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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023875-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023875-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLINICA MEDICA SAO GERMANO S/C LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou os artigos 97, 102, inciso III, 105 inciso III, 150, § 6º, 146 e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, ao reconhecer ser ilegítima a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, prevista no artigo 6º, inciso II, 
da Lei Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 277/285, em que requer o não seguimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Primeiramente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência 

de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, situação em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 377.457 / PR no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência, no sentido da constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 

9.430/96, pois "a LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída", possível, assim, a revogação da isenção por lei 

ordinária, verbis: 

 

EMENTA: Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 

70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão 

exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 

é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 

contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido 

mas negado provimento (RE 377457 / PR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 17.09.2008  , DJe-241 
DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-08 PP-01774) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 377.457/PR, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001024-75.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.001024-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASSOCIACAO NUCLEO EDUCACIONAL CRESCER 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2008093843 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte proferido em sede de embargos de declaração, que reconheceu, com base no 

artigo 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional, a retroatividade da Lei n.º 10.034/00 por ser mais 

benéfica ao contribuinte. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 9º, inciso XIII, da Lei n.º 9.317/96, os artigos 1º e 4º da Lei n.º 

10.034/00 e a alínea c do inciso II do artigo 106 do CTN, bem como apresenta divergência em relação a julgado do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, uma vez que a mencionada Lei n.º 10.034/00 - a qual deixou de impedir que 

creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental optassem pelo SIMPLES - somente pode ser aplicada 

aos fatos geradores ocorridos a partir da sua vigência. 

 

Contrarrazões para que o recurso não seja admitido por não ter preenchido os pressupostos de admissibilidade ou para 

que lhe seja negado provimento, já que não merece qualquer reforma. 
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Decido. 

 

Discute-se nos autos se a Lei n.º 10.034/00, que excluiu as pessoas jurídicas dedicadas às atividades de creche, pré-

escola e ensino fundamental das restrições à opção pelo SIMPLES impostas pela Lei n.º 9.317/96, pode retroagir.  

 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.021.263/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, que entendeu que a aludida lei não pode 

retroagir, em razão de não haver a subsunção dessa situação em "quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106, do 

CTN", verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO QUE SE DEDIQUEM 

EXCLUSIVAMENTE ÀS ATIVIDADES DE CRECHE, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL. ARTIGO 9º, XIII, 

DA LEI 9.317/96. 

ARTIGO 1º, DA LEI 10.034/2000. LEI 10.684/2003. 

1. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006), 

dispunha sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, instituindo o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

2. O inciso XIII, do artigo 9º, do aludido diploma legal, ostentava o seguinte teor: "Art. 9° Não poderá optar pelo 

SIMPLES, a pessoa jurídica: (...) XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 

administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 

assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

(...)" 

3. A constitucionalidade do inciso XIII, do artigo 9º, da Lei 9.317/96, uma vez não vislumbrada ofensa ao princípio da 

isonomia tributária, restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, quando do julgamento da 

Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.643-DF, oportunidade em que asseverou: "... a lei 

tributária - esse é o caráter da Lei nº 9.317/96 - pode discriminar por motivo extrafiscal entre ramos de atividade 

econômica, desde que a distinção seja razoável, como na hipótese vertente, derivada de uma finalidade objetiva e se 

aplique a todas as pessoas da mesma classe ou categoria. A razoabilidade da Lei nº 9.317/96 consiste em beneficiar as 

pessoas que não possuem habilitação profissional exigida por lei, seguramente as de menor capacidade contributiva e 

sem estrutura bastante para atender a complexidade burocrática comum aos empresários de maior porte e os 
profissionais liberais. Essa desigualdade factual justifica tratamento desigual no âmbito tributário, em favor do mais 

fraco, de modo a atender também à norma contida no § 1º, do art. 145, da Constituição Federal, tendo-se em vista que 

esse favor fiscal decorre do implemento da política fiscal e econômica, visando o interesse social. Portanto, é ato 

discricionário que foge ao controle do Poder Judiciário, envolvendo juízo de mera conveniência e oportunidade do 

Poder Executivo." (ADI-MC 1643/UF, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 30.10.1997, DJ 

19.12.1997 

4. A Lei 10.034, de 24 de outubro de 2000, alterou a norma inserta na Lei 9.317/96, determinando que: "Art. 1o Ficam 

excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 

jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental." 

5. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 24, assim dispôs: "Art. 24. Os arts. 1o e 2o da Lei no 10.034, de 

24 de outubro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 'Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata 

o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

exclusivamente às seguintes atividades: I - creches e pré-escolas; 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga; 

IV - agências lotéricas; 

V - agências terceirizadas de correios; 
VI - (VETADO) VII - (VETADO)' (NR) (...)" 

6. A irretroatividade da Lei 10.034/2000, que excluiu as pessoas jurídicas dedicadas às atividades de creche, pré-

escola e ensino fundamental das restrições à opção pelo SIMPLES, impostas pelo artigo 9º, da Lei n.º 9.317/96, restou 

sedimentada pelas Turmas de Direito Público desta Corte consolidaram o entendimento da irretroatividade da Lei uma 

vez inexistente a subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106, do CTN, verbis: "Art. 106. A lei aplica-

se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 
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b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

7. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1056956/MG, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no REsp 1043154/SP, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009; AgRg no REsp 

611.294/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/12/2008; REsp 

1.042.793/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 22.04.2008, DJe 21.05.2008; REsp 829.059/RJ, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 07.02.2008; e REsp 721.675/ES, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005). 

8. In casu, à data da impetração do mandado de segurança (07/07/1999), bem assim da prolatação da sentença 

(11/10/1999), não estava em vigor a Lei 10.034/2000, cuja irretroatividade reveste de legalidade o procedimento 

administrativo que inadmitiu a opção do SIMPLES pela escola recorrida. 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1021263/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009) - grifei. 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.124.507/MG, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, na medida em que reconheceu a retroação da Lei n.º 10.034/00 por ser mais benéfica ao 

contribuinte, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007879-55.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.007879-3/SP  

APELANTE : TOFFANO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2010099797 

RECTE : TOFFANO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Toffano Produtos Alimentícios Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados às fls. 225/227. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, aos artigos 150, §4º, 156 e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, aos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, ao qual deve ser 

aplicado o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 289/300. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 
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na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 
reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AI Nº 0051143-09.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051143-0/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

PETIÇÃO : REX 2009202497 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00073-6 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento e confirmou a 

decisão que determinou a expedição de precatório complementar, sob o fundamento de que os juros moratórios incidem 

até o efetivo pagamento da obrigação, inclusive no período compreendido entre a expedição e o depósito. Opostos 

embargos de declaração (fls. 54/55), foram rejeitados. 

 

Alega, preliminarmente, a repercussão geral da matéria discutida. No mérito, alega violação ao artigo 100, §1º, da 

Constituição Federal, ao argumento de que não devem incidir juros de mora no período compreendido entre a expedição 

do precatório e o pagamento da obrigação, sob pena de capitalização não permitida pela legislação pátria. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Conforme restou consignado no acórdão recorrido, "a expedição de precatório não produz efeito de pagamento, 

caracterizando-se a não solução da obrigação líquida assumida. Os juros moratórios incidem até o efetivo pagamento 

da obrigação, inclusive no período compreendido entre a expedição do precatório e a data do depósito." (fls. 48/51). 

 

Verifica-se que a matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, sob o regime instituído pela Lei nº 11.418/2006, 

que trata da repercussão geral, conforme se constata da leitura da ementa referente ao RE 591.085/MS, a seguir 

transcrita: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO 

NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido. (RE 591085 RG-QO / MS, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Julgamento: 04/12/2008, DJE 20.02.2009). 

 

Nota-se que o acórdão impugnado não reproduz o entendimento adotado no RE 591.085/MS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, já que determinou a incidência de juros de mora no interregno descrito no artigo 100, § 

1º, da Constituição Federal, o que conduz, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.418/2006, à devolução 

dos autos para realização de novo exame pela turma recursal, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-

B, §3º, do Código de Processo Civil. 
 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso especial interposto nestes autos. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0019726-65.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019726-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEUROFISIOLOGIA CLINICA MEDICA S/C LTDA e outro 

 
: OFTALMO CENTER RIBEIRAO PRETO S/C LTDA 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2005298430 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, a unanimidade, não conheceu de seu apelo e, por maioria, 

negou provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou os artigos 97, 102, 105 inciso III, 150, § 6º, 146 e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, ao 

reconhecer ser ilegítima a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei 

Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. 

 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Primeiramente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência 

de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, situação em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 377.457 / PR no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência, no sentido da constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 

9.430/96, pois "a LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída", possível, assim, a revogação da isenção por lei 

ordinária, verbis: 

 
EMENTA: Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 

70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão 

exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 

é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 

contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido 

mas negado provimento (RE 377457 / PR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 17.09.2008  , DJe-241 

DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-08 PP-01774) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 377.457/PR, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002673-10.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002673-6/SP  

APELANTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE MARILIA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010066413 

RECTE : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE MARILIA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sindicato do Comércio Varejista de Marília - SINCOVAM, com fundamento na alínea 

"a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados às fls. 225/227. 

 

Alega-se negativa de vigência aos artigos 150, §4º, e 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 249/271. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027046-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027046-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VERA LUCIA GABRIGNA BERTO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões para que seja negado provimento ao recurso. Requer, assim, a manutenção do julgado. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 
de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 
incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0010122-79.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.010122-0/SP  

APELANTE : CRODONTO ODONTOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2005283696 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 
Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, por maioria, deu provimento à apelação da impetrante. 

Opostos embargos de declaração, foram prejudicados quanto à juntada do voto vencido e rejeitados com relação às 

demais questões. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou os artigos 97, 102, inciso III, 105 inciso III, 150, § 6º, 146 e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, ao reconhecer ser ilegítima a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, prevista no artigo 6º, inciso II, 

da Lei Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 254 v). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Primeiramente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência 

de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 
fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, situação em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 377.457 / PR no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência, no sentido da constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 

9.430/96, pois "a LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída", possível, assim, a revogação da isenção por lei 

ordinária, verbis: 

 

EMENTA: Contribuição social so0bre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 

70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão 

exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 

é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 

contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido 

mas negado provimento (RE 377457 / PR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 17.09.2008  , DJe-241 

DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-08 PP-01774) 
O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Extraordinário n.º 377.457/PR, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031399-23.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031399-2/SP  

AGRAVANTE : REINALDO CANAS PECCINI e outro 

 
: TANIA REGINA PRESTES PECCINI 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COML/ REY MODAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.10.001043-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que julgou prejudicado agravo regimental e deu 

provimento a agravo de instrumento para excluir sócios do polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente 

contra empresa devedora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

b) no caso, o título executivo possui presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário 

a ser apresentada em embargos à execução, a fim de descaracterizar a responsabilidade do sócio, a teor dos artigos 3º e 

16 da Lei de Execuções Fiscais; 

 

c) o não recolhimento das contribuições, por si só, já configura infração à lei, o que afasta a necessidade de dilação 

probatória para inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal, porquanto a constituição do débito faz prova do 
requisito legal. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) ausência de prequestionamento; 

b) a questão dos autos trata de matéria fática; 

 

c) decidiu com acerto o julgado combatido, pois se mostra prudente o esgotamento das diligências citatórias; 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUBSIDIARIEDADE DOS SÓCIOS - DÍVIDA CONTRAÍDA EM PERIODO 

POSTERIOR À GESTÃO DO SÓCIO. 

1- Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão prolatada pelo r. Juízo a quo, que em sede de 
execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade, oposta a fim de excluir os agravantes do pólo passivo. 

2- É indeclinável que a exceção de pré-executividade possa ser oposta independentemente da interposição de embargos 

à execução e, portanto, sem que esteja seguro o juízo. 

3-No entanto, não é a argüição de qualquer matéria de defesa, que eventualmente tenha o devedor em relação à dívida 

exigida, que autoriza o enquadramento da questão no âmbito da exceção de pré-executividade. Nem, tampouco, pode 

ser utilizada como substitutiva dos embargos à execução. 
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4-Na verdade, somente aquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da 

exceção de pré-executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos 

processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de 

pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência. 

5-Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada, desde logo, sem necessidade de dilação probatória, para 

oportunizar a utilização da exceção de pré-executividade. 

6-Pois bem, a inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo do executivo fiscal é possível, com fundamento no artigo 

4º, inciso V, da lei de Execuções Fiscais e artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

7-Assim, nestas hipóteses, as pessoas referidas nos incisos são pessoalmente responsabilizadas por seus atos com 

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou seja, respondem com o seu patrimônio particular. 

8-Por seu turno, configuram-se atentatórios à lei ou ao contrato social, a prática de atos intencionais, dolosos, 

tendentes a burlar à lei tributária ou os estatutos da empresa, não se admitindo atos meramente culposos. 

9-Desta forma, entendo que o inadimplemento da obrigação tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à 

legislação fiscal, não ensejando a responsabilidade dos sócios. Cuida-se, apenas, de risco natural inerente à prática 

negocial. 

10-Portanto, somente nos casos de não localização da empresa, contra a qual efetivamente deve ser promovida a ação 

de execução, ou, ainda, na hipótese de sua dissolução irregular é que teríamos configurada a conduta intencional e 

atentatória à lei. 
11-No presente caso, verifico que os agravantes não figuram como sócios da empresa executada desde o momento em 

que foi celebrada a transferência de suas cotas a novos sócios. 

12-Desta forma, diante da responsabilidade sucessória prevista pelo artigo 132, parágrafo único do CTN, pertinente 

seria a citação primeiramente à empresa remanescente, e só então, caso esgotados todos os meios possíveis para a 

localização da empresa e satisfação da dívida fiscal através de seu patrimônio, seria cabível a citação dos sócios 

anteriores, ora agravante. 

15-O sócio é apenas subsidiariamente responsável pelas obrigações tributárias da empresa, sejam elas advindas de 

sua ação ou omissão, devendo ser pessoalmente citado para arcar com as despesas fiscais unicamente caso não mais 

se encontrem recursos no patrimônio da sociedade. 

16-Ademais, restou indiferente o exeqüente quanto à alteração de endereço da empresa executada, o que comprova, 

assim, sua omissão quanto à realização de maiores diligências para a obtenção de dados pertinentes para realizar a 

devida citação. 

17-Sendo assim, entendo que, ao menos por ora, o pleito deve ser provido a fim de que primeiramente restem esgotados 

todos os meios para localizar a empresa executada, e só então, subsidiariamente, se não localizados bens suficientes 

para satisfazer a execução, será necessário recorrer-se aos agravantes. 

18- Agravo de instrumento a que se dá provimento." - (fl. 428/430) 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSIDIARIEDADE DOS SÓCIOS. 

INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 
tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao dar provimento ao recurso dos embargados, afastando a inclusão imediata dos mesmos 

do pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e obscura. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJU de 20.03.98.)  

5. Recurso improvido. - (fls. 443/444) 

A recorrente argumenta violação ao artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, sob o fundamento de que o decisum que excluiu 

os sócios do polo passivo da execução fiscal não deve prevalecer, uma vez que os respectivos nomes constam no título 
executivo, o qual possui presunção de liquidez e certeza e que, portanto, para a descaracterização da responsabilidade se 

faz necessária a dilação probatória a ser viabilizada em embargos à execução. 
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Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 

instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das 

ementas dos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, a seguir transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 
representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 
(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

 

Note-se que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada nos julgamentos dos recursos especiais, acima 

transcritos, representativos da controvérsia, pois, ao dar provimento a agravo de instrumento tirado de decisão proferida 

em exceção de pré-executividade, excluiu os sócios do polo passivo da demanda executiva, cujos nomes constam da 

certidão da dívida ativa. 
 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061160-02.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061160-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

PARTE RE' : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.19.004890-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo de 

demanda fiscal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, aos artigos 124, inciso II, e 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, ao artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91 e ao artigo 168-A do Código Penal; 

 
b) o aresto foi omisso quanto ao disposto no artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91, uma vez que, no caso, 

houve apropriação indébita de contribuições não repassadas à previdência social; 

 

c) impõe-se a responsabilidade do sócio cujo nome figura na certidão da dívida ativa, com sua inclusão no polo passivo 

da execução, porquanto inverte-se o ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao 

contrato social e estatutos, que fica a cargo do executado; 

 

Sem contrarrazões (fl. 92). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

ART. 135, INC. III DO CTN. INFRAÇÃO À LEI, AOS ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. CAPACIDADE DO AGENTE. CONTEMPORANEIDADE À OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI 

OFENSA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
- A responsabilidade do sócio é sempre subsidiária, pois se trata da denominada responsabilidade de terceiros, espécie 

de responsabilização por substituição, ou seja, de sujeição indireta posterior à ocorrência do fato gerador. 

- Neste caso, o sócio é subsidiariamente responsável pelas obrigações tributárias da empresa, sejam elas advindas de 

sua ação ou omissão, devendo ser pessoalmente citado para arcar com as despesas fiscais, caso não mais se encontrem 

recursos no patrimônio da sociedade, face os termos do artigo 134, VII, do Código Tributário Nacional. 

- Ainda, pode o sócio, gerente ou administrador ser pessoalmente responsabilizado por ato que constitua infração à lei 

ou configure excesso de poderes na administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional. 

- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento ou à sua participação na 

sociedade. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional dos sócios tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, sua dissolução irregular ou, ainda, a ausência ou insuficiência de bens passíveis de penhora. 

- No presente caso, não houve demonstração de dissolução irregular a ensejar a inclusão dos agravados no pólo 
passivo. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." - destaques do original - (fl. 63) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendario, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJU de 20.03.98.) 

5. Recurso improvido." - (fls. 76/77) 

 

A recorrente argumenta violação ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que os 

sócios com o nome na certidão da dívida ativa devem figurar no polo passivo de demanda executiva movida contra a 

sociedade, porquanto, diante dessa circunstância, inverte-se o ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de 

poderes, infração à lei ou ao contrato social e estatutos. 

 

Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 
instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das 

ementas referentes aos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, representativos de controvérsia, 

decidiu, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 
na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ."- grifei 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." grifei 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 
Note-se que o acórdão recorrido ao manter a decisão de indeferiu pedido de inclusão de sócio no polo passivo de 

demanda executiva, cujo nome consta da certidão da dívida ativa, divergiu da orientação firmada nos julgamentos dos 

Recursos Especiais nº 1.104.900 e nº 1.110.925, acima transcritos, representativos da controvérsia. Nesses casos, os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 17/2930 

autos deverão ser devolvidos ao respectivo relator para possibilitar novo exame e eventual retratação, conforme a 

sistemática processual implementada pela Lei nº 11.672/2008. 

 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1105941-11.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.010888-0/SP  

APELANTE : JOSE CORONA e outros 

 
: JOEL FERNANDO PENSADO 

 
: LEONOR LOURENCAO PRADO DE ARAUJO SILVA 

 
: PAULINA WAGNER DE CAMPOS MARTINS 

 
: RUTE MAVERBERG DE JESUS 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

 
: MICHELE PETROSINO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010080739 

RECTE : JOSE CORONA 

No. ORIG. : 97.11.05941-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Corona e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação dos autores. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformados, alegam que o decisum contraria o artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão de ser 

omisso, bem como o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05, 

ao reconhecer a prescrição quinqüenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação jurisprudencial diversa da 
adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 275/290, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso I, do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 
artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0032529-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032529-8/SP  

APELANTE : HOMEFISICO FISIOTERAPIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADAUTO NAZARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : RESP 2009013553 

RECTE : HOMEFISICO FISIOTERAPIA E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Homefisio Fisioterapia e Comércio Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação para afastar a aplicação da alíquota minorada do IRPJ, nos termos do artigo 15, §1º, inciso III, 

alínea "a", da Lei n.° 9.249/95. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum negou vigência ao artigo 15, caput e §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 

9.249/95, aos artigos 100 e 110 do Código Tributário Nacional e ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil. Aduz-se, ainda, que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais regionais 

federais, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 229/246. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da suposta violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, cumpre 

destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o 

paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá 

nova decisão. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - LEI FEDERAL Nº 9249/95 - PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES - CLÍNICA MÉDICA 

- NÃO ABRANGÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte. 

2. Para o efeito legal discutido nesta ação, a prestação de serviços hospitalares não abrange a atividade de clínica 

médica. 

3. Apelação improvida. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
5. Embargos rejeitados. 

 

O artigo 110 do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTS. 219 E 791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 /STJ - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA S 283 E 284/STF - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. A matéria objeto do Recurso Especial não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do 

necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Desatendido, assim, o requisito do prequestionamento 

, nos termos da súmula 211 desta Corte. 
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II. É indispensável que a parte fundamente adequadamente o recurso, com a finalidade de demonstrar o cabimento da 

irresignação e o desacerto do Acórdão impugnado. Incidência das súmula s 283 e 284/STF. 

III. O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

IV. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1289111/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

"ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE PÉCULIO POST MORTEM. LEI ESTADUAL N.º 285/79. ANÁLISE. 

NECESSIDADE DE EXAME DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 280 DO PRETÓRIO 

EXCELSO. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO . SÚMULAS N.OS 282 E 356 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Por força da Súmula n.º 280/STF, é inviável a análise da questão relativa ao 

pagamento de pecúlio post mortem, na presente via do recurso especial, na medida em que demandaria, 

necessariamente, o exame percuciente da legislação local apontada no aresto atacado. 2. A questão relativa à fixação 

de juros de mora no patamar de 6% ao ano não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto de embargos 

declaratórios. Carece, portanto, o tema do indispensável prequestionamento, conforme o disposto nas Súmulas n.os 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Surgida a questão federal no julgamento do acórdão recorrido, torna-se 

indispensável a oposição de embargos de declaração para que o Tribunal de origem sobre ela se pronuncie, sob pena 

de ocorrer ausência de prequestionamento. 4. Agravo regimental desprovido." (Grifo nosso) 
(STJ, AGA nº 1227070, Ministra Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, dje data:07/06/2010) 

 

Ademais, discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da 

Lei n.º 9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços de reabilitação fisioterapêutica equipara-se às que 

exercem atividade hospitalar, para que lhe seja aplicado o percentual de 8% sobre a receita bruta mensalmente auferida, 

a título de IRPJ. 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, ocasião em que se entendeu que 

atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico incluem-se no conceito de 

serviços hospitalares, verbis: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 
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em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido." (Grifo nosso) 

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037467-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037467-4/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO 

PAULO APCEF SP 

ADVOGADO : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010029840 

RECTE : 
ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO 

PAULO APCEF SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela ASSOCIAÇAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

APCEF/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia 

corte, que negou provimento ao seu apelo e deu provimento à apelação da União. Opostos embargos declaração, foram 

rejeitados. 
 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e ao artigo 43, 

incisos I e II, do Código Tributário Nacional, além das Súmulas 125 e 136, ambas do Superior Tribunal de Justiça, ao 

desconsiderar o que ficou acordado no Dissídio e Acordo Coletivo de Trabalho. Argumenta também que o decisum, ao 

manter a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, contraria os artigos 18 e 21 da Lei n.º 7.347/85 e os 

artigos 87 e 90 da Lei n.º 8.078/90. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 496/500, em que requer seja a não admissão do recurso por ausência de seus 

pressupostos e, subsidiariamente, o seu desprovimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 
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definido que não incide o tributo em decorrência de Acordo Coletivo ou Plano de Demissão Voluntária quando da 

extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 
3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas 

em acordo coletivo, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-61.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001340-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MARIA CRISTINA PIERAMI 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 43, incisos 

I e II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa 

por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de demissão incentivada ou 

adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao 

tema. 

 

Contrarrazões às fls. 214/217, em que se requer a declaração de nulidade do julgado ou para que sejam nominadas 

expressamente todas as verbas sujeitas à incidência do tributo. Se esse não for o entendimento, pugna-se pela negativa 

de seguimento ao recurso ou que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 
2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 
renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
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PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010427-41.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010427-9/SP  

APELANTE : INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE JAU S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008190022 

RECTE : INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE JAU S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto de Urologia e Nefrologia de Jaú S/C Ltda., com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção desta egrégia 

corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação para denegar a ordem e afastar a aplicação das alíquotas 

minoradas do IRPJ e da CSLL, nos termos dos artigos 15, §1º, inciso III, alínea "a", e 20 da Lei n.° 9.249/95. 
 

Inconformada, alega-se que o decisum negou vigência aos artigos 15, §1º, inciso III, alínea "a", e 20 da Lei n.º 9.249/95. 

Aduz-se, ainda, que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça 

em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 511/518. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 

9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços na área de urologia e nefrologia, tratamento dialítico e 

exames de ultra-sonografia equipara-se às que exercem atividade hospitalar, para que lhe sejam aplicados os percentuais 

de 8% e 12% sobre a receita bruta mensalmente auferida, a título de IRPJ e CSLL, respectivamente. 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, ocasião em que se entendeu que 

atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico incluem-se no conceito de 

serviços hospitalares, verbis: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 
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DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 
3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 
7. Recurso especial não provido." (Grifo nosso) 

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Renumerem-se os autos a partir de fl. 518. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009102-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009102-4/SP  

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009189814 

RECTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, com fundamento nas alíneas a e c 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao agravo 

retido e ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Alega-se que o decisum viola o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, porquanto os embargos 

declaratórios não foram devidamente analisados, bem como afronta o artigo 138 do Código Tributário Nacional, na 

medida em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo 

pagamento integral, retificou-a antes de qualquer procedimento do fisco e informou a existência de diferença a maior, 

cuja quitação se deu concomitantemente, razão pela qual está configurada a denúncia espontânea. 

 

Contrarrazões em que se requer o não conhecimento do recurso ou o seu desprovimento, eis que não restou 

caracterizado o instituto da denúncia espontânea. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no 

tocante a tal pleito, pois, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para 

retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.149.022/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, que entendeu restar configurada a denúncia 

espontânea nessa situação, já que, "se o contribuinte não efetuasse a retificação, o fisco não poderia executá-lo sem 

antes proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o benefício 

previsto no artigo 138, do CTN", verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. 

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do 

débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a 

(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja 

quitação se dá concomitantemente. 

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 
vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) 

(Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

3. É que 'a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte' (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a 

necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), 

razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): 

'No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e 

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, 

pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de 

qualquer procedimento fiscalizatório. 

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento 
integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código 

Tributário Nacional.' 
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6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na 

hipótese sub examine . 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia 

espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se 

incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.149.022/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014789-76.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014789-3/SP  

APELANTE : JOSE PEDRO MANCCIN 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial e deu provimento à 

apelação da parte autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, o artigo 6º, inciso 

V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em 

análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não 

está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a 

aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 137). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 

em que sobrevirá novo acórdão. 
 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001464-25.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001464-0/SP  

APELANTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 29/2930 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008219303 

RECTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Plani Diagnósticos Médicos S/C Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à 

apelação para afastar a aplicação da alíquota minorada do IRPJ, nos termos do artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da 

Lei n.° 9.249/95. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum negou vigência ao artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95. Aduz-

se, ainda, que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 273/275. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 

9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços na área de diagnósticos médicos por imagem equipara-se 

às que exercem atividade hospitalar, para que lhe seja aplicado o percentual de 8% sobre a receita bruta mensalmente 

auferida, a título de IRPJ. 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, ocasião em que se entendeu que 

atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico incluem-se no conceito de 

serviços hospitalares, verbis: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 
para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 
prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 
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em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido." (Grifo nosso) 

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011043-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011043-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MENXON SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.02.014753-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo de 

demanda fiscal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, aos artigos 124, inciso II, e 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, ao artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91 e ao artigo 168-A do Código Penal; 

 

b) o aresto foi omisso quanto ao disposto no artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91, uma vez que, no caso, 

houve apropriação indébita de contribuições não repassadas à previdência social; 

 

c) impõe-se a responsabilidade do sócio cujo nome figura na certidão da dívida ativa, com sua inclusão no polo passivo 

da execução, porquanto inverte-se o ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao 

contrato social e estatutos, que fica a cargo do executado; 

 

Sem contrarrazões (fl. 125). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
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Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - 

ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. INFRAÇÃO À LEI, AOS ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. CAPACIDADE DO AGENTE. CONTEMPORANEIDADE À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR. O MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI OFENSA À 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de poderes na 

administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional do sócio tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, ou a sua dissolução irregular. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 92) 
A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e obscura. 

3. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJU de 20.03.98.) 

4. Recurso improvido." - (fls. 109/110) 

 

A recorrente argumenta violação ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que os 

sócios com o nome na certidão da dívida ativa devem figurar no polo passivo de demanda executiva movida contra a 

sociedade, porquanto, diante dessa circunstância, inverte-se o ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de 

poderes, infração à lei ou ao contrato social e estatutos. 

 
Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 

instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das 

ementas referentes aos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, representativos de controvérsia, 

decidiu, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 32/2930 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ."- grifei 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." grifei 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Note-se que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.104.900 e 

nº 1.110.925, acima transcritos, representativos da controvérsia, pois considerou à fl. 91 que a mera existência do nome 
na certidão da dívida ativa não é suficiente para incluir o sócio no polo passivo de demanda executiva movida contra a 

pessoa jurídica devedora de tributos. Nesses casos, os autos deverão ser devolvidos ao respectivo relator para 

possibilitar novo exame e eventual retratação, conforme a sistemática processual implementada pela Lei nº 

11.672/2008. 

 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006638-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006638-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

 
: REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, o artigo 6º, inciso 

V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em 

análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não 

está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a 

aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Contrarrazões às fls. 276/293, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Verifica-se que o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional não 

foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 

a quo.". 

 

Outrossim, quanto à alegação de violação ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, necessária a 

análise da matéria de fundo. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 

em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 
de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador por 

ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 
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renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011847-37.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011847-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ ANTONIO PINAFFO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, o artigo 6º, inciso 

V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em 
análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não 

está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a 

aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 225/234, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

seguimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 

em que sobrevirá novo acórdão. 

 
A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 
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2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006500-14.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006500-7/SP  

APELANTE : MATER E VIDA S/S LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008109319 

RECTE : MATER E VIDA S/S LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mater e Vida S/S Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, por maioria, deu parcial provimento à 

apelação para afastar a aplicação das alíquotas minoradas do IRPJ e da CSLL, nos termos do artigo 15, §1º, inciso III, 

alínea "a", da Lei n.° 9.249/95. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Inconformada, alega-se que o decisum negou vigência aos artigos 15 e 20 da Lei n.º 9.249/95, 110 do Código Tributário 

Nacional, e 30 da Lei n.º 10.833/03. Aduz-se, ainda, que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada 

pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 389/397, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento da 

matéria federal debatida. Alega-se que o recurso excepcional interposto fundamenta-se em premissas de fato, nos 

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz-se, ainda, que o recurso especial não deve ser admitido 

pela alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, uma vez que não houve transcrição do acórdão 

paradigma e remissão ao repositório oficial de jurisprudência em que foi publicado, a fim de se comprovar o dissídio 

jurisprudencial, nos termos dos artigos 541, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil e 255, §§1º e 2º, do 

Regimento Interno do STJ. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da suposta violação ao artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, cumpre destacar a 

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma 
relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese em que sobrevirá nova decisão. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA E PROSSEGUIMENTO (ARTIGO 515, § 3º, DO 

CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/01). ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. ARTIGO 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95: DISTINÇÃO 

ESSENCIAL ENTRE A ATIVIDADE ESPECÍFICA DA AUTORA E DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO INVIÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Não é necessária, ao contrário do que decidido pela r. sentença, qualquer dilação probatória para o exame da 

pretensão deduzida, pois a discussão sobre eventual direito à equiparação da impetrante às entidades hospitalares 

envolve produção e apreciação de prova estritamente documental, pré-constituída, permitindo, assim, a formulação de 

juízo de mérito sobre a causa proposta. Por isso, reforma-se a sentença, no ponto, a fim de prosseguir no julgamento 

do mérito, nos termos do § 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/01. 

2. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela 

EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da 
obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 

ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido". 

3. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou tampouco o artigo 246 da Lei Maior. Com efeito, a 

MP nº 135/03 não teve como objeto a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja 

no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei 

adotou, mas que não foi objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque 

este decorre não do artigo 195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não 

atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal. 

4. Também inexistente violação ao princípio da isonomia, pois a disciplina que se adotou no artigo 30 da Lei nº 

10.833/03, relativamente aos contribuintes atingidos por seus efeitos, assentase em critério objetivo, relativo à espécie 

de atividade econômica, que não pode ser presumido como arbitrário, ou mesmo despido de razoabilidade. A 

tributação, em qualquer de seus aspectos jurídicos significativos, específica ou diferenciada por setor econômico, em 

função das peculiaridades, que evidenciam simetrias relacionadas, inclusive, a aspectos relevantes como capacidade 

econômica, financeira e fiscal, não revela, por isso mesmo, inconstitucionalidade pela perspectiva essencial invocada, 

nem é novidade da lei ora impugnada. Talvez sejam as instituições financeiras as mais diretamente atingidas pela 
distinção legislativa no campo fiscal, sem que apenas por isso possa ou tenha sido 

reconhecida como inconstitucional a estrutura normativa instituída. Por outro lado, o caso das prestadoras de serviço 

na polêmica do FINSOCIAL, em contraste com as comerciais ou mistas, apenas confirma a freqüência com que o 

critério tem sido adotado para efeitos fiscais, revelando que a objetividade jurídica em que assentado o tratamento 

diferenciado não conduz, na espécie em exame, tampouco ao 

vício que se pretende. 

5. Com relação aos eventos da MP nº 232/04 e 243/05, ainda que possam suscitar questionamentos sobre a intenção do 

legislador, é certo, 

porém, que existe a diretriz legal, e a vontade determinante da lei, em sujeitar ao regime de retenção na fonte, nos 

termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/03, não apenas a prestação de serviços expressamente relacionados (limpeza, 

conservação, manutenção, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, assessoria creditícia, 
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mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, e administração de contas), como igualmente, de forma geral, a 

remuneração de serviços profissionais, como os prestados pela autora. 

6. Improcedente, enfim, a equiparação, defendida pela autora, com as entidades prestadoras de serviços hospitalares, 

para efeito do benefício da parte final da alínea "a" do inciso III do § 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/95, ou seja, para 

que sobre a receita bruta auferida mensalmente seja aplicado o percentual de 8%, e não de 32%, na apuração da base 

de cálculo do IRPJ. A pretensão é, porém, infundada, pois os serviços hospitalares não se limitam a atividades 

laboratoriais, de clínica e diagnóstico, mas abrangem, igualmente, as funções de internação e tratamento de 

patologias, exigindo estrutura de pessoal e equipamentos para a prestação integral da medicina, o que não ocorre na 

situação específica da autora que, assim, não se insere, objetivamente, na hipótese normativa aventada. 

7. Precedentes. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.249/95: EQUIPARAÇÃO A ENTIDADES 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 
as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

O artigo 110 do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

Ademais, discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da 
Lei n.º 9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços médicos equipara-se às que exercem atividade 

hospitalar, para que lhe sejam aplicados os percentuais de 8% sobre a receita bruta mensalmente auferida, a título de 

IRPJ, e de 12%, a título de CSLL. 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, ocasião em que se entendeu que 

atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico incluem-se no conceito de 

serviços hospitalares, verbis: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 
generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 
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permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido." (Grifo nosso) 

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Diante da possibilidade de sobrevinda de novo acórdão, o juízo de admissibilidade do Recurso Extraordinário será 

realizado oportunamente. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011974-60.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011974-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COMEXIM LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009138179 

RECTE : COMISSARIA EXPORTADORA E IMPORTADORA COMEXIM LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Comexim Ltda., com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 168 e 173 do Código Tributário Nacional, na medida em 

que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada pelo 
Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 478/481, em que requer que seja negado seguimento ao recurso e, quanto ao mérito, 

que seja julgado improcedente. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 40/2930 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-11.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000134-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSIEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, à vista de acórdão deste tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido violou o artigo 37, incisos I e II, da Constituição Federal, ao declarar ser 

ilegítima a exigência de exame psicotécnico, estabelecido por regulamento e não por lei, como requisito que possa levar 

à exclusão do candidato. 

 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Primeiramente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, cumpre destacar a superveniência 

de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, situação em que sobrevirá novo acórdão. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da exigência de exame psicotécnico em concurso de admissão em curso de 

formação de sargentos da aeronáutica. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo de Instrumento 

n.º 758.533 / MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência, no sentido da constitucionalidade de tal exigência, pois o artigo 

13, alínea "c", da Lei inclui o aspecto psicológico, previsto no edital do concurso, para a convocação às Forças 

Armadas. Como bem observou em seu voto o ministro Gilmar Mendes: 
 

Antiga é a jurisprudência desta Corte no sentido de que a exigência de avaliação psicológica ou teste psicotécnico, 

como requisito ou condição necessária ao acesso a determinados cargos públicos de carreira, somente é possível, nos 

termos da Constituição Federal, se houver lei em sentido material (ato emanado do Poder Legislativo) que 

expressamente autorize, além de previsão no edital do certame. 

 

Nos termos da decisão: 

 

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Exame 

Psicotécnico. Previsão em sentido material. Indispensabilidade. Critérios objetivos. Obrigatoriedade. 3. 

Jurisprudência pacificada na Corte. Repercussão Geral. Aplicabilidade. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos 

procedimentos relacionados à repercussão geral. 

(AI 758.533/MG, Relator: Min. Gilmar Mendes, julgado em 26.06.2010  , DJe-144 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-

08-2010) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Agravo de Instrumento n.º 758.533/MG, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 
devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029467-92.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029467-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RETIFICADORA DE MOTORES RODOVIARIA LTDA e outros 

 
: FERNANDO CESAR MANJOLIN 

 
: ROGERIO CAMPOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.011107-0 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento 

para manter decisão agravada que excluiu sócio-gerente da executada do polo passivo de demanda fiscal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, aos artigos 135 e 204 do Código Tributário Nacional e 

ao artigo 2º, § 5º, inciso I, 3º e 4º da Lei nº 6.830/80; 

 

b) o aresto não analisou a questão da presunção de liquidez e certeza da certidão da dívida ativa; 
 

c) impõe-se a responsabilidade do sócio da empresa, porquanto a exclusão do polo passivo de demanda fiscal é matéria 

que depende de dilação probatória a ser viabilizada nos embargos à execução. 

 

Sem contrarrazões (fl. 110). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua 

legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa jurídica não subsiste 

regularmente ou inadimplência de tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio. 
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II - A simples recusa em indicar bens não induz a presunção de inexistência de bens da empresa executada para a 

garantia do Juízo, devendo ser esgotados todos os meios de busca de bens da sociedade antes de se alcançar o 

patrimônio do sócio. 

III - Agravo de instrumento desprovido." - (fl. 80) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 96) 

 

A recorrente argumenta violação aos artigos 135 e 204 do Código Tributário Nacional e à Lei de Execução Fiscal, sob o 

fundamento de que os sócios com o nome na certidão da dívida ativa devem figurar no polo passivo de demanda 

executiva movida também contra a sociedade, uma vez que sua exclusão depende de dilação probatória, a ser 

viabilizada em embargos à execução. 

 

Assiste razão à parte, pois a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime instituído 

pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das ementas 
referentes aos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, representativos de controvérsia, decidiu, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 
Presidência/STJ."- grifei 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." - grifei 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Note-se que o acórdão recorrido, ao negar provimento a agravo de instrumento tirado de decisão que excluiu os sócios 

do polo passivo da demanda executiva, cujos nomes constam da certidão da dívida ativa, divergiu da orientação firmada 
nos julgamentos dos recursos especiais, acima transcritos, representativos da controvérsia. Nesses casos, os autos 

deverão ser devolvidos ao respectivo relator para possibilitar novo exame e eventual retratação, conforme a sistemática 

processual implementada pela Lei nº 11.672/2008. 
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Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040393-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040393-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCENARIA GAGLIANO LTDA e outros 

 
: JOAO CARLOS GAGLIANO NETO 

 
: WILLIAN GARCIA GAGLIANO 

 
: WEBER GARCIA GAGLIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.08.005481-1 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento 

para manter decisão singular que excluiu sócios do polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente contra 

empresa devedora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

b) no caso, o título executivo possui presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário 

a ser apresentada em embargos à execução, a fim de descaracterizar a responsabilidade dos sócios, a teor dos artigos 3º 

e 16 da Lei de Execuções Fiscais; 

 
c) o não recolhimento das contribuições, por si só, já configura infração à lei, o que afasta a necessidade de dilação 

probatória para a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal, porquanto a constituição do débito faz prova do 

requisito legal. 

 

Sem contrarrazões (fl. 110). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. INFRAÇÃO À LEI TRIBUTÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. O MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI 

OFENSA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de poderes na 

administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 
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- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional do sócio tendente a burlar a lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, sua dissolução irregular, desde que devidamente comprovada por citação realizada por Oficial de Justiça, 

ou, ainda, nos casos de insuficiência de bens passíveis de penhora. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 86) 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso do embargante, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da 

execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na ação, não 

se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa. 

3. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme 
precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 

e RE nº 184347/SP, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4. Recurso improvido." - (fls. 98/99) 

A recorrente argumenta violação ao artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, sob o fundamento de que o decisum que manteve 

a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal não deve prevalecer, uma vez que os respectivos nomes 

constam no título executivo, o qual possui presunção de liquidez e certeza. Conclui, portanto, que para a 

descaracterização da responsabilidade se faz necessária a dilação probatória a ser viabilizada em embargos à execução. 

 

Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 

instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das 

ementas dos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, a seguir transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 
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2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

 

Note-se que o acórdão recorrido diverge da orientação firmada nos julgamentos dos recursos especiais, acima 

transcritos, representativos da controvérsia, pois, ao negar provimento a agravo de instrumento tirado de decisão 

proferida em exceção de pré-executividade, manteve a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda executiva, 

cujos nomes constam da certidão da dívida ativa. 

 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093647-20.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093647-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CEREALISTA PIRES PIMENTEL LTDA 

PARTE RE' : JOSE ORANDIR DE SIQUEIRA e outros 

 
: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

 
: BENEDITO SIMPLICIO DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM SIMPLICIO DOS SANTOS FILHO 

 
: MARIA DE LOURDES LEME DOS SANTOS 

 
: THEREZINHA MAFALDA PAIVA DOS SANTOS 

 
: CELSO SILVEIRA 

 
: LILIANA DEL COL 

 
: DOUGLAS CHIOATTO 

 
: CELSO BENEDITO SIMPLICIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.23.001165-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão agravada que acolheu pedido de exclusão de sócios do polo passivo de demanda fiscal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, aos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional e ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80; 

 

b) o aresto é nulo porquanto não considerou a legitimidade passiva dos sócios com os nomes na certidão da dívida ativa, 

à qual possui presunção de liquidez e certeza; 
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c) impõe-se a responsabilidade do sócio cujo nome figura na certidão da dívida ativa, com sua inclusão no polo passivo 

da execução, porquanto inverte-se o ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao 

contrato social e estatutos, que fica a cargo do executado. 

 

Sem contrarrazões (fl. 89). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS DE ORDEM 

PÚBLICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. INFRAÇÃO À LEI, AOS 

ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL. O MERO INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI OFENSA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de poderes na 

administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 
- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional do sócio tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, ou a sua dissolução irregular. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 63) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa e obscura. 

3. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 
também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJU de 20.03.98.) 

4. Recurso improvido." - (fls. 109/110) 

 

A recorrente argumenta violação aos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e à Lei de 

Execução Fiscal, sob o fundamento de que os sócios com o nome na certidão da dívida ativa devem figurar no polo 

passivo de demanda executiva movida também contra a sociedade, porquanto, diante dessa circunstância, inverte-se o 

ônus da prova sobre a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social e estatutos, uma vez 

que se trata de título executivo que possui certeza e liquidez. 

 

Assiste razão à parte, porquanto a matéria discutida já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime 

instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme se constata da leitura das 

ementas referentes aos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 1.110.925/SP, representativos de controvérsia, 

decidiu, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 
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DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ."- grifei 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." grifei 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

Note-se que o acórdão recorrido, ao negar provimento a agravo de instrumento tirado de decisão que de ofício excluiu 

os sócios do polo passivo da demanda executiva, cujos nomes constam da certidão da dívida ativa, divergiu da 

orientação firmada nos julgamentos dos recursos especiais, acima transcritos, representativos da controvérsia. Nesses 

casos, os autos deverão ser devolvidos ao respectivo relator para possibilitar novo exame e eventual retratação, 

conforme a sistemática processual implementada pela Lei nº 11.672/2008. 

 
Ante o exposto, determino a devolução dos autos à turma julgadora, para as providências previstas no artigo 543-C, 

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006283-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006283-5/SP  

APELANTE : INSTITUTO PAULISTA DE CANCEROLOGIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009251582 

RECTE : INSTITUTO PAULISTA DE CANCEROLOGIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Instituto Paulista de Cancerologia Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, não 

conheceu do agravo retido e negou provimento à apelação para afastar a aplicação de alíquotas reduzidas do IRPJ e da 
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CSLL, nos termos dos artigos 15, §1º, inciso III, alínea "a", e 20 da Lei n.° 9.249/95. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum contrariou os artigos 15, §1°, inciso III, alínea "a", e 20 da Lei n.º 9.249/95, bem 

como os artigos 97 e 110 do Código Tributário Nacional. Aduz-se, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 1010/1011. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos o alcance da expressão serviços hospitalares inserta no artigo 15, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 

9.249/95, a fim de constatar se empresa prestadora de serviços médicos na área de cancerologia, inclusive com a 

realização de sessões de quimioterapia, equipara-se às que exercem atividade hospitalar, para que lhe seja aplicado o 

percentual de 8% sobre a receita bruta mensalmente auferida, a título de IRPJ, e de 12%, a título de CSLL, com 

consequente compensação dos valores recolhidos a maior. 
 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.116.399/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, ocasião em que se entendeu que 

atividades relacionadas à promoção da saúde e que demandam maquinário específico incluem-se no conceito de 

serviços hospitalares, verbis: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 

permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 
receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 

de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 
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7. Recurso especial não provido." 

(REsp 1.116.399 - BA, Relator: Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, Dje: 24-02-2010) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.399/BA, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011783-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011783-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS HENRIQUES ARIAS 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008066513 

RECTE : MARCOS HENRIQUES ARIAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração pela União, não foram conhecidos. Os embargos de declaração 

opostos pelo impetrante foram rejeitados. 

 

Inconformado, alega o recorrente que o decisum contrariou o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil e os 

artigos 134, 136 e 146 da Consolidação das Leis do Trabalho, na medida em que os pagamentos relativos às férias 

proporcionais e terço constitucional têm natureza indenizatória e não deve incidir imposto de renda sobre tal montante, 

que não compõe a base de cálculo do tributo. 

 

Contrarrazões às fls. 206/211, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido. - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre as 

verbas rescisórias pagas a título de férias proporcionais e concernente terço constitucional, o que obriga a devolução dos 

autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 
cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0019147-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019147-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS EDUARDO CANTELLI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010096154 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que conheceu parcialmente a apelação fazendária para negar-lhe provimento e deu 
parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, os artigos 3º e 6º, 

inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a 

gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está 

configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação 

da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 250/260, em que requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 
em que sobrevirá novo acórdão. 
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A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 
vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 
cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021611-5/SP  

APELANTE : ADEMIR ALVARENGA DA SILVA e outro 

 
: SILVIO MASAO TOYAMA 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação dos impetrantes. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 191-verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 
demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
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4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036486-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036486-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOUZA E PIRES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.10.008123-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034595-10.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.010713-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GILBERTO PETRECA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34595-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 535 do Código de Processo Civil, o artigo 6º, inciso 

V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em 

análise, a gratificação foi paga por liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não 

está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a 

aplicação da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 161/173, em que requer seja negado seguimente ao recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja 

negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida 

em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, hipótese 

em que sobrevirá novo acórdão. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 55/2930 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao processamento 

de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de liberalidade do empregador 

quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 
pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 
chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais nº 1.112.745/SP e nº 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, na medida em que determinou a não incidência do imposto de 

renda sobre as verbas pagas por liberalidade da empresa na rescisão do contrato de trabalho, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046491-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046491-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALL LUMINIUM SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA e outros 

 
: LEONILDO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.06413-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 
BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047195-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047195-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AP TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outro 

 
: ALTEMIR POLLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051665-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 
BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048000-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048000-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO FELIX DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019868-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048240-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048240-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES CHAMBER LTDA e outros 

 
: SOUNG HWA JO 

 
: HWA YOUNG CHUNG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.080869-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049712-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049712-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIR FRANCIATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049697-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0609244-05.1997.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.051181-6/SP  

APELANTE : VIACAO CAPRIOLLI LTDA e outros 

 
: VIACAO BOA VISTA LTDA 

 
: VIACAO LIRA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009240017 

RECTE : VIACAO CAPRIOLLI LTDA 

No. ORIG. : 97.06.09244-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Viação Capriolli Ltda. e outras, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, quer deu parcial provimento à apelação da 

parte autora. 

 

Inconformadas, alegam que o decisum contraria os artigos 150 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu a prescrição quinquenal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 234/235, em que requer a não admissão do recurso por ausência de pressupostos, bem 

como seu total improvimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 
da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002682-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002682-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : YEDA APARECIDA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009037610 

RECTE : YEDA APARECIDA FERREIRA LOPES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria os artigos 7º, inciso I, 145, § 1º, 150, inciso IV, e 153, inciso 

III, da Constituição Federal, bem como o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, na medida em que os 

pagamentos relativos às férias proporcionais e terço constitucional têm natureza indenizatória e não deve incidir 

imposto de renda sobre tal montante, que não compõe a base de cálculo do tributo. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre as 

verbas rescisórias pagas a título de férias proporcionais e concernente terço constitucional, o que obriga a devolução dos 

autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003159-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003159-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KLEBER RAFAEL TOMAZ FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009095287 

RECTE : KLEBER RAFAEL TOMAZ FERREIRA 

PETIÇÃO : RESP 2009095287 

RECTE : KLEBER RAFAEL TOMAZ FERREIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", "b" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

Inconformado, alega o recorrente que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em 

relação à incidência do imposto de renda sobre verba paga a título de férias proporcionais e respectivo terço 

constitucional em rescisão de contrato de trabalho. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 130). 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 
3. Recurso especial provido. - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre as 

verbas rescisórias pagas a título de férias proporcionais e concernente terço constitucional, o que obriga a devolução dos 

autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005691-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005691-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : APARECIDA CRISTINA TAMELINI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

CODINOME : APARECIDA CRISTINA TAMELINI 

PETIÇÃO : RESP 2009078032 

RECTE : APARECIDA CRISTINA TAMELINI DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", "b" e "c", da 

Constituição Federal, contra de acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial.  

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 135/137, em que requer o não provimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido. - Grifei. 
(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre as 

verbas rescisórias pagas a título de férias proporcionais e concernente terço constitucional, o que obriga a devolução dos 

autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012437-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012437-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PATRICIA FERREIRA MATHEUS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

PETIÇÃO : RESP 2009078036 

RECTE : PATRICIA FERREIRA MATHEUS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a", "b" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformado, alega o recorrente que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em 

relação à incidência do imposto de renda sobre verba paga a título de férias proporcionais e respectivo terço 

constitucional em rescisão de contrato de trabalho. 

 

Contrarrazões às fls. 155/158, em que requer o não provimento do recurso. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da inclusão ou não dos valores referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional na base de 

cálculo do imposto de renda, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.223/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, em que restou definido que as referidas verbas rescisórias estão isentas da incidência 

do imposto de renda pessoa física, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido. - Grifei. 
(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação adotada no Recurso Especial n.º 1.111.223/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que determinou a incidência do imposto de renda sobre as 

verbas rescisórias pagas a título de férias proporcionais e concernente terço constitucional, o que obriga a devolução dos 

autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA, para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006409-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006409-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSPELMON CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036475-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009209-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009209-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ACAO COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042603-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012774-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012774-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSMAR TELLES DE VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018841-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027613-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027613-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAGUARE DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA e outros 

 
: PAULO MAKOTO KOGA 

 
: YOSHIKAZU KANEYAMA 

 
: JOSE KOITI KOGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048500-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 
BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil.  

 

No julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028512-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028512-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEVEN SETE COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: MARIA DA GLORIA COSTA E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.047116-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema 

BACEN-JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre os executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10591/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000192-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000192-3/SP  

APELANTE : IND/ FREIOS KNORR LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

INDÚSTRIA DE FREIOS KNORR LTDA. interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que não 

admitiu recurso extraordinário por caracterizada ofensa reflexa à Carta Magna, nos termos da Súmula 636. 
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O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Gilmar Mendes que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Aguarde-se o desfecho do sobrestamento do recurso extraordinário da ELETROBRÁS, nos termos da decisão de fls. 

1061/1064, considerado que pode eventualmente prejudicar o do contribuinte.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 10572/2011 

 
 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014584-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014584-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : RENATA CAROLINA GARCIA 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA QUARTA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00060348320114030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se a impetrante a regularizar o recolhimento de custas, ajustando-o aos termos do que dispõe a Resolução nº 411, 

de 21 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4060/2011 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012521-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012521-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

REQUERENTE : RENATA COELHO PADILHA 

REQUERIDO : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao 

EMENTA 

ÓRGÃO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO. JUIZ FEDERAL. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE FATORES 

DESABONADORES DA CONDUTA DA JUÍZA. RESOLUÇÃO Nº 1/08, DO CJF. PRECEDENTES DO ÓRGÃO 

ESPECIAL. REMOÇÃO DEFERIDA.  

I. A remoção de juízes federais está prevista no artigo 107, § 1º, da Carta Magna.  

II. Nos termos do artigo 11, II, "g", do Regimento Interno desta Corte, compete ao Órgão Especial "decidir os pedidos 

de remoção ou permuta de Juiz Federal, observados os critérios de antigüidade e do interesse da boa administração da 

Justiça". 

III. Visando à uniformização das questões sobre lotação, atribuições e funções, vitaliciamento, promoção, remoção, 
permuta e trânsito de juízes no âmbito da Justiça Federal de primeiro grau, o Conselho da Justiça Federal editou a 

Resolução n° 1, de 20 de fevereiro de 2008, que estabelece, em seu Capítulo VI, dentre os requisitos para o deferimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 73/2930 

da remoção, que a permuta seja para exercer cargo de idêntica natureza e denominação e que o pedido seja requerido 

por juiz vitalício. 

IV. O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 324, § 2º, dispõe que "O Tribunal, sempre que se manifestar nos 

processos de remoção e permuta, dirá a respeito da conveniência e oportunidade do ato, observados o interesse público, 

a boa administração da Justiça e o desempenho dos postulantes". 

V. In casu, todos os requisitos para o deferimento da remoção foram observados. 

VI. A remoção se dá em favor de juíza federal vitalícia devidamente investida no cargo, não havendo qualquer notícia 

que venha desabonar a sua conduta profissional. 

VII. Sob a ótica da conveniência e oportunidade da Administração, ainda que a requerente tenha passado a integrar os 

quadros desta Terceira Região somente em agosto de 2010, quando foi deferida a sua remoção da Seção Judiciária do 

Espírito Santo, vinculada ao Tribunal Regional Federal da Segunda Região, acontecimento inesperado abalou a 

estrutura familiar da magistrada, situação que justifica o seu retorno ao convívio com as pessoas da família que possam 

oferecer o auxílio necessário para o restabelecimento da saúde de seu companheiro, bem como para os cuidados da filha 

do casal, de modo que a requerente possa voltar a desempenhar as suas funções de magistrada federal. 

VIII. Conforme noticiado às fls. 30, atualmente há 41 cargos de juiz federal não providos no âmbito da Segunda Região. 

IX. Em virtude do cumprimento dos requisitos fixados na Resolução n° 1/08 do CJF, não há óbice para o deferimento 

do pleito de remoção. Precedentes deste Órgão Especial. 

X. Remoção deferida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir a remoção pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10581/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007792-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007792-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : VALDIR LEITE NUNES 

ADVOGADO : HUGO MELO FARIAS 

RÉU : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024350919964036000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando -as. 

2. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0085605-16.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085605-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : MABRACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.11.005030-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Partes legítimas e bem representadas. 

Processo formalmente em ordem, ausentes vícios ou nulidades a serem sanados. 

Dou o feito por saneado. 
Inexistindo provas a serem produzidas, abra-se vista sucessivamente ao autor e ao réu, pelo prazo de dez dias, para 

oferecimento das razões finais. 

Em seguida, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013643-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013643-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

PARTE RÉ : EDNA DA SILVA SANTOS e outro 

 
: ANDREIA SANTOS CALDEIRA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00253188120094036100 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado. 

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Oficie-se. 
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014017-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014017-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO TERRAZA DI VERDI 

ADVOGADO : MONICA GIANNANTONIO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182797520104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 82/84) e que o 

MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fl. 71), dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil. 

3. Após, à conclusão. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013649-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013649-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO MARACAI GUAPORE 

ADVOGADO : CARIM CARDOSO SAAD e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RÉ : MARIA ANDREA DE SAMPAIO MARTINS 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00515333920104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014011-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014011-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO TUPAHUE 

ADVOGADO : BRUNO MARCO ZANETTI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00420854220104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009608-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009608-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : KARISMA TRANSPORTES TURISTICOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011381620104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

A impetrante foi regularmente intimada, deixando decorrer o prazo sem recolher as custas devidas. 
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Diante do exposto, indefiro a inicial deste mandado de segurança impetrado por KARISMA TRANSPORTES 

TURÍSTICOS LTDA. e julgo extinto este processo, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, 

de aplicação subsidiária. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014748-32.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014748-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : CLAUDIO SALVIS DE AMORIM e outro 

 
: WUENICER MORAES DA SILVA 

No. ORIG. : 00000551020104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 

ato do MM. Juiz Federal da Primeira Vara Criminal de Corumbá - MS, praticado nos autos da ação penal movida contra 

Cláudio Salvis de Amorim e Wuenicer Moraes da Silva, de nº 0000055-10.2010.403.6004 (2010.60.04.000055-6), 

acusados da prática do delito tipificado no artigo 34, parágrafo único, incisos I e II, da Lei nº 9.605/98, consistente no 

indeferimento do pedido de requisição de folhas e certidões de antecedentes, formulado na inicial da ação penal (ato 

trasladado às fls. 30/31), para fins de viabilizar o oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo. 

Defende, o impetrante, a admissibilidade do mandado de segurança, invocando a norma prevista no artigo 5º , LXIX, da 

Constituição Federal e o disposto no artigo 5º , II e III, da Lei nº 12.016/09. 

Ainda sobre esse ponto, ressalta o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que vige no processo penal, 

e observa que o ato em questão não possibilita a interposição de recurso em sentido estrito, nos termos do artigo 581, do 

Código de Processo Penal. 

Defende, também, a tempestividade do mandado de segurança e afirma sua condição de isento do pagamento das 

custas, nos termos do artigo 4º, III, da Lei nº 9.289/96. 

No mérito, afirma que o processo penal é regido pelo princípio do impulso oficial, cabendo ao juiz a realização de atos 
não instrutórios, necessários à marcha procedimental. 

Assim é que, afirma, considerando que a análise dos requisitos para a concessão do benefício em tela não abarca 

matéria instrutória, referindo-se, ao revés, à regularidade processual na verificação da aplicabilidade de medida 

despenalizadora, cabe ao juízo promover os atos necessários para que tal análise seja possível, procedendo à requisição 

dos antecedentes criminais do réu. 

Discorre sobre o tema, cita precedentes, pede liminar para determinar que a autoridade impetrada promova a juntada de 

todos os antecedentes criminais dos acusados e, ao final, a concessão da segurança para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 22/32. 

É o breve relatório. 

A medida indeferida pela autoridade impetrada inviabiliza o processo penal, sabido que é que as certidões e atestados de 

antecedentes, expedidos de forma completa, são documentos indispensáveis não só na análise da possibilidade de 

suspensão condicional do processo, mas, também, na aplicação da pena, na hipótese de condenação, como está previsto 

no artigo 59, do Código Penal. 

E o Código de Processo Penal impõe restrições na expedição desses documentos, os quais somente serão obtidos de 

forma completa quando requisitados pela autoridade judiciária, nos termos do artigo 709, parágrafo 2º e 748, ambos do 

Código de Processo Penal, emergindo dessa circunstância, portanto, a necessidade da requisição pelo Poder Judiciário. 

Assim, razão assiste ao impetrante, titular da ação penal, haja vista que a prova solicitada se faz necessária para o 
desenvolvimento regular do processo penal.  

No mesmo sentido, confiram-se: 

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. I - Mandado de segurança impetrado pelo 

Ministério Público Federal contra decisão que recebeu a denúncia, mas indeferiu pedido de requisição de 

documentos às autoridades competentes - certidões de antecedentes criminais. Alegação de cerceamento de defesa e 

violação ao direito de produção de provas. II. Após as recentes reformas na legislação processual penal brasileira, 

cabe às partes, desde o início do processo, produzirem prova documental para subsidiar a instrução, assim como já 
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ocorria com o arrolamento da prova testemunhal. Ou seja, o primeiro momento para a produção é a denúncia, para 

a acusação, é a resposta escrita do art. 396, para a defesa. III. Como a produção de prova não abrange apenas a 

juntada, mas também a requisição de informações às autoridades, não há razoabilidade no indeferimento sob o 

único argumento de poder o MPF trazer espontaneamente os documentos aos autos. Inexistência, no caso, de 

quebra do princípio acusatório, havendo, na verdade, ameaça aos princípios da economia e celeridade processuais. 

IV. Segurança concedida." (grifei)  
(TRF 5ª Reg. - MS 00098046420104050000 - Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli - Quarta Turma - j. 11.01.2011 - 

maioria - DJE 20.01.2011 - p. 641)  

"EMENTA  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERVENÇÃO JUDICIAL 

PARA REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DENEGAÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ARTIGOS 709, PARÁGRAFO 2O , E 748, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO. 

RESTRIÇÕES LEGAIS. TRATAMENTO IGUALITÁRIO DAS PARTES. NÃO COMPROVAÇÃO, IN CASU, DE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA SÃO IMPRESCINDÍVEIS 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DOMINUS LITIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIA JUSTIFICATIVA OU FUNDAMENTO RELEVANTE QUE INTERFIRA 

NAS ATRIBUIÇÕES DO PARQUET, IMPEDINDO-AS OU DIFICULTANDO-AS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROVIDOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. - Pretende o Ministério 
Público Federal, ora embargante, a reforma, do decisum proferido pela 2a Turma, que denegou a segurança, sob o 

fundamento de que, com base na Lei Complementar nº 75/93, tem o seu Representante o poder de requisitar as 

diligências voltadas à instrução da ação penal, em particular no que respeita à folha de antecedentes criminais, 

somente mostrando-se necessária a participação judicial em caso de negativa do fornecimento das certidões. - Tal 

entendimento decorre da homenagem ao princípio de se assegurar o tratamento igualitário entre as partes do 

processo, resultando evidente que apenas se justifica a produção de provas pelo Juízo, em substituição aos sujeitos 

litigantes da relação processual, nas hipóteses de prévia recusa ou negativa de quem deva fornecê-la, desde, porém, 

que haja prévia justificativa ou fundamento relevante. - A Constituição Federal preceituou acerca do poder 

requisitório do Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas atribuições de 

dominus litis e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

- As informações que pretende o Parquet obter com a juntada, no presente caso, das folhas de antecedentes 

criminais, somente se requeridas por autoridade judiciária criminal é que serão apresentadas de forma completa, de 

acordo com o contido nos arts. 709, parágrafo 2º, e 748. São restrições legais estabelecidas no CPP. - A limitação de 

informações e registros criminais do acusado, em tese, não interfere na atribuição do órgão ministerial, de 

resguardo do interesse público, com vistas ao oferecimento da denúncia. Interessam, é verdade, ao Juiz, quando da 

aplicação da pena-base, conforme inteligência do art. 59, do CP. - A despeito de serem relativas, em princípio, ao 

magistrado, se o Ministério Público comprovar que as informações a que aludem os artigos mencionados são 
imprescindíveis para a condenação ou individualização da pena (tem o onus probandi), pode solicitar a intervenção 

judicial, isto é, sendo imprescindível para o exercício de suas funções de dominus litis, pode o Parquet solicitar a 

intervenção judicial. - Suprida, portanto, a omissão ventilada neste recurso, de que não se atentou para a necessária 

aplicação dos artigos 709, parágrafo 2o , e 748, do Código de Processo Penal. - Embargos de declaração providos, 

mas sem efeitos infingentes". (grifei)  

(TRF - 5a Reg. - EDMS 20090500000594501 - Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha - Segunda Turma - j. 23.11.2010 - v.u. 

- DJE 02.12.2010 - p. 731)  
Destarte, considerando a expressa previsão da lei, que restringe o fornecimento de informações completas acerca dos 

antecedentes criminais, negada a requisição dessas informações, o mandado de segurança se apresenta como 

instrumento apto e adequado, em face da ausência de recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante para 

obter a prova desejada.  

E a par de sua natureza satisfativa, defiro a liminar, vez que necessária ao andamento regular do processo penal. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º , I, da Lei nº 12.016/2009. 

Desnecessária a intervenção da União Federal vez que não há interesse a justificá-la. 

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014768-23.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014768-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : JAVIER GOMEZ ROCABADO e outro 

 
: SARAH SEBASTIANA ROCABADO TERAN 

No. ORIG. : 00007948020104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 

ato do MM. Juiz Federal da Primeira Vara Criminal de Corumbá - MS, praticado nos autos da ação penal movida contra 

Javier Gomez Rocabado e Sarah Sebastiana Rocabado Teran, de nº 0000794-80.2010.403.6004 (2010.60.04.000055-6), 
acusados da prática do delito tipificado no artigo 334, § 1º, do Código Penal, consistente no indeferimento do pedido de 

requisição de folhas e certidões de antecedentes, formulado na inicial da ação penal (ato trasladado às fls. 30/31), para 

fins de possibilitar oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo. 

Defende, o impetrante, a admissibilidade do mandado de segurança, invocando a norma prevista no artigo 5º, LXIX, da 

Constituição Federal e o disposto no artigo 5º , II e III, da Lei nº 12.016/09. 

Ainda sobre esse ponto, ressalta o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias, que vige no processo penal, 

e observa que o ato em questão não possibilita a interposição de recurso em sentido estrito, nos termos do artigo 581, do 

Código de Processo Penal. 

Defende, também, a tempestividade do mandado de segurança e afirma sua condição de isento do pagamento das 

custas, nos termos do artigo 4º, III, da Lei nº 9.289/96. 

No mérito, afirma que o processo penal é regido pelo princípio do impulso oficial, cabendo ao juiz a realização de atos 

não instrutórios, necessários à marcha procedimental. 

Assim é que, afirma, considerando que a análise dos requisitos para a concessão do benefício em tela não abarca 

matéria instrutória, referindo-se, ao revés, à regularidade processual na verificação da aplicabilidade de medida 

despenalizadora, cabe ao juízo promover os atos necessários para que tal análise seja possível, procedendo à requisição 

dos antecedentes criminais do réu. 

Discorre sobre o tema, cita precedentes, pede o deferimento de liminar e a concessão da segurança para anular a decisão 
impugnada, e para determinar que a autoridade impetrada promova a juntada de todos os antecedentes criminais dos 

acusados. 

Juntou os documentos de fls. 19/27. 

É o breve relatório. 

A medida indeferida pela autoridade impetrada inviabiliza o processo penal, sabido que é que as certidões e atestados de 

antecedentes, expedidos de forma completa, são documentos indispensáveis não só na análise da possibilidade de 

suspensão condicional do processo, mas, também, na aplicação da pena, na hipótese de condenação, como está previsto 

no artigo 59, do Código Penal. 

E o Código de Processo Penal impõe restrições na expedição desses documentos, os quais somente serão obtidos de 

forma completa quando requisitados pela autoridade judiciária, nos termos do artigo 709, parágrafo 2º e 748, ambos do 

Código de Processo Penal, emergindo dessa circunstância, portanto, a necessidade da requisição pelo Poder Judiciário. 

Assim, razão assiste ao impetrante, titular da ação penal, haja vista que a prova solicitada se faz necessária para o 

desenvolvimento regular do processo penal.  

No mesmo sentido, confiram-se: 

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. I - Mandado de segurança impetrado pelo 
Ministério Público Federal contra decisão que recebeu a denúncia, mas indeferiu pedido de requisição de 

documentos às autoridades competentes - certidões de antecedentes criminais. Alegação de cerceamento de defesa e 

violação ao direito de produção de provas. II. Após as recentes reformas na legislação processual penal brasileira, 

cabe às partes, desde o início do processo, produzirem prova documental para subsidiar a instrução, assim como já 

ocorria com o arrolamento da prova testemunhal. Ou seja, o primeiro momento para a produção é a denúncia, para 

a acusação, é a resposta escrita do art. 396, para a defesa. III. Como a produção de prova não abrange apenas a 

juntada, mas também a requisição de informações às autoridades, não há razoabilidade no indeferimento sob o 

único argumento de poder o MPF trazer espontaneamente os documentos aos autos. Inexistência, no caso, de 

quebra do princípio acusatório, havendo, na verdade, ameaça aos princípios da economia e celeridade processuais. 

IV. Segurança concedida." (grifei)  
(TRF 5ª Reg. - MS 00098046420104050000 - Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli - Quarta Turma - j. 11.01.2011 - 

maioria - DJE 20.01.2011 - p. 641)  

"EMENTA  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERVENÇÃO JUDICIAL 

PARA REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DENEGAÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ARTIGOS 709, PARÁGRAFO 2O , E 748, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO. 

RESTRIÇÕES LEGAIS. TRATAMENTO IGUALITÁRIO DAS PARTES. NÃO COMPROVAÇÃO, IN CASU, DE 
QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA SÃO IMPRESCINDÍVEIS 

PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DOMINUS LITIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE PRÉVIA JUSTIFICATIVA OU FUNDAMENTO RELEVANTE QUE INTERFIRA 
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NAS ATRIBUIÇÕES DO PARQUET, IMPEDINDO-AS OU DIFICULTANDO-AS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROVIDOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. - Pretende o Ministério 

Público Federal, ora embargante, a reforma, do decisum proferido pela 2a Turma, que denegou a segurança, sob o 

fundamento de que, com base na Lei Complementar nº 75/93, tem o seu Representante o poder de requisitar as 

diligências voltadas à instrução da ação penal, em particular no que respeita à folha de antecedentes criminais, 

somente mostrando-se necessária a participação judicial em caso de negativa do fornecimento das certidões. - Tal 

entendimento decorre da homenagem ao princípio de se assegurar o tratamento igualitário entre as partes do 

processo, resultando evidente que apenas se justifica a produção de provas pelo Juízo, em substituição aos sujeitos 

litigantes da relação processual, nas hipóteses de prévia recusa ou negativa de quem deva fornecê-la, desde, porém, 

que haja prévia justificativa ou fundamento relevante. - A Constituição Federal preceituou acerca do poder 

requisitório do Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas atribuições de 

dominus litis e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

- As informações que pretende o Parquet obter com a juntada, no presente caso, das folhas de antecedentes 

criminais, somente se requeridas por autoridade judiciária criminal é que serão apresentadas de forma completa, de 

acordo com o contido nos arts. 709, parágrafo 2º, e 748. São restrições legais estabelecidas no CPP. - A limitação de 

informações e registros criminais do acusado, em tese, não interfere na atribuição do órgão ministerial, de 

resguardo do interesse público, com vistas ao oferecimento da denúncia. Interessam, é verdade, ao Juiz, quando da 

aplicação da pena-base, conforme inteligência do art. 59, do CP. - A despeito de serem relativas, em princípio, ao 
magistrado, se o Ministério Público comprovar que as informações a que aludem os artigos mencionados são 

imprescindíveis para a condenação ou individualização da pena (tem o onus probandi), pode solicitar a intervenção 

judicial, isto é, sendo imprescindível para o exercício de suas funções de dominus litis, pode o Parquet solicitar a 

intervenção judicial. - Suprida, portanto, a omissão ventilada neste recurso, de que não se atentou para a necessária 

aplicação dos artigos 709, parágrafo 2º , e 748, do Código de Processo Penal. - Embargos de declaração providos, 

mas sem efeitos infingentes". (grifei)  

(TRF - 5a Reg. - EDMS 20090500000594501 - Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha - Segunda Turma - j. 23.11.2010 - v.u. 

- DJE 02.12.2010 - p. 731)  
Destarte, considerando a expressa previsão da lei, que restringe o fornecimento de informações completas acerca dos 

antecedentes criminais, negada a requisição dessas informações, o mandado de segurança se apresenta como 

instrumento apto e adequado, em face da ausência de recurso previsto em lei do qual possa se valer o impetrante para 

obter a prova desejada.  

E a par de sua natureza satisfativa, defiro a liminar, vez que necessária ao andamento regular do processo penal. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, nos termos do artigo 7o , I, da Lei nº 12.016/2009. 

Desnecessária a intervenção da União Federal vez que não há interesse a justificá-la. 

Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10584/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044224-71.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044224-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

EMBARGANTE : CIMENPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA e outros 

 
: GROSSO E FILHOS LTDA 

 
: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo interno, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União 

contra decisão monocrática de fls. 436, que negou seguimento aos embargos de declaração opostos contra acórdão 

proferido pela E. Primeira Turma pelo qual se deu parcial provimento aos embargos infringentes. 

 

Sustenta-se a nulidade da decisão ao fundamento de que os embargos declaratórios não poderiam receber julgamento 

monocrático com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se o conhecimento pelo próprio 

Órgão prolator da decisão para que se manifeste de eventual omissão, obscuridade ou contradição com propósito de pré-

questionamento da matéria para possibilitar o acesso à via recursal. 

 

Melhor compulsando os autos e considerando o entendimento majoritário jurisprudencial, conveniente que o recurso 

seja levado a julgamento pelo Colegiado prolator da decisão embargada. 

 

Pelo exposto, anulo a decisão monocrática de fls. 436 para que os embargos de declaração sejam levados a apreciação 
da E. Primeira Seção. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10589/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089762-18.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.089762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RÉU : MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA S/A 

ADVOGADO : SERGIO PINTO e outros 

No. ORIG. : 90.03.24881-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Malharia e Tinturaria Paulistana S/A em face de decisão que julgou 

procedente ação rescisória ajuizada pela União Federal para desconstituir v. acórdão proferido pela E. Terceira Turma, 

rescindindo-o no que pertine à inconstitucionalidade dos arts. 1º, 2º e 3º, da Lei nº 7.689/88, declarando devida a 

contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e mantendo tão-somente, tal como corroborado pelo STF, a 

inconstitucionalidade do art. 8º da mesma norma, confirmando, em decorrência, a sentença prolatada em primeiro grau. 
Alega a embargante existir omissão na decisão impugnada, porquanto deixou de se manifestar em relação aos 

argumentos expendidos na contestação sobre o incabimento da condenação em honorários advocatícios. 

Valor dado à causa, em 19.10.1994: R$ 300,00 (trezentos reais). 

Tempestivos, apresento-os em Mesa para julgamento perante esta E. Segunda Seção. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Assiste razão à embargante. 

De fato, a decisão recorrida se ateve ao mérito da causa, deixando de se pronunciar acerca do incabimento da 

condenação em honorários advocatícios, questão suscitada na contestação pela ora embargante. 

Alegou, naquela ocasião, que em nenhum momento dera causa à presente ação rescisória, que foi ajuizada em razão da 

inércia da própria requerente (União Federal) ao deixar de utilizar, nos autos principais, os meios recursais cabíveis para 
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reverter a decisão que lhe foi desfavorável, razão porque, entende indevida qualquer responsabilização por verbas 

sucumbenciais ou custas deste processo. 

Sobre o tema, não há dúvida de que a rescisória é uma ação autônoma, por meio da qual se instaura outra relação 

processual distinta daquela em que foi proferida a decisão rescindenda. Dessa forma, tratando-se de uma lide nova, 

plenamente cabível a condenação em honorários para remunerar o trabalho do advogado que nela atuou. 

E nem se diga da impossibilidade, in casu, do ajuizamento desta rescisória, uma vez que o C. STF admite a propositura 

de ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos 

(Súmula nº 514). 

Assim considerando, conheço dos embargos e a eles dou provimento tão somente para suprir omissão quanto à alegação 

de incabimento de condenação em honorários advocatícios, porém mantendo-se na íntegra o resultado do julgado. 

Intimem-se. 

Após, baixem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095142-22.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.095142-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : JOSE CARLOS LUIZ E CIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PALACIO e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

No. ORIG. : 92.00.01415-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/126. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal, ante a presença de seus requisitos legais. 
Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026191-09.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.043212-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : JUNTAS AMAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REGIANE STRUFALDI e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.26191-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 3ª Turma deste Tribunal, em ação 

ordinária, movida contra a União Federal (Fazenda Nacional), objetivando a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS, com débitos vincendos de quaisquer contribuições, em especial com a COFINS. 

O feito foi distribuído em 06.10.1994, atribuindo-se o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

O M.M. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize a 

ré a exigir do autor as quantias referentes ao PIS na forma instituída pelos Decretos-leis ns 2.445/88 e 2.449/88, cuja 

inconstitucionalidade declarou incidentalmente, reconhecendo o direito à compensação dos valores pagos a maior pelo 

PIS, cujos comprovantes foram acostados aos autos, com os valores vincendos do PIS, COFINS e CSSL, tudo 

devidamente atualizado na forma da lei de regência que atualiza os créditos fiscais, afastando-se as restrições da 
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Instrução Normativa nº 67/92. Condenou ainda, a União a reembolsar ao autor as custas recolhidas atualizadas e ao 

pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor dado à causa. 

Dessa sentença, não houve interposição de recurso voluntário, subindo os autos a esta instância por força do reexame 

necessário. 

Por ocasião do julgamento, em 10.09.97, a Egrégia Terceira Turma, por maioria, deu provimento parcial à remessa 

oficial, para limitar a compensação (PIS/PIS), nos termos do voto do Relator, vencida, a Sra. Desembargadora Federal 

Annamaria Pimentel, que mantinha a compensação com a COFINS e CSSL. A ementa, lavrada pelo eminente 

Desembargador Federal Relator, restou assim disposta: 

 

"TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449, AMBOS DE 1988. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE DIFERENÇAS RECOLHIDAS A TÍTULO DO PIS, COM BASE NOS 

REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS COM PARCELAS VINCENDAS DA MESMA CONTRIBUIÇÃO. ART. 66, DA LEI 

8.383/91. ILEGALIDADE DE DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA INSRF Nº 67/92. 

I - O PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, foi expressamente recepcionado pela Constituição Federal e 

mantém-se íntegro, tão-só existiu violação constitucional em face da CF de 1967 quanto aos Decretos-Leis nºs 2.445 e 

2.449, de 1988. 

II - Pautando-se o contribuinte dentro dos contornos abonados pelo Art. 66, da Lei nº 8.383/91, os óbices 

administrativos da IN 67/91 não subtraem o exercício lídimo do direito à compensação. 
III - O valor indevido e anterior à instrução normativa, objeto da compensação, haverá de ser corrigido 

monetariamente deste o recolhimento, à vista da pacífica jurisprudência, utilizando-se idênticos índices adotados pela 

Fazenda Federal para atualizar os tributos, observando-se, à frente, a aplicação da UFIR, como disposto na forma em 

comento. 

IV - O requerimento perante à repartição fiscal, tão-somente quanto aos créditos anteriores à lei, é desmedido, 

porquanto só visa burocratizar o direito da compensação, desnivelando contribuintes em situação idêntica. 

V - A compensação dá-se com as parcelas subseqüentes, do próprio PIS, sem qualquer incidência de juros moratórios 

por imprevistos à lei. 

VI - Honorários advocatícios fixados nos termos do "caput" do Art. 21 do CPC." 

 

Contra o v. Acórdão opõe a autora, Embargos Infringentes, para que se admita a compensação nos termos expostos no 

voto vencido da e. Desembargadora Federal Annamaria Pimentel. 

Admitidos os embargos, a União Federal ofertou impugnação. 

DECIDO. 

Observa-se, de antemão, que os presentes embargos infringentes foram interpostos em face de acórdão não unânime 

que, em sede de remessa oficial, deu-lhe parcial provimento, para limitar a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS com parcelas do próprio PIS. 
Significa dizer, não houve propriamente modificação de sentença de mérito em grau de apelação, mas sim o parcial 

provimento à remessa oficial, porquanto não houve recurso de apelação manejado pelas partes, razão porque o 

prosseguimento desse recurso encontra óbice na Súmula nº 390, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Nas 

decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes". 

Registro, por oportuno, que até o final do ano de 2008, a presente espécie recursal vinha sendo admitida, consoante se 

infere do seguinte precedente também do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO 

CONTRA ARESTO PROFERIDO EM REEXAME NECESSÁRIO. POSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO DO 

PODER EXECUTIVO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA JUNTO AO PODER 

JUDICIÁRIO.INCORPORAÇÃO DE QUINTOS DE ACORDO COM A FUNÇÃO EFETIVAMENTE EXERCIDA. 1. A 

teor da orientação adotada pelas Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça e do 

posicionamento majoritário da doutrina pátria, cabem embargos infringentes contra acórdão que, no julgamento de 

reexame necessário, reforma sentença de mérito por maioria de votos. 2. Esta Corte Superior de Justiça firmou 

posicionamento de que o servidor tem direito à incorporação de quintos/décimos de acordo com a função efetivamente 

exercida no âmbito do serviço público, sendo vedada a redução dos valores incorporados sob o fundamento de 

correlação entre as funções dos respectivos Poderes. 3. Recurso especial conhecido, mas desprovido."  
(REsp 1089886/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 15/12/2008).  

 

Com efeito, antes de ser proferida a decisão pela Corte Especial do STJ, que culminou com a edição da Súmula nº 390, 

havia uma grande controvérsia entre a 1ª e a 3ª Seção, de forma que a 1ª Seção, composta pelas 1ª e 2ª Turmas, tinha o 

entendimento de serem cabíveis os embargos infringentes em reexame necessário, enquanto que a 3ª Seção, composta 

pelas 5ª e 6ª Turmas, entendia que seria incabível o referido recurso. 

Ocorre que em 20/11/2008, a 6ª Turma do STJ, ao julgar o REsp nº 1.089.886/DF, transcrito acima, reformulou o seu 

entendimento, passando a entender que seria cabível a interposição de Embargos Infringentes em reexame necessário, 

adotando o entendimento firmado pela 1ª Seção do STJ. 
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Quando tudo convergia para consolidar a tese de que no sentido do cabimento dos embargos infringentes em reexame 

necessário, a Corte Especial do E. STJ firmou entendimento no sentido contrário, entendendo como incabível a 

interposição desse recurso em reexame necessário. 

De acordo com o entendimento do Ministro Relator Luiz Fux, no julgamento do REsp 823.905/SC, a remessa ex officio 

não é recurso, mas tão somente condição de eficácia da sentença contra a Fazenda Pública, não podendo se equiparar ao 

recurso voluntário de apelação, na qual se faz menção no art.530 do CPC, abaixo transcrito: 

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos à matéria objeto da divergência."  

 

De fato, conforme previsto no art.530 do CPC, inclusive na redação anterior à edição da Lei nº 10.532, de 26.12.2001, 

os embargos infringentes somente são admitidos em face de acórdão não unânime proferido em sede de apelação ou de 

ação rescisória, não fazendo qualquer menção ao reexame necessário, que não possui natureza recursal. Seria 

incompatível os embargos infringentes com a ausência do recurso de apelação. Nesses termos, em face da ausência de 

previsão legal, não se pode admitir a interposição de embargos infringentes em reexame necessário, uma vez que não 

pode ser equiparada a recurso. 

Assim, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 4.3.2009, ao julgar o EREsp nº 
823.905/SC, da relatoria do Min. Luiz Fux, por unanimidade adotou a tese segundo a qual a remessa ex officio não é 

recurso, por isso que não desafia embargos infringentes a decisão que, por maioria, aprecia a remessa necessária, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA. 

DECISÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, DO CPC. DESCABIMENTO.  

1. A remessa ex officio não é recurso, ao revés, condição suspensiva da eficácia da decisão, por isso que não desafia 

Embargos Infringentes a decisão que, por maioria, aprecia a remessa necessária. Precedentes do STJ: EREsp 

168.837/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 05.03.2001; REsp 226.253/RN, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 

05.03.2001; AgRg no Ag 185.889/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 01.08.2000.  

2. Sob esse enfoque esta Corte já assentou: "Há que se fazer distinção entre a apelação e o reexame necessário. A 

primeira é recurso, propriamente dito, reveste-se da voluntariedade ao ser interposta, enquanto o segundo é mero 

"complemento ao julgado", ou medida acautelatória para evitar um desgaste culposo ou doloso do erário público ou 

da coisa pública. O legislador soube entender que o privilégio dos entes públicos têm limites, sendo defeso dar ao 

artigo 530 do Código de Processo Civil um elastério que a lei não ousou dar. Assim, só são cabíveis os embargos 

infringentes contra acórdãos em apelação ou ação rescisória. Esta é a letra da lei." (REsp 402.970/RS, Rel. p/ 

acórdão, Min. GILSON DIPP, DJ 01.07.2004)  

3. A nova reforma processual, inspirada no princípio da efetividade da tutela jurisdicional, visou a agilização da 
prestação da justiça, excluindo alguns casos da submissão ao duplo grau e dissipando divergência que lavrara na 

jurisprudência acerca da necessidade de se sustar a eficácia de certas decisões proferidas contra pessoas jurídicas não 

consideradas, textualmente, como integrantes da Fazenda Pública.  

4. A ótica da efetividade conjurou algumas questões que se agitavam outrora, sendo certo que, considerando que o 

escopo da reforma dirigem-se à celeridade da prestação jurisdicional, não mais se justifica admitir embargos 

infringentes da decisão não unânime de remessa necessária.  

5. A eventual divergência, quanto ao percentual de juros moratórios, instaurada entre o acórdão embargado, proferido 

pela 5ª Turma, e o julgado paradigma, oriundo da 6ª Turma, deverá, posteriormente, ser submetido à análise da 

Terceira Seção desta Corte Superior, nos termos do art. 266, do RISTJ.  

6. Embargos de divergência rejeitados quanto à questão do cabimento dos embargos infringentes em remessa 

necessária, enviando-se os autos à 3.ª Seção para o julgamento da divergência quanto aos juros."  

(EREsp 823.905/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 4.3.2009, DJe 30.32009.)  

 

Nesse passo, consolidou-se a jurisprudência daquela Egrégia Corte Superior no enunciado nº 390, entendimento este 

adotado pela Segunda Seção deste Tribunal quando da apreciação dos Embargos Infringentes n. 97.03.016516-8/SP, de 

minha relatoria, que restou assim ementado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA DE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 390 /STJ. 

Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma a sentença de mérito em sede 

de reexame necessário. Incidência da Súmula n. 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos infringentes não conhecidos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 97.03.016516-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 05.04.2011, DE de 28.04.2011). 

Portanto, considerando a orientação majoritária da Segunda Seção deste Tribunal, bem como o entendimento prevalente 

no E. STJ no sentido da impossibilidade de se interpor Embargos Infringentes contra Remessa ex officio, há que se 

reconhecer a inadmissibilidade do recurso pela falta de um dos seus requisitos intrínsecos, qual seja o cabimento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento aos Embargos Infringentes, posto que 

inadmissíveis. 
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Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044500-44.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.046904-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DIPRASUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.44500-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em ação 

ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a Autora ao recolhimento da 
contribuição ao FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5% (meio por cento), tendo em vista a inconstitucionalidade das 

Leis ns. 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Requerida a autorização para 

realização da compensação tributária, a teor do art. 66, caput e §1º, da Lei n. 8.383/91 (fls. 03/06). 

A sentença julgou procedente o pedido, para autorizar a compensação dos valores recolhidos a título de Finsocial, em 

alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento), comprovados nos autos, com parcelas da COFINS e da CSSL, mediante a 

incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco) por cento sobre o 

valor da causa (fls. 36/43). 

A 3ª Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações e, por maioria, deu provimento parcial à remessa oficial, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Eva Regina, para alterar a condenação da verba de 

sucumbência (fls. 80/97). 

Vencido, o Desembargador Federal Relator Baptista Pereira, que limitava a compensação do Finsocial com as parcelas 

da COFINS (fls. 83/92). 

Sustenta a Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto do Desembargador Federal Baptista 

Pereira, a fim de restringir a compensação com parcelas da COFINS, por serem distintas as contribuições, já que o 

Finsocial incide sobre o faturamento e a CSSL sobre o lucro (fls. 105/107). 

Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 110 e fls. 117/121). 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a divergência no julgamento, no 

tocante às contribuições autorizadas para a realização da compensação tributária. 

De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

No caso em tela, a submissão ao exercício do juízo de admissibilidade do recurso deve recair, em primeiro enfoque, à 

disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, a qual, desde a redação anterior ao advento da Lei n. 10.352/01, 

permite a interposição dos embargos infringentes em face de acórdão não unânime proferido em grau de apelação ou 

em ação rescisória. 

Nesse sentido, verifica-se, de plano, que a previsão normativa a autorizar o manejo do recurso pressupõe que o 

julgamento do órgão colegiado resulte de decisão tomada pela maioria de seus integrantes, em sede de apelação ou em 

ação rescisória, uma vez que interessa ao Embargante modificar o acórdão de modo a fazer prevalecer o voto vencido. 
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Todavia, revela-se precária a presente interposição, pois, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela recursal 

conferida, cujo acórdão foi tomado por maioria, o julgamento divergente se deu em apreciação da remessa oficial e, 

nessa sede, o manejo dos embargos infringentes não é admissível. 

O entendimento, firmado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decorre dos inúmeros precedentes, os 

quais, na aplicação da disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, afastaram a possibilidade de utilização dos 

referidos embargos na hipótese em destaque, conforme extrai-se do excerto de ementa que segue transcrito: 

 

"Há que se fazer distinção entre a apelação e o reexame necessário. A primeira é recurso, propriamente dito, reveste-

se de voluntariedade ao ser interposta, enquanto o segundo é mero "complemento ao julgado", ou medida 

acautelatória para evitar um desgaste culposo ou doloso do erário público ou da coisa pública. O legislador soube 

entender que o privilégio dos entes públicos têm limites, sendo defeso dar ao artigo 539 do Código de Processo Civil 

um elastério qu e a lei não ousou dar. Assim, só são cabíveis embargos infringentes contra acórdãos em apelação ou 

ação rescisória. Esta é a letra da lei." (REsp 402.970/RS, Rel. p/acórdão, Min. GILSON DIPP, DJ 01.07.2004)."  

(STJ, Corte Especial, EREsp 823905/SC, Processo n. 2006/0248751-2, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2009; DJ 

30.03.2009). 

Desse modo, a ter em conta que a remessa necessária não tem natureza de recurso, dispondo de disciplina própria que a 

distancia do recurso voluntário de apelação, não se lhe aplica a previsão de interposição de embargos infringentes, por 

ausência de previsão legal (v.g. REsp 511830/RE, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05.08.2003, DJ 13.10.2003). 
Oportunamente, a orientação do Egrégio Tribunal Superior de Justiça veio a consolidar-se no enunciado da Súmula 390, 

" in verbis": 

"Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes."  

Desta feita, verifica-se que a insurgência da Ré não ultrapassa o juízo de admissibilidade, porquanto ainda que o recurso 

tenha sido interposto em face do julgamento não unânime, finca-se na apreciação do reexame necessário, pois, à 

unanimidade, improvidas as apelações. 

A matéria foi submetida, recentemente, à apreciação da 2ª Seção, no julgamento dos Embargos Infringentes n. 

97.03.016516-8/SP e, nesse mesmo sentido, foi decidido, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA DE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 390/STJ. 
Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma a sentença de mérito em sede 

de reexame necessário. Incidência da Súmula n. 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos infringentes não conhecidos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 97.03.016516-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 05.04.2011, DE 28.04.2011). 

 

A hipótese é, portanto, de aplicação do entendimento firmado na Súmula 390/STJ, revelando-se inadmissíveis os 

embargos infringentes. 
Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, 530, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1204080-57.1995.4.03.6112/SP 

  
96.03.060625-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : REGINA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.04080-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União Federal em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em ação 

ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a Autora ao recolhimento da 

contribuição ao FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5% (meio por cento), tendo em vista a inconstitucionalidade das 

Leis ns. 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Requerida a autorização para 

realização da compensação tributária, a teor do art. 66, caput e §1º, da Lei n. 8.383/91 (fls. 02/22). 

A sentença julgou procedente o pedido para autorizar a compensação dos valores recolhidos a título de Finsocial, 

excedentes à alíquota de 0,5% (meio por cento), com parcelas da COFINS, observada a prescrição quinquenal, 

mediante correção monetária. Condenada a Ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado (fls. 129/140). 

A 3ª Turma, por maioria, em voto médio, deu provimento parcial às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Eva Regina, que reconheceu a aplicação do prazo prescricional de 10 (dez) anos em relação 

às parcelas a serem compensadas (fls.220/245). 

Restaram vencidos o Desembargador Federal Relator Baptista Pereira, quanto à prescrição, e a Desembargadora Federal 

Marisa Santos, quanto à correção monetária (fls. 223/231 e fls. 232/240). 

Sustenta a Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido proferido pelo 

Desembargador Federal Relator, aplicando a prescrição quinquenal, porquanto o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição do valor indevidamente recolhido deve obedecer ao estabelecido no art. 168, do Código Tributário Nacional, 

devendo ter como termo inicial a data do pagamento do tributo (fls. 248/252). 
Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 254 e fls. 257/273). 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é admissível. 

De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de 

apelação, para aplicar a prescrição decenal na compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos a título de 

Finsocial. 

A pretensão insere-se nos limites da divergência. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 
que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

O entendimento acerca da questão foi pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso 

especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1002932/SP), o qual, por sua vez, 

explicitou a forma de contagem do prazo prescricional em razão do advento da Lei Complementar n. 118/05, à vista de 

decisão da Corte Especial que acolheu a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, do referido diploma legal, na parte 

em que determina sua aplicação retroativa (AI nos EREsp 644736/PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07).  

Nesse sentido, entendeu-se que para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com 

recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, 

conta-se a prescrição da seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal 

para homologar o pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado 

o recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos, para 

contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário.  

É o que extrai-se do acórdão, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
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3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 
declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 
metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

E ainda: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL.  
1. O recurso não deve ser processado pelo rito do art. 543-C do e da Resolução STJ n. 08/2008, por conter discussão 

sobre matéria já decidida anteriormente sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia. 

2. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 
3. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/66 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista 

prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." 

5. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (Dje de 18.12.09), 

submetido ao colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C no 

CPC. 

6. Agravo regimental não provido. " 

(STJ - 2ª Turma, AgRg no REsp 1122596/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.03.10, DJ de 26.03.10). 

 

Na espécie, considerando que a contribuição ao FINSOCIAL, constitui tributo sujeito a lançamento por homologação, 

cuja exigibilidade, em alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), sujeitou-se o contribuinte antes da entrada em 

vigor da Lei Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, verifica-se que não se operou a 
prescrição em relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

Outrossim, por força da adoção, pelo Superior Tribunal de Justiça, da sistemática de prescrição aqui tratada, não influi 

na sua contagem a declaração de inconstitucionalidade da norma legal que instituiu a exação (v.g. STJ, 2ª Turma, AgRg 

no REsp 928606/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.02.11, DJ de 16.03.11). 

Destarte, verifica-se que, sobre a pretensão deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018498-71.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.007757-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO MEDEIROS PRADE e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.18498-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de embargos infringentes opostos em face de v. Acórdão da Eg. Sexta Turma desta Corte que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e por maioria, negou provimento à apelação e, nos termos do 

voto da Des. Fed. Salette Nascimento, vencido o relator Des. Fed. Pérsio Lima, que dava provimento à apelação para 

condenar integralmente a União ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Ajuizada ação de rito ordinário em 02/08/94 com o escopo de restituir os valores pagos a título de Finsocial, em razão 

de inconstitucionalidade da exação ou alternativamente, a restituição dos valores pagos de Finsocial à alíquota superior 

a 0,5%. Valorada a causa em R$ 4.000,00. 

O MM. Juízo a quo proferiu sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a restituição dos valores pagos 

além da alíquota de 0,5% a título de FINSOCIAL, declarando incidentalmente a inconstitucionalidade das majorações 

da alíquota do FINSOCIAL. As partes foram condenadas a arcar igualmente com as custas e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Interposta apelação pela autoria, insurgindo-se contra a fixação de sucumbência parcial, a Sexta Turma negou-lhe 

provimento e deu parcial provimento à remessa oficial para excluir a TR da correção monetária da restituição. 

A Autoria interpôs os presentes embargos infringentes, requerendo a prevalência do voto vencido do relator Des. Fed. 

Pérsio Lima para reformar a r. sentença, condenando somente a União ao pagamento de honorários advocatícios. 

Os embargos infringentes foram recebidos e regularmente processados. 

Sem impugnação, os autos vieram conclusos para julgamento. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Imperioso esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, está sujeita à verificação de alguns 

pressupostos. Os subjetivos dizem respeito às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos a recorribilidade da 

decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação e a forma. Os 

pressupostos extrínsecos seriam : preparo, regularidade formal e tempestividade, e intrínsecos: seriam interesse de 

recorrer (sucumbência), cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo ou extintivo. Há, ainda, pressupostos 

específicos, como se dá nos embargos infringentes em que é necessária a existência de acórdão não unânime que 

reforme sentença de mérito proferida em apelação ou ação rescisória. Esses pressupostos, tendo em vista o interesse 

eminentemente público da regularidade do processo, devem ser apreciados independentemente da argüição das partes. 

Quando da propositura da ação prefacialmente deve o magistrado verificar a presença das condições de ação e dos 

pressupostos processuais. Também na interposição do recurso, o julgador deve prioritariamente apurar a presença dos 

requisitos de admissibilidade que podem levam ao não-conhecimento do recurso interposto. 

Especificamente sobre os embargos infringentes, dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 530: "Cabem 

embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, 

ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial os embargos serão restritos à matéria 

objeto da divergência" (grifei). 
O desacordo entre os julgadores apura-se pela conclusão do pronunciamento de cada um e não pelas razões que 

invoquem para o fundamentar. Divergência de argumentação mas, resultado idêntico não autoriza o cabimento dos 

embargos infringentes. 

É exigência legal que os embargos se restrinjam ao objeto de divergência, excluindo se rediscutir questões unânimes, 

somente serão passíveis de recurso extraordinário ou especial conforme a hipótese. 

Sobre o tema preleciona Vicente Greco Filho, verbis: 

 

"Voto vencido não quer dizer, necessariamente, voto oposto. Basta que o voto seja diferente, quantitativa ou 

qualitativamente. Neste caso, a divergência é parcial, e somente no que houver diferença é que se pode pedir a reforma 

por meio dos embargos. Assim, por exemplo, se, por unanimidade, o tribunal julga ação procedente decretando a 

rescisão de um contrato e por maioria condena à multa contratual, os embargos somente poderão versar sobre a 

multa." 

(Direito Processual Civil Brasileiro, 2º volume, Editora Saraiva, 13ª edição, p. 321). 

 

É imperioso ainda que o voto vencido esteja no mesmo sentido da sentença de mérito, pois se exige sua reforma por 

acórdão majoritário. A contagem é dois a dois, pois o intuito dos embargos infringentes é o "desempate". 

Outrossim, conforme leciona Cândido Dinamarco Rangel: 
"O critério da dupla sucumbência, adotado no novo art. 530 do Código de Processo Civil, significa que a parte vencida 

por um julgamento não unânime em apelação ou ação rescisória não terá direito aos embargos infringentes se houver 

sido vencida duas vezes (no julgado posto em reexame perante o tribunal e também no próprio julgamento que o 

tribunal vier a proferir). Só se admite esse recurso se houver divergência de votos (como sempre foi, no passado) e se, 

além disso, o voto divergente for no mesmo sentido do julgado anterior. Se a divergência de votos tiver ocorrido no 

julgamento de uma apelação, os embargos infringentes serão cabíveis quando a maioria houver dado provimento a ela 

e o voto vencido, negado; não serão admissíveis na hipótese contrária, ou seja, quando a maioria houver negado 

provimento e um só voto divergente a houver provido. (...) Digamos que esse é um critério futebolístico, porque: a) os 

embargos infringentes não se admitirão se houver uma vitória por 3 x 1 (os dois vencedores e o prolator em primeiro 

grau, contra o voto vencido); b) eles serão admissíveis quando o resultado final for um empate por 2 x 2 (o juiz inferior 
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e o voto vencido na apelação, contra os dois votos vencedores). O desempate é feito nessa prorrogação, que são tais 

embargos." (DINAMARCO, Cândido Rangel. A reforma da reforma. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 197-198).  

 

No caso dos autos, a parte autora ajuizou ação de rito ordinário com o escopo de garantir a restituição de valores pagos 

a título de FINSOCIAL ou, alternativamente, o montante pago à alíquota superior a 0,5% da mesma exação. 

Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo somente o pedido alternativo, 

reconhecendo-se a sucumbência parcial, cada parte condenada a arcar com suas próprias custas e honorários 

advocatícios. 

Interposta apelação a Sexta Turma, por maioria, negou provimento à apelação da autoria e por unanimidade, deu parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Des. Fed. Salette Nascimento, vencido o relator Des. Fed. Pérsio 

Lima, que dava provimento à apelação para condenar integralmente a União ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Em suma o voto vencido, na parte em que objeto da divergência, condenou a União ao pagamento integral das custas e 

honorários advocatícios. 

Por outro lado, tal como a sentença o voto vencedor manteve a sucumbência parcial. 

Neste crivo, o voto vencido reformou a sentença de mérito quanto à honorária mas a sentença foi confirmada pelos 

votos vencedores, configurando voto único e, portanto, não rende ensejo à interposição de embargos infringentes. 

Ausente, pois, critério de admissibilidade da dupla sucumbência, os presentes embargos infringentes não devem ser 

admitidos. 
 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos infringentes. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0023259-82.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.015525-1/SP  

EMBARGANTE : LIBER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.23259-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de embargos infringentes opostos em face de acórdão da 6ª Turma desta Corte, que, por maioria, negou 

provimento à apelação da autora e deu parcial provimento à remessa oficial. 

Conforme se vê da tira de julgamento do acórdão embargado (julgado em 04/08/1997), a Exma. Sra. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi restou vencedora, acompanhada que foi, à época, por mim, vencido, o saudoso Desembargador 

Federal Pérsio Lima, então Relator do processo. 

Outrossim, prescreve o art. 260, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"Art. 260 - Compete ao Relator do acórdão embargado apreciar a admissibilidade do recurso.  

(...)  

§2º - Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo Relator, que será, quando possível, um Desembargador 

Federal que não haja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória."  
 

Portanto, tendo participado do julgamento da apelação cível em tela, aplicável o dispositivo acima transcrito, razão pela 

qual impõe-se a redistribuição do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033273-91.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.028806-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE S/A 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.33273-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Embargos Infringentes opostos em face de v. Acórdão da Eg. Terceira Turma desta Corte que, por 

unanimidade, negou provimento à apelação da autoria e, por maioria, negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Des. Fed. Cecília Hamati, vencido o Relator Des. Fed. Baptista Pereira. 

Objetiva a ação declaratória, ajuizada em 14 de dezembro de 1994, que seja reconhecido o direito de deduzir da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL os encargos de depreciação, amortização e exaustão bem como de aplicar o índice 
inflacionário em balanço contábil relativo a janeiro de 1989. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para permitir à autoria proceder na correção monetária 

aplicando o índice relativo ao expurgo inflacionário de 42,72%, tendo sido a União condenada ao pagamento de 2/3 das 

custas bem como de honorários advocatícios arbitrados em 7% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a autoria, sustentando a incidência do índice correspondente à inflação de 70,28%, em janeiro de 

1989, nas demonstrações contábeis da empresa. 

A União também manejou recurso de apelação, pugnando pela reforma do decisum. 

O voto vencedor, da lavra da Des. Fed. Cecília Hamati, mantinha integralmente a r. sentença, reconhecendo o direito à 

aplicação do percentual de 42,72% para o mês de janeiro de 1989. 

Vencido, o Relator Des. Fed. Baptista Pereira que dava provimento à apelação da União bem como da remessa oficial, 

mantendo integralmente a r. sentença. 

A União opôs, em 06 de abril de 2000, os presentes embargos infringentes, pugnando pela prevalência do voto vencido 

proferido pelo Relator Des. Fed. Baptista Pereira. 

Os embargos infringentes foram recebidos e regularmente processados. 

Com impugnação, a qual a autoria requereu desistência (fls. 276/277), os autos vieram conclusos para julgamento. 

Às fls. 276/277 ainsa, a autoria requereu a desistência dos Recursos Extraordinário e Especial acostados às fls. 297/333 

e 387/430. 
É o relatório. Decido. 

Primeiramente, quanto ao pedido de desistência dos recursos extraordinário e especial, não conheço do pleito eis que a 

competência para avaliar a admissibilidade desses recursos é da Vice-Presidência deste E. Tribunal, nos termos do art. 

22, II do Regimento Interno. 

A discussão acerca da matéria apresentada na ação declaratória está superada diante do julgamento pelo Tribunal Pleno 

da Suprema Corte do Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, no qual foi reconhecida a constitucionalidade da Lei nº 

8.200, de 28/06/91. 

Em referido julgamento, ocorrido em 02/05/2002 e publicado em 17/10/2003, foi asseverado que a Lei nº 8.200/91, com 

a redação dada pela Lei nº 8.682/93, autorizou a dedução, na apuração do lucro real, da diferença entre o BTN fiscal e o 

IPC, verificada no ano de 1990, nos exercícios de 1993 a 1998, à razão de 25% em 1993 e 15% nos anos subseqüentes 

(art. 3º, inciso I). Por maioria de votos, os Excelentíssimos Senhores Ministros assentaram que mencionada norma não 

representou alteração do método de atualização das demonstrações financeiras do período-base de 1990, configurando 

apenas favor fiscal para corrigir os efeitos da disparidade entre os índices. 

Em conclusão, a Corte consolidou o entendimento de não haver direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras para aferição da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, razão pela qual deve 

prevalecer a sistemática com os índices fixados em lei. O respectivo acórdão está assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido." 

(RE 201.465/MG, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro NELSON JOBIM, votação por maioria, J. 

02/05/2002, DJ 17/10/2003, pág. 00014). 
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Posteriormente, o Supremo, seguindo essa orientação, decidiu pela prevalência da OTN como índice de correção a ser 

aplicado nas demonstrações financeiras referentes ao período-base de 1989, por ser o índice legalmente previsto: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Recurso que 

não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Decisão em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

Imposto de Renda. Demonstrações financeiras. Janeiro de 1989. Correção monetária. OTN como índice fixado pelas 

Leis nº 7.730/89 e nº 7.799/89. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI nº 482272 AgR/SC, Segunda Turma, Relator Ministro GILMAR MENDES, v.u., J. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, pág. 

00076). 

 

Outrossim, os Tribunais Superiores acompanharam o posicionamento da Suprema Corte: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. OTN/BTNF. ÍNDICE OFICIAL. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, secundando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do RE nº 201.465/MG, Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim, in DJ 17/10/2003, de 

que inexiste o direito do contribuinte a determinado índice de correção monetária nas demonstrações financeiras, 

devendo prevalecer os índices legais, reviu seu posicionamento anterior, firmando também sua jurisprudência no 

entendimento de que a OTN/BTNF é o índice oficial aplicável na correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1989" (AgRg nos EREsp 325.982/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 25.11.09). 
2. Embargos de divergência não providos." 

(EREsp nº 970097/RJ, Embargos de Divergência em Recurso Especial 2009/0041484-5, Primeira Seção, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, v.u., J. 10/03/2010, DJe 18/03/2010). 

"TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 1989 - 

ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o 

Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas 

entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o 

qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base 

de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo 

da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório". 
3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC. 

4. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência." 

(TRF 3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 651831, Processo nº 2000.03.99.074174-4/SP, Sexta Turma, Relator 

Desembargador Federal MAIRAN MAIA, v.u., J. 10/06/2010, DJF3 CJ1 30/06/2010, pág. 407). 

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE O IPC E O 

BTNF. JANEIRO DE 1989 . PRECEDENTES DO STJ. 

1. Em julgado de 11/11/2009, a Primeira Seção do STJ mudou seu posicionamento a respeito da questão, passando a 

decidir, secundando entendimento firmado pelo STF, que não tem o contribuinte o direito a corrigir suas 

demonstrações financeiras por índice diverso do legalmente estabelecido. (AgRg nos EREsp 325982/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 25/11/2009). 

2. Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 
Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Resp n. 1041483/RS, Relator Ministro Humberto Martins, 

DJe de 25/3/2010; REsp n. 1183731/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 23/3/2010; Ag. n. 1226684/SP, 

Relator Ministro Luiz Fux, Dje de 26/2/2010). 

3. De se acompanhar a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a OTN/BTNF é o índice 

oficial aplicável na correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989 . 

4. Pelo desprovimento da apelação." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 7/127236637, Processo nº 2001.61.19.000108-7/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES, v.u., J. 22/04/2010, DJF3 CJ1 03/05/2010, pág. 353). 
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Nesse passo, o § 1º do Artigo 30 da Lei 7.730/89 determina que a pessoa jurídica deverá efetuar, no período-base de 

1989, a correção monetária das demonstrações financeiras com utilização da OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e 

noventa e dois centavos). 

A manutenção do índice estabelecido no dispositivo legal é medida que se impõe, na esteira da orientação 

jurisprudencial mencionada. 

Ante a prevalência do voto vencido, para dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, há inversão do ônus 

de sucumbência, impondo-se a condenação da autoria ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa. 

 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo legal, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para análise do pedido de desistência de fls. 

276/277. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0035183-22.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.035618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : LIBER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35183-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Embargos Infringentes opostos em face de v. Acórdão da Eg. Terceira Turma desta Corte que, por 

unanimidade, não conheceu da apelação da autoria e, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

da União, nos termos do voto do relator Des. Fed. Baptista Pereira, vencida a então Juíza Federal Convocada Marisa 

Santos. 

Objetiva a ação ordinária, ajuizada em 17 de maio de 1995, assegurar a compensação dos valores pagos a título de PIS, 

por imposição dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, com tributos administrados pela SRF. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para compensação com tributos da mesma espécie, determinando a 

incidência dos índices IPC de correção monetária. Foi condenada a União ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a União, pugnando pela reforma integral da r. sentença. 

A autoria também interpôs recurso de apelação, sustentando a possibilidade de se efetuar a compensação com PIS 

independentemente do trânsito em julgado. 
O voto vencedor, da lavra do relator Des. Fed. Baptista Pereira, reformou a r. sentença, afastando a aplicação dos juros 

moratórios bem como dos índices de IPC na compensação. Foi adotado ainda o entendimento de que houve 

sucumbência recíproca, pois a parte decaiu de parte do pedido, ao ter o pleito de compensação com outros tributos além 

do PIS negado. 

 

Vencida a Juíza Federal Convocada à época Marisa Santos, que negava provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, por entender ser devida a incidência dos índices expurgados e dos juros de mora bem como ter a autoria decaído 

de parte mínima, portanto de se manter a condenação em honorários advocatícios exclusivamente à União. 

A autoria opôs, em 25 de março de 1999, os presentes embargos infringentes, pugnando pela prevalência do voto 

vencido proferido pela então Juíza Federal Convocada Marisa Santos. 

Os embargos infringentes foram recebidos e regularmente processados. 

Sem impugnação, os autos vieram conclusos para julgamento. 
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É o relatório. Decido. 

 

Pleiteia a embargante a inclusão de juros de mora desde a data da cobrança indevida bem como dos índices expurgados 

dos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Requereu ainda a condenação da União Federal ao pagamento integral de honorários advocatícios. 

Relativamente à correção monetária, a compensação há de se efetuar com a devida atualização monetária dos valores 

em confronto, sob pena de prejuízo de uma parte e favorecimento da outra parte. 

Sob esse prisma, o critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em conformidade com a Resolução nº 134/2010 do CJF, em perfeita 

consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por conseguinte, de se aplicar os seguintes índices referentes aos expurgos inflacionários: janeiro e fevereiro de 1989 

(42,72% e 10,14% respectivamente), março de 1990 a fevereiro de 1991.  

Os juros de mora, por sua vez, não são cabíveis na espécie, por ausência de previsão legal em sede de compensação de 

tributos. 

A partir de janeiro de 1996 incide a SELIC de forma exclusiva, uma vez que inclui em seu bojo a correção monetária e 

juros (Lei nº 9.250/95, art. 39, § 4º). 

No tocante aos honorários advocatícios, a autoria formulou pleito por compensação com tributos administrados pela 

SRF, dessa forma, o autor restou vencido parcialmente eis que o v. acórdão foi unânime em manter a r. sentença em 
relação a compensação somente com parcelas do próprio PIS. Assim, de rigor a manutenção da fixação da sucumbência 

recíproca. 

Assim, o voto vencido da então Juíza Federal Convocada Marisa Santos deve prevalecer somente para aplicar o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em conformidade com a Resolução nº 134/2010 do 

CJF, bem como a taxa Selic, na correção dos valores. 

 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos embargos 

infringentes. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0902074-25.1996.4.03.6110/SP 

  
97.03.080443-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SEBASTIAO GOMES GARCIA e outros 

 
: SEMIAO LADEIRA 

 
: ZULEIDE LADEIRA DA ROCHA BELLINAZZI 

ADVOGADO : ANSELMO ROLIM NETO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.09.02074-7 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela UNIÃO FEDERAL em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em 

ação ordinária, objetivando a repetição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de 

combustíveis, acrescidos de correção monetária e juros moratórios (fls. 02/05). 

A sentença reconheceu a prescrição e extinguiu o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado (fls. 44/46). 
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A 3ª Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa Santos, 

para afastar a prescrição, ao entendimento de que, no caso, o lapso é decadencial e o prazo é de 10 (dez) anos contados 

retroativamente a partir do ajuizamento da ação. A União Federal foi condenada a restituir aos Autores as importâncias 

indevidamente recolhidas, relativamente ao período em que comprovada a propriedade dos veículos, acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios em favor dos Autores, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (fls. 72/84). 

Restou vencido o Desembargador Federal Relator Baptista Pereira, que dava parcial provimento à apelação, 

reconhecendo prescritas as parcelas recolhidas até 31 de dezembro de 1987 (fls. 75/77).  

Sustenta a Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido proferido pelo 

Desembargador Federal Relator, porquanto o prazo para o contribuinte pleitear a restituição do valor indevidamente 

recolhido deve obedecer ao estabelecido no art. 168, do Código Tributário Nacional, devendo ter como termo inicial a 

data do pagamento do tributo (fls. 87/91). 

Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 93 e fls. 98/101). 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é admissível. 
De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença, para afastar a 

prescrição e julgar procedente o pedido.  

A pretensão insere-se nos limites da divergência. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Com efeito, o entendimento acerca da questão foi pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1002932/SP), o qual, por 

sua vez, explicitou a forma de contagem do prazo prescricional em razão do advento da Lei Complementar n. 118/05, à 

vista de decisão da Corte Especial que acolheu a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, do referido diploma legal, 

na parte em que determina sua aplicação retroativa (AI nos EREsp 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

j. 06.06.07).  
Nesse sentido, entendeu-se que para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com 

recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, 

conta-se a prescrição da seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal 

para homologar o pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado 

o recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos, para 

contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário.  

É o que extrai-se do acórdão, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 
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"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 
(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 
casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 
reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
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08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

E ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. 
1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação. Não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/66 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Zavascki). 

3. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (Dje de 18.12.09), 

submetido ao colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C no 

CPC, quando se ressaltou que: (a) "em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002 (...))"; e (b) o dies a quo do prazo 
prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido se ocorrido o pagamento antecipado do 

tributo após a vigência da aludida norma jurídica. 

4. No caso concreto, deve-se observar estritamente a "sistemática dos cinco mais cinco", sem modulação, considerado 

o ajuizamento da ação ocorrido em 02 de abril de 1997 (fl. 02) com o escopo de compensar valores recolhidos a título 

de empréstimo compulsório no período de dezembro de 1986, estando, portanto, a pretensão veiculada pelo agravante 

fulminada pela prescrição, pois transcorridos mais de dez anos entre àquela data e a do fato gerador do tributo. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - 2ª Turma, AgRg no REsp 1103295/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.04.10, DJ de 03.05.10). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N. 

2.288/86. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 

4º DA LC 118/05 . INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO 

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 
1. O Superior Tribunal de Justiça entende que o empréstimo compulsório sobre combustíveis é tributo sujeito a 

lançamento por homologação e que, para a devolução de tal exação, declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 
2. A eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo STF é irrelevante para a fixação do termo a quo da 

prescrição da pretensão repetitória do indébito. 

3. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º, da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do 

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

4. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do julgamento do recurso especial 

repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 8/2008. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ-2ª Turma, REsp 1.186.886/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.05.10, DJ de 31.05.10). 

 

Na espécie, considerando que o empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis constitui tributo sujeito a 

lançamento por homologação, cuja exigibilidade sujeitou-se o contribuinte antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, conclui-se que não se operou a prescrição em 

relação aos recolhimentos feitos no período de 10 (dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

Outrossim, por força da adoção, pelo Superior Tribunal de Justiça, da sistemática de prescrição aqui tratada, não influi 
na sua contagem a declaração de inconstitucionalidade da norma legal que instituiu a exação (v.g. STJ, 2ª Turma, AgRg 

no REsp 928606/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 22.02.11, DJ de 16.03.11). 

Destarte, verifica-se que, sobre a pretensão deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido exposto, 

pelo quê a adoto, mantendo, assim, o entendimento firmado no acórdão. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022608-45.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.062973-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : ETTORE BASSO 

ADVOGADO : GILBERTO AMOROSO QUEDINHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.22608-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por ETTORE BASSO em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em 

ação ordinária, objetivando a repetição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de 

veículos, acrescidos de correção monetária e juros moratórios (fls. 02/03). 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao Autor a quantia paga a título de 

empréstimo compulsório, comprovada nos autos, acrescida de correção monetária desde a data do pagamento e juros de 

moratórios, a partir do trânsito em julgado, a teor do disposto no art. 167, do Código Tributário Nacional. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 27/30). 
A 3ª Turma, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do MM. Juiz Convocado 

Manoel Álvares, para, acolhendo a arguição de prescrição, extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e condenar o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. (fls. 51/57). 

Restou vencida a Desembargadora Federal Relatora Eva Regina, à época MM. Juíza Convocada, que negava 

provimento à apelação e à remessa oficial, para afastar a alegação de prescrição, adotando entendimento do Egrégio 

Superior de Justiça, segundo o qual, na ausência de homologação, "a decadência do direito de repetir o indébito 

tributário somente ocorre decorrido 05 (cinco) anos, desde a ocorrência do fato gerador, acrescido de outros 05 (cinco) 

anos, contados do termo final do prazo deferido ao fisco para apuração do tributo devido" (fls. 53/54). 

Sustenta a Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido, afastando a prescrição, 

porquanto seu entendimento converge com a jurisprudência firmada pela Corte Superior de Justiça nos casos de 

repetição de indébito em empréstimos compulsórios (fls. 59/62).  

Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 66 e fls. 72/75). 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é admissível. 
De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença, para 

reconhecer a prescrição e declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

A pretensão insere-se nos limites da divergência. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 

que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Com efeito, o entendimento acerca da questão foi pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1002932/SP), o qual, por 

sua vez, explicitou a forma de contagem do prazo prescricional em razão do advento da Lei Complementar n. 118/05, à 

vista de decisão da Corte Especial que acolheu a argüição de inconstitucionalidade do art. 4º, do referido diploma legal, 

na parte em que determina sua aplicação retroativa (AI nos EREsp 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 
j. 06.06.07).  
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Nesse sentido, entendeu-se que para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto lançamento, com 

recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida em 09 de junho de 2005, 

conta-se a prescrição da seguinte forma: após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos que dispõe a autoridade fiscal 

para homologar o pagamento, o qual inicia sua fluência a partir do fato gerador, entendido como a data em que efetuado 

o recolhimento, dando-se a homologação expressa ou tácita, começa a fluir o prazo, também de 05 (cinco) anos, para 

contribuinte exercer o direito de pleitear a restituição do indébito tributário.  

É o que extrai-se do acórdão, cuja ementa transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 
lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 
GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 
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insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

E ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. 
1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação. Não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

2. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 
quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/66 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Zavascki). 

3. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (Dje de 18.12.09), 

submetido ao colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C no 

CPC, quando se ressaltou que: (a) "em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002 (...))"; e (b) o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido se ocorrido o pagamento antecipado do 

tributo após a vigência da aludida norma jurídica. 

4. No caso concreto, deve-se observar estritamente a "sistemática dos cinco mais cinco", sem modulação, considerado 

o ajuizamento da ação ocorrido em 02 de abril de 1997 (fl. 02) com o escopo de compensar valores recolhidos a título 

de empréstimo compulsório no período de dezembro de 1986, estando, portanto, a pretensão veiculada pelo agravante 

fulminada pela prescrição, pois transcorridos mais de dez anos entre àquela data e a do fato gerador do tributo. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - 2ª Turma, AgRg no REsp 1103295/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.04.10, DJ de 03.05.10). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N. 

2.288/86. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 

4º DA LC 118/05 . INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO 

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 
1. O Superior Tribunal de Justiça entende que o empréstimo compulsório sobre combustíveis é tributo sujeito a 

lançamento por homologação e que, para a devolução de tal exação, declarada inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. A eventual declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo STF é irrelevante para a fixação do termo a quo da 

prescrição da pretensão repetitória do indébito. 
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3. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º, da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do 

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

4. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do julgamento do recurso especial 

repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 8/2008. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ-2ª Turma, REsp 1.186.886/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.05.10, DJ de 31.05.10). 

Na espécie, considerando que o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos constitui tributo sujeito a 

lançamento por homologação, cuja exigibilidade sujeitou-se o contribuinte antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, aplicado o entendimento da Corte Superior, conclui-se que não se operou a prescrição em 

relação ao recolhimento comprovado nos autos, porquanto feito no período de 10 (dez) anos que antecede o 

ajuizamento da ação. 

Outrossim, por força da adoção, pelo Superior Tribunal de Justiça, da sistemática de prescrição aqui tratada, não influi 

na sua contagem a declaração de inconstitucionalidade da norma legal que instituiu a exação (v.g. STJ, 2ª Turma, AgRg 

no REsp 928606/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 22.02.11, DJ de 16.03.11). 

Destarte, verifica-se que, sobre a pretensão deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido exposto, 
pelo quê a adoto. 

Por fim, anoto que por não ter sido apreciado pelo órgão colegiado o mérito propriamente dito, em razão da acolhida da 

argüição de prescrição, deverão os autos retornar à Turma para conclusão do julgamento. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, nos termos dos arts. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, para determinar a 

prevalência do voto vencido proferido pela Desembargadora Federal Eva Regina, afastando a prescrição. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Egrégia 3ª Turma para julgamento do 

mérito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046416-41.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.046416-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : SERGIO GERALDO ROSIM 

ADVOGADO : JOSE SIDNEI ROSADA 

No. ORIG. : 92.00.42598-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Manifestem-se as partes se têm provas a produzir, justificando-as, no prazo de cinco (5) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002019-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002019-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : AZEVEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão de fls. 139/140 verso, sustentando a 

embargante a ocorrência de erro material na identificação das partes bem como de omissão, pois não houve 

pronunciamento acerca da condenação em verba honorária. 

É o relatório. Decido. 

Primeiramente, resta prejudicada a alegação de erro material, tendo em vista a realização das devidas correções 

consoante despacho de fls. 146.  

Assiste razão à embargante quanto à omissão, pois não houve menção a condenação em honorários advocatícios, 

embora tenha sido dado provimento aos embargos infringentes, com a prevalência do voto vencido. 

Nesta toada, acolho os embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, integrar à decisão embargada a 

determinação a seguir: 

"Em razão da prevalência do voto vencido no sentido do desprovimento da apelação da autoria, de se condenar o 

Apelante, ora Embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

invertendo-se o ônus de sucumbência." 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, constando expressamente da decisão 

embargada a determinação acima explanada. 

 

Intimem-se. 

 
Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0053130-80.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053130-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : RENATO PEDRO TONETTI 

ADVOGADO : LUCAS ROBERTO DE SA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : ERTESA COM/ E INSTALACOES DO MOBILIARIO LTDA 

No. ORIG. : 96.02.03918-3 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória, ajuizada em 26 de setembro de 2000, visando à desconstituição de sentença da 5ª Vara das 
Execuções Fiscais. Deu-se à causa o valor de R$ 19.000,00. 

A sentença de 1º grau julgou improcedentes os embargos de terceiros opostos pela ora autoria em face de penhora 

efetuada nos autos das Execuções Fiscais nºs. 94.0201023-8, 94.0203909-0, 94.0203910-4 e 94.0200773-3 ajuizadas 

contra a empresa Erteza Comércio e Instalações de Mobiliário Ltda. e outros.  

A autoria pugna pela rescisão da r. sentença, sob o fundamento do art. 485, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

Às fls. 69/75, a União Federal ofereceu contestação em janeiro de 2001, sustentando em sede preliminar a ausência de 

certidão do trânsito em julgado da sentença rescindenda. 

Às fls. 77, determinou-se ao autor a emenda da inicial com a comprovação do trânsito em julgado da decisão 

rescindenda. Às fls. 78, certificou-se o não cumprimento do referido despacho. 

É o relatório. Decido. 

A presente ação não pode prosperar, porque não foram satisfeitos os pressupostos específicos da rescisão. Vejamos: 

Além das condições gerais ínsitas a toda e qualquer ação, as rescisórias possuem condições específicas de 

admissibilidade. 

Assim dispõe o artigo 488, caput do Código de Processo Civil: 

"art. 488 - A petição inicial será elaborada com observância dos requisitos essenciais do art. 282, devendo o autor"   

 

Dessa forma, indispensável a certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda ou ainda qualquer documento 
comprovando ter transcorrido o prazo para interposição de recursos, a fim de se aferir a observância do prazo 

decadencial para ajuizamento da ação rescisória, consoante previsão do art. 495 do Código de Processo Civil. 

Saliente-se que não consta dos autos nenhum documento hábil para se inferir a data do trânsito em julgado, o que 

poderia permitir a dispensa da juntada da certidão de trânsito em julgado. 

Consolidada ainda a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de extinguir a rescisória sem mérito 

em casos como o dos autos, confira-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. CÓPIA DO ACÓRDÃO QUE SE 

PRETENDE RESCINDIR E CERTIDÃO DE SEU TRÂNSITO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE JUNTADA. 

INDEFERIMENTO LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

I. A competência do STJ, em matéria de ação rescisória, restringe-se ao exame de seus julgados, nos termos do 

disposto no art. 105, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, dessa forma cumpria ao autor trazer aos autos a 

cópia do Acórdão desta Corte que pretende ver rescindido, bem como a certidão do seu trânsito em julgado, sob pena 

de indeferimento liminar, com a extinção do processo sem resolução de mérito.  

II. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

III. Agravo Regimental improvido.(AGRAR 201000564027, Rel. Min. SIDNEI BENETI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 

01/07/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

AUSÊNCIA DE PROVA DO TRANSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO.  

1- CONSTITUI PRESSUPOSTO ESSENCIAL PARA A INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO RESCISÓRIA A PROVA DE QUE 

A DECISÃO RESCINDENDA TRANSITOU EM JULGADO E EM QUE DATA OCORREU.  

2- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.(AR 199200333281, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/12/1997)"  

 

Ante a impossibilidade de se aferir com exatidão a data da formação da coisa julgada, tendo sido concedida ao autor a 

oportunidade de juntar os documentos necessários e tendo este quedado-se inerte, de rigor a extinção do processo sem 

julgamento mérito, pois ausentes requisitos da ação rescisória. 

 

Em razão da sucumbência, condeno a autoria ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 
sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com esteio nos arts. 495 e 267, IV do Código de 

Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0051781-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051781-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : OPOSICAO UNIDA COM ROBERTO FERREIRA A ORDEM VAI MUDAR e outro 

 
: ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: COMISSAO ELEITORAL 

No. ORIG. : 2001.61.00.000976-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 240: Despicienda a medida postulada, tendo em vista que a inicial do mandado de segurança já fora 

indeferida (fls. 208/209). 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 237/238. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001734-86.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001734-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

 
: FABIO PALLARETTI CALCINI 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 212/213: A destinação dos depósitos judiciais realizados nos autos cabe ser decidida pelo MM. Juízo de origem, 

uma vez que atina à eficácia do provimento jurisdicional. 

No tocante aos honorários advocatícios, a parte renunciante deve arcar com seu pagamento, consoante fundamentos da 

decisão de fls. 210/210vº. 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039785-22.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

SUCEDIDO : FAMILY COML/ E INDL/ LTDA 

 
: INDUSTRIAS REUNIDAS MARILU S/A 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39785-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual objetiva a autora a compensação dos 

valores recolhidos indevidamente a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88 com as 

contribuições vincendas do próprio PIS, reconhecendo-se a incidência da correção monetária integral, calculada com a 

inclusão dos IPC's expurgados de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, com o 

acréscimo de juros tendo-se por base a taxa SELIC. 

A sentença de fls. 327/334 julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente no que toca à incidência da taxa 

SELIC, determinando a aplicação da regra constante do artigo 161, §1º do CTN, à falta de disposição legal específica 
prevendo outro índice. Em consequência, condenou a União Federal (Fazenda Nacional) no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, corrigido. 

Por ocasião do julgamento dos recursos interpostos, a Egrégia Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Relator, sendo que o Desembargador Federal 

Márcio Moraes dava parcial provimento à apelação da autora em maior extensão, para garantir a correção monetária 

plena, cujo acórdão, da lavra do e. Desembargador Federal Carlos Muta, restou assim ementado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE PACIFICADA. INDÉBITO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA. 

1. A preliminar de falta de interesse de agir não se sustenta, eis que, contra a pretensão deduzida pelo contribuinte, o 

Fisco demonstrou efetiva resistência, seja pelos critérios da legislação anterior, seja pelos atuais. 
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2. É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88, no que alteraram o 

regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R - Arguição de 

Inconstitucionalidade na AMS nº 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE nº 148.754, Rel. Min. 

FRANCISO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), gerando, assim, indébito fiscal. 

3. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em 

relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à 

plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subsequentes. 

4. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI. 

5. Na compensação, procedimento especial que envolve o encontro contábil de lançamentos (indébito e débito 

recíprocos), não pode a correção monetária ser aplicada de forma diferenciada, atualizando por índice maior uma das 

parcelas, e por índice menor a outra e, portanto, rompendo com a paridade, que é da essência na relação de encontro 

de contas, entre indébito e débito. Por consequência, o indébito fiscal deve ser corrigido, desde quando recolhido a 

maior ou de forma indevida, mas com a aplicação dos mesmos índices - nem maior, nem menor - de correção 

monetária, reservados para a atualização dos créditos tributários. 

6. O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do CTN, 

própria da repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode, com fundamento 

no artigo 170 do CTN, definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº 9.250, de 26.12.95: a 

taxa SELIC é, pois, cabível, a partir de 01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma componente de variação de 

correção monetária, não se admite a sua cumulação com qualquer outro índice. 

7. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo se qualquer das partes, fica 

reconhecida a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

8. Precedentes." 

(j. em 26.01.2005) 

 
Opostos embargos de declaração pela autora, negou-se-lhes provimento à unanimidade (acórdão de fls. 507/518). 

Nos embargos infringentes de fls. 636/659, a embargante visa à prevalência do voto minoritário do Desembargador 

Federal Márcio Moraes, que dava parcial provimento à apelação do contribuinte em maior extensão para garantir a 

correção monetária plena. 

A recorrente argumenta que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, no que tange à 

correção monetária, aplicam-se os índices que melhor reflitam a perda do poder aquisitivo da moeda, 

independentemente de disposições legais ou dos procedimentos adotados pela União Federal. 

Em sua impugnação, a União Federal pugna, em preliminar, pelo não conhecimento dos embargos infringentes, pois as 

suas razões não se amoldam às conclusões do voto vencido. No mérito, pelo improvimento do recurso, à alegação de 

que a União Federal, ao corrigir os seus créditos, não se vale da correção monetária plena. 

Admitidos os embargos, os autos vieram-me em redistribuição 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, conheço dos embargos infringentes opostos, nada obstante não tenha sido juntado aos autos o voto 

vencido no qual se ampara a irresignação da embargante. 

Mesmo que a situação versada nos autos pudesse indicar prima facie o não conhecimento do recurso, o certo é que o 

voto dissidente resulta claro em seu conteúdo, pois um dos Desembargadores restou vencido por entender aplicável a 
correção monetária plena. 

Igualmente, afasto a preliminar de não-conhecimento do recurso, suscitada em contrarrazões. 

Deveras, quanto à extensão e cabimento dos embargos infringentes, leciona ARAKEN DE ASSIS, in verbis: 

 

"Apura-se o desacordo consoante a conclusão do voto de cada um dos julgadores, e não pelas razões ou fundamento 

em que se basearam os integrantes do órgão fracionário. Somente a conclusão divergente, conquanto mínima a 

disparidade, autoriza que prevaleça resultado contrário ao da maioria no julgamento dos embargos. Segue-se que, no 

julgamento dos embargos, não se exigirá coincidência entre a fundamentação do voto vencido e a utilizada para prover 

o recurso. 

Ao invés, a divergência nas fundamentações, chegando todos os julgadores a idêntica conclusão, mostra irrelevante. 

Há dupla conformidade. (...) Por exemplo: dois votos reformam a sentença, desacolhendo o pedido, porque entenderam 
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inexistir prova hábil para seu acolhimento, e o terceiro também reforma, pronunciando a prescrição. Na hipótese 

versada, a conclusão dos três votos é idêntica, não cabendo embargos infringentes. E há ocorreu que, utilizando a 

mesma fundamentação, um dos julgadores apontou conclusão contrária à da maioria, viabilizando os embargo 

infringentes, conforme decidiu a 1.ª Turma do STJ, 'in verbis': 'A divergência verifica-se quando as conclusões 

sugeridas pelos votos vencedor e vencido são distintas, ainda que as fundamentações sejam as mesmas". 

(in "Manual dos Recursos" - RT - 2008 - p.564) 

 

Logo, ainda que a fundamentação dos votos vencedores, do vencido e da sentença tenha sido dissonante, o que importa, 

para fins de cabimento do recurso, é a conclusão dos Julgadores. 

Também nessa linha decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. INTERESSE RECURSAL. 

I - Na interpretação assente do art. 530 do Código de Processo Civil, apura-se a divergência, para efeito do cabimento 

de Embargos Infringentes, levando-se em conta a conclusão do Acórdão e dos votos proferidos e não da motivação, de 

modo que, não sendo unânime o Acórdão que julga o mérito, cabem Embargos Infringentes, não importando se a 

divergência é total ou parcial, se máxima ou mínima, se em matéria principal ou acessória, inclusive sobre 

sucumbência, bem como não importando tenha o Embargante sido vencedor na maior parte do julgamento, lembrando-

se que essa orientação, evita o grassar de questões processuais menores a respeito do cabimento dos embargos, as 
quais em verdade desviam o foco do caso para a incidentalidade, perdendo de vista o julgamento principal. 

III - Não é possível afirmar que a parte não tem interesse em interpor embargos infringentes apenas porque o voto 

vencedor já é mais favorável que a sentença, se existe voto vencido que dá provimento ao apelo em maior extensão. 

Recurso especial provido para devolução dos autos a fim de que sejam julgados os Embargos Infringentes." 

(REsp 1100945/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 04/08/2009) 

 

E a Egrégia Seção desta Corte Regional, em acórdão de minha relatoria, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS INFRINGENTES. INTERESSE RECURSAL. FINSOCIAL. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

A argumentação expendida pela embargante alinha-se aos fundamentos do voto vencido, razão pela qual totalmente 

descabida a preliminar aduzida pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Em que pese o posicionamento do STJ, predomina neste Tribunal o entendimento de que o prazo prescricional é de 5 

anos, contados do vencimento do tributo ou entrega da DCTF's, quando trata do exercício de pretensão objetivando a 

restituição de tributo recolhido indevidamente ou a maior, incidindo a regra inserta no art. 168 do CTN, 

independentemente da aplicação da norma do art. 150 do CTN, pois a modalidade de lançamento é irrelevante para 

determinação do prazo para o exercício da pretensão de repetição.. 
A par disso, a matéria se encontra em julgamento perante o C. STF (RE 566621/RS), de modo que não há 

posicionamento pacificado, sobretudo prevalência da tese defendida pelo STJ, contrária ao entendimento 

predominante da 2ª Seção desta Corte. 

Embargos infringentes conhecidos, mas improvidos." 

(EIAC 2001.61.02.004667-9/SP, DJF3 de 05.05.2011) 

 

Sendo a argumentação expendida pela embargante alinhada à conclusão do voto vencido, descabida a preliminar 

aduzida pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Por fim, passo à análise do juízo de admissibilidade dos embargos infringentes, com fulcro na alteração do artigo 530 

do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei Federal nº 10.352, de 26/12/2001. 

Dispõe o referido artigo: 

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 

restritos a matéria objeto da divergência". 

 

Os infringentes objetivam a rediscussão, quando houver reforma da sentença, somente daquelas matérias onde, no plano 
decisório e quanto ao mérito dos pedidos, ocorrer discrepância no posicionamento dos integrantes do colegiado, 

ficando, pois, limitado a elas. 

Destarte, no caso em exame, há que se conhecer das alegações da parte recorrente quanto à aplicação da correção 

monetária plena, notadamente porque a divergência inaugurada pelo eminente Desembargador Federal Márcio Moraes 

restringe-se a tal matéria. 

E tal solução é possível em embargos infringentes porque dentro do limite quantitativo da divergência, sendo neste 

sentido a lição de José Carlos Barbosa Moreira: 

 

"Os embargos infringentes ensejam o reexame da matéria impugnada: aplica-se aqui, por analogia, o disposto no art. 

515, caput, relativamente à apelação. Como o recurso não é cabível fora dos lindes da divergência ocorrida, segue-se 

que a extensão máxima da devolução se apura pela diferença entre o decidido no acórdão e a solução que preconizava 
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o voto vencido -ou se houve mais de um, a solução que preconizava o voto vencido mais favorável ao embargante. 

Entre esses dois marcos pode o órgão ad quem reapreciar a matéria, no caso de haver o embargante recorrido de tudo 

aquilo em que ainda lhe era lícito pretender novo pronunciamento mais vantajoso. Assim, v.g, se ele pedira 100, e o 

acórdão embargado lhe dera 80, mas houve voto divergente, a acolher o pedido in totum, são cabíveis os embargos 

interpostos para pleitear os 20 restantes, e o órgão a que toque julgá-los é livre de negar-lhes provimento, confirmando 

o acórdão embargado, dar-lhes provimento total, concedendo tanto quanto o voto vencido (100), ou dar-lhes 

provimento parcial, concedendo menos que o voto vencido, porém mais que o acórdão embargado (90, por exemplo). 

De modo algum fica aí o órgão ad quem obrigado a adotar ou a solução do acórdão embargado, ou a do voto vencido. 

Suponhamos que o autor houvesse pedido 100, e no juízo da apelação obtivesse 80, com voto vencido que lhe concedia 

85. Neste caso, os embargos não poderiam visar senão ao acréscimo dos 5, que correspondem ao plus do voto vencido 

sobre o pronunciamento da maioria. Se o embargante pleiteia o 5, pode o órgão ad quem manter a condenação em 80, 

negando provimento aos embargos, elevá-la para 85, dando-lhe provimento total, ou fixá-la em quantum entre 80 e 85, 

provendo parcialmente o recurso. Acima de 85 nada mais é lícito ao embargante pedir, nem o tribunal conceder". 

(in "Comentários ao Código de Processo Civil", vol 5, 13ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p.536-537) 

 

E na forma da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. QUESTÃO ACESSÓRIA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A regra do art. 530 do CPC não faz distinção quanto à apreciação de matéria principal ou secundária no acórdão 

em que foi verificada a divergência. A única restrição imposta pelo dispositivo legal diz respeito ao objeto da 

irresignação recursal, que deve ser a decisão a qual reforma a sentença de mérito por maioria de votos dos membros 

da câmara julgadora. 

2. O capítulo da decisão que faz referência aos honorários advocatícios é secundário ou acessório em relação ao 

pedido principal, mas ainda assim é um capítulo de mérito. O fato de que o dissenso entre os membros da câmara 

julgadora teve por objeto questão alheia à discussão de mérito principal não impede o conhecimento dos embargos 

infringentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 1177775/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 03/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO 

QUE REFORMOU EM MAIOR PARTE A SENTENÇA DE MÉRITO DO QUE O VOTO VENCEDOR. CABIMENTO. 

TRIBUTÁRIO. (IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

ART. 543-C, CPC. RESP Nº 1035847, DJ DE 03.08.2009.) 
1. Os embargos infringentes dirigem-se contra acórdão não unânime que houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ainda que parcialmente, visando a prevalência do voto vencido que pode estar de acordo com a 

sentença de primeiro grau, conferindo resultado em maior extensão do que a maioria. 

2. A ratio essendi da reforma do art. 530, do CPC, para limitar o cabimento do recurso, exclui-o quando o apelo 

mantém a decisão, ainda que por maioria, reafirmando a sua juridicidade. (Precedente da Segunda Turma: RESP n.º 

627.832/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 15.08.2005) 

3. '(...)Assim, v.g., se ele pedira 100, e o acórdão embargado lhe dera 80, mas houve voto divergente a acolher o pedido 

in totum, são cabíveis os embargos interpostos para pleitear os 20 restantes, e o órgão a que toque julgá-los é livre de 

negar-lhes provimento, confirmando o acórdão embargado, dar-lhes provimento total, concedendo tanto quanto o voto 

vencido (100), ou dar-lhes provimento parcial, concedendo menos que o voto vencido, porém mais que o acórdão 

embargado (90, por exemplo). De modo algum fica aí o órgão ad quem obrigado a adotar ou a solução do acórdão 

embargado ou a do voto vencido.' (José Carlos Barbosa Moreira, in 'Comentários ao Código de Processo Civil', 

Forense, Rio de Janeiro, 2005, p. 533) 

4. In casu, a sentença julgou improcedente o pedido inicial. O Tribunal, por seu turno, reformou a sentença em parte, 

sendo que houve divergência no que pertine à prescrição quinquenal e a incidência de correção monetária, ensejando 

o cabimento dos embargos infringentes. 

5. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 703248/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 10/05/2010) 

 

Ante o exposto, conheço dos Embargos Infringentes. 

 

Quanto ao mérito, razão assiste à embargante. 

A atualização monetária representa a recomposição do valor real da moeda. Assim, a correção do indébito tributário, 

ainda que para fins de compensação, deve ocorrer de forma plena, mediante aplicação dos índices representativos da 

real perda de valor da moeda, sob pena de ofensa ao princípio da moralidade e enriquecimento ilícito do Estado. 

Sobre este assunto, vale destacar os termos do Parecer da Advocacia Geral da União/MF n° 01/96, publicado no DOU 

de 17 de janeiro de 1996, pelo qual o Exmo Sr. Presidente da República, aprova e determina a utilização de correção 

monetária, independentemente de qualquer previsão legal especifica, verbis: 
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"Ementa: Mesmo na inexistência de expressa previsão legal, é devida correção monetária de repetição de quantia 

indevidamente recolhida ou cobrada a título de tributo. A restituição tardia e sem atualização é restituição incompleta 

e representa enriquecimento ilícito do Fisco. Correção monetária não constitui um plus a exigir expressa previsão 

legal. É, apenas, recomposição do crédito corroído pela inflação. O dever de restituir o que se recebeu indevidamente 

inclui o dever de restituir o valor atualizado. Se a letra fria da lei não cobre tudo o que no seu espírito se contém, a 

interpretação integrativa se impõe como medida de Justiça. Disposições legais anteriores à Lei n° 8.383/91 e 

princípios superiores do Direito brasileiro autorizam a conclusão no sentido de ser devida a correção na hipótese em 

exame. A jurisprudência unânime dos Tribunais reconhece, nesse caso, o direito à atualização do valor reclamado. O 

Poder Judiciário não cria, mas, tão-somente aplica o direito vigente. Se tem reconhecido esse direito é porque ele 

existe." 

 

E mais recentemente, o ATO DECLARATÓRIO Nº 10, de 1º de dezembro de 2008, decorrente da aprovação do 

Parecer PGFN/CRJ/Nº 2601/2008, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que dispensa os Procuradores da 

Fazenda de discutirem em juízo, a atualização monetária de débitos judiciais, bem assim a aplicação dos expurgos, 

litteris: 

 

"O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos 
do inciso II do art. 19, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 

1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2601/2008, desta Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 8/12/2008, 

DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência 

dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: 

'nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como fator de atualização monetária de débitos 

judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais constantes na 

Tabela Única da Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 

2007.' 

JURISPRUDÊNCIA: AgRg no RESP 935594/SP (DJ 23.04.2008); Edcl no REsp 773.265/SP (DJ 21.05.2008); Edcl nos 

EREsp 912.359/MG (DJ 27.02.2008); EREsp 912.359/MG (DJ 03.12.2007)." 

(p. no DU de 11.12.2008, Seção I - p. 61) 

 

Outrossim, não olvide que, por expressa determinação do artigo 40, §1º, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro 

de 1993 (DOU 11/02/1993), os Pareceres da Advocacia Geral da União devem ser obrigatoriamente 

cumpridos/obedecidos pelas instâncias hierarquizadas do Poder Executivo, dentre elas a Procuradoria da Fazenda 

Nacional e a Secretaria da Receita Federal: 
 

"Art. 40 - Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à aprovação do Presidente da 

República. 

§1° O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula a Administração Federal, cujos 

órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento." 

 

Na verdade, o Parecer mencionado nada mais fez que adotar, na esfera administrativa, posicionamento proclamado, ao 

longo dos anos, pelo Poder Judiciário. 

Nesse contexto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é devida a aplicação dos 

índices de inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como fatores de 

atualização monetária de débitos judiciais, devendo ser utilizados os seguintes índices de correção monetária aplicáveis 

desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a 

dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados os respectivos percentuais: janeiro/1989 

(42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84.32%), abril/1990 (44,80%), maio/90 (7.87%) e fevereiro/1991 

(21,87%). Vejamos o entendimento do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. JANEIRO E 
FEVEREIRO/89 E MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. IPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. 

1. 'Não há falar em julgamento extra petita quando a prestação jurisdicional expedida guarda correspondência com a 

pretensão veiculada no feito.' (REsp 874.160/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

05.12.2006). 

2. 'Não configura violação aos arts. 128 e 460 do CPC a concessão da correção monetária plena com a inclusão dos 

expurgos inflacionários, ainda que não haja pedido expresso na petição inicial - Precedentes.' (REsp 798.937/SE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 25.05.2006) 

3. 'Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição 

ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a 

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, a correção deve ser realizada com a utilização dos índices de 42,72% e de 10, 
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14%, respectivamente. Precedentes: EREsp 195819/SP, CE, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03.11.2003; EREsp 

107488/RS, 1ª S.; Paulo Gallotti, DJ de 20.09.1999' (EREsp 587.112/PB, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Seção, DJ de 15.05.2006). 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AGRESP nº 889264/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 30/09/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PARA REPRODUZIR A CORREÇÃO PLENA, POR SER ÍNDICE 

QUE RECOMPÕE A REAL DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO 

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO 1. A Segunda Seção, no julgamento 

do EREsp 264.061/DF, concluiu que os índices expurgados, relativos ao IPC, foram 26,06% (junho/87); 42,72% 

(janeiro/89); 84,32% (março/90); 44,80% (abril/90); 7,87% (maio/90); 21,87% (fevereiro/91) e 11,79%, relativo ao 

INPC de março/91 (DJ de 11/03/2002). 

2. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 787.949/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 25/05/2009) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPENSAÇÃO - LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL - LIMITES - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO DO 
QUANTUM FIXADO - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA DE PROVA (SÚMULA 7/STJ). 

1. A compensação de tributos é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação (ERESP nº 1.018.533/SP, Min. 

Eliana Calmon, 1ª Seção, de 10/12/2008). 

2. No julgamento do REsp 796.064/RJ, pacificou nesta Corte o entendimento de que a compensação do indébito 

tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas 

pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95.3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na 

repetição de indébito, utilizando-se seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: 

ORTN - de 1964 a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89; BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de 

mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); 

jun/87 (26,06%); jan/89 ( 42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 

(9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); 

jan/91 (19,91%); e fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). 

4. Inviável o recurso especial se o exame da questão suscitada exige revolvimento de aspectos fáticos-probatórios. 

Aplicação da Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido." 

(REsp 965.100/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 25/05/2009) 

 
Aliás, com base nesse posicionamento do Poder Judiciário acima exemplificado, é que foi aprovado e publicado, 

mediante a Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de 2007, o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual deverá ser observado por todas as Sessões Judiciárias do país. 

Por seu turno, o Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, que consolida as normas de procedimentos a serem 

observadas pela Administração Pública, estabeleceu que a Procuradoria da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita 

Federal deverão seguir o posicionamento reiteradamente adotado pelos Tribunais Superiores. 

Confira-se: 

 

"Art. 1° As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto 

constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta ou indireta, 

obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste Decreto." 

 

Por oportuno, vale ressaltar que, a jurisprudência administrativa da Câmara Superior de Recursos Fiscais também 

convalida a plena aplicação da correção monetária integral na restituição/compensação de indébitos tributários, 

conforme as seguintes ementas: 

 

"ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES. Período de apuração: 01/01/1990. FINSOCIAL. 
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

A partir da edição do Ato Declaratório PGFN nº 10/2008, é cabível a aplicação nos pedidos de 

restituição/compensação, objeto de deferimento na via administrativa, dos índices de atualização monetária (expurgos 

inflacionários) previstos na Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal. INCIDÊNCIA DE JUROS. TAXA 

SELIC. A adoção da taxa SELIC não ofende a coisa julgada quando a sentença judicial foi proferida antes da vigência 

da Lei nº 9.250/95. Afasta-se, contudo, a utilização de quaisquer outros índices, seja de juros, seja de correção 

monetária, levando em consideração a natureza mista da aludida taxa. Recurso Voluntário Provido em Parte. Recurso 

voluntário provido em parte." 

(Acórdão CSRF nº 320200122, de 25.05.2010) 

"CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL - RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 37 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - STJ - 
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1990 - IPC - PRECEDENTES - Na vigência de sistemática legal geral de correção monetária, a correção monetária de 

indébito tributário há de ser plena, mediante a aplicação dos índices representativos da real perda de valor da moeda, 

não se admitindo a adoção de índices inferiores expurgados, sob pena de afronta ao princípio da moralidade 

administrativa e de se permitir enriquecimento ilícito do Estado." 

(Acórdão CSRF/01-04.456) 

"RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO PAGO A MAIOR - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO - ÍNDICE DE 

CORREÇÃO - A devolução do tributo inconstitucionalmente exigido haverá de ser feita ao sujeito passivo sob os 

índices que melhor reflitam o poder de corrosão da moeda brasileira. A Norma de Execução Conjunta COSIT/COSAR 

não atende e não reflete a desvalorização da moeda no período por ela computado." 

(Acórdão CSRF/01- 04.673) 

 

E deste sentir, é a jurisprudência da Egrégia Segunda Seção deste Tribunal: 

 

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - FINSOCIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS - MARÇO, 

ABRIL E MAIO DE 1990 - IPC DO IBGE - APLICABILIDADE - ÍNDICES QUE MELHOR RETRATAM A 

REALIDADE INFLACIONÁRIA DO PERÍODO. 

1. A correção monetária visa tão-somente mater o valor da moeda em função do proesso inflacionário, não implicando 

em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização das importâncias desde o recolhimento até a 
efetivação da devolução. Súmula 162 do C. STJ. 

2. A aplicação dos índices expurgados, no cálculo do valor a ser compensado, atende a pretensão de assegurar a 

recomposição do poder aquisitivo da moeda, de molde a privilegiar o princípio constitucional da justa indenização.  

3. Embargos infringentes providos." 

(EIAC nº 97.03.029842-7 - Rel. Desemb. Federal MAIRAN MAIA - DJe de 30.03.2010) 

 

Portanto, a forma de atualização dos indébitos tributários deverá observar a Resolução do Conselho da Justiça Federal 

nº 561, de 02 de julho de 2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento aos Embargos Infringentes. Mantida a 

honorária advocatícia, tal como fixada no v. acórdão embargado. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029079-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029079-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : JAIRO DE JESUS MARTINEZ LLERENA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OLGA CODORNIZ CAMPELLO 

SUSCITANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI 

SUSCITADO : 
JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DA FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - 

CREMESP em virtude de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que determinou a competência do Juízo da 7ª 

Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP para processar e julgar mandado de segurança. 

O Mandado de Segurança nº 053.05.001933-6 foi impetrado por Jairo de Jesus Martinez Llerena em face do Conselho 

Regional de Medicina do Estado de São Paulo com o fito de assegurar o registro no mencionado Conselho independente 

da realização de prova de proficiência em Língua Portuguesa. 

O CREMESP arguiu em sede preliminar a incompetência da justiça estadual para julgar o feito, o qual foi acolhido. Em 

face da decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, o impetrante interpôs agravo de instrumento, a 

que se deu provimento. 
O Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo proferiu sentença em novembro de 2006, concedendo a segurança. 

Inconformado, o CREMESP manejou recurso de apelação, sendo os autos remetidos ao Tribunal de Justiça. 
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Diante disso, o CREMESP suscitou o presente conflito. 

Nesta instância originária, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do conflito e remessa dos autos 

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista tratar-se de juízes vinculados a tribunais diversos. 

 

Relatado o feito. Decido. 

 

Conforme consulta ao sítio do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi determinada a redistribuição dos autos 

do mandado de segurança nº 053.05.001933-6 em 13/08/2010 à Justiça Federal, sendo os autos recebidos e distribuídos 

à 21ª Vara Federal de São Paulo/SP em 15/09/2010, consoante consta do sítio da Justiça Federal de São Paulo. 

Por conseguinte, o presente conflito perdeu seu objeto eis que o Tribunal de Justiça de São Paulo reconheceu a 

incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar mandado de segurança impetrado em face do Conselho 

Regional de Medicina, determinando a redistribuição dos autos à Justiça Federal, como pugnado pela ora suscitante. 

Posto isso, julgo prejudicado o conflito de competência, com arrimo no inciso XII do artigo 33, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Oficie-se ao Suscitante e ao Juízo Suscitado. 

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036935-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036935-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

RÉU : FLAVIA ROBERTA NASRUI 

ADVOGADO : ADRIANO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2006.61.00.022792-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autoria sobre a contestação de fls. 66/70, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089168-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089168-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : AZEVEDO SETTE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

No. ORIG. : 2004.61.00.008027-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 556: defiro o pedido de vista, por 10 (dez) dias. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029196-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : 
ADPCON ABC ASSOCIACAO DE DEFESA E PROTECAO DO CONSUMIDOR DO 

GRANDE ABC 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO 

PARTE RÉ : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002909-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 180/181: Republique-se a decisão de fls. 171/175. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0045155-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045155-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : HURRICANE EDITORA PROPAGANDA E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.020068-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de 

São Paulo, em virtude de declinação de competência pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP. 

O presente Conflito emerge de ação de execução fiscal, ajuizada, em abril de 2002, perante o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Angatuba/SP, investido, por delegação de competência, na jurisdição federal (art.109, §3º, da CF/88). 

O Juízo suscitado, da Justiça Comum Estadual (1ª Vara de Angatuba/SP), considerando não estar a executada, 

HURRICANE EDITORA PROPAGANDA E REPRESENTAÇÕES LTDA., domiciliada "fisicamente" no Município 

de Campina do Monte Alegre, abarcado pela Comarca de Angatuba, bem como não constar no sistema de cadastro da 

Prefeitura, houve por bem declinar da competência remetendo os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo, o qual, por sua vez, suscitou o Conflito. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando 

procedente o Conflito de Competência (fls. 140/144). 

 

É o relatório. Decido. 

 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 
Verificando o magistrado que a competência é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, emerge o comando 

legal da impossibilidade de declinação de ofício, por carecer essa medida da iniciativa da parte (exceção de 

incompetência). Não oposta a exceção, prorroga-se a competência, com fulcro nos arts. 112, 113 e 114 do CPC. 

 

A exteriorização desse entendimento já é harmoniosa, diga-se de passagem, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

com destaque para o verbete sumular de nº 33, o qual transcrevo abaixo juntamente com diversos julgados da Colenda 

Corte. Vejamos: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". (STJ, Súmula 33) 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

- NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - DECLINAÇÃO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 113/2930 

COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 

578 do CPC). 

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não 

encontrada no endereço indicado para citação. 

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de representante 

legal da executada. 

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida pelo 

executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ. 

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 33052 / SP, Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/10/2006 p. 205) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do réu. 

Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência 

ser argüida por meio de exceção(CPC, art. 112). 
2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência do Juízo, nos 

termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". 

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição 

sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse modo, 

invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir a 

competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte do 

conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de 

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal. 

(CC 53750 / TO, Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 15/05/2006 p. 147) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETENCIA RELATIVA. A REGRA DE QUE A 

EXECUÇÃO FISCAL DEVE SER PROCESSADA NO DOMICILIO DO REU CONSTITUI ESPECIE DE 

COMPETENCIA RELATIVA, QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE OFICIO. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 

PESSOAL DO RELATOR. 
(CC 17596 / MS, Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/09/1996 p. 31021) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

- As execuções fiscais podem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual do foro do domicílio do executado, caso a 

comarca não seja sede de vara federal. 

- A competência fixada para o ajuizamento da execução fiscal é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, não 

podendo ser declinada de ofício". Enquadrando-se o caso em exame na parte final do § 3º do art. 109 da CF/88 (art. 

15, I, da Lei 5.010/66), não resta dúvida que a competência para processar as execuções fiscais propostas pela União 

ou suas autarquias contra devedores domiciliados em comarcas do interior, onde não haja vara federal, é do Juiz 

estadual. 

- A execução fiscal será proposta perante o Juízo Estadual da Comarca do domicílio do devedor desde que não seja 

sede de Vara da Justiça Federal. (Súmula 40/ex-TFR) 

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, nos termos da Súmula 33 do STJ". Inconformismo do juízo 

para o qual foram remetidos os autos em razão da solução do conflito. Inexistência de conflito entre juiz e o tribunal 

que lhe sobrepõe com competência de derrogação de sua decisões. Uma vez decidido o conflito de competência, 

functus offício est, devendo o juízo inferior submeter-se à decisão do juízo competente para a solução do incidente 

processual. A lei processual não prevê o conflito do conflito nem autoriza o juízo competente por força da solução do 

incidente reavivar a matéria através de sui generis recurso. Aplicação do Art. 122 do CPC. O tribunal ao decidir o 
conflito, declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz incompetente. 

Em conseqüência, os autos do processo, em que se manifestou o conflito, são remetidos ao juiz declarado competente, 

encerrando-se o incidente. Conflito que revela insubordinação hierárquica. Não conhecimento do conflito. 

(CC 33942 / RS, Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 08/04/2002 p. 120) 

 

In casu, o MM. Juiz declinou de ofício diante de competência relativa, ao fundamento de que a devedora nunca esteve 

domiciliada no Município de Campina de Monte Alegre, abarcado pela jurisdição da Comarca de Angatuba/SP. 

 

A par da relevância jurídica esposada (ausência de estabelecimento na comarca em questão), os fatos não têm o condão 

de afastar a determinação da competência feita pela propositura da ação de execução fiscal (art.87, do CPC), a qual, 

diga-se de passagem, se deu pela própria indicação, pelo autor, do endereço do réu que entendeu ser o correto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 114/2930 

 

Por fim, destaco alguns julgados da 2ª Seção deste TERCEIRO REGIONAL: CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. 

Fed. Cecilia Marcondes, DJF3 24/07/2009; CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; 

TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, de minha relatoria, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004; e CC nº 

2009.03.00015408-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 17/09/2009, o qual transcrevo: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo 

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no 

momento da propositura da ação. 

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no 

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. 

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 

87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou 

de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada. 

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, 
tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no 

dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, 

da competência. 

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. 

VI - Conflito de competência improcedente." (grifei) 

 

Por todos esses fundamentos, com apoio do art.120, parágrafo único do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo 

procedente, para declarar competente para o feito o juízo suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP. 

Comunique-se, publique-se, intime-se. 

 

Após arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0046535-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046535-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : PEDRO SHUCHIN IWAMOTO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.021819-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo, em virtude de 

declinação de competência pelo Juiz Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo. 

O presente Conflito emerge de ação cautelar proposta por Pedro Shuchin Iwamoto com o fito de obstar a cobrança de 

Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre verbas rescisórias indenizatórias, em razão de decisões judiciais 

favoráveis proferidas no bojo do Mandado de Segurança nº 2005.61.00.004439-7, o qual aguardava o processamento de 

Recurso Especial neste E. Tribunal. 

Os autos foram distribuídos a 2ª Vara Federal Cível de São Paulo, contudo, ante o pedido da autoria para que os autos 

fossem distribuídos por dependência à 26ª Vara Federal Cível, onde tramitara o Mandado de Segurança nº 

2005.61.00.004439-7, o juízo suscitado determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da 26ª Vara Cível de São 

Paulo, que suscitou o conflito. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência e fosse 

julgado procedente. (fls. 44/46). 
Relatado o feito. Decido. 
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A conexão é fato jurídico processual que produz o efeito de modificar a competência relativa, para que um único juízo 

tenha competência para processar e julgar as causas conexas entre si. O escopo da conexão é promover a economia 

processual e, principalmente, evitar a prolação de sentenças contraditórias quando houver identidade de objeto e de 

causa de pedir. 

No Código de Processo Civil, a conexão está prevista no art. 103, o qual transcrevo a seguir: 

"art. 103 - Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir." 

Portanto, é preciso avaliar se há identidade entre o objeto ou a causa de pedir dos dois feitos na hipótese dos autos. 

O mandado de segurança nº 2005.61.00.004439-7 foi impetrado com o fito de se obstar a retenção de imposto de renda 

na fonte incidente sobre verbas indenizatórias oriundas de extinção de contrato de trabalho. A sentença publicada em 

21/03/2006 foi de concessão de segurança, decisão confirmada pela Egrégia Sexta Turma deste Tribunal, para que o 

impetrante incluísse os valores concernentes as verbas indenizatórias como rendimentos isentos em sua Declaração de 

Renda do ano de 2005. 

Já a medida cautelar nº 2008.61.00.021819-4 objetiva a anulação de lançamento originário de declaração de imposto de 

renda preenchida de forma equivocada. De fato, após a decisão favorável no bojo do referido mandado de segurança, o 

impetrante incluiu os valores recebidos a título de indenização dentre os seus rendimentos tributáveis, gerando 

discrepância entre o valor a ser pago a título de imposto de renda e o montante efetivamente recolhido. Diante disso, a 

Receita Federal procedeu na notificação de lançamento nº 2006/608410006892006, o qual foi impugnado pelo 
impetrante, sendo a impugnação julgada intempestiva. 

Destarte, observa-se a distinção entre os objetos e a causa de pedir dos dois feitos, pois enquanto o mandado de 

segurança assegurou direito de não-incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre verbas indenizatórias, a ação 

cautelar intenta anular lançamento fiscal oriundo de suposto errôneo preenchimento de declaração de Imposto de 

Renda.  

A medida cautelar nº 2008.61.00.021819-4, como bem salientou o Juízo suscitante, é preparatória de ação anulatória a 

ser ajuizada em momento oportuno, não sendo incidental ao mandado de segurança nº 2005.61.00.004939-7, que 

tramitou perante a 26ª Vara Federal Cível de São Paulo. 

Dessa forma, não se vislumbrando a conexão entre os feitos, a medida cautelar há de ser distribuída livremente, como o 

foi para o Juízo da 2ª Vara Federal Cível de São Paulo. 

 

Ante o exposto, com esteio no art.120, parágrafo único, do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo-o procedente, 

para declarar competente para o feito o juízo suscitado, Juiz Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo. 

 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007521-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007521-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : CONTAKS CONSULTORIA LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.048691-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais de 

São Paulo, em virtude de declinação de competência pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP. 
O presente Conflito emerge de ação de execução fiscal, ajuizada, em maio de 2005, perante o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Angatuba/SP, investido, por delegação de competência, na jurisdição federal (art.109, §3º, da CF/88). 

O Juízo suscitado, da Justiça Comum Estadual (1ª Vara de Angatuba/SP), considerando não estar a executada, 

CONTAKS CONSULTORIA LTDA., domiciliada "fisicamente" no Município de Campina do Monte Alegre, abarcado 

pela Comarca de Angatuba, bem como não constar no sistema de cadastro da Prefeitura, houve por bem declinar da 

competência remetendo os autos ao Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, o qual, por sua vez, 

suscitou o Conflito. 
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Os autos foram remetidos ao C. Superior Tribunal de Justiça, distribuído o feito ao Eminente Ministro Herman 

Benjamin que não conheceu do conflito e determinou a remessa dos autos a esta E. Corte. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando 

procedente o Conflito de Competência (fls. 125/128). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em análise preambular, evidencia-se estar o presente conflito em dissonância ao estatuído no Código de Processo Civil, 

o qual preceitua, consoante redação dada ao artigo 118, parágrafo único, a remessa de ofício pelo juízo suscitante e 

petição, instruídos com documentos necessários à prova do conflito e não pelos autos originários. 

 

Todavia, em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, passo à análise do conflito de competência. 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 

Verificando o magistrado que a competência é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, emerge o comando 

legal da impossibilidade de declinação de ofício, por carecer essa medida da iniciativa da parte (exceção de 

incompetência). Não oposta a exceção, prorroga-se a competência, com fulcro nos arts. 112, 113 e 114 do CPC. 

A exteriorização desse entendimento já é harmoniosa, diga-se de passagem, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

com destaque para o verbete sumular de nº 33, o qual transcrevo abaixo juntamente com diversos julgados da Colenda 
Corte. Vejamos: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". (STJ, Súmula 33) 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

- NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - DECLINAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 

578 do CPC). 

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não 

encontrada no endereço indicado para citação. 

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de representante 

legal da executada. 

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida pelo 

executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ. 

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 33052 / SP, Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/10/2006 p. 205) 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA EXECUTADA. 

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 33 E 58/STJ. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA. 

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do réu. 

Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a incompetência 

ser argüida por meio de exceção(CPC, art. 112). 

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência do Juízo, nos 

termos do enunciado da Súmula 33/STJ. 

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, "proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". 

4. Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce jurisdição 

sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse modo, 

invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir a 

competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte do 

conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005). 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de 
Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal. 

(CC 53750 / TO, Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 15/05/2006 p. 147) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETENCIA RELATIVA. A REGRA DE QUE A 

EXECUÇÃO FISCAL DEVE SER PROCESSADA NO DOMICILIO DO REU CONSTITUI ESPECIE DE 

COMPETENCIA RELATIVA, QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE OFICIO. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 

PESSOAL DO RELATOR. 

(CC 17596 / MS, Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 02/09/1996 p. 31021) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

- As execuções fiscais podem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual do foro do domicílio do executado, caso a 

comarca não seja sede de vara federal. 
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- A competência fixada para o ajuizamento da execução fiscal é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, não 

podendo ser declinada de ofício". Enquadrando-se o caso em exame na parte final do § 3º do art. 109 da CF/88 (art. 

15, I, da Lei 5.010/66), não resta dúvida que a competência para processar as execuções fiscais propostas pela União 

ou suas autarquias contra devedores domiciliados em comarcas do interior, onde não haja vara federal, é do Juiz 

estadual. 

- A execução fiscal será proposta perante o Juízo Estadual da Comarca do domicílio do devedor desde que não seja 

sede de Vara da Justiça Federal. (Súmula 40/ex-TFR) 

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, nos termos da Súmula 33 do STJ". Inconformismo do juízo 

para o qual foram remetidos os autos em razão da solução do conflito. Inexistência de conflito entre juiz e o tribunal 

que lhe sobrepõe com competência de derrogação de sua decisões. Uma vez decidido o conflito de competência, 

functus offício est, devendo o juízo inferior submeter-se à decisão do juízo competente para a solução do incidente 

processual. A lei processual não prevê o conflito do conflito nem autoriza o juízo competente por força da solução do 

incidente reavivar a matéria através de sui generis recurso. Aplicação do Art. 122 do CPC. O tribunal ao decidir o 

conflito, declarará qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz incompetente. 

Em conseqüência, os autos do processo, em que se manifestou o conflito, são remetidos ao juiz declarado competente, 

encerrando-se o incidente. Conflito que revela insubordinação hierárquica. Não conhecimento do conflito. 

(CC 33942 / RS, Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 08/04/2002 p. 120) 

 
In casu, o MM. Juiz declinou de ofício diante de competência relativa, ao fundamento de que a devedora nunca esteve 

domiciliada no Município de Campina de Monte Alegre, abarcado pela jurisdição da Comarca de Angatuba/SP. 

 

A par da relevância jurídica esposada (ausência de estabelecimento na comarca em questão), os fatos não têm o condão 

de afastar a determinação da competência feita pela propositura da ação de execução fiscal (art.87, do CPC), a qual, 

diga-se de passagem, se deu pela própria indicação, pelo autor, do endereço do réu que entendeu ser o correto. 

 

Por fim, destaco alguns julgados da 2ª Seção deste TERCEIRO REGIONAL: CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. 

Fed. Cecilia Marcondes, DJF3 24/07/2009; CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; 

TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, de minha relatoria, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004; e CC nº 

2009.03.00015408-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 17/09/2009, o qual transcrevo: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo 

foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no 
momento da propositura da ação. 

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no 

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. 

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 

87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou 

de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada. 

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, 

tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no 

dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, 

da competência. 

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. 

VI - Conflito de competência improcedente." (grifei) 

 

Por todos esses fundamentos, com apoio do art.120, parágrafo único do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo-o 

procedente, para declarar competente para o feito o juízo suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara de Angatuba/SP. 

 

Comunique-se, publique-se, intime-se. 
 

Considerando que o presente conflito de competência foi suscitado nos próprios autos da ação executiva, determino o 

desentranhamento das peças referentes ao conflito de competência a fim de que sejam autuadas em apartado e 

arquivadas neste Tribunal, como de praxe. 

Após, retornem os autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito, com cópias das aludidas peças 

juntadas aos autos da execução fiscal.  

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038624-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : LEONARDO DEMETRIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2006.63.01.027749-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Determino a intimação das partes, para que, em 10 (dez) dias, especifiquem, com justificação, as provas. 

2. Publique-se. Intime (m)-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038637-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038637-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : 
JOSE MAURICIO MACHADO E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES 

JURIDICOS 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : Servico Social do Comercio SESC 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

No. ORIG. : 00136754420004036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Determino a intimação das partes, para que, em 10 (dez) dias, especifiquem, com justificação, as provas. 

2. Publique-se. Intime (m)-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000378-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000378-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : ROBERTO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WALTER BERTOLACCINI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.00.011926-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desnecessária a produção de provas nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004355-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004355-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : ALEXANDRO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

No. ORIG. : 00210249320034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Cite-se o réu para contestar, no prazo de 30 dias (artigo 196, caput, do Regimento Interno desta Corte Regional, e 

artigo 491, do Código de Processo Civil). 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005258-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005258-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : JARBAS ROBERTO MAZZUCATTO 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00045728520074036126 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verificando os autos, constata-se defeito na representação processual da proponente, uma vez que anexada, apenas, 

cópia do instrumento de mandato constante dos autos da ação originária (fls. 17). 

Por outro lado, ainda que se argumentasse a generalidade do teor da procuração (o que não é o caso, já que a procuração 

confere poderes específicos para a ação de cobrança), faz-se adequada atualização do mandato, conforme entendimento 

esposado pelo STJ, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. 
INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS. 

1. Predomina no STJ o entendimento de que a procuração, com poderes gerais outorgada ao advogado na Ação 

Ordinária, não autoriza a propositura de Ação Rescisória de sentença proferida no processo em que o procurador 

atuou, tendo em vista a autonomia das ações. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AGRAR Nº 2.947, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 13/2/2008, DJE 5/3/2009) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. PROCURAÇÕES DESATUALIZADAS. JUNTADA DE CÓPIA DE 

PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORDINÁRIA. IRREGULARIDADE. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA JUNTADA DE 

NOVOS INSTRUMENTOS DE MANDATO. 

I- Os precedentes mais recentes desta e. Corte não admitem a simples juntada de cópias dos instrumentos de mandato 

conferidos ao causídico na ação anterior para a representação processual dos autores na rescisória. 

II- Não obstante os instrumentos de mandato da ação principal confiram poderes ao causídico para também propor 

rescisória, é imprescindível novo mandato para esta, tendo em vista ter transcorrido mais de uma década entre a data 

da outorga das procurações e o ajuizamento desta ação rescisória. Preliminar acolhida para determinar aos autores a 

juntada de procurações atualizadas." 

(AR nº 3.285, Terceira Seção, Relator Ministro Nilson Naves, j. 22/8/2007, DJE 5/3/2008) 
 

No mesmo sentido é o entendimento do STF, conforme se verifica de recente decisão, proferida em 18/8/2010, ao julgar 

Embargos de Declaração na Ação Rescisória n. 2156, na qual o Tribunal Pleno decidiu que a ação rescisória exige nova 

procuração, mesmo quando aquela que consta nos autos principais confere amplos poderes ao advogado (fonte: 

Consultor Jurídico em 3/9/2010). 

Determino, portanto, à requerente, a sanação da mácula apontada, dentro em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007254-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : JOSE ALBERTO GUERREIRO 

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00316430920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Para o cumprimento da exigência de que tratam os despachos precedentes, basta, apenas, a juntada pelo autor de 

cópia autenticada ou simples, cuja autenticidade seja declarada pelo seu procurador constituído, da decisão mencionada, 

medida que suprirá a certidão de objeto e pé requerida. Destarte, em caráter excepcional, concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias, para o saneamento da irregularidade. 

2. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos, com urgência. 

Deste despacho, intime-se somente o representante legal do autor. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00031 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0009080-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EXCIPIENTE : ALI MAZLOUM 

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA 

EXCEPTO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00387483320104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Despicienda a colheita de provas. 

Ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 286 do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010097-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010097-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : CARLOS HILARIO GANGI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS HILARIO GANGI e outro 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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No. ORIG. : 00300193220024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, nos autos da ação rescisória ajuizada por Carlos 

Hilário Gangi, indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 490, inciso I, c.c. art. 295, ambos do CPC, e julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito. 

Alega o embargante existir obscuridade e omissão na decisão impugnada sem, contudo, apontar os pontos obscuros, 

tampouco as questões omissas, limitando-se a repetir trechos da petição inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

consequência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão."  gn. (In "Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos", 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inexiste na decisão embargada qualquer obscuridade ou omissão, 

nos moldes preceituados pelo art. 535, I e II do CPC. Na verdade, os argumentos expendidos demonstram o 

inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de 

declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão embargada, devidamente fundamentada, apreciou todas as questões apresentadas e concluiu que a ação 

rescisória proposta não possui a mínima viabilidade, posto que patente a inexistência de qualquer das hipóteses 

permissivas da desconstituição da r. sentença, razão porque indeferida a inicial, extinguindo-se o feito sem julgamento 
do mérito. 

Destarte, pelos motivos ora declinados, o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, como se observa nas seguintes decisões, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, 'não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova' (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 
(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 

OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL QUE NÃO SE VISLUMBRA 

NA HIPÓTESE. 

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de 

haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado 

como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. O pedido de efeito infringente, muito embora seja autorizado em situações específicas, denota, no presente caso, o 

intuito da embargante em ver modificada a decisão colegiada, pugnando pelo reexame do conteúdo meritório, sem que 

haja qualquer razão para tal desiderato. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(Edcl no CC 91470/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 19/12/2008) 

 

Efetivamente utiliza-se a embargante do presente recurso para manifestar seu inconformismo com a fundamentação da 

decisão ora embargada. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
Intimem-se. 

Após, baixem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011434-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011434-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00384436120104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo do Juizado Especial Federal/1ªSSJ/SP e 

como suscitado o Juízo da 7ª Vara Federal de São Paulo. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que na ação da qual emergiu o presente conflito, busca-se a anulação de ato 

administrativo atinente à impossibilidade da inscrição do Autor no ENADE e, por conseqüência, conferir ao autor a 

condição de dispensado do ENADE pelo MEC. 
 

Com efeito, a Lei 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, traz, expressamente, que "não se incluem na 

competência do Juizado Especial Federal as causas" "para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal", 

conforme disposto no inciso III do §1°, do artigo 3º da Lei 10.259/01.  

 

Neste sentido, já se manifestou o E. STJ, conforme aresto: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA ANULAR ATO ADMINISTRATIVO 

QUE INDEFERIU A INSCRIÇÃO DO AUTOR NO PROUNI - PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 10.259/2001. 

... 

2. No caso em apreço, verifica-se que a autora busca, por meio de demanda ajuizada em face da União, o deferimento 

da inscrição como beneficiária do Programa Universidade para Todos - Prouni, por entender que preenche os 

requisitos legais para tanto, razão pela qual o ato que indeferiu o pedido administrativo, por via transversa, há de ser 

anulado, caso se constate que o foi indevidamente. Desta feita, deve a lide ser processada e julgada perante o juízo 

comum federal, já que o tema referente à anulação de ato administrativo está excluído da competência dos juizados 

especiais federais por determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001. 
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de 

Mato Grosso do Sul, ora suscitado. 

(STJ, CC 101735 / MS, processo: 2008/0273980-0, Data do Julgamento: 26/08/2009, Relator: MAURO CAMPBELL 

MARQUES) 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito de competência, para declarar competente o Juízo suscitado, da 7ª Vara Federal de São Paulo. 

 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011441-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011441-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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PARTE AUTORA : ALCIDES SOTELLO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LUCCHETTA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00906711820074036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
1. Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (art. 120, do CPC). 

2. Expeça-se ofício ao MM. Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 15 dias. 

3. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012074-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012074-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : JOSE ARMANDUS VIDAL MAGALHAES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 00022228220104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 6ª Vara Federal de São José do Rio Preto em face 

do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pereira Barreto. 

O presente incidente tem origem nos autos da execução fiscal nº 0002222-82.2010.403.6106, ajuizada pela União 

Federal em face de José Armandus Vidal Magalhães, visando o recebimento do crédito consubstanciado em certidão de 

dívida ativa. 

A ação foi inicialmente distribuída ao Juízo suscitado. Sobreveio informação de falecimento do executado no curso do 

processo. Então, a título de sucessão processual, foi requerida a inclusão dos herdeiros no pólo passivo da demanda. 

O Juízo suscitado declinou da competência, sob o fundamento de que o sucessor possui residência em local diverso, 

devendo ser os autos remetidos ao Juízo do local do domicílio do novo executado. 

Distribuídos os autos à 6ª Vara Federal de São José do Rio Preto, foi suscitado o presente conflito negativo de 

competência. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento. 

Estabelece o art. 109, da Constituição Federal que: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I-as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 

(...) 

§ 3ºSerão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pelo justiça estadual. 

De outra parte, dispõe a Súmula nº 40 do extinto TFR: 
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A execução fiscal da Fazenda Pública federal será proposta perante o juiz de direito da comarca do domicílio do 

devedor, desde que não seja ela sede de vara da Justiça Federal. 

 

E, por fim, estabelece o art. 15, da Lei nº 5.010/66 que: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art.12), os Juízos Estaduais são 

competentes para processar e julgar: 

I-os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que o executado possuía domicílio na Comarca de Pereira Barrteto/SP, que 

não é sede de Vara da Justiça Federal, tendo sido a execução corretamente ajuizada perante r. Juízo Estadual local. 

Com efeito, ajuizada a execução no foro do domicílio do executado, devidamente indicado na Certidão de Dívida Ativa, 

está fixada a competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, como previsto no art. 87 do Código 

de Processo Civil. 

Ademais, trata-se, no caso, de incompetência territorial, portanto, relativa, que não poderia ser decretada de ofício. 

Além disso, o fato do sucessor processual residir em comarca diversa da execução não tem o condão de modificar a 

competência já fixada quando do ajuizamento. 

Sobre a não modificação da competência em razão da sucessão processual, trago à colação o seguinte precedente 
jurisprudencial: 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE 

OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O critério de distribuição da 

competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do domicílio do réu, com o 

intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da propositura da ação. II 

- Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no art. 

112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. III - A ação executiva teve a competência para seu 

julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o 

deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu 

redirecionamento contra os sócios da executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da 

empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, 

situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, 

e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência. V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente. 

(CC 200903000154089, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 17/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA. SUCESSOR PROCESSUAL DO DEVEDOR COM 
DOMICÍLIO DIVERSO DAQUELE. PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO. 1 - A SUCESSÃO PROCESSUAL DO 

DEVEDOR POR OUTRO, COM DOMÍCILIO DIVERSO, NÃO SE ENQUADRA EM NEMHUMA DAS EXCEÇÕES AO 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS, ACOLHIDO PELO ART.87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

2 - AGRAVO IMPROVIDO. 

(AG 96030237400, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - QUARTA TURMA, 16/12/1997) 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o Juízo 

suscitado. 
Intimem-se. Oficiem-se. 

Oportunamente, arquivem os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012947-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012947-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ALASSANA DJALO 

ADVOGADO : GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO 
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No. ORIG. : 00510423220104036301 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Designo o Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste as 

informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00037 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014401-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014401-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

INTERESSADO : IAGO BUFALO BATISTA incapaz 

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA BUFALO 

INTERESSADO : SEBASTIAO GOMES BATISTA JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00034-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Tendo em vista a redistribuição do feito a esta Corte e o teor da certidão de fl. 42, determino à Impetrante o 

recolhimento das custas processuais. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10597/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024500-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024500-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : JOSE VANER PEDIGONE e outros 

 
: MARIA AUXILIADORA MANCILHA CARVALHO PEDIGONE 

 
: FRANCISCO TOSI MANIGLIA 

 
: INSTITUTO DE HEMODIALISE FRANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : BICHIR HABER 

No. ORIG. : 2003.61.13.003668-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Certidão de fls. 247: 
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Do quanto testificado, verifica-se a inocorrência de apresentação, pelos requeridos, José Vaner Pedigone e outros, de 

resposta, razão pela qual lhe declaro a revelia, independentemente da aplicação do efeito do artigo 319 do Código de 

Processo Civil, procedimento defeso, no âmbito da rescisória, diante da magnitude dos valores envolvidos, imbricados 

com a preservação da autoridade da coisa julgada, erigida como direito indisponível, inerente ao próprio Estado, como, 

de há muito, pacificado na jurisprudência (STJ: AR 193, Primeira Seção, j. 28/11/1989, DJ 5/3/1990 e AR 213, 

Segunda Seção, j. 13/12/1989, DJ 19/2/1990). 

Assim, declaro a revelia dos suplicados, com a ressalva acima explanada, destacando, outrossim, a necessidade de 

continuidade de sua intimação aos atos processuais subsequentes, dada, conforme visto, a existência de defensor 

constituído nos autos (fls. 248/253), nos moldes do artigo 322 do CPC, "a contrario sensu". 

 

2. Desnecessária a produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC.  

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009868-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009868-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : JULIANA THAIS CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS MANUEL BITTENCOURT DE GOUVEIA 

PARTE RÉ : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216437620104036100 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Dispensadas as informações necessárias, designo d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 4054/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050151-68.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.050151-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JULIA FORTES espolio 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FORTES MUNIZ 

REPRESENTANTE : GENTIL BENEDICTO FORTES 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE IGUAPE 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO 

No. ORIG. : 85.00.00068-2 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DESAPOSSAMENTO ADMINISTRATIVO. 

PROPRIEDADE/DOMÍNIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A justa indenização a que alude a Constituição Federal, quando trata de desapropriação (art. 5º, XXIV), é aquela que 

corresponde ao completo ressarcimento do dano sofrido pelo expropriado, à reparação pela perda da propriedade, 

devendo expressar o valor de mercado do imóvel, o "quantum" bastante para a aquisição, por aquele que se viu privado 

de seu bem, de outro equivalente. 

2. Entretanto, o direito à indenização por apossamento indevido por parte do Poder Público assiste apenas àqueles que 

detêm títulos de domínio devidamente registrados, filiados à cadeia sucessória regular. 

Não é o caso dos autos. 

3. O autor não trouxe provas suficientes para demonstrar sequer a propriedade sobre o imóvel, prova essencial ao 

alegado fato constitutivo do direito que se tenta ver reconhecido. E o ônus da prova de que a propriedade imóvel integra 

o patrimônio particular é de quem alega (CPC, art. 333, II). Nestes autos, nem mesmo a mera posse indenizável à conta 

do esbulho logrou ser provada. 

4. Excluída, portanto, a possibilidade de indenização por desapossamento administrativo (expropriação indireta) diante 

de mera conjectura do autor sobre a existência válida do domínio, cuja prova requer a essência documental (prova legal 

da propriedade se faz com a transcrição do registro do imóvel no cartório competente). Guia de lançamento não se 

presta a comprovar propriedade, quanto mais quando desacompanhada de qualquer elemento probatório capaz de servir 

de supedâneo para o convencimento do Juízo sobre o direito alegado, inclusive já considerando o laudo pericial 
produzido nos autos, incapaz de localizar a área com base no documento apresentado pelo autor. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005476-23.1992.4.03.6000/MS 

  
95.03.022031-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SERGIO FERNANDO PASSOS 

ADVOGADO : ANTONINO MOURA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 92.00.05476-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAL DE 26,05%. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, concluiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038064-40.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.041181-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALOISIO BARBOSA LEMES 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

No. ORIG. : 93.00.38064-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 
de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, provida. Sentença reformada. Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033203-11.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.095239-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : HOBBY ESPORTES CLUBE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO ALMEIDA ANDRADE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.33203-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. ENTIDADE DESPORTIVA. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 

EMPRESARIAL. LEI 5939/73. REVOGAÇÃO. 

1- A autora é associação civil, dedicada à prática esportiva e recreativa, mantendo departamentos amadoristas relativos 

a mais de 3 esportes olímpicos. 

2- Não se pode falar que a norma substitutiva da contribuição previdenciária empresarial (Lei 5939/73) tenha sido 

tacitamente revogada pelo art. 15, parágrafo único, da Lei 8212/91. Incidência do art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro. 

3- A situação somente se alterou com a superveniência da MP nº 1523/96 (convertida na Lei 9528/97), a qual, em seu 

artigo 12, revogou expressamente a Lei 5939/73, suprimindo o regime diferenciado de recolhimento ora em debate. 

4- Vale frisar que a citada MP 1523/96 encontra aplicação ao presente caso, na qualidade de direito superveniente, a 

teor do permissivo insculpido no art. 462 do CPC. 
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5- Conclui-se que a autora faz jus ao regime de substituição da contribuição previdenciária empresarial, nos termos do 

art. 2º, § 1º, da Lei 5939/73, mas apenas até a edição da MP nº 1523/96. 

6- Sucumbência recíproca. 

7- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089934-46.1992.4.03.6105/SP 

  
96.03.010041-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : QUATRO PINHEIROS DE MONTE VERDE LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA e outros 

APELADO : ARTESANATO ALPINA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO LIPPEL BRAGA e outros 

ASSISTENTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

No. ORIG. : 92.00.89934-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. PRESCRIÇÃO. MARCA REGISTRADA POSTERIORMENTE AO REGISTRO 

DO NOME COMERCIAL NA JUNTA RESPECTIVA. PREVALENCIA DO ATO MAIS ANTIGO.  

1. De primeiro, reconheço a prescrição do direito da autora em pleitear a anulação da marca "4 pinheiros de Monte 

Verde", pois esta foi registrada em 17/11/87 e a a parte autora ingressou em juízo em 17/11/92, um dia depois, portanto, 

do vencimento do prazo prescricional. Esta marca, portanto, poderá continuar a ser utilizada pela apelante. 

2. O registro de marcas é regido pelo princípio da especialidade, o qual somente autoriza que duas marcas idênticas 

convivam simultaneamente quando em segmentos diversos do mercado. 

3. Este o caso dos autos, pois a marca "cantinho de monte verde" se parece, e muito, com as marcas anteriormente 

registradas pela autora, "Monte Verde " e "Alpina Monte Verde" e ambas atuam no mesmo ramo comercial. Não se é de 

acolher a alegação de que a autora não poderia obter registro de marca com designação referente a localidade, pois este 

argumento também poderia valer contra a apelante. E mais: "monte verde" é locução que não remete automaticamente à 

localidade homônima. Também temos que o INPI pode, perfeitamente, rever seus atos, como qualquer ente 

administrativo. Pode ainda mais rever sua opinião quando se manifesta em processos judiciais. 

4. Apelação parcialmente provida 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092827-25.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.065635-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

APELADO : ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TAMAR CYCELES CUNHA e outros 
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No. ORIG. : 92.00.92827-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. DANOS MATERIAIS. EXTRAVIO DE APA PELA CEF. REQUERIMENTO 

DE SEGURO DESEMPREGO. PERDA DE PRAZO. DEVER DE INDENIZAR. 

1. A responsabilidade civil da CEF por extravio de documento necessário (APA) ao requerimento de seguro 

desemprego, em suas dependências. E, ainda que assim não fosse, cabia a ela fornecer segunda via da APA ao autor 

para que pudesse dar entrada no pedido de requerimento de seguro desemprego.  

2. Omissão que impossibilitou o exercício de petição no prazo legal de 120 dias, causando prejuízo ao autor 
correspondente à quantia que receberia a título de seguro desemprego a que tinha direito. 

3. Documento (fl. 15) comprobatório de que funcionário da ré requereu ao departamento competente cópia da APA do 

autor, em razão de extravio, e não a obteve ao argumento de excesso de serviço, razão pela qual, o autor perdera o prazo 

para o requerimento do seguro desemprego. É o que basta para a responsabilização civil da ré, pois, como empresa 

pública que é, cabia se valer de todas as medidas necessárias para a adequada prestação do serviço que lhe é legalmente 

atribuída. 

4. O montante da indenização deve ser pelo valor correspondente ao valor a que tinha direito o autor a título de seguro 

desemprego, o que é passível de verificação em liquidação de sentença, atualizado, em consonância com a 

jurisprudência consolidada, de acordo com a orientação do E. Conselho da Justiça Federal, que editou, recentemente, a 

Resolução 134/2010, que vem pacificar o tema da correção monetária.  

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059553-70.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.072294-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA e outros 

 
: PAULO CESAR BRITTO RODRIGUES 

 
: WAGNER JOSE DA SILVA SILLAS BOAS 

 
: OSMAURO BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

 
: AMILTON SANTA PAULA 

 
: MIGUEL ARAUJO CHAMORRO 

 
: SAULO HENRIQUE RIGON CASTRO 

 
: RENATO JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTOMIO DONA 

 
: GEORGES CONSTANTIN VOZIKIS 

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outros 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.59553-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAIS DE 26,06%, 26,05%, 84,32%,. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. CRITÉRIOS 

DE CORREÇÃO. 

1. o E. STJ já pacificou o entendimento de que o reajuste de 26,06%, previsto no Decreto-Lei n.º 2.302/87, referente ao 

Plano Bresser, suspenso pelo Decreto-Lei n.º 2.335/87, não é devido aos servidores, uma vez que este Decreto foi 

editado antes do reajuste integrar o patrimônio jurídico dos Servidores. 

2. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989. 
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3. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, também, que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 

84,32% (março/1990). 

4. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, concluiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

5. Sentença parcialmente reformada. 

6. Apelação da União e remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002998-28.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.035017-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA APPARECIDA QUEIROZ MARCONDES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.02998-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação e remessa oficial provida. Sentença reformada. Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103092-03.1996.4.03.6109/SP 

  
98.03.002228-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GIVALDO ROCHA GOMES DE MATOS e outros 
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: GONCALO CARLOS DE ALMEIDA 

 
: GUERINO MENECATTI 

 
: GUILHERME MAGANHA 

 
: GUTEMBERGUE BRAGA DA ROCHA 

 
: ISABEL FELIX AMORIM FELIX 

 
: JAIR FRANCISCO FLORES ZANINETTI 

 
: JAIRO MOTTA 

 
: JOAQUIM ALVARENGA 

 
: JOAQUIM BRUNO SEVERINO PIRES 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.03092-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

INATIVOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.415/96 E 1.463/96. INEXIGIBILIDADE 

1. Já está pacificado o entendimento segundo o qual a contribuição instituída pela MP 1.415/96 e suas reedições, 

destinada à manutenção do regime de previdência social dos servidores, é considerada ilegítima, por violar o artigo 195, 

II, da Constituição Federal. 

2. A Lei n° 9.630/98 extinguiu a cobrança da contribuição dos servidores inativos ao Plano de Seguridade Social do 
servidor público federal desde a sua origem, consoante entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal.  

3. Os autores pretendem não ser compelidos ao pagamento da contribuição instituída pela Medida Provisória nº 

1463/96, pelo que forçoso reconhecer que, por não ter sido reeditada a Medida Provisória que estendia a incidência da 

contribuição em debate aos servidores inativos, a presente ação perdeu seu objeto por ausência de interesse 

superveniente, a desaguar na extinção do feito sem julgamento de mérito 

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. Perda do objeto que se reconhece de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e reconhecer de ofício a perda 

do objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000650-33.1978.4.03.6100/SP 

  
98.03.024784-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : ALUMINIO ROYAL S/A 

ADVOGADO : ROMUALDO PETRILLI MILORI e outros 

PARTE RÉ : METALURGICA NOVO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ROGERIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.00.00650-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CARÊNCIA DA RECONVENÇÃO. 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. PATENTE. NULIDADE. AUSÊNCIA DE 

NOVIDADE. 

1. Inexistência de carência da ação. As partes são legítimas a compor a relação processual, pois na titularidade dos 

respectivos interesses jurídicos postos em conflito; há interesse de agir, pois o autor pretende anular patente de invenção 
para manter-se comercializando o produto coberto por privilégio da ré e o pedido é juridicamente possível. A questão da 

suspensão da carta-patente e da produção da autora é questão de mérito e, por isso, com ele merece ser apreciada, razão 

pela qual restam prejudicadas. Inexistência de carência da reconvenção. Procuração que outorga poderes para o 
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procurador defender a ré por todos os meios possíveis juridicamente, com o que a reconvenção é considerada forma de 

defender interesse da ré, motivo pelo qual tem viabilidade a reconvenção e os pedidos e causa de pedir nela contidos 

mantêm a necessária lógica. 

2. Para que o registro de uma patente de Modelo de Utilidade seja legítimo é necessário que se cumpra o requisito da 

novidade, o que, segundo dispunha o antigo Código de Propriedade Industrial (§1º do art. 6º da Lei nº 5.772/71), 

somente se configura quando a invenção não estiver compreendida no estado da técnica, ou seja, não tenha se tornado 

acessível ao público antes do depósito do pedido da patente. 

3. Conjunto probatório que aponta para a ausência do requisito novidade, eis que o processo supostamente criado pela 

ré já era conhecido e de domínio público, conforme demonstra a nota fiscal emitida pela ré, em data anterior ao 

protocolo do pedido de patente (feito em 26.04.1972), que comprova a comercialização do produto antes do registro, ao 

qual foi dado o nome comercial de "Leitérmica 2.001", o que descaracteriza a existência da "novidade", considerada 

requisito essencial pela Lei 5772/71. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039526-96.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.039526-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA MALHEIROS 

ADVOGADO : JAIR CANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00011-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 
SOBRE REMUNERAÇÃO DE MÉDICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS EM SANTA CASA. 

LITISPENDÊNCIA AFASTADA. DEMONSTRAÇÃO RAZOÁVEL DA AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE 

EMPREGO. REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS CARACTERIZADA. INCONSTITUCIONALIDADE DO 

PRO LABORE.  
 

1. Afasta-se a alegação de litispendência, pois os processos cuidam de autuações e cobranças distintas: aqueles se 

referem às NFLDs nº 78.752 e nº 56.945; este, à NFLD nº 31.511.815-6. 

 

2. No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 

administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

3. O Senado Federal, por intermédio da Resolução nº 14/95, suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos 

e administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89. 

 

4. Com fundamento nestas leis, a cobrança do tributo é indevida, no período compreendido na autuação fiscal (04/87 a 

10/91). 

 
5. Não se evidenciam a subordinação e habitualidade necessárias para caracterizar a relação de emprego dos 

profissionais médicos que trabalham em áreas diversas da instituição hospitalar. 

 

6. Tudo indica que a prestação de serviços ocorre de maneira autônoma, com remuneração dos profissionais por 

intermédio dos clientes particulares e do SUS, com pagamentos diretos, sem a intermediação do hospital. 

 

7. O laudo pericial aponta que os médicos prestam serviços na qualidade de autônomos, como profissionais liberais, não 

se subordinando a horários, nem recebendo salários. 
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8. O mesmo entendimento foi reforçado pela prova testemunhal, com a oitiva do diretor da instituição e de profissional 

médico, a explicitarem a forma eventual de remuneração. 

 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001439-65.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.066276-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IVO OLIVEIRA DE JESUS e outros 

 
: IZILDINHA PEDROSA MORAL QUEIROZ 

 
: JOSE CLAUDIO DELLAMANO 

 
: JULIO BENEDITO MARIN TONDIN 

 
: JULIO TAKEHIRO MARUMO 

 
: VERA LUCIA KEIKO ISIKI 

 
: LAURA SAKIKO ENDO 

 
: MARCELO FRANCIS MADUAR 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.01439-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 
4. Apelação da União e remessa oficial que dá parcial provimento. 

5. Recurso adesivo da parte autora que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dá parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial e nega 
provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062265-53.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062265-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MANSSUR 

 
: MATILDE GLUCHAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.00.013977-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO 

CAUTELAR INOMINADA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. 

1- Manifesta-se a jurisprudência no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido na ação, cuidando-se, outrossim, de regra de ordem pública, haja vista suas repercussões no que tange às 

custas, aos honorários de advogado, ao procedimento a ser adotado, à possível dispensa do reexame necessário, bem 

como à competência. 

2- Não pode ficar ao livre arbítrio da parte autora a fixação do valor da causa por estimativa, mormente quando o 

montante estimado se mostra bem inferior ao conteúdo econômico objeto do litígio. 

3- No caso concreto constata-se do exame da própria minuta do agravo (fls. 04) que a autora pretende a obtenção de 

provimento acautelatório através do qual lhe seja reconhecido o direito de se utilizar dos valores concernentes às 

apólices da dívida pública, como garantia do débito tributário. 
4- Assim, tem-se que o valor da causa deve corresponder ao valor das referidas apólices (R$ 5.310.576,00), atribuído, 

segundo afirma a agravante, pela FGV, não sendo aceitável o montante indicado na peça inicial, de meros R$ 

10.000,00. Precedente do C. STJ. 

5- Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062266-38.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062266-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MANSSUR 

 
: MATILDE GLUCHAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.00.021752-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE CRÉDITO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. 

1- Manifesta-se a jurisprudência no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido na ação, cuidando-se, outrossim, de regra de ordem pública, haja vista suas repercussões no que tange às 

custas, aos honorários de advogado, ao procedimento a ser adotado, à possível dispensa do reexame necessário, bem 

como à competência. 

2- Não pode ficar ao livre arbítrio da parte autora a fixação do valor da causa por estimativa, mormente quando o 

montante estimado se mostra bem inferior ao conteúdo econômico objeto do litígio. 

3- No caso concreto, constata-se do exame da própria minuta do agravo (fls. 04) que a autora pretende a declaração de 

existência de relação jurídica entre as partes, que lhe permita utilizar em seu patrimônio os valores concernentes às 

apólices da dívida pública, para pagamento de contribuições previdenciárias. 

4- Assim, tem-se que o valor da causa deve corresponder ao valor das referidas apólices (R$ 5.310.576,00), atribuído, 

segundo afirma a agravante, pela FGV, não sendo aceitável o montante indicado na peça inicial, de meros R$ 

10.000,00. Precedente do C. STJ. 

5- Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309269-03.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.009233-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RACHEL DE ALENCAR SCHIFFER e outros 

 
: BENEDITO ANTONIO BASSETI 

 
: AIRTON SANTOS SOARES 

ADVOGADO : MILTON DOTA JUNIOR 

CODINOME : AIRTON SANTO SOARES 

APELADO : RITA DE CASSIA CAVICHIOLI 

ADVOGADO : MILTON DOTA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.09269-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 
inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 
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anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014841-58.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.018904-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DA GLORIA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.14841-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 84,32%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 

84,32% (março/1990). 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005672-17.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.041847-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELMIRO HIGA e outros 

 
: ZILDA APARECIDA WEIS BRUM HIGA 

 
: ISMAEL ELIAS BUCHARA DE ALENCAR 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.05672-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

CIVIS - PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores 

Públicos ao Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, 

reeditada inúmeras vezes, sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 

1022/95, 1045/95, 1071/95, 1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 

1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi 

declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a 

partir de 1º de julho de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 

13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser 

contado a partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Não obstante tal entendimento, o fato é que a sentença reconheceu que a contribuição seria inexigível 90 

(noventa) dias a partir da publicação da referida medida provisória, não tendo a parte autora se insurgido 
contra a mesma, pelo que deve prevalecer tal entendimento. 

5. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0631431-32.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062862-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE PAULA SIQUEIRA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.06.31431-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. URP. FEVEREIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO 

NÃO RCONHECIDO. 

1. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989, uma vez que a implantação do Plano Verão, efetivada pela Lei n.º 7.730/89, alterando a política monetária, 

deu-se antes do preenchimento dos requisitos necessários à percepção daquele reajuste. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031317-69.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063578-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

APELADO : ZE MARIO MARTINS DE SOUZA e outros 

 
: MARIA DAS LUZES SANTOS SILVA SOUZA 

 
: QUINTILIANO SANTOS SILVA NETO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

No. ORIG. : 96.00.31317-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CES. PRECEDENTES.  
 

1. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido (cláusula 13ª, 

parágrafo 2º. 

 

2. Precedentes. 
 

3. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0076935-76.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066308-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : LA PASTINA MASSAS LTDA 

ADVOGADO : JACQUES LABRUNIE e outro 

PARTE RÉ : DISTRIMEX COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.76935-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO DE MARCA - LEI Nº 5.772/71 - "RONDELLE" -NECESSIDADE DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ORIGINALIDADE E CRIATIVIDADE.  

Pedido de restabelecimento de marca, cujo cancelamento foi decidido em processo administrativo do INPI, com relação 

à marca "RONDELLE", com base na vedação contida no art. 65, item 6, da Lei nº 5.772/71, segundo o qual não é 

registrável como marca "denominação genérica ou sua representação gráfica, expressão empregada comumente para 

designar gênero, espécie, natureza, nacionalidade, destino, peso, valor e qualidade" e no item 20 do mesmo artigo de lei, 

segundo o qual não é também registrável como marca "nome, denominação, sinal, figura, sigla ou símbolo de uso 

necessário, comum ou vulgar, quando tiver relação com o produto, mercadoria ou serviço a distinguir, salvo quando se 

revestirem de suficiente forma distintiva" . 
Atualmente, a expressão "rondelle" ou "rondelli" designa, genericamente, um tipo de massa popularmente conhecida. 

Entretanto, a solução adequada ao caso concreto passa pela verificação do contexto vigente à época do registro da 

marca. Quer seja, para a manutenção do registro da marca "RONDELLE" deve ser aferido se, à época do registro junto 

ao INPI, a expressão já designava a espécie de massa com a forma que, hodiernamente, a conhecemos e identificamos, 

ou se a expressão era revestida de originalidade, caindo em domínio público após sua introdução no mercado pela 

autora. 

E, ao que se dessume dos autos, a expressão em comento não era empregada comumente para designar gênero ou 

espécie de massa alimentícia. Também não era nome de uso comum ou vulgar, com relação com o produto, exceto pelo 
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fato de ser expressão que remete à língua italiana e as massas, como de conhecimento geral, são consideradas comidas 

típicas de origem italiana. Este fato, entretanto, não é bastante para motivar o cancelamento da marca. 

A palavra "rondelle", com efeito, sequer consta do dicionário iltaliano, conforme conculta a "Michaelis" de edição 

lançada em 1993 (Michaelis Pequeno Dicionário Italiano-Português Português-Italiano, Melhoramentos, pág. 268), 

d'onde se verifica que a palavra de grafia italiana mais próxima é "rondella", que significa "arruela" em português. Já 

"espaguete" deriva, claramente de denominação usada para massa de determinada espécie, em italiano grafado 

"spaghetto" ("spaghetti", no plural). São situações diversas que não demandam a mesma solução jurídica, portanto. 

Resta claro, destarte, que a expressão "rondelle" apresenta as características de originalidade e criatividade, exigidos na 

Lei nº 5.772/71 para fins de registro no INPI, afastando-se de mero aspecto referencial da liguagem, pois, à época do 

registro da marca, não estava estreita e imediatamente ligada ao produto. 

Remessa oficial improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-77.1988.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.067839-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

APELADO : FRANCISCO FERREIRA LIMA e outros 

 
: JOAO LIMA 

 
: JOSE MARIA DE ARAUJO 

 
: JOSE SOARES DE ABREU 

 
: OSMAR DE MELO 

 
: SEBASTIAO GABRIEL DA CRUZ 

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 88.00.00643-4 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DL Nº 1910/81. AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1- A prescrição dos créditos contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005, obedecia ao prazo decenal. 

Das guias de recolhimento acostadas que não houve consumação da prescrição em relação aos pagamentos noticiados 

(recolhimentos entre dezembro/84 e junho/86 - inicial ajuizada em 08/01/88). 

2- A discussão gira em torno da contribuição para o custeio do Sistema de Previdência Social, prevista no art. 2º do 

Decreto-lei nº 1910/81, cobrada daqueles que auferiam o benefício do auxílio-acidente. 

3- Do exame da norma acima percebe-se que a mesma restringiu a incidência da exação aos beneficiários da 

Previdência Social (aposentados e pensionistas), não abrangendo, destarte, os beneficiários do Sistema de Acidentes do 

Trabalho, cujo custeio se dava por intermédio de contribuição específica, a cargo do empregador. Precedentes do C. 

STJ. 

4- Prejudicial de prescrição afastada. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a prejudicial de prescrição e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602347-63.1994.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.076449-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DINORA PIRES e outros 

 
: ARACY DE MELLO ERBOLATO 

 
: RUBENS DAL MEDICO 

 
: APARECIDA ELIZETE DE MENEZES URBANO 

 
: MAGALI AMARAL LEMOS WHITAKER 

 
: MARIA AUXILIADORA RIGGIO TAMBASCHIA 

 
: AFONSO HENRIQUE PAZINI 

 
: VANDA APARECIDA DE SOUZA GOMES ANTONELO 

 
: VALERIA DE FATIMA ALVES 

 
: SONIA MITIKO AKUTSU 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.02347-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 
observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0314953-06.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.088137-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 
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ADVOGADO : GERALDO FABIANO VERONEZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.14953-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

QUOTA PATRONAL. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PROVA DA "ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL 

(IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 
 

1. O Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo, foi declarado de utilidade pública federal, mediante Decreto 

presidencial, publicado no DOU de 01.10.1991. 

 

2. A Lei Estadual nº 2.347/80 e a Lei Municipal nº 465/66, publicadas, respectivamente em 21.05.1980 e 30.11.1966, 

também reconheceram a apelada como de utilidade pública. 

 

3. A entidade comprova possuir Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, expedido pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social-CNAS, desde 23.02.1995; o Atestado de Registro remonta à sessão administrativa de 10.05.1954, do 

Ministério do Bem-Estar Social. 

 

4. Os Estatutos da entidade, lavrados em maio de 1995, não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e 

assistenciais. 

 

5. Garante-se eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento 

do benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 

 
6. A imunidade também abrange débitos de SAT e de salário-educação, nos termos do art. 195, § 7º, da CF. 

Precedentes. 

 

7. Tendo em vista que o pedido administrativo, sobre o que se debate nestes autos, foi deduzido em 27.08.1997 e 

considerando não haver qualquer outro elemento em sentido contrário à "isenção" (imunidade) dos débitos da parte 

patronal, não merece reparos a sentença recorrida. 

 

8. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033252-13.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.090661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DINORA ERNESTINA PEREIRA e outros 

 
: LUZIA EUGENIA CUBAS DE MORAES 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA NUNES 

 
: VALDELICE LAFITI FIRMINO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.33252-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. No que se refere à incidência de parcela do Adiantamento do PCCS sobre a Gratificação de Atividade Executivo - 

GAE, os autores são carecedores de ação, porquanto a inicial nada dispôs quanto à matéria, havendo referência somente 

no pedido. 

3. Apelação da União e remessa oficial providas. Sentença parcialmente reformada. Recurso adesivo do autor que se 

nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação da União e remessa oficial e negar provimento ao 

recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061650-67.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094041-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS 

APELADO : ADELMO CARDOSO SOARES e outros 

 
: ANGELA CONTE DE CARVALHO 

 
: JOSE DE LIMA LUCENA 

 
: MARCIA FUJIE ARAGUTH TANAKAI 

 
: MARIA ASSIS DO NASCIMENTO 

 
: MARIA HELENA ARANTES 

 
: MARIA ISABEL DOS SANTOS SANTANA 

 
: NILZA ITALIA NOGUEIRA 

 
: REGINA KEICO ITAMI 

 
: SONIA REGINA OBA 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.61650-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE NÃO APRECIADA 

PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A Jurisprudência desta corte já reconheceu que somente a União deve figurar no polo passivo de ações onde se 

discute o Plano de Seguridade dos Servidores Públicos Civis. 

2. A ré alegou, em sede de preliminar de contestação, sua ilegitimidade passiva, o que não foi analisado pelo Juízo de 

Primeiro Grau, a resultar na nulidade da sentença prolatada nos autos. 

3. Remessa oficial e apelação que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003895-94.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.094446-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANDRA CHRISTO DOS SANTOS e outros 

 
: MANOEL CAMARA RASSLAN 

 
: KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA 

 
: ROBERTO ANTONIOLLI DA SILVA 

 
: TANIA MOREIRA HILDEBRAND 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.03895-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 
2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500691-77.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.095957-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.00691-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXPRESSÃO "AVULSOS, AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" DO ARTIGO 3º, I, DA LEI 7787/89.  
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A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 166.772-9/RS). 

Apelação e remessa oficial improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024918-24.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098140-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIANA ATTENHOFER e outros 

 
: ODETE LUZIA MILITAO DOMINGOS 

 
: RICARDA GOMES DE AZEVEDO PEREIRA 

 
: VALQUIRIA PINTO 

 
: ANA LUCIA GUILHERME 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : ANTONIA PIRES MATSUMOTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

SUCEDIDO : TSUTOMO MATSUMOTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.24918-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 
1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho de 

1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030774-66.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098870-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SATOKO TAZIMA 

ADVOGADO : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.30774-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 
observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902687-11.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.100253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AMADIL FANTINI DALTIN e outros 

 
: CONCEICAO NASCIMENTO DOS SANTOS 

 
: ELAINE APARECIDA DESGUALDO OSORIO 

 
: FLORIVALDO DA SILVA LEITE FERNANDES 

 
: HEDLANE APARECIDA DOS SANTOS DUARTE 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.09.02687-9 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 
CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 
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2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033020-98.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.118027-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERNANDO BELTRAME e outros 

 
: JOAO FERNANDO RIBAS MACARRON 

 
: ROBERTO CURY 

 
: MARIA DA PUREZA SILVA 

 
: ALCYR TEIZEN 

 
: LEONARDO ALVES DE MENDONCA 

 
: PHILIPPE MORISOT 

 
: LUIZ CARLOS BERCAMO 

 
: CHANG CHUNG TSOU 

 
: CLAUDIO PAULO FRANZAGO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.33020-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. URP. FEVEREIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO 

NÃO RCONHECIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989, uma vez que a implantação do Plano Verão, efetivada pela Lei n.º 7.730/89, alterando a política monetária, 

deu-se antes do preenchimento dos requisitos necessários à percepção daquele reajuste. Precedentes do STF e do STJ. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

3. A correção monetária de tais valores é devida e será calculada pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o 

pagamento deveria ter sido efetuado. 

4. Apelação e remessa oficial que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005750-40.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.005750-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE 

 
: GLAUCIA SILVA LEITE 

APELADO : ELIETE MORAES FERREIRA MARCONDES 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO GONZALEZ 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 
PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, CORREÇÃO 

MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA LIMITAÇÃO 

DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. INVIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS. PRECEDENTES. 
 

1. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

2. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

3. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

4. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 
5. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

6. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

7. Não é permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados antes da vigência da MP nº 

1.963/17-2000. 

 

8. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

9. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

10. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 
 

11. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios (composição dos custos de captação) e a taxa de rentabilidade. 

 

12. Sucumbência recíproca mantida. 

 

13. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 149/2930 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-42.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006888-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

APELADO : RUBENS MARTINES RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : ALMIR DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, CORREÇÃO 

MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA LIMITAÇÃO 

DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. INVIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
 

1. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

2. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 
3. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

4. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

5. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

6. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

7. Não é permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados antes da vigência da MP nº 

1.963/17-2000. 

 

8. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 
 

9. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

10. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 

11. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios (composição dos custos de captação) e a taxa de rentabilidade. 

 

12. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

13. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015727-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015727-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2 

REGIAO AMATRA II 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. 

PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTA. LEI Nº 9.783/99. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu que a cobrança da contribuição dos servidores ativos e inativos, tal 

como estabelecida na Lei 9.783/99, caracteriza verdadeiro confisco, em flagrante ofensa ao artigo 150 da Constituição 

Federal de 1988. 

2. Apelação e Remessa oficial que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025829-31.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025829-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE. EXAÇÕES DEVIDAS. AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE 

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DOS TRIBUTOS EXIGIDOS. SUSPENSÃO DE ATOS DE 

COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO OU DE CAUSA DE SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. 

1. A simples existência de ações ordinárias que discutem a exação objeto de cobrança, tanto administrativa quanto 

judicial, não assegura ao contribuinte o direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado, ainda que seja 

reconhecida a conexão. 
2. A suspensão de atos tendentes à inscrição em dívida ativa, expedição de avisos de cobrança e até mesmo de 

executivo fiscal somente se dará se houver garantia do juízo ou alguma das hipóteses legais autorizadoras da suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, previstas no artigo 151 do CTN.  

3. Sem demonstração de que a recorrente esteja amparada por qualquer hipótese legal de suspensão do crédito 

tributário, não há se falar em suspensão de atos tendentes à inscrição em dívida ativa ou expedição de avisos de 

cobrança. 

4. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035097-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035097-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KOKI YAZAKI 

ADVOGADO : SELMA FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DO FEITO APÓS SENTENCIADO. 
IMPOSSIBILIDADE. SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO. 

PREJUDICADAS APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. 

Em sede de mandado de segurança a parte autora pode desistir da ação a qualquer momento e grau de jurisdição sem a 

necessidade de prévia anuência da parte contrária para seu reconhecimento. Precedentes do STF. Todavia, a 

manifestação de desistência deve ocorrer antes de sentenciado o feito. Precedentes do STJ.  

A sentença parcialmente concessiva de segurança tem caráter auto-executório e, portanto, o requerimento de desistência 

acaba por subtrair o reexame necessário da causa, conforme a determinação prevista no artigo 12 da Lei n. 1.533/51 

(reproduzida no artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/2009). O controle da legalidade e da constitucionalidade do 

provimento dado em desfavor do ente público, entretanto, sobrepuja o interesse das partes, graças à proteção maior que 

se confere a essas causas quando se prevê que serão submetidas à remessa de ofício. 

Seria caso, portanto, de conhecimento e análise do feito em remessa oficial, não fosse questão preliminar prejudicial 

concernente na perda de objeto. 

O impetrante, pelas vias administrativas, logrou obter providência que - embora não exatamente coincidente com a 

pretensão deduzida por meio desta segurança - efetivamente foi capaz de satisfazer seu direito e, em razão disso, obteve 

a aposentadoria que vinha almejando conseguir por meio dos recolhimentos pleiteados na via judicial. 

É caso, portanto, de perda superveniente do objeto da ação, se que esvaziou para ambas as partes, já que nenhum 

recolhimento - da forma defendida pelo impetrante ou da forma defendida pelo impetrado - será efetuado, diante do 
desinteresse jurídico que se consubstanciou na concessão administrativa da aposentadoria do impetrante. 

Apelação e remessa oficial não conhecidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e da remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036239-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036239-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSOCIACAO CULTURAL RELIGIOSA BRASILEIRA ISRAELITA ACRELBI 

ADVOGADO : GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL e outro 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PRESENÇA DO INTERESSE DE AGIR. PROVA DA 

"ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL (IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.732/98. PRECEDENTES. 
 

1. Reputa-se presente o interesse de agir do autor, pois a questão ainda se encontra pendente de julgamento definitivo no 

E. STF. 
 

2. A apelada Associação Cultural Religiosa Brasileira Israelita - ACRELBI comprova o registro no Conselho Nacional 

de Assistência Social - CNAS, desde 19.09.1958. 

 

3. A entidade também demonstra possuir Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitido conforme decisão 

proferida em sessão administrativa realizada em 09.11.1995. 

 

4. A instituição foi declarada de Utilidade Pública nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

 

5. Os Estatutos da entidade, lavrados em julho de 1999, não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e 

assistenciais. 

 

6. Garante-se eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento 

do benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 

 

7. A imunidade também abrange as contribuições referentes a terceiros, SAT e salário-educação. 

 
8. Não se aplica o requisito da exclusividade e gratuidade do atendimento (art. 55, III, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.732/98), tendo em vista decisão liminar proferida na ADIN nº 2.028 e o disposto na Lei nº 

12.101/2009. 

 

9. Honorários advocatícios fixados em patamar adequado, atendendo-se ao art. 20, § 4º, do CPC. 

 

10. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041555-45.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041555-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA 

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES 

 
: VILMA DAMAS PRESTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

1. No mandado de segurança, a prova das alegações deve acompanhar a petição inicial. Os fatos devem ser 

demonstrados de plano por meio de documentos, sendo que a impossibilidade dessa demonstração configura ausência 

de direito líquido e certo, carecendo a impetrante de interesse de agir, na modalidade adequação. 

2. Apelação improvida 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 153/2930 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045978-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045978-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARIA JOSE DALBEM CAMARA e outros 

 
: CARLOS EDUARDO GARCIA NASCIMENTO 

 
: MARIA HELOISA BERNARDI 

 
: CLAUDIA DE OLIVEIRA FONTANA ROSA GARCIA NASCIMENTO 

 
: MARIA LUCIA DA COSTA 

 
: LIGIA MARISA DE LUCA CYRILLO 

 
: TANIA MARIA FIGUEREDO 

 
: VIVIANE BARROS PEREIRA 

 
: CILENE BARALDI COGO 

 
: DEBORA TEIXEIRA DIOGO 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 

 
: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. DECRETO-LEI Nº 2173/84. RESTABELECIMENTO. 
INVIABILIDADE. 

 

1- Assentado que os servidores públicos não têm direito ao restabelecimento da gratificação judiciária instituída por 

meio do Decreto-lei nº 2173/84. 

2- As Leis 7923/89 e 7961/89 determinaram a absorção da gratificação judiciária em questão pela remuneração 

percebida pelos servidores.  

3- A gratificação de que trata o referido Decreto-lei nº 2173/84 foi extinta para os servidores integrantes das carreiras 

judiciárias não abrangidos pelo disposto no § 2º do art. 2º da Lei 7923/89. 

4- Entendimento do C. STF no sentido de que, mantido o valor nominal da remuneração, perfeitamente lícito o 

estabelecimento de nova fórmula de composição da mesma, eis que não há direito adquirido a regime jurídico. 

5- Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059412-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059412-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADHEMAR BELON FERNANDES e outros 
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: ANTONIO CARLOS GARCEZ PEREIRA JUNIOR 

 
: DANIEL ROSSETTO 

 
: FATIMA JUREMA BEYDOUN 

 
: FERNANDO BUENO DE AVELLAR PIRES 

 
: GILDO BINDI FILHO 

 
: JORGE LUIZ BASSETO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRINCIPIO DA 

CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS.  

1. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelos consectários 

legais. 

2. Após a propositura da demanda a União procedeu ao pagamento administrativo das quantias devidas aos autores, o 

que levou à extinção do feito sem julgamento de mérito pela perda superveniente de seu objeto. 

3. a solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual a condenação da ré ao pagamento de verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa, atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004887-33.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004887-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : UEMURA E UEMURA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE FGTS. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO 

TÍTULO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA OBJETIVA DO RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. A CDA e o discriminativo de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores 

originários, os fundamentos legais, a forma de apuração, os fatos geradores e os efeitos do não pagamento.  
 

5. A guia juntada aos autos não esclarece objetivamente a que se refere o recolhimento, nem pode se tomada como 

forma de quitação integral: a dívida remonta ao período compreendido entre julho/1979 a setembro/1984 e o 

recolhimento faz menção à competência outubro/1992, sem explicitar juros, multa e atualização monetária.  
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6. Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de 

apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602359-77.1994.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.008997-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARY APARECIDA DA SILVA e outros 

 
: MARIA DAS GRACAS SILVA DE OLIVEIRA 

 
: ROSANE DE ALMEIDA FERNANDES FERES 

 
: ROSANGELA ROCHA TURINI 

 
: EGLE MARIA TURINI MARTINS DOS SANTOS 

 
: WALTER BRASIL COSTA 

 
: MARIA APARECIDA FREIRE PEREIRA 

 
: PRISCILA DE SOUZA CINTRA 

 
: AURELIZIA PIOVAN CEBRIAN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.02359-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 
de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 156/2930 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602656-21.1993.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.009548-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CELIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES DE ARAUJO e outros 

 
: IVONE SILVEIRA CAMPOS 

 
: NELSON SIMOES 

 
: ENI PEREIRA BERCI PINHO 

 
: JOSE FELIPE SPADACCIA 

 
: SILVIO JOSE OLIVO 

 
: RUI CELSO RIBEIRO MARTIN 

 
: REGINA LUCIA NASSER DE CARVALHO 

 
: ROBERTO BEUTNER 

 
: MARIA CONSUELO GONZALEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.06.02656-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 
reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705765-09.1997.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.019696-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : WILSON PALADIM e outros 

 
: JESUS JOSE DE BRITO 

 
: FABIO HENRIQUE ROCHA 

 
: SILZA PEREIRA MACHADO ERDMANN 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

CODINOME : SILZA PEREIRA MACHADO 

APELADO : JOAO BELOTE 
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ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.07.05765-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. JULGAMENTO NOS TERMOS ART. 515 § 3º DO CPC. ÍNDICES 

PACIFICADOS PELO STJ. 

- O Superior Tribunal de Justiça que pacificou o entendimento de que "O juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar 

ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS , propostas por trabalhadores pobres e humildes. Só 

se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do artigo 282 do CPC" (REsp 255562/RJ). E 

que, na inicial, é claro o "objetivo dos autores de pleitear a reposição das perdas sofridas nas contas do FGTS. O 

verdadeiro valor percentual a ser depositado em cada conta será objeto de cálculo em fase de liquidação de sentença, 

não sendo obrigação das partes apurar tais importâncias em sede de processo de conhecimento. Dessa forma, afasta-se 

qualquer hipótese de inépcia da exordial" (STJ, AgRg no REsp 568329/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, 

DJ 23/05/2005). 
- O objeto do pedido é a atualização dos depósitos do FGTS nos meses de janeiro/89 e abril de 1990, quanto aos demais 

índices mencionados, não foram apontados em quais épocas ocorreram. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Afastada a alegação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é a 

única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 
devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Afastada extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 515, § 3° do CPC. 

- Apelação do Autor provida; condenação da CEF a remunerar a conta do Autor ou a pagar-lhe diretamente o percentual 

de 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Afastada extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 515, § 3° do CPC e provida 

parcialmente a apelação do Autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, com fundamento no § 3º do art. 515, do 

CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032428-54.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.020048-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SHIRLEY OLIVEIRA GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.32428-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 
2. No que se refere à incidência de parcela do Adiantamento do PCCS sobre a Gratificação de Atividade Executivo - 

GAE, os autores são carecedores de ação, porquanto a inicial nada dispôs quanto à matéria, havendo referência somente 

no pedido. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sentença parcialmente reformada. Recurso adesivo da autora que se 

nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento ao 

recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001632-89.1997.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.020085-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : MARCILIO SHRODER ROSA e outros 

 
: JUSCELINO POLIDORIO 

 
: ESTER DE LIMA CARAMALAKI DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES CUNHA AGUIAR 

 
: JUSSARA JUSTINO SOARES 

ADVOGADO : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.01632-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 
3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 
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anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013665-44.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.021019-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : OWENS CORNING FIBERGLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.13665-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. REENQUADRAMENTO NA TABELA DE RISCO ACIDENTÁRIO. PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRIDO. 

1- Não há falar-se em cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, 

na medida em que, conquanto a questão tratada nos autos seja de fato e de direito, não havia necessidade de produção 

de provas em audiência. 

2- Isso é assim, porquanto o autor, devidamente instado a especificar as provas que pretendia produzir, não postulou a 

realização de perícia, limitando-se a requerer a juntada de documento. 

3- Desta forma, o julgamento da causa teve por base as regras atinentes ao ônus da prova (art. 333, I, do CPC), sendo 

certo que o autor não demonstrou as circunstâncias necessárias ao reenquadramento pretendido. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309514-19.1994.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.023907-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ RODOVIL ROSSI e outros 

 
: ANNAMARIA JOSEPHINA PERRONE JORGE 

 
: VIVIANE CASSIA JORGE 

 
: JOSE JORGE NETO 

 
: MARCELO JORGE 
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ADVOGADO : ARIONE MARCO STELLIN e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.03.09514-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADMINISTRADOR DE FAZENDA. AUSÊNCIA DE PROVA 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LABOR TIPICAMENTE RURAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À 

PREVIDÊNCIA URBANA. PREVALÊNCIA DO TÍTULO FISCAL. PRECEDENTES. 
 

1. A contribuição para o Funrural tem por base de cálculo o valor comercial dos produtos rurais, enquanto a 

contribuição para a Previdência Urbana incide sobre a folha de salário dos empregados não classificados como 

rurícolas. 

 

2. As empresas rurais que contavam com empregados urbanos, no regime anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, 

sujeitavam-se ao pagamento da contribuição previdenciária rural e urbana, porquanto a unificação da Previdência Rural 

e Urbana só ocorreu com a edição do referido diploma legal. 

 
3. O administrador de fazenda exerce atividade de natureza urbana, independentemente de seu nível de escolaridade - 

do que decorre sua condição de segurado urbano. Não havendo prova de que este trabalhador realiza atividades 

tipicamente rurais, prevalece a exigibilidade do título fiscal. 

 

4. A NFLD e o relatório fiscal indicam precisamente a que se refere o débito, explicitando os valores originários, os 

fatos geradores, os fundamentos legais e os efeitos do não pagamento. 

 

5. O devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma 

de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

6. Não houve prova de que o trabalhador a que se refere o título (administrador da fazenda) exercia atividade 

tipicamente rural. rural - não bastando a denominação do cargo para caracterizar a natureza do vínculo.  

7. O devedor não se manifestou sobre a produção de outras provas, à exceção da juntada do processo administrativo - 

que não lhe socorre.  

8. À míngua de elementos em sentido contrário, deve prevalecer a exigência fiscal. 

 

9. Honorários advocatícios a serem suportados pelos devedores, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 
 

10. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055497-86.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO DE PIETROBOM BATTISTUZZO e outros 

 
: MARILENA SOARES COSTA 

 
: MARIA TERESA BERNAL 
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: ROBERTO PENTEADO DE SOUZA NEVES 

 
: ROSMAILDE VIEIRA VAZ 

 
: SYLVIO RODRIGUES CAMBA 

 
: SERGIO CARDOSO CAROPRESO 

 
: MARIA INES FRANCISCA DA SILVA 

 
: MANOEL CALIXTO ROCHA 

 
: LUCIA HONORINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : COSME COELHO NOLETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.55497-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. A ação de conhecimento foi proposta em 1995, portanto, anteriormente, à edição dos Provimentos 24/97, fato 

superveniente à propositura da ação, que como tal, por força do art. 462 do Código de Processo Civil, e reconhecida a 

necessidade de recomposição do valor da moeda, deve ser tomados em conta pelo Juiz, ainda que de ofício, para a 

correção dos valores a serem repetidos, uma vez que os critérios de correção se limitam a recompor o valor da moeda e 

incidem até o momento da efetiva repetição da quantia devida. 
4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602833-48.1994.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.032275-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEDRO APARECIDO BORELLI e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO STELLFELD 

 
: WILSON BIONDI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.06.02833-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 
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2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029214-60.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.035024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO MARTINS DA SILVA e outros 

 
: AGOSTINHO FREDIANO 

 
: ANNINO UMBERTO 

 
: ANTONIO ARTUR NEPOMUCENO 

 
: ANTONIO GOMES NETO 

 
: ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

 
: ANTONIO PADULA FILHO 

 
: ARNALDO MONTA 

 
: CIRILO RODRIGUES NUNES 

 
: GENIS DIOGO BEZERRA 

 
: GOTTLIEB WALDEMAR NEUMANN 

 
: IRACY PROTTI 

 
: IZAURA FUMICO SAKATA DE PAULA 

 
: JESSE ALBINO GOMES 

 
: JOAO ELIS DE FREITAS 

 
: JOSE QUIRINO FILHO 

 
: JOSE ROSIVALDO DA SILVA CRUZ 

 
: JOSE WALTER MARCHESSOTTI 

 
: LEONILDO CARVALHO 

 
: MANOEL CANDIDO MOREIRA FILHO 

 
: MANOELA PAULINO CONSTANTINO 

 
: MARIA BENEDITA DA SILVA FARIA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ZILMA SUCAR 

 
: ORLANDO RODRIGUES 

 
: OSWALDO MANSANO VIEIRA 

 
: ROSA DIAS 

 
: SILAS DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.29214-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 
CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  
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1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036855-36.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AGENOR MENOSI e outros 

 
: AURELINO DE MOURA CUNHA 

 
: CELSO AUGUSTO BISMARA 

 
: ENRICO SUPINO 

 
: LEDA MARIA DE MELLO LATTERZA 

 
: LIDIA DE SOUZA ANDRADE 

 
: MARCIA COELHO DOS SANTOS ARAUJO 

 
: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CESAR SCARPELINI 

 
: MARIA LUCIA VESPOLI PACIFICO 

 
: NAIR DA SILVA KONDRATOVICH 

 
: NOEMI DA SILVA OLIVEIRA RANGEL 

 
: SILVIA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

 
: SILVIO PINTO DA SILVA 

 
: VALTER ALMEIDA FERREIRA JORGE 

 
: ZELY QUEIROZ MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.36855-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores objetivam seu reenquadramento funcional, nos termos da Lei nº 8.460/92, ao fundamento de que estavam 

no último grau da carreira pelo que tem direito a ocupar o nível correspondente nas novas tabelas de vencimento 

instituídas pela lei em comento. 

2. A Lei 8.460/92 inovou a ordem jurídica e instituiu um novo plano de cargos e salários dos servidores civis e militares 

do Poder Executivo, não havendo nela qualquer dispositivo que obrigue o administrador a proceder à equiparação entre 

o regime antigo e aquele novo, agora instaurado. 
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3. O procedimento da Administração não implicou em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos dos 

servidores, porquanto restou preservado o valor nominal dos vencimentos do regime anterior, donde se conclui que o 

reenquadramento em tela não trouxe qualquer prejuízo aos servidores. 

4. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia, porquanto este pressupõe identidade ou semelhança de 

funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo a autora demonstrado que as funções que desempenha 

sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas por servidores enquadrados na tabela do Anexo II da referida 

norma. 

5. Forçoso reconhecer não haver qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela administração, que, utilizando de 

seu poder discricionário, reorganizou sua estrutura funcional nos termos da legislação em vigor, não cabendo ao 

servidor invocar o direito adquirido a regime jurídico anterior. 

6. Sentença que se reforma. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial que se dá provimento. Apelação dos autores que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à 

apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203238-43.1996.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.068897-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REGINA LUCIA BRAGA BARRETO e outros 

 
: REGINA CELLI THOME CASTRO TAGUTI 

 
: ROGERIA REGINA GALERA DE MENEZES 

 
: ROSEMEIRE AIKO AKAMINE 

 
: RUTE AGUIAR NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.12.03238-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 
o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida. Apelação do INSS prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e julgar prejudicada a apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-26.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070463-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLELIA PORCINIA DOS SANTOS RODRIGUES e outros 

 
: DEUEL VIEIRA DUARTE 

 
: EDUARDO MASAO AIKAWA 

 
: JOSE RODRIGUES DA CRUZ 

 
: LUIS ANTONIO SOARES 

 
: LUIZ ANTONIO CARRIERI FERNANDES 

 
: MAGALY JUAREZ ABIB 

 
: MARCELO CESCON ARRUDA 

 
: MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA 

 
: MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA 

 
: MARTINIANO FOLHA DUARTE 

 
: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: VILMA BRANDI MIGUEL 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.05287-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO.  

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar 

diferenças de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas 

remuneratórias de origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de 

março de 1989 a dezembro de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada 

pagamento efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por 

força da Resolução nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores 

pagos com atraso a magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do 

Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção 

monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens 
pagos no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC 

nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% 

(fevereiro/91). 

6. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações 

terem sido ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% 

(doze por cento) ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 

2.180-354/2001, em 6% (seis por cento). 

7. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que 

melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, 

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

6. Apelação da União, dos autores e remessa oficial parcialmente providas. Sentença parcialmente reformada.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União, dos autores e à remessa oficial, nos 
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001431-88.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074148-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULO EMILIO GOMES DOS REIS FILHO e outros 

 
: ROBERTO MARQUES DE LIMA 

 
: SERGIO RICARDO PEREIRA PERILLO 

 
: SILVIA DOS SANTOS DE SOUZA 

 
: SUELI ZAMBO FERNANDES PERILLO 

 
: TOMIE HIRAYAMA 

 
: TUFIC MADI FILHO 

 
: VERA AKIKO MAIHARA 

 
: WALDIR FERREIRA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : RONALDO ORLANDI DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.01431-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 
4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057973-29.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.076612-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA e outros 
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: LUIZ BATISTA DE SOUZA 

 
: MARCIO CANDIDO GUIMARAES 

 
: MARIO LOPES VIANA 

 
: MIGUEL SEVERINO DA SILVA 

 
: PAULO AVELINO DE LIMA 

 
: PAULO HENRIQUE RODRIGUES 

 
: RICART LUIS GONCALVES 

 
: ROMILDO ALVES PORTUGAL 

 
: VICENTE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : REGINALDO FRACASSO e outro 

No. ORIG. : 97.00.57973-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. 

REAJUSTE DE 47,94%. ISONOMIA. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

1. já se encontra devidamente pacificado no seio da jurisprudência que a MP 434/94 - norma que retirou do mundo 

jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada até ser convertida na Lei 

8.880/94, não havendo que se falar em direito adquirido ao reajuste pretendido porquanto não havia sido observado o 

período aquisitivo para a sua implementação, donde que o mesmo ainda fazia parte do patrimônio jurídico dos 

funcionários. 

2. A isonomia pressupõe identidade ou semelhança de funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo os 

autores demonstrado que as funções que desempenham sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas pelos 

servidores do Judiciário. 

2. Apelação que se nega provimento.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018789-03.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.076613-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DJANIRA MARQUES CRUZ e outros 

 
: DOLORES RIBEIRO RICCI LAZAR 

 
: DOMINGOS GOMES DE CAMPOS 

 
: DONATA CELICEIA DE OLIVEIRA ZANIN 

 
: DONIS PERINI 

 
: DULCE MARIA DAHER 

 
: DURVAL DE JESUS ROMAO 

 
: EDEVAL VIEIRA 

 
: EDINIR ANTONIO PEREIRA 

 
: EDIVALDO DIAS CARDOSO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE RE' : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.00.18789-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 
ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-47.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000095-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR 

APELADO : IND/ E COM/ DE VELAS NAVIRAI LTDA. e outro 

 
: OSVALDO KIYOSHI SUZUKI 

ADVOGADO : LEIDA APARECIDA CAVALHEIRO DE MORAES 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, CORREÇÃO 

MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA LIMITAÇÃO 

DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. INVIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
 

1. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

2. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

3. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

4. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 
moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

5. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 
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6. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

7. Não é permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados antes da vigência da MP nº 

1.963/17-2000. 

 

8. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

9. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

10. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 

11. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios, os juros moratórios e a taxa de rentabilidade. Excluiu-se a 

comissão de permanência - que é devida, conforme precedentes. 

 
12. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, nos termos do 

artigo 21do CPC. 

 

13. Apelo da CEF parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019658-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019658-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILIBRIO DE INTERLAGOS SOBEI 

ADVOGADO : GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL e outro 

 
: CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - ARTIGO 195, § 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 - ALTERAÇÕES DA LEI 

9.732/98 AFASTADAS COMO INCONSTITUCIONAIS PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

 

1. Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual se insere a contribuição 

ao PIS em face de sua destinação constitucional, a entidade beneficente de assistência social deve preencher os 

requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações da Lei nº 

9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da imunidade a que as 

entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes').  

2. Assim, caracterizado nos autos que a resistência da autarquia no reconhecimento de imunidade da autora residia na 

insistência da consideração dos requisitos da Lei 9732/98, já afastados pelo C. STF, verifica-se que a autora tem razão 
em seu reclamo, justamente acolhido em primeiro grau. 
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3. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027806-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027806-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARAJOARA APARECIDA DE JESUS LEITE e outros 

 
: RAQUEL MARSOLA DO CARMO 

 
: LILIAN CEZARINI MAYO 

 
: VANDERLI APARECIDA FERREIRA 

 
: ARISTEU DE MORAES 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. DECRETO-LEI Nº 2173/84. RESTABELECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 

 

1- Assentado que os servidores públicos não têm direito ao restabelecimento da gratificação judiciária instituída por 

meio do Decreto-lei nº 2173/84. 

2- As Leis 7923/89 e 7961/89 determinaram a absorção da gratificação judiciária em questão pela remuneração 

percebida pelos servidores.  

3- A gratificação de que trata o referido Decreto-lei nº 2173/84 foi extinta para os servidores integrantes das carreiras 

judiciárias não abrangidos pelo disposto no § 2º do art. 2º da Lei 7923/89. 

4- Entendimento do C. STF no sentido de que, mantido o valor nominal da remuneração, perfeitamente lícito o 
estabelecimento de nova fórmula de composição da mesma, eis que não há direito adquirido a regime jurídico. 

5- Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002511-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros 

 
: ORESTES MAZZARIOL JUNIOR 
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: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DEPÓSITO. LEI 8866/94. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. 

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Lei 8866/94 dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública. Para instrumentalizar a 

cobrança do valor objeto do depósito maculado pela infidelidade, prevê a citada Lei o ajuizamento de ação civil. 

2- Como meio de coerção indireta sobre o depositário infiel, a fim de que proceda ao recolhimento do montante relativo 

à exação, estabelece a Lei 8866/94 que do pedido constará (obrigatoriamente, portanto), a cominação da pena de prisão 

do depositário, por prazo não superior a 90 dias. Sem ela, a demanda aforada com base em tal norma jurídica não se 

mostra adequada nem útil à solução do litígio. 

3- Ocorre que o STF, através da Medida Cautelar na ADI 1055/DF, Relator o Sr Ministro Sydney Sanches, DJ 

16/06/94, suspendeu os efeitos dos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei 8866/94, o que, por si só, já esvaziaria seu conteúdo. 

4- Entretanto, posteriormente, e com base no art. 7º, 7, do Pacto de São José da Costa Rica, veio o E. STF a editar a 

Súmula Vinculante nº 25, preconizando ser ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de 

depósito. 

5- Tendo em vista a pacificação jurisprudencial, bem como o efeito vinculante da citada Súmula, a partir de sua 

publicação, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública (art. 103-A da CF), é de se 
reconhecer a falta de interesse de agir neste feito (art. 267, VI, do CPC), na medida em que passou a ser inútil a tutela 

jurisdicional pretendida. 

6- No que tange à verba honorária, tem-se que a mesma foi arbitrada de forma equânime, atendendo ao disposto no art. 

20, § 4º, do CPC, eis que não existe vedação legal à sua fixação com base em valor fixo.  

7- o MM Juiz sentenciante agiu de forma assaz ponderada, ao estabelecer o valor de R$ 2.000,00 a título de honorários, 

tendo em vista a simplicidade da causa, a qual foi extinta sem nem mesmo ter examinado seu mérito. 

8- Apelações do INSS e do réu improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-35.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.005506-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADIRSON RICARDO MARQUES e outros 

 
: ALIPIO MATIAS DA SILVA MARQUES 

 
: ANTONIO CARLOS JAQUETO 

 
: ANTONIO DONISETI PARREIRA LOVO 

 
: ANTONIO LAERCIO ANDRELLA 

ADVOGADO : HILTON BULLER ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO QUE ABORDAM MATÉRIA DIFERENTE DAQUELA QUE 

FUNDAMENTOU A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO. 

1. A sentença prolatada nos autos reconheceu a ilegitimidade do INSS para figurar no polo passivo da lide e extinguiu o 

feito sem julgamento de mérito, sendo certo que a irresignação dos autores diz respeito à decisão que encaminhou os 

autos à Justiça do Trabalho, a qual foi reconsiderada, com a posterior prolação da sentença referida. 

2. Inobservância do inciso II do art. 514 do CPC. 

3. Apelação não conhecida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007543-29.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.007543-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTINTIVA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA. ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. O art. 284 do CPC possibilita ao juiz o indeferimento da inicial, quando a parte, instada a emendá-la, se mantém 

inerte.  

2. Tendo sido determinada a juntada aos autos de documentos que demonstrassem a inexistência da identidade de ações 

em curso ou de qualquer elemento que conduzisse à conexão ou continência, e, não tendo a apelante apresentado tais 

documentos, impõe-se a manutenção da sentença. 

3. O autor apresentou Certidão de Objeto e Pé de apenas um dos processos apontados no sistema de prevenção (fls. 92 e 

98). 

4. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c/c o 

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no artigo 267, I, do CPC. 

5. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-07.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.008662-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ DE CONJUNTOS PARA RADIOS SERVIR LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

APELADO : JOSE JACOMO FRANZIN e outros 
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ADVOGADO : EVERSON RODRIGUES MUNIZ e outro 

APELADO : JOSE JORGE NEGRINI FILHO 

 
: ANNA FRANZINI NEGRINI 

 
: MARIA APARECIDA NEGRINI 

 
: MARIA ESTHER NEGRINI BATISTA 

ADVOGADO : EVERSON RODRIGUES MUNIZ 

SUCEDIDO : JOSE JORGE NEGRINI 

EMENTA 
 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PACTO DE SEM JOSE DA COSTA RICA. AÇÃO DE DEPÓSITO DA LEI 8.866/94. 

IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO DO DEPOSITÁRIO INFIEL. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL.  

1. Arrimando-me em precedentes do Supremo Tribunal Federal e à luz do Pacto de San José da Costa Rica (Convenção 

Americana dos Direitos Humanos), constato a inviabilidade da prisão do depositário infiel, em qualquer modalidade de 

depósito. 

2. Não há de se diferenciar, como quer a apelante, qualquer situação na qual, em tese, seria possível a decretação da 

prisão de depositário infiel, como seria a de custódia decretada em sentença em ação de depósito movida com 

fundamento na Lei 8.866/94. Reconhecida a condição do depositário infiel, a sentença proferida na ação de depósito 

terá apenas o condão de formar título executivo para a execução de obrigação de pagar quantia certa, na forma da lei 

processual, sem a possibilidade de impingir-lhe a ameaça ou efetivação da prisão prevista no § 2º do art. 4º e nas 

entrelinhas do art. 6º da Lei 8.866/94. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024340-62.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024340-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO BRAULIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SANT ANNA 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. DANOS MATERIAIS E MORAIS. FRAUDE. FUNCIONÁRIO DA CEF. 

SUJEIÇÃO DE CLIENTE À SITUAÇÃO INDIGNA EM AGÊNCIA BANCÁRIA. MANUTENÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. 

1. O autor foi vítima de uma fraude por preposto da ré, a caracterizar responsabilidade objetiva do prestador do serviço. 

Os prejuízos suportados pelo autor não decorreram unicamente de seu próprio comportamento, ou melhor, da 

inobservância de cuidados mínimos exigíveis do homem comum, pois entregou os valores a funcionário da Caixa 

Econômica Federal, questão incontroversa nos autos. 
2. Cabia à CEF se valer de todas as medidas necessárias para o adequado cumprimento do dever de segurança, 

fiscalizando seus próprios funcionários, que agem em seu nome em suas dependências, no exercício do ofício 

decorrente da relação de emprego, de forma a identificar e evitar a prática do delito de que foi vítima o postulante. 

Desta forma, todos os deveres de cautela foram tomados pelo autor que, ao tratar com funcionário efetivo da CEF, nas 

suas dependências, presumiu a boa fé do agente, como é de ordinário. 

3. Somente se configurada a culpa exclusiva do autor pela ocorrência do evento danoso excluir-se-ia a responsabilidade 

- de cunho objetivo - da CEF pelos prejuízos suportados, o que não se provou nestes autos. O valor do prejuízo material 

- R$ 4.000,00 - portanto, deve ser ressarcido pela ré ao autor. 

4. O montante da indenização por danos morais deve ser suficiente para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e 

lesivas por parte do réu e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, o constrangimento causado ao autor 

lesado. Por outro lado, não pode se mostrar excessivo diante dos prejuízos efetivamente suportados, sob pena de resultar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 174/2930 

em enriquecimento ilícito. Na espécie, considerando as especificidades do caso apresentado, a indenização fixada, a 

título de danos morais, pelo Juízo de origem em R$ 8.000,00 mostra-se proporcional à repercussão do evento danoso e 

em harmonia com o que vem sendo concedido pela jurisprudência.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-52.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004999-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARCELO PATRASSO BRANDAO ALMEIDA 

ADVOGADO : RUBENS FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO. MANUTENÇÃO APÓS 21 ANOS DE IDADE. 

INADMISIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
1- Instituto de caráter previdenciário, a pensão é o pagamento efetuado pelo Estado aos integrantes da família do 

servidor público em atividade ou aposentado, em virtude de seu falecimento. Seu fato gerador, destarte, é a morte do 
servidor, em atividade ou já aposentado. 

2- Em se tratando, contudo, de pessoa designada, que viva sob a dependência econômica do servidor falecido, o termo 

final do pagamento é a implementação da idade de 21 anos, ainda que a impetrante esteja cursando a Universidade. 

3- Precedentes do C. STJ. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305173-70.1998.4.03.6108/SP 

  
2001.03.99.001333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DAVI GOMES DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS CASTELAN 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

 
: MARCIO RENATO DE PAULA FREITAS 

 
: GERALDO DE PAULA 

ADVOGADO : MANUEL NATIVIDADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

No. ORIG. : 98.13.05173-6 1 Vr BAURU/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL. FGTS. EXTRATOS NÃO SÃO INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

 

A extinção do processo sem o julgamento do mérito fundamentou-se nos artigos 267, inciso I, 284, p.u. e 295, VI, todos 

do Código de Processo Civil, sob o argumento de que os autores não apresentaram os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

- Os autores remanescentes na ação juntaram cópias de suas CTPS, em que consta a opção pelo FGTS, condição 

primeira para o presente pleito. 

- Não prospera também o entendimento de que o pedido deduzido estaria incorreto. Primeiro, porque os índices 

pretendidos e os meses estão claramente especificados - 39,16% (janeiro de 1989), 44,80% (abril de 1990), e 20,20% 

(fevereiro de 1991) - segundo porque a retificação pretendida é desnecessária, até porque, na execução da sentença, 

talvez seja mesmo preciso pagar as diferenças eventualmente devidas diretamente aos Autores, caso tenham se 

desligado do regime do FGTS, por aposentadoria ou qualquer outra razão. 

- Precedentes desta Corte e do STJ 

- Apelação parcialmente provida. Sentença anulada com relação aos co-autores. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050666-24.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014266-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL 

ADVOGADO : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.50666-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS 

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES. 
 
1. A autarquia apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados 

na elaboração dos cálculos. 

 

2. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997. 

 

3. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 

 

4. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028774-25.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021223-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL 

 
: EDUARDO CANTELLI ROCCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.28774-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA TOMADORA DE 

MÃO-DE-OBRA - ÔNUS DA PROVA. DEVER DA EMPRESA DE MANTER DOCUMENTAÇÃO HÁBIL A 

DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES E JUNÁ-LA AOS AUTOS - LEI Nº 8.212/91, 

ARTIGOS 31 A 33. ODEM DE SERVIÇO 83/93. VALIDADE. 

1. Para que a empresa tomadora de mão-de-obra elida a responsabilidade pelos débitos da empresa cedente de mão-de-

obra, é necessário, considerando que incumbe a ela o ônus da prova para desconstituição de notificação fiscal de 

lançamento de débito, que apresente as guias relativas aos recolhimentos feitos pela cedente e as correspondentes folhas 

de pagamento e/ou notas fiscais e faturas de serviços, documentos que não se encontram presentes nos autos. 

2. Independentemente da Ordem de Serviço/INSS n. 83 (que, ressalte-se não usurpou competência legal), a matéria toca 
ao próprio ônus da prova. Sendo apuradas irregularidades no recolhimento de contribuições mediante regular 

procedimento fiscalizatório, no qual apurou-se não preenchidas as guias de recolhimento em total consonância com as 

correspondentes faturas, houve lançamento do débito fiscal que, por lei, presume-se regular. 

3. Cabia à autora, para desconstituí-lo, cuidar de juntar NESTES AUTOS todos os documentos sobre os quais apoia sua 

pretensão. Ao que me parece, entretanto, não apresentou NENHUM documento, nem mesmo as próprias guias de 

recolhimento para comprovação dos pagamentos, relagando-se à cômoda situação de fazer-se valor de provas 

provavelmente produzidas, ao que se depreende da sentença, em outro processo, de natureza cautelar, que não se 

encontra a esta declaratória apensado. 

4. Em primeira instância, pode ser possível valer-se de provas de processo dependente, entretanto, para análise da lide 

em segunda instância, em havendo recurso na principal, deveria a parte, à qual cabe o ônus da prova, carrear os 

documentos que sustentam sua pretensão, só assim afastando eventual reforma da sentença por meio de remessa oficial 

- já esperada pela parte autora, pois decorrente de expressa previsão legal - ou por meio de apelação, duas vias pelas 

quais as questões são devolvidas para segunda análise. 

5. Necessidade de apresentação das guias e das respectivas notas fiscais/faturas, para verificação da regularidade dos 

recolhimentos, a cargo da tomadora de serviços, uma vez que é solidária sua responsabilidade tributária, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.212/91 (o que autoriza a exigência tanto do sujeito passivo da obrigação quanto do responsável 

indicado na legislação). De responsabilidade da tomadora dos serviços ter em sua escrita contábil a documentação hábil 
a demonstrar o cumprimento de suas obrigações e juntá-la aos autos para a comprovação do direito por ela perseguido. 

Ônus da prova de que não se desincumbiu nestes autos. 

6. Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032242-15.1993.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.021606-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outros 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELANTE : ELIDIA BELCHIOR DE ANDRADE 

 
: ELISABETE DIAS NEVES 

 
: ELIZETE MARIA DE SOUZA 

 
: EMICO SHIKAI 

 
: HILOKO TSUCUDA 

 
: JERONYMO PINTO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.32242-7 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 
CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038119-49.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027354-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOSE BARONI e outro 

 
: MILTON FRANCISCO GABRIEL 

ADVOGADO : MARIA A XAVIER DE AZEVEDO MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARINILDA GALLO e outro 

No. ORIG. : 97.00.38119-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO CONTRAÍDO JUNTO À 

CEF. OMISSÃO DO VALOR DA CAUSA. INÉRCIA DOS EMBARGANTES PARA SUPRIR A 

DEFICIÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRECEDENTES. 
 

1. Os embargantes, apesar de regularmente intimados, não atribuíram valor à causa. 

 

2. Precedente do C. STJ estabelece que, permanecendo inerte o embargante quanto à determinação de emendar a inicial 

para atribuir valor aos embargos à execução fiscal, deve ser extinto o processo, sem resolução do mérito. 

 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023478-61.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCIA DE LOURDES COLHADO HARO CHICARELI e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CHICARELLI 

 
: JOSUE SIMPLICIO DOS SANTOS 

 
: ELIZABETE CARBONARA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23478-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 
em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0602461-02.1994.4.03.6105/SP 
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2001.03.99.042048-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : ROBERTO LENCASTRE MAUDONNET e outro 

 
: WOLMAR IRAYDE GARDELIN DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02461-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. SÚMULA 85 DO STJ. URP. 7/30 DE 16,19%. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. Em se tratando de discussão acerca de reajuste de vencimentos de servidores públicos, aplicável as disposições 

constantes da Súmula 85 do C. STJ. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

3. A correção monetária de tais valores é devida e será calculada pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o 

pagamento deveria ter sido efetuado. 

4. Remessa oficial que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004932-50.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.045755-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : HANNA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.04932-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS 

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES. 
 

1. A apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados na 

elaboração dos cálculos. 

 

2. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997. 

 

3. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 

 

4. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

5. Apelo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-34.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002421-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRAO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LIVORATTI OLIVA GARBELINI (Int.Pessoal) 

 
: JOAO CARLOS PIETROPAOLO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, DEDUZIDO POR 

AUTARQUIA. NATUREZA DECLARATÓRIA DA SENTENÇA. PRERROGATIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 
 

1. A sentença de improcedência do pedido, proferida em embargos do devedor, não modifica o estado de coisas, razão 

por que é meramente declaratória. 
 

2. Para fixação da verba honorária, deve incidir o art. 20, § 4º, do CPC, em apreciação eqüitativa do magistrado - tendo 

em vista a natureza da causa e o trabalho dos advogados. 

 

3. Ademais, a parte sucumbente é autarquia (Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto), merecendo tratamento específico 

da Fazenda Pública.  

 

4. Honorários reduzidos para R$ 5.000,00 (valor presente), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-49.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.005427-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EUDEZIA TEREZINHA DOMINGOS POMPEO e outros 

 
: EDER LUIZ POMPEO 

 
: PAULA EUGENIA GOMES DE AZEVEDO POMPEO 

 
: ELVIO JOSE POMPEO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 181/2930 

 
: MARLI DENISE PINTO POMPEO 

 
: MARLI APARECIDA POMPEO PENHA 

 
: RAUDINEI DE JESUS PENHA 

 
: MARLISA TEREZINHA POMPEO FELICIO 

 
: LEOPOLDO FELICIO JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 

FGTS - LEGITIMIDADE DA CO-AUTORA PARA PLEITEAR DIREITOS DE SEU FALECIDO MARIDO - 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO PROVIDO. 

 

- A Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos dependentes 
do trabalhador falecido, desde que tais dependentes sejam para esse fim habilitados perante a Previdência Social, 

segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do 

saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento 

do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

- A co-autora Eudezia Terezinha Domingos Pompeo, por seu turno, demonstra a condição de dependente, para esse fim 

habilitada perante a Previdência Social, conforme carta de concessão do benefício de pensão por morte (fl. 22), 

atendendo assim os requisitos exigidos no artigo 20, inciso IV da Lei n. 8.036/90. 

- Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença na parte que extinguiu o feito com relação à senhora Eudezia 

Terezinha Domingos Pompeo. Determinado o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito somente 

com relação à referida Autora. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-45.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000260-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 

FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS BEM COMO DA INCIDÊNCIA DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA 

RETROATIVA ATÉ 22.09.1971. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 
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- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Entretanto, o Autor optou pelo regime do FGTS de forma retroativa, de acordo com o documento juntado à fl. 18 em 

11.07.75, ou seja, após 22.09.1971 e sendo assim não faz jus à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 
saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Nos presentes autos foram deferidos os seguintes índices: 10,14%-fevereiro/89, 42,72%-janeiro/89, 84,32%março/90, 

44,80%-abril/90, 9,61%- junho/90 e 8,5%- março/91. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação parcialmente provida com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-65.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.000310-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JERSE BERTOLO 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PENALIDADES. 

 

- O MM juiz a quo entendeu ter havido a litigância de má-fé com fundamento no artigo 17, incisos III e V do Código de 

Processo Civil. 

- Em que pese o Autor ter protocolado duas ações com o mesmo objeto em cidades diferentes - São José do Rio Preto e 

São Carlos - e ter fornecido endereços em cada uma destas cidades, o que pode parecer má-fé, entendo que as 

penalidades impostas são excessivamente gravosas, porque não houve prejuízo sofrido pela parte contrária, tendo em 

vista que não chegou a ser citada e, subsequentemente, não acarretou despesas com custas ou honorários de advogado. 

- É de rigor manter-se somente a imposição de multa no valor de 1% sobre o valor da causa. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004558-62.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.004558-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : HEAT UP AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO GORDON e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI 8.212/91. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUSPENSOS. RESTITUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE.  
É assente na jurisprudência que a contribuição previdenciária prevista no art. 31 da L. 8.212, com redação dada pela L. 

9.711/98, à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, não constitui nova 

contribuição, sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a 

folha de pagamento. Constitui-se, apenas, nova sistemática de arrecadação, por substituição tributária. Está pacificado, 

outrossim, que o valor retido poderá ser compensado pela empresa contratada, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

8.212/91, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento 

dos segurados a seu serviço. E que as Ordens de Serviços nº 203/99, 209/99 e o Decreto 3.048/99, não excederam os 

contornos da lei tendo em vista a conceituação abrangente de cessão de mão de obra, adotada pelo § 3º do artigo 31 da 

Lei 8.212/91. 

Mas o cerne da questão trazida nestes autos diz com o direito à restituição, ou melhor, com a regularidade do obstáculo 

administrativo imposto ao direito de restituição. 

E a autoridade impetrada baseou sua decisão administrativa indeferitória no fato de constar a situação cadastral da 

impetrante como "ativa não regular" no cadastro da Secretaria da Receita Federal, derivado da constatação da existência 

de diversos créditos tributários de sua responsabilidade. Entretanto, referidos créditos encontravam-se com a 

exigibilidade suspensa. Com base nos termos do art. 16, §1º, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa/SRF n. 

02/2001, e conforme se verifica do documento de fl. 70, houve o indeferimento, que se reputa irregular, pois dada a 

ausência de previsão legal para a restrição do direito do contribuinte. 
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário impede qualquer ato de cobrança e também a oposição desse crédito 

ao contribuinte. É que a suspensão da exigibilidade conjura a condição de inadimplência, conduzindo o contribuinte à 

situação regular, tanto que lhe possibilita a obtenção de certidão de regularidade fiscal. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018183-09.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.029754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADRIANA BARRETO e outro 
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PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 95.00.18183-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, CPC. 

 

- De acordo com o Código de Processo Civil, artigo 20, §§3º e 4º nas causas de pequeno valor, bem como naquelas em 

que não houver condenação, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de 

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

- A questão sub judice trata de matéria repetitiva e, em que pese o diligente trabalho desenvolvido pela ilustre advogada 

da União, a contestação elaborada para estas causas tem um formato padronizado, tendo-se o cuidado apenas de 

verificar a sua pertinência ao tema e a sua tempestividade, razão pela qual fixo moderadamente os honorários devidos 

pelo Autor em R$ 200,00 atualizados monetariamente. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003983-89.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031960-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCOS EUGENIO DE GODOY e outros 

 
: MARGARETH DE ARAUJO 

 
: MARTA MENDES ROCHA DOS SANTOS 

 
: PAULA SERGIO ATHAYDE RIBEIRO 

 
: PEDRO PAULINO 

 
: RICARDO ACHCAR 

 
: SILVIA DENISE SHITSUKA TSURUMAKI 

 
: SUELI CONCEICAO DE QUEIROZ FIGUEIREDO 

 
: VALDEREZ SUELI GRECO NISI 

 
: VERA LUCIA GONCALVES 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.03983-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAIS DE 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% E 

21,87%. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

1. o caso é de reforma da sentença prolatada nos autos porquanto em se tratando de discussão acerca de reajuste de 
vencimentos de servidores públicos, aplicável as disposições constantes da Súmula 85 do C. STJ, pelo que não há que 

se falar em prescrição. 

2. Não é o caso de devolver os autos ao Juízo de origem, porquanto o § 3º do art. 515 do CPC autoriza o julgamento 

imediato da lide. 

3. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990). 

4. Pela mesma razão, não têm direito aos índices de 42,72% (janeiro/1989), 44,80% (abril/1990), 7,87% (maio/1990) e 

21,87% (fevereiro/1991), eis que o reajuste dos vencimentos, proventos e pensões devidos pelo Poder Público submete-

se ao princípio da legalidade, de modo que os reajustes são aqueles previstos em lei específica. Não há direito adquirido 

a regime ou a índice, preservando-se, porém, a irredutibilidade dos vencimentos. . 
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5. Não pode o Judiciário atuar como "legislador positivo", invocando para si a atribuição de determinar a incidência 

deste ou daquele índice para a correção dos vencimentos dos servidores públicos federais, porquanto tal procedimento 

esbarraria no entendimento consagrado na Súmula nº 339 do E. STF. 

6. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Pedido julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002658-79.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALUYSIO MENDONCA SAMPAIO e outros 

 
: HAMILTON ERNESTO ANTONIO REYNALDO PROTO 

 
: JURACI SILVA 

 
: JUCIREMA MARIA GODINHO GONCALVES 

 
: JULIA ROMANO CORREA 

 
: MARIA INES MOURA SANTOS ALVES DA CUNHA 

 
: MARIANGELA DE CAMPOS ARGENTO MURARO 

 
: OCTAVIO PUPO NOGUEIRA FILHO 

 
: TANIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

 
: VERA MARIA PUBLIO DIAS 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.02658-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO.  

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 
efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 

magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

7. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. Sentença parcialmente reformada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702211-35.1998.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.040405-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO e outro 

No. ORIG. : 98.07.02211-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. 

REAJUSTE DE 47,94%. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

1. já se encontra devidamente pacificado no seio da jurisprudência que a MP 434/94 - norma que retirou do mundo 

jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada até ser convertida na Lei 

8.880/94, não havendo que se falar em direito adquirido ao reajuste pretendido porquanto não havia sido observado o 

período aquisitivo para a sua implementação, donde que o mesmo ainda fazia parte do patrimônio jurídico dos 

funcionários. 

2. Apelação da União e Remessa Oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060109-67.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.044018-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELIO POTTER MARCHI e outros 

 
: CIRIACO SATURNINO DE LACERDA 

 
: AUGUSTO ALVES FERREIRA 

 
: RENATA CORDEIRO VARELA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.60109-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 
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3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida. Apelação da União que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da União, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-07.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.000391-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE 

 
: GLAUCIA SILVA LEITE 

APELADO : VICENTE NASSER 

ADVOGADO : VALDIR EDSON NASSER e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DO CDC. NÃO CUMULATIVIDADE DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, 

CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA 

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. INVIABILIDADE DA 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PRECEDENTES. 
 
1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

2. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

3. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

4. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

5. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

6. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

7. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 
12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

8. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-

2000. 

 

9. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

10. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

11. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 

12. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios (composição dos custos de captação) e a taxa de rentabilidade. 
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13. Sucumbência recíproca mantida. 

 

14. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000115-67.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000115-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AMBROSIO ROJAS 

ADVOGADO : APARECIDO VERISSIMO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO PRÉVIA 

1. . A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo 

de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso,a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91.  

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012796-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : JEFERSON TADEU DO NASCIMENTO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE (ART. 330, I, CPC). IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICA. OPORTUNIDADE DE 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. NECESSIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/88). NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A apelante pretende ver-se ressarcida de importância despendida na reparação civil de dano causado por seu ex-

empregado demitido por justa causa. A ação regressiva, no caso em que não há invocação do contrato de trabalho e nem 
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se cogita de desconto salarial - o réu já nem é mais funcionário da apelante - não se insere na competência da Justiça do 

Trabalho. A competência da Justiça Federal está fixada por ser a autora empresa pública federal.  

2. Postulava a autora indenização, via ação regressiva, de valores que fora obrigada a ressarcir a usuário lesado com o 

extravio de quantia em dinheiro, em suas dependências, sob o fundamento de que o réu seria o autor do ilícito, sob a 

tese da responsabilidade subjetiva. Desta forma, para o deslinde da questão, mostra-se fundamental que comprove a 

ação e o nexo de causalidade entre o prejuízo e a conduta do réu, por meio da produção de provas documentais e/ou 

testemunhais.  

3. A matéria posta em exame possui natureza fática, e não de direito, sendo passível de produção de prova testemunhal 

em audiência, além de outras provas, inclusive de natureza documental, de maneira que não comporta o julgamento 

antecipado da lide, pois a questão desafia dilação probatória, não podendo o Magistrado da causa julgar o seu mérito 

sem conferir às partes oportunidade para especificação e produção de provas, sob pena de caracterização do 

cerceamento de defesa.  

4. Inexistência de despacho para que as partes se manifestassem sobre o interesse em produzir provas, muito embora 

tenha havido o requerimento na petição inicial, e de intimação do despacho que determinou a conclusão dos autos para 

sentença. Cerceamento de defesa configurado. 

5. Preliminar de incompetência afastada. Apelação provida.  

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de incompetência e dar provimento à apelação,, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028637-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028637-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALVARO SALVADOR MARTINEZ e outros 

 
: ARAMIS TONELLI 

 
: IMAR ATAIDE NOVAES 

 
: JOSE SEBASTIAO PIRES MENDES 

 
: LUIZ VICENTE VIEIRA 

 
: VOALDIR CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DA INICIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE 

FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA. 

 

- Os documentos de fls. 09/59 são suficientes para o deslinde da causa; 

- A alegação preliminar quanto aos juros progressivos foram analisadas no mérito. Não há nesta ação controvérsia a 

respeito de índices inflacionários expurgados; em conseqüência não foram conhecidas tais alegações, incluídas também 

no mérito do recurso. 
- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 
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- Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores optaram pelo regime do FGTS de forma retroativa, o fizeram em a) 27.02.86, retroativamente a 03.04.67 

(fl. 17); b) 07.08.74, retroativamente a 01.01.67 (fl. 29); c) 26.02.88, retroativamente a 01.01.67 (fl. 38-verso); d) em 

10.03.93, retroativamente a 01.01.67 (fl. 44/45); e) em 28.08.86, retroativamente a 01.01.67 (fl. 50-verso) e f) em 

27.01.86, retroativamente a 01.01.67 (fl. 56-verso) no lapso temporal acima descrito. 

- Os juros incidiram à taxa de 3% (fls. 20/21, 31, 39/41, 46, 54 e 57 e que os Autores permaneceram no mesmo 

emprego até as suas aposentadorias e sendo assim fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 
- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela Ré no percentual de 10% do valor da causa atualizado, tendo em vista que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-

41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 (ADIN 2763/DF) 

- Não conhecida parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, improvida. 

- Provida a apelação dos Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, negar 

provimento; dar provimento à apelação dos Autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010309-14.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010309-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : OSVALDO FERREIRA MORGADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARIANA MONTEZ MOREIRA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 

INICIATIVA RESERVADA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. INDENIZAÇÃO. INADMISIBILIDADE. 

1- Embora o E. STF tenha reconhecido a omissão legislativa provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos, não pode o Poder Judiciário dar início ao respectivo processo legislativo, tendo 

em vista a iniciativa reservada, assegurada ao Chefe do Poder Executivo pelo art. 61, § 1º, II, "a", da CF (cf. ADI 

2061/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 29/06/2001).  
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2- Não se trata de ato administrativo a ser praticado pelo Sr Presidente da República, de sorte que não se aplica o prazo 

previsto no art. 103, § 2º, da Carta Federal. 

3- Não houve redução nominal dos vencimentos dos autores (esta, sim, vedada pela CF). Deu-se, sim, a redução do 

poder de compra da moeda, decorrência da inflação, fenômeno que com aquela não se confunde. 

4- O deferimento da indenização reclamada representaria, por vias transversas, a própria concessão do reajuste omitido, 

o que é vedado ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio da separação de poderes (art. 2º da CF).  

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-70.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.003043-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ARTUR CASSEB ORSI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL. 

PERSONALIDADE JURÍDICA. PERSONALIDADE JUDICIÁRIA. 

1. A Câmara Legislativa Municipal, órgão integrante da Administração Direta, não possui personalidade jurídica, mas 

apenas personalidade judiciária para estar em Juízo para a defesa de suas prerrogativas institucionais. 

2. Os municípios, através dos representantes das prefeituras, têm legitimidade para representação da Câmara Legislativa 

nos procedimentos fiscais de lançamento de crédito tributário, visto que esta não possui personalidade jurídica própria. 

A intimação do representante da prefeitura de Campinas, portanto, foi regular, em nada malferindo direito líquido e 

certo da impetrante. 

3. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030829-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000048-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MANOEL DA COSTA MARINHO e outro 

 
: JOAO GUILHERME LEAL FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

 
: PAULO ROBERTO LAURIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.30829-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DOS VALORES A 

SEREM RESTITUÍDOS. 

É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a correção monetária 

não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor 

da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor 

refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país, como demonstram os seguintes precedentes jurisprudenciais. 

A ação de conhecimento foi proposta em 1987, portanto, anteriormente, à edição dos Provimentos 24/97, 26/01, e 64/05 

sendo posteriores à distribuição do feito a instituição da SELIC por meio da Lei n. 9.250/95 e a extinção da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, pela Medida Provisória n. 1.973/2000. 

Tanto a edição dos Provimentos 24/97, 26/01 e 64/05 da E. Corregedoria Geral da 3ª Região, bem como a extinção da 

UFIR e a instituição da SELIC, são fatos supervenientes à propositura da ação, que como tais, por força do art. 462 do 

Código de Processo Civil, e reconhecida a necessidade de recomposição do valor da moeda, devem ser tomados em 

conta pelo Juiz, ainda que de ofício, para a correção dos valores a serem repetidos, uma vez que os critérios de correção 

se limitam a recompor o valor da moeda e incidem até o momento da efetiva repetição da quantia devida. 

Apelação do INSS e remessa oficial que se nega provimento.  
Apelação dos autores provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016489-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016489-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TALUPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00414-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, FORMULADO POR PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE PROVA DA DIFICULDADE FINANCEIRA E 

DA INVIABILIDADE DE ARCAR COM OS CUSTOS DO PROCESSO, SEM PREJUDICAR AS 

ATIVIDADES NEGOCIAIS. PRECEDENTES.  
 

1. O apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

2. As pessoas jurídicas com fins lucrativos devem fazer prova da dificuldade financeira, juntando aos autos 

demonstrativos contábeis atualizados que atestem a real situação de caixa e a impossibilidade de arcar com os custos 

do processo, sem inviabilizar o negócio. Precedentes. 

 

3. Não basta à empresa simplesmente afirmar não ter condições de recolher o preparo, omitindo-se da realização de 

prova que lhe compete. 

 

4. Apelo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018787-33.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.026163-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CARLOS ALEXANDRE DE JESUS MIRANDA e outros 

 
: CARLOS ANISIO MONTEIRO 

 
: CARLOS ANTONIO FRANCA SARTORI 

 
: CARLOS GAIA DA SILVEIRA 

 
: CARLOS ROBERTO JORGE SOARES 

 
: CELIA SANTIAGO 

 
: CELINA LOPES DUARTE 

 
: CELIO VIEIRA DE MORAIS 

 
: CELSO HUERTA GIMENES 

 
: CHAO LI WEN 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : MARILDA BARBOSA DE ALMEIDA GRACAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18787-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 
1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035752-42.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.035752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : DAVILSON JOSE MUNHOZ 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ANÁLISE DO PEDIDO NOS TERMOS DO ART. 

515, § 3º DO C.P.C. 

 

- Quanto à apelação da CEF, afastadas as preliminares argüidas tendo em vista que os documentos de fls. 08/14 são 

suficientes para o deslinde da causa, a alegação preliminar quanto aos juros progressivos foram analisadas no mérito. 

Não há nesta ação controvérsia a respeito de índices inflacionários expurgados; em conseqüência não conheço desta 

alegação incluída no mérito do recurso. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 
posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 04.01.67, antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda 

vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fl. 13). 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Condenação do Autor ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, atualizado monetariamente, observando-se a regra da assistência judiciária gratuita prevista no 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-57.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003312-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOAO RODRIGUES e outro 

 
: GUIOMAR CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS VIOTTO 

 
: TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARIO DE MARCHES MALHEIROS 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 
PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE 
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PERMANÊNCIA COM TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA E DA 

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. VIABILIDADE DA 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

DOS APELANTES. PRECEDENTES. 
 

1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

2. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

3. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

4. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

5. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 
6. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

7. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

8. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-

2000. 

 

9. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

10. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

11. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 
 

12. Os devedores não demonstram, com objetividade e pertinência, porque e em que medida seriam hipossuficientes, de 

modo a afastar o cumprimento de contrato legítimo. 

 

13. Apelo parcialmente provido tão-somente para afastar a cumulação da comissão de permanência com a taxa de 

rentabilidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066252-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066252-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRAVADO : ISOLINA FABRE CARRASCO 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2000.61.00.024700-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

LEVANTAMENTO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. DISPENSADA CAUÇÃO. 

O art. 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de 

fazer, se procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Inexistente, portanto, ofensa ao artigo 128, do CPC e ao art. 5º, LIV, da CF/88. 

A aplicação do art. 461 em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade 
avançada da autora (conta, atualmente com 86 anos), atrelada à característica alimentar inerente aos valores que foram 

objeto do saque, advindos de benefício previdenciário de que é titular, autorizam a adoção da medida. 

Impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, fixação de caução pelo MM. Juiz "a quo" como condição 

à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento da irreversibilidade do 

provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente a verbas de caráter alimentar, 

principalmente se a parte autora, gozando dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições 

suficientes à provisão de sua subsistência. 

Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC, não havendo 

afronta aos artigos 587 e 588, II, do CPC, quanto mais se a Lei n. 10.444/02 acrescentou o § 2º ao art. 588, do Código 

de Processo Civil, autorizando a dispensa de caução nos casos de crédito de natureza alimentar que não ultrapasse 

sessenta salários mínimos, quando o exeqüente encontre-se em estado de necessidade, como é o caso dos autos. 

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo Regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e dar por prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104376-75.1998.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.023619-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO ROSA DA SILVA e outros 

 
: JOSE EUFROSINO GARCIA 

 
: MARCOS VENICIO EUGENIO 

 
: MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA 

 
: UBALDO DE OLIVEIRA TERRA 

 
: ROSALINA FERREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.04376-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

INATIVOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.415/96 E 1.463/96. INEXIGIBILIDADE 

1. Já está pacificado o entendimento segundo o qual a contribuição instituída pela MP 1.415/96 e suas reedições, 

destinada à manutenção do regime de previdência social dos servidores, é considerada ilegítima, por violar o artigo 195, 

II, da Constituição Federal. 

2. A Lei n° 9.630/98 extinguiu a cobrança da contribuição dos servidores inativos ao Plano de Seguridade Social do 

servidor público federal desde a sua origem, consoante entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal. 

3. Os autores pretendem não ser compelidos ao pagamento da contribuição instituída pela Medida Provisória nº 

1463/96, pelo que forçoso reconhecer que, por não ter sido reeditada a Medida Provisória que estendia a incidência da 

contribuição em debate aos servidores inativos, a presente ação perdeu seu objeto por ausência de interesse 

superveniente, a desaguar na extinção do feito sem julgamento de mérito 

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. Perda do objeto que se reconhece de ofício. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e reconhecer de ofício a perda 

do objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061254-90.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.033228-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
UNIAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA LINHA DE ARRECADACAO 

FISCALIZACAO E PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL UNASLAF 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.61254-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% LEI Nº 8.627/93 E 9.367/96. DIREITO 

RECONHECIDO. 

1. É devido aos servidores públicos civis os reajuste de 28,86% concedido aos militares, por força das Lei nº 8.627/93 e 

Lei nº 9.367/96 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

2. Apelação do INSS que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003597-77.1996.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.038439-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR BARCELOS e outros 

 
: CARLOS ROBERTO ANEQUINI 

 
: ADELIA IDES 

 
: ANA MARIA FALBO LOPES 

 
: ANA MARIA LEME DAS NEVES 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03597-3 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% LEI Nº 8.627/93 E 9.367/96. DIREITO 

RECONHECIDO. RESÍDUO. 11,98%. SERVIDORES PÚBLICOS VINCULADO AO PODER EXECUTIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. É devido aos servidores públicos civis os reajuste de 28,86% concedido aos militares, por força das Lei nº 8.627/93 e 

Lei nº 9.367/96 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

2. Os autores são servidores lotados no INSS, sendo certo que a jurisprudência assentada do STJ é no sentido de que os 

servidores públicos, vinculados ao Poder Executivo, não possuem direito à reposição do resíduo de 11,98%, porquanto 

somente os servidores públicos integrantes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, é que tem 

direito a tal reajuste. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. Sentença parcialmente reformada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Turma Z do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001469-50.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.001469-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE BATATAIS 

ADVOGADO : FERNANDO MORAES MENEZES GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE SUBSÍDIO DE AGENTES POLÍTICOS. LEI 

9506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.887/2004. CONSTITUCIONALIDADE.  

É assente na jurisprudência que a Lei 9506/97, em seu art. 12, § 1º, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente 

de mandato eletivo, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os 

vereadores, prefeitos e vice-prefeitos, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do 

art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98.  

Ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, assim, a Lei 9506/97 instituiu nova fonte de 

custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. E 

mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade.  

Entretanto, com a vigência da Lei 10887, de 18 de junho de 2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 

8212/91, editada após o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição tornou-se exigível.  

Do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida exação antes da vigência da Lei 10887/2004 decorre o direito 
do impetrante ao reconhecimento da inexigibilidade do tributo até o advento da nova lei, que não padece de 

inconstitucionalidade.  

Apelação e Remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001824-51.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001824-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : A RELA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

 
: SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 
EFEITO DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGÊNCIA DE 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA DE DÉBITO PARCELADO. EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA.  

1. Discussão revisional administrativa em tramitação coaduna-se com as hipóteses previstas nos arts. 151 e 206, ambos 

do CTN. 

2. Insubsistência dos óbices administrativos inicialmente firmados. 3. Adequação ao art. 206, CTN. Os documentos 

juntados aos autos, comprovam o fato de que o débito encontra-se com a exigibilidade suspensa. 

4. É possível a discussão do débito mesmo naqueles casos em que há sua expressa confissão. Precedente. 

5. É desnecessária de garantia do débito quando do seu parcelamento, sendo que sua exigência não encontra respaldo na 

jurisprudência desta Corte. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089307-67.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089307-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IBDE INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.022531-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DE 5% DO FATURAMENTO. VEDAÇÃO. SÚMULA Nº 112 DO STJ. 
1- Assim está vazado a petição inicial da ação original, no que tange à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de 

mérito (fls. 38): "E, dada a correlação direta entre aquela ação anulatória e a presente ação, requer seja estendida 

também a esta a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela nos moldes acima descritos, comprometendo-se, agora, a 

efetuar o depósito de mais 5% (cinco por cento) de seu faturamento mensal". 

2- O pleito, contudo, esbarra no óbice da Súmula nº 112 do C. STJ. 
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3- Não há previsão legal, no rol taxativo do art. 151 do CTN, para que o depósito de 5% do faturamento mensal do 

agravado (o qual, aliás, se mostra variável, conforme reconhece o próprio recorrido - fls. 522), faça as vezes do depósito 

do montante integral do débito (art. 151, II, do mesmo Código). 

4- Agravo de instrumento provido.   

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033506-49.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004532-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIE NAKAMURA e outros 

 
: RICARDO DREICON 

 
: SILVIA MARIA GOMES PIRES 

 
: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

 
: ELIANA ROSA MARTES STERNLICHT 

 
: ALBERTO JOSE DOS SANTOS 

 
: FABIO FRANCO 

 
: JOSE ARCANJO BUENO 

 
: MARY COSTA FERREIRA 

 
: SERGIO DOS SANTOS 

 
: ALBERTO JOSE NIITUMA OGATA 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.33506-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a contagem do prazo quinquenal. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 
moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603492-52.1997.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.009023-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : COML/ L. F. MONTICCELLI LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro 

APELADO : FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS VASSIMON JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 97.06.03492-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MARCA REGISTRADA 

POSTERIORMENTE AO REGISTRO DO NOME COMERCIAL NA JUNTA RESPECTIVA. PREVALENCIA DO 
ATO MAIS ANTIGO. ARTIGO 65 DA LEI 5772/71. 

1. De primeiro, afasto a alegação de incompetência absoluta. Primeiro por que o INPI é autarquia federal e sua presença 

no polo passivo da ação atrai a competência da justiça Federal. Outrossim, a apelante não tem razão ao afirmar que 

estamos diante de dois pedidos distintos, um deles que seria de competência da justiça federal (anulação) e outro 

(obrigação de não fazer por parte da ré), pois , em casos que tais, "a abstenção do uso da marca decorre da própria 

declaração de nulidade (TRF3-AC 1435184Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

2ª Turma, DO 22/10/2009)  

2. O registro de marcas é regido pelo princípio da especialidade, o qual somente autoriza que duas marcas idênticas 

convivam simultaneamente quando em segmentos diversos do mercado. No caso dos autos, umas das partes tem como 

objeto social atividade de farmácia (fls. 22) e a outra "farmácia de manipulação" (fls. 36). Impossível a convivência das 

duas . Alias, existe na verdade uma marca, a da ré, e um nome comercial, da parte autora. Mas esta diferença não pode 

ser considerada na forma pretendida pela apelante, de modo a permitir a convivência das duas denominações, uma 

como marca outra como nome comercial, pois, na prática, para o público consumidor, importa saber com qual 

estabelecimento afinal está lidando, e, como já se disse, em se tratando de atuação em mesmo ramo do comércio, apenas 

uma das denominações poderá prevalecer. 

3. De acordo com o artigo 65 da lei 5772/71, não era possível o registro de nome comercial, com o que não se pode 

exigir da parte autora este registro. Quando da constituição da empresa da parte autora, não existia, pois, obrigação de 

se "garantir" o nome comercial com um registro. Mais que isto: era proibido registrar o nome comercial. Dentro deste 
ambiente normativo que a jurisprudência tem conferido o direito de detenção do título do estabelecimento à da empresa 

que primeiro registrara o nome comercial da junta comercial, colocando a originalidade como vetor interpretativo 

determinante para a solução da questão 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-56.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008728-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 202/2930 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS THOMAZ e outros 

 
: JURANDIR DE CAMPOS 

 
: PAULO ROBERTO SANTOS 

 
: CICERO FERREIRA NETO 

 
: ADEMIR DA SILVA NAZARIO 

 
: ROBERTO WILLIAN DA CRUZ 

 
: ANTONIO ROCHA ARANTES 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 

 

O valor da causa - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - ultrapassa o teto fixado no caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/01, 

que a partir de maio de 2005 fora estabelecido em R$ 18.000,00 (60 X 300,00 - valor do salário mínimo vigente). 

- O valor da causa para efeito de fixação de competência deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do 

pedido. No caso dos autos tendo em vista a impossibilidade de determinação imediata dos valores correspondentes aos 

índices expurgados da conta vinculada do FGTS dos Autores, a fixação do valor da causa, segundo estimado na petição 

inicial mostra-se viável, tendo em vista que o artigo 258, do Código de Processo Civil prevê que a toda causa será 

atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

- Apelação provida. Sentença anulada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-37.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REINALDO FONTEFRIA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. TRABALHADOR AVULSO. 

 

- Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. Precedentes do STJ. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 
posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- O autor acostou documentos onde consta a sua condição de trabalhador avulso, filiado ao Sindicato dos Conferentes 

de Carga e Descarga do Porto de Santos, desde 08 de agosto de 1.969 (fl. 11) até 03.06.2004, e que a taxa de juros que 

incidiu sobre os seus depósitos é de 3% (fl. 76). 
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- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie, ressaltando a incidência dos juros 

progressivos, como acima deferido. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na 

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a 

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil . 

- Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de 10% do valor da causa atualizado, tendo em 

vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 (ADIN 2736). 

- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005015-25.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.005015-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SILVIA APARECIDA DE SOUZA incapaz e outro 

 
: LUIZ PAULO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA ROSANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE OS 

REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO IMPROVIDO. 

- De fato, a Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos 

dependentes do trabalhador falecido, desde que tais dependentes sejam para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 

recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 
- Em que pese os Autores terem comprovado serem filhos do falecido, conforme certidão de nascimento de fls. 17 e 18, 

não demonstram a condição de dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, bem como não 

apresentaram o alvará judicial, documentos exigidos com fundamento no artigo 20, inciso IV da Lei n. 8.036/90. 

- Em decorrência não restou comprovada a sua legitimidade para figurar na polaridade ativa da presente ação. Neste 

sentido já se pronunciou esta Egrégia Corte, 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011400-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011400-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : ASSAD BUARIDE espolio 

ADVOGADO : ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ 

REPRESENTANTE : FRED BUARIDE 

ADVOGADO : ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.071286-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS DEPENDENTES DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. CABIMENTO.  

1- Não se admite a exceção de pré-executividade se os fatos que a embasam dependerem da realização de provas. 

2- A alegação de inépcia da petição inicial, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão de laudo pericial 

produzido em ação de usucapião, não tem o condão de abrir à parte a via estreita da exceção de pré-executividade, na 

medida em que tal prova, emprestada de outro processo, deverá ser forçosamente submetida, na própria exceção, ao 

crivo do contraditório, com a possibilidade de produção de contraprova pela agravada, o que desnaturaria por completo 

essa modalidade de defesa, transformando-a em sucedâneo dos embargos do devedor, mas sem a indispensável garantia 
do juízo. 

3- No que toca à alegação de prescrição, esta pode ser objeto de exame por meio da exceção de pré-executividade, eis 

que desnecessária, no caso concreto, dilação probatória para sua aferição. 

4- No caso dos autos nota-se que os débitos exeqüendos são pertinentes à taxa de ocupação, referente aos anos de 1996 

a 2002.  

5- As anuidades relativas ao período de 1996 a 1998 não se sujeitam a prazo decadencial para constituição dos 

respectivos créditos, por absoluta ausência de previsão legal, eis que ainda não se encontrava em vigor a Lei 9821/99. 

6- Sua cobrança, contudo, deveria se dar dentro do lapso temporal prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 

20.910/32), imediatamente anteriores ao ajuizamento da demanda executiva, que ocorreu em 01/12/2003. Restam 

prescritos, destarte, os créditos anteriores a 01/12/1998. 

7- Já os créditos referentes às anuidades de 1999 a 2002 sujeitam-se tanto a prazo decadencial de constituição (Lei 

9821/99, que deu nova redação ao art. 47 da Lei 9636/98), quanto a prazo prescricional para cobrança judicial (art. 47 

da Lei 9636/98). Ambos os prazos, no caso sob apreciação, são de cinco anos. 

8- Os créditos acima referidos, por sua vez, foram constituídos em 02/04/2003, dentro, portanto, do prazo decadencial 

qüinqüenal. Sua cobrança, com o ajuizamento da execução fiscal em 01/12/2003, igualmente obedeceu ao prazo 

qüinqüenal de prescrição extintiva, de sorte que a exigência se mostra legítima. 

9- Devem ser excluídas da cobrança, em sede de execução fiscal, os créditos concernentes à taxa de ocupação de 
terrenos de marinha anteriores a 01/12/1998. A execução deverá prosseguir regularmente, destarte, quanto aos créditos 

posteriores a esta data. 

10- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089057-97.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089057-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CLAUDETE TEIXEIRA DUARTE 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DIAS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.002635-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 8878/94. ANISTIA. VANTAGENS ESTATUTÁRIAS. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

1.      Malgrado a ampliação da competência da Justiça do Trabalho, pela EC nº 45/04, as ações oriundas da relação de 

trabalho de natureza estatutária, regidas pelo Direito Administrativo, envolvendo os servidores investidos em cargo 

público, continuam na esfera da competência da Justiça Comum, como demonstra a medida liminar deferida pelo C. 

STF, no bojo da ADI nº 3395. 
2.      Esta é a situação versada neste agravo de instrumento, haja vista que a causa de pedir e o pedido deduzidos na 

ação de conhecimento dizem respeito a vantagens previstas na Lei 8112/90 (que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, matéria afeta ao Direito Administrativo e não ao Direito do Trabalho), as quais 

seriam aplicáveis à autora por força da Lei 8878/94, que permitiu a revisão de dispensas arbitrárias ocorridas no serviço 

público (anistia). 

3.    Incidência da Súmula nº 97 do STJ, interpretada "a contrario sensu". Precedentes. 

4.      Agravo de Instrumento provido para anular a r. decisão impugnada e reconhecer a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a ação originária. 

  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032543-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027498-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARIA REGINA LIMA e outros 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

CODINOME : MARIA REGINA LIMA LOPES DA CRUZ 

APELANTE : MARCIO JOSE DE CASTRO 

 
: MARISA MENESES FAVETT 

 
: MARIA DE FATIMA FERREIRA GOMES 

 
: ELIO BOLSANELLO 

 
: JOSE CARLOS HOFFMANN PALMIERI 

 
: FATIMA REGINA BARBOSA BRAULIO DE MELO 

 
: JOAO RODRIGUES LOURENCO 

 
: TADAYOSHI MATSUKUMA 

 
: MARIA LUCILA FREITAS MARQUES PINTO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.32543-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. DECRETO-LEI Nº 2173/84. RESTABELECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 

 

1- Assentado que os servidores públicos não têm direito ao restabelecimento da gratificação judiciária instituída por 

meio do Decreto-lei nº 2173/84. 

2- As Leis 7923/89 e 7961/89 determinaram a absorção da gratificação judiciária em questão pela remuneração 

percebida pelos servidores.  

3- A gratificação de que trata o referido Decreto-lei nº 2173/84 foi extinta para os servidores integrantes das carreiras 

judiciárias não abrangidos pelo disposto no § 2º do art. 2º da Lei 7923/89. 

4- Entendimento do C. STF no sentido de que, mantido o valor nominal da remuneração, perfeitamente lícito o 
estabelecimento de nova fórmula de composição da mesma, eis que não há direito adquirido a regime jurídico. 

5- Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306434-08.1998.4.03.6102/SP 

  
2006.03.99.033559-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FABBRI E CIA LTDA 

ADVOGADO : CLEUSA PEREIRA MENDES 

APELADO : S P A G FABBRI 

ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

No. ORIG. : 98.03.06434-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. MARCA REGISTRADA NA ITÁLIA EM 1920. PROTEÇÃO PELA 

CONVENÇÃO DE PARIS. PERDAS E DANOS NÃO APURADOS NO USO PELA PARTE CONTRÁRIA. 

HONORÁRIOS À ASSISTENTE SIMPLES INDEVIDOS.  

1. Quanto ao estabelecimento de honorários para assistente simples, entendo descabido, pois, a "contrario sensu" a 
jurisprudência, com base em interpretação do próprio CPC, já estabeleceu que este interveniente processual (é o caso do 

INPI nos autos - vide fls. 50) não pode ser condenado em honorária quando assiste à parte perdedora. Não pode, assim, 

também, colher os louros quando assiste à parte vencedora. 

2. Há nos autos não somente prova de que a ré teve constituição em 1920, na Itália (fls. 137/139), como também teve 

registrado seu nome comercial no Brasil em 1964 (fls. 196/197). Já a autora apenas se constituiu em 1966. Mesmo que 

vingasse a argumentação da autora, no sentido de que existiria nos autos prova de que o nome FABBRI vem sendo 

utilizado por ela desde a década de 30, mesmo assim teríamos que a ré teve origem ainda mais remota: em 1920. Não se 

pode dizer também que o fato da (nova) convenção de Paris somente ter começado a vigorar em nosso pais em 1993 

socorra a autora, pois antes já vigoraram vários diplomas oriundos de tratados (também firmados por Brasil e Itália) que 

garantiam os direitos de marcas e patentes na comunidade internacional, sendo notório que anteriormente já vigia a 

originária convenção de Paris de 1883, revisada em Haia em 1952. 

3. Entretanto, não tem a requerida, à toda evidencia, direito a indenização por perdas e danos, ou mesmo decorrente de 

ausência de pagamento de "royalties". Explica-se: se por um lado está atestada a anterioridade da marca da ré, a ser 

respeitada com base em tratados internacionais sequentes - de mesmo sentido - que vigem em nosso ordenamento desde 

o século XIX, não menos verdade é que se extrai dos autos que a parte autora, durante décadas, acreditou na 

originalidade da marca que usava, e a usou de boa-fé. Não era original no plano internacional como pensava, mas isto 

não significa, automaticamente, que tenha se utilizado de renome da marca da ré para se prevalecer. Muito ao contrário, 
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a marca FABBRI não é de conhecimento internacional notório, e a autora se valia de sobrenome verdadeiro dos 

integrantes da sociedade comercial. Não se antevê, portanto, como poderia ter a ré apresentado prejuízos com a referida 

utilização. Mesmo que pudesse, estes deveriam ser provados, nunca presumidos. O mesmo raciocínio poderia servir 

para afastar o argumento de que seriam devidos "royalties" pelo uso pretérito da marca, mas para afastar este último 

basta lembrar que, mesmo que fosse de se discutir tal questão, esta passaria ao largo de qualquer interesse da autarquia 

federal que é o INPI e, aí sim, estaria esta Justiça Federal se imiscuindo em matéria de competência da Justiça Estadual. 

4. Apelação da autora parcialmente provida. Recurso adesivo dada ré improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento ao 

recurso adesivo da requerida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-03.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.000032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : USINA SANTO ANTONIO S/A 

ADVOGADO : ROMEU BONINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE REFERENTE A TODOS OS DÉBITOS. INADEQUAÇÃO AOS ARTS. 205 E 

206, AMBOS DO CTN. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

Alegada suspensão de exigibilidade não comprovada para todos os débitos apontados pela Autoridade impetrada  

Veja-se que há quatro executivos fiscais ajuizados contra a impetrante que ainda não se encontram garantidos (entenda-

se: penhora ainda não aceita pelo juízo), sendo de se observar, também, como fez a sentença, que o imóvel que será 

dado em garantia tem valor estipulado unilateralmente pela autora (fls. 34). Não bastasse isto, temos nos autos 
informação de que a impetrante incorporou outra empresa que tem inúmeros débitos fiscais. Ao todo, constam débitos 

da autora em fase de cobrança executiva em número de 26 (fls. 190). As informações de fls. 194/202, tampouco fazem 

por ajudar a impetrante em seu pleito. 

Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4056/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043881-90.1990.4.03.6100/SP 

  
92.03.045330-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ISAR DA ROCHA MARTINUZZO e outros 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

 
: RENATA CRISTINA PORCEL 

APELANTE : MARINA DE SOUZA HELLMESTER 

 
: LUCYLIA DE SOUZA GRELL 

 
: CIDIA MARQUES KASSEB 

 
: IRINEU COMIS 

 
: JULITA DE MORAES NEVES 

 
: CARMEN DE MELLO AMARAL 

 
: ELZA ZANETTI 

 
: MARIA DE LOURDES DA ROCHA CAMPOS 

 
: NAIR ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 90.00.43881-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 
1. O caso é de reforma da sentença prolatada nos autos porquanto em se tratando de discussão acerca de reajuste de 

vencimentos de servidores públicos, aplicável as disposições constantes da Súmula 85 do C. STJ. 

2. Entendo, no entanto, não ser o caso de devolver os autos ao Juízo de origem, porquanto o § 3º do art. 515 do CPC, 

que aqui se aplica por analogia, autoriza o julgamento imediato da lide. 

3. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, sendo certo que por meio do ofício-Circular n. 08/85 estabeleceu-se os critérios para implementação do 

reposicionamento em questão. 

4. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

5. Apelação provida. Sentença reformada. Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, reformar a sentença e indeferir o pedido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039665-81.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.076815-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : ALAN COSTA ARIZE 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO e outros 

No. ORIG. : 93.00.39665-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 209/2930 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. RESPONSABILIDADE. CEF. DANOS MATERIAIS. 

FURTO DE VEÍCULO EM ESTACIONAMENTO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. MANUTENÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. 

1. Inexiste cerceamento do direito de defesa quando o magistrado, destinatário final das provas, dispensa a produção 

daquelas que julga impertinentes, formando sua convicção com as já constantes nos autos e, nesta medida, julga 

antecipadamente a lide, como sucede na hipótese, em que os documentos são suficientes para demonstrar os fatos para 

se proceder a subsunção da norma. 

2. Validade da sentença que indica, de forma satisfatória os motivos que levaram à formação do convencimento do 

Juízo, tanto no que tange ao aspecto fático, quanto na fundamentação jurídico-normativa declinada claramente na 

sentença condenatória. Não há nulidade da sentença que se encontra vinculada à causa de pedir e ao pedido, em 

consonância com os arts. 128 e 460 do CPC, e proferida em observância ao art. 131, do CPC. 

3. O oferecimento pela ré de estacionamento em suas dependências, ainda que não remunerado, atrai clientela, 

justamente por oferecer aos seus clientes a sensação de segurança como atrativo ao uso de seus serviços bancários, 

como parte do negócio jurídico. Assim, quando tal expectativa gerada pela demandada é frustrada, é seu dever indenizar 

os clientes que captou pelos danos sofridos. Irrelevante a inexistência de contrato de depósito entre as partes. 

4. Demonstrada a negligência da requerida, que deixou de garantir a segurança do veículo de seu consumidor, 

estacionado no interior do seu estabelecimento, motivação suficiente para caracterizar a responsabilidade objetiva pelos 

danos causados, mesmo porque houve defeito na prestação do serviço, eis que descumprida a obrigação legal de agir 
para impedir o furto, quando mais se a ré demonstrava existir sistema controle e segurança, mantendo pessoa 

responsável pela entrada e saída de veículos, como ficou cabalmente demonstrado.  

5. Preliminares afastadas. Apelação improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401955-50.1993.4.03.6103/SP 

  
95.03.096825-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MALVINA LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.04.01955-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. SENTENÇA. JULGAMENTO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. ART. 515, § 3º, CPC. APLICAÇÃO. REVISÃO BENEFÍCIO. PROVENTOS. 

DIREITO À INDENIZAÇÃO DAS DIFERENÇAS DOS VALORES PAGOS A MENOR. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. CONDENAÇÃO APELADA. 

1. Ao externar a compreensão de que houve acolhimento do pedido por parte da apelada e, por conseguinte, declarar 

extinto o feito sem julgamento do mérito, o juízo a quo não apreciou o pleito encetado conforme os argumentos 

expendidos na causa de pedir, pelo que se faz necessário dar provimento à apelação da autora, declarando-se nula a 

sentença proferida. Entretanto, tratando-se de questão de direito, que prescinde de dilação probatória, é possível desde 
logo o julgamento do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

2. As provas coligidas pela apelante demonstram que, durante o período reclamado, a pensão não guardava simetria 

com os valores preestabelecidos na tabela de vencimentos e/ou proventos da categoria funcional a que pertencia o ex-

servidor aposentado, com o que remanesce caracterizado o prejuízo decorrente dos pagamentos efetuados em 

desacordo, isto é, em quantia diversa da que realmente deveria ter percebido o servidor, conforme a referida tabela, com 

o que se impõe o necessário ressarcimento pelo dano suportado indevidamente pela pensionista, ora apelante. 

3. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604779-89.1993.4.03.6105/SP 

  
97.03.069516-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARISA RODRIGUES VILLAS BOAS FIGUEIREDO e outros 

 
: VERA LUCIA DELALIBERA 

 
: ZILDA APARECIDA DE PONTES 

 
: PAULO DE SOUZA NETO 

 
: REGINA CELIA LUCIO MENEGUINI 

 
: ROSA MARIA SIMOES FERNANDES 

 
: SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.06.04779-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 
reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-59.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.068156-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERVAL DE GODOY e outro 

 
: ANA STELLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.04492-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 
observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313475-60.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.003063-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO CARLOS ALVES DE FREITAS e outros 

 
: BENEDICTA PECCININ ZAMPIERI 

 
: JOSE ROBERTO DA COSTA 

 
: LUZIA DE FATIMA RODRIGUES ANDREOTI 

 
: PAULO PICCININ 

ADVOGADO : MILTON DOTA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.13475-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 
partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. Sentença parcialmente modificada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031049-20.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.004823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENNY DE ABREU espolio e outros 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

REPRESENTANTE : EVERGISTO DE ABREU 

APELADO : JOAO DE CASTRO 

 
: JORGE NARCISO DE MATOS 

 
: JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA 

 
: LEONILDES DA SILVA SOARES 

 
: LEONIL JOAO DE LIMA 

 
: LUCIA MARIA DOS SANTOS DE CAMPOS 

 
: ROBERTO PENTEADO DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

No. ORIG. : 93.00.31049-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAIS DE 84,32% E DE 26,05%. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. CRITÉRIOS 

DE CORREÇÃO. 

1. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990). 

3. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, concluiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

4. Sentença reformada. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602353-70.1994.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.012305-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NAIA BRANDANI e outros 

 
: MARIA DO CARMO FREIRE COSTA 
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: KEIKO YAMASHITA RIOS DE SOUSA 

 
: JOSE LUIS MARQUES DA SILVA 

 
: CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS 

 
: LIGIA MARIA DE MATOS FERREIRA 

 
: ALZIRA MARCIA DE PAIVA LOPES MARTINS TEIXEIRA 

 
: GABRIEL TRAVAINI 

 
: ELIANA REGINA VOLPINI SIMAO 

 
: HUGO SAMPAIO 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.02353-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 

Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 
3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101032-57.1996.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.029628-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CECILIA REGINA PEREIRA e outros 

 
: ROSANA APARECIDA SCANHOLATO BUENO 

 
: CREUSA MARIA GRANDE DE AGUIAR 

 
: MARISA APARECIDA GRANATO BERTO 

 
: MARLENE MEDEIROS DA SILVA SALVIAN 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.11.01032-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO 

DE MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. CRITÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. Por meio da Exposição de Motivos DASP n. 77/85 (Diário Oficial nº 49 de 13.03.85) a Presidência da República 

estendeu aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais, pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que alude a Lei n. 5.645, de 1970, o novo posicionamento aplicado pelo Ministério da 
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Aeronáutica aos seus servidores, consoante autorização presidencial concedida na Exposição de Motivos n. 59/GM-1, 

de 10.10.84, estabelecendo, por meio do ofício-Circular n. 08/85, os critérios para implementação do reposicionamento 

em questão. 

2. Já se encontra sedimentado na Jurisprudência, inclusive do extinto Tribunal Federal de Recursos, que o 

reposicionamento referido não implica na progressão obrigatória de doze referências, tendo em vista a necessidade de 

observância de determinados requisitos, notadamente aqueles elencados no Ofício-circular nº 08/85. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-63.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074675-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DEOCLECIA RODRIGUES DA SILVA CAMARGO LEITE e outros 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

 
: RENATO LAZZARINI 

APELADO : EUNICE NOBRE 

 
: ISA FADIGAS DE SOUSA 

 
: ISABEL CRISTINA RODRIGUES LEITE 

 
: MARIA ANIZIA FADIGAS FONTES 

 
: MARIA DO CARMO SACRAMENTO DE CASTRO 

 
: MARIA LAVINIA TORRES RIBEIRO 

 
: MARIA TEREZINHA CAPUZZI 

 
: MARYLENA LAMEIRA ALMEIDA 

 
: MARCEL MAIA RIBEIRO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

 
: RENATO LAZZARINI 

No. ORIG. : 98.00.05291-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 
efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a contagem do prazo quinquenal. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 
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ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

7. Apelação da União e remessa oficial, tida por submetida, que se dá parcial provimento. Recurso adesivo dos autores e 

agravo retido que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por submetida, e 

negar provimento ao recurso adesivo dos autores e ao agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040231-59.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.001724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CECILIA VECCHIONE 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.40231-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 
2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904114-09.1998.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.006954-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMIRA CHOUMAN BOUTIQUE -ME e outros 
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: DELFINO DIAS DE OLIVEIRA -ME 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS CAPAO BONITO -ME 

 
: OLGA KAZUKO HORIGOME SASAOKA -ME 

 
: NICOLAOS PANAGIOTIS RIZOS -ME 

ADVOGADO : TOSHIMI TAMURA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.09.04114-4 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS 

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES. 
 
1. A autarquia apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados 

na elaboração dos cálculos. 

 

2. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997. 

 

3. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral 

 

4. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

5. Verba honorária fixada em patamar adequado, tendo em vista o trabalho dos advogados e a natureza da causa. 

 

6. Apelo improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012695-06.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012695-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO DE FREITAS e outros 

 
: NIEVES SIERRA DE FREITAS 

 
: MARIO RODRIGUES SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVEIRA 

INTERESSADO : SIRACUSA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00262-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL NÃO LEVADA A REGISTRO. BOA-FÉ 

CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
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1. Na esteira da Súmula 84 do STJ, admitem-se os embargos de terceiro lastreados na alegação de posse advinda de 

escritura de compra e venda, não levada a registro. 

 

2. O embargante logrou demonstrar a aquisição legítima do bem, por escritura pública de compra e venda datada de 

30.10.1987, em momento anterior à execução fiscal, ajuizada em 1992. 

 

3. Também se verifica a inexistência de eventual gravame sobre o imóvel, por ocasião do negócio, pois a penhora 

somente ocorreu em 10.05.1995. 

 

4. Neste quadro, presume-se a boa-fé do embargante, afastando-se eventual alegação de irregularidade ou vício, nos 

termos da Súmula 375 do STJ, verbis: "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente . 

 

5 "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do STJ). 

 

6. Verba honorária fixada em patamar adequado (R$500,00, em 06.04.2000), em desfavor do INSS, atendendo-se ao 

art. art. 20, § 4º do CPC. 
 

7. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017196-41.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.037777-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EVIDENCIA LUMINOSOS E PAINEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.17196-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIVERGÊNCIA ENTRE CÁLCULOS. REMESSA À 

CONTADORIA JUDICIAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DISPOSITIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 

24/97. PRECEDENTES. 
 

1. Afasto a alegação de violação ao princípio dispositivo, pois, à vista da divergência entre os cálculos apresentados 

pelas partes, correta a remessa dos autos à Contadoria Judicial para fixação do quantum devido. 

 

2. A autarquia apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados 

na elaboração dos cálculos. 

 

3. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997. 
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4. Precedentes desta E. Corte Regional, os quais adoto como razão de decidir, reconhecem que o referido Manual 

utiliza índices de correção monetária que melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial 

consolidado acerca dos créditos decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 

 

5. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

6. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012550-46.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.039520-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCE MACARIO TANCREDI e outros 

 
: KIYOHE YAMAMOTO HIRATSUKA 

 
: MARIA LUIZA DE SOUZA LIMA 

 
: MARISTELA DE SOUZA FERRAZ CALANDRA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

No. ORIG. : 97.00.12550-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA. RECURSO CABIVEL. INTERPOSIÇÃO DE 

RECUSRO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 

1 Não há previsão legal para interposição de apelação em face de decisão declinatória de competência, sendo o Agravo 

o recuso cabível, a teor do artigo 522 do CPC. 

2. Por se tratar de erro grosseiro, porquanto o recurso de apelação não se mostra adequado ao caso, impossível a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal para o recebimento do mesmo como agravo. 

3. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-28.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007804-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 
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: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : ARILZO FORTE e outros 

 
: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

 
: DEIZE MARIA PEREIRA 

 
: DILMA MELO PEREIRA 

 
: FERNANDA MARIA RIBEIRO COELHO 

 
: ISA MARIA DE MOURA 

 
: ISOLA PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS PALMA 

 
: JUDITH PEREIRA CALCAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE COLI NOGUEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DOS VALORES A 

SEREM RESTITUÍDOS. 

É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a correção monetária 

não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor 

da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor 

refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país, como demonstram os seguintes precedentes jurisprudenciais. 
A ação de conhecimento foi proposta em 1995, portanto, anteriormente, à edição dos Provimentos 24/97, 26/01, e 64/05 

sendo posteriores à distribuição do feito a instituição da SELIC por meio da Lei n. 9.250/95 e a extinção da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, pela Medida Provisória n. 1.973/2000. 

Tanto a edição dos Provimentos 24/97, 26/01 e 64/05 da E. Corregedoria Geral da 3ª Região, bem como a extinção da 

UFIR e a instituição da SELIC, são fatos supervenientes à propositura da ação, que como tais, por força do art. 462 do 

Código de Processo Civil, e reconhecida a necessidade de recomposição do valor da moeda, devem ser tomados em 

conta pelo Juiz, ainda que de ofício, para a correção dos valores a serem repetidos, uma vez que os critérios de correção 

se limitam a recompor o valor da moeda e incidem até o momento da efetiva repetição da quantia devida. 

A contadoria é órgão de confiança do Juízo, não tendo as partes carreado para os autos qualquer documento apto a 

comprovar o equívoco das planilhas por ela apresentado, sendo certo, ademais, que a parte autora, sequer os impugnou 

no momento apropriado. 

Apelações que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015206-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015206-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JEFFERSON XAVIER DE OLIVEIRA e outro 

 
: EVANGELO TADEU TERRA FERREIRA 

ADVOGADO : SADDIKA SAID ASSAF e outro 

PARTE AUTORA : JOB FERREIRA GIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. 

1- os autores, odontólogos, foram admitidos no serviço público, na década de 1980, sob o regime celetista. 
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2- No desempenho de suas atribuições, encontravam-se expostos ao raio X (radiação ionizante), a caracterizar atividade 

insalubre, entendida como aquela que, por sua natureza, condição ou método de trabalho, exponha o trabalhador a 

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do 

tempo de exposição aos seus efeitos (art. 189 da CLT). 

3- O exercício do trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância, assegura a percepção do adicional 

respectivo, segundo a escala prevista no art. 192 da CLT. 

4- O adicional de insalubridade, convém ressaltar, é forma de salário devida como compensação pelo trabalho exercido 

em contato com agente agressivo à saúde, seja ele físico, químico ou biológico, capaz de ensejar o aparecimento de 

doença profissional. Assume, portanto, caráter dúplice: remuneratório e indenizatório, guardando íntima relação com o 

direito social à saúde (arts. 6º e 196 da CF), manifestação da própria dignidade da pessoa humana, fundamento da 

República Federativa do Brasil (art. 1º, III, da CF).  

5- Sobreveio, contudo, a Lei 8112/90, estabelecendo o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União. A 

partir daí, foram considerados extintos os contratos individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime da 

novel Lei 8112/90, ficando-lhes assegurada, porém, a contagem do tempo anterior de serviço público federal, para todos 

os fins (art. 7º da Lei 8162/91). 

6- Em homenagem aos princípios constitucionais acima referidos, é de se assegurar aos servidores outrora regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, a contagem do tempo de serviço exercido em condições insalubres, anterior à 

transposição de regime jurídico. 
7- Incide na espécie a garantia constitucional do direito adquirido, não a determinado regime jurídico, mas sim ao 

cômputo do tempo de serviço trabalhado em condições nocivas à saúde. Precedentes do C. STJ. 

8- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031561-27.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.028326-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO BNL DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.31561-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DESDOBRAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO. ART. 142 DO CTN. ALTERAÇÃO DA BASE 

MATERIAL. NOVA NOTIFICAÇÃO FISCAL. ART. 61, II, LEI 8383/91. PAGAMENTO. REDUÇÃO DA MULTA 

EM 20%. 

1. Em caso de incorreções e alteração na fundamentação legal do lançamento, deve ser lavrado auto de infração 

complementar e ser dada nova ciência ao sujeito passivo. Uma vez que a quantificação do tributo devido é requisito 

essencial do Auto de Infração ou da Notificação Fiscal de Lançamento, nos termos do artigo 142, do CTN, cuja 
incorreção acarreta a nulidade do lançamento, a retificação da base material importa em novo lançamento e não em 

simples revisão do ato anterior. 

2. E, mesmo que assim não fosse, a redação dada ao inciso II, do artigo 61, da lei 8383/91 confere ao contribuinte a 

possibilidade de pagar com a aplicação da multa de 20% no prazo de 15 dias contados da data do recebimento da 

correspondente notificação fiscal, o que de fato ocorreu, pois do desdobramento decorreu a expedição de nova 

notificação ao contribuinte (NFLD 32.676.241.8/98), fato constitutivo do direito à multa de 20%, pouco importando se 

a nova notificação decorre de revisão de lançamento ou de novo lançamento. 
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3. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10598/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015921-87.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.015921-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SENTER IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da massa falida 

SENTER INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA onde a executada, ora embargante, sustentou na peça inicial ser 

indevida cobrança de multa moratória, juros e correção monetária após a data da quebra, e honorários advocatícios, por 

trata-se de massa falida. 

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Na sentença de fls. 09/17 o MM. Juiz da causa julgou parcialmente procedentes os embargos para (i) excluir da 

execução os valores cobrados a título de multa, (ii) excluir os juros moratórios, após a decretação da quebra, devendo a 

embargada calcular os mesmos para inscrição e posterior cobrança se verificada a hipótese de o ativo da massa 
comportar, (iii) e para que seja observado o disposto no artigo 1º, §1º do Decreto-lei nº 858/69 quanto a correção 

monetária. Deixou de fixar os honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 

Inconformado, apelou o embargado sustentando a legalidade da cobrança da multa e dos juros e, subsidiariamente, 

requer a exclusão da multa apenas em relação à massa falida, devendo ser mantida em relação aos sócios responsáveis 

tributários (fls. 28/32). 

Recurso respondido (fls. 28/32). 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, o representante do parquet federal manifestou-se pelo parcial 

provimento do recurso para que sejam mantidos em cobrança executiva os acréscimos legais excluídos já que referidos 

encargos poderão ser exigidos dos responsáveis tributários (fls. 39/40). 

Decido. 

Dou por interposta a remessa oficial. 

A remessa oficial e apelação podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

Inicialmente, no que tange ao pedido para que a exclusão da multa se dê apenas em relação à massa falida, devendo ser 

mantida em relação aos sócios responsáveis tributários, requerido pela embargada em sede de apelação, verifico que 

houve inovação em seu pedido. 

Tal não é possível. 
O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

 

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido parcialmente 

procedente não pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a 

quo; se não for assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de 

Processo Civil deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no processo. 
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Verificando que o pedido de que a exclusão da multa se dê apenas em relação à massa falida, devendo ser mantida em 

relação aos sócios responsáveis tributários é matéria que não foi suscitada em 1ª instância já que não consta da 

impugnação, não conheço desta parte da apelação. 

Em relação à incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de Justiça 

tem posição fixa no sentido da vigência do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº 6.899/91, conforme 

se verifica das ementas que transcrevo a seguir: 

TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, DO CTN - JUROS MORATÓRIOS E MULTA. 

1. Tendo o contribuinte depositado integralmente o montante do débito, nos termos do art. 151, II, do CTN, enquanto 

discutia judicialmente a cobrança, e havendo, ao final, levantamento dos valores pela Fazenda Estadual, vencedora na 

lide, descabe a incidência de juros moratórios e multa, pois inexistia inadimplência. 

2. Jurisprudência pacificada nesta Corte quanto à vigência do Decreto-lei 858/69, mesmo após a edição da Lei 6.899/91, 

sendo válida a exclusão da correção monetária ao devedor massa falida que efetua depósito judicial no prazo legal. 

3. Recurso especial improvido. 

(AgRg no REsp 531887/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2005, DJ 

05/09/2005 p. 345) 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO DL 858/69. 

1. A correção monetária de débito fiscal da massa falida deve ser efetuada nos termos do art. 1.º do Decreto-lei 858/69, 
regra de caráter especial que afasta a aplicação da regra geral de atualização dos débitos judiciais, prevista na Lei nº 

6.899/81. 

2. Precedentes da Corte. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 79637/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 29/03/2004 p. 171) 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 

SUSPENSÃO - DECRETO-LEI N. 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - NÃO 

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 208, § 2º, DA LEI DE FALÊNCIA - MULTA MORATÓRIA FISCAL - 

INAPLICABILIDADE. 

O Decreto-lei 858/69 dispõe sobre a incidência de correção monetária nos débitos da massa falida. Por ser lei 

específica, continua em pleno vigor, não tendo sido revogada com o advento da Lei 6.899/81. Sendo assim, a massa 

falida pode efetuar o pagamento de seus débitos, sem correção monetária, dentro do prazo legal. 

Nas execuções fiscais movidas contra a massa falida, a mesma responde pelos encargos da sucumbência. Não se aplica, 

in casu, o artigo 208, § 2º, da Lei n. 7.661/45. 

Embora o parágrafo único do artigo 23 da Lei de Falências não diga expressamente que da massa falida não será 

cobrada a multa moratória, a verdade está que a multa moratória fiscal se inclui no conceito de multa administrativa, e, 

nessa qualidade, não pode ser reclamada na falência. 
Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(REsp 141055/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2002, DJ 24/06/2002 

p. 228) 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei nº 858/69 dispõe que: 

"Art. 1º A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória da falência, 

ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 

§ 1º Se esses débitos não forem liqüidados até 30 dias após o término do prazo previsto neste artigo, a correção 

monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve suspensa. 

§ 2º Nas falências decretadas há mais de 180 dias, o prazo para a liqüidação dos débitos fiscais, com os benefícios de 

que trata este artigo será de 180 dias, a contar da data de publicação deste Decreto-lei. 

§ 3º O pedido concordata suspensiva não interferirá na fluência dos prazos fixado neste artigo." 

 

Assim, se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da data da 

sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma integral. 

Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das obrigações tributárias em 

face da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da massa 
falida das multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se equipararem a uma penalidade 

(Súmula 565/STF). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a incidência da multa 

moratória nos casos de execução fiscal cujos créditos tributários devam ser honrados pela massa falida, conforme se 

verifica das ementas que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS 

MORATÓRIOS. FALÊNCIA. POSTERIOR REDIRECIONAMENTO DOS SÓCIOS. ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº 

6.830/80. 

I - A jurisprudência já pacificada desta Corte é no sentido de que não se inclui no crédito habilitado na falência a multa 

fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmula nº 565 do STF). Precedentes: REsp nº 586.494/MG, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e AgRg no REsp 604128/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 31/05/2006. 
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II - Os juros moratórios são aplicáveis antes e depois da quebra, entretanto após a decretação da quebra os juros 

somente será incluídos se as forças do ativo apurado foram suficientes para o pagamento do passivo. Precedentes: REsp 

nº 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/08/2005; REsp nº 332.215/RS, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 13/09/2004. 

III - Incabível manter-se a incidência de multa e dos juros moratórios no crédito tributário e, assim, na Certidão de 

Dívida, com o intuito de posteriormente cobrar tais encargos dos sócios, por meio do redirecionamento da execução 

fiscal, porquanto tal conduta implicará na modificação do referido título, procedimento a ser adotado tão-somente até a 

decisão de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

IV - Recurso especial improvido. 

(REsp 872933/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 

14/06/2007 p. 266) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA 

FALIDA - MULTA MORATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III, DA LEI 

DE FALÊNCIAS - SÚMULAS 192 E 565 DO STF - PROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Nos termos da jurisprudência uniforme desta Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem, deve ser 

afastada a cobrança da multa moratória em execução fiscal ajuizada contra a massa falida. Isso porque deve-se evitar 

que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros 

alheios à infração. 
2. Aplicação dos enunciados nº 192 e 565 da Súmula/STF. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 332721/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2004, DJ 01/02/2005 p. 

393) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE 

MORA ANTERIORES À QUEBRA. INCIDÊNCIA. MULTA MORATÓRIA NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide a multa moratória. Súmulas 192 e 565, do STF, e Lei de 

Falências, art. 

23, parágrafo único, III. 

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do Código de processo Civil quando o Tribunal aprecia as questões fundamentais ao 

deslinde da controvérsia posta, não sendo exigido que o julgador exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto 

incompatíveis com a solução alvitrada. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 586494/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004 

p. 202) 

 

No que se refere à possibilidade de cobrança dos juros moratórios contra a massa falida, é devida a cobrança deles 
quando anteriores à quebra e, quando posteriores, a sua exigibilidade fica condicionada à suficiência dos créditos 

arrecadados. 

Essa é a atual posição legislativa, como consta do artigo 124 da Lei nº 11.101 de 9/2/2005, a ser levada em conta na 

forma do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

A nova lei prestigiou é a posição que era majoritária no Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 

1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 

192 e 565/STF. 

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado 

para o pagamento do principal. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1029150/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 25/05/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, 

por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 
2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros 

moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas 

se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 17/09/2007). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1023989/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, 

DJe 19/08/2009) 

 

Por fim, mantenho a r. sentença recorrida na parte que fixou a sucumbência recíproca. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, conheço em parte da apelação e na parte conhecida 

nego-lhe seguimento, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida. 
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Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006807-17.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006807-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NEIDE APARECIDA AMANCIO e outro 

 
: FLAVIO GUEDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 
10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP, que 

julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observando-se que os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

 

Às fls. 277/279, o patrono dos apelantes comunicou a revogação de poderes e requereu a exclusão de seu nome das 

intimações. 

 

Determinada a intimação pessoal dos apelantes para que constituíssem novo patrono (fl. 281), eles não foram 

localizados, conforme certidão de fl. 289. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 238, § único, do Código de Processo Civil, a parte tem o dever de atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modificação temporária ou definitiva, o que não foi efetuado nos autos. 

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo a parte autora deixado de 

sanar a irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012975-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012975-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : TECNI SON LTDA e outros 

 
: KENJI KOBAYASHI 

 
: EMI KOBAYASHI 

 
: JULIO OSSAMU KOBAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217504920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na qualidade de representante da União, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos 

da execução fiscal nº 0021750-49.2002.403.6182, em trâmite perante a 11ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São 
Paulo/SP, que indeferiu o pedido de penhora on line pelo sistema Bacen-Jud, ficando sua utilização condicionada à 

prova do exaurimento das pesquisas junto ao CRVA/Detran, todos os Cartórios de Registro de Imóveis da Capital, 

Telefônica, Receita Federal e etc., pela exequente. 

 

Em juízo de admissibilidade, aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, já que não trouxe cópia da 

procuração outorgada ao patrono constituído nos autos originários, subscritor das razões recursais. 

 

Dessa forma, considerando que a procuração outorgada ao patrono do agravante constitui peça essencial para a 

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, sua ausência enseja o não 

conhecimento do recurso. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 

 
"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033726-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033726-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCOS ALVES DOS SANTOS e outro 

 
: ROSINEIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00056783520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marcos Alves dos Santos e Outro, 

por meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse nº0005678-

35.2009.403.6119, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos (SP), que deferiu a 

liminar. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Adenir Silva  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047536-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047536-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : MIRANDA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA RODRIGUES e outro 

APELADO : SAULO DA CUNHA e outro 

 
: SIMONE DE SOUZA GRELLA DA CUNHA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA 

 
: JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 425: Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013417-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013417-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 227/2930 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : DEPOSITO DE RETALHOS TRES IRMAS LTDA e outros 

 
: ANDREZA GIUDICE ORTEGA 

 
: EDUARDO ALESSANDRO GIUDICE ORTEGA 

 
: EDUARDO ORTEGA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE VALENCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00643037720034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de representante da 

Fazenda Nacional, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0064303-77.2003.403.6182, em trâmite perante a 12ª Vara das 

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que deu por prejudicado o pedido de novo leilão do bem 

penhorado, em face da decisão proferida à fl. 618. 

 

Alega a agravante, em síntese, que nem o Código de Processo Civil nem a Lei n 6.830/80 determinam um número 
máximo de vezes para levar o bem penhorado à hasta pública. 

 

Aduz, ainda, que a decisão agravada foi proferida em literal violação e negativa de vigência do art. 98, §§ 9º e 11, da 

Lei nº 8.212/91 e em desconformidade com a jurisprudência desta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Pois bem, embora a agravante tenha manejado o recurso diante da decisão de fl. 624 dos autos principais (fl. 88), o que 

se verifica, é que, na verdade, está recorrendo da decisão de fls. 618 e vº (fls. 82 e vº). 

 
A decisão mais recente foi mera confirmação da mais antiga, que já lhe causava prejuízo, exatamente como registrou o 

magistrado a quo em sua decisão recorrida: 

 

"Fls. 622: Prejudicado, em face da decisão proferida às fls. 618. (...)" 

 

Assim, o prazo recursal já corria desde a intimação da primeira decisão, ocorrida em 19/09/2010 (fl. 85). Considerando-

se essa data e a da interposição do presente agravo de instrumento, qual seja, 18/05/2011, é forçoso concluir pela 

intempestividade do recurso. 

 

Nesse sentido, destaco arestos do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

Direito Processual Civil. Decisões interlocutórias com o mesmo conteúdo. Parte que, tendo conhecimento da primeira 

decisão, só interpõe agravo de instrumento contra a segunda. 

I - Quando, em um processo, são proferidas duas decisões interlocutórias no mesmo sentido - no caso, determinação 

para a abertura da fase instrutória - a parte interessada deve recorrer da primeira, sob pena de preclusão. 

II - Não se caracteriza o dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude dos casos confrontados, 

for necessário o reexame de prova. Aplicação da Súmula n.º 7 desta Corte. 
III - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 613.767/MT, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2004, DJ 

03/05/2004 p. 167)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL DA PRIMEIRA DECISÃO. 

INTEMPESTIVIDADE.OCORRÊNCIA.1. É CEDIÇO QUE, DIANTE DE DUAS DECISÕES, NAS QUAIS UMA 

DELAS SEJA MERA CONFIRMAÇÃO DA ANTERIOR, O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DEVE SER 
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COMPUTADO, NÃO A PARTIR DA ÚLTIMA, MAS DA PRIMEIRA DECISÃO. 2. CONSTATANDO-SE QUE A PARTE 

AGRAVANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO CONTRA DECISÃO QUE RECONSIDEROU DECISÃO 

ANTERIORMENTE INDEFERIDA, MANIFESTA A SUA INTEMPESTIVIDADE.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

NÃO CONHECIDO. 

(AG 2008.05.00.084716-2, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, Primeira Turma, j. 19/02/09, DJ 09/04/2009, p. 

205.)  

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 527, inciso I c/c art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013158-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : SERV INOX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: GIZELLA BLASKO SPIRY 

 
: MARTA SPIRY 

 
: ZSUZSANNA FILOMENA SPIRY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05571042019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na qualidade de representante da Fazenda Nacional, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão 

proferida nos autos da execução fiscal nº 0557104-20.1998.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da lide. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso é intempestivo. 

 

Com efeito, a agravante teve vista dos autos em 19/04/2011, consoante certidão de fl. 62 (fl. 90 dos autos originais). O 

prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 25/04/2011 (segunda-feira), em virtude do 
feriado da semana santa, e terminou em 04/05/2011 (quarta-feira). 

 

Todavia, o presente recurso foi protocolado somente em 16/05/2011, absolutamente fora do prazo previsto no art. 522 

do Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente intempestivo. 

 

Cumpre ressaltar que as sociedades de economia mista e as empresas públicas não se beneficiam das prerrogativas 

concedidas à Fazenda Pública, porquanto seu regime jurídico é o de direito privado e, portanto, os privilégios 

conferidos a este ente, como a intimação pessoal e o prazo em dobro para recorrer, não podem ser estendidos à Caixa 

Econômica Federal. 

 

Nesse sentido, confira a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS. FGTS. 

O FGTS não se enquadra em nenhuma das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a 

ensejar-lhe a extensão dos privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam 

interpretação ampla, mas restritiva. Não pode ser considerado autarquia. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da 

Lei n. 8.44/1994, com a redação dada pela Lei n. 9.467/1997, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a 
inscrição em dívida ativa dos débitos com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da CEF, mediante 
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convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo para a correspondente cobrança relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. Porquanto, uma vez processada a 

execução fiscal da espécie, não sob a representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a 

representação da CEF, empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, 

justamente por essas particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei n. 6.830/1980 e 188 do CPC, 

concedidos pela legislação tão-somente à Fazenda Pública. A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 

regimental." 

AgRg no Ag 543.895-RS, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 15/3/2005 (fonte: Informativo de Jurisprudência site 

http://informativo.stj.gov.br/informativo.php?chave=0239). 

 

Este também é o posicionamento adotado pela Primeira Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO INTEMPESTIVO. CEF. NÃO GOZA DAS PRERROGATIVAS 

CONFERIDAS À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. 

1. A Lei nº 9.467/97, alterando a Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, autorizou a representação judicial e 

extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, o qual fora efetivamente 

firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses conferidas à Fazenda Pública, tais como o prazo 

em dobro e a intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de custas, a teor do artigo 2º, § 1º, da Lei em destaque. 
2. A própria definição de Fazenda Pública que promove essa diversidade de tratamento, posto que se excluem das 

prerrogativas processuais previstas no ordenamento jurídico as entidades governamentais criadas sob a roupagem de 

pessoa jurídica de direito privado, tais como as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as fundações 

privadas. 

3. Ante a natureza de empresa pública deve-se dar à Caixa Econômica Federal tratamento isonômico com as demais 

pessoas jurídicas de direito privado a teor do que prescreve o art. 173, §§ 1º e 2º, da Constituição da República. 

Agravo legal improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG -AGRAVO DE INSTRUMENTO - 257057 - Processo: 

200603000000930 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/07/2006 Documento: 

TRF300105651 Fonte DJU DATA:12/09/2006 PÁGINA: 197 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI) 

 

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023044-28.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023044-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : MARCIO ANTONIO TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : LENY RODRIGUES MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 497: Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005443-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

APELADO : SELMA APARECIDA DOS SANTOS ROZA 

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO PIZA e outro 

No. ORIG. : 00054436220084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

Às fls. 198/200, a CEF requer que todas as publicações sejam efetuadas em nome do Dr. Luiz Fernando Maia. 

 

Todavia, verifico dos autos que não consta procuração ou substabelecimento conferindo poder para o Dr. Renato Vidal 

de Lima (fl. 199) representar a apelante em juízo, razão pela qual indefiro o pedido. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048173-40.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.048173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELIEZER CARNEIRO DA SILVA e outro 

 
: LUCIA HELENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00481734019984036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
Fl. 564: Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061814-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061814-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FLAVIO MALUF e outro 

 
: OTAVIO MALUF 

No. ORIG. : 07.00.00462-9 A Vr SALTO/SP 

DESPACHO 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fls. 358/360: Manifeste-se a apelante. 

 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-54.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.005183-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OPTECES OPTICA TECNICA E ESPECIALIZADA 

ADVOGADO : RITA GUIMARAES VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Marília/SP, que 

julgou procedente o pedido da embargante para o fim de: 1º) determinar que a CEF elabore novos cálculos afastando do 

valor do débito os valores decorrentes da capitalização em periodicidade inferior a um ano dos juros e aplique as taxas 

de juros que estão previstas no contrato; e 2º) permitir a cobrança da comissão de permanência, desde o início da 

inadimplência (28/2/2004), excluída a taxa de rentabilidade de até 10% e para afastar do valor do débito os valores 

decorrentes da capitalização em periodicidade inferior a um ano, e, como conseqüência, declarou extinto o feito, com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF ao pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Às fls. 107/108, a apelante informa que promoverá o pagamento, renegociação, transferência, liquidação da dívida, 

razão pela qual renuncia expressamente ao direito em que se funda a ação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Observo dos autos que, embora o instrumento de mandato outorgado aos procuradores da parte autora não lhes confira 

poder para renunciar ao direito em que se funda a ação, a petição de fls. 107/108 foi subscrita também pela própria 

embargante, restando suprida a ausência de tal poder aos procuradores. 

 

O pedido de renúncia em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou dos 

litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido. 
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Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fls. 107/108, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Decorrido o prazos recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, baixem os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009794-60.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009794-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO MAHFUZ e outro 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

APELANTE : VICTORIA SROUGI MAHFUZ incapaz 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

 
: CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

 
: OLIVIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NADIA MAHFUZ VEZZI 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : A MAHFUZ S/A 

No. ORIG. : 00097946020084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fl. 188. 

Indefiro o pedido de vista dos autos fora de cartório. Os signatários da petição não têm procuração nos autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009350-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EUNICE MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMUEL ABRUSSES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00093507420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e 
morais em liquidação antecipada de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte 

autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 3.000,00 e reembolso de custas, 

observada a assistência judiciária. 
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Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da sentença, indicando as alegações trazidas com a inicial, bem como 

manutenção da assistência judiciária e inversão do ônus sucumbencial. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório, decido. 
 

O recurso não pode ser conhecido, porquanto padece dos necessários fundamentos de fato e de direito, conforme 

determina o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. A regularidade 

formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os 

fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido requisito o apelo que 

não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a 

improcedência do pedido. 3. É cediço na doutrina que as razões de apelação (fundamentos de fato e de direito), que 

podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos 

errores in procedendo, ou in indicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a 

exposição dos motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença. (Barbosa Moreira, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419). 4. Precedentes do STJ: 

REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000. 5. Agravo regimental 

desprovido. 

(STJ, AGRESP 200800186624, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 19/02/2010) 

 

A recorrente limita-se apenas a indicar que reitera os argumentos lançados na inicial, justificando sua ausência com o 

seguinte parágrafo: 

 

"Porém, entende a Autora que faz jus ao direito pleiteado, conformo descrito na inicial, provando o alegado com os 

documentos juntados no processo, bem como, os argumentos descritos na pela vestibular." 

 

Impugna expressamente a manutenção da assistência judiciária, benefício que ficou mantido na sentença. Fixado o ônus 

sucumbencial, ressalvou-se a sua execução ante a concessão do benefício da assistência judiciária. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-62.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005779-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : JAIR MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANO CONSIGLIO e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de cobertura securitária de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fixada a sucumbência recíproca. 

Apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade para compor o pólo passivo e, no mérito, a improcedência 

do pedido inicial. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatados, decido 
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A Caixa Econômica Federal - CEF não possui legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações em que se discute a 

cobertura securitária. 

 

Processo civil. Conflito Negativo de competência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 

1. Em litígio originado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da 

Justiça Estadual. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual. 

(STJ, CC 199800006834, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ. 08/09/98) 

CONFLITO DE COMPETENCIA. MUTUO HIPOTECARIO. MORTE DO MUTUARIO. SEGURO HABITACIONAL. A 

AÇÃO EM QUE SE DISCUTE SEGURO DE VIDA VINCULADO A MUTUO HIPOTECARIO E DA COMPETENCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL, SE DELA NÃO PARTICIPA A UNIÃO OU AUTARQUIA OU EMPRESA PUBLICA 

FEDERAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL. 

(STJ, CC 199600093032, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ. 01/07/96) 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A 

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse 

da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de 

Recursos Repetitivos). 

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. 

(STJ, REsp 1091363, Rel. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª Região), DJe 25/05/2009) 

Dessa maneira, e não havendo previsão contratual que determine a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - 

CEF, cumpre excluí-la da lide. 

Com a exclusão da CEF da lide, desaparece a competência da Justiça Federal para o julgamento, devendo ser remetido 

o processo para a Justiça Estadual. 

A questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010, resolvida por força da Medida Provisória 478/09, 

que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6 meses, para a União a representação judicial das 
seguradoras nas ações que envolviam o seguro. 

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as ações 

que tratavam exclusivamente da cobertura securitária. 

Assim, como já se afirmou, não havendo litisconsórcio da CEF na demanda, desaparece a competência da Justiça 

Federal para apreciar o feito. 

Em que pese meu posicionamento em julgados anteriores, mantendo a CEF no pólo passivo, com a revogação da MP 

478/09, revendo a questão da legitimidade e observando o posicionamento do STJ em repercussão geral de recursos, 

excluo a CEF da lide. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para 

acolher a ILEGITIMIDADE DA CEF, excluindo-a da lide e reconhecendo a incompetência da Justiça Federal para o 

processo e julgamento do presente feito, anulo a sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Justiça 

Estadual. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089297-13.1992.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.012440-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : GILBERTO GOBBO e outros 

 
: ANTONIA PAULINO GOBBO 

 
: RUBENS MONTANARI 

 
: JACY DE MELLO MONTANARI 

No. ORIG. : 92.00.89297-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação anulatória de ato 

jurídico, consubstanciada na execução extrajudicial de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 
Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 
3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 
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Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes sendo o imóvel arrematado em 23/06/1989 e vindo a juízo impugnar o referido procedimento 

somente em janeiro de 2002. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 78/94 dos autos denotam o cumprimento das formalidades exigidas 

para o regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Logo, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-69.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.002139-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : WALTER FERREIRA e outro 

 
: CARMELA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos termos do §3º do 

artigo 2º da Lei nº 10.150/00. A parte ré foi condenada no reembolso das custas e despesas processuais e pagamento dos 

honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, o litisconsórcio necessário com a União e a vedação de cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos, ambos com previsão de cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado originalmente em 06/08/1982, com aplicação do Sistema da Tabela Price e contribuição ao 

FCVS e transferido com sub-rogação em 08/08/1986 para a parte autora (fls. 65/83). 

Não merece acolhida, a preliminar de legitimidade da União Federal, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de 

novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso 

Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 
90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 
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termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 
ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 

10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 
inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 
Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 
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Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 
Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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2000.61.00.046735-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADVOGADO : DALMYR FRANCISCO FRALLONARDO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe contra a r. sentença de fls. 

276/280 que, em sede de ação de cobrança, julgou procedente o pedido formulado pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT em face da ora apelante, condenando esta última no pagamento do valor de R$ 120.284,52 

(atualizado até 31.10.2000), acrescido dos juros contratuais de 0,033% ao dia, além da correção monetária e juros de 

6% ao ano, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, em favor da apelada. 

Em suas razões de recurso de fls. 287/289, sustenta a apelante, em síntese, que o valor da dívida não restou 

demonstrado e que "somente faturas ou notas de coleta seed a faturar não tem o condão de provar a existência de crédito 

líquido e certo em favor da apelada". 

Contrarrazões às fls. 294/297. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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É o que se verifica in casu, uma vez que a r. sentença recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência 

dominante deste Tribunal. 

A presente ação foi proposta pela ECT com o escopo de cobrar os valores decorrentes do inadimplemento do Contrato 

de Prestação de Serviços de Entrega de Correspondências firmado em 04.05.1998, com a Prefeitura Municipal da 

Estância Balneária de Peruíbe/SP (fls. 08/13). 

Instruiu a exordial, dentre outros documentos, com a planilha de fl. 14, na qual demonstra a evolução do débito, bem 

como com as faturas de serviços prestados de fls. 15/26 e as notas de coleta SEED a faturar (fls. 27/126). 

A cobrança se refere à prestação de serviços nos meses de novembro/1998 a agosto/2000 (no total de R$ 210.284,52, 

atualizado para outubro de 2000). A existência de contrato, bem como as faturas e os extratos já referidos comprovam a 

prestação do serviço, constituindo-se em prova suficiente a embasar a pretensão. 

Embora cientificada acerca da existência da dívida em tela (fls. 161/163), a parte ré manteve-se inerte, o que ensejou o 

ajuizamento da presente ação para pleitear o adimplemento da obrigação. 

Não há elemento nos autos que contrarie a alegação da ECT de que a parte ré não pagou as faturas de serviços 

prestados, motivo pelo qual lhe é garantido o direito de receber os valores em cobro. 

Ressalte-se que os relatórios de fls. 189/192, além de produzidos unilateralmente, não demonstram o pagamento das 

prestações objeto do presente contrato, das quais divergem em datas e valores. 

Ademais, não consta dos autos a rescisão do contrato pactuado entre as partes, tampouco foi argüido algum vício de 

validade no contrato referido ou provado fato desconstitutivo do direito do autor, art. 333, II, do CPC. 
Deve ser reconhecida, portanto, a validade do contrato pactuado, não havendo nos autos a demonstração da invalidade 

das cobranças. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. SERVIÇOS PRESTADOS. 

COBRANÇA. PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 1. Restou demonstrado que a apelante não pagou as faturas relativas a contrato de 

prestação de serviços celebrado com a ECT, razão pela qual deve ser negado provimento à apelação, de modo a 

permitir a cobrança do débito. 2. Quanto ao pedido de gratuidade de justiça, há de ser indeferido, tendo em vista que 

não foi devidamente comprovada a insuficiência de recursos da apelante, pessoa jurídica. 3. Apelação improvida." 

(TRF 2ª, 5ª Turma Especializada, AC 200151010232104, Rel. Des. Fed. PAULO S. ARAUJO FILHO, E-DJF2R 

09.02.2011, p. 160); 

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVOINTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA PELA ECT 

EM FACE DO DETRAN. CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS 

CONVENCIONAIS E ADICIONAIS. FATURAS NÃO LOCALIZADAS. DÍVIDA CONTRATUAL NÃO QUITADA. 1. À 

míngua de contra-prova do respectivo pagamento, não possuem o condão de desonerar o devedor da obrigação 
contratual assumida os fatos, por ele alegados, de que algumas das faturas cujas cópias foram acostadas aos autos não 

teriam sido localizadas em seu acervo e de que não teria sido produzida a prova da correspondente entrega. 2. Agravo 

interno desprovido." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200451010100560, Rel. Des. Fed. MARCELO PEREIRA, DJU 

25.01.2010); 

"AÇÃO DE COBRANÇA - ECT - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. 

Centra-se a discussão na cobrança por serviços sustentados prestados pelos Correios e alegados como não pagos pela 

demandada.  

(...) 

4. No feito sob enfoque, pondera a ré não serem as faturas colacionadas aos autos capazes de demonstrar que 

realmente são devidas, mas não ampara tais assertivas com qualquer elemento documental revelador de que noticiou à 

autora sobre tal situação. 5. Presentes indícios consistentes, trazidos pela parte autora, da efetiva prestação dos 

serviços, tendo-se em vista que, notificada pela ECT, com aviso de recebimento, quedou-se inerte a parte ré. 6. O 

montante envolvido, em consonância com as regras contratuais estipuladas livremente, sujeitou-se a detalhamento em 

sua composição, revelando precisão nos valores cobrados, como contrapartida lógica pelos serviços prestados. 7. 

Encontra-se, "in casu", a demandada a se insurgir contra a própria incúria, em não ter observado os ditames pela 

mesma aceitos voluntariamente, consubstanciados no contrato, documento este que se reveste da nota máxima da 
legitimidade à cobrança em debate. 8. Acaso assim não se conduzisse a autora, também estaria a não se valer de 

direitos que lhe são assegurados, contratualmente, e se flagaria, por certo, contemplado o enriquecimento sem causa 

da ré, que usufruiu de serviços postais prestados e não os remunerou, na forma e prazo previamente avençados. 9. 

Restou caracterizado, sim, o reconhecimento da demandada sobre seu inadimplemento no pagamento das faturas sob 

discussão, ocasionando a ação ora em curso. 10. Não há de se falar em possibilidade de compensação, pois esta 

pressupõe o encontro de contas entre quantias líquidas e certas, não tendo o apelante demonstrado nos autos ser 

líquido e exigível o seu pretenso crédito em face da ECT. 11. Improvimento à apelação." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990106042, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 07.10.2010, p. 159). 

 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CORREIOS. 

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO CDC.  
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1. A análise dos documentos juntados comprovam a existência de vinculo jurídico, a efetiva prestação dos serviços e a 

inadimplência do contratante que não logrou êxito em comprovar a quitação dos serviços cobrados.  

2. Parte do crédito em cobrança desconstituído por ausência de comprovação.  

3. Incidência de multa e juros nos moldes previstos em contrato. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor.  

4. Apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC 597164, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 16/10/2008); 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2003.61.04.003835-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEUSA MARIA LOPES 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Neusa Maria Lopes em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o 

recebimento de indenização por danos morais e materiais. Alega que a requerida, a despeito da renovação do contrato 

de penhor de nº. 00.038.966-8 em 25.06.2002, cujo vencimento se daria em 17 de setembro daquele ano, promoveu o 

leilão da garantia, o que lhe causou danos de ordem material e extrapatrimonial. 
A MMa. Juíza Federal da 4ª Vara de Santos julgou improcedente a ação (fls. 125/129) e condenou a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cento sobre o valor da causa, 

observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50. 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a responsabilidade objetiva da CEF e que, por se tratar de relação regida 

pela legislação consumerista, competiria à apelada demonstrar o efetivo inadimplemento do contrato que justificasse a 

realização do leilão da garantia. 

Com contrarrazões às fls. 151/154. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A questão posta a deslinde cinge-se à verificação da suposta irregularidade do leilão promovido pela Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

A parte autora aduz que o contrato de penhor foi firmado, inicialmente, em 09/02/2000 (fl. 13), quando as garantias 

oferecidas foram avaliadas em R$ 75,00. 

O referido contrato foi renovado diversas vezes, consoante os termos de fls. 17/38. 

Ocorre que a autora não logrou demonstrar que o leilão, ocorrido em 24 de outubro de 2002, se deu durante o período 

de vigência do contrato, uma vez que a última guia de renovação colacionada aos autos foi paga em 25/06/2002, 

constando a nova data de vencimento do contrato para 17 de setembro de 2002. 
Desta feita, inexistindo nos autos qualquer demonstração de que referido contrato fora renovado mais uma vez após tal 

data, não há que se falar em conduta ilícita da Caixa Econômica Federal. 

Ao contrário, nos termos da cláusula 11.1 do contrato de mútuo (fl. 62), a apelada agiu no exercício regular de seu 

direito quando executou o contrato, promovendo a alienação das garantias, com o posterior pagamento à apelante das 

diferenças apuradas entre o valor devido e aquele obtido com a venda (fl. 61).  

Por oportuno, transcrevo trecho da r. sentença de primeiro grau, na qual restou consignado pela i. magistrada a quo que: 

"Ao compulsar os autos, entretanto, denoto a fragilidade dos elementos probatórios trazidos pela autora quanto à 

demonstração de prática de conduta ilegal da ré no resultado, capaz de ensejar a reparação de danos. 

Versando a lide sobre matéria fática, imprescindível a produção de prova, ônus do qual a requerente não se 

desincumbiu satisfatoriamente (art. 33, I c.c. art. 324, ambos do CPC). 

(...) 

Afirma a demandante, por sua vez, que na data prevista para vencimento da última renovação (17/09/2002), conforme 

normalmente procedia, dirigiu-se a uma das agências da requerida e efetuou o pagamento dos encargos devidos no 

caixa eletrônico. Aduz, porém, que 'o caixa rápido não emitiu o referido comprovante da operação, mesmo assim não 

procurou qualquer auxílio de funcionários da Caixa, pela falta de emissão' (fls. 112/113). 
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Tal assertiva, entretanto, encontra-se totalmente isolada nos autos e, assim, não há como condenar a CEF na 

obrigação de ressarcir os danos ora pleiteados, pois, não se desincumbiu a autora de demonstrar que houve renovação 

do contrato após o vencimento ocorrido em 17 de setembro de 2002" 

 

Assim, não há razão para reforma da sentença apelada. 

Neste sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO. FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR. ART. 333, I, DO CPC. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 1. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme prevê o art. 

333, I, do CPC. 2. Na espécie, o recorrente não se desincumbiu do ônus comprobatório do seu direito, ou seja, não 

demonstrou nos autos que é devida a diferença das diárias de deslocamento. Além disso, o Tribunal de origem 

expressamente consignou que não há elementos suficientes capazes de inverter o ônus da prova, razão pela qual 

confirmou a sentença de improcedência do pedido. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada nos moldes 

encartados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ, bem como o parágrafo único do art. 541 do CPC, sob pena de não 

conhecimento. 4. A revisão do critério de justiça e razoabilidade utilizado pelas intâncias ordinárias para fixação dos 

honorários advocatícios atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta 

parte, não provido." 
(STJ, 2ª Turma, REsp 201001861128, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 03.02.2011); 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. O ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DISPÕE 

QUE O ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO AUTOR QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. 

QUESTÃO DIRIMIDA ADEQUADAMENTE, PELO ENFOQUE PROCESSUAL, PELA CORTE DE ORIGEM. 

AGRAVO IMPROVIDO." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 200501463096, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMAO, DJe 07.10.2010); 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2006.61.00.002603-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RODOLFO PANDOLFO BISCA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Rodolfo Pandolfo Bisca contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Em síntese, sustenta o autor: a) que o reajuste de atualização do saldo devedor vinculado ao FGTS estão não está sendo 

aplicado corretamente e a irregularidade de utilizar recursos do FGTS; b) aplicar no saldo devedor os juros nominais 

estipulado; c) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração e de risco; d) os juros anuais não podem ultrapassar o 

limite de 10%; e) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor; f) a 

impossibilidade de se capitalizar os juros; g) a aplicação do CDC ao contrato firmado; h) a irregularidade na correção 

do saldo devedor; i) requer prova pericial; j) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; k) a 

compensação do saldo devedor; l) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando 

a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; m) se concedido a antecipação da tutela, as parcelas vencidas e 

vincendas sejam pagas em juízo, no valor estipulado pela planilha anexada, ou diretamente à Ré; n) a aplicabilidade da 
Teoria da Imprevisão; e o) a irregularidade da inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato por instrumento particular de compra e venda e mútuo com obrigações 

e hipoteca. 
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O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls.104/108). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.108). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66. 

Foi indeferido o requerimento de produção de perícia contábil (fls. 291), tendo o autor interposto agravo retido contra 

tal decisão (fls. 293/298). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando cada parte nos honorários advocatícios de seus respectivos patronos diante da 

sucumbência recíproca. 

O autor apela. Argumenta: a) a aplicação do CDC ao contrato firmado; b) a ocorrência de cerceamento de defesa ante a 

necessidade de prova pericial; c) a impossibilidade de se capitalizar os juros; d) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - 

TR como índice de atualização dos valores contratuais; e) a existência de irregularidades no critério de amortização da 

dívida; f) que o reajuste de atualização do saldo devedor vinculado ao FGTS não está sendo aplicado corretamente; g) a 

aplicabilidade da Teoria da Imprevisão; h) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração; i) que deve ser aplicado 

no saldo devedor os juros nominais estipulados; j) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; e k) a 

compensação do saldo devedor. 

Apela também a CEF. Sustenta a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Apenas a ré apresentou contrarrazões. 
 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

Os recursos comportam julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da Teoria da Imprevisão 
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Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 
omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor e das prestações mensais. 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 
No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 28/08/2000, devendo tanto os valores liberados quanto o saldo 

devedor ser corrigidos pela remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula décima sexta. 

Sendo assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são 

remunerados pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que 

haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do 

FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 
emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
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Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito.  
No caso em exame, verifica-se do contrato de fls. 43/58 que não há previsão para a cobrança da taxa de risco de crédito 

e da taxa de administração, não havendo razão à Caixa Econômica Federal quanto a este ponto. Desta forma, resta clara 

a ilegalidade da cobrança das referidas taxas. 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 
habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 
sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 
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Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, 

DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior. 
É devida a restituição ou compensação aos autores tão-somente com relação à cobrança ilegal da taxa de administração 

e da taxa de risco pela CEF, que gerou diferenças em favor dos mutuários. 

No entanto, a devolução em dobro é indevida tendo em vista que não foi constatada má-fé da CEF. Neste sentido já se 

manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALÁRIO DEVEDOR. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DO CDC. 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS. I - (...). V - A devolução em dobro dos 

valores pagos a maior pelo mutuário é cabível apenas quando demonstrada má-fé, o que não foi comprovado na 

hipótese dos autos. Precedentes. VI - Nos termos da jurisprudência desta Corte não se concede tutela antecipada para 

impedir a propositura da execução ou a inscrição do nomo do mutuário em cadastro de inadimplentes quando a ação 

revisional não esteja pautada na aparência do bom direito. VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifo 

nosso) 

(AGRESP 200702986925, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 21/02/2011) 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 
REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 
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e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 
valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput" e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação 

do autor tão-somente para afastar a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito com a consequente 

devolução e/ou compensação dos valores pagos a tal título. Ainda, dou provimento ao recurso da ré para reconhecer a 
constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. Ante a sucumbência mínima da ré, cumprirá ao autor o pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, observada a Lei 

1.060/50. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002366-89.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002366-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DEL NEGRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por ANTONIO CARLOS DEL 

NEGRO contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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Sustenta em síntese: a) a inobservância por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial; b) a irregularidade da 

incidência do CES; c) ser profissional autônomo, devendo as prestações serem corrigidas pelos índices de reajuste do 

salário mínimo; d) a perda de renda que sofreu pela implantação do Plano Real, uma vez que resultou em conversão dos 

salários em URV; e) a substituição da TR pelo INPC; f) a irregularidade na cobrança da taxa de juros; g) a 

irregularidade da incidência do percentual de 84,32% referente ao Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional; h) 

a irregularidade na cobrança da taxa de seguro; i) a impossibilidade de capitalização de juros; j) a aplicabilidade do 

CDC ao contrato firmado; l) a adoção da Teoria da Imprevisão; m) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos 

a maior; n) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e o) a existência de irregularidades no método de amortização do 

saldo devedor. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 85). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União, a ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e o litisconsórcio passivo necessário da SUSEP.  

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 
da causa. 

O autor apela. Argumenta: a) a inobservância por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial; b) a irregularidade da 

incidência do CES; c) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; d) a substituição da 

TR pelo INPC; e) a irregularidade na correção da taxa do seguro; f) a perda de renda que sofreu pela implantação do 

Plano Real, uma vez que resultou em conversão dos salários em URV; g) seu direito à restituição em dobro dos valores 

pagos a maior; h) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; i) a adoção da Teoria da Imprevisão; j) a irregularidade 

na cobrança da taxa de juros; l) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e m) a impossibilidade de capitalização de juros.  

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 
reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se que não há previsão contratual para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, 

razão pela qual o mesmo deve ser afastado. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
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No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 
2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 
verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 
limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 
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Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 44/48 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 9,9% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 
impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 
contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 
2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real. 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV ´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 
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Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 

das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 

base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 
 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 27/04/1988, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima Quinta. 

Sendo assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são 

remunerados pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que 

haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do 

FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 
monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
A Cláusula Décima Quinta do contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP. Por sua vez, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima Primeira impõe ao mutuário a obrigação de 

comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local de trabalho/empregador 

que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, em índice diverso daquele 

adotado pela CEF. 
Apesar de o autor ter alegado que diligenciou junto à CEF objetivando a revisão dos índices aplicados, não consta dos 

autos qualquer prova de tal fato, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula 

vigésima primeira. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 
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salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a 

atualização do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado 

corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal 

de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo 

da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. 

Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio 

do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 

CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 
havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 
onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da incidência do percentual de 84,32% referente ao Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional. 
Até março de 1990, o crédito da correção monetária nas contas poupança era feito com a aplicação do Índice de Preços 
ao Consumidor (IPC) apurado no mês anterior, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89 (Plano 

Verão), havendo expressa referência no artigo 16 à aplicação da regra aos saldos devedores nos contratos regidos pelo 

SFH. 

Com o advento do Plano Collor I, a Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, alterada e republicada por força da 

Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, previu a correção monetária dos depósitos em cruzados novos bloqueados 

(valores superiores a NCz$50.000,00) com base na variação do BTN Fiscal (artigo 6º, § 2º), o mesmo se passando em 

relação aos depósitos efetuados no período de 19 a 28/03/1990 (artigo 23); nada dispôs a respeito do índice de correção 

dos saldos não excedentes de NCz$50.000,00, que seriam convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimentos, salvo se sacados em momento anterior, hipótese em que seriam reajustados pela variação do BTNF 

verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque (artigo 6º, caput). Desse modo, em relação 

aos depósitos não bloqueados, permanecia incólume a regra do artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89, solução que veio a ser 
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confirmada pelo Comunicado do Banco Central do Brasil nº 2.067, de 30/03/1990, que assegurou a aplicação do IPC 

referente ao mês de março de 1990 aos respectivos saldos das contas: 

 

Comunicado Bacen 2.067. Divulga os índices de atualização dos saldos das contas de poupança, o valor da Unidade 

Padrão de Capital - UPC e o fator de conversão dos limites operacionais e de garantia (Valor Referencial de 

Financiamento - VRF). 

Tendo em vista o disposto no artigo 3. do Decreto n. 94.548, de 02.07.87, no item IV da Resolução n. 1.235, de 

30.12.86, e na Circular n. 1.450, de 27.02.89, comunicamos que: 

I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6. da Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - Trimestral, para pessoas jurídicas, 3,971605 (três vírgula 

nove sete um seis zero cinco); 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero 

zero); [...] 

IV - O disposto no item I deste Comunicado não se aplica às 
contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da 

Circular n. 1.606, de 19.03.90. 

V - Este comunicado entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Com a conversão da Medida Provisória nº 168/1990 na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, foi suprimido o texto então 

consignado no artigo 23 da referida medida provisória, bem como a regra do artigo 24 (que, na redação dada pela 

Medida Provisória nº 172/1990, determinava a correção dos saldos das contas de poupança pelo BTN, a partir de maio 

daquele ano, revogando a norma do artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89), tendo esta última regra sido restabelecida 

somente com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, sucessivamente reeditada até sua conversão na Lei 

nº 8.088/1990. 

Ou seja, no mês de março de 1990 os recursos da poupança popular tiveram dois destinos: (a) os valores depositados, 

até o limite de NCz$50.000,00, foram convertidos em cruzeiros, com equivalência de valor nominal, e permaneceram à 

disposição dos bancos e do poupador, recebendo correção pelo IPC de 84,32% no aniversário da conta em abril de 

1990, na forma da Lei nº 7.730/89; e (b) os depósitos excedentes de NCz$50.000,00 foram bloqueados e ficaram à 

disposição do Banco Central do Brasil, que viria a reajustá-los, posteriormente, pela variação do BTN Fiscal. 

Resta saber o critério a ser adotado para a correção dos valores das obrigações vinculadas ao rendimento da poupança. 
No caso dos depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (então reajustados nos termos do artigo 

11 e seu § 1º da Lei nº 7.839/89), o Edital da Caixa Econômica Federal nº 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, 

determinou expressamente o crédito do percentual referente ao IPC de março de 1990 sobre os respectivos saldos 

fundiários, sem qualquer distinção de valores. 

A mesma solução foi aplicada na outra base do tripé SBPE-FGTS-SFH, estabelecendo-se o reajuste dos saldos 

devedores dos contratos de mútuo habitacional pelo mesmo IPC de 84,32%, procedimento contra o qual a parte autora 

ora se insurge. 

No julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 218.426, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

ratificou a legalidade desse procedimento. Considerou-se, na oportunidade, que o artigo 6º, § 2º, da Medida Provisória 

nº 168/1990 constituía norma especial em relação ao artigo 17, III, da Lei nº 7.730/1989, sendo aplicável tão-somente 

aos cruzados novos bloqueados (voto do relator Min. Vicente Leal) e que, na esteira da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no RE 206.048, relator o Min. Nelson Jobim, era diversa a natureza jurídica dos depósitos em caderneta de 

poupança e dos ativos bloqueados, de modo que a aplicação de índices de correção monetária distintos (BTNF e IPC) 

não feria o princípio da isonomia (voto do Min. José Delgado). Confira-se a ementa do julgado: 

 

FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. - Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de 
financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da 

Lei nº 7.730/89. - É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a 

atualização dos cruzados novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. - Embargos de 

Divergência conhecidos e rejeitados. (EREsp 218426/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 10/04/2003, DJ 19/04/2004, p. 148). 

Tal orientação restou pacificada no âmbito daquele Tribunal Superior, sendo reafirmada por sua própria Corte Especial 

no julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no REsp 143.870: 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES. ABRIL/1990. IPC. PERCENTUAL DE 84,32%. 

JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA. SÚMULA 168/STJ. 1. Agravo regimental em face de decisão que não conheceu de 
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embargos de divergência por entender aplicável, à espécie, o teor do enunciado 168 da Súmula Do STJ. Nas razões do 

regimental, sustenta-se que o decisum agravado invoca, em suas razões de decidir, precedente (EREsp n° 218.426/SP) 

inquestionavelmente nulo, razão pela qual merece ser reconsiderado. 2. Há muito pacificou-se. no âmbito desta Corte, 

entendimento consoante ao assentado pelo acórdão embargado, qual seja, o de que o saldo devedor e as prestações 

dos contratos de financiamento para a aquisição da casa própria, firmados sob a égide do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, devem sofrer reajuste em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Incidência da Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado." 3. Confira-se: AgRg no Ag n° 700.303/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª 

Turma, DJ de 06/03/2006; AgRg nos EDcl no Ag n° 654.048/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, 24/10/2005; 

AgRg nos EREsp n° 437.628/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial, DJ de 29/11/2004; AgRg nos 

EREsp n° 263.554/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ 29/11/2004; AgRg no REsp n° 

594.181/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 11/10/2004; EREsp n° 460.386/SC, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, Corte Especial, DJ de 07/06/2004. 4. Agravo regimental não-provido. STJ, Agravo Regimental nos 

Embargos de Divergência no REsp 143.870, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, data da decisão: 07/06/2006, v. 

u., DJ 01/08/2006, p. 326 . 

Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução no órgão máximo do Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete final da lei federal. 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-
se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto, tão-somente para afastar a incidência do 

CES, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007616-11.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.007616-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : CARLOS ROBERTO e outro. e outro 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação cautelar inominada com pedido liminar intentada por Carlos Roberto e outra contra a Caixa Econômica 

Federal, em que se pretende a sustação do leilão público do imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado entre as 

partes. 
Em síntese, sustentam os autores: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) a aplicação do CDC ao contrato firmado; c) a 

impossibilidade dos mutuários serem notificados por edital; d) requer prova pericial; e) o descumprimento do PCR; e f) 

a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de compra e venda e mutuo com obrigações e hipoteca. 

Foi concedido aos autores o benefício da justiça gratuita e deferida em parte a liminar pretendida (fls. 86/89). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66 e interpôs agravo retido contra a decisão de concessão da liminar. 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar a suspensão 

do procedimento de execução extrajudicial. 

A CEF apela. Sustenta a legalidade e constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, que regulamenta o procedimento de 

execução extrajudicial de alienação do imóvel. 

Com contrarrazões dos autores, que reiteram a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta 

ao devido processo legal. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do conhecimento do agravo retido interposto.  
Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, 

requerimento por parte da apelante de conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da apelação. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 
EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 
1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 
credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré e pelos próprios autores às fls. 82/83 e 118/132 que, após 

tentativas de notificação pessoal sem êxito, os mutuários foram devidamente notificados, bem como foi publicado em 

jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento a assertiva dos autores 

quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto. 

A jurisprudência dominante entende que se frustrada a notificação pessoal, é possível que os mutuários sejam 

notificados por edital: 
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.LEILÃO DO IMÓVEL. 

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. FORMA. ART. 31 DO DL 70/66. 

1. Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70/66, a notificação pessoal do devedor, por 

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor na execução 

extrajudicial do imóvel hipotecado. Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por edital, nos 

termos parágrafo segundo do mesmo artigo, inclusive para a realização do leilão. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. (STJ - EAg 1140124 / SP- Rel.Min. Teori Albino Zavascki - DJe 

21/06/2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, invertendo-se os 

ônus da sucumbência, com observância da Lei 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026956-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026956-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE LUIZ SACRAMENTO LIMA e outro 

 
: WANDECY ROZENDO DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação parcial de tutela, intentada por José Luiz Sacramento 

Lima e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação pela utilização do sistema de 

amortização crescente - SACRE. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações, viram-se impossibilitados de 

dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja declarada irregular a capitalização de juros - anatocismo; b) seja executado o correto 

método de amortização do saldo devedor; c) seja livre para contratar a seguradora que melhor lhe aprouver; d) seja 

aplicado o CDC ao contrato firmado e e) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja declarado 

nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra os princípios da 

ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 
Foi reconhecida a incompetência do Juízo e determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fls. 77/78). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls.83/86). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ausência dos requisitos para a concessão 

da tutela e a carência de ação e requereu a citação da Caixa Seguradora S/A para integrar a lide na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, o indeferimento da justiça gratuita concedida à parte autora, e ainda, alegou que a parte 

autora não tem interesse de agir, o ônus da prova é de quem alega e da consignação em pagamento pela justa recusa do 

credor. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 94/128. 

Foi determinada a devolução dos autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal). 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), os 

quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Os autores apelam. Argumentam, preliminarmente, o cerceamento de defesa pela não produção de prova pericial que 

comprove a onerosidade excessiva. Requerem que: a) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; b) seja aplicada a 

correta forma de amortização do saldo devedor; c) seja afastada a prática do anatocismo com a utilização da TR; d) seja 

substituído o índice TR pelo INPC; e) seja substituído o sistema SACRE pelo PES; f) o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado seja declarado nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra os princípios da ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, consagrados 

no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal; g) seja reconhecida a irregularidade na revisão de seguro; h) seja livre 

para contratar a seguradora que melhor lhe aprouver e i) seja reconhecida a irregularidade da taxa de administração. 

Em decisão, observando a informação da CEF, os autos não foram incluídos no Mutirão de conciliação do SFH no TRF 

3ª Região. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
 

Não conheço do inconformismo no que se refere à irregularidade da taxa de administração. Tal pedido não constou da 

inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE. 
 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
 

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 
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ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 
atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 
inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 
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Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
 

O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 08/12/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 
força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 
Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da substituição do Sistema SACRE pelo PES. 
 

Estabelece a Cláusula Décima Segunda e Parágrafo Quarto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 
instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tão pouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fls. 48). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional.  
 

O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 
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obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da contratação do seguro habitacional diretamente com o agente financeiro. 
 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 969.129, na forma do art. 543-C, do CPC, fixou o 

entendimento de que, embora seja necessária a contratação do seguro habitacional, o mutuário não está obrigado a fazê-

lo com o próprio agente financeiro ou seguradora por este indicada, pois, do contrário, estaria configurada a "venda 

casada", prática vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a 

contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o 

referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que 

configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 

extensão, provido. (REsp 969.129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
09/12/2009, DJe 15/12/2009) 

Saliente-se que a apólice anteriormente contratada gerou efeitos jurídicos, não sendo possível anulá-los, pois, com já 

salientado, a cobertura é obrigatória, e o mutuário usufruiu da cobertura oferecida. 

Assim, a partir do trânsito em julgado desta decisão deve ser facultado ao mutuário substituir a cobertura mediante 

contratação de seguradora de sua escolha, preservando-se os efeitos jurídicos da apólice anterior até a data da efetiva 

substituição securitária. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço em parte do recurso de apelação, e, na parte 

conhecida dou parcial provimento ao recurso, para que seja facultado ao mutuário promover a substituição da 

cobertura securitária, nos termos acima expendidos. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-49.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000826-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FERNANDA DE CASSIA ROVERSI SAVISKI e outro 

 
: MAURO DONIZETE SAVISKI 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Fernanda de Cássia Roversi 
Saviski e outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial do imóvel 

objeto do contrato firmado processada nos moldes do Decreto-lei nº 70/66 e a revisão das cláusulas contratuais do 

contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com a utilização do Sistema 

SACRE. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações devido a excessiva 

onerosidade gerada, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 
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Destarte, o imóvel foi executado extrajudicial e arrematado pela própria CEF, sendo que o Registro da Carta de 

Arrematação foi averbado junto à matrícula do imóvel sob nº 63223 - R14/63.223 datado de 27/08/2003. 

Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja declarado nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) seja aplicado o método correto de reajuste do 

Saldo Devedor; c) a capitalização de juros seja afastada e d) seja recalculado o saldo, excluindo a capitalização de juros, 

promovendo a amortização da dívida primeiro, para só depois fazer a correção monetária do saldo devedor, de acordo 

com a letra "c", do artigo 6º da Lei nº 4.380/64. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.45). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, requereu a citação da União Federal para vir 

integrar a lide como litisconsórcio passivo necessário, a inépcia inicial, a carência da ação devido o imóvel ter sido 

adjudicado em leilão e a ausência dos requisitos para a concessão da tutela. No mérito, requereu a total improcedência 

dos pedidos da parte autora às fls.54/86. 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente a 

ação, deixando de condenar os autores nas custas do processo e em verba honorária, tendo em vista serem beneficiários 

da assistência judiciária gratuita. E ainda, restou prejudicado o pedido de tutela antecipada (fls.146/149). 
Os autores apelam. Preliminarmente, argumentam o cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, 

deixando de produzir novas provas para a comprovação do desrespeito da Apelada no procedimento contratual. No 

mérito, alegam que: a) seja declarada a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, por afronta contra o princípio do 

devido processo legal, ao contraditório e a ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal; 

b) seja objeto de revisão o contrato firmado no que tange o índice de correção do saldo devedor, taxas de juros e 

cláusulas contratuais; c) a impossibilidade de capitalização de juros; d) seja aplicado o Plano de Equivalência Salarial - 

PES ao contrato firmado; e) seja excluída o índice "TR" da correção monetária do Saldo Devedor; f) seja aplicado o 

método correto de reajuste do Saldo Devedor; g) a cobertura do FCVS seja aplicada; h) seja substituído o índice "TR" 

pelo "INPC" e i) seja considerado nulo o registro de arrematação. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional. 
 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 14.03.2003, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 136/145. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. 
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STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 
com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Fica, portanto, prejudicada a preliminar de cerceamento de defesa pela falta de produção de prova pericial para 

verificação de eventual descumprimento das cláusulas contratuais pela CEF. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 
legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 
Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 264/2930 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 122/124 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 

a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 
aludido decreto. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento ao artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-15.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002230-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ANTONIO APARECIDO TURATO 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação ordinária, movida por ANTÔNIO APARECIDO TURATO em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF, enquanto gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Foi deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 20). 
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Sobreveio sentença de fls. 81-89 que julgou procedente o pedido da parte autora para o fim de condenar a Caixa 

Econômica Federal a corrigir o saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora a diferença entre o índice aplicado à 

época e o IPC de abril de 1990 (44,80%) e, sobre tal diferença, determinou a incidência da correção monetária, 

observando o disposto no Provimento nº 26 da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região. Fixou juros de mora à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No caso de encerramento da conta vinculada, determinou que fossem os 

valores depositados em conta transitória. 

Com condenação em honorários, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apela a CEF, sustentando, em síntese: a) prescrição; b) inaplicabilidade dos índices não reconhecidos pela lei, bem 

como dos já pagos administrativamente; c) inaplicabilidade dos juros progressivos; d) vedação legal a condenação em 

verbas honorárias. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer os questionamentos alheios à discussão dos autos e genericamente suscitados pelas 

partes, passando à análise dos remanescentes incluídos no objeto da causa e devolvidos ao conhecimento em sede de 
recurso, aplicáveis ao caso. 

 

Da prescrição.  
O prazo prescricional é trintenário (Súmula nº 210 do STJ). 

Em razão do trato sucessivo da obrigação, a prescrição da pretensão quanto às prestações ou a incidência dos juros 

progressivos instituídos pela Lei nº 5.107/66 sobre os saldos de conta vinculada, é contada a partir de cada prestação e 

não sobre o fundo de direito. A questão foi assentada em Recurso Especial Repetitivo, julgado em 22/04/2009, e objeto 

de súmula da C. Primeira Seção do STJ, de 23/09/2009 (grifos): 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 

e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTE. SELIC. 

INCIDÊNCIA. [...] 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes 

dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 
ante a não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser 
ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da 

Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. No tocante ao 

termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". 

Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. (REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 

Súmula 398 do STJ. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do 

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas. 

 

Como a ação foi ajuizada em 09/05/2008, tenho que as prestações posteriores a 09/05/1978 não são alcançadas pela 

prescrição, observada a prescrição trintenal. 

 

Dos expurgos inflacionários.  
O Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência, em que reconhece os índices aplicáveis nas demandas que 

discutem os expurgos inflacionários, através da Súmula 252, de 13/06/2001, e do Recurso Especial Repetitivo, 

submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, em 24/02/2010 (grifos): 
 

Súmula 252 do STJ. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices 

de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro 

de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, 
JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária 
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incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e 

março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 

13, 90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 
como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista 

que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% 
(BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 

12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 

25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, 
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente 

ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível 
este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do 

FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se 

as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do 

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

 

Para melhor compreensão trago julgado do C. STF (grifos): 

 

Trata-se de agravo regimental em agravo de instrumento contra decisão de fls. 111-112 que julgou prejudicado o 

agravo, por falta superveniente de interesse recursal. 

No agravo regimental, sustenta-se, em síntese, que o STJ estabeleceu, no julgamento dos embargos de divergência, 

apenas o índice de julho de 1990 com base na variação do BTN. Quanto aos índices de junho de 1987 (Plano Bresser), 

maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), o Superior Tribunal não os excluiu, portanto não 

restou prejudicado o agravo de instrumento. 

Decido. 
De fato, o Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso especial da Caixa e, posteriormente, negou 

seguimento ao agravo regimental, contudo, no julgamento dos embargos de divergências no RESP 630.164, de 

relatoria do Min. Franciulli Netto, deu provimento aos embargos, para fixar apenas o índice de julho de 1990 pela 

variação do BTN, nos seguintes termos: 

"Na trilha de entendimento esposado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, as contas do FGTS, nos meses de junho 

e julho de 1990, foram abarcadas pelo BTN, em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico e, ainda, em 

razão da perfeição do início e consumação de um novo ciclo aquisitivo. 

Quantos aos demais índices refutados, segundo a reiterada inteligência deste Sodalício, as atualizações dos referidos 

períodos devem ser feitas nos meses de junho e julho de 1990, com base na variação nominal do BTN e, no mês de 

março de 1991, pela TR". 

Portanto, não restou prejudicado o recurso extraordinário em relação à atualização pretendida em face dos Planos 

Bresser (6 e 7/87), Collor I (5/90) e Collor II (2/91). 

Este Tribunal já pacificou entendimento no sentido de que não são devidos os expurgos inflacionários gerados pela 

aplicação dos Planos Bresser (6/87 - 26,06%, e 7/87 - 26,05%), Collor I (5/90 - 7,87%) e Collor II (2/91 - 21,87%), 

ante da inexistência de direito adquirido que, incidindo sobre regime jurídico, garantisse reposição dos percentuais. 
Nesse sentido: 

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 
decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que 

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por 

ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no 

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês 

de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 
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tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II". (RE 226855, 

Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13.10.2000) 

Nesses termos, reconsidero a decisão de fls. 111-112 para conhecer do agravo de instrumento e, desde logo, dar 

provimento ao recurso extraordinário para excluir os expurgos inflacionários relativos aos Planos Bresser (6 e 7/87), 

Collor I (5/90) e Collor II (2/91). 

(AI 582706 AgR / CE - CEARÁ - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Publicação DJe-081 03/05/2011). 

 

Sintetizando, temos o seguinte quadro acerca de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS: 

 

a) Junho de 1987 - 18,02% (LBC- reconhecida a adequação); 

b) Janeiro de 1989 - 42,72% (IPC); (Súmula 252-STJ);  

c) Fevereiro de 1989 - 10,14% (IPC); (REsp 1.111.201/PE);  

d) Abril de 1990 - 44,80% (IPC); (Súmula 252-STJ);  
e) Maio de 1990 - 5,38% (BTN - reconhecida a adequação); 

f) Junho de 1990 - 9,61% (BTN - reconhecida a adequação); 

g) Julho de 1990 - 10,79% (BTN - reconhecida a adequação); 

h) Janeiro de 1991 - 13,69% (IPC); (REsp 1.111.201/PE);  
i) Fevereiro de 1991 - 7,00% (TR - reconhecida a adequação); 
j) Março de 1991 - 8,50% (TR - reconhecida a adequação). 

 

No caso dos autos, a r. sentença determinou a aplicação do índice referente ao mês de abril de 1990 (IPC - 44,80%), 

portanto de rigor sua manutenção, nesta parte. 

Destaco que, do creditamento dos valores reconhecidos como devidos em conformidade com o índice acima apontado, 

devem ser descontados valores já creditados ou pagos administrativamente com referência aos índices adotados e 

computados pela gestora do Fundo. 

 

Do termo inicial de incidência da atualização monetária.  
A atualização monetária sobre os valores não creditados incidirá a partir da data em que ocorre a lesão ao fundista, qual 

seja, aquela em que a gestora deveria ter aplicado o índice ou o critério de juros ao saldo da conta vinculada do FGTS, 

tal como prescreve a súmula 445 do Superior Tribunal de Justiça, de 28/04/2010: 

 

Súmula 445 do STJ. As diferenças de correção monetária resultantes de expurgos inflacionários sobre os saldos de 

FGTS têm como termo inicial a data em que deveriam ter sido creditadas. 

 

Faço constar que a incidência dos critérios fundiários para atualização dos saldos das contas vinculadas se estende até o 
levantamento integral. A partir daí a atualização monetária segue os critérios adotados para as condenações em geral do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (item 4.2.1). 

 

Dos juros remuneratórios.  
Os juros remuneratórios para as contas vinculadas ao FGTS são os legalmente previstos para o sistema e devidos sobre 

as diferenças reconhecidas e não creditadas até a efetiva disponibilização do valor ao seu titular, visando evitar 

enriquecimento sem causa ao Fundo bem como evitar prejuízo ao fundista. 

 

Dos honorários advocatícios.  
Quanto ao ônus da sucumbência, a regra geral segue o princípio da causalidade, respondendo pelas verbas 

sucumbenciais a parte que deu causa à propositura da ação. 

Por outro lado, no caso de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o ônus proporcionalmente à sucumbência, 

a teor do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, sendo que no caso de uma parte sucumbir minimamente, 

observa-se o parágrafo único do mesmo artigo 21, respondendo a outra parte pela integralidade do ônus sucumbencial, 

sendo ainda certo que diante da sucumbência da Fazenda Pública ou nas causas de natureza declaratória ou de valor 

irrisório, os honorários são fixados consoante apreciação equitativa do juízo. 

Outrossim, encontra-se pacificada a questão sobre a inaplicabilidade das disposições contidas na Medida Provisória nº 
2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036/90, em face do advento do julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2.736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão 

realizada na data de 08/09/2010 e publicada no DJE/DOU em 29/03/2011, que julgou procedente a ação para declarar 

inconstitucional a Medida Provisória, restando assim afastada do ordenamento jurídico a isenção de pagamento de 

honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas em que atua como agente operador do 

FGTS. 

No caso dos autos, sendo sucumbente a Caixa Econômica Federal, deverá esta responder pelo ônus da sucumbência, 

que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação, como honorários advocatícios, com fundamento no § 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil 
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Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação, para adequar a r. sentença aos termos acima capitulados. 

 

À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, proceda-se à anotação de tramitação prioritária, 

nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015279-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015279-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCELO LEMES e outro 

 
: CARLA PEREZ LEMES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00152793020064036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de Medida Cautelar preparatória, com pedido liminar, ajuizada por Marcelo Lemes e outra contra Caixa 

Econômica Federal, objetivando a concessão de liminar para sustar o leilão do imóvel. 

Defende o requerente que o fumus boni iuris é patente, afirmando que a CEF já iniciou o procedimento para alienação 

do imóvel mediante execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66, por afronta aos princípios da ampla defesa, ao 

contraditório e ao devido processo legal (Constituição Federal art. 5º, LIV e LV). Dessa forma, a CEF ameaça vender 

extrajudicialmente o imóvel através do seu agente fiduciário por meio da publicação do edital do primeiro leilão 

marcado para 18/07/2006, às 13:45h (fl.44). 

Outrossim, o periculum in mora afere-se pela iminente alienação extrajudicial do imóvel onde residem os autores, sem 
que tenha dado qualquer oportunidade de ver apreciado pelo Poder Judiciário as ilegalidades sucintamente apontadas 

nos autos. 

Os autores esclareceram que, no trintídio legal, ingressarão com ação declaratória de nulidade cláusulas contratuais 

cumulada com revisão do contrato. 

Requerem, pois, a concessão da liminar para sustar o leilão do imóvel e a suspensão temporária do procedimento de 

execução extrajudicial da propriedade do imóvel em nome da CEF, até o trânsito em julgado da ação principal. E ainda, 

requerem que seja obstada a inclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito até o final do julgamento 

da ação e, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. 

Foi deferido em parte o pedido de medida liminar para determinar à CEF que se abstenha de praticar qualquer ato 

tendente à execução extrajudicial da dívida dos requerentes, decorrente do contrato de financiamento imobiliário e para 

sustar o agente fiduciário a expedição de eventual Carta de Arrematação, bem como seu registro no Cartório de Registro 

de Imóveis competente (fls.51/53). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66. 

A parte autora esclareceu que o processo nº 2005.61.00.020571-0 que tramita na 21ª Vara Federal da Capital, refere-se à 

Ação Revisional de Prestações com Pedido de Tutela Antecipada, já o presente pleito insurge Ação Anulatória de Ato 

Jurídico com Pedido de Tutela Antecipada visando a declaração de nulidade do procedimento administrativo de 
adjudicação do imóvel por parte da ré. 

Sobreveio sentença, tendo em vista o não ajuizamento da ação principal no prazo legal, com base no artigo 806 do 

Código de Processo Civil, proferida nos termos do art. 808, I do Código de Processo Civil, que julgou extinto o 

processo, sem resolução de mérito, arbitrando os honorários advocatícios em favor da Ré em R$ 200,00 (duzentos 

reais). Em consequência, cassou a liminar deferida parcialmente às fls. 51/53.  
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Os autores apelam. Requerem a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei nº 

70/66 a fim de obstar o leilão do bem imóvel por parte da CEF. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Das razões dissociadas 
Verifico às fls. 126/127 que o juízo "a quo" extinguiu o processo nos termos do art. 808, I, do CPC, tendo em vista o 

não ajuizamento da ação principal no prazo legal. 

Extrai-se do recurso de apelação interposto que os autores, ora apelantes, limitam-se a reiterar os argumentos 

expendidos na inicial sobre a execução extrajudicial do imóvel em andamento e a ameaça do bem ser leiloado pela ré, 

configurando-se, dessa forma, preenchidos os requisitos ensejadores do procedimento cautelar, quais sejam, o fumus 

boni iuris e o periculum in mora. Consequentemente, não ataca os fundamentos da decisão ora combatida (fls. 

130/134). 

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pelos apelantes, quanto à execução extrajudicial do imóvel em andamento 
e a ameaça do bem ser leiloado pela ré, estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão recorrida, sendo certo que 

as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta, não havendo como conhecer-se do 

recurso. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 1. A decisão 

recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de sentença na ação originária. 2. 

Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, nada se 

referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença na ação originária, fundamento este 

que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da 

decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 

2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143)" 

"TRIBUTÁRIO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO 

SÍNDICO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

84/1996. 1. As razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença. As razões do 
recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos, sob 

pena de não serem conhecidas. Precedentes. 2. Via de conseqüência, não se conhece do recurso adesivo interposto pela 

parte autora, uma vez não conhecida a apelação do qual é acessório. 3. O condomínio em edificações por unidades 

autônomas, ou condomínio edilício, regulamentado pela Lei nº 4.591/1964, e depois pelos artigos 1.331 e seguintes do 

Código Civil de 2002, é uma universalidade de coisas. Embora não tenha personalidade jurídica, pode ser sujeito de 

direitos e obrigações, tendo inclusive capacidade de ser parte em juízo e pode, em seu próprio nome, praticar atos 

jurídicos e celebrar contratos, no que se refere às atividades que lhes são inerentes, como por exemplo, contratar 

empregados. 4. O artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/1996 define como sujeito passivo da contribuição as 

empresas e pessoas jurídicas, ou seja, deixou explícito o legislador que a contribuição é devida por todas as empresas, 

ainda que não sejam pessoas jurídicas. 5. A contribuição em questão foi instituída para manutenção da Seguridade 

Social, e a Lei nº 8.212/1991, que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu artigo 15, parágrafo único, 

traz conceito de empresa, que não inclui apenas pessoas jurídicas, mas também as associações de qualquer natureza 

ou finalidade. 6. Assim, se o condomínio edilício contrata empregados, ou remunera seu síndico, é equiparado à 

empresa e portanto sujeito passivo da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/1996. Precedente. 7. 

Apelação e recurso adesivo não conhecidos. Remessa oficial provida." (TRF 3ª R., 1ª T., APELREE 

2006.03.99.004073-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 217) 

 
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-48.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007879-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCO AURELIO PAIXAO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00078794820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por MARCO AURÉLIO PAIXÃO e 

outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação do procedimento de execução extrajudicial do 

contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese: a) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 
inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) a existência de irregularidades no método de amortização da 

dívida; c) a ausência de notificação dos autores da data do procedimento de execução extrajudicial; d) a aplicabilidade 

do CDC ao contrato firmado; e) a existência de capitalização de juros na Tabela Price; e f) seu direito de ter seus nomes 

excluídos dos cadastro de proteção ao crédito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 71/73). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.71/73). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a carência da ação, a irregularidade na 

representação processual do autor e a incompetência absoluta do juízo. No mérito, requereu a total improcedência dos 

pedidos formulados na exordial. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1000,00 (mil reais), observado 

o disposto na Lei nº 1.060/50, bem como ao pagamento de multa no valor correspondente de 1% sobre o valor da causa, 

com fundamento nos artigos 14, incisos I e III, 17, incisos II e V, e 18, todos do CPC. 

Os autores apelam. Preliminarmente, requerem a nulidade da sentença, uma vez que a mesma foi julgada nos termos do 
artigo 285-A do CPC, ocasionando o cerceamento de defesa da parte autora. No mérito, argumentam: a) a 

aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; b) a substituição da TR pelo INPC; c) a existência de capitalização de juros 

na Tabela Price; d) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; e) a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66; f) as irregularidades do seguro do contrato; g) a ilegalidade da cobrança 

da taxa de administração. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) à substituição da TR pelo INPC; b) às irregularidades do seguro do 

contrato; e c) à ilegalidade da cobrança da taxa de administração. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

Do pedido de nulidade da sentença 
Resta prejudicado o pedido de nulidade da sentença, uma vez que a mesma não foi proferida com fundamento no artigo 
285-A, do Código de Processo Civil. 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 
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CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 
RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 
qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 
do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
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contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 
constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 
Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação interposto e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010281-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BARBARA SUMERA CARDOSO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos por BÁRBARA SUMERA CARDOSO, contra decisão monocrática 

de fls. 492-494, verso, com fundamento no artigo 535 do CPC, que deu parcial provimento ao seu recurso de apelação 

para o fim de anular o procedimento extrajudicial de leilão de imóvel adquirido pelo SFH. 

Alega que a decisão é omissa quanto ao procedimento a ser adotado pela Vara de origem face ao reconhecimento da 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial e, retomando argumentos de sua apelação, pleiteia a reforma da 

decisão embargada para que se julgue inteiramente procedente a ação. 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 
solucionadas, o que não é admissível. Confira-se: 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por BARBARA SUMERA 

CARDOSO contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação cumulada com a anulação de 

execução extrajudicial e repetição do indébito. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e da averbação da adjudicação 

do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações 

contratuais, e tampouco logrou êxito em renegociar a dívida com a ré. Afirma ainda, que não foi devidamente 

notificada sobre o leilão que ocorreu em 17.04.2000. 

Sustenta em síntese que: a) não foi devidamente notificada para o pagamento do débito; b) os editais de leilões não 

foram publicados em jornal de grande circulação; c) a taxa de juros é superior a de 10% anual; d) não é suportável a 

correção monetária pelo mesmo índice que atualiza dos depósitos de caderneta de poupança; e) não vem sendo 

observado o PES para a correção das prestações; f) o saldo devedor não pode receber tratamento diferenciado da 

prestação, devendo serem corrigidos na mesma proporção e periodicidade; g) sejam revisadas todas as prestações, 

desde a primeira e do saldo devedor; g) seja anulado o processo de execução extrajudicial, o leilão, a carta de 

arrematação e o registro imobiliário. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 
Foi concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fls.44). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda às fls.58/89. 

Não foi produzida prova pericial. 

Sobreveio sentença que julgou extinta a presente relação processual, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267,VI, do Código de Processo Civil, no que tange aos pedidos relacionados à execução extrajudicial. Quanto aos 

demais pedidos formulados, julgou improcedente o pedido, decretando a extinção do processo com julgamento do 

mérito, fundamentado no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Ainda condena os autores ao pagamento de 

honorários de advogado fixados em 10% do valor atribuído à causa, com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50. 

A autora apela. Argumenta que as prestações e acessórios só poderiam ser reajustados pelos PES; é nulo o reajuste 

das prestações e dos encargos pela TR/POUPANÇA, com a prevalência da equivalência salarial nas prestações; está 

sendo cobrada uma taxa de administração, que o autor entende ser uma quantia um pouco alta para suas 

possibilidades econômicas; não foram obedecidas as regras para que o mutuário fosse notificado do procedimento de 

execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei nº 70/66; seja aplicado ao contrato a proteção do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Sem contrarrazões da ré. 

Não foi conhecido pedido de providência cautelar interposto às fls.352/358, por não se tratar de via adequada para 

estes autos, já em fase recursal. 

É o relatório.Fundamento.Decido. 
O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Do não conhecimento do pedido não constante na petição inicial. 
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Não conheço do inconformismo no que se refere à cobrança da taxa de administração, pois tal pedido não consta da 

inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

Da nulidade do procedimento de execução extrajudicial que culminou com a arrematação do imóvel pela CEF. 
As alegações apresentadas na exordial pelo mutuário com relação às irregularidades do procedimento de execução 

extrajudicial não foram impugnadas pela ré em sede de contestação. 

Ao contrário do consignado na r. sentença, o contrato celebrado entre as partes prevê a aplicação desse procedimento 

fundado no Decreto-Lei nº 70/66, conforme cláusula vigésima quinta (fls. 30vº). 

Durante a tramitação do processo, a Caixa Econômica Federal apenas alegou a impossibilidade de conciliação tendo 

em vista a arrematação do imóvel (fls. 123 e 488), não alegando ou trazendo aos autos documentos que comprovassem 

a regularidade do procedimento de execução extrajudicial. 

Há nos autos apenas documentos juntados pela parte autora comprovando sua notificação para desocupar o imóvel, 

que será alienado pela ré (fls. 139). Entretanto, não há qualquer documento que comprove as notificações da autora 

sobre o início da execução extrajudicial bem como do leilão que culminou com a arrematação do bem. 

Assim, a execução extrajudicial deve ser declarada nula, sendo possível a análise da pretensão da autora relativa à 

revisão das cláusulas do contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal. 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE.  
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de 

financiamento firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse 
sentido: (TRF 3ª R., 1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 

PÁGINA: 73). 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor.  
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 

18, "caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 

1 de maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas 

impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 

8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 02/12/1997, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 
remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula sétima. Sendo assim, deve incidir a TR 

por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como 

os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de 

poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de 

caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices 

diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz Stefanini, 

DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. Cecilia Mello, 
DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP.  
Estabelece a cláusula nona do contrato: 

Nos dois primeiros anos de vigência deste contrato, o valor da prestação de amortização e de juros, será calculada a 

cada período de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura deste contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recálculo de que trata o caput desta cláusula será efetuado no dia que corresponder ao 

da assinatura do contrato, com base no saldo devedor atualizado na forma da cláusula SÉTIMA, mantidos taxa de 

juros, sistema de amortização e prazo remanescente deste contrato. 

(...) 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajsute do valor do financiamento e demais encargos previstos neste instrumento não 

estão vinculados ao salário ou vencimento da categoria profissional dos MUTUÁRIOS. 
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Nota-se, portanto, que o contrato não estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP como forma de reajuste das prestações, sendo descabida a pretensão da autora neste sentido, devendo 

prevalecer o expressamente pactuado entre as partes. 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional.  
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo 

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada 

de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de 

excessiva onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 
contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

Pelo exposto, conheço em parte do recurso de apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial povimento para 

declarar a nulidade do procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-Lei nº 70/66, com fundamento no 

artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.  

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 

ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 

Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 

a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Outrossim, o cumprimento da decisão cabe ao juízo de primeira instância. 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-50.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003187-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE RODOLFO BORGES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELEN MAYRA FORTUNATO FRANK DE ABREU e outro 
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No. ORIG. : 00031875020024036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido liminar, intentada por JOSÉ RODOLFO BORGES e outra contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a inobservância por parte da Caixa do Plano de Equivalência Salarial - PES/P; b) seu direito de 

ter seus nomes excluídos dos cadastros de proteção ao redito; e c) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 
Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 50). 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 51/52). Contra tal decisão a CEF interpôs agravo de 

instrumento, ao qual foi dado provimento (fls. 292/296). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal, a legitimidade passiva ad causam da EMGEA, a falta de interesse processual, a impossibilidade 

jurídica do pedido, o litisconsórcio passivo necessário da União, a inépcia da inicial, o litisconsórcio passivo necessário 

da SASSE, bem como denunciou à lide a seguradora e o Banco Central. No mérito, requereu a total improcedência dos 

pedidos formulados na exordial. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, deixando de condenar os autores ao pagamento de honorários de advogado por serem os mesmos beneficiários 

da justiça gratuita.  

Os autores apelam. Preliminarmente, requerem a nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa, uma vez que não foi 

produzida perícia contábil. No mérito, argumentam: a) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; b) a substituição 

da TR pelo INPC; c) a existência de capitalização de juros na Tabela Price; d) a necessidade de aplicação do PES como 

única forma de reequilibrar a relação contratual; e) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo 

devedor; f) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66; g) as irregularidades do seguro do contrato; h) a ilegalidade 

da cobrança da taxa de administração. 
Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil no PES 
Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional vinculado ao PES reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em 

situação de vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, tem cerceado seu direito 

de defesa. 

Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como 
as partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando 

o decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide 

sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 

principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação para anular o processo a partir das fls. 431, com fundamento 

no art. 557, §1º-A, do CPC. 
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Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-88.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002328-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOELTON GOMES SANTOS e outro 

 
: SHEILA MARTINOVSKY 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00023288820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por JOELTON GOMES SANTOS e outra contra a Caixa Econômica 

Federal, em que se pretende a declaração de nulidade da execução extrajudicial de imóvel financiado pelas regras do 

Sistema Financeiro de Habitação, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66. 
Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e vícios no procedimento extrajudicial 

promovido pela ré. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 61). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 66/87). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente. Em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, restou 

suspensa a execução, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Apelam os autores. Requerem, preliminarmente, a produção de prova pericial em razão do cerceamento de defesa. No 

mérito, requerem que a sentença seja reformada integralmente e reiteram as alegações da exordial. 

Com contrarrazões da ré (fls. 218/220). 

 

É o breve relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Por primeiro, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois não vejo a necessidade da produção de prova pericial 

para o julgamento da causa, visto que o objeto da demanda é a declaração de nulidade da execução extrajudicial e não a 

revisão das cláusulas contratuais. 

 

No mérito, o recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 
 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 278/2930 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 
finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 115/145 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 
a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 

aludido decreto. 

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, nego seguimento ao recurso, com 

fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014231-87.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014231-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDSON BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

No. ORIG. : 00142318720074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por EDSON BATISTA DOS 

SANTOS contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese: a) a irregularidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial; b) a ilegalidade da 

cobrança da Taxa de Administração; c) a inobservância por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial; d) a 

impossibilidade de capitalização de juros; e) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado; 

f) a existência de capitalização de juros na Tabela Price; g) a existência de irregularidades no método de amortização do 

saldo devedor; h) a adoção da Teoria da Imprevisão; i) a ilegalidade da "venda casada" do seguro e do financiamento; j) 

que o valor dos seguros cobrados pela ré sejam reajustado pelos mesmos índices aplicados às prestações; l) seu direito à 

restituição em dobro dos valores pagos a maior; m) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado 

é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do 

devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e n) seu direito de ter seu nome excluído 

dos órgãos de proteção ao crédito. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 86). 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 115/117). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva ad causam da CEF 
e a legitimidade passiva ad causam da EMGEA. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados na 

exordial. 

A prova pericial foi produzida às fls. 288/315. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida e condenando o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita. Ademais, incluiu a 

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo na condição de assistente litisconsorcial. 

O autor apela. Argumenta: a) a inobservância por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial; b) a irregularidade da 

cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial; c) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato 

firmado; d) a substituição da Taxa Referencial pelo INPC; e) a existência de anatocismo na Tabela Price; f) a existência 

de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; g) a ilegalidade da cobrança da taxa de juros por 

ultrapassar o limite legal de 10% ao ano; h) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; i) a ilegalidade 

da "venda casada" do financiamento e do seguro; j) que o valor dos seguros cobrados pela ré sejam reajustado pelos 

mesmos índices aplicados às prestações; e l) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.  

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 
 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
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Não conheço do inconformismo no que se refere à ilegalidade da cobrança da taxa de juros por ultrapassar o limite legal 

de 10% ao ano. 

Tal pedido não consta da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 
prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se do item 9, do quadro resumo que compõe o contrato firmado, que há expressa previsão 

para a cobrança do CES (fls. 47), não havendo razão ao apelante quanto este ponto. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 
/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 
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Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros. 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 
concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 
AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 
aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 
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Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 13/02/1998, devendo o saldo devedor ser corrigido com base no 

índice aplicável às contas vinculadas do FGTS, conforme cláusula décima. Sendo assim, deve incidir a TR por força da 

Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os saldos das 

contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança com data 

de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os 

empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 
Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
O contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP na cláusula décima terceira. 

No entanto, o parágrafo quarto consigna ser faculdade da CEF aplicar o índice de aumento salarial da categoria 

profissional do DEVEDOR, se conhecido. 

Assim, é imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria 

profissional ou local de trabalho/empregador que possa modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do 

mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado pela CEF. 

Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula oitava. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 
DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a 

atualização do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização 

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado 

corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal 

de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo 

da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. 

Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio 

do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 

CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 
Acrescente-se ainda o fato de que o mutuário não atendeu de forma eficaz a determinação do Juízo para juntada de 

documentos que comprovassem o valor de seus rendimentos em todo o período de execução contratual. 

Verifica-se inclusive que o autor comprovou perante a CEF, quando da celebração do contrato, renda bruta muito 

superior àquela registrada em sua carteira de trabalho. 

Assim, não se desincumbindo do ônus de trazer aos autos documentos que comprovassem sua renda efetiva para todo o 

período contratual, resta impossibilitada a verificação do cumprimento do PES pela CEF, devendo ser mantida a r. 

sentença quanto a este ponto. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 
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concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da contratação do seguro habitacional diretamente com o agente financeiro 
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 969.129, na forma do art. 543-C, do CPC, fixou o 
entendimento de que, embora seja necessária a contratação do seguro habitacional, o mutuário não está obrigado a fazê-

lo com o próprio agente financeiro ou seguradora por este indicada, pois, do contrário, estaria configurada a "venda 

casada", prática vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a 

contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o 

referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que 

configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 

extensão, provido. (REsp 969.129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

09/12/2009, DJe 15/12/2009) 

Saliente-se que a apólice anteriormente contratada gerou efeitos jurídicos, não sendo possível anulá-los, pois, com já 
salientado, a cobertura é obrigatória, e o mutuário usufruiu da cobertura oferecida. 

Assim, a partir do trânsito em julgado desta decisão deve ser facultado ao mutuário substituir a cobertura mediante 

contratação de seguradora de sua escolha, preservando-se os efeitos jurídicos da apólice anterior até a data da efetiva 

substituição securitária. 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 
obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
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Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 
EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 
1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, com fundamento no art. 557, caput 

e §1º-A, do CPC, dou-lhe parcial provimento para que seja facultado ao mutuário promover a substituição da 

cobertura securitária, nos termos acima expendidos. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002291-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARINEIDE CORDEIRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Marineide Cordeiro Alves da 

Silva contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com a utilização do sistema de amortização 

SACRE. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações que geraram excessiva 

onerosidade, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito em 

renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) a impossibilidade de se capitalizar juros - anatocismo seja afastado; b) seja aplicado o 
correto método de amortização do saldo devedor; c) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; d) seja declarado o 

direito à repetição do indébito por valor igual ao dobro do que pagou em excesso; e) seja reconhecido o direito de 

compensação dos valores repetidos e f) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja declardao 

nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente para permitir o depósito em juízo da parte controversa da 

prestação a ser paga, devendo a parte não controversa ser paga diretamente ao agente financeiro. Decidido ainda que até 

o final da demanda as prestações não pagas, em atraso, ficam suspensas, devendo a requerida se abster de promover a 

execução extrajudicial ou determinar a inclusão do nome da autora em cadastro de serviços de proteção ao crédito e, por 

fim, foi concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fls.52/54). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, requerendo a total improcedência dos pedidos da parte autora 

(fls.58/85). 

A autora, em petição, alega que não obstante a não apreciação do pedido de tutela antecipada feito pelos autores, a CEF 

incluiu o nome dos autores no cadastro de inadimplentes do SERASA e ainda intimou os autores de que levará o imóvel 

à execução. 

A ré esclareceu que houve a paralisação dos procedimentos de alienação do imóvel a terceiros e quanto ao pagamento 

das prestações em cumprimento à tutela antecipada, informou que foi localizada uma conta judicial aberta em nome da 
"gaveteira" (Marineide Cordeiro Alves da Silva) com depósitos mensais realizados a partir de 30/06/2005. Ressaltou 

que os valores depositados não são fixos e que nenhum pagamento vem sendo feito diretamente à CEF (parte 

incontroversa), conforme determinado no provimento liminar. E ainda, requereu a revogação da tutela antecipada 

concedida e expedição de alvará de levantamento das quantias depositadas a favor da CEF (fls.145/146). 

Não houve produção de prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, devidamente corrigido, ficando suspenso o pagamento tendo em vista a concessão do benefício da Justiça 

gratuita, e em conformidade com o art. 12 da Lei 1.060/50. Determinada a expedição de alvará de levantamento das 

quantias depositadas em favor da CEF. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida pelo Sistema 

SACRE, ou seja, a correção das prestações e do saldo devedor pela "TR" mais 1% de juros incide na prática de 

anatocismo que deve ser afastada; b) a correta forma de amortização do saldo devedor; c) a aplicação do CDC ao 

contrato firmado e d) a substituição da "TR" pelo "INPC". 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 
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SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 
data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 
qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 
do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
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contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 
concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 
Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 08/12/2000, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 288/2930 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008702-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008702-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO 

CODINOME : MARIA APARECIDA PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela para suspender o 2º leilão extrajudicial em 

30/04/2006 e expedição da Carta de Arrematação, intentada por Reginaldo Ferreira dos Santos e outra contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação pelo Sistema de amortização PES/CP e, posteriormente, pela 

renegociação adotou-se o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 
Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) seja substituída a TR pelo INPC; c) seja aplicada a Teoria da 

Imprevisão; d) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; e) seja aplicada a cobrança de juros 

conforme contrato; f) seja reconhecido o anatocismo praticado no caso em questão e g) seja repetido o indébito em 

dobro; 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido. Custas na forma da lei. Não há honorários advocatícios às fls. 52/60. E ainda, foi concedido ao autor o 

benefício da justiça gratuita (fl.53). 

Os autores apelam. Preliminarmente, argumentam a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no 

Decreto-Lei nº 70/66, o cerceamento de defesa pela ausência de produção de prova pericial contábil, a presença de 

onerosidade excessiva por anatocismo no sistema SACRE, as irregularidades no procedimento de execução 

extrajudicial. No mérito, alegaram que: a) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; b) seja nula a 

execução extrajudicial e c) seja aplicado o CDC ao contrato firmado. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional. 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo o imóvel arrematado em 30.04.2007 pela Caixa Econômica Federal, conforme informação à fl.99. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 
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Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009). 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 

instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 
habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, 

DJ 17/05/2007, p. 217). 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 
Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008). 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. 

Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430). 

 

Resta, portanto, prejudicada a preliminar de cerceamento de defesa em razão da não produção de prova pericial 

contábil. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 
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RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO-LEI 

N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66. III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se 

impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 
descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 
Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se do documento juntado pela parte autora à fl. 21 que os mutuários foram devidamente notificados 

do leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos 

requisitos previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto. 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 
557, caput, ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa. A 

cobrança, todavia, fica condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº 1.060/50). 
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Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007201-09.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007201-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SONIA MARIA ALVES 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CARVALHO PENHA e outro 

No. ORIG. : 00072010920044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Sonia Maria Alves contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Em síntese, sustenta a autora: a) a inversão do ônus probatório; b) a irregularidade da inscrição de seus nomes em 

cadastros de inadimplentes; c) a aplicação do CDC ao contrato firmado; d) a irregularidade na correção do saldo 

devedor; e) os juros anuais não podem ultrapassar o limite de 10%; f) a impossibilidade de se capitalizar os juros; g) os 

valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; h) a compensação do saldo devedor; i) que seja considerado as 

prestações vencidas como saldo devedor; j) se concedido a antecipação da tutela, as parcelas vencidas e vincendas 

sejam pagas em juízo, no valor estipulado pela planilha anexada, ou diretamente à Ré e ainda, que a CEF se abstenha de 

promover qualquer processo administrativo ou judiciário, tais como ação de execução judicial ou extrajudicial ou a 

inserção dos seus nomes em qualquer órgão de restrição ao credito; k) adotar a TR atrelada a poupança; e l) o 

descumprimento na aplicação do PES. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e 

hipoteca. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 47). 
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 50/52). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo que as taxas de juros utilizadas para recalcular as 

prestações são as mesmas utilizadas pelas clausulas contratuais, sendo descabida a pretensão dos autores de pleitearem a 

revisão dos índices de reajuste do saldo devedor. 

A autora atravessou petição requerendo a suspensão da adjudicação de seu imóvel, o que restou indeferido pelo Juízo "a 

quo" (fls. 1174/176). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, que não 

poderão ser executados devido ao beneficio da justiça gratuita. 

A autora apela. Argumenta: a) a aplicação do CDC ao contrato firmado; b) a impossibilidade de se capitalizar os juros; 

c) o descumprimento na aplicação do PES; d) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração e de risco; e) requer 

prova pericial; e f) a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
 

Do não conhecimento do pedido não constante na petição inicial.  
Não conheço do inconformismo no que se refere à ilegalidade da cobrança de taxa de administração e de risco. 

Tal pedido não constou da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE 
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Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 
DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor. 
No que tange ao pedido de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, é descabido, uma vez que não há 

norma contratual ou legal que ampare a pretensão. Ressalte-se que a CEF poderá, no âmbito administrativo, admitir 

pedido de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, porém tratar-se-á de mera liberalidade da empresa 

pública federal. 

Por fim, consigne-se que tal sistemática estava prevista no art. 3º, do Decreto nº 2164/84, e limita-se aos contratos 

firmados entre 01/10/84 a 30/09/85, hipótese diversa da do caso em exame. 

Nesse sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça (RECURSO ESPECIAL Nº 841.114 - DF (2006/0085273-0) 

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, e AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 714.978 - RJ 

(2005/0165744-9) RELATOR : MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 
pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 
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sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Plano de Equivalência Salarial. 
É descabido o argumento de descumprimento da aplicação do PES, levando em conta que não há previsão no contrato 

quanto a este índice para atualização das prestações. Pelo contrário, o contrato é expresso ao prever que "o recálculo do 

valor do encargo mensal previsto neste instrumento não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria 

profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos de Equivalência Salarial" (cláusula décima primeira, parágrafo 

quarto - fls. 361). 

 
Pelo exposto, conheço de parte do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fundamento no 

art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-81.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001598-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SONIA MARIA ALVES 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CARVALHO PENHA e outro 

No. ORIG. : 00015988120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação cautelar inominada incidental com pedido liminar, intentada por Sonia Maria Alves contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a suspensão do leilão extrajudicial para alienação do imóvel. 

Em síntese, sustenta a autora: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e b) requer prova pericial. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato por instrumento particular de compra e venda de unidade isolada e 

mútuo com obrigações e hipoteca e da certidão de matrícula do imóvel. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 57). 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 60). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66 e da carência da ação, visto que o contrato não mais existe. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de 

advogado fixados em 10% do valor da causa, que não poderão ser executados enquanto o autor foi beneficiário da 
justiça gratuita. 

A autora apela. Argumenta: a) a aplicação do CDC ao contrato firmado; b) o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; c) a ausência de título 

líquido, certo e exigível; d) a aplicação do artigo 620 do Código de Processo Civil; e) a impossibilidade dos mutuários 

serem notificados por outros meios que não o pessoal; e f) há entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade 

de continuar a discussão do contrato mesmo após a expedição da carta de adjudicação. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 
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É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento do pedido não constante na petição inicial.  
Não conheço do inconformismo no que se refere à falta de notificação pessoal da mutuária, pois tal pedido não constou 

da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 
APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 
Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 
aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 
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regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)  

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 
mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

 

Da inaplicabilidade do artigo 620 do Código de Processo Civil. 
O dispositivo processual suscitado pelos autores refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não há como ser 

aplicado no procedimento determinado pelo Decreto-Lei nº 70/66, que prevê a execução extrajudicial. 

As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento, seria utilizado o procedimento de execução 

extrajudicial, afastando, portanto, qualquer outro para o recebimento da dívida pelo credor. 

Nesse sentido, os julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. TABELA "PRICE". 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 

12% AO ANO. COMPENSAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. INSCRIÇÃO 

DO NOME NO CADIN. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) 6. O contrato contém disposição expressa 

que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 7. É reconhecida a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal 
Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 8. Dada a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, não 

prospera a tese de que o artigo 620 do CPC revogou os dizeres do referido diploma normativo. 9. O Agente Fiduciário 

é escolhido dentre as instituições financeiras credenciadas junto ao Banco Central do Brasil. (...) Apelação 

parcialmente provida. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1338755, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, j. 14/10/2008, 

DJF3 DATA:03/11/2008 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OPÇÃO MAIS GRAVOSA AO DEVEDOR - CPC, 

ART. 20. 1. As razões da embargante demonstram ter havido omissão no acórdão quanto à apreciação do Decreto Lei 

70/66 frente aos artigos 620, 741 e 745 do Código de Processo Civil e Código de Defesa do Consumidor. 2. A opção ou 

não pela execução extrajudicial do imóvel, caso o mutuário não pague as prestações no vencimento, fica a cargo do 

credor, conforme dispõe o próprio artigo 1º da Lei 5.741/71. A opção pelo procedimento extrajudicial do Decreto-lei nº 

70/66 foi exercida no contrato de financiamento firmado. 3. O artigo 620 do Código de Processo Civil refere-se à 

execução em processo judicial instaurado, com disposição para que o juiz, na qualidade de presidente do processo, 

ordene o modo pelo qual ela deva prosseguir. Desta forma, não incide este mandamento sobre disposições contratuais, 

que se submetem à normas de direito material. (...) 5. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

TRF 3ª Região, AC - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 225300, 1ª Turma, Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI, j. 13/03/2007, DJU DATA:10/04/2007 p. 167 
 

Da liquidez do título objeto da execução extrajudicial. 
 

O contrato de mútuo objeto da lide constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de 

Processo Civil e não com base no inciso III do mesmo dispositivo. 

Trata-se de instrumento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, conforme se verifica dos autos (fls. 

16/25). 

Não se executa a hipoteca, que é garantia do contrato, mas sim o valor emprestado e não pago pelo mutuário. 

Mesmo sendo autorizada a discussão das cláusulas contratuais, ela não retira a liquidez do título, pois, se tal tese fosse 

admitida, nenhum contrato constituiria título executivo. 
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É assegurado ao devedor a oposição de embargos à execução ou o ajuizamento de ação de conhecimento para discutir 

os valores cobrados em decorrência não apenas de um contrato, mas de qualquer título de crédito. 

Quando houver dependência de fatos novos ou de arbitramento, estará presente a iliquidez do título, porém, isto não 

ocorre neste caso, visto que os dados necessários para a conclusão da liquidez eram conhecidos e o autor não trouxe aos 

autos qualquer elemento para invalidar a avaliação realizada no imóvel. 

No sentido do reconhecimento da liquidez do título objeto da execução extrajudicial situa-se o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - SFH - EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - RECONHECIMENTO DE 

ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - AJUSTE DO VALOR EXECUTADO AO MONTANTE REMANESCENTE - POSSIBILIDADE - 

AGRAVO IMPROVIDO. Os elementos existentes nos autos noticiam que a Corte de origem entendeu que o 

reconhecimento do excesso de execução decorrente de abusividade de cláusula contratual não retira o liquidez do 

título executivo extrajudicial, sendo possível o prosseguimento da execução pelo saldo remanescente.Verifica-se que o 

acórdão recorrido, de fato, está em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, que se manifesta no sentido 

de que o reconhecimento de ilegalidade de cláusulas do contrato executado, não torna ilíquido o título, ensejando, 

apenas, o ajustamento do valor da execução ao montante subsistente. (STJ, AgRg no Ag 1243689 / DF, Relator 

Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 16/11/2010) 
Processual civil. Execução de título extrajudicial. Ação revisional julgada procedente. Liquidez do título que embasou 

a execução. - Não retira a liquidez do título, possível julgamento de ação revisional do contrato originário, 

demandando-se, apenas, adequação da execução ao montante apurado na ação revisional. Recurso especial 

parcialmente provido. (REsp nº 593.220/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.2.2005) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - OFENSA AOS ARTS. 265, IV, 'A', E 585, 

§ 1º, DO CPC - SÚMULA 211/STJ - EXECUÇÃO - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM AÇÃO 

REVISIONAL - LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - AJUSTE DO VALOR EXECUTADO. [...]. 2 

- Esta Corte Superior tem decidido que o julgamento de ação revisional não retira a liquidez do título executado 

(contrato), não impedindo, portanto, a sua execução. Com efeito, o fato de ter sido determinada a revisão do contrato 

objeto da ação executiva não retira sua liquidez, não acarretando a extinção do feito. Necessário apenas a adequação 

da execução às modificações impostas pela ação revisional (REsp nº 569.937/RS, Rel. Ministro CÉSAR ASFOR 

ROCHA, DJ de 25.9.2006). 

 

Antes o exposto, conheço de parte do recurso de apelação e, na parte conehcida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001774-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SILVANA DE OLIVEIRA PARANHOS DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00017740620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 
Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação parcial de tutela, intentada por Silvana de Oliveira 

Paranhos da Silva Fernandes contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais 

do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro Imobiliário regido pela Lei nº 9.514 de 

20.11.97. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 
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Sustentam em síntese que: a) seja aplicado o correto método de amortização do saldo devedor; b) a taxa de juros não 

seja superior a 10% ao ano; c) as prestações em atraso sejam incorporadas ao saldo devedor; d) seja aplicada a teoria da 

imprevisão; e) seja considerada a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra os 

princípios do devido processo legal, ao contraditório e a ampla defesa consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da 

Constituição Federal; f) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; g) a excessiva onerosidade causada pela utilização da 

"TR" como índice de atualização monetária seja afastada e h) sejam restituídos valores pagos e cobradas a maior em 

dobro. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita e o pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente 

unicamente para determinar que contra a autora não conste qualquer restrição cadastral junto aos órgãos de proteção ao 

crédito e, no caso da negativação ter ocorrido, que o Agente Financeiro providencie os elementos necessários à 

reabilitação (fls.60/63). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a incompetência absoluta do juízo em 

relação ao valor da causa e a ausência dos requisitos para a concessão da tutela. No mérito, requereu a total 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora (fls.69/93). 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Adveio decisão proferida às fls.130, indeferindo o pedido de produção de prova pericial. 

Foi interposto Agravo Retido pela parte autora diante do indeferimento de produção de prova pericial (fls.132/133), e a 
agravada apresentou a Contraminuta de Agravo Retido (fls.137/142). 

Em audiência de conciliação, houve proposta para pagamento, mas restou infrutífera diante dos valores apresentados 

que, segundo a parte autora, não tem condições de aceitar a proposta, uma vez que não pode arcar com o valor 

apresentado. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, revogando a tutela antecipada concedida parcialmente. Condenou a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, 

condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/1950. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a aplicação do CDC ao contrato firmado; b) a alienação fiduciária permite a 

consolidação da propriedade do imóvel em nome da ré, extrajudicialmente, caracteriza-se num procedimento abusivo 

vedado pelo artigo 53 do CDC; c) a aplicação do PES para o reajuste das prestações e acessórios em substituição ao 

SACRE; d) a correta forma de amortização do saldo devedor; e) a incorporação das prestações em atraso ao saldo 

devedor; f) a ilegal cobrança da taxa de seguro; g) a restituição dos valores pagos a maior; h) a aplicação da teoria da 

imprevisão; i) a cobrança de juros não exceda a 10% (dez por cento) ao ano; j) a aplicação da Tabela Price no cálculo da 

prestação inicial deve ser afastada e l) a impossibilidade de se capitalizar juros - anatocismo. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 
 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do conhecimento do agravo retido interposto. 
Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve menção ao agravo na interposição de 

apelação pela agravante e, conforme dispõe o artigo 523, §1, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por 

ocasião do julgamento da apelação. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial.  
Não conheço do inconformismo no que se refere à capitalização de juros na Tabela Price. Tal pedido não consta da 

inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 
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DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97.  
O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição inicial foi alienado 

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514/87, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do 

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n. 

9.514/97 que dispõe: 

 

É assegurada ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão 

de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para 

desocupação em sessenta dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação da propriedade 

em seu nome. 

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o 
cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I 

do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 1. Agravo de 

instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação anulatória, que 

indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse de alienar o imóvel 

; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas vencidas e vincendas; 

d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora. 2. O imóvel descrito na petição inicial 

foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação 

fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, 

Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ 

R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário 

é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 4. Estando consolidado o registro não é possível que se 

impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe 
advém do registro. 5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos 

termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou 

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de 

coisa imóvel ". 6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, 

não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de 

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do 

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento 

não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso. 7. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (TRF 3ª Região, AI n. 2008.03.00.035305-7, 

Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJF3 CJ2 02/03/2009, pg. 441). 

 

Da substituição do Sistema SACRE pelo PES 
Estabelece a Cláusula Décima Terceira e Parágrafo Segundo, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

Contrato, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos 

de Equivalência Salarial." (fl. 32). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 
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Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 
/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor 
No que tange ao pedido de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, é descabido, uma vez que não há 

norma contratual ou legal que ampare a pretensão. Ressalte-se que a CEF poderá, no âmbito administrativo, admitir 

pedido de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, porém tratar-se-á de mera liberalidade da empresa 

pública federal. 

Por fim, consigne-se que tal sistemática estava prevista no art. 3º, do Decreto nº 2164/84, e limita-se aos contratos 

firmados entre 01/10/84 a 30/09/85, hipótese diversa da do caso em exame. 

Nesse sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça (RECURSO ESPECIAL Nº 841.114 - DF (2006/0085273-0) 

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, e AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 714.978 - RJ 

(2005/0165744-9) RELATOR: MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 
este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 
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Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 
qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 
postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 
Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 
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Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 26/42 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 10,5% ao ano, estando, portanto, 

dentro dos limites legais. 

 

Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 
entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 
abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior.  
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência do pedido formulado na 

presente ação. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032183-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032183-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUCIMARA ARAUJO SANCHES 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Lucimara Araujo Sanches contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel e a revisão 

das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; b) seja aplicado o CDC ao 

contrato firmado; d) seja reconhecida a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a decretação de nulidade do 

procedimento extrajudicial; e) o nome da autora não seja inscrito nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito; f) os 
valores pagos a maior sejam restituídos em dobro; g) seja reconhecido o direito ao indébito e a compensação das 

quantias que deverão ser repetidas; h) seja excluída a cobrança da taxa de juros efetiva e aplicando a taxa de juros 

nominal de 8,16% ao ano; i) sejam revistas todas as cláusulas e expressões do contrato que violem as diretrizes básicas 

do SFH; j) seja invertido o ônus da prova; l) seja substituído o sistema SACRE pela Tabela Price e m) seja declarada 

nula a cláusula décima segunda que determina responsabilidade da mutuária quanto à eventual saldo residual. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido em parte, determinando a suspensão do primeiro leilão designado para o 

dia 22/05/2005 às 13:30h (fls.68/70). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, suscitou a carência da ação da parte autora, a 

inépcia da inicial, a litigância de má-fé, a denunciação da lide ao agente fiduciário e a ausência dos requisitos para a 

concessão da tutela. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 80/115. 

A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela para 

suspensão do leilão extrajudicial, culminando com o indeferimento da tutela no sentido de que a ré abstenha-se de 

negativar o nome da mutuária em cadastros de proteção ao crédito, bem como, a falta de autorização para efetuar 

depósito judicial das prestações vincendas no montante incontroverso, que entende devido e, ainda, quanto à falta de 

autorização para que sejam incorporados os valores das prestações vencidas no saldo devedor ou que seja suspensa sua 

exigibilidade e, finalmente, o pedido de justiça gratuita. 
Houve deferimento em parte do pedido de antecipação de tutela, mantendo a decisão que antecipou parcialmente a 

tutela e determinando a expedição de ofício à CEF para que esta não inclua ou retire o nome da recorrente do SERASA 

e do SPC, desde que o débito seja relativo a esse feito. Concedido à parte autora o benefício da justiça gratuita 

(fls.191/192 e 267/270). 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, cassando a tutela antecipada concedida e condenando a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários de advogado fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a suspensão de 

que trata o artigo 12, parte final da Lei nº 1.060/50.  
A parte autora interpôs Embargos de Declaração das omissões referente à Sentença prolatada, alegando que houve 

cerceamento de defesa pela inexistência de produção de prova pericial contábil e omissão quanto ao pedido de 

declaração de nulidade de cláusula mandato, tendo em vista a abusividade e, ainda, não foi tratado o princípio da função 

social e da boa-fé objetiva dos contratos. Em decisão, houve desacolhimento dos embargos, mantendo, na íntegra, a 

sentença proferida. 
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A autora apela. Argumenta que: a) houve cerceamento de defesa pela inexistência de produção de prova pericial 

contábil; b) seja aplicado o Plano de Equivalência Salarial para correção das prestações e do saldo devedor; c) seja 

reconhecida a ilegalidade da prática do anatocismo no caso presente; d) seja excluída a cobrança da taxa de juros 

efetiva, aplicando os juros de 8,16% ao ano; e) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; f) seja 

substituído o sistema SACRE pela Tabela Price; g) seja aplicado o CDC ao contrato firmado, considerando a função 

social dos contratos e da boa-fé contratual; h) seja reconhecida a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a 

decretação de nulidade do procedimento extrajudicial; i) seja declarada a derrogação do Decreto-lei nº 70/66 operada 

pelo artigo 620 do Código de Processo Civil; j) seja decretada a irregularidade pela ausência de escolha do agente 

fiduciário pela apelante e l) o nome da apelante não seja inscrito nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Na audiência de conciliação, por falta de interesse das partes na composição, resultou negativa a tentativa de acordo. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
Não conheço do inconformismo no que se refere: b) seja aplicado o Plano de Equivalência Salarial para correção das 

prestações e do saldo devedor; c) seja reconhecida a ilegalidade da prática do anatocismo no caso presente e i) seja 

declarada a derrogação do Decreto-lei nº 70/66 operada pelo artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE. 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

Verifica-se do contrato que as partes pactuaram juros remuneratórios à taxa nominal de 12% ao ano e taxa efetiva de 

12,6825% ao ano, estando, portanto, dentro dos limites legais. 

 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, 

DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 
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CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da Substituição do Sistema SACRE pelo Sistema da Tabela Price. 
Tenho por descabido o pedido de substituição do sistema SACRE pelo sistema da Tabela Price, pois não há previsão 

contratual neste sentido. Ademais, não se verifica qualquer ilegalidade nas cláusulas contratuais pactuadas entre as 

partes. 

Nesse sentido, já decidiu esta 1a Turma, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS CONSIDERADAS ABUSIVAS NO TOCANTE A POSIÇÃO DOS 

DEVEDORES - ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO 

CELEBRADO PELO SISTEMA SACRE - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - NULIDADES AFASTADAS - RECURSO CONTRA A SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 1. omissis.. 2. omissis.. 3. 

omissis. 4. O contrato foi celebrado sem qualquer vinculação a "plano de equivalência salarial"; foi aplicado, quanto 

aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo 

devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor; é mais favorável 

ao mutuário do que outros sistemas e pode ser usado conforme autoriza a legislação de regência. Ademais, se os 

mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era comumente 

usado, "pacta sunt servanda". 5. omissis.. 6. omissis. 7. omissis. 8. omissis. 9. Matéria preliminar rejeitada e, no 
mérito, apelação improvida. Agravo retido prejudicado. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2006.61.05.009988-0, Rel. Des. 

Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 
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Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado e nem a inobservância 

dos princípios da função social e da boa-fé contratual por parte da apelada, fica vedada a revisão do contrato mediante 

mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 
deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 
 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 
julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no §1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o §2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 
credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 
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contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN.  
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 
O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008 

 

Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024470-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024470-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JONAS ALVES DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por JONAS ALVES DOS SANTOS e 

outra contra a Caixa Econômica Federal em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com 

o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a irregularidade da cobrança das taxas de risco de crédito e de administração; b) a 

impossibilidade de capitalização de juros; c) a irregularidade na cobrança da taxa de juros; d) a irregularidade na 

cobrança da taxa do seguro; e) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; f) a 

ilegalidade da incidência da TR; g) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; h) a irregularidade da utilização do 

SACRE; i) a adoção da teoria da imprevisão; j) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; l) a 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado, considerando a inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, 

da Constituição Federal; e m) seu direito de ter seus nomes excluídos dos órgãos de proteção ao crédito.  
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A inicial veio acompanhada de cópia de contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 100). 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 285-A, que julgou improcedente o pedido. Ademais, deferiu os 

benefícios da justiça gratuita. 

Os autores apelam. Preliminarmente, alegam que a sentença foi ultra petita no tocante ao reajuste do saldo devedor e da 

aplicação da taxa de juros, bem como requerem a produção de perícia contábil, sob pena de ter seu direito de defesa 

cerceado. No mérito, argumentam: a) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; b) a 

irregularidade da cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito; c) a impossibilidade de capitalização de 

juros; d) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; e) a adoção da teoria da imprevisão; f) seu direito à restituição 

em dobro dos valores pagos a maior; g) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido 

processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; h) a irregularidade na escolha do agente 

fiduciário; e i) a existência de irregularidades na notificação dos mutuários. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da r. sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Da alegação de vício da sentença ultra petita 
Resta prejudicada a alegação de vício da sentença proferida pelo juízo a quo uma vez que não houve julgamento ultra 

petita, estando de acordo com os pedidos formulados na exordial. 

Assim se verifica pela leitura da petição inicial, na qual os autores contestam expressamente a diversidade das taxas de 

juros nominal e efetiva (fls. 04) e ainda clamam pela aplicação correta da TR (fls. 16/17). 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) à irregularidade na escolha do agente fiduciário; e b) à existência 

de irregularidades na notificação dos mutuários. 

Tais pedidos não constam da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito  
Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista no item 10 do quadro-resumo do 

contrato firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua 

cobrança, ônus do qual não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, "inexistindo 

meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para 
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alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa "está prevista 

no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)".". 3 - Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 

20/11/2006, p. 321) 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 
Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 

pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 
relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

Dos juros nominais e efetivos 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

Verifica-se do contrato que as partes pactuaram juros remuneratórios à taxa nominal de 6% ao ano e taxa efetiva de 

6,1677% ao ano, estando, portanto, dentro dos limites legais. 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, 

DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Da Teoria da Imprevisão 
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Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 
omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 
CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 
"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior diante da improcedência total do pedido formulado 

na presente ação. 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 
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Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 
Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 
2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023053-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023053-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JANETE MARIA ROZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00230530920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Janete Maria Roza contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial do imóvel referente ao contrato firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que para sua surpresa, houve a consolidação da propriedade do imóvel em favor da ré. 

Sustenta em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97, pois atenta contra os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal; b) o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel seja declarado inconstitucional à luz do Decreto-lei nº 70/66 ante a quebra do princípio da isonomia; c) seja 

aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; d) seja excluída a taxa operacional mensal; e) seja aplicado o 

CDC ao contrato firmado e f) o nome da autora não seja inscrito nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Em despacho à fl. 145, foi requerida a redistribuição do presente feito por dependência à ação ordinária nº 

2008.61.00.004874-4 em trâmite na 2ª Vara Cível. 
Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, inciso I e §3º do Código de Processo Civil, que indeferiu a 

petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito por reconhecer de ofício a litispendência, 

condenando a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado a causa 

devidamente atualizado por litigância de má-fé da requerente. Custas "ex lege" (justiça gratuita). 
A autora apela. Argumenta que a causa de pedir entre as ações pode ser até semelhante, todavia os pedidos são diversos. 

A ação cautelar proposta tem como pedido precípuo que seja impedida a CEF de proceder à execução extrajudicial da 

hipoteca. Por outro lado, a presente ação ordinária tem como pedido principal seja declarada a nulidade da execução 

extrajudicial já promovida pela CEF. Requer, ainda, que seja declarada a nulidade da execução extrajudicial. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Das razões dissociadas. 
Verifico às fls. 148 e verso que o juízo "a quo" extinguiu o processo nos termos do art. 267, inciso I e §3º, do CPC, por 

entender que ficou caracterizada a litispendência entre a presente ação e a ação ordinária nº 2008.61.00.014534-8, na 
qual a autora pretendia a revisão contratual. 

Extrai-se do recurso de apelação interposto que a autora, ora apelante, alega que a ação cautelar proposta tem como 

pedido precípuo que seja impedida a CEF de proceder à execução extrajudicial da hipoteca. Por outro lado, a presente 

ação ordinária tem como pedido principal seja declarada a nulidade da execução extrajudicial já promovida pela CEF 

conforme fls.154/158. 

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pela apelante estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão 

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta, não 

havendo como conhecer-se do recurso. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 1. A decisão 

recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de sentença na ação originária. 2. 

Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, nada se 

referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença na ação originária, fundamento este 

que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da 
decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 

2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143)" 

"TRIBUTÁRIO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO 

SÍNDICO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

84/1996. 1. As razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença. As razões do 

recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos, sob 

pena de não serem conhecidas. Precedentes. 2. Via de conseqüência, não se conhece do recurso adesivo interposto pela 

parte autora, uma vez não conhecida a apelação do qual é acessório. 3. O condomínio em edificações por unidades 
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autônomas, ou condomínio edilício, regulamentado pela Lei nº 4.591/1964, e depois pelos artigos 1.331 e seguintes do 

Código Civil de 2002, é uma universalidade de coisas. Embora não tenha personalidade jurídica, pode ser sujeito de 

direitos e obrigações, tendo inclusive capacidade de ser parte em juízo e pode, em seu próprio nome, praticar atos 

jurídicos e celebrar contratos, no que se refere às atividades que lhes são inerentes, como por exemplo, contratar 

empregados. 4. O artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/1996 define como sujeito passivo da contribuição as 

empresas e pessoas jurídicas, ou seja, deixou explícito o legislador que a contribuição é devida por todas as empresas, 

ainda que não sejam pessoas jurídicas. 5. A contribuição em questão foi instituída para manutenção da Seguridade 

Social, e a Lei nº 8.212/1991, que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu artigo 15, parágrafo único, 

traz conceito de empresa, que não inclui apenas pessoas jurídicas, mas também as associações de qualquer natureza 

ou finalidade. 6. Assim, se o condomínio edilício contrata empregados, ou remunera seu síndico, é equiparado à 

empresa e portanto sujeito passivo da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/1996. Precedente. 7. 

Apelação e recurso adesivo não conhecidos. Remessa oficial provida." (TRF 3ª R., 1ª T., APELREE 

2006.03.99.004073-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 217) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012404-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012404-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARCELO INOUE DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00235788820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCELO INOUE DOS SANTOS e outro, com pedido de 

antecipação de tutela recursal, contra a decisão proferida nos autos da Ação Ordinária de revisão de contrato firmado 

pelo Sistema Financeiro de Habitação, em trâmite perante a 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, que entendeu 

desnecessária a produção de perícia contábil. 

Sustentam, em síntese, tratar-se de matéria de fato, sendo necessária a produção da prova pericial, sob pena de cercear o 

direito de defesa dos agravantes. 

 

É o breve relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financiamento 

firmado em que se adota o SACRE como Sistema de Amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: (TRF 3ª R., 

1ª T., AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 73). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004714-96.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004714-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NEIDE BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por NEIDE BUENO DA SILVA 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese: a) a ilegalidade da "venda casada" do financiamento e do seguro; b) a ilegalidade da cobrança da 

taxa de risco de crédito e da taxa de administração; c) a irregularidade na cobrança da taxa de juros; d) a existência de 

irregularidades no método de amortização do saldo devedor; e) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; f) que o 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal; g) a irregularidade na escolha do agente fiduciário; h) seu direito de ter seu nome excluído dos 

cadastros de proteção ao crédito; e i) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 84/85). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 84/85). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a carência da ação, a litigância de má-fé, a 

ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e a legitimidade passiva ad causam da Caixa Seguradora 

S/A. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados na exordial. 
Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, observado o 

disposto na Lei nº 1.060/50. 

A autora apela. Argumenta: a) ter ocorrido o cerceamento de defesa ante à ausência de produção de perícia contábil; b) 

a adoção da teoria da imprevisão; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; d) a existência de irregularidades no 

método de amortização do saldo devedor; e) a irregularidade na cobrança da taxa de juros; f) a impossibilidade de 

capitalização de juros; g) a ilegalidade da cobrança da TR; h) a ilegalidade da cobrança da taxa de risco de crédito e da 

taxa de administração; i) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; j) que o procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal; l) a derrogação do Decreto-Lei 70/66 pelo artigo 620 do CPC; m) a ilegalidade da "venda casada" do 

financiamento e do seguro; e n) seu direito de ter seu nome excluídos dos cadastros de proteção ao crédito. 

Sem contrarrazões da ré.  

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) à adoção da teoria da imprevisão; e b) à ilegalidade da cobrança da 

TR. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

 

Da desnecessidade de produção de prova pericial no SACRE. 
Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a prova pericial é desnecessária quando se trata de contrato de financimento 

em que se adota o SACRE como sistema de amortização, o que é o caso dos autos. Nesse sentido: TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, AC nº 2006.61.05009988-0, Rel. Des. Johonsim di Salvo, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 p. 73. 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 
SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 
Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 

 

Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 
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Verifica-se do contrato de fls. 42/57 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 6% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 
 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito.  
Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista no item 10 do quadro-resumo do 

contrato firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua 

cobrança, ônus do qual não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, 

"inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do 

contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 
"está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)".". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado 

em 05/09/2006, DJ 20/11/2006, p. 321) 

 

Da contratação do seguro habitacional diretamente com o agente financeiro. 
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 969.129, na forma do art. 543-C, do CPC, fixou o 

entendimento de que, embora seja necessária a contratação do seguro habitacional, o mutuário não está obrigado a fazê-

lo com o próprio agente financeiro ou seguradora por este indicada, pois, do contrário, estaria configurada a "venda 

casada", prática vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a 
contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o 

referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que 

configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 

extensão, provido. (REsp 969.129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

09/12/2009, DJe 15/12/2009) 

Saliente-se que a apólice anteriormente contratada gerou efeitos jurídicos, não sendo possível anulá-los, pois, com já 

salientado, a cobertura é obrigatória, e o mutuário usufruiu da cobertura oferecida. 

Assim, a partir do trânsito em julgado desta decisão deve ser facultado ao mutuário substituir a cobertura mediante 

contratação de seguradora de sua escolha, preservando-se os efeitos jurídicos da apólice anterior até a data da efetiva 

substituição securitária. 
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Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 
pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 
A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior. 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência dos pedidos formulados 

que eventualmente gerariam diferenças em favor da mutuaria. 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 
 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 
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Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 
julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Da inaplicabilidade do artigo 620 do Código de Processo Civil. 
O dispositivo processual suscitado pela autora refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não há como ser 

aplicado no procedimento determinado pelo Decreto-Lei nº 70/66, que prevê a execução extrajudicial. 
As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento, seria utilizado o procedimento de execução 

extrajudicial, afastando, portanto, qualquer outro para o recebimento da dívida pelo credor. 

Nesse sentido, os julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. TABELA "PRICE". 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 

12% AO ANO. COMPENSAÇÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. SEGURO. INSCRIÇÃO 

DO NOME NO CADIN. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) 6. O contrato contém disposição expressa 

que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 7. É reconhecida a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal 

Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 8. Dada a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, não 

prospera a tese de que o artigo 620 do CPC revogou os dizeres do referido diploma normativo. 9. O Agente Fiduciário 

é escolhido dentre as instituições financeiras credenciadas junto ao Banco Central do Brasil. (...) Apelação 

parcialmente provida. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1338755, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, j. 14/10/2008, 
DJF3 DATA:03/11/2008 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OPÇÃO MAIS GRAVOSA AO DEVEDOR - CPC, 

ART. 20. 1. As razões da embargante demonstram ter havido omissão no acórdão quanto à apreciação do Decreto Lei 

70/66 frente aos artigos 620, 741 e 745 do Código de Processo Civil e Código de Defesa do Consumidor. 2. A opção ou 

não pela execução extrajudicial do imóvel, caso o mutuário não pague as prestações no vencimento, fica a cargo do 

credor, conforme dispõe o próprio artigo 1º da Lei 5.741/71. A opção pelo procedimento extrajudicial do Decreto-lei nº 

70/66 foi exercida no contrato de financiamento firmado. 3. O artigo 620 do Código de Processo Civil refere-se à 

execução em processo judicial instaurado, com disposição para que o juiz, na qualidade de presidente do processo, 

ordene o modo pelo qual ela deva prosseguir. Desta forma, não incide este mandamento sobre disposições contratuais, 

que se submetem à normas de direito material. (...) 5. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 
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TRF 3ª Região, AC - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 225300, 1ª Turma, Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI, j. 13/03/2007, DJU DATA:10/04/2007 p. 167 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN.  
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 
vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008 

 

Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para que 

seja facultado ao mutuário contratar com outra seguradora, com fundamento no artigo 557, "caput" e § 1º-A, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-18.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000194-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : SEBASTIAO SOLIDARIO FILHO 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00001941820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação ordinária, movida por SEBASTIÃO SOLIDÁRIO FILHO em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

enquanto gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Foi deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 34). 

A ré juntou aos autos termo de adesão firmado pela parte autora, aderindo ao acordo previsto na Lei Complementar nº 
110/2001 (fls. 48-49), em data anterior à propositura da ação. 

Em réplica à contestação, a parte autora afirmou que, ao propor a ação, "não se recordava de ter aderido ao plano" (fls. 

52). 

Sobreveio sentença de fls. 77-79, verso, que declarou a prescrição da pretensão aos juros progressivos, adotando como 

termo inicial do prazo prescricional trintenário a publicação da Lei nº 5.705/1971 (21/09/1971) e, no remanescente, 

julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar as 

diferenças referentes aos seguintes índices de atualização monetária: junho/1987 (LBC - 9,36%), janeiro/1989 (IPC -

42,72%), abril/1990 (IPC - 44,80%), maio/1990 (BTN - 5,38%) e fevereiro/1991 (TR - 7%). Determinou que a correção 
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monetária se dê até a data do efetivo pagamento, sem juros de mora e , em caso de levantamento dos saldos do fundo 

antes do trânsito em julgado, que os valores apurados sejam depositados à disposição do juízo. Sem condenação em 

honorários. 

Apela a CEF, sustentando, em síntese: a) inépcia da inicial pela não apresentação dos extratos fundiários; b) prescrição; 

c) falta de interesse de agir diante da possibilidade de recebimento pela via administrativa, bem como em face da adesão 

ao acordo nos temos da LC 110/01, defendendo a legalidade do mesmo, seja por formulário ou por via eletrônica; d) 

inaplicabilidade dos índices não reconhecidos pela lei, bem como dos já pagos administrativamente; e) inaplicabilidade 

dos juros progressivos; f) impossibilidade de cobrança da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como da 

multa de 10% prevista no art. 53 do Dec. 99.684/90; g) impossibilidade de aplicação de astreintes; h) não incidência de 

juros de mora; i) vedação legal a condenação em verbas honorárias. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relatório.  
Fundamento e decido. 

 

Dou por ocorrida a remessa oficial. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Inicialmente, deixo de conhecer os questionamentos alheios à discussão dos autos e genericamente suscitados pelas 

partes, passando à análise dos remanescentes incluídos no objeto da causa e devolvidos ao conhecimento em sede de 

recurso, aplicáveis ao caso. 

 

Da prescrição.  
O prazo prescricional é trintenário (Súmula nº 210 do STJ). 

Em razão do trato sucessivo da obrigação, a prescrição da pretensão quanto às prestações ou a incidência dos juros 

progressivos instituídos pela Lei nº 5.107/66 sobre os saldos de conta vinculada, é contada a partir de cada prestação e 

não sobre o fundo de direito. A questão foi assentada em Recurso Especial Repetitivo, julgado em 22/04/2009, e objeto 

de súmula da C. Primeira Seção do STJ, de 23/09/2009 (grifos): 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 

e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTE. SELIC. 

INCIDÊNCIA. [...] 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes 

dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 
ante a não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 
14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser 

ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da 

Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. No tocante ao 

termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". 

Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. (REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 

Súmula 398 do STJ. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do 

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas. 

 

Como a ação foi ajuizada em 15/01/2009, tenho que as prestações posteriores a 15/01/1979 não são alcançadas pela 

prescrição, observada a prescrição trintenal. 

 

Da preliminar de falta de interesse de agir face à possibilidade do acordo extrajudicial previsto na LC 110/01.  
Afasto a preliminar arguida no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001, por viabilizar o crédito mediante 
pedido administrativo e a assinatura de termo de adesão, tornaria desnecessária a busca da tutela jurisdicional. O crédito 

das diferenças de correção monetária na forma prevista da Lei Complementar n° 110/2001 depende de assinatura de 

termo de adesão por parte do titular da conta de FGTS (artigo 5°, I), com expressa concordância com a redução do valor 

a ser creditado (artigo 6°, I) e com os prazo previstos para crédito (artigo 6°, II), e declaração de que não ingressará em 

juízo (artigo 6°, III) ou ainda firmando transação na hipótese de se encontrar em litígio judicial (artigo 7°). Portanto, 

cabe ao titular da conta, por ato de vontade, aderir aos termos previstos na LC n° 110/01. Caso assim não entenda, e 

pretenda o recebimento das diferenças de correção monetária sem redução ou parcelamento, tem interesse de agir. 

 

Da apresentação dos extratos e da inversão do ônus da prova.  
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A jurisprudência deste Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, para ajuizar ação de atualização monetária de 

contas vinculadas do FGTS, a parte autora está dispensada da apresentação dos extratos fundiários, que podem ser 

supridos por outros meios probatórios. 

 

Súmula 15 do TRF - 3ª Região. Os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura de 

ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS. 

 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça julgou, em 28/10/2009, Recurso Especial Repetitivo, no rito do art. 

543-C, do Código de Processo Civil, reafirmando sua jurisprudência no sentido de que a Caixa Econômica Federal, na 

condição de gestora do FGTS, é a responsável pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS (grifos): 

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS 

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no 

sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - 

enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer 

as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte 

nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças de correção monetária das 
contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário 
requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não 

tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
Recurso especial conhecido em parte e improvido. (REsp 1108034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 25/11/2009) 

 

Assim sendo, cabe à Caixa Econômica Federal o ônus da prova da correta aplicação dos índices e juros exigíveis, 

através da apresentação dos extratos, que poderá ser realizada quando da execução da sentença, no caso de provimento 

da demanda. 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de 

juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 2. 

Recurso especial provido. (REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/03/2008, DJe 14/03/2008) 

 

Outrossim, tratando-se de matéria eminentemente de direito, desnecessária a dilação probatória por meio de perícia para 
o desate da lide, mesmo porque o quantum do direito postulado poderá ser objeto de verificação quando da execução da 

sentença. 

 

Da validade do Termo de Adesão.  
A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as 

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos 

Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I 

(IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º. 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual 

deságio previstos no artigo 6° da Lei Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao 

direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições legais a 

respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das condições 

estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo 3° da Lei de 

Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam o trabalhador que opta 

pela via extrajudicial. 

In casu, não foi comprovada a ocorrência de vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades capazes de invalidar 
o mencionado termo de adesão. E alegações genéricas por certo não são o bastante para infirmar a validade de um ato 

jurídico praticado dentro dos ditames de uma lei complementar. 

Cumpre ressaltar o teor da Súmula Vinculante nº1, aprovada pelo Supremo Tribunal Federal em 30/05/2007: 

 

Súmula Vinculante nº 1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Nem se cogite questionar a validade de acordo celebrado ou noticiado após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do título 

judicial. Nesse sentido, o inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil elenca expressamente dentre as hipóteses 
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de extinção da execução a situação em que o "o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão 

total da dívida". 

 

Do direito à taxa progressiva de juros.  
O Superior Tribunal de Justiça assentou posição jurisprudencial no sentido de que tanto os empregados que optaram 

pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, em sua redação original, quanto aqueles que fizeram a opção 

retroativa ao regime na vigência da Lei 5.958/73, desde que já empregados até 22/09/1971 e com a anuência do 

empregador, têm direito aos juros progressivos, a teor da Súmula 154 do STJ, in verbis: 

 

Súmula 154 do STJ. Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4. da lei n. 5.107, de 1966. 

 

Por outro lado, em relação aos empregados que ingressaram no sistema do FGTS entre 23/09/1971 e 10/12/1973, a taxa 

de juros a ser aplicada será de 3% (três por cento) ao ano, de acordo com a redação do art. 4º da Lei 5.107/66, alterada 

pela Lei 5.705/71. Tal entendimento já foi firmado pelo E. STJ, pelo regime de recursos repetitivos, na forma do art. 

543-C do Código de Processo Civil. Nesse sentido (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 5.958/1973. 
OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO. MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966. 2. A Lei 5.958/1973 

assegurou o direito à opção retroativa ao FGTS, com incidência dos juros na forma progressiva, aos empregados que 

poderiam tê-la realizado na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/66, mas não o fizeram. 3. A 

possibilidade de opção retroativa, com direito à taxa progressiva dos juros, contudo, estaria condicionada a duas 

exigências: a) o trabalhador deveria estar empregado em 1º de janeiro de 1967 ou, então, ter sido admitido até 22 de 

setembro de 1971; e b) haver concordância do empregador. 4. Conclui-se que a Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 

5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22 de setembro de 1971 (ou seja, ainda na 

vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo regime adotado à época de suas admissões. 

5. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, submetido ao rito do art. 543-
C do CPC. 6. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que, em todos os casos, a retroação dos efeitos se fez 

em datas posteriores ao início da vigência da Lei 5.705/1971, não se aplicando, em suas contas vinculadas, o índice de 

juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor 

da Súmula 7/STJ. 7. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1204842/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 22/02/2010) 

 
Concluindo: 

1) quanto aos optantes entre 23/09/1971 e 10/12/1973, não existe direito ao regime dos juros progressivos; 

2) quanto aos optantes anteriormente a 23/09/1971, têm estes direito ao regime de juros progressivos, desde que 

preencham os requisitos legais, considerando os vários contratos sem solução de continuidade, nos termos das alíneas a, 

b e c, do artigo 4º (rescisão sem justa causa); 

3) quanto aos optantes na vigência da Lei nº 5.958/1973, que pudessem ter optado anteriormente à vigência da Lei nº 

5.705/1971 (com contrato laboral em curso) mas não o fizeram, poderiam aderir com efeitos retroativos. 

Destaco que, com o advento da Lei nº 5.705/71, a rescisão do contrato de trabalho passou a ensejar o rompimento 

do regime de progressão dos juros. Vale dizer, opera-se a solução de continuidade, perdendo o fundista o direito 

ao regime de juros progressivos. 
Para melhor compreensão da questão, trago a evolução legislativa acerca do tema (grifos): 

 

Lei 5.107/66 
Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa; 
IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

§ 1º No caso de mudança de emprêsa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato previsto no parágrafo único do artigo 443 da 

Consolidação das Leis do Traralho, ou de cessação de atividades de emprêsa, ou fôrça maior, ou ainda de culpa 

recíproca, a capitalização de juros prosseguirá sem qualquer solução de continuidade; (Redação dada pelo Decreto 

Lei nº 20, de 1966) 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. 
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§ 1º Para os fins previstos na letra b do § 1º, considera-se cessação de atividades da emprêsa a sua extinção total, ou 

fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, ou ainda a supressão de parte de suas 

atividades, sempre que qualquer destas ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho. 

Lei n. 5.705/71 
Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma emprêsa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma emprêsa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de emprêsa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 
Art. 3º O Banco Nacional da Habitação (BNH) poderá autorizar, independentemente do disposto no art. 10 e 

parágrafos da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, que o empregado optante pelo regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) utilize a sua conta vinculada para amortização total ou parcial, de dívida contraída para 

aquisição de moradia própria, pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo somente poderá ser concedida uma vez e no período de 1º de 

outubro de 1971 a 30 de setembro de 1972, cabendo ao BNH baixar as instruções necessárias a efetivação do saque na 

conta vinculada do empregado. 

Lei n. 5.958/73 
Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em 

que o mesmo completou o decênio na empresa. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

No caso dos autos, verifico que a parte autora não comprovou ter formalizado sua opção ao FGTS, como alegado às 

fls. 04, especialmente quanto aos requisitos necessários à retroação prevista na Lei 5.958/73, portanto não há que 

se reconhecer o direito ao regime de juros pretendido. 
 

Dos honorários advocatícios.  
Quanto ao ônus da sucumbência, a regra geral segue o princípio da causalidade, respondendo pelas verbas 

sucumbenciais a parte que deu causa à propositura da ação. 

Por outro lado, no caso de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o ônus proporcionalmente à sucumbência, 

a teor do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, sendo que no caso de uma parte sucumbir minimamente, 

observa-se o parágrafo único do mesmo artigo 21, respondendo a outra parte pela integralidade do ônus sucumbencial, 

sendo ainda certo que diante da sucumbência da Fazenda Pública ou nas causas de natureza declaratória ou de valor 

irrisório, os honorários são fixados consoante apreciação equitativa do juízo. 

No caso dos autos, sendo sucumbente a parte autora, deve esta responder integralmente pelo ônus da 

sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, como honorários 

advocatícios, com fulcro no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando suspensa sua exigibilidade nos 

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 
 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos acima 

capitulados. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020293-24.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.020293-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIO MOTA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: FRANCISCO HYPPOLITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO SERGIO TURAZZA e outro 

DESPACHO 

Fls. 265/270: 

 

Manifeste-se a requerente acerca da qualidade de herdeiro do declarante Mauro Cezar Hyppolito constante da Certidão 

de óbito, bem como de outros possíveis herdeiros. 
Manifeste-se o Ministério Público sobre o pedido de habilitação. 

Após, manifeste-se a União sobre a possibilidade de acordo aventada à fl. 263 e sobre a habilitação requerida. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031133-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031133-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALTER PIVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : VALTER PIVA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

PARTE RE' : CASSINO HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : VALTER PIVA DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07094401419964036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por Walter Piva de Carvalho (fls. 167/168), com base no artigo 535 do Código 

de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao seu agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, do referido Diploma Legal. 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de contradição entre os argumentos expendidos por este Relator quando da concessão 

do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento e aqueles em que se fundou a decisão terminativa. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de que a contradição autorizadora da oposição de 

aclaratórios é aquela constante na própria decisão embargada, de forma a viciá-la. 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO ENTRE DECISÕES DIVERSAS. 

DESCABIMENTO DOS ACLARATÓRIOS. CARÁTER PURAMENTE INFRINGENTE. 1. A contradição apta a abrir à 

parte a via dos embargos de declaração é a interna, ínsita ao 'decisum' embargado, e não aquela resultante do cotejo 
de provimentos jurisdicionais diversos. Precedentes. 2. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EAREsp 200700166044, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 23.02.2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. FALTA DE 

CONTRADIÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. HONORÁRIOS DO PERITO. PRESCRIÇÃO. ART. 206, §1º, INC. III, DO 

CC/02. 1. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a contradição autorizadora do manejo de 

embargos de declaração é interna, entre as partes estruturais da decisão embargada, e não aquela acaso existente 

entre o acórdão e outros julgados. Precedentes. 2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que se deve 

aplicar o prazo prescricional de um ano previsto no art. 206, § 1º, inc. III, do Código Civil de 2002, o qual reitera a 

redação do art. 178, § 6º, inc. X, do Código Civil de 1916, à pretensão de cobrança de honorários periciais contra a 

Fazenda Pública. Precedentes. 3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 201001687938, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 08.02.22). 
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No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 
apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 
entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.)" 

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-17.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GILBERTO BERGAMASCO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX (Int.Pessoal) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 325/2930 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

No. ORIG. : 00008931720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de feito de jurisdição voluntária no qual Gilberto Bergamasco busca a expedição de alvará judicial para 

levantamento de valor junto à Caixa Econômica Federal, depositado em conta bancária de titularidade de Daniela 

Ferreira Silva. 

Aduz o autor que foi vítima de um golpe praticado por estelionatários que entraram em contato com o requerente, 

alegando que seu enteado se envolvera em um acidente automobilístico, solicitando o depósito da quantia de R$1500,00 

na conta já referida. 

Após realizado o depósito, tendo percebido a fraude, o recorrente entrou em contato com a Caixa Econômica Federal - 

CEF, logrando bloquear o referido valor. 

A r. sentença de primeiro grau de fl. 53 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso de fls. 113/117, sustenta o requerente que "a prova documental é clara e conclusiva, dando 

conta de que realmente o Requerente foi vítima de um expediente lesivo, mormente tendo DANIELA FERREIRA 

SILVA se pronunciado (fls. 91) afirmando desconhecer a transferência feita em sua conta, situação que abona 

perfeitamente o deferimento e a procedência do pedido de Alvará Judicial." (grifos no original). 

Com contrarrazões às fls. 121/127 e parecer do Ministério Público Federal à fl. 133. 
É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

As condições da ação consubstanciam-se em: possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse 

processual, este último "composto pelo binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do 

ingresso em juízo para obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a 

situação material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa; com a colaboração de Luis Guilherme 

Aidar Bondioli. 40ed.São Paulo: Saraiva, 2008, p. 118). 

Com efeito, conforme bem destacado pelo i. magistrado a quo, a jurisdição voluntária não é própria à pretensão 

manifestada pelo Requerente de ressarcimento de valores indevidamente depositados, uma vez que tal provimento 

atingiria o interesse de terceiros que não integram a lide. 

Por derradeiro, o documento de fl. 91 não possui a força probante que o autor pretende lhe conferir, uma vez que se 

trata de mera declaração de um gerente administrativo da CEF, a qual não pode, por óbvio, produzir efeitos contra a 

titular da conta em que foi efetuado o depósito. 

Assim, inexiste adequação entre o instrumento jurídico manejado pela autora, pedido de alvará judicial - procedimento 

de jurisdição voluntária - e o provimento judicial requerido, ressarcimento de valores indevidamente depositados, donde 

se conclui pela ausência de interesse de agir, o que leva à extinção do feito com base no inciso VI do art. 267 do CPC. 
Neste sentido: 

 

""PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. INADEQUAÇÃO ENTRE A 

VIA ELEITA E O PROVIMENTO JURISDICIONAL PRETENDIDO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284 DO STF. 1. Hipótese em que a agravante deseja levantar valores em conta-corrente de militar falecido, 

sob a alegação de que foram erroneamente depositados a título de remuneração após a morte do servidor. 2. Ocorre 

que a via eleita não comporta a pretensão da União - uma vez que o Pedido de Alvará Judicial não se presta ao 

levantamento de valores sobre os quais possam residir controvérsia e interesse de terceiros não citados (a exemplo de 

eventuais herdeiros) -, tampouco o recebimento dos valores corrigidos e o pagamento de honorários. 3. A deficiência 

na fundamentação de Recurso Especial que impeça a exata compreensão da controvérsia atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 284/STF. 4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgREsp 201001363615, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02.02.2011);" 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JUCILEINE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por JUCILENE DOS SANTOS contra 

a Caixa Econômica Federal em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais e a nulidade da execução 

extrajudicial do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese: a) que o procedimento de execução extrajudicial do contrato firmado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/1966; b) a violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil; c) a 

inobservância dos procedimentos do artigo 475-J do CPC ante a ausência de avaliação prévia do imóvel; d) a 

inexigibilidade do depósito previsto no artigo 488, II, CPC por ser beneficiária do benefício da justiça gratuita; e) a 
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado; f) a ilegalidade da "venda casada" do 

financiamento e do seguro; g) que a cobrança da taxa efetiva de juros é ilegal pela existência de capitalização de juros; 

h) a existência de anatocismo na Tabela Price; e i) a ilegalidade da cobrança da Taxa de Administração.  

A inicial veio acompanhada de cópia de contrato de mútuo e de cópia da carta de arrematação do imóvel. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido de anulação da execução extrajudicial, e extinguiu o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de 

revisão das cláusulas contratuais, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Ademais, deferiu os benefícios da justiça 

gratuita. 

A autora apela. Argumenta: a) a inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil por violar os 

princípios do contraditório e da ampla defesa; b) a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC ante a necessidade da 

dilação probatória; c) que o procedimento de execução extrajudicial do contrato firmado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/1966; e d) a inobservância da CEF dos requisitos traçados no 

procedimento de execução, ante a ausência de laudo de avaliação prévia.  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 
Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Da alegação de nulidade da sentença prolatada com base no artigo 285-A do CPC 
Não há qualquer inconstitucionalidade na determinação do art. 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 

nº 11.277, de 7/2/2006. 

Visando dar efetividade ao princípio da celeridade processual, o dispositivo autoriza o magistrado, quando a matéria 

controvertida for de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de improcedência em outros casos idênticos, 

proferir imediatamente a sentença, dispensando a citação do réu. 

Os requisitos legais estão preenchidos no caso "sub iudice", não havendo qualquer irregularidade na r. decisão de 

primeira instância. 

No mesmo sentido vem decidindo reiteradamente a C. Primeira Turma deste E. Tribunal: 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O art. 285-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz a dispensar a 

citação, proferindo diretamente a sentença, quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já 
houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, 

APELAÇÃO CÍVEL - 1272334, processo 2007.61.00.010565-6, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, j. 14/10/2008, 

DJF3 DATA:03/11/2008) 

 

Da desnecessidade de avaliação prévia  
 

Não há necessidade de avaliação prévia do imóvel, uma vez que a adjudicação, em execução hipotecária, se dá pelo 

saldo devedor. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - LEI Nº 5.741/71 - AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

PENHORADO - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES. Nas ações executivas regidas pela Lei 5.741/71, o 
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praceamento do imóvel penhorado prescinde de prévia avaliação, não podendo a arrematação se realizar por preço 

inferior ao do saldo devedor. Recurso conhecido e provido. (STJ, 2ª T., RESP 199600427097, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ DATA:27/09/1999 PG:00069) 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 21/06/2007, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 

163/165. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 
orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 

instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 
 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 
com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 
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Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 
Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 
2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-68.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011272-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLARISIA VISCARDI MONIZ RAMOS 

ADVOGADO : FLAVIO DUARTE BARBOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 329/2930 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

DESPACHO 

Fls. 379: pede a mutuária-autora vista dos autos fora da Subsecretaria "para análise do composto processual." 

Defiro a vista requerida pelo prazo de 5 (cinco) dias, com as cautelas legais. 

Decorrido o prazo acima, tornem-me os autos conclusos. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011825-43.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011825-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADVOGADO : EDINOMAR LUIS GALTER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.31752-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de recurso contribuinte visando à suspensão da execução (97.0531752-6), em virtude de comando do E. Juízo 

a quo, fls. 74, que acolheu pleito fazendário, no sentido de que o executado não estava cumprindo às regras do REFIS, 

ordenando o prosseguimento da execução. 

 

Por sua vez, em consulta ao Sistema Processual, presente notícia de que o particular aderiu a novo parcelamento de 
débito, estando os autos arquivados : 

 

Consulta da Movimentação Número : 158 

0531752-94.1997.4.03.6182 

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 11/11/2009 p/ Despacho/Decisão 

Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente .Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de decisão em 17/11/2009 ,pag 225/243 

Em decorrência dos autos estão a disposição / foram remetidos/ estão REU OU EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) 

para VISTA ( A contar de 18/11/2009 pelo prazo de 5 DIAS (SIMPLES) 

 

Consulta da Movimentação Número : 170 

0531752-94.1997.4.03.6182 

Em 21/01/2011 as 15:30 h 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS Recebimento da guia 759/2010: PACOTE: 533 

 

Logo, por fundamental, esclareça a União, em até cinco dias (feito Meta CNJ), acerca da prejudicialidade atinente ao 
novo parcelamento celebrado para com o primordial REFIS, este o alvo de discórdia do recurso. 

Com sua intervenção, vistas ao pólo agravante, por igual prazo. 

Após, pronta conclusão. 

Urgentes e sucessivas intimações. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-63.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002311-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE AGOSTINHO NIGRO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Transitado em julgado acórdão que condenou a Caixa Econômica Federal a creditar o IPC nos meses de janeiro/89 e 

abril/90 sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deu-se início à execução de sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo que efetuou o crédito na conta vinculada do exeqüente (fls. 

169/173). 

O autor impugnou o cálculo apresentado sustentando que o índice relativo ao mês de janeiro de 1989 não foi aplicado 

corretamente (fls. 181/191). 

Diante da divergência verificada, os autos foram remetidos à Contadoria Judical, onde restou consignado que a Caixa 

Econômica Federal depositou valor superior ao devido uma vez que se equivocou quanto ao cômputo dos juros de mora 

(fls. 202/207). 

Após manifestação das partes, a MMª. Juíza 'a quo' julgou extinta a execução na forma do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora reiterando o equívoco na aplicação do índice de 31,27%, quando foi deferido o percentual de 

42,72%, referente a janeiro de 1989. Sustenta ainda que a questão dos honorários advocatícios deve ser melhor 
apreciada uma vez que inexiste no caso a ocorrência de sucumbência recíproca (fls. 234/236). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 239/246), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Sustenta o exeqüente, ora apelante, que a Caixa Econômica Federal aplicou o índice de 0,312684 (31,2684%), no mês 

de janeiro de 1989, quando foi reconhecido pela decisão transitada em julgado o direito à incidência de 42,72%. 

Ocorre que a diferença apontada refere-se ao desconto dos valores pagos administrativamente à época dos fatos, o que 

deve ser autorizado sob pena de enriquecimento ilícito do titular da conta. 

Deixo anotado que o nosso Tribunal Regional Federal já se manifestou a respeito dessa matéria (destaquei): 

 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 

Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro /89, 

abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 

7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por 

ocasião da execução do julgado. 2 - Agravo legal improvido. 

(AC 200861000312678, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 106). 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO E APELO. MESMA MATÉRIA ALEGADA. FGTS. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA DO QUE FOI CREDITADO E O 

IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO DETERMINADO NA SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO. CC: ART. 406. É certo que a Caixa efetuou os depósitos das diferenças entre o percentual que 

tinha sido aplicado na época e o IPC de janeiro de 1989, conforme determinação do V. Julgado, impondo-se 

sejam descontados os valores já creditados a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas 
correlatas. Juros de mora definidos no julgado, os quais devem ser aplicados. Inteligência do art. 406, do Código Civil. 

Agravo retido e apelação do exequente a que se nega provimento. 

(AC 200061040071341, Relator JUIZ ROBERTO JEUKEN, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/10/2009 

PÁGINA: 116). 

 

Além do mais, verifico que em outros julgados de minha Relatoria (AC 1999.03.99.045747-8, DJ 22/08/2006, Pub. 

12/09/2006 - AC 2000.61.04.002235-4, DJ 27/02/2007, Pub. 27/03/2007), os quais foram submetidos à apreciação da 

Primeira Turma e decididos por unanimidade, foi adotado o seguinte cálculo: 

 

"Não assiste razão ao autor, ante o acerto da CEF acerca dos expurgos (diferenças) adotados, conforme abaixo 

explicitado: 

 
Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89: 

 

JAM creditado (3%) = 0,879083 (aplicado pela CEF o índice 1,223591) 
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JAM devido = ((1+0,879083)/1,223591)*1,4272 

JAM devido = (1,879083/1,223591)*1,4272 

JAM devido = 1,535712*1,4272 

JAM devido = (2,191768-1) =( JAM devido = 1,191768 

DIFERENÇA = 1,191768 - 0,879083 = 0,312685 

 

1,2879 x 1,223591 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 1,879083 - 1 = 0,879083 

1,2879 x 1,4272 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 2,191768 - 1 = 1,191768 

1,191768 - 0,879083 = 0,312685" 

Desse modo, não assiste razão ao apelante quanto a esse tema. 

No tocante à alegação de que não houve sucumbência recíproca, observo que a r. sentença proferida em 15 de março de 

2001, foi mantida pelo v. acórdão de fls. 136, o qual transitou em julgado em 23/04/2002, pelo que a parte autora 

deveria ter impugnado tal questão naquela oportunidade. 

Desse modo, se a parte autora-apelante não impugnou oportunamente a decisão que fixou a sucumbência recíproca, 

sobrevindo inclusive o trânsito em julgado, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-

se a discussão sobre o assunto, inclusive sob pena de descumprimento da coisa julgada. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 
conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão , faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901423-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901423-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROSIMEIRE DA SILVA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Rosimeire da Silva contra a Caixa 

Econômica Federal e a EMGEA, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 
objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese que: a) a aplicação do CDC ao contrato firmado; b) a impossibilidade de se capitalizar os juros; c) a 

inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor; d) a cobrança ilegal do CES - 

Coeficiente de Equiparação Salarial; e) a irregularidade na correção do saldo devedor; f) os valores pagos a maior 

devem ser restituídos em dobro; g) a compensação do saldo devedor; h) da ilegalidade da imposição ao mutuário do 

seguro habitacional; i) dos excessos de cobrança dos prêmios de seguro; j) o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; k) o descumprimento na 

aplicação do PES; l) a irregularidade da inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes; e m) requer prova 

pericial. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 92/95). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, alegando ilegitimidade passiva e ativa. No mérito, pugna pela 

improcedência total da ação. 

A prova pericial foi produzida às fls.343/386. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, que julgou existo o processo, 

sem resolução do mérito, pois foi reconhecida a ilegitimidade "ad causam" da autora. 
A autora apela. Argumenta: a) a legalidade do contrato de "gaveta"; b) o descumprimento na aplicação do PES; c) a 

aplicação do CDC ao contrato firmado; d) a cobrança ilegal do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial; e) a 

inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor; f) a impossibilidade de se 
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capitalizar os juros; g) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida h) os valores pagos a maior 

devem ser restituídos em dobro; i) da ilegalidade da imposição ao mutuário do seguro habitacional; j) dos excessos de 

cobrança dos prêmios de seguro; e k) reitera a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta 

ao devido processo legal. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade ativa dos cessionários do "contrato de gaveta".  
No caso dos autos, a autora da ação é cessionária do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa celebrada sem a 

anuência da ré, credora hipotecária - o assim denominado "contrato de gaveta". 

Observo que o artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH, sem a 

interveniência da instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25.10.1996, in 

verbis: 

 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei.  

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 
caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.  

 

Verifica-se dos autos que a mutuária originária, MARILEIDA ARAÚJO BARRETO, cedeu os direitos relativos ao 

contrato para ROSEMEIRE DA SILVA, conforme instrumento particular de compromisso de venda e compra de fls. 

22/24, que, foi celebrado em 10.05.2001. 

Assim, como a autora celebrou o denominado "contrato de gaveta" posteriormente à 25.10.1996, desrespeita as 

determinações do supra citado dispositivo legal, sendo, portanto, parte ilegítima. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Constatada a irregularidade na numeração processual, proceda à Serventia a renumeração dos autos a partir de 

fls. 386. 
 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002741-68.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002741-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LAURA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA ROSA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta por Laura Regina dos Santos contra a r. sentença de fls. 88/90, que julgou procedente 

o pedido veiculado em ação de cobrança proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento do 

valor de R$ 10.423,96 (para abril de 2007), resultante do inadimplemento do Contrato de Empréstimo / Financiamento 

firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

Em suas razões de recurso, a requerida sustenta, preliminarmente, carência de ação, sob fundamento de que a CEF não 

possui interesse processual. No mérito, aduz excesso de execução e insurge-se contra as cláusulas 9, 10, 11 e 12. 

Subsidiariamente, requer sejam os bens ofertados em garantia devolvidos pela CEF. 
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Com contrarrazões (fls. 113/121). 

É o relatório. 

DECIDO. 

PRELIMINARES 

Carência da ação 
Alega a apelante que falece à Caixa Econômica Federal interesse processual, na medida em que, para a contratação do 

empréstimo, foi exigida - e prestada - a garantia descrita no item 4 do referido instrumento: "02 micro computadores 

PENTIUM IV 2.9" (fl.12). 

Todavia, nos termos de remansosa jurisprudência, a parte que possui título executivo extrajudicial pode optar pela via 

ordinária, o que é, inclusive, menos gravoso ao devedor, sendo-lhe garantida ampla dilação probatória. 

Ademais, é cediço que, em casos como o presente, muitas vezes a instituição bancária opta pela ação de cobrança, a fim 

de dirimir qualquer dúvida acerca da liquidez do débito, bem como dos encargos incidentes sobre o valor principal. 

Neste sentido: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE DE ESCOLHA DE 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." 

(STJ, 4ª Turma, AgEDAg 200501610769, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 12.04.2010); 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA APARELHADA EM TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. ART. 3º DO CPC. 1. A obrigação lastreada em título extrajudicial pode ser 

exigida pela via ordinária, o que enseja até situação menos gravosa para o devedor, pois sua defesa pode ser exercida 

com maior amplitude. 2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 200400449560, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 16.09.2008). 

 

Anote-se, em tempo, que, em sede de cumprimento de sentença, poderá a devedora indicar à penhora, 

preferencialmente, os bens ofertados em garantia e aceitos pela CEF, nos termos contratados, ressalvada a possibilidade 

de reforço de penhora, caso aqueles não sejam suficientes à satisfação do crédito. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

 

MÉRITO 
A recorrente funda sua defesa de mérito no excesso de execução, afirmando que teria promovido o pagamento de três 

prestações do mútuo (referentes a setembro, outubro de novembro de 2002), no total de R$ 981,68. 

Contudo, não há nos autos qualquer elemento que corrobore tal versão. Ao contrário, o relatório gerencial do contrato 

(fl. 24) indica que nenhuma prestação foi paga. 

Em nosso ordenamento jurídico impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova 

incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor", nos termos do 
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil. Ocorre, todavia, que o réu não atendeu o mencionado dispositivo, 

descuidando do dever de demonstrar a extinção do direito do autor, como acima mencionado. 

Ressalte-se que não se desincumbe do ônus aquele que se limita a alegar - sem provar - o excesso de execução. 

Prosseguindo, carece a apelante de interesse processual no que tange à declaração de nulidade das cláusulas 9, 10, 11 e 

12 do contrato de empréstimo/financiamento firmado junto à CEF, uma vez que as disposições nelas contidas referem-

se à forma de cálculo das prestações durante o período de adimplemento do contrato. 

Todavia, ao promover a presente ação, a Autora atualizou o débito com base - exclusivamente - na comissão de 

permanência.  

Sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, dispondo: 

"Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 
Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 
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Assim, no caso sub exame, a CEF utilizou a comissão de permanência como substitutivo aos encargos moratórios, 

excluindo do demonstrativo de débito os juros de mora e multa contratual (fls. 19/23), com base, exclusivamente, na 

taxa de variação de CDI, pelo que deve ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Ressalte-se, por oportuno, que, em observância aos limites da devolutividade dos recursos e à vedação da "reformatio in 

pejus", o débito principal (R$ 10.423,96) deve ser corrigido, após o ajuizamento da ação, nos termos da Resolução 

561/2007 e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos da r. sentença de primeiro grau. 

Por derradeiro, quanto ao pedido de devolução da garantia pela Caixa Econômica Federal não consta dos autos qualquer 

informação de que tais bens tenham sido transferidos ou entregues pela devedora, razão pela qual julgo impertinente o 

pleito formulado. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006075-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006075-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SONIA MARIA DIAS e outros. e outros 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 00080949219934036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Maria Dias e outros contra decisão de fl. 417 (fl. 652 dos autos 
originários) que, em sede de execução de julgado de recomposição de saldo do FGTS, rejeitou os embargos de 

declaração para manter, na íntegra, a decisão que afastou a impugnação quanto aos critérios de correção monetária e 

juros de mora apresentada pela parte autora, ora agravante. 

Aduz a parte agravante que o cálculo elaborado pelo contador judicial não aplicou os juros de mora à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do Novo Código Civil, a partir de janeiro de 2003, conforme determinado na decisão transitada em 

julgado. 

Ressalva que, no caso de ser reconhecida a incidência da taxa Selic, os juros remuneratórios não devem ser excluídos. 

Por fim, pleiteia a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que a decisão transitada em julgado determinou a aplicação dos juros de mora nos seguintes 

termos: 

 

"Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 

de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda 

Turma) até o advento da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 
da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos juros de mora terem caráter continuativo, 

incidindo mês a mês, sendo vedada nesse caso a ultratividade da norma anterior quando já existente a nova sistemática 

adotada pelo Novo Código Civil." (fl. 83) 

O trânsito em julgado se deu em 19 de dezembro de 2005, conforme certidão de fl. 85. 

Verifico que nas informações prestadas pelo contador judicial constou a aplicação dos juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês a partir da citação (fl. 388). 

Assim, assiste razão à agravante em pleitear a incidência dos juros moratórios nos termos do Novo Código Civil a partir 

de janeiro de 2003. 

Outrossim, esclareço que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic 

conforme entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 
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2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Anoto, todavia, que a taxa Selic não pode ser cumulada com qualquer outro índice haja vista ser composta de correção 

monetária e também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 

19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Pelo exposto, concedo o pretendido efeito suspensivo nos termos da fundamentação exposta. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019758-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA TEREZA GODINHO GARCIA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00197587120034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor 

de R$ 7.048,74, resultante do inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, firmado entre as 

partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 
Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré requereu a observância das disposições do Código de Defesa 

do Consumidor, bem como que os juros fossem limitados ao percentual de 12% ao ano, conforme disposto no artigo 

192, §3º, da Constituição Federal (fls. 102/106) 

 

Impugnação da autora às fls. 108/114. 

 

Perícia técnico-contábil às fls. 158/167. 

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou os embargos, constituindo, assim, de pleno direito o título executivo judicial. Contudo, 

determinou que o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir 

daquela data, a correção monetária deveria seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei nº 

6.899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. Condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da autora, fixando-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos previstos no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, ficando a execução condicionada à alteração da situação financeira da parte ré, conforme 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Custas "ex lege". (fls. 192/196). 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pelo afastamento da correção monetária com base na Lei 
nº 6.899/81, observando-se o que foi pactuado entre as partes (fls. 228/240). 

 

Por sua vez, apelou o réu/embargante, se insurgindo contra a incidência de juros capitalizados, bem como da comissão 

de permanência, uma vez que são cláusulas abusivas e ferem o que dispõe o Código de Defesa do Consumidor (fls. 

242/244). 

 

Contrarrazões apresentadas apenas pela CEF às fls. 255/268. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, deixo anotado que não conheço do recurso de apelação interposto pela embargante/ré, uma vez que a 

apelante não se ateve à discussão travada em 1º grau de jurisdição, desbordando dos limites fixados pelos seus pedidos 

deduzidos nos embargos no que tange à incidência de juros na forma capitalizada e incidência da comissão de 

permanência. Isto porque não é dado às partes inovarem a discussão, travada em juízo, em sede recursal, pois isto 

fatalmente suprimiria a apreciação da matéria pelo juízo de primeiro grau, o que é vedado pelo nosso ordenamento 

jurídico. 

 

No que tange à análise do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, verifica-se que nos embargos a parte ré 

requereu a observância das disposições do Código de Defesa do Consumidor e se insurgiu contra os juros acima do 

percentual de 12% ao ano. 

 

Nos embargos monitórios cabe ao requerido argüir toda a matéria de defesa que possuir contra o documento que o autor 

pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se ao 

"princípio da eventualidade", sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório amplo e fase instrutória, 

o que chegaria a ponto de se fazer incidir o rito ordinário. 

 

A sentença proferida incidiu em vício, pois além de reconhecer a eficácia de título executivo extrajudicial no contrato 
de crédito determinou que a partir da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deveria seguir os critérios de 

atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei nº 6.899/81, sendo possível a incidência dos demais encargos. 

 

Andou mal o MM. Juiz ao deliberar sobre questões que não foram ventiladas de forma expressa nos embargos, de modo 

que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". Trata-se de sentença "extra petita", neste 

particular. 

 

Esses capítulos da sentença são anulados, prevalecendo a mesma somente para que a ré pague a dívida e fique sujeita a 

devida execução na forma pactuada, o que significa que o mandado monitório deve se converter em mandado executivo 

(artigo 1102-C, do CPC). 

 

Nesse sentido o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na súmula nº 381 : 

 

"Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas." 
 

Ante o exposto, não conheço da apelação da ré/embargante e, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004369-60.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004369-1/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GLEIDA LUCIA COELHO E SILVA e outros 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: MARIA INES DE TOLEDO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00043696020004036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 404/410. 
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Os advogados dos apelantes (José Carlos da Silva e Gleida Lúcia Coelho e Silva) comunicaram a renúncia ao mandato e 

comprovaram haver cientificado os constituintes, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil.  

Posteriormente, os apelantes não constituíram novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao 

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-43.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000667-7/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GLEIDA LUCIA COELHO E SILVA e outros 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

EXCLUIDO : MARIA INES DE TOLEDO (desistente) 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

No. ORIG. : 00006674319994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 964/970. 

Os advogados dos apelantes (José Carlos da Silva e Gleida Lúcia Coelho e Silva) comunicaram a renúncia ao mandato e 
comprovaram haver cientificado os constituintes, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil.  

Posteriormente, os apelantes não constituíram novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao 

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011771-93.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011771-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CIA DE HABITACAO DA BAIXADA SANTISTA COHAB ST 

ADVOGADO : JOSE AFONSO DI LUCCIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : PEDRO SILES CASANOVA e outro 

 
: JUCELMA AMOROSO CASANOVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos termos do §3º do 
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artigo 2º da Lei nº 10.150/00. A parte ré foi condenada no reembolso das despesas processuais e pagamento dos 

honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, a intimação da União para compor a lide e, no mérito, e a vedação de 

cobertura do saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos em nome da parte autora, ambos com 

previsão de cobertura do FCVS. 

Apela a COHAB - ST pugnando pela exclusão da condenação no ônus sucumbencial, porquanto não é responsável pela 

liberação de quitação do saldo devedor mediante a cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório, decido. 
 

O contrato foi firmado em 27/02/1987, com contribuição ao FCVS (fls. 23/28). 

Está consolidado o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

O Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF 

(STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 

22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 
No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 
... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 
2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 
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10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 

inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 
Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 
"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 
imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Deve ser mantida a condenação no ônus sucumbencial a cargo da COHAB-ST, porquanto, assim como a CEF, deu 

causa a propositura da ação, enquanto parte no contrato de financiamento. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-03.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.005481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : SUELI APARECIDA FERREIRA HEGUEDUGH 

ADVOGADO : ANA PAULA SHIGAKI MACHADO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação pela interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 243/246, na qual o 

MM. Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP julgou procedente, em parte, o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela apelante em face da ré Sueli Aparecida Ferreira Hegueduch, determinado que: 

a) sobre o montante inicial incidirão os juros remuneratórios livremente contratados, de forma simples, até o 

vencimento do contrato;  

b) após o vencimento e até o ajuizamento da ação, incidirá apenas a comissão de permanência, excluindo-se os juros 

remuneratórios (inclui-se taxa de rentabilidade), os juros moratórios, a multa contratual e a correção monetária; 

c) após o ajuizamento da ação, a correção da dívida deverá ser feita com base nos coeficientes de atualização previstos 

na tabela da Justiça Federal da 3ª Região, sobre esta incidindo juros de mora, na base de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, no termo do Enunciado n° 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justiça Federal; 

d) a execução prosseguirá com a cobrança dos valores que serão apurados em liquidação de sentença, por cálculos; 

Sem condenação nas custas e honorários advocatícios. 

Em suas razões de recurso, a CEF (fls. 248/256), requer a reforma da r. sentença no que tange à aplicabilidade da taxa 

de juros remuneratórios na forma contratada, bem como a incidência da comissão de permanência. 

Com contrarrazões à ré de fls. 266/267. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

Juros  
 

No que tange à capitalização dos juros, duas situações se afiguram possíveis: 

a) admite-se apenas a capitalização anual para os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000, em 31.03.2000; 

b) admite-se a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual, para os contratos firmados após a 

vigência da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 reeditada sob o n° 2.170-36/2001. 

No caso dos autos, como bem decidiu o i. magistrado a quo, o contrato firmado na data de 17/09/1993 (fls. 07/08-verso) 

deverá ter os juros capitalizados anualmente. 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. 

CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CELEBRAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA MP Nº 2.170-36/2001. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A exigência da capitalização mensal 

dos juros remuneratórios nos contratos de cartão de crédito sujeita-se aos requisitos específicos, como a previsão 

contratual e a sua inserção em instrumento celebrado a partir da vigência da MP nº 2.170-36/2001. II - In casu, 

considerando-se que a avença foi encetada em momento anterior à entrada em vigor do referido diploma legal, é de 

rigor o seu afastamento. III - Agravo regimental provido para excluir a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios." 

(STJ, Terceira Turma, AGA 200401481635, Rel. Paulo Furtado Des. Conv. TJ/BA, DJ 31/08/2009); 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - PERÍODO INFERIOR A UM 

ANO - CONTRATO FIRMADO ANTES DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17 - POSSIBILIDADE - 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. É admissível a capitalização dos juros em período inferior a 

um ano quando o contrato é firmado após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, 

revigorada pela Medida Provisória nº 2.170-36, publicada no DOU de 24/8/01, em vigência devido ao artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32/01, publicada no DOU de 12/9/01, que é o caso dos autos. II. O agravante não trouxe 

qualquer argumento capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 
Agravo improvido." 

(SJT, Terceira Turma, AGA 200500514507 Sidnei Beneti, DJ 11/09/2008). 

Comissão de Permanência 
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A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 10 do contrato, nos seguintes termos: "No caso 

de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, 

motivado pelas condições expressas na CLÁUSULA OITAVA, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito 
à comissão de permanência, a qual será obtida com base na composição dos custos financeiros da captação em 

CDB/RDB da CEF, verificados no período de inadiplemento de juros de mora de 1% a.m." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDB/RDB, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 
perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."  

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 
Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDB), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  
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II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  
(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103); 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA EMBASADA EM CONTRATO DE MÚTUO EM DINHEIRO 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA DENOMINADO HOT MONEY E A NOTA PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA - 

TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS - ARTIGO 585, I E II DO CPC - PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

EXECUÇÃO REJEITADA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS - 
IMPOSSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INADMISSIBILIDADE - 

CONTRATO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1963 DE 30.03.00 HOJE SOB O Nº 2.170-36 - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE PROVIDO - 

RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE 

(...) 

14.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu 

vencimento e, após, incidirá a comissão de permanência calculada com base na composição dos custos financeiros de 

captação do CDB de 30 (trinta) dias na CEF, verificados no período de inadimplemento, limitada à taxa contratada, 

vedada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade", juros de mora, multa contratual, correção monetária, 

honorários advocatícios ou qualquer outro encargo.  

15.Persistindo a sucumbência recíproca ficam mantidos os honorários advocatícios na forma determinada pela 

r.sentença.  

16.Preliminar de nulidade da execução rejeitada. No mérito, recurso de apelação dos embargantes parcialmente 

provido e recurso de apelação da CEF improvido. Sentença reformada em parte."  

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 200103990277278 Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 03/08/2009, DJ 29/09/2009). 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 
Todavia, no tocante à atualização da dívida após o ajuizamento da ação, entendo que tal estipulação merece ser 

reformada.  

Isto porque os termos do contrato, ainda que com as alterações determinadas na sentença, devem ser preservados até a 

final liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. Do contrário, a instituição financeira sofreria 

perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o Judiciário ou que se dispusesse a permanecer mais tempo 

privada de seus haveres.  

Assim, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, a sentença deve mantê-lo como um todo, não lhe 

competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. Neste sentido: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte 
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que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles 

continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, 

inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção 

monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC-2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 10/12/2009, p. 2)  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, 

apenas para determinar que a atualização do débito, após o vencimento do contrato e até o efetivo pagamento, seja feita 

com base, exclusivamente, na comissão de permanência, excluída de sua composição a taxa de rentabilidade, bem como 

sua cumulação com quaisquer outros encargos. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005126-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VALDIRENE SERETTI ROCHA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Ernesto Rocha Neto e outra contra 

a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo 

de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Em síntese, sustentam os autores: a) a irregularidade na correção do saldo devedor; b) a impossibilidade de se 

capitalizar os juros; c) os juros anuais não podem ultrapassar o limite de 10%; d) da incorporação das prestações em 

atraso ao saldo devedor; e) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; f) o procedimento de execução 
extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; g) a 

aplicabilidade da Teoria da Imprevisão; h) a aplicação do CDC ao contrato firmado; e i) a irregularidade da inscrição de 

seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.173/174). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.342). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo que as taxas de juros utilizadas para recalcular as 

prestações são as mesmas utilizadas pelas cláusulas contratuais, sendo descabida a pretensão dos autores de pleitearem a 

revisão dos índices de reajuste do saldo devedor. 

Sem prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, que julgou extinto, sem 

análise do mérito, ao pedido relacionado à execução extrajudicial e improcedente aos demais pedidos, sem condenação 

de custas e honorários, em face do benefício da assistência judiciária. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de atualização das 

prestações e do saldo devedor; b) a existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; c) a aplicação do 

CDC ao contrato firmado; d) a aplicabilidade da Teoria da Imprevisão; e e) reiteram a alegação de inconstitucionalidade 
da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
Não conheço do inconformismo no que se refere à inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de 

atualização das prestações e do saldo devedor. 

Tal pedido não consta da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Das razões dissociadas. 
Verifico às fls. 316/322 que o Juízo "a quo" extinguiu a relação processual, no que tange aos pedidos relacionados à 

execução extrajudicial nos termos do art. 267, VI, do CPC, por entender que é impertinente discutir tal pedido, visto que 

não há previsão contratual do Decreto-Lei 70/66. 

Extrai-se do recurso de apelação interposto que os autores, ora apelantes, limitam-se a reiterar os argumentos 

expendidos na inicial, não atacando os fundamentos da decisão ora combatida (fls.326/340). 

Constata-se, assim, que a alegação trazida pelos apelantes quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial está 

totalmente divorciada do conteúdo da decisão recorrida, sendo certo que as razões recursais devem invocar argumentos 

condizentes com o conteúdo desta, não havendo como conhecer-se do recurso nesta parte. 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 1. A decisão 
recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de sentença na ação originária. 2. 

Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, nada se 

referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença na ação originária, fundamento este 

que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da 

decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 

2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143). 

TRIBUTÁRIO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO 

SÍNDICO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 

84/1996. 1. As razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da sentença. As razões do 

recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos, sob 

pena de não serem conhecidas. Precedentes. 2. Via de conseqüência, não se conhece do recurso adesivo interposto pela 

parte autora, uma vez não conhecida a apelação do qual é acessório. 3. O condomínio em edificações por unidades 

autônomas, ou condomínio edilício, regulamentado pela Lei nº 4.591/1964, e depois pelos artigos 1.331 e seguintes do 

Código Civil de 2002, é uma universalidade de coisas. Embora não tenha personalidade jurídica, pode ser sujeito de 

direitos e obrigações, tendo inclusive capacidade de ser parte em juízo e pode, em seu próprio nome, praticar atos 

jurídicos e celebrar contratos, no que se refere às atividades que lhes são inerentes, como por exemplo, contratar 

empregados. 4. O artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/1996 define como sujeito passivo da contribuição as 
empresas e pessoas jurídicas, ou seja, deixou explícito o legislador que a contribuição é devida por todas as empresas, 

ainda que não sejam pessoas jurídicas. 5. A contribuição em questão foi instituída para manutenção da Seguridade 

Social, e a Lei nº 8.212/1991, que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu artigo 15, parágrafo único, 

traz conceito de empresa, que não inclui apenas pessoas jurídicas, mas também as associações de qualquer natureza 

ou finalidade. 6. Assim, se o condomínio edilício contrata empregados, ou remunera seu síndico, é equiparado à 

empresa e portanto sujeito passivo da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/1996. Precedente. 7. 

Apelação e recurso adesivo não conhecidos. Remessa oficial provida." (TRF 3ª R., 1ª T., APELREE 

2006.03.99.004073-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 217). 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 
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2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 
Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 
onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 
abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no art. 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901685-55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901685-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FRANCISCA OLIVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por SIMPLICIO RODRIGUES DE 

SANTANA e outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão de contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que os valores ofertados pela ré não condizem com o que é realmente devido. Sustentam em 

síntese: a) a ocorrência de anatocismo; b) erro na forma de amortização do saldo devedor; c) aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional; d) inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Às fls. 67/69 o pedido de antecipação da tutela foi deferido parcialmente para suspender o registro de carta de 

arrematação do imóvel e a inscrição negativa dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Ademais, 

facultou aos autores o pagamento das prestações nos valores que entedessem corretos, diretamente à CEF. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls.76/97). 

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC e 

condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos Reais), na forma do art. 

20, § 4º, CPC, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Custas na forma da lei. 
Apelam os autores. Requerem que a sentença seja reformada integralmente porquanto ainda presentes as condições da 

ação. Ademais, alegam que o juízo a quo não apreciou pedido no sentido de que fosse declarada a inconstitucionalidade 

Decreto-Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões da ré (fls. 166/169). 

 

É o relatório 
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 
visto que a carta de adjudicação foi registrada em 17.01.2005, conforme fl. 81. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 
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instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 
que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 
que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-45.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011236-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LORIZETE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: MARIA APARECIDA PEIXOTO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA DE FATIMA GARCIA ALONSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Lorizete Ribeiro da Silva e outra 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação do leilão e a revisão das prestações e saldo devedor 

do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores alegam que firmaram com o Srs. Nelson Candido Mota e Andrezza dos Santos um contrato particular de 

venda e compra do imóvel denominado "contrato de gaveta", e que além de pagarem para o ex-proprietário, 

continuaram pagando as prestações em nome do mutuário originário. 
Afirmam ainda que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações, viram-se impossibilitados de dar 

cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram êxito em renegociar a dívida com a ré, haja vista que o 

imóvel fora encaminhado para leilão extrajudicial. 

Sustentam em síntese que: a) seja declarado inconstitucional o leilão extrajudicial, pois atenta contra os princípios 

consagrados no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal e, consequentemente, seja nulo o procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel financiado, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966; 

b) seja reconhecido o direito à revisão de prestação do saldo devedor; c) seja declarada ilegal a cobrança da "TR" como 

fator na correção dos depósitos em caderneta de poupança; d) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; e) seja afastada 

a capitalização de juros; f) os valores pagos a maior sejam restituídos em dobro e g) seja aplicado o limite máximo de 

cobrança da taxa de juros em 10% ao ano. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido e foi concedido à parte autora o benefício da justiça gratuita (fls.63/64). 
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A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, suscitou a ilegitimidade ativa "ad causam" dos 

autores, eis que não são mutuários da CEF, da impossibilidade jurídica do pedido, carência da ação por motivo da 

adjudicação do imóvel pela CEF em 06/11/2008 e prescrição da ação. No mérito, requereu a total improcedência dos 

pedidos formulados pela parte autora às fls. 72/190. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que julgou extinto 

o processo, sem análise do mérito, condenando os autores ao pagamento de custas processuais e de honorários de 

advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, observada a suspensão de 

que trata a Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam que: a) têm interesse jurídico e econômico na presente demanda por serem os titulares 

da pretensão, e ainda, uma vez que firmado o contrato de gaveta, o cessionário assume o lugar do cedente, com a 

consequente transmissão de todos os créditos e débitos do imóvel; b) o procedimento de execução extrajudicial do 

imóvel financiado seja nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta 

contra os princípios consagrados no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade ativa da cessionária do "contrato de gaveta".  
No caso dos autos, a parte autora da ação é cessionária do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa celebrada 

sem a anuência da ré, credora hipotecária, assim denominado "contrato de gaveta ". 

Observo que o artigo 20 da Lei nº 10.150/2.000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH, sem a 
interveniência da instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25.10.1996, in 

verbis: 

 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei.  

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.  

Com efeito, os mutuários originários, NELSON CANDIDO MOTA JUNIOR e ANDREZZA DOS SANTOS, cederam 

os direitos relativos ao contrato para LORIZETE RIBEIRO DA SILVA e MARIA APARECIDA PEIXOTO DE 

OLIVEIRA DA SILVA, conforme instrumento particular de compromisso de venda e compra com transferência de 

direitos e obrigações de fls. 30/32, que foi celebrado em 27.04.2005. 

Considerando que a parte autora celebrou o denominado "contrato de gaveta" posteriormente à 25.10.1996, desrespeita 

as determinações do supra citado dispositivo legal, pelo que a anuência do agente financeiro é indispensável para tais 

contratos, sendo imprescindível apenas com relação àqueles celebrados após referida data. 

Portanto, não reconheço sua legitimidade ativa para discutir cláusulas contratuais e requerer a revisão do contrato de 
financiamento habitacional. 

Nesse sentido pacificou-se, recentemente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, instância máxima para 

questões infraconstitucionais: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA 7/STJ. 1. Tratando-

se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de 

outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquiria 

legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas. 2. Afigura-se inviável examinar, em sede de 

recurso especial, questão atinente à legitimidade de o cessionário questionar financiamento imobiliário regido pelo 

SFH - sobretudo em sede de antecipação de tutela -, se, para tanto, faz-se necessária a incursão no contexto fático-

probatório em que se desenvolveu a controvérsia. 3. Recurso especial não-conhecido.  

STJ, 2ª Turma, REsp 565445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05/12/2006, DJ 07/02/2007 p. 280  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-94.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000101-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CARLOS GUTIERREZ e outro 

 
: DIRCE SOARES MALTA GUTIERREZ 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Fls. 330/331: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, ora apelante, DIRCE 

SOARES MALTA GUTIERREZ e JOSÉ CARLOS GUTIERREZ, com fundamento no art. 269, V, do Código de 
Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez 

que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, 

eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021064-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021064-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALKIRIA FERREIRA CAMPELLO e outro 

 
: CELIO DA CUNHA CAMPELLO 

ADVOGADO : EVERALDO COLACO ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

No. ORIG. : 00210646520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Walkiria Ferreira Campbello e Célio da Cunha Campbello em face da r. sentença de 

fls. 113/118, na qual a MM. Juíza da 26ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, em sede de monitória ajuizada pela Caixa 

Econômica Federal, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor indicado na inicial da quantia de R$ 

21.276,68 (noventa e três mil oitocentos e cinco reais e setenta e dois centavos), resultante do inadimplemento do 

financiamento denominado "Construcard", julgou improcedentes os embargos opostos, constituindo de pleno direito o 

título executivo judicial. Condenou os embargantes no pagamento da verba honorária, fixada em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), e das custas processuais, observadas as disposições da Justiça Gratuita. 

Os recorrentes, às fls. 121/132, alegam, preliminarmente, nulidade da r. sentença de primeiro grau, por cerceamento de 

defesa, uma vez que a prova pericial requerida fora indeferida e que as planilhas de evolução do débito trazidas pela 

autora não permitem a verificação dos encargos incidentes sobre a dívida inicial. Aduzem, no mérito, a ilegalidade da 

capitalização mensal dos juros e da utilização do sistema francês de amortização (Tabela Price). 
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Com contrarrazões (fls. 181/192). 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

PRELIMINARES 

Cerceamento de Defesa 
Inicialmente, não merece prosperar a alegação da recorrente de que, ao julgar antecipadamente a lide, o i. magistrado 'a 

quo' cerceou seu direito de defesa, não lhe tendo sido oportunizada a pretendida prova técnica. 

Isto porque, para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados 

por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. 

Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 

A matéria de defesa que a agravante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros de mora e 

cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 

INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros remuneratórios 

são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim entendidos aqueles que 
discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à 

semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários 

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos 

remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em princípio, 

seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma, podendo 

inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o instrumento põem 

em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados 

em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir 

o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC 

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 

1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba 

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório, porque 

substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao 

magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver, à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá 

provimento." 
(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p. 44); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se falar em necessidade 

de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos termos do artigo 130 do CPC, 

incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. 

4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a indispensabilidade da produção da prova pericial 

requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os valores podem não ser devidos e que podem estar errados, 

tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não 

provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 

358); 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade. A 

aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se submetendo à 

prova pericial. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914). 
 

Assim, conforme se verifica dos autos, a apelante não suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. 

Em particular, a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são 

matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende 

revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de 

técnico especializado. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

MÉRITO 
O contrato assinado pelas partes de Financiamento para Aquisição de Material para Construção - CONSTRUCARD é 

um título executivo extrajudicial nos termos do art. 585 do CPC e, portanto, poderia ser cobrado através de ação de 

execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 352/2930 

Assim, haveria, à primeira vista, carência de interesse processual na ação monitória. Nada obstante, o detentor do título 

executivo pode ter interesse processual na via monitória, por exemplo, se de antemão sabe que é controvertida a 

possibilidade de exigir juros na forma contratada. 

Ademais, o STJ tem entendido que, se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de, a 

esta altura, extingui-la por carência de interesse, até porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o demandado, 

que pode deduzir nos embargos monitórios toda a matéria que apresentaria em eventuais embargos à execução, com a 

vantagem de se livrar dos ônus processuais e probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo, além de não ver seus bens 

penhorados nem constar como executado. 

 

"AÇÃO MONITÓRIA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AMPLA 

DEFESA. ANULAÇÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA 

PROCESSUAIS. 

Quem dispõe de título executivo carece, em tese, de interesse processual de propor ação monitória, conforme prescreve 

o artigo 1.102a do Código de Processo Civil. Entretanto, existindo dúvida quanto à prescrição do título executivo e 

ausente o prejuízo para o devedor em sua ampla defesa, é possível a escolha do procedimento monitório. Ademais, em 

observância aos princípios da celeridade e economia processuais, não se justifica a anulação do processo, com a perda 

de todos os atos processuais já praticados. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 504.503/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/10/2003, DJ 17/11/2003 p. 
323) 

AÇÃO MONITÓRIA. "CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA" E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO DÉBITO CONSOLIDADO. TÍTULOS EXECUTIVOS. INTERESSE 

DE AGIR. 

- "O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória" 

(REsp n. 435.319-PR). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 394.695/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 04/04/2005 

p. 314). 

 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 
consistente na prestação de um serviço. 

Saliente-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos limites traçados 

pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos pelos interesses 

particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua vigente a Lei nº 4.595/64 que autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política 

monetária e creditícia, permitindo àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos 

estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 
A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos 

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297); 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284). 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de 

Materiais de Construção e/ou armários sob medida e Outros Pactos" e seu aditivo (fls. 09/15) foram firmados em data 

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E, por haver previsão contratual (cláusula 9ª), não há 

vedação à capitalização dos juros. 

No tocante aos argumentos referentes à legalidade da aplicação da "Tabela Price", entendo que a sua utilização como 
técnica de amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção, recai, apenas, 

sobre o saldo devedor, sendo que não foi demonstrada abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de 

amortização não implica em capitalização de juros exatamente porque pressupõe o pagamento do valor 

financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e 

juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos bancários, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As 

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas 

aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica de amortização 

não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de juros sobre juros. Tal 

prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que não é o caso dos autos. 3. É 

permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de inadimplência, pela variação da taxa de 

CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é 
abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que autoriza o desconto em folha de pagamento das 

devidas em razão de financiamento bancário. (...)" 

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel. Marga 

Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-41.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIS CLAUDIO COSTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RONALDO BARBOSA DE CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

PARTE RE' : REGINA CELIA PEDREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00083244120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LUIS CLAUDIO COSTA DE CARVALHO contra a r. sentença de fls. 101/104, 

que julgou parcialmente procedente a ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da ora 
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apelante, objetivando a cobrança de R$ 19.632,09 (valor atualizado até abril de 2010), em virtude da inadimplência do 

Contrato de Abertura de Crédito e Financiamento Estudantil - FIES nº. 21.1603.185.0000052-10, firmado em 

23.06.2001, e seus respectivos aditamentos (fls. 08/28). 

Em suas razões de recurso (fls. 108/111), o apelante pugna pela reforma da r. sentença de primeiro grau, 

exclusivamente, no que se refere a sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais, 

conquanto seja o requerente beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Contrarrazões às fls. 116/119. 

É o relatório.  
DECIDO. 

Pelo princípio da causalidade, aquele que der causa à prestação jurisdicional, quando vencido, deverá arcar com o ônus 

da sucumbência, à luz do que preconiza o caput do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

O fato de estar a parte vencida sob o amparo da assistência judiciária não impede sua condenação ao pagamento de 

honorários de sucumbência, apenas suspende a sua cobrança, a qual, entretanto, poderá ser feita, se no prazo de cinco 

anos houver alteração de suas condições econômicas. 

É o que se extrai do artigo 12 da Lei 1.060/50, que assim dispõe, in verbis: 

 

"Art. 12 - A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-

lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido 
não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita." 

 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. APADECO. JUNHO DE 1987. JANEIRO 

DE 1989. 1. O prequestionamento deve ser alegado no primeiro momento oportuno em que a parte teve para se 

manifestar, ou seja, nas contrarrazões do recurso especial, sob pena de ocorrência da preclusão temporal. 2. Os juros 

remuneratórios previstos na sentença da ação civil pública movida pela Apadeco contra a CEF aplicam-se apenas a 

junho de 1987 e janeiro de 1989, meses em que houve remuneração menor que a devida nas cadernetas de poupança. 

Precedentes. 3. Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição 

proporcional das despesas e dos honorários advocatícios. 4. O benefício do art. 12 da Lei n. 1.060/50 não interfere na 

compensação dos honorários advocatícios, e sim no pagamento dessa parcela, que fica suspenso enquanto durar a 

situação de pobreza pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual estará prescrita a obrigação. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgREsp 200702425403, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJE 27.05.2010) - grifei; 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. AÇÃO AJUIZADA EM AGOSTO DE 1996. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APLICAÇÃO DO ART. 12 DA LEI 

1.060/50. ALEGADA AFRONTA AO ART. 3º DA LEI 1.060/50 NÃO-CARACTERIZADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMPRESA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. A jurisprudência deste 

Tribunal é pacífica no sentido de que "o beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas 

verbas de sucumbência", de modo que "a lei assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos 

se persistir a situação de pobreza" (REsp 743.149/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24.10.2005). 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 200601754280, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 12.06.2008); 

"PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - A condenação às verbas sucumbenciais deve constar da decisão, ficando, no entanto, sua execução sobrestada até, e 

se, dentro de cinco anos, ficar comprovado não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida (art. 12 da 

Lei 1.060/50). Portanto, não se pode determinar a imediata compensação desses valores na própria ação, uma vez que 

a cobrança dessas verbas fica sujeita à alteração da condição econômica do devedor, o que não se pode apurar nessa 

via. II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações 

vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. Precedentes. 
Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 200101353478, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 08.04.2002, p. 277). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação, para, mantendo a condenação do apelante ao pagamento dos ônus da sucumbência, condicionar a execução de 

tais verbas à demonstração, pelo autor, da capacidade econômica do recorrente, no prazo de cinco anos, a contar da data 

da prolação da sentença, nos termos do art. 12, da Lei. 1.060/50. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026353-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : MARIA DA CONSOLACAO DORES MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS RUBENS ALBERTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos termos do §3º do 

artigo 2º da Lei nº 10.150/00, devendo ser devolvidos os valores cobrados após 20/12/02. A parte ré foi condenada no 

reembolso das custas processuais e pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 5.000,00. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, a intimação necessária da União, e, no mérito, a vedação de cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos, ambos com previsão de cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 27/02/1987, com aplicação do Sistema da Tabela Price e contribuição ao FCVS (fls. 11/13). 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 
previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 
nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 356/2930 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 

10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 

inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

 
No caso em questão, mantida a fixação da sentença acerca da devolução dos valores pagos a título de prestações 

mensais após 20/12/2002, porquanto não havendo recurso da parte autora, vedada a reformatio in pejus. 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 
Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
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Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-21.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRANALDO ARAUJO DA CRUZ 

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

No. ORIG. : 00025652120094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 176: Intime-se a CEF a constituir novo advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, à vista da renúncia manifestada. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008495-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008495-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS -EPP e outro 

 
: ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026063420084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. decisão 

reproduzida à fl. 109, pela qual a i. magistrada a quo, em sede de execução de título executivo extrajudicial, indeferiu o 

pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados pelo sistema Bacen-Jud. 

Alega, em síntese, que, nos termos dos artigos 655, I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, o dinheiro está em 

primeiro lugar na ordem de preferência dos bens a serem penhorados e que a penhora de ativos financeiros não constitui 

medida excepcional, tampouco depende do esgotamento das diligências para a localização do executado ou de seu 

patrimônio. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 

A i. magistrada a quo indeferiu o pleito da Caixa Econômica Federal - CEF sob fundamento de que importaria "na 

quebra de sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos 

dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores." 

Todavia, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, já apreciou a matéria 
versada no presente agravo de instrumento, concluindo no sentido de que, após o advento da Lei 11.382/2006, a 

penhora de ativos financeiros (como se fossem dinheiro em espécie) seja feita preferencialmente por meio eletrônico. 

No caso dos autos, o pedido de penhora on line foi realizado em 08.11.2010, vale dizer, na vigência do referido 

Diploma Legal, razão pela qual não se exige do credor qualquer diligência prévia com o escopo de encontrar bens do 

devedor. 
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Não há, ainda, que se falar em quebra de sigilo bancário no processamento do bloqueio via BACEN JUD, visto que, não 

obstante tratar-se de medida que implica em direta intervenção no patrimônio financeiro do devedor, é providência 

legalmente admitida e explicitada em seus limites e objetivos e para a qual a Lei Processual não condiciona qualquer 

outra diligência do credor, senão a omissão do devedor em atender à pretensão executiva judicialmente instaurada e 

admitida 

Confira-se, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA 

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I - JULGAMENTO 

DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - PENHORA ON LINE. 

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional, cuja 

efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido de localizar 

bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir 

acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias 

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Trata-

se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito documentado por 

contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para concessão de 

empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu bens à penhora, de modo 

que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo, diante do que dispõe o art. 1.102-
C do CPC. - O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi 

mantida pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a 

efetivação da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens 

do devedor. - Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema 

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de 2006, 

que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse 

preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A). RECURSO ESPECIAL PROVIDO" 

(STJ, Corte Especial, REsp 200900571170, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.10.2011). 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma 

acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025925-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro 

APELADO : HELAINE SILVA DE JESUS e outros 

 
: MARIA ODETE DA SILVA DE JESUS 

 
: ALOYSIO FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO : FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de quitação do saldo 

devedor de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos 

termos do §3º do artigo 2º da Lei nº 10.150/00. A parte ré foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais 

fixados em 10% sobre o valor da causa, distribuído igualmente entre os réus. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva e, no mérito, a vedação de cobertura do saldo 

devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos em nome da parte autora, ambos com previsão de 

cobertura do FCVS. 

O Banco Bradesco S/A e a União recorrem da sentença, pugnando pela improcedência do pedido ante a duplicidade de 
financiamentos. 
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Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 25/02/1986, com aplicação do Sistema da Tabela Price e contribuição ao FCVS (fls. 24/31). 

Não merece acolhida, a preliminar de ilegitimidade, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 

extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso Especial 

1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 
termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 
10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 

inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 
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6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 
convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 
mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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: CRISTIANO DA SILVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ROSANA OLEINIK PASINATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

No. ORIG. : 00291656220074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 96/97, declarada à fl. 113, que julgou procedente o pedido 

veiculado em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de 

pagamento do valor de R$ 19.286,02, resultante do inadimplemento da "Cédula de Crédito Bancário" de fls. 09/13, 

emitida pela Requerida, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

Em suas razões de recurso, a ré/embargante aduz a aplicabilidade da legislação consumerista ao caso dos autos, 

pugnando pela declaração de nulidade das cláusulas abusivas, em especial no que se refere à atualização do débito com 

base na comissão de permanência e a capitalização de juros, bem como sua cobrança acima dos limites legais. Sustenta, 
ainda, excesso na cobrança, ao fundamento de que não utilizou o limite disponível em sua integralidade, "mas teve parte 

desse numerário totalmente consumido pelos juros capitalizados cobrados pela instituição financeira, antes mesmo da 

consolidação da dívida para sua cobrança" (fls. 103/109). 

Com contrarrazões (fls. 130/143). 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 

Excesso de cobrança 
A recorrente funda sua defesa de mérito no excesso de execução, afirmando que não teria utilizado integralmente o 

limite disponível em sua conta. 

Todavia, pelos termos avençados entre as partes, bem como a própria natureza do crédito fornecido à apelante, é cediço 

que sobre o valor utilizado do crédito rotativo incidem os juros remuneratórios contratados. 

Somente a partir do inadimplemento é que o débito deve ser consolidado, passando a ser corrigido nos moldes da 

cláusula décima segunda do título de crédito em tela. 

Ademais, em nosso ordenamento jurídico impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da 

prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor", nos termos 

do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil. Ocorre, todavia, que o réu não atendeu o mencionado dispositivo, 
descuidando do dever de demonstrar a extinção do direito do autor, como acima mencionado. 

Ressalte-se que não se desincumbe do ônus aquele que se limita a alegar - sem provar - o excesso de cobrança. 

 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de 

cláusulas contratuais. 

 

Comissão de Permanência 
 

A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 
cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula décima segunda da Cédula de Crédito Bancário, 

nos seguintes termos: No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese 

do vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de 

permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, 
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divulgada pelo banco central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês. 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 

monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão. 

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 
devedores. 

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida." 

 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 
ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  
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(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 

Assim, no caso sub exame, conquanto a CEF haja utilizado a comissão de permanência como substitutivo aos encargos 

moratórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros de mora e multa contratual (fl. 22), deve ser reformada 
parcialmente a r. sentença de primeiro grau, a fim de que se exclua da composição da comissão de permanência a taxa 

de rentabilidade de "até 10% ao mês". 

 

Juros 
No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois a Cédula de Crédito Bancário foi emitida em 

03.12.2004 (fls. 09/13), ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada 

sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Cláusula 

Quinta). 

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual. 
(...)" 

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 
"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Por derradeiro,  
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Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir da composição da comissão de permanência os valores relativos à taxa 

de rentabilidade, bem como sua cumulação com qualquer outro encargo, na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015327-18.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015327-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00153271820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuário do 

Sistema Financeiro da Habitação visando a declaração de nulidade da execução extrajudicial realizada com base no 

Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal, bem como a revisão das 

prestações. A ação foi proposta em 27/06/2008 (fls. 02). Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 

 

A d. Juíza de primeiro grau concedeu a justiça gratuita e deferiu parcialmente a tutela para autorizar o autor a efetuar o 

pagamento diretamente à ré dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido (fls. 99/102). 

 

Contra parte da decisão de fls. 99/102 o autor interpôs agravo de instrumento perante este e. Tribunal, ao qual foi 
negado provimento (fls. 129). 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a carência da ação em virtude do 

imóvel ter sido adjudicado por ela em 08/10/2007, tendo a carta de adjudicação sido registrada em 16/11/2007; 

litisconsórcio necessário do terceiro adquirente e da Caixa Seguradora. No mérito arguiu a prescrição, rebateu as 

alegações da parte autora e requereu a improcedência dos pedidos (fls. 142/181). Juntou documentos (fls. 183/224). 

 

Instados a se manifestarem sobre a produção de provas, o autor requereu a prova pericial (fls. 258/261), que foi 

indeferida pela d. Magistrada (fls.266). A parte autora foi intimada e não interpôs recurso (certidão de fls. 267). A Caixa 

Econômica Federal não se manifestou. 

 

Na sentença de fls. 269/273 e verso e fls. 280/281 a MM. Juíza da causa acolheu tão somente a preliminar de carência 

de ação no que tange ao pedido de revisão das prestações em virtude do imóvel ter sido arrematado em 08/10/2007, com 

registro da carta de arrematação em 16/11/2008, enquanto a ação foi proposta em 27/06/2008, afastou a prescrição e 

julgou improcedente o pedido relativo à anulação da execução extrajudicial, com fundamento na constitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66 e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, quanto a esse pedido, e 

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, quanto 
ao pedido de revisão contratual em face da ausência de interesse de agir. Condenação da parte autora no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução em 

virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da sentença aduzindo a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada com base no Decreto-lei nº 70/66, bem como que, anulada a execução extrajudicial seja julgado o pedido de 

revisão das prestações, não existindo vedação no direito vigente do que se postula na causa, uma vez que a pretensão é 

totalmente possível, visto que está amparada pela lei, pelo contrato e em especial pela Constituição Federal no seu art. 

5º, XXXV (fls. 283/343). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A parte autora, ora apelante, discute a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-lei nº 70/66, 

alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Vejam-se ainda as decisões monocráticas: 

 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 
orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002). 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. 

Brasília, 26 de junho de 2003. 

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 
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DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872. 

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 

Publique-se. 

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao direito 

individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a alegação de que 

a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição 

Federal). 

 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente dos 

atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a direito 

individual que possa decorrer do aludido procedimento. 
 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo 

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução extrajudicial 

não existe motivo para a sua anulação. Assim, o processo não tem mais utilidade, pois o imóvel objeto do contrato de 

mútuo habitacional quando da propositura da ação em 27/06/2008 já havia sido arrematado pela Caixa Econômica 

Federal em 08/10/2007. 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o apelante, uma vez que visava com a presente ação obter a 

revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a arrematação pela instituição financeira do bem imóvel objeto do ajuste. 

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relator o 

Desembargador Federal Nelton dos Santos: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, DJ 11/12/2008, p.222) 

 

Assim, como o contrato firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado, ainda que extrajudicialmente, não 

cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022328-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022328-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBSON ALESSANDRO TAVARES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00223282020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Robson Alessandro Tavares dos 
Santos Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para o fim de revisar contrato de mútuo habitacional firmado 

sob as regras do SFH, convencionado pelo sistema de amortização SAC. 

Busca o requerente a revisão das prestações e do saldo devedor do contrato negociado no que diz respeito à aplicação 

dos juros e ao método de amortização. Requer a exclusão das taxas de administração e de risco de crédito, bem como 

que a ré se abstenha de incluir o nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

A r. sentença de fls. 198/203 julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, ficando a sua execução suspensa em virtude dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não caberia o julgamento 

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. No mérito, pugna pela procedência do pedido formulado 

inicialmente (fls. 207/226). 

Com contrarrazões (fls. 228/230), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis 

ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para 

que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, 

mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o 

qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for 

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de 

Processo Civil. 
Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o 

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela credora Caixa Econômica Federal, em 10 de junho 

de 2009, como demonstram os documentos de fls. 133/141, caracterizando a falta de interesse processual superveniente. 

No que se refere ao interesse jurídico Liebman assevera: 

 

O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para 

debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para 

proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. /.../ O interesse de agir é em resumo, a relação de 

utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido. 

(Manual de Direito Processual Civil, p. 156 - Tradução Cândido Rangel Dinamarco - grifei) 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o autor, uma vez que visava com a presente ação obter a 

revisão do contrato de financiamento pactuado no âmbito do SFH, o que não é mais possível em virtude de já ter 

ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação pela instituição 
financeira do bem imóvel objeto do ajuste. 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO 

DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 
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1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem mais 

pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do 

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo 

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de perdas e 

danos, e não mais a revisão contratual. 

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não 

mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda 

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 1156081, proc. 200361000042185, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado João Consolim, 

DJ 30/12/2009 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 
perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel . Precedentes 

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV. Recurso desprovido. 

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463) 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - REAJUSTE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS - PES - INADIMPLÊNCIA - ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO 
EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - RESTITUIÇÃO DE VALORES - 

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. 

1 -Ausência de interesse processual superveniente, ante a comprovada arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

2 - Desnecessidade de análise quanto ao leilão, posto não ser objeto da presente demanda. 

3 - Quanto ao pedido de restituição de valores pagos após a arrematação do bem, é vedado, em sede recursal, a 

modificação do pedido ou a causa de pedir, com fulcro nos artigos 264 e 517, ambos do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação desprovida. 

(AC nº 791370 /SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrin Guimarães, DJ 25/05/2007, p. 437) 

 

Assim, como o contrato firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado, ainda que extrajudicialmente, não 

cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 

Desta forma, extingo, de ofício, o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, julgando prejudicada a análise da apelação. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011615-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011615-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBSON ALESSANDRO TAVARES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00116158320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que extinguiu a medida cautelar, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

No entanto, a ação principal (Apelação Cível n° 2009.61.00.022328-5) foi julgada extinta, de ofício, sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo, em razão da adjudicação do imóvel objeto do contrato 

discutido nos autos, restando prejudicada a apreciação da apelação do autor. 

Desse modo, julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036418-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036418-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JOSE ROQUE PONTONI 

ADVOGADO : JOSE AFONSO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 00318907819944036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Roque Pontoni contra a decisão de fl. 255 (fl. 341 dos autos de 

origem), proferida nos seguintes termos: 

"Fls. 334-335: Prejudicado os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, em razão da 
manifestação da Contadoria Judicial de fls. 331 noticiando que inexistem diferenças a serem pagas em favor do autor.  

Fls. 336-340: Não assiste razão à parte autora, visto que a Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal efetuou 

nova análise dos autos, diante das alegações apresentadas pela autora às fls. 319-326, concluindo pela regularidade da 

planilha de cálculos de fls. 300-303, restando demonstrado o integral cumprimento da obrigação de fazer pela Caixa 

Econômica Federal. 

Registro que a autora limitou-se a reiterar os argumentos já apresentados anteriormente, razão pela qual tenho por 

incabível nova remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

Saliento, ainda, que a v. decisão proferida pelo Eg. TRF 3ª Região, proferida após a entrada em vigor do Código Civil, 

determinou expressamente que os juros de mora devem continuar incidindo no percentual de 0,5% a contar da citação 

(fls. 116). 

Diante da v. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.022568-0, comprove a Caixa Econômica 

Federal o depósito dos valores devidos a título de multa diária, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int." 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo para que seja realizado novo cálculo pelo Contador com a 

aplicação dos juros de mora nos termos do Novo Código Civil, a partir de janeiro de 2003, bem como para que sejam 

sanadas as incorreções apontadas na impugnação (fls. 02/27). 

Informações pelo Juízo de origem a fls. 288/289 e contraminuta pela agravada a fls. 290/293. 
Decido. 

Inicialmente, observo que a decisão, proferida em 04 de fevereiro de 2003, determinou que os juros de mora são 

devidos à taxa de 0,5% ao mês, incidentes a partir da citação. Trânsito em julgado na data de 04 de abril de 2003 (fl. 

53). 

Quando da execução do julgado, a parte autora pugnou pela incidência dos juros moratórios computados a 6% ao ano a 

partir da citação até janeiro de 2003, quando então deveria incidir juros de mora nos termos do Novo Código Civil (Lei 

nº 10.406/2002). 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema (destaquei): 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE 
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SENTENÇA. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. 

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência 

do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo 

em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a 

sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 

de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao 

ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da 

parte. 
3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto o 

entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 
julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código 

Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112746 / DF, Relator Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 12/08/2009, DJe 31/08/2009, 

DECTRAB vol. 186 p. 273 ) 

 

Desse modo, se a autora-agravante não impugnou oportunamente a decisão que determinou a incidência dos juros de 

mora à taxa de 0,5% ao mês, sobrevindo inclusive o trânsito em julgado, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, 

fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto, inclusive sob pena de descumprimento da coisa julgada. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 
atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão , faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

No tocante às 'incorreções apontadas na impugnação', a agravante não indica claramente onde estaria o erro nos valores 

creditados pela Caixa Econômica Federal. 

Deixo anotado que a Caixa Econômica Federal apresentou memória de cálculo, na qual demonstra a aplicação dos 

índices relativos a janeiro/89 e abril/90 nos termos da decisão transitada em julgado, corroborando com o laudo 

elaborado pelo Contador Judicial. 

Assim, o intuito do exeqüente, ora agravante, parece indicar a eternização da discussão, o que é inviável porque para tal 

fim haveria necessidade de um apontamento explícito. 

Pelo exposto, denego o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Int. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-04.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.036441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE ANTONIO DE MORAES FILHO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

No. ORIG. : 96.00.02577-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS com a aplicação da taxa progressiva 

de juros de diversos autores, deu-se início à execução da r. sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo às fls. 269/276 que efetuou o crédito devido nas contas 

vinculadas dos autores Jose Fernandes de Melo, Jose Mauro Dias e Nalmir Albuquerque e Silva. Noticiou que os 

autores Jorge Antonio de Moraes Filho e Mario Paff Filho já receberam o crédito por meio de outro processo judicial e 

que não foi possível cumprir a obrigação em relação aos autores Mauro Lopes dos Reis e Manoel Coelho da Silva. 

O MM. Juiz 'a quo' deu por cumprida a obrigação e determinou o arquivamento dos autos (fl. 277). 

Apelação interposta pela parte autora pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não foi dada oportunidade 

aos apelantes para que se manifestassem a respeito das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, restando 

caracterizado no presente caso o cerceamento de defesa. Sustenta que a obrigação não foi cumprida integralmente e que 
não foi apresentada documentação suficiente para comprovar as alegações da executada (fls. 279/285). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 294/296), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas de parte dos exequentes de acordo 

com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, bem como informou (sem apresentar 

qualquer documento probatório) que os autores Jorge Antonio de Moraes Filho e Mario Paff Filho já receberam o 

crédito devido. 

Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que esse autor-exequente se manifestasse sobre o cumprimento 

ou não da obrigação, o MM. Juiz 'a quo' deu por cumprida a obrigação e determinou o arquivamento dos autos. 

O julgamento da lide, sem oportunizar à parte apelante a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação em parte da sentença. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR CARÊNCIA DE 

AÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

1 - Ocorre ofensa ao princípio do contraditório quando se extingue a execução sem que a parte tenha a oportunidade de 

se manifestar a respeito de cálculos apresentados pela devedora onde não se reconhece qualquer direito. 

2 - Precedentes. 
3 - Recurso especial conhecido. 

(RESP nº 320.191/RS, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ 07/10/2002, p. 309). 

É bom que se diga que esse é o posicionamento adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se vê 

dos seguintes julgados: AC 200361000274096, Relatora JUIZA MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:05/04/2011 PÁGINA: 597 - AC 200861000120649, Relator JUIZ PAULO SARNO, QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:21/02/2011 PÁGINA: 332 - AC 200061000387163, Relator JUIZ COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA 

TURMA, DJU DATA:02/02/2007 PÁGINA: 357. 

Além do mais, sequer houve o cumprimento da obrigação em relação aos exeqüentes Mauro Lopes dos Reis e Manoel 

Coelho da Silva. 

Assim, tendo em vista que E. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito da matéria entendo, ser aplicável a 

norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para prosseguimento da execução, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-82.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.008757-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA CRISTINA GALIZIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 
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Transitado em julgado acórdão que condenou a Caixa Econômica Federal a creditar o IPC nos meses de janeiro/89 e 

abril/90 sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deu-se início à execução de sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo que efetuou o crédito de R$ 7.350,25 na conta vinculada do 

exeqüente (fls. 133/142). 

O autor impugnou o cálculo apresentado sustentando que foi aplicado o índice de 31,27% no mês de janeiro de 1989 

quando o correto seria 42,72%, o que resultaria na importância de R$ 9.141,47 (fls. 147/170). 

Diante da divergência verificada, os autos foram remetidos à Contadoria Judical, onde restou consignado que a Caixa 

Econômica Federal depositou valor superior ao devido uma vez que se equivocou quanto ao cômputo dos juros de mora 

(fls. 180/185). 

Após manifestação das partes, o MM. Juiz 'a quo' julgou extinta a execução na forma do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora reiterando o equívoco na aplicação do índice de 31,27%, quando foi deferido o percentual de 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (fls. 207/210). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 218/225), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Sustenta o exeqüente, ora apelante, que a Caixa Econômica Federal aplicou o índice de 0,312684 (31,2684%), no mês 

de janeiro de 1989, quando foi reconhecido pela decisão transitada em julgado o direito à incidência de 42,72%. 

Ocorre que a diferença apontada refere-se ao desconto dos valores pagos administrativamente à época dos fatos, o que 
deve ser autorizado sob pena de enriquecimento ilícito do titular da conta. 

Deixo anotado que o nosso Tribunal Regional Federal já se manifestou a respeito dessa matéria (destaquei):  

 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 

Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro /89, 

abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 

7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por 

ocasião da execução do julgado. 2 - Agravo legal improvido. 

(AC 200861000312678, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 106). 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO E APELO. MESMA MATÉRIA ALEGADA. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA DO QUE FOI CREDITADO E O 

IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO DETERMINADO NA SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO. CC: ART. 406. É certo que a Caixa efetuou os depósitos das diferenças entre o percentual que 

tinha sido aplicado na época e o IPC de janeiro de 1989, conforme determinação do V. Julgado, impondo-se 

sejam descontados os valores já creditados a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas 
correlatas. Juros de mora definidos no julgado, os quais devem ser aplicados. Inteligência do art. 406, do Código Civil. 

Agravo retido e apelação do exequente a que se nega provimento. 

(AC 200061040071341, Relator JUIZ ROBERTO JEUKEN, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/10/2009 

PÁGINA: 116). 

 

Além do mais, verifico que em outros julgados de minha Relatoria (AC 1999.03.99.045747-8, DJ 22/08/2006, Pub. 

12/09/2006 - AC 2000.61.04.002235-4, DJ 27/02/2007, Pub. 27/03/2007), os quais foram submetidos à apreciação da 

Primeira Turma e decididos por unanimidade, foi adotado o seguinte cálculo: 

 

"Não assiste razão ao autor, ante o acerto da CEF acerca dos expurgos (diferenças) adotados, conforme abaixo 

explicitado: 

 

Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89: 

 

JAM creditado (3%) = 0,879083 (aplicado pela CEF o índice 1,223591) 

JAM devido = ((1+0,879083)/1,223591)*1,4272 

JAM devido = (1,879083/1,223591)*1,4272 
JAM devido = 1,535712*1,4272 

JAM devido = (2,191768-1) =( JAM devido = 1,191768 

DIFERENÇA = 1,191768 - 0,879083 = 0,312685 

 

1,2879 x 1,223591 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 1,879083 - 1 = 0,879083 

1,2879 x 1,4272 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 2,191768 - 1 = 1,191768 

1,191768 - 0,879083 = 0,312685" 

Desse modo, não assiste razão ao apelante quanto a esse tema. 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207920-14.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.004124-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NORTHON JAN CUCICK 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

No. ORIG. : 98.02.07920-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Transitado em julgado acórdão que condenou a Caixa Econômica Federal a creditar o IPC nos meses de janeiro/89 e 

abril/90 sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deu-se início à execução de sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo que efetuou o crédito de R$ 5.939,98 (atualizado até 

03/07/2003) na conta vinculada do exeqüente (fls. 153/157). 

O autor impugnou o cálculo apresentado sustentando que foi aplicado o índice de 31,27% no mês de janeiro de 1989 

quando o correto seria 42,72%, o que resultaria na importância de R$ 7.739,67 (fls. 166/174). 

A MMª. Juíza 'a quo' rejeitou a impugnação e julgou extinta a execução na forma do artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora reiterando o equívoco na aplicação do índice de janeiro de 1989 (fls. 191/195). 

Com contrarrazões de apelação (fls.197/204), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Sustenta o exeqüente, ora apelante, que a Caixa Econômica Federal aplicou o índice de 0,312684 (31,2684%), no mês 

de janeiro de 1989, quando foi reconhecido pela decisão transitada em julgado o direito à incidência de 42,72%. 

Ocorre que a diferença apontada refere-se ao desconto dos valores pagos administrativamente à época dos fatos, o que 
deve ser autorizado sob pena de enriquecimento ilícito do titular da conta. 

Deixo anotado que o nosso Tribunal Regional Federal já se manifestou a respeito dessa matéria (destaquei): 

 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 

Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro /89, 

abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 

7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por 

ocasião da execução do julgado. 2 - Agravo legal improvido. 

(AC 200861000312678, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 106). 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO E APELO. MESMA MATÉRIA ALEGADA. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA DO QUE FOI CREDITADO E O 

IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO DETERMINADO NA SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO. CC: ART. 406. É certo que a Caixa efetuou os depósitos das diferenças entre o percentual que 

tinha sido aplicado na época e o IPC de janeiro de 1989, conforme determinação do V. Julgado, impondo-se 

sejam descontados os valores já creditados a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas 
correlatas. Juros de mora definidos no julgado, os quais devem ser aplicados. Inteligência do art. 406, do Código Civil. 

Agravo retido e apelação do exequente a que se nega provimento. 

(AC 200061040071341, Relator JUIZ ROBERTO JEUKEN, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/10/2009 

PÁGINA: 116). 

 

Além do mais, verifico que em outros julgados de minha Relatoria (AC 1999.03.99.045747-8, DJ 22/08/2006, Pub. 

12/09/2006 - AC 2000.61.04.002235-4, DJ 27/02/2007, Pub. 27/03/2007), os quais foram submetidos à apreciação da 

Primeira Turma e decididos por unanimidade, foi adotado o seguinte cálculo: 

 

"Não assiste razão ao autor, ante o acerto da CEF acerca dos expurgos (diferenças) adotados, conforme abaixo 

explicitado: 

 

Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89: 

 

JAM creditado (3%) = 0,879083 (aplicado pela CEF o índice 1,223591) 
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JAM devido = ((1+0,879083)/1,223591)*1,4272 

JAM devido = (1,879083/1,223591)*1,4272 

JAM devido = 1,535712*1,4272 

JAM devido = (2,191768-1) =( JAM devido = 1,191768 

DIFERENÇA = 1,191768 - 0,879083 = 0,312685 

 

1,2879 x 1,223591 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 1,879083 - 1 = 0,879083 

1,2879 x 1,4272 x 1,183539 x 1,0075 (Taxa de juros) = 2,191768 - 1 = 1,191768 

 

1,191768 - 0,879083 = 0,312685" 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022564-35.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022564-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : GILBERTO BULHOES NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGARD MENDES BENTO e outro 

No. ORIG. : 00225643520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 
dos índices expurgados em diversos planos econômicos sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação do IPC nos meses de janeiro 

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre o saldo da conta fundiária, acrescidos de correção monetária desde o 

creditamento a menor e, se houve saque, juros de mora contados da citação à taxa Selic. Ressalvou que a Selic não pode 

cumular com qualquer outro índice. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação devendo a distribuição do 

ônus ser realizada de acordo com a sucumbência de cada parte, observados os benefícios da justiça gratuita (fls. 54/56). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-
C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 58/65). 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices expurgados, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque 

quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicabilidade da taxa progressiva de juros, das multas e da 

antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela 

parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da verba honorária nessa relação 

processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 375/2930 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, faz ela jus à incidência de 

juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do 

Código de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA 

VIEIRA, Primeira Turma), de acordo com a r. sentença. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 
1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Outrossim, esclareço que a Selic é composta de correção monetária e também "taxa de juros", portanto, a sua aplicação 

não pode cumular com qualquer outro índice (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, 

j. 19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 

27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 
2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da ementa cujo teor transcrevo a 

seguir: 

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução 

do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre 

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito 

processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. 

Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

(ADI 2736 / DF - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 08/09/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-058 

DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051). 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação das partes ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-87.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003803-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 376/2930 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO e outro 

DECISÃO 

Fl. 266: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora com fundamento no art. 

269, V, do Código de Processo Civil pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e 

perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da 

propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a 

relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto à fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 
sendo o caso de imposição de sucumbência. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007639-68.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HUGO NAVILLE BERNARDES 

ADVOGADO : GAMALIEL ROSSI SEVERINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

No. ORIG. : 00076396820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação monitória 

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 

15.168,00, resultante do inadimplemento do contrato para financiamento de aquisição de material de construção - 

CONSTRUCARD, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré se insurgiu contra: a) cobrança excessiva de juros, os quais 

deveriam ser limitados a 1% ao mês; b) capitalização dos juros; c) multa moratória em desacordo com o que dispõe o 

Código de Defesa do Consumidor; d) a incidência de correção monetária com base na TR; e) comissão de permanência 

e seus consectários. Ao final pugnou pela produção perícia técnico contábil (fls. 53/60). 

 
Impugnação da autora às fls. 64/68. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedentes os embargos e constituiu de pleno direito o título executivo constante da 

petição inicial. Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação (fls. 74/80). 

 

Inconformada, apelou a parte ré/embargante, repisando todos os argumento expendidos nos seus embargos, pugnando 

pela aplicabilidade das regras do Código de Defesa do Consumidor à presente demanda e se insurgiu contra: a) 

cobrança excessiva de juros, os quais deveriam ser limitados a 1% ao mês; b) capitalização dos juros; c) multa 

moratória em desacordo com o que dispõe o Código de Defesa do Consumidor; d) a incidência de correção monetária 

com base na TR; e) comissão de permanência e seus consectários (fls. 82/103). 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 108/111. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, deixo anotado que falece interesse ao apelante no que tange à fixação da multa moratória em 2% (dois por 

cento), de acordo com o CDC, uma vez que conforme se verifica da cláusula décima nona (fl. 19) a pena convencional 

foi fixada no percentual por ele pretendido. 

 

Da mesma forma falece interesse em relação à sua insurgência relativa à cobrança da comissão de permanência, tendo 

em vista que conforme se depreende da cláusula décima sexta (fl. 11), esta não incide no presente contrato em caso de 

inadimplência. 

 

Assim, não conheço do recurso nesse particular. 

 

No que tange à incidência de correção monetária, verifica-se que Súmula 295 do Superior Tribunal de Justiça estabelece 

que "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei 8.177/1991, desde que pactuada", 

como no caso dos autos. Destarte, não assiste razão à apelante ao se insurgir contra a sua incidência. 

 

No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 24 de julho de 

2007 e os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez 

que contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 

1.963/2000 e ocorreu a pactuação expressa da taxa de juros. 
 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 
(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 
II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 
Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 
Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 
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"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

 

Destarte, não se vislumbra argumentos na apelação capazes de infirmar a r. sentença. 

 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos 

preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : SERGIO IGNACIO BECZKOWSKI 

ADVOGADO : THAYS LEITE TOSCHI e outro 

DESPACHO 

Fls. 175: defiro a vista dos autos da Subsecretaria, pelo prazo requerido - cinco dias -, obedecidas as cautelas legais. 

Decorrido este, tornem-me os autos à conclusão. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-73.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : FABIO PASSOS NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA ROSA YAMAMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ APARECIDO DIAS contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido 

do autor para que seja considerado tempo de dois anos de estágio probatório para fins de progressão, com pagamento 

dos atrasados, corrigidos monetariamente e com juros moratórios. 
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O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção .  

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 

Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil.  
 

No caso específico dos autos observa-se que o apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuou o 

preparo-guia DARF com código incorreto (f. 122/123), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções 

acima citadas. 

 

Assim, recolha a parte autora o preparo na forma da Lei nº 9.289/96 e provimento desta Corte em 05 dias, sob pena de 

deserção .  
 

Int. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-74.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.007528-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS CUNHA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO THIRY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de quitação do saldo 

devedor de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos 

termos do §3º do artigo 2º da Lei nº 10.150/00, mediante o pagamento das prestações em atraso, devidas até o mês de 

novembro de 2000. A parte ré foi condenada no reembolso das custas processuais e pagamento dos honorários 

sucumbenciais fixados em R$ 700,00. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, o litisconsórcio necessário com a União e a vedação de cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos em nome da parte autora, ambos com previsão de 

cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 17/06/1985, com aplicação do Sistema da Tabela Price e contribuição ao FCVS (fls. 10/12). 
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Não merece acolhida, a preliminar de legitimidade da União Federal, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de 

novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso 

Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 
independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 
ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 

10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 
inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 
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(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 
É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 
proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014224-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
ASSIS GRAF COM/ DE MAQUINAS GRAFICAS E FOTOMECANICAS LTDA -EPP 

e outros 

 
: LEANDRO BATISTELLA 

 
: MARTA ABDALLA BATISTELLA 
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ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00292649520084036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ASSIS GRAF COM/ DE 

MAQUINAS GRAFICAS E FOTOMECANICAS LTDA-EPP, Leandro Batistella e Marta Abdalla Batistella contra a 

decisão reproduzida às fls. 57/61 que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, a nulidade da citação editalícia em face do não-esgotamento de todos os meios 

para a citação pessoal dos executados. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

A nulidade da citação é matéria de ordem pública e, portanto, pode ser reconhecida em qualquer momento processual e 

até mesmo de ofício. 

No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou, em 27.11.2008, ação de execução de título extrajudicial 

em face dos agravantes (fls. 66/68, destes autos). 

Foi tentada a citação dos executados, a qual restou infrutífera, nos seguintes endereços (número das folhas dos autos 
originais): 

- Av. Mercedes, 203, AP. 32, Alto da Lapa, São Paulo/SP (fl. 98); 

- R. Cel. Antonio Marcelo, 208, Brás, São Paulo/SP (fl. 101); 

- Rua Benedito Campos Morais, 110, Vila Anastácio, São Paulo/SP e Rua Andrade Neves, 318, Alto da Lapa, São 

Paulo/SP (fl. 121). 

Intimada a se manifestar acerca do prosseguimento do feito, a Caixa Econômica Federal - CEF, não tendo logrado 

encontrar outros endereços dos executados junto ao DETRAN e aos Cartórios de Registros de Imóveis de São Paulo, 

requereu a consulta aos sistemas INFO-JUD, RENA-JUD e BACEN-JUD. 

Tal pleito foi rejeitado às fls. 129/130, tendo a i. magistrada a quo determinado, de ofício, a citação dos executados por 

edital. 

Em face de tal decisão, a CEF interpôs o AI nº. 2009.03.00.044411-0, de minha relatoria, o qual foi provido, 

determinando a pesquisa dos endereços nos referidos sistemas. 

Todavia, entrementes, o processo executivo teve seu curso regular, com a citação dos requeridos via edital e - ante sua 

revelia - a Defensoria Pública da União foi nomeada curadora especial. 

Com a publicação da decisão prolatada no referido Agravo de Instrumento, determinou-se a pesquisa dos endereços dos 

requeridos, tendo sido encontrados, além dos já diligenciados, os seguintes endereços (fls. 219/224): 

- Alameda Branca de Neve, 355, Terras de São José, Itu/SP; 
- Rua Eleutério Prado, 106, Lapa, São Paulo/SP. 

Anote-se, por oportuno, que não só tais endereços já constavam dos autos (fls. 129 e 79/v, respectivamente), como são 

os endereços mais recentemente informados pelos executados: o primeiro, consta da última alteração no contrato social 

da empresa; e o segundo, da nota promissória protestada pela exequente em agosto de 2008 (três meses antes da 

propositura da ação). 

Assim, não tendo sido esgotados todos os meios possíveis de localização pessoal dos requeridos, em razão da 

possibilidade de sua localização em endereços diversos do existente do mandado de citação, não restam configuradas as 

hipóteses do art. 231 do Código de Processo Civil - CPC, as quais possibilitam a citação por edital.  

Dessa forma, em razão da inadequada adoção da citação por edital, matérias estas de ordem pública e, por isso, 

reconhecíveis, de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, declaro a nulidade dos atos processuais a partir do 

despacho de deferimento da citação por edital, com fundamento nos arts. 214 e 231 c/c o art. 247 do CPC.  

Sobre a matéria, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE CONFIGURADA. 

RECONHECIMENTO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 
1. Para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja menção expressa do dispositivo 

infraconstitucional tido como violado. Todavia, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida 

e decidida fundamentadamente, sob pena de não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para 

o conhecimento do recurso especial. 

2. A ausência de citação no processo de conhecimento configura nulidade que pode ser reconhecida a qualquer tempo, 

inclusive em sede de liquidação de sentença. Nesse sentido, a orientação desta Corte Superior, ao afirmar que a 

"nulidade por incompetência absoluta do juízo e ausência de citação da executada no feito que originou o título 

executivo são matérias que podem e devem ser conhecidas mesmo que de ofício, a qualquer tempo ou grau de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 383/2930 

jurisdição, pelo que, perfeitamente cabível sejam aduzidas, como in casu o foram, por meio de simples petição, o que 

configura a cognominada 'exceção de pré-executividade'." (excerto da ementado REsp 667.002/DF, 1ª Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 26.3.2007). 

3. A análise da pretensão recursal, no sentido da verificação da validade da citação efetivada na hipótese examinada, 

bem como a reversão do entendimento exposto pela Corte a quo, exigiriam, necessariamente, o reexame de matéria 

fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

4. Desprovimento do agravo regimental." 

(1ª Turma, AgRg no REsp 886.626/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 30/04/2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. SUPRIMENTO DO VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

AFASTAMENTO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STJ. 

I - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa aos dispositivos inquinados como 

violados a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a alegação genérica 

de ofensa a artigo de lei, mais especificamente dos arts. 165 e 535 do CPC, sem ter o recorrente apontado as baldas 

inerentes aos dispositivos, caracteriza deficiência de fundamentação, em conformidade com a Súmula nº 284 do STF. 

II - A data de ocupação do imóvel expropriado foi relegada, pelo Tribunal de origem, para ser determinada no 

momento da fase liqüidatória, tendo em vista a insuficiência de documentação exibida pelos autores, durante o 

processo de conhecimento. Assim, na fase de liquidação, os autores indicaram a data referida. No entanto, em seguida, 
o Juiz a quo enviou os autos para o contador, sem efetivar a citação do réu e sem decidir acerca do aludido tema. 

III - A ausência de citação é caso de nulidade absoluta do processo, a qual pode ser argüida a qualquer momento e 

decretada até mesmo de ofício, não gerando, portanto, a preclusão. 

IV - Tratando-se de nulidade ipso jure, não há que se falar, portanto, em verificação de ocorrência ou não de prejuízo 

à parte, quando caracterizado o vício. 

V - Precedentes: REsp nº 147.769/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 14/02/2000; e REsp nº 

148.553/SP, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 29/03/1999. 

VI - Deve ser afastada a pena por litigância de má-fé ao réu, quando poderia, a qualquer tempo, alegar a nulidade 

processual. 

VII - Não é possível haver o suprimento ante a falta de citação do réu, eis que a oportunidade em que veio se 

manifestar nos autos, quando da intimação para a concordância dos cálculos elaborados pelo contador, é distinta 

daquela em que deveria refutar os argumentos trazidos pelo autor, na inicial de liqüidação de sentença, momento em 

que se demandava dilação probatória e decisão do juiz acerca da data de ocupação do imóvel expropriado. 

VIII - Recurso especial improvido." 

(1ª Turma, REsp 649949/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 14/03/2005 p. 221); 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O 

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA 83/STJ - 
AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de entender necessário esgotar todos os meios 

disponíveis para a localização do devedor para somente após deferir a citação editalícia. 

2. Contrariar acórdão que afirma não terem sido esgotados todos os meios de localização do devedor, implica em 

reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

(2ª Turma, AgRg no REsp 1082386/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 31/03/2009); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. CITAÇÃO DA REQUERIDA POR EDITAL. NULIDADE. EXISTÊNCIA DE 

OUTRO ENDEREÇO. 

Ausentes os requisitos do artigo 231 do Código de Processo Civil e nos termos do artigo 247 do mesmo diploma, é de 

se aplicar a regra segundo a qual "é nula a citação por edital se não esgotadas as diligências necessárias para o 

chamamento processual, em processo onde se tem notícia de outros endereços" (RHC 10.835/PB, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, DJU de 13.8.2001). 

Preliminar de nulidade da citação acolhida." 

(1ª Seção, AR. 686/DF, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 18/11/2002 p. 151). 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para declarar a nulidade da citação por edital dos executados, bem como dos atos posteriores ao 

despacho que determinou a citação editalícia. 
P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : SUELY MARTINS 

ADVOGADO : EVANGELISTA ALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos termos do §3º do 

artigo 2º da Lei nº 10.150/00. A parte ré foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 5% 

sobre o valor da causa. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, a intimação necessária da União e, no mérito, a vedação de cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 23/01/1987, com aplicação do Sistema da Tabela Price e contribuição ao FCVS (fls. 19/23). 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 
até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior 
Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, farão jus a novação e com isso a quitação de 100% 

do saldo devedor, os contratos celebrados até o mês de dezembro de 1987, com previsão de cobertura pelo FCVS e 

pagas as prestações devidas até o mês de setembro de 2000 (data da edição da MP). 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 

10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 
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inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 

saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 
aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 
por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 
haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2004.61.02.008517-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : MIC EDITORIAL LTDA e outros 

 
: ISABEL DE FATIMA SANTOS FARIA 

 
: MURILO SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA e outro 

DESPACHO 

Vistos. Cuida-se de embargos à execução opostos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Todavia, os presentes embargos foram desapensados do feito executivo, não sendo possível apreciar a matéria 

controvertida em face da ausência de cópias dos títulos em que se funda a execução.  

Converto, portanto, o julgamento em diligência, oficiando-se o Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, a fim de 

requisitar os autos da execução 2003.61.02.015317-1. 

Oficie-se. 
P.I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

AGRAVADO : CLEUZA MOURA ALEXANDRE e outros 

 
: ANTONIA ARLETE MORENO CORREA 

 
: MARIZA OTRANTO RODRIGUES 

 
: ANA MARIA DELLAMAIN CELIDONIO 

 
: MARIA RITA CELIDONIO QUEIROZ GUIMARAES 

 
: SONIA MARIA DA SILVA POTTES 

 
: MARIA RAQUEL RIBEIRO DA SILVA 

 
: ELIZABETH APARECIDA GODOY 

 
: DAISY CORATO DO NASCIMENTO LEGASPE 

 
: CARMEM SILVIA JACOBSEM CROVATO 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068804119994036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão reproduzida às fls. 474/475, que manteve "o indeferimento do refazimento do laudo pericial, 

consoante decisão de fl. 668, por seus próprios e jurídicos fundamentos" . 

Sustenta-se, em suma, a suspeição do perito judicial nomeado, bem como que o laudo apresentado não se presta a 

indicar o valor de mercado das joias, uma vez que deixou de utilizar como parâmetros os leilões realizados pela 

agravante, bem como incluiu no total apurado tributos (em especial ICMS e PIS) e o lucro relativo ao ciclo produtivo. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 
Em sede de liquidação de sentença (art. 475-A e seguintes do Código de Processo Civil), após produzido o laudo 

pericial (reproduzido às fls. 298/312), que concluiu pelo deságio nas avaliações da CEF à razão de -86%, as partes 

foram intimadas a se manifestar. 
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A Caixa Econômica Federal não concordou com a conclusão do expert do Juízo, sustentando que os bens foram 

avaliados como se fossem novos e de alta grife, e apresentou laudo divergente, pugnando pelo refazimento dos cálculos, 

com a exclusão dos tributos incidentes sobre o valor das joias, bem como a consideração dos "defeitos" das peças.  

Foi proferida a decisão interlocutória de fl. 668 (originais) que indeferiu pedido da ora agravante, ao fundamento de que 

o mesmo fora elaborado com base nos critérios fixados pelo Juízo a quo em casos análogos. 

Tal decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 28.10.2010, consoante certidão reproduzida à fl. 455. 

Na data de 10.01.2011, a agravante formulou pedido de "reconsideração", insistindo no refazimento do laudo pericial e 

reiterando os argumentos expendidos quando da apresentação do laudo divergente. 

Diante de tal pleito, foi proferida a seguinte decisão: 

 

"(...) 

Preliminarmente, mantenho o indeferimento do refazimento do laudo pericial, consoante decisão de fl. 668, por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. 

(...)" 

 

Referida decisão foi disponibilizada em 06.05.2011 (fl. 475) e a interposição deste agravo deu-se em 18.05.2011. 

Do quanto exposto é correto afirmar que se cuida de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a 

respeito da matéria anteriormente decidida, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 
Sucede que diante de uma decisão interlocutória, com a que 'in casu' indeferiu pedido de refazimento do laudo pericial, 

a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre, (b) ou agrava, 

sob pena de preclusão. 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal e também do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou pedido de reconsideração dos autores e manteve decisão que houvera 

indeferido a realização de prova pericial. 2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento 

posterior não interrompem, nem suspendem ou renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que 

deverá ser contado a partir da data da intimação da decisão originária. 3. O pronunciamento judicial acerca do 

pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas apenas confirmação da anterior, que 

não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido 

pelas partes. 4. Reconhecida a preclusão temporal da matéria veiculada. Agravo de instrumento não conhecido."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº. 2000.03.00.029033-4; Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, DJF3 17.11.2008); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

O tribunal de origem decidiu conforme entendimento desta Corte, no sentido de que o pedido de reconsideração de 
decisão não suspende nem interrompe prazo de recurso, fazendo incidir o enunciado sumular 83 desta Corte. 

Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 721.396/RS, Rel. Des. Conv. Do TJ/BA Paulo Furtado, DJe 03.06.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 588.681/AC, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 01/02/2007 p. 394). 
 

A Caixa Econômica Federal - CEF, ao formular apenas o pedido de reconsideração da referida decisão, deixou de 

interpor o recurso cabível no prazo legal, razão pela qual restou preclusa a questão. 

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com 

fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006441-44.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.006441-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS 

 
: FELIPE RIBEIRO CASANOVA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : EUNICE SILVERA 

REPRESENTANTE : GENI FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA LOPES 

No. ORIG. : 00064414420054036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de quitação do saldo devedor de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pela cobertura do FCVS, nos termos do §3º do 

artigo 2º da Lei nº 10.150/00. A parte ré foi condenada no reembolso das custas processuais e pagamento dos honorários 
sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00. 

Recorre a CEF, sustentando a não incidência do Código de Defesa do Consumidor e a vedação de cobertura do saldo 

devedor pelo FCVS, ante a multiplicidade de financiamentos em nome da parte autora, ambos com previsão de 

cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado originalmente em 31/03/1985 por Walmir Lopes e Cleusa Elisa Caparrosa Lopes, com aplicação 

do Sistema da Tabela Price e contribuição ao FCVS. Em 30/11/1995, com a intervenção da CEF, pelo contrato de 

compra e venda com sub-rogação houve alteração de mutuário passando a figurar como devedor a autora Eunice 

Silveira, mantendo-se as mesmas cláusulas do contrato anterior (fls. 19/27 e 29/34). 

QUITAÇÃO - § 3º, ART. 2º DA LEI 10.150/00 
Quanto à quitação do saldo devedor, não verifico óbice ao caso. A hipótese prevista no § 3º, artigo 2º da Lei N.º 

10.150/00 é clara ao possibilitar a novação com a quitação de 100% do saldo devedor dos contratos de mútuo firmados 

até dezembro de 1987. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 
2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior: 

Tendo em vista que a Lei nº 10.150/00 originou-se da MP 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, a aplicação do inciso II 

do artigo 3º remete ao mês de edição da medida provisória. Assim, deveriam os mutuários comprovar o adimplemento 

do contrato até o mês de setembro de 2000, além da previsão de cobertura pelo FCVS e celebração até o mês de 

dezembro de 1987, para fazer jus a novação e com isso quitação de 100% do saldo devedor. 
A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ no REsp 1146184: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º 1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 
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2. In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do contrato 

de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos pelo § 3º, do art. 

2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%. 

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, 

nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e (2) 

celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp 1.067.378/RS, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp 956.023/RS, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 

4. Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do 

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 

10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas 

inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 

21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a 

conceder o desconto de 100% (cem por cento) do saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o 

pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do 
saldo devedor, a ser suportado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, a teor do disposto no § 3º, 

do art. 2º, da Lei n.º 10.150/2000. 

6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto de 100% (cem por 

cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000, corrigidas conforme 

disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo. 

(STJ, EDcl no REsp 1146184 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/02/2011) 

No caso em questão a sub-rogação transferiu para a parte autora todos os direitos anteriormente concedidos ao mutuário 

original. Ponto esse incontroverso, porquanto para o impedimento de quitação foi levado em consideração os 

financiamentos contratados pelo mutuário original. 

Adimplente a parte autora com as prestações mensais, e preenchidos os demais requisitos, nada há que impeça a 

aplicação do § 3º do artigo 2º da Lei nº 10.150/00 ao seu contrato. 

MULTIPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS COM PREVISÃO DE COBERTURA DO FCVS 
A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 
aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidades que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 
por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150 /2000: 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 
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Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031164-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031164-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : CESAR RAMOS CAVALLARI 

DECISÃO 

Tendo em vista que a representação processual da apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se irregular, 

uma vez que os advogados constituídos nos autos renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, conforme 

notificação de fl. 82, não tendo a apelante nomeado regularmente substituto, pois o substabelecente, Dr. Renato Vidal 

de Lima (fl. 84), não possui instrumento de mandato juntado aos autos. Assim, não sendo possível ao Dr. Renato Vidal 

de Lima transmitir poderes de representação que não demonstrou possuir, a apelação de fls. 61/70 não reúne condições 

de ser conhecida. 

Destarte, não conheço da apelação de fls. 61/70. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-63.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002856-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

EMBARGADO : AUGUSTO LUIZ DE MOURA e outros. e outros 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face de decisão monocrática que não 
conheceu de parte do apelo e, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou seguimento à 

apelação interposta pela Caixa Econômica Federal. 

Requer a embargante seja reconhecido o erro material na formulação da parte dispositiva da decisão monocrática, 

reformando a sentença no que pertine à correção das contas vinculadas ao FGTS no mês de junho/87. 
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Sustenta que a decisão embargada reconheceu aplicável à espécie a Súmula nº 252 do STJ, contudo, a condenação 

quanto ao mês de junho/87 não se restringe ao índice previsto na referida súmula uma vez que o Juiz de 1ª instância 

reconheceu como aplicável o percentual de 26,06% (IPC). 

É o relatório. 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos.  

Observo que a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido dos autores Idazil Floriano Santos - espólio e 

Ronaldo Assunção Jacomini apenas para reconhecer o direito à aplicação dos índices de 26,06% (junho/87) e 7,87% 

(maio/90) sobre o saldo fundiário. 

Diante do apelo da Caixa Econômica Federal, foi proferida decisão que restringiu, de ofício, a r. sentença uma vez que 

ocorreu julgamento além do pedido ('ultra petita') quanto aos índices de junho/87 e maio/90, bem como negou 

seguimento à apelação. 

Assim, verifico que houve erro material na r. decisão embargada devendo a parte dispositiva ter a seguinte redação: 

 

"Pelo exposto, restrinjo, de ofício, a r. sentença por ter sido ela "ultra petita", bem como não conheço de parte da 
apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil." 

 

Desse modo, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

Embargos de Declaração e dou-lhes provimento.  
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207199-96.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.114615-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CASEMIRO BATISTA DE LARA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 97.02.07199-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Transitado em julgado acórdão que condenou a Caixa Econômica Federal a creditar o IPC no mês de janeiro/89 sobre o 

saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, deu-se início à execução de sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo que efetuou o crédito na conta vinculada do exeqüente (fls. 

279/291). 

O autor impugnou o cálculo apresentado sustentando que foi aplicado o índice de 31,27% no mês de janeiro de 1989 

quando o correto seria 42,72% (fls. 230/243). 

A MMª. Juíza 'a quo' rejeitou a impugnação e julgou extinta a execução na forma do artigo 794, I, do Código de 
Processo Civil (fls. 244/246). 

Apela a parte autora reiterando o equívoco na aplicação do índice de 31,27%, quando foi deferido o percentual de 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (fls. 255/258). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 263/266), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Sustenta o exeqüente, ora apelante, que a Caixa Econômica Federal aplicou o índice de 0,312684 (31,2684%), no mês 

de janeiro de 1989, quando foi reconhecido pela decisão transitada em julgado o direito à incidência de 42,72%. 

Ocorre que a diferença apontada refere-se ao desconto dos valores pagos administrativamente à época dos fatos, o que 

deve ser autorizado sob pena de enriquecimento ilícito do titular da conta. 

Deixo anotado que o nosso Tribunal Regional Federal já se manifestou a respeito dessa matéria (destaquei):  

 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 

Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro /89, 

abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 
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7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por 

ocasião da execução do julgado. 2 - Agravo legal improvido. 

(AC 200861000312678, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 106). 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO RETIDO E APELO. MESMA MATÉRIA ALEGADA. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA DO QUE FOI CREDITADO E O 

IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO DETERMINADO NA SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO. CC: ART. 406. É certo que a Caixa efetuou os depósitos das diferenças entre o percentual que 

tinha sido aplicado na época e o IPC de janeiro de 1989, conforme determinação do V. Julgado, impondo-se 

sejam descontados os valores já creditados a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas 
correlatas. Juros de mora definidos no julgado, os quais devem ser aplicados. Inteligência do art. 406, do Código Civil. 

Agravo retido e apelação do exequente a que se nega provimento. 

(AC 200061040071341, Relator JUIZ ROBERTO JEUKEN, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/10/2009 

PÁGINA: 116). 

 

A ilustre magistrada 'a quo' ao proferir a r. sentença recorrida bem asseverou: 

 

"Assim, para o julgado, deverá ser feita a substituição do índice aplicado pelo IPC, com dedução do pagamento 
efetuado administrativamente, e não adição, como pretende a parte exeqüente. 

Com efeito, para apuração do JAM devido, basta deduzi-lo daquele pago em 03/89 (0,879083). 

O índice é assim composto: 

 

1,2879 (novembro/88) x 1,223591 (dezembro/88) x 1,183539 (janeiro/89) = 1,865095 (índice apurado) 

 

Como os créditos eram realizados por trimestre, aplicada a taxa de 3% ao ano, tem-se: 

 

Crédito de JAM pago = 1,865095X 1,0075 = 1,879083 

JAM em 03/89 = 1,879083-1 = 0,879083 

 

Assim, por tratar-se de substituição do índice de janeiro de 1989, equivalente a LFT no importe de 22,3591% pelo IPC 

desta data, no percentual de 42,72%, tem-se: 

 

1,879083 (JAM pago) / 1,223591 (LFT) x 1,4272 (IPC) = 2,191768 (JAM devido) 

 

Ao deduzir o JAM devido do JAM pago, chega-se ao expurgo devido de 0,312685: 
 

2,191768-1,879083 = 0,312685" 

Verifico que o cálculo exposto na r. sentença foi adotado também em outros julgados de minha Relatoria (AC 

1999.03.99.045747-8, DJ 22/08/2006, Pub. 12/09/2006 - AC 2000.61.04.002235-4, DJ 27/02/2007, Pub. 27/03/2007), 

os quais foram submetidos à apreciação da Primeira Turma e decididos por unanimidade. 

Desse modo, não assiste razão ao apelante. 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00090 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014803-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : CLAUDEMIR PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARLI APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00001059220084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Medida cautelar incidental ajuizada por CLAUDEMIR PIRES DE OLIVEIRA e outro, com pedido de liminar, 

objetivando obstar a Caixa Econômica Federal de prosseguir com a execução extrajudicial, regulada pelo Decreto-lei nº. 

70/66, suspendendo o leilão do imóvel designado para o dia 29/6/2011 bem como o procedimento extrajudicial 

realizado pela ré, até o trânsito em julgado da ação principal. Atribuiu à causa o valor de R$ 139.142,27. 

 

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

 

Informa o requerente que celebrou com a ré Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com 

Obrigações e Hipoteca - Forma Associativa, para aquisição da casa própria pactuado no âmbito do Sistema Financeiro 

Habitacional. 

 

Narra o autor que discute a revisão do contrato nos autos do processo nº 2008.61.05.000105-0, o qual se encontra 

pendente de apreciação do recurso de apelação interposto pelo presente autor. 

 

Alega que o montante do débito está sendo discutido nos autos principais e, portanto a cobrança da dívida por meio da 

execução extrajudicial não está amparada em título líquido, certo e exigível, consoante prescreve o artigo 586 do 

Código de Processo Civil. Colaciona julgados do Superior Tribunal de Justiça e de outros tribunais que entendem pela 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
 

Sustenta, em síntese, ser inconstitucional o Decreto-Lei nº. 70/66. 

 

Pleiteia, liminarmente, a suspensão do procedimento extrajudicial realizado pela ré, impedindo-a de realizar a 

arrematação ou adjudicação do imóvel, e, mesmo que os atos expropriatórios sejam realizados, seja suspenso seu 

registro no cartório de registro de imóveis. 

 

DECIDO. 
 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Com a finalidade premente de cancelar o leilão do imóvel hipotecado submetido à execução extrajudicial pelo 

inadimplemento do contrato relativo a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, o Requerente 

ajuizou a presente ação cautelar nesta Corte Regional, com o intuito de discutir a constitucionalidade da execução 

extrajudicial tratada no Decreto-lei nº. 70/66, alegando, em síntese, afronta aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa insculpidos na Constituição Federal. 

 
No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. Nesse sentido é assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 

nº. 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DL 26/10/2001, p.63; RE nº. 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

 

Em pesquisa ao sistema informatizado de registros deste Tribunal verifico que a ação principal foi distribuída a este 

Relator para julgamento do recurso nela interposto pelo mutuário, ora Requerente. Ainda, verifica-se pelos 

registros de dados, que a distribuição da apelação do feito principal para este Gabinete deu-se em (17/02/2011), sendo 

que a presente cautelar foi distribuída por dependência/prevenção em 31/5/2011. 

 

Ademais, verifico que a ação revisional de financiamento do SFH, processo nº 2008.61.05.000105-0, foi julgada em 

desfavor do requerente, eis que o seu pedido, naquele juízo de 1º grau, foi tido como improcedente ocasionando a 

extinção do processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Referida ação foi desafiada por recurso 

de apelação, encontrando-se o apelo pendente de apreciação. 
 

Ora, se em 1º grau, a d. autoridade judiciária, debruçando-se detidamente no pleito do requerente, em cognição 

definitiva e exauriente, reconheceu lá inexistir o direito postulado, não se pode, agora, em cognição provisória, em sede 

de liminar, vislumbrar o direito vindicado pelo requerente para obter o beneplácito judicial objetivado no item 1. "a" de 

fl. 13. 

 

Ante o exposto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de liminar requerido. 

 

No mais, não tendo a presente medida o caráter de "ação originária", mas de simples medida acautelatória, basta que se 

notifique a requerida para, querendo, manifestar-se. Prazo: dez dias. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000521-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : LUCIA HELENA DE QUEIROZ 

No. ORIG. : 00005217520084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fls. 159/v., do Juízo da 9ª 

Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

I, c.c arts. 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em 

fornecer o número correto do CPF da requerida. 

Apela a CEF às fls. 161/167, alegando, primeiramente, que estão presentes os pressupostos processuais, que o título 

constituído é certo e exigível para execução e que as diligências requeridas não foram deferidas pelo juízo a quo, razão 

pela qual não deveria o feito ter sido extinto. Ressalta, ainda, que o feito foi extinto com base no inciso III, do art. 267, 

do CPC, pelo que seria necessária sua intimação pessoal. 

Sem contrarrazões dos réus. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO 

Observo que a Caixa Econômica Federal foi intimada, em 28/10/2009, a fornecer, no prazo de dez dias, o número 

correto do CPF da requerida, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 156). 

A autora requereu dilação do prazo fixado, o que foi deferido pela decisão publicada em 12.01.2010, que concedeu o 
prazo adicional de 05 (cinco) dias para o total cumprimento, também sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorreu in albis o prazo para manifestação da CEF, consoante certidão de fl. 158. 

Sobreveio, então, a r. sentença de fls. 159/v., que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, I, c.c. os arts. 282, II, e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

A apresentação do CPF da parte requerida, conquanto útil ao processamento do feito, em especial no que tange à 

verificação de eventual litispendência, não consubstancia requisito específico da petição inicial, nos termos do art. 282, 

do CPC. 

Com efeito, tal exigência não poderia dar azo à extinção do feito sem resolução de mérito, na medida em que implicaria 

em restrição indevida do exercício do direito de ação, nos termos do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Somente a lei pode estabelecer limitações ou condições ao exercício do direito de ação. 

Neste sentido, confira-se: 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR. I - Não 

é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia 

quanto à autenticidade (CPC, Art. 372)." 

(STJ, Corte Especial, EREsp 199900686373, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 30.10.2000, p. 118); 
"PROCESSUAL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISTOS CRIADOS MEDIANTE PORTARIA. SEM PREVISÃO EM LEI 

PROCESSAUL. EXIGÊNCIA DE REPROGRAFIA AUTENTICADA DO CPF DA PARTE. ILEGALIDADE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. - .... - Não é lícito ao Poder Judiciário estabelecer para as petições iniciais, requisito não previsto 

em lei federal (CPC, art. 282)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 3568/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 17.10.94); 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CPF. NÃO 

CABIMENTO. EXIGÊNCIA SEM PREVISÃO EM LEI PROCESSUAL. RECURSO PROVIDO. 1 - Trata-se de apelação 

cível interposta de sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, uma vez que a parte exequente não 

forneceu o CPF da Executada. 2 - Não estando a indicação do CPF incluído dentre os requisitos específicos da petição 

inicial arrolados, quer no artigo 6º da Lei nº 6.830/80, quer no art. 282 do CPC, tal exigência não poderia dar azo à 

extinção do feito sem resolução de mérito. 3 - Tal medida implicaria em restrição indevida do exercício do direito de 

ação, nos termos do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Somente a lei pode estabelecer limitações ou condições 

ao exercício do direito de ação. 4 - Não é lícito ao juiz estabelecer outros requisitos além daqueles previstos no 
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ordenamento processual civil para o fim de indeferimento da inicial com supedâneo no artigo 284 do Digesto 

Processual. 5 - Recurso de apelação provido." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200850010047070, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, 

E-DJF2R: 17.12.2010, p. 173). 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a r. 

sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos para o regular processamento do feito. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-60.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : REINALDO SEBASTIAO SILVA e outro 

 
: MARISA CROCE SILVA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

No. ORIG. : 00021076020074036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 129/130: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte embargante, ora apelante, 

REINALDO SEBASTIÃO SILVA E OUTROS, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode 

ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o 

autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de 

ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não sendo o 

caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 
Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-58.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : REINALDO SEBASTIAO SILVA e outro 

 
: MARISA CROCE SILVA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00085575820034036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 363/364: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, ora apelante, 

REINALDO SEBASTIÃO SILVA E OUTROS, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode 

ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o 
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autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de 

ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008343-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : SANIT ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053387320084036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Não houve pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

À contraminuta. 

Requisitem-se informações ao Juízo "a quo". Prazo: dez dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-13.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011396-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDISON BALDI JUNIOR e outro 

APELADO : ROBERTO CAVALCANTI e outro 

 
: ELAINE FERREIRA DE CARVALHO CAVALCANTI 

ADVOGADO : JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00113961320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Roberto Cavalcanti e Elaine Ferreira de Carvalho Cavalcanti em face da Caixa 

Econômica Federal objetivando o ressarcimento dos valores indevidamente sacados da sua conta corrente bem como 

indenização pelo dano moral sofrido, afirmando que: 

 

- são correntistas junto à requerida e em 20/05/2009 verificam por meio de extrato bancário a ocorrência de 

movimentações financeiras indevidas na conta que somaram o valor de R$ 1.952,12; 

 
- imediatamente comparecerem na agência da requerida para noticiarem o fato e procederam ao cancelamento e 

bloqueio dos cartões, oportunidade em que requereram a apuração do ocorrido; 

 

- em 07/07/2009 os autores foram informados que o pedido havia sido indeferido e que deveriam arcar com os valores 

oriundos da fraude, por não haver prova suficiente de que houve falha no sistema; 
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- os autores registraram boletim de ocorrência; 

 

Por fim, após afirmarem que se trata de hipótese de responsabilidade objetiva da instituição bancária, requereram a 

condenação da Caixa Econômica Federal a indenizar os autores no valor de R$ 1.952,12 a título de dano material e 

danos morais a serem arbitrados pelo d. Juízo. 

 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação (fls. 32/40). 

 

Na sentença de fls. 98/100 o MM. Juiz a quo julgou procedentes os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal 

nos danos materiais em R$ 1.952,12 e R$ 3.000,00 a título de danos morais. Correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/2005, com aplicação de juros de mora de 1%, tudo a partir da data do evento danoso. Condenação nas 

custas e verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença, alegando que não ficou 

demonstrada a culpa da instituição financeira e que não houve falha do sistema pois os saques foram realizados de 

forma absolutamente normal, com cartão e senha válidos. Se mantida a sentença, pleiteou a redução da condenação a 

título de dano moral, determinando-se que a correção monetária e os juros em relação ao valor fixado a título de dano 
moral incidam a partir da prolação da sentença (fls. 102/115). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

No caso dos autos - que versa sobre saques em conta corrente - a Caixa Econômica Federal atua como instituição 

financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os regramentos do 

Código de Defesa do Consumidor, verbis: 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras. 

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 
fornecedor de serviço nestes termos: 

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua 

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram. 

 

Os autores contestaram os saques realizados e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica 

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito da parte autora, ou seja, provar que foram os próprios clientes que 

efetuaram tais retiradas, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é 

possível concluir que foram os autores que realizaram os saques aqui discutidos. 

 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha. 
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos 

em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias, conforme 

demonstram os seguintes julgados: 

Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de saques 

indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC. 

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida. 

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a 

inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando constatada a 

sua hipossuficiência. 

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saques 

não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. 

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão 

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja 

prolatada uma nova sentença. 

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie. 

(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008) 

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. 
- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-

correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. 

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário 

e/ou senha. 

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para 

provar de forma inegável tal ocorrência. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido. 

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006) 

PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO MAGNÉTICO. 

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão 

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005) 

 

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da instituição 

bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque através de cartão magnético 
posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a pessoa usuário do serviço a imprescindível segurança 

que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade entre a notória falha do banco que não adotou os mecanismos 

de segurança necessários às operações e o dano causado ao consumidor. 

 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica Federal. 

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelos autores em face da perda do valor de R$ 

1.952,12 (mil, novecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). 

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de 

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, 

sofrem abalo de ordem moral. 

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em 

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser 

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser 

inexpressiva. 
 

Portanto, entendo que a indenização foi fixada em valor razoável pelo d. Juiz de primeiro grau.  

 

Enfim, na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA PARTE 

DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE A AÇÃO FOI JULGADA 

PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência. 

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente. 

2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário, 

07/06/2006). 

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é 

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente 

dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 

técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o 

defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro". 

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que passou a 

ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a instituição 

financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista. 

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem abalo 

de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria situação, do fato 
que o causou. 

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por 

danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e 

também para punir a ré pela displicência na prestação do serviço. 

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p. 209) 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS 

IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 

PROVIMENTO. 

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando submetida à 

aplicação da Lei 8.079/90. 

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos 
causados por seus funcionários, assim identificados. 

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético retido 

por terminal eletrônico da instituição bancária. 

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 

5 - Recurso provido. 

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004, p. 

365) 

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência de 

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de saques 

indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não provido. 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010) 

 

No entanto, a correção monetária e os juros incidirão a partir do arbitramento no tocante a indenização pelo dano moral 

(Súmula n° 362 do Superior Tribunal de Justiça) 

 

Confira-se: 
 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação indenizatória. Danos morais e materiais. Prequestionamento. 

Ausência. Súmula 211/STJ. Alteração do valor fixado. Incidência da Súmula 7/STJ. Termo inicial para incidência de 

juros moratórios e correção monetária. Reexame de fatos e provas. Inadmissibilidade. - A ausência de decisão acerca 

dos argumentos invocados pelo recorrente em suas razões recursais, não obstante a interposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial. - A alteração do valor fixado a título de compensação por 

danos morais somente é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de 

origem revela-se irrisória ou exagerada. - Com relação aos danos materiais, os juros moratórios e a correção monetária é 

devida, a partir do evento danoso (Súmula 54/STJ e 562/STF). No que tange aos danos morais, a correção monetária é 

devida a partir desta data. - É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial. Agravo no recurso especial 

não provido. 
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(STJ - AGRESP 200800932537, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 19/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. REEXAME DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SENTENÇA QUE ARBITROU O 

VALOR DO DANO MORAL . SÚMULA N. 362/STJ. 

1..... 

2. O termo inicial conta-se da sentença que arbitrou o valor do dano moral . Entendimento da Súmula n. 362/STJ: "A 

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(STJ - EDcl no REsp 780.548/MG, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio De Noronha, DJ 28/09/2009) 

 

Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior, deve ela ser parcialmente reformada. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação tão 

somente para alterar o termo a quo da correção monetária e dos juros referentes ao dano moral.  
 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033088-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033088-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro 

 
: SILVIA MARIA CABALHERO SILVA 

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Luiz Carlos da Silva e outra 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação pela utilização do sistema de amortização SACRE. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja declarada irregular a cobrança das taxas de juros fixadas em 12% ao ano de taxa 

nominal e 12,68253% de taxa efetiva; b) seja reconhecida a capitalização de juros - anatocismo; c) seja excluída a TR 

na correção monetária do saldo devedor; d) seja substituído o SACRE pelo PES; e) seja aplicada a correta forma de 

amortização do saldo devedor e das prestações; f) seja declarada ilegal a cobrança da taxa de seguro; g) seja aplicado o 

CDC ao contrato firmado; h) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; i) seja reconhecido o descumprimento das formalidades do 

Decreto-lei nº 70/66; j) seja afastado o fator CES e l) sejam restituídos, em dobro, os valores cobrados a maior. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.60). 
A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, requereu a denunciação à lide do Agente 

Fiduciário, a ausência dos requisitos para a concessão da tutela e a citação da Caixa Segurador S/A para integrar a lide 

na qualidade de litisconsorte passivo necessário. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados 

pela parte autora às fls. 67/102. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl.116). 

A prova pericial foi produzida às fls.149/175. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado, arbitrados por força do disposto no art. 20, 
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§4º do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios constantes das alíneas "a", "b", "c" do parágrafo 3º 

do mesmo artigo, sobrestando, contudo, a execução dos valores enquanto permanecer na condição de beneficiária do 

Justiça Gratuita. 

Os autores apelam. Argumentam que: a) seja aplicado o PES/CP ao contrato firmado; b) seja substituído o indíce TR 

pelo INPC; c) seja declarada irregular a aplicação de juros capitalizados - anatocismo; d) seja aplicada a correta forma 

de amortização do saldo devedor; e) a cobrança de juros seja aplicada abaixo de 10% ou 12% e f) seja declarada nula a 

execução extrajudicial em razão da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, por afronta aos princípios da ampla 

defesa, ao contradiório e do devido processo legal, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da inaplicabilidade do Sistema PES ao contrato firmado. 
 

Estabelece a Cláusula Sétima e Parágrafo Terceiro, "O recálculo do valor dos encargos previstos neste instrumento não 

está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional do(as) DEVEDOR(a,as,es), tampouco a Planos de 

Equivalência Salarial." (fl.37-v). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao SACRE. 

 

 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 
A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 22/12/1.998, devendo o saldo devedor ser atualizado mensalmente, 

pela mesmo índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança, conforme cláusula primeira. Sendo 

assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados 

pela TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento 

das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio 

no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados 

por índices diversos, como o INPC ou IPC. 
Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 
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Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 
pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 
A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 
monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 
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do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 
Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 
cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 

 

Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fl. 36-v que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 12% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 

 

 

Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 
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legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 
recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 
 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 
mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 
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Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054557-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054557-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SEBASTIAO HORTA DE PAULA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00545578219994036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por SEBASTIÃO HORTA DE 

PAULA e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a inobservância por parte da ré do Plano de Equivalência Salarial; b) a irregularidade da 

incidência do CES; c) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; d) a aplicação do CDC ao contrato firmado; e) a irregularidade 

da incidência do percentual de 84,32% referente ao Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional; f) a existência de 

irregularidades no método de amortização da dívida; g) seu direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS; h) a 

substituição da TR pelo INPC; i) a perda de renda que sofreram pela implantação do Plano Real, uma vez que resultou 

em conversão dos salários em URV; j) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; e l) a irregularidade 

na cobrança de juros. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 91/93). 
A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados na exordial. 

A prova pericial foi produzida às fls. 224/265. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido, apenas para reconhecer o direito da parte autora ao reajuste das prestações mensais do contrato de 

financiamento habitacional que firmou com a Ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional, da 

primeira prestação até a vencida no mês de dezembro de 1999 (empregado nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de São Paulo), e a partir de janeiro de 2000 na categoria de empregado nas Indústrias de Joalheria e 

Lapidação de Pedras Preciosa, Bijuterias, Ourivesarias, Relógios e de Profissionais de Assistência Técnica em 

Relojoaria do Estado de São Paulo, bem como para excluir a incidência do CES no cálculo da primeira parcela. Custas 

processuais e honorários advocatícios a serem divididas entre as partes face à sucumbência recíproca. 

Os autores apelam. Argumentam: a) a perda de renda que sofreram pela implantação do Plano Real, uma vez que 

resultou em conversão dos salários em URV; b) a existência de irregularidades no método de amortização da dívida; c) 

a existência de capitalização de juros na Tabela Price; d) a irregularidade da incidência do percentual de 84,32% 

referente ao Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional; e) a substituição da TR pelo INPC; f) a aplicação do 

CDC ao contrato firmado; g) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; e h) que o procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 
21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial 
Não conheço do inconformismo no que se refere à capitalização de juros na Tabela Price. Tal pedido não consta da 

inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 
substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real. 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV ´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 
das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 

base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR. 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 24/11/1988, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula oitava. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 
Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 
Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da incidência do percentual de 84,32% referente ao Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional. 
Até março de 1990, o crédito da correção monetária nas contas poupança era feito com a aplicação do Índice de Preços 

ao Consumidor (IPC) apurado no mês anterior, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89 (Plano 
Verão), havendo expressa referência no artigo 16 à aplicação da regra aos saldos devedores nos contratos regidos pelo 

SFH. 

Com o advento do Plano Collor I, a Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, alterada e republicada por força da 

Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, previu a correção monetária dos depósitos em cruzados novos bloqueados 

(valores superiores a NCz$50.000,00) com base na variação do BTN Fiscal (artigo 6º, § 2º), o mesmo se passando em 

relação aos depósitos efetuados no período de 19 a 28/03/1990 (artigo 23); nada dispôs a respeito do índice de correção 

dos saldos não excedentes de NCz$50.000,00, que seriam convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimentos, salvo se sacados em momento anterior, hipótese em que seriam reajustados pela variação do BTNF 

verificada entre a data do último crédito de rendimentos até a data do saque (artigo 6º, caput). Desse modo, em relação 

aos depósitos não bloqueados, permanecia incólume a regra do artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89, solução que veio a ser 
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confirmada pelo Comunicado do Banco Central do Brasil nº 2.067, de 30/03/1990, que assegurou a aplicação do IPC 

referente ao mês de março de 1990 aos respectivos saldos das contas: 

 

Comunicado Bacen 2.067. Divulga os índices de atualização dos saldos das contas de poupança, o valor da Unidade 

Padrão de Capital - UPC e o fator de conversão dos limites operacionais e de garantia (Valor Referencial de 

Financiamento - VRF). 

Tendo em vista o disposto no artigo 3. do Decreto n. 94.548, de 02.07.87, no item IV da Resolução n. 1.235, de 

30.12.86, e na Circular n. 1.450, de 27.02.89, comunicamos que: 

I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não 

convertidos na forma do artigo 6. da Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril 

de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, 

serão os seguintes: 

A - Trimestral, para pessoas jurídicas, 3,971605 (três vírgula 

nove sete um seis zero cinco); 

B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero 

zero); [...] 

IV - O disposto no item I deste Comunicado não se aplica às 
contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da 

Circular n. 1.606, de 19.03.90. 

V - Este comunicado entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Com a conversão da Medida Provisória nº 168/1990 na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, foi suprimido o texto então 

consignado no artigo 23 da referida medida provisória, bem como a regra do artigo 24 (que, na redação dada pela 

Medida Provisória nº 172/1990, determinava a correção dos saldos das contas de poupança pelo BTN, a partir de maio 

daquele ano, revogando a norma do artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89), tendo esta última regra sido restabelecida 

somente com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, sucessivamente reeditada até sua conversão na Lei 

nº 8.088/1990. 

Ou seja, no mês de março de 1990 os recursos da poupança popular tiveram dois destinos: (a) os valores depositados, 

até o limite de NCz$50.000,00, foram convertidos em cruzeiros, com equivalência de valor nominal, e permaneceram à 

disposição dos bancos e do poupador, recebendo correção pelo IPC de 84,32% no aniversário da conta em abril de 

1990, na forma da Lei nº 7.730/89; e (b) os depósitos excedentes de NCz$50.000,00 foram bloqueados e ficaram à 

disposição do Banco Central do Brasil, que viria a reajustá-los, posteriormente, pela variação do BTN Fiscal. 

Resta saber o critério a ser adotado para a correção dos valores das obrigações vinculadas ao rendimento da poupança. 
No caso dos depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (então reajustados nos termos do artigo 

11 e seu § 1º da Lei nº 7.839/89), o Edital da Caixa Econômica Federal nº 04/90, publicado no DOU de 19/04/1990, 

determinou expressamente o crédito do percentual referente ao IPC de março de 1990 sobre os respectivos saldos 

fundiários, sem qualquer distinção de valores. 

A mesma solução foi aplicada na outra base do tripé SBPE-FGTS-SFH, estabelecendo-se o reajuste dos saldos 

devedores dos contratos de mútuo habitacional pelo mesmo IPC de 84,32%, procedimento contra o qual a parte autora 

ora se insurge. 

No julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 218.426, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

ratificou a legalidade desse procedimento. Considerou-se, na oportunidade, que o artigo 6º, § 2º, da Medida Provisória 

nº 168/1990 constituía norma especial em relação ao artigo 17, III, da Lei nº 7.730/1989, sendo aplicável tão-somente 

aos cruzados novos bloqueados (voto do relator Min. Vicente Leal) e que, na esteira da decisão do Supremo Tribunal 

Federal no RE 206.048, relator o Min. Nelson Jobim, era diversa a natureza jurídica dos depósitos em caderneta de 

poupança e dos ativos bloqueados, de modo que a aplicação de índices de correção monetária distintos (BTNF e IPC) 

não feria o princípio da isonomia (voto do Min. José Delgado). Confira-se a ementa do julgado: 

 

FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. - Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de 
financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da 

Lei nº 7.730/89. - É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a 

atualização dos cruzados novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. - Embargos de 

Divergência conhecidos e rejeitados. (EREsp 218426/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 10/04/2003, DJ 19/04/2004, p. 148). 

Tal orientação restou pacificada no âmbito daquele Tribunal Superior, sendo reafirmada por sua própria Corte Especial 

no julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no REsp 143.870: 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES. ABRIL/1990. IPC. PERCENTUAL DE 84,32%. 

JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA. SÚMULA 168/STJ. 1. Agravo regimental em face de decisão que não conheceu de 
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embargos de divergência por entender aplicável, à espécie, o teor do enunciado 168 da Súmula Do STJ. Nas razões do 

regimental, sustenta-se que o decisum agravado invoca, em suas razões de decidir, precedente (EREsp n° 218.426/SP) 

inquestionavelmente nulo, razão pela qual merece ser reconsiderado. 2. Há muito pacificou-se. no âmbito desta Corte, 

entendimento consoante ao assentado pelo acórdão embargado, qual seja, o de que o saldo devedor e as prestações 

dos contratos de financiamento para a aquisição da casa própria, firmados sob a égide do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, devem sofrer reajuste em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Incidência da Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado." 3. Confira-se: AgRg no Ag n° 700.303/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª 

Turma, DJ de 06/03/2006; AgRg nos EDcl no Ag n° 654.048/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, 24/10/2005; 

AgRg nos EREsp n° 437.628/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial, DJ de 29/11/2004; AgRg nos 

EREsp n° 263.554/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ 29/11/2004; AgRg no REsp n° 

594.181/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 11/10/2004; EREsp n° 460.386/SC, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, Corte Especial, DJ de 07/06/2004. 4. Agravo regimental não-provido. STJ, Agravo Regimental nos 

Embargos de Divergência no REsp 143.870, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, data da decisão: 07/06/2006, v. 

u., DJ 01/08/2006, p. 326 . 

Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução no órgão máximo do Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete final da lei federal. 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-
se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033847-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033847-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA ANITA PEREIRA SENA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00338476520044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por MARIA ANITA PEREIRA 

SENA contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese: a) a impossibilidade de capitalização de juros; b) a existência de irregularidades no método de 

amortização do saldo devedor; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; d) seu direito à restituição em dobro dos 

valores pagos a maior; e e) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 
A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 63/65). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva da Caixa, a 

legitimidade passiva ad causam da EMGEA, a ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, o 

litisconsórcio passivo necessário da SUSEP, a ausência dos requisitos para a concessão da justiça gratuita, a carência da 

ação pela falta de interesse de agir, a falta de provas contra a ré e a inépcia da inicial. No mérito, requereu a total 

improcedência dos pedidos formulados na exordial. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 181). 

A prova pericial foi produzida às fls. 235/245. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado fixados em 10% do valor 

da causa, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apela. Preliminarmente, requer a nulidade da r. sentença diante do cerceamento de defesa ocasionado pela 

ausência de produção de perícia contábil nos autos, bem como por ter sido o processo julgado nos termos do artigo 285-

A, CPC. Argumenta: a) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; b) a substituição da TR pelo INPC; c) a 

impossibilidade de capitalização de juros; d) a substituição da Tabela Price pelo PES; e) a existência de irregularidades 

no método de amortização do saldo devedor; f) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66; g) a irregularidade na 
cobrança da taxa do seguro; e h) a ilegalidade da cobrança das taxas de administração. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) a substituição da TR pelo INPC; b) a substituição da Tabela Price 

pelo PES; c) a irregularidade na cobrança da taxa do seguro; e d) a ilegalidade da cobrança das taxas de administração. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte da autora. 

 

Do pedido de nulidade da sentença. 
Resta prejudicado o pedido de nulidade da sentença, uma vez que o processo não foi julgado nos termos do artigo 285-

A, do CPC, bem como por constar dos autos a perícia contábil. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 
SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 
no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 
IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros. 
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Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 
nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -
LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 
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1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos 

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026796-47.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.025867-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIO MARCOS ANDREOTTA e outros. e outro 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.26796-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Mario Marcos Andreotta e outra 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Em síntese, sustentam os autores: a) o descumprimento na aplicação do PES; b) o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; c) a 

aplicação do CDC ao contrato firmado; d) a correta aplicação da correção do saldo devedor; e) se concedido a 

antecipação da tutela, as parcelas vencidas e vincendas sejam pagas em juízo, no valor estipulado pela planilha anexada, 

ou diretamente à Ré e ainda, que a CEF se abstenha de promover qualquer processo administrativo ou judiciário, tais 

como ação de execução judicial ou extrajudicial; f) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; g) a 

compensação do saldo devedor; h) aplicar no saldo devedor os juros nominais estipulado; e i) requer prova pericial. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 57). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo que as taxas de juros utilizadas para recalcular as 

prestações são as mesmas utilizadas pelas clausulas contratuais, sendo descabida a pretensão dos autores de pleitearem a 

revisão dos índices de reajuste do saldo devedor. 
Não houve produção de prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, que 

devem ser partilhados entre as partes, em face da sucumbência recíproca. 

Apela a ré. Sustenta: a) preliminarmente, nulidade da sentença, devido à falta de prova do direito constitutivo dos 

autores; b) a necessidade de litisconsórcio passivo da União; c) que o salário mínimo não pode ser utilizado como 

critério de reajuste; d) vem aplicando as regras editadas para o reajuste salarial; e e) os juros anuais podem ultrapassar o 

limite de 10%. 

Os autores apelam. Argumentam: a) o Sistema da Tabela Price altera o valor nominal e real das prestações; b) a 

existência de irregularidades no critério de amortização da dívida; c) demonstrou em suas planilhas os valores pagos a 

maior; d) têm o direito de ver seu contrato revisto; e) o saldo devedor deve ser corrigido pelos mesmos índices 

aplicáveis às prestações; e f) cerceamento de direito ao determinar o cancelamento da prova pericial. 

Com contrarrazões dos autores. 

É o relatório.  
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Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade passiva da União Federal. 
Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União, pois tenho por desnecessária sua intervenção nos feitos onde se 

discute cláusulas dos contratos de mútuo regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. I. Pacífica na jurisprudência desta 

Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas referentes aos mútuos vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. II. omissis. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especial não 

conhecido. (REsp 636.848/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

 

Da ausência de cerceamento de defesa. 
Ambas as partes alegaram que a não produção da prova pericial lhes acarretou cerceamento de defesa, entretanto, tal 

matéria encontra-se preclusa, conforme se verifica dos atos processuais. 

Após as partes serem instadas a se manifestar sobre as provas que pretendiam produzir (fls. 93), apenas a CEF sinalizou 

para a necessidade de produção de prova pericial, o que deu ensejo à decisão de fls. 124, determinando o depósito dos 

honorários periciais pela ré. 

Não se conformando com tal decisão, a CEF alegou que a produção de perícia contábil teria sido determinada de ofício 

pelo julgador e, portanto, não deveria arcar com os honorários do "expert" judicial (fls. 125). 

Ante tal manifestação, o MM. Juiz "a quo" determinou o cancelamento da prova pericial (fls. 149) e contra tal decisão 

nenhuma das partes apresentou o recurso cabível. 

Cumpria às partes, sentindo-se prejudicadas com tal decisão, interpor agravo de instrumento no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme determinação legal (artigo 522, do Código de Processo Civil). Não o fazendo, consumada está a preclusão 

temporal quanto à matéria. 

 

Da verificação do descumprimento das cláusulas que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES sem a 

produção de prova pericial. 
O autor alega que a ré não cumpriu as cláusulas contratuais que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES 
vinculado a sua categoria profissional. A CEF, por sua vez, em sede de contestação, arguiu estar cumprindo fielmente 

as cláusulas pactuadas. 

É cediço que cabe ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, seria imprescindível a produção de prova técnica pericial para se apurar se houve ou não 

descumprimento das cláusulas contratuais que estabelecem o PES como critério de reajuste das prestações. No entanto, 

conforme acima explanado, durante a instrução processual, o juiz determinou o cancelamento da prova pericial e contra 

tal decisão não houve recurso. Assim, estando preclusa a matéria, não há razões para reformar a sentença quanto a essa 

questão. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PES/CP - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PROVISÓRIOS - PRECLUSÃO - ÔNUS DOS 

AUTORES - ART. 333, INCISO I, DO CPC - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - TABELA PRICE - PRÁTICA DE 

ANATOCISMO NÃO DEMONSTRADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO 

CASO CONCRETO. I - Nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma dinâmica na evolução 

do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da moeda no tempo e a 
amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade monetária. 

Portanto, imprescindível para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice 

de correção monetária. II - Em razão de não ter sido depositado pelos autores o valor a título de adiantamento de 

honorários provisórios do expert, a perícia não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para a sua realização. III - 

A questão de fato necessita de produção de prova pericial a cargo dos autores, nos termos do art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na inicial. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos 

regidos pelo SFH, no caso concreto, não foi demonstrada eventual abusividade diante da falta da produção de prova 

pericial. VIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2001.03.99.036260-9, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 

CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 290) 
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Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 
monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 
saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 
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Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 16 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 10,5% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limite s legais. 

 

Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, 

DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros. 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 
legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor.  
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 14/06/1994, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula nona. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 
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saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388). 
 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior diante da improcedência dos pedidos formulados 

que eventualmente gerariam diferenças em favor dos mutuários. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, dou parcial provimento ao recurso de apelação da ré. Com 

relação à pretensão dos autores, nego seguimento à sua apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Ante a 

improcedência da ação, caberá aos autores arcar com as despesas processuais bem como com os honorários 

advocatícios no índice de 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023578-88.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023578-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCELO INOUE DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00235788820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por MARCELO INOUE DOS 

SANTOS e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo devedor; b) a 

impossibilidade de capitalização de juros; c) a irregularidade na cobrança da taxa de juros por ultrapassar os limites 

legais; d) que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao 

contrato firmado; f) a existência de anatocismo no SACRE; g) a irregularidade na cobrança do seguro; h) a adoção da 

teoria da imprevisão; e i) seu direito à restituição dos valores pagos a maior.  
A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 
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O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 50/53). 

Foi concedido aos autores o benefício da justiça gratuita (fls. 50/53). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a carência da ação e, no mérito, requereu a 

total improcedência dos pedidos formulados na exordial. 

Não houve produção de prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de custas e honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa, 

observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Preliminarmente, requerem a produção de perícia contábil, sob pena de cercear seu direito de defesa. 

No mérito, argumentam: a) o anatocismo no SARE; b) a existência de irregularidades no método de amortização do 

saldo devedor; c) a irregularidade na cobrança da taxa de juros por ultrapassar os limites legais; d) a impossibilidade de 

capitalização de juros; e) a irregularidade na cobrança do seguro; f) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; g) a 

adoção da teoria da imprevisão; h) seu direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior; e i) que o procedimento 

de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal.  

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional. 
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de adjudicação expedida em 05.11.2009, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel, 

conforme documentos constantes às fls. 182/184. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 
mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009). 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 

instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, 

DJ 17/05/2007, p. 217). 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 
provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 
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Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008). 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. 

Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430). 

 

Da constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 
processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 
recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 
No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 
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Pelo exposto, com relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, julgando 

prejudicada a apelação no tocante a este ponto. Com relação à pretensão de reconhecimento da inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei nº 70/66, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Condeno a 

parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da 

causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005392-27.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ERIONALDO VENANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOUREIRO TRAVAIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00053922720084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a representação processual do apelante encontra-se irregular, uma vez que o advogado Luiz 

Antonio Loureiro Travain não possui procuração nos autos, a apelação de fls. 62/69 não reúne condições de ser 

conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 62/69. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019117-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019117-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JULIO CESAR FIORITO e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO e outro 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Júlio César Fiorito e outra contra 

a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo 

de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
Em síntese, sustentam os autores: a) aplicar no saldo devedor os juros nominais estipulado; b) os juros anuais não 

podem ultrapassar o limite de 10%; c) a aplicação do CDC ao contrato firmado; d) o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; e) a 

aplicação do CDC ao contrato firmado; f) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração e de risco; g) a 
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irregularidade na correção do saldo devedor; h) a impossibilidade de se capitalizar os juros; i) requer prova pericial; j) 

os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; k) a compensação do saldo devedor; l) a irregularidade da 

inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes; m) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de 

atualização do saldo devedor; e n) a correção do saldo devedor deve obedecer o coeficiente de reajuste das contas 

vinculadas ao FGTS. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.96). 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente para possibilitar aos autoers o pagamento das prestações 

diretamente à CEF. O MM. Juiz "a quo" ressaltou expressamente que pedido de suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial não foi analisado, por já tê-lo sido nos autos da medida cautelar em apenso (fls. 107/110). 

 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-Lei nº 70/66. 

Sem prova pericial. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, sem condenação de custas e honorários, uma vez que os autores são beneficiários da assistência judiciária 

gratuita. 

Os autores apelam. Argumentam: a) cerceamento de defesa, devido à falta de prova pericial; b) a impossibilidade de se 
capitalizar os juros; c) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor; d) a 

existência de irregularidades no critério de amortização; e) a aplicação do CDC ao contrato firmado; f) a correção do 

saldo devedor deve obedecer o coeficiente de reajuste das contas vinculadas ao FGTS; g) a aplicabilidade da Teoria da 

Imprevisão; h) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração; i) aplicar no saldo devedor os juros nominais 

estipulado; j) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro; k) a compensação do saldo devedor; l) a 

irregularidade da inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes; m) reiteram a alegação de 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal; e n) o juízo "a quo" julgou "ultra-

petrita". 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 
 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 
processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), 
entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 
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jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)  

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional.  
No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 25.09.2006, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 314/315. 
Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009). 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 

instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 
com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, 

DJ 17/05/2007, p. 217). 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Verifico dos autos da medida cautelar em apenso (processo nº 2006.61.00.010593-7) que a liminar para a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial foi indeferida (fls. 21), fato que legitima todo o o procedimento executivo. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 
 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 
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com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008). 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. 

Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430). 

 

Pelo exposto, com relação ao pedido de revisão das clausulas contratuais julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, julgando 

prejudicada a apelação no tocante a este ponto. Com relação à pretensão de reconhecimento da inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei nº 70/66, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. Condeno a 

parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da 

causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012867-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012867-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ROGERIO DANIEL e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por ROGERIO DANIEL E OUTRA 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial; b) a aplicação do PES 

aos contratos em que o mutuário é autônomo; c) a irregularidade da incidência do percentual de 84,32% referente ao 

Plano Collor nos contratos de mútuo habitacional; d) a existência de irregularidades no método de amortização o saldo 

devedor; e) a substituição da TR pelo INPC; f) a perda de renda que sofreram pela implantação do Plano Real, uma vez 

que resultou em conversão dos salários em URV; g) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; h) seu direito à 

restituição em dobro dos valores pagos a maior; e i) que a aplicação dos juros não pode ultrapassar o limite de 10%. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, arguiu a impossibilidade jurídica do pedido e o 

litisconsório passivo necessário da União. No mérito, sustenta, em síntese: a) a legalidade da incidência do CES; b) ter 
aplicado o Plano de Equivalência Salarial de forma correta; c) estar correta a aplicação do Plano Real, convertendo os 

cruzeiros reais em URV; d) não haver irregularidade no tocante aos reajustes aplicados ao saldo devedor; e) ser a parte 

autora responsável pelo resgate integral do empréstimo, não tendo direito a qualquer cobertura do FCVS; f) a 

regularidade da aplicação da TR; g) a legalidade da cobrança da taxa de juros; h) a legalidade da aplicação do Plano 

Collor na correção do saldo devedor; i) a regularidade no método de amortização do saldo devedor; j) a inexistência de 

capitalização de juros na Tabela Price; e l) a inaplicabilidade do CDC ao contrato firmado ante à ausência de relação de 

consumo. 

Os autores atravessaram petição requerendo a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 208/21), a qual foi indeferida pelo 

juízo a quo (fls. 225). 

A prova pericial foi produzida às fls. 248/293. 

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados para condenar a ré a rever os valores 

cobrados dos autores em decorrência do contrato de financiamento imobiliário com eles celebrados, afastando o 

percentual de 15% incidente sobre a primeira prestação, excluídos os aumentos aplicados por força da implantação do 

Plano Real e corrigindo o saldo devedor nos meses de março e abril de 1990 pelo IPC (Plano Collor) e a partir de março 
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de 1991 pelo INPC. Ademais, decidiu que o eventual saldo existente em favor dos autores será compensado com 

prestações vincenda do financiamento, restituindo-se aos autores saldo remanescente, se houver. Diante da sucumbência 

recíproca, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa para cada parte, que são compensados nos 

termos do artigo 21 do CPC. Determinou que os honorários periciais e as custas processuais serão rateadas pelas partes 

em igual proporção.  

Os autores apelam, requerendo a concessão do efeito suspensivo. Argumentam: a) a aplicação do PES aos contratos em 

que o mutuário é autônomo, com a adoção do salário mínimo como critério de correção; b) a existência de 

irregularidades no método de amortização do saldo devedor; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; e d) seu 

direito à restituição em dobro dos valores pagos a maior.  

A CEF apela. Preliminarmente, alega o litisconsórcio passivo necessário da União. No mérito, argumenta: a) a 

legalidade da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial; b) ter aplicado o Plano de Equivalência Salarial de 

forma correta; c) incidência da URV no contrato; d) a aplicabilidade da Taxa Referencial; e e) a inversão do ônus da 

sucumbência ou, subsidiariamente, ser a mesma fixada de forma recíproca e proporcional a cada uma das partes. 

Com contrarrazões da parte autora, requerendo seja negado seguimento ao recurso interposto pela parte ré, bem como 

da CEF, pleiteando a manutenção da r. sentença no que tange ao inconformismo dos autores. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

Da ilegitimidade passiva da União Federal.  
Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União, pois tenho por desnecessária sua intervenção nos feitos onde se 

discute cláusulas dos contratos de mútuo regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. I. Pacífica na jurisprudência desta 

Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas referentes aos mútuos vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. II. omissis. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especial não 

conhecido. (REsp 636.848/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288)  

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 
da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 
pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se da cláusula décima oitava, parágrafo segundo do contrato bem como do item 7 da 

"entrevista proposta", ambos assinados pelo mutuário, que há previsão expressa da cobrança do CES, fato também 

constatado no laudo pericial de fls. 246/293, não havendo razão aos autores quanto a este ponto. 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 
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01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 

das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 

base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008) 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 
qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 
/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 
Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 
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Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da aplicação do PES aos contratos em que o mutuário é autônomo 
É necessário salientar que os mutuários autônomos são aqueles que desenvolvem sua própria atividade, sem vínculo de 

emprego e não integrado a uma categoria profissional específica. 

Nesses casos, o reajuste de financiamentos habitacionais vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação se submetem à 

regras específicas, dependendo data em que o contrato foi firmado. 

Se o contrato foi assinado após 1º de janeiro de 1985, suas prestações serão majoradas de acordo com o salário-mínimo, 

a teor do art. 9º, §4º, do Decreto-Lei nº 2.164/84. 

Por outro lado, se o contrato foi firmado sob a égide da Lei nº 8.004/90, de 14.03.1990, que deu nova redação ao 

aludido art. 9º, serão reajustados pelo IPC. 

Na espécie, o contrato foi firmado em 25/10/1989, com previsão de reajuste das prestações de acordo com o salário 

mínimo (Cláusula Nona, Parágrafo Único) e do saldo devedor pelos índices das cadernetas de poupança (Cláusula 

Oitava). 

Portanto, ao contrato discutido, o reajuste das prestações deverá ser feito de acordo com o salário. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 
SFH - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - REAJUSTE DE PRESTAÇÃO - MUTUÁRIO AUTÔNOMO. 1. Os mútuos 

firmados após a Lei n. 8.004/1990, que alterou o art. 9º, § 4º do Decreto-Lei n. 2.164/1984, têm para os autônomos, 

sem categoria profissional, prestações de financiamento majorados pelo IPC. 2. O reajuste segundo o salário mínimo 

foi abolido após a Lei n. 8.004/1990. 3. Recurso especial improvido. (REsp 112213/PR, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2000, DJ 09/10/2000, p. 129) 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MUTUÁRIO AUTÔNOMO QUE PASSA A SER 

EMPREGADO. CONTRATO POSTERIOR À LEI N.º 8.004/90. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. COISA JULGADA 

APLICANDO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. EFEITOS SOMENTE NO PERÍODO EM QUE O 

MUTUÁRIO PERTENCE A CATEGORIA DE EMPREGADOS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES COM BASE NO IPC 

NO PERÍODO EM QUE O MUTUÁRIO ERA AUTÔNOMO. - Segundo o entendimento do STJ, no período em que o 

mutuário é profissional liberal autônomo, o reajuste das prestações de contrato de financiamento firmado no âmbito do 

SFH, após o advento da Lei n.º 8.004, de 14.3.1990, deve ser feito com base no Índice de Preços ao Consumidor-IPC. - 

O Plano de Equivalência Salarial (PES) só pode ser aplicado para reajustar as prestações do financiamento pelo SFH 

se o mutuário pertence a uma categoria de empregados; isto é, se recebe salário, pois o PES considera justamente o 

percentual definido para reajustar os salários da categoria a que pertence o mutuário. - A coisa julgada que determina 

a aplicação do Plano de Equivalência Salarial só produz efeitos no período em que o mutuário pertence a uma 
categoria de empregados. Recurso especial provido. (REsp 869.479/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 
 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 25/10/1989, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula oitava. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Do pedido de restituição em dobro do valor indevidamente cobrado. 
Não há como acolher a pretensão dos autores relativa à restituição em dobro de valores que teriam sido cobrados 

indevidamente pela ré com fundamento no parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

Muito embora a jurisprudência do E. STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de financiamento imobiliário, é necessário que a cobrança irregular esteja demonstrada com amparo em 
provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica. 

A questão sobre os índices de reajuste das prestações em contratos de financiamento imobiliário é de interpretação legal 

controvertida, o que fundamenta eventual engano na cobrança por parte da instituição financeira. 

Assim, não havendo prova nos autos de que a entidade financeira tenha efetuado a cobrança indevida de forma dolosa, 

resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

Assim já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - JUROS DE 

MORA - REFORMATIO IN PEJUS - JUROS SUPERIORES A 12% - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INSCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. (...) 13. Pela redação do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, 

percebe-se que somente em caso de má-fé do credor é que terá o consumidor direito à repetição do indébito em dobro, 

o que não ocorreu na hipótese dos autos. 14.Não há prova de que a apelante esteja agindo de má-fé, cobrando valores 

não pactuados, razão pela qual descabe condená-la à devolução em dobro de qualquer valor. 15.(...) 19.Recurso de 
apelação parcialmente conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada em parte. (TRF 3ª R, 5ª T., AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1323741, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 

PÁGINA: 560) 

 

Assim, como determinado pela r. sentença, eventuais valores pagos a maior deverão ser compensados com os valores 

ainda devidos na forma singela e não em dobro. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a ambos 

os recursos, para determinar: a correção das prestações de acordo com o salário mínimo, a manutenção da cobrança do 

CES, da aplicação da URV e ainda da TR para correção do saldo devedor. Ante a sucumbência recíproca, mantenho a r. 

sentença na parte que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa para cada parte, a serem 

compensados nos termos do artigo 21 do CPC e determinou o rateio, em igual proporção, do pagamento dos honorários 

periciais e das custas processuais. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00106772520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Jaime Alves da Silva e outra 
contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, utilizando-se do Sistema Francês de Amortização - 

Price. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda pela excessiva 

onerosidade gerada pelos acessórios do presente contrato, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações 

contratuais, e tampouco lograram êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja reconhecido o irregular método de amortização do saldo devedor; b) a cobrança de 

taxa de administração e de risco de crédito seja extinta; c) seja afastada a capitalização de juros do contrato firmado e 

seja utilizada a taxa máxima de 7,6% ao ano na cobrança de juros; d) seja declarado ilegal o novo plano de equivalência 

salarial - PES; e) a aplicação da Tabela Price no cálculo da prestação inicial seja abandonada; f) seja cobrada a taxa de 

seguro em conformidade com o índice utilizado para a correção da prestação conforme cálculo efetuado na planilha dos 

autores; g) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal; h) a CEF não realize 

praça do imóvel; i) a CEF abstenha-se de negativar os nomes dos autores nos orgãos controladores de concessão de 

crédito; j) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; l) seja aplicada a teoria da imprevisão ao caso em questão e m) seja 

restituído o valor em dobro das diferenças pagas e cobradas a maior. 
A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido aos autores os benefícios da justiça gratuita e o pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente, 

apenas para autorizar a parte autora a efetuar o pagamento, diretamente à ré, dos valores incontroversos e o depósito do 

valor controvertido, nos termos dos §§2º e 5º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004, para fins de suspensão da 

exigibilidade de débito e dos atos executórios (fls.87/89). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a sua ilegitimidade e legitimidade passiva 

ad causam da EMGEA para figurar no polo passivo da ação. E ainda, alegou a ausência dos requisitos para a concessão 

da tutela e a prescrição da ação, tendo em vista o decurso de prazo previsto para anulação de cláusula contratual. No 

mérito, pugnou a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 94/131. 

Em audiência de tentativa de conciliação, os autores não aceitaram a proposta da CEF/EMGEA, consequentemente 

restou infrutífera. 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, cassando a tutela parcialmente concedida. Condenou os autores ao pagamento das custas processuais e 

honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) dado à causa, ficando suspensa sua execução em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Os autores apelam. Argumentam que: a) seja aplicado o PES/CP com base nos índices salariais de reajustamento da 
respectiva categoria profissional a que pertence o mutuário; b) seja excluído o CES cobrado, indevidamente, sobre a 

primeira prestação em 5% (cinco por cento); c) seja declarada a ilegalidade da Taxa Referencial (TR) como índice de 

correção monetária; d) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor conforme a Lei nº 4.380/64; e) 

seja cobrada a taxa de seguro em conformidade com o índice utilizado para a correção da prestação conforme cálculo 

efetuado na planilha dos autores; f) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; g) seja aplicada a teoria da imprevisão ao 

caso em questão; h) seja declarado inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66; l) seja afastada capitalização de juros - 

anatocismo no Sistema Frânces de Amortização - Tabela Price do caso em tela. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
 

Fundamento e decido. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial. 
Não conheço do inconformismo no que se refere: a) seja aplicado o PES/CP com base nos índices salariais de 

reajustamento da respectiva categoria profissional a que pertence o mutuário; b) seja excluído o CES cobrado, 

indevidamente, sobre a primeira prestação no percentual de 5% e c) seja declarada a ilegalidade da Taxa Referencial 

(TR) como índice de correção monetária. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 
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O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 
débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 
DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 
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CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da Teoria da Imprevisão. 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 
que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros. 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 
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Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 
que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 
que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 
entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no §1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o §2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 
contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 
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Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso de apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com 

fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE WILSON LOSANO e outro 

 
: MARCIA HELENA LUZIA PALOS LOSANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fls. 243/347, que reconhecendo a ausência de interesse 

processual da parte autora, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Apela a parte autora, requerendo a reforma da sentença, todavia limitando-se a reiterar a argumentação lançada na 

inicial, sustentando a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Decreto Lei nº 70/66 e o descumprimento das cláusulas contratuais. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que 

dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 
formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do 

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao 

decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes 

do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento". 
(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 
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Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 
razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 

do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

Na espécie, o recurso não deve ser conhecido, visto conter razões dissociadas do teor da sentença, no que alude a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da carência de ação. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020447-23.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE ROBERTO MESSINA 

ADVOGADO : SHEILA MARQUES BARDELI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por José Roberto 

Messina, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o 

pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação e a devolução dos encargos mensais pagos na vigência do contrato. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66, reiterando os 

fundamentos lançados quando da propositura da ação. 
Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 434/2930 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 
leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde julho de 1995, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em junho de 2000, sendo 

que o imóvel foi arrematado pela CEF em outubro de 1996. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 183/210 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 
regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva, nesta sendo consignado o recebimento por procurador 

constituído, para tal fim, pelo apelante. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial 

sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 
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Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal "O Dia", em que foram publicados os leilões não é de grande 

circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade ao evento. 

Tampouco caberia falar em devolução das quantias pagas em favor da apelada, uma vez que não existe, no ordenamento 

jurídico, norma legal que respalde tal pretensão. Ademais, o mutuário, mesmo inadimplente durante longo período, 

residiram no imóvel, usufruindo os benefícios por ele proporcionado. 

Neste sentido: 

 

"CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .ARREMATAÇÃO PELA CEF. 

EFEITOS. RESCISÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

PAGOS . DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PROVA DE ABUSO OU 

ONEROSIDADE 

EXCESSIVA DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Com a arrematação do imóvel em sede de execução extrajudicial , restou extinto o contrato de financiamento, 

caracterizando a falta de interesse de agir. 

2. Não havendo demonstração de pagamento indevido, não há apoio ao pedido de devolução de parcelas pagas em 
decorrência de financiamento habitacional, ao argumento de alegação genérica de majoração excessiva dos encargos 

contratuais. 

3. Inexistente prova inequívoca de abuso ou onerosidade excessiva do contrato firmado no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, não há lugar para aplicação das normas de defesa do consumidor. 

4. Ao fixar honorários com supedâneo na norma do artigo 20, § 4°, do CPC, o julgador não está adstrito aos 

percentuais do § 3° daquele dispositivo legal. 

5. Apelo da autora e recurso adesivo improvidos" 

(TRF-4ª Região, AC 200270020046170/PR, Terceira Turma, DJ de 13/04/2005, pág. 634, Rel. Maria Helena Rau de 

Souza). 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-14.1998.4.03.6000/MS 

  
2008.03.99.016046-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ZELIA MITSUE SHUTO KAYANO e outro 

 
: BRASILINO TSUTOMU KAYANO 

ADVOGADO : DORA WALDOW e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

No. ORIG. : 98.00.04396-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 370/376) que, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, 

julgou extinto o processo sem resolução de mérito. 

Os autores, ora apelantes, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requerem a desistência do 
recurso e renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 442/446). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008196-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SILVANA FILONI 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : OSCAR MORAES CINTRA e outro 

No. ORIG. : 00081962620074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Silvana Filoni, 

que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido 

visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 
leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 
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devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuaria está 

inadimplente desde novembro de 1996, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em abril de 2007, 

sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em julho de 2000. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 329/354 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 
Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos relativos 

a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito inequívoco não apenas 

dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem. 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na condição 

de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 
Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015105-55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO GUMERCINDO ROVEA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00151055520054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 633/652) em face da r. sentença (fls. 586/594) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

A parte autora, em suas razões, preliminarmente requer a apreciação do agravo retido que impugnou a fixação do valor 

atribuído à causa e sustenta a ilegitimidade da EMGEA. No mérito, pugna pela reforma da sentença visando a revisão 
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do contrato sob a ótica da Lei nº 4.380/64, aplicar o PES na correção das prestações, proibir a cobrança do CES, proibir 

a prática do anatocismo e capitalização de juros, declarar a nulidade da execução extrajudicial nos moldes do DL nº 

70/66 e a exclusão do percentual de 84,32 na correção do saldo devedor de março de 1990. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, que impugna o valor atribuído a causa, considerando o 

quanto decidido nos autos do conflito de competência nº 2005.63.01.295334-1, fixando a competência da 19ª Vara 

Cível Federal para o processo e julgamento do presente feito. 

Igualmente deixo de apreciar a impugnação feita sobre a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, haja vista 

que a mesma não foi objeto do pedido inicial. 

Acerca da alegada ilegitimidade da EMGEA observo que a Caixa Econômica Federal cedeu à EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre os quais o que 

figura como objeto da presente demanda. 

A citada empresa foi criada pela MP 2155/2001 com o objetivo de "adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da administração pública Federal, podendo em contrapartida, assumir obrigações destas." (Art. 7º 

da referida Medida Provisória). 

Entretanto, não se afigura razoável que se opere a plena substituição da CEF pela EMGEA, porquanto não se pode 

olvidar sua condição de agente financeiro responsável pelo contrato alusivo ao financiamento. 
Por outro lado, estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil: 

 

"A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das 

partes. 

§ 1º O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o 

consinta a parte contrária. 

§ 2º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 

§ 3º ..............................................." 

 

Apesar da alegação da CEF de que os mutuários/requerentes foram devidamente notificados da referida cessão por meio 

de notificação e respectiva carta registrada, não juntou documentos demonstrando o alegado. 

Deveria a CEF comprovar as formalidades da lei no que tange ao artigo 1069 do Código Civil (Lei 3.071/1916), 

juntando aos autos cópia da notificação à parte autora da cessão de créditos à EMGEA.  

A falta de comprovação de comunicação à parte autora da cessão de crédito hipotecário em discussão, impede à 

EMGEA a sucessão processual. 

No entanto, reconheço o direito da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos de intervir no feito como assistente da parte-

ré (art. 42, § 2º, do CPC), neste aspecto mantida a r. sentença. 
Assim, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Sistema Financeiro de Habitação e administradora dos 

contratos a ele relativos, deve permanecer no pólo passivo da demanda, para responder pela correção dos possíveis 

vícios existentes no contrato de mútuo, e apontados pela parte na ação ordinária. 

 

PES/CP - 89 - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)  
 

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da 

publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas 

pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP). 

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário 

da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual 

período. 

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos: 

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 
categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da 

categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.  

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, 

acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia 

própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à 

data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.  

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar 

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a 

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos 

reajustes.  
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§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo.  

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos 

ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios 

estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.  

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos critérios de 

reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e obrigatoriamente por 

este comunicada ao Agente Financeiro.  

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de 

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante 

da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida 

monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados contratualmente". 

 

A partir da edição do Decreto-Lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do art. 9º 

acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da vigência do 

aumento salarial decorrente de lei.  
Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que ficou 

assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa 

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho. É 

precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.  

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não 

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da variação 

não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, 

ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de 

manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de eventual diferenças. Isto 

porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode 

ser em favor do mutuante ou do mutuário.  

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o direito do 

mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei 2.164/86. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 
INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS PESSOAIS 

INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO. INCLUSÃO PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM O SALDO DEVEDOR 

RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA 

MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ. 

(...) 

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência 

para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 14.8.2000). 

(...) 

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na 

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a) afastar a 
limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de financiamento regidos pelas 

normas do SFH, vinculados ao PES." 

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

- CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 440/2930 

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a 

sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH. 

(...) 

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09) 

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO. 

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os 

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o 

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a variação 

do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39. 

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional com 

previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual. 

(...) 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/10) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES. 

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação 

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário. 

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais, qual 

seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da categoria 

profissional para a de "autônomos", como limite à variação. 

(...) 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10) 

 

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando sólida 

posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do saldo devedor 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07, DJ 01/10/07, p. 288; 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05, DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª 

Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06, DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª 

Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271). 
Na espécie a r. sentença não merece reparos considerando conforme consignado pelo Sr. Perito judicial, às fls. 484/491, 

que: "...os valores exigidos se apresentam inferiores aos devidos" - quesito nº 6 - e na conclusão do laudo: "constata-se 

que os valores cobrados pela Ré apurados com base nos índices dos reajustes salariais das categorias com base de março 

se apresentam INFERIORES aos valores devidos apurados de acordo com o previsto no contrato, ou seja reajustes do 

salário mínimo". 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
 

A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 
houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 
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Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS  
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

PERCENTUAL DE 84,32% 
 

Há discussão a respeito do índice 84,32% para o mês de março de 1990, incidente sobre o saldo devedor. Cabe, sobre o 

assunto, deixar assentado que a discussão aqui travada se prende à aplicação do índice exclusivamente sobre o saldo 

devedor, até porque a prestação encontra-se vinculada à equivalência salarial, enquanto ao saldo devedor deverá ser 

aplicado o mesmo índice de atualização dos depósitos de poupança. 

A questão foi decidida pelo STJ no REsp 816724, cuja ementa passo a transcrever: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

(AgRg 2006/0026002-4 REsp 816724/DF - ÓRGÃO JULGADOR - Relator: Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR 

(1110) - dj 11.12.2006, pg. 379)." 
 

Na esteira desse entendimento, deve ser acolhida a aplicação ao saldo devedor do IPC, no mês de março de 1990 - 

84,32%. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 
contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 
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lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a 

matéria preliminar e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009002-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009002-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : WILLIAM CARLOS LOURENCO ALFENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00024203420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão reproduzida à fl. 

39, pela qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP indeferiu o pedido da agravante "de requisição de 
informações financeiras do executado ao BACEN-JUD", ao fundamento de que tal medida possui caráter 

excepcionalíssimo e depende da demonstração de esgotamento dos meios à disposição do credor para encontrar bens 

passíveis de garantir o débito. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a jurisprudência moderna dispensa o prévio esgotamento dos meios de localização 

de bens do devedor para se proceder à penhora online, ante a expressa autorização legislativa para tanto, nos termos do 

art. 655-A do Código de Processo Civil. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 

O i. magistrado a quo indeferiu o pleito da Caixa Econômica Federal - CEF sob fundamento de que não restou 

demonstrado que o exequente esgotara "todos os meios necessários que se encontravam à sua disposição para encontrar 

bens passíveis de garantia do débito." 

Todavia, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, já apreciou a matéria 

versada no presente agravo de instrumento, concluindo no sentido de que, após o advento da Lei 11.382/2006, a 

penhora de ativos financeiros (como se fossem dinheiro em espécie) seja feita preferencialmente por meio eletrônico. 

No caso dos autos, o pedido de penhora on line foi realizado em 24.01.2011, vale dizer, na vigência do referido 
Diploma Legal, razão pela qual não se exige do credor qualquer diligência prévia com o escopo de encontrar bens do 

devedor. 

Não há, ainda, que se falar em quebra de sigilo bancário no processamento do bloqueio via BACEN JUD, visto que, não 

obstante tratar-se de medida que implica em direta intervenção no patrimônio financeiro do devedor, é providência 

legalmente admitida e explicitada em seus limites e objetivos e para a qual a Lei Processual não condiciona qualquer 

outra diligência do credor, senão a omissão do devedor em atender à pretensão executiva judicialmente instaurada e 

admitida 

Confira-se, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA 

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I - JULGAMENTO 

DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - PENHORA ON LINE. 

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional, cuja 

efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido de localizar 

bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir 

acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias 
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extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Trata-

se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, titularizar determinado crédito documentado por 

contrato de adesão ao "Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para concessão de 

empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu bens à penhora, de modo 

que o Juiz de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo, diante do que dispõe o art. 1.102-

C do CPC. - O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi 

mantida pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a 

efetivação da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens 

do devedor. - Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema 

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de 2006, 

que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na 

ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse 

preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A). RECURSO ESPECIAL PROVIDO" 

(STJ, Corte Especial, REsp 200900571170, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.10.2011). 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma 

acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  
São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016052-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016052-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALBERTO FLORIO e outro 

 
: AUDICEIA RESENDE DE SOUZA FLORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Alberto Florio e outro objetivando a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2003.61.00.019079-4, tendo 

sido negado seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 
2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do 

Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019079-71.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.019079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALBERTO FLORIO e outro 

 
: AUDICEIA RESENDE DE SOUZA FLORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de nulidade do procedimento de 

execução extrajudicial cumulado com revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

A parte autora em suas razões, preliminarmente, sustenta a nulidade da sentença pelo cerceamento de defesa ao não ser 

produzida prova pericial e, no mérito, a procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais e de nulidade do 
procedimento de execução extrajudicial. 

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, deixo de conhecer da impugnação a cobrança das taxas de administração e risco, haja vista que não foram 

objeto do pedido inicial. 

O contrato em questão foi firmado em 21/06/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas são suficientes 

para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 
financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 
Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 
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presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 
Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e conheço em 

parte da apelação e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009852-76.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERTO JOSE JOAQUIM DOS SANTOS e outro 

 
: MIRIA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

Recorre a parte autora requerendo a reforma da sentença visando o reajuste das prestações com observância do Plano de 

Equivalência Salarial, exclusão do CES no cálculo das prestações, impugnando a utilização da TR, a taxa de juros, a 

incidência em março de 1990 do percentual de 84,32 na apuração do valor das prestações e o critério de amortização do 

saldo devedor. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 
O contrato em questão foi firmado em 18.08.2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Inicialmente, deixo de conhecer das impugnações referentes a observância do Plano de Equivalência Salarial, exclusão 

do CES no cálculo das prestações, utilização da TR, taxa de juros, incidência em março de 1990 do percentual de 84,32 

na apuração do valor das prestações e critério de amortização do saldo devedor, haja vista que não foram objeto do 

pedido inicial que objetiva a limitação do valor das prestações a 30% da renda auferida pelos mutuários, limitação da 

taxa de juros a 10% e repetição em dobro de eventuais valores pagos a maior e, ademais, não se amoldam ao contrato 

objeto da lide  
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SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 
vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64  
 

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 
de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 

01/02/2006, p. 560). 

Por fim, descabe o pedido delimitação do valor das prestações a 30% da renda auferida pelos mutuários, haja vista a 

ausência de previsão contratual. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

Int. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003251-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003251-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : FREDSON BATISTA FOLHA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DESPACHO 

Fls. 308/310: Intime-se a parte autora a constituir novo advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, à vista da renúncia 

manifestada pelos advogados que patrocinavam a causa. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015971-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015971-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELLEN BARROS GASPARINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00159715820084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Fls. 196/199: Tendo em vista que a requerente preenche o requisito do art. 1.211-A, do Código de Processo Civil, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030942-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030942-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALEXANDRE JACOB 

ADVOGADO : ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 
10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fls. 496/497: Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 448/2930 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10601/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-43.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REINALDO CESAR DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : CRISTINA ANDREA PINTO 

APELANTE : APARECIDA CRISTINA BALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242/262) em face da r. sentença (fls. 221/234) que julgou improcedente o 

pedido de anulação de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

Em apelação os autores renovam alegações contidas na inicial visando a revisão do contrato de mútuo e pugnam pela 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Trata-se de ação declaratória de nulidade de execução extrajudicial de contrato realizado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em 

juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo em outubro de 2004, sendo que o imóvel foi 

arrematado em 27/03/2001. 

Assim, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo apelante de revisão de prestações e saldo devedor. 

Passo a análise do pedido de anulação de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 
70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

" EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização 

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do 

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a 

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de 

nulidade . 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade . 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 
Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde agosto de 1999 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Ademais, dos documentos carreados aos autos constata-se que a parte autora foi devidamente notificada a purgar a 

mora (fls. 108140). 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033939-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033939-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00339394320044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação monitória 

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 

7.697,05, resultante do inadimplemento do Contrato Adesão ao Crédito Direto Caixa, firmado entre as partes, dizendo 

esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 
 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a ré se insurgiu contra: 1) os juros capitalizados, 2) a comissão de 

permanência; 3) a taxa de rentabilidade cumulativa à comissão de permanência; 4) a pena convencional de 2% (dois 

por cento) sobre o valor do débito apurado, despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da dívida atualizada, conforme cláusula décima-quarta. Ao final pugnou pela limitação dos juros ao 

percentual de 12% ao ano (fls. 42/66). 
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Impugnação da autora às fls. 78/97. 

 

O MM. Juiz "a quo", e eminente Dr. José Marcos Lunardelli, hoje Desembargador Federal nesta Corte Regional, 

julgou improcedentes os embargos e constituiu de pleno direito o título executivo constante da petição inicial. 

Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50 (fls. 195/202). 

 

Inconformada, apelou a ré/embargante, repisando os argumentos expendidos anteriormente e se insurgiu contra: 1) os 

juros capitalizados, 2) a comissão de permanência; 3) a taxa de rentabilidade cumulativa à comissão de permanência; 

4) a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, despesas judiciais e honorários 

advocatícios de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida atualizada, conforme cláusula décima-quarta. (fls. 

218/229vº). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 239/241. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, no que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro 
Ari Pargendler em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente 

no nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a 

sua função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja 

remunerado pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando 

ao credor e ao devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que 

o devedor não pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão 

de permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - 

e impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 
O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não 

há incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por 

meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da 

empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional 
dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das 

Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito 

Imobiliário e Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas 

na verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias 

instituições financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a 

essa empresa, embora não seja nessa condição participante da mesma. 
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Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e 

"aberto". 

 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 
eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Assim, entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI, calculando-se a comissão 

de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 
 

Ainda, em acréscimos às razões acima enunciadas, aduzo que não é justo onerar o contrato também com o índice do 

certificado de depósito interbancário, aplicando ao mercado bancário de "varejo" algo instituído para refletir o custo 

do dinheiro entre os Bancos. 

 

Apenas com o uso de sofismas é que a CEF pode afirmar que o índice de certificado de depósito interbancário seria 

correspondente a uma taxa média de mercado divulgada pelo BACEN. 

 

Deveras. 

 

Valendo-me de sítio de internet mencionado pela CEF, colho informação - nele posta pela CETIP - no sentido de que 

"as operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, neste mercado, não há incidência de qualquer 

tipo de imposto, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores das instituições 

envolvidas e nos terminais da Central de Custódia e Liquidação (CETIP). A maioria das operações é negociada por um 
só dia, como no antigo overnight" (destaquei). 

 

Ora, não é a mesma coisa dizer que a Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP) é fiscalizada pelo BACEN, e que a 

fixação do índice dos CDIs é feita pelo BACEN. 

 

Sucede que a CEF não tem como negar que o certificado de depósito interbancário, que ninguém nega ser um "título 

virtual", representa transações entre instituições bancárias, refletindo o custo do empréstimo de dinheiro feito por um 

Banco que não tem caixa, tomando de um Banco com sobra de caixa. Assim, o índice do CDI tem a ver com o mútuo 

entre instituições bancárias, não é fixado pelo BACEN, e por isso não deve compor os consectários de um mútuo 

celebrado no "mercado de varejo", assim chamado pela CEF o crédito por ela concedido a simples pessoas físicas e 

jurídicas. 
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Entendo que configura exigência manifestamente excessiva impor ao tomador de empréstimo no "mercado bancário de 

varejo" a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma empresa privada 

(CETIP) constituída pelos próprios Bancos, em flagrante oposição ao artigo 39, inc. V, da Lei nº 8.078/90 (CDC), na 

medida em que se impõe ao devedor uma taxa instituída originariamente para vigorar na captação de dinheiro entre 

instituições bancárias. 

 

Desta forma, reforço meu entendimento de que a incidência no contrato em questão da taxa dos CDIs não encontra 

validade nas Súmulas 294 e 296 do STJ, posto que não se trata de componente financeiro calculado pelo Banco 

Central, já que o CDI quantifica o custo do dinheiro para os Bancos em um determinado dia, envolvendo Banco 

solvente com Banco insolvente que pede empréstimo ao outro. 

 

Nessa ordem de idéias, constata-se ser despropositado aplicar em desfavor de quem celebra um empréstimo, mas não é 

necessariamente insolvente, o rigor de um componente contratual já instituído em face da insolvência. 

 

Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo taxa 

de rentabilidade de até 10% ao mês (fl. 15). 

 
A taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa. 
(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 

03/04/2006 p. 353 - destaquei) 

 

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 
rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator: Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 
CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA DE 

RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela seja 

composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de rentabilidade", 

uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, ademais, que reputam 

potestativa a segunda delas.  
2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de configuração de 

"bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ. 

3. Agravo desprovido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado Roberto 

Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66) (negritei) 
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No que tange aos juros o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 03 de setembro de 

2003 e os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez 

que contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 

1.963/2000 e ocorreu a pactuação expressa da taxa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 1963/17-

2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 13.05.2008, 

DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). 
No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como acolher a 

pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 

e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 

cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse 

encargo pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato 

convencionada pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, 

permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei 

167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória 1.963-17 
(31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 

27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Por derradeiro, no que tange à multa moratória de 2%, fixada na cláusula décima quarta do contrato, tenho como 

certo ser ela inacumulável com a comissão de permanência, uma vez que esta já traz embutido em seu cálculo a 

correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora, pois representaria um verdadeiro bis in 

idem, observada a natureza jurídica dos institutos em questão. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AgRg no REsp 983.236/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 27.11.2007, DJ 

17.12.2007 p. 217; AgRg no REsp 874.770/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

01.03.2007, DJ 19.03.2007 p. 349. 

 

Não há ilegalidade na estipulação de pena convencional e honorários advocatícios, da forma como pactuado, pois o 
percentual respectivamente de 2% e 20% estão em conformidade com a legislação vigente (Código de Processo Civil e 

Código de Defesa do Consumidor), devendo se observar no entanto a impossibilidade de sua cumulação com a 

comissão de permanência. Todavia, os honorários advocatícios devem ser fixados pelo Juiz, entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

In casu, impertinente a insurgência da apelante quanto à previsão contratual da multa e dos honorários, posto que a 

Caixa Econômica Federal não incluiu nenhum desses encargos nos demonstrativos de débito acolhidos pelo MM. Juiz 

de primeiro grau. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 454/2930 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013725-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013725-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA MESSIAS ANDRADE 

ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058298720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra a r. decisão (fls. 183/186 do recurso, fls. 149/150 dos autos originais) proferida 

pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

nestes termos: 
 

"... RITA DE CÁSSIA MESSIAS ANDRADE, qualificada na inicial, propõe a presente ação ordinária, com pedido de 

antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que 

determine à ré que efetue o reembolso das despesas geradas com seu tratamento oncológico, bem como que lhe 

garanta o reembolso integral das futuras despesas. 

Alega que desde janeiro de 2002 é associada do plano Caixa Saúde e que, no ano de 2007, foi detectada a existência de 

neoplasia benigna em seu seio direito. Após, em decorrência de dores fortes, foi submetida à realização de exames, 

tendo sido detectada a existência de carcinoma ductal invasivo. Afirma que, ao procurar a rede credenciada para a 

realização de tratamento, foi informada "de que qualquer procedimento que se fizesse necessário se daria em caráter 

particular, haja vista a baixa remuneração pagas pelo plano de saúde aos médicos credenciados." 

Esclarece que, sem condições de arcar com tratamento particular, iniciou tratamento fitoterápico, entretanto, não 

tendo obtido resultados positivos, recorreu a médico de rede particular, necessitando solicitar o reembolso com as 

despesas efetuadas. 

Informa que, no período compreendido entre novembro de 2010 a abril de 2011, desembolsou mais de R$ 31.000,00 

(trinta e um mil reais) com acompanhamento médico, realização de exames e sessões de quimioterapia. Entretanto, 

alega que os valores reembolsados não correspondem ao disposto no contrato firmado entre as partes, pelo que requer 

o reembolso em montante equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor desembolsado, observando-se o limite de 

participação anual fixado em R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 26/107. 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual requereu, preliminarmente, a retificação do polo passivo. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil não vislumbro a presença de relevância na fundamentação da 

autora, bem como perigo da demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. 

Para a concessão da tutela antecipatória há de estar presente a verossimilhança da alegação, que se traduz em forte 

probabilidade de acolhimento do pedido, pois tendo por objetivo conceder, de forma antecipada, o próprio provimento 

jurisdicional pleiteado ou seus efeitos, não cabe ao autor simplesmente demonstrar a plausibilidade da pretensão, mas 

a lei exige a probabilidade de êxito do demandante. 

No presente caso, a autora objetiva a concessão de tutela antecipada para obter provimento jurisdicional que 

determine à ré que efetue o reembolso das despesas geradas com seu tratamento oncológico, bem como que lhe 

garanta o reembolso integral das futuras despesas. 

À fl. 58 verifica-se que o formato de custeio do plano Saúde Caixa é constituído da seguinte forma: 

"Contribuição mensal da CAIXA, correspondente a 70% das despesas assistenciais, com um percentual mínimo de 

participação de 3,5% sobre a despesa com pessoal, incluindo os encargos sociais; 

Contribuição mensal dos titulares de 30% das despesas assistenciais, composto, conforme abaixo discriminado: 
- mensalidade do grupo familiar do titular de 2% sobre a Remuneração Base. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 455/2930 

- mensalidade do titular de R$100,00 para cada dependente indireto e ex-cônjuge inscrito; 

- participação do titular de 20% nas despesas, limitada ao valor anual de R$2.400,00 no ano de 2008. 

(...) 

A participação do titular de 20% nas despesas, considera as utilizações na rede credenciada e reembolsos, pelo grupo 

familiar e pelo beneficiário indireto, limitado a R$2.400,00 no ano de 2008." 

Vê-se que há duas possibilidades ao credenciado: a) optar pela utilização do atendimento em rede credenciada, com a 

participação de 20% nas despesas, limitada ao valor anual; ou b) utilizar o tratamento em rede particular, à sua livre 

escolha, e posteriormente, requerer o reembolso, nos termos do disposto no Manual Normativo RH070. 

Referido manual estabelece em suas cláusulas 3.7.6.2 e 3.7.6.6 que "o valor reembolsável é o menor dos valores entre 

aqueles pagos pelo beneficiário e o valor constante na Tabela Padrão CAIXA na data do atendimento" e que "para 

cálculo do reembolso referente à diária ou taxa cobrada por hospitais ou clínicas é considerada a menor tabela 

negociada pelo Saúde CAIXA no município do atendimento prestado ao beneficiário". (fl. 147) 

Desse modo, as regras para o reembolso seguem o Manual Normativo, não havendo a previsão de limitação dos 

valores reembolsáveis ao montante de R$2.400,00, uma vez que este limite se refere à participação do titular no custeio 

do plano de saúde. 

Ademais, não restou comprovada a alegação de que "qualquer procedimento que se fizesse necessário se daria em 

caráter particular", uma vez que o plano de saúde dispõe de rede credenciada para atender às necessidades da autora, 

conforme se verifica às fls. 144/145. Assim, tendo a autora optado pela realização de tratamento médico em rede 
particular, deve se submeter às regras contratualmente previstas para o reembolso das despesas médicas. 

Por fim, verifico que a concessão da tutela pleiteada tem natureza satistativa. Portanto, nos termos do disposto no 

parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, "não se concederá a antecipação da tutela quando houver 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado". 

Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO OS EFEITOS DA TUTELA 

ANTECIPADA. 

..." 

 

Nas razões do agravo a recorrente reitera que as informações disponibilizadas pela Caixa Econômica Federal dão 

conta que o custeio das despesas médico-hospitalares conterá a participação do beneficiário em 20%, limitada 

anualmente a R$ 2.400,00. 

Assim, diante das disposições do Código de Defesa do Consumidor que garantem o reconhecimento da vulnerabilidade 

do consumidor e o direito à informação adequada e clara do serviço contratado, não pode a agravada negar o 

reembolso de despesas conforme pleiteado. 

Afirma que mesmo que se parta da premissa de que os reembolsos devem ficar limitados aos valores constantes da 

"Tabela Padrão Caixa" a tutela deve ser deferida pois não lhe foi oportunizada prévia ciência do seu conteúdo no 

momento da contratação, conforme estabelece o artigo 46 do CDC. 
Requer antecipação dos efeitos da tutela recursal determinando-se que a agravada reembolse à agravante, 

imediatamente, a quantia de R$ 14.732,63, acrescidos de juros e correção monetária, bem como para se garantir o 

reembolso integral das futuras despesas devidamente comprovadas, levando-se em conta o fato de a agravante já ter 

superado o patamar máximo de participação anual nas despesas (R$ 2.400,00). 

Anoto que o presente recurso foi inicialmente distribuído à relatoria do E. Desembargador Federal Lazarano Neto, 6ª 

Turma, 2ª Seção deste Tribunal, mas foi determinada a redistribuição do feito a uma das Turmas da 1ª Seção com 

fundamento em precedente do órgão especial (CC 2010.03.00.029239-7).Vieram-me redistribuídos os autos em 27 de 

maio de 2011. 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se minudentemente relatada e adequadamente fundamentada, razão pela qual deve ser 

prestigiada. 

É consabido que são requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que 

convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). 

Nesse passo anoto que a antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão das 

medidas cautelares, pois vai além do "fummus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a 
verossimilhança do alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das 

alegações aduzidas pela parte. 

No caso dos autos não restou suficientemente demonstrado o atendimento de tais requisitos. 

Embora a agravante reitere nas razões recursais a alegação deduzida na inicial de que a escolha pelo atendimento 

particular deu-se diante da negativa de alguns médicos da rede credenciada em realizar os procedimentos necessários 

em razão da baixa remuneração paga pelo plano de saúde, não há nos autos qualquer evidência neste sentido. 

Assim, optando a autora pelo tratamento em rede particular mediante reembolso de despesas médico-hospitalares, 

deve sujeitar-se às disposições preestabelecidas pela agravada, as quais não se mostram desde logo como abusivas. 

Da documentação acostada aos autos é possível depreender que o limite anual de R$ 2.400,00 refere-se à participação 

do titular nas despesas, de modo que as despesas que superassem este valor seriam integralmente cobertas pela 

agravada, mas segundo os valores de sua tabela e não pelos valores efetivamente pagos pelo paciente. 
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Noutras palavras, o titular do plano de saúde em questão pode ser atendido na rede credenciada arcando, além de sua 

contribuição mensal, com 20% das despesas médicas, com limite de participação em R$ 2.400,00 por ano. 

Em sendo atendido por médicos de sua livre escolha (não credenciados), a participação dar-se-á nos mesmos moldes, 

mas o reembolso das quantias despendidas evidentemente não se dará pelo valor efetivamente pago, mas segundo 

tabela própria, limitação esta perfeitamente razoável. 

Também não se mostra verossímil a alegação de que esta disposição contratual fora "omitida" da agravante por 

ocasião da contratação. 

Tratando-se de limitações claramente previstas no contrato (fls. 181/182) e tendo a agravada pleno conhecimento de 

que deveria optar por hospitais e profissionais credenciados, ou então efetuar o pagamento, com reembolso de 

despesas segundo as clausulas contratuais, resta inviabilizada a concessão da tutela pleiteada. 

Por fim, como bem pontuado pela d. Juíza Federal, não há como olvidar que a tutela pretendida (imediato reembolso 

de despesas pelos os valores que entende corretos) implicaria em provimento de natureza satisfativa, que esgotaria de 

pronto o objeto da lide, situação essa indesejável e que deve ser deferida com muita parcimônia em casos de efetivo 

perecimento de direito, o que não se dá na espécie. 

Assim, ao menos na análise possível neste momento processual, não verifico relevância suficiente para infirmar os 

fundamentos da decisão agravada. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fls. 33. 

Comunique-se. 
À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 10415/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-03.2010.4.03.6004/MS 

  
2010.60.04.000243-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DEBORA FERNANDES CALHEIROS 

ADVOGADO : GERALDO TADEU DE MELO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria EMBRAPA 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00002430320104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Fls. 221/222. O Ministério Público Federal ressalta que o Órgão Ministerial atuante em primeiro grau de jurisdição 

não foi intimado da sentença (fls. 173/174), publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal - interior de São Paulo 

e MS em 16 de julho de 2010, requerendo a remessa dos autos à Vara de origem. 

Analisando os autos, verifico que, após a publicação da sentença de fls. 173/174, os autos não foram enviados ao 

Ministério Público federal para parecer. 

Desse modo, entendo que é caso de se proceder a regular intimação do Órgão Ministerial de Primeiro Grau de 

Jurisdição. 

Vale ressaltar que é nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir, a teor do que dispõe o artigo 246 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Vara de origem para que seja aberta vista ao Ministério Público 

Federal para manifestação e ciência da sentença de fls. 173/174, quedando nulos todos os atos processuais posteriores. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-26.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.008199-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KTZ INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: ARMANDO KETZER 

 
: ROBERTO KETZER 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro 

No. ORIG. : 00081992620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 198, proferida em execução fiscal, que extinguiu o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da 

decadência, bem como condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 

A União alega, em síntese, que é indevida a condenação em honorários advocatícios diante da aplicação do princípio 

da causalidade, uma vez em que a Fazenda Pública somente ajuizou a execução em virtude do entendimento 

jurisprudencial pacífico vigente à época acerca do prazo decadencial de 10 (dez) anos para a constituição do crédito 

tributário. Sustenta, sucessivamente, a necessidade de redução da condenação em verba honorária, em respeito ao 

disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (fls. 204/210). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 221/228). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de 

ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, 

art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de 
Processo Civil: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 
Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 
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396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 
eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 
diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 
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6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 
(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 29.03.07 pelo INSS em face de KTZ Informática Comércio 

e Serviço Ltda., Armando Ketzer e Roberto Ketzer para a cobrança de contribuições previdenciárias com fatos 

geradores ocorridos no período compreendido entre 01.96 a 11.99 (fls. 2/28). 

Conforme se verifica na Certidão de Dívida Ativa que embasa o feito, o crédito tributário foi lançado em 19.07.06, 

após o transcurso do prazo prescricional quinquenal previsto para as contribuições previdenciárias (STF, Súmula 

Vinculante n. 8; CTN, art. 174). 

Logo, não merece reparo a sentença que, após manifestação favorável da União (fls. 192/196), decretou a decadência 

do crédito tributário (fl. 198). 

Exceção de pré-executividade acolhida. Cabimento. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, 

constituído advogado e participado do processo para defender-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. 'É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.' (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.  

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 640.992, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.02.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 
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perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 837.235, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da 

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente 
figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 978.538, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.10.07) 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que 

foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 
Do caso dos autos. A União insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, sustentando que não deu 

causa ao processo, uma vez que a execução fiscal foi ajuizada com base em entendimento jurisprudencial pacífico 

acerca do prazo decadencial de 10 (dez) anos para a constituição de crédito representado por contribuições 

previdenciárias. Sucessivamente, sustenta a necessidade de redução da condenação, nos termos do § 4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil. 

Os argumentos da recorrente contra a condenação não merecem ser acolhidos, uma vez que a jurisprudência sempre 

foi controvertida acerca do prazo decadencial para a constituição de contribuições previdenciárias. Saliente-se, nesse 

sentido, que a execução fiscal foi ajuizada em 2007, apenas um ano antes do advento da Súmula Vinculante n. 8 do 

Supremo Tribunal Federal, cuja edição pressupõe a existência de reiteradas decisões sobre a matéria (CF, art. 103-A, 

caput). 

Além disso, constata-se nos autos que o reconhecimento da decadência do crédito somente se deu após a oposição de 

exceção de pré-executividade e de embargos à execução pelos executados (fls. 43/68 e 190), impondo-se a condenação 

da exequente na verba honorária. 

O valor dos honorários, fixado pelo MM. Juiz a quo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no entanto, deve ser reduzido a 

fim de se adequar aos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, tão somente para 

reduzir a condenação em honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, c. c. o 
art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 
: OLGA MARIA LOPES P DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BAFER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: JORGE JUAN BARALLOBRE FERNANDEZ 

No. ORIG. : 07.00.01116-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Valtek Sulamericana Indústria e Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 41/43, 

proferida em embargos à execução, com o seguinte dispositivo: "julgo improcedente os embargos, extinguindo o 

processo com análise do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, c. c. o art. 285-A, do Código de Processo Civil." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a taxa Selic é inaplicável em juros de mora, já que àqueles são fixados pelo Comitê de política monetária do Bacen; 

b) deve ser aplicada a taxa de 1% (um por cento) ao mês a título de mora; 

c) a aplicação da taxa Selic enseja a majoração do tributo sem lei específica; 

d) é inconstitucional a incidência simultânea da correção monetária da contribuição, da multa e dos juros de mora, 

por se tratar de cobrança confiscatória; 

e) deve ser excluída a multa aplicada, por força da interpretação ampla do benefício previsto no art. 138 do Código 
Tributário Nacional, tendo em vista que o pagamento foi efetuado espontaneamente após o decurso do prazo; 

f) a multa moratória deve ser afastada ou reduzida ao percentual de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos 

termos da Lei n. 9.298/96 (fls. 46/62). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 25/34). 

Decido.  
CDA. Contribuições. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei 

n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção 

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta 

invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do 

art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 
10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

 

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa, tributária 

ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa de mora e os 

demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 

2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR, Súmula n 209) 

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a 

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a taxa de 

1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da legalidade 

tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no texto legal, 

bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter sido concebida 

para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos juros (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316). 

Taxa Referencial Diária - TRD ou Taxa Referencial - TR. Admissibilidade. É sabido que a Taxa Referencial instituída 

pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não 

obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os 

créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a 
redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.04.06, 

DJ 22.05.06, p. 154). 

UFIR. Os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser inscritos pelo valor expresso em UFIR sem perder a 

liquidez (STJ, REsp n. 168.632-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. 15.10.98, DJ 05.04.99). A instituição da 

UFIR como indexador da correção monetária pela Lei N. 8.383, de 31.12.91, não afronta o princípio da 

irretroatividade e anterioridade da lei, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (TRF 3ª 

Região, 5ª Turma, AC n. 96.036.028510-2, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 16.02.09, DJF3 22.04.09, p. 

410). 

Juros de mora. Termo inicial. Os juros moratórios se destinam a remunerar o capital pelo tempo em que o devedor o 

reteve indevidamente. Dessa forma, incidem a partir do vencimento da obrigação e até o efetivo pagamento, sendo 

descabida a pretensão de que, na execução fiscal, tenham termo inicial diverso, para serem contados somente da data 

de inscrição do débito na dívida ativa (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AC n. 93.03.012236-4, 

unânime, j. 01.09.04, DJ 17.09.04, p. 724). 

Denúncia espontânea. Pagamento do tributo. Multa moratória. A denúncia espontânea exige o pagamento integral do 

tributo devido e dos juros moratórios. Nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, ela tem a propriedade de 

excluir a responsabilidade pela infração: 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

Há alguma controvérsia doutrinária acerca da aplicação dessa regra quanto à multa moratória, pois existem 

entendimentos no sentido de que a responsabilidade excluída concerne tão-somente a fatos ilícitos que seriam objeto de 

sanção punitiva. Não obstante, a verdade é que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou-se 

no sentido de que o Código Tributário Nacional não estabelece nítida distinção entre as espécies de multa por ele 

prescritas, de modo que a denúncia espontânea abrange também a multa reputada exclusivamente moratória: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO, ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PROCEDIMENTO FISCAL POSTERIOR. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o contribuinte que, espontaneamente, 

denuncia o débito tributário em atraso e recolhe o montante devido, com juros de mora e antes de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, fica exonerado de multa moratória. 
Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, Agr. Reg. no Agr. Instr. n. 492.678-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 26.06.03, DJ 03.11.03, 

p. 304) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. 

I - A jurisprudência desta Colenda Corte está assentada no sentido de que inexistente procedimento administrativo 

prévio, visando a exigir o pagamento do tributo em atraso, resta configurada a denúncia espontânea, quando o 

contribuinte de per si o recolhe, sendo indevida a cobrança da multa moratória que, no sistema tributário vigente, tem 

o caráter de punição. 

II - Agravo regimental improvido. 
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(STJ, 1ª Turma, Agr. Reg. no Agr. Instr. n. 501.517, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 02.10.03, DJ 03.11.03, p. 

259) 

 

Na esteira do entendimento jurisprudencial acima referido, é de se considerar indevida a multa moratória quando 

configurada a denúncia espontânea, observado que esta depende da comprovação do integral pagamento do tributo 

mais juros moratórios, antes do início de qualquer procedimento administrativo relativo ao crédito tributário. 

Multa. Redução. Admissibilidade. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos 

severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da 

edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 

da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, 

do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para 

as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES STJ.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 
aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.  

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)  

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 

DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de apelação, foi 
editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada nos 

termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, tenho 

que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN, 

conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que influi 

diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...).  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)  

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. Assevera a embargante que o montante cobrado na CDA - Certidão de dívida ativa n. 37.015.755-9 
(fls. 24/38) é indevido, sob o argumento de que a multa é ilegal e tem caráter confiscatória; a taxa Selic foi aplicada a 

título de juros moratórios; há cumulação ilegal da correção monetária com outros índices e pugna pela aplicação do 

benefício da denúncia espontânea com a exclusão ou a redução da multa moratória. 

Assiste em parte razão à apelante. 

Não há que se falar em denúncia espontânea, uma vez que este benefício pressupõe o pagamento integral do débito, 

sem que tenha sido iniciado qualquer tipo de procedimento de cobrança pelo fisco, não sendo o caso da presente 

demanda. 

Consta na CDA à fl. 35 a previsão de aplicação da taxa Selic em conformidade com entendimento jurisprudencial 

acima. 

No que tange a multa aplicada, com base no disposto no 106, II, c, do Código Tributário Nacional c. c. a Lei n. 

11.941/09, determino a redução da multa ao percentual de 20% (vinte por cento), nos termos acima explicitados. 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido para 

reduzir a multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento) do débito, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários dos seus respectivos 

patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publiquem-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004432-80.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004432-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO FELIPPE CANTUSIO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA 

No. ORIG. : 00044328020084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Felipe Cantúsio contra a sentença de fls. 58/59v., que julgou 

improcedentes os embargos à execução por ele opostos, condenando-o em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor do débito. 

Alega-se, em síntese, que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/09 e que a responsabilidade dos 

sócios pelo débito da empresa executada decorre apenas do art. 135 do Código Tributário Nacional, não se tendo 
comprovado, no caso, que o embargante agiu com excesso de poderes ou infração à lei, razão pela qual deve ser 

excluído do polo passivo da execução fiscal (fls. 66/88). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 103/104). 

Decido.  

Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, 

publicado no DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 

do Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no 

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, 
desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o 

ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo.  

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 
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1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem declarar 

a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 
respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 

2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 
1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, 

parece ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a 

declaração de inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 

135 do Código Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

"b" da Constituição. 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a sentença recorrida. 

Verifica-se nos autos que o nome do apelante Antonio José de Souza consta da Certidão de Dívida Ativa que instrui a 

execução fiscal (fls. 30 e 59). 

Não se pode olvidar que o devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução (CPC, art. 

568, I) e a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 

6.830/80), cabendo ao sujeito passivo o ônus de fazer prova acerca da inexistência das hipóteses legais de 

responsabilização tributária. 

Referido entendimento não é obliterado pela discussão acerca da aplicação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida 

em que, mesmo durante sua vigência, a jurisprudência era no sentido da interpretação conjunta com o art. 135 do 

Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que é ônus dos sócios cujos nomes constam na CDA a comprovação 
da ausência das hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-94.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.003576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : IBRAVENT IND/ BRASILEIRA DE VENTILADORES LTDA e outros 

 
: WALDEMAR MURANO 

 
: WALTER MURANO 

No. ORIG. : 00035769419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 50/50v. e 56/56v., proferida em execução fiscal, 

que julgou o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c. c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada. 
A apelante alega, em síntese, que a execução não deveria ter sido julgada extinta, uma vez que o encerramento da 

falência não impede o prosseguimento da execução contra os sócios da executada (fls. 63/81). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 84v.). 

Decido. 
Responsabilidade tributária. Ônus da prova do sócio. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

segundo o qual na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável 

tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. 

Referida matéria foi levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, 

publicado no DJe de 1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 

do Superior Tribunal de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no 

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, 
desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o 
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ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 

2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que 

exercia cargo de gestão à época do fato gerador do tributo.  

3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 1.152.903, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.03.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(STJ, RESP n. 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.03.09, para os fins do art. 543-C do CPC) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Ibravent 

Indústria Brasileira de Ventiladores Ltda., Waldemar Murano e Walter Murano para a cobrança de dívida que em 

julho de 1999 atingia o valor de R$ 119.989,18 (cento e dezenove mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezoito 

centavos) (fls. 2/3). 

A União insurge-se contra sentença que, após o encerramento do processo de falência da executada, julgou extinta a 

execução, por entender inadmissível o redirecionamento do feito em face dos sócios (fls. 50/50v.). 

Compulsando os autos, verifico que, da Certidão de Dívida Ativa, além da empresa falida, constam os sócios 

Waldemar Murano e Walter Murano (fls. 4/14), os quais inclusive haviam sido incluídos no polo passivo do feito, com 
a citação de Marco Victor Vital em 28.03.02 (fls. 26 e 36). 

Não se pode olvidar que o devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução (CPC, art. 

568, I) e a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 

6.830/80), cabendo ao sujeito passivo o ônus de fazer prova acerca da inexistência das hipóteses legais de 

responsabilização. 

Insta salientar que, embora as disposições do Código Tributário Nacional não se apliquem às contribuições para o 

FGTS, por não apresentarem natureza tributária mas social, a responsabilidade dos sócios, no caso, regem-se pelas 

normas do Código Civil e leis específicas aplicáveis à pessoa jurídica, devendo ser apurada nesses termos. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

para reformar a sentença recorrida e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402288-02.1993.4.03.6103/SP 

  
1993.61.03.402288-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CELIA REGINA JACQUES DE MORAES 

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 

CODINOME : CELIA REGINA JACQUES DE MORAIS 
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APELADO : BAR E RESTAURANTE SANTA HELENA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04022880219934036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 146/148, proferida em 

execução fiscal, que extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento da prescrição intercorrente, bem como condenou a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida. 

A União alega, em síntese, que é indevida a condenação em honorários advocatícios, uma vez que houve cancelamento 

da inscrição em dívida ativa antes da extinção do feito (Lei n. 6.830/80, art. 26). Sustenta, sucessivamente, a 

necessidade de redução da condenação em verba honorária, em respeito ao disposto no § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil (fls. 152/156). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 160/164). 

Decido. 

Prescrição intercorrente. Intimação do exequente sobre o arquivamento. Inexigibilidade. Audiência da Fazenda 
Pública para decretação da prescrição intercorrente. Art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Exigibilidade. A prescrição 

intercorrente pode ser decretada de ofício. Para tanto, é necessário que tenha transcorrido, após o arquivamento, o 

prazo prescricional do tributo. A jurisprudência firmou-se no sentido de não haver necessidade de intimar o exequente 

quando da determinação de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de 
decorrido um ano da suspensão do feito. Por outro lado, o art. 40, § 4o, da Lei n. 6.830/80 prevê a audiência da 

Fazenda Pública, após o desarquivamento, como condição necessária para o reconhecimento da prescrição 

intercorrente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. "A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente 

previsão de abertura de vista na hipótese do § 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, 

porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente" (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 4.6.2008). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1015002, Rel. Min. Denise Arruda. j. 19.02.09) 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 

6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 
Pública. 

2."O § 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: "Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos". Diante disso, a credora já está 

ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo 

estatuído em lei. "(REsp 1.026.132/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1006977, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.12.08) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Bar e Restaurante Santa Helena, 

Rosemara Ferreira dos Santos e Célia Regina Jacques de Morais para a cobrança de dívida oriunda da ausência de 

recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 09.89 a 11.92 (fls. 2/7). 

Conforme se verifica nos autos, a decisão que determinou a suspensão da execução foi proferida em 26.10.98 (fl. 49), 

de modo que a exequente somente se manifestou em 13.07.05 (fl. 53), após o transcurso do prazo prescricional 

intercorrente de 5 (cinco) anos previsto para as contribuições previdenciárias (CTN, art. 174). 

Não merece reparo, portanto, a sentença que decretou a prescrição intercorrente, situação que foi reconhecida pela 

própria exequente na manifestação de fls. 118/119. 

Exceção de pré-executividade acolhida. Cabimento. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, 
constituído advogado e participado do processo para defender-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. 'É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.' (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.  

3. Recurso especial não provido. 
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(STJ, REsp n. 640.992, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.02.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 837.235, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da 

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente 

figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 
(STJ, REsp n. 978.538, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.10.07) 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que 

foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a condenação em verba honorária, alegando que o cancelamento da 

inscrição da dívida ativa se deu antes da extinção do feito. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente, o reconhecimento da prescrição do débito executado se deu somente após a 

oposição de exceção de pré-executividade pela coexecutada Célia Regina Jacques de Morais (fls. 102/110), de modo 

que a Fazenda Pública somente concordou com a extinção do feito pela prescrição (fls. 118/119), o que não oblitera a 

condenação em verba honorária. 

Em relação ao montante da condenação, porém, constata-se a necessidade de redução, uma vez que a fixação em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da dívida, que em novembro de 2008 atingia o valor de mais de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) (fls. 129 e 137), encontra-se acima do patamar usualmente aceito pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, tão somente para 

reduzir a condenação em honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051058-96.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.051058-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSAD ZACHARIAS NETTO espolio 

ADVOGADO : DANIEL ZIBORDI CAMARGO e outro 

REPRESENTANTE : ANNA MARIA TUMA ZACHARIAS 

No. ORIG. : 00510589620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 108, proferida em execução fiscal, que extinguiu o 
processo, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento do pagamento do débito, bem como 

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A União alega, em síntese, que é indevida a condenação em honorários advocatícios diante da aplicação do princípio 

da causalidade, uma vez em que o executado somente pagou o débito após o ajuizamento da execução fiscal. Sustenta, 

sucessivamente, a necessidade de redução da condenação em verba honorária, em respeito ao disposto no § 4º do art. 

20 do Código de Processo Civil (fls. 113/117). 

O apelado apresentou contrarrazões (fls. 124/126). 

Decido. 
Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.  

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União em face de Assad Zacharias Netto para a cobrança 

de dívida no valor de R$ 10.300,82 (dez mil, trezentos reais e trinta e dois centavos) (fl. 2). 

Após o pagamento do débito pelo executado, a MMª Juíza de primeiro grau extinguiu o feito, condenando a exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fl. 108). 

A União insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, sustentando, em síntese, a aplicação do princípio 
da causalidade, na medida em que o pagamento do débito somente se deu após o ajuizamento da execução fiscal. 

Verifica-se nos autos que o pagamento do débito foi feito somente após a substituição da Certidão de Dívida Ativa (fl. 

71), determinada após insurgência do executado em relação ao valor do débito (fls. 10/13). 

Constata-se, portanto, que se de um lado a União ajuizou a execução fiscal para cobrança de valor acima do devido, 

de outro o executado somente quitou o débito remanescente durante o transcurso do processo. 

Logo, afigura-se pertinente que cada parte arque com os honorários advocatícios de seu patrono, nos termos do caput 

do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União, para afastar a condenação em honorários 

advocatícios e determinar que cada parte arque com a verba honorária de seu patrono, nos termos do art. 21, caput, c. 

c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005791-83.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.005791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marimex Despachos, Transportes e Serviços Ltda. contra a sentença de fls. 71/73, 

proferida em medida cautelar, que julgou a apelante carecedora da ação e extinguiu o processo sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

A apelante alega, em síntese, que a medida cautelar é meio adequado para suspender a exigibilidade do débito 

mediante caução representada por bem imóvel (fls. 75/85). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 99/102). 
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Decido. 
Suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Caução. Exigibilidade do depósito integral e em dinheiro. As causas 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são aquelas previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;   

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

Como se percebe, não há previsão legal para que a caução enseje a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

E isso tem explicação. A doutrina esclarece que as cauções "podem ser negociais, legais e judiciais, conforme estejam 

elas estabelecidas em algum ato ou negócio jurídico, ou sejam impostas por lei ou, finalmente, tenham origem numa 

provisão do juiz" (BAPTISTA, Ovídio A. Baptista da, Do processo cautelar, 2ª ed., Rio de Janeiro, 1999, p. 300).  

Não tem sentido falar em caução "negocial" quanto ao crédito tributário, cujo nascimento decorre ex vi legis do 

respectivo fato gerador. Resta, por exclusão, cuidar da caução judicial, a propósito da qual cumpre ter presentes as 
seguintes considerações de Galeno Lacerda: 

(...) CAUÇÃO E TUTELA CAUTELAR - O estudo da caução, em sede cautelar, oferece inúmeras dificuldades. Para 

isso grandemente contribui o elemento comum de garantia e de certa preventividade, um e outro inelimináveis, 

encontrado tando nas cauções cautelares quanto naquelas não-cautelares. Tal semelhança finalística, 

indiscutivelmente, obscurece visão nítida a respeito do assunto. Por isso, impõe-se examinar duas características 

marcantes à garantia ora tratada: o dano que visa prevenir e a natureza da atividade jurisdicional desenvolvida em 

relação a ela. 

Ao se traçar paralelo entre as duas espécies, exame mais atento evidencia que o risco de dano varia em intensidade. 

Na tutela cautelar, a situação perigosa não é eventual ou remota, mas atual ou virtual, a exigir pronto reparo com 

vistas à segurança do direito afirmado ou em vias de ser afirmado na ação principal. Além disso, enquanto na caução 

cautelar o risco de dano deve ser apreciado pelo juiz, na caução não-cautelar não se passa o mesmo. 

A nota mais sensível para a distinção decorre, contudo, da análise da atividade jurisdicional desenvolvida em relação 

à concessão, prestação ou satisfação da garantia, conforme o caso.  

Em qualquer espécie de caução não-cautelar, o juiz, chamado a sobre ela se pronunciar, encontra-se, necessariamente, 

vinculado, seja a negócio jurídico anterior, eficácia de alguma sentença, ou norma de direito material ou processual 

(...). Em relação a esta categoria, cumprindo-lhe, respectivamente: a) verificar a existência, validade e eficácia do 

negócio jurídico; b) dar exato cumprimento ao julgado; e c) examinar, ao aplicar a regra jurídica, se houve incidência 
de acordo com o suporte fáctico nela contido. 

Já a caução cautelar deriva do poder discricional presente nesse tipo de tutela jurídica e sua imposição dependerá dos 

pressupostos normais de qualquer ação ou medida de segurança. 

Na realidade, não se tem percebido, com suficiente clareza, que a caução , em todos os tipos de tutela cautelar, não 

passa de ato de procedimento, necessariamente posterior à apreciação pelo juiz dos requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora. 

A constatação é relevante, na medida em que evidencia não haver ação cautelar de caução, mas apenas, ação cautelar 

inominada, em que o juiz, segundo sua prudente discrição, considerando presentes os dois requisitos acima aludidos e 

a adequação do remédio jurídico ao caso concreto, impõe caução, denominada cautelar brevitatis causa e em virtude 

de sua finalidade assecurativa. 

(LACERDA, Galeno e OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de, Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, 

Forense, 1988, v. VIII, t. II, grifei) 

Não há como se admitir como satisfeitos os requisitos da tutela cautelar para deferir a caução, se dessa tutela resulta a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o conseqüente impedimento à Fazenda Pública de intentar a 

respectiva execução, à míngua da própria exigibilidade do título executivo de que seja portadora (cfr. CPC, art. 580).  

Somente o depósito integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

visto que o numerário respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão judicial da 
dívida, consoante o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça: 

O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. 

A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 do 

Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 
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Do caso dos autos. A sentença recorrida extinguiu o feito sem resolução do mérito, por considerar a medida cautelar 

meio inadequado à pretensão de suspender a exigibilidade de crédito tributário. 

Ao contrário do afirmado pelo MM. Juiz a quo, a tutela buscada pela requerente não é satisfativa, posto que pretende 

tão somente a suspensão da exigibilidade do débito cujos acréscimos legais entende indevidos. 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito e estando o feito em condições de imediato julgamento, passo desde 

logo ao mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

A esse respeito, afigura-se inadmissível a pretensão da requerente em suspender a exigibilidade de seu débito mediante 

caução por bem imóvel, na medida em que, consoante jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 

somente o depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade de crédito tributário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, nos 

termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo 

nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Indústira de Meias Scalina Ltda. contra a sentença de fls. 72/80, proferida em 

mandado de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da contribuição ao SAT 

destinada ao financiamento da aposentadoria especial. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei n. 9.732/98, que destina parte dos recursos do SAT ao 

financiamento da aposentadoria especial, sob os seguintes argumentos: 

a) houve a criação de uma nova contribuição, com destinação diversa daquela para o qual o SAT foi criado; 

b) não havia autorização constitucional para a instituição de contribuição específica para o financiamento da 

aposentadoria especial, o que somente veio se dar com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98; 

c) tratando-se de instituição de nova fonte de custeio, a contribuição deveria ter sido criada por lei complementar; 

d) há indevida delegação da definição da alíquota ao Poder Executivo, que define por decreto qual a lista de atividades 

sujeitas à aposentadoria especial (fls. 90/101). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 107/114). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 124/130). 

Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos:  

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  
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(...)  

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.  

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...)  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos.  

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...)  

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos.  

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 
remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 
de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 
Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos.  

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.  

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 
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jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I.  

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais.  

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.  

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 
matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V - Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03)  

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS.  

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06)  
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...)  

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.09.000856-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06)  

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  
(...)  

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..)  

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida.  

(TRF 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.015833-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06)  

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...)  
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IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98.  

(...)  

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida.  

(TRF 3ª Região, MAS n. 2000.61.00.013749-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05)  

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 
também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido.  

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.  

(...)  

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09)  

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...).  

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 
grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...).  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03)  

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 
DESPROVIDO.  

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes.  

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo.  

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento.  

- Recurso do autor desprovido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06)  

Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade e da legalidade da contribuição ao SAT. 
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Saliente-se que nos julgamentos supra aludidos firmou-se orientação no sentido da desnecessidade de instituição do 

tributo por lei complementar, bem como da ausência de qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade da aferição do 

grau de risco mediante decreto. 

Consigne-se, ainda, que a constitucionalidade e a legalidade da exação foi proclamada inclusive em face da alteração 

promovida pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição ao SAT para o financiamento da 

aposentadoria especial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Hospital e Maternidade São Leopoldo S/A contra a sentença de fls. 70/73, 

proferida em mandado de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da 

contribuição ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei n. 9.732/98, que destina parte dos recursos do SAT para o 

financiamento da aposentadoria especial, sob os seguintes argumentos: 

a) ausência de previsão constitucional para sua criação; 

b) ausência de todos os elementos indispensáveis para a formação da obrigação tributária; 

c) desvio de finalidade, na medida em que o SAT se destina a financiar encargos decorrentes de acidentes de trabalho 

(fls. 84/96). 
O INSS apresentou resposta (fls. 101/108). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 111/119). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 
considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 
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II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 
mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 
percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 
constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 
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I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 
habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  
(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.09.000856-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.015833-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, MAS n. 2000.61.00.013749-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 
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julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 
daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 
Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 
Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade e da legalidade da Lei n. 9.732/98, que 

destinou uma parcela da contribuição ao SAT para o financiamento da aposentadoria especial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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1999.61.00.032015-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CROMEX BRANCOLOR LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cromex Brancolor Ltda. contra a decisão de fls. 96/99, integrada a fl. 106, 
proferida em mandado de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da 

contribuição ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) a sentença é nula por não ter se pronunciado sobre a adequação dos Decretos ns. 2.173/97 e 3.048/99 à 

Constituição da República, bem como sobre a majoração de alíquotas com vistas ao financiamento de aposentadorias 

especiais; 

b) a Lei n. 9.732/98 é inconstitucional por tratar de assuntos diversos, além de dar ao SAT destinação diversa para a 

qual foi criado; 

c) a Lei n. 8.212/91 não definiu o conceito de risco leve, médio e grave, delegando de forma inconstitucional tal tarefa 

ao Decreto n. 612/92; 

d) os Decretos ns. 2.173/97 e 3.048/99 são insconstitucionais e ilegais, na medida em que na definição dos graus de 

risco levam em conta o maior número de empregados em cada empresa, e não de cada estabelecimento (fls. 108/120). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 124/131). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 134/137). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 
trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 
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(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 
de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 
Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 
I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
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IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.09.000856-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  
(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.015833-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, MAS n. 2000.61.00.013749-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 
pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 
legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 
FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

Do caso dos autos. A preliminar de nulidade arguida pelo apelante não merece acolhida, uma vez que a sentença 

fundamentou a rejeição da pretensão com base na constitucionalidade da fixação dos graus de risco da contribuição 

ao SAT mediante decreto. 

A esse respeito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, que também firmaram orientação no sentido da constitucionalidade e da legalidade do 

financiamento das aposentadorias especiais com recursos do SAT (Lei n. 9.732/98). 

Ademais, cumpre registrar que a jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido da legitimidade da definição dos 

graus de risco de acordo com o número de empregados de cada empresa, nos termos dos Decretos ns. 2.137/97 e 
3.048/99. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007730-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007730-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077302720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta Honda Automóveis do Brasil Ltda. contra a sentença de fls. 73/74, integrada a fls. 
80/80v., proferida em mandado de segurança, que julgou o processo extinto sem resolução de mérito sob o fundamento 

da superveniência do Decreto n. 7.126/10, que prevê a atribuição de efeito suspensivo aos recursos administrativos que 

contestarem a metodologia da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) no cálculo da contribuição devida 

ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) o processo não deveria ter sido julgado extinto sem julgamento do mérito, uma vez que o objeto do recurso 

administrativo é rever o cálculo do FAP, ao passo no presente mandado de segurança se objetiva provimento 

jurisdicional que afaste a aplicação do FAP no cálculo da contribuição devida ao SAT; 

b) o aumento da alíquota do SAT pela aplicação do FAP é inconstitucional, diante da ofensa ao princípio da legalidade 

em virtude da majoração do tributo por decretos e resoluções regulamentares.; 

c) é indevida a utilização de dados apenas da matriz, devendo ser calculado o grau de risco de cada estabelecimento 

empresarial; 

d) há ofensa ao princípio da publicidade, na medida em que não foram divulgados os dados utilizados no cálculo do 

FAP (fls. 108/137). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso para que os autos retornem à Vara de origem para 

regular processamento (fls. 147/148). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 
resposta. 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, 

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

preponderante, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, 

de 5 de maio de 1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 

1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados 

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  
Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada 

em razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do 

"risco" de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, 

encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o 

risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria 

diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 

202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 
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Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 
período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a 

estabelecer os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do 

desempenho de sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como 

é evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 
Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que 

tenha por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera 

identificação da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador 

da obrigação tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 
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surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor 

recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo 

único) não se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em 

vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 
esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  
7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 
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12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 
(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida extinguiu o feito sem resolução de mérito, sob o fundamento da superveniente 

perda de interesse da impetrante pelo advento do Decreto n. 7.126/10, que dispõe acerca do efeito suspensivo aos 

recursos administrativos que contestam o FAP. 

A sentença recorrida deve ser reformada, uma vez que o recurso administrativo a que se refere o Decreto n. 7.126/10 

contesta a metodologia do FAP, e não a sua aplicação ao cálculo do SAT, questão objeto do mandado de segurança. 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito e estando o feito em condições de imediato julgamento, cumpre 

passar desde logo ao julgamento do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

A esse respeito, deve ser negada a pretensão da apelante, uma vez que, nos termos da fundamentação 

supramencionada, a jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido da legalidade da apuração do SAT com base no 

FAP. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento do 

mérito e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido e 

extinguir o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios (Lei n. 12.016/09, art. 25; STF, Súmula n. 512; STJ, Súmula n. 105). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2003.61.05.002887-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : METAL LIGHT METALURGICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Metal Ligth Metalúrgica Indústria e Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 

168/178 e 191/192, que julgou improcedente o pedido inicial deduzido em ação ordinária visando a declaração de 

inexigibilidade de contribuição ao SAT - Seguro de Acidente do Trabalho ou assegurar o recolhimento pela alíquota 

mínima de 1% (um por cento), bem como o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. A autora foi 

condenada em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.  

Em suas razões, aduz a autora que a contribuição ao SAT prevista no art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 é inconstitucional 

pois a definição dos graus de risco mediante decreto viola o princípio da legalidade tributária. Sustenta a 

inconstitucionalidade do adicional ao SAT, instituído pela Lei n. 9.732/98, que alterou o art. 57 da Lei n. 8.213/91, vez 

que essa lei criou nova fonte de custeio para benefício que até então era custeada pelo orçamento geral da Previdência 

Social (fls. 205/231). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 258/317). 
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Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 
esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 
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por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 
pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 
4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 
julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 
Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 
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Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante..  

Consoante fundamentação acima exposta, resta consolidado o entendimento dos Tribunais Superiores acerca da 

constitucionalidade do SAT e do adicional ao SAT para custeio da aposentadoria especial, razão pela qual deve ser 

mantida a r. sentença.  

Tendo em vista a exigibilidade da contribuição, inexistindo qualquer indébito tributário, restam prejudicadas as 

questões concernentes à compensação. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
SETCESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SAO 

PAULO E REGIAO 

ADVOGADO : ADAUTO BENTIVEGNA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00052862120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SETCESP - Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e 

Região contra a sentença de fls. 132/136, proferida em mandado de segurança, que julgou improcedente pedido 

deduzido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP na base de cálculo da contribuição devida 

ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade do FAP, na medida em que sua alíquota é definida por decretos e 

resoluções regulamentares, ferindo o princípio da legalidade. Sustenta, ainda, violação aos princípios da segurança 
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jurídica e da publicidade, na medida em que os contribuintes não têm acesso a informações atinentes à quantidade de 

frequência, gravidade e custo dos acidentes de trabalho, que são critérios para apuração da alíquota do tributo (fls. 

138/142). 

A União apresentou resposta (fls. 149/170). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 175/177). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, 

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

preponderante, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, 

de 5 de maio de 1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 

1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados 

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada 

em razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do 

"risco" de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, 

encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o 

risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria 

diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 

202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 
redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 
pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 
sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a 

estabelecer os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do 

desempenho de sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como 

é evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que 

tenha por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera 

identificação da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador 

da obrigação tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 
devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor 

recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo 

único) não se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em 

vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 
consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 
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predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 
econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 
no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 
contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-64.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000653-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00006536420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Votorantim Cimentos S/A contra a sentença de fls. 130/141, proferida em mandado 

de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP na base de cálculo da contribuição devida ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, o seguinte: 

a) inconstitucionalidade do FAP, na medida em que sua alíquota é definida por decretos e resoluções regulamentares, 

ferindo o princípio da legalidade; 

b) a metodologia do FAP permite que fato de terceiro ou caso fortuito altere a tributação, violando a individualização 

da contribuição de acordo com cada estabelecimento empresarial; 

c) os índices que compõem o FAP violam as hipóteses de diferenciação das alíquotas e bases de cálculos estabelecidas 

no § 9º do art. 195 da Constituição da República (fls. 144/153). 

A União apresentou resposta (fls. 158/194). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 202/208). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, 
correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

preponderante, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, 

de 5 de maio de 1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 

1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados 

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada 

em razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do 
"risco" de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, 

encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o 

risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria 

diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 

202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 
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§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a 

estabelecer os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do 

desempenho de sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como 

é evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 
A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que 

tenha por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera 

identificação da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador 

da obrigação tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 
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ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor 

recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo 

único) não se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em 

vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 
único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 
calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 
8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 498/2930 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 
(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-63.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000916-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COSAN ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00009166320104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cosan Alimentos S/A contra a sentença de fls. 166/169, proferida em mandado de 

segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP na base de cálculo da contribuição devida ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade do FAP, na medida em que sua alíquota é definida por decretos e 
resoluções regulamentares, ferindo o princípio da legalidade (fls. 144/153). 

A União apresentou resposta (fls. 219/232). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 245/251). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, 

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 

preponderante, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, 

de 5 de maio de 1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 

1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados 

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
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dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada 

em razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do 

"risco" de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, 

encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o 

risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria 

diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 

202-A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 
redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 
pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 
sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 
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Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a 

estabelecer os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do 

desempenho de sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como 

é evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que 

tenha por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera 

identificação da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador 

da obrigação tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 
devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor 

recolhido a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo 

único) não se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em 

vez de favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 
consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 
ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  
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4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 
no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 
contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por COOPERSERV COOPERATIVA AGRÍCOLA NACIONAL SUDESTE 

CENTRO-OESTE contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física, 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, e ver 

reconhecido o seu direito de obter a restituição de valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) 

anos, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de que a autora, na qualidade de adquirente da produção rural e responsável pela retenção e 

recolhimento da contribuição em questão, não é parte legítima para pleitear a devolução dos valores questionados, 

condenando-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei 

nº 10256/2001. Alega, ainda, que, na qualidade de responsável pelo recolhimento da contribuição em questão, é sub-

rogada nos direitos do produtor, ostentando legitimidade para pleitear a devolução dos valores indevidamente 

recolhidos. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu direito de obter a restituição dos 

valores questionados. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
A Lei nº 8212/91, em seu artigo 30, obriga o adquirente do produto rural a reter e recolher as contribuições devidas 

pelo empregador rural pessoa física e do segurado especial, previstas no artigo 25 da mesma lei, nos seguintes termos: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição 

de que trata o art. 25, até o o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das 

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a 

contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a 

sua produção: 

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; 
c) à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12; 
d) ao segurado especial. (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

Como se vê, não obstante as contribuições previstas no artigo 25 da Lei nº 8212/91, incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural, sejam devidas pelo empregador rural pessoa física e do segurado 

especial, a obrigação de efetuar o desconto e de recolher para a Previdência Social é da empresa adquirente do 

produto rural, na qualidade de contribuinte de direito, sujeito passivo da obrigação fiscal. 

A respeito da contribuição instituída pela Lei nº 8212/91, ensina o jurista WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seus 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social (São Paulo, LTr, 2003): 

Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de 

ter sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 
Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução. (pág. 237) 

Depois de fixar o prazo para os adquirentes de produtos rurais recolherem a contribuição relativa ao segurado 

especial, no inciso IV (e poderia ser no próprio inciso III, em face da conexidade do assunto), diz da obrigação 

transferida a agentes do comércio para recolher a contribuição de terceiros. 

A Lei não fala em descontar. 

Esse papel de arrecadador, consagrado na Lei Complementar nº 11/71, pertinente a todo o universo rural e não 

somente o referente ao segurado especial, é assemelhado ao da empresa em relação ao empregado, temporário e 
avulso. O adquirente apresenta-se com contribuinte de direito; é o sujeito passivo da obrigação. 

O produtor rural posiciona-se como contribuinte de fato, isto é, ele, em última análise, sofre o desconto no valor 

comercial dos bens produzidos. 
Estabelecido o vínculo comercial, se o adquirente não procedeu ao desconto, assume a obrigação fiscal. (págs. 467-

468) 

Assim, embora a retenção e recolhimento tenham sido efetuados pela empresa adquirente do produto rural, eventual 

crédito apurado, caso fosse reconhecida a inexigibilidade das contribuições questionadas, não lhe pertence, mas, sim, 

aos empregadores rurais pessoas físicas e aos segurados especiais, na qualidade de contribuintes de fato, devendo 

prevalecer a sentença recorrida na parte em que reconheceu a ilegitimidade da autora para pleitear a devolução dos 

valores recolhidos indevidamente. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO - FUNRURAL - ALEGADA INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - PEDIDO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA - ILEGITIMIDADE 

ATIVA - PRECEDENTE. 

1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que a empresa adquirente do produto rural está obrigada apenas a 

recolher a contribuição devida pelo agricultor, prevista no artigo 25 Lei n° 8212/91, sobre a comercialização de sua 

produção. Cuida-se de mera retentora do tributo, pois a lei não determina que realize o pagamento da exação. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 475536 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 14/04/2008) (grifei) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL - 

RECOLHIMENTO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LEI 8212/91, ARTS. 25 E 30 - RESTITUIÇÃO DO 

INDÉBITO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA O PEDIDO - PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO - CTN, 

ART. 166 - SÚMULA 546 / STF - DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM DO SUBSTITUÍDO. 

1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo pagamento do tributo por 

motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. Instituída a substituição, o 

substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os bônus. 

Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto diga 

respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 
tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no 

Eg. STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é 

do sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 

2. Moderando essa orientação, a fim de evitar enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro 

da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 546 / STF preconizam que somente cabe a restituição quando 

evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do contribuinte de fato o valor recolhido. 

3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do produtor rural (Lei 8212/91, art. 25, I e 

II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-

lo ao INSS (Lei 8212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o adquirente não sofre diminuição 

patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 

4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de modo a obter 

provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 

5. Deveras, ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de 

depositar para discutir a exigibilidade da referida exação. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido. 
(REsp nº 654038 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 17/10/2005, pág. 183)  

RECURSO ESPECIAL - PRORURAL - ALEGADA INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - PEDIDO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA - ILEGITIMIDADE 

ATIVA -PRECEDENTE. 

Da leitura do artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8212/91, conclui-se que a empresa adquirente do produto rural 

está obrigada apenas a recolher a contribuição devida pelo agricultor sobre a comercialização de sua produção 

(artigo 25 da mencionada Lei). Dessa forma, por ser mera retentora do tributo, a adquirente não tem legitimidade 

para postular a repetição do indébito. 

Como bem asseverou a Corte a quo, se prevalecesse a tese de que é legitimada a empresa adquirente para litigar pela 

repetição dos valores retidos, "estar-se-ia possibilitando que, no caso de uma eventual procedência, a retentora 

recebesse de volta um valor que nunca desembolsou, enriquecendo-se ilicitamente às custas da Previdência Social" 

(fl. 264). 

"Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural (Lei 8212/91, art. 25, I e II) incumbe ao 

adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 

8212/91, art. 30, III e IV).Evidencia-se, nessa sistemática, que o adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo 

recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo" (REsp 499749 / PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004). 

Recurso especial improvido. 
(REsp nº 554485 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 14/03/2005, pág. 259) 

Desse modo, não obstante a adquirente da produção rural não possa pleitear a devolução da contribuição do 

empregador rural pessoa física, mas tendo ela legitimidade para discutir a sua exigibilidade, apenas com o fim de 

afastar a sua obrigação de reter e recolher a contribuição em questão, não pode prevalecer a sentença de extinção, 

neste aspecto. 

Afastada, pois, a extinção do feito, decretada na r. sentença, mas apenas no tocante ao pedido de declaração da 

inexigibilidade da contribuição, passo ao exame do mérito desse pedido, até porque não está vedado a este Tribunal a 

sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001. 
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Pretende a autora, na qualidade de adquirente da produção rural, afastar a sua obrigação de reter e recolher as 

contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e 

alterações posteriores, sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o 

Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, 

declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 
LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, considerando que, após a vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, deve 

ser mantida a obrigação da autora de reter e recolher a contribuição em questão. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, 

para afastar a extinção do feito no tocante ao pedido de reconhecimento da inexigibilidade da contribuição do 

empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, e 

JULGO-O IMPROCEDENTE, a teor do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, mantendo a 

condenação da autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na forma fixada na decisão de 
Primeiro Grau. Mantenho, quanto ao pedido de repetição do indébito, a sentença de extinção. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011007-88.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011007-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : SOCIEDADE UNIAO OPERARIA DE SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA XAVIER MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 00110078820004036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a 

sentença de fls. 137/140, proferida em embargos à execução opostos por Sociedade União Operária de Santos, que 

julgou procedente o pedido para decretar a decadência do débito executado, condenando a recorrente ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

A apelante alega, em síntese, que o FGTS não tem natureza tributária, não sendo aplicável o instituto da decadência, 

mas somente o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (fls. 143/150). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 155/159). 

Decido. 
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FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código 

Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com 

as contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo qüinqüenal no período que se inicia com 

a vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que 

então as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o 

enunciado da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no 

sentido de que o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução opostos por Sociedade União Operária de Santos visando à 
declaração de decadência do débito objeto da Execução Fiscal n. 2000.61.04.007201-1, que em 22.03.00 atingia o 

valor de R$ 2.977,67 (dois mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos) (fls. 2/11). 

O MM. Juiz a quo, entendendo que o FGTS tem prazo prescricional de 30 (trinta) anos e prazo decadencial de 5 

(cinco) anos, decretou a decadência do débito, uma vez que entre a data dos fatos geradores (10.85 a 03.86 - fls. 7/8 

dos autos em apenso) e do lançamento (01.08.96 - fl. 6 dos autos em apenso) houve o transcurso do prazo quinquenal. 

A sentença recorrida merece reforma, uma vez que o instituto da decadência é aplicável aos tributos e não às 

contribuições ao FGTS, que não gozam dessa natureza (STJ, Súmula n. 353). 

Logo, tratando-se de débito com fatos geradores ocorridos no período entre 10.85 e 03.86 (fls. 7/8 dos autos em 

apenso), não se constata o transcurso do prazo prescricional de 30 (trinta) anos (STJ, Súmula n. 210). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reformar a sentença e julgar improcedentes os 

embargos à execução, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo 

Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0542656-42.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.542656-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEC SIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARISA MOREIRA DIAS e outro 

PARTE RE' : MARIO TAKESHI OKU 

 
: TATSUKI TAGUTI 

No. ORIG. : 05426564219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela União contra a decisão de fls. 153/155, proferida em execução fiscal, que acolheu 

a exceção de pré-executividade oposta por Mário Takeshi Oku e Tatsuki Taguti para reconhecer a sua ilegitimidade 

passiva e julgar o processo extinto sem resolução do mérito em relação a eles, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil (fls. 163/179). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 
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Exceção de pré-executividade acolhida sem extinção da execução. Cabimento de agravo de instrumento. A decisão 

que extingue a execução fiscal em relação a alguns dos executados sem extinção do processo desafia agravo de 

instrumento, não apelação: 

EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA RELAÇÃO 

PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO - PRECEDENTES - SÚMULA 

83/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se a 

execução com relação aos demais co-executados, é recorrível por meio de agravo de instrumento, caracterizando-se 

erro grosseiro a interposição de apelação. 

2. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1132332/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 

em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no REsp 771.253/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 19/03/2009, DJe 14/04/2009; REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

3.6.2008, DJe 6.8.2008; REsp 1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 

30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 3.4.2006. 

3. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO. 

(STJ, AGA n. 1.236.181, Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, j. 02.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. 

1. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo, por tratar-se de decisão 

interlocutória, desafia agravo de instrumento, e não apelação. 

2. No presente caso, embora tenha ocorrido a exclusão do recorrente do pólo passivo da execução fiscal, tal decisão 

não extinguiu o processo, continuando este em face do executado indicado na nova certidão de dívida ativa. Assim, não 

havendo a extinção da execução fiscal, o recurso cabível contra a decisão proferida na exceção de pré-executividade é 

o agravo de instrumento e, não apelação. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGEDAG n. 1.132.332, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.10) 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO - PRECEDENTES - 

SÚMULA 83/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se a 

execução fiscal com relação aos demais co-executadas, é recorrível por meio de agravo de instrumento, 

caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 

2. Precedentes: REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJe 6.8.2008, REsp 

1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 3.4.2006. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 771.253, Rel. Min. Humberto Martins, j. 19.03.09) 

Do caso dos autos. A decisão recorrida acolheu exceção de pré-executividade para determinar a exclusão dos sócios 

da empresa executada Tec Simi Tecnologia de Sistemas Indústria e Comércio Ltda. do polo passivo da execução fiscal. 

Como se percebe, o feito prosseguiu em relação à empresa executada, o que evidencia o descabimento da interposição 

do recurso de apelação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela União, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004443-96.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PEDROSO ILARRAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00044439620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 111/114v., que concedeu 

a segurança pleiteada para declarar a inexigibilidade de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título 

de aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, após o 

trânsito em julgado da decisão, atualizados pela taxa Selic. 

Alega-se em síntese que após a alteração introduzida pela Lei n. 9.528/97 o aviso prévio indenizado deixou de constar 

entre as parcelas que não integram o salário-de-contribuição e, consequentemente, passou a estar incluído na base de 

cálculo da contribuição previdenciária. (fls. 121/143). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 146v.). 

Manifestou-se o Ministério Público pelo desprovimento do reexame necessário e do recurso de apelação (fls. 148/153). 

Decido. 
Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do 

§ 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário de contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 
Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 

j. 21.09.10; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; TRF da 

3ª Região, AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; TRF da 3ª Região, AI n. 

2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Do caso dos autos. Não assiste razão à União. 

Consoante fundamentação acima exposta, não incidem contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de 

aviso prévio indenizado, não merecendo reparo a r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012438-39.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.012438-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GIUSEPPE GIERSE espolio e outros 

 
: SONIA APARECIDA GIAMONDO 

 
: MARTA TABATA BUENO GIERSE 

 
: ELIZABETH WOLFF PAVAO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO FERNANDO GUIMARAES BESSA 

No. ORIG. : 00124383920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Varimot Acionamento Ltda. contra a sentença de fls. 98/100, proferida em 

embargos à execução fiscal, na parte em que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a aplicação da taxa 
Selic. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic a débitos tributários. Sustenta, ainda, 

que a sentença recorrida decretou a decadência de parte do débito, razão pela qual deveria ter condenado a União ao 

pagamento de honorários advocatícios (fls. 103/108). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 111/115). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 174, I, do Código de Processo Civil. 
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Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de 

ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, 

art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 
homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 
conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 
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(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 
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contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

Do caso dos autos. A sentença proferida julgou parcialmente procedentes os embargos para reconhecer decadência do 

crédito tributário datado até 31.12.00. 

Verifico nos autos que a execução, ajuizada para cobrança de dívida no valor de R$ 179.161,53 (cento e setenta e nove 

mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e três centavos), funda-se nas Certidões de Dívida Ativa ns. 37.017.967-6 e 

37.017.969-2, que representam crédito tributário de competências entre 09.99 a 08.06, com lançamento ocorrido em 

04.08.06 (fls. 21/24). 

Tendo em vista que o prazo decadencial se inicia no primeiro dia seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado (CTN, art. 173, I), constata-se o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos em relação aos fatos 

geradores ocorridos até 31.12.00, não merecendo reparo a sentença proferida neste ponto. 

Selic. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes sobre 
os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia - 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa referencial" do Selic, 

abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da legalidade tributária (o que 

exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a previsão legal não precisa esgotar 

toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice. É irrelevante que não reflita a perda 

do poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a aplicação 

simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de desindexar a economia, sob pena de se 

acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda implícita na apuração da taxa Selic. 

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95. 

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência de 

violação ao art. 535 do CPC. 

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei 

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa SELIC 

como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN. 

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 
havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de 01/01/96. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05) 

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.  

Do caso dos autos. A embargante insurge-se contra a improcedência do pedido para afastar a taxa Selic, bem como 

quanto à determinação para que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

A sentença recorrida não merece reparo, uma vez que se encontra em consonância com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça acerca da aplicabilidade da taxa Selic a créditos tributários. 

No que tange aos honorários advocatícios, a parcial procedência para decretar a decadência de parte dos débitos 

indica ter havido sucumbência recíproca, afigurando-se pertinente a distribuição equitativa dos ônus de sucumbência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação interposta pela 

embargante, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAQSTYRO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ DA MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00454740920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 219/220, proferida em embargos à execução 

opostos por Maqstyro Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., que julgou o processo extinto sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da superveniente ausência do interesse de 

agir decorrente do parcelamento do débito impugnado. 

A apelante alega, em síntese, que o parcelamento do débito enseja a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, 

consequentemente, a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil (fls. 225/230). 
Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 242). 

Decido.  
Refis. Paes. Desistência da ação. Renúncia ao direito. Manifestação. Exigibilidade. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes não implica a extinção do 

processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da parte nos autos:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.  

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.  

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é matéria 

que refoge ao âmbito desta demanda.  

Precedentes.  

3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, REsp n. 1086990, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.08.09)  

AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE - TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PAES - HOMOLAGAÇÃO DA 

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS SEM A OITIVA PRÉVIA DO CONTRIBUINTE - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC 
NÃO CONFIGURADA.  

Se a decisão afastou a contrariedade do art. 535 do CPC e acolheu a violação dos demais dispositivos, o provimento 

do recurso só poderá ser parcial, e não integral, como pretende o agravante.  

Agravo regimental improvido.  

AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO REFIS.  

Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação, é inviável a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal.  

Agravo regimental improvido.  

(STJ, AgRg no Resp n. 967756, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.09)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. LEI 

9.964/2000. PRETENSÃO DE QUE O PROCESSO SEJA EXTINTO COM BASE NO ART. 269, V, DO CPC. 

PRECEDENTES.  

1. Firmou-se, recentemente, a orientação desta Corte Superior no sentido de que, inexistindo manifestação expressa do 

contribuinte de que renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, torna-se inviável a extinção do feito com base no 

disposto no art. 269, V, do  

CPC (EREsp 643.960/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 14.4.2008).  
2. Consoante entendimento deste Tribunal, aplicável perfeitamente ao caso dos autos, "se essa circunstância permitia 

ou não a adesão ao REFIS, nos termos da legislação que rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na 

esfera administrativa, é matéria que refoge ao âmbito desta demanda" (REsp 639.526/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.8.2004).  

3. Recurso especial desprovido.  

(STJ, REsp n. 966036, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.04.09)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC - NÃO CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA - FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR - EXTINÇÃO DO  

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem rejeita a tese do recorrente, ainda que 

implicitamente.  
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2. Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação é inviável a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento do julgamento da apelação.  

(STJ, REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC - NÃO CONFIGURADA - INOCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA - FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem rejeita a tese do recorrente, ainda que 

implicitamente.  

2. Inexistindo pedido expresso de desistência ou de renúncia ao direito em que se funda a ação é inviável a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, de ofício, pela adesão da embargante a parcelamento fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento do julgamento da apelação.  

(STJ, REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA 

EXPRESSA. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO.  

1. Inexistindo nos autos renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, o pedido de desistência deve ser 

homologado, extinguindo-se o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.  

2. Agravo Regimental não provido.  
(STJ, REsp n. 577354, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.11.08)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DA AÇÃO OU RENÚNCIA EXPRESSA 

AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A DEMANDA. INEXISTÊNCIA.  

1. A extinção dos embargos do devedor, com ou sem resolução de mérito, há de ser buscada nos próprios autos do 

processo, e não na legislação que rege a homologação do pedido de inclusão no PAES ou no Refis.  

2. O comando do art. 4º, II, da Lei 10.684/2003 é voltado para o contribuinte que quer aderir ao parcelamento 

especial. É ele quem deve apresentar a renúncia. Não se trata, como quer a Fazenda Nacional, de um comando 

normativo dirigido ao Poder Judiciário. 3. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do 

direito sobre o qual se funda a demanda, não deve o processo ser extinto. Precedentes: REsp 1042129/RS, DJ 

16.06.2008; REsp 639526/RS, DJ 23.08.2004.  

4. Recurso especial não provido.  

(STJ, REsp n. 1060832, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.08.08)  

Contudo, para coibir possíveis fraudes, cumpre comunicar ao órgão administrativo informando-o acerca da 

continuidade do processo, determinando-se para esse efeito a expedição de ofício.  

Do caso dos autos. A União insurge-se contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, sob o 

fundamento da superveniente ausência de interesse de agir decorrente do parcelamento do débito impugnado. 

Consoante se verifica nos autos, a embargante, ao informar o parcelamento do débito, requereu a desistência da ação 
(fls. 195/197), tendo o MM. Juiz a quo extinguido o feito sem resolução do mérito, nos limites do pedido deduzido. 

Não se afigura pertinente o acolhimento do pleito recursal da União para que se reconheça desde logo a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação e se extinga o processo com resolução do mérito, na medida em que não há nos 

autos manifestação da embargante nesse sentido. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : WILSON CAMPANINI PASSINI e outros 

 
: HERMETE CAMPANINI 

 
: CELSO SIMOES DE ALMEIDA CAMPANINI 

No. ORIG. : 00120956520084036110 3 Vr SOROCABA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela massa falida de Campanini S/A Massas Alimentícias contra a sentença de fls. 

91/97v., proferida em embargos à execução fiscal, na parte em que foi julgado improcedente pedido deduzido para 

exclusão dos juros moratórios do débito executado. 

A recorrente alega, em síntese, que os juros de mora são indevidos, uma vez que a massa falida não teve bens 

arrecadados, não comportando o pagamento dos débitos corrigidos. Sustenta, ainda, que a sentença deveria ser de 

total procedência com condenação da União em verba honorária, posto que o entendimento exarado converge com a 

pretensão deduzida para que os juros de mora somente sejam exigíveis após a quebra se a massa comportar primeiro o 

pagamento de todos os débitos corrigidos (fls. 99/107). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 110). 

Decido.  
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil. 

Multa moratória. FGTS. Lei n. 8.036/90, art. 22. Inexigibilidade. A multa moratória prevista no art. 22 da Lei n. 

8.036/90, incidente quando o empregador não realizar os depósitos do FGTS nos prazos legais, tem natureza 

administrativa, razão por que é inexigível da massa falida: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI 

8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE.  

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, "não podem ser reclamadas na falência as 
penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 

consolidou-se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja 

vista o seu caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da 

Lei 8.036/90.  

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência.  

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de "multa de natureza administrativa, num sentido amplo".  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que "não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa" (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: "A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência."  

5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) 

compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre 
natureza punitiva, ou seja, "caráter de pena administrativa"; 2) o princípio contido na "Lei de Falências" é o de que 

não se deve prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) 

tratando-se de multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - 

por força do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba.  

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo 

único, III, do Decreto-Lei 7.661/45.  

7. Recurso especial desprovido.  

(STJ, REsp n. 882.545, Rel. Min. Denise Arruda, j. 08.10.08).  

Do caso dos autos. Merece ser mantida a sentença de parcial procedência quanto à exclusão da multa moratória, na 

medida em que sua fundamentação converge com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema. 

Juros moratórios contra a massa falida. Se é certo que a massa falida representa o universo de credores e do 

patrimônio afetado ao pagamento de seus créditos, não faz sentido que contra ela corram juros à míngua de ativo 

suficiente para o pagamento do principal. Daí resultaria ofensa à regra da par conditio creditorum, visto que o 

pagamento de juros em favor de um dos credores sacrificaria o direito ao recebimento do principal devido a outros. O 

art. 26 do Decreto-lei n. 7.661 (Lei de Falências), de 21.06.45, assim dispõe sobre a matéria: 
Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles 

responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.  

Há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são devidos juros moratórios até a 

decretação da quebra e, ao depois, somente se o ativo for suficiente para o pagamento do principal: 

EXECUÇÃO FISCAL (...) FALÊNCIA (...) JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA (...)  

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado for suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros moratórios também contra a massa.  

Recurso improvido.  

(STJ, REsp. n. 297.862, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 03.04.01)  
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA. INCIDÊNCIA 

(...)  

1. São devidos juros moratórios anteriores à decretação da quebra, independentemente da existência de ativo suficiente 

para pagamento do principal.  

(...)  

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.  

(STJ, REsp. n. 500.147, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.03)  

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01. 

Do caso dos autos. A sentença recorrida, considerando que a incidência dos juros de mora subordina-se à suficiência 

do ativo da massa falida para o pagamento do principal e do acessório, julgou improcedente pedido deduzido para que 

fosse excluída a incidência de juros moratórios de débito objeto da execução fiscal. 

O recurso da embargante não merece prosperar, uma vez que a sentença apelada converge com o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça no sentido da exigibilidade dos juros de mora se o ativo for suficiente para o pagamento 

do principal. 
A alegação da apelante de que o entendimento da sentença vai ao encontro de sua pretensão também não merece 

prosperar, na medida em que o pedido constante na petição inicial é expresso no sentido da exclusão dos juros 

moratórios a partir da data da quebra (fl. 10). 

Logo, havendo indeferimento de sua pretensão quanto aos juros de mora e deferimento quanto à exclusão da multa 

moratória, afigura-se pertinente a manutenção da distribuição equitativa dos ônus sucumbenciais. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da embargante, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006389-56.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006389-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : 
COOPERMAX COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RESTAURADORES E DOS 

OBREIROS DO BRASIL 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de interpor recurso na esfera administrativa, afastando-se a imposição de recolhimento do 
depósito prévio no valor de 30% do valor do crédito tributário. Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 
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responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento do depósito prévio no valor de 30% do 

valor do débito que lhe é atribuído, como condição de interposição de recurso administrativo. 

 

Ab initio, é imperioso analisar a questão à luz da garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF/88), e 

do direito de petição independentemente do pagamento de taxas (artigo 5º, XXXIV, "a", da CF/88). 

 

O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos aqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico. 

 

O direito de petição vem consagrado na Constituição Federal de 1988 (artigo 5º, XXXIV - são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder). 
 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso no Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E.Corte Regional (Súmula 9 do TRF). 

 

O Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária ocorrida em 28.03.2007, nos autos do Recurso Extraordinário 

389.383-1/SP, declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º, do artigo 126, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei 9.639/98, que estabeleceu o requisito do depósito 

prévio para a discussão de crédito previdenciário de em sede de recurso administrativo. 

 

Neste sentido, ainda, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça Tribunal. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA DEFESA. DIREITO DE 

PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 1. O depósito prévio ao recurso administrativo, para a discussão de crédito previdenciário, 

ante o flagrante desrespeito à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, da CF/88) e ao direito de petição 

independentemente do pagamento de taxas (artigo 5º, XXXIV, "a", da CF/88) é inexigível, consoante decisão do 
Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária ocorrida em 28.03.2007, nos autos do Recurso Extraordinário 389.383-

1/SP, na qual declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º, do artigo 126, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei 9.639/98 2. O artigo 481, do Codex Processual, 

no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia processual, determina que "os órgãos fracionários dos 

tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 3. Consectariamente, impõe-se 

a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo plenário do STF que proclamou a inconstitucionalidade da norma 

jurídica em tela, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e 

que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine. 4. Recurso especial desprovido. 

(STJ .RESP 894060 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux DJE 10/11/2008.) 

 

Este entendimento restou consolidado com a edição da Súmula Vinculante 21 (Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

em 29.10.2009): 

É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 

administrativo. 

 

Verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a existência de direito líquido e certo da 
parte impetrante de interpor recurso administrativo diante do processo nº 35.826.520-7, sem a exigência do depósito 

prévio. 

Portanto, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da 

impetrante, mostrando-se correta a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa ex-officio, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2007.03.99.039927-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00025-8 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Indústria e Comércio de Bebidas Conquista Ltda contra sentença que, em sede de 

embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de recolhimento de custas ao final, por entender não comprovada a 

momentânea impossibilidade financeira da embargante. 

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o artigo 5º da Lei nº 11.608/2003 possibilita o pagamento das custas judiciais 

somente ao final do processo estando demonstrada a momentânea impossibilidade financeira, que está comprovada 

nos autos conforme certidão de fls. 10/12 e, no mérito, sustenta a nulidade da CDA, bem como multa e verba honorária 
excessivas. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, anoto que, tendo os embargos à execução sido processados perante a Justiça Estadual (1ª Vara Cível da 

Comarca de Palmital/SP), incidem as regras da atual Tabela de Custas da Justiça Estadual de São Paulo, regulada 

pela Lei nº 11.608/2003, pela qual aos processos de embargos à execução não há previsão legal de isenção ou de 

exclusão de incidência das custas, mas de mera possibilidade de diferimento de seu recolhimento em caso de 

comprovação de momentânea impossibilidade de recolhimento, nos termos do art. 5º, inciso IV, verbis: 

 

Art. 5º. O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, 

por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: 

(...). 

IV - nos embargos à execução. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. 

 
Assim, por expressa previsão legal, a concessão da postergação do recolhimento de custas processuais é benefício 

processual condicionado à comprovação da momentânea impossibilidade financeira do interessado. 

 

Vale ressaltar, também, que as regras desta Lei nº 11.608/2003, por sua natureza processual, somente podem aplicar-

se aos processos de embargos ajuizados posteriormente ao início de sua eficácia (01.01.04). 

 

No caso, tendo os presentes embargos sido ajuizados após essa data (maio de 2005), aplica-se a previsão acima. 

 

Sendo assim, cumpre analisar a momentânea impossibilidade financeira da recorrente para recolher as custas no 

processo. 

 

Conforme se verifica da análise dos autos a embargante colacionou certidão fornecida pelo Cartório Distribuidor 

Cível e Fiscal da Comarca de almital, comprovando o montante de execuções fiscais e ações cíveis ajuizadas contra si, 

cujos valores ultrapassam dez milhões de reais (fls. 10/12). 

 

Destarte, afigura-se plausível, portanto, a alegação formulada pela embargante no sentido de que, no momento, não 

detém condições de arcar com os encargos financeiros do processo. 
 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. 

DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS CONDICIONADO À COMPROVAÇÃO DE 

DIFICULDADE FINANCEIRA. A ação executória foi proposta na Comarca Estadual de Sumaré/SP (autos nº 

7.771/2003, fls. 16), no exercício da competência delegada conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988. Em se tratando, 

como no caso presente, de demanda envolvendo tributo federal processado na Justiça Estadual por delegação de 

competência, aplica-se a legislação estadual quanto ao preparo do feito, conforme determina o § 1º, do art. 1º, da Lei 

nº 9.289/1996. Em 29/12/2003, foi publicada a Lei Estadual nº 11.608, que, dispondo sobre taxa judiciária, revogou as 

disposições em contrário contidas no regramento anterior (Lei Estadual nº 4.952/1985, art. 12). O cabimento do 

pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais está previsto no art. 5º, da Lei Estadual nº 11.608/2003, 

sendo condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do interessado. Os documentos 

acostados aos autos comprovam a impossibilidade momentânea de a executada arcar com os encargos financeiros do 

processo, o que poderia dificultar, inclusive, a sua própria manutenção. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª 

Região, AI 368085, Processo nº 200903000112654, 3ª Turma, Rel. Juiz Márcio Moraes, j. 06.08.09, DJF3 01.09.09, p. 

348, v.u.). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI ESTADUAL 11.608/2003. DIFERIMENTO 

DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS CONDICIONADO À COMPROVAÇÃO DE DIFICULDADE 

FINANCEIRA. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Em razão da matéria aqui controvertida, o não 
conhecimento do agravo de instrumento configuraria verdadeiro cerceamento ao direito de recurso da agravada (art. 

5º, LXXIV, da CF). Em se tratando de demanda envolvendo tributo federal processado na Justiça Estadual por 

delegação de competência, aplica-se a legislação estadual quanto ao preparo do feito (art. 1º, § 1º, da Lei 9.289/1996). 

O diferimento do recolhimento das custas processuais é condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade 

financeira" do interessado (art. 5º, IV, da Lei Estadual Paulista 11.608/2003). Comprovação da impossibilidade 

momentânea de a executada arcar com os encargos financeiros do processo. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª 

Região, AI 249099, Processo nº 200503000804480, 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 03.12.09, DJF3 15.12.09, p. 

110, v.u.). 

Destarte, diante do acolhimento do recurso neste ponto, restam prejudicadas as demais alegações. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença, devolvendo-se 

os autos à Vara de Origem para regular processamento. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012757-95.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012757-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : TOTI CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00127579520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de 

ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/ SP, para que seja dada solução ao pedido administrativo 

de restituição de valores retidos em notas fiscais a título de contribuição previdenciária. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 
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Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa para a 

análise do pedido interposto, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e 

administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário: 
 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

 

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não 

analisando o pedido interposto, o impetrado está cometendo ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo do 

impetrante. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma 

pertinente. Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma 

estabelece que ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim 

se deve entender, menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a 

norma limita-se a fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se 

perquirir, em cada caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito 

subjetivo enquanto perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver 

prazo legal, regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da 
autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, 

corrigível pela via judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de 
segurança.(...)." (in Direito Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido 

processo legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

 
Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da 

Impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052720-26.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.031197-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRAIHA INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : RENATA DE CAROLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.52720-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à parte 

impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, enquanto não houver débitos devidamente 

apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do 

STF e 105 do STJ. 

 

Em razões de apelação, a parte impetrada requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não 

vislumbra a necessidade de intervenção do órgão. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo 

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

 
Verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão de débito garantido pela penhora, ou não há 

exaurimento da instância administrativa, ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais 

pendências para constituição definitiva do crédito fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão de 

Regularidade Fiscal. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL PARA 

COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, § único, da 

LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. No caso, não obstante o embargante tenha sido notificado do débito em 24/09/74 (fl. 32), o decurso do prazo para 

liquidação do débito ou para apresentação de defesa só foi certificado em 04/11/74, como se vê de fl. 34, portanto, 

após a expedição da certidão de quitação, datada de 26/10/74. 

3. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via 
administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). (grifo nosso) 
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4. O certificado de quitação não é documento hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu 

caráter provisório confere à autoridade administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290425, 5ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF3 DATA:23/07/2008 DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE.) 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada que expeça certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, desde que não existam débitos devidamente apurados. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-92.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007952-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Bikelando Montadora de Bicicletas Ltda. contra a sentença de fls. 185/194, 

proferida em mandado de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da 

contribuição ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, o seguinte: 
a) inconstitucionalidade da contribuição ao SAT, pois a Lei n. 8.212/91 padece de inconstitucionalidade ao delegar a 

determinação do grau de risco para o Poder Executivo; 

b) ilegalidade da determinação da alíquota aplicável de acordo com a atividade preponderante de cada um dos 

estabelecimentos isoladamente considerados; 

c) inconstitucionalidade do Decreto n. 2.173/97, na medida em que representou majoração do tributo; 

d) direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos sem a limitação de 30% (trinta por cento) e com 

aplicação da taxa Selic (fls. 205/235). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 242/268). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 261/268). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 
A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 
A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 
Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 
ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 

3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 
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objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.466, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 
 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 
- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade e da legalidade da definição do grau de risco 

da contribuição ao SAT mediante decreto. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-89.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006008-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EXPRESSAO EDITORIAL LTDA e outro 

 
: MARINA LUCI PELEGRINO SENA 

ADVOGADO : ROGERIO FRANCISCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

No. ORIG. : 00060088920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Expressão Editorial Ltda. e outro contra a sentença de fls. 72/91 e 123/143, que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução extrajudicial, determinando que o valor da dívida seja 
acrescido de "juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, a partir da 

mora, ser atualizada somente pela comissão de permanência, sem qualquer outro acréscimo, ou seja, inacumulável 

com correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), juros moratórios, TJLP, 

taxa de rentabilidade e nem com a multa contratual, até o efetivo pagamento". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o contrato de confissão de dívida não constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a execução; 

b) o referido contrato decorreu de renegociação de dívidas anteriores, nas quais foram cobrados juros e encargos 

acima dos limites legais, comissão de permanência e juros capitalizados, o que só pode ser verificado por meio da 

juntada do contrato originário; 

c) deve ser reconhecida a inépcia da petição inicial, pois não foi instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação (fls. 95/106). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/150). 

Decido. 
Confissão de dívida. Título executivo. Caracterização. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de 

que constitui título executivo extrajudicial o instrumento de confissão de dívida, mesmo quando advindo de contrato de 

abertura de crédito: 

O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 
extrajudicial. (Súmula n. 300) 

 

Ressalte-se que, para ter força executiva, o instrumento deve preencher aos requisitos estabelecidos no art. 585, II, do 

Código de Processo Civil, ou seja, deve estar assinado pelo devedor e por duas testemunhas: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 300/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 07/STJ. OCORRÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AFASTAMENTO DA SÚMULA 211/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

3. Esta Corte Superior consagrou o entendimento de que o termo de confissão de dívida, desde que preenchidos os 

requisitos do artigo 585, II, do CPC (assinatura do devedor e de duas testemunhas), é título executivo extrajudicial, 

sendo irrelevante ter ocorrido ou não a novação, podendo, desse modo, embasar a execução, dada a liquidez, certeza e 

exigibilidade do instrumento. Aplicação da Súmula 300 do STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag n. 927.128/SP, Rel. Des, Convocado do TJ/RS Vasco Della Giustina, j. 07.12.10). 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. EXECUÇÃO. 
INSTRUMENTO PARTICULAR. TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-APRESENTAÇÃO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS A 

ELE VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. O instrumento particular de confissão de dívida, assinado pelo devedor e duas testemunhas, é em si bastante para 

aparelhar a execução, não o contaminando, tampouco retirando-lhe o vinco da executividade, a inexistência ou a não-

apresentação das notas promissórias que lhe são vinculadas. 

(...) 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 235.973/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 16.06.09). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE 

DÍVIDA. REQUISITOS DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. Não constitui título executivo o contrato particular que não preenche os requisitos do artigo 585, II, do CPC, 

porquanto ausente assinaturas de duas testemunhas. 

(...) 

Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1096195/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28.04.09). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. FALTA DE ASSINATURA DE 

TESTEMUNHAS. 

1. Não é título executivo o instrumento de confissão de dívida em que faltem as assinaturas de duas testemunhas. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 750.214/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.03.09). 

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida 

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas 

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um 
ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio 

Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, 

ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 

(Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando 

que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação 

civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a 

partir de 31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, 

posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (REsp n. 781.291-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, unânime, j. 13.12.05, DJ 06.02.06, p. 283; EAREsp n. 711.740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 

06.04.06, DJ 29.05.06, p. 236; AGREsp n. 711740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.12.05, DJ 20.02.06, p. 

337). 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de 

que a comissão de permanência , que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção 

monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios: 

 
A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)  

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência , calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)  

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência , são devidos no período de inadimplência, à 

taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. (Súmula n. 296)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA. 

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ. REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO. VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 

557, § 2º, DO CPC.  

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência durante o 

período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato 

(Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros 

remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.  

(...)  

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, em 
virtude de sua manifesta inadmissibilidade.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)  

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de 

rentabilidade: 

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
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1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de 

crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).  

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.  

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado.  

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.  

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada 

pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou 

qualquer outro encargo.  

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.  
9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 11.05.09, 

DJU 25.08.09, p. 347)  

 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução por título extrajudicial fundada em "Contrato Particular de 

Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações", devidamente assinado pelo devedor e por 

duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 

8/48 dos autos da Execução Fiscal n. 2009.61.00.001902-5). 

Consoante a fundamentação apresentada, o instrumento de confissão do débito, uma vez preenchidos os requisitos do 

art. 585, II, do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

No entanto, a renegociação de contrato bancário, como ocorreu na hipótese dos autos, não impede a discussão sobre 

eventuais ilegalidades decorrentes dos contratos anteriores (STJ, Súmula n. 286), admitindo-se a impugnação quanto à 

evolução da dívida por meio dos embargos do devedor (STJ, REsp n. 869.983/SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28.04.09; 

REsp n 255.452/PR, Ruy Rosado de Aguiar, j. 11/09/00). 

Uma vez questionada a legalidade das cláusulas dos contratos originários, incumbe à exequente acostá-los aos autos 

(STJ, AgRg no REsp 988699/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08), o que foi feito às fls. 163/170. 

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No 
caso em questão, há previsão no contrato originário (fl. 167) da cobrança de comissão de permanência e multa 

contratual, e no contrato de renegociação da dívida (fl. 41), há previsão de cobrança de comissão de permanência, que 

resulta da composição da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI acrescida da taxa de rentabilidade de 

até 10% (dez por cento) ao mês, juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês e multa convencional.  

A sentença determinou, com relação ao contrato de renegociação de dívida, que seja realizada a cobrança unicamente 

da comissão de permanência, afastando a incidência de taxa de rentabilidade, juros de mora e demais encargos 

moratórios. A decisão, portanto, deve ser reformada apenas para que referido entendimento seja igualmente aplicado 

ao contrato originário (fls. 163/170), de modo a determinar a cobrança apenas de comissão de permanência, 

afastando-se os demais encargos previstos.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar parcialmente a sentença e determinar à 

Caixa Econômica Federal que apresente novo cálculo do débito, inclusive referente ao contrato originário, a ser 

realizado nos termos acima expostos, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00033208720104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Prado Gianini contra a sentença de fls. 234/238, que julgou improcedente o 

pedido deduzido em ação ordinária, visando que se declare a inconstitucionalidade da contribuição ao Funrural, 

prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pelo art. 1º da Lei n. 8.540/92, devendo ainda ser 

reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos. O autor foi 

condenado em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Alega-se, em síntese, que a edição da Lei n. 10.256/01, que deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.212/91 após a EC 

n. 20/98, não teve o condão de sanar a inconstitucionalidade desse dispositivo legal, que ainda remanesce. 

Subsidiariamente, requer que seja afastada a condenação do autor em honorários advocatícios, vez que o feito foi 

julgado nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, não tendo a parte diversa sequer integrado a lide (fls. 

254/264). 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 273/309). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada 
pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha 

instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento 

tributário desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem 

apenas sobre as fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação 

original. 
Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-

rurais e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar 

a Súmula Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 
se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, 

que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa 

física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 
n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 
AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 
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Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a reforma da sentença para que se reconheça a inconstitucionalidade da 

contribuição ao Funrural, concedendo-se a segurança para desobrigar a impetrante de efetuar a retenção e o 

recolhimento desse tributo nas aquisições de produção rural de pessoas físicas e para reconhecer o direito à 
compensação dos valores recolhidos indevidamente.  

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98. No entanto, impende declarar a inexistência de relação jurídica tributária que 

obrigue a apelante ao recolhimento da exação em relação ao período que antecedeu a entrada em vigor da Lei n. 

10.256/01, observando-se a anterioridade nonagesimal, nos termos do art. 195, § 6º, da Constituição da República e do 

art. 5º da Lei n. 10.256/01, com a consequente repetição do indébito. 

Observe-se que, conforme o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso o prazo 

prescricional decenal, contado a partir da data do pagamento indevido, para os fatos geradores ocorridos antes da 

vigência da Lei Complementar n. 118/05 (que ocorreu em 09.06.05). Portanto, tendo a ação sido proposta em 08.06.10, 

estão prescritos os fatos anteriores a 08.06.00. 

Ao contrário do que aduz o apelante, houve a citação da União e apresentação de contestação (fls. 154/155 e 228/229), 

tendo ocorrido o julgamento antecipado da lide e não na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Porém, 

ante a ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu respectivo 

patrono. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedentes os pedidos, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue o autor ao recolhimento 
da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a alteração da Lei n. 8.540/92, até a 

entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, e condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos a esse título, 

devidamente comprovados, observada a prescrição decenal e os critérios acima explicitados. Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com as custas que despendeu e com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10414/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043729-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PRODAL REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: WOLNEY BRANDAO ALMEIDA 

 
: RONALDO NOLASCO MYRHA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00131-2 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Prodal Representações Ltda e outros contra sentença que extinguiu execução 

fiscal, com fundamento no art. 794, I do CPC, em razão do pagamento da dívida, condenando a parte executada ao 

pagamento das custas processuais. 

 

Sustenta a parte apelante, em síntese, que quitou integralmente o débito, com a inclusão do valor relativo à verba 

honorária, antes da decisão de primeira instância, ensejando, desta forma, a extinção da execução fiscal sem a 

condenação em custas processuais, nos termos do art. 26 da LEF. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ajuizou o INSS a presente execução fiscal para cobrança de dívida decorrente do não recolhimento de contribuições 

previdenciárias. 

 
Conforme se verifica da análise dos autos, a parte executada foi citada para pagamento em agosto de 1999. 

 

Em dezembro de 2001, o exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito efetuado na esfera 

administrativa em setembro de 2001. 

 

Diante disso, a MM.ª Juíza "a quo" proferiu decisão extinguindo o feito, nos termos do art. 794, I do CPC, 

determinando o recolhimento das custas processuais pela parte executada. 

 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que quitou integralmente o débito, com a inclusão do valor relativo à verba 

honorária, antes da decisão de primeira instância, ensejando, desta forma, a extinção da execução fiscal sem a 

condenação em custas processuais, nos termos do art. 26 da LEF. 

 

Sem razão os recorrentes. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 
execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

O caso dos autos não trata de cancelamento da dívida antes da decisão de primeiro grau, mas de extinção da execução 

em decorrência do pagamento. 

 

Com efeito, o INSS não cancelou a inscrição da dívida ativa, apenas requereu a extinção do feito por ter sido quitado o 

débito. 

 

Na época em que ajuizada a execução, o débito existia e, somente após, foi satisfeita a dívida. Portanto, os executados 

deram causa à propositura da ação e, por consequência, devem arcar com as custas processuais, não sendo o caso de 

aplicação do art. 26 da LEF. 

 

Neste sentido, destaco julgado do Eg. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A extinção da execução em 

decorrência do pagamento do débito fiscal encontra-se prevista no art. 794, I, do CPC, e não no art. 26 da Lei nº 

6.830/80, razão por que são devidos honorários advocatícios e custas processuais. 2. Recurso especial não provido. 
(STJ, RESP 540287, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.02.08, DJE 11.03.08, v.u.). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 530/2930 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012382-43.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012382-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

 
: ANDREZZA HELEODORO COLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

1. Considerando que o recurso de apelação foi interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), como se 

vê de fls. 99/104, RETIFIQUE-SE a autuação. 

2. Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por USINA BOM JESUS S/A AÇÚCAR E 

ÁLCOOL, objetivando a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, concedeu a ordem, para 

confirmar a liminar que determinou a expedição da certidão requerida, desde que o único óbice seja o débito objeto da 

NFLD nº 31.891.569-3. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que os depósitos efetuados não são suficientes para suspender a exigibilidade do 

débito nº 31.891.569-3. Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 
E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
No caso, consta, de fl. 09 (decisão administrativa), a existência de vários débitos previdenciários, dos quais apenas o 

de nº 31.891.569-3 não estaria com a sua exigibilidade suspensa, por insuficiência do depósito, impedindo a expedição 

da certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Sustenta a impetrante, nestes autos, que os depósitos efetuados nos autos dos Mandados de Segurança nºs 94.0015361-

9 e 94.0012823-1 são suficientes para suspender a exigibilidade do referido débito previdenciário, mas não 

demonstrou o alegado, não bastando, para tanto, as guias de depósito acostadas às fls. 33/34 (certidões de objeto e 

pé). 

E, nos termos da Súmula nº 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "o depósito somente suspende a exigibilidade 
do crédito tributário se for integral e em dinheiro". 

Assim, não demonstrado, nos autos, que os depósitos efetuados são suficientes para suspender a exigibilidade do débito 

nº 31.891.569-3, não pode a União ser obrigada a expedir a requerida certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a Súmula nº 112 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo e à remessa oficial, para denegar a segurança. Custas "ex lege". Sem honorários (Súmula nº 105 do Superior 

Tribunal de Justiça). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012551-74.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012551-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : WAL-MART BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANE STRECK SILVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125517420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por WALMART BRASIL LTDA e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 08/06/2010, 

objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de horas 
extras, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-creche, e ver reconhecido o seu direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, concedeu parcialmente a 

ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados a título de 

terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e do auxílio-creche previsto nos incisos I e IV do artigo 1º da 

Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho, e o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, com contribuições da mesma espécie, observando o disposto no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, 

com redação dada pelas Leis nºs 9032/95 e 9129/95, com aplicação da taxa SELIC. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de 

horas extras, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. Requer, ainda, que a compensação seja 

realizada na forma do artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e 

do auxílio-creche, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles 

incidir a contribuição social. Sustenta, também, que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede 

o ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência, foram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Requer, 

ainda, que a compensação observe o disposto nos artigos 33 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, bem como se 

insurge contra os critérios de juros de mora e correção monetária. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento dos recursos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 

"in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma 

ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos a título de horas extras, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-creche, e se 
sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

E, conforme julgados da Egrégia Corte Superior, integram o salário de contribuição os pagamentos efetuados a título 

de horas extraordinárias (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp 

nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364). 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA. 

1. ............................................................................................................ 
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2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. 
(AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731132 

/ PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição 

previdenciária sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 
1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em 

que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não 

é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o 

demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 
integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO. 
(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

Quanto ao auxílio-creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, 

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no 

período de amamentação.  
Tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche, desde que estipulado em acordo ou convenção coletiva, nos 

termos da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho: 

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso-creche, em substituição à 

exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências:  
I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre 

escolha da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade da criança;  

..................................................................................................................  

IV - o reembolso-creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante da despesas 

efetuadas, pela empregada-mãe, com mensalidade da creche.  

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso-creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou convenção 

coletiva.  
O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a 

empresa uma creche em seu estabelecimento, como determina o artigo 398, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, expresso na Súmula nº 310: 

O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.  
Confiram-se, ainda, os julgados recentes daquela Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche 

em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua 

natureza. 
2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-CRECHE - VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO 

CONTRIBUIÇÃO - SÚMULA 310 / STJ - EXISTÊNCIA DE ACORDO COLETIVO E AUTORIZAÇÃO - NÃO-

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." (Súmula 310 / STJ) 

2. O auxílio-creche é indenização, e não remuneração. Ele indeniza em razão de se privar a empregada de um 

direito inerente à sua própria condição; é necessário que pague alguém para cuidar de seu filho durante a jornada 

de trabalho em razão da falta da creche que o empregador está obrigado a manter, nos termos do art. 389, § 1°, da 

CLT. Assim, tal verba não integra o salário-de-contribuição. 

3. A Primeira Seção, ao analisar o tema, asseverou que o reembolso de despesas com creche não é salário utilidade, 

auferido por liberalidade patronal, mas sim um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche 

ou a terceirização do serviço, e que o único requisito para o benefício estruturar-se como direito é a previsão em 

convenção coletiva e autorização da Delegacia do Trabalho, o que ocorre na hipótese dos autos. 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
1. O reembolso de despesas com creche, chamado de AUXÍLIO-CRECHE, não é salário utilidade, auferido por 

liberalidade patronal. 

2. É um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço (art. 389, § 

1º, da CLT). 

3. O benefício, para estruturar-se como direito, deverá estar previsto em convenção coletiva e autorizado pela 

Delegacia do Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3296, de 3/9/86). 

4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-creche como indenização, não integrando o salário-de-contribuição 

para a Previdência (EREsp 413222/RS) 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185) 
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Cumpre esclarecer, no entanto, que, para o auxílio-creche não integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária, ele deve estar previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e depende de comprovação das 

despesas realizadas, nos termos dos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho. 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e do auxílio-

creche previsto nos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho, decorre o direito da 

empresa à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 
relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 
INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 
pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único 

do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 
direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 
E, considerando que a compensação só poderá ser realizada após o trânsito em julgado desta decisão, revela-se 

descabida a aplicação dos parágrafos 1º e 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, os quais foram revogados pela Medida 

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para 

pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a 

Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei 

Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco 

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 
Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 
4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 
feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 
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vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o 

pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 08/06/2010, deve ser observado, em relação aos 

valores recolhidos de 06/2000 a 06/2005, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às contribuições recolhidas posteriormente a 

07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados 

com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de 

mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
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(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da 

impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da União e à remessa oficial, para determinar que os valores 

indevidamente recolhidos a partir de 08/06/2000, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam 

compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário 

Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, com aplicação da taxa SELIC, a partir do 

recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com outros índices de correção monetária e juros de mora. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-04.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006381-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação da parte autora.  

Opostos embargos declaratórios às fls. 118-119, a União Federal pretende seja conferido efeito infringente ao recurso 

para que seja julgada prejudicada a apelação. 

Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao 
princípio constitucional do contraditório, é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de 

declaração tenham caráter infringente. 

Destarte, diante das razões acima expostas, intime-se a embargada - Columbia Vigilância e Segurança Patrimonial 

Ltda. - para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000198-65.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.116572-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRIGOTEL FRIGORIFICO TRES LAGOAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: FELIPE RICETTI MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00198-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código 

de Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação para, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, julgar 

procedente o pedido e determinar que o INSS refaça os cálculos do parcelamento, com exclusão dos valores referentes 
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às contribuição social dos autônomos, avulsos e administradores, prevista nas Leis nº 7787/89 e 8.212/92, e com fulcro 

no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento à remessa oficial. 

A União Federal pretende seja conferido efeito infringente ao recurso para que seja mantida a r. sentença (fls. 314-

316). 

Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao 

princípio constitucional do contraditório, é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de 

declaração tenham caráter infringente. 

Destarte, diante das razões acima expostas, intime-se a embargada - Frigotel Frig. Três Lagoas Ltda. - para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026836-59.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.026836-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outros 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE 

SUCEDIDO : FLORIN FLORESTAMENTO INTEGRADO S/A 

APELADO : RAUL CALFAT 

 
: JOSE ROBERTO ERMIRIO DE MORAES 

 
: ROBERTO HENRIQUE SIMOES 

ADVOGADO : PAULA NEGRO PRUDENTE DE AQUINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00250-5 A Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 4.368/4.432: diga a União sobre o alegado e sobre a nova denominação social da Votorantim Celulose e Papel 

S/A. 

2. Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034907-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034907-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUTO MECANICA MARCELO LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta por Auto Mecânica Marcelo Ltda. e pela União contra a 

sentença de fls. 301/316, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para declarar a exigibilidade da 

contribuição a título de SAT - Seguro por Acidente do Trabalho à alíquota de 1% (um por cento), reconhecendo o 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da demanda, 

com correção monetária na forma do Provimento n. 34/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 
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incidência da taxa Selic a partir de 01.01.96. Ante a sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arque com 

os honorários do seu respectivo patrono.  

A autora pleiteia a aplicação do prazo prescricional decenal, a realização de compensação com quaisquer tributos 

federais e sem as limitações das Leis n. 9.069/95 e 9.250/95 e, no mérito, pleiteia o afastamento da cobrança de 

contribuição ao SAT, em razão de sua inconstitucionalidade, ou ao menos que se reconheça sua não incidência sobre 

os valores pagos a trabalhadores avulsos, autônomos e empresários, dado que não decorrem de vínculo empregatício 

(fls. 324/353). 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sucedido pela União, aduz ser constitucional a fixação dos critérios de 

enquadramento das empresas nos graus de risco do SAT mediante decreto e requer que a compensação obedeça aos 

limites previstos pelas Leis n. 9.069/95 e 9.250/95, não fazendo jus a autora à incidência de juros e atualização 

monetária (fls. 356/372).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 378/393). 

Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 
8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos:  

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...)  

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.  

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 
Art. 22 (...)  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos.  

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...)  

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos.  

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 
de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 
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conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as consequências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 
dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Cabe uma ponderação final. Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 

3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos.  

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.  

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante consequência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal: 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I.  

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais.  

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.  

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V - Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, Pleno, RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03)  
Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...).  

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...).  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322)  
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Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO.  

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes.  

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo.  

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento.  
- Recurso do autor desprovido.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06)  

Do caso dos autos. Assiste razão apenas à União.  

Consoante fundamentação acima exposta, é constitucional a contribuição ao SAT, não se verificando qualquer 

irregularidade pelo fato de os graus de risco terem sido explicitados mediante decreto pelo Poder Executivo, uma vez 

que as alíquotas já haviam sido explicitadas por lei. 

Assim, restam prejudicadas as questões concernentes à compensação.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e ao 

reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial; com fundamento no art. 269, I, c. 

c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela 

jurisprudência. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000725-51.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000725-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GASQUES GASQUES 

ADVOGADO : SINARA PIM DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007255120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 213/216v., que julgou 

procedente os pedidos deduzido em ação ordinária, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária 

decorrente das normas constantes do art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n. 8.540/92 e 

posteriores, condenando a União a restituir os valores indevidamente recolhidos e não atingidos pela prescrição, 

devidamente apurados e comprovados em liquidação de sentença, e a pagar honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa.  

Alega-se, em síntese, que o direito de pleitear a restituição foi atingido pela prescrição e que a declaração de 

inconstitucionalidade da Lei n. 8.540/92 foi proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso de 
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constitucionalidade, sem efeito erga omnes, não alcançando, ademais, a Lei n 10.256/01, a qual extirpou quaisquer 

vícios porventura existentes no art. 25 da Lei n. 8.212/91 (fls. 223/246.). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 254). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada 
pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha 

instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento 

tributário desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem 
apenas sobre as fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação 

original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-

rurais e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar 

a Súmula Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 
Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, 

que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa 

física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 
COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 
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3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 
0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 
novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 
II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 
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(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Assiste parcial razão à União. 

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, de modo que a declaração de inexigibilidade da contribuição ao Funrural, assim 

como a desoneração da obrigação de retenção prevista no art. 30 da Lei n. 8.212/91 e a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos, deve restringir-se ao período anterior à edição da Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário para restringir a 

declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a 

alteração da Lei n. 8.540/92, bem como da obrigação de retenção prevista no art. 30, IV, da Lei n. 8.212/91, até a 

entrada em vigor da Lei n. 10.256/01; restringindo-se o direito à compensação, por conseguinte, aos recolhimentos 

anteriores a esse diploma legal; tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios do seu respectivo patrono. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-02.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ANTENOR SOARES GOMES 

APELANTE : ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA 

ADVOGADO : DENIS BARROSO ALBERTO 

No. ORIG. : 00043360220084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Vagner Aparecido Alberto e inclua-se o nome do advogado do apelante, 

Dr. DENIS BARROSO ALBERTO (OAB/SP nº 238.615), conforme petição (fl. 101/103) e procuração de fl. 19. 

Após, aguarde-se julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005918-33.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIACAO GATO PRETO LTDA e outros 

 
: VIACAO GATO PRETO LTDA filial 

ADVOGADO : LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO 

APELANTE : VIACAO GATO PRETO LTDA filial 

 
: GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Viação Gato Preto Ltda. e filiais e pela União contra a 

sentença de fls. 422/435 e 447/449, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para assegurar o direito dos 

autores de efetuar o recolhimento da contribuição para o SAT - Seguro Acidente do Trabalho pela alíquota de 1% (um 

por cento) e reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos com base em alíquotas superiores a 1% (um 

por cento) com contribuições da mesma espécie. O réu Instituto Nacional do Seguro Social, posteriormente substituído 

pela União, foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

O INSS sustenta, em síntese, a constitucionalidade da contribuição ao SAT e, subsidiariamente, que a compensação 

atenda aos limites previstos nas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, com a aplicação do prazo prescricional quinquenal (fls. 

454/482). 

Os autores pleiteiam que seja totalmente afastada a exigibilidade da contribuição da contribuição ao SAT e que a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos seja realizada sem a aplicação do limite de 30% (trinta por cento) 

e com a incidência de expurgos inflacionários (fls. 485/524). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 529/558 e 560/580). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 
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daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 
tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 
§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 
22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 
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V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  
(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 
pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 
ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 
em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

Do caso dos autos. Assiste razão apenas à União. 

Consoante fundamentação acima exposta, o fato de os graus de risco da contribuição ao SAT terem sido esmiuçados 

mediante decreto do Poder Executivo não implica em violação ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as 

alíquotas do tributo já haviam sido explicitadas por lei, restando consolidado o entendimento dos Tribunais Superiores 

acerca da constitucionalidade do SAT; razão pela qual merece reforma a sentença impugnada. 
Tendo em vista a exigibilidade do SAT, com a inexistência de indébito tributário, restam prejudicadas as questões 

concernentes à compensação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos autores e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à 

apelação da União para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, elevando os honorários 

advocatícios para 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência; tudo com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0614791-89.1998.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.006853-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

 
: AILTON LEME SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.14791-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 245/246: diga a União sobre a renúncia ao direito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014094-93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014094-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por WS Transportes Rodoviários Ltda. contra a sentença de fls. 218/225, proferida em 

ação ordinária, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da contribuição ao SAT, bem 

como condenou a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) a contribuição ao SAT anterior à Lei n. 8.212/91 não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988, na 

medida em que delegou indevidamente a competência para o Poder Executivo dispor sobre aspecto da hipótese de 

incidência da regra jurídica tributária; 

b) tal inconstitucionalidade persistiu após o advento da Lei n. 8.212/91, que não dispôs acerca de todos os elementos 

da obrigação tributária, violando novamente o princípio da legalidade, além de não ter sido veiculada por lei 

complementar; 

c) a Lei n. 9.732/98, que instituiu o adicional do SAT, também padece dos mesmos vícios de inconstitucionalidade da 

contribuição principal; 

c) a definição do grau de risco de acordo com o número de empregados da empresa e não de cada um dos 

estabelecimentos viola o princípio da equidade na forma de participação de custeio da seguridade social (CR, art. 194, 

V); 

d) os honorários advocatícios devem levar em conta o valor da causa e ser reduzidos para o patamar de 5% (cinco por 
cento) (fls. 228/313). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 297/316). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
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Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 
deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 
alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 
A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 
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A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 
Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 
(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  
(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 
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CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 
(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 
Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 
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Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão 

diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em até R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 

4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade e da legalidade da contribuição SAT. 

Saliente-se que nos julgamentos supra aludidos firmou-se orientação no sentido da desnecessidade de instituição da 
exação por lei complementar, bem como da ausência de qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade da aferição do 

grau de risco mediante decreto. 

Consigne-se, ainda, que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição ao SAT para o financiamento da aposentadoria 

especial. 

Ademais, a sentença recorrida também não merece reparo em relação à condenação em honorários advocatícios, na 

medida em que a fixação em 10% (dez por cento) do valor da causa, atribuído pela apelante em R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) (fl. 74), encontra-se em conformidade com o patamar usualmente aceito pela jurisprudência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008599-43.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00085994320084036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 419/420: vista ao apelante Benteler Estamparia Automotiva LTDA. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011849-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA 

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 
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: RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Construções Mecânicas Gardelin Ltda. contra a sentença de fls. 89/91, que julgou 

improcedente o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor dado à causa. 
Alega a apelante, em síntese, que: 

a) "o critério utilizado para o cálculo do débito que serviria de base para a apuração do montante apurado na 

notificação é irregular, inexato e arbitrário"; 

b) "por analogia e em respeito ao princípio da isonomia, o percentual máximo para a aplicação da multa seria de 2% 

(dois por cento), uma vez que a inflação mensal nos dias de hoje não chega a atingir a escala de 1%"; 

c) "além da multa moratória, estão sendo aplicados, também, juros desta natureza, o que é um absurdo, uma vez que, 

apenas um tipo deste acréscimo deveria compor o débito"; 

d) não pode haver "a sujeição do contribuinte ao pagamento da multa moratória mais juros abusivos imputados ao 

débito, objeto da cobrança"; 

e) "a cobrança das taxas de juros é insustentável, uma vez que a sua incidência sobre o débito, duplica o custo do 

dinheiro para a Apelante, constituindo uma sobretaxa de juros"; 

f) o ordenamento jurídico "não aceita o fenômeno do anatocismo" e há enriquecimento ilícito para a União; 

g) os índices de correção monetária utilizados "foram calculados em total desobediência à legislação pertinente"; 

h) "a taxa do SELIC é uma correção monetária que favorece tão somente à União, ferindo desta forma, o princípio da 

isonomia. Se for entendida como taxa de juros desrespeita a limitação prevista na Constituição Federal. Além disto, 

viola também, os princípios da estrita legalidade, da anterioridade e o da capacidade contributiva, restando evidente 

que tais valores devem ser excluídos do montante devido" (fls. 99/113). 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 119/127). 

É o relatório. 

Decido.  
Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa, 

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa de 

mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 

2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR, Súmula n 209). 

Multa. Redução de ofício. Admissibilidade. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do 

Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade 

menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data 

da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 

26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, 

c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive 

para as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
PRECEDENTES STJ.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.  

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09) 

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 

DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de apelação, foi 

editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada nos 
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termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, tenho 

que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN, 

conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que influi 

diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...).  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10) 

 

Selic. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes sobre 

os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa referencial" do Selic, 

abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da legalidade tributária (o que 

exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a previsão legal não precisa esgotar 

toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice. É irrelevante que não reflita a perda 

do poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a aplicação 
simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de desindexar a economia, sob pena de se 

acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda implícita na apuração da taxa Selic. 

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95.  

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência de 

violação ao art. 535 do CPC.  

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei 

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa SELIC 

como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN.  

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de 01/01/96.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316)  

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 
litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A sentença merece reforma parcial. Verifico que o débito ora combatido (DEBCAB nº 32.214.837-

5) refere-se às competências de 03.96 a 10.98, nas quais deixou a empresa de recolher valores referentes à 

contribuição da empresa sobre a remuneração de empregados, contribuição para o SAT e contribuições a terceiros 

(salário educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE). Contudo, ao valor originário do débito foram acrescidos multa 

nos percentuais de 60% (entre 01.03.96 e 28.02.97, e entre 01.03.97 e 31.10.98) e 15% (de 01.04.97 a 31.10.98), bem 

como juros (fls. 43/53). 

Conforme exposto acima, a multa aplicada no percentual de 60% (sessenta por cento) deve ser reduzida para o limite 

de 20% (vinte por cento). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar parcialmente a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido para reduzir a multa para 20% (vinte por cento) do valor do débito nos períodos em 

que foi aplicada em percentual superior, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Frente à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.  
São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sistema Vigilância e Segurança Ltda. e de recurso adesivo interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 273/276, que "julgou improcedente o pedido pois é devido o 

recolhimento da contribuição social - SAT, com alíquota de 1%". A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

A autora alega que a contribuição ao SAT é inconstitucional vez que ampliou a base de cálculo prevista no art. 195, I, 

da Constituição, razão pela qual deveria ter sido instituída por lei complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da 

Constituição. Aduz ainda que a contribuição ao SAT viola o princípio da legalidade tributária, pois o conceito de 

"atividade preponderante" o os critérios que definem os graus de risco leve, médio e grave foi estabelecidos mediante 

decreto pelo Poder Executivo (fls. 279/295). 

O INSS, que posteriormente foi sucedido pela União, pleiteia a reforma da r. sentença ao argumento de que é 

constitucional a cobrança do SAT, nos termos da Lei n. 8.212/91 e do Decreto n. 2.173/97 (fls. 318/338). 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 340/359. 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 
trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 
 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 
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Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 
percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 
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Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  
(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 
encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 
presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 
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(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 
415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 
DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

Do caso dos autos. Assiste razão apenas à União. 

Consoante fundamentação acima exposta, não ocorre violação ao Princípio da Legalidade pelo fato de os graus de 

risco da contribuição ao SAT terem sido esmiuçados, mediante decreto, pelo Poder Executivo, uma vez que as 

alíquotas do tributo já haviam sido explicitadas por lei, restando consolidado o entendimento dos Tribunais Superiores 

acerca da constitucionalidade da contribuição ao SAT, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

Ante a exigibilidade da contribuição ao SAT e a inexistência de indébito tributário; restam prejudicadas as questões 

concernentes à compensação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da União 

para reformar a sentença e, tendo em vista a constitucionalidade da contribuição ao SAT, julgar totalmente 
improcedente o pedido inicial; tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COM/ DE FRUTAS OTIL LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS e contra a sentença de fls. 210/225, proferida em 

mandado de segurança impetrado por Comércio de Frutas Otil Ltda., que julgou parcialmente procedente o pedido 

para afastar a exigibilidade da contribuição ao SAT antes do início da vigência da Lei Complementar n. 84/96 

incidente sobre as remunerações pagas aos administradores, trabalhadores autônomos e avulsos, declarando o direito 

à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos com qualquer contribuição social e 

sem que haja qualquer limitação de valor. 

O INSS alega, em síntese, a constitucionalidade da contribuição ao SAT e o prazo decadencial para a compensação de 

5 (cinco) anos, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, que a compensação deve 

obedecer ao limite de 30% (trinta por cento) do montante a ser recolhido, nos termos do art. 89 da Lei n. 8.212/91, bem 
como realizar-se com contribuições da mesma espécie, aplicando-se os mesmos critérios de correção monetária na 

cobrança de tributos, excluindo-se os juros de mora (fls. 236/249). 

Intimada, a parte contrária não apresentou contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS e pelo não provimento do recurso da 

impetrante (fls. 257/265). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 
II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 
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O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 
A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 
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(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 
7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  
(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 
legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 
- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Do caso dos autos. Como se infere da fundamentação acima desenvolvida, não há previsão legal de incidência da 

contribuição ao SAT sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos (Lei n. 8.212/91, art. 

22, II), de modo que, ausente prova da incidência da exação sobre valores pagos a tal título, a autora deve ser julgada 

carecedora da ação em relação a esse pedido. 

Quanto à parcial procedência para afastar a exigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração paga a 

trabalhadores avulsos, a sentença proferida deve ser reformada para que se adote o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal a respeito desse tema. 

Em virtude da improcedência do pedido, fica prejudicado o recurso do INSS, que visava à reforma do julgado somente 

no que tange ao prazo decadencial e aos critérios de compensação. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a autora CARECEDORA DA AÇÃO em relação ao pedido para afastar a exigibilidade 

da contribuição ao SAT incidente sobre a remuneração paga a administradores e trabalhadores autônomos e, em 

relação à parcial procedência quanto à remuneração paga a trabalhadores avulsos, DOU PROVIMENTO ao reexame 
necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, 

c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil e, consequentemente, JULGO PREJUDICADO o recurso de 

apelação do INSS, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. Sem condenação em honorários 

advocatícios (Lei n. 12.016/09, art. 25; STF, Súmula n. 512; STJ, Súmula n. 105). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2003.61.00.007833-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FALCO TRADING COML/ LTDA 

ADVOGADO : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS e contra a sentença de fls. 178/188, proferida em 

mandado de segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a exigibilidade da contribuição ao 

SAT sobre a remuneração paga a trabalhadores avulsos, autônomos e empresários, bem como assegurar o direito ao 

recolhimento da exação à alíquota de 1% (um por cento). 

O INSS alega, em síntese, a constitucionalidade da contribuição ao SAT e da respectiva regulamentação por decretos 

(fls. 198/208). 

A impetrante apresentou contrarrazões a fls. 248/265. 

O Ministério Público Federal opinou tão somente pelo prosseguimento do feito, por entender estar ausente o interesse 

público na demanda (fls. 291/293). 

O recurso de apelação interposto por Falco Trading Comercial Ltda. teve sua desistência homologada a fl. 303. 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 
(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 
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O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 
A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 
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(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 
7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  
(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 
legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 
- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Do caso dos autos. Como se infere da fundamentação acima desenvolvida, não há previsão legal de incidência da 

contribuição ao SAT sobre a remuneração paga aos empresários e trabalhadores autônomos (Lei n. 8.212/91, art. 22, 

II), de modo que, ausente prova da incidência da exação sobre valores pagos a tal título, a autora deve ser julgada 

carecedora da ação em relação a esse pedido. 

Quanto à parcial procedência para afastar a exigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração paga a 

trabalhadores avulsos, a sentença proferida deve ser reformada para que se adote o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal a respeito desse tema. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a autora CARECEDORA DA AÇÃO em relação ao pedido para afastar a exigibilidade 

da contribuição ao SAT incidente sobre a remuneração paga a empresários e trabalhadores autônomos e, em relação à 

parcial procedência quanto à remuneração paga a trabalhadores avulsos, DOU PROVIMENTO ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo nos 

termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 
(Lei n. 12.016/09, art. 25; STF, Súmula n. 512; STJ, Súmula n. 105). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.00.025010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIÁRIA - SÃO 

PAULO/CENTRO, objetivando expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, nos 

moldes dos arts. 205 e 206 do CTN, a qual lhe foi negada, sob o argumento de ausência de entrega de GFIP (fls.02/10). 

A liminar foi indeferida (fls. 118/119), tendo sido interposto agravo de instrumento pelo impetrante (fls. 126/139), cujo 

efeito suspensivo restou deferido (fls. 144/147). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 155/167. 

Sentenciado o feito (fls. 182/184), julgou-se improcedente o pedido e denegou-se a segurança. 

O impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 198/204, sustentando, em síntese, que a falta de apresentação de 
GFIP não constitui óbice à concessão da certidão pretendida, eis que consiste em mera obrigação acessória, passível 

de futura e eventual autuação em face da sua suposta inobservância e/ou apuração de débito porventura existente. 

Com contrarrazões (fls. 227/250), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de externar parecer, por não ver caracterizado, 

in casu, interesse público a justificar sua intervenção (fls. 255). 

DECIDO. 
 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

 

Art. 205. (...) 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

 
Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de Execução Fiscal em que já tenha sido efetivada penhora 

ou 2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 

In casu, requerida a expedição de certidão negativa de débitos/positiva com efeitos de negativa, restou obstada ao 

fundamento de ausência de GFIP´s em relação a várias competências, conforme relatório de restrições de fls. 25/100. 

Assim, não vejo ilegalidade na recusa da expedição da certidão de regularidade fiscal, não merecendo reparos a r. 

sentença proferida em primeiro grau.  

Sobre a matéria, dispõe a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 
em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

(...) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de 
débito para como Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) (Grifei) 

 

Nota-se, portanto, que, quando a GFIP não for apresentada pelo contribuinte, a recusa da autoridade em emitir a CND 

não constitui ato abusivo ou ilegal, porque em consonância com a legislação de regência. 
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Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, 

conforme arestos que seguem ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE 

CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 1. A Lei 

8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação acessória de 

informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária, é condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10). 2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, 

implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 3. A divergência entre os valores declarados 

nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002, 11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os 

efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida certidão de regularidade fiscal, porquanto já 

constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados para a inscrição em dívida ativa. 4. A existência 
de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na Súmula 7/STJ, impedindo 

o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a reforma do julgado regional. 5. 

O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de 

matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 

do STF. 6 In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão 

de regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos 

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento do 

recurso nesse ponto. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008.(RESP 200800632652, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 21/05/2010) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO OU DIVERGÊNCIA NA GFIP - 

GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a liminar para garantir o 

direito das empresas vinculadas ao agravado de não terem indeferida pela autoridade impetrada a emissão de 

Certidões Negativas de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa em face da existência de "divergências e/ou faltas 

de GFIP", desde que inexistentes quaisquer outros impedimentos. 2. Rejeitada a preliminar no sentido de converter o 

presenta agravo de instrumento em agravo retido, pois é patente a possibilidade da decisão agravada causar lesão 
grave e de difícil reparação, na medida em que possibilita às empresas vinculadas ao agravado a obtenção de 

certidões negativas - e conseqüentemente a prática dos atos em que estas são exigidas - sem observância das 

prescrições legais. 3. Nos termos do artigo 32, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.528/97, e o 

artigo 225, inciso IV, e seu parágrafo único do Decreto n° 3.048/99, a empresa é obrigada a informar, mensalmente, os 

dados referentes aos fatos gerados ocorridos, mediante apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, e que a apresentação de tal documento importa em 

confissão de dívidam, no caso de não recolhimento. 4. E nos termos do § 10 do artigo 32 da Lei n° 8.212/91 a ausência 

de apresentação da GFIP, obsta a expedição certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

5. Entendimento contrário colocaria o contribuinte que descumpre a obrigação principal e a obrigação acessória (não 

apresentando a GFIP e não recolhendo a contribuição) em situação melhor do que o contribuinte que descumpre 

apenas a obrigação principal (não recolhendo a contribuição, mas apresentando a GFIP), porque com relação a este 

último o crédito tributário estará constituído, nos termos do artigo 33, § 7°, da Lei nº 8.212/91. 6. Nos termos do artigo 

33, §7° da Lei n° 8.212/91, se o contribuinte apresenta a GFIP, reconhece a obrigação de pagar a contribuição 

declarada e, se esta não for paga integralmente, é o quanto basta para a inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente de notificação, processo administrativo ou qualquer outra formalidade, sendo que a notificação do 

contribuinte somente se fará necessária no caso do Fisco discordar dos valores ou de outros elementos ou 

circunstâncias declaradas pela contribuinte, hipótese em que deverá efetuar o lançamento de ofício das diferenças que 
entender devidas. 7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 8. Agravo de 

instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.(AG 200703000101027, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 09/08/2007) (Grifei) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS NA GFIP - FALTA DE GFIPs DE DIVERSAS COMPETÊNCIAS - EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Por meio do documento fiscal 

denominado GFIP, o contribuinte é obrigado a prestar mensalmente informações ao INSS a respeito do fato gerador, 

da base de cálculo, da alíquota, do montante do tributo que, aliás, tem pleno conhecimento do valor, bem como quando 

a obrigação tributária vencerá. Na seqüência, recolhe a quantia apurada pela Guia de Recolhimentos da Previdência 

Social - GPS. 2. Na situação em apreço, o agravado recolheu aquém do declarado como efetivamente devido, o que 

evidencia a diferença entre o valor confessado e o recolhido no vencimento e, conseqüentemente, demonstra a 
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existência de divergências de GFIP relativas às diversas competências. 3. A negativa de emissão da certidão não se 

afigura ilegal, porquanto a GFIP serve como documento de confissão de dívida perante o INSS, razão pela qual é 

dispensável a instauração de procedimento administrativo. Aplicação do artigo 33, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91. 4. 

Com relação à falta das guias, conforme estabelece o artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, a empresa é obrigada a 

"informar mensalmente ao INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos 

fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS", sob pena, nos termos do 

parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal, de ser negada a expedição da certidão de inexistência de débito. 5. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 6. Agravo de instrumento provido. 7. Agravo regimental prejudicado.(AI 

200403000284261, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 21/07/2005) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO OU 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTS. 205 E 206 DO CTN - AUSÊNCIA DE GFIP - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. O INSS deixou de expedir a certidão 

requerida, vez que a impetrante não apresentou as GFIPs nas competências de novembro de 2004 a janeiro de 2005, 

para a obra de matrícula CEI nº 50.014.59052/78, como se vê do relatório de restrições, acostado à fl. 261/263. 2. E, 

ainda que não tenha crédito constituído, há que se considerar que a não apresentação da GFIP é obstáculo para a 

expedição de certidão negativa de débito, em conformidade com o disposto no § 10 do art. 32 da Lei 8212/91, com 

redação dada pela Lei 9528/97. Precedentes dos TRFs. 3. Recurso e remessa oficial providos. Sentença 

reformada.(AMS 200561000138653, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 13/02/2008) (Grifei) 
 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação do impetrante, com 

supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10593/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009927-03.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.009927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AGRO PASTORIL MORIA LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO PIEROTTI ARANTES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00099270320104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se o defensor do apelante Agro Pastoril Moriá Ltda., Dr. Frederico Pierotti Arantes, para que apresente as 

razões recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões. 

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

52. 

4. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 572/2930 

Boletim Nro 4059/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014096-83.1990.4.03.6100/SP 

  
93.03.075892-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LAPIS JOHANN FABER S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 90.00.14096-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MATÉRIA PRELIMINAR. CONTRATOS DE CÂMBIO IRREGULARES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE CULPA DO BACEN.  

1- Não há falar-se que a sentença tenha extrapolado os limites da lide, julgando fora daquilo que foi objeto do pedido. 

De fato, pretende a autora a condenação do BACEN a restituir o valor correspondente às vantagens que auferiu com a 

"gerência" do dinheiro depositado por conta dos contratos de câmbio, ou seja, o valor correspondente à correção 

monetária. Foi justamente essa a pretensão examinada pela r. sentença, que julgou improcedente o pedido por não 

vislumbrar a existência de ato ilícito (enriquecimento sem causa) por parte da Autarquia. 

2- Duas são as conclusões extraídas do contexto fático da causa: a de que as operações foram baixadas por terem sido 

consideradas irregulares; e a de que a demora em reaver o numerário depositado foi conseqüência do procedimento 

adotado pela instituição financeira privada. Nesse diapasão, não há como responsabilizar o réu pelos eventuais 

prejuízos sofridos pela autora. 

3- Não se verifica nexo de causalidade entre a atuação do BACEN (gerando seu suposto "enriquecimento") e a 

diminuição patrimonial experimentada pela demandante, haja vista que este último decorreu da sua própria conduta, 

ao celebrar com as instituições financeiras privadas (Banco Sudameris S/A e Sudameris Corretora de Câmbio e 
Valores Mobiliários) contratos de câmbio irregulares. O prejuízo pode ser atribuído, também, à própria instituição 

financeira operadora (Banco Sudameris S/A), que demorou a recuperar os valores depositados, porquanto havia 

liquidado as operações precipitadamente, contrariando a praxe do mercado à época. 

4- O BACEN agiu no exercício regular do seu poder de fiscalizar, conferido pelo art. 9º da Lei 4595/64, o que não 

constitui ato ilícito, não ocasionando, desta forma, enriquecimento sem causa (art. 160, I, do CC/16, vigente na época 

dos fatos). 

5- A situação, a bem da verdade, subsume-se à de culpa exclusiva da vítima, excludente do dever de reparar eventuais 

prejuízos sofridos, pois faz desaparecer a responsabilidade do agente (BACEN), na medida em que se quebra o nexo de 

causa e efeito entre sua atuação e o prejuízo experimentado pelo lesado. 

6- Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513679-16.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.513679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132vº 

INTERESSADO : ADRILSPA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA massa falida e outros 
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: CASSIANO RICARDO SERMOUD 

 
: MARIVALDA DO PRADO SERMOUD 

ADVOGADO : ANA LUCIA JANCOWSKI LUCIANO e outro 

SINDICO : JOSE NAUM OBERREICH 

No. ORIG. : 05136791619934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 
entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica 

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há 

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, 

de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009). 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, "a citação dos co-responsáveis foi requerida em 21/11/06 (fls. 

66/67), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 

30/09/93 (fl. 08), não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos 

inerentes ao Judiciário" (fl. 132vº). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077371-07.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.077371-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : HAWAII TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : SANDRO ANDRE COPCINSKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00047-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. VALOR DAS DIÁRIAS. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

1- Em caráter preliminar, contudo, assento que o recurso ora sob apreciação não perdeu seu objeto, na medida em 

que, consoante consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte, a execução fiscal a ele relativa encontra 

sobrestada. 

2- Ao tratar dos auxiliares da Justiça, informa o Código de Processo Civil que a guarda dos bens penhorados será 

confiada ao depositário, caso a lei não disponha de forma diversa (art. 148 do referido Código). 

3- Por exercer tal encargo, o depositário particular tem direito de perceber, por seu trabalho, remuneração a ser 

fixada pelo juiz, consoante seu prudente arbítrio, tendo em conta a situação dos bens, o tempo do serviço e as 

dificuldades para sua execução (art. 149 do CPC). 

4- No caso concreto, incorreu o depositário em gastos com a remoção, manuseio, guarda e conservação dos bens que 

lhe foram confiados (dois ônibus). Assim, não se mostra desproporcional ou irrazoável o valor de 70 URVs, a fim de 
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remunerá-lo, até porque, pesa sobre a pessoa do depositário o ônus de responder por eventuais prejuízos que venha a 

causar à parte (art. 150 do CPC). 

5- Vale ressaltar que nos termos do art. 2º da Lei 8880/94, 1 URV equivalia a R$ 1,00, de sorte que não se há falar que 

a diária de 70 URVs (durante 12 dias) seja abusiva, não havendo ilegalidade na r. decisão atacada. 

6- Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026682-22.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.026682-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ISOLANTES PORCEL LTDA 

ADVOGADO : RONALD GERENCSEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 84.00.00009-8 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DO ESTOQUE 

ROTATIVO. POSSIBILIDADE.  

1. Os bens indicados apresentam propensão à garantia da execução. Deve-se, portanto, ao menos pôr à prova sua 

eventual dificuldade de comercialização, após sua oferta em hasta pública. 

2. Não se pode presumir a dificuldade de arrematação sobre bens do estoque rotativo, cuja penhora é perfeitamente 

possível e admitida por lei. Apenas se não alienados em hasta pública, admitir-se-á a substituição, mesmo porque a 

executada teve oportunidade de nomear outros bens à penhora e não o fez. 

3. Agravo improvido.  

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067240-02.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.067240-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : D OLIVEIRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSORIO DE FREITAS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 95.00.00028-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. NULIDADE DA CDA. DESCABIMENTO.  
O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma 

genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. A certidão 

de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações 

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na 
execução. 

A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0910397-98.1986.4.03.6100/SP 

  
96.03.094987-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE 

 
: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.09.10397-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO. EMPRESA RURAL. CONTRIBUIÇÃO DO SISTEMA URBANO. 
1. Está pacificado em nossos tribunais o entendimento de que, no regime anterior à Lei nº 8.212/91 (que unificou os 

sistemas previdenciários urbano e rural), os trabalhadores de empresa agroindustrial ou agrocomercial, cuja atividade 

não os caracterizavam como tipicamente rurais, estavam vinculados à Previdência Social Urbana. 

2. Apelação e remessa providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002103-08.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.041887-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 
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APELADO : RUY REGINALDO TRANCHES MACIEL e outros 

 
: SERGIO FRANCISCO RIBEIRO 

 
: SIMON FERREIRA SCHELL 

 
: VALMIR DE OLIVEIRA BORGES 

 
: WALDOMIRO SOARES MENDES 

ADVOGADO : DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.02103-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE. LITISPENDÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO 

PAGAMENTO. BASE DE CÁLCULO. 

1- Inicio, contudo, afastando a preliminar de litispendência, eis que não se verifica a tríplice identidade entre a 

presente ação e aquela de nº 96.0008644-3, na medida em que as rés são diversas: nesta é a Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul; naquela, a União Federal. Desta forma, não restam atendidas as condições 

estabelecidas no art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC. 

2- Já não cabe mais discussão alguma acerca do reconhecimento do direito à vantagem denominada Gratificação de 

Localidade Especial (GEL), a partir da data em que se encerrou o prazo de 30 dias previsto no art. 17 da Lei 8270, 

publicada em 19/12/91. 

3- Os efeitos financeiros do Decreto nº 493/92, que regulamentou a sobredita Lei, devem retroagir àquela data Não há 

falar-se em prescrição do fundo do direito, haja vista o específico comando inscrito no art. 219, caput, da Lei 8112/90. 

Incidência das Súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 

4- Não merece retoque, por outro lado, a r. decisão de 1º Grau, naquilo que tange à base de cálculo da Gratificação, 

na medida em que a mesma deve incidir apenas sobre o vencimento do cargo efetivo, tal como definido pelo art. 40 da 

Lei 8112/90. 

5- Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida, para que a GEL seja paga desde a 

data em que se encerrou o prazo de 30 dias previsto no art. 17 da Lei 8270/91 ou desde a data da admissão, se 

posterior. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar; negar provimento à apelação e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025104-13.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.047092-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : VALDO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

 
: TONI RICARDO DOEMOENDI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

PARTE AUTORA : SYLVIO GROPPO e outros 

 
: VALDIR DE CAMPOS TEIXEIRA 

APELADO : VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.00.25104-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC.  
 

Ainda que a coisa julgada não preveja, devem coexistir juros remuneratórios, próprios da sistemática do Fundo, e 

juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir da citação.  
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A orientação é pacífica nos Tribunais Superiores, à vista da Súmula/STF nº 163 - "Salvo contra a Fazenda Pública, 

sendo a obrigação ilíquida, contam-se os juros moratórios desde a citação inicial para a ação". 

O E. STJ, nesta esteira, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que "os juros 

moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são 

devidos a partir da citação (...) à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da 

Lei 9.250/95". 

Apelação provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012371-29.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012371-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO DIVINO PEREIRA e outro 

 
: DENILCE SILVA BALIEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ERRO NA CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE 

EMBARGOS. RECURSO PROVIDO PARA CONHECER DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

1. Primeiramente, é de se prover o recurso de embargos de fls.184/185, tendo em vista a ocorrência de equívoco na 

contagem do prazo para a interposição dos primeiros embargos de declaração, que, na verdade, são tempestivos. 

2. A interposição de embargos de declaração pressupõe, ainda que exclusivamente para fins de prequestionamento, a 

existência de omissão, obscuridade ou contradição no julgado, o que, na hipótese dos primeiros embargos, não se 

demonstrou. 

3. Embargos de declaração de fls.178/179 desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de embargos de fls.184/185, para 
considerar tempestivos e conhecer dos embargos de declaração de fls. 178/179, negando provimento a estes últimos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022478-16.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022478-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUTH VALLADA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIA RODRIGUES CARVALHAES 

ADVOGADO : DINÁ SOLANGE ALVES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO DE ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.  
1. O erro material deve ser conhecido ex officio, e apesar de não impugnado pela embargante, a ementa do acórdão de 

fls. 131/132 cuida de excerto de outra ação, que não a que agora se traz a julgamento. 

2. Em face disso, com intuito meramente integrativo, reconheço o erro material e empresto à ementa do acórdão nova 

redação, para passar a constar nestes termos: 

 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Primeiramente, vem se afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da demonstração, ab initio, da 

desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro - CPC.  

2. Note-se que o agravante começa argumentando que a decisão terminativa pautou-se por posicionamento 

jurisprudencial não pacífico do Superior Tribunal de Justiça; contudo o "caput" do art. 557 do Código de Processo 
Civil não exige que a decisão que nega seguimento esteja em conformidade com jurisprudência pacífica, mas tão-

somente com jurisprudência dominante.  

3. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do 

recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus 

poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como 

para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais 

Superiores (juízo de mérito - § 1º-A)": cf. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 

153 -Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF.  

4. Foi assim que, no ponto, asseverou-se que " É dever do autor indicar corretamente o pólo passivo da ação, não 

estando a matéria sujeita à ação espontânea do órgão jurisdicional, por força do princípio dispositivo. Nas ações 

possessórias, nas quais a CEF visa a reintegração de imóvel adjudicado no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação, está legitimado a figurar no pólo passivo da ação o possuidor, ainda que este se encontre na posse do 

imóvel em decorrência de contrato de cessão de direitos. Os fundamentos do recurso da CEF estão todos voltados à 

discussão de domínio do bem, em razão de haver promovido a execução extrajudicial do imóvel contra o mutuário 

originário ou à de que este não poderia transferir o imóvel para terceiro sem a anuência do agente financeiro do 
sistema. Contudo, as discussões de domínio não são admitidas no âmbito das ações possessórias, senão quando os 

litigantes disputam a posse alegando propriedade ou quando duvidosas ambas as posses suscitadas, hipóteses em que 

não se enquadra o caso dos autos: AgRg no REsp 885.930/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 19/05/2008. Obviamente, a ilegitimidade passiva do ocupante 

decorre, ex post facto, dos limites subjetivos da coisa julgada material, que consistem na produção de efeitos apenas 

em relação aos integrantes da relação jurídico-processual em curso, de maneira que - em regra - terceiros não 

podem ser beneficiados ou prejudicados pela res judicata: REsp 1015652/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 12/06/2009. Assim, não há interesse processual, por ausência de 

utilidade, em obter-se uma ordem judicial contra quem não se poderá executá-la, na medida em que ao réu não se 

poderá opor eventual sentença que determine a reintegração da CEF na posse do imóvel".  

5. Agravo legal desprovido.  
 

3. Quanto aos embargos de declaração da CEF (fls. 139/142), estes devem ser desprovidos. 

4. Isso porque não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 

23.08.2004. 
5. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como se admitir os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 

sendo inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009. 

6. Contradição, obviamente, não é a eventual dissonância das teses esposadas em jurisprudência empregada na 

decisão e o resultado da decisão propriamente dito; mas, contrariamente, a contradição que autoriza o conhecimento 
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dos embargos de declaração é a contradição ideológica, a contradição entre fundamentos do decisum, ou entre estes e 

o seu dispositivo. 

7. Enfim, no ponto, a tese da causalidade, como pretensamente suficiente ao afastamento dos honorários advocatícios, 

sequer foi devolvida a este órgão fracionário, na minuta do agravo legal de fls. 121/125, e ainda que assim fosse, trata-

se, obviamente, de alegação sem o menor sentido, na medida em que, ao promover a possessória sem indicar 

corretamente o pólo passivo da ação, foi a própria CEF que deu causa à sua sucumbência. 

8. Embargos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, reconhecer o erro material e integrar a ementa do 

acórdão de fls. 131/132, e negar provimento aos embargos de declaração de fls. 139/142, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012604-89.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.012604-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 456/457 

INTERESSADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE, AO EXTINGUIR O FEITO, COM FULCRO NO ART. 269, V, DO CPC, FIXOU OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu 

Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e 

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso dos autos, insurge-se a União contra decisão que, ao extinguir o feito, com fulcro no art. 269, V, do CPC, 

fixou os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito, o que entende ser irrisório. 

3. Não obstante o débito exeqüendo correspondesse, em 02/06/97, a R$ 50.468,72 (cinqüenta mil, quatrocentos e 

sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), e sem desmerecer o trabalho realizado pelo profissional, não são 

irrisórios os honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito, o que se harmoniza 

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. E não é caso de se fixar os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor consolidado e quitado no 

parcelamento, como pretende a embargante, visto que este não se limita ao débito exeqüendo, mas inclui outros 

débitos. 
5. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve prevalecer a decisão agravada que, ao julgar extinto o 

feito, com fulcro no art. 269, V, do CPC, fixou os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado 

do débito exeqüendo. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016922-72.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.043537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZA WHITAKER VICENTE DE AZEVEDO ROGE FERREIRA e outros 

 
: LUIZ FRANCISCO ROGE FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 

 
: FREDERICO FRANCESCHINI 

INTERESSADO : NIZIA LOURDES ROGE FERREIRA DE ANDRADE LIMA espolio 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 

 
: FREDERICO FRANCESCHINI 

 
: VANIA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

SUCEDIDO : CARLOS ANTONIO ROGE FERREIRA JUNIOR falecido 

 
: CARLOS ANTONIO DE CAMPOS ROGE FERREIRA falecido 

No. ORIG. : 96.00.16922-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 
1. Primeiramente reafirmo os fundamentos do acórdão embargado. 

2. De fato, o prazo para a oposição de embargos não é suscetível ao sabor ou conveniência das partes. 

3. Uma vez iniciada a execução, após a liquidação, mediante sentença transitada em julgado, e tendo se procedido à 

realização da conta de liquidação, abre-se a oportunidade para a oposição dos embargos, após a citação do devedor. 

4. Depois disso, os cálculos de atualização suplementares são afirmados mediante decisão interlocutória, cujo recurso 

oponível é o de agravo de instrumento (princípio da adequação). 

5. Não é minimamente razoável que, após dez anos de curso do processo de execução, sejam aduzidos embargos à 

execução. 

6. Isso desvirtua o princípio lógico e o princípio econômico, na medida que impõe à ação um procedimento 

teratológico. 

7. Com a anulação do feito a partir da terceira "citação", conforme restou consignado em fl.109, cumprirá a UNIÃO 

FEDERAL, tempestivamente, impugnar a homologação da conta de atualização, com os itens deduzidos nestes 
embargos de declaração, por ocasião da decisão interlocutória, a ser proferida em primeiro grau, e mediante agravo 

de instrumento. 

8. Quanto ao prequestionamento, quero alertar que a embargante confunde este instituto com o da questão federal, 

pois seria extremamente ilógico que tivesse este órgão fracionário que se pronunciar sobre o teor dos artigos 467, 468, 

471, 472, 473 e 474, todos do CPC, bem como sobre o art. 5º, inciso II, e art. 37 da Constituição Federal, art. 10 da 

Lei 7.730/89, art. 5º, § 2º, e art. 6º da Lei federal n.º 7.777/89, art. 22, Parágrafo Único e art. 23 da Lei federal n.º 

8.024/90, art. 1º, Parágrafo Único, da Lei federal n.º 8.088/90, artigos 4º e 5º da Lei federal n.º 8.177/91 e art. 1º a Lei 

federal n.º 8.383/91, sendo que apenas agora essas questões imperam, surgem, sem que sobre elas, oportunamente, 

tenha se estabelecido o menor contraditório, e, ainda assim, sendo manifestamente incabíveis os embargos. 

9. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 35357 - Processo: 

2001.61.81.000536-5 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: 

DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 177 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF. 

10. É assim que o embargante maneja os embargos de declaração como se este recurso estivesse dotado de ampla 

devolutividade. 
11. Não é pressuposto de admissibilidade do recurso de embargos de declaração a divergência entre os fundamentos 

da decisão e o teor de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

12. A contradição que franqueia o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ideológica, ou seja, é aquela 

existente entre as proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida 

pelos embargantes: EDcl nos EREsp 947.201/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

26/08/2009, DJe 18/09/2009. 
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13. Depois, a alegada violação deste ou daquele dispositivo não autoriza ninguém a manejar embargos de declaração, 

cujos pressupostos de admissibilidade são aqueles constantes da legislação processual respectiva. 

14. Nesse sentido, não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistente na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 

23.08.2004. 

15. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022174-81.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134 

INTERESSADO : GENERSI LADEIRA MONTEIRO e outro 

 
: FRANCISCO ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO MARQUES e outro 

INTERESSADO : FAN TECNICA CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00221748120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, no tocante ao redirecionamento da execução fiscal à co-responsável GENERSI LADEIRA MONTEIRO, 

negou seguimento ao apelo da União, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento 

pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a 

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição 

intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a 

não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJe 07/12/2009). 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a citação co-responsável GENERSI LADEIRA MONTEIRO foi 

realizada em 03/08/2006 (fl. 76), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa 

jurídica, efetivada em 20/10/99 (fl. 76), não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu 

por mecanismos inerentes ao Judiciário. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recurso improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042568-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042568-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE MARCELO BARBOSA 

ADVOGADO : URSULA RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153 e 175/176 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : POLISTECOM CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, no tocante à prescrição e à exclusão do sócio-gerente do pólo passivo da execução, negou seguimento 

ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "é possível que em 

exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos excutidos, desde que a matéria 

tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória" (EREsp nº 388000 / RS, Relator 

para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159), e de que, constando da certidão de dívida ativa o 

nome do co-responsável, a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova inequívoca 

de que, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, cabível 

na fase instrutória própria dos embargos do devedor (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise 

Arruda, DJe 01/04/2009), tendo acolhido o pedido apenas para restringir a responsabilidade do agravante ao período 

em que exerceu a gerência da empresa devedora (04 a 06/1996). 

3. E, como consignado na decisão agravada, "tendo o agravante se retirado a sociedade em 25/06/96, como se vê da 

certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acostada às fls. 58/60, não podendo 
responder pela totalidade do débito, que se refere as competências de 04/1996 a 13/1997 (fls. 31/45)" (fl. 152vº). 

4. Constou, ainda, que o agravante deixou de instruir a exceção de pré-executividade com cópia do processo 

administrativo, que é imprescindível para a análise da matéria, visto que o prazo prescricional, nos termos do art. 174 

do CTN começa a fluir com a sua constituição definitiva, ou seja, com a intimação do contribuinte acerca da decisão 

final do processo administrativo (fl. 175v°). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012244-66.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.012244-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312/318 

No. ORIG. : 00122446620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 

APELO DA IMPETRANTE E PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao apelo da impetrante e parcial provimento ao apelo 

da União e à remessa oficial, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no 

sentido de que (1) não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados (1.1) nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg 

no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 

1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), e (1.2) a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª 

Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 

27/02/2009), (2) mas deve incidir sobre valores pagos a título (2.1) de salário-maternidade (STJ, REsp nº 1098102 / 

SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e (2.2) de férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009), bem como (3) de que "a regra contida no art.170-A do Código 

Tributário Nacional - acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários 

antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos 

autos" (AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011), e (4) de que, 

antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco 
anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, 

REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 

3. Considerando que os agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou 

não se aplica ao caso em exame. 

4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004883-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004883-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180vº 

INTERESSADO : ARCELORMITTAL TUBARAO COML/ S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro 

No. ORIG. : 00048838620094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não 

pode a contribuição previdenciária incidir sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS 

nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, 

pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 

19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 

13/06/2008; STJ, REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027228-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 722/727 

INTERESSADO : LAFER S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

No. ORIG. : 00272284620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao apelo, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que não pode incidir a contribuição 

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª 

Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 

27/02/2009), bem como de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 
cinco anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 18/12/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-59.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010394-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

 
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA PIRES DE CAMPOS 

 
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA 

DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com 
o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98. No entanto, 

impende declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigasse a parte autora ao recolhimento da exação 

em relação ao período que antecedeu a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, com a consequente repetição do indébito. 

Observe-se que, conforme o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso o prazo 

prescricional decenal, contado a partir da data do pagamento indevido, para os fatos geradores ocorridos antes da 

vigência da Lei Complementar n. 118/05 (que ocorreu em 09.06.05). Portanto, estão prescritos os recolhimentos 

anteriores a 21.08.99. 

3. Não há nulidade por falta de observância da regra do art. 97 da Constituição da República, uma vez que a decisão 

não declarou a insconstitucionalidade da lei, mas apenas seguiu a orientação firmada no Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000358-27.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000358-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156vº 

INTERESSADO : PLASTOY INDL DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro 
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No. ORIG. : 00003582720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal e pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que não incide a 

contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados (1) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, 

Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), 

e (2) a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; 

AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009) e (3) de aviso prévio indenizado 

(TRF3, AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; STJ, REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

04/10/2010). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou 

não se aplica ao caso em exame. 
4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10596/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026026-06.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026026-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : DANILO DE AMO ARANTES 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FRIGORIFICO ENTRE RIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.31198-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido e considerando a possibilidade de eventual perda de objeto, manifeste-se o 

agravante, em 10 dias, se mantém interesse no julgamento deste recurso. 

 

Assinalo que a ausência de manifestação será entendida como desistência tácita. 
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Intime-se, com urgência. 

 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10507/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026896-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026896-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação do INSS, para impedir a expedição de certidão negativa de 
débitos ou positiva com efeitos negativos. 

Sustenta a embargante - Cia Brasileira de Distribuição - que houve omissão no julgado, na medida em que não se 

pronunciou acerca da intempestividade do recurso de apelação do INSS aduzida em preliminar nas contrarrazões (fls. 

274-281). 

É o breve relato. 

Decido. 
Alterando posicionamento anteriormente firmado, considero inexistente o recurso não assinado pelo representante 

processual da parte, não se admitindo a realização de diligência para corrigir tal falha, vez que a peça recursal deve 

conter requisitos mínimos, nos quais se insere a assinatura de seus subscritores. 

Nesse sentido, o seguinte precedente da Primeira Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA 

PELO EXECUTADO COM O FIM DE VER DECLARADA A NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EM 

VIRTUDE DO USO DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO POR SER A PETIÇÃO APÓCRIFA - RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO 
LEGAL IMPROVIDO. 
1. A petição de interposição do recurso não veio assinada pelo patrono da parte agravante, circunstância que torna 

inexistente o recurso. 

2. Agravo legal improvido." 

(AI 2008.03.00.041084-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 19.05.2009, v.u) 

 

Desta forma, deixo de conhecer os embargos de declaração opostos às fls. 274-281, haja vista tratar-se de petição 

apócrifa. 

Diante de todo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000437-79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000437-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : PERSONA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDREA TERRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PERSONA ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA em face do CHEFE DO SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DO INSS - GERÊNCIA EXECUTIVA 

DE PINHEIROS/SP -, objetivando a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa (fls. 

02/11). 

A liminar foi deferida, para que a autoridade impetrada expedisse certidão negativa de débitos, nos termos do art. 206 

do CTN, desde que não existissem outros débitos ou compensações a maior em nome da impetrante que não o indicado 

nos autos (fls. 84/86). 
A autoridade coatora prestou informações às fls. 98/115. 

Sentenciado o feito (fls. 121/123), concedeu-se a segurança, para o fim de tornar definitiva a liminar anteriormente 

deferida. 

Não houve recurso voluntário das partes (fls. 132). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial, 

reformando-se a sentença de primeiro grau (fls. 134/138). 

DECIDO. 
 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 

In casu, requerida a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos negativos, restou obstada, 

consoante informa a impetrante, ao fundamento de existência de divergências referentes a uma compensação efetuada 

no valor de R$ 50.000,00, superior ao permitido pelo INSS. Aduz que solicitou uma REDARF para corrigir tal erro, 

porém, a autoridade impetrada vem solicitando outros diversos documentos, de forma sucessiva, impossibilitando a 

expedição da certidão requerida. 

Inicialmente, cumpre analisar a possibilidade ou não de expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos 

negativos em que pese a existência de divergência entre o montante recolhido e o declarado na GFIP. 
Anoto, a esse respeito, que as contribuições sociais são modalidade de tributo sujeitas a lançamento por homologação. 
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O lançamento por homologação, previsto no artigo 150 do Código Tributário Nacional, ocorre quanto aos tributos 

cuja legislação atribua o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-

se pelo ato em que referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente o homologa. 

Conclui-se, portanto, que se, de fato, houvesse a declaração do contribuinte, com o pagamento total do montante 

descrito, e a autoridade fiscal entendesse incorretos os valores, deveria constituir de ofício o crédito tributário, e, só a 

partir desse momento, estaria impedida de fornecer a certidão negativa de débito. 

No caso vertente, contudo, o que se verificou foi a declaração de determinado montante como sendo devido a título de 

contribuição social e, a falta de pagamento da quantia declarada, é dizer, o sujeito passivo da obrigação tributária 

reconhece o débito, mas não efetua o pagamento em sua totalidade. 

Ora, nos termos do artigo 156 do Código Tributário Nacional, extingue o crédito tributário, dentre outras hipóteses, o 

pagamento integral. 

Assim, se ocorrido o fato gerador e declarado o montante devido pelo contribuinte através de documento criado por lei 

para esse fim, uma vez constatado que não ocorreu pagamento integral, revela-se evidente o crédito fiscal, 

prescindindo-se da homologação, tornando-se a dívida plenamente exigível, independentemente de processo 

administrativo apuratório. 

Esta é a exegese do artigo 33, §7º da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, cujos termos se 

transcreve: 
 

§7º. O crédito da Seguridade Social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte.  

 

Constata-se, ademais, que, em matéria de contribuição previdenciária, não é necessário que o Fisco proceda à 

notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações constantes na GFIP, porquanto a 

obrigação é ex lege. 

Observe-se que o próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, pois apura o quantum 

devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, bem 

como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, como decorrência 

de previsão legal. 

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, inclusive, restou sedimentado em recurso representativo 

de controvérsia, a seguir colacionado: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES 

DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE 

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). 

POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do 

valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 

(revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos 

trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as 

remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem 

como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição 

do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a 

redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação 

de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo 

certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza 

com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, 

razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a recusa 

de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao 

rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina 

abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta 

formalizada a existência do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. 

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não 

corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas 

parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, 
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remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em 

tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal 

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito estará 

declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito Tributário - 

Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado e Escola Superior 

da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In casu, restou assente, no 

Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu da existência de divergência 

de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda 

Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. (...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito 

tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer procedimento administrativo ou de notificação 

ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a declaração do sujeito passivo equivale ao 

lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de 

Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem constar todos os 

dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à 

constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a 

menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento 

administrativo fiscal. (...) Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa 

prevista no artigo 206 do CTN, considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e 
exigível, este deverá estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 

151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no 

presente caso." 7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão 

negativa de débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária 

verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na 

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos 

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. Hipótese que não se identifica com a alegação de 

mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos 

geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91). 9. Recurso especial desprovido. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200901057660, LUIZ 

FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2010) 

Quanto à alegação de que tais divergências decorrem de compensação de valores incorretamente recolhidos, 
consoante se infere do artigo 74, parágrafo 1º da Lei nº 9.430/96, incumbe à autoridade administrativa homologar a 

compensação declarada pelo sujeito passivo no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração da 

compensação, dispondo o parágrafo 2º da citada lei que a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

Vale dizer, enquanto não houver homologação da compensação, a simples declaração possui, por si só, o condão de 

extinguir o crédito tributário. No entanto, tal hipótese ocorre quando declarada a compensação por meio de 

instrumento específico, não formalmente recusado. 

Situação diversa refere-se àquela em que a compensação é declarada por meio de GFIP ou congênere, ocasião em que 

prescindível o lançamento formal porque já constituído o crédito, fato a inviabilizar a expedição de certidão negativa 

ou positiva com efeitos negativos. 

A respeito do tema, colaciona-se ementa de v. acórdão: 

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - DECLARAÇÃO NÃO RECUSADA FORMALMENTE - INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO - CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE 

- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 

1. Com relação à possibilidade de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos 

tributários em regime de compensação afiguram-se possíveis as seguintes situações: 
a) declarada, via documento específico (DCTF, GIA, GFIP e congêneres), a dívida tributária, prescindível o 

lançamento formal porque já constituído o crédito, sendo inviável a expedição de certidão negativa ou positiva com 

efeitos daquela; 

b) declarada a compensação por intermédio de instrumento específico, até que lhe seja negada a homologação, 

inexiste débito (condição resolutória), sendo devida a certidão negativa; 

c) negada a compensação, mas pendente de apreciação na esfera administrativa (fase processual anterior à inscrição 

em dívida ativa), existe débito, mas em estado latente, inexigível, razão pela qual é devida a certidão positiva com 

efeito de negativa, após a vigência da Lei 10.833/03; 

d) inscritos em dívida ativa os créditos indevidamente compensados, nega-se a certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa. 
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2. Hipótese dos autos prevista na letra "b", na medida em que a declaração do contribuinte não foi recusada, nem este 

cientificado formalmente da recusa, de modo que inexiste débito tributário a autorizar a negativa da expedição da 

certidão negativa de débitos, 

nos termos do art. 205 do CTN. 

3. Recurso especial não provido 

(REsp 842444 / PR, RECURSO ESPECIAL 2006/0087836-5, Ministra ELIANA CALMON (1114), DJU 07.10.2008) 

 

Entrementes, compulsando os documentos encartados pela impetrante às fls. 14/80, não vejo caracterizado o seu 

alegado direito líquido e certo à obtenção da certidão de regularidade fiscal. Verifica-se que foi protocolizado pedido 

de certidão negativa de débitos (fls. 79), no entanto, não consta do feito a resposta do impetrado, tampouco 

comprovação da compensação efetivada e da tentativa de regularização. 

Desse modo, não há como analisar as supostas exigências abusivas por parte da autoridade impetrada. 

Nesse ponto, andou bem a Procuradora Regional da República em sua manifestação nesta Corte: 

 

A impetrante não trouxe qualquer documento que confirme a sua condição de credora, a efetivação de compensação, a 

tentativa de regularização e muito menos as supostas exigências abusivas por parte da autoridade impetrada.  

O fato de ainda não haver inscrição em dívida ativa não induz, obrigatoriamente, o reconhecimento da regularidade 

fiscal. Ademais, conforme reconheceu o MM. Juízo a quo "...a existência de um único débito em aberto constitui motivo 
suficiente para a negativa da certidão requerida". 

Dessa forma, absolutamente necessária a comprovação da ilegalidade ou arbitrariedade do ato da autoridade que 

negou a emissão da certidão pretendida, uma vez que a liquidez e certeza do Direito, que ensejam a concessão da 

ordem, devem ser comprovadas de plano, ou seja, no momento da impetração do mandamus, por meio de documentos 

hábeis a demonstrar o alegado imediatamente. (fls. 137/138) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil, para reconhecer que a impetrante não faz jus à certidão de regularidade fiscal 

pretendida. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : DIASORIN LTDA 

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DIASORIN LTDA em 

face do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP e 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, objetivando a expedição de certidão negativa de débitos, 

obstada devido a existência do débito nº 36.255.612-1 (fls. 02/09). 
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A liminar foi deferida, para determinar às autoridades impetradas que expeçam, de imediato, a certidão negativa de 

débitos, desde que os únicos impedimentos para tanto sejam os débitos referentes às GFIP´s de agosto e dezembro de 

2006 e que os recolhimentos comprovados pelos documentos de fls. 40/41 quitem integralmente os mesmos, bem como 

para determinar que as autoridades impetradas se abstenham de incluir a impetrante nos órgãos de proteção ao 

crédito ou de ajuizar execução fiscal, desde que atendidas as condições mencionadas (fls. 56/57). Contra essa decisão, 

foi interposto agravo de instrumento pela União (Fazenda Nacional) (fls. 103/127), ao qual foi negado seguimento (fls. 

133/134). 

As autoridades coatoras prestaram informações às fls. 73/83 e 98/101. 

Sentenciado o feito (fls. 137/138vº), julgou-se procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso II do Código de 

Processo Civil, e concedeu-se a segurança, para determinar que as autoridades impetradas cancelem o débito 

referente a agosto e dezembro de 2006, expedindo certidão negativa de débitos e abstendo-se de inscrever o nome da 

impetrante no CADIN. 

A União, às fls. 144, informa o não interesse na interposição de recurso voluntário, em virtude da improcedência dos 

valores lançados no Débito Confessado em GFIP (DCG) nº 36.255.612-1, consoante informações prestadas às fls. 

73/96 e 97/2010, inexistindo qualquer óbice à expedição da certidão pleiteada no presente mamdamus. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial, com 

fulcro no art. 557, caput do CPC (fls. 147/148). 

DECIDO. 
 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 

In casu, quando da impetração do mandado de segurança, constava como impedimento à expedição da certidão de 

regularidade fiscal o débito de nº 36.255.612-1, relativo à contribuição a terceiros, referente às competências de 
agosto e dezembro de 2006 (fls. 33), o qual, segundo a impetrante, teria sido quitado, havendo, inclusive pedido de 

revisão do débito pendente de apreciação na esfera administrativa. Juntou as GPS´s comprovando o pagamento às fls. 

40/41. 

As autoridades coatoras, em suas informações (fls. fls. 73/83 e 98/101), esclareceram que a solicitação de revisão 

protocolada pela impetrante (DCG nº 36.255.612-1) foi analisada, tendo-se concluído que os valores lançados em 

08/2006 e 12/2006 eram improcedentes. 

Conseqüentemente, o Juízo a quo entendeu, de forma escorreita, pelo reconhecimento jurídico do pedido por parte das 

autoridades impetradas, no sentido de que a impetrante tem direito líquido e certo à obtenção da certidão negativa de 

débitos. 

Vale considerar que não houve recurso voluntário da União em face do referido decisum. 

Nesse sentido, tem decidido as E. Cortes Regionais, conforme arestos ementados: 

TRIBUTÁRIO. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. DÉBITOS DEVIDAMENTE QUITADOS. DIREITO À CND E À 

EXCLUSÃO DO CADIN. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 1. Comprovada a quitação dos débitos em discussão, assiste à impetrante o direito à certidão negativa de 

débito e à exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplência. Sentença mantida. 2. Correta a extinção do processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, quando presente causa extintiva da obrigação, no caso, a 

liquidação do débito por meio de pagamento. 3. Remessa oficial improvida.(REOMS 200534000315702, 
DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, 03/08/2007) 

TRIBUTÁRIO. PROVA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. DIREITO À OBTENÇÃO DE CND. RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. 

Comprovada a quitação do débito discutido nos presentes autos, tem direito a impetrante à certidão negativa de 
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débitos. Precedentes desta Corte. 2. Remessa oficial improvida.(REOMS 200538000216844, JUÍZA FEDERAL GILDA 

SIGMARINGA SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 12/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGRURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 1. Direito líquido e certo à obtenção de certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa, ante o reconhecimento de inexistência de impedimento legal à sua emissão. 2. O reconhecimento do pedido 

acarreta a extinção do processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, II, do CPC, e não a perda de objeto da 

ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 3. Apelação e remessa necessária improvidas.(AMS 200451010227158, 

Desembargador Federal PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 23/09/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 269, II, DO CPC. I - Tendo o direito da 

impetrante sido reconhecido na via administrativa, por determinação da autoridade competente, conforme peça 

informativa de que foi emitida certidão positiva com efeito de negativa, tendo em conta que a impetrante está com o 

débito incluído no REFIS, ocorre a hipótese do artigo 269, II, do CPC, segundo a qual importa em extinção do 

processo com julgamento do mérito, sempre que houver o reconhecimento do pedido pelo réu. II - Correta, pois, a 

decisão do Juízo de primeiro grau que extinguiu o processo com julgamento do mérito. III - Remessa oficial 

improvida.(REOMS 200161050113403, JUIZ FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 23/07/2009) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança impetrado no 

mister de obter certidão positiva de débitos com efeitos negativos, julgou improcedente o pedido, denegando a 

segurança e extinguindo o feito com resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Na r. sentença, sinalizou-se a inexistência de comprovação da suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

referente ao processo administrativo nº 35.545.176-0/2004, fato a obstar a emissão da certidão pretendida (fls. 394-

396). 

Argumenta a impetrante, nas razões do apelo, que a suspensão da exigibilidade dos débitos apontados nos Relatórios 

de Restrições nº 35.545.176-0/2004 decorre da interposição de recurso voluntário ao Conselho de Recursos da 

Previdência Social, sem o depósito do montante de 30% do lançamento fiscal, que, por sua vez, é objeto de discussão, 

quanto à sua exigibilidade, nos autos do mandado de segurança nº 2004.61.19.003613-3 (fls. 410-426). 

Contrarrazões acostadas às fls. 445-447, onde se informa o prosseguimento da cobrança administrativa, haja vista a 

decisão transitada em julgado, no sentido de denegar a segurança nos autos do processo nº 2004.61.19.003613-3. 
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Manifestação ministerial no sentido de denegar a segurança, ante a ausência de direito líquido e certo a obter a 

certidão negativa ou positiva com efeitos negativos, em razão da existência de débito com exigibilidade ativa (fls. 460-

464).  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no artigo 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 

No caso dos autos, requerida a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos negativos, restou 

obstada ao fundamento de existência de débito nº 35.545.176-0/2004.  

Narra a impetrante que, no entanto, referido débito, por ser objeto de Recurso Voluntário ao Conselho de Recurso da 

Previdência Social (CRPS), não poderia implicar óbice à obtenção.  

Assim, cumpre analisar a possibilidade ou não de expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos negativos em 

que pese a existência de Recurso Voluntário na esfera administrativa.  

De fato, consoante dispõe o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, a reclamações e recursos administrativos 

suspendem a exigibilidade do crédito tributário, desde que, no entanto, estejam observadas as formalidades legais 

impostas.  
Assim, depreende-se do feito, que a interposição do recurso voluntário fora feita, na época, sem o depósito prévio 

recursal correspondente a 30% do débito, fato a ensejar o seu não conhecimento.  

De fato, visando obter o conhecimento e prosseguimento do referido recurso sem a exigência do sobredito depósito, a 

impetrante ajuizou mandado de segurança (processo nº 2004.61.19.003613-3), o qual, entrementes, teve a liminar 

indeferida e foi, posteriormente, denegado, em decisão que transitou em julgado em 23.06.2006.  

É fato que, posteriormente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos 

Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390513, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida 

Provisória nº 1.608-14/1998, que cuidavam do depósito prévio administrativo.  

No entanto, em que pese a alteração de pronunciamento da Corte Suprema, a decisão no mandamus nº 

2004.61.19.003613-3 - acobertada pela coisa julgada material - implicou no não conhecimento do recurso e, via de 

conseqüência, no prosseguimento da exigência fiscal. 

Assim, não havendo causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não é possível deferir-se a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos negativos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito, e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida por 

PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL e IMPORTADORA (MATRIZ E FILIAL) em face da UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica concernente à incidência da contribuição 

previdenciária patronal, prevista no art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, sobre os valores pagos a título de auxílio-

doença, relativos aos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, em razão de doença ou de acidente do 

trabalho, bem como a repetição dos valores pagos indevidamente, referentes ao período de dez anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, atualizados pela taxa SELIC a partir da data do pagamento (fls. 02/09). 

A antecipação de tutela foi deferida, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 
quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente, com base no art. 151, inciso IV do CTN (fls. 25/28), em 

face da qual a União (Fazenda Nacional) interpôs agravo de instrumento (fls. 34/50), ao qual foi negado seguimento 

(fls. 85/86). 

A União (Fazenda Nacional) apresentou contestação às fls. 51/66, argüindo, em preliminar, a vedação de liminar 

contra a Fazenda Pública e a inexistência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações. No mérito, alegou que 

os valores que compõem o salário-de-contribuição têm natureza salarial. 

Houve impugnação à contestação pela parte autora (fls. 78/83). 

Sentenciado o feito (fls. 88/96), julgou-se procedente o pedido e reconheceu-se a inexigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre as verbas pagas pelas autoras aos empregados a título de auxílio doença ou acidente 

nos primeiros quinze dias de afastamento, bem como autorizou-se a restituição/compensação das quantias 

indevidamente recolhidas a tal título, atualizadas de acordo com a fundamentação, devendo ser observadas as 

disposições da Lei nº 9.430/96 e atos normativos pertinentes. 

A União (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação às fls. 99/131, sustentando, em síntese, a aplicação do prazo 

prescricional de cinco anos da LC nº 118/05; a incidência da exação sobre a verba paga a título de auxílio-

doença/acidente, relativos aos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, em razão de doença ou de acidente 

do trabalho, por terem natureza salarial; e que a compensação deve observar as seguintes regras: limitação do § 3º do 

art. 89 da Lei nº 8.212/91, correção monetária da mesma forma como é adotada para as contribuições previdenciárias 

pagas em atraso, juros de mora somente após o trânsito em julgado, impossibilidade de aplicação da SELIC em 
restituição ou compensação judicial e observância do art. 170-A do CTN. 

Com contrarrazões (fls. 149/163), subiram os autos a este E. Tribunal. 

DECIDO. 
 

Inicialmente, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma 

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo 

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários 
e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 596/2930 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada 

a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do 

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em 

função do seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como 

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 
remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) 

outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza 

salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente 

constituem causa interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar, ainda, que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que o auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e o art. 60, § 3º da referida Lei 

enfatizar que durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral, não se pode dizer que os valores recebidos 

naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a 

nenhuma prestação de serviço. 
Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o 

auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 

381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006. 

Desse modo, reconhece-se às autoras o direito à repetição dos valores recolhidos indevidamente. 

Cumpre esclarecer acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, sendo aplicável ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento 

desta ação ordinária (08/09/2009) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei 

Complementar, ou seja, 09 de junho de 2005. 

Dispõe o art. 3º da LC nº 118/05: 

 

Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. 
 

Vale dizer, determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte e 

acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código Tributário 

Nacional, autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 

Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem 

eficácia retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, 

sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 

Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE: 
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...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados 

a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a 

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no 

sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

 

Como as autoras pretendem repetir os valores recolhidos indevidamente nos últimos dez anos anteriores ao 

ajuizamento da ação (08 de setembro de 2009), não há que se falar em prescrição das quantias pagas. 

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao 

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004. 

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Destarte, como a ação foi ajuizada em 08 de 

setembro de 2009, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual 

deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, in verbis: 

 

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.  

 

Como se nota do dispositivo supra, a Lei nº 10.637/02 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, conforme já entendia a Lei nº 9.430/96. Em conseqüência, após o advento do referido diploma 

legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a 

compensação tributária, independente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo 

contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos 

compensados. Precedentes: AGRESP 886345/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 12.05.08; AGRESP 1029235/SP, Rel. 

José Delgado, DJU de 21.05.2008 e AGRESP 862572/CE, Rel. Luiz Fux, DJU de 16.06.2008. 

Ademais, disciplinando o citado dispositivo (art. 49 da Lei nº 10.637/2002), a Secretaria da Receita Federal editou a 

Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo art. 21 estatui: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo 

ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 

de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF". 

Sobre o assunto, segue pacífica a jurisprudência do STJ, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. PIS E 

COFINS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 
9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), 

exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, 

sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, 

do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato 

normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre 

tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a 

Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", 

determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos 

internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 

2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a 

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a 

serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. 

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 
2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 

compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8 Deveras, com o advento da 

Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se 
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tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da 

demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte 

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que 

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a demanda em 

28/09/2001, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com as 

contribuições vincendas de outros tributos federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem 

as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 12. Nada 

obstante, a instância ordinária aludiu ao preenchimento dos requisitos atinentes à questão, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96, ante o teor da 

Súmula 7/STJ. 13. Agravo regimental desprovido (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma - AGRESP 1013464 - 

Processo 200702950710/SP - Data da decisão: 16/09/2008 - Relator Luiz Fux). 

Com relação aos juros moratórios, revendo meu posicionamento, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada 

pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por 

compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único 

do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em 
sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser 

aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. 

Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação da UNIÃO, mantendo a r. sentença. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2006.61.20.004201-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEODORO CLEMENTE MARISCHEN 

ADVOGADO : NUNCIO GERALDO ALCAUZA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança interposto em face da r. sentença que concedeu a 

segurança para determinar a expedição de certidão negativa de débitos em favor da impetrante haja vista o 

reconhecimento da decadência do direito de constituir o crédito tributário.  

Irresignada apela a União Federal sustentando ausência de comprovação quanto à data de conclusão da obra bem 

como inexistência de decadência.  

Contrarrazões acostadas às fls. 111-124. 
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Manifestação ministerial no sentido de negar provimento à apelação, ao fundamento de que, embora a impetrante não 

tenha demonstrado cabalmente a extinção do débito fiscal em razão da decadência, a autarquia não demonstrou a 

existência de crédito regularmente constituído em relação à contribuição previdenciária incidente sobre as obras de 

construção civil, razão porque padece de ilegalidade a conduta da autoridade em negar a expedição da certidão de 

regularidade fiscal (fls. 126-132). 

É o breve relato. 

Decido. 

Observa-se que, no caso em apreço, coloca-se em debate o reconhecimento de decadência de contribuição 

previdenciária devida em virtude de construção civil. 

De fato, nos termos da legislação de regência, o direito protegido em mandado de segurança deve ser "líquido e certo", 

comprovado de plano, sem instrução probatória. No entanto, no caso vertente, não visualizo óbice à apreciação da 

matéria meritória por entender se tratar de questão cuja prova encontra-se pré-constituída e trazida aos autos.  

Pretende o impetrante o reconhecimento da decadência do direito de lançar o crédito tributário correspondente à 

execução de obra de construção civil concluída, segundo informa, em idos de 1990.  

Sinalizo, por primeiro, que não cabe se aplicar ao presente feito, os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o 

direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 
normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de 

forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos 

os processos que em concreto discutam questão semelhante. 

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de 

optar pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, 
desde logo o juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará 

deixando de agir de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-

264) 

Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das 

contribuições destinadas à Seguridade Social. 

Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez).  

A Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, § 4º para os 

tributos sujeitos a lançamento por homologação e nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a 

lançamento de ofício. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto: 

 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 
 

No caso dos autos, não houve a antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação 

pela impetrante. Destarte, não se aplicará o art. 150, § 4º do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do 

mesmo diploma legal, cabendo ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no 

prazo decadencial de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. 

Esse tema já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, citando-se como 

precedentes: RESP nº 408617, 841018, 573001, dentre outros. 

Colaciono, sobre a questão, a judiciosa doutrina de Aliomar Baleeiro: 

"A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado por homologação ou a prática de dolo, fraude ou 

simulação, por parte do sujeito passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 
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149. Inaplicável se torna, então, a forma de contagem disciplinada no art. 150, §4º, própria para homologação tácita 

do pagamento (se existente). Ao lançamento de ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a 

forma de contagem fixada no art. 173 do mesmo Código" (Direito Tributário Brasileiro, atualizada por Misabel Abreu 

Machado Derzi, Editora Forense, 11ª edição). 

Assim é que, aplicado o art. 173, I do Código Tributário Nacional, verifica-se a decadência do direito de constituir o 

crédito discutido no presente writ. 

Vale frisar que no caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, a contagem do prazo 

decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição, qual seja, o real período da construção, já que se 

trata de contribuições arrecadadas sobre remuneração de trabalho de segurados empregados no período da 

edificação.  

Não é possível concluir, com exatidão, o real lapso temporal de realização das obras tributadas pelo INSS, em especial 

o término da construção. 

No entanto, a documentação de fls. 38, consistente em certidão firmada pela Prefeitura Municipal de Matão dá conta 

de que já 1º.1.1994 o imóvel matriculado sob nº 7.372 e cadastrado na Municipalidade sob nº 4.694, já era fato 

gerador de IPTU na metragem de 1.491,86 m2, o que autoriza concluir que nesse momento já havia se verificado o 

término da obra. 

Agrega-se a esse elemento o parecer da Assessoria Técnica Jurídica, datado de 30.03.2006, que reconhece erro no 

lançamento do imposto devido e afirma: Se há dez anos vem sendo cobrado sobre a área de 1.299,63 m2 e ao depois, 
se reconhece como correta a área de 1.491,86m2, há que se proceder a cobrança da diferença (192,93m2) em relação 

ao período decadenciado.  

Denota-se, portanto, que diante da inexistência de tributo plenamente exigível pela ocorrência da decadência, é de 

autorizar a emissão da certidão negativa de débitos, mormente em se considerando que, a teor do artigo 156, V, do 

Código Tributário Nacional, a decadência é causa de extinção do crédito tributário. 

Cite-se a esse respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES AO INSS (OBRA). AUSÊNCIA DE CRÉDITO 

DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO. DECADÊNCIA. DIREITO À OBTENÇÃO.  

1. "A mera alegação (genérica) de existência de irregularidades no preenchimento de Declaração e Informação sobre 

Obra - DISO - não justifica a omissão do INSS em analisar requerimento de CND. Ausente a indicação específica de 

existência de débito em nome da impetrante, não há fundamento para impedir que lhe seja expedida a CND intentada 

inicialmente". (AMS 2001.38.00.006163-3/MG, Rel. Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto (conv), Sétima Turma,DJ 

p.65 de 13/07/2007) 

2. Ademais, trata-se de crédito relativo a contribuições de seguridade social, decorrente de obra de construção civil, já 

alcançada pela decadência, porquanto, decorrido prazo muito superior a dez anos da data da construção do imóvel. 

3. Reconhecimento da decadência do direito da Fazenda Nacional exigir qualquer tributo referente ao período da 
construção do imóvel em tela. 4. De qualquer forma, incide a teoria do fato consolidado, uma vez que "(...) a situação 

fática exauriente consolidada pelo tempo desde a liminar confirmada pela sentença e a temporal validade da certidão 

recomendam a confirmação do julgado" (AMS 2001.38.00.035976-8/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano 

Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.196 de 27/08/2010). No mesmo diapasão: AMS 0023654-

24.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1 p.351 de 15/10/2010.  

5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 

(TRF1ªRegião AC 200438000242877, AC -200438000242877, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO 

FONSECA)  

Por fim entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 
Diante do quanto exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005188-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005188-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

No. ORIG. : 00051887020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que os débitos referentes às NFLD´s 

nº 35.004.702-2, 35.004.703-0, 35.004.706-5 e 35.004.711-1 não constituem óbice à expedição de certidão positiva 

com efeitos negativos em nome da autora, já que se encontram com a exigibilidade suspensa. Condenou a União 

Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, devidamente atualizado. 

Insurge-se a União Federal quanto à condenação em honorários advocatícios, sustentando que não houve recusa à 

expedição da almejada certidão, de tal sorte que se impõe a inversão do ônus da sucumbência. 

Contrarrazões acostadas às fls. 338-341. 

É o breve relato. 

Decido. 
Pretende-se com o presente apelo reverter decisão que, julgando procedente o pedido formulado na exordial, condenou 

a parte ré - União Federal - ao pagamento de honorários fixados em 5% sobre o valor da causa atualizado. 

O artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe sobre os honorários advocatícios, in verbis: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei nº 6.355, de 1976) 

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1.10.1973) 

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) 

 

Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o 

processo não pode gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor 

as despesas que antecipou e honorários advocatícios. 

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele 

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária. 

Neste sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
1. Os honorários advocatícios são devidos nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da 

superveniente perda de objeto, à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 

812193/MG, desta relatoria, DJ de 28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; 

RESP 424220/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 13.09.2004. 

2. Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o juiz deve pesquisar 

a responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os honorários .  

3. In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem resolução do mérito, 

decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e 303 de 08.11.2002, que 

revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine. 4. Recurso especial desprovido.  

(REsp 764519 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJU 23/11/2006, pág. 223) 

Assim, em que pese a argumentação de que não houve recusa à expedição da certidão, a documentação de fls. 61-65 dá 

conta da resistência da União Federal à pretensão da autora; sendo certo que, ademais, no Relatório de Restrições 
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(fls. 61), referidos débitos não contam com a exigibilidade suspensa. Tanto assim o é que houve sentença de 

procedência de modo que reputo escorreita a condenação da União Federal em honorários advocatícios. 

Cumpre, no entanto, verificar a retidão de seu montante. 

O artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

De fato, o parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% 

e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a 

norma do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, a fixação em 

5% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, atende à equidade. 

Assim, entendo ter sido arbitrada prudentemente a verba honorária pelo juízo monocrático, razão porque fica mantida 

a r. sentença. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Diante do quanto exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO.  
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045156-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045156-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : INTEMA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: WALDYR JOSE DE NOVAES 

 
: ROMILDA CAMOLESI DE NOVAES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00577-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal, tão somente para reconhecer a impossibilidade de penhorar determinados bens 

classificados como bem de família. 

Em suas razões recursais, os embargantes alegam, preliminarmente, que a sentença deve ser anulada, com base no 
artigo 458 do Código de Processo Civil, pois o magistrado deixou de analisar o pedido de ilegitimidade de parte e a 

contribuição ao salário-educação. 

Afirmam que é parte passiva ilegítima, como demonstrado na exordial e, que os bens de propriedade dos sócios da 

pessoa jurídica não podem ser atingidos em execuções direcionadas contra a sociedade. 

Asseveram que o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional resguarda que os sócios só podem arcar com as 

responsabilidades da empresa, caso os sócios com cargos de gerência tenham cometido atos com excesso de poderes 

ou infração a lei, contrato social ou estatuto. 
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Aduzem que, no caso concreto, não há qualquer comprovação de que o débito tenha sido resultado de atos irregulares, 

bem como que os atos foram praticados antes do fato gerador do tributo, devendo ser responsabilizado o gerente 

daquela época. 

Requerem que a execução seja anulada, pois não respeita as disposições dos artigos 202 e 203 do CTN, bem como o 

artigo 2º da Lei Execução Fiscal e, que os juros aplicados não foram calculados de forma correta, gerando assim um 

montante superior ao que originalmente deveria ser. 

Sustentam que na Certidão de Dívida Ativa encontram-se inseridas parcelas indevidas que foram declaradas 

inconstitucionais e, que tiveram suas cobranças canceladas. 

Por fim, requerem que o presente recurso seja reconhecido, dando-lhe provimento, com a finalidade de reforma da r. 

sentença atacada. 

Com as contrarrazões às fls. 133/136, subiram os autos a esse E. Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, deve ser afastada a argüição de nulidade da r. decisão agravada, pois o MM. Magistrado pronunciou-se 

quanto à legitimidade no seguinte sentido: "Com efeito, dúvida não há quanto a legitimidade da inclusão dos sócios no 

pólo passivo da execução, porquanto não negada a gerência da sociedade, e configurada a prática de ato contrário à 

lei, consubstanciado no não recolhimento de ato contrário à lei, consubstanciado no não recolhimento do tributo 

devido, no momento oportuno." 

Registro, por oportuno, que o Julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os argumentos e 
normas legais trazidas pelas partes. Basta que no contexto decline fundamentadamente os argumentos embasadores de 

sua decisão (nesse sentido: STJ, AI 169073, DJU 17/8/98). Conclui-se, portanto, que se o decisão agravada não se 

pronunciou sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, 

razão pela qual não há que se falar em nulidade, por violação ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. 

Destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, 

o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é 

possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional." 

Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer 

normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributárias. 
No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício 

de ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, 

ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO 

CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 
responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 
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6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Compulsando os autos, verifico que os dados trazidos não são suficientes para determinar a responsabilidade do sócio 

no pólo passivo da demanda, pois a apelada não trouxe qualquer elemento que efetivamente demonstrasse sua posição 

de diretor, ou qualquer cargo de gerência, tendo sido juntada apenas a alteração no contrato social da firma, em que 

consta sua retirada da sociedade. 

No entanto, ainda que houvesse comprovação de que pertencia ao quadro societário da empresa, com poderes de 

gerência, o que não há, esta informação por si só não é suficiente para que haja o redirecionamento da execução fiscal 

para os sócios. Assim, não há falar-se em responsabilidade do apelado. 

Não podendo o embargante figurar no pólo passivo da demanda, não há se falar em penhora de seus bens particulares, 

razão pela qual está prejudicada a apreciação à respeito da impenhorabilidade dos valores recebidos da previdência 

destinados ao seu sustento e de sua família. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1a.-A, do 

Código de Processo Civil para que sejam os sócios - ROMILDA CAMOLESI DE NOVAES e WALDYR JOSÉ DE 

NOVAES - excluídos do pólo passivo da demanda. NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044129-80.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068962-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TSUCUDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : METAFIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.44129-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede ação ordinária, julgou procedente o 

pedido para declarar a existência de moratória individual decorrente de parcelamento e, determinar a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos negativos, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional. 

Na r. sentença consignou-se que o parcelamento da dívida, mediante confissão do contribuinte, é caso de moratória 

individual e assim, por conclusão lógica, consiste em causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 

120-126). 

Nas razões do apelo, sustenta o INSS que a sentença merece total reforma em face da alteração da situação fática 

quanto aos parcelamentos nº 55631305-4 e 55674176-5, bem como do débito nº 32383577-5, todos inscritos em dívida 

ativa e devidamente ajuizados, existindo impeditivo da expedição da certidão prevista pelo artigo 206, do Código 

Tributário Nacional. 

Contrarrazões de apelação - fls. 158-168. 
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É o breve relato. 

Decido. 
O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 

2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou 

de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última 

introduzida pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003. 

In casu, quando do ajuizamento da ação, constava como impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal 

débito que fora objeto de pedido de parcelamento, firmado em 06.07.1995, para ser pago em 56 parcelas mensais e 

sucessivas.  

Por ocasião do início da demanda, não constava o parcelamento no rol das causas que suspendiam a exigibilidade do 

crédito tributário, introduzida pela Lei Complementar nº 104/03, sendo certo que, no entanto, mesmo antes da 

alteração legislativa era firme o entendimento segundo o qual o parcelamento como obtido correspondia a modalidade 

de moratória (art. 152 e segs.); sendo que esta é causa que suspende a exigibilidade do crédito tributário. Outra 

questão que se colocava referia-se à necessidade de oferecimento de garantia para obtenção do parcelamento, sendo 

certo, que também com relação a este tema, consolidou-se o entendimento segundo o qual "ao contribuinte que tem a 

exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo regularmente cumprido, é 

assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente da prestação de 

garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366.441/RS). 

Assim, ao que se depreende do presente feito, quando do ajuizamento da demanda, fazia jus a parte autora à obtenção 
da certidão de regularidade fiscal. Tanto assim o é que houve sentença de procedência ensejando a interposição de 

recurso de apelação pela autarquia previdenciária. 

Observo que, no entanto, dado o transcurso do tempo, a análise de sobredito recurso se mostra despicienda posto que 

verificada a perda superveniente do interesse. Isto porque, aquele parcelamento, em relação ao qual se discutia ser 

hábil a suspender a exigibilidade do crédito, já teve seu prazo expirado, qual seja, 56 meses, de modo que, uma vez 

cumprido, extinguiu o crédito tributário pelo pagamento. Se, no entanto, houve descumprimento, o valor remanescente 

passou a ser integralmente exigido e, portanto, objeto de cobrança.  

Mais, com a sentença de procedência, a parte autora obteve a certidão na forma pretendida, de modo que consolidada 

a situação pelo decurso do tempo.  

Desse modo, resta prejudicada a análise da apelação em apreço, em face da perda do objeto, ensejando a 

superveniente carência da ação. 

Assim é a jurisprudência prevalecente: 

AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE CND. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. RECURSO 

ESPECIAL INVIÁVEL.  
1. Decisão amparada na jurisprudência pacífica da Corte não enseja provimento a agravo regimental.  

2. Inadmissível recurso especial incapaz de reverter situação consolidada pelo decurso do tempo, sendo inócua 

discussão sobre o fornecimento da certidão nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN.  
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 201001601295, AGRESP nº 1209674, FRANCISCO PEÇANHA MARTINSSEGUNDA TURMA, DJ 

11/09/2000)  

AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE CND. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. 
JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA. 

1. Decisão apoiada na jurisprudência pacífica da Corte não enseja provimento a agravo regimental.  

2. Satisfeita a pretensão do impetrante e tendo-se esgotado o prazo de validade da certidão negativa fornecida, o 

recurso posteriormente interposto não tem o condão de reverter situação consolidada.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 199900097513, Relator FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 11/09/2000). 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com supedâneo no artigo 557, caput do mesmo diploma 

legal, por restar prejudicada. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040936-63.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.040936-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MALHARIA MUNDIAL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal, que pretendiam o reconhecimento nulidade da Certidão da Dívida Ativa, bem como da ausência de 

certeza e liquidez do título. 

Em suas razões, a embargante afirma que a Certidão de Dívida Ativa que embasou a Execução Fiscal não satisfaz os 

termos dos artigos 202, 203, 204 do Código Tributário Nacional, do artigo 2º, parágrafo 5º, e 3º da Lei nº 6.830/80 e 

dos artigos 585, 586, 583, 618 do Código de Processo Civil. 

Assevera que, ao julgar improcedentes os Embargos a r. sentença apelada, não somente incide em manifesta 

contradição com as premissas, por ela própria assentadas (erro e inconstitucionalidade da "disposição da lei" 

indicada na Certidão de Dívida), como contraria e viola flagrantemente o disposto nos artigos 202, inciso III, 203 do 

CTN e nos artigos 267, incisos IV e VI e art. 618 do CPC. 

Alega que as contribuições ao "fundo nacional de desenvolvimento da educação", "seguro de acidentes de trabalho", 

"sesi/senai", "sesc/senac", "incra" e "sebrae", pretendidas pela exeqüente, mostram-se atentatórias ao disposto no 

inciso I e parágrafo 4º, do artigo 195, do inciso I do artigo 154 da Constituição, mais uma vez comprometendo a 
liquidez e certeza do débito exeqüendo, e induzindo à decretação da improcedência da ação de execução. 

Afirma que "ao julgar "legitimas" as contribuições exigidas no lançamento ex officio que embasa a presente ação da 

execução, o MM. Juiz "a quo" mais uma vez, não somente incide em manifesto equívoco, como viola e contraria 

frontalmente o disposto no Inciso I e parágrafo 4º., do artigo 195, do inciso I, do artigo 154 da Constituição, incidindo 

em manifesta inconstitucionalidade." 

Requer que seja anulada ou reformada a r. sentença apelada para julgando procedentes os embargos opostos, se digne 

a decretar a carência ou a nulidade "ab initio" da ação de execução embargada ou que se digne de julgá-la 

improcedente nos termos e limites requeridos, determinando o levantamento da penhora e condenando a Exeqüente nas 

custas, honorários advocatícios e demais cominações em Direito. 

Após a apresentação das contrarrazões às fls. 174/182, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"júris tantum" de liquidez e certeza. 

Depreende-se, do cotejo dos artigos 2º, §5º e 6º e artigo 6º, §1º, todos da Lei nº 6.830/80, que a petição inicial do 

executivo fiscal deve ser instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante. Esta, por sua vez, 

deve conter: a) nome do devedor, e co-responsáveis; b) valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma 

de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, c) origem, natureza e o fundamento legal 
ou contratual da dívida; d) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 
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respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; e) data e o número da inscrição e f) número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

Denota-se, desta feita, que a legislação de regência não impõe como documento essencial o demonstrativo de débito 

atualizado, mas tão somente o valor originário e a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária. 

Sobre o tema, dispõe a melhor doutrina, conforme Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 

volume II, Editora Forense: 

"A execução forçada depende, todavia, de ato prévio de controle administrativo da legalidade do crédito fazendário, 

que se faz por meio de inscrição, a cargo do órgão competente para apurar a liquidez e certeza (Lei 6.830,art.2º,§3º)." 

 

O título executivo não é, porém, a inscrição da dívida ou contrato, mas a certidão correspondente aos créditos inscritos 

na forma da lei (CPC, Art. 585, inciso VI). 

A inscrição, contudo, é que, quando feita em procedimento administrativo regular, confere liquidez e certeza à dívida. 

Os requisitos da inscrição acham-se arrolados no artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,§5º, 

da Lei 6.830/80. 

Compulsando os autos, verifico que a apelante em nenhum momento juntou ao processo prova elisiva da presunção de 

liquidez e certeza do título judicial, nem da incorreção do débito em tela. Não há como acolher os argumentos 

expendidos, não existindo fundamento na pretensão da embargante. 

A análise da Certidão da Divida Ativa demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, 
sendo que o título executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante 

atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa , juros, atualização monetária, a 

origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número de inscrição em dívida ativa. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 
2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 
e liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

Passo a analisar a insurgência da apelante contra a cobrança da contribuição do salário-educação, seguro de 

acidentes de trabalho e das contribuições ao INCRA, SEBRAE, SESC e SENAI por considerá-las atentatórias ao 
disposto no inciso I e parágrafo 4o., do artigo 195 e do inciso I, do artigo 154 da Constituição. 

 

a) A contribuição ao INCRA: 

A contribuição do INCRA foi criada pelo artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955, sob a 

denominação de adicional à contribuição previdenciária, destinada ao extinto Serviço Social Rural, gerando uma 

cobrança de 0,3% sobre folha de salário. 

A observância da evolução histórica legislativa revela-nos algumas alterações, dentre elas: a Lei nº 4.504/64 - Estatuto 

da Terra - que criou o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRG e o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

Agrário - INDA, transferindo a contribuição para este último; a Lei nº 4.863/65, que elevou a alíquota do referido 

adicional para 0,4%; o Decreto-Lei nº 267/67, que transferiu a assistência social aos trabalhadores rurais para o 

FUNRURAL; o Decreto-Lei nº 1.110/70, que criou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; a 

Lei Complementar nº 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado pelo 

FUNRURAL, e aumentou a alíquota das contribuições ao Fundo de 0,4% para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA.  

Extrai-se das alterações legislativas que a contribuição teve sua natureza jurídica modificada. É dizer, perdeu o 

propósito inicial de financiamento dos serviços sociais no meio rural e adquiriu, segundo orientação do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, destinada à reforma 

agrária, colonização e desenvolvimento rural.  
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO FUNRURAL e INCRA. 

ADICIONAIS DE 2,4% E 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. EMPRESAS URBANAS. 

EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 

3. Nesse segmento, a Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação 

que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico. 

4. Deveras, coexistente com aquela, a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição 

que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

5. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para 

a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 
6. Nada obstante, a revelação da nítida natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema 

iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao 

sistema tributário. 

7. Nesse segmento, como consectário do princípio da legalidade, não há tributo sem lei que o institua, bem como não 

há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

8. A observância da evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o FUNRURAL (PRORURAL) 

fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a 

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta 

pela Lei 7.787/89. 

9. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o INCRA cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social. 
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10. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu 

a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213/91, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - destinada ao INCRA - 

não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência 

desta Corte. 

11. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável, a adoção da revogação tácita por 

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de 

que resta hígida a contribuição para o INCRA. 

12. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

13. Não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL 

(Precedentes do STF e da E. Primeira Seção: RE n.º 211.442 AgR/SP, 2.ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 

04/10/2002; RE n.º 238.171 AgR/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU de 26/04/2002; RE n.º 238.206 AgR/SP, 

2.ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU de 08/03/2002; EREsp n.º 639.418/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 23/04/2007; AgRg nos EREsp n.º 570.802/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

12/09/2005; AgRg nos EREsp n.º 530.802/GO, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 09/05/2005). 
14. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 894565/SP - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - DJU 16/06/2008)  

 

Desta forma, reformulando seu entendimento anterior, o E. Superior Tribunal de Justiça, pontuou que a Lei nº 

7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural, bem como que a Lei nº 8.212/91, com a unificação dos 

regimes da previdência, somente extinguiu a Previdência Rural e a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas 

Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, tendo permanecido hígida até os dias atuais.  

 

b) SEBRAE, SESC E SENAI 

Não se afigura necessária a edição de lei complementar para instituir e disciplinar as contribuições em tela, tendo em 

vista que o artigo 146, III, CF, expressamente referenciado pelo artigo 149, CF, determina que à lei complementar 

cabe estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, o que não se confunde com as regras específicas 

que regem a exação combatida. 

Ademais, o mesmo artigo 149, CF, também remete ao art. 150, I, CF, que, de seu turno, veda a exigência ou aumento 

de tributo sem lei que o estabeleça, sendo lícito concluir que, pretendesse o legislador originário que tais contribuições 

fossem criadas por lei complementar, teria expressamente mencionado, como o fez em diversos artigos da Carta 

Política. Destarte, onde o legislador não distinguiu, não cabe ao intérprete fazê-lo. 
Por isso, a regra é a exigência ou aumento de tributos mediante lei (art. 150, I, CF), assim entendida a legislação 

ordinária, sendo certo que a Constituição Federal reclama a edição de lei complementar somente em hipóteses 

excepcionais e expressamente nela consignadas, o que não é o caso da exação aqui combatida. Outrossim, o adicional 

não é tributo novo, tendo em vista que já era existente e exigível quando da promulgação da Constituição Federal. 

Luciano Amaro, ao comentar a natureza das contribuições previstas pelo artigo 149 da Constituição Federal, registra 

que "têm-se aqui atividades específicas (do Estado ou de outras entidades) onde a nota da divisibilidade (em relação 

aos indivíduos) não é relevante para a caracterização da figura tributária específica. Ou seja, a atividade a cuja 

execução se destina a receita arrecadada não é necessariamente referível ao contribuinte, embora possa sê-lo, em 

maior ou menor grau, atualmente ou no futuro, efetiva ou eventualmente. Vale dizer, a existência ou não dessa 

referibilidade (da atividade ao contribuinte) é um dado acidental (que pode ou não estar presente) e não essencial (ou 

seja, não indispensável na identificação da exação)" (Direito Tributário Brasileiro, 2ª ed. rev., São Paulo: Saraiva, 

1998, p. 83). 

E mais adiante: "A referibilidade ao indivíduo que contribui também não é critério especificador das contribuições, ou 

seja, os indivíduos a que a atuação estatal se destina não são necessariamente os contribuintes" (idem, p. 84). 

Nessa medida, não há que se falar em ausência de vínculo e reciprocidade com o sujeito passivo da obrigação, sendo 

irrelevante o enquadramento do contribuinte como empresa de médio ou grande porte, tendo em vista o princípio da 

solidariedade (art. 3°, I, e 195 CF), o do tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
(art. 170, IX, e 179, CF), bem como os objetivos perseguidos pelo Sistema. 

Ainda que assim não fosse, há que ser observado o que dispõe o artigo 240 da Constituição Federal, legitimando a 

cobrança de contribuições dos empregadores destinadas às entidades privadas de serviço social, nos moldes do artigo 

8º. da Lei nº. 8.029/90, qualificando-o como serviço social autônomo. 

Reitere-se, ainda, que o adicional não é tributo novo, tendo em vista que já era existente e exigível quando da 

promulgação da Constituição Federal, tendo sido por ela recepcionado. Pela mesma razão não ocorre bis in idem, eis 

que o adicional da exação equivale à majoração do mesmo tributo. 

Nessa medida, quer pela inexigibilidade de lei complementar, quer pela desnecessidade de vinculação com o 

contribuinte, quer pela natureza da contribuição guerreada, não há como acolher a pretensão. Por isso, é devida a 

exação, quer se trate de empresa comercial, quer se trate de empresa prestadora de serviços. 

Aliás, o E. Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI 8.029/90. 

PRECEDENTE. 

A contribuição do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir 

como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC. 

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental não 

provido. (RE-AgR 404919/SC - Santa Catarina - Relator Ministro Eros Grau, DJU 03/09/2004, pág. 22 ". 

Cabe consignar, ainda, que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 396.266/SC (Rel. Min. Carlos Velloso, j. 

26.11.2003), considerou que a contribuição instituída em favor do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

SEBRAE possui natureza de contribuição social de intervenção no domínio econômico - não exigindo, portanto, a 

vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade de que ele se beneficie com a aplicação dos recursos por ela 

arrecadados, mas sim a observância dos princípios gerais da atividade econômica (CF, arts. 170 a 181). Por outro 

lado, afastou, ainda, a necessidade de lei complementar para a sua instituição. 

Os mesmos fundamentos se aplicam as contribuições destinadas ao SESI e ao SENAI, dada a natureza jurídica dessas 

exações. 

No caso dos autos a embargante é empresa comercial e, nessa qualidade, é sujeito passivo dos tributos questionados 

(Decreto-Lei nº 6.246/44 e Decreto-Lei nº 9.403/56), vez que a contribuição de intervenção no domínio econômico deve 
ser suportada por todas as empresas, sejam elas industriais, comerciais ou mesmo voltadas à agricultura, sejam ou não 

microempresas, em atenção ao princípio da solidariedade social, insculpido no artigo 195, caput, da Constituição 

Federal. 

 

c) A contribuição ao SAT e os graus de risco 

 

O artigo 22, II, "a", "b" e "c", da Lei nº 8212/91, estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de 

acordo com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidentes do trabalho seja, respectivamente, 

considerado leve, médio ou grave. 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo 

e aspecto temporal. 

Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição 

Federal. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do 
decreto combatido, vez que à lei não é dado fazê-lo. 

É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é 

menos certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade 

futura. 

Verifica-se, na hipótese vertente, que a obrigação de recolher as contribuições foi determinada em lei, não sendo lícito 

afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. A simples 

definição de conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, constituindo meio 

para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo como a 

impetrante furtar-se ao cumprimento do disposto no artigo 22, II, da Lei nº 8212/91, e respectivo regulamento, vez que 

não se encontram maculados por vício de ilegalidade, conforme revela o acórdão proferido pelo E. Supremo Tribunal 

Federal: 

 

"Contribuição social para custeio do seguro de Acidentes do Trabalho - SAT: constitucionalidade da instituição, 

mediante lei ordinária, da referida contribuição - afastada as alegações de ofensa aos princípios da isonomia e da 

legalidade - afirmada pelo plenário do Tribunal (cf. RE 343.446, 20.3.2003, Carlos Velloso, Inf.STF 301): declaração 

de constitucionalidade por maioria qualificada do Tribunal, a cuja aplicação aos casos concretos subseqüentes estão 
vinculadas as Turmas (RISTF, art. 101) (RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 342475/SC, DJ 05-

09-2003 - p. 00038, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE". 

 

No caso dos autos, a embargante pretende que a contribuição seja calculada pela alíquota de 1% (um por cento), 

correspondente ao grau mínimo de risco. Porém, não comprovou, por documentos ou por prova pericial, que suas 

atividades são assim enquadradas. Por isso, a pretensão não comporta acolhimento. 

d) Contribuição do salário-educação 

Quanto à contribuição do salário-educação, entendo ser exigível, pois acolhida pela Constituição Federal de 1988, 

conforme disposto na Súmula nº 732 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 
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"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96." 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não 

tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na 

competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extraordinárias. O art. 178 da 

Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal qual se 

achava instituída pela Lei nº 4440/64, cuja estipulação do respectivo "quantum debeatur" por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. Critério que, todavia, 

não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. A CF/88 acolheu o 

salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado -, a contribuição, então 

vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a 

recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, 

como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma 

estrutura normativa do Decreto-lei nº 1422/75 (mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo 
subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, em face de sua incompatibilidade com o princípio 

da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. (RE nº 290079 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 

04/04/2003, pág. 00040) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043088-84.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.043088-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : VIA NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 98/99: 

 

Vistos. 

 

Nada a decidir, tendo em vista a prolação do acórdão e sua regular publicação (fls. 94/97). 

 

Intimem-se os advogados. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056349-87.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.056349-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : VICENTE MARQUES BEATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 86.00.00022-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em embargos 

à execução fiscal, reconhecendo a prescrição intercorrente ocorrida entre o arquivamento do feito e a manifestação de 

prosseguimento pelo exeqüente.  

 

Em suas razões, o apelante alega não ter ocorrido a prescrição, já que o julgamento final do recurso administrativo se 
deu em 09.10.1985 e a execução foi ajuizada em 20.08.1986. No mérito, argumenta que o apelado não reúne os 

requisitos para gozo da imunidade tributária. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

A sentença que julgou procedentes os embargos à execução fundou-se na ocorrência da prescrição intercorrente, e não 

da prescrição para o ajuizamento da execução, questão tratada nas razões de apelo do INSS. 

 

O artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80, modificado pela Lei Federal nº 11.051/04, dispõe: 

 

"O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 

possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o 

Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." - g.n. 

 

É admissível, portanto, o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com termo inicial na data da decisão 

de arquivamento. 

 
É neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO 

PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(REsp 746437/RS,Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 22.08.2005) 

 

No caso concreto, o arquivamento do processo, em 18.08.1987, foi determinado em deferimento de pedido do próprio 

exeqüente, ainda que bens do executado tivessem sido encontrados, e, somente em 03.09.1993, manifestou-se pelo 

prosseguimento do feito, passados, portanto, mais de 5 anos. 

 
Assim, diante da hipótese prevista no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80, é cabível o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, como foi feito. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO a 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104761-57.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.002773-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : ANTONIO OSMAR MONTEIRO SURIAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : BRAGA E CUNHA LTDA 

 
: CELSO FLEURY BRAGA 

 
: JOSE RONALDO DE MELO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.11.04761-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O apelante opõe embargos de declaração em face da decisão de fls. 30, a qual julgou extinto o processo em razão de 

perda superveniente de objeto do feito, apontando a existência de omissão quanto à condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Os embargos merecem acolhida, vez que estão presentes os pressupostos elencados no artigo 535 do Código de 

Processo Civil. 

 

Com efeito, o processo foi extinto sem resolução do mérito em vista de decisão, proferida nos autos da execução fiscal, 

que cancelou a penhora de diversos bens, dentre os quais aquele que é objeto deste feito. 

 

Em casos que tais, o princípio processual da causalidade impõe a condenação em honorários advocatícios da parte 

que tenha dado causa injustificada à ação. Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

OBJETO DA AÇÃO - PERDA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONDENAÇÃO - CABIMENTO.  
1 - Os honorários advocatícios, nos casos em que ocorrer a perda do objeto da ação, em razão de fato superveniente, 

devem ser suportados por quem deu causa à ação.  

2 - Agravo Regimental improvido" (AgRg no REsp. 1160609/MG, STJ-3ª Turma, Rel Min. Sidnei Beneti, j. 15/12/2009, 

DJ 02/02/2010, vu).  

 

No caso vertente, porém, não há elementos que permitam avaliar com precisão qual das partes deu causa injustificada 

à ação (ou mesmo qual seria o seu resultado final), razão pela qual não há que se falar em qualquer condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios.  
 

Acolho, portanto, os embargos declaratórios e DOU-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão apontada na forma 

acima. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009779-03.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.042457-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : TEODORA CARRILHO CORREA 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : GABER LOPES 

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA 

AGRAVADO : EMPRESA FOLHA DA MANHA e outros 

 
: OTAVIO FRIAS FILHO 

 
: MARCELO GOMES 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outros 

AGRAVADO : REDE RECORD DE TELEVISAO S/A e outros 

 
: CLENIRA SARKIS 

 
: MARCOS FERREIRA 

No. ORIG. : 94.00.09779-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento de decisão que determinou a intimação do Ministério Público Federal a fim de que oficiasse no 

feito de origem como custos legis.  

Em suas razões, o agravante diz indevida a providência retro-aludida, pedindo, com isso, seu afastamento, assim como 

o deferimento de um'outra - a inclusão no feito de pessoa jurídica que indica. 
Processado sob o modelo pré-reforma, o recurso foi interposto e formado na origem. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

Consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte dá conta de que a ação da qual derivou o presente 

recurso foi julgada, em seu mérito, por sentença levada a publicação em 09/03/2007, circunstância que faz esvaziar de 

sentido o presente recurso. 

É que, ademais de incluída no pólo passivo do feito a pessoa jurídica cuja introdução era de fato desejada pelo 

agravante, é certo dizer que, pelo resultado sacado em primeiro grau (parcial procedência), a intervenção do 

Ministério Público Federal ali verificada não implicou a sonegação do direito postulado pelo agravante, o que, de todo 

modo, pode e deve ser debatido, se o caso, na via própria - que já não é mais a do presente recurso. 

Isso posto, observada a autorização dada pelo art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054986-83.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079846-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : SIMETRA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.54986-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Relatório 

R. sentença julgou parcialmente procedentes embargos opostos pelo INSS em face da execução que lhe move SIMETRA 

TEXTIL LTDA., fazendo-o para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 210,11 (duzentos e dez 

reais e onze centavos), atualizado até novembro de 1998. Tratando a hipótese de mero acertamento de cálculos, a r. 

sentença deixou de condenar quem quer que fosse em relação a honorários advocatícios. 

Sem que qualquer das partes interpusesse recurso, subiram os autos a esta Corte, por força da remessa oficial 

determinada. 

É o relatório. 

Vistos. 

Diz o caso dos autos com reexame necessário determinado em razão de r. sentença que julgou parcialmente 

procedentes embargos à execução de sentença propostos pelo INSS. 

Pois bem. 

Não se sujeitam a reexame necessário as sentenças que julgam embargos à execução de título judicial opostos pela 

Fazenda Pública, ainda que lhe sejam desfavoráveis. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL OPOSTOS 
PELA FAZENDA NACIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475, II, DO CPC. DESCABIMENTO. 

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita à 

remessa oficial do art. 475, II, do CPC. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. 200801186732, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 

04/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 

REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475, II, DO CPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. 

2. Inviável a análise pelo STJ de questão constitucional, ainda que para interposição de Recurso Extraordinário. 

3. Embora os Embargos à Execução, por tratar-se de ação autônoma, possam ser desapensados do processo principal, 

cabe às partes colacionar as peças relevantes ao deslinde da controvérsia, sob pena de não-provimento do recurso, 

consoante disposto no art. 736 do Código de Processo Civil. 

4. Nos termos do art. 475, II, do CPC, não se sujeitam ao reexame necessário as sentenças que julgam improcedentes 
os Embargos à Execução opostos pela Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(EDREsp. 200502040364, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 

21/08/2009; grifei) 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, inadmito a remessa oficial. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-59.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DANIEL SILVESTRE DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LUIZ e outro 

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

No. ORIG. : 00035225920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a consulta de fl. 190, diga o apelado Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes - 

DNIT sobre o requerimento de fl. 189. 
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2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-93.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.004555-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS OSWALDO CRUZ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00045559320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Fls. 174/175: intime-se o advogado da apelante para que comprove a ciência da recorrente acerca da renúncia ao 

mandato, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002427-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAGNANHEEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos autos dos embargos à execução de sentença em epígrafe, que os julgou 

parcialmente procedentes, compensando-se os honorários advocatícios entre as partes (fls. 44/45). 

 

2. Razões de apelação: a) a sentença é nula pois homologou a conta apresentada pela Contadoria Judicial, o que fere 

o princípio da imparcialidade do juízo, já que cabe apenas ao credor apresentar os cálculos que entende devidos; b) há 

excesso de execução, uma vez que o julgado exeqüendo determinou a restituição apenas do valor principal da 
contribuição e não dos juros de mora e correção monetária, conforme incluídos na conta apresentada (fls. 52/56). 

 

3. Contrarrazões do apelado: pela manutenção do julgado (fls. 60/69). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente afasto a alegação de nulidade da sentença, a qual se baseia em premissa nitidamente equivocada, qual 

seja a de que o julgado teria simplesmente homologado os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, violando 

assim o disposto no art. 604/CPC. O que houve, na verdade, é que o Juízo, defrontado com contas substancialmente 

díspares ofertadas pelas partes, valeu-se de seu auxiliar técnico para que as adequasse aos parâmetros da decisão 

judicial exeqüenda.  

 

E, muito ao contrário do alegado pelo apelante, nenhuma violação houve ao princípio da imparcialidade do juízo, uma 

vez que a Contadoria Judicial é órgão técnico vinculado diretamente ao Juiz e, nessas condições, absolutamente 

eqüidistante das partes. Demais disso, a prevalecer a curiosa argumentação do apelante, não se sabe de que forma 

deveria o Juiz proceder para determinar o valor correto da execução. 

 
No mérito, razão também não assiste à apelada. 
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É que o acórdão exeqüendo (fls. 260 dos autos principais) determinou expressamente a devolução à autora/apelada do 

pagamento indevido comprovado a fls. 116 daqueles autos (que foi de Cr$ 65.139,79, correspondentes ao principal 

acrescido de juros moratórios e correção monetária, como se verifica na guia de recolhimento em questão).  

 

E em nada altera tal conclusão o fato de a r. sentença de fls. 238 ter-se referido apenas ao valor do principal da 

contribuição indevida (Cr$ 13.271,28), pois, a uma, ela declarou expressamente a nulidade do lançamento tributário 

que resultou no recolhimento indevido e, a duas, a restituição dos juros de mora e penalidades pecuniárias incidentes 

sobre o tributo indevido decorre de expressa previsão legal, contida no art. 167 do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das 

penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição". 

 

Do exposto, com base no disposto no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, por 

manifestamente improcedente. 

Após o trânsito em julgado, retornem à Vara de origem, adotadas as providências de praxe. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001665-50.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.001665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BEBIDAS VANNUCCI S/A IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Bebidas Vannucci S/A Indústria e Comércio contra a sentença de fls. 328/334, que 
julgou improcedente o pedido inicial e a condenou ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser declarada a inexistência de relação jurídico-tributário, referente ao recolhimento para o SAT, no período 

de 01.92 a 12.98; 

b) a contribuição destinada ao SAT tem natureza tributária e, portanto, deve atender aos princípios da constituição e 

do Código Tributário Nacional; 

c) há ofensa ao princípio da legalidade e da tipicidade, tendo em vista que as alíquotas do SAT não encontram validade 

na Constituição da República e que o legislador não definiu exaustivamente os elementos necessários para a cobrança 

do SAT; 

d) o poder executivo não pode suprir omissão legal, razão pela qual a atividade preponderante não pode ser 

disciplinada por Decreto n. 612/92 e 2.173/97; 

e) o sistema pátrio veda a edição de regulamentos autônomos; 

f) após a edição da Medida Provisória n. 1.729/98, a contribuição ao SAT tornou-se indevida porquanto passou a 

cobrir o benefício da aposentadoria especial; 

g) deve ser restituído o indébito, referente aos valores recolhidos acima da alíquota de a 1% (um por cento) para SAT; 

h) aplica-se o prazo prescricional decenal à compensação, sendo o indébito atualizado pela aplicação da taxa Selic 
(fls. 341/373). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 379/389). 

Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 
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8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 
A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 
(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 
regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
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O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 
segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 
nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 
1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 
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inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 
TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 
Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 
prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. 

Em face da fundamentação acima exposta, não ocorre violação ao princípio da legalidade pelo fato de os graus de 

risco da contribuição ao SAT terem sido esmiuçados, mediante decreto, pelo Poder Executivo, uma vez que as 

alíquotas do tributo já haviam sido explicitadas por lei. Ademais, resta consolidado o entendimento dos Tribunais 

Superiores acerca da constitucionalidade da contribuição ao SAT, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020172-74.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUPERMERCADO JARDIM DOS CALEGARIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Supermercado Jardim dos Calegaris Ltda. contra a sentença de fls. 311/321, 

proferida em ação com rito ordinário, com o seguinte dispositivo: "JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Condeno a autora em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o INSS é parte legítima ad causam, tendo em vista que o IAPAS foi fundido junto com o INPS; 

b) aplica-se a contribuição para o SAT às garantias do Estatuto de Defesa dos Contribuintes e as limitações ao poder 

de tributar, ante a sua natureza tributária; 

c) a exigência do SAT padece de inconstitucionalidade e ilegalidade, uma vez que afronta o princípio da legalidade, já 

que o legislador não definiu quais atividades oferecem risco leve, médio ou grave; 

d) deve ser declarado nulo o recolhimento da contribuição para o SAT e compensado o respectivo indébito, acrescido 

de correção monetária, juros de mora ou, pelo menos, da taxa Selic, a partir de janeiro de 1996; 
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e) os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, 

do Código de Processo Civil (fls. 324/409). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 
 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 
Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 
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de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 
 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 
§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 
trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 
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a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 
ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 
(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 
(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 
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Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 
A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. 

Em face da fundamentação acima exposta, não ocorre violação ao princípio da legalidade pelo fato de os graus de 
risco da contribuição ao SAT terem sido esmiuçados, mediante decreto, pelo Poder Executivo, uma vez que as 

alíquotas do tributo já haviam sido explicitadas por lei. Ademais, resta consolidado o entendimento dos Tribunais 

Superiores acerca da constitucionalidade da contribuição ao SAT, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039194-22.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.039194-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

SINDICO : JORGE UWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00391942220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Considerando a interposição do Recurso Especial acostado às fls. 100/107, o requerimento de desapensamento da 

Execução Fiscal nº 1999.61.82.002748-8 e seu imediato retorno ao Juízo de origem de fls. 108/109 será apreciado pelo 

Eminente Vice-Presidente desta Corte Regional, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento Interno. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000456-64.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.000456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCO REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fundição Zubela S/A contra a sentença de fls. 125/137, proferida em mandado de 

segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade da contribuição ao SAT. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição ao SAT, dada a indevida delegação de atribuição 

do grau de risco ao Poder Executivo, violando o princípio da legalidade e da tipicidade cerrada em matéria tributária, 

bem como da necessidade de criação da contribuição mediante lei complementar, na medida em que foi instituída nova 

fonte de custeio. Sustenta, ainda, a inconstitucionalidade da contribuição destinada ao financiamento da aposentadoria 

especial (Lei n. 9.732/98), uma vez que ela tem destinação diversa da contribuição ao SAT, havendo necessidade de lei 

complementar para sua criação. 

A recorrente pleiteia o provimento do recurso para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos nos últimos 10 (dez) anos com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários, 

acrescidos dos expurgos inflacionários e de juros de 1% (um por cento) ao mês até janeiro de 1996, a partir de quando 

deve incidir a taxa Selic (fls. 161/177). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 183/188). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 191/196). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 
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II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 
mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 

não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 
percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 
constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 
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I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 
habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  
(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.09.000856-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.015833-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, MAS n. 2000.61.00.013749-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 
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julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 
daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 
Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 
Do caso dos autos. A sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da constitucionalidade e da legalidade da contribuição SAT. 

Saliente-se que nos julgamentos supra aludidos firmou-se orientação no sentido da desnecessidade de instituição do 

tributo por lei complementar, bem como da ausência de qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade da aferição do 

grau de risco mediante decreto. 

Consigne-se, ainda, que a constitucionalidade e a legalidade da exação foi proclamada inclusive em face da alteração 

promovida pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição ao SAT para o financiamento da 

aposentadoria especial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009285-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUTO POSTO JOLEO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Auto Posto Joleo Ltda. e pela União contra a sentença 

de fls. 174/190, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para assegurar o direito da autora de efetuar o 

recolhimento da contribuição para o SAT - Seguro Acidente do Trabalho pela alíquota de 1% (um por cento) e 

reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos com base em alíquotas superiores a 1% (um por cento), 

após o trânsito em julgado da decisão, com contribuições da mesma espécie e observância do prazo prescricional 
decenal. Ante a sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arque com os honorários advocatícios de seu 

respectivo patrono. 

A autora alega, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição ao SAT e, subsidiariamente, pleiteia a 

compensação com qualquer contribuição social e sem a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional (fls. 

195/207). 

A União sustenta a constitucionalidade da contribuição ao SAT e requer, caso mantido o direito à compensação, que 

seja realizada com observância dos limites previstos nas Lei n. 9.032/95 e 9.129/95 e aplicação do prazo prescricional 

quinquenal. 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 233/247 e 249/254). 

Decido. 
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder 

legiferante delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 
sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

 

Art. 22 (...) 
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II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 

A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador 

(pagamento ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das 

remunerações).  

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 
daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas 

de certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. 

Tanto assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, 

mas não propriamente os percentuais aqui aludidos. 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota 

esbarra no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que 

para sua caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da 

Constituição da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu 

conteúdo deve limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos 

regulamentares (Decreto n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, 

de 06.03.97, art. 26, § 2º) tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os 

diversos graus de risco, exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento 
não implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação 

tributária. Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada 

por recursos ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, 

percebe-se que a norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se 

falar, em resumo, de indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo 

grau em face da referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial.  

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição 

ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, 

dentro do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 

constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação 

jurídica. O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria 

teleologia.  
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Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

'atividade preponderante' e 'grau de risco leve, médio e grave', não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, 

C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não 

extrapolaria o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na 

redação original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos 

habituais do empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado 

pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 
(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 

o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 
MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 
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IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida 

pela Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a 

presença de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da 

legislação, que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho 

realizado em ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico 

(acidente de trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 
também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 
Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, 'partindo da atividade preponderante da empresa' (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 
Confira-se precedente desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 

número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 
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Do caso dos autos. Assiste razão apenas à União.. 

Consoante fundamentação acima exposta, não ocorre violação ao Princípio da Legalidade pelo fato de os graus de 

risco da contribuição ao SAT terem sido esmiuçados mediante decreto pelo Poder Executivo, uma vez que as alíquotas 

do tributo já haviam sido explicitadas por lei. Ademais, está consolidado o entendimento dos Tribunais Superiores 

acerca da constitucionalidade do SAT, razão pela qual merece reforma a sentença impugnada. 

Assim, restam prejudicadas as questões concernentes à compensação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à 

apelação da União para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, c. 

c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela 

jurisprudência. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2004.61.00.017420-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELANTE : ANTONIO IMBIMBO e outros 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : EDINALVA OLIVEIRA SANTOS IMBIMBO 

 
: ENI OLIVEIRA PASCHOA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00174209020044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 336/343, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou "a CEF a 

revisar o contrato, com a exclusão da capitalização de juros, os quais devem ser apurados em conta separada, para o 

pagamento ao final da execução do contrato, sujeitando-se, tão somente, aos mesmos índices de correção monetária 

contratualmente previstos". 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) a amortização negativa é um novo empréstimo ou um empréstimo suplementar, não guardando relação com mora ou 

inadimplência; 

b) os mútuos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH possuem fins econômicos, assim, geram contraprestação 

econômica por juros remuneratórios ou juros moratórios. A cobrança é compatível com a Lei da Usura; 

c) a amortização negativa utiliza índices e/ou periodicidade diversos para atualizar monetariamente o saldo devedor e 

as prestações, não podendo ser confundida com anatocismo e nem com capitalização de juros, vedados pela Lei da 

Usura; 

d) há prequestionamento dos arts. 406, 407 e 591 do Código Civil, bem como do art. 5º, II e caput, da Constituição da 

República; 
e) a possibilidade de cumulação dos juros com correção monetária, uma vez que são institutos diversos, sendo o 

segundo uma atualização do valor da moeda; 

f) os recursos do FGTS e poupança repassados aos mutuários devem ser restituídos com juros e atualização 

(fls.347/367). 

Decido.  

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. 
Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, 

de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano 

de Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O 

PES previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. 

O PCM previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo.  

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 
Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)  

(...)  

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)  

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da 

poupança: 

 

Art. 18. (...)  

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 
modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais.  

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001)  

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.  

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo.  

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 
por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato.  

(...)  

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei.  

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
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ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.  

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas".  

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007).  

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 
firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).  

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.  

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.  

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 
vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992.  

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18.  

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente.  

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91.  

(...)  

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo.  

7. Recurso do autor improvido.  

8. Sentença mantida.  
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306)  

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA.  

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005.  

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.  
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III. Agravo desprovido.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593)  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.08.89 (fl. 39), no valor de NCz$ 104.635,15 

(cento e quatro mil, seiscentos e trinta e cinco cruzados novos e quinze centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, Plano de Reajuste pelo PES (fl. 29).  

O autor logrou demonstrar por meio da planilha de evolução que houve a incorporação de juros no saldo devedor, 

com reflexos nas prestações seguintes, o que acarretou a incidência de juros sobre juros (anatocismo). A perícia 

contábil (fl. 282) comprovou que houve a incidência de anatocismo no saldo devedor da parte autora. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 0015063-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015063-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : CLECIO AGUIAR SILVA NOVAIS e outro 

 
: GISELE MUNIZ LIMA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00226302020074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em face do documento de fl. 18, concedo aos requerentes a gratuidade da justiça, ficando, por isso, dispensados do 

pagamento de custas. 

Trata-se de medida cautelar requerida por CLÉCIO AGUIAR SILVA NOVAIS e por GISELE MUNIZ LIMA. 

Informam que celebraram, com a Caixa Econômica Federal (ora requerida), um contrato particular de compra e 

venda, obtendo, através dele, um financiamento de imóvel residencial. 

Ressaltam que atrasaram algumas prestações, sendo que ingressaram com ação de revisão de prestação c.c. revisão do 

saldo devedor e com pedido de tutela antecipada, para que pudessem consignar, em Juízo, os valores que entendiam 

devidos e impedir que o contrato fosse executado por via extrajudicial. 
No entanto, afirmam, foram surpreendidos com aviso de leilão designado para o dia 07 de junho de 2011 e, em 

diligência junto ao leiloeiro, constataram que se tratava do imóvel onde residem, quando, sequer, foram notificados da 

arrematação, tanto mais da designação do leilão, sendo certo que o preço do imóvel, estipulado pela ré para constar 

dos editais do leilão, é de R$177.800,00. 

Sustentam a nulidade dos atos praticados pela requerida, visto que não lhes foi dada a oportunidade para o 

contraditório e a ampla defesa, circunstâncias das quais, afirmam, decorre a inexistência do devido processo legal, o 

que, segundo entendem, impede a realização do leilão até que se cumpram os aludidos princípios constitucionais. 

Afirmam que têm interesse em efetuar os depósitos judiciais das parcelas vencidas e vincendas, em face dos graves 

riscos aos quais estão expostos, e que o pagamento direto implica em pagamento incorreto em benefício do próprio 

agente financeiro. 

Citam precedentes, invocam o disposto nos artigos 798 e 84, do Código de Processo Civil, nos artigos 84, §§ 3º e 5º, e 

6º, VIII, ambos do Código de Defesa do Consumidor, artigo 5o, LV, § 1º, da Constituição Federal, artigos 82, 130 145 

e 146, todos do Código Civil, e pedem liminar para suspender a prática do ato designado para o dia 07 de junho de 

2011 e, a final, a procedência da ação cautelar, com a confirmação da medida liminar. 

Juntaram os documentos de fls. 17/72. 

É o breve relatório. 

Esta medida cautelar é incidental à apelação nº 0022630-20.2007.4.03.6100 (2007.61.00.022630-7), que foi julgada 
por decisão monocrática terminativa, em 27 de outubro de 2010, quando, então, foi-lhe negado provimento, vindo o ato 

a ser impugnado pela via dos recursos especial e extraordinário, que se encontram sob jurisdição da Vice-Presidência. 

Em outras palavras, o ato não transitou em julgado. 

A decisão proferida no âmbito desta Corte Regional foi impugnada pela via dos recursos especial e extraordinário, 

circunstância que retira o poder de cautela desta Corte Regional, enquanto Órgão de Segundo Grau de Jurisdição, 

transferindo-o, quando já proferido o juízo de admissibilidade, à Superior Instância, nos termos do que dispõe o artigo 

800, parágrafo único do Código de Processo Civil, ou transferindo-o ao Órgão Competente para o juízo de 

admissibilidade, quando pendente este, nos termos do artigo 800, caput, do Código de Processo Civil. 
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Assim está previsto no artigo 288, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, e no artigo 304 do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Têm-se nesse mesmo sentido os seguintes julgados: 

"EMENTA  

1. Medida cautelar em recurso extraordinário: competência do Supremo Tribunal Federal para o julgamento de 

medidas cautelares de RE, quando nela se oponha o recorrente à aplicação do art. 542, § 3º, do C.Pr. Civil: 

incidência do disposto no parágrafo único do art. 800 do C.Pr.Civil: hipótese diversa do problema do início da 

jurisdição cautelar do Supremo para conceder efeito suspensivo ao RE: precedente (Pet. 2222, 1a T., 9.12.03, 

Pertence, DJ 12.03.04). 2. Recurso extraordinário: temperamentos impostos à incidência do art. 542, § 3º, do 

C.Pr.Civil, entre outras hipóteses, na de deferimento de liminar que possa tornar ineficaz o eventual provimento dos 

recursos extraordinário ou especial. 3. Medida cautelar: deferimento:caso que - dados os termos da liminar de 

reintegração de posse em propriedades rurais ocupadas por indígenas, que irá alterar substancialmente a situação 

de fato, de modo a modificar também a situação jurídica processual e a debilitar - no plano da eficácia - a eventual 

decisão favorável à tese da recorrente - é daqueles que efetivamente não admitem a retenção do recurso 

extraordinário".  
(Pet-QO 3515, STF, Primeira Turma, j. 27.09.2005, v.u.).  

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MANDADO DE SEGURANÇA NOS QUAIS SE OBTEVE DECISÕES 
FAVORÁVEIS À COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. EFEITO SUSPENSIVO ATRIBUÍDO AO 

RECURSO ESPECIAL FAZENDÁRIO EM SEDE DE JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. PODER 

GERAL DE CAUTELA. CONDUTA DO FISCO CONSISTENTE NO CANCELAMENTO DAS COMPENSAÇÕES 

REALIZADAS SOB O AMPARO DAS DECISÕES SUSPENSAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN 

MORA. EXISTÊNCIA. 1. O efeito suspensivo atribuído ao recurso especial implica tão-somente que o ato decisório 

recorrido não produza os seus efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito em julgado, 

vinculando a manifestação do Tribunal de origem a esse âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta 

cediço caber ao Presidente do tribunal a quo, como delegatário do STJ, aferir tão-somente a admissibilidade 

recursal. A tutela antecipada de mérito só pode ser conferida pelo órgão competente para decidir o próprio recurso, 

in casu, o E. STJ. 2. Devera, tanto o E. STF quanto o STJ concluíram ser vedado, a título de cautelar concessiva de 

efeito suspensivo à decisão de recurso submetido à irresignação especial, providência mais ampla do que a sustação 

da eficácia do decisum. É que, além dessa fronteira, situa-se o mérito do recurso, superfície insindicável pelo 

Tribunal a quo, sob pena de usurpação de competência. 3. In casu, o Presidente do TRF da 5a Região, com 

supedâneo no poder geral de cautela, emprestou efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos 

pela Fazenda Nacional, por vislumbrar fundado receio de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a sentença 

concessiva da segurança, confirmada pelo Tribunal, garantiu à empresa a utilização de créditos do IPI, por entender 

aplicável o Decreto-Lei nº 491/69, em contraposição ao entendimento hodiernamente esposado no STJ. 4. 
Entrementes, consoante noticia a requerente,"a Delegacia da Receita Federal, seguindo equivocada orientação da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, determinou o cancelamento dos atos compensatórios realizados, conforme 

demonstrado nos despachos, em parte, ora anexados, proferidos pelo titular do Órgão respectivo, nos quais restou 

determinado o imediato cancelamento de todos os DARF"s emitidos junto ao sistema SIAFI nos autos dos processos 

administrativos". 5. Desta sorte, forçoso se revela o deferimento da cautelar pleiteada, a fim de que seja mantida a 

suspensão do acórdão recorrido apenas com efeitos ex nunc, impedindo-se novas compensações e preservando-se o 

statu quo ante. 6. Medida cautelar parcialmente procedente para tão-somente para suspender a cobrança dos débitos 

relativos às compensações já realizadas, assim como interromper quaisquer operações da requerente com os créditos 

do IPI até o julgamento do REsp 886.074/AL".  
(STJ - MC 2006027515583 - 12315 - Rel. Min. Luiz Fux - Primeira Turma, j. 25.11.2008 - v.u. - DJE 17.12.2008)  

Nota "3" ao artigo 288, Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça (Código de Processo Civil, Theotonio 

Negrão, Saraiva, 2008, págs. 2039:2040:  

"A quem compete julgar a medida cautelar para dar efeito suspensivo ao recurso especial, antes de sua apreciação 

pelo Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal recorrido?  

"Interposto o recurso especial, a cautelar incidental será ajuizada diretamente no STJ, ainda que o presidente do 

tribunal "a quo" não tenha proferido juízo de admissibilidade" (RSTJ 99/101). "Ao contrário do entendimento 

assentado no STF, excepcionalmente, o STJ tem admitido o efeito suspensivo a recurso especial interposto, ainda 
pendente do juízo de admissibilidade na origem, quando demonstrados os requisitos da plausibibilidade do direito 

invocado e do perigo de dano pela demora do julgamento" ( STJ-2a T., Med. Caut. 4.071-RS, rel. Min. Laurita Vaz, 

j. 28.05.02, negaram provimento, v.u., DJU 1.7.02, p. 267). No mesmo sentido: STJ - 1a T., Med. Caut. 2.761-RJ-

AgRg, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.8.00, negaram provimento, v.u., DJU 18.9.00, p. 97; JTA 124/446".  

"Em pendência de recurso especial ainda não admitido, a competência para o exercício geral de cautela é do juízo 

de admissibilidade (art. 800 do CPC) (STJ-2a T., Med. Caut. 2.613-MG-AgRg, rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.6.02, 

negaram provimento, v.u., DJU 12.8.02, p. 181).Desse modo, a jurisdição do STJ "instaura-se apenas no momento 

em que o Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo emite juízo de admissibilidade sobre o recurso especial 

interposto (STJ-3a T., Med. Caut. 5.399-SP-AgRg, rel. Min. Nacy Andrighi, j. 19.9.02, negaram provimento, v.u., 

DJU 4.11.02, p. 193). No mesmo sentido: "A competência para analisar eventual medida cautelar em recurso 

especial, ainda não admitido pelo Tribunal "a quo", é do Presidente daquela Corte e não deste Tribunal Superior" 
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(RSTJ 180/487: 5a T., Med. Caut. 5.166-AgRg). Ainda: STJ-1a T., Med. Caut. 7.780-Edcl-AgRg, rel. Min. Luiz Fux, 

j. 22.6.04, negaram provimento, v.u., DJU 2.8.04, p. 301; STJ-4a T., Med. Caut. 11.753-AgRg, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.8.06, negaram provimento, v.u., DJU 11.9.06, p. 283. Esse entendimento é igual ao que o STF 

adota quanto à medida cautelar para conceder efeito suspensivo ao recurso extraordinário, cf. RISTF 321, nota 3".  
Os precedentes acima transcritos são claros e autorizam a conclusão no sentido de que esta Corte Regional, enquanto 

Órgão de Segundo Grau de Jurisdição, não mais está investido do poder geral de cautela para determinar a suspensão 

do ato de alienação do imóvel em sede de execução extrajudicial. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Egrégia Vice-Presidência. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 10554/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048903-85.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070725-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AGECOM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.48903-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 170 - Regularize o Embargante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-35.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS DE 

FRANCA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 116 - Regularize o Embargante a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003991-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GESPART COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : TESOURO NACIONAL 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fls. 1039/1041: prejudicado o pedido de intimação da União Federal, considerando a devolução dos autos em 

17/03/2011, conforme certificado às fls. 1034.  

Quanto ao pedido de desentranhamento da petição denominada "contraminuta ao agravo interno", juntada às fls. 
1035/1038, indefiro, eis que inaplicável ao caso o disposto no art. 195 do CPC, considerando que os autos foram 

remetidos à União Federal em 28/02/2011, para intimação da decisão monocrática de fls. 945/946, e restituídos em 

17/03/2011, não havendo que se falar em desobediência de prazo e, tampouco, em prejuízo às partes. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, tornem os autos conclusos para apresentação do agravo legal em mesa para julgamento. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030827-77.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.030827-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00308277720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 392 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renúncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-45.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014986-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 
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APELADO : CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

 
: RICARDO BOCCHINO FERRARI 

 
: FLAVIA FERNANDA NEVES 

DESPACHO 

Intime-se a Dra. Flávia Fernanda Neves, OAB/SP nº264.714, dando-lhe ciência da certidão de fls.513, devendo para 

tanto regularizar a representação processual da apelada. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-45.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014986-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 

APELADO : CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

 
: RICARDO BOCCHINO FERRARI 

 
: FLAVIA FERNANDA NEVES 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.523, reitere-se o despacho de fls.521. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006959-31.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006959-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TIEL TECNICA INDL/ ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Fl. 158 - Comprove o patrono da Apelante, o cumprimento ao disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, 

mediante a juntada do Aviso de Recebimento, no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035529-32.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035529-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ETML EMPRESA DE TELEFONIA MULTIUSUARIO LTDA 
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No. ORIG. : 00355293220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ETML EMPRESA DE TELEFONIA MULTIUSUÁRIO 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 028173/2004, referente à cobrança de 

anuidades, no valor de R$ 640,92 (seiscentos e quarenta reais e noventa e dois centavos) (fls. 02/03). 

O Exequente manifestou-se sobre eventual ocorrência de prescrição às fls. 35/44, conforme determinado pelo juiz a 
quo (fl. 33). 

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução, nos 

termos dos arts. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 47/48).  

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 51/61).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva 

Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do 

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do CONFEA, 

porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia possuem natureza de 
tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE. 
1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm natureza 

tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser 

arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254). 

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança da 

anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito. 

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na 

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito 

tributário.  

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal.  
Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte 

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à 

luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da 

efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou 

a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 
Complementar). 

5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida." 
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1589264, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.04.2011, DJF3 CJ1 13.04.2011, p. 

1180). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL 
DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 

de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, 

os vencimentos ocorreram em março/1999 e março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada 

em junho/2005, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de 

forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a 

partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário 

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como 

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos 

termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 

174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 5. Agravo 
inominado desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p. 362). 

De outra parte, não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 

3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 30.06.06 para a cobrança das anuidades com vencimento em março 

de 2000 e março de 2001. 

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de 

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174, do 

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao 

vencimento do referido crédito. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-65.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.039152-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA -ME e outro 

 
: BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00992-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Fls.139 e documento. Manifestem-se os apelantes. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-65.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.039152-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA -ME e outro 

 
: BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00992-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.144, reitere-se o despacho de fls.142. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031844-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031844-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

APELADO : 
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E 

DROGARIAS 

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00318443520074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação coletiva ajuizada por ABRAFARMA - Associação Brasileira das Redes de Farmácia e Drogarias em 

face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com o fito de obter de Certificado de 

Regularidade, cuja expedição é obstada pelo fato de as associadas da autora da ação comercializarem produtos 

alheios ao ramo farmacêutico. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido pelo juízo a quo. 

 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar ilegal o ato do CRF/SP que exerce fiscalização para analisar se 

há nos estabelecimentos das associadas da autora a comercialização de produtos alheios ao ramo famacêutico, 

declarando, ainda, ilegal o ato do réu que indefere a concessão do Certificado de Regularidade por ele expedido, em 

razão das associadas da autora comercializarem "produtos alheios ao ramo famacêutico", o que se encontraria fora de 
sua competência. 

 

Contra a sentença foi interposta apelação pelo Conselho Regional de Farmácia, a qual foi recebido em seu duplo 

efeito, nos termos da decisão de fl. 295, não impugnada pela autora da ação. 

 

Com contrarrazões os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

 

Às fls. 316/325, formula a ABRAFARMA pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, de modo a assegurar a 

eficácia dos efeitos da sentença de procedência até o julgamento definitivo do recurso de apelação, de modo a evitar 

lesão grave às suas associadas. 

 

Justifica a imprescindibilidade da concessão da medida, porquanto a falta do Certificado de Regularidade Técnica 

representa grave ameaça às associadas da autora, por se tratar de documento indispensável à obtenção de alvarás 

sanitários, nos âmbitos estadual e federal, bem como para o cadastro no Programa do governo federal Farmácia 

Popular, com reflexo no direito de consumidor, que pode comprar medicamento mais barato nas farmácias nele 

cadastradas. 

 
Destaca atuar o Conselho Regional Federal fora do âmbito de sua competência e de forma arbitrária ao indeferir o 

pleito em discussão, sob a justificativa de que as associadas da ABRAFARMA comercializam produtos alheios ao ramo 

farmacêutico. 

 

Aduz estar a questão dirimida no âmbito do C. STJ, no sentido de reconhecer a possibilidade do comércio de produtos 

alheios em farmácias e drogarias. 
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Fundamenta, ainda, sua pretensão no fato de que suas associadas correm o risco de terem as lojas fechadas por 

eventual falta de renovação dos alvarás sanitários, considerando ser o Certificado de Regularidade Técnica documento 

necessário para esse propósito. 

 

Às fls. 326/331, traz à consideração comunicação, datada de 05.04.2011, por parte do Conselho Regional de 

Farmácia, endereçado a associadas da autora, informando que, conquanto a sentença tenha sido de procedência não 

estaria produzindo efeitos por ter sido o seu recurso de apelação recebido em ambos os efeitos. Diante dessa 

circunstância, noticia não ser possível expedir Certificados de Regularidade Técnica em seu favor . 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Passo a apreciar a possibilidade do deferimento da medida postulada. 

As liminares, de que é espécie a antecipação da tutela, subordinam-se, como as demais ações, a condições e 

pressupostos ditados pela lei adjetiva civil e, também, a elementos extraordinários ou específicos. 

 

Na antecipação dos efeitos da tutela recursal, em conformidade com o disposto no artigo 273 doCPC, hão de estar 

presentes necessariamente o requisito da verossimilhança da alegação fundada em prova inequívoca, além da presença 

de possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 
protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a ausência do requisito negativo consistente no perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

 

Estes pressupostos devem se apresentar simultâneos e cumulativos, de sorte que presente um mas ausente outro, não se 

concede a medida. 

 

Na espécie, passo à análise da presença da verossimilhança do direito pleiteado. 

 

Quanto à competência do Conselho Regional de Farmácia - CRF em proceder à fiscalização das associadas, com o 

intuito de verificar se realizam a venda de artigos de conveniência, alheios ao ramo farmacêutico. 

 

Entende-se da legislação aplicável à espécie ser atribuição dos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar o exercício 

profissional dos farmacêuticos e punir eventuais infrações decorrentes de expressa previsão legal. Já aos órgãos 

responsáveis pela vigilância sanitária cabe o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos. Detêm competência para fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos para verificação das 

condições de licenciamento e funcionamento, restringindo-se a fiscalização aos aspectos sanitários referentes ao 

comércio praticado. 
 

Nesse sentido, o poder fiscalizatório está inserido tanto na competência dos conselhos profissionais, como dos órgãos 

de vigilância sanitária. Portanto, reconhecida a competência fiscalizatória do Conselho Regional de Farmácia, passo à 

análise da pretensão de ser assegurada a obtenção do Certificado de Regularidade Técnica, obstado pela atuação 

daquele Conselho, pelo fato de as associadas da autora comercializarem produtos alheios ao ramo farmacêutico. 

 

A teor do art. 74, da Lei nº 9.069/95, as lojas de conveniência e drugstore são estabelecimentos que comercializam 

diversos itens com ênfase para os de primeira necessidade como alimentos, produtos de higiene e limpeza e apetrechos 

domésticos. 

 

Ausente pois, impeditivo legal para a drogaria funcionar simultaneamente com a drugstore, desde que observados e 

atendidos os requisitos legais atinentes ao funcionamento do estabelecimento, mediante registro no Conselho Regional 

de Farmácia, com a manutenção de responsável técnico também registrado. 

Ademais, não prospera a alegação de que viável a negativa de expedição de Certificado de Regularidade Técnica pelo 

Conselho profissional pelo fato de inexistir regulamentação supletiva, no âmbito estadual, a respaldar o direito de 

comércio daqueles produtos. 

 
No âmbito do Estado de São Paulo vige a Lei nº 12.623, de 25 de junho de 2007, a qual disciplina o comércio de 

artigos de conveniência em farmácias e drogarias.  

 

Destarte, não se encontra configurardo óbice legal à expedição das certidões de regularidade em questão. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precendentes da E. Sexta Turma deste Tribunal: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FUNCIONAMENTO CONCOMITANTE E NO 

MESMO ESTABELECIMENTO DE DROGARIA E DRUGSTORE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL 

EXPRESSA. LIMITES DA COISA JULGADA.  
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I - As decisões nas ações ajuizadas contra a Vigilância Sanitária não geram efeitos para o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, nos termos do art. 472, do Código de Processo Civil, uma vez que este não integra 

o pólo passivo daquelas ações.  

II - Os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados com a atribuição de zelar pela observância da legislação, dos 

princípios éticos e disciplinares daqueles que atuam em atividades farmacêuticas, bem como de fiscalizar e autuar 

drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo 

eventuais infrações.  

III - Compete aos órgãos da Vigilância Sanitária o licenciamento de estabelecimentos e fiscalização destes quanto às 

condições de funcionamento, a fim de preservar a higiene e saúde da população e o controle da qualidade dos produtos 

comercializados.  

IV - A fiscalização do exercício concomitante e no mesmo espaço físico de drogaria e drugstore pelo Conselho 

impetrado invade a competência do órgão de Vigilância Sanitária do Estado.  

V - Não há vedação legal expressa do funcionamento de drogaria e drugstore, cumulativo e no mesmo estabelecimento, 

não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos Certificados de Regularidade e de Responsabilidade Técnica, 

desde que atendidas as exigências da Lei n. 3.820/60 - presença de responsável técnico durante todo o período de 

funcionamento - e da legislação sanitária - armazenamento dos produtos de forma adequada.  

VI - Remessa oficial e apelação improvidas."  

(TRF/ 3ª Região, AMS nº 2002.61.00.029583-6, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 
17/03/2006).  

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM FARMÁCIAS E DROGARIAS DURANTE TODO O PERÍODO DE 

FUNCIONAMENTO. NECESSIDADE. FUNCIONAMENTO CONCOMITANTE E NO MESMO ESTABELECIMENTO 

DE DROGARIA E DRUGSTORE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. I - Ao Conselho Regional de 

Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o 

período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. 

Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da 

obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo 

diploma legal. II - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e 

a drogaria manterem tal profissional, nos termos mencionados. III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a 

verificação das condições de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância dos 

padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 

5.991/73. IV - Não há vedação legal expressa do funcionamento de drogaria e drugstore, cumulativo e no mesmo 

estabelecimento, não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos Certificados de Regularidade e de 

Responsabilidade Técnica, desde que atendidas as exigências da Lei n. 3.820/60 - presença de responsável técnico 

durante todo o período de funcionamento - e da legislação sanitária - armazenamento dos produtos de forma 
adequada. V - Apelação improvida."  

(AMS 2004.61.00.019092-0, SEXTA TURMA, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, DJF3:21/07/2008)  

"ADMINISTRATIVO DROGARIAS - REEXAME NECESSÁRIO - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS - POSSIBILIDADE - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE. 1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-

se ao reexame necessário, por força da disposição contida no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 2. 

Estabelecimento que atua, simultaneamente no ramo de drogaria e drugstore ou loja de conveniência, nos moldes do 

art. 74, da Lei nº 9.069/95, por comercializar diversos itens com ênfase para os de primeira necessidade como 

alimentos, produtos de higiene e limpeza e apetrechos domésticos. 3. A lei não impede que a drogaria funcione 

simultaneamente com a drugstore, mas necessário obedecer aos ditames legais que impõem o funcionamento mediante 

registro no Conselho Regional de Farmácia, mantendo o estabelecimento responsável técnico também registrado. 4. 

Precedentes da Sexta Turma deste Tribunal."  

(AMS nº 2006.61.00.014461-0, SEXTA TURMA, Relator Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, 

DJU:18/03/2008)  

Portanto, constatado o cumprimento dos requisitos legais, não se há negar a expedição de certificado de regularidade, 

em virtude da comercialização de outros produtos além de medicamentos em drogaria. 

 
Presente, pois, o requisito da verossimilhança da alegação, impõe-se a análise dos requisitos remanescentes. 

 

Eis que demonstrada pela autora a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da não obtenção 

das Certidões de Regularidade Técnica, conforme documento de fls. 326/331. Considerando que as Certidões 

asseguram o funcionamento dos estabelecimentos das associadas da autora, configurado, pois, risco grave e iminente a 

justificar a antecipação da tutela. 

 

Para o e. Min. LUIZ FUX, do E. Supremo Tribunal Federal, "a tutela antecipada pressupõe direito em estado de 

periclitação ou em estado de evidência". (AgRg na AR 3315/AL; AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISORIA 

2005/0076432-8 - Relator Min. LUIZ FUX (1122) - Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 

08/03/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ 20.03.2006 p. 177). 
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Também não se há falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. In casu, submetida à análise 

eventual alteração da situação fática e de direito ora posta, perfeitamente possível a revogação da presente decisão. 

 

Com efeito, conforme se vê dos autos e do que foi aduzido, configurada a urgência na concessão da medida pleiteada, 

por presentes a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação e o perigo de dano 

irreversível, previstos no art. 273, do CPC. 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, até o julgamento final do recurso de 

apelação, assegurando às associadas da autora a obtenção das Certidões de Regularidade Fiscal, desde que obstadas 

tão-somente pelo fato de comercializarem produtos alheios ao ramo farmacêutico. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014075-08.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014075-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO LANCA BATATAIS -ME 

ADVOGADO : MARIO JESUS DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00140750820074036102 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta visando o cancelamento das 

multas impostas e a restituição do valor pago, no importe de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) 

Sustenta o autor, supermercado, ter sido autuado em meados de junho de 2007 por revender itens de farmácia, tais 

como anti-ácido, biotônico e analgésicos, sem registro no Conselho Regional de Farmácia e responsável técnico. 

Alega o autor ter sido autuado três vezes, em menos de um mês, totalizando as multas o valor de R$ 5.711,40, tendo 

efetuado o pagamento apenas da segunda multa no valor de R$ 2.280,00. 

Afirma-se ser o artigo 24 da Lei 3.820/1960 aplicável às Farmácias e drogarias. Para os demais estabelecimentos deve 

ser aplicada a pena de advertência verbal e, na hipótese de reincidência, uma censura mais enérgica. 
A sentença julgou procedente o pedido, para declarar nulos os autos de infração indicados na inicial e condenar a ré a 

devolver R$ 2.280,00, atualizados monetariamente. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa. 

Em apelação, o Conselho Regional de Farmácia pugnou pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

O Conselho Regional de Farmácia têm natureza jurídica de autarquia e, por essa razão, possuem a prerrogativa da 

contagem do prazo em dobro, a teor do artigo 188 I, do Código de Processo Civil e artigo da Lei nº 9.469/1997. 

In casu, verifico que a sentença foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 22/04/2010 (quinta-feira). A 

certidão de fls. 124 consta que se considera data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data anteriormente 

mencionada (sexta-feira). 

Desta forma, o termo inicial do prazo para interposição de recurso iniciou-se em 26/04/2010 (segunda-feira) e seu 

término se deu 25/05/2010. 

A apelação foi protocolada em 24/05/2010, portanto, dentro do prazo legal, estando, pois, tempestiva, devendo ser 

recebida e devidamente processada, razão pela qual rejeito a alegação de intempestividade alegada em contrarrazões. 

Superada esta questão, passo ao exame do mérito. 
Pretende o autor, empresa atuante no ramo de supermercado, afastar multa contra si lavrada com fundamento no fato 

de estar sem registro e sem responsável técnico farmacêutico perante o CRF-SP, com fundamento no artigo 10, c, e 

artigo 24 da Lei 3.820/1960. 

Dessa forma, o que está em discussão é se o autor deve pagar multa por não estar inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia; não se debate sobre seu impedimento em comercializar medicamentos anódinos (que não exigem prescrição 

médica), porquanto não é essa a fundamentação da multa a ele imposta, conforme atesta o auto de infração de fls. 21. 

Assim, embora o Superior Tribunal de Justiça - REsp. 747.737-RS, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJE 

04/09/2008; REsp. 272.736, relator Ministro Francisco Falcão, DJ 27/06/2005 - tenha se posicionado pela 
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impossibilidade de comercialização de medicamentos pelos supermercados, sob fundamento de que houve supressão da 

autorização legal para tanto; in casu, a cobrança da multa não é em razão de impedimento do estabelecimento para a 

questionada comercialização, mas de multa por falta de inscrição do supermercado nos quadros do Conselho Regional 

de Farmácia. 

Ora o apelado não pode sequer comercializar os medicamentos, menos ainda deve estar inscrito no Conselho de 

Farmácia e ter responsável técnico farmacêutico, razão pela qual deve ser reconhecida sua ilegitimidade passiva para 

pagamento da multa. 

Por fim, merece ser mantida a sentença que julgou procedente o pedido, ao seguinte fundamento: 

 

Verifica-se que o fundamento da multa aplicada não é a ausência de autorização para a comercialização de 

medicamentos, mas a falta de registro e responsável técnico farmacêutico no estabelecimento. 

Desse modo, como a comercialização de medicmentos não é uma atividade privativa do supermercado, não há razão 

para que a ré exija o registro no Conselho Regional de Farmácia e o atendimento de técnico farmacêutico. 

Saliente-se, ainda, que o Conselho Regional de Farmácia não possui competência para autuar e aplicar penalidades 

aos estabelecimentos que comercializam tais produtos. A sua competência está restrita a fiscalização do exercício da 

profissão, impedindo e punindo as infrações à lei. Constatanto irregularidades, deve o Conselho enviar às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada, nos termos 

do artigo 10, alínea c, da Lei nº 3.820/60. 
 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. SUPERMERCADO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESCABIMENTO. 

- A jurisprudência desta Corte é pacífica em reconhecer que as farmácias e drogarias estão jungidas a manterem, em 

seus estabelecimentos, farmacêutico responsável registrado no CRF, ex vi do art. 15 da Lei nº 5.991/73.  

- Contudo, os supermercados não se encontram elencados entre os estabelecimentos que são autorizados a 

comercializar e dispensar medicamentos, não se sujeitando, portanto, à exigência legal da presença de farmacêutico 

para funcionamento, sendo indevida a aplicação de multa com fundamento nos arts.15 e 24 da Lei nº 3.820/60. 

- A ausência de autorização legal dos supermercados para comercializar produtos e medicamentos anódinos (que não 

exigem prescrição médica), deve ser averiguada pela Vigilância Sanitária, que é o órgão público responsável por esse 

controle, não sendo o Conselho Regional de Farmácia competente para aplicar sanções administrativas decorrentes 

desse comércio. 

- Precedente da Turma: AC 447321/RN, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt, j. em 16.12.2008, DJU 22.01.2009.  

- Sem reparos a parte da r. sentença que condenou a embargada em honorários advocatícios, arbitrados 

moderadamente em R$ 1.000,00 (um mil reais), eis que foram observados os parâmetros estabelecidos nos arts. 20, 
parágrafos 3º e 4º do CPC.  

- Apelação improvida. 

(TRF5, AC 2008.84.00.002871-0, relator Desembargador Federal Francisco Wildo, DJE:3 0/09/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FARMÁCIA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA. CDA QUE SE FUNDAMENTA EM EXIGÊNCIA DE 

INSCRIÇÃO DO SUPERMERCADO NOS QUADROS DO CONSELHO. IMPOSSIBLIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1. Trata-se de apelação contra Sentença que julgou procedentes os Embargos à Execução, em razão de ilegitimidade 

passiva, reconhecendo a inexistência da dívida em cobrança, considerando que a comercialização de medicamentos 

anódinos (que não exigem prescrição médica) em supermercado não impõe o registro deste junto ao Conselho 

Regional de Farmácia.  

2. No tocante à alegação de inépcia da inicial dos Embargos à Execução, sob o argumento de que o embargante não 

indicou o valor atribuído à causa, nem como provaria seus argumentos, tem-se que a indicação de provas na inicial é 

requisito meramente formal, cujo não-atendimento, alegado apenas em grau recursal, é inócuo, vez que os elementos 

probatórios já foram trazidos aos autos e prolatada sentença; quanto à ausência de atribuição expressa de valor à 

causa, não há duvidas de que se tratando de Embargos à Execução em que se pretende afastar integralmente a 
cobrança, o valor desta causa esta delineado pelo valor da execução embargada, não havendo que se falar em inicial 

inepta.  

3. Quanto à alegação do Conselho recorrente de que, ao contrário da fundamentação da sentença, não pretende a 

inscrição do recorrido nos quadros do Conselho, mas impedir, por falta de autorização legal, a venda de 

medicamentos em supermercado, percebe-se que os arts. 22 e 24, da Lei 3.820/60, constituem a fundamentação legal 

da CDA e que tratam justamente da obrigação de pagamento de anuidade pelas empresas que exploram serviços para 

os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas; portanto, esta é matéria que pode ser objeto dos 

Embargos à Execução e que, de fato, foi argüida nesta ação, por isso, a ela se referiu o comando sentencial.  

4. Dessa forma, o que está em discussão é se a parte recorrida, que comercializa medicamentos anódinos, deve pagar 

multa por não estar inscrita no Conselho de Farmácia; não se debate sobre seu impedimento em comercializar os 

mencionados medicamentos, pois não é essa a fundamentação da multa objeto de Execução Fiscal.  
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5. Embora o STJ (REsp. 747.737-RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 04.09.08; REsp. 272.736-SE, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 27.06.05, p. 226) tenha se posicionado pela impossibilidade de comercialização de 

medicamentos pelos supermercados, sob fundamento de que houve supressão da autorização legal para tanto; no caso, 

a cobrança da multa não é em razão de impedimento do estabelecimento para a questionada comercialização, mas de 

multa por falta de inscrição do Supermercado nos quadros do Conselho de Farmácia; ora, se o recorrido não pode 

sequer comercializar os medicamentos, menos ainda deve estar inscrito no Conselho de Farmácia, razão pela qual 

deve ser reconhecida sua ilegitimidade passiva para pagamento da multa.  

6. Não merece prosperar o pedido do Conselho de Farmácia para que a verba honorária, fixada em R$ 300,00, seja 

reduzida  

7. Apelação do CRF-RN improvida. 

(TRF5, AC 2007.84.00.002196-6, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJ: 22/01/2009) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSTO DE MEDICAMENTO. MULTA 

APLICADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA POR AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

FARMÁCIAS E DROGARIAS. LEGALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.  

1. De acordo com os artigos 15 e 17, da Lei nº 5.991/73, combinados com o art. 24 da Lei nº 3.820/60, as drogarias e 

as fármacias estão obrigadas a manter, em seus quadros, profissionais habilitados a proceder ao controle sanitário do 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Esta exigência é excepcionada para os postos 
de medicamentos, unidades volantes, supermercados, armazém empório, loja de conveniência e drugstore (art. 19, com 

nova redação dada pela Lei 9.069/95).  

2. Apelação provida.  

3. Peças liberadas pelo Relator, em 30/01/2007, para publicação do acórdão. 

(TRF1, AC 2005.01.99.061787-4, relator Juiz Federal Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, DJ:1 3/04/2007) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. SUPERMERCADO.  

1. Os supermercados não se encontram elencados entre os entes que são autorizados comercializar e dispensar 

medicamentos, portanto não estão sujeitos à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia.  

2. Não cabe ao Conselho autuar e aplicar sanções aos estabelecimentos que comercializem produtos diversos daqueles 

declinados em lei, uma vez que não é de sua competência.  

3. Apelo provido. 

(TRF3, AC 2005.61.11.002808-8, relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3: 01/07/2008) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008972-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN 

 
: FABIO SPRINGMANN BECHARA 

 
: DALILA WAGNER 

APELADO : NILZA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

No. ORIG. : 01.00.00107-5 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.90, intime-se o subscritor da petição de fls.89 para que comprove que notificou o 

apelado por carta quanto a renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do CPC. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008972-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN 

 
: FABIO SPRINGMANN BECHARA 

 
: DALILA WAGNER 

APELADO : NILZA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

No. ORIG. : 01.00.00107-5 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.93, reitere-se o despacho de fls.91. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015476-59.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015476-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE RICARDO RIBEIRO DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 00154765920084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de 

execução, ao fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto 

e comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 
com base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00218543120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo nos quais se postula a desconstituição do título executivo, alegando incidência da imunidade 

recíproca.  

Após a instrução do feito, o Juízo de origem julgou procedente o pedido contido nos embargos à execução fiscal para 

desconstituir o crédito embasado na Certidão de Dívida Ativa. Honorários fixados em R$ 100,00 (cem reais).  

Em sede de apelação, o embargado pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta 

Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, 

de molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que compete exclusivamente à União 

manter o serviço postal e o correio aéreo, nos termos do art. 21, X, da CF/88. 

Para a instituição desta função atribuída pela Carta Política, a União Federal valeu-se da instituição de empresa 

pública vinculada ao controle finalístico do Ministério das Comunicações. 

Portanto, os correios, instituídos pelo Decreto-Lei 509/69, mediante descentralização administrativa, passaram a 

prestar o serviço público em regime de monopólio.  

Em face desta característica, doutrina e jurisprudência estabeleceram distinção entre as empresas públicas e 

sociedades de economia mista que exploram atividade econômica e as outras que prestam serviço público, estendendo 

a estas últimas as prerrogativas inerentes da Administração Pública direta.  

A premissa desta construção interpretativa é de fácil constatação.  

De fato, se a existência do Estado Federado fundamenta a existência da imunidade, a delegação de seus serviços 
públicos à pessoa jurídica integrante da Administração, ainda que indireta, não tem o condão de transmudar o regime 

jurídico a que é submetido o serviço delegado. 

Portanto, a imunidade a que se refere o art. 150, VI, "a" da CF/88 alcança as empresas públicas prestadoras de 

serviços públicos, de maneira a impedir a cobrança de qualquer tributo incidente sobre o seu patrimônio, renda ou 

serviços. 

Ademais, a própria Constituição, ao tratar das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviços públicos, dedicou-lhes regime jurídico distinto daquelas exploradoras da atividade econômica, estabelecendo, 

quanto às primeiras, natureza jurídica próxima às autarquias, não se sujeitando ao disposto no § 1º do art. 173 da 

CF/88. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à incompatibilidade do disposto no art. 175 da CF/88 em relação aos 

entes que integram a administração indireta com o fim de prestar serviço público. 

Com efeito, as empresas estatais não celebram contrato com o Estado para a disponibilização do serviço público aos 

seus usuários, vez que não dispõem de vontade para aderir às cláusulas advindas desta relação jurídica. Suas 

atividades, como qualquer outra manifestação estatal, decorrem de disposição legal.  

Como corolário desta característica, não se faz presente, na prestação do serviço pela administração indireta, política 

tarifária capaz de garantir seu equilíbrio econômico-financeiro, podendo, inclusive, oferecê-los de modo deficitário, 

haja vista que não se prestam à atividade de cunho lucrativo. 
Percebe-se, pois, que a regulação das pessoas jurídicas em cotejo guarda distinção. As chamadas estatais, dotadas em 

personalidade jurídica de direito privado, são criadas pelo Estado, por meio de descentralização administrativa, como 

forma de extensão de seus instrumentos para a prestação do serviço público. 

Esta é a linha sobre a qual repousa o entendimento do STF a respeito do tema. À título de ilustração, o aresto a seguir 

transcrito: 

 

EMENTA 

Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 

1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas 

públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não se confunde com as empresas públicas que 

exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária 

prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 
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2. Ação cível originária julgada procedente. 

Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ACO - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIAProcesso: 959 UF: RN - RIO 

GRANDE DO NORTE 

Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37 

Órgão Julgador: Pleno 

Relator(a): Menezes Direito 

 

O entendimento desta E. Turma não discrepa da fundamentação ora ventilada, conforme julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPENHORABILIDADE DE 

BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).  

2. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 
VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.  

4. Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-

Lei 509/69.  

5. Apelação provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298556  

Processo: 2004.61.82.045130-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 07/08/2008 

Fonte: DJF3 DATA:25/08/2008  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Outrossim, vale ressaltar que a existência de franquias nos correios não desnatura o regime jurídico a que se 

submetem os serviços públicos, pois lhes cabe, ainda nesta hipótese, organizar e fiscalizar o funcionamento do serviço 

postal.  

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032231-61.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.032231-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00322316120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal ofertados pela ECT em face da Prefeitura Municipal de São Paulo nos quais 

se postula a isenção ou inconstitucionalidade das taxas de licença para localização e funcionamento, em razão de 
ausência de efetivo exercício do poder de polícia, bem como da inconstitucionalidade de sua base de cálculo.  
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Após o processamento do feito, o juízo de origem houve por bem julgar procedentes os pedidos dos presentes 

embargos. 

Honorários advocatícios a cargo da embargada, fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Em suas razões recursais, a embargada pugna pela reversão do julgado.  

Adesivamente, a ECT pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido.  

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

Quanto à extensão da isenção à ECT conferida por lei municipal aos órgãos da administração direta da União, dos 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios, assim como suas respectivas fundações e autarquias, ressalto que o art. 

111 CTN, inciso II, do CTN impede o emprego da analogia na interpretação da norma que concede benesse tributária, 

impondo-se a regular cobrança da exação em face das empresas públicas, ainda que prestadoras de serviços públicos.  

Por outro lado, a base de cálculo utilizada pelo sujeito ativo da exação neste específico caso (número de empregados, 

conforme Lei municipal 9.670/83 - CDA's de fls. 04/09 do apenso) não guarda compatibilidade com o CTN (artigos 77 

e 78), de cuja exegese se extrai a necessidade de que este aspecto de hipótese de incidência guarde correspondência 

com a atividade exercida pelo Estado no exercício do poder de polícia.  

Não destoa deste entendimento a jurisprudência de nossos Tribunais:  

 
TAXA - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL - BASE DE 

CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS. Não se coaduna com a natureza do tributo o cálculo a partir do número 

de empregados - Precedente: Recurso Extraordinário nº 88.327, relatado pelo Ministro Décio Miranda, perante o 

Tribunal Pleno, tendo sido publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência nº 91/967(RE 202393, Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO, Segunda Turma, julgado em 02/09/1997, DJ 24-10-1997 PP-54176 EMENT VOL-01888-06 PP-

01074) 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - BASE DE CALCULO. 

1.Em relação à alínea "b", a nova redação dada ao permissivo constitucional pela Emenda Constitucional nº 45/2004 

transferiu ao Supremo Tribunal Federal a competência para julgamento de recurso contra decisão que julgar válida lei 

local contestada em face de lei federal (art. 102, III, "d" da CF). 

2. Competência do STJ quanto à alínea "b" mantida em relação aos recursos especiais já interpostos antes da entrada 

em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004, porquanto a alteração superveniente da competência, ainda que 

ditada por norma constitucional, não afeta a validade da sentença anteriormente proferida, preservando-se a 

competência recursal do Tribunal respectivo. Precedentes do STF e da Primeira Seção do STJ (REsp 598.183/DF). 

3. A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da quantidade de 

equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do STF. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 733411/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 13/08/2007, p. 

355) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEIS NS. 9.670/83 E 13.477/02. ECT. EQUIPARAÇÃO À 

EMPRESA PÚBLICA. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA EXONERAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 111, II, DO CTN. EXERCÍCIOS 2001 E 2002. ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE 

EMPREGADOS. EXERCÍCIOS 2004 E 2005. BASE DE CÁLCULO. ATIVIDADE DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.  

I - Isenção de pagamento de taxas conferida pelas Leis Municipais ns. 9.670/83 (art. 20) e 13.477/02 (art. 26) somente 

aos órgãos da Administração Direta da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias e 

fundações, em relação a estabelecimentos em que exercidas atividades vinculadas às finalidades essenciais.  

II - Impossibilidade de extensão de tal exoneração à ECT, por não ter sido amparada pelos mencionados dispositivos 

legais, conquanto esta entidade integre o conceito de Fazenda Pública, conforme já pacificado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porquanto as isenções tributárias, diante do disposto no art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, 

devem ser interpretadas literalmente, ou seja, de modo não extensivo, pois sempre implicam renúncia de receita. 

Precedentes desta Turma e da Terceira Turma desta Corte.  

III - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento em relação aos exercícios de 2001 e 

2002, por ter como base de cálculo no período, o número de empregados do estabelecimento, porquanto esta não se 
coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em face do poder de polícia, não correspondendo à hipótese 

de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, da Constituição da República e 77, caput, do Código 

Tributário Nacional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte.  

IV - Legitimidade da base de cálculo da taxa em tela nos exercícios de 2004 e 2005, porquanto a Lei Municipal n. 

13.477/02 instituiu critério objetivo e proporcional, relacionado especificamente à atividade fiscalizatória do Poder 

Público para a concessão ou renovação da licença. Precedentes desta Corte.  

V - Apelação parcialmente provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1589824  

Processo: 2007.61.82.047847-3 UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  
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Data do Julgamento: 12/05/2011 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1412 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

 

Em relação aos honorários advocatícios, é de rigor arbitrá-los à luz do que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC. 

Considerando o valor exigido no título (R$ 2.457,54, fls. 02 da execução em apenso), a majoração da verba honorária 

no patamar de 10% do valor perseguido no título é medida que se impõe, observando-se a prudência, o bom senso e a 

razoabilidade que integram o conceito de equidade (a que alude o § 4º do citado art. 20 do CPC) utilizado nas ações 

em que inexiste condenação, conforme determina a jurisprudência do STJ a seguir transcrita:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COFINS - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ARBITRAMENTO POR EQÜIDADE - VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ - 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS. 

1. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 
constitucional. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. 

3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

4. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 

5. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 

6. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 

o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ. 

7. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 
constitucional. 

8. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa parte, não providos. 

(REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação do Município de São Paulo, na forma do art. 557, caput, do CPC, ainda que 

por outro fundamento, bem como dou provimento ao recurso adesivo para majorar a verba honorária ao importe de 
10% sobre o valor exigido na execução fiscal em apenso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035870-87.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.035870-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : TOYOTOSHI YASUDA 

No. ORIG. : 00358708720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 
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Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 

CRF/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto 

e comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 
dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 
- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-18.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003321-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO APOLONIO JUNIOR e outro 

 
: CAROLINE MARINHO 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ADVOGADO : ARIOVALDO CIRELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00033211820094036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Intime-se o advogado da impetrante dando-lhe ciência da certidão de fls.385 e para que providencie procuração 

outorgando poderes a advogada Caroline Marinho Martin, OAB/SP nº274.278. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000361-41.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000361-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : NIMIA CAROLINA AZERO FRONTANILLA e outro 

 
: CAMILA CLEOFE AZERO FRONTANILLA 

ADVOGADO : JOAO PEDRO ARRUDA DE GODOY PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que concedeu a segurança para 

determinar à impetrada que efetuasse a matrícula das impetrantes, indeferida pela autoridade sob a assertiva de 

inadimplência e perda de vínculo com a instituição de ensino superior. 

O Ministério Público opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado 

e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes.  

 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior.  
 

In casu, merece ser mantida a sentença que confirmou a liminar e concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Conforme se observa na cópia dos recibos de pagamento de fl. 20, as mensalidades em atraso foram quitadas em sua 

totalidade no dia 03 de março de 2009. (...) 

 

No entanto, os termos do acordo entabulado entre as partes datam de 25 de fevereiro de 2009 (folhas 21/22, 23/24. 

25/26 e 27/28), fato que leva a concluir que, em 02 de março de 2009, data na qual os pedidos de matrículas foram 

indeferidos (fls. 18/19), ainda que tenha sido estabelecido o dia 03 de março de 2009 como data de vencimento para o 

cumprimento da obrigação, a autoridade já tinha ciência do acordo feito. 

 

As impetrantes, visando regularizar a situação junto à Tesouraria da instituição, despenderam juntas, o valor de R$ 

29.978,31 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos). 

 

Não há controvérsia quanto ao fato de as impetrantes terem requerido sua re-matricula muito depois de findo o para 

tanto. O que se discute é a possibilidade ou não de fazê-lo. 

(...) 
Entendo que o mero descumprimento de um dever instrumental não pode representar entrave ao exercício do direito à 

educação.  

 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, 

DJ: 29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator 

Ministro Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027389-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027389-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : HARRY CHERN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00365593920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que, em execução fiscal para cobrança de anuidades, recebeu como embargos infringentes a 

apelação interposta contra sentença proferida em execução fiscal, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o recurso cabível no caso em análise é o de apelação, pois o valor da dívida é 

superior ao de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80, que corresponde a R$ 328,27. Requer a concessão do 

efeito suspensivo. 
O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 75/75-verso). 

Não houve oferecimento de contraminuta pela agravada, conforme certificado às fls. 83. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o valor de alçada previsto no artigo 34 da LEF (50 

OTN'S) correspondia a R$ 328,27, em janeiro de 2001, quando foi extinta a UFIR. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 
4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

28.02.2008 p. 1) 

No caso, melhor analisando a questão, observo que corrigindo o valor correspondente a 50 OTNs (R$ 328,27 em 

janeiro de 2001) mediante a utilização do INPC (IBGE) até a data do ajuizamento da execução (30/06/2005), teremos 

como resultante o valor de R$ 499,33, portanto, menor que o valor da execução atualizado, da ordem de R$ 508,40. 

Com isso, inaplicável à hipótese o disposto no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032251-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032251-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : FABIO MARSON FERREIRA 

ADVOGADO : RICARDO ALVES PEREIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00347637620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que, em execução fiscal para cobrança de anuidades, recebeu como embargos infringentes a 

apelação interposta contra sentença proferida em execução fiscal, com fundamento no artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o recurso cabível no caso em análise é o de apelação, pois o valor da dívida é 

superior ao valor de alçada previsto no art. 34 da Lei nº 6.830/80. 

O agravado ofertou contraminuta (fls. 86/92). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o valor de alçada previsto no artigo 34 da LEF (50 
OTN'S) correspondia a R$ 328,27, em janeiro de 2001, quando foi extinta a UFIR. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 50 

ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da 

ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 
28.02.2008 p. 1) 

 

No caso, corrigindo o valor correspondente a 50 OTNs (R$ 328,27 em janeiro de 2001) mediante a utilização do INPC 

(IBGE) até a data do ajuizamento da execução (30/06/2006), teremos como resultante o valor de R$ 513,06, portanto, 

menor que o valor da execução atualizado, da ordem de R$ 528,32. Com isso, inaplicável à hipótese o disposto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010805-22.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010805-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VANESSA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00108052220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 
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Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto 

e comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 
ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028312-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.028312-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro 

APELADO : CLODOMIRO DECIO KNIPPEL 

No. ORIG. : 00283129320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 

Paulo CRC/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto 

e comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033057-19.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.033057-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 
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APELADO : DROG RODRIMAR LTDA 

No. ORIG. : 00330571920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 

CRF/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto 

e comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 
PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010625-88.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010625-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON REGIS PASQUALETO 

AGRAVADO : CINTHYA HELENA DOS ANJOS CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO SOARES FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00002505820114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 303, no sentido de não ter a parte agravante acostado o comprovante de 

recolhimento das custas de preparo e respectivo porte de retorno, previstos na Resolução nº 278, de 16 de maio de 

2007, do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 
Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011033-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011033-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG VITORIA RODRIGUES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00126035220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Torno sem efeito o despacho proferido na data de 26/05/2011 para que fique constando o seguinte: Intime-se o 

agravante para que no prazo de 10 (dez) dias forneça o endereço atualizado da agravada DROGARIA VITORIA 

RODRIGUES LTDA-ME. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011932-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011932-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSWALDECIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e outro 

AGRAVADO : JOAO DO BONFIM RIBEIRO e outros 

PARTE RÉ : LIDER IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00412544120024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de que constem como Agravados apenas os sócios Oswaldecir de Oliveira, João do 

Bonfim Ribeiro, Rosa Ferreira de Souza, Tatiana Saretta Ferreira Pinto e João Isidoro Batista de Andrade, devendo a 

empresa Líder Importação e Exportação de Alimentos Ltda., constar como parte Ré. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado Oswaldecir de 

Oliveira, para a apresentação da contraminuta.  

Deixo de intimar os demais Agravados para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não possuírem advogado 

constituído nos autos originários. 

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012849-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012849-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURICIO DE MORAES SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE e outro 

AGRAVADO : ELISABETE CASAL SANTANA e outro 

PARTE RÉ : SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457374620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de que a empresa Smarsystem Informática e Telecomunicações S/C Ltda., conste como 

parte Ré. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado Maurício de Moraes 

Simões Júnior,  

para a apresentação da contraminuta.  
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Deixo de intimar os demais Agravados para tal fim, tendo em vista não possuírem advogado constituído nos autos 

originários. 

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013138-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE RAPHAEL MUSITANO PIRAGINE e outro 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

AGRAVADO : EDUARDO TADEU GUEDES PIRAGINO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI e outro 

AGRAVADO : HELDER GUAZZELLI PIRAGINE e outro 

PARTE RÉ : MULTILANCHES REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05243190519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de que constem como Agravados os sócios José Raphael Musitano Piragine, Marli 

Antonia Morandini Piragine, Eduardo Tadeu Guedes Piragino, Helder Guazzelli Piragine e Jorge Shiohama, devendo 

a empresa Multilanches Refeições Ltda., como parte Ré. 

Outrossim, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados José 

Raphael Musitano Piragine, Marli Antonia Morandini Piragine e Eduardo Tadeu Guedes Piragino, para a 

apresentação da contraminuta.  

Deixo de intimar os Agravados Helder Guazzelli Piragine e Jorge Shiohama, para a apresentação de contraminuta, 

uma vez que não possuem advogado constituído nos autos originários 

Após, voltem conclusos.  

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013183-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013183-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : IVAN UZELOTO 

ADVOGADO : EVELIN VANESSA GOYA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

INTERESSADO : DROG SAO PEDRO VILA MATILDE LTDA-ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00098245620114036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVAN UZELOTO em face da decisão do Juízo Federal da 12ª Vara 

Cível de São Paulo/SP, que, em embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de concessão de justiça gratuita 

formulado pela embargante DROG SÃO PEDRO VILA MATILDE LTDA - ME. 
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Em suas razões de defesa, sustenta o agravante que a decisão merece reforma, porque se encontra em flagrante 

dificuldade financeira, já que a empresa não existe mais, é pessoa aposentada, arrimo de família e não possui 

condições de pagar as taxas do processo e nomear bens à penhora. 

Pleiteia, assim, a suspensão da decisão agravada, a fim de que lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita 

de que trata a Lei n. 1.060/50. 

É o breve relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dada a ilegitimidade do 

agravante, para postular, em nome próprio, benefícios de justiça gratuita em nome da empresa embargante (fls. 37/42) 

e em face da qual foi prolatada a decisão agravada de fls. 22 dos autos originais (fls. 56). Incidência do artigo 6º do 

CPC. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, e 267, inciso VI, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento, por manifestamente inadmissível. 

Pub. 

Int. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013689-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013689-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS 

ADVOGADO : EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027976220114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 

365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013849-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013849-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : EMPRESA INDIANA DE VIACAO LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA LARA CAMPOS 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00381-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 
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DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 149, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013910-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013910-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : POLYBRAS ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: KAZUHIKO INO 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE PONTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00469895520024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi 

apresentada cópia da certidão de intimação da decisão agravada, a qual constitui peça obrigatória enumerada no art. 

525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013941-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013941-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CID LAURO CELIDONIO 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338895720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 522, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que o agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014320-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014320-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

AGRAVADO : LYDIA LUCIA DA SILVA PASSOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO e outro 

CODINOME : LIDIA LUCIA DA SILVA PASSOS 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO ROSSI e outro 

 
: ULISSES RIOS LIMA 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

AGRAVADO : JAYME PAIVA BRUNA 

ADVOGADO : SERGIO VARELLA BRUNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05219775519974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intimem-se as partes agravadas para oferecerem 

contraminuta. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015225-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015225-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIAO DE CURSOS SUPERIORES COC LTDA UNICOC e outro 

 
: DIRETOR DAS FACULDADES INTERATIVA COC 

ADVOGADO : GILBERTO LOPES THEODORO 

AGRAVADO : ANA BEATRIZ MEDEIROS PEREIRA 

ADVOGADO : ADENIR TEREZINHA SVERSUT SALLES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021895520114036107 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que segeum. 

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de 

fls. 69/70 dos autos originários (fls. 10/11 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para 

determinar às autoridades impetradas que antecipem a avaliação da impetrante prevista para o dia 17/06/2011 para o 

dia 03/06/2011, com aplicação de prova da mesma natureza, com o mesmo conteúdo programático e grau de 

dificuldade de que seria realizada na data inicialmente fixada, devidamente cientificada à impetrante até 48horas antes 

de sua realização, com correção imediata, facultada a apresentação de recursos contra as notas, nos termos do 

regimento interno da instituição de ensino, e expedição do respectivo certificado de conclusão de curso até o dia 

08/06/2011, sob pena de apuração de crime de desobediência. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a pretensão da agravada afronta 

a Lei nº 9.394/96, a qual não admite a conclusão de cursos em tempo inferior ao determinado pelo currículo pleno; que 

não constou da r. decisão agravada que a expedição do certificado de conclusão está vinculada à aprovação da 

agravada. 
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Considerando a designação, pelo r. juízo de origem, da data de hoje para realização da prova de avaliação final do 

curso freqüentado pela agravada, a exigüidade do tempo para o cumprimento da decisão e a excepcionalidade da 

medida, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo, para substituir a cominação penal imposta pela cominação 

de pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais); e condicionar a aprovação regular da agravada ao cumprimento 

dos requisitos mínimos do currículo pleno, tais como carga horária, freqüência e nota mínimas, dentre outros, para 

validade do certificado de conclusão e respectivo diploma. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, 

do mesmo Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 10583/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-80.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006357-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE TREVELIN e outro 

APELADO : ALEXANDRE SOUZA GOMES incapaz 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO e outro 

REPRESENTANTE : JUCELINA DE JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face da União Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, com deferimento de tutela antecipada (f. 159), sobreveio sentença que excluiu a União Federal da 

lide e julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação (09/06/2001), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, atualizado até o efetivo 

pagamento. Custa ex lege. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a 

fixação do termo inicial do benefício, na data do laudo médico pericial ou a correção de erro material no que tange à 

data da citação; a incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% ao mês; e a limitação da base de cálculo dos 
honorários, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela correção 

de erro material existente na sentença e parcial provimento da remessa oficial e apelação do INSS. 

A fs. 192/194, juntou-se aos autos, comunicação acerca da efetiva implementação do benefício concedido pela 

antecipação da tutela. 

Decido. 
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Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). Dessa forma dou por ocorrida a 

remessa oficial. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 
E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo constatado pela perícia médica (fs. 

77/78 e 146), é portador de "Deficiência Mental - quadro de demência, com retardo mental clínico e Hipoxia Peri-

Parto", apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas que lhe garantam a 
subsistência. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do estudo social produzido (fs. 113/119) que a parte autora possuí módico padrão socioeconômico. 

Ora, verifica-se do citado relatório, datado de 05/09/2005, que o postulante residia com seus genitores (José Lucio e 

Juscelina) e um irmão (Edinaldo), então com 17 anos de idade, num total de 4 pessoas. Moravam em casa própria, 

composta por sala, cozinha, 2 dormitórios e banheiro, a qual, na avaliação da assistente social, dispunha de espaço e 

comodidade suficientes para oferecer dignidade ao grupo familiar. No que toca à renda familiar, embora tenha sido 

declarado que a mesma era equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) e provinha do salário do pai do requerente, 

como entregador de gás, observa-se, de consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações 
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Sociais), que no mês de setembro de 2005, o salário do genitor foi de R$ 1.671,16 (um mil, sesicentos e setenta e um 

reais e setenta e seis centavos) (extrato anexo). Constata-se, ainda, que o pai do requerente manteve-se empregado na 

mesma empresa no período de 03/01/1995 a abril de 2011, vindo a obter aposentadoria por tempo de contribuição com 

DIB em 21/01/2011, cujos proventos correspondem a R$ 1.454,86 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e 

oitenta e seis centavos), na competência de maio/2011. 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício 

assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença 

recorrida, julgar improcedente o pedido inicial, restando cassada a tutela antecipada deferida a f. 159. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-74.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.003840-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência fixados em R$ 

300,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, posto que o autor esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença em diversos períodos, sendo o último deles de 01/08/2001 a 31/08/2001, conforme se verifica do extrato 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão, sendo que ajuizou a presente 

demanda em 06/08/2001. 

Todavia, a incapacidade do autor não restou comprovada. Com efeito, o laudo médico pericial, realizado em 

28/05/2004, atesta que o requerente é portador de "lesão degenerativa de coluna cervical - artrose cervical", 

concluindo pela incapacidade parcial e permanente. Por outro lado, o perito ressaltou que, embora se trate de doença 

degenerativa, o autor encontra-se apto ao exercício de atividade laborativa intelectual, o que é o caso, uma vez que 

exerce a profissão de advogado. 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 

sua eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 
PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. Equivalência salarial. 

Improcedência. Aposentadoria por invalidez. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 

vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) o 

recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença concedido à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, 

para correção dos doze últimos salários-de-contribuição; b) aplicação do art. 58 do ADCT sobre o valor da 

aposentadoria por invalidez; c) a alteração dos critérios adotados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do valor do 

benefício previdenciário em URV; d) reajustes do benefício mediante a aplicação do IGP-DI integral, no período de 

junho de 1997 a junho de 2003; e) fixação da aposentadoria por invalidez em 100% do salário-de-benefício, a partir 
da vigência da Lei n. 9.032/95, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito: a) à atualização dos salários-de-contribuição no cálculo da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos arts. 29, 31 e 144, todos da Lei n. 8.213/91; b) fixação da aposentadoria por invalidez em 100% do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/95; c) aplicação do art. 58 do ADCT sobre o valor da aposentadoria 

por invalidez. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, deixo de conhecer do apelo, quanto à atualização dos salários-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 29, 31 e 144, todos da Lei n. 8.213/91, uma vez que a parte-autora 

inovou o pedido em sede de apelação, o que é vedado pelo artigo 294 do CPC. 

De outro lado, constato que a parte-autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante 

aos pedidos de aplicação do art. 58 do ADCT sobre o valor da aposentadoria por invalidez e majoração do seu 

coeficiente a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 9.032/95, concordando, tacitamente, com o 
não-acolhimento dos pedidos de alteração dos critérios adotados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do valor do 

benefício previdenciário em URV, e reajustes do benefício mediante a aplicação do IGP-DI integral, no período de 

junho de 1997 a junho de 2003. 

Não assiste razão à parte-autora. 

Objetiva parte-autora a equivalência do valor da sua aposentadoria por invalidez, com início em 01/08/1989 (fl. 21), 

com o número de salários mínimos que possuía a época da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da 

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. 

STJ, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 
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O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Da mesma forma, indevida a elevação do coeficiente a 100%% do salário-de-benefício. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 e a Lei n. 8.213/1991 (Lei nº 3.807/60 e Decretos ns. 

77.077/76, 83.080/79 e 89.312/84), dispunha, em suma, que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez 

seria constituída do coeficiente de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse 

salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por 

cento). 

Após, o art. 44 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "A aposentadoria por invalidez, 

observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal 

correspondente: a) 80% (oitenta por cento) do valor deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 
ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do 

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de 

acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao 

argumento de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), 

sob pena de afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 
Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação e NEGO PROVIMENTO à parte conhecida, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : THAIS GONCALVES GUIDO incapaz 

ADVOGADO : SELMA CRISTINA BACARIN DA SILVA (Int.Pessoal) 
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REPRESENTANTE : SONIA MARIA GONCALVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.02.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.04.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 
parcelas vencidas dos consectários legais, bem como pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 178/179) e a parte autora agravou de instrumento (fls. 186/193), porém, lhe foi 

negado seguimento, uma vez que foi prolatada a sentença. (fls. 238/239).  

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 09 de fevereiro de 2006: " (...) rejeito o pedido inicial 

para julgar improcedente a presente ação de concessão de benefício assistencial" (fls. 200/208). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista comprovação dos requisitos 

necessários para à concessão do benefício. No mais prequestiona a matéria.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 
decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 
Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 678/2930 

No caso, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 
(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 
seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

Observa-se que o relatório médico informou que a parte autora possui deficiência "lesão neurológica congênita" , a 

qual é insuscetível de reabilitação e a incapacita totalmente para o trabalho. (fls. 105/106). 

Está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 
do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto aos demais pressupostos, na hipótese, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto por 4 

(quatro) pessoas, ou seja, a parte autora, seus pais e seu irmão com 9 anos.  

À época em que foi o estudo realizado, bem como através de prova testemunhal colhida em audiência (fls. 152/155) 

restou informado que a renda familiar é proveniente de salário do pai da parte autora que era pintor diarista, mas 

estava no momento desempregado. Foi ainda esclarecido que a família possui telefone fixo e veículo próprio.  

Em consulta ao Sistema Cnis da Previdência Social constatou-se que, atualmente, o genitor da parte autora, possui 

registro empregatício e aufere renda no valor de um salário mínimo mensal.  

Portanto, segundo a prova colhida nos autos, demonstra-se que a renda per capita familiar não é inferior a ¼ do 

salário mínimo, estando ausente o requisito legal necessário ao implemento do benefício assistencial. 

Assim, ressalto que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim o amparo do deficiente ou idoso. 
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Não restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 
DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa. 

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed. 

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008)] 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAERCIO MARTINS CORDEIRO 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Revisão de benefício em manutenção. Art. 58 do ADCT. 
Equivalência salarial. Divisor. Salário Mínimo de Referência. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício, considerando 

o Salário Mínimo de Referência, como divisor, para fins de aplicação do art. 58 do ADCT, em detrimento ao Piso 

Nacional de Salários, utilizado pela autarquia previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

A parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

Alega o autor que, nos termos do Decreto-Lei n. 2.351/87, que determinava a vinculação das pensões e proventos de 

qualquer natureza ao Salário Mínimo de Referência, este deveria servir como divisor, para apuração da quantidade de 

salários-mínimos prevista no art. 58 do ADCT, e não o Piso Nacional de Salários, considerado pela autarquia 

securitária. 

O Piso Nacional de Salários restou previsto no Decreto-Lei n. 2.351, de 07/08/87, nos seguintes termos: 

 

"Fica instituído o Piso Nacional de Salários, como contra prestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo trabalhador, por dia normal de serviço." 

(art. 1º). 

 

A referida norma previu, ainda, o Salário Mínimo de Referência (art. 2º). Assim, foi instituído dúplice regime salarial, 

que, a princípio, teve vigência até o advento da Lei n. 7.789/89, quando, então, passou a viger, tão-somente, o salário-
mínimo.  

De notar-se, porém, que, anteriormente ao advento da referida Lei, a Constituição de 1988, em seu art. 7º, IV, previu 

"salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim" (g.n).  

Verifica-se, assim, que a Constituição de 1988 não recepcionou a duplicidade de regime prevista no Decreto-Lei n. 

2.351/87, devendo, desse modo, ser considerado, no período de 05/10/88 a 04/07/89 (vigência da Lei n. 7.789/89), 

apenas o Piso Nacional de Salários, mais condizente com a definição de salário-mínimo constitucionalmente prevista. 

É o que se infere, aliás, do parágrafo 4º do mencionado Decreto-Lei, in verbis: 

 

"A expressão 'salário-mínimo', constante da legislação em vigor, entende-se como substituída por: 

I - Piso Nacional de Salários, quando utilizada na acepção do caput do art. 1º deste decreto-lei; e 

II - Salário Mínimo de Referência, quando utilizada na acepção de índice de atualização monetária ou base de cálculo, 

de obrigação legal ou contratual." 

 

Dessarte, para fins de conversão do valor do benefício em número de salários-mínimos, prevista no art. 58 do ADCT, 

deverá ser utilizado o Piso Nacional de Salários, mais harmônico com a acepção de salário mínimo previsto no 
dispositivo transitório, que deve ser analisado, sistematicamente, com as disposições constitucionais, em especial com 

aquela prevista no inc. IV do seu art. 7º, suso transcrito. 

Não é outro o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 467878, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 

18/06/2007, DJ 12/07/2007; REOAC n. 1274162, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 25/03/2008, DJ 

03/04/2008; AC n. 1119532, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJ 09/04/2008; AC n. 527185, 10ª T., 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005). 

Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

BENEFÍCIOS. DIVISOR. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58/ADCT. 

(...) 

II - A irresignação para que se proceda a quantificação do benefício em número de salários-mínimos usando-se como 

indexador o salário-mínimo de referência não prospera, pois o piso nacional de salários é o divisor aplicável à 

questão. 

Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido." 

(REsp n. 272.889/RS, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, j 10/10/00, v.u., DJ 30/10/00) 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO. ACEPÇÃO. 

O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não de salário 

mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. 

Agravo desprovido." 

(AgRg no REsp n/ 467.866/RS, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 01/04/03, v.u., DJ 28/04/03) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO ADCT. 

DIVISOR APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA X PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 
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1. Esta Corte Superior tem entendimento consolidado no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários pelo 

critério de equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, tem como divisor o Piso Nacional de Salários, por ser 

esse o que melhor se aproxima do conceito constitucional de salário mínimo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(REsp n. 316.181/SC, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/06/07, v.u., DJ 29/06/07) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-45.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.000547-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : VALDIONICE DA COSTA LUCIANO 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.02.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 21.03.2005, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

desde a data do ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Pleiteia, por seu turno, a realização de novo auto de constatação, argumentando 

a ocorrência de modificação fática em sua situação familiar. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Requereu a parte autora a emenda a inicial para fazer constar o valor da causa, providência esta que foi deferida 

conforme decisão de fls. 142/143. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 
celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, verifico que todos os elementos necessários ao deslinde da controvérsia já foram apresentados, de modo 

de se revela desnecessária a realização de nova perícia conforme requerido pela autora. 
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Veja: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não prospera a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, visto que cabe ao magistrado 

determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito. Ademais, tendo o Juízo já formado o seu 

convencimento, através dos documentos juntados na exordial, bem como do laudo médico pericial produzido nestes 

autos, torna-se desnecessária maior dilação probatória.  

2. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família.  

3. O primeiro requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente demonstrado, uma vez que o laudo 

médico pericial, atestou que, não obstante ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, sua doença é passível 

de controle clínico satisfatório. Outrossim, constatou, ainda, através de exame radiológico, que o processo 

degenerativo de sua coluna lombar (osteoartrose) é próprio de sua faixa etária.  

4. Matéria preliminar rejeitada.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida. 
(AC nº 200703990271977 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1205523, 7ª Turma, Rel. Desembargadora LEIDE POLO, DJF3 

DATA:06/08/2008) 

 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 
sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 
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ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

 

No caso dos autos, o laudo médico concluiu pela capacidade laboral da autora. Atestou, outrossim, que a autora não 

está incapacitada a exercer suas atividades da vida diária nem tampouco está incapacitada para todo tipo de trabalho. 

Informou o perito que "a autora apresenta prótese total do quadril direito e esquerdo que clinicamente está bem. Não 

está incapacitada para o trabalho que vinha exercendo (serviços domésticos), só devendo evitar grandes esforços." (fls. 

77/79).  

Restou assim comprovado, a meu ver, que a parte autora não é portadora de deficiência, conforme definição posta no 

artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 
Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe, sendo desnecessária a avaliação da alegada hipossuficiência da autora . 

 

Nesse sentido: 

AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 
Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-70.2005.4.03.6111/SP 
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2005.61.11.003423-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

CODINOME : DIRCE DA SILVA 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 58/60), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (12/09/2005 - f. 

46vº), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 
No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, destacando, ainda, que os honorários 

advocatícios não deveriam ultrapassar montante equivalente a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 146, não impugnado, a tempo e modo. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 
os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
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quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, a qual, segundo constatado pela perícia médica (fs. 

107/109), é portadora de "osteoartrose, diabetes méllitus, arterioesclerose", "Distúrbio Psiquiátrico" e "seqüela de 

AVC", apresentando, ainda, "Défict cognitivo". Ao final, o perito judicial concluiu que a autora se encontra 

"INCAPAZ PARA ATIVIDADE LABORATIVA". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 
prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social produzida, através de mandado de constatação (fs. 52/57) revela que a proponente 

possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 28/09/2005, que a requerente 

residia com o companheiro, Laurentino, à época em 66 anos de idade (2 pessoas), em um "barraco" construído com 

"restos de madeira", composto por cozinha, um quarto e um banheiro externo. A construção ocupava terreno da 

Prefeitura Municipal de Marília/SP e, conforme anotado "trata-se de "favela" onde não se tem acesso a água e energia 

elétrica das redes públicas, por isso não têm conta." A renda da família provinha do benefício assistencial ao deficiente 

recebido pelo convivente da autora, no valor um salário mínimo, equivalente, à época, a R$ 300,00 (trezentos reais). 

Saliente-se que, as fotos anexadas pela serventuária, demonstram que a situação da família era de extrema pobreza e 

miserabilidade. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 
que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas consideração, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/09/2005 (f. 46 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 
art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO DIVINO VITAL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 48/50), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (12/09/2005 - f. 

32), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, de início, pelo recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. Em 

preliminar requereu a suspensão da tutela antecipada, posto que não preenchidos os pressupostos indispensáveis à sua 

outorga e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, destacando, ainda, que os honorários 

advocatícios não deveriam ultrapassar montante equivalente a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 197, não impugnado, a tempo e modo. 

A preliminar de suspensão da tutela antecipada deduzida pelo INSS se confunde com o mérito e com este será 

analisada. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo atestado pela perícia médica (fs. 

92/96), é portador de "quadro clínico compatível com os diagnóstico catalogado na CID 10 como F10.4, quadro 
clínico caracterizado por transtorno psicótico residual da dependência do álcool de que foi portador durante muitos 

anos, além de outros sintomas de doenças somáticas." Anotou, ainda, o perito judicial que "No que se refere à sua 

capacidade laborativa, concluímos que o periciado não se encontra em condições de exercer qualquer atividade 

profissional útil remunerada, nas condições em que se encontra. As seqüelas psíquicas residuais do alcoolista 

costumam ter caráter definitivo, senão também progressivo, podendo inclusive evoluir para quadro demencial franco, 

embora não se encontre ainda neste estágio. Suas doenças físicas também são extremamente limitantes, embora não 

possamos avaliar seu grau nem sua evolução definitiva." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 
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Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social produzida, através de mandado de constatação (fs. 38/46) revela que o proponente 

possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 10/10/2005, que o requerente 

residia com a companheira, Marina, a enteada Mariele, então com 15 anos de idade, dois sobrinhos, menores de idade 

(Maria Gisele e Maria Vitoria) e o filho da enteada, então com 2 meses, num total de 6 pessoas. Moravam em um 

"barraco" construído de madeira, de um cômodo e sem banheiro, sendo que a única renda variava entre R$ 40,00 

(quarenta reais) e R$ 90,00 (noventa reais) e provinha dos ganhos do casal como "catadores de papel". Conforme 

anotado pela assistente social, a situação familiar era "calamitosa", apresentando condições subumanas, com as 

crianças andando descalças em "lama e sujeira", dormindo e comendo no chão e tomando banho de mangueira, no 

quintal. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/09/2005 (f. 32vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 
art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : SILVANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de parcial procedência. Requisitos preenchidos. 
Benefício concedido. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Apelação do INSS conhecida em parte e 

improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Termo inicial. Data da cessação indevida. Honorários 

advocatícios. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a restabelecer o benefício 

requerido, no valor de um salário mínimo, a partir de 08/08/2005, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária e juros moratórios, sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ocorrência de 

sucumbência recíproca. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a restauração do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela fixação do termo inicial em 01/01/2005, data da 

cessação do benefício na esfera administrativa e pela condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

O INSS também apelou, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. No 

mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, o estabelecimento 

do marco inicial da benesse, a contar do trânsito em julgado ou da citação válida e a redução dos honorários 
advocatícios a, no máximo, 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do apelo da autora e não provimento do recurso do INSS. 

A fs. 166/167, o INSS comunicou o restabelecimento da benesse, com início de pagamento em 13/04/2007. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação da autarquia securitária, nas partes em que postula a fixação do termo inicial do benefício, a 

partir do trânsito em julgado ou a contar da citação e a redução da verba honorária, por ausência de interesse 

recursal. 

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva deduzida pelo ente securitário, vez que a concessão do 

benefício em tela cabe, por delegação da União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 

6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como 

a desnecessidade de que a União integre o pólo passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 
 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

(...) 
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3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 

assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 

(...) 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458). 
Dessa forma, rejeito a matéria preliminar suscitada e passo à análise do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 
objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual é portadora de "deficiência visual", 

conforme se constata dos documentos de fs. 16/17. Ressalte-se que o INSS não questionou a demonstração deste 

requisito, tornando-o, dessa forma, fato incontroverso. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 94/97), posteriormente complementado (f. 123), revela que a proponente 

possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 25/11/2005, que a postulante 

residia com o "esposo", Edcarlos Rocha Luz (2 pessoas), em casa cedida, composta por 3 cômodos, sem banheiro, e, 

naquele momento, não possuíam qualquer rendimento, visto que ambos estavam desempregados. Por outro lado, as 

informações constantes do relatório complementar (f. 123), em nada alteram o quadro descrito anteriormente, já que, 

além do aumento da família, que passou a contar com 5 membros (a autora, o marido, o filho recém-nascido e os 

sogros), a renda declarada de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) provinha do benefício assistencial recebido pela 

genitora de Edcarlos, o qual, aliás, foi cessado em 01/01/2009 em virtude do falecimento da mesma (anexo extrato do 

CNIS). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício, administrativamente, outorgado, deu-se mesmo diante do quadro 

de miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das 

condições socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse, anteriormente, concedida, ou seja, 01/01/2005 (f. 166), posto que 

indevido o cancelamento, na seara administrativa (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 

678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 381; AC 1166819, 

Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/06/2007, v.u., DJU 18/07/2007, p. 470; AC 591781, Nona 

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/5/2004, v.u., DJU 29/07/2004, p. 278; AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 692/2930 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, NÃO CONHEÇO de parte de sua apelação, à qual NEGO 

PROVIMENTO, na parte conhecida. Com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo da parte autora, para fixar o termo inicial, na data da cessação do benefício na esfera 

administrativa e estabelecer os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. No mais, mantenho a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir de 14/11/2006, data da juntada do laudo assistencial aos autos, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios pela taxa SELIC e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a 

implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à concessão do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 
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Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

A fs. 112/113, o INSS comunicou a efetiva implementação da benesse concedida. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 
pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo constatado pela perícia médica (fs. 

65/70), é portador de "seqüela de fratura grave de tíbia esquerda, com edema, má vascularização e dores locais" sendo 

que, conforme destacado pelo perito judicial, tais "males não são passíveis de recuperação e irão se agravar com 

passar do tempo." Por fim, concluiu o experto que o autor se encontra "incapacitado total e permanentemente para 

realização de suas atividades." 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Deveras, colhe-se do relatório social, datado de 10/11/2006 (fs. 79/85), que o postulante residia com a 
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mulher (Ana Lúcia) e três filhos (Ângela, Angélica e André), em casa própria, constituída por 5 cômodos (sala, 

cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro), a qual oferecia acomodação suficiente para todos os moradores. A renda da 

família totalizava R$ 900,00 (novecentos reais) - equivalente a 2,58 salários mínimos da época de elaboração do 

estudo (R$ 350,00) - e provinha da remuneração do próprio autor, no mercado informal (R$ 500,00), dos ganhos da 

esposa, como diarista (R$ 100,00) e das filhas Ângela e Angélica, que trabalhavam em casa confeccionando capas 

para CDs (R$ 300,00). Das despesas familiares relacionadas, verifica-se, inclusive, gastos com telefone (R$ 70,00), 

sendo oportuno destacar que, na avaliação da assistente social, as condições financeiras da família apresentava 

relativo equilíbrio, considerando os rendimentos auferidos também por ele. 

Dessa forma, ainda que se aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício 

assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido 

inicial, restando, cassada a tutela antecipada deferida. 
Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-71.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003623-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO SOUZA DE SAO JOSE incapaz 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

REPRESENTANTE : CREUZA SOUZA DE SAO JOSE 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da data do laudo socioeconômico (09/04/2006 - f. 53), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários 

periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, o afastamento de sua condenação ao reembolso dos honorários periciais e a 

alteração da forma de fixação da verba honorária advocatícia, a qual não deveria ultrapassar montante equivalente a 

5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

A fs. 79/80, o INSS comunicou a efetiva implementação da benesse concedida. 
Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 695/2930 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo se constata dos documentos de fs. 

24/25, é portador de "retardo do desenvolvimento neuropsicomotor (G 13.8), retardo mental grave (F 72.9) e epilepsia 

(G 40), sendo incapaz para a vida independente". Além disso, verifica-se do documento de f. 10 que o demandante 

encontra-se interditado por sentença judicial, desde 18/01/1993, donde se conclui não só pela existência de deficiência, 

como também, de incapacidade laboral total e definitiva. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 
Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Ora, colhe-se do estudo social produzido (fs. 50/53) que o requerente possui módico padrão socioeconômico. 

Deveras, conforme se vê do aludido relatório, datado de 09/04/2006, o postulante residia com os genitores (3 pessoas), 

em casa própria composta por sala, cozinha, três dormitórios, um banheiro, uma varanda, quintal cimentado e uma 

edícula de três cômodos construída nos fundos do terreno, onde residia uma irmã do autor com a respectiva família. A 

moradia era equipada com telefone e móveis e eletrodomésticos em bom estado de conservação e a família contava, 

inclusive, com convênio médico. A renda familiar declarada à assistente social era de R$ 500,00 (quinhentos reais) e 

provinha da aposentadoria do genitor. Contudo, observa-se do extrato do CNIS, juntado a f. 107, que, em agosto de 

2008, o benefício previdenciário recebido pelo pai do promovente correspondia a R$ 956,90 (novecentos e cinqüenta e 
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seis reais e noventa centavos), sendo que, na competência de 05/2011, foi no importe de R$ 1.161,76 (um mil, cento e 

sessenta e um reais e setenta e seis centavos - extrato anexo). 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício 

assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido 

inicial, restando cassada a tutela antecipada concedida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006708-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006708-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE SANTIAGO 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

No. ORIG. : 04.00.00152-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.07.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, em que pleiteia a parte autora, portadora de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde o requerimento 

administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais, bem como antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 18 de agosto de 2005: "(...) julgo procedente o pedido 

e condeno o réu (...) na implantação em favor da autora do benefício assistencial de um salário mínimo, desde o 

requerimento administrativo (03/03/2004), monetariamente corrigidos pelos mesmos índices adotados pela Previdência 

Social para o reajustamento dos benefícios previdenciários em atraso e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a citação até a data do efetivo pagamento. (...) condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 15% sobre a soma das prestações vencidas até a presente data, na forma do art. 20§ 3º do Código de Processo 

Civil e Súmula 111 do S.T.J.". (fls. 70/77). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo, inicialmente, a nulidade da sentença ante suposto cerceamento de 

defesa, uma vez que alega não ter apresentado seus memoriais; no mérito, pleiteia a reforma total do julgado, por 

entender ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício; por último, se insurge quanto ao termo inicial da 

condenação, índices de correção monetária, juros de mora e valor fixado para honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação. 
É o Relatório. 

Decido. 

Rejeito inicialmente a preliminar de nulidade da sentença, pois não vislumbro prejuízo na ausência de memoriais da 

ré.  

Depreende-se da petição de fls. 66 despacho exarado pelo MM Juízo, que determina a manifestação das partes acerca 

do Estudo Social encartado nos autos; ou seja, as partes foram intimadas para se manifestar tanto no laudo pericial 

quanto no estudo social, o que denota a ausência de cerceamento de defesa como quer a ré. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
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decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

.................................................................................................. 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, ficou comprovado, pelo estudo social, que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 
vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de 

deficiência". Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 
reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 
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contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 
 

No caso presente, tanto o Atestado Médico (fls. 13) quanto o Laudo Médico de fls. 60/63 informam que a requerente é 

portadora de síndrome da imunodeficiência adquirida e está "há 2 meses em tratamento devido a tuberculose 

pulmonar." 

 

Segundo o laudo elaborado pelo perito judicial, "(...)Pericianda refere ser portadora do vírus HIV (AIDS) sabidamente 

há aproximadamente 15 meses; refere dificuldade em trabalhar, pois apresenta tonturas. (...) Refere que sempre 

trabalhou em atividade rural. (...) ".  

 

Também a prova pericial informou que " Atualmente, a AIDS possui tratamento. Dependendo do estágio em que a 

doença se encontra e do início da terapia, é possível que o paciente doente de AIDS volte ao estágio assintomático, não 

apresentando mais nenhum sintoma da doença. Isto é conseguido através da terapia retro-viral, que se utiliza de duas 

ou mais drogas em associação para inibição dos principais ciclos de replicação do vírus. " 

Por seu turno, concluiu o perito que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho (fls.63). 

A par do quadro clínico relatado no laudo pericial, deve ser observado outro aspecto relevante, qual seja, o estado 

psicológico dos portadores da citada enfermidade, pois em razão das limitações físicas e discriminação social, o 

retorno ao mercado de trabalho torna-se improvável, mormente para as pessoas com condições sócio-econômicas 
menos favorecidas, que normalmente ostentam a condição de hipossuficientes. 

Assim, resta evidenciada a incapacidade da requerente frente a todo um quadro desfavorável, tanto do ponto de vista 

médico quanto no de inserção no mercado de trabalho. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS 

ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: 

DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE 

DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA 

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social.  

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda 

maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença incurável 

e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do contato com 

agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade. IV - Cumprimento do período de carência e 

condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. Não há como detectar a data exata do início 

da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é 
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variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado 

que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha 

ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a 

caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos 

termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que 

deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

VI - A renda mensal inicial deverá ser calculada segundo o art. 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, c/c os arts. 28, 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 em regular liquidação de sentença, em valor nunca inferior a um 

salário-mínimo (art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal).  

VII - Inexistindo prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o termo inicial é 

fixado a partir da data do laudo pericial, quando reconhecida, no feito, a presença dos males que impossibilitam o 

exercício de atividade vinculada à Previdência Social. Precedentes.  

VIII - As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, segundo as 

disposições da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ.  

IX - Incidirão os juros de mora a partir do laudo, à base de 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil e, após, à 

razão de 1% ao mês.  
X - Honorários advocatícios de dez por cento sobre o montante da condenação, devendo incidir sobre as parcelas 

devidas até o Acórdão. Inteligência do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ- Súmula 111.  

XI - Honorários periciais fixados em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal.  

XII - Diante da gravidade da doença e do fato da apelante aguardar a prestação jurisdicional há 9 anos, configurados 

o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, a justificar a concessão liminar da 

tutela, na forma do artigo 461, § 3º, CPC.  

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(AC nº 1999.03.99.074896-5/SP, 9ª Turma, Rel. Desembargadora  

MARISA SANTOS, DJ 27/05/2004, pág. 303). 

Está pois comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95; não pelo fato de ser portadora do vírus da AIDS, uma vez que a medicação de ponta vêm 

possibilitando aos pacientes imunodeficientes uma vida normal e com qualidade, mas por estar a autora, segundo 

perícia médica, comprovadamente com os sintomas da doença, relatando que "o sistema imunológico não pode 

defender por muito tempo o corpo contra doenças e tumores. Várias infecções chamadas de infecções oportunistas se 
desenvolvem." (fls. 63). 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 
discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A simples leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 
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Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 
Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3o, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  
Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.  

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 
No caso sub judice, o estudo social informou que o núcleo familiar é constituído pela parte autora e uma filha, que irá 

se casar em breve. A perita relata que a requerente "é analfabeta, (...) reside no complexo de barracos da favela do 

Ipiranga; sua pequena casa de dois cômodos é feita de madeirite, tábua, o telhado não impede a presença da chuva 

dentro de casa; o banheiro de madeirite está em péssima conservação; no chão, foi feito um piso de cimento.(...) o 

fornecimento de água é da comunidade onde mora e a energia elétrica (mínimo) é paga pelo namorado". Atestou 

também a perícia que a requerente recebe auxílio do mesmo para custear despesas de alimentação, água e energia 

elétrica, uma vez não aufere renda, e que "a requerente nos colocou que sempre trabalhou na roça e que atualmente 

não suporta trabalhar na colheita de laranja/algodão, por não suportar mais o peso" (fls. 66/67). 

Entendo, portanto, que restou demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família à contento. 
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Desse modo, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que se 

impõe. 

Quanto ao marco inicial do benefício mantenho o fixado na sentença, ou seja, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Com relação a atualização monetária esta deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes porque decorrentes da sucumbência da autarquia, porém deverão 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

INSS somente no que tange a atualização monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.008253-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA RAMOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00255-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.10.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 20.11.2003, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 
benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir 

da citação, acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais, bem como pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 06 de setembro de 2005: " (...) julgo procedente o 

pedido condenando o réu a pagar à requerente benefício de prestação continuada (....) além da remuneração da 

assistente social arbitrada em R$400,00. (fls.77/79). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para à concessão do benefício. Requer a redução dos honorários arbitrados para a 

assistente social, nos termos da Resolução nº281 do C.J.F. , pugnando outrossim, que caso confirmada a sentença de 

primeiro grau, seja fixado o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. No mais, prequestiona a 

matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 
sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
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improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese dos autos, o estudo social informou que a autora reside em casa cedida por seu companheiro atual, sendo 

uma residência precária, de estrutura mista (placas e alvenaria), coberta de telhas e amianto e sem forração. Residem 

com a autora seu companheiro, uma filha de 26 anos que é aposentada por invalidez, um filho de 9 anos e um neto de 6 
anos. 

Segundo a assistente social, a filha não contribui para a composição da renda familiar, pois utiliza os valores que 

recebe para seus medicamentos e outras necessidades pessoais. A autora e seu marido são diaristas e dependem da 

oferta de trabalho, o que é raro, afirmando a autora que aceitou morar com seu companheiro atual por falta de opção 

de moradia, além do fato dele ser alcoólatra (fls. 29/32).  

A meu ver, diante do quadro trazido pela assistente social, a miserabilidade da parte autora é inconteste. Pelos 

padrões sócio-econômicos atuais, restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da 

palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 
incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 703/2930 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 
(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 
objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

No mesmo sentido, vide Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar 

o benefício recebido pela filha da autora, restando patente a hipossuficiência econômica uma vez que a renda então 

percebida pela família é nenhuma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de 

deficiência". Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 
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"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

No caso dos autos, o laudo médico informou que a parte autora é portadora de Mal de Parkinson, doença irreversível 

que teve início há 20(vinte) anos, que agravou-se há aproximadamente 5 (cinco) anos, tendo atestado o perito que a 

parte autora é incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Diante do quadro clínico da autora, o perito informou que sua incapacidade é "parcial, definitiva, sem melhora, e não 

está apta para o exercício de atividade laboral diversa a que habitualmente exercia." (fls. 42/43). 

Entendo, diante do exposto, que está evidenciada a incapacidade para a atividade habitual (rural). Ademais, diante do 

contexto supracitado, cumpre observar que, em razão de fatores socioculturais tais como idade avançada (que no caso 

dos autos é tida como avançada ante a atividade rural desenvolvida pela autora), ausência de qualificação profissional 

e de escolaridade, sua ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento. 
A meu ver, a definição de deficiência, conforme colocada no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95, é patente. 

Por seu turno, no tocante ao marco inicial do benefício, não merece reparo a sentença de primeiro grau, que o definiu 

a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Contudo, com relação aos honorários a serem pagos à assistente social, entendo por bem fixá-los tendo por parâmetro 

a Resolução nº 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, devendo os 

mesmos serem reduzidos para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS somente no que tange ao valor dos honorários pagos à assistente social, nos termos 

acima indicados. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.07.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 21.08.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do 

ajuizamento da presente ação, acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 05 de outubro de 2005: " (...) julgo procedente a ação 

de benefício assistencial, condenando o Instituto-réu a implantar referido benefício em favor da autora ODETE ROSA 

DE SOUZA RIBEIRO, cujo valor será de um (1) salário mínimo(...) será devido a partir da citação, corrigido 
monetariamente (...) juros de mora de 1% ao mês também a partir da citação (...) honorários advocatícios equivalente 

a 15% (quinze por cento) sobre o valor resultante das parcelas vencidas até esta sentença." (fls. 86/91). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia o marco inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios para 10%. No mais, 

prequestiona a matéria. 

Interposto pela autarquia-ré agravo na forma retida (fls. 45/48). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e pela 

fixação do termo inicial do benefício à data do ajuizamento da ação (11/07/2003). 

É o relatório. 

Decido. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas razões de apelação do INSS. 

Por outro lado, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 
benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 
ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

 

Segundo a perícia médica realizada, a parte autora é portadora de "lombalgia crônica, hipertensão arterial sistêmica 

com controle medicamentoso parcial e diabetes mellitus sem descompensação"; atestou a perita que " a autora foi 

rurículo, financeiramente inativa e dependente do cônjuge há seis anos, referindo falta de condições físicas laborais". 

Concluiu o laudo que "as queixas formuladas pela requerente envolvendo a coluna lombar são consistentes e de 

pequena intensidade. A autora apresenta aspecto físico/limitações laborativas comuns na sua faixa etária (58 anos) 

que reduzem as possibilidades de encontrar atividade remunerada, i.e. , trata-se de caso de incapacidade parcial 

permanente com mercado restrito" (fls. 65/71). 
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Assim, entendo que diante do contexto supracitado cumpre observar que, em razão de fatores socioculturais tais como 

idade avançada, ausência de qualificação profissional e de escolaridade, a ínfima capacidade laborativa residual da 

autora, conforme relatada pela perícia médica, não é passível de aproveitamento. 

Resta, a meu ver, incontroversa a deficiência da autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 
O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 
veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

No caso sub judice, conforme prova testemunhal colhida em audiência sob o crivo do contraditório (fls. 83/84) e estudo 

social realizado por assistente social, ficou claro que o núcleo familiar é composto pela parte autora e seu cônjuge, à 

época com 60 anos. 

Segundo informado, a renda familiar provém do salário do esposo, que trabalha informalmente na zona rural sem 

vínculo empregatício; a autora afirmou que seu marido tem idade avançada (sessenta anos) e a economia do município 

é predominantemente agrícola, sendo que o mesmo não apresenta produtividade suficiente para receber o salário 

mínimo por mês tendo em vista que não apresenta condições físicas para o trabalho todos os dias. Assim, há mês em 

que a renda fica inferior a R$ 300,00 (trezentos reais). 

Por todo o exposto, a situação de miserabilidade se mostra inconteste, uma vez que restou demonstrado pelos laudos 

que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 
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Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 
miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Quanto ao marco inicial do benefício mantenho o fixado na sentença, ou seja, a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas que 
devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas 

até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, não conheço do agravo retido e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação somente para reduzir os honorários advocatícios conforme 

acima explicitado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21.07.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 03.12.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a contar da citação, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à parte autora o 

benefício de assistência social, bem como as prestações em atraso, de uma só vez, com atualização monetária e juros 

de mora a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da condenação e honorários periciais em 

R$250,00 (duzentos e cinquenta reais). (fls. 82/91). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma do julgado para elevar o valor dos honorários 

advocatícios, pugnando também para que o termo inicial do pagamento do benefício seja a partir da propositura da 

ação. 

A autarquia-ré, por sua vez, apelou requerendo a reforma total do decisum, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício; por seu turno, pleiteou a redução do valor fixado para os 

honorários advocatícios, para que os honorários periciais sejam arbitrados em conformidade com a Resolução nº175 

do C.J.F., para que o termo inicial do pagamento do benefício seja fixado a partir do exame médico pericial e ainda, 

tenha o INSS assegurado o seu direito de realizar perícias periódicas na parte autora. No mais, prequestiona a 

matéria. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento de ambos os recursos de 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de 
janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
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No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 
incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 
beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico informou que a parte autora possui epilepsia, sofre crises convulsivas e tem 

oligofrenia (rebaixamento do nível intelectual). Concluiu o perito que a parte autora "face ao quadro neurológico de 

que é portador assim como prognóstico fechado em relação ao mesmo, não reúne condições para o trabalho 

remunerado a terceiros com autonomia e responsabilidade (....) requer assistência de terceiros nas atividades da vida 

diária." (fls. 49/53). 

Do exposto pelo laudo médico, restou inconteste, a meu ver, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme 

definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

No tocante à configuração sócio-econômico da parte autora, o estudo social demonstrou que a mesma reside com a 

avó idosa, que recebe benefício previdenciário de pensão por morte no valor de um salário mínimo, e com dois tios, 

sendo que um contribui com o valor de R$100,00 (cem reais) e o outro, quando consegue trabalho, com o valor 

aproximado de R$150,00, sendo que tal renda é variável (fls. 59/61). Informou ainda a assistente social que a moradia 

da família é simples, com móveis antigos e desgastados, e que a parte autora não recebe nenhum auxílio da genitora, 

que vive em outro município onde constituiu nova família. 

 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte, os benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da 
família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. Assim, denota-se a situação de 

hipossuficiência em que vive a parte autora, a ensejar aplicação analógica do disposto no parágrafo único do artigo 34 

da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo da renda familiar 'per capita' a que refere a LOAS."  

Veja-se: 

"Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403)." 

 

 

Forçoso concluir, pelo quadro acima analisado, que a procedência do pedido era de rigor, uma vez que preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Quanto ao marco inicial do benefício, mantenho o fixado na sentença, ou seja, a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas que 

devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas 

até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Com relação aos honorários a serem pagos ao perito, fixo-os com parâmetro na Resolução nº 558 de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55., mantendo o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais) já fixados na sentença. 

Por fim, não conheço da parte do apelo em que a autarquia ré pleiteia que lhe seja assegurado o direito de realizar 

perícias periódicas, uma vez que a decisão judicial ora impugnada não impede a aplicação do artigo 21 da Lei 

nº8.742/1993 que determina seja o benefício de prestação continuada revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput" , do Código de Processo Civil, nego 

seguimento às apelações da parte autora e da autarquia-ré. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2006.61.09.002961-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, isentado a demandante dos ônus da sucumbência, 

à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 

da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fs. 13/18), o último vínculo empregatício, mantido pela parte autora, teve término em 08/01/1998 (fl. 17), não se 

antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 
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Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Ademais, a proponente só veio a interpor a presente demanda em 15/05/2006, quando, ao que se apresenta, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 
da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 
requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 
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Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando 

preenchidos os requisitos legais à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou 

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por 

motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do 

ajuizamento da ação, tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias 

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua 

outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 

374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 

767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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2006.61.14.002039-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ZANELLA 

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Mandado de Segurança. Análise de requerimento administrativo de 

benefício. Inércia injustificável. Irreversibilidade do quadro fático e jurídico. Segurança concedida. Reexame 

necessário não provido. 
 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado em abril de 2006 para compelir o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - a decidir sobre requerimento administrativo de aposentadoria, submetido a 

protocolo em novembro de 2005, concedendo o benefício. 

Concedida a justiça gratuita e deferida a liminar, o impetrado prestou informações, alegando penderem providências 

por parte da impetrante, para conclusão do processo administrativo. 

Em seguida, o Parquet opinou pela parcial concessão da segurança. 

Sobreveio, então, sentença de procedência. Sem condenação em honorários advocatícios e atribuindo as custas na 

forma da lei, a decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O mandado de segurança, ação de berço constitucional, tem por fito proteger direito líquido e certo, sempre 

que alguém estiver sofrendo, ou na iminência de sofrer, ilegalidade ou abuso de poder emanado de autoridade. Para 
cumprimento de sua função, a prova há de ser pré-constituída e incontroversa sobre os fatos, de molde a não 

comportar dúvidas e nem dilações no curso do processo. 

O impetrante pediu a conclusão de seu requerimento de aposentadoria, não decidido dentro dos prazos legais. Não 

havendo outras provas a produzir, o writ é adequado à pretensão, cujo mérito passo a analisar. 

Como cediço, os pedidos em matéria previdenciária revestem-se de caráter alimentar, a dizer com a dignidade da 

pessoa humana, competindo, aos agentes do Estado, atuação pautada, dentre outros, pelos postulados constitucionais 

da legalidade, eficiência e razoabilidade. 

Em que pesem as conhecidas dificuldades estruturais enfrentadas pelo aparelho estatal, a demora excessiva e 

injustificável, como na espécie, redunda em omissão ofensiva a direito líquido e certo da parte postulante. 
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Cumpre notar que a razoabilidade do tempo despendido para decisão no processo administrativo encontra parâmetros 

de aferição objetivados na própria legislação. 

Nesse sentido, sem embargo de detalhamento em normas infralegais específicas, conforme balizas fixadas no artigo 49 

da Lei nº 9.784/99 e artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, o prazo para decisão administrativa é, respectivamente, de 30 

(trinta) e 45 (quarenta e cinco) dias, configurando-se abusiva a delonga na apreciação do pleito, em tempo muito 

superior ao previsto na norma de regência. 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DE CARÁTER SATISFATIVO. PERDA DO OBJETO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SUPERAÇÃO DE PRAZO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO. I - Não obstante o pedido mediato do impetrante tenha sido atendido, 

tendo em vista a análise documental procedida pelo INSS, não há se falar em perda de objeto, posto que tal proceder 

deveu-se à decisão liminar de fls. 20/21, cujos efeitos somente subsistem mediante o pronunciamento jurisdicional 

definitivo, que se concretiza no presente julgamento. II - A injustificada demora na apreciação do pleito do impetrante 

(no momento da impetração já haviam transcorridos 15 meses) fere o princípio da razoabilidade, que norteia a ação 

da Administração Pública, gerando enorme insegurança jurídica aos administrados. III - No tocante ao processo 

administrativo de natureza previdenciária, o artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, minudenciado pelo art. 174 do Decreto 

n. 3.048/99, estabelece o prazo de 45 dias para a apreciação de pedido de concessão de benefício. Ante a superação do 
aludido prazo, é de se dar guarida à pretensão mandamental. IV - Remessa oficial desprovida." (TRF-3ª Região, 10ª 

Turma, REOMS 300492, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 30/04/2008, p. 784). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI Nº 9.784/99. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 1. 

A autarquia previdenciária deve decidir processo administrativo previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período por decisão devidamente motivada (art. 48 e 49 da Lei nº 9.784/99). Observância do 

princípio constitucional da razoável duração do processo. 2. Reexame necessário desprovido." (TRF-3ª Região, 10ª 

Turma, REOMS 284027, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, v.u., DJU de 28/03/2007, p. 1057). 

 

Nesse passo, constata-se que a sentença concessiva da ordem encontra-se em consonância com a legislação aplicável à 

espécie, bem assim em harmonia com a jurisprudência dominante, inexistindo, pois, qualquer correção a ser efetivada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao reexame necessário. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 28 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004139-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00154-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Ausência de qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
Apelação do INSS provida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da data da citação, e 

verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do STJ) (fs. 60/66). 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício (cfr. fs. 69/75). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. Não é o que ocorre nos autos. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, 
do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de 

prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, a autora, atualmente com 58 anos de idade, conforme f. 06, apresentou como início de prova material certidão 

de casamento que menciona a profissão de lavrador de seu marido e ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de 

Araçatuba, com data de admissão em 28.06.1976, na qual a autora está qualificada como trabalhadora rural (cfr. fs. 

08/09. As testemunhas declararam que a parte autora laborou na lavoura e que parou de trabalhar em razão de graves 

problemas de saúde (cfr. fs. 53/57). Cumpre, ainda, salientar que foi colhido, também, o depoimento da requerente que 

afirmou que "o marido ainda trabalha na roça" (cfr. f. 50). Ajuizou a presente demanda em 11.10.2005. 

Apesar de a autora estar qualificada como lavradora na Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, 

com data de admissão em 28.06.1976, e consta na certidão de casamento seu marido como lavrador, em consulta ao 

CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão, consta informação de que o marido 

da requerente, Nilson Conde, está vinculado ao Instituto de Previdência Municipal de Zacarias, sendo, portanto, 

servidor público do referido município. 

Os depoimentos das testemunhas também não se apresentam capazes de comprovar o labor rural da autora, 

apresentando-se vagos e imprecisos, não corroborando os fatos, sendo incapazes de levar ao conhecimento o tempo de 
exercício do alegado labor rural. Portanto, não estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado. 

Ademais, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, informando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e 

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias estas que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Assim, é de rigor julgar improcedente o pedido formulado na exordial, em razão da ausência de comprovação do 

exercício da atividade rural, inclusive, o não cumprimento do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 
a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009611-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009611-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOANA HERCILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00020-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com interposição 

de agravo retido não reiterado, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Preliminarmente, deixo de apreciar o agravo retido interposto a fls. 46/48, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de 

Processo Civil, que determina que "não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou 

na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal". 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 
da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da 

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência 

de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Cumpre observar que, consoante cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 11/12) e das guias 

de recolhimento de contribuições individuais (fls. 13/16), o único vínculo empregatício mantido pela parte autora foi 

no período de 07/05/1990 a 31/08/1991, na qualidade de rurícola, e ela efetuou recolhimentos à Previdência Social 
entre agosto e novembro de 2003, não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher 

pagamentos previdenciários depois disso. 

As testemunhas inquiridas em juízo alegaram que a autora sempre exerceu a atividade rural, sendo que parou de 

trabalhar na roça cerca de 15 anos antes da data da audiência (26/09/2006), porém, não esclareceram se a apelada 

deixou de trabalhar em razão da alegada incapacidade. 

No que tange à prova pericial, o auxiliar do juízo relatou que não há como se determinar a data de início da 

incapacidade. 
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Ressalte-se que restou demonstrado que a autora apenas passou a contribuir aos cofres da Previdência, em agosto de 

2003, a fim de readquirir a qualidade de segurada, uma vez que segundo os relatos testemunhais, já não exercia 

atividade laborativa há muitos anos. 

A prova material apresentada pela autora não é suficiente para comprovar que a mesma estava em exercício de 

atividade rural quando adoeceu. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Ocorre que a proponente só veio a interpor a presente demanda em 09/02/2004 quando, ao que se apresenta, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 
exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 
- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 
demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 
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6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando 

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou 

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por 

motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do 

ajuizamento da ação, tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias 

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua 

outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 

374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 

767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010251-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010251-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA CAIONE DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. Remessa oficial 
não conhecida. Apelação do INSS provida. 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência (20.02.2006), no qual foi determinado a implantação da 

aposentação, a partir do requerimento administrativo (22.01.2002), descontados os valores já pagos a partir do termo 

a quo a título de auxílio-doença, respeitada a prescrição qüinqüenal, juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença (verbete 111 da Súmula do STJ) e honorários periciais arbitrados em 03 salários mínimos (fs. 113). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (laudo 

pericial), redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da causa, observada a Súmula 111 do C. STJ e, a fixação 

dos honorários periciais em R$ 132,50 (cfr. fs. 116/121). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 

da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que a autora, atualmente com 65 anos de idade, trabalhou devidamente registrada, último vínculo 

empregatício constante do CNIS (empregador Lomil locação de maquinas e mont. industriais LTDA ME, no período de 

04.11.1996 a 02.06.1997), não se antevendo, na hipótese, que tenha voltado a trabalhar. Ajuizou a presente demanda 

em 18.07.2002. Posteriormente, efetuou pagamentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual conforme 

consulta ao CNIS no período de junho de 2003 a outubro de 2003. Portanto, no momento do ajuizamento da presente 

demanda a requerente não tinha qualidade de segurado. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Ocorre que a proponente só veio a protocolizar requerimento, na seara administrativa, em 22.01.2002 (cfr. f. 26) 

quando, ao que se apresenta, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de 
segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 
fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 
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direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando 
preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou 

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por 

motivo de doença. 

Cumpre registrar que foi dispensada pelo MM. Juiz a produção de prova oral. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do 

requerimento administrativo do benefício tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de 

enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença 

dos demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, 

v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 

17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 

771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019636-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019636-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA BENEDICTA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00154-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Termo inicial da Aposentadoria por Invalidez. Negado provimento à apelação. 
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência quanto ao pedido de concessão do benefício desde o 

ajuizamento da ação, haja vista que, na data da r.sentença, a parte autora já havia obtido tal benefício na via 

administrativa porém somente a partir de 03/07/2006. 

 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao pedido vindicado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. Tendo em vista que a parte autora já obteve, administrativamente, a concessão do benefício da 
aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do último auxílio doença concedido, tem-se que a controvérsia 

dos autos restringe-se ao reconhecimento do termo inicial da obrigação de pagar tal benefício, pois a parte autora 

pleiteia que seja reconhecida a obrigação do pagamento deste benefício desde a data do ajuizamento da ação. 

Tal pretensão por parte da requerente não merece prosperar. Isso porque não há, nos autos, provas suficientes de que 

à época da propositura da demanda a parte autora já estivesse total e permanentemente incapaz para o trabalho. 

Inclusive o laudo pericial (fls.106/109) realizado em 22/08/2005 atesta plenamente a incapacidade laboral da parte 

autora apenas parcial e permanentemente. Assim sendo, não merece reparo a r. sentença neste sentido.  

 

Quanto às custas e despesas processuais, mantenho o disposto na r.sentença quanto ao fato de que estas devem ser 

repartidas entre as partes, compensando-se os honorários advocatícios e observando-se a gratuidade concedida à 

parte autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, para manter a r. sentença recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022797-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022797-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SHIRLEI PIO DE MORAES 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00033-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, isentando a demandante dos ônus da sucumbência, à vista do 

deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 
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Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a anulação da r.sentença ou a 

reforma do julgado, sob argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa , tendo em vista que os documentos juntados às fls. 55/65 são 

suficientes para a formação da convicção deste juízo, conforme preceitua o art. 400, inciso I e II, do Código de 

Processo Civil. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial 

realizado em 30/08/2006 foi plenamente conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, 

enfatizando a inexistência de invalidez (f. 55/65). Confira-se: "(...) A autora é portadora de Hipertensão arterial 

Sistêmica, Lombalgia, Labirintite." e logo em seguida acrescenta: "(...) as entidades médicas não determinam 

incapacidade laborativa". Inclusive, o médico perito, ao responder os quesitos fomulados pelo INSS e pela parte 

autora, confirma o entendimento de que não há incapacidade laboral no momento da realização do exame pericial (fls. 

64).  

 

Baseado na conclusão pericial, o juízo a quo, acertadamente, indeferiu o pleito. Vale ressaltar que, conforme o 

disposto no art.436 do CPC, embora o juiz não tenha que ficar adstrito ao laudo, a parte autora anexou poucas provas 

documentais que, de fato, corroborassem as doenças alegadas. Assim sendo, correta a r.sentença também nessa parte. 

 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicadas. 

 
Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez . 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO RETIDO. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 
INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 
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(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024364-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024364-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00131-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

não provida. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir 

da data da juntada do laudo pericial (07.11.2005, f. 77), juros moratórios no percentual de 1% ao mês, a partir do 

vencimento de cada prestação, e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). Foi antecipa a tutela (fs. 106/113). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício (cfr. fs. 115/122). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da 

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos. 
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, 

do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de 

prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, a autora, atualmente com 54 anos de idade, cfr. f. 11. Apresentou como início de prova material (certidão de 

casamento na qual consta a profissão de lavrador de seu marido cfr. f. 12) devidamente corroborado pela prova oral. 

As testemunhas declararam que a parte autora sempre laborou na lavoura e que parou de trabalhar em razão de 

graves problemas de saúde (cfr. fs. 96/99). Cumpre, ainda, salientar que foi colhido, também, o depoimento da 

requerente (cfr. fs. 94/95). Ajuizou a presente demanda em 1º.08.2003, portanto, estão presentes os pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo 
número de (doze) meses. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 78/80), a supedanear o 

deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 26.10.2005 atesta que a requerente é portadora de "dor crônica em 

ombro direito, com limitação de movimentos, artrose de joelhos bilateral, com limitação de movimentos, hipertensão 

arterial sistêmica e depressão e, ainda, cefaléia, mal estar geral e vertigens, quando submetida à exposição solar e 

esforços físicos, estando inapta para o exercício de atividades que exijam esforço físico", apresenta incapacidade total 

e parcial para o trabalho. 

Considerando que a parte-autora sempre laborou na área rural (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em 

vista que possui atualmente 54 anos, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade 

da qual sempre extraiu sua fonte de sustento. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 
a partir da juntada do laudo pericial, no caso dos autos, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 
v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 
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art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

juntada do laudo pericial, no caso dos autos, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028176-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028176-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA MENEZES GATTO 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00073-5 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio Doença. Apelação intempestiva. Não conhecimento. 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de maio de 2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio doença. 

Processado o feito, sobreveio sentença parcialmente procedente, condenando a autarquia ré à implantação do 

benefício do auxílio doença desde a data do requerimento administrativo.  

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 58/68), pleiteando a reforma integral da r.sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, verifico ser intempestiva a apelação do INSS. 

Com efeito, conforme consta da certidão de fls. 55 v., o prazo para a interposição da apelação iniciou-se em 

11/01/2007 até 09/02/2007, conforme a certidão acostada aos autos às fls. 57, sendo que tal recurso apenas foi 

protocolado em 12/03/2007 (fls. 58). 

Considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, verifica-se que, quando do protocolo 

de tal apelação, já havia realmente decorrido o prazo para interposição deste recurso. 

Neste sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO TRABALHISTA. INTEMPESTIVIDADE DA 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. VERBA HONORÁRIA. 
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O valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001). 

Os Procuradores da Fazenda Nacional, como representantes da União, devem ser intimados pessoalmente e não pela 

imprensa oficial, em cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/1993, artigo 20 da Lei 

11.033/2004 e no artigo 6º da Lei 9.028/1995.  

Precedentes do STF e da Terceira Turma.  

O termo inicial para a propositura de apelação pela exequente é a data da intimação pessoal do representante judicial 

da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do 

Procurador Fazendário ou certificação cartorária, anteriormente à Lei 11.033/2004 e, após, mediante vista dos autos. 

Considera-se como termo inicial a data em que, pela primeira vez após a prolação da sentença, foi aberta vista do 

processo ao Procurador da Fazenda Nacional. Verificada a intempestividade recursal, pois ultrapassado o prazo legal 

de 30 dias, contado em dobro nos termos do artigo 188 do CPC. Preliminar de intempestividade da apelação 

fazendária acolhida. 

No caso de oposição de embargos, em sede de execução, a embargante teve que efetuar despesas e constituir advogado 

para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, pelo que deve a 

exequente arcar com o pagamento de honorários. 

Quanto ao montante da condenação, deve ser fixado o percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado, 

normalmente estipulado por esta Turma em embargos à execução fiscal.  
Remessa oficial e apelação fazendária não conhecidas. Recurso de apelação da embargante a que se dá parcial 

provimento". 

(TRF3, AC 1501010, Proc. nº 2004.61.05.006589-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 16/08/2010, 

p. 202) 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação do INSS, visto não restarem preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001736-14.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001736-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DIONYSIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO ARAUJO SENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 24.05.2011  

Data da citação : 09.04.2007  

Data do ajuizamento : 27.03.2007  

Parte : ANTONIO DIONYSIO DOS SANTOS 

Nro.Benefício : 0839744820 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e prescrição e pela procedência do 

pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 
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monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas devidas até a data da sentença. Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da decisão final. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar de falta de interesse processual confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser 
aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, 

antecedentes aos doze últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho 

de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 

5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, 

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no decisum. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008159-41.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008159-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : HELVIO FERREIRA e outros 

 
: STEFANY FERREIRA DE MEDEIROS 

 
: ANTONIO MAX DE MEDEIROS 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

SUCEDIDO : LAURENTINO FERREIRA falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 30.05.2011  
Data da citação : 25.02.2008  

Data do ajuizamento : 07.12.2007  

Parte : HELVIO FERREIRA E OUTROS 

Nro.Benefício : 0836328485 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 
Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

manutenção da tutela antecipada e procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros, custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário objeto desta ação foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, 

antecedentes aos doze últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho 

de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 

5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 
decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, 

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no decisum. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015465-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015465-5/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALIA STEFANIE CORREIA incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO TEIXEIRA CORREIA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 04.00.00015-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

custas e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a 

publicação da sentença. 

Deferida a justiça gratuita (f. 33). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 
inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade da parte autora, portadora de retardo mental grave (fs. 152/156). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 104/107), datado de 11/04/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), que a parte autora vivia com os pais e um irmão, sendo o núcleo familiar formado por 4 

(quatro) pessoas. A casa era alugada, em boas condições, com acabamento interno e externo. A mobília e os aparelhos 

eletrônicos eram novos e bem conservados. A renda da família, proveniente do trabalho de motorista do genitor da 
requerente, seria no valor de R$ 557,03 (quinhentos e cinquenta e sete reais e três centavos). No entanto, verifico que, 

em verdade, era no montante de R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais), visto que no recibo de pagamento de 

salário havia um desconto de R$ 314,00 (trezentos e quatorze reais) a título de adiantamento salarial. A conta de 

telefone era de quase R$ 120,00 (cento e vinte reais) e havia gasto de R$ 68,00 (sessenta e oito reais) com curso de 

computação. Ressalte-se que atualmente os rendimentos do pai da autora são de pouco menos de R$ 1.400,00 (mil e 

quatrocentos reais - doc. anexo). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030925-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030925-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ANNA SOMMA SIMIONI 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

SUCEDIDO : MOACYR SIMIONI falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-6 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
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Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão concedida à parte-autora, mediante 

a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 8 do apenso). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 
A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte-autora 

(DIB: 01/05/1978 - fl. 8 do apenso), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo 

inferior aos índices efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado 

do Estudo realizado pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. 

Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco 

correspondem às competências em que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos 

aplicados, o que ocorreu no mês de início do benefício da parte-autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte-autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial do seu 

benefício. 

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá 
nenhuma vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial 

para obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, com relação ao pedido de revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Na espécie, sendo a parte-autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043813-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043813-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA MOREIRA 
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ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 06.00.00068-0 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, além 

da exclusão da condenação em custas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante, em 02/04/2010, o que ensejou a cessação do benefício 

(docs. anexos). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 
Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 
conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 733/2930 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 
esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048016-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048016-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : OTAVIA DALVINA GRUPO BIANCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00109-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 30.05.2011  
Data da citação : 30.08.2005  

Data do ajuizamento : 01.06.2005  

Parte : OTAVIA DALVINA GRUPO BIANCHI 

Nro.Benefício : 1343214499 

Nro.Benefício Falecido : 0801472342 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e pela procedência do pedido, 

convalidando a antecipação da tutela anteriormente deferida, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário que deu origem à pensão da parte-autora, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a 

data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação". 

 

No mais, observo que o benefício previdenciário objeto desta ação foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, 

antecedentes aos doze últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho 
de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 

5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 
aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, 

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no mais, 

a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no decisum. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049662-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049662-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO CARDOSO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARDOSO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 18. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada entre a data do requerimento administrativo e a 

concessão de auxílio-doença. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento do postulante, em 04/03/2010, o que ensejou a cessação da 

aposentadoria por invalidez recebida (docs. anexos). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que com o óbito do beneficiário, não 

gera direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 
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Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 
trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 
beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051140-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051140-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

No. ORIG. : 05.00.00123-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

inexistência de incapacidade da autora, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a incidência da verba honorária 
apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante, em 25/09/2010, o que ensejou a cessação do benefício 
(docs. anexos). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 
artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 
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2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054078-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054078-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TALIA APARECIDA DE CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

REPRESENTANTE : NEUCI MARIA ZAMPIER DE PONTES CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Ausência de incapacidade e de miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação a que se nega provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950), deferido a f. 19. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 
(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 
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desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 
In casu, entendo que não restou comprovada a incapacidade da parte autora, tendo em vista que, apesar de possuir 

déficit funcional no membro superior direito devido a lesões no punho e na mão (fs. 118/123), possuía apenas 6 (seis) 

anos, frequentava a escola em série compatível com sua faixa etária e, segundo a assistente social, era inteligente, 

gostava de conversar, mostrar cadernos e álbum de fotos (fs. 94/97). 

Além disso, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 94/97), datado de 01/08/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), que a parte autora vivia com os pais, sendo o núcleo familiar composto por 3 (três) pessoas. 

Moravam em casa cedida pelo avô da requerente. A renda da família provinha dos bicos realizados por sua mãe, no 

montante de R$ 50,00 (cinquenta reais), e do trabalho de seu genitor, no valor declarado de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais). No entanto, em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, verifico que os rendimentos do pai da autora, 

no mês de realização do estudo social, foram de R$ 1.149,88 (mil cento e quarenta e nove reais e oitenta e oito 

centavos), sendo que desde 2009 sua média salarial supera os R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Dessa forma, não configurada a incapacidade e a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois 

ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 
26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519, Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. 

Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 

1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona 

Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, 

AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061300-36.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.061300-5/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA LUCIA LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01623-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Falta de requerimento administrativo, mesmo após a suspensão do feito, para 

esse fim. Falta de interesse de agir. Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir, porque o benefício não foi 

requerido administrativamente, mesmo depois da suspensão do feito, justamente para esse fim. Ônus sucumbenciais 

atribuídos à autora, observado o benefício da justiça gratuita (Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando a presença de interesse processual. 

Remetidos os autos a este Tribunal, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 
De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido da exigência do prévio 

requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO.- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. (...) - Agravo de 

instrumento provido. (AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. A determinação contida na decisão agravada é a 

demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do direito constitucional de acesso ao Poder 

Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. O 

interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. Agravo de instrumento 

improvido. (AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301) 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade de que o 

interessado esgote todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 
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Assim, mostra-se razoável o prazo de 60 (sessenta) dias, concedido pelo MM. Juiz a quo para a comprovação do 

requerimento administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036465-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036465-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JADAIR ARNALDO DA COSTA 

ADVOGADO : IVAN MAGDO BIANCO SEBE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006863420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, em ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez (fs. 50/52). 

Nesta data, verifico que foi proferida sentença na demanda subjacente, em 06/05/2011 (fs. 57/61). 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de procedência, proferida pelo Juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o 

recurso, por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003805-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003805-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.09215-3 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Ausência dos requisitos legais. Não provimento do agravo de instrumento. 
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Aforada ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial 

(art. 203, V, da CF/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993), sobreveio o indeferimento de antecipação da tutela (f. 43), o que 

ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à 

outorga da benesse pretendida, em sede liminar. 

Intimada a apresentar contrarrazões, a autarquia quedou-se inerte. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo 

provimento do agravo (fs. 51/55). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 45. 

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da 

Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação 

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo 

teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do 

pleito. 
In casu, o documento juntado à f. 31 comprova que a parte autora possui mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

No entanto, como sabido, o estado de precisão econômica resulta comprovado tanto pelo preenchimento do critério 

objetivo, estampado no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. STF, como 

através de outros elementos de convicção, hauridos dos autos, consoante o princípio do livre convencimento do 

magistrado, tais como estudo social, depoimentos testemunhais, mandado de constatação etc., na forma dos julgados 

do C. STJ, abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

IV - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

Embargos rejeitados." 
(Edcl - AgRg - REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/3/2005, DJU 04/4/2005). 

"(...) 

Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada." 

(Edcl -REsp nº 308.711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/02/2004, DJU 03/5/2004). 

 

Na espécie, o pleiteante declarou que vive com sua esposa, sendo que não possuem renda, pois ele se encontra 

desempregado e ela não trabalha (fs. 40/42). 

Contudo, não existem maiores subsídios nos autos para se verificar a hipossuficiência do postulante, visto que ainda 

não foi realizado estudo social ou mandado de constatação. 

Frise-se que mencionado estudo é instrumento essencial à demonstração da precariedade das condições de vida do 

demandante, meio hábil a fornecer maiores subsídios e elementos de convicção acerca da situação econômica do 

proponente e sua família. 

Logo, neste momento processual, não restou preenchido o requisito da miserabilidade. Assim, outro caminho não colhe 
senão aguardar-se a realização de instrução probatória, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da 

satisfação do mencionado pressuposto, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de 

resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Tais as circunstâncias, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006894-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006894-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUCICLEIA DA SILVA FLOR 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00025-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lucicleia da Silva Flor, objetivando a reforma de decisão que, nos 

autos de ação visando à concessão de salário-maternidade, suspendeu o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a autora comprovasse a formulação de requerimento administrativo (f. 10). 
A f. 16, foi facultada à agravante a emenda da inicial recursal, a fim de que fosse colacionada cópia integral da 

petição inicial e dos documentos carreados à ação subjacente. 

Intimada, a recorrente deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 19. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com 

cópias dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas 

aos advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação 

(C. STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, a agravante, embora intimada, deixou de coligir elementos essenciais à compreensão da matéria debatida, 

qual seja, cópia integral da petição inicial e dos documentos que instruíram a ação principal, cujo exame possibilitaria 

aferir se, no caso dos autos, seria possível dispensar a exigência de prévio requerimento administrativo. 

Logo, outra solução não colhe senão NEGAR SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012483-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012483-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES SIQUEIRA 

ADVOGADO : HUGO HOMERO NUNES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00054-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Antônio Lopes Siqueira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 
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decisão de indeferimento da tutela antecipada (fs. 46/48), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 51. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles recomendem que o postulante se afaste de suas atividades profissionais, tais 

informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia previdenciária, cuja 

conclusão foi pela capacidade laboral (f. 37). 
Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com a do atestado médico particular mais recente (f. 38), é 

de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames 

levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida 

prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 
(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 
Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013025-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013025-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CARRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Requerimento administrativo. 

Necessidade no caso concreto. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de aposentadoria 

por invalidez, suspendeu o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora comprovasse a formulação de 

requerimento administrativo sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa há mais de 45 
(quarenta e cinco) dias (f. 41). 

Sustenta a agravante, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio exaurimento da 

via administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma 

da decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 42. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário 

para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental traz em si a 

exigência de lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o 

que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 
ações. 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é 

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, 

acredito imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da 

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. 

A Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido da exigência do prévio 

requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 
- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não 

for apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 
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Agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301). 

 

Na situação concreta posta nos autos, inexistem elementos seguros para configurar a lide que permitiria a dispensa do 

prévio requerimento na via administrativa. Por fim, o prazo de 60 (sessenta) dias, concedido pelo MM. Juiz a quo para 

a comprovação do requerimento administrativo, mostra-se razoável. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013123-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013123-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DANIELA ALVES RAMOS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 11.00.00051-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Daniela Alves Ramos aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão de indeferimento da tutela antecipada (f. 45), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 47. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles recomendem que a postulante se afaste de suas atividades profissionais, tais 

informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia previdenciária, cuja 

conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 32/35). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 36/41), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e 

outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente 

aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida 

prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 
 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013265-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013265-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SELZA MARIA DE MELO ROQUE 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016563620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Selza Maria de Melo Roque aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada (f. 12), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 52. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 748/2930 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles recomendem que a postulante se afaste de suas atividades profissionais, tais 

informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia previdenciária, cuja 

conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 43/46). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 30/32), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e 

outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente 

aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 
reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida 

prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 
antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013269-04.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013269-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JAIME AMENT 

ADVOGADO : RONNY PETRICK DE CAMPOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00047-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Antecipação da tutela. 

Impossibilidade. Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Jaime Ament aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo o indeferimento da tutela antecipada (f. 45), o 

que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo autor, alegando desacerto jurídico da decisão hostilizada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 48. 
Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência 

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, 

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na 

duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso, o autor teve seu pedido negado administrativamente, pois a perícia realizada pela autarquia, embora tenha 

constatado a incapacidade ao trabalho, considerou que tal inaptidão é posterior à perda de sua qualidade de segurado 

e anterior à nova filiação à Previdência. 

Nesse diapasão, verifica-se dos documentos acostados aos autos (fs. 29/32), bem como das informações dos sistemas 

Plenus e CNIS (documentos anexos), que antes de voltar a contribuir, em 08/2010, o último vínculo empregatício do 

demandante data de 05/1980 a 03/1981, tendo sido mantida sua qualidade de segurado até 03/1982 (cf. art. 15, II, da 

Lei nº 8.213/91). 

Por outro lado, os documentos médicos juntados aos autos não informam quando teve início a doença do pleiteante e 

respectiva incapacidade laboral (fs. 33/41). 

Assim, não há elementos seguros a indicar se a doença que o incapacita ao trabalho é, ou não, preexistente à sua nova 

filiação ao regime previdenciário, o que impediria a outorga dos benefícios em questão (art. 59, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 
 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE 

TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR 

MERA BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRAS DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL IDÔNEA QUE 

DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA PARTE AUTORA NA DATA VENTILADA PELO 

AGRAVANTE.DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO DO AUTOR AO SISTEMA 

REVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)  

III- Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, 

mas provisória. 

IV- Verifico, no entanto, que o pleito do agravante resvala na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de 

Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é 
preexistente à nova filiação ao regime previdenciário. 

V- A autora deixou de contribuir para a previdência social em 09/1987, permaneceu por mais de 13 (treze) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 04/2001 por exatos 7 (sete) meses, período 

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e dois meses após a última contribuição social, formulou pedido 

administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (12/2001), conforme se verifica do documento de 

fls.98. Apesar do expert apontar o início das doenças incapacitantes com base na CTPS acostada aos autos, bem como 

no relato clínico apresentado pela autora certo é que os demais elementos existentes nos autos indicam de forma 

segura que a incapacidade laboral é preexistente à nova filiação da apelante.  
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(...) 

VII- parte autora já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, em face da preexistência da incapacidade laboral.  

(...) 

X-Agravo improvido." 

(AC nº 1256256, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, pg. 1311). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA E AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO 

PREEXISTENTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que as doenças e agravamento do quadro clínico da autora são preexistentes à sua filiação ao 

INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

 
Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, 

não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalte-se que os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente 

aos atos administrativos.  

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual, conforme permissivo do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013281-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013281-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : BENEDITO RUBENS CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-7 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Benedito Rubens Carlos de Araújo, objetivando a reforma de 

decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Promissão/SP que, nos autos de ação visando à concessão 

de aposentadoria por idade rural, suspendeu o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora 

comprovasse o prévio requerimento administrativo (fs. 39/40). 

Decido. 

Verifico dos autos que o provimento guerreado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 28/04/2011 e 

publicado no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 29/04/2011 (f. 41), sendo certo que a protocolização do recurso 

sob análise deu-se, no protocolo integrado, em 13/05/2011 (f. 2). 
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Tendo em vista que, nos termos do art. 522, do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo 

de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação, porquanto aquele findou em 11/05/2011. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a 

tempestividade, nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011456-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011456-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IRENE CATARIN ANDREAZZI 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00167-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Revisão de Benefício. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Caso de 

provável indeferimento. Sentença anulada.  
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), nos anos de 1992 a 1994, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 

decisão para conceder prazo à parte autora, para comprovar a formulação de requerimento administrativo junto à 

autarquia previdenciária, ensejando a interposição de agravo retido pela requerente. 

Sobreveio sentença indeferindo a petição inicial, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do CPC, à vista da 

ausência de prévio requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões reiterou o agravo retido, pleiteando sua apreciação, 

bem como requereu a reforma do julgado, para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Deferida justiça gratuita (fl. 14). 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso 

de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática 

de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de 

agir. 

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 
que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 
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- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento da 

causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação interposta 

pela parte-autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10582/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0113657-08.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113657-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GARCIA DE MENEZES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 98.00.00061-2 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Óbito da parte autora. 
Extinção do processo sem julgamento de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o total devido até o trânsito em julgado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a apreciação da matéria 

veiculada no agravo retido e, no mérito, a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Distribuídos os autos neste Tribunal, inicialmente, à Primeira Turma, na sessão de 04/04/2000, aludido colegiado 

negou provimento ao agravo retido, rejeitou a preliminar argüida e, no mérito, negou provimento à apelação do INSS, 

dando parcial provimento à remessa oficial para isentar a autarquia das custas processuais e explicitar a correção 

monetária e juros de mora (fs. 89/98). 

Opostos recursos especial e extraordinário pela autarquia, o E. Supremo Tribunal Federal, por decisão do Eminente 

Ministro Cezar Peluso, acolheu o recurso constitucional e anulou o acórdão, determinando o retorno dos autos a esta 

Corte para prolação de novo julgamento (fs. 158/159). 
Recebido o processo neste Tribunal, procedeu-se à sua redistribuição para esta Sétima Turma, sobrevindo parecer do 

Ministério Público Federal no sentido da conversão do julgamento em diligência, para realização de estudo social. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, em consulta ao sistema DATAPREV - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

constata-se ter ocorrido o falecimento da parte autora, acarretando a cessação do amparo social ao idoso que lhe era 

pago, em 29/08/2010 (extrato anexo). 

Ocorre que, o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do beneficiário, 
não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, posto não exigir contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a 

manutenção do deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família. Assim, entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 
direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657). 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 
ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 
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Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004079-60.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.004079-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Constitucional. Amparo previdenciário/benefício assistencial. Deficiente. Ajuizamento da ação em 18/08/1992. 

Sentença de parcial procedência. Análise do pedido nos termos da Lei nº 8.742/93. Deficiência e miserabilidade 

comprovadas. Benefício concedido. Apelações da parte autora e do INSS a que se nega provimento. Sentença 

mantida. 
 

Aforada ação de conhecimento em 18/08/1992, por Benedita Alves dos Santos, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a percepção de "aposentadoria por invalidez", regida pela Lei nº 6.179/74, processado o 

feito, sobreveio sentença pela parcial procedência, proferida aos 28/04/2006, para determinar à autarquia securitária 

a implantação do amparo social à autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data de realização do laudo 

social (28/06/2005 - f. 123), bem assim a pagar os valores atrasados, com correção monetária, juros de mora, 60% do 

total das despesas processuais eventualmente adiantadas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implantação da benesse, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias. 

Inconformada, a autora ofertou apelação, insurgindo-se contra a espécie de benefício concedida, o termo inicial 

fixado, a não-indicação da taxa de juros e a condenação do réu em, apenas, 60% dos ônus da sucumbência (despesas 

processuais e honorários advocatícios). 

O INSS também apelou, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso, em ambos os efeitos. No mérito, 

pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos 

honorários advocatícios a 5% do valor da causa. 

Apresentadas contrarrazões pela autarquia securitária, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público 

Federal opinou pelo parcial provimento dos recursos. 

A fs. 159/160, o INSS comunicou a efetiva implementação do benefício. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 
comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Conforme se observa do relatado, visa, a postulante, à concessão do amparo previdenciário, regulado pela Lei nº 

6.179/74. 

O denominado amparo previdenciário (art. 1º da Lei nº 6.179/74), posteriormente designado renda mensal vitalícia 

(art. 139 da Lei nº 8.213/91), destinado à proteção do hipossuficiente, exigia, para sua percepção, idade mínima do 

postulante do benefício, de 70 (setenta) anos, ou incapacidade; inexistência de rendimentos superior a um salário 

mínimo; ausência de manutenção por pessoa de quem dependesse, obrigatoriamente, e impossibilidade de sustento, por 

outro meio. Fazia-se necessária, além disso, a comprovação de filiação ao regime do extinto INPS, em qualquer época, 

por, no mínimo, 12 (doze) meses, ou à antiga Previdência Social Urbana, após completar 60 (sessenta) anos de idade, 
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sem direito aos benefícios regulamentares, ou, ainda, do exercício de atividade remunerada, mesmo sem filiação, por 

05 (cinco) anos, consecutivos ou não. 

Tal benefício foi extinto, em 1993, após a regulamentação do art. 203, V, da Constituição da República, com a edição 

da Lei nº 8.742, sendo substituído, então, pelo benefício de prestação continuada. Entretanto, subsistiu o direito de 

requerê-lo, até 31/12/1995, desde que preenchidos os requisitos legais, conforme disposto no § 2º, do art. 40, da Lei nº 

8.742/93, regulamentado pelo art. 39 do Decreto nº 1.744/95, verbis: 

 

"Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio-natalidade, o auxílio funeral e a renda mensal 

vitalícia. 

Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia 

junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, 

aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991." 

 

Em que pese restar ultrapassado o limite temporal, visto que intentada a presente ação, tão-apenas, 18 de agosto de 

1992, certo é que, o magistrado, em casos dessa ordem, não está adstrito à conformação jurídica almejada pela parte, 

desde que preenchidos os requisitos à outorga da benesse (a propósito, REsp nº 180461/SP, Quinta Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo Fonseca, j. 09/11/1999, DJU 06/12/1999, p. 110; REsp nº 177566/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson 

Vidigal, j. 17/08/1999, DJU 20/9/1999, p. 77; REsp nº 202931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04/5/1999, 
DJU 24/5/1999, p. 231). 

Desse modo, não obstante tenha sido postulado "amparo previdenciário por invalidez", passo à análise dos requisitos 

legais, à luz do disposto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei nº 8.742/93. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais (idade, nível 

sociocultural, escolaridade, qualificação profissional, dentre outras) e as enfermidades que a acometem. Ora, verifica-

se do laudo médico pericial (fs. 98/103) que a postulante é portador da "SEQUELA ANTIGA DE TUBERCULOSE 

PULMONAR, OSTEOARTROSE DE COLUNA E DERMATITE", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, 

"total e temporariamente incapaz para o trabalho" (grifado no original). A despeito dessa conclusão, o experto 

anotou, ainda, que no momento da perícia médica a autora não podia desempenhar atividades que lhe garantissem o 

próprio sustento. Assim, considerada tal ponderação, bem como a idade da postulante (56 anos, atualmente), sua baixa 

escolaridade e falta de qualificação profissional, tenho como demonstrada incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 123/127) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/06/2005, que a requerente residia com o marido, desempregado, e 
um filho (3 pessoas), em casa cedida por um sobrinho, composta por 3 cômodos (sala, cozinha e 1 dormitório) e 

banheiro, equipada com mobiliário insuficiente e em péssimo estado de conservação. A única renda da família 

provinha do salário do filho, como sapateiro, no valor líquido de R$ 393,00 (trezentos e noventa e três reais), 

equivalente, portanto, a 1,31 salários mínimos da época de realização da prova técnica (R$ 300,00). A assistente social 

anotou que, segundo informou o sobrinho da requerente, o filho não colaborava no sustento dos pais, nem com 

alimentação, e aquela contava, apenas, com uma cesta básica mensal, doada por de uma instituição religiosa. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social, razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em 

comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir da data do estudo social, ou seja, 28/06/2005 (f. 123/127), conforme 

estabelecido pelo magistrado sentenciante, visto que, somente com a referida prova foi possível constatar sua real 

condição socioeconômica. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir do termo inicial do benefício, estabelecido em 28/06/2005, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
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DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações da parte autora e do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017868-85.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017868-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRITO AMARAL BARBOSA DE QUADROS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Equivalência salarial. Art. 58 do 

ADCT. Observância do valor do salário-mínimo referente ao mês da elaboração dos cálculos da benesse. 

Improcedência. Aplicação do INPC em maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, observado o valor do salário-mínimo referente ao mês da 

elaboração dos cálculos da benesse, e o reajuste do benefício, em maio de 1996 e junho de 1997, pelo INPC integral, 

em substituição ao IGP-DI, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

A parte-autora interpôs apelação, sustentando a existência do direito à revisão e reajustes, na forma pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 16). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, observado o valor do salário-mínimo referente ao mês da 

elaboração dos cálculos do benefício, não assiste razão à parte autora. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/4/1989 (sétimo mês a contar da 

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. 

STJ, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 
Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Destarte, conforme se infere da premissa constitucional, na aplicação da equivalência salarial foi levada em conta a 

data da concessão da benesse, não havendo na referida norma qualquer menção à utilização do valor do salário-

mínimo do mês da elaboração dos cálculos da aposentação. 

Por outro lado, a parte autora não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao determinado na 

referida norma de regência, motivo pelo qual o pedido não merece acolhimento. 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 
7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício 

reajustado pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, 

antes, portanto, do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. 

Nesse sentido: TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 

651151, 5ª Turma, Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 

2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.04.003651-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA LIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIA MARIA POSTERARO RICCIOPPO 

CODINOME : THEREZINHA LIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 
a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Deferida a justiça gratuita (f. 42). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Sem contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 
(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
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do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 21). 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 72/75), datado de 05/07/2005, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 

(trezentos reais), que a parte autora vivia em casa própria, bem conservada, com o marido e um filho, sendo o núcleo 

familiar composto por 3 (três) pessoas. A renda da família provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), e do trabalho de seu filho como representante de vendas autônomo, no 

importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). Outros filhos do casal auxiliavam com alimentos, pagamento de algumas 

despesas e de medicamentos não encontrados na rede pública de saúde. Ressalto que, embora a lei não inclua o filho 

maior no conceito legal de família, entendo que, em famílias humildes, todos que vivem sob o mesmo teto têm o dever 

de contribuir com o pagamento das despesas do lar. Por fim, vale mencionar que a assistente social afirmou que a 

autora se encontrava fora dos critérios para a obtenção de benefício assistencial. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e revogar a tutela antecipada. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.04.012623-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir do requerimento administrativo, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da 

citação, correção monetária nos moldes do Provimento nº 26 deste Tribunal e verba honorária de sucumbência fixada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Pleiteou, ainda, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto 

atinente à incapacidade laboral da parte autora a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. Com 

efeito, o laudo médico pericial (fls. 63/67), realizado em 22/08/2005, atesta que o requerente "é portador de Síndrome 

de Imunodeficiência Adquirida (Aids), em fase crônica (...) O autor, em razão de possuir a referida doença em estado 

crônico, apresenta diarréia freqüente e caquexia acentuada, não tem as mínimas condições de exercer qualquer 

profissão braçal. Por ser considerada uma doença grave e que não tem cura, pelo contrário a cada dia progride com a 

apresentação de doenças oportunistas concomitantes, como Toxoplasmose, Hepatite C, Tuberculose e Candidíase, só 

nos resta conclui (sic) que o mesmo faz jus ao benefício concedido pelo governo (...)".  

Quanto à carência de 12 meses, verifica-se que o autor enquadra-se na hipótese dos arts. 26, inciso II e 151, ambos da 

Lei 8213/91, eis que é portador de síndrome de imunodeficiência adquirida. Assim, dispensado o cumprimento da 

carência. 

A qualidade de segurado também está presente, pois, segundo informação obtida no CNIS, o requerente apresenta 

recolhimentos individuais entre fev/2004 e abr/2006, ao passo em que ajuizou a presente ação em 17.11.2004. 

A questão controversa no presente caso é a preexistência da moléstia. O que ocorre no presente caso é que, apesar de 

a parte autora ser portadora do vírus HIV desde antes de sua refiliação (em fevereiro de 2004) ao RGPS, ela somente 

veio a tornar-se incapaz total e definitivamente para o trabalho em 23/09/2004, conforme o disposto pelo próprio laudo 
pericial (fls. 77), emitido inclusive pela autarquia ré. Ademais, no laudo médico judicial consta que a parte autora é 

portadora de AIDS em fase crônica e acrescenta que ela não tem a mínima condição "de exercer qualquer tipo de 

profissão braçal". 

É bem verdade que provavelmente a parte-autora sabia que tinha HIV quando se filiou ao INSS em fevereiro de 2004, 

mas, ao mesmo tempo, ser portador desse vírus não pode gerar segregação e nem diminuição da dignidade do ser 

humano na busca de trabalho para prover seu próprio sustento. 

Dessa forma, correta a r.sentença quando reconhece a incapacidade total e permanente da parte autora. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.13.000088-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ARAUJO BARBOSA 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de janeiro de 2004, por MARIA APARECIDA ARAÚJO BARBOSA, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 232/233), proferida em 08 de setembro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença e efetuar o pagamento deste benefício entre 14/01/1999 a 16/11/2003, 

descontados os valores já pagos administrativamente neste mesmo período. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 15.000,00 (quinze mil reais). Custas como de lei. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 236/241), requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas cinco anos antes da propositura da ação; a fixação dos honorários advocatícios em valor não 

superior a 5% (cinco por cento) do valor da condenação ou R$ 500,00 (quinhentos reais) ou sua incidência sobre as 

parcelas vencidas, nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil; a fixação dos juros de mora a partir da 

citação, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, devendo ser aplicados, após 
julho de 2009, os índices da cardeneta de poupança; a fixação da correção monetária com observância também ao 

disposto nesta última lei e a isenção do pagamento de custas. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de 

interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 244/248), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer seja reconhecida a prescrição 

qüinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data de 

14/01/1999, não havendo, portanto, que se falar em prescrição das prestações abrangidas pelo qüinqüênio anterior à 

data do ajuizamento da ação (14 de janeiro de 2004). 

Insurge-se, o INSS, tão-somente em relação aos honorários advocatícios, juros de mora, correção monetária, custas e 
prescrição quinquenal. 

Observo que a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa 

julgada. 

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos, ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na teoria dos recursos, 

entende-se que, consoante artigo 515, caput, do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver 

sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu".  

Portanto, nos recursos parciais, os capítulos sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo 

ultrapassado o prazo para interposição dos embargos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal . 

Assim, passo a examinar os itens que o INSS requer sejam reformados. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 
alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que 

tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 

10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para reduzir o valor dos honorários advocatícios, esclarecer o 

critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária e isentá-lo do pagamento de custas, mantendo, no 

mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005621-92.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005621-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IOLANDA MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Ausência de perícia médica. Sentença anulada.  
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, isentado o demandante dos ônus da sucumbência, à vista do 

deferimento da justiça gratuita (art. 4º, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 
argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

Cumpre observar que, consoante registros constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Socais, juntado 

aos autos (fls. 46/49), a parte autora efetuou contribuições individuais nos períodos de 04/2002 a 09/2002 e em 

11/2002, tendo recebido o benefício de auxílio-doença de 11/12/2002 a 27/07/2003, que foi suspenso sob a alegação de 

não comparecimento à perícia. 

Embora o INSS tenha concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença à autora, o que se conclui é que ela 

havia recolhido apenas 7 meses de contribuição, resultando incomprovado, pelas anotações referenciadas, o 

cumprimento da carência mínima exigida, de 12 (doze) contribuições, para que fizesse jus à benesse perseguida. 

Não obstante tenha a promovente vertido contribuições previdenciárias, não demonstrou tê-lo feito em número de 

meses correspondente à carência da benesse vindicada. 

Deveras, ao que se extrai dos autos, a postulante efetuou recolhimentos previdenciários, perfazendo 07 contribuições, 

não se antevendo que tenha trabalhado ou voltado a gerar pagamentos até a data do ajuizamento da presente 

demanda, qual seja, 18/10/2004. 
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Todavia, há que se considerar que, de acordo com o art. 26, inciso II, da Lei 8.213/91, algumas doenças permitem a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, independentemente do cumprimento da carência. Assim, 

entendo que o juízo a quo inviabilizou a produção de prova imprescindível ao deslinde da causa. 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, realizado o laudo médico pericial, seja prolatado novo 

julgamento. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, ANULO A 

SENTENÇA DE OFÍCIO, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-87.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.001827-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAGMAR DANTAS UMBELINO 

ADVOGADO : EDUARDO GOMES AMARAL 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 
a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, e da impossibilidade de aplicação, ao caso, do art. 34 da Lei 10.741/2003.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 
pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 
benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 89/91) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 10/04/2006, que a autora vivia com o marido, sendo o núcleo familiar 

formado por 2 (duas) pessoas. A única renda do casal provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor 

de um salário mínimo. Havia altos gastos com remédios. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do 

CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 
liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
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Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000205-43.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000205-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA MARCELINA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JORGE JOSE MARIANO 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : JULIO MARIANO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios 

calculados pela taxa SELIC, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial 

na data da publicação do despacho que determinou a juntada da prova pericial, ou daquele que determinou a juntada 

do estudo social, das duas a posterior. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, e pelo 

parcial provimento do recurso autárquico, apenas para esclarecer a incidência dos honorários advocatícios, 

reconhecendo-se aos sucessores do autor o direito às parcelas devidas desde a citação até a implantação do benefício. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 
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203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento d postulante, em 13/05/2006, o que ensejou a 

cessação do benefício (f. 239). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 
entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 
(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-79.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005243-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADRIANO MARTINS CALICHIO 

ADVOGADO : JOAO DEPOLITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 
À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 

da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 11/15), o último vínculo empregatício mantido pelo autor teve término em 14/01/1994 (fl. 15), não se antevendo, na 

hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

Ocorre que o proponente só veio a interpor a presente demanda em 04/10/2005 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 
3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 
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- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 
3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Por outro lado, não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que o laudo pericial foi 

conclusivo quanto à ausência de incapacidade (fls. 71/73). 
Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando 

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou 

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por 

motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do 

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias 

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua 

outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 

374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 

767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001138-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001138-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMELINDA DOS SANTOS REGINALDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00112-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.06.2000 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 31.08.2000, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, desde a data da citação, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27 de maio de 2004, julgou procedente o pedido e condenou o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a prestar à parte autora o benefício da prestação continuada no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, com incidência de correção monetária e juros de mora. Determinou o reexame 
necessário. (fls. 72/74). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. No mais, prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial e da 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Consigno, inicialmente, que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, 

aqui, a regra geral de imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

 

Nesse contexto, de todo relevo que para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos processos em que não há sentença 

propriamente condenatória, ou ela é ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado como parâmetro para 

apuração da ultrapassagem ou não do limite de sessenta salários mínimos. Vide o aresto: 

 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 576698Processo: 

200301494002 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/06/2004 Documento: STJ000554920 

Fonte DJ DATA:01/07/2004 PÁGINA:265 

Relator(a) GILSON DIPP 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conheceu do recurso, mas lhe negou provimento. 

Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Laurita Vaz,José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. 
MinistroRelator. 

Ementa PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DOCPC. ALTERAÇÃO 

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMAPROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA)SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE.AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESESORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da 

expressão"valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual vigente.II - A alteração dada pela 
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Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.III - Neste contexto, impõe-se 

considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,implementou diversas 

alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com relação ao parágrafo 2º do artigo475 

do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo 

Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.IV - Em sendo assim, a 

melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia 

desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame 

necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento.V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-

se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi 

condenado o Poder Público,constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a 

terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a 

data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal.VI - Recurso 

conhecido mas desprovido. 

Indexação VIDE EMENTA. 

Data Publicação 01/07/2004 

 

No presente caso, não se caracteriza o valor de instância justificador do reexame de ofício, motivo pelo qual não 
conheço, pois, do recurso de ofício. 

 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl.06, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 66 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 
delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 
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Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 
interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 
nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 
outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  
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Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, a parte autora informou, em seu depoimento pessoal, que mora em companhia de seu marido, que 

recebe o benefício de aposentadoria no valor de um salário mínimo, e de uma filha de vinte e oito anos que trabalha 

como costureira e recebe em torno de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por mês. As testemunhas ouvidas em juízo não 

souberam informar qual o valor do salário da filha do casal, mas informaram que a mesma trabalha em uma 

confecção. 

O estudo social atestou que a autora reside em imóvel próprio de alvenaria, que contém seis cômodos assim 

distribuídos: uma sala, uma cozinha, um banheiro e três quartos. Piso de cimento, teto de cerâmica sem forro, 

organização e higiene em ótimas condições, móveis e eletrodomésticos somente os essenciais. A filha trabalha o dia 

todo e o casal conta com a assistência de uma pessoa durante o dia, que cuida do casal em sua moradia". 

Concluiu a Assistente Social tratar-se a parte autora e seu cônjuge de "idoso, carente de recursos financeiros, 

portadores de doenças graves (...) tomam medicamentos de uso contínuo (...) possui mais três filhos, todos casados, 

carentes, e que não ajudam." (fls. 42/43). 

Outrossim, vale ressaltar que a autarquia ré ofertou para juntada aos autos o extrato de consulta ao Sistema Único de 

Benefícios com a informação de que o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo pago ao cônjuge da parte 

autora foi cessado em 17.02.2002 em razão de seu falecimento (fls. 106). 

 
Não entendo, por seu turno, presente o requisito da miserabilidade necessário à concessão do benefício. Ficou claro, 

de todas as provas coligidas aos autos, que a autora vive em situação simples, porém não miserável. Possui casa 

própria, de tamanho razoável, contando inclusive com os cuidados de uma pessoa pra cuidar dela e de seu marido, 

agora falecido, enquanto a filha, que também compõe o núcleo familiar, trabalha em uma confecção. Essa informação 

também corrobora a situação de não miserabilidade deste núcleo familiar, que pode contar inclusive com cuidados 

externos. Mesmo levando em conta o falecimento do cônjuge da autora, e a conseqüente exclusão, por ora, do 

percebimento de um salário-mínimo, uma vez que provavelmente a autora fará jus ao recebimento da pensão por morte 

como dependente, pressupõe-se que a renda "per capita" supera ¼ do salário mínimo. Isto porque a própria 

testemunha arrolada nos autos informou que a filha da autora é costureira em uma confecção, o que denota que 

recebe, obviamente, em torno ou mais que um salário mínimo, o que faz, por conseguinte, que a renda familiar "per 

capita" supere ¼ do salário mínimo. 

Friso que, conforme doutrina e jurisprudência dominante, denomina-se hipossuficiência, para fins de benefício 

assistencial, a ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência, o que não verifico nos caso aqui 

colocado. O benefício assistencial não pode ser qualificado como complemento de renda, o que provavelmente 

ocorrerá nesta hipótese caso seja mantida a sentença de procedência, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.04.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.05.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 
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de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais, bem como pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 06 de abril de 2005: " (...) julgo procedente o pedido, 

com base no artigo 269,I do Código de Processo Civil, e condeno o réu a pagar à autora benefício previdenciário no 

valor de um salário mínimo mensal, desde a citação (...) honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas. (fls. 60/62). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para à concessão do benefício. Em caso de manutenção da r.sentença requereu a redução 

dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal requereu a realização de estudo social, o qual foi 

juntado aos autos a fls. 82/87. No mérito opina pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

No caso dos autos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que 

o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 
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adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 
Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 
retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

O laudo médico pericial ofertado a fls. 45/52 concluiu que: "a autora é portadora de deficiência física e mental 

decorrente de paralisia cerebral (...) a examinanda é totalmente incapaz. Total e permanente para toda e qualquer 

atividade (...) quadro claro de incapacidade por deficiência física severa." 

Está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto aos demais pressupostos, na hipótese, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto por 2 (duas) 

pessoas, ou seja, a parte autora e sua mãe. A renda familiar é oriunda do recebimento de benefício previdenciário 

pago à mãe no valor de um salário mínimo em decorrência de sua aposentadoria. 

Segundo a Assistente Social foi esclarecido que: "a família reside em casa própria de padrão simples, construção do 
BNH de 40 anos, composta por três cômodos que necessitam de manutenção. O mobiliário é simples e essencial". 

Consignado ainda que a parte autora necessita de cuidados permanentes diuturnamente e é cuidada pela sua mãe, que 

possui 73 anos. (fls. 82/87). 

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover 

a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Diante do exposto, denota-se a situação de hipossuficiência em que vive a parte autora, a ensejar aplicação analógica 

do disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: "o benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo da renda 

familiar 'per capita' a que refere a LOAS." 

Veja-se: 
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"Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403)." 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem ser mantidos 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação 

da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004823-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERREIRA SALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 04.00.00024-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03.03.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.04.2004, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social por idade, com fulcro no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, desde a data da propositura da ação, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e confirmou a antecipação de tutela deferida a fls. 23, para 

reconhecer o benefício da prestação continuada em favor do autor, no valor de um salário mínimo, que é devido desde 

a data em que foi suspenso, isto é, 01.03.2004 (fls. 39). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. ) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese dos autos, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 13, sendo que, 

por ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 74 anos de idade. 

Contudo, quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita", o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 
Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 
o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 
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E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 
programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 
pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  
Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

Resta então analisar o preenchimento do outro requisito necessário à concessão do benefício, qual seja, a 

hipossuficiência econômica, uma vez que o núcleo familiar da parte autora é composto por sua esposa, que recebe o 

benefício de aposentadoria por idade, e por uma neta, que recebe pensão alimentícia do pai no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

No entanto, e em acordo com precedentes desta Corte, os benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro 

da família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 
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"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

No mesmo sentido, vide Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 
FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

O laudo social informou que a renda da família provém da aposentadoria recebida pela esposa do autor, no valor de 

um salário mínimo, e da pensão alimentícia recebida pela neta de ambos, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Muito embora a residência do casal seja própria, o laudo informa que os gastos com alimentação e medicamentos são 

altos, o que enseja sua condição de vulnerabilidade social. 

Entendo, portanto, que era de rigor a procedência do pedido, uma vez que não poderá ser computado no cálculo da 

renda familiar o benefício de que é titular ao esposa do autor. Ressalto, por seu turno, que a pensão alimentícia 

recebida pela neta do casal é de natureza transitória, posto que é incerta sua data de término, sendo que também não 

pode ser adicionada no cômputo da renda familiar.  

Sem esses valores, não há renda familiar a ser considerada, restando assim preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício assistencial. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015399-16.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.015399-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA GAMA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

No. ORIG. : 03.00.00761-9 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (fls. 61/65). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma da correção 

monetária, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais. Requer, por fim, que seja observado o 
prequestionamento (fls. 69/75). 
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Às fls. 79/85 foi interposta nova Apelação pela Autarquia. 

Com as contrarrazões (fls. 86/91), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inicialmente, não conheço da Apelação encartada às fls. 79/85 interposta pelo INSS, tendo em vista a ocorrência da 

preclusão consumativa, pois a Autarquia já tinha apelado às fls. 69/75. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 
existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 
8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 01.11.2001.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 11/12 (certidão 

de óbito e certidão do TRE) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada 

com a prova testemunhal às fls. 51/52. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

prova testemunhal às fls. 51/52, que prova a união estável existente entre a requerente e o de cujus.  

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 
Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Dessa forma, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 
(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA APELAÇÃO às fls. 79/85 E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS às fls. 69/75, 

para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; e, isentar a Autarquia do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a 

r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: fixar juros de mora 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados 

nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) 

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual 

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036612-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036612-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MONIELEN DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : VANILDE DA COSTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00308-5 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10.10.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.11.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais, a partir do ajuizamento da presente ação. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 06 de março de 2006: " (...) julgo procedente o pedido 

e condeno o requerido ao pagamento do benefício assistencial correspondente a um salário mínimo mensal, devidos 
partir da citação (...) honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação." (fls. 111/114) 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia o marco inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial, para que os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações 

vincendas e, por fim, que o pagamento do benefício seja feito através de precatório judicial. No mais, prequestiona a 

matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 
celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, ficou comprovado, pelo estudo social, que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 

vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de 

deficiência". Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 
E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 
Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 
"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 
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4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o exame médico concluiu que a requerente "apresenta acuidade visual nula a direita e a esquerda 

para longe ou para perto(...) . Em ambos os olhos apresenta sinais de atrofia do globo ocular, nistagma, 

descompensação corneana e que justificam a baixa visual bilateral de caráter irreversível. Incapacidade total e 

irreversível para as atividades laborais que dependam da visão e necessidade do auxílio de terceiros para diversas 

atividades do dia a dia como alimentar, vestir, transporte, etc." (fls. 89/90). 

Resta inconteste, a meu ver, a deficiência da parte autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto 

nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 
16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 
3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 
"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 
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Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social "a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social", tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 
n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto pela requerente, sua mãe, seu tio 
(alcoólatra e que não contribui para a renda familiar) e seu irmão, que contribui com a quantia de R$100,00 (cem 

reais) (fls. 52/53). 

Segundo a assistente social: "a precariedade é geral: alimentação não balanceada; moradia inacabada; 

inadimplência; equipamentos e mobiliários insuficientes para um mínimo de conforto." As despesas da família superam 

a renda familiar auferida. Esta renda provém, quase na totalidade, pelo recebimento de beneficio por pensão por morte 

no valor de um salário mínimo percebido pela mãe da autora, que é viúva. 

Assim, denota-se a situação de hipossuficiência em que vive a parte autora, a ensejar aplicação analógica do disposto 

no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: "o benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que refere a LOAS." 

Presentes os pressupostos legais à concessão do benefício, a procedência é a medida que se impõe. 

Neste sentido: 

"Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 
isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403)." 

Quanto ao marco inicial do benefício mantenho o fixado na sentença, ou seja, a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas que 

devem ser calculados sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação 

da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ, como já constou na sentença 

proferida em primeiro grau. 
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No que concerne à utilização de precatório, a alegação não merece ser apreciada, vez que o julgado de Primeiro Grau 

não cuidou da matéria, devendo então ser tratada em eventual execução de julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043761-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043761-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.04.2005, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro no 
artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, desde a data da propositura da ação, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 17 de julho de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a prestar à parte autora o benefício da prestação continuada no valor de 

um salário mínimo, com o pagamento das parcelas em atraso desde a citação, com atualização monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) desde o vencimento de cada parcela. Determinou o reexame necessário. (fls. 55/57). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. No mais prequestiona a matéria. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 
decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. ) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 55/57 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 30, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 72 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 
artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 
sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 
efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 
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interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 
meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 
assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme testemunhas ouvidas (fls. 59/60), sob o crivo do contraditório e estudo social 

apresentado ficou claro que a família reside em casa alugada, a qual encontra-se em condições estruturais precárias, 

assim como os utensílios domésticos. 

O núcleo familiar é composto pela parte autora, seu cônjuge idoso, que recebe benefício por aposentadoria no valor de 

um salário mínimo, e um filho do casal, o qual por problemas de saúde não consegue arrumar emprego estável. A 
renda familiar provém unicamente do benefício de um salário mínimo recebido pelo cônjuge da parte. (fls. 38). 

Assim, denota-se a situação de hipossuficiência em que vive a parte autora, a ensejar aplicação analógica do disposto 

no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: "o benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que refere a LOAS."  

Veja-se: 

"Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 
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isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403)." 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2006.60.02.002602-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FERDINANDI LEMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO GOMES AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de honorários advocatício fixado em 10% do valor 

da causa, observado a condição de beneficiário da justiça gratuita. Custas ex lege. 

Inconformado, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

dependência econômica, fazendo jus à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho do requerente, ocorrida em 20.11.2004 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 
razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a CTPS (f. 14) indica que o término do último 

contrato de trabalho deu-se no mesmo dia do óbito. Portanto resta comprovado a condição do segurado. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento (f. 10) e óbito (f. 11), as quais demonstram 

que o autor era pai do falecido. Além de indicar que o falecido era solteiro, e tinha mesmo endereço residencial do 

requerente, corroborado pela prova testemunhal, que confirmou que morava com o pai e ajudava nas despesas de casa 

(fls. 63/65). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 
provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data do requerimento administrativo em 27.03.2006 (f. 12). 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 
(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.60.03.000373-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA MENDES ROSA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003733520064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Mendes Rosa em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 01.02.2011 (fls. 132/133) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não 

preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter 

comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável, que comprovasse o 

trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, e que a autora recebe pensão por 

morte de comerciário. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 136/141, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 145/147. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 
2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 13. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 14), configura o início de 

prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 121/123 afirmam conhecer a autora há bastante tempo e que esta sempre trabalhou na 

lavoura. Informam os nomes dos sitiantes da região para os quais ela trabalhou e quais as atividades exercidas, como 

carpindo roça, cortando e limpando cana. 

 

O fato de receber pensão por morte de comerciário não afasta seu labor rural pois, ao analisar o CNIS de seu falecido 

marido encontramos que ele exerceu atividade rural de 1958 a 1990, somente trabalhando como vigia num curto 

período de 02.1991 a 05.1991. 

 

Tendo a autora implementado a idade de 55 anos e tendo as testemunhas comprovado o período exigido de carência, 

entendo que o benefício deve ser concedido. 

 
A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já 

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à 

carência do benefício. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original) 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) 

 

Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, 

acima mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 
Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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(...) 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 
STJ. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 

e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a 

refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) 

ao mês. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Aparecida Mendes Rosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-24.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008236-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERA LUCIA CALDEIRA 

ADVOGADO : SYLVIO JORGE DE MACEDO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Pensão por morte concedida administrativamente. Requerimento não formalizado. Prova. Documentos fornecidos 

pelo INSS, dentro de trinta dias do óbito. Pagamento devido desde o falecimento. Apelação provida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, negando o pagamento de pensão por morte no período abrangido entre o óbito do segurado 

e a formalização do requerimento administrativo do benefício, e condenando a autora nos honorários advocatícios, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que 

requereu o benefício dentro de trinta dias da ocorrência do óbito, embora o réu não tenha formalizado devidamente o 

procedimento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

No caso, dentro de trinta dias do falecimento de seu companheiro, a autora teria requerido a respectiva pensão por 

morte, indeferida verbalmente pelo réu, que, em vez de fazer o protocolo do atendimento, limitara-se a relacionar a 
documentação necessária à prova do direito. Posteriormente, o benefício fora concedido (f. 22), e pago a partir de 

novo requerimento, em razão de sentença judicial que reconheceu a união estável do casal. Assim, o objeto do processo 

se limita às prestações que seriam devidas desde o óbito até o termo inicial fixado administrativamente. 

É dever do INSS fazer protocolo dos atendimentos, para conceder o benefício, negá-lo ou solicitar diligências, pois: "a 

apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício" (art. 105 

da Lei 8.213/1991). Procedimento diverso seria afronta ao direito de petição, assegurado constitucionalmente (art. 5º, 

XXXIV, a). Ocorre que é difícil a demonstração de tal omissão, porém não impossível: 

 

"-A recusa pelo INSS em receber e analisar o pedido de aposentadoria da impetrante, sob fundamento de que a 

documentação que o instrui está incompleta, viola a letra "a" do inciso XXXIV do art. 5º da Constituição Federal, que 

dispõe sobre o direito de petição, bem como o art. 105 da Lei nº 8.213/91, que expressamente obriga que a Autarquia 

Federal não recuse os requerimentos administrativos formulados sem toda a documentação necessária à apreciação do 

pedido de benefício previdenciário; -A prova da existência do ato abusivo e ilegal, na hipótese dos autos, não se faz 

com base em documentos, mas nas circunstâncias que levaram a impetrante a buscar a tutela jurisdicional para obter a 

apreciação de pedido não recebido, espontânea e verbalmente, pelo Poder Público." (TRF2, Segunda Turma, AMS 

200251030006618, Rel. Des. Fed. Paulo Espirito Santo, DJU 11/03/2004, p. 312) 

 
Nesse sentido, os autos foram instruídos com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e a 

relação de documentação necessária à comprovação da dependência (fs. 14/17). O primeiro tipo documento trata-se de 

informação de uso restrito do INSS, armazenado em banco de dados eletrônico, acessível mediante o emprego de 

senha; o segundo, embora sem data ou assinatura, é tipicamente fornecido para orientar o administrado que procura a 

autarquia. Com efeito, é plausível reconhecer que a autora realmente foi atendida pelo réu, em 14/05/2003, quando 

foram consultados os dados do benefício recebido pelo seu finado companheiro 

Assim, comprovado o requerimento, não formalizado por omissão do próprio réu, a autora faz jus ao pagamento da 

pensão por morte a partir da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 
liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para fixar a data do óbito como termo inicial da pensão por morte, com o conseqüente 

pagamento das prestações vencidas e não pagas desde então. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 

monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-38.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002543-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CLEBER FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

REPRESENTANTE : GLAUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação em 11/07/2006, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 12% (doze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou parcialmente os efeitos da tutela, ordenando a 

implantação do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso, no efeito 

suspensivo. Nas razões recursais requereu, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento de mérito, por 

impossibilidade jurídica do pedido, já que, por se tratar de autor menor de idade, deveria ser demonstrada, além da 

impossibilidade de seu sustento pela família, a incapacidade laboral dos pais. No mérito, pleiteou a reforma do 
julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício, e da constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo (provimento/não provimento) do recurso. 

A fs. 129/130 e 143, certificou-se a efetiva implementação da benesse, com início de pagamento em 21/05/2008. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 121, não impugnado, a tempo e modo. 

A preliminar deduzida pelo INSS se confunde com o mérito e com este será analisada. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 
concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 
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pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 
DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, além de ser menor de idade, é portador de 

"PARALISIA CEREBRAL", encontrando-se, na avaliação do perito judicial, "total e permanentemente incapaz até 

atingir a maioridade", sendo, por outro lado, considerado "portador de Deficiência", nos termos do disposto no art. 

4º. Incs. IV e V, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do estudo social produzido (fs. 74/79), que a família da parte autora possuí módico padrão 

socioeconômico. Conforme se observa do citado relatório, datado de 08/10/2007, o autor residia com a mãe (adotiva), 

os avós maternos (Osvaldo e Maria Aparecida), duas tias (Rosana e Rosemary) e a irmã Maria Fernanda, também 

adotada, num total de 7 (sete) pessoas. Moravam em casa própria (sobrado), composta por 8 cômodos (sala, cozinha, 4 

dormitórios e 1 banheiro), a qual se achava em bom estado de conservação e limpeza. A renda da família totalizava R$ 

3.202,00 (três mil e duzentos e dois reais) e provinha da aposentadoria da avó (R$ 860,00), do benefício do avô (R$ 

812,00), do salário da tia Rosana, como professora (R$ 1.200,00), dos proventos da tia Rosemary (R$ 480,00) e dos 

ganhos da mãe, que trabalha como professora eventual (R$ 250,00). Segundo anotado, a família conta com automóvel 

(Fiat Uno, ano 1993), de propriedade de Rosana que, inclusive havia feito empréstimo bancário para reformar a casa e 
estava fazendo mestrado na UNIFRAN; e com telefone fixo. Informou-se, ainda, que a mãe do autor gastava 

aproximadamente R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por mês com combustível para levar os filhos (autor e irmã) 

para tratamento médico. 

De outra parte, da referida investigação não é possível concluir tratar-se de dois núcleos familiares distintos, havendo, 

sim, mútua colaboração entre os integrantes da família para a manutenção de todos. Além disso, entendo que, em 

famílias humildes, como no presente caso, todos que vivem sob o mesmo teto contribuem com o pagamento das 

despesas do lar. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 
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p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido 

inicial, restando cassada a tutela antecipada. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000565-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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No. ORIG. : 01.00.00092-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio Doença . Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez , em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e 

custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 193/199). 

 

Deferido o benefício da justiça gratuita. 
 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

 
Na espécie, afigura-se necessário perquirir da condição de incapacidade para o trabalho, por parte do autor, dado que 

o laudo pericial foi conclusivo quanto à inexistência de incapacidade laborativa (fls. 126). Confira-se: " A autora 

apresenta quadro de hipertensão arterial, e osteoartrose de coluna lombar." Logo em seguida, acrescenta que o 

quadro clínico apresentado pela autora não causa incapacidade laborativa. Como se vê, inocorrente a demonstração 

de incapacidade ao labor, é de se indeferir as benesses vindicadas. 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez . 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO RETIDO. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Afigura-se, então, demasiado perquirir a respeito da manutenção da qualidade de segurado da parte autora, haja vista 

que um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício mostrou-se plenamente ausente, qual seja o da 

incapacidade laborativa, conforme supracitado. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 04.00.00103-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 
1.060/1950), deferido a f. 13. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 
pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09). 
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Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 61/62), datado de 11/10/2005, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 

(trezentos reais), que a parte autora vivia com o marido e uma filha, sendo o núcleo familiar formado por 3 (três) 

pessoas. A renda da família provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais), dos trabalhos de sua filha, no importe de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), e da venda de leite, no 

montante de R$ 200,00 (duzentos reais). Viviam em uma chácara própria, com 12 (doze) cômodos. Criavam 5 (cinco) 

vacas, 3 (três) bezerros, porcos e galinhas. Na residência havia telefone fixo, o mobiliário estava conservado e, 

segundo a assistente social, proporcionava adequados meios de conforto à família.  

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005871-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005871-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00032-8 4 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Cerceamento de defesa. Laudo pericial omisso 

quanto à causa de pedir. Negativa de realização de novo laudo ou complementação. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em custas processuais e 

honorários advocatícios de sucumbência fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, requerendo anulação da sentença por cerceamento de 

defesa, ante o indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 12/20). 

A questão controvertida no presente processo é comprovação da incapacidade do requerente. 

Com efeito, o laudo pericial (fls. 56/58) atesta que "o autor é portador de seqüela de poliomielite (paralisia infantil) 

apresentando em decorrência invalidez parcial e permanente". 
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Em contrapartida, o laudo se apresenta contraditório, pois nas respostas aos quesitos formulados, o expert declarou 

que o requerente não possui doença, nem tampouco incapacidade. 

Há que se ressaltar, ainda, que o autor requereu complemento do laudo (fls. 66 e 71), tendo em vista que não foi 

analisada a queixa formulada na inicial, de que padece de problemas na coluna, problemas estes que deram ensejo à 

concessão, pela própria autarquia, de auxílio-doença ao requerente, nos períodos de 09/02/2002 a 30/11/2003, de 

01/12/2003 a 01/03/2004, de 09/06/2004 a 30/08/2004 e de 01/09/2004 a 02/03/2006. 

Assim, tendo em vista que o laudo médico apenas fez referência às seqüelas da poliomielite, sendo omissa quanto à 

verdadeira causa de pedir do autor, entendo que merece reparo a r.sentença proferida pelo órgão judicante singular, 

pois frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da negativa de produção de nova prova 

pericial, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a r.sentença, e DETERMINO o retorno dos autos ao Juízo de Origem, 

com regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006679-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DURVARLINO ROMAGNOLLI 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 06.00.00030-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Pedido procedente. 
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento e averbação de lapso 
laborado em atividade rural, como diarista e sob regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença 

de parcial procedência, reconhecendo que, no período de janeiro de 1978 a dezembro de 1994, a parte autora 

trabalhou como rurícola, distribuindo reciprocamente os ônus sucumbenciais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando a ausência de início de prova material. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A questão trazida refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para 

os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os 

empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do 

Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 
aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao 

seu implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais 

próprios (v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª 
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Turma, DJ 10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, 

REOAC 984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o 

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, 

os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o 

recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 
de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per 

si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, à demonstração do serviço, o processo foi instruído com documentos em que o autor foi qualificado como 

rurícola: título de eleitor, de 1977; requerimento de habilitação junto ao CIRETRAN, de 1983, renovada em 1999; e 

contrato de parceria, de 1981 (fs. 9/12). Esse início de prova material foi confirmado e ampliado por prova oral (fs. 

34/37), demonstrando o exercício da atividade, como diarista, com exceção da época em que trabalhou como parceiro, 

na década de oitenta. 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período de janeiro de 1978 a dezembro de 1994, impõe-se o 

reconhecimento do tempo de serviço correspondente, com a ressalva de que o lapso anterior à Lei 8.213/91 não será 

contado para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do 

implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco para fins de contagem recíproca, 

salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC, observadas a isenção e a justiça gratuita. 
Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com a ressalva de que o tempo de serviço 

anterior à Lei 8.213/91 não será contado para efeito de carência, tampouco para fins de contagem recíproca, salvo, 

nesse ponto, se compensados os regimes. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012175-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO : GISELDA CELIA DOMPIERI 

No. ORIG. : 04.00.00009-6 1 Vr MIRASSOL/SP 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

dos requisitos necessários à concessão do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso (f. 187191). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 
que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 
emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto ser portadora de "Demência senil e 

Doença de Parkinson", apresentando incapacidade laborativa total e definitiva (fs. 139/147, 150/154, 159/163 e 

175/176). 
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Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Deveras, colhe-se do estudo social produzido (fs. 62/64), que a proponente possuí módico padrão 

socioeconômico. Consoante se observa do citado relatório, datado de 12/06/2005, a autora residia com dois filhos, 

Ronaldo e Renato, num total de 3 pessoas. Moravam em casa alugada, composta por 6 cômodos (sala, cozinha, 3 

dormitórios, 1 banheiro, área de serviço e alpendre), com terreno todo fechado com grades. A renda declarada, no 

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), provinha do salário do filho Ronaldo (R$ 400,00) e dos ganhos de Renato que 

fazia "bicos" (R$ 200,00), equivalente, portanto, a 2 salários mínimos da época de elaboração da referida prova (R$ 

300,00). Anotou-se, ainda, que a requerente possuía mais duas filhas, que também colaboravam na sua manutenção, 

pagando, inclusive, uma vizinha da autora para fazer os serviços domésticos. Além disso, em consulta ao sistema 

DATAPREV - CNIS (extratos anexos), constatou-se que o salário de Ronaldo em junho/2005 correspondeu, na 

realidade, a R$ 557,20 (quinhentos e cinqüenta e sete e vinte centavos), sendo que em abril de 2011, seu salário foi de 

R$ 1.243,00 (um mil e duzentos e quarenta e três reais). Verificou-se, ainda, que o outro filho da autora (Renato) se 

encontra empregado desde 03/08/2009, tendo recebido proventos em abril/2011, no importe de R$ 705,00 (setecentos e 

cinco reais). 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício 
assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014814-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014814-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDERCI MARIA LOPES SILVERIO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 05.00.00073-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Ausência de qualidade de segurado. Benefício indeferido. 

Apelação do INSS provida.  
 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processo o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação, e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ) (fs. 61/65). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (laudo 

pericial), redução dos honorários advocatícios a 5% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do C. 

STJ, além da exclusão da condenação em custas judiciais e despesas processuais (cfr. fs. 67/71). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. Não é o que ocorre nos autos. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, 

do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de 
prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, a autora, atualmente com 56 anos de idade, conforme f. 11, apresentou como início de prova material certidão 

de casamento que menciona a profissão de lavrador de seu marido cfr. f. 10. As testemunhas declararam que a parte 

autora laborou na lavoura e que parou de trabalhar em razão de graves problemas de saúde e, ainda, que o marido da 

autora trabalhava na prefeitura (cfr. fs. 39/40). Cumpre, ainda, salientar que foi colhido, também, o depoimento da 

requerente que "afirmou que seu marido é funcionário público" (cfr. f. 38). Ajuizou a presente demanda em 03.08.2005. 

Apesar de consta na certidão de casamento seu marido como lavrador, em consulta ao CNIS-Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão, consta informação de que o marido da requerente, Benedito 

Silverio, possui recolhimento no período de 1991 a 2000 como empresário. Já a autora afirma em depoimento que ele é 

funcionário público. 

Os depoimentos das testemunhas também não se apresentam capazes de comprovar o labor rural da autora, 

apresentando-se vagos e imprecisos, não corroborando os fatos, sendo incapazes de levar ao conhecimento o tempo de 

exercício do alegado labor rural. Portanto, não estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado. 

Ademais, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, informando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e 
tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias estas que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Assim, é de rigor julgar improcedente o pedido formulado na exordial, em razão da ausência de comprovação do 

exercício da atividade rural, inclusive, o não cumprimento do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002607-93.2007.4.03.6119/SP 
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2007.61.19.002607-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO SBARAGLIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS não provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência (21.07.2008), no qual 

foi determinado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação (08.09.2006), juros 

moratórios no percentual de 12% ao ano, contados da citação, e verba honorária de sucumbência fixada em 5% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ) (fs. 80/86). Foi 
antecipada a tutela. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial do benefício (data 

da juntada do laudo pericial), e juros de mora (percentual de 6% ao ano). (fs. 99/103). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, consta do CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais juntado às fs. 41/43, recolhimentos na qualidade 

de contribuinte individual até a competência de agosto de 2005. Recebeu o benefício de auxílio doença no período de 

02.05.2006 a 08.09.2006 (cfr. NB n. 502.895.930-3, f. 15), teve o pedido de prorrogação desse benefício, formulado em 

04.09.2006, indeferido por ausência de incapacidade, atestada pela perícia da Ré (cfr. f. 17). Ajuizou a presente 

demanda em 16.04.2007. Dessa forma, restou comprovados os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso 

de carência, ou seja, 12 (doze) contribuições. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral parte autora (cfr. fls. 59/68), a supedanear o 

deferimento do auxílio-doença (atualmente com 50 anos de idade, cfr. f. 11, profissão empregada doméstica conforme 

consta do próprio CNIS). 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 22.11.2007 (cfr. f. 60) atesta que a requerente é portadora de 
"miocardiopatia hipertrófica de grau moderado apresentando cansaços e dispnéia aos médios esforço e hipertensão 

arterial sistêmica". Não pode realizar trabalho braçal. Pode realizar atividade laborativa que a poupe de grandes 

esforços físicos (f. 64). 

Já o relatório médico datado de 19.11.2007, apresentado pela pericianda, por ocasião da perícia, assinado pelo Dr. 

Eduardo Vieira Filho, inscrito no CREMESP sob o n. 37351, constata em exame de ecodoppler presença de 

miocardiopatia hipertrófica de grau moderado com dispnéia e cansaço aos pequenos e médios esforços, dores 

precordiais alem de pequenos desmaios (lipotimia) cfr. f. 61.  

Consoante, laudo médico judicial, a incapacidade é permanente para atividades laborativas que exigem grandes 

esforços (resposta ao quesito 6.2, f. 67) 
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Cumpre, ainda, registrar que o Sr. Expert do juízo, em resposta ao quesito 4.4, formulado pelo MM juízo, cfr. f. 65, 

afirma que a autora está incapacitada para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos, a saber, 

doméstica e que há possibilidade de reabilitação conforme resposta ao quesito 6.1, também, formulado pelo MM. Juízo 

cfr. f. 66). Já em resposta ao quesito 07, formulado pela parte autora, informa o perito judicial que a autora pode 

trabalhar como recepcionista, secretaria e atendente cfr. f. 68.  

Dessa forma, mantenho o benefício de auxílio-doença até que a Ré submeta a parte autora à reabilitação profissional 

e, aí, seja dada como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência o que até o 

presente momento não ocorreu. Nesse sentido, o cancelamento, pela Ré, da tutela antecipada na sentença, informado 

às fs. 119/122 a este Relator não pode prosperar conforme acima decidido. Por fim, registro que não houve 

manifestação da Ré em relação ao despacho de f. 136. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e parcial. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 
Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. Com efeito, não há mora antes da citação, portanto, é incabível a incidência de juros na forma englobada 

nas parcelas anteriores a citação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 
correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, 

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do 

CPC). 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045633-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045633-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR DE SOUZA MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00095-7 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento.  
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, ficando a autora isenta de seu pagamento ante a 

concessão do benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido e 

provimento do apelo. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 
concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de varizes, hipertensão arterial, 

reumatismo, artrose, lombalgia e feridas em membros inferiores, tendo o perito afirmado que a requerente não tem as 

mínimas condições de trabalho (fs. 211/218). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 
pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 160/162), datado de 03/04/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), que a parte autora vivia com o marido e um filho deficiente, sendo o núcleo familiar 

formado por 3 (três) pessoas. A casa era alugada, pequena e precária, com móveis quase sem condições de uso. A 

renda da família provinha do auxílio-doença recebido pelo filho da requerente, no valor de um salário mínimo, e do 

trabalho de seu marido como rurícola, no mesmo montante. No entanto, em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, 

o rendimento médio do cônjuge da autora, em 2007 e 2008, superava os R$ 600,00 (seiscentos reais). Dessa forma, 

ainda que aplicado analogicamente o disposto no art. 34 da Lei 10.741/2003, a renda per capita era superior a ¼ do 

salário mínimo vigente. Ressalte-se que a família recebia uma cesta básica de um grupo de voluntários da igreja. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

Por óbvio que a conclusão quanto á improcedência do presente pedido se faz em face das provas acostadas aos autos, 

as quais, por sua vez, revelam as condições da parte-autora ao tempo em que foi feito o estudo social em tela. Assim, a 

improcedência deste pleito não prejudica o ulterior deferimento do benefício na via administrativa, uma vez que a 

concessão potencialmente se baseará nas novas condições socioeconômicas da família em tela. Aliás, a revisão 

periódica dos elementos que ensejam esse benefício é de sua própria essência. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 
p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido do INSS e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 
plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 
postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 
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também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 
controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 
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Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 
A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
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Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES suscitadas e, 

no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-

autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse 

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os 
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seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 
Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 
monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 
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- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 
alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 
jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 
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Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 
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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 
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A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 
Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 
acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 
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causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 
Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 
trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
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não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 
aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
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aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 
autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 
Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005760-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005760-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : ALEXANDRA FORTES THEDIM COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066689120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005841-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005841-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL VICENTE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ÂNGELA DEBONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111282220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 
São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012780-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALZIRA GERVAZONI BALDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA F MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00212-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão da autora, mediante a inclusão da 

gratificação natalina (13º salário) na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio sentença pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando a 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 15). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e como tal será 

analisada. 

Objetiva a autora a revisão da renda mensal inicial de auxílio-doença com e aposentadoria por invalidez com DIB em 

27/09/95 e 14/10/97 (fls. 12/13), originários de sua pensão, considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-

de-contribuição dos respectivos períodos básicos de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, 

que passou a ter a seguinte redação: 
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"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido as benesses originárias concedidas em 27/09/95 e 

14/10/97, portanto, após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 
- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 
3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015810-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015810-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 827/2930 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO BASCTISTA ESTEVAM 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00008-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 
Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, observados 

os benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  
- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

(...)  

- Agravo legal desprovido."  

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010).  

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
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prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

Entendo que a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 
tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 
contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
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utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 
benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de Apelação interposta por Erondina Oliveira de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 13.09.2010 (fls. 85/88) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável, que comprovasse o trabalho rural 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, e não se desincumbiu do ônus de provas que, á época 

do implemento da idade mínima, ainda desenvolvia o labor rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 96/102, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 109/115. 

 

É o relatório.  
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."  

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 
LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 
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TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 
no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 10. 

 

No que tange a prova material, tenho que as cópias dos títulos de propriedade em nome da autora e de seu marido (fls. 

17/23), aliados ao certificado de cadastro do INCRA (fl.25), configuram o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 44/46 afirmam conhecer a autora há bastante tempo e que ela sempre trabalhou em 

atividade rural. Declaram que antes de se casar ela trabalhava junto com o seu pai e, posteriormente, passou a 

trabalhar com o marido, até a separação, quando então perderam contato com ela.  

Pelos depoimentos das testemunhas, e pela documentação acostada, resta claro que durante o período de 1982 a 1999 
a autora exerceu atividade rural, comprovando assim o tempo exigido de carência. O fato de entre 1976 a 1983 a 

autora possuir, juntamente com o marido, uma Fazenda cujo módulo fiscal ultrapassava o estabelecido em lei, não 

afasta sua atividade rural em economia familiar no período posterior, cujas propriedades estiveram dentro do limite 

legal. 

 

Tendo a autora implementado a idade de 55 anos ainda em atividade e tendo as testemunhas comprovado o período 

exigido de carência, entendo que o benefício deve ser concedido. 

 

A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já 
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tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à 

carência do benefício. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original)  

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009)  

 

Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, 

acima mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

 

(...)  

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.  

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.  

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.  
Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito.  

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.  

(...)  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 

e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a 

refletir a remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) 

ao mês. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 
Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Erondina Oliveira de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10580/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061136-23.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.061136-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO ALVES DE LIMA e outro 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO DE BARROS CORREIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00047-8 3 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Revisão de benefício. Ausência de interesse processual. Extinção do processo sem 
julgamento de mérito. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à revisão dos benefícios dos 

autores. 

Processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando os autores, solidariamente, a 

pagarem ao réu as despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, e mais honorários de advogado arbitrados 
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, $ 4º, do CPC, corrigidos a partir da data da sentença. 

Inconformados os autores ofertaram apelação. Com contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte, que julgou o feito, 

dando parcial provimento ao apelo dos autores. 

Superveniente à r. decisão veio informação prestada pela autarquia ré de que os benefícios dos apelantes já foram 

revisados, por meio do Processo nº 2003.61.84.102359-3, protocolizado em 29.08.2003, no Juizado Especial Federal 

de São Paulo, cujo objeto processual é idêntico ao dos presentes autos (fls. 104/118). 

Instados a manifestarem-se a respeito das informações prestadas pelo INSS, sob pena de restar caracterizada na 

espécie a ausência de interesse processual no ajuizamento desta demanda revisional, as partes atravessaram petição 

requerendo devolução de prazo para cumprir a r. determinação (fls. 123/124). 

Pelo despacho de fls. 148, foi concedido o prazo improrrogável de 10 dias, advertindo os demandantes de que, no 

silêncio, restaria caracterizada a ausência de interesse processual dos autores no ajuizamento desta demanda 

previdenciária. Contudo, os autores quedaram-se silentes. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil: 
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"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a ligitimidade das partes e 

o interesse processual,..." 

 

Com efeito, ausente a manifestação da parte autora quanto ao interesse em dar regular andamento ao feito, entendo 

deva ser este extinto sem julgamento do mérito, vez que ausente um dos pressupostos processuais que possibilite sua 

regular tramitação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput c/c art. 267, VI, ambos do CPC, extingo o processo sem exame do 

mérito, restando prejudicada a apelação interposta. 

Descabida a condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

P.I.. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-61.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.004077-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROQUE COUTINHO PACHECO 

ADVOGADO : MARIA RENATA AMORIM DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. 

Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correta aplicação do art. 31 da Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que 

serviram como base de cálculo do benefício, até a data de início da benesse, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

A parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo, pelos índices legalmente previstos, até a data de início da benesse. 
O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na 

vigência da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto nos 

seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 
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Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 

(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da 

renda mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês 

anterior ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI N. 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO N. 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto n. 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO N. 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto n. 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 
6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-02.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000544-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE MARIA DO PRADO 

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. Requereu, assim, a concessão do auxílio-doença no 

período compreendido entre 30/03/2004 e 01/11/2004, com o pagamento das parcelas em atraso corrigidas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 
outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, conforme restou comprovado pelo extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço juntar a esta decisão. 

Com relação à incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 69/74) realizado em 17/04/2006, atesta que "o requerente é 

portador de osteoartrose de coluna cervical", tendo concluído pela ausência de incapacidade, o que, em tese, já enseja 

o indeferimento do pleito. 

Apesar de o requerente haver acostado aos autos um atestado médico em que faz constar a contra indicação para o 

trabalho de pedreiro, pondere-se que os atestados médicos erigem-se em documentos produzidos unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 
inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 

sua eficácia probatória. 

Assim, conforme resta comprovado nos autos, não há o que se falar em concessão do benefício de auxílio doença no 

período mencionado. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região 

- Sétima Turma - AC 1081862, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 08/07/2010, p. 1218; AI 

366400, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 28/10/2009, p. 393; APELREE 1240925, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo, j. 02/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 727; Oitava Turma - AC 1318624, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, j. 02/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 , p. 732; AC 1127041, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/11/2007, 

v.u., DJU 09/01/2008, p. 339; AC 1237423, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 18/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

07/07/2009, p. 416; Nona Turma - AC 1439922, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

29/07/2010, p. 1119; Décima Turma - AC 1468694, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 
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25/08/2010, p. 336; AC 1410598, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1590; AC 

1463825, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1699). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do requerente, para manter a r.sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo". Por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 

24.05.06). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 17 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-58.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000300-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação da 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Determinou ainda, que as diferenças devidas deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos moldes do Provimento 26 da Corregedoria-Geral deste 

Tribunal. Condenou a autarquia ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 
700,00 (setecentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data 

da juntada do laudo médico pericial; a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa e que os 

juros moratórios incidam a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência 

de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

No caso, o início de prova material consubstanciado nos documentos de folhas 13/14, foi devidamente complementado 

pelos depoimentos de folhas 76/77. 
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Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial (fls. 56/63) realizado em 03/02/2006, demonstrou que a autora é portadora de 

asma, fibromialgia e hipertensão, concluindo que "a atividade de trabalhadora rural não pode ser exercida por esta 

paciente. Caso se considere ser esta a única profissão da paciente, então, nesta idade e nestas condições sócio-

econômico-culturais, a paciente poderá ser considerada total e definitivamente incapaz para o trabalho". 

Desse modo, considero demonstrada a incapacidade, frente às condições pessoais da autora, atualmente com 56 anos, 

de baixa escolaridade e tendo como única qualificação profissional a atividade rural. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído 

o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada a ser implantada a partir da 

data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 
liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias 

por invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até 
a sentença. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000273-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARCELO FRANCISCO GRAIA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00132-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15.09.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.10.2003 (fl. 27), em que pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação, ou, alternativamente o benefício de auxílio-doença.  
A decisão de primeiro grau, proferida em 08.06.2005 (fls. 76/79) julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, apela o autor sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado nos autos que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência.  

Há nos autos prova material do trabalho rural do autor, em períodos, não contínuos a partir de 1990 (fls. 9/13). A 

prova testemunhal (fls. 64/65), corroborou o início de prova material apresentado e informa que o autor parou de 

trabalhar em decorrência da moléstia incapacitante.  

O laudo médico pericial, de consulta realizada em 03.08.2004, informa que o autor é portador de Epilepsia focal com 

generalização e está parcial e permanentemente incapacitado "para trabalhos que envolvam alto risco de acidentes, 
como o manuseio de instrumentos corto contundentes..." 

Deste modo, considerando a manutenção da qualidade de segurado, bem como a presença de doenças incapacitantes, 

incompatíveis com o trabalho rural no corte de cana, conforme informou a testemunha Elza Aparecida Gonçalves 

Nunes (f. 65); e considerando ainda, o nível sócio cultural do autor que dificilmente permitirá sua adaptação para 

trabalhos mais leves ou que não envolvam riscos, há que se reformar a decisão para julgar procedente o pedido e 

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Neste sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 841/2930 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PROCESSO CIVIL. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE 

PARCIAL. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS POR OUTROS MEIOS. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. - Agravo legal tendente à reforma de decisão 

monocrática. - O magistrado pode considerar outros elementos nos autos hábeis à formação de seu convencimento 

pela incapacidade total do requerente. - Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores qualificações profissionais, que 

depende da capacitação física para o trabalho do qual provém sua subsistência, tendo em vista a inviabilidade de sua 

absorção por mercado de trabalho competitivo, está comprovada a invalidez mesmo que o laudo médico conclua pela 

incapacidade parcial e temporária, já que a Lei 8.742/93 impõe revisão periódica das condições que ensejam a 

concessão do benefício. - O termo inicial para o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF e no art. 20 da Lei 

nº 8.742/93, quando inexistente nos autos requerimento administrativo ao INSS, é a data da citação, conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça. - Presentes os requisitos exigidos pelo art. 203, V, da Constituição 

Federal, através das provas trazidas, autorizando a concessão do amparo social. -Agravo legal improvido. 

(TRF3. 2005.03.99.040681-3. Relator Carlos Francisco. Sétima Turma. DJF3 CJ1 DATA:11/02/2011 PÁGINA: 907). 

  

Assim, faz jus ao estabelecimento da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (16.10.2003).  

 A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 
pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial e deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês.   

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (f. 55) e nada despendeu a esse título. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1-A do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para reformar a decisão e julgar procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos acima.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

dependente Marcelo Francisco Graia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 16.10.2003, e renda mensal inicial - RMI no valor 
de um salário mínimo mensal. 

  

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030365-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030365-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL INACIO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00043-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício precedente à 

sua aposentadoria por invalidez, qual seja, auxílio-doença, sob o fundamento de que o INSS teria lançado valores 

incorretos de salários de contribuição, no período de julho de 1998 a setembro de 1999, conforme consta na carta de 
concessão/memória de cálculo à folha 9. 
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Explica que os valores considerados são inferiores aos efetivamente recolhidos. Junta guias de recolhimento referentes 

ao período para comprovar o alegado.  

Requer, por fim, o pagamento das diferenças apuradas a esse título, acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a elaborar novo cálculo da renda mensal 

inicial (RMI), computando-se corretamente os salários de contribuição do período de julho de 1998 a setembro de 

1999, e a pagar as diferenças daí decorrentes, com atualização monetária, pelos índices previdenciários, e juros de 

1%ao mês a partir da citação, tudo até a efetiva e integral quitação. Fixou honorários advocatícios em 10% do que se 

liquidar, correspondente ao valor atualizado das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou. Primeiramente, destaca que a DIB do benefício em questão é de 18/11/1991, de modo que os critérios 

definidores dos reajustes seriam os da Lei nº 8.213/91 e Lei nº 8.212/91. Em seguida, aduz que de fato não foram 

considerados os alegados salários de contribuição, pontuando que de 10/1999 até 10/2000 houve recolhimentos em 

atraso, o que inviabilizaria a progressão de classes. 

É o relatório. 

Decido. 

Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 
análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O autor foi beneficiário de auxílio-doença iniciado em 08/06/2001 (fl. 9), convertido, a partir de 26/11/2002 (fl. 10), em 

aposentadoria por invalidez. 

Conforme consta na carta de concessão/memória de cálculo do auxílio doença, dentre os salários de contribuição 

computados para cálculo da média, estão aqueles referentes às competências 07/1998 a 09/1999. 

Porém, antes que se aplique a média prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, há de se observar as regras para 

recolhimento dos contribuintes individuais, relativas ao cumprimento dos interstícios para mudança de classe, a fim de 

verificar se o segurado efetuou as contribuições de acordo com os limites permitidos, nos termos do art. 29 da Lei nº 

8.212/91. 

No caso em tela, verifico no sistema CNIS que o segurado recolheu na classe 1 de 07/1990 a 06/1998, cumprindo, pois, 

o interstício correspondente (12 contribuições ou mais). 

De 07/1998 a 09/1999, recolheu regularmente na classe 2, cumprindo também o interstício de 12 contribuições ou 

mais. 

O fato de ter recolhido em atraso de 10/1999 a 11/2000, na classe 1, sem atualização, não acarreta, como quer a 

autarquia, na desconsideração dos valores pagos de 07/1998 a 09/1999. 

Conclui-se que o autor observou a legislação pertinente ao recolhimento das contribuições, quanto aos interstícios 
para progressão da classe 1 para a 2. 

A propósito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SÚMULA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

ESCALA DE SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS. INOBSERVÂNCIA. 1 - A progressão na escala do salário-base, no que 

se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o interstício exigido em lei e somente até a classe 

imediatamente posterior. 2 - Da análise dos documentos apresentados aos autos é possível concluir que, na esfera 

administrativa, o INSS atentou para a observância da escala de salários-base contemplada pela legislação de regência, 

a qual, em hipótese alguma autorizava a evolução para uma classe que não a imediatamente seguinte à que se 

encontrava, ainda que o segurado contasse com tempo de filiação correspondente a uma outra classe superior. 3 - 

Agravo legal provido. 

(AC 98030490141, JUIZ NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, 23/09/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS LEGAIS. LEI Nº 9.876/99. REGRA DE 

TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA LIMITAÇÃO. ART. 29, I, DA LEI 8.213/91. RECÁLCULO DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 05/2004. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. I - Até o advento da Lei nº 9.876/99, vigoravam duas espécies de salário-de-contribuição: a) uma para o 

empregado, trabalhador avulso e doméstico, na qual o salário-de-contribuição é calculado a partir da remuneração; 

b) outra para segurados empresário, autônomo e equiparados a autônomo (atualmente abrangidos pela figura do 

contribuinte individual), os quais, juntamente com o facultativo, contribuíam sobre a escala de salário-base. II - A 

escala de salários-base era composta por dez diferentes Classes; a primeira correspondente ao valor mínimo sobre o 

qual o segurado deveria contribuir, e a última, ao valor máximo do salário-de-contribuição. Os segurados sujeitos à 

escala contribuíam sobre o valor constante na Classe na qual estavam enquadrados, independente do valor efetivo de 

seus rendimentos, e só podiam mudar de Classe (para a imediatamente superior) depois de observado o interstício 

(período mínimo de permanência em cada Classe). As contribuições recolhidas nas Classes mais altas, sem respeito 

aos interstícios, não repercutiam no cálculo do benefício. III - A Lei 9.876/99, revogou o art. 29 da Lei 8.212/91, 

diminuindo o numero mínimo de meses de permanência em cada Classe da escala de salários-base (regra de 

transição).A escala transitória de salário-base restou extinta pelo art. 9º da MP 83/02, possibilitando o recolhimento 

de contribuições com base na remuneração declarada, a ser efetuada com base na totalidade de rendimentos auferidos. 

Em dezembro/04, o INSS editou a ON SPS n.º 5, dispensando a análise contributiva para a concessão dos benefícios 
aos segurados. IV - A matéria em debate consiste em saber se a aplicação imediata da norma a caso já ocorrido e 

regulado, atinge o princípio do tempus regit actum e viola os princípios que preservam o ato jurídico perfeito e a 

irretroatividade da lei. V - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser 

aplicada é aquela vigente ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento 

ao princípio tempus regit actum. Precedentes do STF e do STJ. VI - A aplicação de lei posterior a caso já ocorrido e 

regulado anteriormente, importaria em ofensa aos princípios do ato jurídico perfeito e da irretroatividade da lei. Assim 

sendo, a Orientação Normativa SPS n.º 5, de 23 de dezembro de 2004 (DOU de 24/12/2004), somente é aplicada aos 

benefícios concedidos a partir da sua edição. VII - O benefício da autora, aposentadoria por idade, teve DIB em 

28/02/2000, e foi concedido nos exatos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, considerando-se a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo (a 

contar de 07/1994), multiplicado pelo fator previdenciário. VIII - A análise dos documentos trazidos aos autos 

demonstra que o período de apuração da RMI foi de julho de 1994 a janeiro de 2000, tendo sido computados 80% dos 

maiores salários de contribuição (53 salários), desconsiderados os 20% menores (14 salários). IX - Nada nos autos 

comprova que esses 53 maiores salários tenham sofrido limitação da escala de salário-base. Ou seja, não há prova que 

no cálculo do seu benefício tenham sido desconsiderados eventuais valores recolhidos sem observância dos interstícios 

legais. X - Sob qualquer prisma que se examine a questão, verifica-se que ela não merece prosperar. XI - Recurso 

improvido. 
(AC 200803990086030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 15/09/2009) 

Destarte, como os recolhimentos das contribuições de 07/1998 a 09/1999 estão amparados legalmente, deverá o INSS 

proceder ao recálculo da RMI do auxílio-doença da parte autora, computando o valor integralmente recolhido na 

classe 2, nos termos do art. 29, da Lei nº 8.212/91. A aposentadoria por invalidez também deverá ser revisada, uma vez 

que seu cálculo tem por base o valor do salário de benefício do auxílio-doença.  

As diferenças daí decorrentes deverão ser pagas, observando-se a prescrição quinquenal e o que segue. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 
vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação para explicitar que deve ser realizado o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença da parte 

autora, computando-se integralmente no período básico de cálculo as contribuições realizadas na faixa 02 da escala de 

salário base, revisando-se, em seguida, a aposentadoria por invalidez, bem como aclarar a forma de aplicação dos 

juros de mora e correção monetária, mantendo os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042857-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042857-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : IVONE NUNES APOLINARIO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00051-2 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.03.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 03.04.2003, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento do auxílio-doença, bem como a 

conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a data da indevida cessação do benefício, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 20 de março de 2006: "(...) julgo procedente a ação 

(...) determinar ao réu a concessão do auxílio-doença à autora no valor a ser calculado nos termos do art. 61, da Lei 

8.213/91, retroativo à cessação do auxílio-doença em 25 de fevereiro de 2003 (...). Condeno o réu a pagar custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em dez por cento do valor dos benefícios devidas à autora 

entre a citação e a data desta decisão. Desta decisão recorro de ofício ao E. Tribunal Federal da 3ª Região." (fls. 

131/132). 

A parte autora apelou pleiteando a majoração da verba honorária. 

Por seu turno, inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total da decisão, tendo em vista que a parte 

autora não comprovou a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do 
marco inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial; redução dos honorários periciais e advocatícios. No 

mais, prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 131/132 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 
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Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do 

pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 09/1997 a 

09/2002, 03/2003 a 04/2003, 08/2003 a 07/2006, 05/2007 a 02/2008, 05/2008 a 08/2008 e desde 01/2009 conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença 

nos seguintes interregnos: 16.08.2002 a 25.02.2003, 25.04.2003 a 31.07.2003, 25.02.2008 a 30.04.2008, 28.08.2008 a 

15.01.2009. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial, em 01.03.2004, conclui que 

a parte autora é portadora de "colunopatia em tratamento médico e HAS moderado" (fls. 83/89). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade parcial e temporária. 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

 
PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na decisão 

ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora é portadora de quadro psiquiátrico consistente em 

psiquismo alterado, com labilidade emocional severa, atestado pelo laudo médico pericial de fl. 99/102, o qual revelou 

que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária, com possibilidade de readaptação.  

II- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o perito 

especificou a data do laudo pericial como a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da 

atividade laborativa (quesito nº11 de fl. 102).  

III - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

IV- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

(TRF3, AC 201003990313417, Rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, v.u., DJF3 CJ1 

data:06/04/2011, pág. 1681) 

 

Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, pois comprovada a manutenção da incapacidade desde a 
cessação administrativa, no entanto, por ocasião da execução, devem ser descontados os valores pagos a título de 

auxílio-doença concedido ao autor. 

Mantenho a r. sentença quanto aos honorários advocatícios pois fixados em consonância com o artigo 20, § 3º, do 

CPC e Súmula nº 111 do STJ. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFICIOS - CORREÇÃO MONETARIA - HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

1 - A SUMULA 71, TFR, NÃO E MAIS APLICAVEL EM CASOS DE CORREÇÃO MONETARIA, DE DEBITOS 

PREVIDENCIARIOS VENCIDOS APOS A VIGENCIA DA LEI N. 6.899/81. 

2 - NAS CAUSAS PREVIDENCIARIAS E DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A VERBA HONORARIA 

DEVIDA A ADVOGADO. 

3 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 73199, Processo nº 199500437074 / SP, 5ª turma, unânime, Ministro Edson Vidigal, j. 

18/09/1995, DJ DATA:30/10/1995, pág. 36797) 

 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 
nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 50,00 a R$ 200,00, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização; tal valor pode, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu 

artigo 3º, ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo. Ressalto, todavia, que na fixação dos honorários não 

pode haver qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), motivo pelo qual 

utilizo os parâmetros da referida Resolução para fixar os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar o valor 

dos honorários periciais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-48.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000067-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : PAULO EVANGELISTA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.01.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.08.2006 (fl. 51), em que pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou sucessivamente auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 26.01.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela o autor sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 
dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese dos autos, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na 

época do pedido, vez que consta vários registros de labor rural na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 15/22) e esteve em gozo de auxílio-doença no interregno compreendido entre 16.12.2003 a 31.03.2007 (fl. 156), 

sendo que a presente ação foi ajuizada em 09.01.2006. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial em 31.03.2008 (fl. 125) 

informa que "o autor é portador de diabetes e hipertensão, porém não há evidências de qualquer comprometimento 

cardíaco, atual ou passado, conforme laudos de cateterismo, cintilografia e relatório médico do Hospital de Base que o 

atendeu" . Questionado acerca da incapacidade do autor, informou o perito que "Pela minha consulta médica, exame 

físico e complementares encaminhados, não há evidências de moléstias que o incapacitem ou reduzam sua capacidade 

para o trabalho". 

Ressalto que as lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença tem seu centro de 

importância, dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em 

medicina por parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido. 

O laudo de fls. 125 afirmou, categoricamente, que a parte autora não apresenta nenhuma incapacidade em razão de ter 

doenças que são comuns na população em geral (diabetes e hipertensão arterial), e que não se encontram em suas 

variantes mais graves, restando claro, por outro lado, nem mesmo incapacidade parcial há. 
Acaso existisse peça técnica por parte da parte autora, se contrapondo às conclusões do laudo pericial, aventar-se-ia a 

possibilidade de assunção do laudo do assistente técnico como o correto, em havendo elementos para isto se afirmar (a 

prova testemunhal, isolada, é imprestável para este fim). 

Ocorre, por seu turno, que nem prova técnica das partes existe neste processo. Aliada esta ausência com a 

peremptoriedade da conclusão do laudo do perito judicial, falta qualquer razão à irresignação da parte autora. 

Portanto, era de rigor a improcedência do pleito. 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1- Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2- O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada.3- Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da 

incapacidade laborativa da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico 

pericial, consoante § 1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, 

não faz o mesmo jus ao benefício previdenciário referido. 

4- Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5- Apelação da parte autora improvida. 

6- Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 
 

Diante do exposto, nos termos do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003823-50.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003823-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIA DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de julho de 2006, por JOAO MARIA DOS SANTOS JUNIOR, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

Às fls. 37/40, foi concedida a antecipação de tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença (NB 

130.978.309-5). 

A r. sentença (fls. 133/138), proferida em 08 de maio de 2007, julgou procedente o pedido de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida (31/03/2006), devendo ser as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n° 64/05 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região, e 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, excluídas as parcelas vincendas, 

nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, bem como ao reembolso dos honorários periciais, isentando-o, todavia, do 

pagamento de custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 151/157), requerendo a cassação dos efeitos da tutela antecipada e, no 

mérito, sustentando não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Se não 
reformada integralmente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico e redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 
Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

111/115) dispõe que o autor sofreu acidente automobilístico em 09/11/2003, o que lhe causou traumatismo 

cranioencefalico, e razão pela qual foi internado diversas vezes, tendo, por fim, que ser submetido à cirurgia para 

revisão da válvula ventrículo peritonial colocada aos 3 anos de idade em razão de hidrocefalia. Sofre de dor lombar 

com irradiação para membros inferiores e fraqueza muscular, e apresenta contusão cerebral devido ao traumatismo 

cranioencefalico por conta do acidente referido, estando incapacitado desde então. Conclui pela incapacidade 

laborativa, observando que é possível que o autor seja reabilitado profissionalmente. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade do autor resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, de 

23/11/2003 a 30/03/2006, sendo este cessado indevidamente, já que, conforme relatou o perito, o autor ainda estava 
incapacitado nesta época. Tal benefício demonstra sua condição de incapacitado para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era 

portadora de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 130.978.309-5, cessado em 30/03/2006, 

restando, desta forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de 

benefício previdenciário administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pretendido, mantendo a 

tutela antecipada anteriormente concedida. 

Contudo, determino que o autor seja submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto 

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em 

que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data imediatamente posterior à cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença NB 130.978.309-5, ou seja, 31/03/2006, vez que o autor ainda encontrava-se incapacitado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data em que o benefício se tornou devido, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, 
que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, para manter in totum a r. 

sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-89.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002498-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO PISANI 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Litispendência e coisa julgada. Ações idênticas, propostas em foros diversos. 

Litigância de má-fé. Justiça gratuita. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

procedência do pedido para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

do autor, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores 

aos doze últimos, e, após, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros, custas e honorários advocatícios. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, informando o ajuizamento de ação idêntica, em 2006, pelo autor, junto ao 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, processo n. 2006.63.02.003079-0, no qual foi proferida sentença com 

trânsito em julgado. Pugnou pela condenação do autor nas penas e multas por litigância de má-fé. 

O autor apresentou contrarrazões, concordando com a alegação de coisa julgada e consequente extinção do processo 

sem julgamento do mérito, mas sustentando a inexistência de litigância de má-fé, uma vez que não tinha conhecimento 

do que fora requerido no outro Juízo. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 
O INSS informou a existência de outra idêntica demanda ajuizada pelo autor, junto à 1ª Vara da Comarca de 

Mococa/SP, processo n. 1.207/94, na qual obteve ganho de causa e que se encontra em grau de apelação, neste 

Tribunal, em razão de sentença que julgou os embargos à execução. Requereu a condenação do demandante por 

litigância de má-fé (fls. 74/75). 

Decido. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

Verifico que o autor propôs duas ações anteriores a esta, com idênticos pedidos e causa de pedir, uma distribuída no 

Juízo de Direito da Comarca de Mococa/SP, em 18/11/1994, sob o n. 1.207/94, com apelação interposta em embargos 

à execução, ainda pendente de julgamento nesta E. Corte (fls. 76/97), e outra perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto/SP, em 01/03/2006, sob o n. 2006.63.02.003079-0, com decisão transitada em julgado (fls. 60/65). 

Tais fatos acabam por evidenciar, de forma expressa, a prática da litispendência, com relação à primeira ação 

mencionada, bem como da ofensa à coisa julgada, em face da segunda, incidindo, dessa forma, a premissa contida no 

art. 267, inc. V, do CPC. 
Sobre as prescrições mencionadas pela autarquia previdenciária, nas razões de apelo e na manifestação acostada às 

fls. 74/75, a respeito da alegada configuração da litigância de má-fé cometida pelo ora demandante, calham algumas 

reflexões. 

No caso, não obstante o apelado tenha reconhecido a ocorrência de coisa julgada, decorrente de ação idêntica por ele 

ajuizada, anteriormente a esta, junto ao JEF de Ribeirão Preto/SP, e pleiteado sua não-condenação por litigância de 

má-fé, o fato de haver, também, outro idêntico processo, em fase de execução e ainda pendente de julgamento, não 

pode passar despercebido. 

Isso porque os advogados do demandante, como profissionais habilitados que são, possuindo conhecimento técnico 

para saber que a propositura de ações idênticas é vedada pelo ordenamento jurídico pátrio (art. 301, §§1º a 3º, CPC), 

não podem alegar, como o fizeram (fls. 70/71), que não houve dolo do autor, por tratar-se de pessoa idosa e 

desconhecer o que fora requerido nas outras ações, , haja vista ser notório que a existência de ações iguais, em foros 

diversos, é conduta reprovável, causadora de tumulto processual e desnecessária movimentação da máquina 

judiciária.  

Nesse sentido, a jurisprudência dominante desta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO PRIMEIRO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ . 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos 

respectivos Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado, 

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa 

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução. 

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má -fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, 

conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data 
posterior ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 

20%, conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na execução. 

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida." (grifo nosso) 

(TRF3, AC n. 1224418, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 24/06/2008, DJF3 16/07/2008) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENAÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AJUIZAMENTO AÇÕES 

IDÊNTICAS. 

- É dever da parte proceder com lealdade e boa-fé. 
- O autor submeteu ao Poder Judiciário a análise do mesmo pedido por duas ocasiões, nomeando os mesmos 

procuradores. E mais, há dúvida quanto ao recebimento de valor indevido.  

- A litigância de má-fé é certa. Não há que se dizer que a parte autora, tendo ajuizado duas ações com o mesmo 

pedido, em foros e períodos diferentes, obtendo resultados procedentes com expedição de requisições de pequeno 

valor, tenha agido com lealdade e boa-fé. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso) 

(TRF3, AI n. 323937, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 13/01/2009, pg. 1725) 

 

Dessa forma, configurada a litigância de má-fé por parte do demandante, entendo cabível a aplicação da multa 

prevista no art. 18 do CPC. 

Todavia, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita (fl. 12), indevida sua condenação na aludida verba, mesmo 

porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

V, ambos do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

bem como em multa por litigância de má-fé, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011993-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011993-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE MENDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00031-5 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Falta de interesse de agir. Extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em 

honorários advocatícios de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 
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Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência por ausência de interesse de agir superveniente. 

Verifica-se em consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço juntar a esta decisão, 

que o requerente teve deferido administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez em 11/09/2009, após 

longo período em gozo de auxílio-doença (de 08/10/2005 a 10/09/2009). 

Resta desta situação que o interesse processual (condição necessária para qualquer ação) compõe-se de três 

elementos: necessidade, utilidade e adequação. Os elementos "necessidade" e "utilidade" não se encontram presentes 

no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, ante ao desaparecimento das circunstâncias que derem 

razão ao ajuizamento da presente ação. Note-se que a análise do mérito desta ação torna-se inviável quando se 

vislumbra que a medida pretendida estará destituída de eficácia concreta, limitando-se, quando muito, a 

esclarecimentos já obtidos nos autos. Assim, como o fato que originou a esta ação desapareceu, impõe-se a extinção do 
processo sem julgamento do mérito. 

Consoante previsto no art. 267, § 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

enquanto não proferida a sentença de mérito, das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira 

oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 

267, VI, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014685-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARLENE DA SILVA VAZ 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00205-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de novembro de 2004, por MARLENE DA SILVA VAZ contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 94/96), proferida em 28 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), atualizado, desde o ajuizamento da ação, dispensando-a, momentaneamente, do recolhimento das 

aludidas verbas, nos termos do disposto pelo artigo 12 da Lei nº 1.060/50, bem como do pagamento das custas e outras 
despesas processuais, face ao benefício de assistência judiciária a ela deferido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 103/105), requerendo a reforma da r. sentença e consequente 

deferimento do benefício pleiteado ou, na impossibilidade, seja determinada a conversão do julgamento em diligência 

para a realização de nova perícia médica. 

Com as contrarrazões (fls. 110/111), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque a perícia médica acostada às fls. 77/85 informa que a autora apresentou coluna vertebral normal e sem 

desvios, ausência de hipertonia muscular paravertebral, movimentos de lateralização, flexão e extensão presentes e 

normais em sua amplitudes, manobra de Lasegue negativa, sem comprometimento de estruturas nervosas, podendo 

exercer suas atividades sem restrições ou riscos à sua integridade física. Conclui o laudo que, baseado no exame 

clínico pericial, a autora apresenta normalidade nos membros inferiores, sem restrições funcionais ou laborais, não 

sendo portadora de patologia restritiva neste segmento. 

Ora, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho de 

forma total e permanente e a prova pericial concluiu que a autora não detém essa incapacidade, não faz jus ao 
benefício requerido. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença a incapacidade total e permanente ou 

temporária deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre no presente caso. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016410-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016410-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONIZIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00040-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
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A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de março de 2003, por DIONIZIA DA SILVA SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 268/271), proferida em 30 de maio de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora no percentual legal, incidente sobre o 

valor principal corrigido. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 

(seiscentos reais), isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas processuais. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 281/287), suscitando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Também irresignada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 293/297), requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 290/292 e 306/308), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no 

artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 
- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Apesar de haver trazido aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de casamento (fls. 

31), com assento lavrado em 27/09/1975, e as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 32/33), com assentos lavrados 

em 07/12/1981 e 02/04/1985, as quais fazem referência à profissão de seu cônjuge como a de "lavrador", qualificam-

na como "lar". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material 

relativamente à esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que 

demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Ademais, em consulta ao CNIS, verificou-se que o cônjuge da autora desempenhou atividades eminentemente urbanas, 

havendo laborado devidamente registrado 17/10/1978 a 05/12/1978, na "Prefeitura de Loanda", e de 19/08/1980 a 

26/03/1981, de 23/06/1986 a 24/03/1987, de 22/04/1988 a 01/03/1995, de 01/01/1997 a 07/12/1998, na "Construções e 

Comércio Camargo Correa S/A". 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 
consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, informando a sua condição de rurícola. 

Porém, improcede a alegação de que a parte autora haveria desempenhado trabalho rural por toda sua vida. Isto 

porque se verifica em sua CTPS que exerceu as funções de zeladora, serviços gerais em frigorífico e doméstica. 

Oportuno observar que os documentos apresentados às fls. 19/30, quais sejam: termo de autorização de uso, emitido 

pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP, em 22/11/2001, em nome da autora e seu cônjuge, 

bem como as notas fiscais de produtos, emitidas no ano de 2002, e as guias de recolhimento de ICMS, em nome do 

cônjuge da autora, datadas de 2002, não tem o condão de elidir o trabalho urbano exercido por ambos. Ressalte-se que 

tal documentação refere-se a período próximo ao ajuizamento da ação, não sendo útil a comprovar o alegado labor 

rural. 
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Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade 

rural e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede 

o pedido formulado na exordial. 

Outrossim, ainda que se entenda que a autora exerceu atividade urbana, in casu, não demonstra, nos autos, que 

manteve vínculo de segurado com a Previdência Social em data que anteceda sua incapacidade. 

Isto porque, consoante CNIS e cópia da CTPS às fls. 12/14, a autora não manteve vínculo de segurado com a 

Previdência Social a partir de outubro de 1997. 

Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em 10/1997, quando verteu a última 

contribuição previdenciária, conforme informações do CNIS. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 31/03/2003, a 

autora não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em novembro de 1998, consoante 

dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 

15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu último contrato de trabalho. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge 

o direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Ademais, não demonstra a autora que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurada. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 240/243), o perito relatou que a autora sofre de doença 

degenerativa crônica dos rins, a qual evoluiu para insuficiência crônica terminal, pelo que realizou tratamento de 
hemodiálise e foi transplantada em 11/05/2002. Conclui que a incapacidade para as atividades laborais iniciou-se em 

2001. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido nos termos da fundamentação, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016975-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016975-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA EMILIANO DE CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

CODINOME : MARIA EMILIANA CARDOSO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00144-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Em autos de ação previdenciária, objetivando concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré sua implantação, no valor de um salário mínimo mensal, a 

partir da citação, e ao pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) da condenação, observando-se a 

incidência somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, foi determinado o encaminhamento dos autos a esta E. 
Corte. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Verifica-se ser desnecessário submeter a presente remessa oficial à consideração da Turma julgadora, eis que já se 

antevê o desfecho que lhe será conferido, com base em julgamentos exarados em casos análogos. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 
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público, ou que tenham julgados procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido judicialmente, a partir da citação, sendo que a benesse ostenta valor 

menor ao mínimo exigido para remessa oficial. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, 

do CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (verbete 253 da Súmula do C. STJ). 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017051-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017051-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE JUNIOR TALARICO 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

 
: JOAO PEDRO ARRUDA DE GODOY PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00067-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, além da exclusão da condenação em 

custas e despesas processuais. 

Não apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 
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objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, considerados o nível sócio-cultural, a escolaridade e a qualificação profissional, certa a demonstração da 

incapacidade laboral (fs. 43/45 e 51/52), pois o autor é portador de quadro neurológico motor deficitário nos membros 

esquerdos, sendo a incapacidade de 70% no superior, com alteração da sensibilidade, e 50% no inferior. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição (fs. 62/63), o estudo social, produzido em 

fevereiro de 2005 (fs. 37), revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Convivia com a mãe e duas 

irmãs, uma das quais menor. Além do apoio emergencial dado pela Prefeitura, o lar era mantido pela renda 

eventualmente obtida pelos seus integrantes, sem que qualquer deles tivesse emprego fixo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como 

os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do 

CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios a 10% da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) 

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de outubro de 2005, por BRÁS BENEDITO FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, na condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 99/101), proferida em 07 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data da citação (25/11/2005), devendo as 

parcelas em atraso ser pagas desde aquela data. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, isentando-o do pagamento de custas processuais. 
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 129/134), requerendo a majoração dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

implantação do benefício. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 137/143), suscitando, preliminarmente, a falta de interesse de 

agir ante a ausência de requerimento administrativo. No mérito, alega não ter o autor comprovado nos autos a 

qualidade de segurado na condição de produtor rural, não preenchendo os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer a fixação do termo inicial a partir da data do laudo 

pericial, pugnando ainda pela redução dos honorários advocatícios. 

Com ambas as contrarrazões (fls. 145/147 e 151/164), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de inicio, rejeito a preliminar arguida pelo INSS. Com efeito, a parte autora apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por 
meio do exercício do direito de ação . E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez , na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 
8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o exercício de atividade rural e, consequentemente, a manutenção da qualidade de segurado, vêm 

demonstrados pelos documentos anexados aos autos. 

Com efeito, observo que o autor acostou aos autos farta documentação acerca do exercício do labor rurícola, quais 

sejam: 

- seu certificado de alistamento militar (fls. 15), com data de 19/11/1970, que consta sua qualificação como "lavrador"; 

- contrato de meação para exploração agropecuária (fls. 19) datado de 01/01/1980 e de arrendamento de imóvel rural 

(fls. 16/17vº), com data de 05/11/1980; 

- declarações de produtor rural (fls. 20/21), referentes aos períodos de 26/12/1980 e 28/05/1981; 

- escritura de venda e compra de uma "chácara de recreio" com área de 1.047,20 m2; 

- certidão de nascimento do filho do autor (fls. 21), com assento lavrado em 03/04/1972, que traz sua qualificação 
como "lavrador"; 

- certificado de vacinação contra febre aftosa (fls. 23/26), referentes aos anos de 1980 e 1981; 

- notas fiscais de produtor (fls. 28/31), referentes ao período de 1980 a 1982 e; 

- notas fiscais de compra de vacinas para "aftosa" (fls. 34) bem como as declarações de vacinação efetuadas em 

bovinos nos períodos de maio/2004 e novembro/2004 (fls. 35/36). 

Esses documentos comprovam o exercício da atividade laborativa pelo autor por um longo período de tempo, estando, 

dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Tais informações são corroboradas pelos depoimentos testemunhais (fls. 103/104vº), colhidos em audiência, sob o 

contraditório, que são coerentes e harmônicos em confirmar que o autor sempre exerceu atividade rurícola, tanto na 

condição de "diarista" como de "meeiro", e que ele só parou de trabalhar em virtude dos problemas de saúde. 
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Por sua vez, realizada a prova pericial em 30/08/2006 para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo 

médico (fls. 85/87) atesta ser ele portador de "epilepsia", sofrendo frequentes crises convulsivas, enfermidade esta 

resultante de um "coice" de cavalo recebido na cabeça, apresentando ainda problemas na articulação coxo femural 

esquerda. Informa ainda o laudo que o autor foi submetido à intervenção cirúrgica em 21/04/2005, fazendo uso de 

anti-coagulante e que também operou do fêmur esquerdo em 2004. Conclui que o autor está incapacitado de forma 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa desde 21/04/2005. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de invalidez, devendo ser mantida a tutela 

deferida anteriormente. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (30/08/2006), uma vez ter sido 

este o momento em que tomou o INSS conhecimento da incapacidade total e permanente do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação 

(25/11/2005), na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, 

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar o 

termo inicial do benefício e esclarecer a incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, e nego 

provimento à apelação da parte autora, mantendo no mais a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.041849-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BENEDITA LUCIA ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00066-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de junho de 2007, por BENEDITA LUCIA ROSA RODRIGUES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 95/100), proferida em 06 de agosto de 2010, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 104/107), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 118/126), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 06, com assento lavrado em 29/06/1968, a qual, embora faça referência à profissão de seu cônjuge 
como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica".  

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material 

relativamente à esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que 

demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, nos períodos de 

06/10/1975 a 04/09/1986, de 03/11/1987 a 30/06/1995, de 08/01/1996 a 09/09/1997 e de 11/05/1998 a 05/11/1998, 

tendo, ademais, recebido aposentadoria por tempo de contribuição, como comerciário, a partir de 14/10/1997. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a 

extensão de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1975 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 
deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043740-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043740-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENIZ MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de março de 2006 por GENIZ MARTINS PEREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos critérios para o cálculo do valor da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 17/05/2001, mediante a conversão dos períodos 
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de 01/10/1974 a 16/06/1975, de 20/01/1992 a 16/12/1992 e de 06/04/1994 a 04/11/1997, trabalhados em condições 

especiais, em tempo de serviço comum, elevando-se a renda mensal inicial, com o pagamento das diferenças apuradas 

e integralizadas ao benefício. 

A r. sentença (fls. 128/131), prolatada em 09 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), 

observando-se, contudo, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 134/142), alegando que faz jus à revisão da renda mensal inicial do 

benefício, uma vez que exerceu atividades consideradas especiais nos períodos pleiteados na inicial. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GENIZ MARTINS PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos critérios para o cálculo do valor da aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição concedida em 17/05/2001, mediante a conversão dos períodos de 01/10/1974 a 16/06/1975, 

de 20/01/1992 a 16/12/1992 e de 06/04/1994 a 04/11/1997, trabalhados em condições especiais, em tempo de serviço 

comum, elevando-se a renda mensal inicial, com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 
Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação 

original assim estabeleciam: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 
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"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, autorizava 

a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 
"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a 

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de 

aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse 

tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo 

o tempo ser considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 
"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 
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Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 
Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 constantes dos autos (fls. 30/33), verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de 

atividade especial nos períodos de 01/10/1974 a 16/06/1975, de 20/01/1992 a 16/12/1992 e de 06/04/1994 a 

28/04/1995, vez que exercia a atividade de motorista, enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador. Por esta razão, não 

tendo os formulários SB-40/DSS-8030 comprovado a exposição do autor aos agentes nocivos descritos na legislação 

previdenciária, o período de 29/04/1995 a 04/11/1997 deve ser considerado como tempo de serviço comum. 

Desta forma, com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, 

acrescido àquele considerado quando da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, de 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias, conforme documentos de fls. 79/81 e 98, 

perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos e 09 (nove) meses. 

Assim sendo, tal acréscimo resulta no coeficiente de 88% (oitenta e oito por cento) no cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor (NB 42/118.823.669-2), nos termos do artigo 53 da 
Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor. 

O termo inicial da revisão do benefício deve ser fixado na data de sua concessão (17/05/2001). 

As diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que 

tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 
10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Por fim, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas 

pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer como especiais os períodos de 01/10/1974 a 16/06/1975, de 20/01/1992 a 16/12/1992 e 

de 06/04/1994 a 28/04/1995, bem como para conceder-lhe a revisão do benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044591-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044591-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : KELLY CRISTINA LIMA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00082-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez, ou auxílio-doença, ou ainda o benefício assistencial de 

prestação continuada. 

A decisão de primeiro grau, proferida, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento de 
verbas de sucumbência, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita (f. 7). 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fls. 103/112). 

É o relatório. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico pericial, realizado me 15.09.2005 (fls. 41/47) informa que a parte autora, nascida em 30.06.1975 (fl. 

05), não está incapacitada para as atividades profissionais. 
De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, no caso a incapacidade laboral, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Quanto ao pedido alternativo de concessão do benefício Assistencial: 
 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo." 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 
sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 
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ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, como referido o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora não é 

incapacitada para o trabalho. 

Não está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

 
Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 30.07.2007, no valor mensal de um salário 

mínimo. 

III. A autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, passíveis de controle através do uso 

correto e contínuo de medicamentos, a incapacidade para o trabalho está presente para a execução de atividades 

laborativas que requeiram esforço físico intenso, bem como poderiam ser realizadas atividades laborativas para as 

quais a examinada tivesse aptidão e desde que não denotasse esforço físico intenso e extenuante. A prova técnica foi 

firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, exceto para o esforço físico intenso e extenuante, naõ 

podendo a autora ser considerada inválida, pois não se enquadra no conceito do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida. 

(AC - 200403990021340 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913479, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS,DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1195). 
 

SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE 

IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles. 

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 
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III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado. IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045051-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045051-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ALCINA DUTRA MENDES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez.   

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.06.2009 (fls. 148/149), julgou improcedente o pedido. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência ante a concessão do benefício da Justiça gratuita (fl. 59). 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico (perícia realizada em 30.01.2008 - fls 124/127) informa que a parte autora é portadora de artrose 

incipiente na coluna vertebral e está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 868/2930 

De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

benefício de auxílio-doença, no caso a incapacidade laboral total, permanente ou temporária, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 
4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045134-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045134-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : APARECIDA XAVIER CORREIA 

ADVOGADO : CRISTIANE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00063-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez. 

A decisão de primeiro grau, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observando o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 
dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico pericial, realizado me 13.12.2006 (fls. 60/65) informa que a parte autora, nascida em 20.11.1963 (f. 

11) não está incapacitada para as atividades profissionais. 

De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, no caso a incapacidade laboral, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 
da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049446-79.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.049446-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALEXANDRE LUIZ NOGUEIRA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 06.05.00290-1 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2006, por ALEXANDRE LUIZ NOGUEIRA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 77/83), proferida em 07 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (10/04/2006), no valor de 01 (um) 

salário-mínimo, além do abono anual; devendo, as parcelas em atraso, ser corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 1% (um) por cento ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários periciais fixados 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e dos honorários advocatícios, de R$ 500,00 

(quinhentos reais), isentando-o do pagamento das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 91/97), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo médico pericial, e a isenção do pagamento dos honorários periciais. Por fim, prequestiona a matéria 

para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 103/111), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de março de 2006, por ALEXANDRE LUIZ NOGUEIRA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado e a carência vêm demonstradas pela certidão de 

casamento (fls. 14), realizado em 1971, que traz a profissão do autor como sendo "lavrador". 

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 67/69, são unânimes em afirmar que o autor sempre trabalhou como rural, 

para diversos empregadores, tendo deixado de exercer suas atividades nos últimos tempos em razão de problemas de 

saúde. 

Levando-se em conta que a oitiva das testemunhas ocorreu em janeiro de 2007, verifica-se que o autor parou de 

trabalhar em por volta de 2005/2006, e tendo ajuizado a presente demanda em março de 2006, preservada está sua 
qualidade de segurado. 

Com efeito, o início de prova material acrescido pelos depoimentos testemunhais, permitem inferir o exercício da 

atividade rural por um longo período de tempo, estando dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Ademais, existem apenas 02 (dois) registros em atividade urbana, não sendo hábeis a descaraterizar a sua condição de 

trabalhador rural. 

Por sua vez, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em seu laudo 

médico (fls. 48/50), datado de 21/08/2006, respondendo aos quesitos formulados, afirma que ele está total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho. Bem como a incapacidade ter-se iniciado há cerca de 01 (um) ano. 
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Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, o autor, ao benefício pleiteado, devendo ser compensados os 

valores recebidos a título de amparo social, que o autor recebe desde 05/08/2010 - benefício n° 542.067.674-1- 

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Os honorários periciais devem ser mantidos nos termos da sentença. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que os juros de mora incidirão, a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050045-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050045-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO COTRIM BRAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

No. ORIG. : 06.00.00104-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Roberto Cotrim Brás, 

objetivando impugnar a r. sentença de fls. 48/51 que, apreciando o pedido de concessão de aposentadoria rural por 

idade, formulado pelo demandante, julgou-o procedente. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos com contrarrazões, distribuídos a este Tribunal (fls. 68). 

A fls. 70/72, houve a informação de que o autor, Roberto Cotrim Brás, falecera em 19/03/2009. Em virtude desta 

notícia, foi determinada a promoção da habilitação dos sucessores processuais (fls. 74). 

A fls. 77, restou certificado nos autos que houve o decurso do prazo para a regularização do polo ativo desta demanda 

previdenciária. 

É a síntese do necessário. Decido. 
Inicialmente, insta esclarecer que a morte do autor faz cessar o mandato judicial, ficando destituído o causídico de 

poderes para atuar em nome da parte. 

No caso dos presente autos, fez-se necessária a sucessão processual das partes litigantes, tal como prescrito pelo art. 

1.060, do CPC. Como isso não ocorreu, tenho que todos os atos processuais perpetrados posteriormente ao óbito do 

autor destes autos, reputam-se inválidos, em face da evidente irregularidade na representação processual. 

Esse o entendimento jurisprudencial que passo a citar: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE DOS SUCESSORES DOS SEGURADOS AO 

RECEBIMENTO DE CRÉDITOS SUBMETIDOS AO CRIVO DO JUDICIÁRIO - SUCESSÃO - HABILITAÇÃO 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 1055 A 1062 DO C.P.C. - ART. 112 DA LEI 8.213/91 - INAPLICABILIDADE.  
- Os créditos previdenciários submetidos ao crivo do Judiciário integram o patrimônio do segurado falecido, razão 

pela qual para seu levantamento, faz-se necessário a habilitação dos sucessores, consoante aos artigos 1055 a 1062 

do C.P.C. 
- Inaplicabilidade do art. 112 da Lei 8.213/91, por tratar-se de dispositivo legal destinado aos procedimentos 

administrativos. - Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido. (grifei) 

(STJ - REsp 200300209779 (49892) - QUINTA TURMA - Relator Min. JORGE SCARTEZZINI - Julg. 05.02.2004 - DJ 
26/04/2004 Pág. 00195) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO. 

DEPENDENTE HABILITADO À PENSÃO POR MORTE OU SUCESSOR NA FORMA DA LEI CIVIL. 

PROVIDÊNCIA NÃO ADOTADA. NULIDADE DO FEITO. 
1. Verificado o falecimento da parte, o feito deve ser suspenso (artigo 265, §1º, do Código de Processo Civil), devendo 

ser promovida a habilitação de seus sucessores nos próprios autos (artigo 1060, inciso I, do Código de Processo Civil). 

2. No caso das ações previdenciárias, há norma específica que determina que a sucessão se dê pelo dependente 

habilitado à pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil (artigo 112 da Lei n. 8.213/91) 

3. Impossibilidade de convalidação dos atos praticados face à extinção do mandato anteriormente conferido ao 

advogado do falecido (artigo 1316, inciso II, do antigo Código Civil) 

4. A representação da parte é pressuposto processual de validade, cumprindo ao tribunal apreciá-la de ofício, nos 

termos do artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil. 
(...) (grifei) 

(TRF-3ª Região; AC. 92.03.035974-5/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos; j. 04.04.2005; DJ 

13.05.2005; pág. 908) 

Desta forma, havendo o falecimento no curso do processo, bem como inocorrendo a regularização processual de 

eventuais sucessores processuais do demandante falecido, entendo deva o feito ser extinto sem julgamento do mérito, 

vez que ausente pressuposto processual que possibilite a regular tramitação do feito. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c/c 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, extingo o 

processo sem exame do mérito, restando prejudicada a apelação interposta. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006328-04.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006328-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBIA ATAIDE LINS 

ADVOGADO : MARIA SHIRLEY DE FATIMA PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00063280420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de 

Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 86/93). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de correção 
monetária, da incidência dos juros de mora e do valor do benefício, além da exclusão da condenação em custas 

processuais. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 97/102). 

Com as contrarrazões (fls. 112/116), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 
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existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  
Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 
(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 02.06.2004.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 15 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria especial quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há o 

processo em que houve o reconhecimento da união estável entre a parte requerente e o de cujus (f. 44).  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. O benefício é 

devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, da Lei nº 

8.213/91, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para determinar que o benefício é 

devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, da Lei nº 

8.213/91; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e, isentar a Autarquia do pagamento de custas 

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024268-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024268-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ALVES DA SILVA PAULINO 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado na atividade rural. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 06 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da requerente, ocorrida em 22.07.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador, há a certidão de óbito, qualificando o 

falecido como lavrador (f.06), bem como a prova testemunhal de fls. 54/55.  

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 
Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de óbito e casamento (fls. 06/07). Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
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outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com 
as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032265-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032265-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINA PRADO incapaz e outros 

 
: JEAN CARLOS DIAS incapaz 

 
: DANIELA PRADO DIAS incapaz 
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ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REPRESENTANTE : ALCINA PRADO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00097-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ), e isenção 

das despesas processuais, ex vi legis. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado. Subsidiariamente, pleiteou que o benefício seja a partir da citação e redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Parecer no Ministério Público Federal opinando pelo não conhecimento de parte do recurso do INSS e, na parte 

conhecida, pelo não provimento. 

Decido. 

Inicialmente, não se conhece de parte da apelação no que se refere ao pedido de alteração do termo inicial do 

benefício a partir da citação, pois a sentença decidiu na forma pleiteada. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 
consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 27.06.1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 
razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do falecido, no caso dos autos, o CNIS (f. 14), indica que o último vínculo laboral 

ocorreu de 13.06.1994 até 29.08.1994, e o óbito deu-se em 27.06.1998. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991.  

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 
segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há as certidões de óbito e 

nascimento (fls.09/ 10/13), nas quais consta a profissão do falecido como lavrador, corroborados pela prova 
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testemunhal (fls. 72/73) afirmando que o de cujus trabalhou na lavoura por toda sua vida. Também acredito que o 

trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da 

família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Ressalte-se, ainda, que há notícia nos autos de o de cujus teria sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os 

tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

No caso dos autos, consta na certidão de óbito de f. 13, as causas da morte foram falência de múltiplos órgãos e 
cirrose hepática, situação que, de per si, implica em doença debilitante. Além disso, as fichas de evolução clínica, os 

resultados dos exames, laudo de ultrassonografia (fls. 19/51), apontam que o falecido já encontrava-se em tratamento 

médico desde 1997. Observe-se que a doença crônica cria óbvias limitações para o trabalho regular. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico 

da pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, 

que não absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa 

que possuía as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido 

o requisito da condição de segurado. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, 

evidenciam-se pelas certidões de nascimentos dos filhos comuns (fls. 09/10), ficha de atendimento (f. 20), na qual a 

autora consta como cônjuge do falecido, corroborado pela prova testemunhal (fls. 72/73). Esses aspectos servem para 

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 
(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 
(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, E NA PARTE CONHECIDA NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a 

r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.059456-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOSE BENEDITO ANTONIO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00148-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.11.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.01.2006 (fl. 63), em que pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.04.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 
pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela o autor sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 
Na hipótese, restou demonstrado nos autos que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, e havia 

vertido para o Instituto, mais de 12 contribuições que correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez na época do pedido, uma vez que efetuou recolhimentos de contribuições 

previdenciárias no período de setembro de 2004 a agosto de 2005 (fls. 32/43).  

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial em 11.12.2006 (fls. 78/83) 

foi conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica, Lobalgia e Cervicalgia,, 

Espôndilo Artrose Cervical e Lombar, Epigastralgia e Esteatose Hepática, concluindo que o autor "apresenta 

capacidade funcional residual de difícil aproveitamento junto ao mercado de trabalho, ainda para a realização de 

tarefas leves, não somente devido às enfermidades elencadas no item III, mas, sobretudo, em razão da limitação 

imposta por sua faixa etária e sinais marcantes de senilidade". 

Em que pese o laudo complementar apresentado em 30.10.2007 (fl. 93), atestar o início das enfermidades entre 2003 e 

2006 (que a Hipertensão arterial, a Cervicalgia e Lombalgia tiveram início em 2004; que a Cefaléia iniciou em 2003 e 

que a Epigastralgia teve início a alguns anos e a Esteatose hepática iniciou em 2006), o mesmo laudo informa que o 

autor é portador de males degenerativos, que são, portanto, agravados com o passar do tempo. 

Assim, embora algumas das enfermidades apresentadas tenham tido início antes da refiliação do autor ao regime 

previdenciário, tais males não o impediram de trabalhar até que a doença se agravasse, de modo que não se configura 

a preexistência da incapacidade, dado o caráter progressivo do mal, consoante a segunda parte do parágrafo 2º, art. 
42 da Lei 8.213/91. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO CONFIGURADA. I- Não há que se cogitar sobre preexistência 

da incapacidade do autor, enquadrando-se a situação àquela prevista no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que 

embora exista a informação de que o diagnóstico da doença coronária se deu em período anterior à sua refiliação 

previdenciária, há que se reconhecer o caráter progressivo de suas enfermidades, ficando caracterizado o 

agravamento de seu estado de saúde que culminou em infarto do miocárdio em 03/2006. Ademais, conforme documento 

de fl. 22, o autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 17.08.2007, quando já havia 

readquirido sua condição de segurado, sendo indeferido por parecer contrário da perícia médica. II - Agravo do INSS 

improvido (art. 557, § 1º do CPC)." 

(TRF3. 2008.61.03.003086-9. Rel. Sério Nascimento. Décima Turma. DJF3 CJ1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 890.  

 

Deste modo, considerando a implementação da carência e a manutenção da qualidade de segurado, bem como a 

presença de doenças incapacitantes, progressivas e degenerativas, e ainda, a idade do autor, nascido em 25.07.1939, 
seu nível sócio-cultural e profissão, há que se reformar a decisão para julgar procedente o pedido e determinar a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Assim, faz jus ao estabelecimento da aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial 

(11.12.2006), considerando capacidade laboral preservada até esta data. 

 A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial e deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês.   
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Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, 

quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento e, quanto às despesas processuais, 

afasto-as da condenação pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (f. 55) e nada despendeu a esse título. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1-A do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para reformar a decisão e julgar procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos acima. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

dependente José Benedito Antonio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 11.12.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela Autarquia. 

  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.002282-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA APARECIDA VIOTO 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00029-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.02.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio Doença, a partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 
em casos análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a pericianda é portadora de doença 

depressiva, apresentando-se sem sintomas da doença com o tratamento medicamentoso atual, não apresentando 

incapacidade para o trabalho". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 
Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011454-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BIANCA NOGUEIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : DEMETILDES NOGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00068-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 86/87). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos 

juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja suspenso o presente processo para 

aguardar o julgamento dos autos em que o de cujus pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, bem assim que 

seja observado o prequestionamento (fls. 91/98). 

Com as contrarrazões (fls. 104/114), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso (fls. 125/128). 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
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concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 
previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 
morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge e mãe dos 
requerentes, ocorrida em 19.05.2006.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 12/13, 18, 20/21 e 

56 (certidão de casamento e de nascimento em que consta a atividade de lavrador do marido da falecida, CTPS da 

falecida, CTPS do seu marido, bem como o recebimento de aposentadoria por idade rural pelo esposo da de cujus) 

comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às 

fls. 88/89. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a 

comprovar o labor rural da esposa. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Ademais, o processo de número 0007256.72.2005.4.03.9999, transitado em julgado em 25.03.2010, concede a falecida 

o benefício de aposentadoria por invalidez. Outrossim, não há que se falar em suspensão do presente processo, em 

virtude da existência dos autos acima referido, uma vez que já houve o trânsito em julgado, conforme consulta ao 

Sistema Processual no site do TRF da 3ª Região. 
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 12, a certidão de óbito à f. 14 e a 

certidão de nascimento à f. 13. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data da citação, para o Autor DEMETILDES NOGUEIRA DE SOUZA, à falta de requerimento administrativo, e uma 

vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991, e, para a parte Autora 

BIANCA NOGUEIRA DE SOUZA, altero ex officio, para que o termo seja fixado a partir da data do óbito da 

segurada, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora era menor 

impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 

2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no 

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

(...)  
IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.  

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)"  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

(...)  

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)  

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero ex 

officio, o termo inicial da parte Autora Bianca Nogueira de Souza, para a partir da data do óbito e, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%) e explicitar que a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012065-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012065-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : NEUSA FLORINDO VIEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00048-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.03.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a conversão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-Doença ou 
Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por invalidez para o trabalhador rural está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção do aludido benefício, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade, insusceptível de reabilitação, bem como 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

No caso, há início de prova documental, consubstanciada na CTPS, no registro de trabalho rurícola no período 

compreendido entre 16.11.1998 a 01.12.1998 (fls. 09/10) . 

Dessarte, faz-se necessária a produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural 

pelo período legalmente exigido. 

Nessa esteira, ressalto que os depoimentos testemunhais foram imprecisos em relação às datas e à periodicidade em 

que se deu a prestação do trabalho, não sendo suficientemente circunstanciados para se quer comprovar o exercício da 

atividade rural após o último registro em carteira em 1998 (fls. 58/60). 

Assim, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 28.03.2007, e não demonstrada que a incapacidade teve início antes 

do término do período de graça, a improcedência do pedido era de rigor. 

Nesse sentido: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.INCAPACIDADE 

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002. 

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12(doze) meses, desde a data da cessação do último 

vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade(maio de 2002). 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte)contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença.- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, AC 200361040108523/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Federal VERA JUCOVSKY, DJU data 06.02.2008, pág. 

700). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009638-14.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009638-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DIRCE CORDISCO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096381420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Dirce Cordisco de Araújo em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 17.12.2009 (fls. 84/87), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que, tendo a autora permanecido sem contribuir no período de 1978 a 2005, houve a 

perda da sua qualidade de segurada, devendo, portanto, ter contribuído com pelo menos 1/3 de 180 contribuições, ou 

seja, mais 60 contribuições, a fim de que fossem somadas as contribuições vertidas até 1978 com aquelas recolhidas a 

partir de 2005, com o escopo de cumprir a carência para a obtenção do benefício pleiteado. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 91/96, a apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em 

suma, que o art. 3º, §1º da Lei nº. 10.666, de 08 de maio de 2003, prevê que a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. Aduz ainda que levando-se em conta o ano de 2007, em que 

implementou o requisito etário, já contava com 157 contribuições, sendo que a carência exigida para a concessão do 

benefício é de 156 contribuições, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 115/119). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 
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Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em 

que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento 

administrativo. 
 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 
meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 
Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que 

estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que 

tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 
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Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 139 contribuições mensais, de forma descontinuada, como empregada com 

vínculos em carteira, no período de 17.08.1965 a 22.10.1976 e como contribuinte individual no período entre 

01.10.2005 a 30.06.2007, reconhecidas pela própria Autarquia às fls. 75. 

 

Ocorre que há um período não contabilizado pela Autarquia Previdenciária, mas constante na CTPS da autora, de 

28.03.1977 a 17.08.1978, tendo como empregadora a BLINDEX CONST. ELÉTRICAS ESPECIAIS E BLINDADAS 

LTDA. (fl. 32), resultante em mais 18 contribuições. 

 

Devemos ressaltar que as anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum , conforme o enunciado 
n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o 

responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

Portanto, às 139 contribuições reconhecidas pela Autarquia Previdenciária, devem ser somadas as 18 contribuições 

referentes ao período de 28.03.1977 a 17.08.1978, perfazendo um total de 157 contribuições vertidas aos Cofres 

Previdenciários. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 18.05.2007 (fl. 11), claro que incide a regra de 

transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 156 meses de 

contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Assim, verifico que, in casu, a apelante preencheu a carência exigida pela lei. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à 

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 02.07.2007, conforme 

documento acostado à fl. 68. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Dirce Cordisco de Araújo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.07.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007277-72.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.007277-3/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA AUXILIDORA NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01547-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 
probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 27 de julho de 1948, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rural do cônjuge: Certidão Imobiliária - 1989 - (fls. 11/15). 

Entretanto, cumpre ressaltar que, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a requerente cadastrou-

se em 2001, como empresária e recolheu contribuições previdenciárias até 2009, bem como se verifica as contribuições 

do cônjuge, como condutor de veículos, desde 1977. 

Por conseguinte, o documento do cônjuge, apresentado nos autos, perdeu sua força probatória. 

Atente-se que não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade da faina agrária que alega ter 

exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 
exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008055-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008055-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOSE BELMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-9 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.03.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 30.04.2008, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de Auxílio-Doença ou a concessão de 

benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez, desde o dia subsequente ao da alta 
indevida, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 9/33 e 90) e Laudo Pericial (fls. 69/73 e 

85/89). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 23.09.2009: "Ante exposto, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados por JOSÉ BELMIRO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. e o condeno ao pagamento de custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios ao 

procurador do requerido, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, consoante o art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, atualizado a partir da presente data, com as ressalvas da Lei nº. 1060/50, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 35/36)" (fls. 100/103). 

Inconformada, apela a parte autora alegando cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma total do julgado, 

tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No que tange à alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece 

acolhida, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na exordial. 

Veja-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida 

em que a questão trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 
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Quanto à alegação de necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece acolhida, haja vista que a 

conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos, bem como, foram respondidos todos os quesitos 

formulados. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 
3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647) 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  
III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido. 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de requisitos comuns, quais 

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este 

se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o laudo pericial elaborado pelo perito judicial conclui que há incapacidade parcial e permanente "com 

limitações para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou grande estresse mental", entretanto, 

o autor apresenta "capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza mais leve" (fls. 85/89). 
Assim, restou evidenciado que a incapacidade é restrita a algumas atividades, dessarte, necessária a análise quanto a 

possibilidade de trabalho compatível com as limitações diagnosticadas. Nesse ínterim, cumpre observar os dados 

registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, pois a parte autora retornou ao mercado formal de 

trabalho com anotação do respectivo vínculo nos seguinte interregnos: 01.12.2008 até a presente data. 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada.3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da 

incapacidade laborativa da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico 

pericial, consoante § 1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, 

não faz o mesmo jus ao benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
 

   

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.011819-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ALICE ALVES ALONSO BORGES 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00204-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 
vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de novembro de 1952, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: contrato registrado na CTPS no período de fevereiro a julho de 1983. (fl. 11). 

Entretanto, cumpre ressaltar que, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o vínculo empregatício 

registrado no interstício de fevereiro de 1987 a dezembro de 1997, refere-se à atividade de auxiliar de escritório. 

Por conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade da faina agrária que alega 

ter exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 
exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.020915-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : LIDIA BAZZO TAVARES 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 
A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 
8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de março de 1930, quando do ajuizamento da ação contava 77 anos de 

idade. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1980, a qual demonstra a profissão de lavrador 
do cônjuge (fl. 10). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do cônjuge à autora, com a ocorrência do óbito, em 

1980, conforme Certidão de Óbito (fl. 11), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo 

necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

A Certidão imobiliária, lavrada em 2001, apenas comprova a existência do imóvel. A comprovação de tal fato, por si 

só, não autoriza a presunção de que a parte autora lá tenha trabalhado na condição de segurada especial, explorando 

tais terras, pelo lapso exigido. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício da faina agrária, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, não 

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais, observados os benefícios da justiça gratuita. 
Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 
- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
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sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 
tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 
contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
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utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 
benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os 

benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 
- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 
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contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 
integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 
supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 
No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 
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atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-
2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 
da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
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valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 
do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007786-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007786-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDEQUE RAMALHO CORREIA 

ADVOGADO : PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00018-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDEQUE RAMALHO CORREIA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 76/78, proferida em ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 84 e verso foi proferida decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face desta 

decisão o agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 89/90, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca 

da interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 
de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 
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Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 84 e verso deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo 

Regimental de fls. 89/90, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 84 e verso, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012562-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012562-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 11.00.00042-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Dois Córregos que, em ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de 

que o agravante teria condições de pagar as custas, pois contratou advogado particular. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o benefício deve ser autorizado mediante simples afirmação na inicial de que a 

parte autora não está em condições de suportar os encargos do processo sem prejuízo do seu próprio sustento.  

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante 

simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem 

como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao juiz, no 

entanto, a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso. 

No presente caso, o MM. Juiz negou o benefício, sem, contudo, apresentar motivos que infirmem a presunção 

estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ademais, a Lei não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da 

parte da sua condição de pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, caput e § 1º, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse sentido, têm sido julgados os recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. Tome-se como exemplo o Recurso 

Especial nº 386.684-MG, do qual transcrevo trecho da ementa, verbis: 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, 

até prova em contrário." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, 

pág. 211). 
Confiram-se, mais, os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: Primeira Turma, RESP nº 174538, Rel. Min. 

Garcia Vieira, v.u., DJU 26.10.98, pág. 46; Terceira Turma, RESP nº 494867, Rel. Min. Castro Filho, v.u., DJU 

29.09.03, pág. 247; Quarta Turma, RESP nº 472413, Rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, v.u., DJU 19.05.03, pág. 238; 

Quinta Turma, RESP nº 253528, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 18.09.00, pág. 153; Sexta Turma, RESP 

nº 475268, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJU 10.03.03, pág. 355; Sexta Turma, RESP nº 108400, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 09.12.97, pág. 64780. 

Assim, com base nos precedentes citados, estando a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência 

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo a quo, por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001268-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : DIVINA MARIA MALAQUIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.08.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.09.2008, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria par efeitos recursais (fls. 63/75). 
Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 
estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 04 de dezembro de 1951, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 56 anos 

de idade. 

Há início de prova documental: contratos registrados na CTPS da requerente em atividades rurais, em períodos 

fracionados, no interstício de 1980 a 1993 (fls. 14/17). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rural exercido pela requerente, afirmando que ela sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os nomes de 

proprietários para os quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas, de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento faina agrária, por lapso superior ao exigido. Declararam, também, que trabalharam com ela nas lides 

do campo e que ainda atuava nestas atividades à data da audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos 
meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma 

descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

idade, com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir do requerimento administrativo, no valor de um 

salário mínimo vigente, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do 

vencimento de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução 

n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97. Os juros de mora coincidem com a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o 

artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de 

poupança. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu 

pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela 

autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 
parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Divina Maria Malaquias dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.03.2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009095-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009095-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IMACULADA PEDRO 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

Desistência 

Fl. 111. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela parte apelante, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, para as providências 

pertinentes. 

P.I.  
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009170-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ANA DE OLIVEIRA PIESS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02982-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.06.2010, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria par efeitos recursais (fls. 41/44). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 28 de julho de 1943, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 66 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1975, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 11). 
As pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais informam que o cônjuge recolheu contribuições 

previdenciárias no período de agosto a dezembro de 2002. 

Outrossim, a prova testemunhal produzida apoiou os elementos materiais. Nesse sentido, afirmaram, em audiência 

realizada em outubro de 2010, que a conhecem há uns trinta anos, sempre trabalhando na lavoura. Mencionaram os 

nomes de proprietários para os quais prestou serviços e as atividades desempenhadas de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento da faina agrária por lapso superior ao exigido. Inclusive, a requerente trabalhou para um dos 

depoentes. 

Declararam, também, que há uns 08 anos ela deixou o labor rurícola. 

Dessa forma, é possível depreender o exercício da faina agrária, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, que 

no caso dos autos é de 102 meses anteriores à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, restou demonstrado o trabalho rural durante o interstício pendente de prova. 
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Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

idade, com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente, 

pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora 

coincidem com a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas 

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do 

acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ana de Oliveira Piess, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011444-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENEDITA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00035-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Benedita de Jesus SIlva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 06.10.2010 (fls. 43/45) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 
a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova 

material razoável e a prova exclusivamente testemunhal não basta para a concessão do benefício. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 50/55, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ter 

comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, seu trabalho rural.Requer a reversão do julgado 

com a condenação do INSS em honorários advocatícios que deverá ser fixado em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 
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O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 
TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 
Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 
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rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 10. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 11), na qual o esposo é 

qualificado como lavrador, configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 
 

As testemunhas ouvidas às fls. 47/48 afirmam conhecerem a autora há bastante tempo e que esta sempre trabalhou no 

campo, informando os nomes dos sitiantes da região e as culturas de lavoura que trabalhou. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Benedita de Jesus SIlva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011983-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011983-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROQUE RAMOS 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Roque Ramos em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 06.10.2010 (fls. 43/45) a qual rejeitou o pedido do apelante, 

sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. 

Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, o autor não trouxe aos autos um início de prova material 

razoável e as testemunhas não souberam precisar os locais e o período trabalhado pelo autor no campo. 
 

Em razões de Apelação acostada às fls. 47/53, o apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ter 

comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
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STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor 

acostada à fl. 07. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 08), configura o início de 

prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 
 

As testemunhas ouvidas às fls. 41/42 afirmam conhecerem o autor há bastante tempo e que este sempre trabalhou de 

bóia-fria, informando que exercia seu trabalho nas plantações de café, milho, arroz, feijão e nas propriedades de 

Baleia, Paulinho, Ivo e etc, inclusive uma das testemunhas foi seu empregador. Acrescentam que o autor deixou de 

trabalhar a aproximadamente 3 anos. 

 

O fato de o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais atestar a existência de um contrato urbano, 

por um curto período de tempo (de 09/1989 a 03/1990), não descaracteriza o trabalho predominantemente rural do 

autor. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Roque Ramos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013946-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IEDA BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ieda Barbosa Martins em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.04.2010 (fls. 59/62) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 

a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não comprovou o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 
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Em razões de Apelação acostada às fls. 66/92, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ser 

desnecessário o recolhimento de contribuições e ter comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, 

seu trabalho rural. Requer a reversão do julgado com a condenação do Instituto em honorários advocatícios que 

deverão ser fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 102/103vº) 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
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ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl.15. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 16), configura o início de 

prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 63/64 afirmam conhecerem a autora há bastante tempo e que ela sempre trabalhou na 
lavoura, informando os nomes dos sitiantes da região para os quais o autor trabalhou. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ieda Barbosa Martins, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015876-63.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.015876-3/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : CARMELITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00392-0 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 
segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 
probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 29 de junho de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola do cônjuge: Certidão de Casamento, realizado em 1962, e 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jauru (fls. 15/17). 

Todavia, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho foram 

vagas em relação ao tempo trabalhado como rural. Não precisaram as datas e a periodicidade em que se deu a 

prestação de serviços, tampouco empreiteiros ou proprietários para os quais trabalhou, de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento da faina agrária pelo lapso exigido e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10579/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012452-05.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012452-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVALDO CLAUDINO DE SOBRAL 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação improvida. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, onde se determinou a implantação da 
aposentadoria a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês, e 

verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto 

atinente ao lapso de carência, uma vez que, consoante cópias da CTPS juntadas aos autos (fls. 16/25), restou 

comprovada a existência de vínculos empregatícios em nome do autor em número superior aos 12 (doze) meses 

necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. Sendo que o último vínculo empregatício anotado na CTPS foi 

de 06/07/1999 a 03/10/1999. 

Com base nestes dados, em tese, o segurado, na data da propositura da ação, já não tinha a qualidade de segurado, 

nos moldes do artigo 15, da Lei de Benefícios. 
Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que ele estava incapacitado antes da data da cessação do seu 

último vínculo empregatício. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, 

se tinha direito à cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Com efeito, o laudo médico pericial (fls. 50/55) demonstra que a incapacidade do autor teve início após ser vítima de 

um infarto do miocárdio no ano de 1993, época em o autor ainda ostentava a qualidade de segurado. 
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Se o segurado não requereu junto à autarquia a aposentadoria por invalidez por ignorância ou por qualquer outro 

motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais perece. 

Por esse motivo, na data da propositura da ação (11/11/2004), o segurado mantinha a qualidade de segurado uma vez 

que tinha direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez, pois, conforme relatou o perito, o demandante é portador de "seqüela de infarto agudo do 

miocárdio, tornando-o insuficiente para o bombeamento de sangue sob condições de esforços físicos. (...) o autor 

passou a apresentar uma miocardiopatia dilatada e conseqüentemente sobrevém a insuficiência cardíaca de forma 

crônica, porque o músculo cardíaco perdera a força de contratilidade necessária para a irrigação sanguínea corpórea. 

(...) Se não bastasse a insuficiência cardíaca descrita, foi também comprovado no autor, a existência de uma hérnia 

discal cervical (C6-C7) e uma protusão lombar(L4-L5), que caracterizam patologias neurológicas importantes, já que 

produzem sinais e sintomas álgicos, além de quadros de parestesias de membros". Por fim, concluiu o perito pela 

incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído 

o abono anual. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000282-62.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MILTON RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de fevereiro de 2004, por MILTON RIBEIRO DE LIMA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 184/189), proferida em 19 de maio de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor, a partir da data da perícia médica (08/06/2005), bem como 

proceder à sua reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, devendo as parcelas em atraso 
ser corrigidas monetariamente, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

contar da citação (03/05/2004). Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, apurado até a data da sentença, bem como ao pagamento dos 

honorários periciais, isentando-o do pagamento das custas processuais. Por fim, antecipou os efeitos da tutela para 

fins de implantação imediata do benefício concedido. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 194/204), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela 

deferida pela sentença e, no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer seja o termo inicial do benefício fixado a partir da data da perícia 

médica, pugnando ainda pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. 

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Também inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 235/250), requerendo a reforma parcial da r. sentença 

para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação administrativa (23/05/2002), e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme pleiteado na inicial. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 213/234), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de inicio, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 

nº 10.352/2001. 

Rejeito a matéria preliminar argüida pelo INSS, visto não entender que a imediata execução da sentença ora recorrida 

resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar 

que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve 

predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de 

tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do 

benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos. 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de efeito 

suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, motivo pelo 

qual deve ser o seu pedido indeferido. 
Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não - antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos acima 

expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 

neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente faz jus ao benefício pleiteado. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor em 08/06/2005, o 

laudo médico (fls. 149/152) atesta ser ele portador de hérnia de disco na região lombar, espondiloartrose, escoliose 

destro - convexa, dorsalgia na coluna vertebral e calcificação de músculos dos ombros. Informa ainda o perito que as 
moléstias que acometem o autor começaram a se desenvolver há cerca de 03 (três) anos, conforme histórico clínico e 

análise dos exames radiológicos, atestando também que, face ao conjunto das enfermidades, impossível a reabilitação 

profissional do autor para qualquer tipo de labor, estando ele incapacitado para exercer suas atividades laborais de 

forma total e permanente há aproximadamente 02 (dois) anos. 

E, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação profissional, visto 

que trabalha como "serralheiro" (conforme CTPS e informações do CNIS), atividade que exige esforço físico, e 

levando-se em conta sua idade (mais de 62 anos), o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de 

trabalho, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício requerido. 

Quanto ao requisito - qualidade de segurado, verifica-se através da cópia da CTPS do autor (fls. 23/38), bem como em 

consulta obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 84/86), que ele possui vários vínculos empregatícios, sendo o 

último deles junto à empresa "Da Motta Engenharia Civil Ltda.", no período de 06/01/1997 a 13/08/1999 (fls. 36/37). 

Assim, aparentemente, teria o autor perdido a qualidade de segurado, visto que ajuizou a ação em 26/02/2004. 

Contudo, levando-se em conta os documentos médicos acostados aos autos (fls. 46/52), bem como pelos benefícios de 

auxílio-doença concedidos ao autor nos períodos de 20/10/1992 a 04/12/1992 (NB 055.479.816-6) e de 24/01/2001 a 

22/05/2002 (NB 119.383.109-9), e de todo o relatado no laudo pericial, pode-se concluir que muito provavelmente as 

doenças do autor não surgiram de uma hora para outra, e que ele só parou de exercer atividades laborativas em razão 

dos problemas de saúde que o incapacitaram. 
Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida 

em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, conforme observa-se pela 

CTPS do autor (fls. 23/38), que traz os vínculos de trabalho por ele desenvolvidos nos períodos de 02/12/1965 a 

02/12/1967, de 06/02/1969 a 30/04/1971, de 03/05/1971 a 13/07/1971, de 02/08/1971 a 15/12/1972, de 01/03/1973 a 

30/04/1973, de 15/09/1973 a 27/11/1973, de 01/12/1973 a 12/04/1974, de 22/04/1974 a 21/09/1978, de 14/02/1985 a 

05/08/1986, de 01/06/1990 a 11/03/1991, de 25/02/1992 a 22/12/1992, de 18/01/1993 a 31/03/1995, de 18/05/1996 a 

24/12/1996 e de 06/01/1997 a 13/08/1999, tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no 

dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido a partir da data da realização do laudo médico pericial 

(08/06/2005), uma vez ter sido este o momento em que tomou o INSS conhecimento da incapacidade total e permanente 

do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (03/05/2004) à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, 

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação 

do INSS, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO : VANIA SOTINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00045-4 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 

autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 44/45). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 67/71). 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em razões recursais, a alteração do termo inicial, bem como a majoração da 

condenação em honorários advocatícios (fls. 55/60). 

Com as contrarrazões (fls. 62/65), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, 

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.  

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, 

alterada pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes; 

  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie; 
b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 
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IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 02.03.1988.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 11/12 (guia de 

sepultamento e certidão de óbito) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma 

corroborada com a prova testemunhal às fls. 46/48. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito na qual consta que a parte Autora vivia maritalmente com o de cujus, o documento à f. 14, que 

comprova a existência de filhos em comum, bem assim a prova testemunhal às fls. 46/48. Esses aspectos servem para 

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Ressalta-se que, a teor da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida por este Tribunal, no tocante à 
união estável, a sua comprovação pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário 

início de prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas 

por prova testemunhal. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539) 

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 
Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo 

inicial deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado  

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial a partir da data do óbito, observando-se a prescrição 

qüinqüenal, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBASTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES ANDUCA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00073-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de junho de 2004, por MERCEDES ANDUCA ALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural.  

O INSS interpôs Agravo Retido (fls. 76/78) da decisão de fl. 74, que rejeitou a preliminar de carência de ação, por falta 

de anterior requerimento na via administrativa alegada em contestação pela Autarquia-ré.  

A r. sentença (fls. 97/103), proferida em 11 de setembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, inclusive 13º salário, devido desde a 

data da citação. Determinou que valores atrasados sejam pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente pelo índices 

de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de mora legais, mês a mês. Condenou ainda o 
INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 110/124), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. 

No mérito, requer a reforma integral da r. sentença para julgar improcedente o pedido, vez que não preenchidos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Com as contrarrazões (fls. 128/130), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda incialmente, conheço do agravo retido, uma vez ter sido expressamente requerida a sua apreciação nas razões 

de apelação do INSS, consoante exigência prevista no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Deve ser afastada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte 

autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber 

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte demandante obrigada a 

recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 
requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95.  

Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides rurais pelo 

número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 12, com assento lavrado em 11/10/1952, a qual, embora faça referência à profissão de seu cônjuge 

como a de "lavrador", qualifica-a como "do lar".  

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material 

relativamente à esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que 

demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Outrossim, verificou-se, conforme informações fornecidas pelo sistema CNIS - DATAPREV, anexadas aos autos às. fls. 

115/124 e 152/153, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, no período não contínuo de junho de 1976 

a abril de 1993, tendo, ademais, recebido aposentadoria por tempo de contribuição, como industriário, a partir de 

10/06/1992. 
Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a 

extensão de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1976 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido interposto pelo INSS e dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. Publique-

se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 05.00.00116-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por 

idade, sob o fundamento de que o INSS não efetuou corretamente o cálculo, deixando de observar a média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição anteriores à data de entrada do requerimento administrativo, corrigidos 

monetariamente mês a mês, nos termos dos arts. 28 e 29 da Lei nº 8.213/91 (com redação anterior a Lei nº 9.876/99). 

Explica que sempre exerceu as funções de trabalhador rural e junta sua CTPS com as anotações correspondentes.  

Requer, por fim, o pagamento das diferenças apuradas a esse título, acrescidas dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a elaborar novo cálculo da renda mensal 
inicial (RMI), calculando-a com base na média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição, corrigidos mês a 

mês, dos períodos imediatamente anteriores à data da aposentadoria, nos termos dos arts. 28 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, com a redação vigente à época. Condenou, ainda, a pagar as diferenças daí decorrentes, atualizadas 

monetariamente pelos índices previstos no artigo 41 da Lei nº 8.213/91, desde quando devidas as prestações de 

benefício previdenciário pagas a menor, além de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observando-se a 

prescrição qüinqüenal. Fixou, por fim, os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação atualizada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou. Assevera que o benefício foi calculado corretamente, no que tange aos critérios de reajustamento. 

O segurado, por sua vez, também apela, para requerer que os juros de mora sejam devidos desde a data de início do 

benefício, ou seja, desde o vencimento de cada parcela. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o 

que não ocorreu no caso dos autos em relação à autarquia, eis que estão totalmente dissociadas da decisão 

impugnada. 
Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição 

dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a 

sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II e 515, "caput", ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida 

na sentença. 

Nesse sentido: 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente 

dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de direito que a levou a recorrer, exigência expressa no 

inciso II do art. 514, do CPC. Não conhecimento da apelação. (TRF 2ª Região - AC nº 96.02.02398-8/RJ - Primeira 

Turma - Julgado em 06.03.1996 - Publicado em 18/04/1996, p. 25255, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca)". 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).". 

Este E. TRF da 3ª Região, não diferentemente, vem decidindo: 

Processual Civil e Previdenciário. revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 
1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. - Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de 

fato e de direito que não guardam relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). - 

Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. (Quinta Turma, AC 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André 

Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003, p. 597). 

Processual Civil e Previdenciário. revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). - Sendo a apelação desconexa em relação à 

sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores não conhecido.(...). - Sentença reformada, 

sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem beneficiários da 

justiça gratuita. - Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. (Quinta Turma, AC 

2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU 04/02/2003, p. 539). 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ilustrativa nesse mesmo sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO ENUNCIADOS 

SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

1. Esta Augusta Corte de Justiça possui posicionamento consolidado no sentido de que mesmo as matérias de ordem 

pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável, portanto, sua apreciação de ofício nos casos 

em que não debatidas previamente pelo Tribunal de origem. 

2. As razões do agravo regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por analogia, os 

enunciados n.º 182 e 284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

3. O prequestionamento consiste na exigência de que a questão de direito, veiculada no recurso especial, tenha sido 

previamente decidida no julgado recorrido. Não basta ter havido a mera menção do dispositivo legal no juízo de 

primeira instância, se este não consubstanciar a própria razão de decidir. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 871992/GO - Processo 2007/0044138-8 - Sexta Turma STJ - Min. Rel. Maria Thereza de Assis Moura - 

Julgado em 09.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no 

tocante."(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 19.2.2008, Dje 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - Processo 2008/0193899-6 - Segunda Turma STJ - Min. Rel. Humberto Martins - Julgado 

em 18.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMADADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 
DO STF. 

1. Promotor de Justiça pode, em tese, ser demandado em sede de ação popular (art. 6º da Lei 4.717/65), caso lhe seja 

imputada a prática de atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas. 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 703118/RS - Processo 2004/0147295-2 - Primeira Turma STJ - Min. Rel. Teori Albino Zavascki - Julgado em 

04.04.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REGULARIDADE FORMAL. FALTA. 

1 - Se a recorrente tece considerações acerca de matéria não decidida pela decisão, objeto de agravo de instrumento, o 

não conhecimento desse recurso pelo Tribunal de origem merece confirmação, porquanto, em casos deste jaez, falta à 

irresignação o requisito formal (intrínseco) da regularidade formal. 

2 - Violações de lei federal inexistentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 450550/RS - Sexta Turma - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Julgado em 15.10.2002). 

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 
sendo estranha, pois, ao decidido. 

(REsp 62466/RJ - Processo 95.0013018-1 - Terceira Turma STJ - Min. Rel. Eduardo Ribeiro - Julgado em 28.08.1995). 

Portanto, a apelação do INSS não merece ser conhecida. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 930/2930 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O autor é titular de aposentadoria por idade, espécie 41, benefício que lhe foi concedido em 30/10/1996, segundo a 

carta de concessão/memória de cálculo constante à folha 20, no valor de um salário mínimo mensal. 

Busca o autor no presente feito seja recalculada a renda mensal inicial de seu benefício, no valor de um salário 

mínimo, de forma a que sejam computados no período básico de cálculo os valores reais dos salários de contribuição 

desse interregno. 

Na contestação, a autarquia sustentou que o benefício do autor foi concedido com base no art. 143 da Lei nº 8.213/91, 
uma vez que o autor era trabalhador rural e, portanto, o valor da aposentadoria é de um salário mínimo, conforme 

expressamente previsto neste dispositivo legal. 

Entretanto, o art. 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, somente é 

aplicável para o caso do rurícola que não comprove o recolhimento de contribuições, demonstrando apenas o exercício 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. Enfim, não é a qualidade ou natureza do 

trabalho do segurado que afasta a aplicabilidade do art. 50 da Lei nº 8.213/91, fato que só ocorre na hipótese de não 

se comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

No caso do empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, na forma da Lei nº 

8.213/91, a renda mensal inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 

da Lei nº 8.213/91, deverá ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários de contribuição, nos 

termos do art. 50, combinado com os arts. 28 e 29, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 

28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, 

desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter 
impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

nos termos do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei 

Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o 

disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média 

aritmética dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original. 3. Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. 

(AC 200803990325115, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 03/09/2008) 

Assim, nos termos do art. 142, caberia ao autor cumprir a carência de 90 meses, isto é, 7 anos e 6 meses, uma vez que 

completou 60 anos em 1996, já que nascido em 26/08/1936. Além dos registros em sua CTPS fazerem tal comprovação, 

vê-se, da carta de concessão de fl. 20, que o INSS computou 20 anos como tempo de serviço do autor, em muito 

superior, portanto, à carência necessária para o benefício de aposentadoria por idade. 

Sendo assim, por desempenhar atividade subordinada, não compete ao autor formular o recolhimento de contribuições 

previdenciárias. 

Logo, no cálculo do benefício, é de se considerar os salários de contribuição nos períodos de vínculos registrados na 

CTPS, anteriores ao início do benefício, consoante arts. 29 (redação original) e 50 da Lei nº 8.213/91. 

As diferenças daí decorrentes deverão ser pagas, observando-se a prescrição quinquenal e o que segue. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 
Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, nos termos da Súmula 204 do STJ, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 

em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

ressalvando-se que nela são compreendidas somente as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, 

observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial e nego seguimento à apelação do segurado, para explicitar que deve ser realizado 

o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, computando-se os salários de contribuição nos 

períodos de vínculos registrados na CTPS, anteriores ao início do benefício, consoante arts. 29 (redação original) e 50 

da Lei nº 8.213/91, bem como aclarar a forma de aplicação dos juros de mora, correção monetária e os honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-26.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.006112-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA MIEL MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA DE MELLO FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação em verbas sucumbenciais, em vista do benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 
inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 
DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em dezembro de 2006, revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico (fs. 37/43). Convivia com o esposo, em casa própria, com garagem, sala, sala de jantar, cozinha, dois 

quartos, dois banheiros, área de serviço, galpão para o exercício da atividade de cabeleireiro, todos bem mobiliados. 

O lar era mantido pela aposentadoria do marido, de R$ 350,00, além de atividades esporádicas da autora, vendendo 

calçados e trabalhando como cabeleireira e manicure, apesar de sua idade avançada e saúde frágil. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior a um quarto do salário-mínimo, dada a aplicação analógica 

do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como 

os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (f. 14). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, 

v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
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Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 

10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito 
em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006338-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA TERTULIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00022-8 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial concedido administrativamente. Extinção do processo sem resolução do 

mérito. Condenação do INSS nas despesas sucumbenciais. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, por ausência superveniente de interesse de agir, 

decorrente da concessão do benefício, administrativamente, pelo réu, que, em aplicação ao princípio da causalidade, 

foi condenado nas custas, despesas e honorários processuais, fixados em R$ 350,00, observada eventual isenção. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que o autor desistiu da ação, sendo, portanto, indevida a 

condenação nas verbas sucumbenciais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para 

esclarecimento sobre a isenção do réu quanto às custas e despesas processuais. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso 

de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática 

de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial). 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de 

agir. 

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 
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quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Por sua vez, ajuizada a ação sem prévio requerimento administrativo e, contestado o mérito do pleito, é evidente a 

configuração de lide. Em outras palavras, a contestação do INSS ao pedido formulado pela parte-autora revela a 

existência de lide, já que a seriedade e credibilidade que deve necessariamente ser imputada à contestação da 

autarquia impõe presumir que sua oposição ao pedido tem amparo. 

Por óbvio, se a parte-autora tivesse pleno direito ao que requer perante o INSS, a vinculação à lei exigida do ente 

estatal levaria ao reconhecimento do pedido, ou à simples alegação de falta de interesse de agir (sem combate do 

mérito). Evidentemente, o INSS não pode simplesmente se comportar como parte que combate todo e qualquer pedido, 

pois se o pleito do cidadão for procedente à luz da cristalina interpretação da legislação dada pela própria autarquia, 

a vinculação à lei imposta aos representantes do INSS exige o reconhecimento do direito e a fiel obediência da lei. 

A respeito, os seguintes precedentes, devidamente destacados: 

 

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. (TRF3, AC 200303990014914, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, DJU 30/11/2006, p. 579) 

 

- Rejeitado o agravo retido. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 
Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. (TRF3, AC 200303990054134, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima 

Turma, DJU 03/09/2003, p. 328) 

 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a 

lide e o interesse de agir. - Sendo a autora cônjuge do "de cujus", à época do óbito, a dependência é presumida (art. 

16, § 4°, da LBPS). (TRF3, APELREE 200703990110520, Rel. Juiz Fed. Convocado Rodrigo Zacharias, Oitava Turma, 

DJF3 CJ2 15/09/2010, p. 142 ) 

 

No caso, no curso do feito, mesmo depois de contestar o pedido, o INSS concedeu, administrativamente, o benefício. 

Em decorrência, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, restando o réu condenado nas despesas processuais. 

Assim, ainda que tenha ocorrido a superveniente perda do interesse de agir, o réu deu causa à demanda, devendo 

arcar com os ônus sucumbenciais: 

 
PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO RÉU. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao demandante se exija 

providência em defesa de seus interesses. Deferida a concessão da aposentadoria na esfera administrativa, e perdendo 

a ação o seu objeto, faz-se necessária a aplicação do princípio da causalidade, com a condenação do réu na verba 

honorária. 2. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 199901049873, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 

22/05/2000, p. 133) 

 

É consabido que o princípio da sucumbência deve ser compreendido sob o matiz do princípio da causalidade, de modo 

que, mesmo não-evidente a parte vencedora, impõe-se a condenação de honorários advocatícios e despesas 

processuais àquele que deu origem à instauração da lide judicial infrutífera. No particular, a perda do objeto da ação 

ocorreu em vista da desocupação voluntária do imóvel residencial pelo réu cuja imissão na posse pleiteava a CEF em 

juízo, anterior à prolação da sentença, de modo que se evidencia a ausência de interesse processual, a implicar na 

extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC. "À luz do princípio da causalidade 

(Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu causa à 

extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito 

da causa" (REsp 151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 01.02.1999). Recurso especial provido, para determinar 
a inversão dos ônus da sucumbência, que deverão ficar a cargo da parte ré, que deu causa à extinção da demanda. 

(STJ, RESP 200300841860, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/04/2005, p. 282) 

 

Portanto, a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 05.00.00081-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 
honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, observada a Sumular 111 do E. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Afasto a preliminar de carência de ação, pois a contestação ao pedido deixa clara a presença do interesse processual. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 
203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 
meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 
benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 9). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além da prova oral colhida (fs. 49/51), o estudo social, produzido em outubro de 2005 (fs. 22/25), revela 

que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Convivia com o esposo (aposentado por idade) e um filho 

maior (diarista rural), em casa própria, simples e sem acabamento, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e 

varanda nos fundos, humildemente mobiliados. O lar era mantido por uma renda de R$ 300,00, além dos ganhos 

eventuais com o referido trabalho na lavoura, que a autora também exercia. 

Segundo a prova oral colhida (embora sem padrão técnico seguro), o filho da parte-autora tem problemas de saúde 

(supostamente retardo mental), o que impede trabalho regular. Além disso, nada consta a seu respeito no CNIS, de 

modo que a renda familiar se resume, basicamente, aos proventos de aposentadoria do esposo da parte-autora. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como 

os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do 

CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários a 10% do valor da condenação, observada 

a Súmula 111 do E. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 
moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA THEODORO DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 05.00.00082-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação parcialmente provida. 

Recurso adesivo não providos. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir 

do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratório e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula n. 111 do STJ). Com isenção das custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 
dependência econômica. Subsidiariamente pleiteia a reforma quanto ao termo inicial do benefício e diminuição dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora, adesivamente, pugnou pela reforma parcial do julgado quanto à fixação da verba honorária para seja 

elevada aos patamares entre 15% e 20% ou fixar no importe de dois salários mínimos.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 29.07.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há anotação CTPS (f. 11) indicando que último contrato de trabalho 

ocorreu no período de 17.02.1992 A 23.12.2002, e o óbito deu-se 29.07.2003. Logo resta comprovado a qualidade de 

segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento (f. 12), na qual consta a autora como mãe 
do falecido. Por vez, a certidão de óbito indica que o falecido era solteiro (f. 14), e a prova testemunhal confirmou que 

ele morava com os pais e ajudava nas despesas de casa (fls. 98/100).  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 
para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, porém deve 

ser fixado a partir da citação ante a ausência de pedido administrativo, nos termos do art. 74, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação, e NEGO 

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à 

taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 
data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018769-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018769-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGINA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 05.00.00086-6 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 

16.12.2005 (f. 16v.), em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do 

óbito, ou alternativamente, da data da citação. 

A autora alega ser viúva de Atílio Marcolino da Silva, falecido em 09.10.1983 (f. 12). Sustenta que seu marido, durante 

toda a vida, dedicou-se ao labor agrícola. Requer a concessão do benefício de pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.09.2006, julgou procedente o pedido da autora para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de pensão por morte, a partir do ajuizamento da 

ação, calculado nos termos do artigo 75, segunda parte, c.c. o artigo 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/1991, 

corrigidos monetariamente. Condenou, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré sustentando que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. Requer, alternativamente a isenção ou a redução dos honorários advocatícios. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Sendo a legislação referente aos rurícolas, contudo, fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas 

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação legislativa, 
para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido. 

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural 

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e 

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente após a edição da Lei Complementar nº 

11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de pensão por morte, a ser 

efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário mínimo. 

Com o aperfeiçoamento realizado pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1971, passou a dispor o art. 6º da 

Lei Complementar nº 11/71: "A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos 

dependentes, consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor 

no País". 

Nos termos do art. 34, o direito ao benefício era imprescritível; apenas as prestações não reclamadas no prazo de 

cinco anos, a contar da data em que forem devidas, seriam passíveis de prescrição. 

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei nº 7.604, 

de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que a partir de 1º de abril de 1987 passar-se-ia a pagar a pensão por 

morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar nº 11/71, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data 

anterior a 26 de maio de 1971. 

Disciplinando a lei de regência, o Decreto nº 83.080/79, relativo à Previdência Social Rural (PRO-RURAL), criado 
pela Lei Complementar nº 11/71, dispunha: 

 

"Art. 298. A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e 

consiste numa renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, arredondada a 

fração de cruzeiro para a unidade imediatamente superior. 

Parágrafo único. Somente fazem jus à pensão por morte os dependentes do trabalhador chefe ou arrimo da unidade 

familiar falecido depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 3 de dezembro de 1972."  

 

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural, 

medida, por sinal, concretizada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Por outro lado, quanto aos benefícios de prestação continuada iniciados na égide da Constituição anterior, o art. 201, 

§ 5º, determinou a impossibilidade de que qualquer um deles pudesse corresponder a um valor mensal inferior àquele 

fixado para o salário mínimo. 

Tendo em vista que a Lei Complementar nº 11/71, vigente até o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, não exigia que 

o trabalhador rural contribuísse para a Previdência Social, provindo os recursos para custeio do Programa de 

Assistência do Trabalhador Rural da contribuição devida pelo produtor rural e pelas empresas (art. 15), além das 

multas, doações e legados previstos no art. 16 daquela lei, bastava, para que o dependente tivesse direito à pensão em 
apreço, a comprovação da qualidade de trabalhador rural do falecido, bem como a qualidade de dependente. 

A respeito da última, recorde-se que, por força do art. 3º, § 2º, da Lei Complementar nº 11/71, somente podem ser tidas 

como dependentes dos trabalhadores rurais as pessoas assim definidas na Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 

3.807, de 26 de agosto de 1960) e em legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência 

Social. 

Em outras palavras, tomando por base o art. 13 da Lei nº 3.807/60, só à esposa - a par de outras pessoas mencionadas 

(marido inválido e filhos, nas condições assinaladas) - é lícita a presunção de depender do marido. Pessoas diversas 

necessitam provar essa dependência. 

A condição de cônjuge do falecido encontra-se comprovada, mediante a juntada das certidões de casamento e de óbito 

(fls. 11 e 12). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 941/2930 

No que tange à qualidade de segurado, esta foi comprovada através da Certidão de Casamento, na qual consta a 

profissão de lavrador (f. 11). 

No que toca às testemunhas todas confirmaram que o de cujus desempenhou a faina campesina até a data do óbito (fls. 

44/45). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado. 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados moderadamente em R$ 

550,00 (quinhentos e cinquenta Reais), em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil 
Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1-A do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para que os honorários sejam fixados moderadamente em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta Reais). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

dependente Jorgina Dias da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 06.10.2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de um 

salário mínimo mensal, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023969-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023969-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE VOLPI 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00144-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de dezembro de 2003 por JOSÉ VOLPI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 20/09/1955 a 25/10/1970, que somado aos 

períodos incontroversos de trabalho, perfaz tempo suficiente à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 79/81), prolatada em 23 de agosto de 2005, julgou improcedente o pedido formulado pelo autor. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 82/85), alegando que demonstrou nos autos o exercício de atividade rural 

no período aduzido na inicial, bem como que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com as contrarrazões (fls. 87/94), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
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à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ VOLPI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividade rural no período de 20/09/1955 a 25/10/1970, que somado aos períodos incontroversos de 

trabalho, perfaz tempo suficiente à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 
por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

hoje, tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 
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Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já 

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, 

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e 

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 20/09/1955 a 25/10/1970. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte 

do período pretendido na inicial. 

Anoto que o único documento constante dos autos apto a demonstrar a atividade rurícola do autor é a escritura de 

venda e compra (fls. 30), com data de 04 de maio de 1970, que o qualifica como "lavrador". 

Portanto, somente em 1970 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 11), não pode ser considerado como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à 

sua profissão. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 71/74) não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços 

por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 
8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1970 a 25/10/1970. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos nos quais 

recolheu contribuições como contribuinte individual (fls. 28/29) e dos demais constantes de sua CTPS (fls. 12/27), 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no 

período de 01/01/1970 a 25/10/1970, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 
benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1970 a 25/10/1970, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de fevereiro de 2005, por JANDIRA DEARO FRANCHI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 192/195), proferida em 28 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo, devendo ser as 

prestações em atraso acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), isentando-o, todavia, do 

pagamento de custas processuais. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 205/209), requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Também irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 211/222), alegando o não preenchimento dos requisitos 

necessários a concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. Se mantida a procedência 

do pedido, requer a incidência dos honorários advocatícios nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, correção 

monetária nos termos da Lei n° 6.899/91 e Súmula n° 148 do E. STJ, juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 225/229), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário 

as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz o autor prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Aduz a autora que sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu cônjuge e família, em regime de economia 

familiar. 

Todavia, à vista dos documentos anexados aos autos, a meu ver, a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial em seu artigo 
11, inciso VII, em seguida, definindo este regime, no seu parágrafo 1º, como, in verbis: "atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados". 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob o regime de economia familiar, bem como aquelas 

previstas na Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, não restaram demonstradas nos autos. 

Primeiro porque, contrariando as alegações postas na Inicial, os documentos acostados nos autos revelam que a 

autora é agropecuarista e comerciante e não pequena produtora rural. 

Com efeito, consoante contrato de compra e venda de imóvel, às fls. 16, a autora e seu cônjuge adquiriram em 

07/05/1970 fração da propriedade rural denominada "Fazenda Campestrinho", com área de 10,58,75ha, e consta da 

escritura de compra e venda, às fls. 17 e 18 que adquiriram outras frações da mesma fazenda, sendo 12,70,50ha em 
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04/09/1966 e 9,68,00ha em 28/08/1966. Em conformidade com as informações do CNIS, verifica-se que o cônjuge da 

autora é ainda proprietário desta fazenda, que tem atualmente a área de 42,8ha. 

Ademais, os certificados de cadastro às fls. 25/29, dos anos de 1989 até 1991, fazem consta que o cônjuge da autora 

possuía oito empregados assalariados em sua propriedade. Cumpre ressaltar que nos referidos documentos, ele está 

enquadrado como "empregador rural". 

Ressalte-se que os registros de alguns dos empregados apresentam-se na documentação de fls. 60/62.  

Ainda, no CNIS, consta no nome do cônjuge da autora outra propriedade rural denominada "Sítio Bela Vista", com 

área total de 72,6ha. 

A grande extensão de suas propriedades, demonstra que a autora e seu marido possuíam seu próprio empreendimento, 

em situação diversa do pequeno produtor em regime de economia familiar, visto que este pressupõe uma rudimentar 

economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os 

membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram seu sustento. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 163/165) corrobora com os citados documentos, no sentido de afirmarem que na 

propriedade da autora trabalhavam empregados. A própria testemunha José Carlos Navarro foi um desses 

trabalhadores da "Fazenda Campestrinho". 

Outrossim, verificou-se que o cônjuge da autora inscreveu-se na Previdência Social, vertendo diversas contribuições 

previdenciárias na qualidade de contribuinte individual - pedreiro. 

Descaracterizada a alegada condição da autora de trabalhadora rural em regime de economia familiar, passa-se à 
análise das outras categorias de segurados. 

A abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a organização da 

Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores urbanos e rurais 

- artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade social - artigo 

194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, essa abrangência da Seguridade Social resultou em modificações das condições legais do trabalhador 

rural cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, 

amparados a partir de 1991, em igualdade de condições, pelas Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 

respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Nesse sentido, o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Art. 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

(...) 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

Desse modo, após a edição das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos 

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita, 

para a obtenção de benefício previdenciário. E essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, 
como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"Art. 11. (...) 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

(...) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 946/2930 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Como se vê, inexiste nos autos prova de que a autora tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário, 

instituído na Lei nº 8.213/91, na condição de algumas dessas categorias. 

É certo que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao "trabalhador" parte de uma relação de emprego "informal" e 

ao pequeno produtor "categoria especial", artigo 11, inciso VII, figuras não condizentes com as características da 

autora, produtora rural, proprietária de razoável extensão de terras. 

Quanto a essa categoria, a Lei exige a inscrição junto ao órgão previdenciário como autônomo, contribuinte 

individual, pessoa física que explora atividade agrícola, empresa rural e agropecuarista, e o recolhimento de 

contribuições, artigos 12, 15, 20, 21 e 25 do Plano de Custeio da Previdência Social, para se estabelecer o vínculo e a 

relação jurídica previdenciária e, em contraprestação assegurar os benefícios. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença formulado na inicial, restando prejudicada a análise do 

requisito da incapacidade. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 
sentença, nos termos da fundamentação, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de março de 2006, por LUZIA PEREIRA DE SOUZA RUELLA, contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, na 

condição de trabalhadora rural sob regime de economia familiar, a contar da data da cessação do benefício de auxílio-

doença outrora lhe concedido (NB 136.443.491-9) ou, noutra hipótese, o restabelecimento deste último. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Às fls. 93 foi deferida a tutela antecipada, determinando-se ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença mencionado 

no parágrafo retro. 
Perícia médica realizada em 07/11/2006, com o respectivo laudo pericial juntado às fls. 149. 

A r. sentença (fls. 153/157), proferida em 14 de dezembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a implantar, em favor da requerente, aposentadoria por invalidez no valor de 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício, a partir da data da constatação da incapacidade (09/11/2006 - elaboração do laudo). 

Determinou, quanto às parcelas vencidas até a data da efetiva implantação do benefício, deverão ser pagas 

monetariamente corrigidas, e acrescidas de juros de mora legais a partir do vencimento de cada, à base de 1% (um por 

cento) ao mês. Condenou, outrossim, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, em percentual de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, entendida como as parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as 

vincendas (Súmula 111 do C. STJ). Isentou o INSS do pagamento de custas e despesas processuais. Reafirmou a 

antecipação da tutela anteriormente concedida, devendo o INSS manter o pagamento do auxílio-doença até a efetiva 

implantação da aposentadoria por invalidez. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora protocolizou recurso de apelação (fls. 161/165), pela reforma parcial do julgado, no 

tocante ao termo inicial do benefício, a ser estipulado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, vale dizer, 

02/06/2005. 
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Irresignado também, o INSS interpôs apelação (fls. 169/173), sob alegação de que não restara comprovado, pela parte 

autora, o preenchimento dos requisitos ensejadores do benefício que ora se discute. Se mantido o decisum, requer a 

redução da verba honorária para montante equivalente a 5% (cinco por cento) sobre a condenação, sem incidência 

sobre quaisquer parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Matéria prequestionada, com vistas à interposição de 

recurso junto às Instâncias Superiores. 

Com o oferecimento de contrarrazões pela parte autora (fls. 180/183), subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, seja provido o recurso. 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ainda em preâmbulo, conforme certidão às fls. 158v°, o INSS fora intimado da r. sentença através de publicação no 
Diário Oficial da Justiça, realizada em 11/01/2007 (quinta-feira). Destarte, conforme o artigo 508 c.c. o art. 188 do 

Código de Processo Civil vigente, o prazo recursal começara a fluir em 12/01/2007 (sexta-feira), tendo, dessa forma, 

encerrado-se em 10/02/2007 (segunda-feira). 

Esclareço, por mais, que não há que se considerar que a intimação do INSS fora promovida, a posteriori, de forma 

pessoal, consoante se observa de fls. 167/168, fato que atribuiria tempestividade ao recurso. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/1995 que, in verbis, "A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em 

qualquer caso, será feita pessoalmente". 

Por sua vez, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que, in verbis, "Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente". 

Não obstante, a douta advogada que representa o INSS neste feito não é Procuradora Federal, conforme se verifica da 

procuração acostada às fls. 100, o que, a princípio, afasta a aplicação da regra supra a seu favor. 

Nesse diapasão, pelo que se depreende do artigo 17 da Lei nº 10.910/04, a prerrogativa de intimação pessoal é 

conferida apenas ao procurador federal de carreira, ocupante de cargo público, não se estendendo aos advogados 

contratados ou credenciados, como a advogada que atua in casu. 

Como a apelação do INSS fora protocolizada apenas em 12/03/2007 (segunda-feira), fora do prazo legal, dela não 

conheço, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade 
configurada.  

Passo, pois, à análise do recurso interposto pela parte autora. 

O laudo pericial juntado às fls. 149, em resposta aos quesitos formulados pelo INSS (fls. 127/128), atesta que a parte 

autora encontra-se acometida pelos seguintes males: "hipertensão arterial, discopatia da coluna vertebral e 

obesidade", com registro cirúrgico passado de "cisto em vias urinárias e região pélvica", além de "hérnia discal da 

coluna". Conclui pela incapacidade permanente da requerente. 

Dessa forma, quanto ao termo inicial do benefício, deve o mesmo ser mantido conforme decidido em sentença - data da 

constatação da incapacidade da ora apelante - uma vez ter sido este o momento em que o INSS tomou conhecimento da 

incapacidade, em caráter permanente, da parte autora.  

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e da apelação do INSS e, quanto à apelação da parte autora, nego-lhe 

provimento, mantendo in totum a r. sentença, tudo nos termos do quanto fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA RITA ZANGARELLI 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00163-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de setembro de 2003, por MARIA BENEDITA RITA ZANGARELLI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 206/212), proferida em 07 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da cessação do beneficio de auxílio-

doença (15/10/2002), com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, devendo as parcelas em 

atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, acrescidas de juros de mora 

nos termos do artigo 406 do Código Civil, a partir da citação (28/11/2003). Condenou ainda o INSS ao pagamento das 

despesas processuais, incluindo os honorários periciais fixados às fls. 161, bem como os honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Por fim, antecipou os efeitos da tutela pleiteada, 

determinando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da r. sentença. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 217/233), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela 

deferida pela r. sentença e, no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer a redução dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 281/02/CJF, bem como a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 242/245), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, no tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, deve ser afastada a 

preliminar do INSS no sentido de ser ela incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas 
hipóteses contidas em seu artigo 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais, 

incompatível com o duplo grau de jurisdição obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a 

sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam à 

antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as cautelares ou as tutelas antecipadas. 

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, é 

de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ART. 273 DO CPC E LEI Nº 9.494/97 - 

SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA DEMORA 

PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10/09/1997, é admissível a antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o 'fumus boni iuris'. 

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil ou 

penosa reparação configuram a presença do 'periculum in mora'. 

3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que seus 

efeitos persistiriam por força da sentença. 
4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime." (g/n) 

(STJ, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, MC 1794/PE, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. SÚMULAS Nº 

182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos 

que ensejam a sua concessão. A Lei nº 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de 

direito público, senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida'. Súmula nº 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, AGA 513842, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 
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Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos 

estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente faz jus ao benefício pleiteado. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora em 25/08/2005, o 

laudo médico (fls. 140/146) atesta ser ela portadora de osteofitose, provável osteoartrose da coluna lombo-sacra e 

ectasia renal direita provocada pela formação de litíase de repetição, com necessidade de retirada de cálculos além de 

hipertensão arterial. Conclui o perito que, devido a tais enfermidades, está a autora incapacitada de forma total e 

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Quanto ao requisito - qualidade de segurada da autora, verifica-se através da cópia da sua CTPS (fls. 10/13) que ela 

possui vários vínculos empregatícios, sendo o último deles junto à empresa "Cavalheiro & Cavalheiro Transportes 

Ltda. EPP", no período de 11/12/1995 a 29/11/2002. Dessa forma, detinha a autora a qualidade de segurada, 

conforme dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, visto que ajuizou a ação em 24/09/2003. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois conforme se observa 

pela CTPS (fls. 10/13), trazendo os registros de trabalho realizado nos períodos de 12/06/1974 a 15/10/1975, de 

22/12/1975 a 29/07/1978, de 13/09/1978 a 26/02/1979, de 21/03/1979 a 02/02/1983, de 11/04/1983 a 16/12/1985, de 

02/06/1986 a 01/09/1986, de 03/02/1987 a 31/08/1987, de 24/12/1993 a 24/10/1995 e de 11/12/1995 a 29/11/2002, a 
autora trabalhou tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (28/11/2003) à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, 

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 
mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o valor arbitrado a título de honorários periciais, e 

dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros 

de mora, mantendo no mais a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

No. ORIG. : 04.00.00156-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2004, por JOÃO FRANCISCO DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 130/134), proferida em 13 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico pericial, em valor equivamente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, respeitado o valor de 01 (um) salário mínimo; devendo, as parcelas em 

atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, nos termos da Lei n° 6.899/81 e Súmula n° 148 do STJ, e 

acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento, dos honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n° 111 do STJ), bem como dos honorários periciais de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 136/140), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior 

Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 143/152), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 
1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2004, por JOÃO FRANCISCO DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado e a carência vem demonstrada pela cópia da CTPS (fls. 

14/26), afiançando registro de contrato de trabalho do autor como trabalhador rural, rurícola, lavrador, nos períodos 

de 23/06/1975 a 14/05/1976, 04/06/1977 a 19/08/1977, 18/11/1978 a 18/07/1979, 14/02/1981 a 20/10/1981, 

01/11/1984 a 25/02/1982, 20/05/1983 a 30/12/1983, 09/02/1984 a 01/09/1984, 19/09/1984 a 05/05/1985, 18/01/1986 a 

15/12/1986, 18/12/1986 a 12/12/1987, 04/01/1988 a 12/05/1988, 16/05/1988 a 25/10/1988, 23/11/1988 a 27/02/1989, 
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02/03/1989 a 31/05/1989, 05/06/1989 a 30/09/1989, 29/10/1984 a 11/04/1990, 01/08/1990 a 11/06/1995, 16/01/1996 a 

05/03/1998, 11/06/1999 a 20/11/1999 e 19/08/2002 a 28/10/2002, corroborado pelo depoimento das testemunhas, que 

informam que o autor sempre exerceu atividade rural. 

Com efeito, o início de prova material acrescido pelos depoimentos testemunhais, permitem inferir o exercício da 

atividade rural por um longo período de tempo, estando, dessa forma, também preenchida a carência exigida. 

Por sua vez, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o Sr. Perito, em seu laudo 

médico (fls. 83/85), datado de 19/07/2005, respondendo aos quesitos formulados, afirma que ele é portador de 

sintomas compatíveis com Lombalgia Crônica, não estando em condições de exercer atividade laborativa que exija 

esforço físico, estando incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho, referindo o início da doença ao ano 

de 1995. 

Todavia, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a idade, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, tendo sempre trabalhado como rural (conforme CTPS e depoimento das testemunhas), atividade que exige 

grande esforço físico, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o autor faz jus ao benefício 

requerido. 

Nesse mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. Comprovada, mediante prova pericial, a 

incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser concedida a aposentadoria por invalidez. 2. 

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte autora 
faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade (65 anos), o grau 

de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao acirrado mercado de 

trabalho." 

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO - PRECÁRIAS 

CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS - ASSOCIAÇÃO ENTRE 

PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES PESSOAIS - QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO. I- 

Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe a 

sentença vulnera o art. 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da incapacitação. 

II- A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica. Não 

há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade laborativa deve 

derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais; se o conjunto indicar 

que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode almejar o exercício de outra, não 

há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez." 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002) 

 
Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas 

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, o autor, ao benefício de aposentadoria por invalidez; entretanto, 

tendo em vista o recebimento de aposentadoria por idade, n° 150.522.751-5, desde 18/05/2010, deve, o autor, fazer 

opção por um dos dois, a partir dessa data, em virtude da vedação imposta pelo artigo 124 da Lei n° 8.213/91. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que os juros de mora incidirão, a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para reduzir o valor dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.11.002449-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO BENITEZ NUNES 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de maio de 2007 por JOÃO BENITEZ NUNES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 28/03/1972 a 20/01/1975, 

de 21/01/1975 a 21/06/1977, de 19/09/1977 a 07/08/1981, de 02/10/1981 a 04/03/1982, de 04/07/1983 a 14/09/1983 e 

de 10/01/1984 a 02/08/1990, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, 

perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 151/161), prolatada em 29 de maio de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para 
reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 28/03/1972 a 20/01/1975, de 21/01/1975 a 21/06/1977 e de 

19/09/1977 a 07/08/1981, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, com termo inicial em 15/11/2006. Determinou também que sobre as prestações em atraso deve 

incidir correção monetária, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e Resolução nº 561/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, além de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados de forma decrescente a partir da citação, e globalizada para as prestações vencidas anteriormente a 

tal ato processual, incidindo até a expedição do precatório, caso este venha a ser pago no prazo estabelecido pelo 

artigo 100 da Constituição Federal. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da r. sentença. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 171/176), requerendo o reconhecimento do exercício de atividade especial 

em todos os períodos pleiteados na inicial e, por consequência, a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição na forma integral, desde o requerimento administrativo (17/10/2006). Requer ainda a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 179/182), alegando, preliminarmente, a ocorrência de 

julgamento extra petita, uma vez que foi proferida sentença de natureza diversa do pedido, no que se refere à fixação 
do termo inicial do benefício, razão pela qual requer seja decretada sua nulidade. No mérito, alega que o autor não faz 

jus ao reconhecimento de atividade especial nos períodos reconhecidos pela r. sentença, razão pela qual não preenche 

os requisitos para a obtenção da aposentadoria pleiteada. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da r. sentença. Por fim, pugna 

pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 183/184 e 193/196), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, uma vez que o autor postulou na inicial a concessão do 

benefício a partir de 17/10/2006 (data do requerimento administrativo). 

Deste modo, a r. sentença não poderia conceder o benefício em data anterior a 17/10/2006. No entanto, tendo a r. 
sentença concedido o benefício em 15/11/2006, ou seja, em data posterior à pleiteada na inicial, não há que se falar em 

julgamento extra petita. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO BENITEZ NUNES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão 

do tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 28/03/1972 a 20/01/1975, de 21/01/1975 a 

21/06/1977, de 19/09/1977 a 07/08/1981, de 02/10/1981 a 04/03/1982, de 04/07/1983 a 14/09/1983 e de 10/01/1984 a 

02/08/1990, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o 

número de anos necessários à percepção do benefício. 
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

Neste ponto, cumpre observar que o período de 25/04/1977 a 15/08/1977 já foi considerado como tempo de serviço 

especial pelo INSS, conforme documento de fls. 66/69, razão pela qual pode ser considerado incontroverso. 

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em 

tempo de serviço comum, referente aos períodos de 28/03/1972 a 20/01/1975, de 21/01/1975 a 21/06/1977, de 

19/09/1977 a 07/08/1981, de 02/10/1981 a 04/03/1982, de 04/07/1983 a 14/09/1983 e de 10/01/1984 a 02/08/1990. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 
idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação 

original assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 
 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 
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Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a 

impossibilidade da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de 

aposentadoria especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse 
tempo de serviço em atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo 

o tempo ser considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 
Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 955/2930 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos, verifica-se que restou comprovado o exercício de 

atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 28/03/1972 a 20/01/1975, vez que exposto de maneira habitual e permanente a microorganismos, tais como vírus, 

bactérias, helmintos, protozoários, germes, bacilos e parasitas, provenientes do contato direto com fluídos corporais e 

materiais de origem humana (sangue, fezes, urina, secreções e excreções), bem como a ruído acima de 90 dB(A), 

sujeitando-se aos agentes enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 

1.1.5 e 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme formulário de fls. 48 e laudo técnico de fls. 49/50; 

2) 21/01/1975 a 21/06/1977, vez que exposto de maneira habitual e permanente a microorganismos, tais como vírus, 

bactérias, helmintos, protozoários, germes, bacilos e parasitas, provenientes do contato direto com fluídos corporais e 
materiais de origem humana (sangue, fezes, urina, secreções e excreções), sujeitando-se aos agentes enquadrados no 

código 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme 

formulário de fls. 51 e laudo técnico de fls. 52/53;  

3) 19/09/1977 a 07/08/1981, vez que exposto de maneira habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulário de 

fls. 54. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos 

à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço registrado em 
CTPS (fls. 15/42), como pretendido na inicial. 

Com relação aos períodos de 02/10/1981 a 04/03/1982, de 04/07/1983 a 14/09/1983 e de 10/01/1984 a 02/08/1990, o 

autor trouxe aos autos os formulários DIRBEN 8030 e laudos técnicos (fls. 55/60) para comprovar o exercício de 

atividades especiais. 

Todavia, tais documentos não demonstram que o autor, no exercício de suas funções, encontrava-se exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes nocivos descritos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 (vigentes nos períodos em 

questão), razão pela qual tais períodos devem ser considerados como tempo de serviço comum. 

Cumpre observar ainda que, para caracterização da atividade especial, não basta o laudo técnico informar que o 

segurado estava exposto a ruído, devendo este ser mensurado, pois só a medição técnica possui condições de aferir a 

intensidade da referida exposição, possibilitando, assim, a verificação da compatibilidade ou não com os limites de 

tolerância impostos pela legislação previdenciária. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos 

incontroversos até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 28 

(vinte e oito) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias, os quais não são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição antes 

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que 
assim dispõe: 

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
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§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se 

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 

anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério." 

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais 

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 

40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma 
proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998), o que no presente caso equivale 

a aproximadamente 09 (nove) meses. 

E, da análise dos autos, verifica-se que o autor implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado. 

Com efeito, o requisito etário restou comprovado nos autos, conforme cópia da documentação pessoal do autor (fls. 

12). 

Ademais, convertendo-se os períodos em que o autor exerceu atividades consideradas especiais em tempo de serviço 

comum e somando-se os demais períodos constantes de sua CTPS até a data do requerimento administrativo, perfaz-se 

33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), 

previsto no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor, para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo 

de contribuição, assim como a manutenção da tutela antecipada. 

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data fixada pela r. sentença (15/11/2006), uma vez que na data 
do requerimento administrativo (17/10/2006) o autor ainda não havia implementado o requisito etário previsto no 

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão do benefício. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-77.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005937-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : PAULO ROQUE 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059377720074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.11.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora alegando cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma total do julgado, 

tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 
em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Aprecio a matéria preliminar. 

No que tange à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não 

merece acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos e foram respondidos 

todos os quesitos formulados. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 
Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647) 
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido. 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 
dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que o autor encontra-se "capacitado para 

atividades habituais" (fls. 50/53). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.020455-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA LIMA FRANCISCO incapaz 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

REPRESENTANTE : DIVALDO LIMA DA SILVA e outro 

 
: REGINA FRANCISCA LIMA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00059-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do óbito, 

bem assim a condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 95/98). 
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Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 100/104). 

Com as contrarrazões (fls. 107/113), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 121/123). 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 
pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  
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No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte da avó da requerente, 

ocorrida em 24.08.2005.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 21 indica que a falecida era 

beneficiária de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há os documentos às fls. 22/23, 28/31, 34 e 38 (cadastro na Previdência 

Social, certidão de óbito, ficha cadastral de aluno, ficha da secretaria municipal de saúde, demonstrando residência 

em comum; prontuário da escola, assinando a falecida como sua responsável; constando a parte Autora como 

beneficiária no contrato de serviços funerários firmado pela falecida; e, relatório informativo do Conselho Tutelar de 

que sempre conviveu com sua avó) que comprovam que vivia de fato sob a guarda de sua avó, tudo corroborado pela 

prova testemunhal às fls. 77/78, possibilitando a aplicação do parágrafo 2º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 
deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado comprovada. parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a desde 

a data do requerimento administrativo (02.02.2006), condenando ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, não incidente sobre as 

prestações vincenda (Súmula n. 111 do E.STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição da dependência econômica e da qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Contrarrazões apresentadas às fls.91/98.  

O Membro do Ministério Público Federal em seu parecer opinou pelo provimento parcial da apelação. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 
pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 24.01.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há a carta de concessão do benefício de auxílio 

doença a partir de 07.12.2005 (f. 13), e o óbito deu-se em 24.01.2006, logo conclui-se que o falecido detinha a 

qualidade de segurado na data de seu passamento. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e óbito (fls. 15 e 18). Lembre-se, ao teor do 
colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. Além das certidões de 

nascimento dos filhos (fls. 16/17). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 962/2930 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deverá Sr reduzida ao montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para que os honorários advocatícios incidam no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, 

segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo-se, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. pensão por morte. Ex-esposa. Dependência econômica comprovada. Remessa oficial não conhecida 

e apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, na 

proporção de 50% de seu valor, desde a data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (parcelas 

vencidas até a data sentença, Súmula n. 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição da dependência econômica. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

ex-marido da requerente, ocorrida em 05.11.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 
considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição nº 125.147.888-0 (f. 

25). Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Note-se, porém, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o de cujus, vivendo separados ao 

tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada 

pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, 

não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação 

previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o 

importante é estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E.STJ, 

como se pode notar na Súmula 336, na qual resta assentado que: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação 

judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente." 

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No 
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RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à 

pensão por morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária 

comprovar, por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 

170-TFR." Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 

25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação 

de novas núpcias não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova 

união, não resulte situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, 

comprovada a condição de segurado da previdência social." 

Então, no caso dos autos, há comprovação, de que a parte-requerente dependia do de cujus quando do óbito noticiado, 

uma vez que restou pactuado nos autos da Ação de Separação Judicial - Foro Distrital de Guará - Comarca de 

Ituverava - SP, que o falecido pagaria à autora a título de pensão a importância de 1 (um) salário mínimo, a qual foi 

devidamente homologada (fls. 21/22). Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo ((fls. 55/56), confirmaram que o ex-

marido da requerente pagou a pensão até a morte.  

 

Ressalte-se, que a dependência econômica não precisa ser exclusiva (conforme a Súmula 229 do extinto E.TFR) e a 

possibilidade de a viúva acumular a própria aposentadoria com a pensão (art. 124 da Lei 8.213/91), não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 
optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Proceda-se a correção da numeração dos autos a partir de f. 56. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052944-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052944-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUIZA MARCELINO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00068-1 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Luiza Marcelino Pereira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 17.12.2007 (fls. 61/63), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe a qualidade de segurada quando implementou o requisito etário. Deixou de condenar a autora ao pagamento das 
verbas de sucumbência por ser pobre, na forma da lei. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 68/77, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando, em 

suma, que na data do requerimento administrativo possuía 150 contribuições vertidas aos Cofres Previdenciários e que 

a carência exigida para a concessão do benefício é de 144 contribuições, levando-se em conta o ano de 2005, em que 

implementou o requisito etário, fazendo jus ao benefício pleiteado. Aduz que a perda da qualidade de segurada não 

deve ser considerada para a concessão de benefício de aposentadoria por idade, conforme o art. 3º da Lei nº 10.666, 

de 08 de maio de 2003. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 81/82). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a 
Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em 

que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 
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1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que 

estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que 

tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 
aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 150 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 01.01.1980 a 

15.01.2004, conforme os cálculos da Contadoria do Juízo (fl. 53) e documentos de fls. 18/26, não contestadas pela 

Autarquia, na réplica à contestação. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 05.05.2005 (fl. 14), claro que incide a regra de 
transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 144 meses de 

contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Assim, verifico que, in casu, a apelante preencheu a carência exigida pela lei. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à 

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado não da citação, mas na data do requerimento administrativo, em 

21.02.2006, conforme documento acostado à fl. 29. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 
julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Luiza Marcelino Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.02.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003072-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : BENEDITA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00030-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27.09.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio Doença, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 
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Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 
É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o laudo pericial conclui que apesar da incapacidade parcial que acomete a autora, ela está apta para 

desempenhar as atividades habituais (dona de casa). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 
Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-04.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001232-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : PEDRO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012320420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.02.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio Doença, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a parte autora é portadora de artrose da 

coluna lombar sem qualquer comprometimento neurológico ou limitação funcional, bom como portador de 

pneumopatia obstrutiva crônica e hipertensão arterial sistêmica, sem geração de qualquer incapacidade ". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 
I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015432-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015432-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : VALDIVA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

Visto que a requerente não apresentou o rol das testemunhas nos dez dias anteriores à data da realização da 

audiência, a prova testemunhal tornou-se preclusa (fl.70). 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria (fls. 82/89). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 
estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 
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Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 1º de outubro de 1952, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que o requerente exerceu a atividade campesina, no período 

exigido. 

A carteira de Sindicato dos Trabalhadores Rurais de seu genitor, sem data de emissão, não é apta à comprovação da 

condição de rurícola.  
Nesse contexto, não restou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rurícola conforme exposto na tabela 

contida no artigo 142 da Lei 8.213/91, tendo em vista a ausência, nos autos, de início de prova material e oitivas de 

testemunhas. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026701-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026701-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO ALEXANDRE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00290-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Alexandre da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 22.03.2010 (fls. 83/87), a qual rejeitou o pedido do 

apelante, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. Sentença que o autor, de acordo com o CNIS apresentado pelo INSS 

(fls. 58), teve reconhecidos apenas os vínculos nos anos de 1978, 1979 e 2001, sendo que as demais anotações 

constantes na sua CTPS não foram consideradas. Aduz ainda que com o levantamento da dúvida pelo INSS sobre os 

vínculos que o autor apresenta em sua CTPS, inverte-se o ônus probatório e cabe ao autor a demonstração de sua 

existência, com a apresentação de documentos contemporâneos aos fatos, o que não ocorreu no caso concreto. 

Portanto sem a comprovação desses vínculos, o autor não preencheu a carência necessária para a concessão do 

benefício. Por fim, condenou o autor a pagar as custas e as despesas processuais, bem como os honorários 

advocatícios fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), observando-se o benefício da justiça gratuita. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 95/100 o apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando ter 
trabalhado com registro em carteira por mais de 20 anos, sendo que as anotações na CTPS gozam de presunção juris 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 972/2930 

tantum, sendo certo que tal presunção só pode ser desconstituída se produzidas provas robustas que as contradigam, o 

que não ocorreu nos autos. Pleiteia que sejam consideradas todas as anotações na CTPS, com o intuito de comprovar o 

preenchimento da carência exigida para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 108/109). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 
 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em 

que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 
Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 973/2930 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que 

estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que 

tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 
 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

Cumpre esclarecer que no caso em apreço, a Autarquia Previdenciária computou como tempo de contribuição os 

períodos constantes na CTPS do autor em cotejo com os dados constantes do CNIS, que totalizaram 65 contribuições. 

 

Devemos ressaltar que as anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum, conforme o enunciado 

n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o 

responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

De acordo com as anotações em sua CTPS, o autor demonstrou sua atividade laborativa nos períodos de 03.01.1993 a 

30.08.1998, com vínculo na empresa Q.I. LTDA. (fl. 18) e de 01.10.2001 até 27.10.2009, com vínculo na empresa 

SOLUÇÃO TOTAL S. T. S. SERVIÇOS LTDA. (fl.18), períodos esses que somados às 65 contribuições reconhecidas 
pela Autarquia, perfazem um total de 245 contribuições recolhidas pelo autor. 

 

Dessa maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco anos) anos de idade em 20.01.2009, na vigência do art. 48 da 

Lei nº. 8.213/1991, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam 

necessários 168 meses de contribuições até essa data. 

 

Assim, verifico que, in casu, o apelante preencheu a carência exigida pela lei. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à 

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 08.06.2009, conforme 

documento acostado à fl. 22. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado João Alexandre da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.06.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, nos termos da fundamentação. 
 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030470-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030470-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ELENO NICACIO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANALIA BARRETO NICACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00130-7 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.09.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 26.11.2007, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, desde a data 

do ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau julgou extinta a ação, com fundamento no artigo 267, inciso III e seu § 2º, do Código de 

Processo Civil, ante o decurso do prazo de 48 horas, após a intimação pessoal da autora, sem que houvesse 

manifestação nos autos (fls. 137). 

Inconformada, apela a parte autora. Preliminarmente alega nulidade da intimação pessoal da autor, visto ser pessoal 

absolutamente incapaz. No mérito, pugna pela procedência total do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação e 

anulação da sentença, retornando os autos ao primeiro grau para intervenção do Ministério Público e para que nova 

diligência seja determinada, com intimação da parte autora por meio de sua curadora, bem como produção de todas as 

provas necessárias ao deslinde do feito, em especial a perícia médica e a juntada de CNIS pelo INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 
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Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo dos autos que o MM. Juiz a quo determinou a intimação pessoal da parte autora para dar andamento ao feito 

em 48 horas, sob pena de extinção (fl. 135). 

Tal intimação ocorreu, conforme verifica-se às fls. 136/vº, e após decorrido o prazo de 48 horas o feito foi extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e seu § 2º, do Código de Processo Civil (fl. 137). 

Contudo, na intimação consta apenas a assinatura da parte autora Eleno Nicacio, e tratando-se de pessoa 

absolutamente incapaz, não poderia o magistrado ter extinto o processo sem resolução do mérito, sem que fosse 

intimado pessoalmente o curador do autor, já legalmente constituído à época (fl. 114), tampouco sem que houvesse o 
requerimento do réu. 

Assim sendo, a extinção do processo consubstanciou evidente cerceamento do direito da autora em ter a continuidade 

do andamento processual com a apreciação e julgamento dos pedidos postos na exordial. 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME MÉDICO.  

I - Sendo a intimação recebida por pessoa relativamente incapaz para os atos da vida civil, há que se falar em 

cerceamento de defesa pela ausência de intimação da representante legal.  

II - Apelação da parte autora provida, para declarar a nulidade da r. sentença recorrida. Determinado o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito. 

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível nº 2002.03.99.001970-1 - SP, 10ª Turma, v.u., Relator Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, DJU data 14/03/2005, pág. 488) 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU. 

I - A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor (art. 267, III, do CPC) pressupõe a intimação 

pessoal da parte, para que pratique o ato em 48 horas (art. 267, § 1º, do CPC). Somente se desatendida esta 
determinação é possível, então, extinguir-se o feito sem julgamento de mérito. Precedentes.  

II - Hipótese em que, ademais, a extinção do processo foi determinada de ofício, sem que tenha havido requerimento do 

réu. Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 204/STJ. Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP 200100368301 - RECURSO ESPECIAL - 314679, Relator, Quinta Turma, v.u., DJ data 18/06/2001, pág. 

186) 

 

Na sequencia, a alegação apresentada pelo Digno Representante do Ministério Público Federal a fim de anular a r. 

sentença para que sejam refeitos os atos processuais a partir do momento em que necessária a intervenção do 

Ministério Público, não merece acolhida. 

De fato, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção ministerial nas 

demandas que versem sobre a concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema processual, a 

ausência de intervenção do Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. 

No entanto, no presente caso, entendo que a citada ausência pode ser suprida pela sua intervenção em segunda 

instância. 

A participação do Ministério Público nos processos relativos à assistência social tem o condão de proteger a parte 

hipossuficiente, evitando prejuízos. Contudo, se já foram produzidas provas suficientes para a demonstração dos 

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado, não há que se falar em prejuízo capaz de macular o 
processo com nulidade. 

Noutro giro, assevero que devem ser observados princípios processuais basilares da atuação jurisdicional, tais como 

economia e celeridade, ou seja, os atos processuais devem ser aproveitados em favor da própria efetivação do direito, 

a fim de evitar que a prestação jurisdicional demande tempo exagerado e se constitua como óbice ao próprio exercício 

de direitos humanos legalmente assegurados. 

Dessa forma, não se anularão atos que, mesmo imperfeitos, não prejudicarem a parte requerente. 

Assim, em consonância com a nova configuração processual trazida pela Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o 

parágrafo 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, e possibilitou aos magistrados de segunda instância de 

jurisdição reformar sentenças de extinção que outrora seriam nulificadas, para, superado o obstáculo formal, adentrar 

ao mérito da causa já madura, procedendo ao julgamento dos pedidos efetivamente formulados, passo a análise do 

mérito. 
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Tal entendimento já exarado por esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO. SENTENÇA ANULADA. ART. 515, § 3º, 

CPC. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I. Fica caracterizada a 

ausência de correlação lógica entre a fundamentação e o dispositivo. Sentença que se anula, prosseguindo o 

julgamento nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. II. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência 

III. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez, em face da ausência dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. IV. O benefício assistencial de prestação continuada é pago ao portador de deficiência e ao idoso com 65 

(sessenta e cinco) ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela 

sua família (Lei nº 8742/93).V. A insuficiência de recursos da parte autora para prover a própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família restou provada, fazendo jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais. VI. Termo inicial do benefício fixado a partir da data da citação, uma vez que não foi precedido 

de requerimento administrativo. VII. O cálculo da correção monetária deverá seguir o disposto na Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 
na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. VIII. Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, 

após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

nº 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. IX. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão. X. Honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos) - observância aos preceitos da Resolução nº 558/2007 do CJF. XI. No tocante às custas processuais, 

as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, 

reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos. XII. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os 

requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação 

processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata 

implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir 

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). XIII. Pedido julgado parcialmente procedente. Apelação do INSS e apelação 
da parte autora prejudicadas.(TRF da 3ª Região, AC 2004.03.99.002843-7, Sétima Turma, Relator Des. Federal 

WALTER DO AMARAL, v.u., DJF3 CJ1 data 30.03.2010, pág. 864 

 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 
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Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, ficou comprovado, pelo estudo social que a parte autora não exerce atividade remunerada, que não está 

vinculada a nenhum regime de previdência social e que não recebe benefício de espécie alguma. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de 

deficiência". Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 
previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 
Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 
3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, consta certidão referente ao processo nº 89/2006, que tramitou perante a Comarca de Duartina, 

referente ação de interdição, requerida por Anália Barreto Nicacio, a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso legal de 

curadora definitiva de Eleno Nicacio, que após o devido processado e a concordância do Ministério Público, declarou 

o curatelado absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (fl. 114). 

Ademais, a Assistente Social consignou no estudo social que o Sr. Eleno apresenta dificuldade em expressar-se, bem 

como de entendimento (fls. 106/108). 
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Está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 
O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 
veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 
Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 
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Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social "a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social", tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 
n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

 
No caso sub judice, conforme o estudo social ficou claro que, o núcleo familiar é composto pelo requerente, o cônjuge 

e um filho. 

Segundo a assistente social: "as necessidades básicas não estão sendo atendidas satisfatoriamente", onde a renda 

familiar provém apenas do rendimento da Sra. Anália, no valor de um salário mínimo, o que constitui uma renda 

insuficiente até mesmo para suprir as necessidades básicas da família, levando-os a recorrer constantemente à 

assistência social. 

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover 

a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 
incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 
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VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 
(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ré ao pagamento do benefício assistencial, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação, no valor 

de um salário mínimo vigente no vencimento de cada parcela, pagando as parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 134, de 

21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que 

alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no 

montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a 

autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

requerente Eleno Nicacio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

assistência social por deficiência, com data de início - DIB em 26.11.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : SANDRO VIEIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : DENISE PELICHIERO RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025977120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.03.2010 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou o restabelecimento de Auxílio-Doença, crescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou 

de redução da capacidade funcional para as atividades laborais habituais, que pudessem ser constatados nesta perícia, 
que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho habitual do autor" (fls. 98/105). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089380420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 
contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 
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e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 
Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 
exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
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previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 
maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 
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tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 
acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 
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mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Decido. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 

2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 

4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de 

que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 
2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à 

mingua de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª 

Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 
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Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo 

legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto 

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de 

que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 
correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001822-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001822-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACY ANTONIO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018223120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Equivalência salarial. Improcedência. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 
previdenciário, processado o feito, sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e 

pela procedência parcial do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício concedido à 

parte-autora, nos termos do art. 58 do ADCT, observada a prescrição quinquenal. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

inexistência do direito à aplicação do art. 58 do ADCT, tendo em vista a data de início do benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 95). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 
no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 04/12/1990 (fl. 74), portanto, após o 

advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte-autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a 

época da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 
social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da 

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. 

STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 
(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 
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Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 
tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007365-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007365-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RUBENS BENETATI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073651520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido anteriormente ao advento da 

Constituição de 1988. Equivalência salarial. Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. Ação proposta após 

março de 1994. Prescrição. Índice de 147,06%. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento administrativo da 

equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 
previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com 

base na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

por aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual 

com a citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, 

no mais, requer a manutenção da sentença. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e assim será apreciada. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer 

prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 
PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 
decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício originário, objeto da presente ação, foi concedido em 11/02/1984 (fl. 75), portanto, 

antes do advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte-autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a 

época da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
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aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da 

promulgação da Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991 e termo final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. 

STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 
Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Por outro lado, verifica-se que o autor não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado na referida norma de regência, sendo certo, ainda, que a equivalência com o salário mínimo, fora do 

período retromencionado, mostra-se inaplicável, considerando a notória transitoriedade do dispositivo, motivo pelo 

qual o pedido não merece acolhimento. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 
TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até 

o advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 

8.213/1991. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 
aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contrarrazões, que, embora 

o fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do da autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 

1988, a presente ação somente foi proposta em 11/06/2010, portanto, há mais de cinco anos do termo final de 

incidência do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, 

passou a incidir o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª 
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Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e 

da Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 
Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 

42/1992, somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de 

janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, 

devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo 

certo que os expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente 

decidido pelo C. STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, 

pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011680-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011680-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GECI MANOEL DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116808620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 
cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Ainda, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 
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A parte-autora interpôs apelação aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da 

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por 

fim, a exclusão da condenação por litigância de má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem 

como inexistiu prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 
legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 
quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 
INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
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das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 
a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 
por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 
tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 995/2930 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 

17; que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, 

outrossim, comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do 
art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 
prejudicada. 
3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 

 

Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da parte autora e de seu patrono em 

litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001169-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS CELESTE ANTONINI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 10.00.00027-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Desistência 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Regularmente processada, foi a demanda julgada procedente (fls. 112/118). 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 120/126). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

A fl. 155/156, a autora atravessou petição requerendo a desistência da presente demanda, uma vez que já se encontra 

aposentada por invalidez, tornando-se inviável, portanto, a cumulação do benefício concedido e o pleiteado neste feito. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Nas causas de qualquer valor, poderá o magistrado homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando, em casos específicos, a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca desse 

pedido. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 
Por essas razões, homologo o pedido de desistência da ação, formulado pela autora, para que produza seus devidos e 

legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Prejudicada a análise da apelação. 

Descabida a condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

 

P.I.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001575-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001575-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : CESAR GENTIL DE LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.04.2009, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.06.2009, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 
Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria par efeitos recursais (fls. 49/63). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 
Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 
ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

Na hipótese, a parte autora nascida em 08 de janeiro de 1948, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1971, na qual consta a profissão de lavrador do 

requerente (fl. 08). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida, afirmando que conhecem o autor há cerca de trinta anos, sempre trabalhando na lavoura. 

Mencionaram os nomes de proprietários para os quais prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas, de 

forma a se aquilatar o desenvolvimento da faina agrária por lapso superior ao exigido. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos 

meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma 

descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 
rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

idade, com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente, 

pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora 

coincidem com a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas 

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do 

acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Cesar /gentil de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.06.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 999/2930 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002590-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.07.2009, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.08.2009, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, 

condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 
benefício (fls.66/72). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 02 de junho de 1948, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1943, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 14). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rural exercido pela requerente, afirmando que ela sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os nomes de 

proprietários para os quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas, de forma a se aquilatar o 

desenvolvimento faina agrária, por lapso superior ao exigido. Declararam, também, que trabalharam com ela nas lides 

do campo e que ainda atuava nestas atividades à data da audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos 
meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma 

descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

idade, com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente, 

pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora 

coincidem com a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas 

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do 
acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria aparecida Pereira de Almeida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14.08.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004562-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CATARINA NAMIKO TAKINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MENDES DE QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Catarina Namiko Takino em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 18.11.2009 (fls. 72/73) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 

a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova 

material razoável pois os documentos com a qualificação do marido não pode ser estendida à esposa. 
 

Em razões de Apelação acostada às fls. 79/86, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ter 

comprovado, através de prova material e de testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
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STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 12. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 14), os certificados de cadastro 

no INCRA (fl.19), as notificações e declarações do ITR dos anos de 1991 a 2005 (19/35), todos documentos no nome do 
esposo, a escritura da propriedade da família( fls. 37/38vº), configuram o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 74/75 afirmam conhecerem a autora há bastante tempo e que esta sempre trabalhou na 

zona rural, informando que ela trabalha na propriedade da família plantando milho, feijão, alcachofra e cebola, e seu 

marido atualmente planta eucaliptos. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Catarina Namiko Takino, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005935-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOSE DOMINGUES PIRES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00071-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.08.2009, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.11.2009, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria par efeitos recursais (fls. 44/58). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 
em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 
atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 
a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 16 de julho de 1944, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 65 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1971, na qual consta a profissão de lavrador do 

requerente (fl. 10). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida, afirmando que o autor sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os nomes de proprietários 

para os quais prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da 

faina agrária por lapso superior ao exigido. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos 

meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma 

descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 
idade, com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente, 

pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora 

coincidem com a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, 

os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas 

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do 

acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Jose Domingues Pires, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 05.11.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINERE SANTOS PEREIRA AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

CODINOME : LUZINERE SANTOS PEREIRA AMORIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00101-7 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a liquidação de Sentença, nos termos da Súmula 

n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 48/53). 
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Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios (fls. 

55/61). 

Com as contrarrazões (fls 64/65.), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 
empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 
acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 
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Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 25.12.2004. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 12, 13/15, e 18, 

(certidão de casamento, certidões de nascimento do filhos e a certidão de óbito) comprovam inicio de prova material 

da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 44/45. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 12. Lembre-se, ao teor do colhido nos 

autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para explicitar 

que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº111, do STJ), mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 83/88). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 90/102). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 
Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 
razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 04.01.1999.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 14/17 (CTPS, 

ficha de identificação da Associação Comunitária dos Moradores do Buriti dos Montes, constando a profissão de 

lavrador do de cujus e a certidão de óbito) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a 

mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 70/73. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 
certidão de casamento religioso, a certidão de óbito em que consta a parte Autora como declarante, bem assim 

constando como casados eclesiasticamente e a certidão de nascimento que comprova filho em comum (fls. 08, 17/18), 

tudo corroborado pela prova testemunhal às fls. 70/73. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a 

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 
e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR 
INTERPOSTA, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e, explicitar que a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Monica Zator Muniz em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.04.2010 (fls. 46/49) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 
a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não comprovou o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 56/69, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ser 

desnecessário o recolhimento de contribuições e ter comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, 

seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 79/80vº) 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 
O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 
carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 
"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 
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para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor 

acostada à fl.08. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 10), configura o início de 

prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 50/51 afirmam conhecerem a autora há bastante tempo e que ela sempre trabalhou na 

lavoura, informando os nomes dos sitiantes da região para os quais o autor trabalhou. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Monica Zator Muniz, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 
aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018159-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018159-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA PEREIRA BEZERRA 
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ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00163-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de outubro de 2008 por MARIA PEREIRA BEZERRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.  

A r. sentença (fls. 208/213), proferida em 14 de setembro de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a contar do requerimento administrativo (20/10/2008), descontadas 

eventuais prestações pagas administrativamente no curso da lide. Condenou também o INSS ao pagamento das 

parcelas vencidas, devidamente corrigidas, observando-se os critérios estabelecidos pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, especialmente a Súmula nº 08, acrescidas de correção monetária, a partir do vencimento de cada uma 

das prestações, além de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Condenou ainda o INSS 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 
da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 215/216, a parte autora opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados em decisão de fls. 218. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA PEREIRA BEZERRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria 

tratada nestes autos, conforme certidões de fls. 221 e 223. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10563/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-65.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BETTY GUZ 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Betty Guz em Ação de Conhecimento por ela ajuizada contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social, em face de sentença (fl. 146), proferida na fase de execução, a qual deixou de acolher pedido de 

expedição de Precatório Complementar e extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de que não há incidência de juros de mora sobre o crédito em execução, no período 

compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação originária no Juízo da execução e a data de 

expedição do Ofício Precatório no Tribunal. 

 

Alega a Apelante que após o pagamento do Precatório, o MM. Juiz decretara a extinção da execução sob o fundamento 

de que pago o Precatório ou a RPV dentro do prazo legal, não há que se falar na existência de saldo remanescente 

referente a juros de mora. 

 

Sustenta, ainda, que há necessidade da expedição de Precatório Complementar para fins de pagamento do crédito 

apurado, referente à incidência dos juros de mora até a expedição do Precatório/RPV e que o depósito efetuado pelo 

INSS não corresponde ao montante efetivamente devido (fls. 131 e 134). 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para determinar o prosseguimento da execução segundo o valor 

lançado à folha 155. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Betty Guz interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que indeferiu o pedido de expedição de 

Precatório Complementar no valor correspondente aos juros moratórios relativos ao período entre a data da conta de 

liquidação e a expedição do Precatório no Tribunal, decretando a extinção da execução, em face do cumprimento da 

obrigação, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de incidência de juros moratórios para fins de expedição de 

Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem 
e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, conforme previsto no § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

 

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório 

Complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem 

como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Entretanto, tem-se entendido que a questão não restou pacificada, porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE. 579.431 - QO/RS consolidou sua jurisprudência, dando origem ao verbete da Súmula Vinculante nº 17 cujo 

texto encontra-se acima transcrito e segundo o qual não há incidência dos juros de mora no período estabelecido pelo 

§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal, diga-se a partir de 1º de julho de cada ano até 31 de dezembro do ano 

seguinte, para os casos de expedição de Ofício Precatório, sem apreciar a possibilidade de incidência dos 

mencionados juros moratórios desde a data da conta originária até a respectiva expedição do Precatório. 

 

Ora, esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o 
período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios. 

 

Todavia, embora a matéria tenha sido analisada pelo Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu acerca da 

possibilidade de incidência ou não de juros de mora, agora no período que compreende a data de feitura da conta de 

liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício Precatório no Tribunal. Esse novo entendimento 

encontra apoio em vários precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se confirma das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 
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ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório. 

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do 

Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura 

fixados na sentença exequenda, em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151935-5. Relator: Ministro 

BENEDITO GONÇALVES.Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 14/12/2010. v.u. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 17/12/2010). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO LEGAL. 

JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE 

PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e 
a expedição do precatório. 

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada sob 

n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da integralidade 

da dívida. 

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do art. 100 

da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada. 

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE O PERÍODO DE 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. São indevidos juros moratórios em precatório complementar entre o período de elaboração da conta e a expedição 

da requisição de pagamento. 
2. Orientação reafirmada pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, submetido ao rito do art. 543-C 

do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1209658 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0151914-1. Relator: Ministro 

HERMAN BENJAMIN. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 08/02/2011. v.v. Data da 

Publicação/Fonte: DJe 02/03/2011). 

 

Como se vê pelas ementas transcritas, segundo o entendimento consolidado no STJ, via de regra são indevidos os juros 

de mora entre a data da conta e a de expedição de Precatório, ou a data de homologação da conta e a da expedição do 

Precatório. 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme se constata pela ementa a seguir transcrita: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta 

por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por 
conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução 

complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, 

independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às 

requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os 

ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, 

consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 

j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não 
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incidência de juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes 

providos. 

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010 PÁGINA: 50. Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES). 

 

Portanto, como regra, são indevidos os juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, 

conforme se extrai das ementas acima transcritas. 

 

Entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou uma exceção ao entendimento antes mencionado, cuja 

aplicação ocorre quando houver determinação no título judicial, no sentido de que os juros moratórios incidem até o 

efetivo pagamento, devem tais juros incidir tão-somente até o dia imediatamente anterior à expedição do Precatório, 

em respeito ao artigo 100, parágrafo 1º da Carta Magna e à coisa julgada consubstanciada no título judicial, nos 

seguintes termos, no que interessa ao caso em tela: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para limitar os juros moratórios até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP), e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja limitado o valor do benefício ao teto 

previdenciário, bem como determinar a aplicação da correção monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal regional Federal da 3ª Região, e da Resolução nº 242 do Conselho de 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região; 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pelo Autor, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se no mais, 

o decisum atacado". 

 

Portanto, no caso dos autos, tais juros devem incidir, já que há coisa julgada expressamente determinando a incidência 

dos juros de mora até a expedição do precatório, restando respeitada a coisa julgada, que no sistema constitucional 

brasileiro foi elevada ao patamar de Direito Fundamental inalterável nos termos do parágrafo 4º, do artigo 60 da 

Carta Magna e que, nos termos de seu artigo 5º, inciso XXXVI fora disposta como garantia individual. 

 

Assim, como há determinação expressa no título em execução acerca do termo final de incidência dos juros moratórios, 

no sentido de que devem incidir até a expedição do precatório, há que se respeitar a coisa julgada pelas razões acima 

expostas e consoante o entendimento adotado no Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai das ementas a seguir 

transcritas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E EFETIVO PAGAMENTO. 

NÃO CABIMENTO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DETERMINAÇÃO EXPRESSA. VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. RELATIVIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Descabe a aplicação de juros moratórios no lapso compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a data 

da expedição do precatório complementar, porquanto não existe mora da Fazenda Pública que justifique sua 

incidência. 

II - Havendo determinação expressa na sentença exequenda, já transitada em julgado, de inclusão dos juros 

moratórios no precatório complementar até o efetivo pagamento, o afastamento de sua incidência violaria a coisa 

julgada, não sendo aplicável, à espécie, a relativização da coisa julgada. 

III - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 1140765 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0094996-4. Relator: Ministro 

GILSON DIPP. Órgão Julgador: 5ª Turma. Data do Julgamento: 22/03/2011. v.u. Data da Publicação/Fonte: DJe 

04/04/2011). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. OFENSA AO ART. 475-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.º 211 DESTA CORTE. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO 
VERIFICADA. 

(...) 

2. O entendimento desta Corte é no sentido de que na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar 

não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 1.º, do art. 100, da 

Constituição Federal. 

3. Observado o prazo constitucional para pagamento do precatório complementar, não serão aplicados juros 

moratórios no período entre a homologação dos cálculos e o registro do precatório, pois, em razão do próprio sistema 

de precatório, inexiste mora da entidade pública. 

4. Somente havendo determinação expressa no título executivo, no sentido de fixação do termo final na data da 

inscrição do precatório, é que a não observância dessa determinação resultaria em violação à coisa julgada. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg no REsp 1140813 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0095152-5. Relatora: 

Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: 5ª Turma: Data do Julgamento: 19/11/2009. v.u.Data da Publicação/Fonte: 

DJe 15/12/2009). 

 

Como se vê, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido do respeito à coisa julgada, 

expressamente consignada no título judicial determinando a incidência de juros de mora até o efetivo pagamento ou a 

expedição do precatório, como no caso dos autos. 

 

Pelas razões expostas, DOU PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º - A, do 

Código de Processo Civil, para assegurar o cumprimento da coisa julgada constante do título em execução, com a 

incidência dos juros de mora até a expedição do precatório. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-49.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005710-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em 

comuns, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

55.687.324-6, DIB em 04.05.1993) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data da concessão administrativa 
do benefício. 

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 12/45). 

A r sentença, proferida em 20 de outubro de 2005 (fls. 84/92), julgou improcedente o pedido, condenada a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observada a condição de 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 95/101). Inicialmente, requer a anulação do julgado por cerceamento do 

direito de produzir provas, vez que considera necessária a produção das provas pericial e testemunhal. Igualmente, 

argumenta com a suficiência do conjunto probatório para a conversão dos tempos especiais em comuns, fazendo jus à 

majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. Pede a inversão total do julgado, 

condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o total da condenação. Por fim, requer 

o prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 
rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 
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exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, considero não haver cerceamento do direito de produzir prova da parte autora, vez que os elementos 

constantes dos autos são suficientes para o deslinde da causa, pelo que é indevida a anulação da r. sentença. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 

28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 
nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

a) De 01.09.1962 a 30.09.1965 - Formulário (fl. 27) informa que o autor trabalhava, de forma habitual e permanente, 

em contato com agentes químicos como querosene, gasolina, óleo diesel e graxa - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

b) De 01.11.1965 a 30.04.1973 - Formulários (fls. 28/29) informam que o autor trabalhava, de forma habitual e 

permanente, em contato com agentes químicos como querosene, gasolina, óleo diesel e graxa - códigos 1.2.11 do anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 
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c) De 01.08.1973 a 28.11.1980 - Formulário (fl. 30) informa que o autor trabalhava, de forma habitual e permanente, 

em contato com agentes químicos como querosene, gasolina, óleo diesel e graxa - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

d) De 01.03.1981 a 03.05.1993 - Formulário (fl. 31) informa que o autor trabalhava, de forma habitual e permanente, 

em contato com agentes químicos como querosene, gasolina, óleo diesel e graxa - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 
(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, somados todos os interregnos, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, enquadrados como 

especiais e convertidos para comuns os intervalos em contenda, sendo devida a majoração perseguida. 

 

Dos consectários legais  
O termo inicial da majoração do benefício há que ser fixado na data do requerimento administrativo (04.05.1993), vez 

que presentes à época todos os elementos necessários à conversão dos tempos especiais em comuns. 

Por outro lado, no presente caso, há que se observar a prescrição qüinqüenal, pois a presente demanda foi proposta 

em 14.06.2004. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97. 
Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e são fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e 

nada despendeu a esse título. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, nos exatos termos desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004281-28.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004281-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ISABEL ORTIZ JORGE 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 14/15), da consulta 

realizada ao banco de dados do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 75/76), e extrato do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, que faço juntar a esta decisão, a requerente gozou do benefício de aposentadoria por 

invalidez no período de 01/07/1976 a 30/08/1994, não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a 

recolher pagamentos previdenciários no período compreendido entre a cessação da aposentadoria e o ajuizamento da 

presente ação, aliás, apenas voltou a efetuar contribuições para com a Previdência Social em 08/01/2010. 

Ocorre que a proponente só veio a interpor a presente demanda em 15/07/12005 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, 

a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 
de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 
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(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 
6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Por outro lado, não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que o laudo pericial foi 

conclusivo quanto à ausência de incapacidade permanente (fls. 50/57). 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando 

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou 

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por 

motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do 

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias 

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua 

outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 
374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 

767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017686-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017686-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARCELO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00072-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez. 
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A decisão de primeiro grau, proferida, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

verbas de sucumbência, observando a concessão do benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Há manifestação do Ministério Público Federal (fls. 99/101). 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico pericial, realizado em 08/04/2005 (fls. 65/69) informa que o autor, nascido em 16.08.1971 (fl. 08), não 

está incapacitado para as atividades profissionais. 
Ademais o último recolhimento de contribuição previdenciária efetuado pela parte autora ocorreu em julho de 2001 (fl. 

11), o que caracteriza a perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 13.06.2003. 

Desse modo, ausentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, no caso a presença de incapacidade total 

para o trabalho e qualidade de segurado, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 
(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

  

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1023/2930 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009377-87.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009377-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Agravo retido e Apelação a que 
se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, noto que o agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que antecipou a tutela foi 

convertido em retido e, tendo em vista que a matéria ali aventada confunde-se com o mérito, com ele será apreciada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 
objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
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do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 17). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 33/39) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/09/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), que o autor vivia em casa própria com a esposa, sendo o núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. 

Ressalto que, apesar de a neta e o bisneto do requerente viverem, temporariamente, sob o mesmo teto que ele, 

considero-os núcleo distinto. A única renda do casal provinha do trabalho do pleiteante como vendedor ambulante, no 

valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de impugnação da parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 
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observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-11.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009588-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.10.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Do observado e exposto, podemos concluir que 

o Requerente é portadorde hipertensão arterial e escoliose não incapacitantes ao trabalho e encontra-se trabalhando 

atualmente(...)".(Fls. 119/123). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 
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Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011941-12.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011941-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : SEBASTIAO PARIZI e outro 

 
: MARIA FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119411220064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.11.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 02.02.2007, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitores. 

Aduz os autores, Sebastião Parisi e Maria Faria de Oliveira, que são pais de Maria Aparecida Parisi, falecida em 07 

de outubro de 2005, na qualidade de segurada da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte da filha. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10 de junho de 2009, julgou improcedente o pedido. Não houve condenação 

da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 216-218, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Da pensão por morte 
 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 
A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

 

Segurados 

 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, 

dos benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 
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Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 
 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 
8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 

 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na hipótese, o óbito da segurada, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 07/10/2005. 

 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do mesmo 

artigo, deve ser comprovada. 

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não 

exclusiva, da falecida. 

 
A condição de genitores da falecida encontra-se comprovada na certidão de nascimento (fl. 101). Maria Aparecida 

Parisi era solteira, faleceu com 35 anos de idade, em 07.10.2005, e era contribuinte individual da Previdência Social, 

desde 2004. 

Os documentos de fls. 23-40 demonstram que a parte autora residia no mesmo endereço da falecida filha. 

 

Em contrapartida, O INSS em sua contestação juntou aos autos CNIS de Sebastião Parisi, pai da falecida, no qual 

verifica-se que antes do falecimento de sua filha, ele desempenhava atividade laborativa, sendo que seu último registro 

foi de 01/07/2005 a 30/09/2005 (fl.97), período anterior ao óbito da falecida. Atualmente o Sr. Sebastião Parisi, recebe 

um benefício assistencial (LOAS) desde 16/06/2006, N.B. 5601114788. 

 

Os depoimentos testemunhais (fls. 161-172) foram contraditórios e só demonstraram a fragilidade do narrado na 

inicial : 

 

O Sr. Sebastião Parisi afirma que sua filha morava com os autores, em seguida afirmando também que ela mantinha 

um namorado, com quem morava, em razão do que ele (o namorado) pagava pensão aos autores. Afirmou que o 

aludido namorado de sua filha seria Juliano Praxedes, dizendo que por "1 ano e pouco" ele teria residido na casa dos 

autores, saído de lá ao tempo em que ocorreu o falecimento de Maria Aparecida; que Juliano pagava R$ 200,00 por 
mês, para ali viver, uma vez que morava longe. Disse também, que o valor pago por Juliano correspondia à 

alimentação e local para dormir. O depoente disse que até à época do falecimento de sua filha , trabalhava em um 

açougue, como empregado, embora não tivesse registro em carteira. Disse que sobrevive porque uma outra filha do 

casal, que reside em Jundiaí, "dá uma forcinha" que seria correspondente a R$ 300 ou R$ 400 reais por mês. Afirma 

que sua mulher nunca trabalhou fora de casa. Respondeu também que era sua ex-esposa quem recebia os valores 

pagos por Juliano, utilizando o dinheiro para o enfrentamento das despesas da casa. 

 

Por sua vez, a Sra. Maria Faria de Oliveira diz que na referida casa ela morou apenas em companhia de seu ex-marido 

e de sua falecida filha Maria Aparecida, que era Maria Aparecida quem fazia as compras e de modo geral 

administrava as finanças, sendo que a autora nunca cuidou de dinheiro, dizendo que somente sua filha mantinha a 

família. Que seu ex-marido já não trabalhava ao tempo da morte da filha do casal, acreditando que naquele tempo já 

havia mais de um ano que ele estava em inatividade. Afirmou que Juliano nunca pagou nenhum valor para permanecer 

na casa. 

 

Em contrapartida o Sr. Juliano Praxedes afirma que morava com os autores e que a residência era mantida pela 

falecida Maria Aparecida e também pelo pai dela, que trabalhava como açougueiro "diarista", que naquele tempo o 

informante não trabalhava, depois dizendo que cursava enfermagem e , a partir de certo tempo passou a realizar 
serviços eventuais, sendo que o produto de tal atividade era destinado a contribuir para o pagamento das mensalidades 

de seu curso, que eram basicamente custeadas pelos pais do informante, também utilizando uma parte para contribuir 

com o sustento da casa, já que participava do grupo familiar. No mais das vezes, a despesa da casa era dividida entre a 

falecida Maria Aparecida e Sebastião, seu pai. 

 

O Sr. Moacir da Silva Rocha respondeu que sempre ocorre de haver pessoas morando naquela casa, mediante 

pagamento de pensão. O inquirido respondeu também que nunca teve conhecimento de que a falecida Maria Aparecida 

tivesse morando fora da casa dos pais. Segundo a testemunha, outras pessoas permaneceram na casa dos autores como 

pensionistas por curto espaço de tempo, não sabendo declinar nomes de nenhum deles, que no fundo da casa há 

também mais 1 ou 2 quartos que por vezes também são ocupados. Disse que não sabe porque motivo a autora disse que 

nunca alugou quartos da sua casa. 
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Assim, não ficou demonstrado a dependência econômica preconizada no artigo 16 da Lei 8.213/91 § 2° dos autores 

Sebastião Parisi e Maria Faria de Oliveira em relação a sua falecida filha Maria Aparecida Parisi. 

 

Já decidiu este Egrégio tribunal : 

 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. PAI E MÃE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, torna-se necessária a 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência econômica dos requerentes em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. II. O 

segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de doze meses após a cessação das contribuições 

(art. 15, II, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o de cujus falecido antes do término do período de graça, não houve 

perda da qualidade de segurado. III. Nos termos do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser 

comprovada. IV. Não há nos autos início de prova material que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento de 

seu pai e de sua mãe na época do óbito, sendo, ainda, a prova testemunhal frágil e imprecisa, não comprovando, assim, 

os fatos afirmados pela parte autora. V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos 

requisitos legais. VI. Apelação da parte autora improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1066173, Processo nº 

2004.61.06.006183-8, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 15/03/2010, 

DJF3 DATA: 30/03/2010, Página: 866) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007651-32.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JORGE BLANES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FELIPE MOYSÉS ABUFARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076513220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de outubro de 2006 por JORGE BLANES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, uma vez que completou 

65 (sessenta e cinco) anos em 2002, possuindo registros de trabalho de natureza urbana que perfazem o total da 

carência exigida na legislação previdenciária. 

A r. sentença (fls. 85/87), proferida em 04 de março de 2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios, em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 91/99), alegando que preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JORGE BLANES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, uma vez que completou 65 (sessenta e cinco) anos 

em 2002, possuindo registros de trabalho de natureza urbana que perfazem o total da carência exigida na legislação 

previdenciária. 

O artigo 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

O requisito da idade está devidamente comprovado nos autos, através da cópia da documentação pessoal do autor (fls. 

12). 

No que se refere à carência, o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.870/94, assim prevê: 
 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

(omissis) 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais;" 

 

Por seu turno, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, estabelece regra transitória 

de cumprimento de carência para os segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, bem como 

para os rurais, desde que cobertos pela Previdência Social Rural, em conformidade com a tabela inserta no dispositivo 

em questão. 

Por sua vez, o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 fixa os prazos para a manutenção da qualidade de segurado 

independentemente de contribuições. 

No caso, verifica-se que o autor havia sido segurado da Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei nº 

8.213/91, com registros de trabalho em atividade urbana nos períodos de 19/08/1958 a 20/01/1961 e de 11/02/1961 a 
02/05/1966, conforme demonstra a cópia de sua CTPS (fls. 16/17). 

Desse modo, forçoso reconhecer que o autor não mais estava inscrito perante a Previdência Social Urbana e que já 

perdera a qualidade de segurado por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparado pela 

carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Cabe ainda acrescentar que o parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei nº 9.528/97, 

estabelece o seguinte: 

 

"Artigo 102 

 

(omissis) 

 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

 

Por outro lado, observa-se que o autor não se filiou ao sistema da Seguridade Social na vigência da Lei nº 8.213/91, 

não contribuindo com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da 

carência definida para o benefício em questão, ou seja, 60 (sessenta) contribuições mensais, para poder utilizar-se 
daquelas vertidas antes da perda da qualidade de segurado, conforme estabelece o parágrafo único do artigo 24 da Lei 

dos Benefícios, assim transcrito: 

 

"Artigo 24 

 

(omissis) 

 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido." 
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Outrossim, posteriormente, a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, veio a estabelecer que "na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 

carência na data do requerimento do benefício". 

No entanto, mesmo computando-se todas as contribuições vertidas pelo autor, verifica-se que o mesmo não cumpriu a 

carência exigida pelo artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 (cento e oitenta) contribuições 

mensais para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Nesse sentido, cumpre citar jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A regra insculpida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 refere-se tão-somente ao segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana quando da data de publicação da Lei nº 8.213/91, restando excluídos aqueles que perderam a qualidade 

de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência Social já na vigência do citado diploma legal. 

2. Verificado que a parte autora perdeu a qualidade de segurada, passando a contribuir novamente para a Previdência 

Social na vigência da Lei nº 8.213/1, somente faz jus à aposentadoria por idade após cumprida a carência estabelecida 
no parágrafo único do artigo 24 da Lei n° 8.213/91. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP nº 649.466, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, D.J. de 16.11.04) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DE CARÊNCIA PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE. TRABALHADORES QUE PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADO. REGRA GERAL. 180 MESES. 

1. A norma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, que fixa prazos reduzidos de carência, destina-se tão-somente ao 

"segurado inscrito na Previdência Social Urbana na data de publicação desta lei", restando excluídos da sua 

incidência aqueles que perderam a qualidade de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência Social 

após a edição da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

2. Para os que perderam a qualidade de segurado, assim como para os novos filiados, o prazo de carência para a 

concessão de aposentadoria por idade aplicável é o geral, de 180 meses, fixado no artigo 25, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. Recurso provido." 

(RESP nº 494.570, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 17.05.04) 

 

Portanto, não implementados os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por idade. 
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087083-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087083-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.010242-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 66 que, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez, 

indeferiu requerimento formulado pelo ora agravante às fls. 65, no sentido de ser realizada audiência de instrução e 

julgamento, intimando-se o perito judicial a comparecer para esclarecer pontos importantes a respeito da prova 
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pericial, notadamente a questão das calosidades supostamente presentes nas mãos e pés do ora agravante, além de 

outros pormenores. 

Às fls. 112/113 foi proferida decisão que indeferiu a a antecipação da tutela recursal. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta Egrégia Corte e 

que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença 

prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004083-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DELIA DE CARVALHO PALEZI 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00050-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, isentado a demandante dos ônus da sucumbência, à vista do 

deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação do 

pressuposto atinente à incapacidade laboral da parte autora (fls. 54/58) a supedanear o deferimento de aposentadoria 

por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial, realizado em 26/07/2005, atesta que a requerente "é portadora de osteoartrose de 

coluna cervical, patologia sem possibilidade de cura, podendo ocorrer apenas alívio temporário dos sintomas de dor e 

limitação funcional através da medicação sintomática. Além disso, a pericianda também é portadora de diabetes 

mellitus e labirintite (...)". Concluiu o expert pela incapacidade total e permanente. 
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A qualidade de segurada também está presente, pois, segundo informação obtida no CNIS (fls. 32/36), a requerente 

apresenta recolhimentos individuais entre agosto de 2003 e fevereiro de 2004, ao passo em que ajuizou a presente ação 

em 22/04/2004. 

A questão controversa no presente caso é a preexistência da moléstia. 

A autora possui vínculos em períodos descontínuos de 29/03/1977 até 31/07/1997, conforme extrato do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. Em agosto de 2003 voltou a efetuar recolhimentos como contribuinte 

individual. 

O laudo aponta o ano de 2001 como início da incapacidade, segundo relatos da própria requerente. 

Assim, os elementos dos autos demonstram que a doença preexiste à sua nova filiação, em 2003. 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 
em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 
(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 
Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007435-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS VALE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00142-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de novembro de 2005 por EUNICE DOS SANTOS VALE em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A r. sentença (fls. 18/23), prolatada em 17 de janeiro de 2006, extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais atualizadas desde o ajuizamento da ação, além de honorários advocatícios, fixados em 20% 

(vinte por cento) do valor da causa. 

Às 26/27, a autora opôs embargos de declaração, os quais foram providos em decisão de fls. 28, para conceder-lhe os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando a verba de sucumbência adstrita ao cumprimento do disposto no 

artigo 11, parágrafo 2º, da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada com a r. sentença, a autora interpôs apelação (fls. 29/34), alegando que o prévio ingresso na via 

administrativa não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, razão pela qual requer seja 
determinado o prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EUNICE DOS SANTOS VALE em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Cumpre observar que, não obstante tenha o MM. Juízo "a quo" ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento 

na exigência do exaurimento das vias administrativas como condição ao ajuizamento da ação, a r. sentença resulta em 

condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em sede administrativa. 

Ocorre que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do 
controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte autora a recorrer primeiro à esfera administrativa como 

condição para que ela possa discutir a sua pretensão em Juízo. 

Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a arguição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

LAVRADOR E PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO 

INCRA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
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2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do art. 5º, XXXV, da CF das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 814146, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

27/05/2004, p. 329) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em virtude do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional consagrado no art. 5°, XXXV, da CF. 

- Legitimidade passiva da autarquia a que incumbe a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

(...) 

- Apelação a que se dá provimento." (g/n) 
(TRF - 3ª Região, Apelação Cível 299018, 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 

11/03/2004, p. 386) 

 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento 

do feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026219-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026219-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL DIAS DAS NEVES SABADINI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00330-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de dezembro de 2003, por ISABEL DIAS DAS NEVES SABADINI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 172/173), proferida em 28 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(03/12/2003), devendo ser calculado nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 8.213/91, respeitando eventual 

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, estes fixados 10% (dez por cento) do valor total devido a partir da data da citação até a 

data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 175/181), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do beneficio a 
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partir da data do laudo médico pericial, a redução dos honorários periciais ao limite máximo de R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), bem como a fixação dos honorários advocatícios em até 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação (Súmula nº 111 do C. STJ). Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à 

instância superior. 

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 183/184), requerendo a fixação dos juros de mora 

em 0,5% (meio por cento) ao mês e em 1% (um por cento) após a vigência do novo Código Civil, bem como a correção 

monetária a partir da citação válida, na forma da Lei. 

Com ambas as contrarrazões (fls. 185/189 e 191/193), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 
nº 10.352/2001. 

Também não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação dos honorários periciais ao limite de R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), visto que tal verba foi arbitrada em decisão interlocutória proferida às fls. 127, 

contra a qual caberia o recurso de agravo. No entanto, não obstante tenha sido intimada da referida decisão em 

19/05/2004, a Autarquia deixou de se manifestar naquele momento, razão pela qual restou precluso seu direito de 

recorrer.  

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos 

estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente faz jus ao benefício pleiteado. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora em 28/06/2006, o 

laudo médico (fls. 162/165) atesta ser ela portadora de miocardiopatia hipertensiva e lesão degenerativa em ambos os 

joelhos há cerca de 02 (dois) anos e, face a sua idade avançada, e o baixo grau de escolaridade, não seria possível sua 

readaptação em outra atividade, posto que sempre trabalhou em atividade "braçal". Conclui assim o perito que a 

autora está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Quanto ao requisito - qualidade de segurada, verifica-se através dos documentos constantes do procedimento 

administrativo (fls. 15/105) que a autora possui vários vínculos de trabalho, dados estes também obtidos junto ao 
sistema CNIS/DATAPREV, sendo seu último vínculo empregatício junto à empresa "Agroseg Serviços Gerais Ltda. 

EPP", no período de 24/03/1999 a 08/11/1999. 

Dessa forma, aparentemente, teria a autora perdido a qualidade de segurada, visto que ajuizou a ação em 03/12/2003. 

Contudo, levando-se em conta os documentos médicos acostados aos autos, os benefícios de auxílio-doença percebidos 

nos períodos de 28/11/2001 a 15/04/2002 e de 07/10/2002 a 03/12/2003 (fls. 08), bem como o informado pelo perito, 

conclui-se que a autora já apresentava problemas de saúde. 

E, face os documentos juntados aos autos, de todo o relatado no laudo pericial e pela natureza dos males de que a 

autora é acometida, pode-se concluir que muito provavelmente a doença não surgiu de uma hora para outra, e que ela 

só parou de exercer atividades laborativas em razão dos problemas de saúde que a incapacitaram. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida 

em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 
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Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois conforme se observa 

pelos documentos constantes do procedimento administrativo (fls. 15/105), a autora desenvolveu atividade laborativa 

por mais de 11 (onze) anos, assim, ela contribuiu tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas 

no dispositivo citado. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido o fixado pela r. sentença, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(03/12/2003), tendo em vista o informado no laudo pericial. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (19/12/2003) à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, 

de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 
Dada a notícia do percebimento de "aposentadoria por idade" pela autora (NB 150.594.973-1), desde 14/01/2010, 

consoante informação obtida junto ao Sistema DATAPREV/CNIS, determino a compensação dos valores recebidos a 

esse título em razão da impossibilidade de cumulação de benefícios. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial bem como de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-

lhe provimento, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para esclarecer os critérios de fixação da 

correção monetária e dos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029007-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029007-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : decisão de fls. 84/86 

INTERESSADO : EDNA VALENTINO e outro 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA 

No. ORIG. : 05.00.00009-8 2 Vr BATATAIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, com fulcro no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da decisão proferida nos termos do artigo 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil (fls. 84/86), que deu parcial provimento ao agravo retido e negou provimento ao recurso 

de apelação, ambos interpostos pelo INSS, e deu provimento ao recurso adesivo interposto pelas autoras, para: 
conceder o benefício de pensão por morte também à autora Ednéia Thaís Valentino Castro, fixar o termo inicial do 

pagamento do referido benefício na data do óbito, estipular a verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e esclarecer a condenação em custas e despesas processuais. 

Defende o Instituto-agravante que não restou comprovado, in casu, o cumprimento da carência de 12(doze) 

contribuições mensais, pelo de cujus, exigida na legislação de referência, impedindo a concessão da pensão por morte 

debatida nos autos, razão pela qual requer a reforma do r. decisum. 

É O RELATÓRIO. 
 

Reconheço assistir razão ao agravante. 

De fato, considerando-se a data do óbito do de cujus - 24 de março de 1989 - a legislação aplicável ao caso, segundo o 

princípio do tempus regit actum, é o Decreto nº 89.312/84. E seus artigos 8º e 98, parágrafo único, assim previam: 

"Art. 8º. A perda de qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ressalvado 

o disposto no parágrafo único do artigo 98. 
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Art. 98 (...) 

Parágrafo único. O direito à aposentadoria ou pensão, para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não 

prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

No mesmo sentido, estabeleciam os artigos 34, 35 e 272, parágrafo único, do Regulamento dos Benefícios, Decreto nº 

83.080/79: 

"Art. 34. Quem perde a qualidade de segurado da previdência social e nela reingressa, fica sujeito a novos períodos de 

carência, salvo no tocante à aposentadoria ou pensão, cuja imprescritibilidade já esteja assegurada, na forma do 

parágrafo único do artigo 272, e ao benefício por incapacidade, na forma do artigo 9º. 

Art. 35. Não se consideram, para efeito de carência: 

a) as contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado; 

b) a averbação de tempo de serviço anterior à filiação obrigatória, sem recolhimento de contribuições. 

Art. 272 (...) 

Parágrafo único. Não prescreve o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado."(grifei) 

Desse modo, analisando-se a legislação pretérita, verifica-se que aquele que perdesse a qualidade de segurado e nela 

reingressasse ficaria sujeito a novos períodos de carência, sendo vedado o cômputo das contribuições anteriores à 

perda dessa qualidade. 

Com efeito, tem-se dos autos que o de cujus filiara-se à Previdência Social, pela primeira vez, por ocasião de seu 
registro de emprego inaugural, em 29/04/1976, o qual perdurara até 18/05/1976. Constata-se que, após referido 

vínculo, o de cujus retornara ao regime previdenciário apenas em 11/12/1985, sendo certo que o encerramento deste 

contrato de trabalho data de 11/06/1986. Na sequência, a próxima anotação de emprego tem como admissão a data de 

14/12/1987 e, como afastamento, 10/03/1988. Já o último período laborativo corresponde a 23/03/1988, até 

21/06/1988. 

Portanto, o de cujus houvera perdido a qualidade de segurado em duas ocasiões, sendo que, pela última vez, em 

julho/1987, recuperando-a por força da atividade laborativa desenvolvida a partir de 14/12/1987. 

E aplicando-se a legislação citada ao caso em comento, o de cujus apresenta em seu favor, a partir da reaquisição da 

qualidade de segurado, tão somente as contribuições previdenciárias vertidas desde então, ou seja, as relativas a 

14/12/1987 até 10/03/1988 e a 23/03/1988 até 21/06/1988, as quais totalizam 08 (oito) contribuições, número aquém 

do exigido na legislação de regência, frise-se, 12 (doze) contribuições - artigo 47 do Decreto 89.312/84. 

Por conclusão, desmerece acolhida o pleito das autoras, de modo que a r. sentença de Primeiro Grau deve ser 

totalmente reformada. 

Deixo de condenar as autoras no ônus da sucumbência, haja vista que beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, 

por consequência, em sede de juízo de retratação, dou provimento à apelação do INSS, para reformar, na íntegra, a r. 

sentença, restando prejudicado o recurso adesivo das autoras. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032451-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ADELINO MACHADO 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00129-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de novembro de 2005 por ADELINO MACHADO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença outrora lhe concedido (NB nº 

505.089.649-1) e cessado indevidamente pelo Instituto-réu, com a posterior conversão do aludido benefício em 

aposentadoria por invalidez, cumulando-se, ainda, tais pedidos ao de danos morais. 

Em manifestação às fls. 57/58, noticiou o INSS a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez 

ao autor, a partir de 18/01/2006, em vista de pedido de reconsideração. Requereu, pois, a extinção da ação, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Instado a se manifestar, o autor pugnou pela procedência da ação (fls. 65), julgando-se-a nos termos do artigo 269, 

inciso II, do CPC, sob argumento de que a concessão promovida pelo INSS, referida no parágrafo anterior, ter-se-ia 

dado em data posterior à citação do Instituto (13/01/2006). 

Como se vê de fls. 80, a parte autora formulou pedido de desistência da condenação em danos morais. 

A r. sentença de fls. 85/86, proferida em 11 de setembro de 2006, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI , do Código de Processo Civil. Determinou, outrossim, o pagamento de eventuais 

custas em aberto. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 88/93), requerendo seja julgado extinto o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do CPC, afastando o pedido de danos morais, e impondo condenação ao 

Instituto Previdenciário, de pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, na letra do artigo 22, § 

2º da Lei nº 8.906/94 c.c. artigo 20, § 3º do CPC. 

Com as contrarrazões (fls. 97/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 
1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

No mais, trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADELINO MACHADO objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença outrora lhe concedido (NB nº 505.089.649-1) e cessado indevidamente pelo INSS, com a posterior 

conversão do aludido benefício em aposentadoria por invalidez, cumulando-se, ainda, tais pedidos ao de danos morais. 

Entendo não assistir razão ao apelante. 

Citado em 13/01/2006, consoante certidão de fls. 63v°, manifestou-se o INSS, com relação ao benefício previdenciário, 

o qual já se encontrava implantado - o que se o fez em âmbito administrativo - desde 18/01/2006, em nome da parte 

autora. Diante disso, defendeu a extinção do feito, sem análise de mérito. 

In casu, observa-se que com a concessão do benefício ora pleiteado na via administrativa, satisfez-se integralmente o 

direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, 

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, 

ademais, sem qualquer utilidade. 

Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil), visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu 

direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. 

Nesse sentido, aliás, bem distingue o já citado doutrinador (in Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 3ª ed., 

São Paulo, Malheiros, 2003, p. 265), in verbis: "A efetiva satisfação do crédito pelo réu no curso do processo de 
conhecimento vai além do reconhecimento do pedido, pois este não passa de uma declaração de vontade que em si 

mesma não supre o inadimplemento. Se não for acompanhada de um expresso reconhecimento do pedido, a satisfação 

do crédito não constitui ato a ser homologado, devendo o processo, em virtude dela, ser extinto pela cessação do 

interesse de agir". 

Restou claro nos autos que a concessão administrativa do benefício ora requerido na via judicial fora motivada por 

exame de pedido de reconsideração, junto aos balcões previdenciários, certamente formulado pela parte autora. 

E tal circunstância faz com que o presente processo, que se encontrava ainda em curso, carecesse de qualquer 

necessidade ou utilidade, visto que já satisfeita integralmente a pretensão do autor, independentemente do Poder 

Judiciário. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

No tocante à condenação nas verbas de sucumbência, é sabido que vige, no nosso atual sistema processual, o princípio 

da causalidade, segundo o qual, "Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor 

demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que 

já tinha direito" (Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, v. II, 3ª ed., São Paulo, 

Malheiros, 2003, p. 648). 

E ressalto que, neste caso, a parte autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, ao propor a 

presente ação judicial em 16/05/2001, pleiteando auxílio-doença, sendo que, na própria petição inicial, esclarece que o 
referido benefício já havia sido concedido pelo INSS, em 02/04/2003, e que subsistiria até o dia 11/12/2005 - data da 

alta médica imposta pela autarquia. Em outras palavras, a parte autora pleiteara benefício previdenciário de que se 

encontrava ainda em gozo 

Desse modo, a parte autora é quem deveria arcar com a sucumbência; contudo, observo, às fls. 53, que lhe foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária, motivo pelo qual está ela isenta de tais verbas, nos termos do artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, ressalto que a Carta Magna, ao garantir a justiça gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de 

recursos, estabelece que ela seja integral e gratuita, motivo pelo qual entendo que o parágrafo 2º do artigo 11 e o 

artigo 12, ambos da Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela atual Constituição Federal de 1988. Cito, inclusive, 

precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688- SP. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 
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Publique-se.Intime-se.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034497-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NEUSA MIRANDA PEDRO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

CODINOME : NEUZA MIRANDA PEDRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00155-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2004, por NEUSA MIRANDA PEDRO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 187/191), proferida em 22 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico pericial, no valor de 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, respeitado o valor mínimo constitucional; devendo, as parcelas em atraso, ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a teor da Lei n° 6.899/81 e Súmula n°148 do STJ, e acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n° 111 

do STJ), além dos honorários periciais de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 193/197), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Inconformada, a autora também interpôs apelação (fls. 203/207), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na 

data da cessação do auxílio-doença (11/12/1999). Por fim, também prequestiona a matéria para efeito de interposição 

de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 211/223 e 226/228), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2004, por NEUSA MIRANDA PEDRO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 
disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 
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- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada da autora vem demonstrada pela cópia da sua CTPS (fls. 

16/44), que comprova que ela teve diversos vínculos empregatícios, sendo os mais recentes: 03/01/1994 a 05/11/1994, 

01/02/1995 a 13/12/1995, 02/05/1996 a 03/12/1996, 06/05/1997 a 12/01/1999, 01/03/2002 a 31/08/2002, de 

02/09/2002 a 13/08/2003. E, tendo ajuizado a ação em 30/09/2004, mantinha ainda nessa data, a qualidade de 

segurada da previdência, nos termos do artigo 15, § 1°, da Lei n° 8.213/91, visto que havia contribuído por mais de 

120 meses. Também verifica-se a existência de recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, 

nos períodos de março de 2002 a julho de 2003 e de setembro de 2003 até pelo menos o ajuizamento da ação, conforme 

pesquisa realizada no sistema CNIS. 

Ressalte-se que foi-lhe concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença, nos períodos de 27/05/1995 a 

11/07/1995, 11/10/1999 a 11/12/1999, 09/02/2004 a 11/03/2004, 20/09/2004 a 21/11/2004, conforme se observa às fls. 

65/69, confirmando ainda mais a sua incapacidade para o trabalho. 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a autora 

contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. Perito, em seu 

laudo médico (fls. 161/163), datado de 19/07/2005, em resposta aos quesitos formulados, informa que ela apresenta 
Espondilolistese de coluna lombar, desde 1995, estando incapacitada de forma parcial e permanente. 

Todavia, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a idade, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, tendo sempre trabalhado como rural ou empregada doméstica (conforme CTPS), atividades que exigem 

grande esforço físico, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que a autora faz jus ao benefício 

requerido. 

Nesse mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.1. Comprovada, mediante prova pericial, a 

incapacidade da autora para exercer atividade laborativa, deve-lhe ser concedida a aposentadoria por invalidez. 2. 

Não obstante o laudo pericial ateste pela presença de incapacidade parcial e permanente para o labor, a parte autora 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais como a idade (65 anos), o grau 

de instrução e a ausência de qualificação profissional, as quais inviabilizariam o seu retorno ao acirrado mercado de 

trabalho." 

(TRF - 4ª Região; AC; Proc: 97.04.25214-5; 5ª Câmara; Decisão em 15/04/1999) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EXISTÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO - PRECÁRIAS 

CONDIÇÕES PESSOAIS DA OBREIRA, ALIADAS A PRESENÇA DE PATOLOGIAS - ASSOCIAÇÃO ENTRE 

PATOLOGIA SUPORTADA PELO OBREIRO E SUAS OUTRAS CONDIÇÕES PESSOAIS - QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA NÃO GUERREADAS PELO INSS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO DO PERITO. I- 
Sendo indiscutível a manutenção da condição de segurada da autora, e presente a carência exigida, nem de longe a 

sentença vulnera o art. 42 do PBPS, ainda mais que a questão se resolve no âmbito da prova pericial da incapacitação. 

II- A autora trabalhou a vida toda como rurícola, não tem outra formação profissional e é pessoa bastante rústica. Não 

há como, deixando de servir no campo, possa competir no mercado de trabalho atual. A incapacidade laborativa deve 

derivar de associação entre patologia suportada pela obreira e suas outras condições pessoais; se o conjunto indicar 

que a pessoa não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode almejar o exercício de outra, não 

há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez." 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 2001.03.99.050548-2; 1ª Turma; Decisão em 29/10/2002) 

 

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas 

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus, a autora, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F 

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e parcial provimento à apelação do INSS, para 

reduzir o valor dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039676-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039676-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00033-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de março de 2004, por MARIA LUIZA SILVA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 81/83), proferida em 27 de março de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, desde a data da citação (18/05/2004), descontado eventuais valores já recebidos, sendo devido até a 

recuperação da capacidade de trabalho pela autora, ou até a véspera do início da aposentadoria ou óbito do segurado. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa (R$ 2.880,00). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 87/91), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças 

em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos 

do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de março de 2004, por MARIA LUIZA SILVA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
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No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. Perito, em seu 

laudo médico (fls. 57/60), datado de 09/05/2006, afirma: "(...) constatamos que a pericianda apresentou um quadro de 

artrodese acentuada ao nível da articulação do talus esquerdo e calcãneo esquerdo. Submetida a tratamento cirúrgico, 

sendo feito a artrodese da articulação do talus esquerdo com enxerto ósseo, associado a tratamento medicamentoso e 

sessões de fisioterapia. Do visto e exposto acima, concluímos que a pericianda do ponto de vista ortopédico apresenta 

uma incapacidade laborativa para exercer atividades que exijam um maior esforço físico." Ainda, em resposta ao 

quesito de n° 4, formulado pelo INSS, o Sr. Perito informa que a incapacidade da autora não é total e também não é 

permanente. E, ao quesito de n° 06, que apresenta capacidade laborativa para exercer outras atividades. Informa, 

ainda, que a autora está em tratamento médico desde 1998. 

Ressalte-se, com relação a essa data, que às fls. 16, consta comunicado de resultado de perícia médica realizada pelo 

INSS em 17/09/2003, em que foi concedido à autora auxílio-doença de 10/02/1998 a 30/10/2003, sendo tal 

comunicação válida como "Atestado de Incapacidade". 

Vale ressaltar, ainda, que foi concedido à autora nos períodos de 01/07/1997 a 24/08/1997, 14/04/2004 a 30/12/2005, 

03/05/2006 a 03/07/2006, 09/08/2006 a 08/04/2007, auxílio-doença, confirmando ainda mais a sua incapacidade para 

o trabalho. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que às fls. 10/11, consta cópia da sua CTPS onde se verifica a existência de contrato 
de trabalho no período de 01/06/1996 a 30/11/2000. 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois a autora 

contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Sendo assim, considerando que a autora está incapacitada de forma temporária e parcial, e preenchendo os requisitos 

necessários, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a 

ser efetuado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º 

alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 
provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041537-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 07.00.00007-8 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22 de janeiro de 2007 por SANTINA APARECIDA DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 
contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de maio de 1965 a outubro de 
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1979, que somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à 

percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 97/104), prolatada em 02 de julho de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer o período 

de trabalho rural da autora, de maio de 1965 a outubro de 1979, condenando o INSS a conceder-lhe a aposentadoria 

pleiteada, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, bem como a pagar as prestações vencidas, com 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária, de acordo com os índices 

estipulados pelo Provimento nº 24/97 da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS ao pagamento das 

despesas processuais, na forma da Súmula nº 178 do C. Superior Tribunal de Justiça, além de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação, em conformidade com o disposto na Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 107/113), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários 

para a concessão da aposentadoria pleiteada, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural no período 

aduzido na inicial. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) sobre o montante apurado até a data da r. sentença. Requer também a aplicação da correção monetária nos 

termos da Lei nº 6.899/81, bem como a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, 

após, em 12% (doze por cento) ao ano. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 116/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SANTINA APARECIDA DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de maio de 1965 a outubro de 1979, que somado 

aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 
 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 
"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

hoje, tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 
período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já 

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, 

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural 

e atividade urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural 

no período de maio de 1965 a outubro de 1979. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo período 

de tempo aduzido na inicial. 

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 18), com assento lavrado em 20 de fevereiro de 1971, e a certidão de 

nascimento de sua filha (fls. 20), com assento lavrado em 23 de julho de 1976, qualificam-na como "do lar" e o seu 

cônjuge como "lavrador". 

A autora trouxe aos autos também uma segunda via da certidão de casamento aludida acima (fls. 19), com data de 30 

de abril de 2004, que a qualifica como "da lavoura". 
Todavia, tal certidão não pode ser considerada como prova material da alegada atividade rural da autora, vez que os 

dados nela contidos, referentes à sua qualificação profissional, divergem dos constantes da versão original do citado 

documento. 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Ademais, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se a existência de registro de trabalho de natureza urbana em nome 

do cônjuge da autora em grande parte do período pleiteado na inicial. 

Constam ainda dos autos os documentos de fls 14/16, os quais, no entanto, fazem referência somente à atividade rural 

dos pais da autora. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 92/95), vagos e imprecisos, também não atendem ao objetivo de 

provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios 

da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de 

serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em 

início de prova material. 

Desta forma, computando-se somente os períodos nos quais a autora recolheu contribuições como contribuinte 

individual (fls. 25/61) e os constantes de sua CTPS (fls. 21/23), verifica-se que não perfazem o número de anos 
pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.044112-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA GULIO MARINO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00038-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de setembro de 2005 por OLINDA GULIO MARINO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, noutra hipótese, o 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença outrora lhe concedido (NB 502.208.610-3). 

Perícia médica realizada em 06/04/2006, com o respectivo laudo pericial juntado às fls. 45/49. 

O INSS, em sede de contestação (fls. 65/70), preliminarmente aduziu a falta de interesse de agir da parte autora, tendo 

em vista que a mesma já se encontrava percebendo o benefício previdenciário vindicado na inicial, qual seja, 

aposentadoria por invalidez, que lhe fora concedido administrativamente, desde 03/05/2005 (data da cessação do 

auxílio-doença NB 502.208.610-3). 

Em audiência de instrução e julgamento, realizada em 07/02/2007, o patrono da autora confirmou a concessão de 

aposentadoria por invalidez à mesma, através da via administrativa (fls. 72/73).  

A r. sentença (fls. 76/77), proferida em 08 de fevereiro de 2007, julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de condição da ação concernente ao 

interesse processual. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 12% (doze por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 4.993,32), sob afirmação de que a conduta da autarquia motivara o ajuizamento da 

ação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 81/89), pela reforma da r. sentença, a fim de que seja excluída a 

condenação ao pagamento da verba honorária, porquanto restou demonstrado nos autos que a parte autora já vinha 

percebendo aposentadoria por invalidez desde 03/05/2005 - antes mesmo da data da propositura da ação, vale dizer, 

30/09/2005 - conforme informação contida em fls. 66, da peça contestatória. 
Igualmente inconformada, a autora protocolizou recurso de apelação adesivo (fls. 100/102), a fim de que a 

aposentadoria por invalidez concedida no bojo da r. sentença tenha, como marco inicial de pagamento, a data do 

primeiro requerimento indeferido na via administrativa. 

Com as correspectivas contrarrazões (fls. 97/99 e 106/112), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OLINDA GULIO MARINO objetivando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou, noutra hipótese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença outrora lhe concedido. 

Observo que o conteúdo ofertado pela parte autora, em sede recursal, não guarda relação com os termos da r. 

sentença proferida, de modo que não se conhece do recurso adesivo interposto. 

Com relação ao apelo da autarquia, cumpre fazer uma breve explanação acerca do direito das partes ao provimento de 
mérito. 

A extinção do processo poderá se dar com ou sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267 e 269 do Código de 

Processo Civil, dependendo da presença ou da ausência de todos os pressupostos processuais, bem como das 

condições da ação. 

Assim, ensina Cândido Rangel Dinamarco (in Instituições de Direito Processual Civil, v. II, 3ª ed., São Paulo, 

Malheiros, 2003, p. 554) que "As partes só poderão ter o direito ao julgamento do mérito quando, no momento em que 

este está para ser pronunciado, estiverem presentes as três condições da ação. Se alguma delas não existia no início 

mas ainda assim o processo não veio a ser extinto, o juiz a terá por satisfeita e julgará a demanda pelo mérito sempre 
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que a condição antes faltante houver sobrevindo no curso do processo. Inversamente, se a condição existia de início e 

já não existe agora, o autor carece de ação e o mérito não será julgado". 

Outrossim, dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença". 

Depreende-se, pois, que os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, 

no momento da prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com 

resolução do mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. 

Citado em 26/10/2005, consoante certidão de fls. 29v°, manifestou-se o INSS, em contestação, acerca do benefício 

previdenciário concedido administrativamente à parte autora - aposentadoria por invalidez, desde 03/05/2005 (fls. 

65/70). Diante disso, defendeu a carência de ação, por falta de interesse de agir da autora. 

E observa-se, in casu, que com a concessão do benefício pleiteado, na via administrativa, satisfez-se integralmente o 

direito reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, 

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, 

ademais, sem qualquer utilidade. 

Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil), visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu 
direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela. 

Nesse sentido, aliás, bem distingue o já citado doutrinador (in Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 3ª ed., 

São Paulo, Malheiros, 2003, p. 265), in verbis: "A efetiva satisfação do crédito pelo réu no curso do processo de 

conhecimento vai além do reconhecimento do pedido, pois este não passa de uma declaração de vontade que em si 

mesma não supre o inadimplemento. Se não for acompanhada de um expresso reconhecimento do pedido, a satisfação 

do crédito não constitui ato a ser homologado, devendo o processo, em virtude dela, ser extinto pela cessação do 

interesse de agir". 

E tal circunstância faz com que o presente processo, que se encontrava ainda em curso, carecesse de qualquer 

necessidade ou utilidade, visto que já satisfeita integralmente a pretensão da autora, independentemente do Poder 

Judiciário. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Ademais disso, restou claro nos autos que a concessão administrativa do benefício que se discute dera-se antes mesmo 

do próprio aforamento da demanda (30/09/2005). 

E nesse diapasão, descabe a condenação do ente autárquico no ônus da sucumbência, de modo que resta, pois, 

invertido referido ônus. 

Saliente-se, entretanto, que à parte autora foram concedidos os benefícios da gratuidade da justiça, de modo que o 

ônus referido não-se-lhe é exigido. 
Ante o exposto, não conheço do recurso adesivo da parte autora e dou provimento à apelação do INSS, para excluir a 

condenação ao pagamento da verba honorária, nos exatos termos da fundamentação. 

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : AMÁLIA TRAUSI MAGALHÃES 

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BOMFIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez ou 

Auxílio-Doença. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observando o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 
Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

In casu, há nos autos início de prova material do trabalho rural da parte autora, consubstanciado na certidão de 

casamento com lavrador ocorrido em 19.10.1966 (fl. 12). Entretanto, em pesquisa realizada junto ao sistema CNIS da 

Previdência Social, verifica-se que o marido da autora possui apenas vínculos em atividades urbanas e aposentou-se 

por tempo de serviço, como industriário, o que descaracteriza o início de prova material produzido. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, no caso a qualidade de segurado, a 

improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : RAMILTON ROZA LOPES 
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ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.07.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-Doença ou 

Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "O periciando não apresenta transtornos 

psiquiátricos pelos elementos colhidos e verificados. Os sintomas referidos pelo autor são bastante inespecíficos e não 

configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental. Apesar do autor e sua acompanhante referirem um 

sofrimento subjetivo não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto. Não apresenta 

histórico nem sintomas compatíveis com o diagnóstico de retardo mental pois se o tivesse não teria trabalhado todos 
esses anos. O mesmo cooperou durante todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo 

esperado. Sua inteligência e sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão preservadas. Consegue manter 

sua atenção no assunto em questão, respondendo as perguntas de maneira coerente. Portanto, não foram encontrados 

indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu cotidiano. Está apto para o trabalho".(Fls. 64/67). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-94.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003913-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : GERALDO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : JEFFERSON RENATO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05.06.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a conversão de Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Não há incapacidade laboral".(Fls. 80/82). 
Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019423-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019423-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00108-5 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte de companheiro, acrescida dos consectários legais. 

Aduz a parte autora que era companheira de Edson Goiano dos Santos desde 1990 até a data de seu falecimento, que 

se deu em 02/09/2000, sendo que desta união nasceu o filho Marco Aurélio dos Santos. Alega que o falecido era 

contribuinte da Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Certidão de Óbito, Certidão de Nascimento de filho, Carteira de 

Trabalho da Autora, (fls. 11/14), Depoimento Pessoal da Autora (fls.35/36), Prova Testemunhal (fls. 37/40). 
Assim ficou decidido na r. sentença, proferida em 28 de novembro de 2006: "Ante o exposto, Julgo Procedente a 

presente ação sumária de pensão por morte que Fátima de Souza Oliveira ajuizou em face do INSS, e, em 

conseqüência, condeno o Instituto ao pagamento do benefício de pensão por morte para a autora a partir da citação 

(fls.67 - 17/08/2006). As diferenças deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente de acordo com a 

Súmula n° 08 do TRF da 3ª região, e pela Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, assim como disposto na 

Resolução nº 242 de 09/07/2001 do Conselho da justiça federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% ao 

ano a contar da citação e, após a vigência do Novo Código Civil, à taxa de 12% ao ano, de acordo com o Enunciado nº 

20, aprovado pela Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal, a partir da citação." 

Inconformada, apela a autarquia-ré, sustentando que o benefício não é devido, tendo em vista que não restou 

comprovada a dependência econômica da autora com relação ao falecido. Sustenta o INSS que a apelada não 

apresentou suporte razoável de prova documental que demonstre que o "de cujus", quando de seu óbito, possuía a 

autora como sua dependente. Alega a autarquia, outrossim, que a apelada não morava com o falecido, já que o mesmo, 

na data do óbito, tinha residência à Rua Granito, nº 05, Jardim Batista, Embu, enquanto a autora residia em Barretos, 

na Avenida 49, nº 2321, o que por si só descaracteriza qualquer relação de dependência econômica. Ademais, argüi o 

INSS, a apelada não foi incluída como beneficiária pensionista, fato este que tinha conhecimento, já que o benefício 

NB:21.118.733.075-5 - DIB 02/09/2000, foi deferido somente ao filho menor Marco Aurélio dos Santos. 

Por fim, requer o INSS que caso se encontrem presentes os requisitos para a concessão do benefício, o valor da pensão 
atribuído na r. sentença deverá ser rateado em partes iguais entre a apelada e o filho beneficiário, respeitando, ainda, 

a prescrição qüinqüenal; correção monetária aplicada na forma da Lei 8.213/91 com suas posteriores alterações; 

isenção das custas processuais e redução do percentual e incidência da verba honorária. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
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colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 71/74 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

No que se refere à isenção do pagamento de custas, falece interesse em recorrer, uma vez que não houve condenação 

nesse sentido. 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

 
"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

 

Segurados  

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 
remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, 

dos benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 
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Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

 
A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 02/09/2000. 

E, à luz da legislação então vigente, restou demonstrado nos autos que o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência, na época do óbito. 

Por outro lado, a parte autora demonstrou ser companheira do falecido. O casal teve um filho, conforme restou 

demonstrado pela Certidão de Nascimento acostada aos autos, e está certificada a condição de companheira da parte 

autora, na certidão de óbito em que constou como declarante. 

Também a prova testemunhal foi coesa e clara no sentido de que viveram juntos, sendo, portanto, presumida a sua 

dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. 

Refuto a alegação do INSS no tocante ao endereço da parte autora ser distinto do endereço do falecido, uma vez que 

do cotejo das provas trazidas aos autos, entendo prevalecer a declaração da apelada na certidão de óbito e as provas 

testemunhais que foram incontestes ao afirmar a convivência da autora com o falecido até a data do óbito, em 

Embu/SP. 

Desse modo, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que demonstradas a 

condição de segurado do falecido e a condição de dependente da parte autora, a procedência do pedido era de rigor. 

Nesse sentido: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 
POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 
comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 
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11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

Correta a r. sentença quanto aos os honorários advocatícios que foram fixados em conformidade com o disposto no 

artigo 20 do Código de Processo Civil. Esclareço, entretanto, que sua incidência opera-se sobre a condenação, ou 

seja, sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, contudo, quanto às 

prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto ao requerimento da autarquia para que o benefício seja rateado em partes iguais entre a apelada e o filho 

beneficiário, não merece acolhida tendo em vista que houve a cessação do benefício recebido pelo filho, após ele ter 

completado 21 anos em 06.02.2011, motivo pelo qual não há prescrição. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação apenas no tocante à correção monetária, mantendo, quanto ao 

mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 
segurada Fátima de Souza Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB a partir da cessação do benefício recebido pelo filho em 

06.02.2011 (NB 118.733.072-5), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026864-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026864-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DYEGO SILVA COELHO incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DA SILVA COELHO 

No. ORIG. : 05.00.00046-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 33) e agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença pela 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário 

mínimo, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, de início, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. No 

mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção 

do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo atestado pela perícia médica 

(fs. 171/175), é portadora de "Retardo mental moderado", CID 10 F71, apresentando incapacidade total e definitiva ao 

desempenho de qualquer atividade laborativa. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 
pleiteado. Deveras, colhe-se do estudo social produzido (fs. 218/219), que o autor possui módico padrão 

socioeconômico. Ora, conforme se verifica do citado relatório, datado de 02/07/2007, a requerente residia com os pais 

(Vera Lucia e Edson), dois irmãos (Aline e David) e um sobrinho, menor de idade (Yorran), num total de 6 pessoas. 

Moravam em casa própria, composta por quatro dormitórios, uma sala, uma cozinha e um banheiro, a qual, embora de 

padrão popular, encontrava-se quitada. A renda declarada totalizava R$ 1.317,00 (um mil e trezentos e dezessete 

reais) e provinha dos salários da genitora, como funcionária pública municipal, na função de servente (R$ 517,00), do 

genitor, como lavadeiro na Santa Casa daquela Cidade de Pirassununga/SP (R$ 400,00) e da irmã Aline, empregada 

da empresa Caderbras (R$ 400,00). 

Dessa forma, ainda que se aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade que a Lei da Assistência Social visa proteger, sendo, portanto, indevido o 

benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 
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A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.057072-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00186-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Conceição da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 06.05.2008 (fls. 56/59), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o requisito da carência. Entendeu a r. Sentença que antes do advento da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

trabalhador rural não efetuava recolhimentos para com o INSS e que não se conta, para efeito de carência, o tempo de 
serviço trabalhado antes do advento da referida lei, com proibição legal expressa no art. 55, §2º, da Lei 8.213/1991. 

Por fim condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/70, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando, em 

suma, que na data do requerimento administrativo possuía 157 contribuições vertidas aos Cofres Previdenciários e que 

a carência exigida para a concessão do benefício é de 150 contribuições, levando-se em conta o ano de 2006, em que 

implementou o requisito etário, fazendo jus ao benefício pleiteado. Aduz que o tempo de serviço rural anterior à Lei nº. 

8.213/1991 pode ser contado para fins de carência e que se o empregador não efetuou os recolhimentos 

previdenciários, não caberia à ela, Apelante demonstrar o motivo da inadimplência, vez que a fiscalização no tocante 

aos recolhimentos pertence à Autarquia.. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1059/2930 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em 

que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 
Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que 

estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que 

tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer 
que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 
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Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

Entendo que os períodos trabalhados pela autora como trabalhadora rural, com as respectivas anotações na CTPS, 

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins, inclusive 

para efeito de carência na pretendida aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR MORTE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM ANOTAÇÃO EM 

CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA.  

(...)  

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei n. 

8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o sujeito 

passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar eficazmente o crédito 
constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador urbano, na medida em que 

possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra razoável conferir ao aludido 

trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição da Lei n. 8.213/91 para efeito de 

carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi assegurar aos trabalhadores rurais, 

especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno produtor rural, um mínimo de cobertura 

previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz 

a extensão do direito do trabalhador rural com registro em CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de 

contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os 

efeitos legais, com repercussão, inclusive, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de 

declaração do INSS parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 

06/01/2011)  

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE 

MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO.  
(...)  

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do 

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento 

das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

(...)  

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. VALOR 

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  

(...)  

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CTPS do falecido, demonstram o recolhimento de 

11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância Climática 

de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por diversos períodos, 

sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se tratando de trabalhador 

rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido documento devem ser computadas para 
todos os efeitos, inclusive para carência.  

(...)  

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008)  

 

No caso em apreço, a autora realizou 81 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 17 e 19), 

recolhidas entre 21.01.1979 a 12.04.1979 como empregada de BOLHOFF DODI INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LIMITADA e como contribuinte individual entre agosto de 2000 e dezembro de 2006 (fls. 21/22). 

 

Para fins de carência devem ser somados às contribuições acima os períodos de 07.05.1973 a 10.01.1979; 01.10.1980 

a 16.12.1980; 26.01.1981 a 10.04.1981, 26.07.1982 a 31.03.1983 e 17.10.1983 a 30/12/1983, anotados na CTPS da 
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autora (fls. 71/73) e constantes do CNIS (confirmados em consulta ao sistema), que perfazem um total de 163 

contribuições. 

 

Como a autora possui vínculos rurais e urbanos, à ela aplica-se o disposto no art. 48 da Lei nº. 8.213/1991. 

 

Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 28.11.2006 (fl. 13), na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/1991, a autora aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam 

necessários 150 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à 

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 03.01.2007, conforme 

documento acostado à fl. 17. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 
prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 
julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Conceição da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.01.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRACIDIA MARIA BARBIERI PASTRELLO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

No. ORIG. : 03.00.00273-2 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação previdenciária proposta por PRACIDIA MARIA BARBIERI PASTRELLO, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte do qual é titular, a 

fim de que sejam ajustados os valores mensais em conformidade com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, redação dada 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, adotando-se o coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), a contar da vigência 

da Lei nº 9.032/95 , com o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

A sentença "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a recalcular a pensão da autora, elevando o 

percentual para 100%, nos termos da Lei 9032/95, bem como a pagar as parcelas atrasadas como correção monetária, 

nos termos da Súmula 8 do TRF -3ª R, e com juros moratórios mensais de 1%, a contarem da citação, respeitada a 

prescrição quinquenal, a qual será calculada retroativamente, a partir da data da propositura da ação. Condenou o 

réu ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sentença não submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, sustentando a improcedência do pedido da parte autora. Aduz, em 

apertada síntese, que instaurada a relação jurídica, deve a mesma reger-se pela lei vigente à época, conforme o 

princípio tempus regit actum, assim como os pleitos formulados pela parte autora não têm amparo legal.  

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

No mérito, propõe a parte autora o reajuste do valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual 

do cálculo do referido benefício, operada pela edição das Leis nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995, essa última, lei que alterou a redação original do artigo 75 daquela primeira. 

 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 
Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 
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"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

 
Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da 

época. 

 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 
benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 
Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, 

para elevar o coeficiente para pagamento da pensão por morte para 100% do salário-de-benefício.  

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria debatida nestes autos e reafirmou o entendimento retromencionado, 

consoante transcrição a seguir: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 
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inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, 

para atualização da renda mensal da pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos moldes 

requeridos na inicial desta ação revisional. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença, julgando improcedente o pedido da autora, nos termos da fundamentação. Deixo de condená-la 

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010783-27.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010783-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ELISANGELA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00107832720084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de dezembro de 2008 por ELISANGELA MARQUES DOS SANTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 96/99), proferida em 23 de fevereiro de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 08/02/2007, bem como ao 

pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com incidência de juros de mora, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até a prolação da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, isentando-o, contudo, das custas processuais. Por 

fim, condenou a antecipação dos efeitos da tutela, para a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELISANGELA MARQUES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria 

tratada nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016010-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016010-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ONOFRA NEVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.001693-8 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 191/194, que entendeu correta a incidência de juros moratórios da data 

do cálculo até a data da transmissão dos ofícios requisitórios. 

Às fls. 218/219 foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.  

No entanto, através do ofício de fls. 232/235 o MM. Juízo "a quo" informa que reconsiderou a decisão ora agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 
artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, revogando o efeito suspensivo deferido às fls. 218/219. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027846-55.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.027846-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NAZARE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : ADALTO VERONESI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.001506-0 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NAZARÉ DA SILVA ROCHA contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 27/28, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Reclusão, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Regulamente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 144/148 o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011304-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ETELVINO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00230-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29.12.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez com pedido sucessivo de Auxílio Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora alegando cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma total do julgado, 

tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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No que tange à alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, não merece 

acolhida, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na exordial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 
6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "o autor apresenta incapacidade parcial e 

permanente com limitações para realização de atividades que exijam esforço vigoroso no ombro direito. Isso não 

impede, entretanto, a realização de sua atividade habitual (soldador)" (fls. 53/57) 

Ademais, em pesquisa realizada no Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS conta que o autor retornou ao 
mercado de trabalho. 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031961-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031961-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DJALMA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Processo Civil. Embargos de declaração. Decisão 'extra petita'. Anulação do julgado. Previdenciário. Aposentadoria 

por tempo de contribuição. Atividade especial. Insalubridade reconhecida. Benefício concedido. 
 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 

188/192), cujo dispositivo reconhece o direito à desaposentação com efeitos desde a citação, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, 

para reconhecer o direito à 'desaposentação' da parte-autora mediante cessação de benefício anterior e imediata 

implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago à título do benefício 

anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). 

Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá 

observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante à sucumbência recíproca. Custas ex lege." 

O embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição com o que restou pleiteado em sua petição 

inicial. Esclarece que o pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, enquanto que o 

julgado apreciou o pedido como se o fosse de "desaposentação". Assim, o embargante pede que sejam acolhidos seus 

argumentos com efeitos modificativos, para que lhe seja assegurado o direito à obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição, tal como requerido em sua inicial. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo 
a decidir. 

Razão assiste ao embargante. 

O compulsar dos autos está a revelar que a r. decisão embargada refere-se a matéria estranha àquela veiculada no 

presente feito, pelo que acolho os embargos de declaração para reconhecer sua manifesta nulidade, restando 

prejudicado o agravo interposto pelo INSS a fls. 197/227. 

Assim o sendo, passo ao exame dos autos, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração de 

especialidade, e respectiva conversão, das atividades laborais de 10/01/1977 a 28/08/1981, 10/06/1985 a 02/08/1995 e 

01/09/1995 a 12/02/1996. O autor cumulou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do 

requerimento administrativo. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, sem condenação em despesas sucumbenciais. 

Inconformado, o autor interpôs apelação, sob o fundamento de estarem provadas as atividades especiais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, por oportuno, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 

557 do Código de Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor da Súmula nº 253 do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 
previsão em comento, pois, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho que 

lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Para o deslinde da causa, cumpre tecer histórico acerca da aposentadoria especial. Tal benefício foi instituído pela Lei 

nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedido ao segurado que, contando, no mínimo, com 50 (cinquenta) anos de idade e 15 

(quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cindo) anos, pelo menos, 

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou 

perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, 

de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, 

perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que o art. 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que 

até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata o artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data." 

Com a vigência da Lei nº 5.440-A, de 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com 

a supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º), e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 
(art. 71 e ss.), e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que 

tange à carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze) para 05 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da 
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vigência dos mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o 

Decreto nº 72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro e 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho, segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, 

conforme, reiteradamente, decidido, pelo C. STJ, havendo colisão entre tais normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003, p. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, 

exemplificativas, podendo, outras funções, ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, 

legalmente, estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. 

Nesse sentido, o verbete da Súmula 198 do extinto TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 
especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/07/91 (chegada da Lei 

de Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física seria objeto e lei específica. Observe-se, porém, que tal norma sequer chegou a ser 

editada, de sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos 

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação, subsistiram as listas de atividades até então existentes. É dizer: o mero 

enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol adrede estabelecido, bastava à configuração da 

especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e/ou DSS-

8030, devidamente preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Averbe-se, a propósito, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Ressalte-se, ainda, que o item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64; o item 1.1.5, Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e o item 2.0.1, Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, aplicáveis ao caso, consideravam insalubre 

labor desempenhado com exposição permanente a ruído, o primeiro, acima de 80, e os dois últimos, de 90 dB. 

Na medida em que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalece, até a edição do 

Decreto nº 2.172/97, a disposição mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). 

Anote-se que a utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do 
trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549). 

No dizente à eventual extemporaneidade do laudo, não se entrevê a ocorrência de alteração nas condições do ambiente 

laboral do vindicante, motivo pelo qual é possível concluir que reflete, no mínimo, as condições de trabalho pretéritas, 

pois a evolução tecnológica tende, com o passar do tempo, a aprimorar o ambiente de trabalho. A propósito: TRF-3, 

Décima Turma, AC 1.288.853, Rel. Desembargador Sergio Nascimento, DJF3 01/10/2008. 

Feito esse escorço, convém esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

No presente caso, busca-se o reconhecimento, como especial, do tempo de trabalho do autor, de 10/01/1977 a 

28/08/1981, 10/06/1985 a 02/08/1995 e 01/09/1995 a 12/02/1996. 
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Visando à demonstração do quanto alegado pelo autor, os autos foram instruídos com: formulário e laudo emitidos 

pela Scania Latin América Ltda., indicando a presença de ruído de 91 dB (A) no ambiente de trabalho, de 10/01/1977 a 

28/08/1981 (fs. 39/40); formulário e laudo emitidos pela Irmãos Parasmo S/A, indicando a presença de ruído de 87 dB 

(A), de 10/06/1985 a 02/08/1995 e 01/09/1995 a 12/02/1996 (fs. 43/44). Para todos os intervalos, os documentos 

informam a exposição habitual e permanente à insalubridade. 

Pois bem. Na espécie, o item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem assim o item 1.1.5, 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, aplicáveis ao caso, consideravam insalubre o exercício de atividades expostas a 

ruído. 

Assim, na hipótese versante, considerando as normas de regência, o entendimento sedimentado acerca da matéria, bem 

assim as provas coligidas aos autos, forçoso reconhecer-se a especialidade do serviço do autor, laborado nos períodos 

indicados. 

Imperiosa, pois, a conversão do tempo de serviço especial, no cálculo do tempo de serviço total. 

Pretende, ainda, a parte autora, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o tempo exercido até 

a data do requerimento administrativo. 

Calha, aqui, breve resumo sobre tal modalidade de prestação. De logo, cabe relembrar que essa espécie de benesse 

resultou extinta, em função da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que passou a consagrar a 

chamada aposentadoria por tempo de contribuição, inaplicável, como cediço, ao segurado especial que não contribua, 

mensalmente, ao custeio do RGPS. Saliente-se, ainda, por relevante, que, até a edição de lei específica sobre a 
temática, tem-se por factível contabilizar, a título de tempo de contribuição, o período de desempenho de mister 

abarcado pela Previdência Social, seja urbano, seja rural. 

Bem é de ver que o Poder Constituinte derivado, ao modificar o sistema de Previdência Social, estampou regras de 

transição, a seguir explanadas. De efeito, fixou-se fazer jus à aposentadoria integral o segurado inscrito até 

16/12/1998, que ostentar tempo de contribuição igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) 

anos, se mulher. Atente-se que os requisitos relacionados à idade e ao atendimento a "pedágio", embora previstos na 

emenda, são, de parte a parte, desvestidos de eficácia. É que, como a própria autarquia previdenciária, ulteriormente, 

admitiu (v. g., IN's nºs. 57, de 10/10/2001, 84, de 17/12/2002, e 95, de 07/10/2003), tais pressupostos somente teriam 

sentido se a supradita emenda houvesse logrado aprovação em sua dicção original, onde se achavam ventiladas 

exigências etárias à outorga de aposentadoria, o que, efetivamente, inocorreu. 

Quanto à aposentadoria proporcional, infirmada pelo poder reformador, fincaram-se as seguintes exigências, ao 

segurado inscrito até seu advento: implemento de requisito etário (53 anos, ao homem, e 48, à mulher), apresentação 

de tempo de contribuição, igual ou superior, a 30 anos (homem) e 25 anos (mulher), além de satisfação de "pedágio", 

corporificado em período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, em 

16/12/1998, remanescia ao atingimento do limite de 30 ou 25 anos de contribuição. 

Anote-se, por oportuno, a necessidade da salvaguarda de eventual direito adquirido. Diante disso, se, em 16/12/1998, o 

segurado já contava mais de 30 (trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, conforme o caso, assiste-lhe a fruição da 
chamada aposentadoria proporcional (art. 3º da citada emenda). 

Com essas considerações, torne-se ao caso vertente. 

Deveras, computados os lapsos urbanos incontroversos, indicados nos documentos de f. 36/38 e 61, e os períodos 

especiais ora declarados, junto às empresas retro mencionadas, já convertidos em comum, chega-se à conclusão de 

que, na data do requerimento administrativo (10/09/2006 - f. 17), o postulante ostentava mais de 35 anos de serviço. 

Passemos, agora, à verificação da carência exigida pelo art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a observância do 

regramento disposto no seu artigo 142. Mas é desnecessário se aprofundar nos cálculos, pois, com mais de vinte anos 

de registro em carteira, o autor supera, com folga, o mínimo de contribuições necessárias. 

Assim, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria, a ser calculada conforme o tempo 

de serviço ora declarado, com termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Frise-se que os critérios de cálculo da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito 

ao princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para reconhecer a nulidade da r. decisão monocrática de 

fs. 188/192, restando, por sua vez, prejudicado o agravo dela interposto pelo INSS; bem assim, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para reconhecer as atividades especiais e determinar a 

implantação da aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034896-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034896-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARGARIDA DE FATIMA VALVERDE SINICIATO 

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00088178820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 
por cópia reprográfica às fls. 90 que, nos autos de Mandado de Segurança objetivando a concessão de Auxílio 

Reclusão ajuizada por Margarida de Fátima Valverde Siniciato, deferiu a liminar para determinar a implantação do 

benefício supra a favor da ora agravada. 

Regularmente processado o recurso, vieram aos autos as informações da MMª Juíza "a quo", consoante se verifica às 

fls. 118.  

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta Egrégia Corte e 

que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença 

prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011739-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011739-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : TEREZA LUCAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 
Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 
de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de julho de 1948, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rural do cônjuge: Certidão de Casamento, realizado em 1966, e alguns 

contratos registrados na CTPS (fls. 08/16). 

Entretanto, cumpre ressaltar que, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a requerente cadastrou-

se em 1993, como empregada doméstica e recolheu contribuições previdenciárias até 2004. 

Por conseguinte, os documentos do cônjuge, apresentados nos autos, perderam sua força probatória diante da 

atividade urbana da parte autora, bem como, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade 

da faina agrária que alega ter exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 
força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013819-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013819-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : IRACI DE ARAUJO TELES 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00017-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 
Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 
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a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de novembro de 1953, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1986, Certidões de Nascimento dos filhos - 1986 

e 1988, os quais demonstram a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 11/13). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do cônjuge à autora, com a ocorrência do óbito,em 

1991, conforme Certidão de Óbito (fl. 14), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo 

necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 
Os documentos de fls. 17/31 não são aptos à comprovação da condição de rurícola no período subjudice. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade da faina agrária que a parte 

autora alega ter exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício da faina agrária, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, não 

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024755-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DICLEIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00124-5 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de novembro de 2008 por DICLÉIA FERREIRA DE ALMEIDA, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 14 de outubro de 2007, sob o argumento de ter 

exercido atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 40/41), proferida em 22 de outubro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos, com incidência 

de juros legais a partir da citação, além de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o débito atualizado. 
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Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 45/51), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de 

eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 54/56), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do 

referido artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por DICLÉIA FERREIRA DE ALMEIDA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de sua filha, ocorrido em 14 de outubro de 2007, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 
termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 
§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar 

as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 07), com assento lavrado em 21 de novembro de 

2007, não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Por sua vez, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 08/09), verifica-se a existência de registros de 
trabalho de natureza rural em nome do genitor da filha da autora. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas 

(fls. 42/43) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 
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percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008211-30.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.008211-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERTO BARTOLOMEU DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082113020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminares rejeitadas. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 
recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 
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- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 
alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 
jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 
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Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 
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CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES suscitadas e, 

no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-

autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse 

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 
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A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, deixando de 

condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as 

custas na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 
parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 
e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 
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obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 
contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  
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No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 
a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 
para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  
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Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 
anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005795-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005795-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CELIA MARIA SANTATERRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

CODINOME : CELIA MARIA SANTATERRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.08315-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CELIA MARIA SANTATERRA contra a decisão que homologou o 

laudo pericial juntado aos autos, não acolhendo a petição de fls. 122/125. 

Consoante se depreende dos autos, a agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 126 e não a de fls. 132 que manteve 

aquela primeira. 

Da decisão ora impugnada a agravante foi intimada em 22.10.2010 (fls. 126 verso), sendo certo que somente 

protocolou o presente Agravo de Instrumento em data de 02 de dezembro de 2010 (fls. 02), ou seja, quando já 
transcorrido in albis o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração 

em agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 02.12.2010 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente Agravo de Instrumento. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015835-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015835-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : OLIMPIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

Foi interposto agravo retido (fls. 51/56). 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, visto não ter sido reiterado. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 
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homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 
"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de setembro de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 62 anos de 

idade. 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG, CIC indicam, apenas, que a parte autora 

implementou a idade exigida. 

A Certidão de Óbito (fl.09) faz alusão à profissão de lavrador do pai. 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do genitor à requerente, com a ocorrência do óbito, em 

1990, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras 

provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido no período sub judice. 

Com efeito, resta claro, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais _ CNIS que a parte autora, cadastrada 

em 2001, como faxineira, recolheu 79 contribuições. (fls.69/75). 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 
exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício da faina agrária, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, não 

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015979-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015979-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : TEREZINHA MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 
A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 
8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de julho de 1947, quando do ajuizamento da ação contava 62 anos de 

idade. 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, inexistem elementos comprobatórios precisos e 

indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1978, na qual consta a profissão de lavrador do 
cônjuge (fl. 07). 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, 

não foram suficientemente circunstanciadas e não se revestiram de força o bastante para comprovar a faina 

campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Embora tenham afirmado que a requerente planta verduras em um terreno do lado da casa dela, não há qualquer 

documento nos autos que prove a existência de alguma propriedade ou mesmo liame existente entre o requerente e tais 

terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, 

atestar soberanamente a pretensão dos autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar o desenvolvimento da atividade agrária da parte autora, pelo 

período legalmente exigido, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 
 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA APARECIDA QUINTINO 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-2 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a 
concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 
pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 
"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 20 de junho de 1949, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 58 anos de 

idade. 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG e CIC indicam, apenas, que a parte autora 

implementou a idade exigida. 

A carteira da COTRAG (fl.09) não se presta ao fim colimado, pois, conforme informações (fls.61/63), a requerente não 

exerceu a faina agrária junto à cooperativa. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 
Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10546/2011 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO APARECIDO GUSSON incapaz 

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro 
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REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA MIGUEL 

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO 

 
: ALESSANDRA AYRES PEREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05.08.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.11.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 16 de fevereiro de 2006: " (...) julgo procedente o 

pedido formulado por Marcelo Aparecido Gusson, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (...) para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de um salário mínimo desde o requerimento administrativo. São devidos, ainda, atualização monetária (...) e 

juros legais no importe de 1% ao mês (...) ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor da condenação. (...) Concedo a antecipação dos efeitos da tutela." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, alegando ausente o requisito da 

hipossuficiência e indevida sua condenação em honorários advocatícios e, caso mantida a condenação, o marco inicial 

para concessão do benefício seja fixado a partir do trânsito em julgado. No mais prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 
É o relatório. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Com relação à alegação da autarquia-ré, de que uma vez concedida a tutela antecipada aplicar-se-á também a regra 

do art. 475, II do Código de Processo Civil, observo que no que concerne à incompatibilidade entre a tutela antecipada 

e o reexame necessário faz-se mister a análise da finalidade de cada um destes institutos. 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por escopo evitar que o lapso temporal transcorrido até o deslinde 

da questão gere prejuízos irreparáveis à parte que ao final da demanda comprovar suas alegações. Já o reexame 

necessário, visa resguardar o interesse público no que tange a possibilidade de julgamentos equivocados que podem 

desencadear prejuízos ao erário. Dessa forma, cada um dos aludidos institutos possui finalidade própria - a existência 

de um não pode ensejar a exclusão do outro. 

Importante salientar que após a análise do mérito, se presentes os pressupostos para a concessão do benefício, os 

recursos eventualmente cabíveis - especial e extraordinário - não possuem efeito suspensivo (arts. 497 e 542, § 2º do 

CPC). Ademais, o artigo 461 do referido diploma legal possibilita a implantação do benefício pleiteado. 

- A tutela antecipada e o reexame necessário são institutos que possuem finalidades próprias - a existência de um não 
pode ensejar a exclusão do outro. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força 

do disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Outra questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte 

deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 
(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 
sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 
direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 
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livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 
completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 
Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 
Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social "a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social", tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 
n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 
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Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

Na hipótese dos autos, ficou comprovado pela oitiva das testemunhas, estudo social, parecer médico e documentos, que 

a parte autora portadora de deficiência mental congênita, absolutamente incapaz para os atos da vida civil e para o 

trabalho, necessita de cuidados permanentes de terceiros, possui dificuldades de locomoção, vive com a mãe que, viúva 

e desempregada, bem como não está vinculada a nenhum regime de previdência social, não recebendo benefício de 

espécie alguma, necessitando portanto da ajuda de vizinhos e terceiros. 

No estudo social a fls. 74/76, mencionou-se que o núcleo familiar é composto pela parte autora e sua genitora, a qual 

recebe pensão por morte do marido no valor de R$300,00 (trezentos reais). 

No entanto, ante a escassez da renda, a parte autora necessita do auxílio de terceiros para a satisfação de suas 

necessidades básicas (medicamentos e alimentação) estando demonstrada a situação de hipossuficiência, a ensejar 

aplicação analógica do disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: 

"o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que refere a LOAS." 

Quanto ao marco inicial do benefício mantenho o fixado na sentença - a partir da citação, ocasião em que a autarquia 
teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, são devidos porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados 

em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000271-66.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000271-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA BAPTISTA COSTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão de tempo especial em comum. 
Aduz que somado o resultado aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 27/85). 

A r sentença, proferida em 24 de março de 2006 (fls. 139/149), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

enquadramento do período requerido como especial, convertendo-o para comum e ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, acrescida dos consectários legais mais custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre a condenação, até a sentença. Determinada a 

implantação imediata do benefício. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 153/165). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

demonstração da insalubridade alegada, não fazendo jus a autora, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, 

insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios, à incidência dos juros de mora, da 

correção monetária e ao pagamento das custas judiciais. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para 

efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
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decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' deve ser julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 
requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 

28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 
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a) De 14.03.1977 a 20.08.1992 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 49/51) informam que a autora estava exposta, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 84 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
 

Assim, o trabalho supra mencionado deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 
Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, 

in verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 

(cento e duas) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta 

decisão, somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, a 

autora faz jus à aposentadoria proporcional no percentual de 76% do salário de benefício (26 anos, 03 meses e 23 

dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários legais  
Na hipótese de haver requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado naquela data. No 

presente caso, quando do seu pedido na esfera administrativa, a autora já reunia todos os requisitos à aposentação, 

pelo que fica mantido o termo "a quo" em 31.03.1998. 
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A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e são mantidos em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e 

nada despendeu a esse título. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para explicitar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e 
para isentar a autarquia ré do pagamento das custas e despesas processuais, nos exatos termos desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002092-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002092-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRESSA CRISTINA CAETANO incapaz 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES 

REPRESENTANTE : LILIAN APARECIDA SANTANA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 02.00.00120-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de setembro de 2002 em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que a autora, menor incapaz e portadora de deficiência mental (Síndrome de Down), 

pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por incapacidade, com fulcro no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e Lei nº 8.742/93. 

Foi interposto agravo retido às fls. 86/91. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.04.2005, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao 

pagamento de renda mensal vitalícia desde 29.05.2002, acrescidas dos consectários legais. Sentença submetida ao 
reexame necessário (fls. 162/166). 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma total do julgado, ao argumento de que a parte autora não 

preenche o requisito de hipossuficiência, pois a renda do grupo familiar supera o limite legal de ¼ de salário mínimo 

per capita. Caso mantida a sentença, pugna pelo marco inicial do benefício a partir do trânsito em julgado da r. 

decisão e redução da verba honorária. No mais, prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido 

interposto a fls. 86/91 e pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas razões de apelação do INSS. 

Observo também, que a sentença de fls. 162/166 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 
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Por outro lado, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo." 

 

Na hipótese, restou inconteste, frente ao laudo médico acostado aos autos, a deficiência da parte autora. O perito 

judicial atestou que a requerente nasceu com Síndrome de Down, não anda, não fala e freqüenta a APAE.  

O laudo social, por seu turno, informou que a família da requerente reside em casa alugada, em ruim estado de 

conservação e dotada de pouca estrutura. Informa também que a renda per capita declarada é inferior a ¼ do salário 

mínimo, e que a família recebe auxílio do Departamento Municipal de Assistência Social de Barra Bonita. A mãe de 

Andressa alegou não exercer atividade remunerada pois tinha que cuidar da filha menor; a avó da requerente, que 

também reside com a família, declarou não exercer atividade remunerada nem tampouco auferir alguma renda; o pai 

da autora, por seu turno, informou que estava "afastado pelo INSS" mas que não estava recebendo o benefício; sua 
renda era resultante de "bicos" que fazia como segurança. 

Verifico, entretanto, através de pesquisa efetuada no CNIS, que houve uma sensível alteração na renda angariada pela 

família. 

A mãe da requerente, Lílian Aparecida Santana, consta atualmente como empregada da Irmandade de Misericórdia do 

Jahu, cuja renda remontava, em abril de 2011, a R$ 1.045,56 (mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos). 

Por seu turno, Pedro Caetano Filho, pai da requerente, tem um histórico recente de remunerações que variam entre R$ 

616,00 (seiscentos e dezesseis reais), R$ 821,32 (oitocentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos), R$ 909,32 

(novecentos e nove reais e trinta e dois centavos) e R$ 360,37 (trezentos e sessenta reais e trinta e sete centavos), entre 

janeiro e abril de 2011. Por último, Maria Helena Antonio Santana, avó da requerente e moradora da residência, 

recebe uma pensão alimentícia desde 19/12/2003, cujo valor não está especificado no CNIS, mas que também não foi 

relatado para o estudo social. 

Ressalto que, no tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar per capita, o primeiro ponto a ser 

observado é o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que 

vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 
a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 
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Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado.  
Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 
garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
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Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

 

Noutro giro, ressalto que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim o amparo do deficiente ou 

idoso. 

Entendo, por todo o conjunto probatório trazido aos autos, que não restou demonstrado que a parte autora se trata de 

pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a sua própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Somadas as rendas auferidas pelos genitores da requerente, tendo por base o menor salário recebido por seu pai (abril 
de 2011), e sem contabilizar a pensão alimentícia recebida por sua avó, a renda per capita é de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta reais), valor este superior a ¼ do salário mínimo.  

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 
turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.  

1. Ausência de incapacidade.  

2. Laudo social afasta hipossuficiência.  

3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena 

de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

4. Sentença mantida.  

5 . Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990330766 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047738, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

unânime, Rel. Juiz Convocado FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:23/07/2008) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa.  

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed.  

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em questão, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do 

CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, para 

reformar a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020588-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020588-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00060-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06/04/2001, em que o autor pleiteia o recebimento da correção 

monetária relativa às parcelas pagas em decorrência da revisão administrativa de seu benefício. 

Aduz que saiu vitorioso em ação trabalhista, ajuizada em 21/02/1989, recebendo, pois, verbas em atraso. 

Explica, ainda, que tais verbas refletiram no período básico de cálculo de seu benefício e, portanto, ocasionaram o 

recálculo da RMI na via administrativa.  

Porém, alega que o INSS deixou de pagar a correção monetária correspondente. Requer que tal importância seja paga 
desde o primitivo requerimento administrativo. 

Por seu turno, a autarquia assevera na contestação que já houve o pagamento da correção monetária, em estrito 

cumprimento ao art. 144 da Lei nº 8.213/91, e que nada deve a esse título, pois a correção monetária somente se 

justificaria a partir da juntada dos documentos que comprovem o êxito na Justiça do Trabalho.  

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar R$4.398,15, sob o fundamento 

de que as diferenças pagas de forma pura e simples não refletem o valor real correspondente àquele período, devendo, 

assim, ser acrescidas da atualização monetária.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou. Reitera os termos da contestação, destacando que não cabe ao INSS arcar com o pagamento de 

correção monetária na revisão de benefício decorrente do atraso no recebimento de verbas trabalhistas. 

Por fim, requer a reforma integral da r. sentença, inclusive no tocante à condenação em juros nos moldes da SELIC. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, considerando que é possível se divisar de pronto que a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, o reexame necessário não é cabível, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do presente. 
O autor junta à inicial a planilha de fls. 16/19 emitida pelo INSS a qual demonstra que a autarquia de fato efetuou 

revisão da RMI de seu benefício em 04/11/1998. 

A RMI passou de $19.365,95 para $21.924,11. 

Observa-se, ainda, que foram apuradas diferenças de 06/1992 a 10/1998. 

Porém, a coluna "correção monetária" está em branco em todas as competências. 

O INSS, por seu turno, juntou cópia do procedimento administrativo.  

À fl. 39, visualiza-se outro demonstrativo de cálculo de revisão da RMI, mas que certamente refere-se à revisão do art. 

144 da Lei nº 8.213/91. A RMI passou de $10.838,35 para $19.366,24 nessa primeira revisão. 

À fl. 40, consta o protocolo do pedido de revisão administrativa referente aos termos do julgado trabalhista, com data 

de 17/08/1998, e à fl. 45 está a revisão efetuada. 

Diante desse cenário, resta patente que o objeto do presente restringe-se ao pagamento da correção monetária 

correspondente à última revisão de RMI efetuada. 
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Preliminarmente, porém, cabe apreciar a questão da prescrição que, nos termos do §5º do art. 219 do CPC, deve ser 

decretada até de ofício. Veja-se, nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ MAIS 

DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E INTERTEMPORAL. 

... 

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há de ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

... (REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 

339) 

No caso, o marco inicial para a prescrição qüinqüenal deve levar em consideração a data do protocolo administrativo 

da revisão decorrente do julgado trabalhista, qual seja, 17/08/1998. 

Dessa forma, são indevidas as diferenças vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o mencionado 

requerimento administrativo, tendo em vista o lapso prescricional. 
Por outro lado, a correção monetária é instrumento de recomposição de valores diante da perda do poder aquisitivo da 

moeda, de modo que é cabível na atualização do débito previdenciário. Nesse sentido, confira-se: 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO 

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS 

DO IPC NA CONDENAÇÃO. - A correção monetária é instrumento de recomposição de valores diante da perda do 

poder aquisitivo da moeda. - Natureza alimentar do débito previdenciário, a reclamar atualização monetária plena. - 

Incidência de correção monetária sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso. - Expurgos 

inflacionários representados pelo IPC amparados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal e pela jurisprudência. - 

Manutenção dos percentuais de 40,72% (janeiro de 1989), 6,31% (fevereiro de 1989), 30,46% (março de 1990), 

44,80% (abril de 1990), 2,36% (maio de 1990) e 1,38% (fevereiro de 1991) na condenação. - Embargos infringentes 

aos quais se nega provimento. 

(AC 96030180971, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 16/09/2008) 

Sendo assim, as diferenças a esse título deverão ser apuradas em execução, observando-se, ainda, o que segue. 

A atualização monetária dessas diferenças deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, nos termos da Súmula 204 do STJ, à razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 

em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, reconheço serem indevidas as diferenças 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o requerimento administrativo protocolado em 17/08/1998, tendo 

em vista o lapso prescricional, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar o pagamento de 

diferenças, a serem apuradas em execução, referentes à correção monetária que deixou de ser paga no momento em 

que se deu a revisão de fls. 16/19, bem como aclarar a forma dos juros de mora e correção monetária a serem 

aplicados nessa conta, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00030-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

se pleiteia o pagamento dos valores mensais referentes à pensão por morte, de 30/01/2001 a 11/12/2001, além do 13º 

salário proporcional a esse período. 

Aduz a parte autora que seu marido ajuizou uma ação de aposentadoria por idade no início de 1999, vindo a falecer 

em 29/01/2001, no curso da ação. 

Em sede de execução das mensalidades da aposentadoria, somente foi deferido à pensionista o pagamento dos valores 

devidos até a data do óbito, em estrito cumprimento ao julgado. 

Sendo assim, a pensionista ingressa com a presente ação, visando o recebimento das parcelas referentes ao período de 

30/01/2001 a 11/12/2001, dia imediatamente anterior ao ingresso de seu pedido de pensão por morte na via 

administrativa (12/12/2001). 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das despesas e custas 

processuais, isentando-a do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora. Pede a reforma integral da sentença e sustenta, em síntese, que tem direito 

adquirido à pensão desde a data da morte de seu marido, de modo que é desnecessário o requerimento administrativo 

para que se fixe o termo inicial de pagamento desse benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" (STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, 

quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito ocorrido em 29 de janeiro de 

2001: 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

No caso, a parte autora ingressou com pedido de pensão apenas em 12/12/2001, ou seja, aproximadamente 11 meses 

após o falecimento de seu marido, de modo que esse é o termo inicial do pagamento da pensão por morte, não havendo 

que se falar em recebimento das parcelas de 30/01/2001 a 11/12/2001. 

A propósito, confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 

8.213/1991. 1. Segundo a compreensão firmada neste Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de benefício de pensão 

por morte cujo requerimento tenha sido formulado após o decurso do prazo de trinta dias do óbito, o seu termo inicial 

deve ser fixado na data do pleito administrativo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 

201000304978, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), Superior Tribunal de 

Justiça - SEXTA TURMA, 30/08/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ÓBITO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.596-14, DE 10-11-1997, 
CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/97. PROVIMENTO. I. O falecimento se deu em 22-11-1997 (fl. 08) e o benefício foi 

requerido na via administrativa em 26-05-1998 (fl. 11), ou seja, após o transcurso de mais de 30 (trinta) dias contados 

de seu fato gerador. II. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida Provisória n.º 1.596-14, de 10-11-1997, 

posteriormente convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei n.º 

8.213/91, o termo inicial da pensão por morte é a data do protocolo do pedido realizado perante a autarquia 

previdenciária (26-05-1998). III. Agravo provido. (APELREE 200203990017546, DESEMBARGADOR FEDERAL 

WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 15/12/2010) 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da segurada, nos termos da presente 

decisão. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00084-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27.06.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.08.2005, em que pleiteia a parte autora, alegando ser deficiente para exercer atividade laboral, a 

concessão de benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 

8.742/93, a partir do ajuizamento da presente ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 17 de março de 2006: " (...) Infere-se que a Autora 

não está incapacitada absoluta e permanente para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência (...) 
não preenchidos os requisitos legais mencionados anteriormente, impõe-se a improcedência da ação (...) Julgo 

improcedente a presente ação ordinária. (fls. 57/60). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi 

viabilizada a possibilidade de realização do estudo social. Requer a anulação da sentença proferida e o retorno dos 

autos à vara de origem para que seja produzida a referida prova. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação para a 

anulação da sentença proferida em primeiro grau. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 
celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 
"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 
"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 
3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico concluiu que "a autora é portadora de hipertensão arterial e varizes em membros 

inferiores, sem complicações clinicamente constatadas no momento. (...) a mesma deverá se afastar temporariamente 

de suas atividades, até ser submetida a tratamento cirúrgico e após sua recuperação voltar a atividades antes 

habituais." (fls. 48/52). 

Não está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Nesse sentido: 
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AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Quanto a alegação, em preliminar, sobre a ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não produção do 

Estudo Social, saliento que, compulsando os autos, constato que os elementos necessários ao deslinde da controvérsia 
já foram apresentados, de modo que se revela desnecessária a realização desta perícia.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, afasto a matéria preliminar e no 

mérito, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031741-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031741-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOEL ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : WAGNER ROBERTO GOMES GENEROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00048-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.03.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 01.04.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir da 

citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada anteriormente deferida (fls. 

19).  

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício pleiteado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1108/2930 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 
portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 
artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

Foi determinada a realização de estudo social para comprovação do requisito pertinente a hipossuficiência, no 

entanto, conforme informação da assistente social a fls. 120, a parte autora não foi localizada no endereço informado 

nos autos.  

No caso dos autos, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora sofreu "trauma em mão 

esquerda, tratado cirurgicamente para amputação total (...) para as atividades em geral, as lesões diagnosticadas 
geraram uma incapacidade total e temporária (...) estando atualmente, parcialmente apto, devendo evitar realizar 

atividades que exijam uso bimanual" (fls. 86/88). 

Não está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Neste sentido:  

AMPARO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles.  

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 
indispensável para concessão do benefício pleiteado.  

IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044435-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044435-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ELI ALVES 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ELI ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00117-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 57. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 
os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 
refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de grave desenvolvimento mental 

retardado (fs. 144/147). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 265/266), datado de 26/01/2006, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 
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(trezentos reais), que a parte autora vivia em casa própria com os pais e uma irmã menor de idade, sendo o núcleo 

familiar formado por 4 (quatro) pessoas. Os gastos com remédios e fraldas eram altos. A renda da família provinha do 

trabalho de enfermeiro do genitor da requerente, declarado no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). No entanto, em 

consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, verifico que, à época de realização do estudo social, o rendimento médio do 

pai da autora era de aproximadamente R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), sendo que atualmente recebe mais de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002402-37.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.002402-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDEZIO ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação a que se nega provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

inexistência de incapacidade total do pleiteante, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e da não aplicabilidade do disposto no art. 34 

da Lei 8.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 
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desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 
In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, tendo em vista que é portador de artrose no quadril, 

com colocação de prótese total, possui 62 (sessenta e dois) anos, sempre exerceu as funções de pedreiro e pintor, e está 

inapto para a realização de serviços pesados, deambulação e período longo de ortostatismo (fs. 112/117). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 81/83) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/10/2006, que o autor vivia com a companheira e a enteada menor 

de idade, sendo o núcleo familiar formado por 3 (três) pessoas. Residiam em casa cedida pela mãe da amásia do 

requerente, em bom estado de conservação. A família não possuía renda e o pleiteante vendia suas ferramentas de 

trabalho para prover-lhes o sustento. Possuíam um automóvel Fusca ano 1973, sem bateria fazia três anos. Havia 

gastos com remédios não encontrados na rede pública de saúde. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, 

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Período de graça. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00de (quatrocentos reais ), com observância dos benefícios da justiça gratuita, sendo isenta das custas. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, tendo em vista que o falecimento ocorreu no período de 

graça. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 30/05/2002. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o CNIS (fls. 75/76) indica que houve contribuições 

para Previdência até setembro/2000, data a partir da qual é possível presumir o desemprego do segurado, ante a 
ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro 

do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado 

nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, 

AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 

22/04/2010). 

Assim, in casu, o chamado período de graça é de 24 meses e, tendo o óbito ocorrido em 30.05.2002, conclui-se que o 

falecido detinha a qualidade de segurado na data de seu passamento. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão e óbito (17) demonstrando que a autora era casada com o 
falecido. Embora na certidão de casamento conste o nome Maria da Gloria Silva dos Santos, os demais documentos 

possibilitam concluir que houve mero erro material. Ademais, ao teor do colhido nos autos, a autora vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Ademais, esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos art. 77 

da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse preceito 
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normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, 

sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 
liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-17.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003398-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TALITA DE SOUZA REIS incapaz 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA e outro 

REPRESENTANTE : ROSANGELA DE SOUZA ANGELIM 
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ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação do INSS provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da data do estudo social, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios calculados pela taxa SELIC, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, 
observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Deferida a justiça gratuita (f. 46). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de incapacidade permanente da 

autora, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do 

art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, e a não aplicação da taxa SELIC para o cálculo dos juros. Por fim, 

mencionou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

De início, afasto a preliminar aventada pelo INSS, uma vez que o pedido feito pela autora é juridicamente possível, 

tendo sua previsão regulada na Lei 8.742/1993, e o preenchimento dos requisitos necessários a sua concessão é 

matéria de mérito, que será analisada adiante. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 
No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 
4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 
desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade da parte autora para as atividades da vida diária, tendo em vista ser 

portadora de cardiopatia congênita complexa (fs. 104/108). Anoto que o fato de a inaptidão da requerente ser 

temporária não impede a concessão de benefício assistencial, que também é temporâneo e deve ser mantido apenas 
enquanto presentes os requisitos necessários. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 120/124), datado de 24/09/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), que a parte autora vivia com os pais, a avó e uma irmã menor, sendo o núcleo familiar 

formado por 5 (cinco) pessoas. A casa era de propriedade da avó da requerente, porém seus pais estavam financiando 

um imóvel. A renda da família provinha da pensão por morte recebida pela avó da pleiteante, no valor de um salário 

mínimo, e do trabalho de seu pai como eletricista autônomo, rendimentos que, segundo declarações, seriam incertos e 

no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. No entanto, em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, 

verifico que o genitor da autora encontrava-se empregado quando da realização do estudo social, com renda de R$ 

1.053,21 (mil e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo que atualmente sua média salarial é superior a R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 
p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida e revogar a tutela antecipada. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004350-93.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.004350-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Qualidade de segurado comprovada. Apelação parcialmente 

provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, a partir data do óbito, observada a prescrição, acrescidas de correção monetária 

e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação total 

das prestações vencidas, observada a Súmula n. 111 do E. STJ. 

Inconformada, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência da qualidade 

de segurado do falecido. Subsidiariamente, requereu a alteração da data do início do benefício, redução da verba 

honorária, isenção de custas e juros fixados no percentual de 0,5% a partir da citação. Por fim, seja observado o 

prequestionamento. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Concedida tutela antecipada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 
que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 13.05.1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 26 comprova o recolhimento de 

contribuições previdenciárias até novembro de 1992, enquanto o falecimento se deu em 13.05.1996. Portanto, são 
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inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em 

vista o longo lapso temporal transcorrido. 

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como pedreiro-empregado, há o atestado de óbito (f.12), 

corroborado pela prova testemunhal às 103/104. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de 

empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido 

não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde, e constar . Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da 

concessão da pensão pretendida 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 
penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 12, na qual consta que a parte-requerente vivia maritalmente com o falecido, filhos do casal (fls. 

29,32, 35,38, 41 e 44), e prova testemunhal de fls. 103/104. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a 

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data do óbito, de acordo com lei vigente ao tempo da morte. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §1º, do CTN, e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 
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a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos 

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 
(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ mantendo-se, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-85.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.004997-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PRISCILA PANYAGUA BADOLATTO incapaz 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

REPRESENTANTE : IARA PANYAGUA BADOLATTO 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, com observância da assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, tendo em vista que restou comprovado que o falecido era 

portador de incapacidade no período de graça. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 09/07/2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 
considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 63/68 indicam trabalho com 

registro em CTPS, por mais de dez anos, até 23.11.1998, enquanto o óbito ocorreu em 09/07/2003. Após o último 

vínculo, o segurado deixara de trabalhar. A partir de então, seria possível presumir-se o desemprego, ante a ausência 

de novo vínculo laboral registrado. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 

15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, 

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., 
DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010). 

Assim, in casu, o chamado período de graça é de 36 meses (art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/1991). 

Por outro lado, há notícia nos autos de o de cujus teria sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os 

tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Após o último vínculo, o de cujos desenvolveu doença relacionada a transtornos mentais e comportamentais, demência 

e disfunção cerebral, conforme as fichas de acompanhamento clínico, relativos aos períodos 1998 até 2003 (fls. 28/31), 

seguida da declaração do médico atestando a incapacidade para os atos da vida civil (f. 32). Observe-se, ainda que 

desde 1996, quando ainda mantinha relação empregatícia, obteve o benefício de auxilio doença, em razão de quadro 

psicótico orgânico transitório (f. 27), corroborado pela prova testemunhal que confirmou o estado de transtorno do de 
cujus (f. 113/114). 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico 

da pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, 

que não absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa 

que possuía as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido 

o requisito da condição de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1122/2930 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 14) e óbito (23) demonstrando que a 

autora Iara era casada com o falecido, e ao teor do colhido nos autos, vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

E a certidão de nascimento comprova que a autora Priscila era filha do falecido (f. 20).  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir do 

requerimento administrativo (13.08.2003), nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 
a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Como a autora sofreu sucumbência mínima, restrita ao termo inicial do benefício, a verba honorária de sucumbência 

incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), 

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de 

cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a 

data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 

830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir do requerimento 
administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003183-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00093-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da qualidade de segurado. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado os benefícios da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que 

a falecido era segurada especial, exercendo a função de trabalhadora rural. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 
que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 21.05.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Embora conste no atestado de óbito (f. 11) a de cujus qualificada como aposentada, na verdade era beneficiária de 

Amparo Social ao Idoso, o qual por ser intransferível, impede a concessão de pensão por morte. Desse modo, torna-se 

indispensável a comprovação da condição de segurado especial decorrente da atividade rural alegada pelo requerente. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
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Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora, em que pese o fato de constar na certidão de 

casamento e certificado de dispensa da incorporação o marido qualificado como lavrador, tal condição não poderá ser 

estendida a de cujus¸ uma vez que seu esposo desde 03.09.1992 era beneficiário de Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, na condição de industriário (f. 29). Diante da ausência de prova material em nome da falecida da sua 

condição de rurícola, mostram-se insuficientes apenas os depoimentos das testemunhais (fls. 54/55). 

Dessa forma, não comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, desnecessário 

investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006604-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006604-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

No. ORIG. : 05.00.00180-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, observada prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Isenta das custas nos termos da lei. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição de segurado do falecido na atividade rural, não sendo possível a prova meramente testemunhal. 
Sem contrarrazões (f. 66v.), vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 20.12.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 
manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 
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que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o CNIS (f.17) indica trabalho com registro em 

CTPS até junho de 1992, enquanto o óbito se deu em 2003. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da 

condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido 

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 
previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f. 12, 

para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante; certidão de casamento (f. 11) e a certidão de nascimento do filho Claudio em 1991 (f. 14), qualificando 

como lavrador. Confirmando e ampliando os indícios, foi produzida prova oral (fls. 40/41). 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida 

(note-se, o mesmo exerceu "serviços gerais" na lavoura). A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão 

que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o 

presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual notoriamente não há amplos registros e documentações), razão 

pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o 

início de prova documental, para afiançar que o de cujus trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a 

comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 
penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 12. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007612-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007612-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 05.00.00099-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, limitados á data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Isentando do reembolso das custas ou despesas processuais, salvo as comprovadas.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição de segurado na atividade rural. Subsidiariamente, requereu que o termo inicial do benefício seja a partir da 

citação e a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Inicialmente, não se conhece de parte da apelação no que se refere ao pedido de que o termo inicial do benefício seja a 

partir da citação, tendo em vista que a sentença decidiu na forma requerida, não sendo a autarquia sucumbente nessa 

parte.  

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 29.09.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 
manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 
filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f. 10, 

para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante; certidão de casamento (f. 09), corroborado pela prova testemunhal (fls. 49/50). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e óbito de f. 10. Lembre-se, ao teor 

do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 
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falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO e na parte conhecida NEGO-LHE PROVIMENTO mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Remessa oficial e Apelação do 

INSS providas. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, honorários periciais de 3 (três) salários mínimos, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a sentença.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e inexistência de incapacidade da autora, bem como, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data do laudo médico, a redução dos honorários advocatícios a 5% do 

valor da causa, e a diminuição dos honorários periciais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de gratuidade judiciária, formulado na inicial e não apreciado. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos 

(art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de 

atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) 

família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de 

promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 
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In casu, apesar de o perito haver atestado a incapacidade laboral da parte autora, portadora de surdez bilateral, certo 

é que ela se encontra empregada desde setembro/2009, com salário atual em torno de R$ 830,00 (doc. anexo). 

Além disso, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da 

Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 74/75), datado de 04/12/2000, quando o salário mínimo era de R$ 151,00 

(cento e cinquenta e um reais), que a parte autora vivia em casa financiada com a mãe, o companheiro desta, uma 

irmã, então com 16 (dezesseis) anos, e o filho, sendo o núcleo familiar formado por 5 (cinco) pessoas. A renda da 

família provinha do trabalho de empregada doméstica da genitora da requerente, no valor de R$ 302,00 (trezentos e 

dois reais), da aposentadoria de seu padrasto, no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), do serviço de guarda 

mirim exercido pela irmã da vindicante, no montante de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), além da pensão 

alimentícia paga pelo pai de seu filho, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Dessa forma, ainda que aplicado 

analogicamente o art. 34 da Lei 10.2741/2003, a renda familiar per capita era de quase um salário mínimo. Ressalte-se 

que a mãe da autora encontra-se no mesmo emprego desde abril/2000 e recebe atualmente mais de R$ 900,00 

(novecentos reais) e, como já informado acima, a vindicante está empregada desde setembro/2009, com vencimentos 

atuais de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 
A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20 de julho de 2006 por ANTONIO DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 24/12/1969 a 29/10/1980, que somado aos 

períodos constantes de sua CTPS, perfaz tempo suficiente à percepção do benefício. 
A r. sentença (fls. 81/85), prolatada em 28 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, para reconhecer como 

trabalhado pelo autor em atividade rural o período de 24/12/1969 a 29/10/1980, concedendo-lhe a aposentadoria 

pleiteada na forma integral. Determinou também que o INSS deve efetuar o pagamento das parcelas em atraso, 

contadas a partir da citação (08/09/2006), corrigidas monetariamente. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, isentando-o, contudo, das custas e despesas processuais. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 88/99), alegando que não restou demonstrado nos autos o trabalho rural do 

autor no período aduzido na inicial. Alega também que o tempo de serviço rural anterior à Lei nº 8.213/91 não pode 

ser computado para carência, exceto se houver o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Se 
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esse não for o entendimento, requer que o valor do benefício seja calculado nos termos do artigo 32 do Decreto nº 

3.048/99. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à 

instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 101/110), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 24/12/1969 a 29/10/1980, que somado aos períodos 

constantes de sua CTPS, perfaz tempo suficiente à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 
dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 
 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 
 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

hoje, tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
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A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já 

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, 

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e 

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 24/12/1969 a 29/10/1980. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte 
do período pretendido na inicial. 

Anoto que o único documento constante dos autos apto a demonstrar a atividade rurícola do autor é a certidão da 

Justiça Eleitoral de Pirapozinho-SP (fls. 20), informando que o mesmo qualificou-se como "lavrador" por ocasião de 

sua inscrição eleitoral, ocorrida em 20 de julho de 1976.  

Portanto, somente em 1976 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 19), não pode ser considerado como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à 

sua profissão. 

Da mesma forma, o atestado de fls. 18 não serve como prova material da atividade rural do autor, visto que apenas 

demonstra que o mesmo cursou a 1ª série do 1º grau em 1968. 

Consta ainda dos autos a certidão de casamento de fls. 17, a qual, no entanto, faz menção somente à atividade 

laborativa dos pais do autor. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 76/79) não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços 

por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1976 a 31/12/1976. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos constantes 

de sua CTPS (fls. 21/22), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no 

artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no 

período de 01/01/1976 a 31/12/1976. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009491-80.2007.4.03.6106/SP 
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2007.61.06.009491-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLAINE CRISTINA CASTRO incapaz 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

REPRESENTANTE : MARILDA ANTONIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, e da inaplicabilidade do art. 34 da Lei 10.741/2003.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 
inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, fato reconhecido como incontroverso pelo 

próprio INSS, que inclusive requereu a não realização de perícia médica (f. 46). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 76/83) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/11/2007, que a autora vivia com a mãe, um irmão deficiente e 

outro que estava desaparecido havia uma semana. A renda da família provinha do benefício assistencial recebido pelo 

irmão da requerente, no valor de um salário mínimo, e da venda de produtos no brechó improvisado na sala da 

residência, no importe de aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais). A casa era própria, bem conservada, porém as 

parcelas do financiamento do terreno, no montante de R$ 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais), estavam atrasadas. 

O pai da vindicante tinha endereço ignorado fazia 5 (cinco) anos. A família recebia cesta básica, transporte para 

tratamento de saúde, roupas e algumas fraldas de uma entidade religiosa. A autora necessitava de tratamento médico 

não fornecido pelo sistema público de saúde e pleiteava sua concessão na justiça. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, 

uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 

salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão 

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa 

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício administrativamente outorgado deu-se mesmo diante do quadro 

de miserabilidade da postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial à sua sobrevivência, 

visto que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das 

condições socioeconômicas do promovente, procedida, à época, pelo INSS. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1135/2930 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004771-28.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004771-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA ELZA PREVIDENTE DE ASSIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047712820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06.07.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, ou sucessivamente o Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1136/2930 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Ausência de incapacidade laborativa".(Fls. 

48/58). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 
III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007290-73.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007290-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA MORAES DA SILVA 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00072907320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 10.10.2007 contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 23.10.2007, em que pleiteia a parte autora o 

restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-Doença cumulado com Reparação de Danos, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na r. sentença de primeiro grau, proferida em 20 de agosto de 2010: "Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar a 

Vera Lúcia Moraes da Silva o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei n. 8.213/91, com direito ao 

abono anual. O inicio do pagamento dar-se-a a partir de 01/12/2006, descontando-se eventuais parcelas pagas 

administrativamente. A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS. A eventual cessação do 

pagamento do auxílio-doença somente se dará após a reabilitação da autora, devendo o segurado ser convocado pelo 

Agência a comparecer para dar início ao procedimento, sob pena de ter cessado o benefício. Fica o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, descontando-se eventuais valores pagos 

administrativamente, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561 de 02/07/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante artigo 20, §3º do Código de Processo Civil e Súmula 

n. 111 do STJ. Isento do reembolso das custas, tendo em vista a Justiça Gratuita concedida à autoria. Sentença sujeita 
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a reexame necessário. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, devendo 

constar Vera Lúcia Morais da Silva, consoante se depreende do C.P.C. de fl. 11. Além disso, desentranhe-se a petição 

de fls. 76/77, documento estranho a este feito, devolvendo-o a seu signatário". 

Sem a apresentação de recurso voluntário e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não é de ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
 

In casu, abrangendo a condenação o período referente às parcelas vencidas de 01 de dezembro de 2006 a 20 de agosto 

de 2010, mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, sendo aplicável, portanto, a norma do parágrafo 2º, do artigo 475, do CPC, o que afasta o cabimento da 

remessa oficial. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta 

salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes 

são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 602876, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 16/08/2004, p. 297) 

 

Esta Sétima Turma também já teve a oportunidade de se pronunciar a respeito do tema: Relatora Desembargadora 
Federal Leide Polo, AC nº 2004.03.99.030689-9, DJ 24/02/2005, p. 325; Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, AC nº 2002.03.99.014396-5, DJ 04.08.2007, p. 374 e Desembargador Federal Antonio Cedenho, AC 

2003.03.99.004032-9, DJ 30.08.2007, p. 525. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001442-93.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001442-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA MARCAL DE SOUZA 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Reexame não conhecido. Apelação não provida. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência parcial do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios. As despesas processuais e processuais e os honorários advocatícios compensados e proporcionalmente 

distribuídos entre as partes. 

Sentença Submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

união estável e dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 29.03.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o extrato do cálculo de tempo de contribuição (f. 

50) indica que o falecido teve o último contrato de trabalho firmado no período de 01.05.2005 a 11.11.2005, e o óbito 

deu-se em 29.03.2006. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na espécie, a autora alega que viveu em união estável com o falecido até a data do óbito. Desse modo, a demonstração 

do mencionado relacionamento more uxório é condição que se impõe à verificação da dependência econômica. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 
por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 
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2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 
benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

(grifei) 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 778384/GO, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, v.u., DJ 18/09/2006, p. 357). 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA DOS ARTIDOS 

55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À COMPROVAÇÃO 

DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 
II - Conforma já assentado na decisão arrostada, a prova ora, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido. 

III - A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 

feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedente do STJ. (grifei) 

IV - Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 

8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados dispositivos tidos como não 

observados no presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união 

de fato, mas sim para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V - Agravo improvido." 

(TRF-3ª Reg., AC nº 2006.03.99.008753-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/02/2008, v.u., DJF3 

05/08/2009, p. 675). 

Dessa forma, ressalvando entendimento pessoal, no sentido da necessidade de início de prova material à demonstração 

da união estável, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado e passo ao exame do caso concreto. 

Com efeito, acerca da comprovação de união de fato e de outras condições necessárias para receber a pensão, há, nos 
autos, prova do endereço comum da autora com o falecido, segundo consta da declaração da Imobiliária (f. 19) e 

atestado médico (f. 18). Acrescida da prova oral colhida pelo magistrado singular, sob o crivo do contraditório, que 

não deixa dúvidas acerca do relacionamento mantido pela demandante com o falecido, até o momento de sua morte. 

Deveras, as testemunhas ouvidas informaram, em depoimentos harmônicos e coesos da convivência conjugal (fls. 

88/100). Esses testemunhos, nos termos da jurisprudência retro transcrita, servem para confirmar a convivência e a 

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, ambos viviam maritalmente, em coabitação e formando uma unidade familiar, na 

qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, § 3º, da 

Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
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outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo, a sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, 

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002720-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : THEREZA VIEIRA FINOCHIO 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Thereza Vieira Finochio em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 03.07.2007 (fls. 136/140), a qual rejeitou o pedido 

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, 
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faltando-lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. Sentença que a autora formulou o requerimento 

administrativo em 12 de dezembro de 2006, implicando, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o cumprimento da carência correspondente a 150 meses de contribuição, quando no ano do implemento 

do requisito etário em 1997, apenas registrara 96 contribuições. Por fim, condenou a autora ao pagamento das custas 

processuais e nos honorários advocatícios, fixando-os, por equidade, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), 

restando suspensa a executoriedade nos termos do art. 12, caput da Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 144/154, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando, em 

suma, que comprovou nos autos já ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício pretendido, pois nasceu 

em 02 de dezembro de 1937, completou 60 anos em 1997 e conforme as anotações em sua Carteira de Trabalho e 

comprovante de recolhimentos do INSS, (fls. 15/48) possui a quantidade mínima de contribuição exigida para a 

aposentadoria por idade, de acordo com a Lei nº. 10.666, de 08 de maio de 2003, pois não há exigência de que o 

segurado preencha os requisitos para a concessão deste benefício de forma simultânea, sendo irrelevante a perda da 

qualidade de segurado. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 161/168). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em 

que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 
consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 
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Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que 

estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que 
tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 100 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia Previdenciária 
(fl. 114) e corroborados pelos documentos de fls. 15/62. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 02.12.1997 (fl. 13), claro que incide a regra de 

transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 96 meses de 

contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Assim, verifico que, in casu, a apelante preencheu a carência exigida pela lei. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à 

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 12.12.2006, conforme 

documento acostado à fl. 114. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Thereza Vieira Finochio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.12.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 
 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013334-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013334-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIALVA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : LEONARDO CARLOS LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-0 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, custas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas. 
Sentença Submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus e a união estável. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
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concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 31.08.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o extrato da DATAPREV (f. 37) indica que o 

falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Na espécie, a autora alega que viveu em união estável com o falecido até a data do óbito. Desse modo, a demonstração 

do mencionado relacionamento more uxório é condição que se impõe à verificação da dependência econômica. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 
que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

(grifei) 
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4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp nº 778384/GO, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, v.u., DJ 18/09/2006, p. 357). 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. OBSERVÂNCIA DOS ARTIDOS 

55, § 3º E 108, DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DO ARTIGO 143 DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS QUE NÃO VERSAM SOBRE A NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL PARA A COMPROVAÇÃO DA UNIÃO DE FATO, MAS SIM PARA A COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE PROVA TARIFADA NO QUE TANGE À COMPROVAÇÃO 

DA UNIÃO ESTÁVEL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. 

PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II - Conforma já assentado na decisão arrostada, a prova ora, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas 

acerca do relacionamento havido. 

III - A comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, pode ser 
feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável de prova 

material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Precedente do STJ. (grifei) 

IV - Para efeitos da comprovação da pensão por morte previdenciária, inaplicável os artigos 55, § 3º e 108, da Lei nº 

8.213/91, bem como o artigo 143 do Decreto n. 3.048/1999, pois os mencionados dispositivos tidos como não 

observados no presente feito não versam sobre a necessidade de início de prova material para a comprovação da união 

de fato, mas sim para a comprovação do tempo de serviço. Precedentes do STJ. 

V - Agravo improvido." 

(TRF-3ª Reg., AC nº 2006.03.99.008753-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/02/2008, v.u., DJF3 

05/08/2009, p. 675). 

Dessa forma, ressalvando entendimento pessoal, no sentido da necessidade de início de prova material à demonstração 

da união estável, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado e passo ao exame do caso concreto. 

Com efeito, acerca da comprovação de união de fato e de outras condições necessárias para receber a pensão, há, nos 

autos, prova do enderelo comum da autora com o falecido (fls. 16/17, 41/44) , acrescida da prova oral colhida pelo 

magistrado singular, sob o crivo do contraditório, que não deixa dúvidas acerca do relacionamento mantido pela 

demandante com o falecido, até o momento de sua morte. Deveras, as testemunhas ouvidas informaram, em 
depoimentos harmônicos e coesos da convivência conjugal (fls. 73/81). Esses testemunhos, nos termos da 

jurisprudência retro transcrita, servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, ambos viviam maritalmente, em coabitação e formando uma unidade familiar, na 

qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, § 3º, da 

Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 
para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no 

mais,. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 
406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013481-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013481-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANILDE COUSSO VENTURIN 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 07.00.00055-4 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Não provimento da apelação.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Custas ex lege.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição de segurado.  
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 
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comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 14.07.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f. 18, 

para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante; certidão de casamento (f. 17), certidões de nascimento dos filhos (fls. 19/22), matrícula de imóvel rural (f. 

23), corroborado pela prova testemunhal (fls. 42/43). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 
da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 17 e óbito de f. 18. Lembre-se, ao teor 

do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 
aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 
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à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 
(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e 

do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030375-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030375-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

 
: MARCELA JACON DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00073-9 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Perícia médica e estudo 

social deficitários. Renovação das provas. Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 
de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a redução da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) das prestações devidas até a sentença. 
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Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, o pleito foi deduzido com base em suposta enfermidade incapacitante da parte autora, tendo, o magistrado 
singular julgado procedente o pleito considerando demonstradas os pressupostos autorizadores à concessão da 

benesse (incapacidade e miserabilidade) 

Entretanto, no que toca à suposta deficiência ou incapacidade laboral do promovente, embora determinada a 

realização de perícia médica, tal prova mostra-se inepta à demonstração da real condição física do autor, uma vez que 

nada esclareceu quanto à sua eventual incapacidade à vida independente e ao exercício de atividades laborativas. 

Deveras, o perito judicial limitou-se a responder de forma positiva ou negativa aos quesitos formulados pelo INSS, sem 

acrescentar qualquer ponderação técnico-científica acerca da enfermidade que acomete o demandante e as possíveis 

limitações dela decorrentes (f. 62). 

Do mesmo modo, o estudo social produzido nos autos (fs. 66) não revelou a real condição socioeconômica do autor, 

visto que a renda informada não se mostra compatível com a natureza da atividade desenvolvida pela família à 

obtenção do próprio sustento, na medida em que constou do citado relatório, que a mulher do autor é proprietária de 

uma mercearia. 

Ora, ao realizar a investigação social o perito deve fornecer subsídios e elementos de convicção acerca da situação 

social e econômica do pretendente ao benefício, de modo a fomentar a segurança na prestação jurisdicional, o que não 

ocorre no caso em apreço. 

Por conseguinte, inaptas as provas periciais produzidas à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral 

da parte autora, e à sua situação socioeconômica, torna-se imprescindível suas renovações, a teor dos arts. 437 e 438 
do Código de Processo Civil, sob pena de cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à 

outorga da benesse pleiteada. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo INSS. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 868594, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09/11/2004, 

v.u., DJU 29/11/2004. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo ente securitário, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para renovação da 

perícia médica e da perícia social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir 

da data da citação, com correção monetária, e verba honorária de sucumbência fixada em R$ 1.500,00, observando-se 

a sucumbência recíproca. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do requerimento administrativo. 

O INSS não apelou. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 
(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a requerente comprova possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 33). 

A par disso, verifica-se que a vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 34/41) e de guias de recolhimento (fls. 44/198), comprovando ter cumprido 14 anos, 9 meses e 25 dias de 

tempo de serviço/contribuição, até 31/05/2008, quando deixou as atividades laborativas, ou 178 (cento e setenta e oito) 

contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 156 (cento e cinqüenta e seis) contribuições, estabelecida 

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 2007. Dados esses, confirmados pelo 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço juntar a esta decisão. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser 

imputada ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, 

por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão 

previdenciário (v., nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 

15/12/2003, p. 394, e REsp 1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 
328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 
VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
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1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no 

art. 201, § 2º, da CR/88. 

Ressalte-se, que na data do requerimento administrativo (16/11/2007), a autora já contava com 14 anos, 3 meses e 9 

dias de tempo de serviço/contribuição, ou seja, já havia cumprido os requisitos para fazer jus ao benefício vindicado. 
Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e 

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar que o termo inicial do benefício será a data do requerimento 

administrativo. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora incidirão à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir do implemento do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010910-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00043-1 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24.04.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio 
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doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do 

abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em razão da perda do objeto e falta de 

interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, CPC, em relação ao pedido de restabelecimento de benefício. 

Outrossim, julgou improcedente a ação em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez (fls. 124/127). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "o periciando apresenta-se incapaz de forma 

parcial e permanente a trabalhos que exijam esforço"(fls. 105/107). 
Ademais, consta no Cadastro Nacional de Seguro Social que o autora continua trabalhando. 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070503420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.09.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou restabelecimento do benefício de Auxílio Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais 

e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que afronta não só a Lei, 

como a Doutrina, a Jurisprudência, bem como os Princípios Gerais do Direito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 
impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "a enfermidade que acomete a parte autora de 

modo algum a incapacita para o trabalho". 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANICETO SOARES DA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00021-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Indeferimento de nova perícia médica. Cerceamento de defesa. Agravo 
de instrumento provido. 
 

Aniceto Soares da Costa aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Designada perícia médica judicial para 23/07/2010, sobreveio comunicação do experto (enviada em 22/07/2010), 

informando que, por motivos de força maior, não poderia realizar o exame naquela data, postergando-o para 

18/08/2010 (f. 17).  

Apesar de regularmente intimado da nova data, no dia previamente agendado não houve o comparecimento do autor, 

fato notificado ao juízo pelo experto (f. 19). Na sequência, o demandante pleiteou fosse designado novo dia para a 

perícia, pedido indeferido pelo magistrado singular (f. 22).  

Inconformado, o postulante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, ao 

argumento de que o indeferimento do pedido de nova designação de perícia caracteriza cerceamento de defesa. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 23. 

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

O pedido de designação de nova perícia foi indeferido pelo juízo a quo, sob o argumento de que o autor constituiu 

procurador para defesa de seus interesses, o qual foi intimado da nova data.  

Verifico dos autos que houve o adiamento da perícia, que estava agendada para 23/07/2010, por iniciativa unilateral 

do perito, através de mensagem enviada um dia antes da data inicialmente indicada. 

Afirma o patrono do autor que, apesar de ter sido intimado da nova data, não obteve sucesso em entrar em contato com 

seu cliente, o que resultou no não comparecimento deste ao exame pericial.  

Entendo haver, no caso, motivo justificável a ensejar a designação de nova data para a realização da perícia. É de se 

observar que a data inicial foi alterada unilateralmente, culminando na impossibilidade de comparecimento do 

vindicante, uma vez que tal modificação não chegou ao seu conhecimento. 

Na espécie, possível a aplicação analógica do disposto no art. 183, §1º, do Código de Processo Civil, que determina, 

excepcionalmente, a prorrogação de prazos peremptórios, havendo justa causa para tanto.  

Ora, se a legislação admite, ainda que em regime de exceção, a prorrogação de prazos peremptórios, existindo justa 

causa, é possível, por analogia, que se defira a designação de nova data para a perícia médica. 

Ademais, a ação subjacente tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, sendo imprescindível a 

realização da perícia, a fim de que seja constatado se o autor realmente está incapacitado para o trabalho.  

Portanto, em se tratando de um ato necessário ao deslinde da causa, e havendo justo motivo, deve a perícia ser 
designada para nova data, possibilitando a regular produção de provas, em respeito aos princípios do devido processo 

legal e da ampla defesa. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a designação de nova data à realização da perícia médica. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA ESPIGARE DA SILVA BENTO 
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ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00167-2 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.07.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez Rural c.c. Auxílio-Doença ou, sucessivamente, Aposentadoria por Idade rural , acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Pericianda após seus exames não apresenta 

alterações que a levem a incapacidades. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que podem 

atingir essa idade. Deverá manter tratamento clínico para controle de tais eventos".(Fls. 100/103). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 
II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 
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A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
Na hipótese, a parte autora, nascida em 27 de agosto de 1944, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento da filha - 1970, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 21). 

Cumpre ressaltar, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam os 

vínculos empregatícios urbanos da requerente nos períodos: dezembro de 1985 a julho de 1986 e maio a julho de 1991. 

Declinam, também, as atividades de natureza urbana do cônjuge nos interstícios de: março de 1978 a março de 1982 e 

julho de 1983 a fevereiro de 1985 (fls. 49/63). 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade da faina agrária que a parte 

autora alega ter exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : JAIR APARECIDO BORGES 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084247520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São José do 
Rio Preto/SP que, em ação visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada, ao argumento de que a parte autora se reportaria a períodos de trabalho reconhecidos em 

outro juízo, mas com aparente renúncia ao direito em que se fundava aquela ação. 

Pela decisão de folhas 294/295, foi concedida em parte a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, a fim de que a 

autarquia refizesse os cálculos relativos ao benefício previdenciário. 

Às folhas 298/301, o INSS comunica a realização de transação judicial nos autos principais, já tendo ocorrido, 

inclusive, o trânsito em julgado. 

Decido. 

Tendo em vista a notícia da celebração de um acordo judicial entre as partes, já homologado (fl. 300), no qual restou 

resolvida a demanda previdenciária e os respectivos consectários, inclusive com o trânsito em julgado naqueles autos 

(fl. 301), entendo que este recurso perdeu seu objeto.  

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.011925-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JACOMO MADRIGAR 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00165-4 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por idade rural. Prova testemunhal. Necessidade. Inocorrência de 

preclusão. Agravo de instrumento provido. 
 
Jacomo Madrigar aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por idade rural. Requerida a produção de prova oral, foram arroladas, pela parte autora, duas 

testemunhas - Roberto e Aristides (f. 93).  

Na audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocorrida em 10/02/2011, foi informado, pelo patrono do 

demandante, que uma das testemunhas (Aristides) havia falecido, razão pela qual solicitou prazo para comprovação do 

óbito e indicação de testemunha em substituição, pedido deferido pelo juiz singular (f. 105). 

Apresentada a respectiva certidão de óbito, bem como os dados da testemunha substituta, sobreveio decisão deferindo 

a substituição da testemunha indicada, contudo julgando preclusa a oitiva de Roberto (primeira testemunha arrolada), 

por não haver informado o pleiteante acerca de seu comparecimento (f. 110). 

Irresignado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de que é necessária a oitiva da 

testemunha em questão, a qual poderá comparecer ao ato independente de intimação, sendo desnecessário o rigor 

processual aplicado ao caso. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 112. 
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Pois bem. Na forma da legislação processual civil (arts. 283, 333, I e 396 do CPC), o ônus da prova pertence ao autor, 

ou seja, compete ao demandante provar o fato constitutivo de seu direito. 

No caso, o recorrente pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural e, para comprovar o efetivo labor 

campesino e respectivo período, juntou documentos e arrolou duas testemunhas, requerendo a produção de prova 

testemunhal. 

Com o falecimento de uma das testemunhas, foi concedida a substituição pertinente, sendo que o juízo a quo exarou 

decisão concedendo o prazo de 15 dias para apresentação da certidão de óbito e dos dados da nova testemunha. 

Ocorre que, no mesmo decisum, ficou consignado o compromisso do pleiteante de, no mesmo prazo, "informar se a 

testemunha residente em Hortolândia comparecerá nesta Comarca independentemente de intimação" (f. 105). 

Na sequência, foi juntada aos autos a mencionada certidão de óbito e os dados da testemunha substituta, porém não 

houve informação quanto ao comparecimento da primeira testemunha (Roberto), razão pela qual o magistrado julgou 

preclusa sua oitiva. 

Nos termos do art. 407, do Código de Processo Civil, incumbe às partes, no prazo fixado pelo juiz, depositar em 

cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e local de trabalho.  

Por sua vez, o art. 412, do CPC, assim dispõe:  

 

"Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem como os 

nomes das partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será 
conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se, 

caso não compareça, que desistiu de ouvi-la. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)" 

 

Portanto, faculta-se à parte que se comprometa a levar a testemunha à audiência designada, independentemente de 

intimação, sendo sua ausência ao ato presumida como desistência. 

Verifico que a testemunha Roberto foi regularmente arrolada, conforme petição de f. 93, na qual consta seu endereço 

e, inclusive, telefone para contato. Assim, não cabe ao magistrado impor exigências outras, que não existem em nosso 

sistema processual.  

A possibilidade de comparecimento da testemunha independentemente de intimação é faculdade concedida à parte, que 

visa a dar celeridade ao processo, não podendo ser utilizada para prejudicá-la. Nesse diapasão, a falta de tal 

informação não acarreta a preclusão da oitiva sob análise. 

Ademais, já está designada audiência para o dia 08/06/2011, na qual se procederá à oitiva da testemunha aceita em 

substituição, inexistindo motivo justificável para que se obste a oitiva de Roberto, visto que tal providência não trará 

qualquer prejuízo ao bom andamento processual.  

Ressalte-se que, na hipótese, a produção de prova oral é imprescindível ao deslinde da causa, pois se trata de 

concessão de aposentadoria por idade rural, na qual os períodos de labor campesino devem ser comprovados através 
de prova testemunhal, corroborada por início de prova material (Súmula 149 do STJ).  

Dessa forma, em respeito aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, entendo ser necessária a 

produção de prova testemunhal, permitindo-se a oitiva da testemunha Roberto Meneghette, a qual comparecerá à 

audiência do dia 08/06/2011 independentemente de intimação, tendo em vista o pedido do autor em suas razões 

recursais.  

Diante do acima exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do 

CPC, para que, durante a produção da prova testemunhal, nos autos subjacentes, proceda-se também à oitiva da 

testemunha Roberto Meneghette. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013097-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013097-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : ELAINE FONSECA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO PEDRO DA SILVA 

REPRESENTANTE : LAZARO THOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : GILBERTO PEDRO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00042-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELAINE FONSECA DE SOUZA (incapaz), representada por 

LAZARO THOMAZ DE SOUZA contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Cachoeira Paulista/SP 

que, nos autos da ação visando à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do artigo 203, da 

Constituição Federal, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou que a 

autora comprove o requerimento administrativo do benefício junto à autarquia. 

Analisado o conteúdo dos autos, verifico que a decisão recorrida foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico na 

data de 13/04/11 (fl. 20). 

Sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, verifica-se que o recurso, protocolado em 

11/05/11 (fl. 02), foi interposto depois de esgotado o prazo legal de sua interposição, que se iniciou no primeiro dia útil 

após a publicação. 
Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002675-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002675-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VIRGINIA SCANDIUZZI 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-3 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Virginia Scandiuzzi em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 09.06.2010 (fls. 74/76) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 

a r. sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, as testemunhas não comprovaram o trabalho rural, pois 

foram contraditórias e confusas, e não ampararam a prova documental trazida aos autos. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 84/93, a apelante pugna pela reforma da r. sentença, pois alega ter 

comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 95/96vº). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 
prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 
suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 14. 

 

No que tange a prova material tenho que as cópias do Cadastro no INCRA (fls. 22/24), os Certificados de Cadastro de 

imóvel Rural (fls. 25/26), as notas fiscais (fls. 27/31), todos em nome da mãe da autora, e os documentos do imóvel 

pertencente à família (fls. 41/44), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 77/80 afirmam conhecerem a autora há mais de 35 anos, informando que ela sempre 

trabalhou na lavoura. Ora com a família, ora como diarista. O fato de uma testemunha ter se confundido com o 

período trabalhado não tem o condão de ilidir toda a prova produzida. O Sr. Alvino ao afirmar que trabalhou com a 

autora nos últimos 10 anos, também afirma que ela vendeu a propriedade para o irmão no mesmo período e ficou 

trabalhando na terra dele depois disso, obviamente ele não trabalhava para o irmão da autora, senão teria dito. O que 
ele quis dizer, e aliás corrigiu depois, é que ele havia trabalhado com a autora antes destes últimos 10 anos. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Virginia Scandiuzzi, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017827-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017827-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUZIA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00178-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Majoração. Lei n. 9.032/1995. Benefícios anteriores à sua 
vigência. Improcedência. 
 

Proposta ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de 

pensão por morte, para que correspondesse a 80% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991, e 

a 100%, a partir da vigência da Lei n. 9.032/1995, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

A parte-autora interpôs apelação, para requerer a reforma da sentença, ao fundamento da existência do direito à 

elevação do coeficiente de seu benefício. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A legislação previdenciária, anterior à Constituição de 1988 (Lei n. 3.807/60 e Decretos ns. 77.077/76, 83.080/79 e 

89.312/84), dispunha ser devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no 

máximo de cinco. 
Após, o art. 75 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, passou a dispor que "o valor mensal da pensão por 

morte será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 

o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Por outro lado, de notar-se que os benefícios concedidos entre 05/10/1988 (advento da Constituição de 1988) e 

25/07/1991 (edição da Lei n. 8.213/1991) passaram a ter sua renda mensal inicial recalculada nos termos do referido 

dispositivo, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro 

mencionada. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, em 29/04/1995, houve mudança na redação do dispositivo em comento, que 

passou a prever que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção 

III, especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo aos benefícios já concedidos, ao 

argumento de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da concessão (tempus regit actum), 

sob pena de afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 
A questão restou pacificada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os REs ns. 

415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei n. 9.032/1995 não se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência. 

Ainda, no julgamento do RE n. 597.389, realizado em 22.04.2009, a Suprema Corte, por unanimidade, resolveu a 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, para reconhecer a repercussão geral da questão 

constitucional analisada e reafirmar a jurisprudência da Corte, no sentido de que "a revisão de pensão por morte e 

demais benefícios, constituídos antes da entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base 

em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal" (destaque meu). 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

julgados do E.STF (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), esvaziam-se os 

argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal de benefício previdenciário, mediante elevação do seu coeficiente 

com base em lei superveniente à data da concessão, não merece prosperar. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10544/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000901-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA DE JESUS CLEMENTE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00040-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 

Pugna a segurada que o INSS não efetuou corretamente o depósito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição 

Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 
valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o 

seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados até 1º de 

julho fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, 

o segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, 

faz menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal 

Federal a entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do 

efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 
Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a súmula vinculante nº 17/STF: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Portanto, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no prazo, 

mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte àquele previsto no citado artigo 100, desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 

Nesse sentido: 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E 

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À 
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REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O 

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10.10.05 p. 242, 

RNDJ 73/99). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

- TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33 DO ADCT - 

PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS - EFEITO 

MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora em 

precatório complementar , quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros , em caso de 

inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto em que o 
acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ 

06.06.05 p. 278) 

Transcrevo parte do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão: 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu parcial 

provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações anuais 

previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação retratada no 

acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83, tendo 

sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª 

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a Fazenda com 

a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª parcelas, 

limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau, 
adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que 

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Além disso, resta o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do 

depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, 

especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do 

crédito requisitado no orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de 

correção monetária aplicáveis na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia 

quem defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela UFIR/IPCA-E, 
aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos mesmos períodos nos 

quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas 

quantias, sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de 

pequeno valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção 

monetária. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 
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definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 
precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 
fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da homologação 

da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados desta Corte. 2. 

Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão agravada, 

razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. 

GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 
Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 
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Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 
do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção 

Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp nº 1.102.484/SP, com acórdão publicado em 

20.05.2009 e transitado em julgado em 24.06.2009. Sua ementa encontra-se assim redigida: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, vencida 

Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22.04.2009, DJE 20.05.2009). 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, após sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do 

valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação. 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 
no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março 

de 2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da 

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, em razão do depósito ter sido 

efetuado corretamente e no prazo constitucional. 

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio 

Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos 

cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de 

pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E, 

conforme se expôs. 
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Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, os 

juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100, 

desconsiderando-se, no caso, a data em que foi efetuado o depósito. 

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-se a 

aplicação de juros sobre juros. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório/RPV está dentro do prazo legal e foi pago devidamente 

atualizado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

presente decisão, já que não resta saldo em favor da segurada.  

Oportunamente, remetam-se à vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-77.2004.4.03.6004/MS 

  
2004.60.04.000090-8/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONEY RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.02.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício de assistência social, 

com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, desde a data da citação, acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido. 

A autarquia previdenciária interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença somente no tocante ao termo inicial 

do benefício, requerendo que seja este estabelecido a partir da realização do laudo médico pericial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pela correção de erro material atinente à data da 

citação, e pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Verifico, por primeiro, que a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas 

segundo o princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da 

parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

Por outro lado, não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada, no tocante ao mérito. 

Quanto ao termo inicial do benefício, objeto do recurso interposto pela autarquia-ré, decidiu com acerto o Juízo a quo 

ao fixá-o a partir da citação, conforme entendimento solidificado neste Tribunal, quando da constituição em mora o 

órgão previdenciário, nos termos do artigo 219 do CPC. 

De toda forma, e conforme apontado pelo Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 237/240, 

reconhecida outrossim a ocorrência de erro material na decisão agravada, que fixou o termo inicial do benefício em 

12/04/2004, sendo acertada a data de 19/03/2004, essa sim quando se efetivou a citação. 
Procedo assim à correção, nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, para fixar o termo inicial do 

benefício em 19/03/2004, data da citação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-41.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004999-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANNA CALVO BOSCHNAC (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário originário da pensão concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção 

dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, deixando de 

fixar honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso e apresentação de contrarrazões pelo INSS. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 08). 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário da 

pensão concedida à parte-autora (DIB: 29/06/1986 - fl. 08), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), 

resultará em saldo inferior aos índices efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante 

pode ser verificado do Estudo realizado pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: 

www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco 

correspondem às competências em que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos 

aplicados, o que ocorreu no mês de início do benefício originário da pensão concedida à parte-autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte-autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu 

benefício.  
Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pela demandante, de tal sorte que tornou-se 

carecedora do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe 

produzirá nenhuma vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial 

para obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, ficando prejudicada a apelação. 

Na espécie, sendo a parte-autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-45.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001413-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : TEREZINHA DE FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro 

 
: THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19 de dezembro de 2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que Terezinha de Faria da Silva pleiteia a concessão de benefício de assistência social, 
por alegada incapacidade, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. No mais, prequestiona a matéria.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1170/2930 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências estipula: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo." 

Neste passo, verifico, primeiramente, se a parte autora implementou o requisito da incapacidade para o exercício de 

atividade que assegure sua subsistência. Realizada a perícia médica em dezembro de 2008, concluiu o expert que "A 

autora com 60 anos de idade é portadora de HAS - Hipertensão Arterial Sistêmica, diabetes Mellitus tipo II e doença 

degenerativa na coluna lombar". Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, o perito afirmou que a autora possui 

"incapacidade parcial para o trabalho (...) cujas moléstias não a impede de praticar atos da vida independente. Os 

sintomas são passíveis de controle com medicamentos e fisioterapia adequada" (fls. 161/165). 
A meu ver, em existindo peça técnica por parte da parte autora, se contrapondo às conclusões do laudo pericial, 

aventar-se-ia a possibilidade de assunção do laudo do assistente técnico como o correto, em havendo elementos para 

isto se afirmar . Ocorre que nem prova técnica das partes existe neste processo. Aliada esta ausência com a 

peremptoriedade da conclusão do laudo do perito judicial, falta qualquer razão à irresignação da parte autora. 

Por outro lado, também não merece reparos a r.sentença que julgou improcedente o pedido formulado na exordial, 

posto que inicialmente fundamentado nas supostas miserabilidade e deficiência da parte autora. 

Ressalto que, no tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser 

observado é o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que 

vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 
O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 
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Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 
3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 
que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 
aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

Depreende-se do estudo social trazido aos autos que a autora reside com um filho, que contava 34 anos à época, cuja 

renda mensal auferida como ajudante geral é de R$ 759,00 por mês. O núcleo familiar composto pela autora e seu 
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filho reside em casa própria, de quatro cômodos, um banheiro, que possui uma televisão, um videocassete e um DVD. 

Possui também uma geladeira, fogão, aparelho de som e forno de microondas. Em sua conclusão, a assistente social 

sustentou que "detectamos que suas necessidades básicas estão sendo supridas em razão de economia constante, pelo 

filho estar empregado, mas com certa dificuldade, e que o benefício solicitado seria de grande colaboração para a 

melhora da qualidade de vida da requerente" (fls. 169/175). 

Consoante elucidado pela assistente social, depreende-se que a renda "per capita" na unidade familiar da autora é de 

R$ 379,50 (trezentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) à época, valor esse consideravelmente superior a 

¼ do salário mínimo vigente. 

Ressalto, todavia, e levando em consideração a opinião da assistente social acerca da necessidade da melhoria da 

qualidade de vida da autora, que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim o amparo do deficiente 

ou idoso. 

A meu ver, não restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente os pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.  

1. Ausência de incapacidade.  

2. Laudo social afasta hipossuficiência.  

3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena 
de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.  

4. Sentença mantida.  

5 . Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990330766 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047738, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

unânime, Rel. Juiz Convocado FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:23/07/2008) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa.  

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed.  
4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-08.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.008071-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIS HENRIQUE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RENATA MENEGASSI e outro 

CODINOME : LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

REPRESENTANTE : EDNA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : RENATA MENEGASSI e outro 

CODINOME : EDNA MARIA DE JESUS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080710820054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 
Lei 1.060/1950), deferido a f. 39. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 
implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial (fs. 140/145) foi conclusivo 

em afirmar que o demandante apresenta "déficit no desenvolvimento cognitivo-motor com consequente deficiência 

mental", diagnosticado como "retardo mental leve", quadro que o incapacita total e permanentemente para o exercício 
de atividades profissionais. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social que a parte autora reside com seus genitores, além de dois irmãos (sendo um 

deles maior de idade) e dois sobrinhos (ambos menores), em casa própria, composta por 3 quartos, cozinha e banheiro. 

A renda familiar provém exclusivamente do salário que seu pai recebe, como funcionário do Departamento de Estradas 

de Rodagem. Apesar de constar no estudo social que tais vencimentos correspondiam a apenas um salário mínimo, 

verifica-se do extrato do CNIS juntado a fs. 165/171, que o valor, na verdade, é de R$ 1.900,00.  

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000751-71.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.000751-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ROBERTO CALEGARI incapaz 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro 

REPRESENTANTE : NEUZA JOSEFA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação a que se nega provimento. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada em face da Fazenda Pública, e da infringência aos artigos 475, II, 588, II e III, do CPC, e artigos 100 

e 165, § 5º, da CF. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de incapacidade do autor 

para a vida independente, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Por outro lado, é cediço, a teor do art. 475 do CPC, que as sentenças proferidas desfavoravelmente ao INSS apenas se 

submeteriam ao duplo grau obrigatório na hipótese de o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no caso, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, a condenação não suplantaria 60 (sessenta) salários mínimos, não frutifica o argumento deduzido pela 

autarquia previdenciária. 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada e passo ao exame do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 
os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
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Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de cegueira total, bilateral e sem 

quaisquer condições de recuperação para o trabalho (fs. 93/97). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 117/120) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 21/06/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), que o autor vivia apenas com a mãe, sendo o núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. A renda da 

família provinha do trabalho da genitora do requerente, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Moravam 

em casa alugada, despesa paga pelo pai do vindicante. O patrão de sua mãe lhes auxiliava com alimentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade 

laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão 

(sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há 

presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de impugnação do requerente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, 

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA HERMINIO ALVES 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS e outro 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de julho de 2005, por MARIA APARECIDA HERMÍNIO ALVES, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença, com pedido 

de tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 109/114), proferida em 07 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da entrega do laudo médico pericial (09/05/2006), em valor a ser 

apurado administrativamente; devendo, as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, de acordo com o Provimento n° 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a. Região, 

acrescidas de juros de mora de 12% (doze) por cento ao ano, a contar do termo inicial do benefício. Condenou, ainda, 

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas. Ainda, entendendo, o MM. Juiz a quo, estarem presentes os requisitos necessários, concedeu a 

tutela antecipada, determinando ao INSS a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 125/134), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, requerendo a revogação da tutela antecipada. Se esse não for o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Com as contrarrazões (fls. 137/140), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de julho de 2005, por MARIA APARECIDA HERMÍNIO ALVES, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença , cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença , for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada da autora, vem demonstrada pelo extrato do CNIS, juntado 

às fls. 107, em que se verifica vínculo empregatício no intervalo de março de 1997 a julho de 2004. 

Assim, tendo ajuizado a ação em 19/07/2005, mantinha ainda nessa data, a qualidade de segurada da previdência. 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a autora 

contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Com relação ao último requisito, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o Sr. 

Perito, em seu laudo médico (fls. 82/85) datado de 09/05/2006, em resposta aos quesitos formulados, atesta que a 
autora é portadora de osteoartrose e seqüela de paralisia infantil em membro inferior direito, estando incapacitada de 

forma parcial e permanente, tendo fixado 04/05/2006 como sendo a data provável do início da incapacidade. 

Sendo assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus, a autora, ao benefício de auxílio-doença, devendo ser 

mantida a tutela antecipada anteriormente concedida. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Cabe esclarecer também, que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação 

previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F 

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°- A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 
INSS, para esclarecer o critério de incidência dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.61.24.000762-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCILIA MARIA DE FREITAS MANOEL 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. 

No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção 

do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e da impossibilidade de aplicação do art. 34 

da Lei 10.741/2003. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária a 15% sobre o 

valor da condenação, a partir da distribuição. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento de ambos os recursos. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 
203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante, em 10/08/2010, o que ensejou a cessação do benefício 

(doc. anexo). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 
deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 
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inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 
VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010793-87.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010793-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ADEMAR SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. Art. 58 do ADCT. Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. 

Ação proposta após março de 1994. Prescrição. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar o recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante aplicação da ORTN/OTN, para 
correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, os reajustes nos termos da 

Súmula n. 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à 

Constituição de 1988 (fl. 15). 
Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte-autora 

(DIB: 01/04/1984 - fl. 15), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos 

índices efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo 

realizado pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. 

Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco 

correspondem às competências em que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos 

aplicados, o que ocorreu no mês de início do benefício da parte-autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte-autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu 
benefício.  

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá 

nenhuma vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial 

para obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido recálculo da 

renda mensal inicial. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 

TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 
Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até 

o advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 

8.213/1991. Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para 
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aplicação do verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do autor tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 1988, a 

presente ação somente foi proposta em 07/12/2006, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do 

referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir o 

disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., 

DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e 

da Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, com relação ao pedido de revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, e 
julgar improcedentes os pedidos de reajuste do benefício nos termos da Súmula n. 260 do extinto TFR e de aplicação 

do art. 58 do ADCT. 

Na espécie, sendo a parte-autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar 

a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-04.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004421-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESSICA JAQUELINE QUINI RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : TERESA MASSUDA ROSSI 

REPRESENTANTE : WILSON RODRIGUES 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, 

ante o não cumprimento dos requisitos exigidos para sua concessão, e a submissão do julgado ao reexame necessário. 

No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção 
do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

A preliminar referente ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada confunde-se com 

o mérito e com ele será analisada. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 
Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de paralisia cerebral, problema de 

visão e retardo mental leve, necessitando de ajuda para se vestir e deambular (fs. 129/133). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 88/96) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 03/10/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a autora vivia com os pais e quatro irmãos menores de idade, sendo o núcleo familiar formado 

por 7 (sete) pessoas. A casa era própria, com alguns cômodos em bom estado e outros mal conservados. A renda da 

família provinha do trabalho do genitor da requerente, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Recebiam 

cesta básica da prefeitura. Foi informado que a família tomava banho frio para economizar na conta de energia.  
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Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, 

uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 

salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão 

também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa 

atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 
a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : WILLIAN FERNANDO RODRIGUES DE QUEIROZ incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA 

REPRESENTANTE : LUCIANA DAS DORES RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando o autor dos ônus sucumbenciais, ante a concessão do 

benefício da justiça gratuita, deferido a f. 20. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 
os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 
refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 
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isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, entendo que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora, tendo em vista que contava com 13 

(treze) anos de idade e, apesar de possuir retardo mental leve, encontrava-se em bom estado geral de saúde e não 

precisava de auxílio para a realização das atividades diárias (fs. 92/94). Dessa forma, não podia trabalhar, assim 

como qualquer criança de sua faixa etária. 

Além disso, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 77/89), datado de 09/10/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), que a parte autora vivia com a mãe em uma edícula aos fundos da casa da avó, sendo o 

núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. A renda da família provinha do salário da genitora do pleiteante, no 

valor declarado de R$ 483,20 (quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos), e da pensão alimentícia paga por 

seu pai, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). A mãe do requerente recebia uma cesta básica. O imóvel contava 

com computador, aparelho DVD e micro-ondas. Anoto que, ao contrário do informado, os rendimentos da genitora do 

autor, na época do estudo social, eram de aproximadamente R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

Dessa forma, não configuradas a incapacidade e a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois 
ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519; Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. 

Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 

1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona 

Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, 

AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATIA FERNANDES SILVERIO incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

REPRESENTANTE : GERALDO SILVERIO FILHO 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

do requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, e da impossibilidade de aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003, bem como, subsidiariamente, a fixação 
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do termo inicial na data do laudo médico e a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre as parcelas vencidas até 

a sentença.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 
mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 
In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de esquizofrenia paranóide, 

"quadro clínico caracterizado por psicose de evolução crônica, irreversível e totalmente incapacitante" (fs. 79/81). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
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Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 88/103) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 13/10/2007, que a autora vivia em casa própria com a madrasta, o pai 

e uma irmã também esquizofrênica, sendo o núcleo familiar formado por 4 (quatro) pessoas. A renda da família era 

inexistente, sendo que em 26/12/2007 sobreveio a implantação de benefício assistencial ao genitor da requerente (f. 

131). Havia gastos com remédios não encontrados na rede pública de saúde.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, o que deve ser feito no caso, Uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade 

laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão 

(sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há 

presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação.  
Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.12.000929-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE FARIAS 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, excluídas as prestações vincendas, nos 

moldes da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência 

de incapacidade da parte autora para a realização das atividades que lhe garantam uma vida independente. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 
os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, tendo em vista que teve uma das pernas 

amputada (fs. 115/117), possui 50 (cinquenta) anos, e sempre exerceu atividade braçal. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 86/91) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/01/2007, que o autor vivia com a mãe, o irmão e duas sobrinhas 

menores de idade, sendo o núcleo familiar formado por 5 (cinco) pessoas. A casa era própria e, assim como os móveis 

que a guarneciam, encontrava-se em péssimo estado de conservação. A renda da família provinha da pensão por morte 

recebida pela genitora do requerente, no valor de um salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade 

laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão 

(sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há 

presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.13.002944-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JANDIRA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Companheira. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (arts. 11 e 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, e comprovação da atividade rural exercida pelo de cujus, 

não descaracterizando sua condição de pequeno produtor o tamanho da propriedade e possuir imóvel da cidade. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na 

área rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente 

do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da 

Lei Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de 

rurícola acorrido antes de 26.05.71. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 19 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai e companheiro das requerentes, ocorrida em 18/04/1991. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que o "de cujus" trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador 

individual ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três 

últimos anos anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os 

trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 
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filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na 

satisfação do requisito previsto na Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como pequeno produtor, há certidão de óbito (f. 19) e 

matrícula do imóvel (f. 21), as quais indicam a profissão do falecido como agricultor. 

Note-se, contudo, para qualificar o falecido como pequeno produtor, convém investigar se o imóvel rural do autor 

enquadra-se no conceito de propriedade familiar. 

Incumbiria, portanto, verificar se as terras do demandante ultrapassariam o equivalente ao chamado módulo rural 

(art. 4º, II e III, da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra). 

Embora haja polêmica e embate doutrinário entre os especialistas em Direito Agrário, fato é que a legislação positiva 

criou, a partir da edição da Lei nº 6.746/79, em substituição à noção de módulo rural, o denominado módulo fiscal. 

Tanto é veraz, que a Lei nº 8.629/93, regulamentadora de dispositivos constitucionais acerca da reforma agrária, 

utiliza conceito de módulo fiscal, para definir o que seja pequena propriedade. 

Saliente-se, para colorir o pensamento, que, pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos 

fiscais, e, grandes propriedades, área superior a 15 módulos fiscais. 

Impende, em conseguinte, converter a propriedade do autor em módulos fiscais, dividindo-se a sua área, pelo módulo 

fiscal do município (art. 50, § 3º, do Estatuto da Terra, com a redação dada pela Lei nº 6.746/79). 

Consultando o Sistema Nacional de Cadastro Rural (Índices Básicos de 2001), observa-se que o módulo fiscal do 

município de Cristais Paulista/SP correspondente a 16 hectares. 
Transplantando as noções da equação acima especificada ao caso em estudo, alça-se o resultado de 7,84 unidade. 

Logo, ultrapassa ao conceito de pequena propriedade, própria para caracterizar o regime de econômica familiar. 

Outrossim, não há indício de provas materiais quanto à comprovação do tipo de lavoura, quantidade e 

comercialização da produção, capazes de aferir a condição no regime de subsistência. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004269-31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004269-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO SANTIAGO GOMES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042693120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da data 

do requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios a partir da citação, e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, não incidindo sobre as vincendas (Súmula 111 do 

STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o requerente comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fl. 11). 

A par disso, verifica-se que o vindicante acostou aos autos cópias e originais de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls. 90/103) e das guias de recolhimento (fls. 104/127 e 130/194), constando vínculos 

empregatícios no período descontínuo de 01/06/1960 a 08/01/1991, totalizando 12 anos de tempo de serviço, sem 

contar as contribuições efetuadas na qualidade de empresário. Restou, assim, comprovado o cumprimento de 144 

(cento e quarenta e quatro) contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 1999. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser 

imputada ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, 

por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão 

previdenciário (v., nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 
15/12/2003, p. 394, e REsp 1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 
respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo, data em que o réu tomou 
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conhecimento da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no 

art. 201, § 2º, da CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e 

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Sobre a imposição de multa diária com o fim de compelir o INSS ao cumprimento de obrigação de fazer , cabe a 

citação de precedente do E. STJ: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO DE DAR. PAGAMENTO DE 

QUANTIA CERTA POR PRECATÓRIO. PREVISÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser possível a imposição de multa , ainda 

que contra a Fazenda Pública, em se tratando de obrigação de fazer . 

- Versando, todavia, a situação dos autos acerca de execução por quantia certa, descabe falar em aplicação da multa 

diária. 

- Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 951072/RS, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, DJe 30.03.2009) 

 

Desta forma, correta a r.sentença quando prevê a cominação de multa ao INSS no caso de não atendimento à 

determinação judicial de implantação de benefício previdenciário. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008795-41.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008795-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO PAULINO DE GODOY 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Pensão por morte. Inaplicabilidade na espécie o reexame necessário.  
 

Aforada ação de benefício pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

desde a data do óbito (13.08.2004), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença (Súmula n. 111 do E. STJ). Custas da forma da lei. 

Concedida a tutela, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários (fls. 121/122), os autos subiram a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Por outro lado, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se 

encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008177-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008177-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDUARDO DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00065-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da condição de lavradora. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, sem cominação nas custas processuais e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

atividade rural da falecida. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 14.03.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 
assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora, os documentos acostados aos autos às fls. 

(08, 13 e 20) indicam apenas o seu companheiro como lavrador.  

Por sua vez, quanto à falecida, não há nenhuma prova material do exercício da atividade campesina, a certidão de 

óbito (f. 11) e as fichas médicas da Unidade de Saúde de Riversul, datadas de 09.12.00 e 07.07.02 (f. 13 e 20) encontra-

se qualificada como do lar. Ademais, os depoimentos das testemunhas mostraram-se frágeis e insuficientes para 

confirmar o exercício do labor rural da de cujus.  
Ausente a qualidade de segurada, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo 

investigar se o requerente possuía ou não a dependência econômica em relação à falecida, o que torna improcedente o 

pedido aqui formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015070-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015070-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : EMILIA DA SILVA LUIZ 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00055-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.06.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Pericianda com 58 anos, trabalhadora rural, 

atualmente do lar. Submetida a exame físico ortopédico, complementado com exames radiológicos de coluna cervical e 

lombar. No momento pericianda apresenta exame físico e complementares normais (sem alterações), portanto sem 

nexo para o caso e não proporciona incapacidade".(Fls. 114/117). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016742-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016742-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES SARTORI DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

 
: CLAUDIO MIGUEL CARAM 

No. ORIG. : 05.00.00052-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de agosto de 2005, por INES SARTORI DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez ou a manutenção do auxílio-doença que vem recebendo desde 10/10/2003 com data 

prevista para cessação em 26/09/2005. 

Às fls. 60/61, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que rejeitou as preliminares de falta de autenticação 

de documentos e de ausência da documentação que acompanha a exordial na contra-fé. 

A r. sentença (fls. 94/97), proferida em 04 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença, consistente em 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

desde a data do laudo pericial (19/06/2006), devendo ser as prestações em atraso acrescidas de juros de mora de 01% 

(um por cento) ao mês e corrigidas monetariamente de acordo com os índices oficialmente adotadas, ambos incidentes 
desde a data do vencimento de cada prestação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários periciais, 

arbitrados em R$ 312,00 (trezentos e doze reais) e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 
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das prestações vencidas até a data da sentença. Deixou de determinar o reembolso das custas e despesas processuais, 

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 99/104), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No 

mérito, alega que a ação deve ser julgada improcedente, uma vez que a r. sentença condenou a autarquia ao 

pagamento de auxílio-doença, que já estava sendo pago a autora. Se mantida a procedência do pedido, requer seja 

reconhecida a prescrição qüinqüenal, a redução do valor dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das 

despesas processuais. 

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 112/117), requerendo a fixação do termo inicial 

do benefício na data do requerimento administrativo (10/10/2003) e a majoração do valor dos honorários advocatícios. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 106/111 e 119/123), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que reiterada sua apreciação nas razões 
de apelação, mas nego-lhe provimento. 

No tocante à falta de autenticação dos documentos carreados aos autos suscitada pela autarquia, observo que não é 

indispensável a autenticação de documentos se o seu conteúdo não for impugnado pela parte contrária, ou seja, a mera 

impugnação por ausência de autenticação não enseja a desconsideração do documento. 

Quanto à alegação de ausência de documentação que acompanha a exordial na contra-fé, esta também não merece 

prosperar, uma vez não constituir óbice ao desenvolvimento regular do processo, já que, ao ter tido o requerido acesso 

aos referidos documentos, bem como apresentado sua defesa com base neles, respeitaram-se os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Também inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição 

qüinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial (19/06/2006), não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da 

ação (17/08/2005). 

Não conheço ainda de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das despesas processuais, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação. 

Considerando que a r. sentença condenou o INSS ao pagamento do auxílio-doença e a parte autora não se insurgiu 

requerendo a aposentadoria por invalidez, deixo de me manifestar sobre este benefício. 

No mais, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 
disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelos documentos de fls.13/15, 

confirmadas pelas informações do Sistema CNIS, afiançando que a autora recebia auxílio-doença (NB 130.660.183-2), 

desde 10/10/2003, com data prevista para cessar em 26/09/2005. Portanto, ao ajuizar a ação, a autora possuía a 
qualidade de segurada, uma vez que estava recebendo benefício previdenciário. Pelo mesmo motivo restou preenchida 

a carência exigida. 

Vale ressaltar que a autora juntou sua CTPS, às fls. 10/11, trazendo registros de emprego desde o ano de 1983 até, 

pelo menos 2002, quando parou de trabalhar em razão de seus problemas de saúde.  

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

76/81, atesta ser a autora, in verbis: "Portadora de distúrbios neuropsíquicos, é epiléptica e depressiva, com quadro de 

fibromialgia e de déficit funcional na coluna vertebral devido a lombalgia crônica agudizada, cujos males a 

impossibilitam de trabalhar atualmente, necessitando de tratamento especializado, apresenta-se incapacitada de forma 

total e temporária para o trabalho". 

Há de se reconhecer, portanto, que embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável seu retorno imediato às 

atividades laborativas habituais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1199/2930 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora a manutenção do benefício de auxílio-doença que 

vem recebendo. 

Contudo, determino que seja ela submetida à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto 

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em 

que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Esclareço ainda que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da 

Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta Turma e 

observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

nego-lhe provimento e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o valor dos honorários 

advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028608-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028608-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00011-9 1 Vr MIRACATU/SP 

Desistência 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Regularmente processada, foi a demanda julgada procedente (fls. 55/57). 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 74/80). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

A fls. 110, o INSS noticia que a autora já havia pleiteado o mesmo benefício, em outra ação, tendo obtido êxito. 

Interpelada, a autora atravessou petição (fls. 119) corroborando a informação do INSS e requerendo extinção e 
arquivamento do processo, uma vez que já se encontra aposentada por força de sentença definitiva, exarada no 

processo nº 281/2005, que tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de Miracatu. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Nas causas de qualquer valor, poderá o magistrado homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando, em casos específicos, a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca desse 

pedido. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA.  

1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 
caput, do Código de Processo Civil.  
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4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por essas razões, homologo o pedido de desistência da ação, formulado pela autora, para que produza seus devidos e 

legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Prejudicada a análise da apelação. 

Descabida a condenação em honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

 

P.I.  

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-58.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000658-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDICE DANIEL FAIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, 

ante a irreversibilidade do provimento. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento de parte da apelação e não 

provimento da parte conhecida. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante, em 14/04/2008, o que ensejou a cessação do benefício 

(docs. anexos). 
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Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 
direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-36.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001292-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCIO ANTONIO PIRES DA FONSECA incapaz 
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ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO PIRES DA FONSECA 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 46. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 

¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 
inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 
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14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de deficiência mental moderada, 

com inaptidão para "fazer contas simples, comprar coisas, caminhar sem se perder", etc. (fs. 129/131). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial 

pleiteado. Colhe-se do relatório social (fs. 119/127), datado de 28/11/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), que a parte autora vivia com os pais, sendo o núcleo familiar formado por 3 (três) pessoas. 

A casa era financiada e encontrava-se em mal estado de conservação e higiene. A renda da família provinha da 

aposentadoria recebida pelo pai do requerente, no valor de R$ 472,05 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinco 

centavos), e de seu salário como vigia noturno, no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), acrescido de 

uma cesta básica. Ressalte-se que a própria assistente social informou que a família poderia viver em melhores 

condições se seus rendimentos fossem empregados adequadamente. Isso porque, apesar de não haver gastos com 

remédios e as despesas com alimentação serem baixas (R$ 80,00), a conta de telefone era de R$ 83,00, e havia 

prestações a vencer referentes à aquisição de uma televisão de 29 polegadas (24 parcelas de R$ 97,00) e um DVD (10 

parcelas de R$ 46,60). Por fim, anoto que a casa estava em reforma. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 
legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006908-83.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006908-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERUO TOKAI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO NUNES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir do 

requerimento administrativo, com correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação e verba 

honorária de sucumbência fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, 

ante o descabimento da tutela antecipada. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução da taxa de juros moratórios para 6% (seis por cento) 

ao ano. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1204/2930 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, destaco ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o 

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Preliminarmente, o INSS requereu o recebimento do recurso no efeito suspensivo, alegando o descabimento da 

antecipação da tutela perante a autarquia. 

A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da presente ação, 

conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os requisitos legais, a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. Por outro lado, não é cabível o 

debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada. 

Passemos à análise do mérito. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o requerente comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11). 

A par disso, verifica-se pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado aos autos (fls. 15/16 
e 42/44) que o autor possuía vínculo empregatício no período de 03/11/1986 a 31/05/2005 e efetuou contribuições 

individuais nos períodos de 02/1985 a 10/1986 e de 06/2005 a 10/2007, alçando assim, 22 anos, 09 meses e 01 dia ou 

273 (duzentas e setenta e três) contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 144 (cento e quarenta e 

quatro) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 2005. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser 

imputada ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, 

por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão 

previdenciário (v., nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 

15/12/2003, p. 394, e REsp 1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se o segurado, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 
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autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 

condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data do requerimento administrativo (30/06/2006), data em que o réu 

tomou conhecimento da pretensão, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o 

disposto no art. 201, § 2º, da CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e 

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 
conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas 

para determinar que os juros moratórios incidirão em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-75.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001133-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINCINATO MILONI 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou ser o caso de submissão do julgado ao reexame 

necessário, e mencionou a impossibilidade de concessão da tutela antecipada em face da Fazenda Pública e ante a 

irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito 

econômico necessário à percepção do benefício, e da não aplicabilidade do art. 34 da Lei 10.741/2003, bem como, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal entendeu não ser o caso de sua intervenção no feito. 

Decido. 
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Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 
DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba 

por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, 

questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte 

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à 

vida, hierarquicamente superior na tutela constitucional. 
Em face disso, rejeito as preliminares arguidas e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 
¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 
DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 80) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 23/02/2008, que o autor vivia com a esposa, sendo o núcleo familiar composto 

por 2 (duas) pessoas. A renda do casal provinha da aposentadoria recebida pelo cônjuge do requerente, no valor de 

um salário mínimo. A casa era própria, porém inacabada. Possuíam um Fusca antigo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 
prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do 

CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 
as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032821-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032821-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVO PEIXOTO 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN 

No. ORIG. : 06.00.00017-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documental nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da data 

da citação, com correção monetária, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, excluindo-se as vincendas, a teor do disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos 

à percepção do benefício. Requereu, ainda, o indeferimento da tutela antecipada e a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, incidindo até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Com relação à tutela antecipada, ela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Por outro lado, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada. 
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À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições 

previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, o requerente comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fl. 23). 

A par disso, verifica-se que o vindicante acostou aos autos cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, comprovando ter cumprido 11 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de serviço/contribuição, até 30/05/1997, 

alçando, assim, 143 (cento e quarenta e três) contribuições, quantidade superior, portanto, à carência de 126 (cento e 

vinte e seis) contribuições, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 

2002. 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser 

imputada ao postulante, segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, 

por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão 

previdenciário (v., nesse sentido: REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 18/11/2003, v.u., DJU 

15/12/2003, p. 394, e REsp 1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, j. 16/06/2009, v.u., Dje 03/08/2009). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 
De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, RESP nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se à 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 2. No caso em tela, constata-se que o 

autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, o requisito etário legal. 3. Quanto à 

carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de contribuições 

superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Resta incontroverso o 

preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se irrelevante o fato de o 

autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 5. A Terceira Seção 

deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento simultâneo das 
condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  
6. As citações jurisprudenciais apontadas pelo INSS encontram-se ultrapassadas. Incidência, à espécie, da Súmula 

83/STJ. 7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 450078, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJ 26/3/2007, p. 00298, destaquei) 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de 

aposentadoria por idade urbana, a partir da data da citação (27/07/2006), em valor a ser calculado na forma do art. 

50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da CR/88. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e 

Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir do implemento da carência, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), ou à título de tutela antecipada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.Apelação não provida.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente nos termos do artigo 41 da Lei n. 

8.213/91, juros moratórios e despesas processuais. Além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido. 

Sem custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo inicialmente o julgamento do agravo retido, ao fundamento da 

ausência de pedido da esfera administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado alegando a não comprovação 

da qualidade segurado do falecido e dependência econômica, da autora. Aduz, ainda, a inviabilidade da concessão da 

tutela antecipada, e seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Anoto que não há nos autos notícia de que o de cujus tenha deixado filhos menores. 

No agravo retido que opôs, o INSS alegou carência de ação, consubstanciada na falta de interesse de agir por parte da 

autora, decorrente da ausência de requerimento na esfera administrativa. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. Deveras, a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., 

a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 
09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Nessa esteira, nego provimento ao mencionado agravo e passo ao exame da apelação. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil., extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 03.04.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há: a certidão de óbito de f. 12, 

para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante; certificado de dispensa da incorporação (f. 10), qualificado como lavrador, certidão de casamento (f. 11), 

corroborado pela prova testemunhal, que confirmou que o último trabalho deu-se na condição de rurícola (fls. 46/47). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão (f. 11) e óbito (f. 12). Lembre-se, ao teor do colhido nos 
autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 
a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos 

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de 

natureza previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse 

respeito (verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 

0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante 

o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado comprovada. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

data do requerimento administrativo (20.09.07), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito existente por 

ocasião da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem cominação das custas processuais. 

Tutela antecipada concedida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, alteração da data do termo inicial 

do benefício e revisão dos juros. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 
comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 07.03.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a CTPS (fls. 16/24) comprova trabalho com 

registro em CTPS até setembro de 2000, enquanto o falecimento se deu em 07.03.2004. Portanto, são inaplicáveis as 

hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso 

temporal transcorrido. 

Por outro lado, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como pedreiro-empregado, há o atestado de óbito (f.15) a 

CTPS (fls. 16/24), que indicam trabalhos na área da construção civil, corroborado pela prova testemunhal de fls. 

80/81. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 
autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 
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A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde, e constar .  

Ademais, há elementos suficientes nos autos que comprovam que o falecido também encontrava-se em tratamento de 

saúde, durante o período de graça, conforme as ficha de consulta, junto ao Serviço de Saúde da Prefeitura Municipal 

de São Sebastião da Grama - SP, no período de 17.08.2000 até 09.09.03 (fls. 29/48), declaração da Santa Casa de 

Misericórdia de Grama (f. 50), corroborados pelos depoimentos das testemunhas, que confirmaram a debilidade de 

cujus para o trabalho. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 15. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo ser 

mantido a data do requerimento administrativo (f. 25), conforme o preceituado no art. 74, II da Lei n. 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, §1º, do CTN, e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001324-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADJA VIEIRA NATALINO 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00013240320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de ação ajuizada por Nadja Vieira Natalino, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

revisão do benefício aposentadoria, do qual seu esposo falecido era beneficiário, e, por conseguinte, a atualização da 
pensão por morte originária daquele benefício e concedida à autora. 

Regularmente processada, foi a demanda julgada parcialmente procedente (fls. 80/81), concedendo à autora a tutela 

prevista no art. 461 do Código de Processo Civil e condenando o INSS a promover o imediato recálculo da renda 

mensal inicial do benefício da autora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

À fl. 108, sobreveio petição em que a autora informa que o instituto réu não cumpriu a sentença judicial quanto à 

concessão da tutela antecipada. 

Interpelado a respeito, o INSS atravessou ofício, esclarecendo que qualquer revisão que viesse a ser processada não 

resultaria em um valor maior que o da pensão por morte recebida atualmente pela autora; que, quando da concessão 

da Pensão por Morte, foi considerado indevidamente para cálculo o PBC - Período Básico para Cálculo referente ao 

período trabalhado na empresa em que o segurado estava vinculado na data do óbito; que, procedendo à revisão 

correta para concessão da Pensão por Morte, com base no PBC da aposentadoria por Tempo de Contribuição que o de 

cujos já possuía, apurou o ente autárquico que a RMI devida é inferior àquela que serviu de parâmetro para cálculo do 

benefício que foi concedido à autora; e, concluindo, que é mais vantajoso para a segurada que a revisão não seja 

efetuada. 

Chamada a manifestar-se, ante os esclarecimentos do INSS, a autora apresentou petição (fl. 187), pleiteando a 

desistência da ação, com sua consequente extinção e arquivamento. 
É a síntese do necessário. 

Decido. 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. 

Contudo, tenho que a referida disposição legal é uma diretriz voltada aos procuradores da União Federal, das 

Autarquias e Fundações Públicas, não abrangendo o magistrado, que, em casos específicos, poderá homologar o 

pedido de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte 

contrária, acerca desse pedido. 

Afinal, a homologação do pedido de desistência em si não implica, a priori, qualquer prejuízo ao INSS. Nesse sentido, 

já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Mesmo porque a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. 

Superior de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
INCIDÊNCIA.  
1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.  

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei)  

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil.  

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 
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impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001.  

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.  

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.  

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por essas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. Prejudicadas a análise da apelação. 

Descabida a condenação em honorários, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003944-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003944-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA INES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00131-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Tutela antecipada concedida após a sentença. Impossibilidade. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Maria Inês de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobrevindo sentença que julgou procedente o pleito inicial (fs. 

25/27). 

Interposta apelação, o juízo de primeiro grau antecipou os efeitos da tutela, determinando que o benefício fosse 

implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), o que ensejou a oferta do 

presente agravo de instrumento, pela autarquia, ao argumento de que, uma vez prolatada a sentença, é incabível a 

antecipação da tutela. 

Decido. 

Pois bem. A antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, pode se dar em 

qualquer fase processual, inclusive no bojo da sentença. 

No caso sob análise, o juiz singular proferiu sentença sem se pronunciar sobre uma eventual antecipação da tutela. 

Contudo, após a interposição do recurso de apelação, exarou decisão concedendo a tutela antecipada (f. 40).  

Ocorre que o ofício jurisdicional do magistrado de primeiro grau se encerra com a prolação da sentença, a qual, após 

sua publicação, só pode ser alterada para correção de inexatidões materiais, retificação de cálculos equivocados ou, 
ainda, por meio de embargos declaratórios, conforme disposto no art. 463, do CPC.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA 

APÓS A SENTENÇA. INVIABILIDADE. JURISDIÇÃO ENCERRADA. DECISÃO ANULADA. RECURSO PROVIDO. 

I - Padece de vício insanável, impeditivo da sua validade, decisão que defere a tutela antecipada em momento posterior 

à sentença. 

II - Ato judicial praticado quando já se encontrava encerrado o ofício jurisdicional do magistrado a quo, oportunidade 

em que lhe era vedado inovar no processo, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou 

para verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto contra a sentença. Inteligência do 

art. 463, do CPC. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 324711, Nona Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 29/07/2010, p. 1039). 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A SENTENÇA, 

QUANDO DO RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do CPC, ou 

mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada sentença, o juiz "a quo" cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional (artigo 463 do CPC). Tratando de incompetência absoluta funcional do juiz de primeira instância, a 

matéria pode e deve ser conhecida de ofício. Precedentes desta Corte. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 394368, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 06/10/2010, p. 401). 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. ART. 463 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1) Com a publicação da sentença, encerra o douto Magistrado de primeira instância o seu ofício jurisdicional, não 

podendo mais alterá-la, salvo nos casos das exceções previstas. 

(...) 

3) É o caso dos autos, em que a sentença, embora ainda não tivesse sido publicada no Diário Oficial da Justiça, para a 

intimação das partes, já tinha sido juntada aos autos, e esses devolvidos ao cartório pelo MM. Juiz a quo, à época da 

prolação da decisão agravada, que concedeu a tutela antecipada. Daí porque não competia mais ao MM. Juiz de 

primeiro grau apreciar o pedido de tutela antecipada requerido, uma vez que já cumprido e encerrado o seu ofício 
jurisdicional. 

4) Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 253051, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/05/2007, v.u., DJU 06/06/2007, p. 427). 

 

Assim, uma vez prolatada a sentença, impossível a concessão, pelo magistrado a quo, de tutela antecipada, vez que 

encerrada sua jurisdição. Não houve erro material na sentença proferida, mas sim omissão, a qual poderia ser atacada 

por meio de embargos de declaração, os quais, entretanto, não foram opostos pela parte interessada. 

Encerrado o ofício jurisdicional do magistrado de primeira instância, a análise a respeito da antecipação da tutela 

cabe ao tribunal que possui competência para apreciar o recurso, no caso, esta Corte.  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela 

qual, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, para anular a decisão que concedeu a tutela antecipada. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011864-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011864-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO PAVANI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00027-0 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Perda da qualidade de segurado. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando nas custas e despesas processuais, bem como verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da causa, observada o art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento de que a perda da 

qualidade de segurado não obstar a concessão do benefício requerido.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 17.07.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 
considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado do de cujus consoante se depreende da análise conjunta dos elementos 

probatórios trazidos aos autos, a última relação empregatícia deu-se no período de 09.03.1993 até 01.09.1993, e o 

óbito ocorreu em 17.07.2007. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurada 

previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido. 

Ausente a qualidade de segurado, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo 

investigar se a requerente possuía ou não a dependência econômica em relação ao falecido, o que torna improcedente 

o pedido aqui formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015111-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015111-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZEFERINA NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00057-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade rural. Coisa julgada. Extinção do processo sem julgamento do mérito.  
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria 
rural por idade. 
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Regularmente processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade rural, devendo as prestações em atraso ser atualizadas com juros de 

mora e correção monetária a partir da citação, e, ainda, condenando a autarquia ré a arcar com o pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que não 

foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido, principalmente por não 

haver cumprido a carência necessária. Refutou, ainda, o percentual dos honorários advocatícios e sua base de cálculo. 

Culmina por requerer a improcedência da ação, com a condenação da apelada nas verbas de sucumbência. 

Recurso recebido em duplo efeito. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Superveniente ao recebimento do recurso, veio a informação aduzida pela autarquia ré de que a autora , antes de 

ajuizar a presente ação, já havia proposto outras duas, uma junto à 3ª Vara de Votuporanga (processo nº 2598/2001), 

e, a outra, perante a 3ª Vara da Comarca de Mirassol/SP (processo nº 270/2003) pleiteando, em ambas, o mesmo 

benefício (aposentadoria rural por idade). Neste último pleito, foi prolatada sentença, já transitada em julgado, 

decidindo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, V, do CPC, tendo em vista que, a 

pretensão da autora já havia merecido pronunciamento judicial definitivo, pela sentença de improcedência da ação, 

proferida no processo ajuizado perante o Juízo de Direito da Comarca de Votuporanga-SP. 
É a síntese do necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Anoto ser vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já 

examinada. Não obstante a jurisdição ser una e indivisível, não comporta apreciações superpostas a respeito de 

questões já decididas. 

Manifesta, pois, na espécie, a ocorrência de coisa julgada material (ex vi, art. 301, parágrafo 3º, segunda parte, e 467, 

ambos do CPC), devendo ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, tal como previsto pelo art. 267, inciso V, 

do CPC. 

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate e reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, restando prejudicada a 

análise da apelação interposta pelo INSS. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, respeitadas as cautelas legais. 
P.I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036670-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036670-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : FIRMINA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 64/67). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entende-se que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 
atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de janeiro de 1924, quando do ajuizamento da ação contava 85 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Guia de Sepultamento, em 1981, a qual faz alusão à profissão de lavrador do cônjuge 

(fls. 09/10). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do cônjuge à requerente, com a ocorrência do óbito, 

fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas 

aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício da faina agrária, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, não 

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-79.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.007459-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO BITTENCOURT 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074597920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 
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plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 
possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 
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direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
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renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 
ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 
novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
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DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 
das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ANA LUCIA CRUZ CORREA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038256920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 
Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 
Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
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prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 
vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
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utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 
benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.008179-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00196-1 2 Vr SUZANO/SP 

Decisão 
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A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010715-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010715-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : MARIA INES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00057-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA INES DE MOURA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP que, em ação visando a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade, depois do provimento do Agravo de Instrumento 2011.03.00.001805-0, interposto contra decisão 

anterior em que o juízo declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP, que determinou o processo e 

julgamento do feito perante o Juízo Estadual, suscitou conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Segundo consta, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP, ao qual foi distribuída a ação visando benefício 

previdenciário, declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP e, contra esta decisão, o autor interpôs 

o agravo de instrumento, registrado sob o nº 2011.03.00.001805-0, ao qual a então Desembargadora Federal Eva 

Regina deu provimento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque, tendo em vista que em 

Itaberá não existe Vara Federal, incidindo, na hipótese, a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 
Federal, trata-se o caso de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não 

se podendo declinar de ofício, nos termos da Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fl. 61 e verso). 

Realmente, é assente a orientação da 3ª Seção deste Colendo Tribunal Regional Federal acerca da competência das 

varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados nela domiciliados, mesmo 

que integrem comarca em que se encontra sediada vara da Justiça Federal. Confira-se a respeito: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA 

FEDERAL NA COMARCA. 
I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003. 

(TRF/3ª Região, CC 200403000084818, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 3ª Seção, DJU 

13/12/2004, p. 147) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 
1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).  

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".  
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3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal. 

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 

distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da 

mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um 

só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º). 

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 

(TRF/3ª Região, CC 200203000295365, Rel. Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 3ª Seção, DJU 

27/04/2007, p. 446) 

 

Assim, deve ser cumprida a decisão desta Corte, não havendo mais que se definir a respeito da competência e, dentro 

deste contexto, nem deveria o conflito ter sito suscitado, porque a decisão do juízo a quo não poderia se sobrepor a do 

Tribunal ad quem. 

Não obstante, por se tratar a hipótese de delegação de competência federal, aplicar-se-ia a Súmula nº 03 do Eg. STJ, 
in verbis: 

 

"Compete ao Tribunal Regional dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz Federal 

e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 
 

Tanto assim, trago a colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça apreciadas em sede de conflito de 

competência: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 114.076 - SP (2010/0169801-1) 

RELATOR : MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP 

SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

INTERES. : PAULO JOSÉ GOMES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 3/STJ. 
1. O Superior Tribunal de Justiça através da Súmula n.º 3/STJ, cristalizou o entendimento de que compete ao 

Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual investido na 

jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente territorialmente, 

assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

2 - Conflito de Competência não conhecido. 
DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DISTRITAL DE JANDIRA - SP, suscitante, e o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, suscitado, nos 

autos de ação ordinária ajuizada por Paulo José Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, que inicialmente foi distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP, que 

declinou de sua 

competência. Argumentou-se que o benefício requerido não tinha natureza acidentária, não sendo aplicável, pois, a 

ressalva da segunda parte do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

No julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de tal decisão, o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região fundamentou que o agravante/segurado tinha a faculdade de ajuizar a ação tanto perante a Vara 

Distrital existente no Município em que residia, como perante a Justiça Federal vizinha, onde menos transtorno lhe 
adviesse, em aplicação ao disposto no § 3º do artigo 

109 da Magna Carta. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 31/37, opinou pelo não conhecimento do conflito ou, caso este fosse 

conhecido, pela declaração da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP. 
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É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com base no artigo 105, I, "d" da Constituição Federal, não conheço do incidente instaurado entre os Juízos distintos. 

O cerne da controvérsia é definir qual o juízo competente para o julgamento da ação previdenciária, cujo segurado se 

encontra domiciliado em comarca onde não se encontra sediada Juízo Federal. 

É certo que esta Corte através da edição da Súmula n.º 3, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 

estadual investido de 

jurisdição federal. Sendo tal orientação acompanhada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendendo 

pela incompetência desta Corte para o julgamento do conflito entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição 

federal, quando o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de 

primeiro grau. 

Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. VARA 

FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 
REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 

estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como um juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido. (CC 104.296/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, 

DJe 18/08/2009) 

Com esses fundamentos, na esteira dos precedentes desta Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. No entanto, pelo fato de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região ter-se manifestado quanto a 

competência do Juízo Estadual quando da apreciação de recurso de agravo, determino a remessa dos autos ao JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de fevereiro de 2011. 
MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

Relator (GRIFO NOSSO) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 112.461 - SP (2010/0099326-5) 

RELATOR : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 7A VARA PREVIDENCIÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DO FORO DISTRITAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - POÁ - 

SP 

INTERES. : MURILO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MAFUZ 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA Nº 3/STJ. 

1. "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal" (enunciado nº 3 da 

Súmula do STJ). 

2. Conflito não conhecido. 
Trata-se o presente conflito de competência entre o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo e o Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos - Poá/SP, nos autos da 
ação manejada por Murilo Mauro da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício previdenciário. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante a Justiça Estadual, que declinou de sua competência para 

a Justiça Federal. 
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Esta, por sua vez, recusou-se a processar o feito e suscitou o presente conflito. 

Verifica-se que o Juízo Federal, à fl. 34, requer a designação de um dos magistrados em conflito para apreciar as 

medidas urgentes do processo. 

A hipótese dos autos trata de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual investido de 

jurisdição federal na mesma região, por competência delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça estadual." 

Incidente, pois, na espécie, o enunciado nº 3 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: 

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 

Vejam-se os precedentes: 

A-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA 
FEDERAL. VARA FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO.INCOMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 

estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido." 

(CC 104.523/RJ, Relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJe 7.8.2009). 

B-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - 

COBRANÇA DE ANUIDADES - SÚMULA 03/STJ - JUÍZO CÍVEL COM JURISDIÇÃO FEDERAL - CONFLITO NÃO-

CONHECIDO. 

1. Compete ao Tribunal Regional Federal julgar conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual, investido 
na jurisdição Federal. 

2. Incidência do enunciado da Súmula 03/STJ: "Compete ao tribunal regional federal dirimir conflito de competência 

verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido em jurisdição federal." Precedentes: CC 

63788/BA, DJ 30.10.2006; CC 65064/BA, DJ 18.8.2006. 

Conflito não-conhecido. Remessa dos autos determinada para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

(RCDESP no CC 78.411/MS, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, Dje 03/03/2008) 

C-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO 

FEDERAL. LOCALIZADOS NA MESMA REGIÃO. SÚMULA Nº 3/STJ. CONFLITO REMETIDO AO TRF DA 2ª 

REGIÃO." 

(CC Nº 31.915/RJ, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJ de 6/3/2003) 

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 111.800/PR, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 04/06/2010; e CC n.º 98.812/SP, Relator o Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, DJ 15/12/2008. 

Entretanto, conforme dispõe o art. 196 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "poderá o relator, de 

ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o 

processo, e, neste caso, bem assim no conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter provisório, 

as medidas urgentes". 
Nesse contexto, tendo em conta o pedido de fls. 34, indico o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes 

do processo. 

Ante o exposto, não conheço do conflito e determino a remessa dos autos ao Tribunal Federal da 3ª Região, 

Dê-se ciência aos Juízos suscitante e suscitado. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

MINISTRO HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

Relator (GRIFO NOSSO) 
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Nem poderia ser diferente disso, porque não seria viável que duas Cortes decidissem a questão da competência e, por 

esse motivo, evidente o perigo de dano da parte autora se tivesse que aguardar a apreciação do Conflito de 

Competência suscitado para o Superior Tribunal de Justiça, devendo ser cumprida a decisão do AI 2011.03.00.001805-

0, que prevalece. 
Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que se dê cumprimento à decisão do agravo n° 2011.03.00.001805-0. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012038-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : THALITA HEMANUELLI BEGA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE DE ASSIS MONDONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 11.00.00041-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THALITA HEMANUELLI BEGA contra decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Ribeirão Pires/SP que, em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando à concessão de auxílio-reclusão, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Sustenta, em síntese, sua dependência do segurado que se encontra recluso e, em razão disso, faz jus ao benefício, de 
caráter alimentar.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional.  

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.  

Dispõe o art. 80, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço. 

 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

Entendo que, embora o benefício de auxílio-reclusão vise à proteção dos dependentes do segurado recluso, a renda a 

ser considerada na época da prisão é a do próprio segurado.  

Saliento que esta foi a tese acolhida quando do julgamento no C. Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do 
RE 587365, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, ocorrido em 25.03.2009.  

Assim, o auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da 

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, observado o teto de R$468,47, a partir de 1º de 

junho de 2002; R$560,81, a partir de 01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; 

R$654,61, a partir de 01.04.2006, R$676,27, a partir de 01.04.2007, R$710,00, a partir de 01.03.2008, R$752,12, a 

partir de 01.02.2009, R$798,30, a partir de 01.01.2010, R$810,18, a partir de 01/01/10, R$862,11, a partir de 

01/01/2011, "ex vi" das Portarias MPS nºs 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09, 350/09, 333/10 e 

568/10.  

"In casu", o segurado foi recolhido à prisão em 29/11/2010 (fl. 32), sendo juntado ao feito cópia da CTPS que 

comprova a existência de contrato de trabalho desde 10.08.2010, sem data de saída, com remuneração de R$800,00 

(fls. 34/35), não havendo porque não se supor que permaneceu inferior ao limite estabelecido pela Portaria 333/10, 

vigente à época do seu recolhimento.  
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Assim, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor da agravante. Comunique-se esta decisão ao 

Juízo "a quo", por fax e com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013274-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013274-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : MARIO RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO RODRIGUES DE FREITAS contra a decisão proferida pelo 
Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP que, em ação visando a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, depois do provimento do Agravo de Instrumento 2011.03.00.003146-6, 

interposto contra decisão anterior em que o juízo declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP, que 

determinou o processo e julgamento do feito perante o Juízo Estadual, suscitou conflito negativo de competência 

perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Segundo consta, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP, ao qual foi distribuída a ação visando benefício 

previdenciário, declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP e, contra esta decisão, o autor interpôs 

o agravo de instrumento, registrado sob o nº 2011.03.00.003146-6, ao qual a então Desembargadora Federal Eva 

Regina deu provimento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque, tendo em vista que em 

Itaberá não existe Vara Federal, incidindo, na hipótese, a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal, trata-se o caso de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não 

se podendo declinar de ofício, nos termos da Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 38/39). 

Realmente, é assente a orientação da 3ª Seção deste Colendo Tribunal Regional Federal acerca da competência das 

varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados nela domiciliados, mesmo 

que integrem comarca em que se encontra sediada vara da Justiça Federal. Confira-se a respeito: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 
I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003. 

(TRF/3ª Região, CC 200403000084818, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 3ª Seção, DJU 

13/12/2004, p. 147) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 

1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).  

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".  

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 
domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal. 
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4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 

distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da 

mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um 

só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º). 

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 

(TRF/3ª Região, CC 200203000295365, Rel. Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 3ª Seção, DJU 

27/04/2007, p. 446) 

 

Assim, deve ser cumprida a decisão desta Corte, não havendo mais que se definir a respeito da competência e, dentro 

deste contexto, nem deveria o conflito ter sito suscitado, porque a decisão do juízo a quo não poderia se sobrepor a do 
Tribunal ad quem. 

Não obstante, por se tratar a hipótese de delegação de competência federal, aplicar-se-ia a Súmula nº 03 do Eg. STJ, 

in verbis: 

 

"Compete ao Tribunal Regional dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz Federal e 

Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 

 

Tanto assim, trago a colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça apreciadas em sede de conflito de 

competência: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 114.076 - SP (2010/0169801-1) 

RELATOR : MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP 

SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

INTERES. : PAULO JOSÉ GOMES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 3/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça através da Súmula n.º 3/STJ, cristalizou o entendimento de que compete ao 

Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual investido na 

jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente territorialmente, 

assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

2 - Conflito de Competência não conhecido. 
DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DISTRITAL DE JANDIRA - SP, suscitante, e o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, suscitado, nos 

autos de ação ordinária ajuizada por Paulo José Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, que inicialmente foi distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP, que 

declinou de sua 

competência. Argumentou-se que o benefício requerido não tinha natureza acidentária, não sendo aplicável, pois, a 

ressalva da segunda parte do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 
No julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de tal decisão, o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região fundamentou que o agravante/segurado tinha a faculdade de ajuizar a ação tanto perante a Vara 

Distrital existente no Município em que residia, como perante a Justiça Federal vizinha, onde menos transtorno lhe 

adviesse, em aplicação ao disposto no § 3º do artigo 

109 da Magna Carta. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 31/37, opinou pelo não conhecimento do conflito ou, caso este fosse 

conhecido, pela declaração da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com base no artigo 105, I, "d" da Constituição Federal, não conheço do incidente instaurado entre os Juízos distintos. 
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O cerne da controvérsia é definir qual o juízo competente para o julgamento da ação previdenciária, cujo segurado se 

encontra domiciliado em comarca onde não se encontra sediada Juízo Federal. 

É certo que esta Corte através da edição da Súmula n.º 3, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 

estadual investido de 

jurisdição federal. Sendo tal orientação acompanhada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendendo 

pela incompetência desta Corte para o julgamento do conflito entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição 

federal, quando o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de 

primeiro grau. 

Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. VARA 

FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 

REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 
estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como um juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido. (CC 104.296/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, 

DJe 18/08/2009) 

Com esses fundamentos, na esteira dos precedentes desta Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. No entanto, pelo fato de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região ter-se manifestado quanto a 

competência do Juízo Estadual quando da apreciação de recurso de agravo, determino a remessa dos autos ao JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de fevereiro de 2011. 

MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

Relator (GRIFO NOSSO) 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 112.461 - SP (2010/0099326-5) 

RELATOR : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 7A VARA PREVIDENCIÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DO FORO DISTRITAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - POÁ - 

SP 

INTERES. : MURILO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MAFUZ 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA Nº 3/STJ. 

1. "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal" (enunciado nº 3 da 

Súmula do STJ). 

2. Conflito não conhecido. 
Trata-se o presente conflito de competência entre o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo e o Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos - Poá/SP, nos autos da 

ação manejada por Murilo Mauro da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício previdenciário. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante a Justiça Estadual, que declinou de sua competência para 

a Justiça Federal. 

Esta, por sua vez, recusou-se a processar o feito e suscitou o presente conflito. 

Verifica-se que o Juízo Federal, à fl. 34, requer a designação de um dos magistrados em conflito para apreciar as 

medidas urgentes do processo. 

A hipótese dos autos trata de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual investido de 

jurisdição federal na mesma região, por competência delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, verbis: 
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça estadual." 

Incidente, pois, na espécie, o enunciado nº 3 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: 

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 

Vejam-se os precedentes: 

A-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA 

FEDERAL. VARA FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO.INCOMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 
estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido." 

(CC 104.523/RJ, Relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJe 7.8.2009). 

B-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - 

COBRANÇA DE ANUIDADES - SÚMULA 03/STJ - JUÍZO CÍVEL COM JURISDIÇÃO FEDERAL - CONFLITO NÃO-

CONHECIDO. 

1. Compete ao Tribunal Regional Federal julgar conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual, investido 

na jurisdição Federal. 

2. Incidência do enunciado da Súmula 03/STJ: "Compete ao tribunal regional federal dirimir conflito de competência 

verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido em jurisdição federal." Precedentes: CC 

63788/BA, DJ 30.10.2006; CC 65064/BA, DJ 18.8.2006. 

Conflito não-conhecido. Remessa dos autos determinada para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 
(RCDESP no CC 78.411/MS, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, Dje 03/03/2008) 

C-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO 

FEDERAL. LOCALIZADOS NA MESMA REGIÃO. SÚMULA Nº 3/STJ. CONFLITO REMETIDO AO TRF DA 2ª 

REGIÃO." 

(CC Nº 31.915/RJ, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJ de 6/3/2003) 

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 111.800/PR, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 04/06/2010; e CC n.º 98.812/SP, Relator o Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, DJ 15/12/2008. 

Entretanto, conforme dispõe o art. 196 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "poderá o relator, de 

ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o 

processo, e, neste caso, bem assim no conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter provisório, 

as medidas urgentes". 

Nesse contexto, tendo em conta o pedido de fls. 34, indico o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes 

do processo. 

Ante o exposto, não conheço do conflito e determino a remessa dos autos ao Tribunal Federal da 3ª Região, 

Dê-se ciência aos Juízos suscitante e suscitado. 
Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

MINISTRO HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

Relator (GRIFO NOSSO) 

 

Nem poderia ser diferente disso, porque não seria viável que duas Cortes decidissem a questão da competência e, por 

esse motivo, evidente o perigo de dano da parte autora se tivesse que aguardar a apreciação do Conflito de 

Competência suscitado para o Superior Tribunal de Justiça, devendo ser cumprida a decisão do AI 2011.03.00.003146-

6, que prevalece. 
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Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que se dê cumprimento à decisão do agravo n° 2011.03.00.003146-6. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013277-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013277-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : LOURDES SILVA MONTINI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00033-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES SILVA MONTINI contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP que, em ação visando a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade, depois do provimento do Agravo de Instrumento 2011.03.00.003147-8, interposto contra decisão 
anterior em que o juízo declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP, que determinou o processo e 

julgamento do feito perante o Juízo Estadual, suscitou conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Segundo consta, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP, ao qual foi distribuída a ação visando benefício 

previdenciário, declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP e, contra esta decisão, o autor interpôs 

o agravo de instrumento, registrado sob o nº 2011.03.00.003147-8, ao qual a então Desembargadora Federal Eva 

Regina deu provimento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque, tendo em vista que em 

Itaberá não existe Vara Federal, incidindo, na hipótese, a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal, trata-se o caso de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não 

se podendo declinar de ofício, nos termos da Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 42/43). 

Realmente, é assente a orientação da 3ª Seção deste Colendo Tribunal Regional Federal acerca da competência das 

varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados nela domiciliados, mesmo 

que integrem comarca em que se encontra sediada vara da Justiça Federal. Confira-se a respeito: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA 

FEDERAL NA COMARCA. 
I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 
benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003. 

(TRF/3ª Região, CC 200403000084818, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 3ª Seção, DJU 

13/12/2004, p. 147) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 
1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).  

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".  

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal. 
4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 
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distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da 

mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um 

só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º). 

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 

(TRF/3ª Região, CC 200203000295365, Rel. Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 3ª Seção, DJU 

27/04/2007, p. 446) 

 

Assim, deve ser cumprida a decisão desta Corte, não havendo mais que se definir a respeito da competência e, dentro 

deste contexto, nem deveria o conflito ter sito suscitado, porque a decisão do juízo a quo não poderia se sobrepor a do 

Tribunal ad quem. 

Não obstante, por se tratar a hipótese de delegação de competência federal, aplicar-se-ia a Súmula nº 03 do Eg. STJ, 

in verbis: 

 

"Compete ao Tribunal Regional dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz Federal 

e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 
 
Tanto assim, trago a colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça apreciadas em sede de conflito de 

competência: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 114.076 - SP (2010/0169801-1) 

RELATOR : MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP 

SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

INTERES. : PAULO JOSÉ GOMES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 3/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça através da Súmula n.º 3/STJ, cristalizou o entendimento de que compete ao 

Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual investido na 

jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente territorialmente, 

assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

2 - Conflito de Competência não conhecido. 
DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DISTRITAL DE JANDIRA - SP, suscitante, e o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, suscitado, nos 

autos de ação ordinária ajuizada por Paulo José Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, que inicialmente foi distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP, que 

declinou de sua 

competência. Argumentou-se que o benefício requerido não tinha natureza acidentária, não sendo aplicável, pois, a 

ressalva da segunda parte do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

No julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de tal decisão, o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região fundamentou que o agravante/segurado tinha a faculdade de ajuizar a ação tanto perante a Vara 

Distrital existente no Município em que residia, como perante a Justiça Federal vizinha, onde menos transtorno lhe 

adviesse, em aplicação ao disposto no § 3º do artigo 

109 da Magna Carta. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 31/37, opinou pelo não conhecimento do conflito ou, caso este fosse 

conhecido, pela declaração da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP. 

É o breve relatório. 
DECIDO. 

Com base no artigo 105, I, "d" da Constituição Federal, não conheço do incidente instaurado entre os Juízos distintos. 

O cerne da controvérsia é definir qual o juízo competente para o julgamento da ação previdenciária, cujo segurado se 

encontra domiciliado em comarca onde não se encontra sediada Juízo Federal. 
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É certo que esta Corte através da edição da Súmula n.º 3, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 

estadual investido de 

jurisdição federal. Sendo tal orientação acompanhada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendendo 

pela incompetência desta Corte para o julgamento do conflito entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição 

federal, quando o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de 

primeiro grau. 

Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. VARA 

FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 

REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 

estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como um juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 
2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido. (CC 104.296/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, 

DJe 18/08/2009) 

Com esses fundamentos, na esteira dos precedentes desta Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. No entanto, pelo fato de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região ter-se manifestado quanto a 

competência do Juízo Estadual quando da apreciação de recurso de agravo, determino a remessa dos autos ao JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de fevereiro de 2011. 

MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

Relator (GRIFO NOSSO) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 112.461 - SP (2010/0099326-5) 

RELATOR : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 7A VARA PREVIDENCIÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DO FORO DISTRITAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - POÁ - 

SP 

INTERES. : MURILO MAURO DA SILVA 
ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MAFUZ 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA Nº 3/STJ. 

1. "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal" (enunciado nº 3 da 

Súmula do STJ). 

2. Conflito não conhecido. 
Trata-se o presente conflito de competência entre o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo e o Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos - Poá/SP, nos autos da 

ação manejada por Murilo Mauro da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício previdenciário. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante a Justiça Estadual, que declinou de sua competência para 

a Justiça Federal. 

Esta, por sua vez, recusou-se a processar o feito e suscitou o presente conflito. 
Verifica-se que o Juízo Federal, à fl. 34, requer a designação de um dos magistrados em conflito para apreciar as 

medidas urgentes do processo. 

A hipótese dos autos trata de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual investido de 

jurisdição federal na mesma região, por competência delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, verbis: 
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça estadual." 

Incidente, pois, na espécie, o enunciado nº 3 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: 

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 

Vejam-se os precedentes: 

A-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA 

FEDERAL. VARA FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO.INCOMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 
estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido." 

(CC 104.523/RJ, Relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJe 7.8.2009). 

B-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - 

COBRANÇA DE ANUIDADES - SÚMULA 03/STJ - JUÍZO CÍVEL COM JURISDIÇÃO FEDERAL - CONFLITO NÃO-

CONHECIDO. 

1. Compete ao Tribunal Regional Federal julgar conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual, investido 

na jurisdição Federal. 

2. Incidência do enunciado da Súmula 03/STJ: "Compete ao tribunal regional federal dirimir conflito de competência 

verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido em jurisdição federal." Precedentes: CC 

63788/BA, DJ 30.10.2006; CC 65064/BA, DJ 18.8.2006. 

Conflito não-conhecido. Remessa dos autos determinada para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 
(RCDESP no CC 78.411/MS, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, Dje 03/03/2008) 

C-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO 

FEDERAL. LOCALIZADOS NA MESMA REGIÃO. SÚMULA Nº 3/STJ. CONFLITO REMETIDO AO TRF DA 2ª 

REGIÃO." 

(CC Nº 31.915/RJ, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJ de 6/3/2003) 

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 111.800/PR, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 04/06/2010; e CC n.º 98.812/SP, Relator o Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, DJ 15/12/2008. 

Entretanto, conforme dispõe o art. 196 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "poderá o relator, de 

ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o 

processo, e, neste caso, bem assim no conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter provisório, 

as medidas urgentes". 

Nesse contexto, tendo em conta o pedido de fls. 34, indico o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes 

do processo. 

Ante o exposto, não conheço do conflito e determino a remessa dos autos ao Tribunal Federal da 3ª Região, 

Dê-se ciência aos Juízos suscitante e suscitado. 
Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

MINISTRO HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

Relator (GRIFO NOSSO) 

 

 

Nem poderia ser diferente disso, porque não seria viável que duas Cortes decidissem a questão da competência e, por 

esse motivo, evidente o perigo de dano da parte autora se tivesse que aguardar a apreciação do Conflito de 
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Competência suscitado para o Superior Tribunal de Justiça, devendo ser cumprida a decisão do AI 2011.03.00.003147-

8, que prevalece. 

Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que se dê cumprimento à decisão do agravo n° 2011.03.00.003147-8. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10494/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002831-62.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.002831-0/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZENILDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.06.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.04.2006, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a 

partir da data do óbito. 

 

A autora, Ozenildes Pereira da Silva, alega ter mantido união estável há mais de 28 (vinte e oito) anos, até a data do 

óbito, com Pedro Oliveira dos Santos, falecido em 16.02.2003. Informa que a união estável entre eles era fato público e 

notório. Na condição de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de junho de 2008, julgou procedente o pedido e condenou que o INSS 

conceda pensão por morte a parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei 8213/91. Condenando o réu em honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000 ( Um mil reais). Foi concedida a antecipação da tutela (fl.s 109-111). Houve remessa oficial. 

 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a convivência e a 
dependência econômica da autora em relação ao falecido (fls. 122/126). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Da pensão por morte 

 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 
 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

 

Segurados 

 
O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, 

dos benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 
anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 

 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 16/02/2003. 

 

No que tange à qualidade de segurado, restou demonstrado que o falecido mantinha a qualidade de segurado, pois era 

beneficiário de auxílio doença N.B. 31/112.529.272-7 desde 28.06.2001 até o seu falecimento. 
 

E, à luz da legislação então vigente, restou demonstrado nos autos que o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência, na época do óbito. 

 

Alega a parte autora ter convivido com o falecido por mais de 28 (vinte oito) anos até a data do óbito, em 16 de 

fevereiro de 2003. 

 

Como se nota da documentação juntada, a parte autora trouxe aos autos ficha de atendimento da secretaria de saúde 

na qual o falecido esta qualificado como casado, mantendo Ozenildes Pereira da Silva como esposa (fl. 17 e 18), 

escritura pública declaratória de união estável (fl. 12), Certificado de casamento religioso celebrado em 20.08.1991 

(fl. 16) e Depoimentos testemunhais, reconhecendo e reforçando a convivência marital do casal (fls. 103-106). 

 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que a autora mantinha união estável com o falecido, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 
POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 
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3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 
(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, há nos autos requerimento administrativo (fl. 24) datado de 29.04.2003. No 

caso, o óbito ocorreu dia 16.02.2003. O requerimento administrativo foi protocolado depois de 30 dias após o evento 

morte, por isto, fixo o benefício a partir da data do requerimento administrativo, conforme a r. sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês." 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, fixo-os moderadamente em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), em 

conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial, no tocante aos honorários advocatícios e para explicitar os critérios de apuração da 

correção monetária e juros de mora, e nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural, no período de 08 de 

junho de 1964 a 30 de setembro de 1981, para fins previdenciários. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/42); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 79/84). 

A r. sentença, proferida em 26 de maio de 2006 (fls. 99/105), julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer 

o trabalho rural no período de 06.11.1971 a 30.09.1981, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 109/117). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o trabalho rural requerido. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 
Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 
IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou documentação consubstanciada em Certidão do Posto Fiscal de 

Tupã (1968), Ficha Escolar (1968), Ficha Cadastral de Produtor Rural (1977), Nota de Crédito Rural (1979), Certidão 

de Casamento (1958), Certidões de Nascimentos de filhos (1962, 1959, 1964, 1975), tudo em nome do seu pai em que 

ele é qualificado como rurícola. 
Consta também um Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1977, em que o autor é qualificado como 

lavrador. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados, atestando de forma coesa a atividade rurícola desenvolvida pela parte autora. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo reconhecido 

na r. sentença, de 06 de novembro de 1971 a 30 de setembro de 1981, independente do recolhimento de contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Insta salientar, entretanto, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, que o tempo deverá ser 

computado exceto para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime 

previdenciário de servidor público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 
serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 
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(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

'exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo', 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 

veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 
pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

A verba honorária estabelecida pelo MM. Juízo a quo deve ser mantida no valor em que fixada, pois atendido o critério 

de razoabilidade constante no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011043-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011043-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : DEOLINDA GOMES BATISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00065-1 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 02.08.2005 (fls. 81/82), julgou improcedente o pedido e condenou a autora 

ao pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial (fls. 63) foi conclusivo no 

sentido de que a parte autora é parcial e temporariamente incapaz para atividades laborais. 

Entretanto, o último recolhimento de contribuição previdenciária efetuado pela autora ocorreu em março de 1995 (fl. 
13), o que caracteriza a perda da qualidade de segurado. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, no caso a qualidade de segurado, a 

improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 
Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011759-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011759-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : EDISON MOSQUETTO BETTEGA incapaz 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

REPRESENTANTE : DOMINGOS BETTEGA 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00004-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.01.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.04.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir do 

requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. (fls. 82/84).  

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício pleiteado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.  

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 

decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 
celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 
benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 
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(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para 

algum tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos 

artigos 7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 
comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 
No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora é portadora de esquizofrenia e conclui ser incapaz 

totalmente para qualquer tipo de trabalho. (fls. 73/74).  

Está pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 
Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 
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livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 
completa efetividade que dela se espera. 

No caso nos autos, conforme o estudo social ficou claro que o núcleo familiar é constituído pela parte autora e seus 

pais, estes aposentados e que recebem benefício previdenciário no valor de um salário mínimo cada um. (fls. 65/66) 

A renda familiar, portanto, consiste em 2 (dois) salários mínimos e à época do estudo social, 26.11.2004, informou a 

Assistente Social que: "a família ainda teve um agravante, em 23.09.2004, onde o Sr. Domingos Bettega (Pai) sofreu 

um Acidente Vascular Cerebral Bilateral (AVC)", situação esta que elevou naturalmente as despesas da família. 

No entanto, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verificou-se que a genitora da parte autora é 

atualmente a beneficiária de sua aposentadoria, bem como daquela anteriormente paga ao pai, o que demonstra 

alteração da situação fática familiar, mas continua a indicar que a renda familiar "per capita" é superior ao limite 

legal exigido para concessão do benefício pleiteado.  

Noutro giro, ressalto que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim o amparo do deficiente ou 

idoso. 

Não restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 
CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. REQUISITO IDADE NÃO PREENCHIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1. Ausência de incapacidade. 

2. Laudo social afasta hipossuficiência. 
3. O benefício assistencial não tem por fim complementar a renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena 

de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

4. Sentença mantida. 

5 . Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990330766 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047738, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

unânime, Rel. Juiz Convocado FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:23/07/2008) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 

parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa. 

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed. 

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012314-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012314-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ALZIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00098-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.10.2005 (fls. 56/57), julgou improcedente o pedido e condenou a autora 

ao pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial (fls. 44/49) foi conclusivo 

no sentido de que a parte autora é total e permanentemente incapaz para atividades laborais que exijam esforço físico. 

Entretanto, o último vínculo da autora ao sistema previdenciário data de 30.09.2000, quando da cessação do benefício 

de auxílio-dença, concedido administrativamente em 27.07.2000, o que caracteriza a perda da qualidade de segurado, 

uma vez que ajuizou a presente ação em 03.12.2004 (f.02). 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, no caso a qualidade de segurado, a 

improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 
da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015648-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015648-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : IZAURA PINTO DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00152-1 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez.   

A decisão de primeiro grau, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 
rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 
O laudo médico pericial, realizado em 04.03.2005 (fl. 84) informa que a parte autora, nascida em 04.02.1964 (fl. 13) 

está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, no caso a incapacidade total, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 
art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

 Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017676-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017676-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : CARLOS CEZAR COSTA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1258/2930 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00161-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez.   

A decisão de primeiro grau, proferida, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico pericial, realizado em 06.11.2001 (fl. 53) informa que o autor, nascido em 20.06.1955 (fl. 07), está 

parcial e temporariamente incapacitado para as atividades profissionais. 

De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, no caso a incapacidade total, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

 Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019982-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019982-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : LUCINALVA MARIA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : ELIANA REGINA MARTINS FERRARI 

CODINOME : LUCINALVA MARIA SANTOS DA SILVA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00163-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez. 

A decisão de primeiro grau, proferida, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

verbas de sucumbência, observando a concessão do benefício da justiça gratuita.  

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 
rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

O laudo médico pericial, realizado em 09.11.2005 (fls. 43/45) informa que a parte autora não está incapacitada para 
suas atividades laorais. 

De conseguinte, estando ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, no caso a incapacidade laboral, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 
Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044464-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044464-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOLICE GARCIA TESOLIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00116-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.11.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 18.01.2006, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro no 
artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais, bem como os efeitos da antecipação de tutela. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a prestar à parte autora o benefício de amparo assistencial, a partir do requerimento administrativo, no valor 

calculado com base na legislação vigente à época, acrescido de juros de mora. Deferida a antecipação de tutela e 

honorários advocatícios fixados em 15%. (fls. 67/71). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. No mais, prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que: 

"Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à 

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande 

maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por 
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decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e da 

celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. ) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl.12, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 65 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para 

o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 

16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) 

a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o 

direito a um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria 

subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 
Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 

3º, IV, CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 
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Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais 

a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, 

de resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os 

fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 
"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 
possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 
Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 
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No caso sub judice, conforme testemunhas ouvidas (fls. 64/65), sob o crivo do contraditório e estudo social 

apresentado ficou claro que a família reside em casa própria, sendo o núcleo familiar composto pela parte autora e seu 

cônjuge que recebe benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. 

O estudo social informou que a renda familiar é composta unicamente pelo benefício recebido pelo cônjuge da autora e 

é utilizado para custear todas as despesas da casa. O único filho do casal não pode auxiliar, uma vez que tem família 

própria (fls.59/60). 

Assim, denota-se a situação de hipossuficiência em que vive a parte autora, a ensejar aplicação analógica do disposto 

no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº10.741/2003 (Estatuto do Idoso) que dispõe: "o benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que refere a LOAS."  

Veja-se:  

"Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 
DJU 25/08/2006, p. 403)." 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-53.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007572-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCELO OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO BENYHE JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta por MARCELO OLIVEIRA DE ARAUJO em face de sentença proferida nos autos de 

Ação Cautelar objetivando a produção antecipada de provas com vistas à concessão de seu benefício de Auxílio-

Doença. 

Verifica-se da certidão de fls. 64 que o autor ajuizou a ação principal desta Cautelar, qual seja, a Ação Ordinária nº 

2006.61.89.007905-4. 

Com efeito, verifica-se dos movimentos processuais em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, que na Ação 

Ordinária acima referida foi prolatada sentença, a qual transitou em julgado, estando os autos arquivados. 
Nesse diapasão, entendo que houve perda do objeto deste feito, visto que julgada definitivamente a ação principal desta 

Ação Cautelar. 

Diante do exposto, julgo extinto este feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, face à 

perda superveniente de seu objeto, restando prejudicada a apelação interposta pelo autor. 

Publique-se e intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas 

de praxe. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016407-91.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.016407-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ROLANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00248-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.09.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 
É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Não há incapacidade laborativa".(Fls. 47/50). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020112-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020112-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : FRANCISCA MARTINEZ MARTINS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00043-9 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02.04.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Não existe incapacidade laborativa".(Fls. 

64/65). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 
II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022422-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022422-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : RUTH SARTI APARECIDO 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00087-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.06.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Pericianda depois de realizado seus exames, 

não apresenta alterações que a levem a incapacidade. Deve manter tratamento clínico para controle das alterações 

referidas".(Fls. 55/58). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048227-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048227-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : NERSIRA CÂNDIDA DE SOUZA ANTÔNIO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez, ou auxílio-doença. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial em 04.04.2007 (fls. 57/69) 
foi conclusivo no sentido de que a parte autora é total e permanentemente incapaz para atividades laborais. 

O mesmo laudo atesta que "A autora informa que os diagnósticos das patologias datam de 16 anos atrás. É possível 

pelo estágio atual das patologias que a incapacidade surgiu há mais de 10 anos, portanto compatível com as 

informações da autora" (fl. 67). Tal informação caracteriza a pré existência da incapacidade, uma vez que a autora 

filiou-se ao sistema previdenciário em junho de 2001, conforme documentos de folhas 13/22 (carnês de recolhimentos 

de contribuições) e pesquisa realizada junto ao sistema CNIS da Previdência Social. 

Embora as testemunhas ouvidas (folhas 83/85), informem que a autora exerceu a atividade rural, tais depoimentos 

mostram-se contraditórios e vagos. Ademais não há nos autos qualquer início de prova material do labor rurícola da 

autora anterior ao início da incapacidade. 
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Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, no caso, a filiação ao sistema 

previdenciário à época do início da incapacidade, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAL INCAPACITANTE PREEXISTENTE. FILIAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE AGRAVAMENTO. IMPROCEDÊNCIA.  

I - Agravo retido não conhecido, em face da não reiteração do mesmo, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil que determina.  

II - Inviável a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, quando a doença ou lesão é anterior ao ingresso 

na Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento do mal, o que não 

é o caso dos autos.  

III - Constatado que os males incapacitantes não advieram de progressão ou mesmo de seu agravamento, não será 

conferido o direito à aposentadoria por invalidez. Inteligência do artigo 42, § 2º da Lei nº 8213/91. 

IV - Agravo retido não conhecido. Recurso improvido." 

(AC 200003990490103, AC - APELAÇÃO CIVEL - 618873, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL, DJU DATA:19/05/2004 PÁGINA: 265). 

 

Diante do exposto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012699-75.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012699-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : LAERCIO DOMINGUES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126997520074036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.10.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por 

Invalidez ou restabelecimento de Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
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colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Não há incapacidade laboral para atividades 

habituais do autor" (fls. 120/124). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 
para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013543-25.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013543-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : CLARICE PARRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29.10.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-

Doença c/c pedido de análise para conversão em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 
necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que não há incapacidade para o trabalho e que a 

autora "encontra-se capaz de realizar suas atividades laborais habituais (fls. 145/147). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 
I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-04.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008381-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : GIOVANNI MANGIACAPRA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083810420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.11.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-

Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
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improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que "Essa perícia não encontrou elementos para 

que pudesse considerar o autor incapaz para sua atividade habitual. Não há incapacidade laborativa".(Fls. 51/56). 

Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005968-23.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005968-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : DURVAL FERNANDES 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059682320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempo especial em 

comum, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 

101.873.707-0, DIB em 11.12.1997) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício. 

Consta dos autos: Prova Documental (fls. 10/47). 

A r sentença, proferida em 17 de julho de 2009 (fls. 80/84), julgou parcialmente procedente o pedido, convertido de 

especial para comum parte do lapso temporal pleiteado (de 21.09.1977 a 28.04.1995), condenando o INSS ao 

pagamento da majoração pretendida a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, 

mais consectários legais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do 

STJ. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 89/99). Argumenta, em síntese, com a suficiência do conjunto probatório para 

a conversão do tempo especial em comum de 29.04.1995 a 05.03.1997, fazendo jus à majoração do coeficiente de 
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cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. Pede ainda a majoração dos honorários advocatícios. Por fim, 

requer o prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Apela também o INSS (fls. 101/107). Alega, em suma, que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrar a 

especialidade da atividade, pelo que o autor não faz jus à majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício. 

Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 

28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, consta do lapso enquadrado como insalubres: 

a) De 21.09.1977 a 05.03.1997- Formulário (fl. 16) informa que o autor era trabalhador de linhas (instalação, 

remanejamento e/ou substituição de linhas telefônicas no alto de postes próximos a linhas energizadas) e estava 

exposto, de forma habitual e permanente, a tensões superiores a 250 volts - código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, somados todos os interregnos, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, enquadrado como especial 

e convertido para comum o intervalo em contenda, sendo devida a majoração perseguida. 

 

Dos consectários legais  
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e são mantidos em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e às apelações do INSS e da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para enquadrar como 

especial e converter para comum o período de 21.09.1977 a 05.03.1997, majorando o coeficiente de cálculo do 

benefício da parte autora, nos exatos termos desta decisão, e para explicitar a incidência dos juros de mora e da 
correção monetária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007351-36.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007351-2/SP  
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

PARTE AUTORA : IVANILDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073513620074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 05.11.2007 contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício 

previdenciário consubstanciado em Aposentadoria por Invalidez a partir da data de início do Auxílio-Doença 

anteriormente requerido, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na r. sentença de primeiro grau, proferida em 18 de novembro de 2009: "Ante exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, com amparo nos art. 59 e 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos 
termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora Ivanilda Gomes dos Santos desde a cessação e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da perícia 

médica realizada em 08/12/2008. Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinquenal, incidirão os juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º , do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo 

art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 

2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009. Tendo em vista que a autoria decaiu de parte mínima do pedido, 

condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre valor da condenação devidamente 

liquidado, devendo ser excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Custas "ex lege". Sentença sujeita ao duplo garu, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. Desentranhe-se a petição de fls. 107 a 134, 

vistos que estranha a estes autos".(Fls. 143/147). 

Sem a apresentação de recurso voluntário e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 
Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não é de ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

In casu, abrangendo a condenação o período referente às parcelas vencidas de 08 de dezembro de 2008 a 18 de 

novembro de 2009, mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) 
salários mínimos, sendo aplicável, portanto, a norma do parágrafo 2º, do artigo 475, do CPC, o que afasta o 

cabimento da remessa oficial. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta 

salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes 

são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 602876, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 16/08/2004, p. 297) 
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Esta Sétima Turma também já teve a oportunidade de se pronunciar a respeito do tema: Relatora Desembargadora 

Federal Leide Polo, AC nº 2004.03.99.030689-9, DJ 24/02/2005, p. 325; Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, AC nº 2002.03.99.014396-5, DJ 04.08.2007, p. 374 e Desembargador Federal Antonio Cedenho, AC 

2003.03.99.004032-9, DJ 30.08.2007, p. 525. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038379-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038379-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BEATRIZ DA CRUZ NAZARE 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.012984-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BEATRIZ DA CRUZ NAZARÉ contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 42/44, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 48/49 foi proferida decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do 

Auxílio-Doença a favor da agravante. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 58/64, o MM. Juízo "a quo" informa que prolatou sentença nos autos 

originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 
33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando a 

antecipação da tutela recursal deferida às fls. 58/64.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017573-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017573-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : EVA FILOMENA DE ALMEIDA SANTANA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00033-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17.01.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão do benefício de invalidez.   
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A decisão de primeiro grau, proferida em 24.10.2007 (fls. 101/102), julgou improcedente o pedido e condenou o autor 

ao pagamento de verbas de sucumbência, observando o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/). 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

Por outro, o parágrafo 1-A do referido artigo, incluído pela Lei nº 9.756/1998, prevê, pelas mesmas razões, a 

possibilidade do provimento ao recurso, no caso de decisões em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 
Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do 

processo, não cabia ao MM. Juiz "a quo" dispensar a instrução probatória. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis para corroborar os fatos relatados para a 

comprovação da atividade rural. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Olvidou-se, sem dúvida, que sua sentença poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento, quanto 

aos meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas as provas 

requeridas pelas partes, inclusive a testemunhal, por serem imprescindíveis para aferição dos fatos narrados na inicial. 

Cabe lembrar, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª edição, Editora Saraiva, 1996, nota 6): 

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col.,)" 
Assim sendo, o julgamento da lide sem a oportunidade para a oitiva de testemunhas, consubstanciou evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, que enseja a reforma do julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de 

cerceamento de defesa suscitada pela parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à vara 

de origem para que a ação tenha regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028421-73.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.028421-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANUNCIADA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.05.00109-7 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS nos autos de ação 

objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por MARIA ANUNCIADA DO NASCIMENTO. 

Regularmente processado o recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS apresentou proposta de acordo nos 

autos às fls. 114/127, com a qual concordou a autora, requerendo a sua homologação às fls. 147. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 
114/127 para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000305-53.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000305-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA GAVA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00003055320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, indeferida 

administrativamente. Alega ter cumprido todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 15/117, 130/357). 

A r sentença, proferida em 20 de maio de 2009 (fls. 359/363), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao 

pagamento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, acrescida 

dos consectários legais, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Determinada a implantação imediata do benefício. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS (fls. 374/376). Argumenta, em síntese, com o não cumprimento do pedágio pela parte 
autora e alega que sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social ocorreu após 16.12.1998, pelo que não faz jus 

ao benefício, quer em sua forma proporcional, que na modalidade integral. Subsidiariamente, insurge-se no tocante à 

incidência da correção monetária e dos juros de mora. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para efeitos 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

Inicialmente, no presente caso, verifica-se que, contrariamente ao alegado pelo INSS, a parte autora filiou-se ao 

Regime Geral de Previdência Social em 1976 e permaneceu até 1996, conforme se verifica dos documentos de fls. 

152/165. 

Os registros de trabalhos constantes na CTPS, em geral, configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse 

sentido, o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Para além, a regra do art. 19 do Decreto n° 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 4.079/2002, estabelece que 

as anotações valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de 

serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição. 

Ademais, nessa esteira, também se coaduna o posicionamento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior: "Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de 

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de serviço 
ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210). 

No que tange à necessidade de indenização, impende observar que em razão do vínculo empregatício, era do 

empregador a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos previdenciários. 

Nesse sentido, colho o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. URBANO . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXAME 

GRAFOTÉCNICO. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. REVISÃO IMEDIATA.  

I - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito ao cômputo de tempo 

de serviço cumprido para fins previdenciários, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 
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II - O exame grafotécnico que instruiu o pedido da autora consubstancia razoável inicio de prova material, que está em 

consonância com os depoimentos colhidos. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC n° 2000.03.99.049022-0/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; J 24.04.2007; DJU 

16.05.2007, pág. 483.) 

Nessas condições, somados todos os períodos de trabalho desenvolvidos pela autora, restaram comprovados mais de 

vinte e seis anos laborados até o seu requerimento administrativo, datado de 01.12.2005, conforme afirmado na 

exordial. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, 

in verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 
Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma 

constitucional, a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a 

exigir para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade 

homens e 48 anos mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Verifico no caso dos autos que à data do requerimento administrativo (01.12.2005) a parte autora, que nasceu em 12 

de outubro de 1957, preencheu o requisito etário, bem assim os demais requisitos necessários para fazer jus à 

concessão do benefício. Se não vejamos: 

Em 16 de dezembro de 1998, a parte autora já contava com 22 anos, 02 meses e 26 dias, sendo que quando do seu 

pedido administrativo, somados todos os períodos incontroversos, verifica-se que a requerente possuía 26 anos, 03 

meses e 12 dias, implementando o adicional de contribuição referenciado, conforme planilha anexa. 

Outrossim, consoante se depreende dos vínculos de trabalho da parte autora, o requisito da carência também restou 

cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei e que implementaram as 

condições em 2005 (ano do requerimento administrativo), sendo necessárias 144 (cento e quarenta e quatro) 

contribuições mensais. 

Assim sendo, cumpridos os requisitos legais exigidos à espécie, faz jus ao benefício postulado em sua forma 
proporcional, nos termos do artigo 52, da Lei 8.213/91 c/c com os artigos 187 e 188 do decreto 3.048/99, no 

percentual de 70% (setenta por cento) do salário de benefício. 

 

Dos consectários legais 
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para explicitar a incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019699-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019699-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ERCIDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ERCIDIO PEREIRA DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 21/22, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1a Vara de 

Presidente Bernardes-SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos para a Justiça 

Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente-SP. 

Às fls. 30 e verso foi proferida decisão que concedeu o efeito suspensivo ao recurso. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 40, o MM. Juiz de Direito da 1a Vara de 

Presidente Bernardes comunica que, por sentença datada de 01.04.2011, transitada em julgado, foi homologado o 

pedido de desistência da ação originária, a qual foi julgada extinta com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando o efeito 
suspensivo concedido às fls. 30 e verso.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015513-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015513-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : AMELIA PAIOLLA BELUSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. (fls.43/49). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 
a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 
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de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de fevereiro de 1923, quando do ajuizamento da ação contava 86 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1941, Certidões de Nascimento - 1942, 1947 e 

1962, as quais indicam a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 18/21). 

A certidão imobiliária (fl.15) apenas atesta a existência de uma propriedade rural vendida em 1967. 

Todavia, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho foram 

vagas em relação ao tempo trabalhado como rural, após a venda da propriedade. Não precisaram as datas e a 

periodicidade em que se deu a prestação de serviços, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da faina agrária pelo 

lapso exigido e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Nesse contexto, não restou demonstrado que a parte autora exerceu a faina agrária, conforme tabela contida no artigo 

142 da Lei 8.213/91. 
Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015929-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015929-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOANA GONCALVES MARQUES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a 
concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
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O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 
8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 
incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 
por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 26 de junho de 1934, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 73 anos de 

idade. 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido. Os documentos constantes dos autos, RG e CIC indicam, apenas, que a parte autora 

implementou a idade exigida. 

As declarações de fls.14/15 - produzida unilateralmente - não se presta ao fim colimado, pois não submetida ao 

contraditório. 

Cabe salientar que a Certidão de óbito do cônjuge não declina a sua profissão (fl.09). 
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De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016050-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016050-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JOSE SOLER DE CAMPOS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDERI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls.60/63). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 
probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de fevereiro de 1942, quando do ajuizamento da ação contava 66 anos de 

idade. 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, inexistem elementos comprobatórios precisos e 

indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova 

Há início de prova documental da atividade rurícola do cônjuge: Declarações de ITRs - 2002/2005 e 2007 e um 

contrato registrado em sua CTPS, em 2008, sem data de saída (fls.11/22). 

Deduz-se assim que, mesmo admitindo-se que o requerente passou a explorar a propriedade, as provas produzidas não 

conduzem à conclusão de que desenvolva esta atividade pelo lapso exigido, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 

8.213/91. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não foram suficientemente circunstanciados e não se revestiram de força 

o bastante para comprovar o exercício da atividade rural, quer como bóia-fria, quer em regime de economia familiar, 

não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018689-97.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.018689-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : REGINA CORDEIRO VIEIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando 

do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 
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comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de agosto de 1953, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 
idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1973, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge. Há, também, contratos registrados em atividades rurícolas nos seguintes períodos: janeiro de 1979 a agosto 

de 1980, setembro de 1980 a setembro de 1981, junho de 1983 a setembro de 1991 e agosto de 2001 a novembro de 

2002. Em atividades urbanas nos período de novembro de 1995 a novembro de 1997 e agosto de 2003 a abril de 2007 

(fls. 11/15). 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a continuidade da faina agrária que a parte 

autora alega ter exercido, no período pendente de prova. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido, que no caso dos autos são de 162 meses anteriores à data em que completou a idade necessária para obtenção 

do benefício e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026119-03.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026119-3/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JUDITH PEREIRA DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.06.00014-9 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria (fls.89/108). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 
probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de junho de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 62 anos de 

idade. 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, inexistem elementos comprobatórios precisos e 

indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova 

Há início de prova documental da atividade rurícola do cônjuge: Certidão de Casamento, realizado em 1967. 

Com efeito, resta claro, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o cônjuge exerceu atividades 

de natureza urbana, em períodos fracionados, compreendidos desde 1976 a 1990 (fl. 38). 

A Certidão imobiliária, lavrada em 2001 apenas comprova a existência do imóvel. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido no período sub judice. 

Deduz-se assim que, mesmo admitindo-se que a requerente passou a explorar a propriedade, as provas produzidas não 

conduzem à conclusão de que desenvolva esta atividade pelo lapso exigido, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 

8.213/91. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não foram suficientemente circunstanciados e não se revestiram de força 

o bastante para comprovar o exercício da atividade rural, quer como bóia-fria, quer em regime de economia familiar, 
não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-70.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.007887-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR POLI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078877020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 
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Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 
não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 
Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 
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benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 
benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 
atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 
aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
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com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 
novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 
autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
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limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, deixando de 
condená-la em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as 

custas na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 
parte que interessa: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 
- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 
implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 
benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
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da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
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utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 
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restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 
Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, condenando-a ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça 

gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado da lide e, no 

mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi recebido a título do 

benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 
monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 
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- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado da lide. O art. 330, I, do CPC, faculta ao 

Juiz julgar antecipadamente a lide quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer 

prejuízo deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª 

Região, na AC 97030432999, Relª. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 
DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS 

DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na 

espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição 

firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se 

falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de 

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-

se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, 

tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora 

cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos 

de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, 

não restou demonstrado. - A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos 
declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - 

Embargos de declaração rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, 

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO 

TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA 

FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 

285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas 

pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, 

dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de 

matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 
jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 
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Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 
(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 
que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1300/2930 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 
pagamento de custas processuais, observados os benefícios da justiça gratuita. 
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Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 
(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 
Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 
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(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 
desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 
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aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 
reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 
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dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 
a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSCAR MONTANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 
Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
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redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 
postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 
tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 
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Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 
supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 
No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 
aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
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Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 
aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 
pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 
administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
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sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminares rejeitadas. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 
da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, suscitando preliminares e a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 
(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

Entendo que a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 
implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 
benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 
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da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 
renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 
Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 
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utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES suscitadas e, 

no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-

autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com 
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juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse 

ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os 

seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando 

comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOAO EVANGELISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 
contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
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- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 
qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 

argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 
causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 
concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 
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à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 
benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 
não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 
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Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 
com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 
aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 
perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 
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aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 
limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 

até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Artigo 285-A do CPC - aplicabilidade. Renúncia e concessão de outra aposentadoria 

mais vantajosa. Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Preliminar rejeitada. 

Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 
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(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora alegando cerceamento de defesa ante o julgamento da lide sem a citação da 

autarquia e, no mérito, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução do que foi 

recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 
E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Indo adiante, não houve cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos do art. 285-A do CPC 

(acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006). O art. 330, I, do CPC, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como enquadra-se na situação 

prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo deflagrado, razão pela 

qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido decidiu a 7ª Turma deste E.TRF 3ª Região, na AC 97030432999, Relª. 

Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010, p. 754: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 
MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Contradição alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do 

acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria 

ventilada nos embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido 

de que se a matéria versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - A decisão está em consonância 

com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do 

decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, 

também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a 

concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a 
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argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente 

infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da 

causa e a consequente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser 

examinada eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera 

alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração 

rejeitados." No mesmo sentido, também neste E.TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA 

EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - 

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E 

LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 

PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em 

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente 

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)." 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 
nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 
trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 
integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 
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sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 
computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-
2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 
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poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 
contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 
do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR suscitada e, no 

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a 

partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o 

tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a 

necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos 

mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal 

a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos 

dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal 
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até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006058-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006058-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PEDRO MEDRADO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00089587920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PEDRO MEDRADO DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 141/142, proferida em ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença. A decisão agravada 
indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 148 e verso foi proferida a decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face dessa 

decisão o agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 151/157, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca 

da interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 148 e verso deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo 

Regimental de fls. 151/157, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 36, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009605-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009605-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JAIR PRESTES FERRAZ 

ADVOGADO : FLORI CORDEIRO DE MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JAIR PRESTES FERRAZ contra a decisão que designou audiência 

de instrução e julgamento para o dia 23 de novembro p.f. 
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Consoante se depreende dos autos, o agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 33 e não a de fls. 36, que indeferiu 

o seu pedido de reconsideração juntado por cópia às fls. 34. 

Da decisão ora impugnada a agravante teve ciência inequívoca em 10.02.2011 (fls. 34), sendo certo que somente 

protocolou o presente agravo de instrumento em data de 15 de abril do corrente ano, ou seja, quando já transcorrido 

in albis o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração 

em agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 15.04.2011 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente Agravo de Instrumento. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, 

de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009712-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009712-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048302120074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE JESUS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento 

para tanto do período de atividade especial de 02/04/79 a 01/10/98, convertido em comum, e do período de 11/98 a 

10/00 e de 08/01 a 01/04, deixou de receber os aditamentos para fazer constar como tempo de contribuição os períodos 

de 12/06/74 a 30/06/75, 01/06/76 a 01/06/77, 20/06/77 a 01/01/79 e 01/10/98 a 01/11/98 (fls. 106/107, 178/180, 

415/420, 471/474 e 4483/491, do processo principal), tendo em vista que, após a citação, nos termos do artigo 264, do 

CPC, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, e o INSS não concordou 

com a alteração do pedido. 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que não há que se falar em aditamento, podendo juntar documento novo com o 

fim de provar tempo de contribuição, mesmo porque não houve encerramento do momento probatório. Assim, tratando-

se a ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, traz prova do tempo de serviço/contribuição, 

tendo protestado na inicial pela produção de documentos e provas indispensáveis ao deslinde da causa. 

Na inicial, a parte autora formula o pedido, objeto do litígio, dentro do qual pode o órgão jurisdicional decidir, sendo 
que acerca da fixação dos limites da lide, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado. 

 

Por sua vez, em razão da necessidade de estabilização da lide, preservando a ampla defesa, tratando das modificações 

do pedido da petição inicial, dispõe o mesmo Código de Processo Civil: 

 

Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa 

iniciativa.  
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Art. 264. Feita a citação , é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, 

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.  

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento 

do processo. 

 

Segundo consta, depois de citado o réu, apresentação da contestação, a parte autora, sem alterar o pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, requer o cômputo de períodos não incluídos de modo expresso na exordial, 

com o que o INSS não concordou. 

Embora não modificado o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição da inicial, na qual houve 

expressa menção dos períodos de atividade que pretendia fossem reconhecidos, com protesto por provas e juntada de 

documentos, os requerimentos para cômputo de período de contribuição formulados e respectiva documentação que os 

embasa, não configuram fato novo, que deva ser levado em conta pelo juízo no julgamento da lide, ou são atinentes a 

período já citado na peça inicial, implicando, na verdade, em ampliação do pedido, já fixados os limites da demanda 

na exordial, na qual, pretendendo seu cômputo, deveriam ter sido incluídos. 

Assim, não sendo possível a ampliação do pedido, é manifesta a inadmissibilidade do recurso, diante da 

impossibilidade de se dar provimento a este agravo. 

Desta forma, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017353-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017353-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO PASCHOAL GOLIN 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00141-4 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, condenando-a ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os 

benefícios da justiça gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Intimada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 
contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 
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Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 
e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 
critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
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junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 
disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 

aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 
previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 
381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 
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a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 
tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 
devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 
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posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 285-A do CPC, deixando de condená-la 

em honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo fixado as custas na forma 

da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de 

devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 
declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da 

plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em 

vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na 

parte que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO 

DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA 

CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
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- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações 

jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 
quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo 

no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-

me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior 

e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores 

à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova 

implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua 
aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram 

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de 

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral 

(obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até 

então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve 

ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros 

critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o 

Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de 

benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da 

denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação 

(já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria 

integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o 

teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que 

trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito 

à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 
tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 
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Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já 

que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a 
aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência 

distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de 

renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela 

possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins 

de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício 

previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo 

Decreto 3.112/19999. Nesse sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJU 05-9-2005: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. 

A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não 

atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver 

computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a 

cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a 

aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria 

pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  
No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo 

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 

ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 
remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
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se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 
pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 
administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo 

dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem 

feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento 

do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional 

ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 
anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10485/2011 
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2000.03.99.002062-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARQUIMEDES PADOVAN 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 98.00.00112-8 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada em 05.11.1998, por Arquimedes Padovan, que tem por objeto o 

reconhecimento do tempo rural, o qual somado ao período comum, faz jus a concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 16.07.1997 às fls. 302/305, submetida ao Reexame Necessário, e os Embargos de 

Declaração acolhidos em 06.09.1999 às fls. 310/311, julga procedente o pedido para reconhecer o tempo rural de 

03.01.1957 a 31.07.1979 e concede a Aposentadoria por Tempo de Serviço, com valor de 100% do salário de benefício, 

a partir da propositura da ação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula n.º 111 do C.STJ. 

 

O INSS, por sua vez, em Apelação às fls. 313/328, requer preliminarmente a anulação da r. Sentença por ausência de 

fundamentação, bem como a apreciação do agravo retido às fls. 282/285. No mérito, aduz que não pode ser 

reconhecido o tempo de serviço rural em regime de economia familiar, sem qualquer elemento viável de início de 

prova, sendo impossível a concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

Passo à análise do Agravo Retido. 

 

Quanto à carência da ação por ausência de pedido na esfera administrativa, entendo que nas hipóteses em que se 

discute benefício de trabalhador rural ou benefício assistencial de prestação continuada, não há necessidade de se 

comprovar a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. Isto porque, em tais situações já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto 

é, hipótese em que há notória e potencial resistência da Autarquia Previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o 

prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Além disso, a Autarquia Previdenciária ao contestar o mérito da ação demonstrou o nítido propósito de indeferir o 

pedido administrativamente, dessa forma, não a que se falar em carência de ação por ausência de pedido 

administrativo. 

 

Também afasto a matéria preliminar de Apelação referente à ausência de fundamentação da r. sentença, uma vez que o 

decisum sucinto não caracteriza tal falta, por possuir este fundamentação suficiente para a sua conclusão, observando-
se os ditames nos arts. 93, IX, da Constituição Federal de 1988, e 458, II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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IX - todos os julgamentos de órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 

de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes 

e a seus advogados, ou somente a estes 

 

Art. 458. São requisitos essenciais da sentença: 

(...) 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito. 

 

Quanto ao mérito, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino 

(Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 
 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópias das seguintes documentações: 

 

- Escritura de Venda e Compra e Certidão de Registro de Imóveis, da Comarca de Bariri, constando ser o pai do autor 

proprietário de imóvel rural em 03.01.1957 (fls. 10/11); 

 

- Certidão do Cartório Eleitoral da Comarca de Bariri, constando a profissão do autor como lavrador, em 26.06.1962 

( fl. 12); 

 

-Certidão de Casamento do autor celebrado em 02.09.1967, indicando a profissão de lavrador (fl. 14); 

 

-Certidões de Nascimentos, inteiro teor, dos filhos do requerente, nascidos em 16.10.1968 e 03.08.1974, indicando a 
profissão do autor como lavradores (fls. 15/16): 

 

- Contribuições Sindicais ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bariri referente aos anos de 1974 e 1976/1978 (fls. 

18/19). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura em regime de economia familiar, bastando à 

comprovação da atividade de trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 288/293). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 03.01.1957, a partir do 

início de prova material mais remota, a 31.07.1979, até o dia anterior ao registro na CTPS. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 
Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 
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Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

Já em relação ao período de tempo urbano, verifica-se por meio dos documentos acostados aos autos às fls. 24/27 e 

28/236, como a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, e os recolhimentos de contribuições previdenciárias 

e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a existência de vínculos empregatícios como urbanos 

e contribuinte individual, referentes aos períodos de 01.08.1979 a 01.02.1980, 01.01.1985 a 31.05.1990, 01.07.1990 a 

31.05.1997 e 01.06.1997 a 16.12.1998. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 
 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 

necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 
acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores a Emenda Constitucional n.º 20/1998, 

computando-se o período rural, sem registro, o qual somados aos períodos de tempo comum na CTPS e como 

contribuinte individual constante do CNIS o segurado contava com 36 anos, 11 meses e 18 dias de tempo de serviço, 

quando da entrada em vigor das novas regras em 16.12.1998, não entrando na menciona regra de transição. 

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, os quais foram 

preenchidos, no presente caso, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, o autor faz jus ao 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, a partir da citação (27.11.1998 - fl. 243). 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde 

às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Cumpre salientar que havendo recebimento de eventual benefício, os valores já pagos na esfera administrativa deverão 

ser compensados, por ocasião da execução do julgado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Retido, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS para 

que o termo inicial do benefício seja alterado para a data da citação (27.11.1998 - fl. 243), reduzir os honorários 
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advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Arquimedes Padovan, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 27.11.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada em 19.02.2001, por Rubens da Silva, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária ao reconhecimento de atividades rurais e urbanas prestadas sob condições especiais e a sua 

conversão em comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 14.03.2002 às fls. 89/92, julga procedente o pedido para reconhecer como tempo rural o 

período de 09.1962 a 08.1974, e conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, por totalizar mais de 35 

anos antes da Emenda Constitucional n.º 20/1998, a partir da citação (09.02.2001 fl. 25vº), acrescida de correção 
monetária, juros de mora, honorários advocatícios em 10% sobre os valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 

111 do C. STJ.  

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 97/103, em síntese, a Autarquia alega não restar comprovado o labor rural no 

período pleiteado, por ausência de início de prova material, não bastando para este fim a prova testemunhal. Pugna, 

por fim, pela reforma integral da r. sentença, em razão da insuficiência de tempo de serviço. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 
O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da Cédula de Identidade, expedida em 21.06.1974, indicando a profissão do autor como lavrador (fl. 14). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura, bastando à comprovação da atividade de 

trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência da lei (fls. 93/95). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 21.06.1974, a partir do 

início de prova material mais remota em nome do autor, a 04.08.1974, até o dia anterior ao registro em CTPS. 

 

Também registro que o autor não trouxe aos autos nenhum documento em nome de seus familiares a demonstrar o 

labor rural anterior à referida data. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 
Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 
eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que 

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

n.º 9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 
 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, 

de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação 

do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 
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Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nas empresas Andrade & Latorre 

Participações S/A e EBAL Emp. Brasileira de Alumínio Ltda, nos períodos de 05.08.1974 a 21.03.1977 e 01.08.1988 a 

09.10.1998, submetido ao agente insalubre ruído, em níveis de 88 dB e 92 dB. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 15/18), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres, conforme formulários e laudos. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas 

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 12 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 17 anos, 11 

meses e 12 dias de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 
necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 
aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, verifica-se que o autor não tinha direito adquirido às regras anteriores à Emenda Constitucional 

n.º 20/1998, contudo, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais somados aos 

períodos rural e urbanos de tempo comum, anotados na CTPS (fls 19/21) e os constantes no CNIS, o segurado contava 

com 35 anos, na data de 12/08/2008, ou seja, posteriormente à citação. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é 

de ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como 
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sucede nesta demanda em que a parte autora completou o tempo integral de exercício da atividade laborativa após a 

citação, conforme se verifica da documentação dos autos e do CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 162 (cento e sessenta e 

duas) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição Integral, nos termos da r. Sentença, contudo, a partir da data de 12.08.2008, quando 

completou os requisitos legais. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do 

INSS para conceder a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, a partir da data de 12.08.2008. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Rubens da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com data de início - DIB em 12.08.2008, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NARCIZO RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00021-7 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações, em Ação de Conhecimento, ajuizada em 13.03.2001, por Narcizo Ricardo de Oliveira, que tem 

por objeto o reconhecimento do tempo rural, o qual somado aos demais períodos comum e especial, tem direito a 

concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 06.02.2002 às fls. 74/77, julga parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo 

rural de janeiro de 1963 a janeiro de 1974 e maio de 1974 a abril de 1979, e quanto ao pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, extingue o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

sob o fundamento de que o apelante é carecedor da ação quanto ao pedido de cumulação do tempo reconhecido, com o 
tempo de labor urbano, por não se encontrar averbado o tempo rural. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 79/85, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, pois quem pode 

mandar averbar, pode também conceder a aposentadoria. Alega restar comprovado o labor rural, por meio de início 

de prova material, conjugada com segura prova testemunhal, o qual somado ao tempo comum e especial registrado em 

CTPS, faz jus a Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

O INSS, por sua vez, em Apelação às fls. 87/95, requer preliminarmente a anulação da r. Sentença por entender que a 

ação declaratória descabe qualquer condenação. No mérito, aduz que não pode ser reconhecido o tempo de serviço 

rural, sem qualquer elemento viável de início de prova, sendo impossível a concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 
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É o relatório.  
 

Decido. 
 

Por primeiro, menciono que a r. sentença monocrática não apreciou o mérito de todos o pedidos contidos na exordial, 

por extinguir o processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Cumpre destacar ser cabível o reconhecimento de tempo de serviço rural cumulada com pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, afastada, portanto, a matéria preliminar em sede de apelo do INSS. 

 

Todavia, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352, possibilita ao Tribunal 

julgar desde logo a lide, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, desde que verse sobre questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de seu imediato julgamento. 

 

Assim, é de se aplicar à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, considerando que o processo encontra-

se pronto para julgamento, por isso passo à análise do mérito. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia do Certificado de Isenção do Serviço Militar, expedido em 05.11.1965, indicando a profissão de lavrador (fl. 13). 

 
De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura até 1979, bastando à comprovação da atividade de 

trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência da lei (fls. 70/72). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 05.11.1965, a partir do 

início de prova material mais remota, a 31.01.1974 e 01.05.1974 a 31.03.1979, até o dia anterior ao registro na CTPS. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 
Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 
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eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que 

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

n.º 9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 
versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, 

de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação 

do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade especial nas empresas Irmãos Servezão Ltda e Auto 

Ônibus Chechinato S/A, nos períodos de 01.01.1982 a 30.09.1982, 01.11.1983 a 30.04.1986 e 01.12.1986 a 31.06.2001, 

exercendo a função de motorista. 

 

A atividade realizada como motorista está prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4 e no anexo 

I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.4.2, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da 

categoria profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995. 

 
Cumpre destacar que a partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria 

profissional, é necessário comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos, 

sendo que a partir da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial é obrigatória para qualquer 

atividade. 

 

Considera-se, na hipótese, como atividade especial somente os períodos de 01.01.1982 a 30.09.1982, 01.11.1983 a 

30.04.1986 e 01.12.1986 até 28.04.1995. 

 

Portanto, os 11 anos, 07 meses e 28 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 16 anos, 03 

meses e 27 dias de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 
com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 

necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores a Emenda Constitucional n.º 20/1998, 

computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos rurais, sem 

registro, com os períodos de tempo comum urbano anotados na CTPS e constantes do CNIS o segurado contava com 

36 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, quando da entrada em vigor das novas regras em 16.12.1998, não 

entrando na menciona regra de transição. 
 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, os quais foram 

preenchidos, no presente caso, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, o autor faz jus ao 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, a partir da citação (22.05.2001). 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas n.º 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data desta 

decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para restringir o reconhecimento do tempo rural para o período de 

05.11.1965 a 31.01.1974 e 01.05.1974 a 31.03.1979, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor para com 

fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, conceder a Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral, a 

partir da citação (22.05.2001 - fl. 36vº).  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Narcizo Ricardo de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 22.05.2001, e 
renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-86.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.009702-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR FARIA FAZZER e outro 

ADVOGADO : JOVINO SILVEIRA e outro 

CODINOME : NADIR FARIA FOIZZER 

APELADO : CAMILA VIVIANE FOIZZER incapaz 

ADVOGADO : JOVINO SILVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : NADIR FARIA FAZZER 

ADVOGADO : JOVINO SILVEIRA 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. 

Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, a partir de 22.08.2001, acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem 

como cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor total das prestações vencidas, 
observada a Súmula n. 111 do E. STJ). Sem custas. 

Inconformada, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada, tendo em vista que o falecido era beneficiário de amparo 

previdenciário. Subsidiariamente, pleiteou a alteração da data do início do benefício e na forma de incidência dos 

juros. Por fim, seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia 

o denominado Amparo Previdenciário Por Invalidez a Trabalho Rural, concedido nos termos da Lei n. 6.179/74. 

Ainda que seja necessário se curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação 

dos litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas 

de previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a 
cônjuges ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade 

que justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por 

morte derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em 

casos nos quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que 

receberam LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação 

assistencial, vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas do auxílio-

doença ou da aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença, tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou 

lesão posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da 

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo Sistema DATAPREV 

(f. 187), consta que o de cujos recebia amparo previdenciário invalidez - trabalhador rural, desde 08.11.1982, quando 
contava com apenas 45 anos de idade, levando-o deixar as lides do campo por incapacidade laboral. 
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Quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias, não há evidência de trabalho formal. Assim, para afirmar 

que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas indiciárias de sua 

atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente também para os 

urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de 

filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho como empregado, há a certidão de casamento (f. 36), na qual o falecido 

encontra-se qualificado como lavrador. 

Por sua vez há notícia nos autos de o de cujus teria sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais 

têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se 

pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual 

restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se 

tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença 

grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 

92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não 
há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e 

incapaz de garantir a própria sobrevivência." O próprio INSS concedeu amparo previdenciário por invalidez 

03.02.1982. 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e 

LOAS ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e 

LOAS ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 
normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 38 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 21.08.2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), acima foi justificada a manutenção desse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento e a certidão de óbito (fls. 38 e 38). Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data da citação, uma vez que não demonstrado o requerimento administrativo. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 
a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) Quanto aos juros moratórios, 

incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 
conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012338-82.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.012338-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACCACIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: ISRAEL PRADO 

 
: JOAO MARIA FILHO 

 
: JOAO MARIO DA SILVA 

 
: JOSE MANOEL GONCALVES 

 
: MARIA DO CARMO BRAGA DA FONSECA ROSAS 

 
: NAGATOSHI TANAKA 
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: NELSON DEL BEN 

 
: ROBERTO DE PINHO 

 
: UBIRAJARA TARCISIO BRUZON COSTA 

ADVOGADO : SIDNEI MONTES GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 12.05.2011  

Data da citação : 10.07.2006  

Data do ajuizamento : 28.11.2003  

Parte : JOAO MARIO DA SILVA 

Nro.Benefício : 0780682530 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação, com relação a parte dos demandantes. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio decisão 

homologatória do pedido de desistência formulado pelos autores Accacio de Oliveira, João Maria Filho, José Manoel 

Gonçalves, Maria do Carmo Braga Fonseca Rosas, Nakatoshi Tanaka, Nelson Del Ben, Roberto de Pinho e 
Ubirajara Tarcisio Bruzon Costa (fl. 71). 
Foi proferida sentença pela procedência do pedido feito pelos autores Israel Prado e João Mário da Silva, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos mencionados autores, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, sustentando a inexistência de direito à revisão pleiteada. Subsidiariamente, 

requer a reforma da sentença quanto aos juros e honorários e a declaração de observância de limite de valor-teto dos 

salários. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que os benefícios previdenciários objetos desta ação foram concedidos anteriormente à Constituição de 1988. 
Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor Israel 

Prado (DIB: 07/07/1981 - fl. 15), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo 

inferior aos índices efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado 

do Estudo realizado pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. 

Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco 

correspondem às competências em que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos 

aplicados, o que ocorreu no mês de início do benefício do mencionado autor. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial ao referido autor, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu 
benefício. 

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante Israel Prado, de tal sorte que 

tornou-se carecedor do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não 

lhe produzirá nenhuma vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial 

para obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito 

sem julgamento do mérito, relativamente a aludido autor. 
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Já no que diz respeito ao autor João Mário da Silva, a benefício foi concedido em 02/03/1984 (fl. 25), o pedido é 

procedente, devendo a revisão de sua renda mensal inicial observar o quanto disposto na Súmula 07 desta Corte, in 

verbis: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

De outra banda, considerando a revisão da renda mensal inicial, ora determinada e, acaso verificado que o valor do 

salário-de-benefício seja superior ao menor valor-teto, deverá ser observado o quanto disposto no art. 23, II e III, do 

Decreto n. 89.312/1984, segundo o qual:  

 

"O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação; 
b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e "b", 

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 

(...)". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 
as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com relação ao autor Israel 

Prado, a quem condeno ao pagamento de custas e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, 

para determinar a observância, no recálculo da renda mensal inicial, do quanto disposto no art. 23, II e III, do Decreto 

n. 89.312/1984 e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante 

o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 

461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000344-39.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000344-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA APARECIDA BERGAMO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários periciais e advocatícios, 

estes últimos fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia ré ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência dos pressupostos exigidos à concessão da benesse pleiteada. Pleiteou também, em caso de persistência da 

condenação, a redução dos honorários advocatícios para que fossem fixados em 5% (cinco por cento) do valor da 

causa. 

 

Com contrarrazões e, ainda, pedido de tutela antecipada com prioridade na tramitação, subiram os autos a este E. 

Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes ao lapso de carência, à qualidade de segurado e à incapacidade laboral total e permanente. 

 

Relativamente à carência, a benesse em comento exige, como regra geral, o mínimo de 12 (doze) contribuições mensais 
como indispensáveis à concessão do benefício da aposentadoria por invalidez. Tal fato restou plenamente comprovado 

nos autos, haja vista a parte Autora ter conseguido comprovar o recolhimento à Previdência desde o ano de 1996 (fls. 

125/196), inclusive obtendo benefício previdenciário entre os meses de abril e agosto de 2002 ,conforme se verifica da 

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço juntar a esta decisão. 

 

No tocante à qualidade de segurado, mister salientar que, quando do início da situação infortúnia e incapacitante, a 

parte Autora detinha efetivamente a qualidade de segurada pois, no ano de 2002 (considerado marco inicial do evento 

incapacitante, conforme atestado pelo médico perito às fls. 198/202), a parte Autora não só recolheu contribuições à 
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Previdência como, inclusive, obteve concessão de auxílio doença pelo próprio INSS (conforme CNIS juntado a esta 

decisão). Portanto, manteve plenamente sua qualidade de segurada. 

 

Já no que diz respeito à incapacidade laboral total e permanente, com efeito, o laudo médico pericial (fls. 198/202) 

realizado em 14/06/2005, conforme carta de intimação acostada às fls. 119, atesta que a requerente é portadora de " 

hipertensão arterial de difícil controle; espondiloartrose de coluna vertebral com dificuldades na deambulação e 

movimentos corporais; impotência total de movimentos dos braços por calcificação de músculos e bursites de repetição 

no ombro". O perito ressaltou que "em virtude da idade, da qualificação profissional e dos problemas de saúde que 

possui, pode ser considerada incapacitada de exercer qualquer atividade de trabalho" e, ademais, que tais doenças 

começaram a se desenvolver por volta do ano 2002 estando a requerente, desde então, incapaz para o trabalho.  

 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por invalidez , incluído 

o abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir 

de 05.04.2002, data da incapacidade conforme laudo médico pericial. 

 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, afigura-se correto o exposto na r.sentença quanto à fixação da verba honorária 

de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012734-34.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012734-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LISBOA DE SOUZA e outros 

 
: ANTONIO RODRIGUES 

 
: IZALTINO PEREIRA MACIEL 

 
: MARLY BALBINA DE MEDEIROS CONCEICAO 

 
: DAGOBERTO MANOEL DE MEDEIROS 

 
: JOSE JACINTO MEDEIROS 

ADVOGADO : OSCAR CONCEICAO JUNIOR e outro 

CODINOME : JOSE JACINTHO MEDEIROS 

APELADO : PAULO SERGIO MEDEIROS 

ADVOGADO : OSCAR CONCEICAO JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : MARIA NATIVIDADE MEDEIROS falecido 

APELADO : MARIA ZAGHI FERNANDES GOMES 

ADVOGADO : OSCAR CONCEICAO JUNIOR e outro 

APELADO : ANTONIA ALVES CAMARGO 

ADVOGADO : OSCAR CONCEICAO JUNIOR 

SUCEDIDO : OLIMPIO ANSELMO RODRIGUES falecido 

CODINOME : OLYMPIO ANSELMO RODRIGUES 

APELADO : IRENE MARIA DE CAMARGO 

 
: JOAO JOSE BARRANCO 

ADVOGADO : OSCAR CONCEICAO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : DAMIAO AUGUSTO DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 12.05.2011  

Data da citação : 17.05.2004  

Data do ajuizamento : 19.11.2003  

Parte : JOAO JOSE BARRANCO 

Nro.Benefício : 0601873300 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação, com relação a parte dos demandantes. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio decisão pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, em relação ao autor Damião Augusto de Paula, nos termos do art. 

267, V, do CPC (fls. 125/126). 

Foi proferida sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição, pela improcedência do pedido 

formulado pelos demandantes Antônia Alves Camargo, Maria Zaghi Fernandes Gomes e Irene Maria de Camargo e 

pela procedência do pedido feito pelos autores Antônio Lisboa de Souza, Antônio Rodrigues, Izaltino Pereira Maciel, 

Marly Balbina de Medeiros Conceição, Dagoberto Manoel de Medeiros, José Jacinto Medeiros, Paulo Sérgio 
Medeiros, João José Barranco e Antônia Alves Camargo, sucessora de Olympio Anselmo Rodrigues, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários dos mencionados autores, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, sustentando a inexistência de direito à revisão pleiteada e requerendo a 

fixação da verba honorária em 5%, com incidência sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 

é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, observo que os benefícios previdenciários objetos desta ação foram concedidos anteriormente à 

Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios dos autores 

Antônio Lisboa de Souza (DIB: 20/12/1986 - fl. 10), Antônio Rodrigues (DIB: 03/04/1979 - fl. 21), Izaltino Pereira 

Maciel (DIB: 09/02/1981 - fl. 33), Marly Balbina de Medeiros Conceição (DIB: 01/08/1980 - fl. 37), Dagoberto 

Manoel de Medeiros (DIB: 01/08/1980 - fl. 37), José Jacinto Medeiros (DIB: 01/08/1980 - fl. 37), Paulo Sérgio 
Medeiros (DIB: 01/08/1980 - fl. 37), e do benefício que deu origem à pensão de Antônia Alves Camargo (DIB: 

01/02/1979 - fl. 62), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos índices 

efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo realizado 

pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo 

ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco correspondem às competências em 

que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos aplicados, o que ocorreu no mês de início 

dos benefícios dos mencionados autores. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial aos referidos autores, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seus 

benefícios. 
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Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelos demandantes Antônio Lisboa de Souza, Antônio 

Rodrigues, Izaltino Pereira Maciel, Marly Balbina de Medeiros Conceição, Dagoberto Manoel de Medeiros, José 

Jacinto Medeiros, Paulo Sérgio Medeiros e Antônia Alves Camargo, de tal sorte que tornaram-se carecedores do 

direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhes produzirá nenhuma 

vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial 

para obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito 

sem julgamento do mérito, relativamente a aludidos autores. 

Já no que diz respeito ao autor João José Barranco, cuja benefício foi concedido em 01/02/1980 (fl. 80), o pedido é 

procedente, devendo a revisão de sua renda mensal inicial observar o quanto disposto na Súmula 07 desta Corte, in 

verbis: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 
prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, 

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com relação aos autores 
Antônio Lisboa de Souza, Antônio Rodrigues, Izaltino Pereira Maciel, Marly Balbina de Medeiros Conceição, 

Dagoberto Manoel de Medeiros, José Jacinto Medeiros, Paulo Sérgio Medeiros e Antônia Alves Camargo, deixando 

de condená-los nas verbas de sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita, e, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, para fixar os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 

461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015676-03.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015676-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINA SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00136-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à 

autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito 

vencido e de doze prestações vincendas. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 65/67). 

Em razões recursais foi alegado, inicialmente, decadência do direito. No mais, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, 
subsidiariamente, a exclusão ou redução dos honorários advocatícios. Requer, por fim, que seja observado o 

prequestionamento (fls. 69/80). 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante aos juros de mora 

e honorários advocatícios (fls. 82/85). 

Com as contrarrazões (fls. 87/91), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
O presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, 

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.  

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Por outro lado, o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei nº 8.213/91, que previa 

somente, em seu art. 103, a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 

teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP nº 1.523/97, um prazo 

decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, 

que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao 

próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RECEBER VALORES ATRASADOS. 
PENSÃO POR MORTE. IRSM DE FEV/94. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo 

de direito, mas sim as parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 

do E.STJ).  

II - Não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre 

para a revisão do ato de concessão do beneficio e não para a concessão em si.  

(...)  

IX - Remessa oficial, apelação do réu e apelo da autora improvidos.  

(TRF da 3ª Região; 10ª Turma; Processo: 2008.03.99.036840-0; Rel. Des. Sérgio Nascimento;DJF3 data: 05.11.2008)  

 

No mais, a pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data 

do óbito. No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 

25.05.1971, alterada pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício 

depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 

ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 
necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  
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O Decreto n.º 7.3617, de 12.02.1974, em seu art. 2º, inciso II considera como dependentes do segurado:  

a) a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos , e as filhas solteiras de qualquer condições menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;  

b) a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou inválida;  

c) o pai inválido e a mãe;  

d) os irmãos de qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte um) anos ou inválidas. Por sua vez, o seu art. 6º estabelece que: A dependência 

econômica da esposa, ou do marido inválido, e dos filhos, bem como das pessoas referidos no § 2º do artigo 2º, e 

presumida, e a dos demais deverá ser comprovada.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 08.04.1981.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 09 e 11/15 

(certidão de casamento e documentos que comprovam a aquisição de imóvel rural) comprovam inicio de prova 

material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 61/62. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 09 e a certidão de óbito à f. 10. Observa-

se, pelas provas acostada aos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.  

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Ressalta-se, que mesmo sendo o vencedor beneficiário da justiça gratuita, é devido pela parte vencida o pagamento dos 

honorários advocatícios, nos termos da Súmula 450, do STF, in verbis: São devidos honorários de advogado sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA PELO INSS E DOU 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo 

a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença; DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO INTERPOSTO, para fixar os juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2004.03.99.017252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE VALDOMAR PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : LEONARDO VALDIR PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00162-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do óbito, 

observado a prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do 

STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 120/125). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a redução dos 

honorários advocatícios, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais. Requer, por fim, que seja 

observado o prequestionamento (fls. 128/136). 

Com as contrarrazões (fls. 138/141), vieram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento da apelação (fls. 150/153). 

É o relatório. Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte 

depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 

ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 
considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1355/2930 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

A parte Autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, então recebido pela sua mãe, em virtude da 

morte de seu pai. Assim, observa-se que a discussão dos presentes autos gira em torno da qualidade de dependente e 

nesse sentido se restringirá a decisão. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à f. 19 que comprova a situação da 

requerente de filha do de cujus, estando comprovado a sua situação de inválida pelos documentos às fls. 17 e 100/101 

(declaração da Clínica Mental Medicina Especializada de que a parte Autora esteve internada no período de 

24.05.1983 a 30.08.1983 e o laudo pericial do processo de interdição que concluiu que a requerente não tem condições 

de gerir sua pessoa ou administrar seus bens), corroborados pela prova testemunhal às fls. 79/80. 
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo o 

termo inicial ser mantido conforme determinado pela sentença. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 
as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária 
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quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança (0,5%); os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença e isentar o INSS do pagamento de custas processuais, mantendo, no 

mais, a r. decisão recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063234-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063234-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00067-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão interlocutória, proferida nos autos principais, que determinou o prosseguimento da execução. 

Aponta a autarquia a inexistência de saldo remanescente a pagar, vez que os valores depositados foram devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, como determinado no título executivo. 

 

Em decisão de fls. 77/78, foi deferido parcial efeito suspensivo ao agravo. 

 

Contraminuta às fls. 87/88. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De início, constato que o agravo está instruído com os documentos necessários para a análise das questões suscitadas. 

 

Segundo consta, o ofício requisitório foi expedido em 24/079/2003 e o depósito dos valores requisitados foi efetuado 
em 29/10/2003. 

 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora. 

Isto porque não incorreu o INSS em mora, vez que efetuou o pagamento que lhe foi imputado no prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 
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§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de 

apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de 

trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 
Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

Assim sendo, não há se falar em incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

inscrição do precatório no orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, 

a teor do posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão 

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS, reconhecendo a inexistência de saldo remanescente a 

executar, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para recursos, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063404-30.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063404-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THEREZA DOS PRAZERES ABREU 
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ADVOGADO : ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 91.00.00005-4 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão interlocutória, proferida nos autos principais, que determinou o prosseguimento da execução. 

Aponta a autarquia a inexistência de saldo remanescente a pagar, vez que os valores depositados foram devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, como determinado no título executivo. 

 

Em decisão de fls. 68/69, foi deferido efeito suspensivo ao agravo. 

 

Sem contraminuta. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De início, constato que o agravo está instruído com os documentos necessários para a análise das questões suscitadas. 

 

Em 25/10/2000, foi expedido ofício precatório e em 09/09/2003 foi efetuado o depósito dos valores, devidamente 

levantados. 
 

Aponta a Autora a existência de saldo remanescente, a título de juros e correção monetária. 

 

Merece reforma parcial a r. sentença recorrida. 

 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora quando o INSS efetua o pagamento 

que lhe foi imputado no prazo determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de 

apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de 

trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 
razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No caso em tela, o INSS não efetuou o pagamento no prazo estabelecido pelo legislador constitucional (até dezembro 

de 2002), devendo incidir juros de mora no período de 01/01/2003 a 09/09/2003. 
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Já a correção monetária dos créditos deve ser apurada de acordo com os critérios inscritos na Resolução 258 do 

Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial 

- IPCA. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão 

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS, determinando a realização de nova 

conta de liquidação, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo para recursos, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-39.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006870-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SUSANA BARBOSA e outros 

 
: CLAUDIO BARBOSA 

 
: LUIS CARLOS BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REPRESENTANTE : TEREZA PINTO BARBOSA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA 

 
: TEREZA PINTO BARBOSA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de multa pela má-fé no valor de 1% do valor da 

causa, sendo isenta apenas das custas e honorário advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado , ao fundamento da comprovação da 

condição de lavrador do falecido e sua qualidade de segurado. Alegou a inexistência da litigância de má-fé, diante do 

conjunto probatório carreado aos autos, e seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 25 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 04.06.2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há anotações da CTPS indicando que o último 

contrato de trabalho ocorreu entre 29.06.1998 a 30.07.1998 e o óbito deu em 04.06.2001. Portanto, são inaplicáveis as 

hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991. 

Porém, para afirmar a continuidade do trabalho como lavrador do de cujus como empregado sem registro em CTPS, é 

necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores 

rurais (e, consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavrador, há a certidão de casamento (f. 11), certidão 
de óbito (f. 25) na qual consta o falecido como lavrador, diversos contratos de trabalho anotadas na CPTS (fls. 17/23) 

e pela prova testemunhal (f. 97), que confirmou o trabalho na campo. Também acredito que o trabalho em foco se deu 

na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco 

evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta 

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas 

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 11), além das certidões de nascimento dos 

filhos: Susana (f. 13), Luis Carlos (f. 14), Sebastião (f. 15) e Claudio (f. 16), menores de 21 (vinte e anos) na época do 

falecimento do de cujus.. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 
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aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data do requerimento administrativo (08.07.2003) (f. 24). 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).[ 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo (08.07.2003). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE FABRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto Dirce Fabro de Carvalho em 

face de decisão monocrática (fls. 86/88) que deu provimento à Remessa Oficial e à Apelação do INSS (fls. 69/73), para 

reformar a Sentença (fls. 64/66) e julgar improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS).  

 

Em suas razões, postula a reconsideração do julgado, sob a alegação de que restaram preenchidos os requisitos legais 

ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que não deve ser computado para fins de cálculo da renda 

mensal per capita o valor de 01 salário mínimo recebido por seu esposo a título de aposentadoria por idade, conforme 

o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2.003. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

 

A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO . 

SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. EC N.º 41/2003. ART. 37, INCISO XI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL. INCLUSÃO. DECISÃO MANTIDA 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode, 
singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática 

teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato 

necessitem de apreciação do órgão colegiado. [...] 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no RMS 25.455/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

10/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

(PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CSSL. IMPOSTO DE 

RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. LEI 8.981/95. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL. 

ART. 557 , CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.). OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE. 

1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, porquanto 

inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 

embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC. 

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos, 

quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos: "1. O artigo 557 , do CPC, autoriza o relator a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (redação 

dada pela Lei 9.756/98). 

2. Deveras, a decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram 

mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental." 4. Embargos de declaração rejeitados. 
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(EDcl no AgRg no REsp 1005315/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 

17/12/2008) 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 
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No feito em pauta, o requisito etário restou implementado porquanto a parte Autora nascida em 17.08.1937, contava 

com 68 (sessenta e oito) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 17.11.2005. 

 

O estudo social (fls. 49/55) revela que a Autora, atualmente com 73 (setenta e três) anos de idade, reside com seu 

cônjuge, atualmente com 80 (oitenta) anos de idade, em imóvel próprio. A residência é composta de 02 quartos, sala, 

copa, cozinha e 02 banheiros. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de 01 salário mínimo percebida por 

seu cônjuge, que não supre as necessidades básicas do grupo familiar. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade percebida 

por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 
O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 
(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1365/2930 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe 

de um salário mínimo. 
 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação (25.09.2006 - fl. 33-v.). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do Código de Processo Civil , devem ser considerados no julgamento do feito. 

Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial e, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger 

a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 
A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (art. 

20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 122/123-v., nos termos do artigo 557, §1º, do Código de 

Processo Civil e DOU PROVIMENTO à apelação, conforme acima explicitado. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte autora, 
das procurações, da sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as 

providências necessárias à imediata implantação do benefício, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-34.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000261-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES BARBOSA 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou ser o caso de submissão do julgado ao reexame 

necessário, e o não cabimento da tutela antecipada, ante a ausência dos requisitos exigidos. No mérito, requereu a 

reforma da sentença, ao fundamento da inexistência de invalidez do autor, e da ausência do requisito econômico 

necessário à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a alteração da data de início do benefício e a 

fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, consideradas as parcelas entre a citação e a sentença.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Quanto à preliminar relativa ao não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, 
entendo que se confunde com o mérito e com ele será apreciada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de 
¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se 

refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., 

DJU 25/08/2006, p. 403). 

In casu, o perito reconheceu a alteração da capacidade física do autor devido a doença degenerativa e sequela de 

fraturas, o que o impossibilita de exercer esforço físico de moderado a intenso (fs. 96/98). Assim, levando-se em conta 

que o vindicante já possuía mais de 60 (sessenta anos) e que sempre exerceu atividade braçal, entendo estar 
comprovada sua inaptidão laboral. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na 

impossibilidade desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 86/93) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/09/2005, que o autor vivia com a companheira e um filho então 

com nove meses, sendo o núcleo familiar formado por 3 (três) pessoas. No entanto, devido às péssimas condições da 

residência, o vindicante estava temporariamente sozinho no local, até que conseguisse reformar a casa. Não possuía 

renda e trocava alguns objetos pessoais por materiais de construção. A cesta básica que recebia era entregue a sua 

amásia. A cunhada e a vizinha do requerente lhe doavam sobras de comida. A energia elétrica do imóvel estava 

cortada por falta de pagamento. O irmão do autor pagava a conta de água e suas roupas eram fruto de doação. A 

infraestrutura da residência era péssima e não havia eletrodomésticos. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-32.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008110-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCA LOSANO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTO SBARAGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de benefício previdenciário cumulado com pedido de tutela antecipada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em 

honorários advocatícios de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em tela, não há o que se discutir acerca da incapacidade da parte autora. Primeiramente porque consta da 

própria comunicação de decisão do INSS, às fls. 28, que "foi comprovada a incapacidade para o trabalho pela Perícia 

Médica, porém não foi reconhecido o direito ao benefício por não ter sido comprovado 1/3 (um terço) da contribuição 
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na nova filiação feita após a perda da qualidade de segurado." Ademais, o laudo pericial acostado aos autos (fls. 81) 

demonstra plenamente a invalidez da parte autora, e inclusive a complementação de tal laudo (fls. 99/100) atesta no 

sentido de que "a perícia conclui que a autora é portadora de invalidez permanente." Assim sendo, não há o que se 

discutir a respeito do requisito da incapacidade de caráter permanente, para fins de concessão do benefício da 

aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto à manutenção da qualidade de segurada, tem-se que o último recolhimento da parte autora à Previdência, 

ocorreu em abril de 2006, na qualidade de contribuinte individual. Ou seja, no momento da propositura da ação (em 

08 de novembro de 2006), a parte autora mantinha plenamente sua qualidade de segurada, haja vista o disposto no art. 

15, II, da Lei n. 8213/91. 

 

Já no tocante ao cumprimento de carência, faz-se necessário perquirir acerca do recolhimento de, no mínimo, 12 

(doze) contribuições mensais, conforme exigido no art. 25 , I, da Lei n. 8213/91. Constata-se dos autos (CTPS - fls. 23) 

que a parte autora contribuiu para a Previdência por diversos anos, não ininterruptos, desde janeiro de 1963, e o seu 

último vínculo empregatício se deu em fevereiro de 1984, sendo que em janeiro de 2006 ela recolheu novamente à 

Previdência na qualidade de contribuinte individual, até abril desse mesmo ano (conforme CNIS, às fls. 126). Assim 

sendo, e com fulcro no parágrafo único do art. 24, da Lei n. 8213/91, ou seja, "havendo perda da qualidade de 

segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado 
contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido", verifica-se que, com o reingresso 

da parte autora ao RGPS em janeiro de 2006 e haja vista as respectivas contribuições até abril desse mesmo ano (ou 

seja, mais quatro contribuições, correspondentes exatamente ao terço exigido na Lei supracitada), não há que se falar 

em não cumprimento do período de carência exigido. 

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência e incapacidade permanente. 

 

Porém, a questão controversa no presente caso é a data de início da doença incapacitante da requerente. Com efeito, o 

laudo pericial (fls. 81) demonstrou expressamente, ao responder aos quesitos formulados pelo INSS e pela própria 

parte autora, que tal doença teve início por volta de maio de 2006. Inclusive, nesse mesmo sentido se pronunciou o 

INSS, às fls. 29, no Anexo de Indeferimento do Benefício, atestando a DII (Data de Início da Incapacidade) como sendo 

o mês de maio de 2006. Quanto a esse fato, merece reparo a r. sentença (fls. 143/146), haja vista o MM. Juiz "a quo" 

haver entendido que a doença incapacitante teria eclodido em dezembro de 2005, simplesmente pelo fato de a parte 

autora ter relatado, quando da realização da perícia médica, dores nas costas provenientes desde tal data. Em 

verdade, se a incapacidade da requerente datasse realmente de dezembro de 2005, não haveria que se falar em 
concessão do benefício ora pleiteado, pois a parte autora teria reingressado no RGPS já portadora de tal doença. 

Entretanto, não foi essa a conclusão do perito, nem mesmo da própria autarquia ré, como já citado anteriormente. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, aposentadoria por invalidez, a partir da 

data estabelecida no laudo médico pericial como sendo a data de início da incapacidade, qual seja, maio de 2006. 

Embora seja necessário reconhecer que a ação originariamente foi encaminhada pugnando por auxílio-doença, 

observo que a concessão de aposentadoria por invalidez não se revela como julgamento ultra petita, não propriamente 

porque a parte-autora aditou seu pedido às fls. 104, mas sim porque há visível fungibilidade quando se trata de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, tendo em vista que ambos possuem basicamente as mesmas exigências 

legais (com exceção da invalidez total - parcial e permanente - temporária), de tal modo que, no caso dos autos, restam 

respeitados o contraditório e a ampla defesa, bem como os demais elementos do devido processo legal. 

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; 

após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 
citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. As 

disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários 

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o 
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caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da 

Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de 

liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao 

mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir do mês de maio 

de 2006. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a 

data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000038-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000038-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETI BERNINI e outro 

 
: ROSELI PEREIRA BERNINE 

ADVOGADO : MARCIA HELENA GENARI BOSSADA (Int.Pessoal) 

SUCEDIDO : JOAO PAULO BERNINE espolio 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 03.00.00029-5 1 Vr BILAC/SP 
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DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas 

até a implantação da benesse. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

inexistência de incapacidade total e permanente do vindicante, e da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 

203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são 

os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos 

(art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame 

pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, 

desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda 

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos 

implica o indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio comunicação no sentido do falecimento do postulante, em 06/09/2005, o que ensejou 

a cessação do benefício (f. 154). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 
Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho 

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do 

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, 

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 
evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004888-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004888-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NEUZA FURONI MARTINS 

ADVOGADO : RUI ESTRADA CHIQUITO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00312-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Cerceamento de defesa. Laudo pericial 

contraditório. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória nas verbas de sucumbência e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento de que 

implementou os requisitos necessários à obtenção do benefício, sustentando, ainda, que o laudo pericial foi 

contraditório e inconclusivo, uma vez que não trouxe os elementos capazes de dirimir dúvidas por ventura existentes 

em relação à incapacidade da requerente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 37/47). 

A questão controvertida no presente processo é a comprovação da incapacidade da postulante. 

Com efeito, o laudo pericial (fls. 80/82) atesta que a autora é portadora de "osteoartrose severa no joelho direito, e de 

grau discreto nos ombros, coluna lombar, joelho esquerdo e pés ". 
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Em contrapartida, o laudo se mostra contraditório, pois nas respostas aos quesitos formulados, o expert declarou que a 

requerente não possui incapacidade, ou melhor, relatou desconhecer se a autora é portadora de enfermidade, 

chegando à conclusão de que a "paciente apresenta apenas sinais subjetivos"; ora, não é possível que existam apenas 

sinais subjetivos num quadro de osteoartrose severa. 

Assim, tendo em vista a evidente contradição do laudo médico pericial, entendo que merece reparo a sentença 

proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, evidenciando-se 

cerceamento de defesa. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, do CPC, ANULO, de 

ofício, A SENTENÇA, e DETERMINO o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, 

restando prejudicada a apelação da autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029710-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029710-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA SILVA CALORI 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

 
: CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 05.00.00214-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de novembro de 2005, por APARECIDA DA SILVA CALORI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 88/90, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir 

em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. 

A r. sentença (fls. 125/128), proferida em 22 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (15/02/2005), devendo ser as prestações 

em atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente de acordo com a Súmula 43 e 148 do STJ, e acrescidas de 

juros de mora desde a data da citação. Deixou de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais, condenando-

o, todavia, ao pagamento de honorários periciais, arbitrados em 02 (dois) salários mínimos e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 137/147), requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido. No 

mérito, argumenta não estarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Se mantida a 

procedência do pedido, requer seja a autora submetida a perícias periódicas, a fixação do termo inicial do benefício na 
data do laudo pericial, que os juros de mora incidam à taxa de 06% (seis por cento) ao ano, que a correção monetária 

obedeça os limites previstos pela Lei 8213/91, artigo 41, Súmula 08 do TRF 3ª Região, observando-se ainda a 

Resolução 258 do CJF, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 166/168), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, conheço de ofício da remessa oficial, uma vez que nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, estão sujeitas ao reexame necessário as 

sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação foi requerida, expressamente, em 

preliminar de apelação, mas nego-lhe provimento. Com efeito, a parte autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, 

da Constituição Federal, não está a parte autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação 

judicial.  

No mais, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 
- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aduz a autora que exerceu, ao longo de sua vida, atividade rural, juntando para comprovar o alegado, cópia de sua 

certidão de casamento (fls. 11), com assento lavrado em 26/09/1970, constando a profissão de seu marido como sendo 

a de "lavrador" e ainda cópia de sua CTPS (fls.a 14/19), afiançando registros na atividade rural, nos períodos de 

26/03/1984 a 05/11/1984, 01/11/1984 a 26/12/1984, 27/07/1990 a 31/10/1990, 29/05/1991 a 12/11/1991, 01/06/1992 a 

12/12/1992 e 18/01/1993 a 13/03/1993. 

Todavia, a autora não demonstra, nos autos, que possuía a qualidade de segurada no momento em que restou 

constatada sua incapacidade. 

Não há qualquer documento capaz de comprovar que a autora continuou a exercer suas atividades laborativas a partir 

da data de rescisão de seu último vínculo. Ao contrário, no laudo pericial, realizado em 12/06/2006 e juntados aos 

autos às fls. 96/102, a própria autora informa que é "do lar" há 13 (treze) anos. Ademais, as testemunhas ouvidas às 

fls. 149/154, afirmam que ela parou de trabalhar há aproximadamente 10 (dez) anos. 
Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 23 de novembro de 2005, a autora não mais detinha a qualidade de segurada 

da Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de 

Benefícios), visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data 

de seu último contrato de trabalho. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge 

o direito à aposentadoria por invalidez. 

Ademais, não demonstra a autora que a sua doença remonta à época em que tinha a qualidade de segurada. Observo 

que o período judicial relata que a doença de que a autora é acometida (Lúpus Eritematoso Sistêmico) teve início no 

ano de 2000. Ademais, a própria autora, no histórico do laudo, informa ao médico que antes de 2000 não apresentava 

qualquer problema de saúde. Vale ainda acrescentar a conclusão do perito quanto à incapacidade da autora, in verbis, 

"Tecnicamente, não se trata de caso de invalidez, mas de uma incapacidade parcial permanente com mercado de 

trabalho restrito e capacidade funcional residual suficiente para executar com autonomia as atividades de sua rotina 

pessoal e as lides do lar com as quais - segundo informa - vem se ocupando nos últimos treze anos". 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e da incapacidade total e permanente para as 

atividades laborativas, improcede o pedido formulado na inicial, impondo-se, ainda, a revogação da antecipação da 

tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a 
expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do 

trânsito em julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do 

INSS, para reformar in totum a r. sentença, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036713-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANA DE SALES 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00040-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de março de 2006, por MARIA ANA DE SALES, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 79/83), proferida em 27 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, devendo ser as parcelas vencidas ser corrigidas 

monetariamente desde os seus vencimentos, conforme as Súmulas n° 148 do E. STJ e n° 08 do E. TRF da 3ª Região, e 

das Lei n° 6.899/81 e 8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, apurado até a data da sentença, e periciais, fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais). Custas na forma da lei. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata 
implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 95/103), suscitando a nulidade da r. sentença, sob o fundamento de que 

seria extra petita na medida em que decidiu pela manutenção do benefício, sendo que o pedido formulado na exordial é 

quanto à concessão. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, e requer a cassação da tutela antecipada 

concedida. Se não for reformada integralmente a r. sentença, pugna pela isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais, redução dos honorários advocatícios e sua incidência em conformidade com a Súmula nº 111 do E. STJ, 

redução dos honorários periciais, realização de perícias periódicas e fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo médico pericial.  

Com as contrarrazões (fls. 109/119), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 
necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Rejeito a alegação preliminar de nulidade da r. sentença, posto que da exordial constou expressamente o pedido e 

concessão dos benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, sendo que o r. decisum 

ficou adstrito aos pedidos formulados, não havendo que se falar em julgamento extra petita. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 
Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 
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- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, a autora recolheu contribuição previdenciária como 

contribuinte individual, de 01/2004 a 12/2004 e de 08/2005 a 11/2005. 

Assim sendo, a autora obteve a sua qualidade de segurada da Previdência Social apenas em 2004. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 67/72, a autora é portadora de lombalgia crônica - espondiloartrose 

lombar avançada e discopatia degenerativa lombar difusa e canal estreito, hipoacusia degenerativa bilatreral, 

glaucoma bilateral, transtorno depressivo, insuficiência venosa crônica de membros inferiores, osteoartrose de joelho 

direito e senilidade, estando incapacitada total e permanentemente pelo menos desde 2004. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em 

janeiro de 2004. 

Ora, se a autora recolheu contribuições previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. 

Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 
termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 
apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge 

o direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início 

sua incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação 

do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, determinando a expedição de ofício ao 

INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315777-62.1997.4.03.6102/SP 

  
2007.03.99.043215-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MESSIAS PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 97.03.15777-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de novembro de 1997, por MANOEL MESSIAS PEREIRA SOARES 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 193/201), proferida em 14 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 19/01/2004, devendo ser as parcelas vencidas desde o 

ajuizamento da ação, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora conforme a taxa Selic. Condenou ainda 

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Também, 

concedeu a antecipação de tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de dez dias, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais).  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 209/220), suscitando, preliminarmente, a falta de interesse de agir ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício requerido, com a cassação da tutela concedida. Se não reformada integralmente a r. sentença, 

requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento), bem como redução da multa diária imposta. 

Com as contrarrazões (fls. 223/225), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 

1°-A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Rejeito a alegação preliminar de carência de falta de interesse de agir por falta de requerimento na via administrativa. 

De fato, a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 
Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei nº 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 
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Isto porque, nos laudos periciais (fls. 39/44 e 132/133), os peritos judiciais afirmam que o autor é portador de 

cervicalgia e lombalgia desde 1996, porem concluem que não existe incapacidade para o trabalho, ressaltando por 

meio de exames realizados que os membros inferiores encontram-se dentro dos parâmetros de normalidade. Portanto, 

não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

E, não obstante o laudo realizado em 29/03/2005, apresentado às fls. 177/184, concluir que o autor apresenta hérnia 

de disco desde 19/01/2004, pelo que estaria incapacitado para atividades laborativas costumeiras, verificou-se no 

CNIS que o autor continuou a trabalhar, mesmo posteriormente ao ajuizamento da presente ação, com vínculos nos 

períodos de 25/01/2000 a 05/06/2000, de 14/07/2000 a 07/2000, de 01/09/2001 a 16/08/2002, de 01/09/2001 a 01/2002, 

e de 17/01/2007 a 16/06/2007. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, 

jus ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum 

a r. sentença, julgando improcedentes os pedidos, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013701-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013701-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE NANTES GIMENEZ 

ADVOGADO : JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurado comprovada. Portador de doença incapacitante. Apelação 

parcialmente provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a desde 

a data do requerimento administrativo (06.02.2002), condenando ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, observada os termos da 

Súmula n. 111 do E.STJ.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer alteração do termo inicial do benefício, isenção de despesas 

processuais e custas, reforma relativo à forma de correção, juros; honorários advocatício, e seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal.  

Decido. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 21.08.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 
considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado dO de cujus, no caso dos autos, a CPTS (fls. 12/15) indica que o último trabalho 

ocorreu no período de 02.05.96 até 31.10.1998, enquanto o óbito ocorreu 12.08.2000.  

Portanto, seriam inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 

8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido. Há notícia de que o segurado faleceu em decorrência 

de doença, incapacitante, conforme diagnóstico (fls. 24/28), no qual consta que era portador de hemorragia digestiva 

alta em 06.09.99. Sobre isso, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado 

em razão de doença incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. 

Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o 
entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência 

Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é 

reconhecida a condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição 

de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. 

Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou 

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

No caso dos autos, constata-se, ainda que a doença do de cujus iniciou durante o período nos termos do extrato do 

sistema de atendimento hospitalar (f. 17), Laudo médico para emissão de AIH (f. 19), resultado dos exames 

laboratoriais (f. 21), resultado radiografia do esôfago, estômago e duodeno (f. 23), corroborados pelos testemunhos 

dos médicos que atenderam o falecido (fls. 96/97), confirmando a incapacidade. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico 

da pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, 

que não absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa 

que possuia as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido 

o requisito da condição de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento (f. 08) e óbito (09). Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
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O benefício é devido a partir da data requerimento administrativo, ainda que conste descrito como auxílio-doença (fls. 

30/31), restou comprovado que o falecido teria direito à aposentadoria por invalidez, logo tendo ocorrido o óbito do 

beneficiário decorre para seus dependentes o direito à pensão por morte. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, 

a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA e à APELAÇÃO mantendo-se, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024947-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024947-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALETE BENEDITA PRESTES e outro 

 
: FERNANDA FRANCIELLE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : SALETE BENEDITA PRESTES 

No. ORIG. : 04.00.00013-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 165/169). 
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Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 174/178). 

Com as contrarrazões (fls. 182/185), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento do recurso (fls. 189/194). 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 
I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  
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No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai das 

requerentes, ocorrida em 05.10.2000. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 16/21 (certidão 

de óbito, declaração de que o de cujus exerceu atividade como trabalhador rural, ficha cadastral de aluno, constando 

que o falecido tinha como profissão a de lavrador) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando 

a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 155/156. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à f. 15, que comprova que a Autora 

Fernanda Francielle da Silva era filha do falecido. Já os documentos às fls. 14/16 e 71/72 (certidão de casamento 

religioso, certidão de nascimento e RG"s, mostrando a existência de filhos em comum e constando na certidão de óbito 

que viviam maritalmente), bem como a prova testemunhal às fls. 155/156, demonstram que a Autora Salete Benedita 

Prestes era companheira do de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 
morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 
data da citação, para a parte Autora SALETE BENEDITA PRESTES, à falta de requerimento administrativo, e uma vez 

que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991, sendo que para a Autora 

FERNANDA FRANCIELLE DA SILVA, altero, ex officio, para fixar o termo inicial a partir da data do óbito do 

segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor 

impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 

2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no 

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

(...)  

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.  

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 
PÁGINA: 714)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

(...)  

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito do segurado, somente para a parte Autora Fernanda 
Francielle da Silva e, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 
seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de 

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um 

por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-18.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011989-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA PALMEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO F TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119891820084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Palmeira da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 18.02.2011 (fls. 86/88vº) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu 

a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova 

material razoável e a prova testemunhal não conseguiu corroborar os documentos. Além disso desde 1998 o marido da 
autora exerce atividade urbana. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 91/108, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega ter 

comprovado, através de início de prova material e de testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 112/112vº). 

 

É o relatório. 
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Passo a decidir. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas 

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da 

referida lei. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme 

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 
6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento 

no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição 

de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 
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DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 
 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 14. 

 

No que tange a prova material tenho que a cópia da CTPS da autora, com contrato rural, juntada aos autos (fl. 17), 

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 42/43vº afirmam conhecerem a autora há bastante tempo e esta sempre trabalhou na 

lavoura. Uma das testemunhas informa que conhece a autora há 15 anos e que já trabalhou com ela em vários sítios da 

região colhendo café e carpindo. E a outra testemunha era empreiteiro e que a autora trabalhou para ele por alguns 

anos, restando comprovado o período de carência exigido em lei. 

 

Em seu depoimento pessoal a autora afirma que se separou do marido há 14 anos (fl.41) porém continuou no trabalho 

rural. Além disso os contratos de natureza urbana do ex-marido em nada interfere pois a autora possui início de prova 

material em nome próprio. 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do 

STJ. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, 

de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria Palmeira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005685-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005685-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITALINA JOSE DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00133-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 
procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (fls. 

139/144). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e da forma de 

correção monetária e incidência dos juros de mora. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 

147/151). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 
desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 
autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, 

ocorrida em 07.02.2008.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 103 (CNIS) indica que o falecido 

encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 13). Ressalte-se 

que, segundo declarações das testemunhas (fls. 130/131 e 136/137) e documentos às fls. 14 e 23 (declaração por 

escritura pública de que a requerente vivia sob a dependência econômica e financeira do filho e sendo a parte Autora 

beneficiária do seguro DPVAT), o falecido auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 

296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a 

legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.  
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
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Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou 

o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016387-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016387-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI TEREZINHA MORAIS TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 
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DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fl. 

33). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte (fls. 39/42). 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento da apelação do INSS e manifestou-se pela 

inclusão do filho menor do falecido no pólo ativo da ação (fls. 54/55). 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 
que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 
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manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 
I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 21.06.2008. 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 28.03.2006 (fls. 14/15 - CTPS). tendo o óbito 

ocorrido em 21.06.2008. 

Verifica-se que o falecido, até 22.04.1987, havia recolhido mais de 120 contribuições para o sistema previdenciário, 

sem que sofresse nenhuma interrupção capaz de gerar a perda da qualidade de segurado (fls. 14/15), fazendo jus à 

extensão da qualidade de segurado prevista no § 1º do art. 15 da nº Lei 8213/1991. 

O §2º desse dispositivo prevê a extensão do período de graça por mais 12 meses, caso o segurado esteja 
desempregado. Ressalta-se que não houve qualquer relação de emprego registrada após 28.03.2006 na CTPS do de 

cujus, o que é considerado pela jurisprudência prova suficiente da sua condição de desempregado. 

Assim, o "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a extensão dos § § 1º e 2º, 

perdurou por mais 36 meses após o término do vínculo empregatício. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 11 e a certidão de óbito à f. 13. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Cumpre ressaltar que no presente caso não há que se falar em litisconsórcio necessário, uma vez que os filhos menores 

do falecido, que estão constando da certidão de óbito, são filhos da parte Autora e assim sendo, o benefício aqui 

concedido será revertido em prol da mesma unidade familiar. Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE FIXADO NA DATA DE CESSAÇÃO 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO FILHO DA PARTE AUTORA.  

(...)  

2. Não se há falar em nulidade do feito para citação do filho da parte autora como litisconsorte passivo necessário, 

pois referida pensão, ainda que rateada, como determinado no V. Acórdão, reverterá para o grupo familiar, não 

havendo prejuízo para o filho contemplado com a pensão. Ademais, com a maioridade dele, há o interesse em ver o 

benefício ser revertido para a sua genitora. Assim, visando a celeridade e a economia processual, princípios 

consagrados na Emenda Constitucional nº 45/04, considerando-se que o pleito é procedente e é favorável à família da 

parte autora, não há nulidade a ser decretada.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2003.03.99.024943-7; Oitava Turma; rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; DJF3 data 

26.08.2008)  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 
termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00072-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 84/87). 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e da fixação 

dos juros de mora e correção monetária. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 99/104). 

Com as contrarrazões (fls. 106/109), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 
pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991. 
Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 
(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, 

ocorrida em 10.10.2001. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 13/14 e 21 (CTPS e extrato 

do PLENUS) indicam que o falecido encontrava-se usufruindo o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, consta nos autos que a requerente era filha do falecido (fls. 17/18) e que 

conforme o último parecer da perícia do INSS, à fl. 38, é considerada incapaz desde 05.08.1999, tudo corroborado 

pelos documentos às fls. 27/32 (laudo médico pericial e parecer do perito médico supervisor) que também demonstram 
que na data do óbito do segurado, a requerente era considerada inválida.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : AMALIA SANMARTIN Y RODRIGUEZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMARIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 55/60). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 
segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 
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comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
Na hipótese, a parte autora nascida em 06 de agosto de 1928, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 79 anos de 

idade. 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido. Os documentos constantes dos autos, Certidão de Nascimento, RG, CIC e CTPS indicam, 

apenas, que a parte autora implementou a idade exigida. 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido, com a 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 59/61). 

Às fls. 55/57 foi interposto agravo retido pelo INSS. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a 
concessão do benefício de pensão por morte. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 65/69). 
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Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido (fls. 55/57), este não foi reiterado em contra-razões, como seria 

de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal.  

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 
contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 
em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1396/2930 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 21.06.2008.  

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 29.10.2007 (fls. 22/29 - sentença trabalhista 

que reconheceu o vinculo empregatício), tendo o óbito ocorrido em 21.06.2008, ou seja, dentro do "período de graça " 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito à f. 11, bem como os documentos às fls. 02, 09/10, 12 (inicial, procuração, declaração de pobreza e 

declaração de convivência), comprovando que a residência do de cujus é a mesma da parte-requerente. Há ainda, a 

existência de filhos em comum, conforme as certidões de nascimento às fls. 13/16, bem como declaração de 

convivência assinado por duas testemunhas (f.12) e a parte requerente constando como representante do espólio na 
ação trabalhista (fls. 22/29 e 70). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência 

entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 

226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  
2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da 

data da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo 

fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: 

correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros 

de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um 

por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo 

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%); honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002242-74.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002242-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MYRIAN LORENZATO MARINHO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00022427420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 12.05.2011 
Data da citação : 14.09.2009 

Data do ajuizamento : 25.06.2009 

Parte : MYRIAN LORENZATO MARINHO 

Nro.Benefício : 1284412560 

Nro.Benefício Falecido : 0755580907 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão 

concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios custas e honorários advocatícios fixados em 

10% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e a prescrição e, no mais, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988, e, subsidiariamente, redução 

da verba honorária e fixação dos juros moratórios e atualização monetária, a partir de 30/06/2009, com base nos 

índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado 

no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª 

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não 
é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse 

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

De outro lado, observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à 

Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 
Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser 

aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, 

antecedentes aos doze últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho 

de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 

5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até 

a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1399/2930 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, 

n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 

461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.010966-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : MARIA LENI LOURENCO GONSALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00052-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LENI LOURENÇO GONSALES contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP que, em ação visando a concessão de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez, depois do provimento do Agravo de Instrumento 2011.03.00.001804-8, interposto 

contra decisão anterior em que o juízo declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP, que determinou 
o processo e julgamento do feito perante o Juízo Estadual, suscitou conflito negativo de competência perante o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Segundo consta, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP, ao qual foi distribuída a ação visando benefício 

previdenciário, declinou da competência para a 1ª Vara Federal de Itapeva/SP e, contra esta decisão, o autor interpôs 

o agravo de instrumento, registrado sob o nº 2011.03.00.001804-8, ao qual a então Desembargadora Federal Eva 

Regina deu provimento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, porque, tendo em vista que em 

Itaberá não existe Vara Federal, incidindo, na hipótese, a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição 

Federal, trata-se o caso de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não 

se podendo declinar de ofício, nos termos da Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 46 e verso). 

Realmente, é assente a orientação da 3ª Seção deste Colendo Tribunal Regional Federal acerca da competência das 

varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados nela domiciliados, mesmo 

que integrem comarca em que se encontra sediada vara da Justiça Federal. Confira-se a respeito: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA 

FEDERAL NA COMARCA. 
I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 
benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 
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inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003. 

(TRF/3ª Região, CC 200403000084818, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 3ª Seção, DJU 

13/12/2004, p. 147) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 
1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).  

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".  

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal. 

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 
distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da 

mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um 

só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º). 

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 

(TRF/3ª Região, CC 200203000295365, Rel. Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 3ª Seção, DJU 

27/04/2007, p. 446) 

 

Assim, deve ser cumprida a decisão desta Corte, não havendo mais que se definir a respeito da competência e, dentro 

deste contexto, nem deveria o conflito ter sito suscitado, porque a decisão do juízo a quo não poderia se sobrepor a do 

Tribunal ad quem. 

Não obstante, por se tratar a hipótese de delegação de competência federal, aplicar-se-ia a Súmula nº 03 do Eg. STJ, 

in verbis: 

 

"Compete ao Tribunal Regional dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz Federal 

e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 
 
Tanto assim, trago a colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça apreciadas em sede de conflito de 

competência: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 114.076 - SP (2010/0169801-1) 

RELATOR : MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP 

SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

INTERES. : PAULO JOSÉ GOMES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 3/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça através da Súmula n.º 3/STJ, cristalizou o entendimento de que compete ao 

Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual investido na 

jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente territorialmente, 

assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 
2 - Conflito de Competência não conhecido. 
DECISÃO 
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Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DISTRITAL DE JANDIRA - SP, suscitante, e o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, suscitado, nos 

autos de ação ordinária ajuizada por Paulo José Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, que inicialmente foi distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP, que 

declinou de sua 

competência. Argumentou-se que o benefício requerido não tinha natureza acidentária, não sendo aplicável, pois, a 

ressalva da segunda parte do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

No julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de tal decisão, o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região fundamentou que o agravante/segurado tinha a faculdade de ajuizar a ação tanto perante a Vara 

Distrital existente no Município em que residia, como perante a Justiça Federal vizinha, onde menos transtorno lhe 

adviesse, em aplicação ao disposto no § 3º do artigo 

109 da Magna Carta. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 31/37, opinou pelo não conhecimento do conflito ou, caso este fosse 

conhecido, pela declaração da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com base no artigo 105, I, "d" da Constituição Federal, não conheço do incidente instaurado entre os Juízos distintos. 
O cerne da controvérsia é definir qual o juízo competente para o julgamento da ação previdenciária, cujo segurado se 

encontra domiciliado em comarca onde não se encontra sediada Juízo Federal. 

É certo que esta Corte através da edição da Súmula n.º 3, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 

estadual investido de 

jurisdição federal. Sendo tal orientação acompanhada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendendo 

pela incompetência desta Corte para o julgamento do conflito entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição 

federal, quando o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de 

primeiro grau. 

Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. VARA 

FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 

REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 
edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 

estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como um juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido. (CC 104.296/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, 

DJe 18/08/2009) 

Com esses fundamentos, na esteira dos precedentes desta Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. No entanto, pelo fato de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região ter-se manifestado quanto a 

competência do Juízo Estadual quando da apreciação de recurso de agravo, determino a remessa dos autos ao JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de fevereiro de 2011. 

MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 
Relator (GRIFO NOSSO) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 112.461 - SP (2010/0099326-5) 

RELATOR : MINISTRO HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 7A VARA PREVIDENCIÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DO FORO DISTRITAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - POÁ - 

SP 

INTERES. : MURILO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO VINÍCIUS MAFUZ 
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INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA Nº 3/STJ. 

1. "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal" (enunciado nº 3 da 

Súmula do STJ). 

2. Conflito não conhecido. 
Trata-se o presente conflito de competência entre o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo e o Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos - Poá/SP, nos autos da 

ação manejada por Murilo Mauro da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício previdenciário. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante a Justiça Estadual, que declinou de sua competência para 

a Justiça Federal. 

Esta, por sua vez, recusou-se a processar o feito e suscitou o presente conflito. 

Verifica-se que o Juízo Federal, à fl. 34, requer a designação de um dos magistrados em conflito para apreciar as 

medidas urgentes do processo. 
A hipótese dos autos trata de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo Estadual investido de 

jurisdição federal na mesma região, por competência delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça estadual." 

Incidente, pois, na espécie, o enunciado nº 3 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: 

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva Região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal." 

Vejam-se os precedentes: 

A-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 

NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA 

FEDERAL. VARA FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO.INCOMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz 

estadual investido na jurisdição federal se declarava incompetente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a 

comarca sede do juízo estadual. 

2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como o juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. Conflito de competência não conhecido." 

(CC 104.523/RJ, Relatora a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJe 7.8.2009). 

B-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - 

COBRANÇA DE ANUIDADES - SÚMULA 03/STJ - JUÍZO CÍVEL COM JURISDIÇÃO FEDERAL - CONFLITO NÃO-

CONHECIDO. 

1. Compete ao Tribunal Regional Federal julgar conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual, investido 

na jurisdição Federal. 

2. Incidência do enunciado da Súmula 03/STJ: "Compete ao tribunal regional federal dirimir conflito de competência 
verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido em jurisdição federal." Precedentes: CC 

63788/BA, DJ 30.10.2006; CC 65064/BA, DJ 18.8.2006. 

Conflito não-conhecido. Remessa dos autos determinada para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

(RCDESP no CC 78.411/MS, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, Dje 03/03/2008) 

C-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO 

FEDERAL. LOCALIZADOS NA MESMA REGIÃO. SÚMULA Nº 3/STJ. CONFLITO REMETIDO AO TRF DA 2ª 

REGIÃO." 

(CC Nº 31.915/RJ, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJ de 6/3/2003) 

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 111.800/PR, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, DJ 04/06/2010; e CC n.º 98.812/SP, Relator o Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, DJ 15/12/2008. 
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Entretanto, conforme dispõe o art. 196 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "poderá o relator, de 

ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for positivo, seja sobrestado o 

processo, e, neste caso, bem assim no conflito negativo, designar um dos órgãos para resolver, em caráter provisório, 

as medidas urgentes". 

Nesse contexto, tendo em conta o pedido de fls. 34, indico o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes 

do processo. 

Ante o exposto, não conheço do conflito e determino a remessa dos autos ao Tribunal Federal da 3ª Região, 

Dê-se ciência aos Juízos suscitante e suscitado. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

MINISTRO HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 

Relator (GRIFO NOSSO) 

 

 

Nem poderia ser diferente disso, porque não seria viável que duas Cortes decidissem a questão da competência e, por 

esse motivo, evidente o perigo de dano da parte autora se tivesse que aguardar a apreciação do Conflito de 

Competência suscitado para o Superior Tribunal de Justiça, devendo ser cumprida a decisão do AI 2011.03.00.001804-

8, que prevalece. 

Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que se dê cumprimento à decisão do agravo n° 2011.03.00.001804-8. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011891-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011891-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO GOMES PIMENTA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00205-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito 1ª Vara de Cosmópolis que, em ação ajuizada visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, determinou ao agravante o depósito dos honorários periciais. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a remuneração do perito deve ser suportada pelo agravado, nos termos do artigo 

33 do CPC, devendo as despesas correrem por conta da Justiça Federal, pois se trata de causa processada na Justiça 

Estadual, no exercício de competência delegada, em caso de beneficiário de justiça gratuita. 

Observo que o artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito "será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando postulado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz". 

Assim, a Fazenda Pública, apenas quando for a requerente da medida, ficará sujeita à exigência de depósito prévio dos 

honorários do perito. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 232 do STJ (Depósito da remuneração do perito): A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 

exigência do depósito prévio dos honorários do perito. Isto, se for a requerente da medida (STJ Corte Especial, ED no 
Resp. 10.945-5-SP, relator Ministro César Rocha, j. 9.11.95, rejeitaram os embs., dois votos vencidos, DJU 26.2.96, 

pág. 3.906). No mesmo sentido: RSTJ 88/56. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

A Fazenda Pública, seja autora ou ré, deve adiantar as despesas dos atos processuais que requerer, só se aplicando o 

art. 27 quando esta intervenha em outra condição que não a de simples parte no processo (RT 669/95, bem 
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fundamentado). No mesmo sentido: STJ ? RT 722/300, RT 663/122. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira 

Gouvêa, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO - JURISPRUDÊNCIA 

PREDOMINANTE NO STJ - PRECEDENTES. 

- As despesas dos atos processuais, inclusive as referentes à realização de perícia, devem ser antecipadas pela parte 

que as requereu, mesmo quando se tratar da Fazenda Pública e suas autarquias. 

- Entendimento firmado pela Egrégia Primeira Seção. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 47.071/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v.u., DJ 27.05.96, pág. 17.846) 

. 

PROCESSUAL - HONORÁRIOS DO PERITO - ESTADO - DEPÓSITO PRÉVIO - ART. 27 DO CPC. O Estado é 

obrigado a adiantar honorários de perito, nos processo em que é autor, ou onde tenha requerido prova pericial. (STJ, 

1ª Turma, RESP 14.333/SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, v.u., DJ 19.12.94, pág. 35.265). 

 

Destarte, por estar a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula e com jurisprudência dominante do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça acima transcritas, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, 

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000469-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERCIO MARIO DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00095-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada em 13.07.2009, por Tércio Mario da Silva, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária ao reconhecimento de atividades prestadas sob condições especiais e a sua conversão em 

comum e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 
A r. Sentença prolatada em 31.05.2010 às fls. 102/108, submetida ao Reexame Necessário, julga procedente o pedido 

para conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, a partir do requerimento 

administrativo (29.08.2006 fl. 19), acrescida de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em 10% 

sobre os valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 112/122, em síntese, a Autarquia alega: a) impossibilidade da conversão de 

período de tempo especial para comum anterior ao ano de 1980, dada a inexistência de previsão legal, b) 

impossibilidade do mero enquadramento nos Decretos para o reconhecimento de tempo como especial, c) utilização de 

equipamento de proteção individual, d) aplicação do fator 1.20 para a conversão dos períodos anteriores a 1991, e) 

não comprovação do vínculo de trabalho no período de 01.12.2004 a 03.11.2005, f) verba honorária nos termos da 

Súmula n.º 111 do C. STJ. Por fim, pede a reforma integral a r. sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido.  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1405/2930 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

Assim, o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade 

comum, independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que 

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

Mediante esta abordagem, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 
n.º 9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, 

de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação 

do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 
n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre na Siderúrgica Barra Mansa, na função de 

carvoeiro em fazenda, nos períodos de 01.04.1974 a 02.09.1975, 09.01.1976 a 12.08.1987 e 03.03.1988 a 03.11.1992. 

 

De acordo com o conjunto probatório como formulários e laudos (fls. 50/57), apura-se que o segurado efetivamente 

laborou em condições consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo, exposição ao 

calor, pó de carvão vegetal, fumaça e poeira, sendo prejudiciais à saúde do trabalhador. 

 

Tal atividade é de ser considerada especial, por se enquadrar nas atividades descritas nos códigos 1.1.1 e 1.2.10 do 

Decreto nºs 53.831/1964, ainda mais quando o rol é meramente exemplificativo. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas 

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

Portanto, os 17 anos, 08 meses e 07 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 24 anos, 09 

meses e 04 dias de tempo de serviço comum. 
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 

necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 
 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais somados aos 

períodos urbanos de tempo comum, anotados na CTPS (fls 34/47) e no CNIS (fls. 32/33 e 73/74), o segurado contava 

com mais 35 anos, quando do requerimento na via administrativa, ou seja, na data de 29.08.2006 - fl. 19. 

 

Saliento restar comprovado o vínculo de trabalho no período de 01.12.2004 a 03.11.2005, conforme se depreende da 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e ficha de Registro de Empregado (fls. 46 e 48) 
 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 150 (cento e cinquenta) 

contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, nos termos da r. sentença, a partir do requerimento administrativo (29.08.2006 - fl. 

19). 
 

Por outro lado, sendo o requerimento administrativo posterior à Lei nº 8.213/1991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1.40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/2003. 

 

A verba honorária deverá ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até 

a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do 

INSS e à Remessa Oficial para explicitar os honorários advocatícios. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Tércio Mario da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com data de início - DIB em 29.08.2006, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000748-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE GALVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada em 31.07.2009, por José Galvino de Oliveira, que tem por objeto a 

concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 

A r. Sentença prolatada em 25.06.2010 às fls. 100/102, julga improcedente o pedido, sob o fundamento de que a prova 
testemunhal não corrobora o labor rural no período de 1973 a 1991. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 104/109, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega restar 

comprovado o labor rural no período pleiteado, por meio de início de prova material, conjugada com segura prova 

testemunhal, o qual somado ao tempo comum, faz jus a Aposentadoria por Tempo Contribuição. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 
concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópias das seguintes documentações: 

 

-Certidão de Casamento do autor celebrado em 28.04.1973, indicando a profissão de lavrador (fl. 44); 

 

-Certidões de Nascimentos dos filhos do requerente nascidos em 15.08.1974 e 23.11.1975, indicando ser ele à época 

lavrador, assento lavrados em 23.08.1974 e 28.11.1975 (fls. 46/47); 
 

-Título Eleitoral do requerente, expedido em 08.06.1976, indicando a profissão de lavrador, tendo votado nas eleições 

de 1976, 1978 e 1982 (fl. 48); 

 

-Certidão emitida pelo Departamento de Polícia indicando que na época do requerimento da 1ª via de sua Carteira de 

Identidade, em 22.09.1988, declarou exercer a profissão de lavrador (fl. 50); 
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-Matrículas na Escola Estadual de Vila União de 1º Grau do Estado do Paraná do ano letivo de 1988, dos filhos do 

requerente, emitido pela Secretaria do Estado do Paraná, indicando a profissão do autor como lavrador, mencionando 

que os filhos estudaram na referida escola de 1988 a 1991 (fls. 51/52). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura, bastando à comprovação da atividade de 

trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência da lei (fls. 95/99). 

 

Aliás as testemunhas foram seguras e coerentes ao afirmarem que o autor trabalhava na lavoura, na propriedade do 

Sr. Divino de Oliveira, no Distrito de Água Amarela, no Estado do Paraná, mencionando ainda que após ele ter se 

mudado para Cidade de Tabatinga continuou a laborar no campo. 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, a partir do ano de início de prova 

material mais remoto em nome do autor, no período compreendido entre 01.01.1973 a 28.07.1991, não necessitando 

para o reconhecimento desse lapso temporal que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início 

probatório. 

 
O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 
Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Verifica-se por meio dos documentos acostados aos autos como a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 28/34) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 70), a existência de vínculos empregatícios. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 
incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 

necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor havia trabalhado por 25 anos e 

17 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 07 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado em 31 

anos, 11 meses e 23 dias a serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

 

A soma dos períodos de atividades rurais, sem registro, com os períodos de tempo comum anotados na CTPS e 

constantes do CNIS, até a data de demissão (13.08.2008) às fls. 28 e 70, o segurado contava com 34 anos, 08 meses e 
14 dias de tempo de serviço. 

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência de 144 (cento 

e quarenta e quatro) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, desde o requerimento administrativo (07.05.2009 - fl. 12). 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas n.º 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data desta 

decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do 

autor para conceder a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Galvino de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 

07.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000749-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HELIO SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00305-6 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação, em Ação de Conhecimento, ajuizada em 10.11.2008, por Hélio Silva, que tem por objeto o 

reconhecimento do tempo rural, somado aos demais períodos comum e especial, e a subsequente Aposentadoria por 

Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença prolatada em 26.04.2010 às fls. 94/96, julga improcedente o pedido, sob o fundamento de que não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 101/121, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega restar 

comprovado o labor rural desde 1964, por meio de início de prova material, conjugada com segura prova testemunhal, 

o qual somado ao tempo comum e especial registrado em CTPS, faz jus a Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 
 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópias das seguintes documentações: 

 

-Certificado de Reservista do requerente, expedido em 21.02.1966, indicando a profissão de lavrador (fl. 27); 

 

-Certidão de Casamento do autor celebrado em 25.05.1968, indicando a profissão de lavrador (fl. 28). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 
documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura, bastando à comprovação da atividade de 

trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência da lei (fls. 81/82). 

 

Aliás as testemunhas foram seguras e coerentes ao afirmarem que o autor trabalhava na zona rural de Bebedouro, 

depois mudou-se para a cidade e continuou no labor rural e, posteriormente, exerceu a atividade de vigia. 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 21.02.1966, a partir do 

início de prova material mais remota, a 15.12.1968, dia anterior ao registro ao registro na CTPS. 
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O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que 

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

n.º 9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 
reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, 

de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação 

do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre na empresa S/A Stwefani Comercial no 

período 15.05.1986 a 27.07.1993 exercendo a função de vigia. 
 

Assim, com relação ao período laborado como vigia, embora a lei não preveja expressamente o enquadramento da 

atividade de vigia no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de 

arma de fogo, por analogia a função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. 

Felix Fischer) 

 

Nesse sentido, confira-se julgado deste Tribunal Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. 

PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI.  
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I - O trabalhador ao proteger, com ou sem a utilização de arma, o patrimônio do empregador, expõe sua vida a riscos, 

assim, tal atividade deve ser computada de forma diferenciada independentemente do porte de arma, mormente que tal 

requisito não está previsto em lei. 

II - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, desprovido. 

(APELREE nº 2006.61.83.003734-5, Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 16/03/2010, DJF3 CJ1 

DATA:09/04/2010, p. 904) 

 

Portanto, os 07 anos, 02 meses e 13 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 10 anos e 01 

mês de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 
necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 
aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em 

condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos rural, sem registro, com os períodos de tempo comum 

(rural e urbano) anotados na CTPS e constantes do CNIS o segurado contava com mais de 40 anos de tempo de 

serviço, quando da entrada em vigor das novas regras em 16.12.1998, não entrando na menciona regra de transição. 

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência os quais foram 

preenchidos, no presente caso, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (02.12.2008 - 55vº). 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas n.º 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data desta 

decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do 

autor para conceder a Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Hélio da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 02.12.2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.011289-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURINDO JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 08.00.00061-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada em 29.05.2008, por Izaurindo Jesus dos Santos, que tem por objeto a 

concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 

A r. Sentença prolatada em 24.11.2009 às fls. 68/71, julga procedente o pedido, para declarar como tempo rural o 

período compreendido entre 25.02.1969 a 31.12.1998, e concede o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Integral, a partir da citação (14.07.2008 - certidão fl. 27vº), incidindo correção monetária, juros de mora 
de 1% ao mês, desde a citação, verba honorária fixada em 10%, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Sentença não 

submetida ao Reexame Necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 85/89, o INSS alega não restar comprovado o labor rural no período 

pleiteado, por ausência de início de prova material, não bastando para este fim a prova testemunhal, bem como a falta 

de indenização das contribuições do tempo rural. Pugna, por fim, pela reforma integral da r. sentença, em razão da 

insuficiência de tempo de serviço. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 
concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópias das seguintes documentações: 

 

-Certidão de Casamento do autor celebrado em 19.06.1976, indicando a profissão de lavrador (fl. 15); 

 

-Certidões de Nascimentos dos filhos do requerente nascidos em 16.03.1978 e 18.09.1981, indicando ser ele à época 

lavrador, assento lavrados em 27.03.1978 e 28.09.1981 (fls. 16/17). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 
documentação ao afirmar que o autor sempre trabalhou na lavoura, bastando à comprovação da atividade de 

trabalhador rural para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência da lei (fls. 74/75). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, a partir do ano de início de prova 

material mais remota em nome do autor, no período compreendido entre 01.01.1976 a 31/12/1988, não necessitando 

para o reconhecimento desse lapso temporal que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início 

probatório.  

 

Registro que o autor não trouxe aos autos nenhum documento em nome de seus familiares a demonstrar o labor rural, 

anterior a referida data, não podendo também ser considerado os documentos de fls. 18/19, em razão de não indicar a 

profissão do requerente.  

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 
Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 
eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Verifica-se por meio dos documentos acostados aos autos como a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 21/22) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 51), a existência de vínculos empregatícios. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1415/2930 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda 

da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada 

com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, 

incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos 

necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 

contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos 

que então implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um 

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação. 
 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a 

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a 

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra 

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor havia trabalhado por 22 anos e 

09 meses, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 11 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado em 32 

anos, 10 meses e 24 dias a serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

 

A soma dos períodos de atividades rurais, sem registro, com os períodos de tempo comum anotados na CTPS e os 

constantes do CNIS, até a data de 07.09.2010, o segurado contava com 32 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de 

serviço. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é 
de ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como 

sucede nesta demanda em que a parte autora completou o tempo proporcional de exercício da atividade laborativa 

após a data da citação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade (nascimento: 25.02.1957) e 

a carência de 174 (cento e setenta e quatro) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor 

faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional, a partir da data em que completou o 

tempo necessário (07.09.2010). 

 

Custas processuais e honorários advocatícios mantidos nos termos fixados no decisum.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do 

autor para conceder a Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional a partir de 07.09.2010. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Izaurindo Jesus dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 
07.10.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015655-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILINA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA GUIMARÃES CÂMARA NETO 

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr QUELUZ/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ (fls. 70/74). 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de aplicação da 

correção monetária, a incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios (fls. 82/83). 

Com as contrarrazões (fls. 87/91), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido 

que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força 

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da 

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da 

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a 

pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência 
pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível 

manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do 

que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente 

registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é 

considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em 

razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será 

assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência 

no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, 

I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe 

em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em 

relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros 

dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte da filha da requerente, 

ocorrida em 02.07.2009.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 37 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que a finada era solteira e não possuía prole (f. 16). Ressalte-se 

que, conforme certidão de óbito e conta de luz à f. 11, a falecida residia no mesmo endereço declarado pela Autora na 

inicial. Há também o registro de emprego em que consta a requerente como beneficiária do de cujus.  

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os 

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a 

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos 

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou 

o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e, os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 10594/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0760806-07.1986.4.03.6183/SP 

  
89.03.036245-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LUCIDALVA NASCIMENTO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00.07.60806-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da concordância do INSS, defiro a habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097057-14.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.097057-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALCIR DE PAULA e outros 

 
: ALDO FRANCISCO DE SANTANA 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 

APELANTE : BITEVO MAXIMO DA SILVA 

APELANTE : JESSE CORREIA RODRIGUES 

 
: JOAO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : YVETTE CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

APELANTE : CARMELITA SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: CICERA SANTINA GONCALVES 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 
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APELANTE : IVANIR QUINTANILHA MARIANO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

No. ORIG. : 96.00.00052-5 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  
III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  

- Precedentes.  
- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

I- Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a viúva do falecido autor Braz de Oliveira ostenta a 

condição de única dependente, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que na "carta de concessão/memória 

de cálculo" e no "detalhamento de crédito" do benefício de pensão por morte, juntados a fls. 178/179, constam a 

mesma como única beneficiária. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Carmelita Souza de Oliveira (fls. 

169/179). 

II- Em relação ao demandante Duarte Pacheco Mariano, destaco que, in casu, seus filhos eram maiores de 21 anos à 

época do seu óbito (fls. 212), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91, bem 

como na "certidão PIS/PASEP/FGTS" do benefício de pensão por morte, juntada a fls. 189, consta a viúva do falecido 

autor como única beneficiária. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Ivanir Quintanilha Mariano (fls. 184/191). 

III- No que tange ao autor Álvaro Silva, verifico que, in casu, seus filhos contavam, à época do óbito, com 47 e 46 anos 
(fls. 196), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91, bem como na "carta de 

concessão/memória de cálculo" do benefício de pensão por morte, juntada a fls. 197, consta a viúva do demandante 

como única beneficiária. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Yvette Cunha da Silva (fls. 184/185 e 192/197). 

IV- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitadas como apelantes, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-90.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.003932-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERALDO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

SUCEDIDO : MARIA JOSE DA SILVA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Fls. 407/420: Indefiro o pedido de habilitação formulado, tendo em vista que, consoante a decisão anteriormente 

proferida a fls. 401/402, e não impugnada mediante recurso, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago 

aos dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da Lei nº 8.213/91) e, somente na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. In casu, os filhos da parte autora 

eram maiores de 21 anos à época do óbito desta, não mais ostentando a condição de dependentes, na forma do art. 16 

da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual deferi somente a habilitação do viúvo da demandante, Geraldo Florencio da Silva 

(fls. 401/402). Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019753-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

APELADO : ANTONIA LINA PEREIRA ZOCCAL 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00127-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de idade. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva ANTONIA LINA PEREIRA ZOCCAL, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029076-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : FRANCISCO DANTAS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: DONATO LOVECCHIO 

 
: ANDREA RIBEIRO FERREIRA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00080-5 7 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

I- Fls. 92: Dispõe o art. 682, inc. II, do Código Civil: 

 

"Cessa o mandato:  

(...);  
pela morte ou interdição de uma das partes;"  

 

Dessa forma, os procuradores constituídos nos autos (fls. 10) não mais possuem poderes para atuar no feito. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência firmada pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por 

ocasião do julgamento realizado nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 270.191, de relatoria do E. 

Ministro Francisco Peçanha Martins, j. em 4/8/04, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA- REEXAME DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - FALECIMENTO DA PARTE - SUSPENSÃO IMEDIATA DO 

PROCESSO - CPC, ART. 265 - ATOS PRATICADOS ANTES DA DECISÃO JUDICIAL - NULIDADE - 

PRECEDENTES.  

- Consoante jurisprudência pacífica deste Tribunal, os embargos de divergência não se prestam ao reexame dos 

requisitos de admissibilidade do recurso especial com finalidade de corrigir eventual equívoco em que possa ter 

incorrrido o julgado embargado.  

- O falecimento de qualquer das partes suspende o processo no exato momento em que se deu, invalidando os atos 

processuais até então praticados.  

- O despacho judicial que determina a suspensão do feito é preponderantemente declaratório, produzindo, por 

consequência, efeitos "ex tunc".  
- Embargos de divergência improvidos."  

 

Em seu voto, o E. Ministro afirma que: "Salvo as exceções explicitamente previstas no § 1º do art. 265 do CPC, 

entendo que a morte de qualquer dos litigantes enseja a imediata suspensão do processo, ainda que não comunicado o 

juiz da causa, por isso que o seu prosseguimento acarretaria a violação de vários princípios fundamentais, dentre eles 

o do devido processo legal, na medida em que os respectivos atos atingiriam os sucessores que ainda não são partes. 

Embora o Código Civil diga ser imediata a transferência dos direitos e obrigações do falecido aos seus herdeiros e 

sucessores (art. 1572 do CC, hoje art. 1784), no plano processual é necessária a habilitação, prevista no art. 1.055 e 

seguintes do CPC, e a constituição de novo procurador, por isso que com a morte cessa o mandato outorgado (art. 
1316, II, CC/16 e art. 682, II, CC/02, restando viciados de nulidade os atos posteriormente por ele praticados." Nesse 

mesmo sentido: Recursos Especiais nºs 109.255, 155.141, 535.635, 32.667-2 e 32.073-6. 

Dessa forma, indefiro o pedido de desistência do recurso formulado a fls. 92. 

II- Intime-se a I. Procuradora dos habilitantes, Dra. Andrea Ribeiro Ferreira Ramos, a fim de que junte aos autos 

cópias dos documentos que os qualifiquem como herdeiros, da certidão de óbito do autor Francisco Dantas da Silva, 

bem como das certidões de casamento dos habilitantes Hilda Dantas da Silva Dias e Ronaldo Dantas da Silva, a fim 

de que possa ser aferido o regime de bens adotado, nos termos do art. 1.060, inc. I, do Código de Processo Civil. Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038662-19.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038662-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

APELANTE : LAZARA ERVAL ASSONI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00.00.00049-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados aos autos, são maiores de idade. 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva LÁZARA ERVAL ASSONI, na medida em que apenas o cônjuge 

e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 

4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em 
relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-12.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.005465-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSOLINO PEREIRA DA SILVA falecido 

ADVOGADO : TAMER VIDOTTO DE SOUSA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TAMER VIDOTTO DE SOUSA (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

I- Torno sem efeito o despacho de fls. 171, tendo em vista que a habilitante está sendo representada por Defensor 

Público (fls. 160/163). 

II- Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação (fls. 160/169), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001135-35.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001135-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELADO : RUTH DOS SANTOS PIOVEZAN e outro 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 00011353520024036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que, em razão do óbito do autor, foi solicitada a habilitação da viúva, Sra. Ruth dos 

Santos Piovezan, e da filha menor, Elizângela Piovezan Rezende (fls. 215/225). 
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Instado a manifestar-se, o INSS requereu a habilitação de todos os filhos do de cujus, e seus eventuais cônjuges, em se 

tratando de regime universal, para regularização da representação processual (fls. 229/230). 

Passo a decidir: 

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. 

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que referido 

dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores integrantes do 

patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 
- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 
- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - 

Data da decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Juíza Therezinha 

Cazerta) 

 

No presente caso, os documentos de fls. 221 e 225, indicam que a esposa e a filha menor são as únicas beneficiárias à 

pensão por morte, eis que os demais filhos já são maiores de idade. 

Por conseqüência, defiro a habilitação da viúva, Sra. Ruth dos Santos Piovezan, e da filha menor, Elizângela Piovezan 

Rezende, nos termos do art. 112 da Lei n.º 8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-18.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.001162-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBINO BELARDI 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

DESPACHO 

Fls. 161/167: Nada a deferir, tendo em vista que o benefício foi implantado por força da antecipação de tutela deferida 

na sentença (NB 1367480318). 
Publique-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003898-06.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003898-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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DESPACHO 

Fls. 341. Diante da concordância da entidade autárquica, defiro a habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-94.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro 

PARTE RE' : TEREZINHA MARIA SILVA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 00049899420044036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 117/120: Nada a deferir, tendo em vista que a r. sentença de fls.89/90-verso, não antecipou os efeitos da tutela. 

Publique-se. 
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040771-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040771-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TAMIRES FERREIRA BUENO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

REPRESENTANTE : ANDREIA FERREIRA BUENO BALBINO 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00187-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 
Diante do trânsito em julgdo do v. acórdão, certificado às fls. 140, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050213-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050213-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ELCINA PEREIRA DE CASTRO LAURINDO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 05.00.00082-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

Juntou certidão de casamento apontando a profissão do cônjuge, Gilberto Miguel Laurindo, como lavrador (fl. 09). 

No entanto, consulta ao "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada ora determino, demonstra 

que o esposo da requerente desempenhou atividades urbanas no período descontínuo de 12.01.1981 a 06.01.1995. 

Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037942-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037942-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00048-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Em consulta realizada ao endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no campo destinado ao 

acompanhamento processual, cuja juntada ora determino, verifico que SUELI FERRAZ DA SILVA, foi nomeada 
como curadora do autor, não havendo, portanto, impedimento para o proseguimento do feito. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050127-15.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.050127-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO : CHRISTIANE LACERDA BEJAS 

No. ORIG. : 07.00.02992-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Diante da concordância do INSS, defiro a habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-10.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005551-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA ALCANTARA 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI e outro 

No. ORIG. : 00055511020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que em cumprimento do art. 130 

do CPC, complemente a instrução da demanda, com realização de: 

a) perícia médica para comprovação da doença incapacitante da autora; 

b) novo laudo social a fim de esclarecer as questões referentes aos gastos com advogado, que perfazem R$ 450,00 ao 

mês, conforme noticiado a fls. 151. 

Ademais, esclareça a autora a situação da ação de manutenção da posse, explicitando o tamanho do imóvel rural em 
que a família reside há 40 anos. 

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes. 

P.I.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002435-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

No. ORIG. : 06.00.00085-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista o óbito do autor (fls. 131/132), ocorrido anteriormente à remessa dos autos a esta E. Corte, devolva-se 

o processo ao Juízo de Origem, para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 e 

seguintes do C.P.C. c/c art. 296 do Regimento Interno desta E. Corte. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028219-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028219-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVELINO PAULISTA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00140-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
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Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 147/152 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007011-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004290620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida da Conceição contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.19.000429-4, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora, auxiliar de serviços gerais (fls. 21), teve o benefício indeferido, em 03/11/08 por "Não constatação de 

Incapacidade Laborativa" (fls. 25). Todavia, o documento médico acostado a fls. 30/30vº, de 29/12/08, informa que a 

agravante é "portadora de dor cervical lombar erradicada para membros superiores e inferiores", solicitando 

"afastamento para tratamento". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção 
da decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039528-46.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039528-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEDIR DE LIMA KALIFE 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 08.00.01477-1 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DESPACHO 

Fls. 245/247: Defiro pelo prazo requerido.  
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São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003258-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003258-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JULIANA DE ALMEIDA FERRAZ 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00150-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Juliana de Almeida Ferraz contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.509/08, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela formulado, objetivando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Verifico que a perícia judicial concluiu que a autora apresenta disritmia cerebral, apresentando incapacidade total e 

permanente para o trabalho, e ainda que "...não tem condições de independência pela doença e não requer de 

conhecimento escolar" (fls. 46, grifei). 
Com relação ao requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a renda per capita familiar, comungo 

do entendimento segundo o qual o limite de ¼ do salário-mínimo é meramente indicativo. Esse não é o único aspecto 

capaz de demonstrar as condições de miserabilidade da pessoa que pretende a concessão do benefício assistencial, 

devendo o julgador analisar outras circunstâncias capazes de comprovar que o interessado não tem condições de 

prover a sua própria subsistência. Ademais, o estudo social acostado a fls. 43/44 revela que "...a requerente necessita 

do benefício pleiteado para ajudar nas despesas da casa e no seu tratamento, pois necessita de cuidados especiais 

durante 24 horas e sua mãe não tem condições para trabalhar fora de casa". 

Desta forma, mostra-se temerário que a agravante aguarde a prolação da sentença. Sua pretensão merece ser acolhida 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade - que nesta fase já ultrapassa, em muito, o juízo de 

"verossimilhança" das alegações - é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, inicie o pagamento do benefício à agravante, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do art. 461, 

§4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006065-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIA APARECIDA ANTERO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00146834920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônia Aparecida Antero contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0014683-49.2010.403.6183, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 04/10/10 a 11/10/10 (fls. 60). Todavia, o documento médico acostado a 

fls. 59, de 19/10/10, revela que a agravante apresenta "quadro de incapacidade laboral c/ perda de função motora" e 

"hérnia discal L4L5 c/ radiculopatia crônica". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção 

da decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008510-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EMERSON DE ARAUJO CHEQUINI 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00995-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

I - Desentranhem-se as cópias acostadas a fls. 58/65, por tratar-se da contrafé, certificando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Emerson de Araújo Chequini contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP que, nos autos do processo nº 147/11, indeferiu o pedido de tutela 
antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

O autor, auxiliar geral (fls. 55), recebeu auxílio-doença nos seguintes períodos: de 15/08/06 a 04/08/10 e de 05/08/10 a 

10/01/11 (fls. 28). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 29, de 04/03/11, revela que o agravante é portador de 

"hérnia discal postero lombar esquerda L5S1", com recomendação para "afastar-se das atividades exercidas c/ peso 

por tempo ainda indeterminado". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção 

da decisão ora impugnada. 

Por outro lado, não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma 

vez que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição 
Federal. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo 

improrrogável de cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de 

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome 

as medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012336-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012336-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDGARD MAURICIO DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00059701620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edgard Maurício de Lima, da decisão reproduzida a fls. 65/66v, que 

deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado, para considerar insalubres as atividade 

laborativas desenvolvidas pelo autor nos períodos de 01/11/1984 a 09/08/1985 e de 22/06/1992 a 22/11/1994. 

Aduz o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, considerando 

também os períodos de tempo comum, nos intervalos de 01/07/1971 a 05/01/1973 e de 01/02/1974 a 01/10/1975 e como 

especial, os períodos de 22/08/1985 a 19/01/1987 e de 23/03/1987 a 07/12/1990. 
Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Embora o ora agravante alegue que desenvolveu atividades laborativas exposto à agente nocivo, junto à empresa M. 

Dedini S/A Metalúrgica, nos períodos de 22/08/1985 a 19/01/1987 e de 23/03/1987 a 07/12/1990, além do 

reconhecimento do tempo comum, nos intervalos de 01/07/1971 a 05/01/1973 e de 01/02/1974 a 01/10/1975, em 

análise preliminar, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, 

de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Deve ser ressalvado, que o pedido merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as 

afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013087-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : BENJAMIN FUERTES GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELA OLIVERIO BURATI PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão 

de benefício assistencial a idoso, reconsiderou decisão anterior que determinou a realização de perícia médica, 

destituindo o perito (fls. 12). 

Sustenta, o agravante, que a realização de prova pericial é essencial para comprovar seu estado de necessidade, 
ferindo os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Aduz que "a realização de tal prova 

possibilitará ao juízo, subsídios para analisar se o requerente e sua família têm condições de manter sua subsistência 

(vida digna), comprovando-se que o requerente além de ser pessoa idosa, é doente e possui gastos também com a 

medicação em razão das doenças que o acometem (...)". Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

determinando-se a imediata realização da perícia médica. 

Decido. 
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Para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela 

inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, 

conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Nascido em 18.02.1932 (fls. 28), o autor comprovou ser pessoa idosa, estando cumprido o requisito etário. 

Para a obtenção do benefício pleiteado, portanto, necessária a comprovação do estado de miserabilidade. Referida 

prova deverá ser produzida através de estudo social, que, in casu, já realizado (fls. 24/27) sendo incabível a realização 

de perícia médica para tanto.  

Acertada a decisão agravada que revogou anterior determinação de perícia médica. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014127-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014127-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SERGIO AUGUSTO LEAL ARAUJO 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABRICIO LOPES OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00000016820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Sergio Augusto Leal Araújo, da decisão reproduzida a fls. 45/46, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, operador de empilhadeira, nascido em 21/08/1967, afirme ser portador de 

patologia da coluna lombar, apresentando quadro doloroso e limitação de movimento, em razão de hérnia de disco 
com radiculopatia e protrusão discal, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Observo que não consta dos autos atestados médicos, indicando a atual condição de saúde do ora recorrente, vez que o 

relatório mais recente data de 26/08/2010. Verifico que também não foram juntados exames médicos hábeis a 

corroborar as alegações deduzidas. 

Além do que, o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante 

o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004541-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RODRIGO MESSIAS GARCIA incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

I - A fls. 227/228 a I. Representante do Parquet Federal informa o falecimento do autor Rodrigo Messias Garcia e, 

consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito do mesmo em 29/11/09. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009423-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MIQUEIAS LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : JANIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-5 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Fls. 190/196: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012423-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012423-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAILA APARECIDA GONCALVES incapaz 
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ADVOGADO : MÁRCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JACYNTHO PAULO GONCALVES 

No. ORIG. : 09.00.00121-0 2 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 131/135: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 10590/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001053-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MASSICO CATOCCI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010535720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Diante da peculiaridade do caso, faço breve - porém necessário - relato do ocorrido, para pôr termo na questão 

inaugurada pelo Doutor Guilherme de Carvalho, o qual, ao que tudo indica, parece não ter controle sobre as 

demandas que patrocina por meio do escritório, composto por mais 30 advogados, conforme revela o 

substabelecimento de fl. 147, especialmente quando nas circunstâncias em que "perdem" prazo. 

Inicialmente observo, por oportuno, que este feito conta com trânsito em julgado desde 6/8/2010, conforme certidão de 

fl.131, e, por isso, foi baixado à origem em 16/11/2010. 
Na Vara, a Doutora Francisca M. Dantas, em petição dirigida à 7ª Vara Previdenciária, alegou vício na intimação da 

decisão terminativa proferida pela e. Juíza Mônica Nobre e solicitou devolução de prazo. 

Diante desse pleito, determinou-se a devolução dos autos a esta Corte para providências cabíveis. 

A respeito, proferi a seguinte decisão, a qual tornou-se disponível às partes em 23/5/2011: 

"Fls. 138/139: É válida a intimação feita a um dos advogados regularmente constituído - e do mesmo escritório - em 

nome do qual consta a autuação, por ter sido o subscritor da apelação. Assim, indefiro o pedido de devolução de prazo 

e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento.  

Em que pese o decidido acima, neste caso, a Subsecretaria deverá acrescentar na publicação desta decisão a Doutora 

Francisca M. Dantas (OAB/SP n. 290.051), que subscreveu a petição ora apreciada.  

Int."  

Voltam-me agora (em 1/6/2011) novamente conclusos, com três petições, desta vez todas subscritas pelo Doutor 

Guilherme de Carvalho: 

- a 1ª petição, de n. 2011.100073, protocolada às 16h31min de 19/5/2011 {fls 146/147: dirigida a esta Magistrada, em 

que requer a juntada de substabelecimento e carga dos autos para manifestação}; 

- a 2ª petição, de n. 2011.102777, protocolada às 18h10min de 23/5/2011 {fls. 148/237, equivocadamente 

vinculada/juntada a estes autos, pois dirigida ao Presidente desta E. Corte e tratada como agravo de instrumento em 

face daquele despacho}; 

- a 3ª petição, de n. 2011.103932, protocolada às 17h52min do dia 24/5/2011 {fls. 238/239: dirigida a esta Magistrada, 
em que informa da interposição do recurso de agravo de istrumento (juntado nestes autos às fls. 148/237) em face do 

despacho impugnado, como prevê o art. 526 do CPC, e requer agora as publicações EXCLUSIVAMENTE em nome de 

GUILHERME DE CARVALHO, OAB/SP 229.461}. 

 

Passo às conclusões e determinações: 
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A rigor, a prestação jurisdicional neste feito encerrou-se com o trânsito em julgado da decisão terminativa proferida 

(fls. 125/129), a qual, pelos elementos constantes nos autos à época, foi, sem vícios, devidamente publicada (fl.130). O 

Doutor Guilherme de Carvalho nem sequer assinou a petição do recurso de apelação e o pedido de exclusividade das 

publicações em seu nome, nesta Corte, somente a ser requerida pela petição protocolada em 24/5/2011; 

 

Decido. 

 

- fls. 146/147: a teor das petições que seguem, de fls 148/237 e 238/239, resta prejudicada a carga dos autos para 

consequente manifestação; 

- fls 148/237: Nítida a intenção do subscritor de interposição de recurso ao Presidente desta E. Corte, conforme relata 

petição de fls. 238/239. Proceda a Subsecretaria ao seu desentranhamento e remessa ao protocolo, para as 

providências cabíveis; 

- de fls 238/239: providencie a Subsecretaria a retificação da autuação, para fazer constar como advogado da parte 

autora o Dr. GHILHERME DE CARVALHO. 

 

Cumpridas essas diligências, e não havendo mais nada a discutir neste feito, cumpra a Subsecretaria o despacho de fl. 

144, devolvendo-se estes autos à Vara de Origem para regular prosseguimento. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 10491/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008520-13.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA HELENA FERNANDES DE CAMPOS GUERRA 

ADVOGADO : MAURILIO PIRES CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00085201320034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por MARIA HELENA FERNANDES DE CAMPOS GUERRA e 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde 

se objetiva o reconhecimento de trabalho prestado em atividade comum de 20.02.1984 a 26.06.1987 e de 19.02.1991 a 

29.12.1994, no Instituto Metodista de Ensino Superior, na função de professora universitária, bem como o 

reconhecimento de trabalho laborado em atividade especial no período de 08.08.1968 a 11.04.1972, na Prefeitura 

Municipal de São Bernardo do Campo, na função de dentista e de 01.10.1970 a 12.09.1996, na profissão de dentista 

como autônoma - em que esteve exposto a agentes insalubres de forma habitual e permanente, assim como sua 

conversão de tempo especial em comum, para propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da data do requerimento administrativo (11.07.1996), com a inclusão do IRSM de 39,67% na correção dos 

salários de contribuição anteriores a março de 1994. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS compute como especiais os períodos de 

08.08.1968 a 11.04.1972 (Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo) e de 01.10.1970 a 28.04.1995 (dentista 

autônoma), convertendo em tempo comum, bem como compute como tempo comum o período de 20.02.1984 a 

26.06.1987 e de 19.02.1991 a 29.12.1994 (Instituto Metodista de Ensino Superior), descontados os períodos 
concomitantes, a ser averbado no tempo de serviço da autora, implantando o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral. Deferida a antecipação da tutela. Condenou o réu ao pagamento dos valores atrasados como 
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correção monetária na forma das Súmulas nºs 08 do TRF 3ª Região e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e Lei 8.213/91 e juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela 

antecipada. Alega que não restou configurada a indispensável habitualidade e permanência na execução da atividade 

especial como dentista. Afirma que o recolhimento das contribuições individuais não foi comprovado, bem como 

inexiste registro no CNIS sobre o exercício de atividade junto ao Hospital São Bernardo do Campo. Requer o 

provimento do recurso, com a reforma integral da r. sentença. 

Apelou a parte autora, pleiteando a condenação do INSS na aplicação, quando do cálculo da RMI, do índice de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, a incidência dos juros de mora a partir do dies a quo do benefício de 

aposentadoria concedido a segurada, correção monetária, honorários advocatícios de 15% sobre o montante das 

prestações vencidas corrigidas, bem como a aplicação da multa diária de R$ 100,00, determinada às fls. 232 até a 

efetiva implantação do benefício. 

Às fls. 353/354, consta ofício do INSS informando a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 

em 11.07.1996 e DIP em 01.08.2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado em atividade comum de 

20.02.1984 a 26.06.1987 e de 19.02.1991 a 29.12.1994, no Instituto Metodista de Ensino Superior, na função de 

professora universitária, e no reconhecimento de trabalho laborado em atividade especial no período de 08.08.1968 a 

11.04.1972, na Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, na função de dentista e de 01.10.1970 a 12.09.1996, 

na profissão de dentista como autônoma - em que esteve exposto a agentes insalubres de forma habitual e permanente, 

assim como sua conversão de tempo especial em comum, para propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (11.07.1996), com a inclusão do IRSM de 39,67% na 

correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada pela parte autora, verifica-se que foram 

anexados, documentos aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço, em especial, cópia, diga-se legível, da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com as devidas anotações dos períodos de 20.02.1984 a 26.06.1987 

e de 19.02.1991 a 29.12.1994 (fls. 11); bem como do extrato do CNIS em nome da autora juntado às fls. 165. 

De outra parte, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 
Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser mantida a r. sentença quanto ao reconhecimento do 

trabalho prestado em atividade comum de 20.02.1984 a 26.06.1987 e de 19.02.1991 a 29.12.1994 no Instituto 

Metodista de Ensino Superior, como professora universitária. 

Passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, nos períodos de 

08.08.1968 a 11.04.1972, na Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, na função de dentista e de 01.10.1970 a 

12.09.1996, na profissão de dentista como autônoma - em que esteve exposto a agentes insalubres de forma habitual e 

permanente. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 
Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-
C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 
atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 
Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Da análise da documentação trazida aos autos, verifica-se restar comprovado que a autora laborou exposto a agentes 

agressivos à saúde, em funções enquadradas como insalubres no item 2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

e nos itens 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, como bem assinalado pela r. sentença, in verbis:  

 

"Quanto ao período de 08/08/1968 a 11/04/1972, laborado perante a Prefeitura Municipal de São Bernardo do 

Campo, na função de dentista, considero amplamente comprovado como labor sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. Noto que há duas declarações de inteiro teor da referida prefeitura, às fls. 

32/33 e 190, atestando que a autora trabalhou exercendo o cargo de dentista.  

(...)  
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Quanto ao período de 01/10/1970 a 12/06/1996, laborado na condição de dentista autônoma, considero amplamente 

comprovado o labor da autora como sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

isso porque a autora juntou todos os documentos que diligentemente tinha em sua posse, considerando que a autarquia 

ré extraviou seu processo administrativo.  

Assim, a autora juntou cópia de todas as guias de recolhimento de contribuição, às fls. 84/140, que, por mais que não 

se consiga visualizar a devida autenticação bancária em todas, isso porque a fotocópia da autora não consta o verso 

das guias, o documento de fls. 143/147, de Consulta de Recolhimento de Contribuição Individual, atesta os respectivos 

recolhimentos.  

(...)  

Ressalto, ainda, que quanto ao período acima indicado laborado na condição de autônomo dentista, a autora fez a 

devida comprovação da atividade, de modo habitual e permanente, através da juntada de recebidos de pagamentos de 

pacientes, prontuários odontológicos, e declaração de labor perante o Hospital São Bernardo, fls. 34/84 e fl. 192.  

No mais, quanto a atividade de dentista autônomo, tenho como reconhecido o labor em condições especiais, pelo 

enquadramento, somente até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, quando exigia-se, apenas, a comprovação 

de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre pela legislação, sendo certo 

que a atividade de dentista consta do item 2.1.3, do Decreto 53.831/64."  

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.528/97, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos 
agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Especificamente, in casu, 

enquadrada no item 2.1.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e nos itens 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79. 

Frise-se, ainda, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não 

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus 

efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus a autora ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 08.08.1968 a 11.04.1972 e 

01.10.1970 a 28.04.1995, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento 

jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. DENTISTA 
AUTÔNOMO. LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE.  

I - Comprovado por laudo técnico, em que se detalhou de forma minuciosa as atividades exercidas e os agentes nocivos 

à que estava exposto, não há óbice ao reconhecimento do trabalho sob condições especiais ao segurado autônomo, no 

caso dos autos, cirurgião dentista, ainda que no período após o advento da Lei 9.032/95.  

II - O decreto previdenciário ao presumir que o segurado autônomo não poderia comprovar a exposição habitual e 

permanente aos agentes nocivos, impedindo-o de se utilizar do meio de prova previsto na Lei 8.213/91, qual seja, laudo 
técnico, excedeu seu poder de regulamentação, ao impor distinção e restrição entre segurados não prevista na Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.  

III - Agravo do INSS improvido."  

(AC 2006.61.27.002547-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009) 

A Ementa é : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 
ESPECIAL POSTERIOR A 28.04.1995. DENTISTA AUTÔNOMO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. - Não há óbice ao 

reconhecimento da atividade após 29.04.1995, pela ausência de formulário, desde que suprida por outras provas da 

insalubridade ou periculosidade do ambiente em que laborava o segurado.  

- O juiz não está tolhido por essa lacuna, pois, a fim de formar seu convencimento, poderá valer-se de outros meios de 

prova, em especial perícia técnica, para aferir se houve ou não submissão aos agentes insalubres referidos.  

- Insuficiência do conjunto probatório, inexistindo prova cabal e precisa da efetiva exposição do autor às radiações, de 

forma permanente e habitual.  

- Embargos de declaração a que se dá parcial provimento."  

(AC 1999.61.00.015928-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 22/03/2010, DJ 13/04/2010) 

Assim, computando-se os tempos de serviços comuns de 20.02.1984 a 26.06.1987 e de 19.02.1991 a 29.12.1994 e os 

tempos de serviços especiais laborados nos períodos de 08.08.1968 a 11.04.1972 e 01.10.1970 a 28.04.1995, ora 

reconhecidos, devidamente convertidos em comum, e descontados os períodos concomitantes, a autora completou 33 
(trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço, consoante a r. sentença, suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, protocolado em 11.07.1996 (fls. 26), 

eis que já comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à sua concessão, consoante orientação da 

Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 

01.10.2008). 

De outra parte, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.  

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%.  

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

4. Agravo improvido."  

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade).  
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes.  

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio.  

3. Recurso especial improvido."  
(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário".  

 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, foi 

concedido em 11.07.1996, e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 03/1995 a 

04/1992 (fls. 370), alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% 

no cálculo da renda mensal inicial - RMI. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 
de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

 

Por fim, in casu, não é de ser reconhecida a incidência de multa diária até a efetiva implantação do benefício, uma vez 

que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.937.468-9), já se encontra implantado com DIB 

em 11.07.1999 e DIP em 01.08.2009 (fls. 353/354). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para, tão somente, fixar a aplicação 

do IRSM de fevereiro de 1994 e a verba honorária, nos termos acima consignados. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER LUIZ SBRUNHERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA GULARTH e outro 

CODINOME : VALTER LUIS SBRUNHERA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2004 em face do INSS, citado em 05-05-2004, visando ao reconhecimento da 

condição especial das atividades exercidas nos períodos de 01-01-1969 a 15-07-1974, 22-08-1977 a 05-06-1982, e 20-

02-1997 a 13-03-1998, com a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu 

valor reajustado para 100% do salário-de-benefício. Requer, outrossim, o pagamento das diferenças vencidas advindas 

da referida revisão, desde a data do requerimento de revisão administrativa. 

A r. sentença, proferida em 09-06-2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, 

em condição especial, nos períodos pleiteados na exordial, condenando o réu a revisar o benefício previdenciário da 

parte autora, a ser reajustado para o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, bem como ao 

pagamento de atrasados, observada a prescrição quinquenal, com incidência de correção monetária, na forma da 

Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região, observada a Portaria n.º 92/01 DF-SJ/SP, baseada no Provimento n.º 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, acrescidos de juros de mora à taxa de 0,5 (meio por cento) ao mês, a 
partir da citação, de forma decrescente, até 10-01-2003, e a partir de então à taxa de 1% (um por cento) ao mês, até a 

data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Custas 

ex lege. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas nos 

períodos pleiteados na exordial. Argumenta ser vedada a comprovação da insalubridade através de laudo pericial 

extemporâneo e ser indispensável que a documentação informe a eficácia do uso de equipamento de proteção 

individual. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de correção 

monetária, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 09-06-2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, 

em condição especial, nos períodos pleiteados na exordial, condenando o réu a revisar o benefício previdenciário da 

parte autora, a ser reajustado para o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, bem como ao 

pagamento de atrasados, observada a prescrição quinquenal, com incidência de correção monetária, na forma da 
Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região, observada a Portaria n.º 92/01 DF-SJ/SP, baseada no Provimento n.º 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, acrescidos de juros de mora à taxa de 0,5 (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação, de forma decrescente, até 10-01-2003, e a partir de então à taxa de 1% (um por cento) ao mês, até a 

data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Custas 

ex lege. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, insurgindo-se contra o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas nos 

períodos pleiteados na exordial. Argumenta ser vedada a comprovação da insalubridade através de laudo pericial 

extemporâneo e ser indispensável que a documentação informe a eficácia do uso de equipamento de proteção 

individual. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de correção 

monetária, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora o reconhecimento da condição especial das atividades 

exercidas nos períodos de 01-01-1969 a 15-07-1974, 22-08-1977 a 05-06-1982, e 20-02-1997 a 13-03-1998, com a 

consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor reajustado para 100% do 

salário-de-benefício. Requer, outrossim, o pagamento das diferenças vencidas advindas da referida revisão, desde a 
data do requerimento de revisão administrativa. 

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres e aos eventuais óbices à conversão de tempo especial em 

comum, entendo oportuno traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 
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A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 

concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagirem para antes da edição da MP 1.663, as referidas Ordens de serviço 

violaram o direito adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da 

aposentadoria especial. 

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 

Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95.  

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito 

adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação 

anterior, em comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do 
serviço. 

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 

Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período". 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente, não havendo que se 

falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto 83.080/79. A título ilustrativo, 

observe-se o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 
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Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997.  

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em 

laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 
aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 
ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula 

nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente, reduz seus efeitos.  

Desta forma, devem ser considerados especiais os períodos de 01-01-1969 a 15-07-1974, 22-08-1977 a 05-06-1982, e 

20-02-1997 a 13-03-1998, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os 

informativos e laudos periciais acostados nas fls. 25/44, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no 

item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.  

Por fim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução 

tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da 

elaboração, conforme já decidido por esta C. Turma Julgadora, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano, 
proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008. 

Sendo assim, os períodos de 01-01-1969 a 15-07-1974, 22-08-1977 a 05-06-1982, e 20-02-1997 a 13-03-1998 devem 

ser computados como especiais, com a aplicação do fator de conversão 1.4, a ser acrescido aos demais períodos 

constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 20/21) e da carta de concessão (fl. 22). 

Destarte, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora (NB: 

42/109.561.565-0 - DIB: 13-03-1998). 

Cumpre salientar que, embora não tenha explicitado o termo inicial para o pagamento das parcelas em atraso, a r. 

sentença julgou procedente o pedido e determinou a observância da prescrição quinquenal (fl. 91), de modo que se 

deve considerar que o termo inicial foi fixado na data do requerimento de revisão administrativa (14-07-1998 - fl. 45). 

Referida data deve ser mantida, posto que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários 
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à revisão ora pleiteada desde então, observando-se a prescrição quinquenal, conforme determinado pelo MM. Juiz a 

quo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu proceda ao imediato recálculo da RMI do benefício da parte autora (NB: 

42/109.561.565-0), para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 
julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que 

princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do 

artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o 

de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar que as parcelas em atraso são devidas desde a data do 

requerimento de revisão administrativa (14-07-1998), devendo ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução 

nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, 

após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 
Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e para isentar a autarquia do pagamento das custas 

processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão 

recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VALTER LUIZ SBRUNHERA (codinome VALTER LUIS SBRUNHERA), a fim de que se 

adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo da RMI do benefício da parte autora (NB: 42/109.561.565-0), 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor 

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando 

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE e outro 

 
: MARINA ANDRADE DE MOURA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00036642220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira e filha do de cujus, com 

óbito ocorrido em 11.03.2005. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o requerido a conceder o benefício de pensão por morte em 

favor das autoras, calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, desde o óbito (11/03/2005), observando-se a 
prescrição, com relação às parcelas vencidas anteriormente ao quinquenio que precedeu a propositura da ação. 

Condenou ainda o demandado a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal, 

com correção monetária calculada nos termos do Provimento nº 64/05 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 desta Corte (correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício), com juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Eventuais valores recebidos administrativamente pela autora serão compensados por ocasião da liquidação da 

sentença. Sem custas. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Sentença submetida ao 

reexame necessário. Deferiu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício em 15 (quinze) dias, sob 

pena de responsabilização pessoal do agente omisso. 

Em razões recursais, a parte autora requer, primeiramente, o reexame necessário. No mérito, sustenta, em síntese, que 

a parte autora não demonstrou a sua união estável com o de cujus. Prequestiona a matéria para fins recursais. Caso 

seja mantida a procedência da ação, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da 

condenação, bem como a aplicação da correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos a contar 

do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça) e juros de mora reduzidos para 0,5% 

(meio por cento) ao mês a partir da citação válida, além da fixação do termo inicial do benefício na data da 
distribuição da ação. 

Às fls. 155, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 11.03.2005, já que encontrava-se em gozo de benefício de 

auxílio-doença previdenciário (NB 127.290.351-3 - fls. 22), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Em relação à dependência econômica, observa-se que a parte autora é composta pela companheira e pela filha menor 

do falecido. 

No tocante à companheira, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de 

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 
concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta a autora como declarante (fls. 19); certidões de nascimento 

das filhas da autora com o falecido (fls. 20/21); cópia de cheque em branco, que demonstra a existência de conta 

bancária conjunta (fls. 25); cópia da declaração de imposto de renda do falecido referente ao ano de 1997, onde 

consta a autora como sua dependente (fls. 26/28); proposta de adesão ao Plano de Benefícios Previdenciários em nome 

do falecido, onde consta a autora como beneficiária (fls. 29); proposta de inscrição na Capemi em nome do falecido, 
onde consta a autora como beneficiária (fls. 31); carteira do plano se saúde da AMAFESP em nome do autor, onde 

consta a autora como dependente (fls. 36); documento em nome da autora (fls. 38) com o mesmo endereço do 

documento em nome do falecido (fls. 39). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 102/104), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora e o falecido viveram juntos por mais vinte anos até o seu óbito, o 

que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 
Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora Maria das Graças de Andrade e o de cujus, caracterizando a 

união estável, bem como que a autora Marina Andrade de Moura era filha menor do falecido à época do seu óbito, a 

dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA E FILHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...) 

II - Os autores lograram comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre a 

primeira autora e o falecido, sendo que, na condição de companheira e filho, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

V - Apelação do réu improvida. 

(AC nº 2006.03.99.031975-1, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 07.08.2007, DJU 22.08.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser sido fixado na data do 
óbito, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu dentro do prazo acima referido (fls. 23). A respeito, segue 

julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 
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Ressalte-se, contudo, que o benefício será rateado entre todos em partes iguais e que reverterá em favor dos demais a 

parte daquele cujo direito à pensão cessar. No presente caso, a pensão da filha extingue-se no momento em que esta 

completar 21 anos de idade, ou seja, cessou em 04.07.2008 para Marina Andrade de Moura (fls. 21). Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - Comprovada nos autos a condição de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do §4º, do artigo 

16, da Lei n. 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de 

rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

III - Para fins de percepção de benefício mínimo, o falecido, na condição de segurado especial, estava dispensado do 

recolhimento de contribuições, nos termos do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Em se tratando de beneficiários menores, caso dos autos, não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 74 da 

Lei 8.213/91 (na redação data pela Lei 9.528/97), conforme expressa ressalva no parágrafo único do art. 103 da Lei 

8.213/91 e art. 198, inciso I, do Código Civil. 

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 15.10.2001, data do óbito, observado o disposto no artigo 77 da Lei 
nº 8.213/91, sendo o beneficio devido até os 21 anos de idade, nos termos do art.16, I, c/c art. 77, §3º, ambos da Lei 

8.213/91. 

VI - À co-autora Aline Gomes Teixeira serão devidas as parcelas até 18.04.2005, data em que completou 21 anos, 

resolvidas em liquidação de sentença. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IX - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente provida. 

Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2006.03.99.035969-4, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 42). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00117722520064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 
condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do auxílio-doença titularizado pelo autor, considerando o 

salário-de-contribuição, no período de agosto de 1999 a setembro de 2004, como sendo R$ 1.200,00 (um mil duzentos 

reais). As diferenças em atraso, devidas desde a DIB, deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Lei nº 6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. A partir 

de 29.06.2009, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a parte autora não apresentou prova material da remuneração 

reconhecida na Justiça do Trabalho que possibilite o cômputo para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 

13.06.1997, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na 

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual a postulante objetiva o recálculo da renda 

mensal inicial de seu auxílio-doença, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas, considerando a nova 

relação de salários-de-contribuição emitida pela ex-empregadora por força de decisão judicial proferida em contenda 

trabalhista. 

 

À fl. 35/38, foi juntada a ata de audiência realizada na Justiça do Trabalho no dia 22.10.2004, na qual o demandante e 

a empresa Fabíola Vianna da Cunha ME se conciliaram acerca da função exercida durante o vínculo empregatício que 

perdurou entre agosto de 1999 a setembro de 2004, com remuneração equivalente a R$ 1.200,00 (um mil duzentos 

reais), ficando acordado que a ex-empregadora procederia às anotações em CTPS, ao pagamento dos valores devidos, 

bem como efetuaria os recolhimentos cabíveis junto à Previdência Social. 
 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora foi calculado, inicialmente, com base 

nos documentos apresentados quando do requerimento administrativo de concessão da benesse (07.01.2005 - fl. 31), 

salientando que os salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo foram considerados sem o 

acréscimo ora pretendido. 

 

Entretanto, considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o direito ao 

recálculo da renda mensal inicial de seu auxílio-doença, uma vez que os salários-de-contribuição do período-básico-

de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados 

no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 
- Recurso desprovido. 
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 
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Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, considerando o rol dos salários-de-

contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo consoante decidido na lide trabalhista, sendo que o 

pagamento do benefício com o novo valor é devido a partir da data do requerimento administrativo de revisão do 

auxílio-doença (03.03.2005, fl. 41/42). 

 

Saliento que o fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos 

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda, conforme o seguinte precedente do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça trabalhista , já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. A legislação 

específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). Recurso desprovido.  

RESP 641418, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27.06.2005, fl. 436)  
 

De outro turno, foi efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias derivadas das verbas reconhecidas na 
demanda trabalhista (fl. 45/49), tendo sido preservada a fonte de custeio relativa aos adicionais pretendidos, não 

existindo justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-los para fins previdenciários, ainda que não tenha 

integrado aquela lide. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora ficam mantidos na forma estabelecida no julgado de primeiro grau.  

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 , do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada na sentença. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial¸ tida por interposta, para esclarecer que os efeitos financeiros da revisão devem incidir desde 

03.03.2005. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. Os valores em atraso serão 

resolvidos em liquidação de sentença, observando-se a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou 

prestação e compensando-se eventuais quantias já recebidas administrativamente. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação, bem como a 

atualização do menor valor teto pelo INPC. Não houve condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em dezembro de 1987, ou seja, antes do 

advento das Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do 

referido benefício. Assevera, outrossim, ser devida a atualização do menor valor-teto pelo INPC. Pleiteia a condenação 

do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas processuais e 

honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 24.01.1992 (documento de fl. 135) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de dezembro de 1987, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em janeiro de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 135. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 
previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de dezembro de 

1987, não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à 

época da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 24.01.1992, quando contava com 35 anos, 04 meses e 10 dias de tempo de serviço (fl. 135). Assim, em 

julho de 1987 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
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Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 24.01.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 
como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 
De outro giro, a pretensão da parte autora para que o menor valor-teto seja atualizado pelo INPC tampouco encontra 

guarida, senão vejamos. 

 

A Lei nº 6.708/79, em seu artigo 14, alterou a redação do § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205/75, estabelecendo o INPC 

como fator de atualização do menor valor-teto, verbis: 

 

Art. 14 - O § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3 - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 

10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor. 
 

Portanto, a partir da vigência de aludido diploma legal, o maior e menor valor-teto ficaram desindexados do salário 

mínimo, tendo por índice oficial de reajuste o INPC. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.708/79. ÍNDICE INPC. MARCO INICIAL NOVEMBRO/79. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-contribuição, nos 

termos da Lei 6.708/79. 

2. O art. 15 da Lei 6.708/79 estabelece a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das 

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/78 a abril/79. Da 

mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/79, aplicando o 

índice acumulado do INPC de maio/79 a outubro/79, afastando, em conseqüência, o fator de reajuste salarial 

(STJ; RESP 835327/RS; 5ª Turma; Relator Arnaldo Esteves Lima; DJ de 18.12.2006, pág. 499) 
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Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS nº 2.804, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que vinha 

ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do INPC 

desde maio de 1979. 

 

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência (maio/82) não mais sofreram prejuízos quando do cálculo 

de suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO 

ÍNDICE DO INPC. - - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento 

na necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-

de-benefício. 

- Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não alteraria 

seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC  

- Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 

1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em vista que havia expressa determinação legal para aplicação do 

INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a 
efetuar os cálculos em consonância com a legislação de regência.  

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

(TRF 3ª Região; AC 1251990; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Leide Polo; DJF3 26.06.2009, pág. 424) 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 

6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício 

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação real do 

valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios pelos 

quais seria efetivado tal desiderato. 

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos salários 

de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79 , a atualização passou a ser fixada com base na 

variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando da 

Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios 

deferidos até abril de 1982. 
(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Relator Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE 

de 04.09.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005841-22.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005841-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058412220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos 

do art.267, VI, do C.P.C., o pedido de reconhecimento de atividade especial de 06.11.1980 a 17.02.1987 e de 

18.03.1987 a 28.05.1998, e de averbação da atividade comum de 01.01.1976 a 30.12.1978 e de 12.11.1996 a 

18.11.1996, visto que incontroversos em sede administrativa, e julgado parcialmente procedente o pedido para 

determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, do período de 29.05.1998 a 14.04.1999, 

laborado na empresa Bridgestone Firestone do Brasil, totalizando o autor 30 anos, 05 meses e 17 dias de tempo de 

serviço até 29.06.1999, não restando cumpridos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos da E.C. nº20/98. A parte autora e réu foram condenados ao pagamento dos honorários 
advocatícios arbitrados em 5% do valor da causa, valores que se compensarão reciprocamente. Sem condenação em 

custas. 

 

Agravo retido interposto pela parte autora à fl.196/203, da decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao 

INSS para que apresentasse cópia do processo administrativo, por entender se tratar de ônus da parte autora. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que se faz necessária a homologação dos períodos 

reconhecidos em sede administrativa, a fim de se evitar futuras revisões administrativas; que os documentos 

apresentados nos autos comprovam a exposição a diversos agentes químicos no período de 12.02.1979 a 29.08.1980, e 

que deve ser reconhecido como especial o período posterior à data da expedição do laudo técnico, qual seja, de 

15.04.1999 a 29.06.1999, data do requerimento administrativo, vez que a diferença entre a data do laudo e o término 

do período especial, deve-se ao trâmite existente entre a elaboração, assinatura e efetiva entrega ao funcionário. 

Requer a condenação do réu ao pagamento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a ser implantado 

imediatamente, tendo em vista seu caráter alimentar, acrescido de juros de mora à razão de 1% ao mês, desde a data 

do requerimento administrativo, mês a mês, até o efetivo pagamento, independentemente de precatório; correção 

monetária desde os respectivos vencimentos, e que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 20% 

sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado, acrescida de doze vincendas. 

 
Sem contra-razões (fl.298). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à 

averbação de atividade especial, insuficiente à concessão do beneficio vindicado. 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido de fl.196/203, pois não reiterado nas razões de apelação da parte autora, conforme o 

disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito 
 
Busca o autor, nascido em 09.12.1958, a homologação da atividade comum e especial; o reconhecimento de atividade 

especial nos períodos de 12.02.1979 a 29.08.1980, laborado na empresa Vicunha S/A, de 06.11.1980 a 17.02.1987, na 

São Paulo Alpargatas S/A e de 18.03.1987 a 11.11.1996 e de 19.11.1996 a 29.06.1999, ambos laborados na empresa 

Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

29.06.1999, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde, sendo que a partir da 
referida data passou a ser considerada como atividade insalubre aquela desenvolvida com exposição permanente a 

ruído acima de 85 decibéis, consoante disposto no art.2º do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que deu nova redação aos 

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 
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A fim de evitar futuras controvérsias, uma vez que o pedido administrativo data de 29.06.1999, homologa-se para todos 

os efeitos os períodos de atividade comuns e especiais (06.11.1980 a 17.02.1987 e de 18.03.1987 a 28.05.1998), já 

reconhecidos administrativamente (contagem à fl.248/249). 

 

Não afasta a presunção de continuidade do exercício profissional, nas mesmas condições ambientais retratadas laudo 

técnico, o fato de tal documento ter sido emitido em 15.04.1999 (fl.30/32), tendo em vista o curso lapso temporal 

transcorrido até o requerimento administrativo, 29.06.1999, pois não se desconhece que há o trâmite burocrático da 

empresa para fornecer a documentação necessária ao trabalhador, não sendo razoável exigir-se que o segurado 

obtivesse documento emitido no mesmo dia do requerimento administrativo. 

 

Assim, deve ser considerado especial (40%) o período laborado de 15.04.1999 a 29.06.1999, exposto a ruídos de 86 

decibéis, na empresa Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda (fl.30/32), agente nocivo previsto no código 1.1.6 

do Decreto 53.831/64. 

De igual forma, deve ser considerado especial (40%) o período de 01.06.1979 a 29.08.1980, em que o autor trabalhou 

como ajudante de almoxarifado, na Vicunha S/A (SB-40 fl.23), tendo como atribuições a retirada de amostras de 

produtos para análise, em local onde eram armazenados produtos químicos (ácido ascético, hipoclorito de sódio, soda 

caustica) e produtos inflamáveis, portanto, com risco à integridade física, código 1.2.9 do Decreto 53.831/64. 

 
Somado o tempo de atividade comum e especial, totaliza o autor 30 anos, 03 meses e 14 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 31 anos e 15 dias até 29.06.1999, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O autor, nascido em 09.12.1958, não poderá acrescer o tempo laborado após 15.12.1998, vez que em 29.06.1999, data 

do requerimento administrativo, contava com menos de 53 anos, a teor do disposto no art.9º da E.C.nº20/98; 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.06.1999; fl.245), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Da petição inicial e documentos juntados aos autos, verifica-se que embora em ação de mandado de segurança tenha 

sido determinada a reanálise do pedido administrativo, com afastamento das Ordens de Serviço nº600 e 612/98 
(fl.38/83), não completou o autor os requisitos necessários à aposentação (fl.61). 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não decorreu prazo superior a cinco anos entre a data do 

indeferimento do pedido em sede administrativa (02.07.1999; fl.256) e o ajuizamento do mandado de segurança 

(agosto/1999; fl.38), e entre o trânsito em julgado da sentença proferida na ação mandamental (fevereiro/2003; fl.83), 

e a data do ajuizamento da presente ação ordinária (22.08.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

 

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma 

desta E. Corte, vez que atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve concessão administrativa do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, com termo inicial em 21.05.2007, que deverá ser cessado simultaneamente à implantação do beneficio judicial, 

e compensados os valores recebidos, à época da liquidação de sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

do agravo retido, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido 
para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.06.1979 a 29.08.1980 e de 

15.04.1999 a 29.06.1999, totalizando 30 anos, 03 meses e 14 dias de tempo de serviço até 15.12.1998. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda 

mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, a contar de 29.06.1999, data do requerimento administrativo, calculado 

nos termos do 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. Honorários 
advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença, compensados os valores recebidos administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDO FRANCISCO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 29.06.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008340-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ GONCALVES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00083407620064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.01.1975 a 31.12.1980, e a conversão de atividade 

especial em comum no período de 09.03.1981 a 04.03.1997, totalizando o autor 28 anos e 11 meses dias de tempo, não 

restando cumpridos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, restando insuficiente a prova 
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exclusivamente testemunhal, e que a averbação para fins de concessão de beneficio urbano depende da indenização 

das contribuições previdenciárias. Sustenta que o laudo técnico não comprova a efetiva exposição a ruídos além dos 

limites legais, em toda a jornada de trabalho, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada 

exposição aos agentes nocivos. 

 

Por seu turno, pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trabalhou por quase treze anos, de 

1968 a 1980, na propriedade rural denominada Sítio Aroeiras, localizada em Lavras de Manguabeira, Estado do 

Ceará, conforme comprovam os documentos apresentados e a prova testemunhal, e que ao trabalhador rural não se 

exige comprovação material de todo o período, devendo ser prestigiada a solução "pro misero". Requer, assim, a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, e demais 

consectários legais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 23.03.1953, a averbação de atividade rural de 01.02.1968 a 30.12.1980, em regime de 

economia familiar, objeto de justificação judicial, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 
19.04.1999, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais está qualificado como lavrador: matrícula no Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Lavras de Mangabeira, na condição de parceiro agrícola, e contribuições sindicais de 

1979 a 1981 (fl.13), certificado de dispensa de incorporação, dispensado em 1972 (emitido em 1980; fl.14) e certidão 

de casamento (1975; fl.22), todos emitidos na cidade de Lavras de Mangabeira, no Estado do Ceará, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural, sendo razoável estender a validade material do documento ao 

período anterior à aludida data, pois retratam as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados 

cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Apresentou, também, certidão e certificado do cadastro do imóvel rural denominado "Sítio Aroeiras" (fl.56/57 e fl.59), 

localizado em Lavras da Mangabeira, no Estado do Ceará, de propriedade de Francisco Gomes de Oliveira, que 

declarou ter o autor ali residido até 1980, pois era seu parceiro na agricultura (fl.58). 

 

O artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para comprovação de atividade 

rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais e embora a referida lei não 

especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua potencialidade, quer em sua 

eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao 

juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato probando. 

 

Por outro lado, na Justificação Judicial Proc.nº 751/96, ajuizada na comarca de Lavras de Mangabeira, Estado do 
Ceará (fl.81/105), tendo o promotor de justiça acompanhado a oitiva de testemunhas (fl.99/101), estas foram uníssonas 

ao afirmar que conhecem o autor, visto que ele trabalhou na lavoura de arroz, feijão, milho e outras culturas, como 

meeiro, de 1968 a 1980, no sítio Aroeiras, localizado naquela região, e que a propriedade pertencia a Francisco 

Oliveira; que o autor não era parente do sr. Francisco, e residia em uma casinha naquela propriedade, mas não tinha 

carteira assinada. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: 

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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Dessa forma, tendo o autor, nascido em 23.03.1953, e ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o 

labor na condição de rurícola do autor no período de 01.02.1968 a 30.12.1980, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. 

André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, no período pleiteado, não existia 

legislação previdenciária ou norma administrativa que restringisse a contagem especial pela utilização do EPI. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.74/75) constata-se que o INSS já reconhecera o exercício de 

atividade especial no período de 09.03.1981 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou na Santista Alimentos S/A, por 

exposição a ruídos, por força do mandado de segurança que determinou sua reanálise (despacho administrativo; fl.43). 

Todavia, a fim de se evitar futuras controvérsias, vez que o pedido administrativo remonta a 09.09.1999 (fl.66), 

homologa-se para todos os fins o aludido período. 

 

Assim sendo, deve ser tido por especial (40%) o período de 09.03.1981 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou na 

Santista Alimentos S/A, exposto a ruídos de 83/84 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.27/30), agente nocivo previsto no 

código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Computado apenas o período urbano, o autor totaliza mais de 16 anos de tempo de serviço, suficiente ao cumprimento 

da carência prevista no art.142 da Lei 8.213/91. 
 

Somados o tempo de atividade rural e urbano, completa o autor 35 anos, 09 meses e 30 dias até 15.09.1997, término 

do último vínculo empregatício (CTPS doc.133), imediatamente anterior a 09.09.1999, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.09.1997, término do último vínculo empregatício, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.09.1999; fl.66), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou 

documentos comprobatórios de atividade rural e especial. 

 

Não incide a prescrição qüinqüenal a teor do disposto no art. 4º do Decreto 20.910/32, tendo em vista que até a data 

do ajuizamento da presente ação (01.12.2006) não havia notícias do julgamento do recurso administrativo protocolado 

em abril de 2000 (fl.73 e fl.76/78) interposto da decisão que indeferiu o pedido de aposentação em março de 2000 
(comunicação fl.72). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de 
primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação do autor para julgar procedente do pedido para determinar a averbação do 

exercício de atividade rural no período 01.02.1968 a 30.12.1980, em regime de economia familiar, exceto para efeito 

de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando 35 anos, 09 meses e 30 dias de tempo de serviço 15.09.1997, 

término do último vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.09.1999, data do requerimento administrativo, com renda mensal 

inicial de 100% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.53, II, e do art.29, caput, em sua redação 

original, ambos da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da 
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prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de 

custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ GONÇALVES MOURA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 09.09.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018746-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018746-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM DE ARRUDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00028-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOAQUIM DE ARRUDA, em face da r. sentença proferida nos autos da ação 

ordinária, em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, nulidade da sentença, por falta de fundamentação, nos 

termos do art. 93, IX, da Constituição Federal, sem ao menos determinar a conferência dos cálculos pelo Contador 

Judicial. No mérito, aduz que o débito precisava inicialmente ter sido corrigido com os índices do Manual de Cálculos 

da CJF, para débitos previdenciários, bem como com a incidência de juros moratórios. Requer o provimento do 

presente apelo, a fim de determinar o regular andamento da execução, com o acolhimento da conta de liquidação 

apresentada no valor de R$ 1.202,80. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
De início, deixo de conhecer do recurso de fls. 275/281, porque interposto em duplicidade. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da sentença. Quanto à alegada ausência de fundamentação, verifica-

se que a r. sentença se apresenta concisa e suficientemente motivada. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser 

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo 

previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na 

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 
Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 
Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 
a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 
do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se 

os índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E.  
1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, 

após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial).  
2. Precedentes da 5.ª e 6.ª Turmas.  

3. Embargos de divergência rejeitados."  

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, DJe 04/08/2008.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO 

DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 
EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  
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2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º .  

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados."  

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, DJe 21/08/2008.) 

 

No mesmo sentido: Resp 1102484, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 18.02.2009, DJ 25/02/2009; AgRg no Resp 

1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 

06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 

895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge 

Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 

996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 30.05.2008, DJ 11.06.2008. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

exequente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 

conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição 

do ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 119. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários 

pagos por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-

E, nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 
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ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 
a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 
para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e 
que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos 

juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, 

sendo, no caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se 

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as 

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 
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No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 15.07.2009 (100). Assim sendo, o depósito 

efetuado em 25.08.2009 (fl. 106) encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o 

entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-67.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002561-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAILDE DE ANGELO MIRANDA 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025616720074036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Miranda, ocorrido em 13.05.2006, sob 

o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Houve condenação em honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da ação, observados os termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência 

prevista na Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, sendo claro o direito dos dependentes à pensão 

por morte; que o princípio da solidariedade deve ser aplicado no custeio e no pagamento de benefícios; que após a 

edição da Lei n. 10.666/2003, a qualidade de segurado não é mais necessária para a obtenção de qualquer benefício se 

já cumprida a carência mínima. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Luiz 

Miranda, falecido em 13.05.2006, conforme certidão de óbito de fl. 28. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante a certidão de 

casamento (fl. 30), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez que esta 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Entretanto, a demandante não logrou êxito em comprovar a qualidade de segurado do falecido. 
 

Com efeito, não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período compreendido 

entre 31.12.1998, última contribuição previdenciária (fl. 37), e a data do óbito (13.05.2006). De igual forma, 

computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 08 anos, 05 meses e 25 dias 

(fls. 34/37), não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista no art. 201, §7º, I, da 

Constituição da República. 

 

Em síntese, considerando que entre a data da última contribuição do falecido (31.12.1998) e a data de seu óbito 

(13.05.2006) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, 

da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que na certidão de óbito (fl. 28) do falecido consta a profissão "aposentado", entretanto 

ele era titular de benefício assistencial, consoante fl. 48. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no 

art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 
indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
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II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013505-16.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013505-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNIBAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS MARQUES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00135051620074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS em 

sede de ação de revisão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 

35.665,03, atualizado até janeiro de 2007, na forma do cálculo elaborado pela autarquia à fl. 04/11 destes autos. Não 

houve condenação nas verbas de sucumbência, em face de ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
 

Objetiva o INSS a reforma da aludida decisão, alegando, em síntese, que inexistem diferenças a serem pagas ao autor 

em razão da revisão da aplicação da variação das ORTN/OTN/BTN, na forma da Lei nº 6.423/77, em face do 

demandante, na condição de ex-ferroviário, ter seu benefício complementado pela União Federal, até o limite do 

pagamento dos funcionários da ativa, sendo que o aumento da renda revisada acarretaria, por conseqüência, a 

diminuição proporcional da valor complementado pela União, não gerando assim efeito prático. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 54/57. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar o benefício do autor por meio da atualização 

dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, com observância do critério previsto na Lei n. 6.423/77. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, conforme atesta a certidão de fl. 67, o autor apresentou o cálculo de fl. 

74/88, no qual apurou o montante de R$ 50.878,75, atualizado até fevereiro de 2007. 
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Citada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs a Autarquia previdenciária os embargos à execução de 

que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, acolhendo o cálculo apresentado 

pelo embargante. 

 

Com efeito, pertine esclarecer que a complementação paga pela União Federal aos ex-ferroviários com o intuito de 

equiparar seus proventos de inatividade com aqueles percebidos pelo pessoal da ativa, na forma prevista nos artigos 1º 

e 2º, da Lei n. 8.186/91, in verbis, não tem o condão de eximir o instituto previdenciário de efetuar as revisões 

incidentes sobre as aposentadorias dos segurados. 

 

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - 

LOPS aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída 

"ex vi" da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias. 

  

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas 
subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 
 

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. COMPLEMENTAÇÃO. FEPASA. INSS. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 

ADCT. INCOMPATIBILIDADE. 1. Subsiste a responsabilidade do INSS pelo pagamento e pelas ilegalidades 

praticadas no reajuste do benefício previdenciário, ainda que o aposentado receba complementação pela FEPASA. 

2. A Súmula nº 260 do ex-TFR considera o novo salário mínimo (Lei nº 6.708/79) para o reajuste de benefício 

previdenciário, ao passo que o artigo 58 do ADCT institui o critério de equivalência salarial, sendo, por conclusão, 

incompatíveis. 3. Recurso conhecido, mas improvido.  
(STJ; RESP 161966; 6ª Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; DJ 29/05/2000) 

Na mesma linha, confira-se jurisprudência:  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDO ANTES DA CF/88. EX-

FERROVIÁRIOS. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ORTN/OTN. POSSIBILIDADE. LEI 

6.423/77. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RMI: DECRETO 83.080/79. INAPLICABILIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA ORTN/OTN. CARÊNCIA DE AÇÃO, À MINGUA DE INTERESSE DE 
AGIR, AFASTADA. SENTENÇA REFORMADA. ART. 515 DO CPC. 

1. O só fato de os autores perceberem complementação de benefício a cargo da União, na condição de ex-

ferroviários ou de pensionistas de ex-ferroviários, não lhes retira o direito de postularem a revisão dos seus 

benefícios previdenciários, uma vez que o benefício pago pelo INSS tem disciplina legal própria distinta daquela 

referente à complementação da União. Carência de ação afastada.  

(...). 

3. Para os benefícios de aposentadoria por tempo de serviço concedidos antes da Constituição de 1988, os 24 

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, utilizados para o cálculo da RMI, devem ser atualizados com 

base na ORTN, na forma da Lei 6.423/77.  

(...). 
(AC 200538000247047, DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 24/02/2011) 

 

Veja-se que o próprio embargante apresentou cálculo de liquidação apurando diferenças em favor do exequente, 

conforme planilhas de fl 04/11 destes autos, as quais foram acolhidas pela r. sentença recorrida. 

 

Assim, considerando que o benefício do autor foi concedido anteriormente à promulgação da Constituição da 
República de 1988, deve sua renda mensal inicial ser apurada de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.423/77, 

conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos termos do enunciado da 

Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1467/2930 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-48.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002535-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALMIRO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025354820074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do trabalho rural, sem registro na CTPS, no 

período de 01/05/1965 a 30/06/1976, no imóvel de propriedade de Dair Estefano, localizado no Córrego "Goiabeira", 

em Cáceres/MT, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 08/05/2006, data do 

requerimento administrativo. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a atividade rural como tempo de 

serviço no período entre 01/01/1974 a 30/07/1976, além de fixar a sucumbência recíproca. 

 

O autor apela, pleiteando a reforma do decisum alegando, em síntese, que trabalho como lavrador de 01/05/1965 a 

30/07/1976, em Cáceres; que produziu início de prova material confirmada pela prova testemunhal do serviço rural; 

que não é exigível o recolhimento das contribuições do tempo rural e que o tempo de trabalho com registro na CTPS 

completa o tempo necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Anoto que o pedido administrativo nº 140.921.174-3, apresentado em 08/05/2006, foi indeferido conforme 

comunicação de decisão emitida em 28/06/2006 (fls. 31), e o feito foi ajuizado aos 28/03/2007 (fls. 02). 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que 

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos 

de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, 

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se 

mulher (Art. 9º, § 1º). 
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 
mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 29/07/1974, constando o autor como nubente, qualificado com a 

profissão de lavrador e residente na Gleba Cristinópolis, município de Cáceres/MT (fls. 16); 

b) cópia da certidão imobiliária referente a propriedade rural lindeiro ao Córrego Goiabeira, na circunscrição de 

Cáceres/MT, adquirida por Dair Estefano, conforme escritura pública de 15/10/1968, para quem o autor alega ter 

trabalhado como lavrador (fls. 17). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 71/77), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período 15/10/1968 a 30/07/1976. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 
II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 
Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre o período de 15/10/1968 a 30/07/1976, 

correspondendo a 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor reproduziu, nos autos, a cópia da CTPS (fls. 18/28), constando os 

registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargo: 

- de 26/03/1979 a 08/06/1980, cargo - servente em construção civil (fls. 24); 

- de 18/07/1980 a 18/04/1981, cargo - auxiliar de carga e descarga (fls. 24); 

- de 01/06/1981 a 21/01/1983, cargo - servente de obras (fls. 25); 
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- de 04/04/1983 a 30/06/1988, cargo - prensador (fls. 25); 

- de 28/07/1988 a 21/02/1989, cargo - servente (fls. 26); 

- de 22/02/1989 a 12/03/1989, cargo - servente de pedreiro (fls. 26); 

- de 15/03/1989 a 10/04/1989, cargo - servente (fls. 27); 

- de 01/06/1989 a 02/04/1990, cargo - prensista (fls. 27); 

- de 02/10/1990 a 19/01/1996, cargo - serviços gerais (fls. 28 e 20); 

- de 01/08/1996 a 01/03/2002, cargo - serviços gerais (fls. 20); 

- a partir de 01/07/2002, cargo - vigia, sem anotação da data de saída (fls. 21). 

 

Observo pelo CNIS juntado às fls. 112/114, que este último vínculo empregatício permanecia em vigência na data do 

pedido administrativo (08/05/2006). 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -; 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 
 

Além dos contratos de trabalhos anotados na CTPS, o CNIS, reproduzido às fls. 30 e 113, registra ainda os seguintes 

vínculos empregatícios do autor: 

- de 16/08/1976 a 30/11/1976, para o empregador SF Empreendimentos e Construções Ltda; 

- de 01/02/1978 a 12/09/1978, para o empregador Rio Preto Participações S/A. 

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS e no CNIS, contados até a DER (08/05/2006), correspondem a 26 

(vinte e seis) anos, 1 (um) mês e 9 (nove) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da 

Lei 8.213/91. 

 

Assim, o tempo de serviço rural acrescido dos vínculos empregatícios até 08/05/2006, data da entrada do requerimento 

administrativo, perfaz 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 25 (nove) dias de serviço/contribuição. 

 

Contudo, pelos registros constantes do CNIS, juntado pelo INSS, às fls. 112/114, o último vínculo empregatício com 

início em 01/07/2002, anotado na CTPS de fls. 21, vigorou até o mês de setembro de 2010. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 
à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Desse modo, observo que em 14/06/2007, o autor implementou o tempo de serviço/contribuição necessário ao benefício 

de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Inobstante o autor ter implementado o requisito tempo de serviço/contribuição no curso do feito, não há óbice ao 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, 

os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 
termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 

contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 

para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 
anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 

precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - 

(AC - 1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648) e 
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 

questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 

etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código 

de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que 
possa influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista 

o"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 

31/01/2007 pág. 550). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 14/06/2007, data 
do implemento do requisito tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as 

parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1472/2930 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 
A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural, sem registro na CTPS, 

no período de 15/10/1968 a 30/07/1976, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo 

de contribuição, a partir de 14/06/2007, data em que o autor implementou o requisito tempo de serviço/contribuição, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007585-46.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007585-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00075854620074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 14/8/86 a 27/9/2006. 

Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês desde a citação e os honorários advocatícios fixados em 10%, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 
Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 
ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 
nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 
 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 14/8/86 a 

27/9/2006 laborado na empregadora Santista Têxtil do Brasil S/A, exposto a ruído de 88,2 a 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, no Decreto 2.172/97 e no Decreto 4.882/01), conforme PPP de fls. 29/33, 

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
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De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 41), perfazem 37 anos, 5 meses e 18 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 27/9/2006 (fl. 41). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 27/9/2006(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 
renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta e à remessa oficial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Benedito Aparecido da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Benedito Aparecido da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 27/9/2006; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 14/8/86 a 27/9/2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-19.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004791-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTINA BOSSA FERREIRA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

No. ORIG. : 00047911920074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por invalidez e indenização por 
danos morais. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício nº 516.594.685-0 desde a cessação 

administrativa. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos 

(Súmulas nº 43 e 48 do STJ) e de juros de mora de 1% a partir da citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária 

fixada em 10% sobre a condenação. Isento de custas. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecida a remessa oficial e suspensa a eficácia da 

antecipação da tutela, sob pena de lesão irreparável ao erário. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, pleiteia a fixação do termo inicial do 

benefício na data da r. sentença e dos juros de mora conforme a Lei nº 11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Por outro lado, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias consecutivos. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 50), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 28.11.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/78) que a autora é 

portadora de dorsalgia (CID:M54). Afirma o perito médico que, para eventuais dores na região lombar, o uso de 

antiinflamatórios e medidas fisioterápicas surtirão bom resultado. Conclui, porém, que a autora não está incapacitada 

para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha concluído não haver incapacidade para o labor, observa-se do atestado médico de fls. 

31 que a autora é portadora de discopatia de coluna lombar com estreitamento de foramens de conjugação bilateral 

em L4L5, acarretando lombociatalgia com irradiação para membro inferior esquerdo, associada à fibromialgia, não 

apresentando melhora apesar do tratamento, com muitas dificuldades em termos laborativos, fato respaldado pela 

análise diagnóstica de fls. 32 e pelos atestados de fls. 85/86. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há 

como exigir da autora, hoje com 47 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de ajudante geral apesar do 

quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até sua recuperação plena, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do 

benefício nº 516.594.685-8, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 
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lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para reconhecer a sucumbência recíproca na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação 

do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001874-32.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001874-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JANOCA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR CAVALARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de serviço 

rural sem anotação na CTPS, de 01/01/1967 a 01/08/1978, e a conversão em tempo comum do período laborado em 

atividades especiais de 18/04/1982 até a data da petição inicial firmada em 27/02/2007, cumulado com pedido de 

aposentadoria especial por tempo de serviço e contribuição, tendo como marco inicial o pedido judicial. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido para reconhecer o serviço rural 

no período de 01/01/1973 a 31/12/1977, o tempo de trabalho em atividades especiais de 18/04/1982 a 04/05/1992 e de 

01/09/1992 a 19/02/2004, bem como conceder aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo de 23/05/2003, com atualização monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. Por fim, concedeu a tutela prevista no Art. 461 do CPC para a 

imediata implantação do benefício. 

 

A autarquia apresenta recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, que o autor não atende os requisitos impostos pela EC nº 20/98 para a 

concessão do benefício, assim como, não comprovou os requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

especiais com sua conversão em tempo comum e, subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora ao percentual 

de 6% (seis por cento) ao ano e dos honorários advocatícios ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre as parcelas 
vencidas apenas até a sentença. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo Art. 1º da Lei 10.352/01, que 

entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que 

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos 

de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, 

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se 

mulher (Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 
entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º, do 
Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

A jurisprudência firmou entendimento quanto a necessidade para a comprovação do desempenho em atividade 

campesina quando amparado, apenas em início de prova material, da prova testemunhal robusta e capaz de delimitar o 

efetivo tempo de serviço rural. 

 

In casu, a peça inicial está acompanhada de início de prova material contemporâneo ao alegado trabalho rural, 

consubstanciado na certidão de casamento do autor e certidões dos nascimentos de seus filhos (fls. 18/24), e cópia da 

certidão emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Mauriti/CE (fls. 32). 

 

Os demais documentos juntados, cópia da declaração do Sindicato Rural de Mauriti/CE, datada de 18/09/2002 - fls. 

25/26, e cópia da declaração firmada por ex empregador e testemunhas, datada de 18/09/2002 - fls. 29, não são 

contemporâneos ao alegado período de serviço rural que o autor pretende o reconhecimento, não servindo como início 

de prova material. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A parte autora não trouxe aos autos nenhum documento hábil a comprovar o exercício de atividade rurícola, 

remanescendo válidos apenas os testemunhos colhidos na fase instrutória como meio de prova de seu labor rural, 

incidindo ao caso o óbice do enunciado da Súmula nº 149 desta Corte. 

2. As declarações de ex-patrões e do sindicato de trabalhadores rurais não homologada pelo INSS, sem guardar 

contemporaneidade aos fatos narrados, não constituem início de prova material. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 270391/SP, 6ª Turma, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, j. 03.02.2005, DJ 28/02/2005 p. 373) - g.n -;  
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FALTA. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a declaração de ex-empregador só vale como início de 

prova material se contemporânea aos fatos alegados. 

2. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 937026/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo 

Gallotti, j. 20.09.2007, DJ 29/10/2007 p. 336); e 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS NÃO-HOMOLOGADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU PELO INSS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Com efeito, a matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito das Turmas que compõem a Terceira 

Seção deste Superior Tribunal, havendo entendimento predominante de que a declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais sem homologação do Ministério Público ou do INSS e expedida em data posterior à edição da 
Lei 9.063/95 não configura início de prova material apto ao reconhecimento do tempo de serviço rural. 
2. Desse modo, não havendo início de prova material idôneo, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91 e no período 

referente à carência, e ausente a produção de prova testemunhal, não há como reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade, como segurado especial, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 
149/STJ. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido." (AgRg no REsp 739339/CE, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, j. 04.10.2005, DJ 14/11/2005 p. 397) - g.n. -  

 

Oportuno ressaltar que pela decisão proferida às fls. 93, houve o indeferimento da oitiva de testemunhas, contra a qual 

não se insurgiu o autor. 

 

Com efeito, o autor deixou de produzir a indispensável prova testemunhal capaz de corroborar o início de prova 

material para o reconhecimento do tempo de trabalho rural alegado na peça inicial. 

 

Assim, não tendo o autor comprovado o efetivo labor campesino no período indicado na petição inaugural, é de rigor a 

improcedência do pleito. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO - ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL PARA 

CORROBORAR O ALEGADO LABOR. 

- Verifica-se que parte autora descurou de realizar a prova oral, capaz de corroborar o início de prova material 

apresentado. 

- Ao contrário do que afirma o agravante, a documentação carreada, por si só, é insuficiente para o reconhecimento 

do alegado período de labor rural, visto que não configura prova material plena da atividade. 

- Agravo não provido." (AC - 409921 - Proc. 98.03.017263-8/SP, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, j. 13.09.2010, DJF3 CJ1 29.09.2010 pág. 132) - g.n. -; 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

NÃO RECONHECIDA - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL - INÉRCIA DO AUTOR - PRECLUSÃO. 

I - Conforme a jurisprudência pacífica, a confirmação pela prova testemunhal do conteúdo do início de prova 

material é imprescindível para o reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural. 

II - ausência de prova testemunhal se deu em função da negligência da própria parte autora, que teve franqueada a 

possibilidade de apresentar as testemunhas, mas se manteve inerte. 

III - Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 
assistência judiciária gratuita. 

IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas." (AC - 1251689 - Proc. 2005.61.23.001570-0/SP, 9ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03.05.2010, DJF3 CJ1 13/05/2010 pág. 457) - g.n. -; e  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. IMPRESCINDIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. ART. 515, § 1º DO 

CPC. APLICABILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Não conheço da preliminar relativa à aplicação do art. 520 do CPC, tendo em vista a utilização de meio processual 

inadequado para sua análise, vez que o recurso cabível contra decisões interlocutórias é o de agravo. 
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II - A produção de prova testemunhal é imprescindível para esclarecer a questão relativa ao tempo de serviço que o 

autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola, não sendo possível auferir tal fato somente com base no início de 
prova material apresentado.  

III - omissis. 

IV - omissis. 

V - omissis. 

VI - omissis. 

VII - Não faz jus o autor à aposentadoria pleiteada, pois não atingiu o tempo de serviço necessário para a obtenção do 

benefício.  

VIII - omissis. 

IX - Preliminar relativa à aplicação do art. 520 do CPC não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS 

parcialmente provida." (AC - 824283 - Proc. 2002.03.99.034222-6/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, j. 11.03.2008, DJU 26.03.2008, pág. 467) - g.n. -  

 

Na mesma esteira caminha a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 
1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a 

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e 
idônea. 2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria 

fática, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 3. Agravo interno ao qual se nega provimento." (AgRg no REsp 

857579 - AGRESP 200601156757, 6ª Turma, j. 23.03.2010, DJE 19.04.2010) 

 

Quanto ao tempo de serviço para o benefício de aposentadoria pleiteado, com a inicial foi reproduzido o cálculo do 

tempo de contribuição elaborado no procedimento administrativo nº 128.278.211-5 (fls. 63/64), onde o INSS reconhece 

os vínculos empregatícios do autor, nos seguintes períodos: 

- de 18/09/1978 a 17/02/1979, para o empregador Otacílio Alexandre S/A Indústria e Comércio; 

- de 20/09/1979 a 31/03/1980, para o empregador Otacílio Alexandre S/A Indústria e Comércio; 

- 01/05/1980 a 23/06/1980, para o empregador Contec S/A Construtora Técnica; 

- de 01/04/1982 a 31/08/1982, para o empregador Sindicato dos Trabalhadores na Mov. Merc. Geral Goiânia; 

- de 22/11/1982 a 27/07/1983, para o empregador Leimo Empreendimentos e Construções Ltda; 

- de 02/08/1983 a 11/11/1983, para o empregador Leimo Empreendimentos e Construções Ltda; 

- de 19/12/1983 a 17/03/1984, para o empregador Leimo Empreendimentos e Construções Ltda; 

- de 18/04/1984 a 02/03/1990, para o empregador Ferro Ligas Piracicaba Ltda; 
- de 03/04/1990 a 04/05/1992, para o empregador Ferro Ligas Piracicaba Ltda; 

- de 01/09/1992 a 31/03/2003, para o empregador Ferro Ligas Piracicaba Ltda. 

 

Aludidos vínculos empregatícios, contados de forma simples até 31/03/2003 (DER), correspondem a 21 anos, 3 meses e 

9 dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 25, II, da Lei 8.213/91, portanto, insuficiente para o 

benefício requerido. 

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que ora determino a juntada nos autos, que este 

último vínculo empregatício permaneceu em vigência até 24/04/2009, perfazendo até esta data, 27 (vinte e sete) anos, 4 

(quatro) meses e 3 (três) dias de serviço/contribuição. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 
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formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 
é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." (REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 
nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

a) 18/04/1984 a 02/03/1990, laborado na função de auxiliar de forno, setor usina siderúrgica, para a empresa Ferro 

Ligas Piracicaba Ltda, exposto ao agente nocivo poeira sílica previsto no item 1.2.10 do Decreto 53.831/64, e no item 

1.2.12 do Decreto 83.080/79, conforme Informações de fls. 33 e Laudo técnico de fls. 34/36 e 44/58, de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente; 

b) 03/04/1990 a 04/05/1992, laborado na função de furador de forno, setor usina siderúrgica, para a empresa Ferro 

Ligas Piracicaba Ltda, exposto ao agente nocivo poeira sílica previsto no item 1.2.10 do Decreto 53.831/64, e no item 

1.2.12 do Decreto 83.080/79, conforme Informações de fls. 38 e Laudo técnico de fls. 39/40 e 44/58, de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente; 

c) 01/09/1992 a 02/10/2007, laborado na função de furador de forno, setor usina siderúrgica, para a empresa Ferro 
Ligas Piracicaba Ltda, exposto ao agente nocivo poeira sílica previsto no item 1.2.10 do Decreto 53.831/64, no item 

1.2.12 do Decreto 83.080/79 e no item 1.0.18 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Informações de fls. 43 e 

Laudo técnico de fls. 44/58, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

 

Como dantes mencionado, o CNIS registra que o autor permaneceu trabalhando para a empresa Ferro Ligas 

Piracicaba Ltda, durante o último vínculo empregatício iniciado em 01/09/1992 até 24/04/2009. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Anoto, que o alegado período de 18/04/1982 a 17/04/1984, em atividade especial na empresa Ferro Ligas S/A, 

mencionados na inicial - fls. 04 e nas informações de fls. 33, estão em contradição com os registros do CNIS que 

apontam que o autor, no interregno de 01/04/1982 a 08/1982, mantinha vínculo empregatício no Sindicato dos 

Trabalhadores Na Mov. Merc. Geral Goiânia, em GO, e de 19/12/1993 a 17/03/1984, mantinha vínculo empregatício 

com a empresa Leimo Empreendimentos e Construções Ltda., estabelecida na cidade de Crato/CE. 
 

O tempo de serviço reconhecido nos autos, como exercido sob condições especiais, contados de forma simples até 

02/10/2007, corresponde a 23 (vinte e três) anos e 20 dias, que convertido em tempo comum equivale a 32 (trinta e 

dois) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias. 

 

De fato, o tempo de serviço em atividade especial, acrescido dos demais períodos de vínculos empregatícios 

comprovados nos autos e anotados no CNIS, contados até 02/10/2007, perfaz 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia de 

serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Inobstante o autor ter implementado o requisito tempo de serviço/contribuição no curso do feito, não há óbice ao 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, 

os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 

termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 

contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 
para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 
anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 

precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - 

(AC - 1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648), e 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 

questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 

etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código 
de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que 
possa influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista 

o"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 

31/01/2007 pág. 550). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 02/10/2007, data 

do implemento do requisito tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 
entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo autárquico para julgar improcedente o pedido de 

reconhecimento do serviço rural e delimitar o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial aos períodos 

de 18/04/1984 a 02/03/1990, 03/04/1990 a 04/05/1992 e de 01/09/1992 a 02/10/2007, laborados na empresa Ferro 
Ligas Piracicaba Ltda, bem como, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição a partir de 02/10/2007, data do implemento do requisito tempo de serviço/contribuição e, ainda, adequar 

os consectários legais, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002284-90.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE MARCOS FOGLI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO DOS SANTOS FLORIO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022849020074036183 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do 

auxílio-doença (01.04.2006). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, bem como enunciado da Súmula nº 08 desta Corte, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, de forma englobada em relação às parcelas anteriores à citação e, após, de maneira 

decrescente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela, determinando a imediata implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
O autor, nascido em 16.04.1957, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 14.05.2010 (fl. 64/68), atesta que o autor é portador de transtorno da 

personalidade emocionalmente instável (CID 10 F60.3), sendo usuário de drogas ilícitas, desde 15 anos de idade, tais 

como heroína e crack, iniciando tratamento junto ao Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas a partir de 

24.06.2003, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 13, demonstram que o autor esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença até 01.04.2006, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 12.04.2007, quando já estava configurada a incapacidade laboral do autor, consoante consignado pelo perito 
judicial. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando a sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a contar da data da cessação indevida do 

benefício de auxílio-doença (01.04.2006 - fl. 13), vez que já estava presente a incapacidade laboral do autor, consoante 

constatado pelo perito judicial, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando 

da liquidação da sentença. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 
mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006236-77.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006236-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062367720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art.267, VI, do 

C.P.C., o pedido de averbação de atividade urbana, posto que incontroversa em sede administrativa, exceto quanto ao 

período de 09.12.1967 a 25.01.1968, e julgado improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por 

ausência dos requisitos legais. Houve condenação do autor ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% do 

valor da causa, suspensa tal cobrança enquanto for beneficiário da gratuidade da justiça. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os laudos técnicos comprovam o exercício de 

atividade especial de 20.12.1988 a 26.09.1991, na empresa Polipel Ltda, e de 28.03.1974 a 15.12.1987, na Indústria 

Química Eletro Cloro S/A, e que a utilização do equipamento de proteção individual não afasta o direito a tal 

conversão; que se faz necessária a expressa homologação dos períodos de atividades comuns, a evitar futuras revisões 

administrativas, e que a carteira profissional comprova o efetivo vínculo empregatício de 09.12.1967 a 25.01.1968, na 

empresa Yukio Kazuki, não devendo prejudicá-lo o fato de tal contrato não constar do sistema CNIS. Requer a 

condenação do réu ao pagamento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a ser implantado 
imediatamente, tendo em vista seu caráter alimentar, acrescido de juros de mora à razão de 1% ao mês, desde a data 
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do requerimento administrativo, mês a mês, até o efetivo pagamento, independentemente de precatório; correção 

monetária desde os respectivos vencimentos, e que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 20% 

sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado, acrescida de doze vincendas. 

 

Sem contra-razões (fl.257). 

 

Em cumprimento ao despacho de fl.260 expedido por esta Corte, a empresa Alcan - Embalagens do Brasil Ltda, 

sucessora da Polipel Embalagens do Brasil, completou as informações relativas à atividade especial, e acrescentou 

documentos do engenheiro responsável pela emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.265/368). 

 

Manifestação do autor (fl.275/276) pelo prosseguimento do feito, ao argumento de que os documentos apresentados 

comprovam o exercício de atividade especial. 

 

Sem manifestação do réu, embora regularmente intimado (certidão de fl.277). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 03.10.1947, a homologação da atividade comum, com registro em carteira profissional; a 
conversão de atividade especial em comum de 20.12.1988 a 26.09.1991, na empresa Polipel Ltda, de 28.03.1974 a 

15.12.1987, na Indústria Química Eletro Cloro S/A, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

25.09.2006, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
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segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, o laudo técnico/PPP ter sido elaborado após a prestação do serviço, vez que 

tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não 
podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia 

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos 

serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, no período pleiteado, não 

havia qualquer diploma legal ou norma administrativa, que afastasse a conversão de atividade com fundamento na 

utilização do E.P.I. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais com fator de conversão de 1,40, os períodos de 28.03.1974 a 15.12.1987, na 

Indústria Química Eletro Cloro S/A, atualmente denominada Solvay Indupa do Brasil S/A, na função de motorista e 

operador de guincho, exposto a ruídos variáveis de 85 a 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.127/129), e do 

20.12.1988 a 26.09.1991, por exposição a ruídos de 82 decibéis (PPP fl.130/133), na empresa Alcan Embalagens do 

Brasil, sucessora da Polipel Ltda, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 
A fim de evitar futuras controvérsias, uma vez que o pedido administrativo data de 25.09.2006, homologam-se para 

todos os efeitos os períodos de atividade comuns, já reconhecidos administrativamente (contagem à fl.155/156). De 

igual forma, deve ser homologada a atividade comum do período de 09.12.1967 a 25.01.1968, laborado na firma Yukio 

Kazuki, vez que anotado em CTPS emitida em 05.04.1966, portanto, contemporânea, sem sinais de rasura ou 

contrafação, inclusive com anotações do empregador referente à opção pelo FGTS quando do ingresso naquela firma 

(CTPS doc.35). Não prejudica o demandante não constar tal vínculo do CNIS, visto que o contrato de trabalho é 

anterior à década de 70, período que, de regra, não consta do aludido cadastro governamental. 

 

Somado o tempo de atividade urbana, comum e especial, totaliza o autor 31 anos, 01 mês e 23 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 38 anos, 11 meses e 03 dias até 25.09.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 25.09.2006, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.09.2006; fl.151), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1491/2930 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

 

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 
do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira 

instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma 

desta E. Corte, vez que atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "§1º-A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de atividade 

especial em comum nos períodos de 28.03.1974 a 15.12.1987 e de 20.12.1988 a 26.09.1991, e homologar os períodos 

de atividade comum acima mencionados, totalizando 31 anos, 01 mês e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 

38 anos, 11 meses e 03 dias até 25.09.2006. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor a aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 25.09.2006, data do requerimento administrativo, observando no cálculo do valor do 

beneficio o regramento traçado no art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios 
fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AIRES DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

25.09.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do C.P.C. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 18-07-2007 em face do INSS, citado em 25-07-2007, visando à declaração do exercício 
de atividade rural no período de janeiro de 1958 a agosto de 1990, bem como ao reconhecimento da condição especial 

da atividade exercida no referido período, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por 

tempo de serviço ou de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (21-09-2005). 

A r. sentença, proferida em 31-08-2007, julgou improcedente o pedido, por entender que não restou comprovado o 

recolhimento de contribuições para efeito de contagem recíproca, o que inviabiliza o reconhecimento do labor rural, 

sendo que o período de contribuição do autor não é suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que faz jus ao reconhecimento da atividade rural, conforme 

pleiteado na exordial, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia 

ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço ou de aposentadoria especial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 31-08-2007, julgou improcedente o pedido, por entender que não restou comprovado o 

recolhimento de contribuições para efeito de contagem recíproca, o que inviabiliza o reconhecimento do labor rural, 

sendo que o período de contribuição do autor não é suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que faz jus ao reconhecimento da atividade rural, conforme 
pleiteado na exordial, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia 

ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço ou de aposentadoria especial.  

Primeiramente, nota-se que a parte autora recolheu contribuições no período de 01-01-1977 a 30-06-1989, o que foi 

reconhecido pelo INSS em sede administrativa, conforme demonstra o resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição da fl. 21, de modo que referido interregno resta incontroverso. Destarte, passo à análise do presente feito 

somente no tocante ao alegado labor rural nos períodos de 01-01-1958 a 31-12-1976 e de 01-07-1989 a 31-08-1990, à 

eventual condição especial destes interregnos e do período de 01-01-1977 a 30-06-1989, e quanto ao preenchimento 

dos requisitos para concessão de benefício previdenciário. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 03-04-1948, a declaração do exercício de 

atividade rural no período de janeiro de 1958 a agosto de 1990, bem como o reconhecimento da condição especial da 

atividade exercida no referido período, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo 

de serviço ou de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (21-09-2005). 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início 

razoável de prova material, em nome próprio, referentes aos anos 1966 (fl. 20), 1970 (fl. 29) e 1984 (fl. 41), bem como 

às datas 26-05-1971 (fl. 31), 19-05-1976 (fl. 24), 18-04-1989 (fl. 42), e 17-07-1990 (fl. 44). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório (fls. 122/123), são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, como 
demonstram os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.  

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a CTPS, 

nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de benefício 

previdenciário.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).  
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.  

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada por um 

início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou 

qualquer documento que mereça fé pública.  

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de Faria, 

Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os depoimentos 

testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e contemporâneo ao período que 

pretende ver reconhecido.  

Precedentes desta Corte.  

Recurso conhecido e desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)  

 

Neste sentido, segue o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE.  

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

contemporânea aos fatos alegados.  

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. "  

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293).  

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão 

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa 

rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento".  
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado 

rural, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de 

seu artigo 3º, que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que 

estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência 

da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada 

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 

mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 
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E também, porque não está se dispensando o autor de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 8.213/91, 

uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, no caso, 01-01-1966, conforme o documento da fl. 20, 

uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Saliente-se que os demais documentos juntados aos autos, dentre os quais os das fls. 35 e 39, não podem ser 

considerados início razoável de prova material, por serem extemporâneos ao período pleiteado na exordial ou por não 

demonstrarem o alegado labor da parte autora. 

À míngua de qualquer início de prova material no período de 01-01-1958 a 31-12-1965, não há como reconhecer o 

alegado exercício de labor rural, pela parte autora, sem registro em carteira, neste interregno. 

Assim, apenas os períodos de 01-01-1966 a 31-12-1976 e de 01-07-1989 a 31-08-1990, trabalhados pelo requerente na 

atividade rural, sem recolhimento de contribuições previdenciárias, podem ser reconhecidos para fins previdenciários, 

exceto para efeito de carência. 

Cumpre salientar que o autor não comprovou ter trabalhado em condições especiais no período indicado na exordial, 

não bastando só o exercício genérico da atividade na condição de rurícola, como vem decidindo a jurisprudência das 

Cortes Regionais: "A aposentadoria especial é devida ao segurado pelo exercício de atividade perigosa, insalubre ou 
penosa, mesmo não inscrita em regulamento. Neste caso, imprescindível a comprovação da condições especiais do 

exercício da atividade através da competente perícia, e a necessidade de que as condições especiais sejam decorrentes 

da natureza da atividade e não unicamente do local de trabalho". (TRF-4ª Região, AC 0401068211-5/1999/RS, Quinta 

Turma, Rel. Juiz Altair Antonio Gregório, DJ 01/11/2000, pág.413) 

Destarte, considerando que não houve reconhecimento de labor em condições especiais, a parte autora não faz jus ao 

benefício de aposentadoria especial. 

Por outro lado, a somatória dos períodos de atividade rural mencionados, com os demais períodos em que recolheu 

contribuições que constam do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição da fl. 21 e do documento 

da fl. 66, conforme planilha em anexo a esta decisão, até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-12-1998, 

perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos termos do 52 e 

seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (21-09-2005), possuía mais de 35 (trinta e 

cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto 

no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal.  

Inclusive, nota-se que a regra de transição prevista no art. 9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda 

Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento 

de um período adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher 

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta 

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência :  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 

DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM - AGENTES NOCIVOS: TENSÃO ELÉTRICA (250 VOLTS), 

UMIDADE, MICRORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS - DECRETOS Nº 53.831/64 e 2.172/97 - CONVERSÃO - 

PROVENTOS INTEGRAIS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico" (STJ; RESP 425660/SC; DJ 

05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. Tratando-se de período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, não há necessidade de comprovação de exposição 

permanente e efetiva aos agentes nocivos, conforme orientação da Instrução Normativa 84 do INSS, de 22.01.2003 

(art. 146).  

3. Constatado que as atividades descritas têm enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (1.1.8 - eletricidade, 1.1.3 - 

umidade e 1.2.11 - tóxicos orgânicos) e 2.172/97 (item 3.0.1 - microorganismos), devem ser reconhecidos os períodos 

de 12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000 como tempo de serviço especial, com 
possibilidade de conversão para tempo comum.  

4. Esta Corte já se posicionou no sentido de que "o uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho" (AMS 2001.38.00.017669-
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3/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, SEGUNDA TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 

24/10/2002 P.44).  

5. O inciso I do §7º do art. 201, da CF/88, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, associava tempo 

mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, 

respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada quando da promulgação da Emenda 20, a 

regra de transição para a aposentadoria integral (art. 9º, incisos I e II da EC 20) restou sem efeito, já que, no texto 

permanente (art. 201, §7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo 

de contribuição, sem exigência de idade ou "pedágio". Precedentes: TRF 3ª Região, AG 216632/SP, Rel. Juíza 

Marisa Santos, Nona Turma, unânime, DJ de 22/03/2005, p. 448; TRF 4ª Região, AC 628276/RS, Rel. Juiz Celso 

Kipper, Quinta Turma, unânime, DJ 09/03/2005, p. 511 e TRF 4ª Região, AC 363694/RS, Rel. Juiz Luiz Carlos 

Cervi, Quinta Turma, unânime, DJ 07/05/2003, p. 740.  
6. As exigências de idade mínima e período adicional, para a aposentadoria integral, antes previstas no art. 188 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), foram suprimidas pelo Decreto 4.729, de 09/06/2003, que 

deu nova redação ao art. 188. E a Instrução Normativa nº 118 do INSS, de 14/04/2005 (art. 109), em consonância com 

o Regulamento, disciplinou a concessão da aposentadoria integral sem as exigências do art. 9º, incisos I e II da EC/20.  

7. O tempo especial reconhecido (12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000) 

somado aos períodos especiais já computados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" 

(fls. 66/67) e não impugnados pelo INSS, e, ainda, ao tempo de exercício comum devidamente comprovado pela CTPS 
(fls. 82/88), perfaz um total superior a 35 anos, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição com proventos integrais como deferida.  

8. Os juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na 

linha de orientação do STJ (RESP 314181/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in DJ de 05/11/2001, pág. 133, 

unânime; AGRESP 289543/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJ 19/11/2001, pág. 307, unânime).  

9. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de 

cada parcela, e das Súmulas de nºs 43 e 148 do eg. STJ, aplicando-se os índices legais de correção.  

10. Na linha de entendimento da 1ª Seção desta Corte, tratando-se de causa previdenciária, os honorários advocatícios 

devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas pretéritas até a data da sentença, sem incidência sobre parcelas 

vincendas (Súmula 111/STJ). Precedentes: (AC 96.01.44863-2/MG; D.J. de 20/09/2001, e, AC 1997.01.00.025648-

6/MG; D.J. de 25/09/2000).  

11. Apelação e remessa oficial improvidas".  

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 

17/09/2007, pag. 11, g.n.).  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO.  

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas tempo 
de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, se mulher, sem imposição da idade mínima de 53 

anos (§ 7º do art. 201 da CF).  
2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço.  

3. Embargos de declaração acolhidos".  

(TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).  

 

 

Por fim, no tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 144 (cento e quarenta e quatro) 

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela 

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento 

administrativo (21-09-2005), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que 

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, 

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reconhecer o exercício da atividade rural, sem recolhimento de contribuições 

previdenciárias, nos períodos de 01-01-1966 a 31-12-1976 e de 01-07-1989 a 31-08-1990, concedendo-lhe o benefício 

de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91, desde a data do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre 

o termo inicial do benefício e a data desta decisão, estando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais, 

nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as despesas processuais 

comprovadas nos autos. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, 

instruído com os documentos do segurado HELIO VAILTON MONTEIRO, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 21-

09-2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência 

de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046973-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALCINO MOGLIA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00187-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 24/07/2006, sob a alegação de excesso de execução na conta 

de liquidação acostada nas fls. 131/132 dos autos em apenso, no montante de R$ 89.714,51 (oitenta e nove mil, 

setecentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos), atualizado para abril/2006. Aduz a incorreção do referido 

cálculo quanto aos índices de correção monetária aplicados em desconformidade com a Súmula 08 deste E. TRF da 3ª 

Região e com o Provimento n.º 24 de 29.04.97, bem como alega a necessidade de compensação das prestações em 

atraso, relativas à aposentadoria por tempo de serviço, no período de 16/10/1998 (data de início) a 01/06/2006, com as 

parcelas de auxílio-doença, percebidas pelo embargado, nos períodos de 24/02/1999 a 01/06/1999, 01/06/2000 a 

15/12/2003 e de 20/05/2004 a 01/06/2006. Apresenta cálculo do que entende devido, totalizando um saldo de R$ 
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11.463,61 (onze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos) atualizado para julho/2006, em seu 

favor. Atribui à causa o valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 

Em impugnação, alega o embargado que, antes de lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença, já fazia jus à 

aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 16/10/1998, bem como afirma que tal aposentadoria não o 

impede de continuar laborando e de recolher contribuições aos cofres da Previdência, vindo a fazer jus a eventual 

auxílio-doença. Deste modo, entende ser possível a cumulação entre tais benefícios, sendo indevida a pleiteada 

compensação (fls. 23/39). 

 

O contador nomeado pelo Juízo, em manifestação e cálculos acostados nas fls. 55/60, assevera a incorreção da conta 

embargada (fls. 129/132), inicialmente no tocante à RMI, cuja apuração não teria se dado na forma da Lei, bem como 

por não terem sido descontados os períodos de recebimento do benefício inacumulável de auxílio-doença e ainda 

porque, embora a data base da conta seja o mês de maio/2006, a mesma foi atualizada monetariamente até o mês de 

abril/2006. Outrossim, afirma que o cálculo de fls. 05/06 também apresenta incorreções, haja vista a aplicação 

equivocada de índices de correção monetária, vez que o valor devido referente à competência de maio/2006 foi 

atualizado monetariamente para julho/2006, em 14,415%. 

 

Elabora duas planilhas de cálculo; na primeira, apura o valor das prestações vencidas a título de aposentadoria por 
tempo de contribuição, desde 16/10/1998, data de início do benefício, até 31/05/2006, data imediatamente anterior a 

sua efetiva implantação, atualizando-as monetariamente pelos índices divulgados pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal da 3ª Região, com juros de mora até junho/2006, resultando em R$ 55.108,78 (cinquenta e cinco mil, cento e 

oito reais e setenta e oito centavos), além dos honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, totalizados em R$ 8.266,32 (oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos); na segunda, 

apura o montante das parcelas de auxílio-doença, pagas nos períodos de 24/02/1999 a 01/06/1999 (NB 111.413.082-

3), de 01/06/2000 a 15/12/2003 (NB 115.768.642-4) e de 20/05/2004 a 23/05/2006 (NB 133.545.890-2), atualizando-as 

monetariamente pelos índices divulgados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, com juros de mora 

até junho/2006, totalizando a importância de R$ 63.831,34 (sessenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e 

quatro centavos). Conclui, assim, que "do valor devido por conta do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

deduzido o valor recebido por conta do benefício de auxílio-doença resulta em débito do embargado para com o 

embargante em JUNHO/2006 no valor de R$ 8.722,57 (oito mil e setecentos e vinte e vinte e dois reais e cinquenta e 

sete centavos)." - destaquei. 

 

Intimadas, as partes se manifestaram sobre as informações e cálculos do contador, tendo o INSS apenas atestado a 

ciência ao laudo (fl. 64) e a parte embargada firmado a sua discordância com os valores apurados pelo perito judicial 

(fls. 66/72). 
 

A r. sentença, proferida em 13/05/2008, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, ante 

a inexistência de valores devidos, com fundamento na impossibilidade de cumulação dos benefícios de aposentadoria 

por tempo de serviço e auxílio-doença, devendo ser compensados os seus respectivos valores nos períodos em que 

devidos de forma concomitante. Determinou a isenção das custas processuais. Fixou a sucumbência recíproca, ante e 

incorreção dos cálculos apresentados por ambas as partes litigantes. 

Inconformado, apela o embargado, sustentando a existência de direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço 

desde a data de sua concessão, anterior aos períodos de recebimento do auxílio-doença. Alega, outrossim, que a 

proibição de acumulação de benefícios prevista no artigo 124, inciso I, da Lei n.º 8.213/91 diz respeito apenas à 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista que o aposentado por tempo de contribuição pode continuar trabalhando, 

vindo, inclusive, a recolher contribuições aos cofres da Previdência Social, devendo, assim, usufruir dos benefícios e 

serviços por ela oferecidos. Requer, ainda, a condenação da Autarquia ao pagamento dos honorários sucumbenciais 

fixados no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Não assiste razão ao apelante. 

 

Do exposto, entendo que o MM. Juiz "a quo" agiu corretamente ao reconhecer a necessidade de compensação, nos 

atrasados, dos valores percebidos pelo segurado a título de auxílio-doença, estando, tal determinação, em plena 

consonância com o disposto no inciso I do artigo 124 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 
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I - aposentadoria e auxílio-doença (...)" - destaquei. 

Outrossim, não há que se falar em direito adquirido no caso em tela, uma vez que, quando da data de início do 

benefício concedido, retroativa a 16/10/1998, já havia expressa vedação legal à cumulação entre aposentadoria e 

qualquer outra prestação da Previdência Social, exceto quanto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

conforme previsto no § 2º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.528/1997, a seguir 

transcrito: 

 

"§2º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." - grifei e destaquei. 

 

Ressalto, ainda, que a lei não estabelece qualquer distinção a respeito da espécie de aposentadoria inacumulável, não 

cabendo ao intérprete fazê-la. 

 

Destaque-se, ademais, que, ao contrário do que aduz o exequente, a referida restrição de cumulação não poderia se 

limitar exclusivamente à hipótese de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.  

 

Assim, correto o julgado atacado, ao acolher cálculo em que se reconhece a inexistência de saldo em favor do 
recorrente, em virtude da compensação entre o montante devido em razão da condenação nos autos principais com 

aqueles por ele já percebidos a título de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido, aliás, já decidiu esta E. Corte Regional nos r. julgados abaixo transcritos, citados a título ilustrativo: 

 

"A decisão agravada manteve os termos da sentença que reconhecera o direito do autor à aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 08.07.2002, data do requerimento administrativo. Ante a notícia de que o autor recebeu o benefício 

de auxílio-doença, de forma intercalada, de outubro de 2001 a 17.12.2010, sendo que, em 18.12.2010, houve a 

transformação em aposentadoria por invalidez (CNIS fl. 317/319) fez constar que: "Á época da liquidação de sentença, 

deverá o autor optar pelo benefício judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso, se a escolha recair 

sobre o benefício objeto da presente ação, os valores recebidos após 08.07.2002, relativos aos auxílios-doença e 

aposentadoria por invalidez, deverão ser descontados, ante a vedação prevista no art. 124, I e II, da Lei 8.213/91." 

(...) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS para 

reconsiderar em parte a decisão de fl. 312/316 e explicar que o autor, à época da liquidação de sentença, deverá optar 

entre a aposentadoria por tempo de serviço judicial e a aposentadoria por invalidez administrativa. Caso a opção 

recaia sobre a aposentadoria por tempo de serviço judicial, deverão ser compensados todos os valores recebidos 
administrativamente decorrentes do pagamento do benefício administrativo de auxílio-doença, posteriores a 
08.07.2002, e os relativos à aposentadoria por invalidez, e caso a opção recaia sobre a aposentadoria por invalidez 

administrativa, o presente feito será extinto, sem qualquer pagamento à parte autora. Não poderá haver cumulação, 

total ou parcialmente, de benefícios (...)" (TRF 3ª Região. Processo n.º 2004.61.83.006135-1/SP. Órgão Julgador: 

Des. Federal Sérgio Nascimento. Data de Julgamento: 01/03/2011). - grifei 

"Ainda que possível eventual concessão de auxílio-doença, em atenção ao princípio da fungibilidade dos benefícios 

por incapacidade, a autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo vedada a cumulação 

destes dois benefícios (art. 24, I, da Lei 8.213/91." (TRF 3ª Região. Processo n.º 2008.61.03.008580-9/SP. Órgão 

Julgador: Des. Federal Baptista Pereira. Data de Julgamento: 03/03/2011). - grifos originais 

Deste modo, tendo em vista a impossibilidade de cumulação dos benefícios em questão, andou bem a r. sentença ao 

acolher o laudo pericial das fls. 55/60, e assim, extinguir o feito, com resolução do mérito, determinando a pleiteada 

compensação. 

 

Por derradeiro, saliento que, muito embora a Contadoria Judicial tenha apurado a existência de saldo em favor do 

Instituto, tal importância é irrepetível, haja vista a sua natureza alimentar, bem como ante a inexistência de 

comprovação de má-fé por parte do embargado em relação ao recebimento das prestações de auxílio-doença. 

 
Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte embargada, nos termos da fundamentação, para manter, integralmente, a r. sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-60.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001201-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012016020084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou o efetivo exercício de atividade 

rural pelo período aduzido. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ressalvando sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que trouxe aos autos início razoável de prova 

material, corroborada prova testemunhal, comprovando o exercício da atividade rurícola pelo período correspondente 

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 138/142. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 19.09.1944, completou 60 anos de idade em 19.09.2004, devendo, assim, comprovar 11 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o requerente acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (21.06.1969; fl.13) na qual fora 

qualificado como "lavrador", que serve de início de prova material do alegado labor rural. Apresentou, ainda, cópias 

de anotações de trabalho rural em livros de registro de períodos de 01.09.1991 a 31.07.1992 e de 01.04.1995 a 

31.05.1996 (fl. 16/19), que se encontram parcialmente reproduzidas em extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS - à fl. 42, sendo prova plena da atividade rural exercida em tal período e início de prova material 

quanto ao histórico de trabalho campesino do demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 101/102 afiançaram que conhecem o autor há 28 anos, e que o ele sempre 

trabalhou no campo, inclusive, havendo prestado serviço para os próprios depoentes. 

 

O fato de o demandante haver exercido atividade de servente de obras nos períodos de 09.02.2000 a 18.10.2003 como 

demonstrado pelo extrato do CNIS, anexo aos autos pelo réu (fl. 44), não elide, por si só, sua condição de rurícola, 

haja vista que, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível de escolaridade 

e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza braçal. Ademais, 

restou comprovado o retorno do autor às atividades rurais (extrato CNIS anexo) 
Dessa forma, havendo prova plena da atividade rural exercida pelo autor, bem como início de prova material 

corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural 

por período superior ao legalmente exigido. 
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 19.09.2004, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar de tal data (06.06.2008; fl. 14). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 
passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios 
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO ANTONIO DIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.06.2008, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-27.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008962-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089622720084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio-doença, convertendo-se em aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação da tutela deferida em 29.4.09 (fls. 79). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a lide, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença a partir da cessação (31.01.08), bem como ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o montante das diferenças a serem pagas. 

 
O requerente pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, ter o perito atestado estar inválido 

para a sua atividade habitual, porém podendo ser readaptado para outra tarefa, sem considerar que possui grau de 

instrução até 4ª série do ensino fundamental, é semianalfabeto; portador de moléstia cardíaca grave, prevista no Art. 

151, da Lei nº 8.213/91, e de deficiência em membro superior esquerdo, em virtude de acidente vascular cerebral, o 

que o impede de laborar há dez anos no seu ofício braçal, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por invalidez. 

 

A autarquia renunciou ao prazo recursal (fls. 114/vº), tendo apresentado contrarrazões às fls. 111/112. 

 

É o relatório. Decido. 

O laudo judicial elaborado no dia 03.11.08 atesta ser o autor portador de prótese aórtica, hipertensão arterial (CID 

I.10) e aneurisma de aorta (CID I25.3), que lhe suprime a capacitação laborativa parcial e permanentemente. Em 

resposta aos quesitos formulados, consigna, ainda, que: "Paciente operado de aneurisma de aorta em 2001 e operado 

em 2006 onde foi trocado a válvula aórtica. Teve AVC - Acidente Vascular Cerebral após a primeira cirurgia com 

deficiência do membro superior esquerdo"; "Paciente toma anticoagulantes para evitar trombose da prótese"; 

"Ausculta cardíaca arrítmica/som de prótese metálica" e, em resposta ao item 5 dos quesitos judiciais, que "As lesões 

são definitivas e foram tratadas com sucesso, porém, com deficiência do membro superior esquerdo" (fls. 50/52). 

 

Acrescente-se que o autor, nascido em 21.12.1960, está com 50 (cinquenta) anos de idade, sempre exerceu profissão de 
grande demanda física, como marceneiro e ajudante/carregador de frigorífico, possui baixa escolaridade e está 

afastado em gozo de benefício de auxílio-doença há dez anos, não sendo, portanto, viável a sua reabilitação para o 

desempenho outra função, a fim de reingressar no mercado profissional. 

 

O sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, de modo que, 

vislumbrando-se os fatores supra discorridos, bem como a fruição de auxílio-doença nos períodos de 17.07.01 a 

02.01.04, 04.02.04 a 17.08.07 e desde 19.10.07, deve ser convertido o benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez. 

 

Aliás, exigir do periciando que labore sob tais condições, é esquecer-se do basilar constitucional da dignidade da 

pessoa humana. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(REsp 965.597/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 

17/09/2007 p. 355) 
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O termo a quo do beneplácito pleiteado, se o obreiro estava em gozo de benefício de auxílio-doença por 

condescendência administrativa, é o dia imediato à cassação deste, ou seja, 31.01.08 (Art. 43, caput, da Lei), segundo 

jurisprudência dominante no Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo Regimental Improvido". 

(AGREsp no 437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer). 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, havendo de ser o benefício de auxílio-doença restabelecido em a 

partir de 31.01.2008, como fixado pelo douto Juízo sentenciante, e convertido em aposentadoria por invalidez a partir 

da data desta decisão. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar. 
 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316 de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, no mesmo dia do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último ajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, 

pois a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a norma especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 3.9.08, portanto, em dia anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Este é o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 
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Portanto, os juros de mora incidem desde a citação de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos termos do Art. 406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo lapso temporal, correrão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Limita-se a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes 

do Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 
Mantida a verba honorária no importe de 10% sobre o quantum da condenação, a teor dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do 

CPC, cuja base de cálculo deve estar em consonância com a Súmula nº 111 do C. STJ, considerando-se as prestações 

vencidas até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com esteio no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 

4º e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao 

idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse 

previdenciária e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: MANOEL FERNANDES DA SILVA; 

b) benefícios: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal - RMI: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio-doença - 31.01.08; 

aposentadoria por invalidez - data desta decisão 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002939-59.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.002939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ANGELO DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029395920084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da data do óbito (16.10.96), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas até a 

data da sentença.  

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a esta Corte por força da remessa 
oficial. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 16.10.96 (fl. 08). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 
na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 08. 

 

A qualidade de segurada de Rosa Machado Castro evidencia-se pela aposentadoria por invalidez (fls. 10/16) de que 

gozava, a ora falecida. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada, é de rigor a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. ALCOOLISMO. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O alcoolismo crônico, é formalmente reconhecido como doença pelo Código Internacional de Doenças (CID - 

referência F-10.2), classificado como "síndrome de dependência do álcool", doença evolutiva, causadora de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, com sintomas psicóticos associados na intoxicação. 

A parte-requerente deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante, razão pela qual 

faz jus benefício pleiteado.  

2. Agravo legal desprovido."(grifo nosso). 
(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990070185, relator Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, data do 

julgamento 29.07.10, DJF3 CJ1 DATA 29.07.10, p. 1004). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Considerando que entre a data da última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus (24.04.2001; fl. 45) e a 

data do óbito (22.01.2005; fl. 28) transcorreram mais de três anos, teria ocorrido, em tese, a perda da qualidade de 

segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido sofria de alcoolismo. 

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

III - À época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 

carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais (fl. 34 e 45), bem como ostentava a qualidade 

de segurado. 
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IV - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 

I, §4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.08.2006; fl. 36). 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida."(grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200661830080627, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, data do 
julgamento 20.04.10, DJF3 CJ1 DATA 28.04.10, p. 1994). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da data do óbito (16.10.96), observada a prescrição quinquenal. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 18.04.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 

de 29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1506/2930 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pensionista Ângelo de Castro, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Ângelo de Castro;  
b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do óbito (16.10.96). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do benefício de pensão por morte na condição de filha do de 

cujus, com óbito ocorrido em 05.02.2005. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido a fim de condenar o INSS ao pagamento em favor da autora de 

50% (cinquenta por cento) do valor do benefício de pensão por morte originário do falecimento do segurado Jorge 

Santos Souza, observando-se como termo inicial do benefício a data de entrada do requerimento administrativo 

(18.01.2006) e como termo final a data em que a autora atingiu o limite legal de fruição do direito (04.01.2009), tudo 

corrigido monetariamente pela Resolução nº 242/01 do E. CJF, acolhida pelo Provimento COGE nº 64/05 e acrescidos 

de juros moratórios desde a citação (CPC, artigo 219), os quais são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, §1º, do CTN, afastando-se a aplicação da taxa SELIC, nos termos 

do Enunciado nº 20 das Jornadas de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, descontados, ainda, eventuais 

valores recebidos pela autora por força da decisão de antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios são 

devidos à autora pelo INSS, sucumbente no feito em maior extensão. Fixou os honorários advocatícios em R$1.000,00 

(mil reais). A co-ré Maria da Conceição nada deve à autora a título de honorários, vez que veio aos autos por 

imperativo de decisão judicial e não ofereceu resistência à pretensão. Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do 

INSS por força da norma isencional do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96. Sentença submetida ao reexame necessário.  
Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que restou incontroversa a qualidade de segurado do de 

cujus. Aduz, ainda, em síntese, que o benefício já foi concedido à companheira do falecido, de modo que o benefício da 

parte autora deve ser concedido a partir da sua habilitação, nos termos do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, o que ocorreu 

com a concessão da medida liminar, e que quaisquer valores devidos pelo desdobro do benefício devem ser 

descontados do benefício recebido pela co-ré, haja vista a sua concordância expressa quanto ao desdobro do benefício. 

Afirma, ainda, que a autora completou 21 anos de idade em 04.01.2009, momento em que deve ser cessado o seu 

benefício. Ressalta, ainda, que não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Requer, então, a improcedência da ação, ou caso, assim não entenda, que o termo inicial do benefício corresponda à 

data da habilitação da parte autora na pensão por morte que já era recebida por sua madrasta, bem como a fixação 

dos juros e correção monetária, conforme nova disposição trazida pela Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494/97. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 382/383, tendo o INSS informado que cessou o benefício da parte autora em 

04.01.2009, momento em que esta completou 21 anos de idade (fls. 443). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se, no presente caso, que o de cujus manteve o seu contrato de trabalho 

com a empresa "Vaska Indústria e Comércio de Metais Ltda." até o seu óbito, conforme ação de consignação em 

pagamento ajuizada pela referida empresa a fim de depositar em juízo as verbas rescisórias do de cujus, dando conta 

que este trabalhou naquela empresa até o seu óbito (fls. 23/26), razão pela qual manteve a sua qualidade de segurado 

da Previdência Pública, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

III - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada nos autos, porquanto seu contrato de trabalho foi mantido 

até a data do óbito, ocorrido em 29.07.2004, conforme se verifica do demonstrativo de pagamento de salário à fl. 21. 

IV - (...). 

XI - Apelação da autora provida. 
(AC 2006.61.19.001367-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª Turma; j. 17.06.2008, v.u.; DJF3 25.06.2008) 

Ademais, verifica-se que resta incontroversa a qualidade de segurado do falecido, uma vez que o benefício de pensão 

por morte postulado pela autora já foi concedido à Maria da Conceição Sousa Carvalho, companheira do falecido (fls. 

410). 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de nascimento (fls. 11), que a parte autora era 

filha menor do falecido à época do óbito, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e 

§ 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, segue julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  
1.Comprovada a condição de filhos menores da segurada falecida, a dependência econômica do autor em relação a ela 

é presumida (§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91), de forma que, presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, 

"caput", do referido diploma legal, é devido o benefício de pensão por morte. 
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2. Agravo interno desprovido. 

(AC nº 2006.03.99.046481-7, Rel Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 17.07.2007, DJU 01.08.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Ressalte-se, contudo, que devido ao fato de Maria da Conceição Sousa Carvalho, companheira do falecido, já receber 

o benefício de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (fls. 410), aplica-se ao caso o artigo 76 

da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá 
efeito a contar da data da inscrição ou habilitação, não podendo se afastar tal entendimento sob a alegação de que a 

parte autora era menor à época do óbito. Ressalte-se que a autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor 

correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para a companheira do de cujus, não podendo ser 

obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado a contar da data do deferimento da tutela antecipada, observando-se o disposto no art. 77 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, o valor do benefício será rateado em partes iguais entre os dependentes. Nestes termos, os seguintes 

julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. HABILITAÇÃO 

TARDIA DE MENOR. ART. 76 DA LEI Nº 8.213/91. 
1. O fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser 

aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência. No caso, independentemente da data do requerimento, aplica-se o 

disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original. 

2. Na habilitação tardia, ou seja, quando já deferida a pensão a outro dependente do de cujus, o termo inicial do 

benefício somente produzira efeito a partir do respectivo requerimento, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

3. Impossibilidade de aplicação do disposto no inciso II do art. 115 da Lei nº 8.213/91, uma vez que os pagamentos 

feitos aos dependentes anteriores foram recebidos de boa-fé. 

4. Apelação da parte autora não provida. 
(AC nº 2005.61.20.007137-2, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 25.03.2008, DJF3 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRESTAÇÕES VENCIDAS - FILHA MENOR NO TEMPO DO 

ÓBITO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - HABILITAÇÃO DE NOVO DEPENDENTE - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito da segurada, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência. 

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. Na espécie, a Autora comprova documentalmente - certidão de nascimento e de óbito, a 

condição de filha, menor de 21 (vinte e um) anos, no tempo do óbito, do de cujus. 

3. De igual modo, a outra condição legal - qualidade de segurado do de cujus na ocasião de seu falecimento - foi 

adequadamente demonstrada, pois detentor da condição de aposentado. 

4. Nos autos em questão, a controvérsia reside apenas ao termo inicial do benefício e, conseqüentemente, às prestações 

vencidas. De acordo com o Artigo 76 caput, da Lei nº 8.213/91, a inscrição ou habilitação posterior que importe em 

exclusão ou inclusão de novo dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Portanto, 

não faz jus a postulante, na condição de nova dependente do benefício, anteriormente já concedido à esposa do de 

cujus, às prestações devidas desde a data do passamento, mas, tão somente, a partir do requerimento administrativo. 
5. Recurso da Autora improvido. 

6. Sentença mantida. 

(AC 1999.03.99.110625-2, Rel. Juiza Convocada Daldice Santana, Sétima Turma, j. 15.09.2003, DJU 22.10.2003)  

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 
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III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

Observa-se, ainda, que a pensão da autora extinguiu-se no momento em que esta completou 21 anos de idade 

(04.01.2009 - fls. 11). Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 15.10.2001, data do óbito, observado o disposto no artigo 77 da Lei 
nº 8.213/91, sendo o beneficio devido até os 21 anos de idade, nos termos do art.16, I, c/c art. 77, §3º, ambos da Lei 

8.213/91. 

VI - À co-autora Aline Gomes Teixeira serão devidas as parcelas até 18.04.2005, data em que completou 21 anos, 

resolvidas em liquidação de sentença. 

VII - (...). 

IX - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente provida. 

Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2006.03.99.035969-4, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008) 

Com isso, conclui-se que a autora faz jus ao benefício na proporção de 50% (cinquenta por cento) tão somente no 

período de 28.11.2008 (data da concessão da tutela antecipada) a 04.01.2009 (data em que completou 21 anos de 

idade). 

Não obstante a concessão da tutela antecipada, não há nos autos a comprovação da implantação e recebimento do 

benefício neste período, remanescendo apenas a informação de que o benefício foi cancelado (fls. 442/445). A autora, 

inclusive, informou que nada recebeu a título de benefício de pensão por morte (fls. 429/434), de modo que se faz 

necessário a fixação dos critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 
de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 382/383). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da concessão da 

tutela antecipada e para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-37.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002854-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLI PERPETUA STUCHI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028543720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora à verba honorária, observados os benefícios da 

justiça gratuita. Isenta de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 168/171 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que não 

encontrou respaldo para as queixas de dor lombar, concluindo que a autora está apta para o trabalho, consta do 

atestado médico de fls. 16 que a autora apresenta protrusão discal L4L5, espondiloartrose, uncoartrose, artrite e 
fibromialgia, sem melhora do quadro e com dores, devendo ser afastada de suas atividades laborativa, fato respaldado 

pelas análises diagnósticas de fls. 33 e 40. 

Ademais, observa-se dos relatórios médicos de fls. 18/19, 29, 42 e 45 que a autora apresenta transtorno afetivo 

bipolar, patologia que, embora possivelmente incapacitante, não foi avaliada pelo perito judicial. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a 

todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção 

deficiente de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o 

artigo 130 do Código de Processo Civil. 
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No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de nova 

prova pericial, preferencialmente com especialistas em ortopedia e psiquiatria, prosseguindo-se o feito em seus 

ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-78.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002670-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NORMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

CODINOME : NORMA FERREIRA DA SILVA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026707820084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que a parte 

autora objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 
 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, defendendo, em síntese, a 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta ao princípio da reciprocidade das contribuições previdenciárias. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 
porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 
pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 
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-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 
CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-40.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000234-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL VALDAIR RODRIGUES 

ADVOGADO : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002344020084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho rural em 

propriedade familiar de 11/02/1964 a 30/06/1986, a conversão em comum do tempo de serviço urbano em condições 

especiais na função de motorista de caminhão, de 01/10/1996 até 11/02/2008, cumulado com pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

A r. sentença reconheceu o tempo de serviço rural nos períodos de 01/01/1971 a 05/09/1984 e de 01/01/1989 a 

31/03/1989, e o tempo de serviço comum urbano nos períodos de 01/07/1986 a 30/09/1988, 14/01/1991 a 08/04/1996, 

06/03/1997 a 26/08/2006, 01/03/2007 a 21/02/2008, e o período de atividade especial de 01/10/1996 a 05/03/1997, e 

julgou improcedente o pedido de aposentadoria, além de condenar o autor a arcar com os honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1060/50. 
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O autor apela pleiteando a reforma do decisum alegando, em síntese, que produziu início de prova material com prova 

testemunhal do trabalho rural desde 11/02/1964; que o trabalho de motorista de caminhão de 01/10/1996 a 26/08/2006 

e de 01/03/2007 a 21/02/2008 deve ser acrescido do índice de 1,40 e convertido em tempo comum e que preenche todos 

os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que 

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 
A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos 

de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, 

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se 

mulher (Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 
 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 28/06/1975, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 15); 

b) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 08/03/1980, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 21); 

c) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 19/08/1984, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 22); 

d) cópia da certidão imobiliária constando que o genitor do autor, proprietário do imóvel rural em Palmeira 

d'Oeste/SP, transmitiu o imóvel por escritura de 05/10/1977 (fls. 24/25); 

e) cópia da certidão imobiliária constando o registro da escritura lavrada em 03/10/1978, pela qual o autor, 

qualificado como lavrador, adquiriu, juntamente com outros, o imóvel rural com 7,26 hectares, no distrito de Jales/SP, 
bem como o registro da escritura lavrada em 05/09/1984, pela qual o autor vendeu o mesmo imóvel rural (fls. 27/28); 

f) cópia da declaração do produtor rural em nome do autor, referente ao ano base - 1982 (fls. 34); 

h) cópia das declarações do produtor rural em nome do genitor do autor, referente aos anos de 1971, 1977, 1973 (fls. 

35/39); 

i) notas fiscais de produtor rural emitidas pelo genitor do autor, nos exercícios de 1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1976 

e 1977 (fls. 54/61 e 63/65). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 125/126), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período delimitado pela sentença, de 

01/01/1971 a 05/09/1984. 
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Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009) e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 

pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre o período de 01/01/1971 a 05/09/1984, 

correspondendo a 13 (treze) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor reproduziu, com a inicial, a cópia da CTPS, às fls. 16/19, 

constando os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/07/1986 a 30/09/1988, cargo - entregador (fls. 18); 

- de 01/01/1989 a 31/03/1989, cargo - retireiro (fls. 18); 
- de 14/01/1991 a 08/04/1996, cargo - operário (fls. 19); 

- a partir de 01/10/1996, cargo - motorista, sem anotação da data de saída (fls. 19). 

 

Pelo CNIS, juntado com a defesa às fls. 103/106, constata-se que este último vínculo empregatício permaneceu em 

vigência até 26/08/2006. 

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que ora determino a juntada nos autos, que o autor 

passou a ter novo vínculo empregatício a partir de 01/03/2007 até 09/01/2011. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
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§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 
Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - e 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-
1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS e no CNIS, contados de forma simples até 20/02/2008, data do 

ajuizamento do feito, correspondem a 18 (dezoito) anos, 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, satisfazendo a carência 

contributiva exigida pelo Art. 25, II, da Lei 8.213/91. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
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Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 
AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." (REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 
e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

- 01/10/1996 até 05/03/1997, laborado na função de motorista de caminhão, na empresa Venturini - Florêncio 

Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, por enquadramento no agente nocivo previsto no item 2.4.4 do Decreto 
53.831/64. 

 

Os demais períodos alegados como atividade especial na função de motorista, após 05/03/1997, não é passível de 

reconhecimento, vez que, como já mencionado, a legislação exige a apresentação de laudo técnico ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

 

Como bem consignou a r. sentença hostilizada, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de 71 e verso, está 

preenchido de forma incompleta, deixando de conter as informações relativas aos reais fatores de risco a que estava 

sujeito o trabalhador, o que impossibilita o reconhecimento de eventual atividade especial. 

 

Mencionado tempo de serviço exercido sob condições especiais, reconhecido nos autos, contados de forma simples 

corresponde a 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias, que convertidos em tempo comum equivale a 7 (sete) meses e 7 (sete) 

dias. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 
20/05/2009, p. 759. 

 

Por conseguinte, o tempo total de serviço/contribuição comprovado até o ajuizamento do feito em 20/02/2008, 

incluindo o período de atividade campestre sem registro, somado ao período de atividade comum anotado na CTPS e 

CNIS, e mais tempo de serviço exercido sob condições especiais com sua conversão em tempo comum, perfaz 32 (trinta 

e dois) anos, 5 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias, insuficiente para o benefício de aposentadoria integral postulado 

na peça inicial. 

 

Todavia, com os vínculos empregatícios registrados no CNIS, após o ajuizamento do feito, como já relatado, em 

22/08/2010, o autor, completou 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia de serviço/contribuição. 
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Inobstante o autor ter implementado o requisito tempo de serviço/contribuição no curso do feito, não há óbice ao 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, 

os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 

termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 
contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 

para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 
anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 

precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - 

(AC - 1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648) e 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 

questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 

etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código 

de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que 
possa influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista 

o"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 

31/01/2007 pág. 550). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 22/08/2010, data 

do implemento do requisito tempo de serviço/contribuição, com a RMI a ser calculada pelo INSS, passo a dispor sobre 

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
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índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que o autor implementou os requisitos legais para a concessão do benefício em data 

posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 
1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da concessão do benefício (22/08/2010), de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autoria, restando mantido o reconhecimento da 
atividade rural, sem registro na CTPS, bem como o tempo de contribuição correspondente aos vínculos empregatícios 

anotados na CTPS e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição 

apenas a partir de 22/08/2010, data em que o autor implementou o requisito tempo de serviço/contribuição, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1521/2930 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008787-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008787-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CASELLI 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087879320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Trata-se de petição de "recurso inominado de sentença definitiva", interposto pela parte autora em face da decisão de 

fl.435/439 que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para considerar comuns os períodos em que exerceu a função de sub-gerente de concessionária de 

automóveis nos períodos de 12.05.1987 a 31.08.1992, de 01.01.1993 a 10.03.1997 e de 01.08.1997 a 30.11.2003, todos 

laborados na empresa De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda, totalizando o autor tempo de serviço de 23 anos, 04 

meses e 04 dias até 15.12.1998 e 28 anos, 11 meses e 21 dias até 02.08.2004, término do último vínculo (CNIS fl.49), 

imediatamente anterior a 19.09.2005, data do requerimento administrativo (fl.110), insuficiente à concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da E.C. nº20/98. Em conseqüência do julgado, houve a 
cassação da tutela antecipada deferida em primeira instância, que determinara a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço.  

 

O recorrente pleiteia a reconsideração da r. decisão para que sejam mantidos os termos da sentença de primeiro grau. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o princípio da fungibilidade recursal, é 

manifesta a extemporaneidade do recurso inominado. 

 

Com efeito, conforme certidão de fl.444, o d. patrono do autor foi intimado da decisão ora agravada através da 

publicação no órgão oficial em 03.05.2011, passando a fluir daí o prazo recursal. Destarte, o dies a quo do prazo para 

a apresentação da peça recursal original foi 04.05.2011 e, transcorridos 05 (cinco) dias dessa data, temos que o dies 

ad quem seria em 09.05.2009, prazo fatal para a interposição do recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não 

ocorreu, conforme se verifica do protocolo de fl.445, o qual data de 12.05.2011. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo da parte autora por ser manifestamente intempestivo. 
 

Intimem-se. 

 

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013246-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013246-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL CARDOSO NETO 

ADVOGADO : MIRIAN MIRAS SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00132464120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, por 

falta de interesse processual, em relação ao lapso temporal entre 14.04.1983 a 28.04.1995, e parcialmente procedente 

o pedido para determinar a averbação da atividade especial exercida de 29.04.1995 a 05.03.1997, julgando 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão com 

os honorários de seus patronos. Sem custas. 
 

Alega o autor, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, ante o indeferimento da produção de prova 

testemunhal para a comprovação do exercício da atividade especial. No mérito, sustenta que o laudo técnico 

apresentado comprova que ficava exposto a ruídos acima do limite de tolerância legalmente previsto de 06.03.1997 até 

10.08.2004. Reitera os termos da inicial, pugnando pela concessão do benefício. 

 

Decorrido o prazo para as contrarrazões do réu (fl.195), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Da preliminar. 
Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que o conjunto probatório dos autos mostra-se suficiente 

para o deslinde da causa. 

 

Do mérito. 
Busca o autor, nascido em 18.02.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

14.04.1983 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a 10.08.2004 e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 
integral, a partir data do requerimento administrativo. 

 

Os períodos de 14.04.1983 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a 05.03.1997 restam incontroversos, ante a ausência de recurso 

das partes quanto a este aspecto. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 
de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 
 

Assim, deve ser convertido de atividade especial para comum o período de 06.03.1997 a 10.08.2004¸ laborado na 

Nadir Figueiredo Indústria e Comércio (PPP de fl. 62/64), em razão da exposição a ruídos acima de 93 decibéis, 

superior aos limites de tolerância legalmente previsto, conforme acima explanado. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente (fl.117/118), totaliza o autor 28 anos, 04 meses e 06 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 

anos, 03 meses e 05 dias até 10.08.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o 

advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10.08.2004 - fl.13), conforme 

firme entendimento jurisprudencial nesse sentido. 

 

Não há incidência de prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o presente feito foi ajuizado em 18.12.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 
oficial, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, no mérito, dou provimento à sua apelação julgar procedente seu 

pedido para considerar especial a atividade laborada no período de 06.03.1997 a 10.08.2004. Em conseqüência, 

condeno o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do 

requerimento administrativo (10.08.2004), com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MANOEL CARDOSO NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

10.08.2004, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : MARIA CABRAL TERASHIMA 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-08-2007 em face do INSS, citado em 09-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 17-09-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 
4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 
 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-03-1952, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos documento de identificação do 

Centro de Saúde III de Guaraçaí/SP, com matrícula em 09-04-1987, indicando sua qualificação como lavradeira, bem 

como seu domicílio no "Sítio Terashima" (fl. 14) e comprovante de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores e 

Empregados Rurais de Guaraçaí/SP, em nome de Sadao Terashima, constando sua qualificação como lavrador, a data 

de admissão em 19-03-2004, a autora como sua cônjuge e anotações referentes aos anos de 2004/2007 (fl. 15). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 33/34. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-
se que, por certo é admissível estender a profissão de lavrador atribuída ao marido também à mulher e companheira 

que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura 

realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta 

efetivamente comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 

8.213/91. 
 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 
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sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 
benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Cabral Terashima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09-10-2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020412-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANTOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO JOAQUIM DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00000-9 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no Art. 267, VIII, do CPC (desistência da ação). 

 

O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando que tem interesse de agir, mesmo com a concessão 

administrativa do benefício, visto que tal direito só foi reconhecido pelo INSS em maio de 2006, ao invés de janeiro de 

2002, data da citação da autarquia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso comporta provimento. 
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Com razão o recorrente, remanesce seu interesse de agir, ainda que concedido o benefício previdenciário na esfera 

administrativa, uma vez que o termo inicial não coincide com o do pleito judicial, havendo discussão sobre eventuais 

parcelas em atraso, razão pela qual se impõe a anulação da sentença que, ademais, extinguiu o processo sem 

resolução de mérito com fundamento em suposta desistência da ação não requerida pelo autor. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR CAUSA SUPERVENIENTE A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. INOCORRENCIA. CORREÇÃO MONETARIA. 

1. SE O AUTOR NÃO PERDEU O INTERESSE DE AGIR POR CAUSA SUPERVENIENTE A PROPOSITURA DA 

AÇÃO, CORRETA A DECISÃO QUE NÃO ACOLHEU A PRETENSÃO DO REU DE EXTINGUIR O PROCESSO POR 

ALEGADA PERDA DE OBJETO. 

2. " OS DEBITOS RELATIVOS A BENEFICIO PREVIDENCIARIO, VENCIDOS E COBRADOS EM JUIZO APOS A 

VIGENCIA DA LEI 6.899/81, DEVEM SER CORRIGIDOS MONETARIAMENTE NA FORMA PREVISTA NESSE 

DIPLOMA LEGAL" (SUM. 148/STJ). 

3. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE." 

(REsp 93.662/SC, Rel. Ministro ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 10/12/1996, DJ 31/03/1997, p. 

9655). 
 

Tendo em vista que a prova testemunhal não restou produzida nos autos, não se aplica ao caso o Art. 515, § 3º, do 

CPC (teoria da causa madura). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026698-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRACEMA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00060-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-08-2008 em face do INSS, citado em 10-10-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Mateus Martinho dos Santos, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-08-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 01-04-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-08-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 
Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

09-08-2007 (fl. 08), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, emitida 
em 08-04-1996, com registro de atividade rural no período de 14-05-2007, sem anotação da data de saída (fl. 09). Esta 

E. Corte já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas 

lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 
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competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 
que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/39. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 
desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-08-2007. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 
da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (06-08-2007), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 
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decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029214-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LETICIA PROENCA MORELLI DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO : MARIA ALICE BATISTA 

No. ORIG. : 07.00.00133-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se pretende o 
restabelecimento do benefício de auxílio doença, retroagindo a fevereiro de 2007. 

 

A antecipação da tutela foi deferida em 12.09.2007 (fls. 176). 

 

O MM. Juízo "a quo", concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para que a autora perceba o benefício por seis 

meses a partir do laudo es julgou o pedido procedente, condenando o réu ao pagamento do benefício de auxílio 

doença, desde o indeferimento administrativo, bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% a partir da citação, não se aplicando a taxa SELIC, e honorários 

advocatícios de 10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

O réu interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, e, no mérito, pleiteando a 

reforma da r. sentença, alegando ter ocorrido o não cumprimento da carência exigida, a doença preexistente, a 

inexistência de incapacidade total e a inexistência de atividade habitual. Caso assim não se entenda, requer seja o 

termo inicial do benefício fixado na data da juntada do laudo aos autos e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Encaminhados os autos ao Gabinete de Conciliação, retornaram com a manifestação da autora no sentido de recusar o 
acordo proposto pelo réu (fls. 328/329), com pedido para "reavaliação sobre a inclusão do pedido de aposentadoria da 

apelada ou que os autos baixem ao Juízo original para que se manifeste sobre esse mérito omisso na sentença." (sic). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do 

benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não interferindo os efeitos em que for 

recebida a apelação. 

 

Também não há como acolher as alegações do réu quanto à inexistência de atividade habitual, ao não cumprimento da 

carência e da existência de doença preexistente, pois, em suas razões, estas são postas de forma genérica e condicional 

(fls. 254/255). 

 

De toda sorte, é certo que, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, não se configurará a perda da 

qualidade de segurado se este deixar de contribuir em razão de doença que o incapacite para o trabalho, como é o 

caso dos autos: 
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"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, 

é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 

320)" 
 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto nos Arts. 59 a 64 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

O laudo judicial atesta que a litigante apresenta quadro compatível com fibromialgia e reumatismo extra-articular 

(epicondilite e epitrocleíte), sendo sua incapacidade para o trabalho parcial e temporária. Em resposta a quesito 

formulado pelo réu, fixou a data de início da doença em 05.06.1997, afirmando ser possível a sua reabilitação (fls. 

220/222). 

 
Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, não merece reparo a r. sentença que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 
3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Melhor sorte não assiste ao recorrente no que se refere ao termo inicial do benefício, fixado pelo douto Juízo 

sentenciante na data do indeferimento administrativo (06.03.2007 - fls. 127), pois, como se vê dos documentos médicos 

datados de 05.03.2007, 02.04.2007, 15.05.2007 19.07.2007 e 07.08.2007 (fls. 58/59, 51, 175 e 172), naquela data, a 

autora ainda não se encontrava recuperada. 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser a recorrente passível de reabilitação aliada à sua 

idade (48 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 
entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Fls. 328/329:- Não se encontram configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, 

que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 
nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Letícia Proença Morelli de Lima Machado; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 06.03.2007. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032150-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032150-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NERI PEDRO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PANTANO PANSANI 

REPRESENTANTE : MARIA IBRAIM DE ANDRADE 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PANTANO PANSANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de improcedência do pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção dos 

benefícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Do CNIS colacionado à fl. 108 extrai-se que o autor contribuiu com o RGPS de 07/04 a 11/04, portanto, não reúne a 

carência mínima necessária ao benefício pleiteado, o que é irrelevante na espécie, uma vez que a patologia (alienação 

mental) dispensa o cumprimento da carência, nos termos do Art. 151 da Lei 8213/91 e Portaria Interministerial 

MPAS/MS nº 2.998, de 23.08.2001. 

 

De acordo com a perícia de fls. 90/94, o autor é portador de transtorno esquizoafetivo, essencialmente delirante, o que 

o incapacita total e permanentemente ao exercício de atividade laborativa. 

 

O perito não esclarece se, há cinco anos da data da perícia, o autor portava referida doença, que restou agravada ao 

longo do tempo, ou encontrava-se incapacitado desde aquela época. Ressalte-se que as respostas aos quesitos 

relacionados a tais questões pautaram-se por informações verbais obtidas do periciado. 

 

A sentença de improcedência do pedido fundamentou-se na preexistência da incapacidade do autor ao ingresso no 

RGPS. 

 

De fato, embora haja poucos elementos à convicção do exato início da incapacidade laborativa, o autor, que não 
possui registros de contrato de trabalho anteriores a 2004, certamente ingressou no regime para postular de imediato 

o benefício, e não há hipótese verossímil que explique que, em apenas quatro meses, a doença, que supostamente não o 

incapacitava quando da filiação ao regime, passou, por agravamento, a ser incapacitante. 

 

Tudo conduz à premissa de que, quando da filiação ao regime em 2004, o autor já se apresentava incapacitado para o 

trabalho, de sorte que não faz jus ao benefício, conforme Art. 42, § 2º, da Lei 8213/91. 

 

Em 1º grau, o Ministério Público Federal reportou-se ao benefício de prestação continuada de um salário mínimo, 

assegurado pela Constituição Federal, nos seguintes termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo."  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao 

autor, porquanto não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra mencionado. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032512-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032512-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRENIL BRAZ DA CRUZ GONCALVES 

ADVOGADO : NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 

CODINOME : IRENIL BRAZ DA CRUZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00119-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 
restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Tutela antecipada deferida em 19.03.2008 (fls. 96), determinando o restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da perícia judicial (03.07.2007), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ, conforme decisão proferida em sede de 

embargos de declaração. Ratificada a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer 

a redução da verba honorária, isenção do pagamento das despesas processuais e o reconhecimento da prescrição das 

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. 

 

A parte autora, por sua vez, requer a fixação da data inicial do benefício na data da cessação do auxílio doença 

(16.11.2005). 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 03.07.07, atesta que a periciada é portadora de discretos abaulamentos discais L4-L5 e 

L5-S1, com compressão leve sobre o sacro dural, encontrando-se incapacitada para o exercício de atividades que 

exijam esforço físico intenso (fls. 71/72). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 09.09.2004 a 16.11.2005, conforme 

documentos de fls. 20 e 29, o qual foi restabelecido pela tutela antecipada concedida em 19.03.2008 (fls. 96). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade da segurada para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora que, nascida em 22.08.1960, conta com 50 

anos de idade, além da incapacidade constatada no laudo, aliadas ao seu grau de instrução e à sua atividade habitual 

(trabalhadora rural - serviços gerais - fls. 16, 103 e 104), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 
retorno ao trabalho, e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

não merecendo reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 
Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 
parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009). 

Quanto à data inicial do benefício, merece acolhimento a pretensão da parte autora. 

 

Com efeito, em resposta ao quesito nº 2, da autarquia (fls. 71), o sr. Perito judicial fixou o início da incapacidade em 

20.10.2004, razão pela qual a concessão do benefício aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar do dia 

seguinte à cessação do auxílio doença (17.11.2005 - período mencionado acima), ocasião em que a segurada 

encontrava-se incapacitada para o trabalho, conforme documentos médicos datados de 01.11.2005,13.12.2005 e 

16.12.2005 (fls. 23/24, 26/27) e oitiva de testemunhas em juízo (fls. 103/104). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Por sua vez, se o termo inicial é o dia seguinte à cessação do auxílio doença (17.11.2005), não se pronuncia a 

prescrição quinquenal de prestações vencidas do benefício anteriores ao ajuizamento da ação (Súmula nº 85, STJ). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Melhor sorte não assiste à autarquia no que respeita à sua condenação nas despesas processuais. 

 

Com efeito, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 
9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, 

da Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas, 

bem como os honorários advocatícios, consoante dispõe o § 3º, do Art. 20, do CPC. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou 

provimento à apelação da parte autora, tão só, no que toca à data inicial do benefício, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Irenil Braz da Cruz Gonçalves; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
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d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 17.11.2005. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040059-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040059-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELENA MARIA LIBERATO CRISTIANO 

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez ou do benefício de prestação continuada. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de 

prestação continuada, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 223, o MPF se manifestou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem 
ser feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 

12 meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/93. 

Não tendo sido determinada a produção de prova oral, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à constatação da qualidade de segurada de parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"Vistos.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado o disposto no 
art. 12, da Lei de Assistência Judiciária.  
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O d. Juiz "a quo" fundamentou sua improcedência no fato de não restar comprovada a condição de trabalhadora rural 

da autora.  

Apela a parte autora aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Pleiteia 

a reforma da sentença, para que seja realizada audiência de instrução e julgamento.  

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões (fl. 120).  

Após breve relatório, passo a decidir.  

Os benefícios pleiteados pela autora estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente:  

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

O laudo médico pericial, elaborado em 18.08.2005 (fl. 61/67), atesta que a autora é portadora de diabetes, 

osteoartrose de coluna e síndrome epiléptica, a esclarecer, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho, ou seja, não devendo ser submetida à realização de atividades laborais e físicas de qualquer natureza e 

intensidade.  

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 
insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis:  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário".  

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de carteira de beneficiária de trabalhador rural do 

INAMPS, datada de 11.03.1986 (fl. 10).  

Por outro lado, à fl. 98/100, há cópia de sentença, juntada pela autarquia, a qual foi proferida no processo nº 210/00, 

pelo Juízo de Direito do Foro Distrital de Pinhalzinho, Comarca de Bragança Paulista, onde restou afirmado pela 

autora, em depoimento pessoal, que ela exerceu a atividade rurícola até os vinte anos de idade passando, 

posteriormente, a trabalhar como operária em uma olaria.]  

Entretanto, a realização da prova testemunhal, na forma requerida pela autora, mostra-se indispensável para o 

deslinde da questão, vez que caso ela tenha retornado à atividade rural pelo período de um ano, faz jus, em tese, à 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 

8.213/91, cabendo ao Juízo, até mesmo de ofício, determinar a sua produção, sob pena de cerceamento de defesa, dada 

a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para declarar a nulidade da sentença, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, reabrindo-se a fase instrutória do feito, para oitiva de testemunhas e novo 
julgamento."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.23.000100-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 04.07.2008) 

"Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC.  

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.  

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido.  

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social.  

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural.  

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, 

se atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 
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200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.  

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.  

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.  

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade 

laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.  

Na hipótese, o juiz a quo entendeu, ao verificar no curso do processo que, independentemente da produção da prova 

oral requerida, a autora não teria direito ao benefício postulado, em dispensar a respectiva elaboração.  

Todavia, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez , a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente 

às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito.  

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e 

ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. Caberá ao 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  
Assim sendo, havendo julgamento com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação 

probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por todas as provas 

admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente 

cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo os acórdãos abaixo transcritos:  

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA . REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA . NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  
Desta forma, obstada a produção da prova oral, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da sentença.  

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte Autora.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício , anulo a sentença, determinando a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. bem como dou 

por prejudicada a apelação interposta pela parte Autora."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.033550-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 31.07.2008, v. u., DJU 

26.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL E DE PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural, 

havendo início de prova material da atividade exercida, imprescindível a oitiva de testemunhas e a realização de 

exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em que esta se 

verificou, para apuração da aplicabilidade do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Caracterizado o cerceamento de defesa . 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para 

regular prosseguimento do feito, com dilação probatória." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.029614-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 27.08.2007, v. 

u., DJU 07.11.2007) 

 

No mesmo sentido: AC 2005.03.99.021494-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, d. 05.12.2005, DJU 

11.01.2006; AC 2005.03.99.029583-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10a Turma, d. 23.08.2005, DJU 14.09.2005). 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova 

testemunhal, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040442-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040442-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSIMARA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-02-2009 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Maria Eduarda da Silva, 

considerando-se a data do parto ocorrido em 08-07-2005. 
 

A r. sentença, proferida em 16-06-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o 

requerimento do benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre o parto e o ajuizamento da ação, não 

havendo, portanto, causa jurídica. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência da prescrição das parcelas devidas a título de salário-maternidade. 

Requer a reforma do decisum, para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o requerimento do 
benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre os partos e o ajuizamento da ação, não havendo, portanto, 

causa jurídica. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência do instituto da prescrição. Requer a reforma do decisum, para que seja 

retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-
juiz" (RESP 109.724/SC, 5.ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o 

pleito administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Cumpre esclarecer que o juiz prolator da sentença, ao extinguir o processo por ausência de "causa jurídica" devido à 

demora no pedido do benefício, não observou devidamente as regras do instituto da prescrição. 

 

Note-se que, a filha da parte autora nasceu em 08-07-2005, e a propositura da ação se deu em 05-02-2009, ou seja, 

dentro dos 5 (cinco) anos previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do 

ajuizamento, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRAZO NONAGESIMAL PARA 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 8.861/94. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1 - O prazo de 

90 (noventa) dias para o requerimento de benefício de salário-maternidade previsto pelo parágrafo único do art. 71 da 
Lei nº 8.213/91 (introduzido pela Lei nº 8.861/94 e revogado pela Lei nº 9.528/97) tratava de mero limite para o 

requerimento administrativo junto ao INSS, uma vez que não previa o perecimento do direito ao benefício. 2 - Os 

benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não 

abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos 
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 3 - Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Proc. n.º 2002.03.99.012078-3, j. 02-06-2008, DJU 20-08-2008)  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado 

regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005250-07.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.005250-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052500720094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, deixando 

de condenar o autor aos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença para realização de nova perícia 

médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir da data do 

requerimento administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, indenização 

por danos morais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Preliminarmente, o indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, 

visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 154/161 analisou as condições físicas do autor e respondeu 
suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 154/161) que o autor é 

portador de déficit visual bilateral, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e obesidade. Afirma o perito 

médico que o autor faz uso de óculos corretivos. Conclui que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Ainda que assim não fosse, o autor afirmou durante o exame pericial, realizado em 28.01.2010, que houve 

agravamento do déficit visual há três anos (fls. 155), época em que não mantinha a qualidade de segurado, 

considerando que, após o encerramento do último vínculo constante em sua CTPS (30.11.1994 - fls. 28), reingressou 

no RGPS em agosto de 2008, tendo recolhido quatro contribuições individuais à previdência até novembro de 2008 

(fls. 107/109). 
Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade do autor, não havendo de se falar em dano moral no caso concreto. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-07.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007636-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCAS DAVI DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076360720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não teria sido comprovada sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a sua condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua manutenção ou 

de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 144). 

 

Em parecer de fl. 148, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  
IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 83/85 atestou que o autor é portador de deficiência mental moderada e epilepsia, concluindo 
pela sua incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 13.10.2009 (fl. 56/66), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele, seu pai - que recebe benefício previdenciário de no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais) - e sua mãe - que é titular de benefício assistencial de valor mínimo. A renda familiar per 

capita existente, ainda que se desconsidere o valor recebido pela genitora do requerente a título de amparo 

assistencial, é superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Outrossim, não foram comprovados 

gastos essenciais em valor superior ao do rendimento percebido. 
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Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à incapacidade, não restou comprovada, pelo menos 

por ora, a condição de miserabilidade do autor, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido 

para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, o autor poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-59.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000829-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ANTONIA PASCHOALINO SILVEIRA 

ADVOGADO : LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008295920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Antônia Paschoalino Silveira, em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 05.05.2004. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e declarou resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, CPC). Sem 

custas e honorários, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que não há como vislumbrar a perda da qualidade de 
segurado no que tange à pensão por morte, uma vez que inexiste carência para este benefício, conforme artigos 26, I, 

c/c artigo 102 da Lei nº 8.213/91. Aduz que o falecido sofria de alcoolismo e que já havia preenchido todos os 

requisitos necessários ao recebimento da aposentadoria por idade, com exceção da idade, uma vez que morreu aos 54 

anos de idade de forma prematura. Ressalta, ainda, a natureza assistencialista do benefício, acrescido do fato do 

benefício ser devido aos dependentes do falecido, que afasta qualquer interpretação que venha exigir a manutenção da 

qualidade de segurado do falecido. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 
ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 05.05.2004, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se 

em 20.03.1993 com o empregador "Frigorífico Guapiasuinos LTDA" (CNIS - fls. 25/26), tendo passado mais de onze 
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anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei 

nº 8.213/91. Quanto à alegação de que o falecido era doente e que sofria de alcoolismo, observa-se que consta dos 

autos apenas documentos médicos (fls. 19/23) com datas a partir de 2002, momento em que o falecido não detinha mais 

a qualidade de segurado, de modo que não há como comprovar que o falecido deixou de trabalhar por estar 

incapacitado para o trabalho. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer 

aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo 

para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a idade mínima de 65 

anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a 

comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do 

benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 
a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 
(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 
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III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 
MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 
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4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 
(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  
1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo 

de sua morte. 

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE MAURO SOARES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079634020094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE MAURO SOARES, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 
de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas por ser 

beneficiário de assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega que ante o caráter alimentar do benefício, não se deve falar em restituição dos valores 

recebidos no caso de desaposentação. Alega que a renúncia a aposentadoria produz efeitos ex nunc. Requer o 

provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 
aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1552/2930 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093655920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por OSVALDO FERREIRA MENDES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no pagamento da verba honorária, 

por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega que ante o caráter alimentar do benefício, não se deve falar em restituição dos valores 

recebidos no caso de desaposentação. Alega que a renúncia a aposentadoria produz efeitos ex nunc. Requer o 

provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 
casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
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aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MARTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099216120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por ANTONIO MARTIN, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas por ser 

beneficiário de assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega que ante o caráter alimentar do benefício, não se deve falar em restituição dos valores 

recebidos no caso de desaposentação. Alega que a renúncia a aposentadoria produz efeitos ex nunc. Requer o 

provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 
espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 
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social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 
28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
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- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 
tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-51.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001648-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA PIRES DE BARROS e outro 

 
: ANTONIO ALVES DE BARROS 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO SARTI e outro 

No. ORIG. : 00016485120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o 

INSS a conceder aos autores o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Jonas Alves de Barros, 

ocorrido em 20.08.2007, a partir da data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de 

uma só vez, com incidência da correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve 
condenação em custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS promovesse a 

implantação do benefício, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há nos autos documentos comprovando a 

dependência econômica entre os autores e o filho falecido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício 

seja fixado a partir da citação, os juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como a redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

À fl. 112, foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Recurso adesivo dos autores à fl. 113/115, em que pleiteiam a reforma parcial da r. sentença, a fim de que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 116/120. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitores de Jonas 

Alves de Barros, falecido em 20.08.2007, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

Indiscutível serem os requerentes pais do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos 

autos (certidões de óbito e nascimento; fls. 15 e 17), o que os qualificariam como beneficiários dele, nos termos do 

artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 
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§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica dos demandantes em relação ao filho falecido também restou comprovada 

nos autos, de vez que ele era solteiro, não possuindo filhos e residindo com seus pais, consoante se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito (fl. 15) com aquele declinado nos documentos de fls. 32/37 e 46/47 (Av. 

Nicolau Spadafora nº 116, Américo Brasiliense). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 140/152) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com os 

autores e que ajudava nas despesas e manutenção da casa, especialmente com produtos alimentícios. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de auxílio 

doença (NB 5195426887), conforme fl. 22. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Jonas Alves de Barros. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.09.2007; fl. 25), eis que 

transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito e a data do requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, 

uma vez que o benefício já foi implantado. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (25.09.2007) e nego seguimento 

ao recurso adesivo da parte autora.  
 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-52.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA COUTINHO DE PAULA 

ADVOGADO : WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013245220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem 
condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 30.05.1953, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 
O laudo do perito judicial, elaborado em 09.07.2010 (fl. 84/86), revela que a autora, com 56 anos de idade, é 

portadora de doença degenerativa nos joelhos e ombro direito, moléstias que se apresentam em grau leve ou 

moderado, apresentando limitação funcional relativa, ou seja, para atividades específicas, como longas caminhadas, 

subir e descer escadas, realizar agachamentos e carga de peso, podendo, entretanto, realizar atividades produtivas. 

 

Assim, verifica-se que a autora padece, em verdade, de alterações degenerativas próprias da idade, não demonstrado 

nos autos que desempenhasse atividade profissional cujo exercício tenha restado obstado em razão de eventuais 

moléstias apresentadas, exercendo, na data da perícia, a atividade de dona de casa, não existindo elementos que 

pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001828-58.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001828-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00018285820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 01/2/84 a 01/2/88, 

28/4/88 a 23/7/91, 6/8/91 a 18/5/94 e de 4/10/2004 a 22/6/2009. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir 

da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios, 

bem como a aplicação da Lei 11.960/09 nos juros de mora e correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 
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ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 
e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1564/2930 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 01/2/84 a 01/2/88 laborado na empregadora Capri Têxtil Industrial Ltda, exposta a ruído de 90 a 93 dB, agente 
nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 25/26; 

 

b) 28/4/88 a 23/7/91 laborado na empregadora Capri Têxtil Industrial Ltda, exposta a ruído de 93 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 22/23; 

 

c) 6/8/91 a 18/5/94 laborado na empregadora Tyco Eletronics, exposta a ruído de 85 dB, agente nocivo previsto no 

item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 19/20; 

 

d) 4/10/2004 a 22/6/2009 laborado na empregadora Suape Têxtil S/A, exposta a ruído de 97,6 agente nocivo previsto 

no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 28/29, 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De outra parte, se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de ser 

levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a segurada laborou na empresa SP Assessoria em 

Recursos Humanos Ltda e na empresa Engedom Artefatos de Metais Ltda, nos períodos de 12/4/2010 a 11/7/2010 e de 
12/7/2010 a 4/2011. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 36/37) e o constante do CNIS, perfazem 30 anos e 24 dias em 1/12/2010. 

 

Cabe frisar que a autora não tem direito à aposentadoria proporcional uma vez que não cumpriu o requisito etário, 

exigido pelo Art. 9º, I e II, § 1º, da EC 20/98, pois nasceu em 15/6/1968 (fl. 09) e conta com menos de 48 anos. 

 

Assim, faz jus a autora somente à aposentadoria integral. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 30 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, a autora faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data que implementou os requisitos para a 

aposentadoria integral, ou seja, em 01/12/2010. Nesse sentido: STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 
à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que a segurada tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 
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O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 
 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 
adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Em geral, os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

"In casu", tendo em vista que o benefício foi reconhecido somente a partir de 01/12/2010, é a partir desta data que 

devem incidir os juros de mora e não a partir da citação. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

alterar a DIB para 01/12/2010, fixar os juros de mora a partir de 01/12/2010 e aplicar a Lei 11.960/09 e fixar a 

sucumbência recíproca das partes, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 
decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Maria Aparecida Ferreira de Souza, 

em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Maria Aparecida Ferreira de Souza; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
e) DIB: a partir de 1/12/2010; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/2/84 a 01/2/88, 28/4/88 a 23/7/91, 6/8/91 a 

18/5/94 e de 4/10/2004 a 22/6/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVANI FERNANDES DA CUNHA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILENE RIBEIRO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007580320094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais, multa de 1% sobre o valor da causa, indenização estabelecida em 20% sobre a mesma 

base e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, revogando os benefícios da assistência judiciária 

concedida. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois a sua atividade rurícola desenvolvida restou provada. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V 

e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 
(Art. 48, § 1º). 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a 

teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 26.07.1952, que "De 1973 a 1975 a autora trabalhava em 

regime de economia familiar, com seu pai, mãe e irmãos... (fls.03)" e "De fevereiro de 1975 a dezembro de 1994 a 

autora trabalhava juntamente com seu marido em regime de meeiro... (fls04)". (sic). 

 

Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 meses, em regime de economia familiar, considerado implementado o requisito 

idade no ano de 2007. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos a cópia 

da certidão de casamento, com Izidoro Alves de Oliveira, ocorrido em 07.12.1976, na cidade de Santa Albertina - SP, 
onde consta a profissão do marido da autora como sendo "lavrador" (fls.09); cópias de notas fiscais de produtor, em 

nome do marido da autora, relativos ao período de 1977 a 1978 e cópias de notas fiscais de produtor em nome da 

autora relativos ao ano de 1993 (fls.21/23). 

 

Apesar da alegada lida rural em regime de economia familiar, acostando aos autos, notas fiscais de produtor do 

período de 1977 a 1993, conforme enumerados, e da prova oral produzida (fls. 69/70), vê-se nos extratos do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados às fls. 55 e 56, que o marido da autora no período de 1985 a 1989 

está cadastrado como contribuinte individual autônomo - condutor de veículos, e após esse período, de 1993 a 2009, 

ostentou vínculos laborais em atividades urbanas, bem como a própria autora (fls.49/52), que desde 1995 vem 

ostentado vínculos urbanos. 

 

Assim, ainda que se considerasse o alegado período de atividade rural, sendo o casamento celebrado em 07.12.1976 

(fls. 09) e tendo o marido da autora iniciado sua atividade urbana em 01.01.1985 (fls. 55), somente seria possível 

emprestar a condição de lavrador pelo período de 08 (oito) anos e 27 (vinte e sete) dias, ou seja, por 87 (oitenta e sete) 

meses, aquém dos 156 meses exigidos pela lei de regência, restando, portanto, descaracterizada a pretendida 

qualificação de trabalhadora rural. 

 
Destarte, deve ser mantida, quanto à matéria de fundo, a r. sentença. Contudo, não há condenação da parte autora nos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna 

a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, em 

conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à 

apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 25 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-75.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002635-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARISTELA MARIA VASCONCELOS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026357520094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARISTELA MARIA VASCONCELOS, em face de sentença proferida em ação de 

concessão de salário maternidade de trabalhadora rural. 

O juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 

267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir, por não ter a parte autora 

comprovado o ingresso do pedido na via administrativa. Sem honorários advocatícios. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, não ser o prévio requerimento administrativo condição para o 

ajuizamento de ação previdenciária. Alega violação ao art. 5º, XXXV, da CF. Requer o provimento do recurso, a fim de 

determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para regular processamento do feito. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 
(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 
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No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 
02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-26.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039312620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora à verba honorária, observada a condição de 

necessitada. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 
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Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 45/51 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que a 

autora apresentou exame físico dentro da normalidade, com preservação da autonomia pessoal, instrumental e 

psíquica, observa-se do atestado médico de fls. 20 que a autora é portadora de hipertensão arterial, hipotireoidismo, 

osteoartrite generalizada, mais acentuada em coluna lombar, escoliose, espondilolistese de L5 grau I e hérnia de disco, 

com sintomas de radiculopatia e dificuldade à deambulação, além de dor intensa generalizada, principalmente com o 

esforço físico e aos movimentos repetitivos, fato respaldado pelos receituários de fls. 21/25 e pela análise diagnóstica 

de fls. 26. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a 

todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção 

deficitária de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o 

artigo 130 do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011422-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011422-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114221320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição (DIB 06.08.1993), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a 
legislação vigente à época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o 

recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o 

período básico de cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição 

e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da 

Lei 8.213/91). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária em 10% sobre 

o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão de concessão da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 
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7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz 

que para identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal 

em junho de 1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Requer o provimento do presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

06.08.1993. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), 

e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 
Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado 

observe a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que 

reduzido para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 06.08.1993, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores 

ao afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito 

de revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos 
salários de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei 

nº 8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 
garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 
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LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 
sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 
04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro 

Adilson Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

02/02/2011; REsp 1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson 

Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, 

Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 
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(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012036-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012036-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA LUNA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120361820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a condenação do réu à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que não restou 

comprovado o exercício de atividade sob condições especiais, por ausência de laudo técnico. O autor foi condenado ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, execução suspensa por ser beneficiário 
da gratuidade da justiça. Sem custas. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que as informações contidas no Perfil Profissiográfico 

Profissional, previsto no art. 176 e seguintes da Instrução Normativa nº 20/2007 do INSS, comprova que esteve exposto 

a eletricidade acima de 250 volts no período de 21.07.1997 a 07.07.2009, em que trabalhou na Eletropaulo 

Metropolitana de São Paulo. Requer a condenação do réu à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde 07.07.2009, data do requerimento administrativo, e demais consectários legais. 

 

Sem contra-razões do INSS (certidão fl.143). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 27.07.1962, comprovar o exercício de atividade sob condições especiais de 21.07.1997 a 

07.07.2009, laborado na Eletropaulo S/A, e a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 

07.07.2009, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 
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No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Eletropaulo Metropolitana 

Eletricidade de São Paulo S/A (fl.32), informa que o autor tinha como atribuição efetuar a ligação, religação, 

contenção de fraudes e manutenção na rede elétrica externa/área, atividades realizadas dentre da zona de risco do 

Sistema Elétrico de Potência, com exposição a tensão elétrica acima de 250 vots. 

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima 

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 21.07.1997 a 07.07.2009, como eletricista de rede/sistema, por 

exposição a eletricidade de 250 volts, laborado na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo (PPP fl.32), 

agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 83.080/79. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Somados os períodos de atividade comum e especial, inclusive os incontroversos (processo administrativo; fl.49) o 

autor completa 20 anos, 09 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 06 meses e 27 dias até 07.07.2009, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do art. 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vez cumpriu os requisito necessários a 

concessão da aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.07.2009; fl.18), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram 

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que 

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, 

e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 
autora para julgar procedente o pedido e determinar a conversão de atividade especial em comum do período de 

21.07.1997 a 07.07.2009, laborado na Eletropaulo Paulista S/A, totalizando 20 anos, 09 meses e 14 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 06 meses e 27 dias de tempo de serviço até 07.07.2009. Em conseqüência, condeno o 

réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 07.07.2009, data do 

requerimento administrativo, calculado na forma previsto no art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão revolvidas em liquidação 

de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO ROBERTO DA SILVA LUNA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
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para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 07.07.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012572-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012572-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125722920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste 

dos salários-de-contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com 

escopo nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o magistrado singular incorreu em error in procedendo e error in judicando, em flagrante cerceamento ao direito 

probatório das partes, por ter julgado antecipadamente a lide, sem a devida instrução processual. No mérito, assevera 

que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se em consideração o novo teto, consoante as 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
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Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado 

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção 

têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 
2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, 
§ 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 
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2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, nego à sua apelação. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013105-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WAGNER LUIZ MARQUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131058520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste 

dos salários-de-contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com 

escopo nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil acarretou cerceamento de defesa, 
por não lhe possibilitar a produção de prova. Aduz, outrossim, que não foram obedecidos os ditames de aplicação do 

artigo 285-A do CPC, haja vista que o julgado não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, assevera que os benefícios previdenciários devem ser reajustados 

levando-se em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
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Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado 

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção 

têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 
1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 
4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, 

§ 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, nego à sua apelação. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o autor 
objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Deferida a assistência judiciária gratuita ao demandante. Não houve condenação em custas e 

honorários advocatícios. 

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, a 

nulidade da sentença, por falta de fundamentação. No mérito, defende, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 

9.876/99, por afronta ao princípio da reciprocidade das contribuições previdenciárias. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

Rejeito a preliminar de nulidade do julgado, haja vista que a r. sentença atendeu plenamente aos requisitos do artigo 

458 do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito 
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É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 
adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 
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"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 
permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 
24.07.2007) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por MARIA JOSE BANNVART em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

29.06.1992), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a legislação vigente à 

época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o recálculo da renda 

mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% 

do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91). 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, 

que ora deixa de ser exigido em razão de concessão da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 

7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz 

que para identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal 

em junho de 1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Requer o provimento do presente apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

pugnando pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

29.06.1992. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), 

e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado 
observe a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que 

reduzido para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 29.06.1992, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores 

ao afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito 

de revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei 

nº 8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 
sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  
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2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 
mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 
se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro 

Adilson Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

02/02/2011; REsp 1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson 

Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, 

Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 
Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014447-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014447-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE GODOI FILHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144473420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste 

dos salários-de-contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com 

escopo nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil acarretou cerceamento de defesa, 

por não lhe possibilitar a produção de prova. Aduz, outrossim, que não foram obedecidos os ditames de aplicação do 
artigo 285-A do CPC, haja vista que o julgado não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, assevera que os benefícios previdenciários devem ser reajustados 

levando-se em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, bem como as 

gratificações natalinas sejam computadas no cálculo do salário-de-benefício. Requer, por fim, pela condenação do réu 

ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 20% sobre o valor da condenação. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado 

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção 

têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 
 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 
os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 
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4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, 

§ 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 
2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

A questão referente à inclusão das gratificações natalinas no cálculo do salário-de-benefício não merece ser 

conhecida, por configurar-se em matéria estranha à lide. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, não conheço de parte de sua apelação e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE GOUVEIA ANDRADE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155455420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. O demandante 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser 
exigido por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 
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Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o 

trânsito em julgado da decisão judicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 12.05.1993 (documento de fl. 20) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em maio de 1993, 

conforme se denota do documento de fl. 20. 
 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição em 12.05.1993, quando contava com 36 anos, 04 meses e 07 dias de tempo de serviço (fl. 20). Assim, em 

julho de 1989 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  
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II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 12.05.1993, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 
dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016167-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016167-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DE FREITAS DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161673620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. O demandante 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser 

exigido por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 
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Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o 

trânsito em julgado da decisão judicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 29.09.1992 (documento de fl. 17) e requer a 

revisão da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em setembro de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 17. 

 
Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 29.09.1992, quando contava com 34 anos e 13 dias de tempo de serviço (fl. 17). Assim, em julho de 
1989 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  
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II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 01.10.1990, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 
dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CICERO JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00033-5 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar que o réu proceda a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 

01.06.1974 a 13.07.1974, 02.09.1985 a 10.07.1986, 08.10.1987 a 01.08.1988 e 01.12.1994 a 05.03.1997. Em 

conseqüência, condenou o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, desde a data do 

requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 
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Em suas razões de apelo, pleiteia o autor a apreciação do agravo retido interposto à fl. 301/307 face à decisão que 

indeferiu a produção de prova pericial, necessária para a comprovação da atividade especial exercida de 01.12.1994 a 

02.02.1998, na CONCAP Recuperação Comércio e Indústria de Pneus. Alega a nulidade da sentença em razão do 

cerceamento de defesa. Aduz, ainda, a inexistência de representação processual do réu, tendo em vista que somente os 

procuradores do INSS podem representá-lo em Juízo, razão pela qual devem ser aplicados os efeitos da revelia. No 

mérito, sustenta que os documentos apresentados, aliados aos depoimentos testemunhais, comprovam o caráter 

insalubre da atividade exercida de 06.03.1997 a 02.02.1998. Pleiteia, por fim, a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

 

O réu, por sua vez, sustenta, em síntese, que não restou comprovado o caráter especial das atividades desenvolvidas 

pelo autor. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 364/377 e do réu à fl. 378/397. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 
Busca o autor, nascido em 24.04.1952, o reconhecimento do exercício de atividade especial exercida de 01.06.1974 a 

13.07.1974, 02.09.1985 a 10.07.1986, 08.10.1987 a 01.08.1988 e 01.12.1994 a 02.02.1998, e a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido administrativamente em 01.07.1998 (fl.161). 

 

No que tange à atividade especial, a partir do advento da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é necessária 
comprovação por laudo técnico da efetiva exposição aos alegados agentes nocivos. Neste sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

No caso dos autos, o autor apresentou o SB-40 (fl.59) para demonstrar o exercício da atividade especial no período de 

01.12.1994 a 02.02.1998, como supervisor e produção, na CONCAP Recuperação Comércio e Indústria de Pneus, no 

qual consta que ele ficava exposto a ruído, calor e poeira. Todavia, quando se tratar de agente nocivo ruído, é 

necessária a aferição técnica no local de trabalho, por profissional competente e habilitado para a medição da pressão 

sonora existente e a emissão do respectivo laudo. 

 

Destarte, necessária a produção de prova pericial para todo o período pleiteado, ou seja, de 01.12.1994 a 02.02.1998, 

a fim de se verificar a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador que justifiquem a 

conversão de atividade especial em comum, conforme expressamente requerido na inicial, e às fl.288/291 e 301/307. 

 

Destarte, tendo a parte autora requerido produção de prova técnica, e em sendo a perícia judicial relevante para o 

caso, a sua realização mostra-se indispensável, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, somente com a 

profissão anotada em carteira profissional e com o SB-40 apresentado, devendo ser reformada a r. sentença para que 

seja realizado laudo técnico pericial judicial, a fim de se esclarecer a respeito da alegada atividade especial exercida 

pelo autor de 01.12.1994 a 02.02.1998, bem como realizado novo julgamento do feito. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, art.1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido 

do autor para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito, com a produção de 

prova pericial, e novo julgamento, restando prejudicadas as apelações do autor e do INSS. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012349-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012349-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAIQUEL ALESSANDRO MATTIS incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : WANDERLEY DE MATTIS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não teria sido comprovada sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com as custas 

e despesas processuais e com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a sua 

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou 

de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 136/140. 
 

Em parecer de fl. 145/147, o i. Procurador Regional da República, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 
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Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 67/68 atestou que o autor padece de deficiência mental moderada, concluindo pela sua 

incapacidade total e definitiva. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 24.06.2009 (fl. 70), o núcleo familiar do autor é formado por ele, seus pais e seu 

irmão. A renda da família é proveniente da remuneração de seu genitor, que é funcionário público municipal, 

acrescido dos subsídios dele como vereador, totalizando R$ 2.647,79 (dois mil, seiscentos e quarenta e sete e setenta e 

nove centavos) por mês. Residem em imóvel próprio, dotado de estrutura adequada, além de possuírem automóvel. Por 

outro lado, não foram comprovadas despesas essenciais em valor superior ao rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à deficiência, não restou comprovada, pelo menos por 

ora, a condição de miserabilidade do autor, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para 
a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, o autor poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021608-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ROZZANTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES 
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No. ORIG. : 09.00.00244-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

Decisão 

 

Reconsidero a decisão de fl. 94/95, em face das razões expostas pela parte autora no agravo de fl. 101/104. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José 

Carlos de Oliveira, falecido em 24.05.2000, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento 

(fl. 13) e de óbito (fl. 15), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento, celebrado em 16.02.1974 (fl. 13), na qual 

consta anotada a profissão de lavrador. Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 44/45) foram unânimes em afirmar que o falecido trabalhava na 

roça, em diversas fazendas da região, dentre elas "Fazenda Caetê e Santa Maria", na plantação de café, milho e feijão. 

A testemunha de fl. 45, informou, ainda, que o marido da autora trabalhou na lavoura até à época de seu óbito. 

 

O fato de constar na certidão de óbito do falecido a qualificação de motorista (fl. 15), não o descaracteriza como 

segurado especial, haja vista que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência 

Social, na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 
 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre 

seus dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Carlos de Oliveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (08.01.2010; fl. 23v), haja vista a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual de 10%. 
 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 94/95 para, nos termos do art. 557 do CPC, dar parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício de pensão por morte a partir da citação As verbas acessórias 

serão calculadas na forma explicitada acima.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora, Rosa Rozzanti de Oliveira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.01.2010, e renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022851-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022851-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS GRUPP 

ADVOGADO : ELIAS ISAAC FADEL NETO 

No. ORIG. : 09.00.00014-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, a partir da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há início razoável de prova 

material do labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo equivalente ao 

período de carência. 
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Sem as contrarrazões de apelação da autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 11.12.1947, completou 60 (sessenta) anos de idade em 11.12.2007, devendo comprovar 13 (treze) 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o autor acostou aos autos certidão de registro de imóvel rural em nome de seu genitor (1943; fl. 12); 

declaração emitida pelo Juízo da 57ª Zona Eleitoral, em 2007, em que consta a inscrição do requerente com a 

qualificação de lavrador (fl. 14); atestado de antecedentes criminais emitido pela Delegacia de Polícia de Itararé, em 

1965, em que o autor fora qualificado como lavrador (fl. 15) e Declaração de Exercício de Atividade Rural emitido 

pelo Sindicato Rural de Itararé em 2008 (fl. 08). Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor agrícola. 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 57/58) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há mais 

de quarenta anos e que ele sempre trabalhou na lavoura, de início na propriedade rural da família, no bairro da Seda, 

e posteriormente como arrendatário. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 
início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 
superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (07.04.2009; fl. 27), tendo em vista a 

ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, devendo ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARLOS GRUPP, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

07.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033075-35.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.033075-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNESTINA ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00881-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, a partir da citação. Sobre as parcelas 
vencidas incidirá correção monetária a partir do vencimento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111, E. STJ). 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural por período suficiente ao preenchimento do requisito de carência, 

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal produzida. Subsidiariamente, requer a aplicação imediata da 

Lei nº 11.960/09 no cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

Com as contrarrazões da autora (fl. 143/153), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 07.01.1930, completou 55 anos de idade em 07.01.1985, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, realizado em 12.08.1958 (fl. 19), na 

qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Trouxe, também, escritura pública de doação de imóvel rural (fl. 

23/27), guias de recolhimento do ITR (1970/1971, 1973; fl. 28/30 e 35) e Certificados de Cadastro (exercícios 1975, 
1976, 1979, 1981/1982 e 1984/1989; fl. 36/42). Há, portanto, início razoável de prova material do seu labor agrícola. 

 

Ressalto, ainda, que a autora é beneficiária de pensão por morte do cônjuge, na qualidade de trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo (fl. 66/67). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas à fl. 101/103 afirmaram que conhecem a autora há mais de 30, 40 e 38 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em propriedade rural da família, em regime de economia 

familiar. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 1985, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (15.04.2009; fl. 53), uma vez que incontroverso. 
 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, devendo ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ERNESTINA ALVES DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 15.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045014-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045014-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DOVALE 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 18/06/2008, que tem 

por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, 

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde 23/10/2007, data em formulado o 

pedido na esfera administrativa. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido e antecipou os efeitos da tutela 

para condenar a Autarquia a conceder benefício assistencial desde a data da citação e a pagar as prestações em atraso 

de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora legais, a partir da citação, além de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$500,00. 

 

Recorre a parte autora, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, sustentando que o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data do requerimento administrativo e quanto à verba honorária, requer seja estabelecida em 15% do 

valor da condenação, tendo como base de cálculo o período compreendido entre a data do requerimento administrativo 

e a data da prolação da sentença. 

 

A Autarquia renunciou ao direito de recorrer, tendo sido homologada a desistência, conforme decisão proferida às fls. 
148. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal pugnou pela regularização processual da parte autora, por ter sido constatada a sua 

incapacidade civil e quanto ao mérito, opinou pelo provimento parcial do recurso, a fim de que seja modificada a data 

de início do benefício nos termos do pedido e fixada a verba honorária em 10% do valor das prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. 

 

Às fls. 161 foi proferida decisão nomeando a mãe da autora como sua curadora e determinando a regularização 

processual, o que restou cumprido às fls. 163/168. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cinge-se a questão à modificação do termo inicial do benefício assistencial, concedido à parte autora a partir da 

citação e à majoração da verba honorária, arbitrada no valor de R$500,00. 
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A parte alega intentou a presente ação em 18/06/2008, pleiteando a concessão do benefício assistencial, em razão do 

indeferimento na esfera administrativa ao pedido apresentado em 23/10/2007. 

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 07/08/2009, atesta que a parte autora é portadora de Esquizofrenia 

- CID X F 20 e está incapacitada total e permanentemente para exercer qualquer tipo de atividade laborativa formal 

que lhe garanta sustento próprio de forma independente. Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia às fls. 

76, informa que a parte autora está incapacitada há aproximadamente seis anos (fls. 99/101). 

 

Desta feita, extrai-se do conjunto probatório que a parte autora já preenchia os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial quando formulou o pedido na esfera administrativa, de sorte que o termo inicial do 

benefício deverá retroagir à data de 23/10/2007 (fls. 43). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, com reavaliação 

no prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 
02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que concerne à verba honorária, é de ser provido o recurso, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 
15% do valor da condenação, assim consideradas as prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença, de 

acordo com o entendimento assente nesta Turma e com a Súmula 111 do STJ. 

 

Convém esclarecer que no âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, 

de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 

2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no 

qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da 

Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, 

DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em custas e esclarecer os critérios 

dos juros moratórios e correção monetária e, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045596-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00344-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, mensalmente, obedecidos os critérios 

estabelecidos no artigo 61 da Lei 8213/91, a partir da data do requerimento administrativo, e enquanto durar a 

incapacidade. Aplicar-se-ão juros de mora desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos ônus da 
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sucumbência e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 

Deferida a tutela antecipada, determinando-se o restabelecimento do benefício. 

 

Não há nos autos notícia acerca do restabelecimento do benefício. 

 

O INSS apela, alegando, preliminarmente, o incabimento da decisão que deferiu a antecipação da tutela. No mérito, 

alega a ausência de incapacidade laborativa total do autor que gere direito à percepção do benefício vindicado. 

Argumenta que o autor encontrava-se em atividade remunerada no período em que deferido o auxílio-doença. 

Subsidiariamente, sustenta que o benefício deve ser fixado na data da juntado do laudo pericial. Roga, ainda, pela 

aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, no que tange à correção monetária e juros de mora. 

 

Com contrarrazões (fl.125/127), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da preliminar 
 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 
equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória 

ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 03.04.1961, teve restabelecido em primeiro grau de jurisdição o benefício de auxílio-doença, 

regulado no artigo 59 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.07.2009 (fl.70/71), revela que o demandante apresenta doença crônica 

degenerativa, é portador de artrose de coluna lombar que interfere em esforços físicos pesados, estando incapacitado 

parcial e permanentemente para o trabalho, podendo ser reabilitado por meio de intervenção cirúrgica. 

 

Observo pelos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - em anexo, que o autor esteve 

em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 11.06.2007 a 28.12.2007, sendo que seu último vínculo de 

trabalho se deu no período de 19.09.2002 a novembro de 2010, não havendo dúvida quanto ao implemento dos 

requisitos relativos à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, vez que a presente demanda foi 
ajuizada em 06.11.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e a restrição de sua capacidade laborativa para o 

desempenho de sua atividade habitual (motorista), bem como a possibilidade de sua reabilitação, deve ser-lhe 

restabelecido o benefício de auxílio-doença, inclusive abono anual, nos termos do art. 61 e seguintes, c/c o art. 40 da 

Lei 8.213/91. 

 

Assim, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora e considerando tratar-se de pessoa com 49 anos de 

idade, deve ser-lhe restabelecido o benefício de auxílio-doença, desde o término do vínculo empregatício (30.11.2010, 

CNIS). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-

DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de um por cento ao mês incidem até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantida a verba honorária, nos termos em que arbitrada em primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício em 30 de novembro de 2010. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ronaldo Batista Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de auxílio-doença restabelecido de imediato, com data de início - DIB em 30.11.2010, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-90.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000897-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ASSUNCAO GONCALVES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008979020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Assunção Gonçalves, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 24.02.1997. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido veiculado na presente demanda. Condenou a autora a pagar honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade fica condicionada ao implemento da condição 

prevista no art. 12 da Lei 1.060/1950. Autora isenta de custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado que o de cujus sempre exerceu a 

atividade rural, razão pela qual faz jus ao benefício de pensão pela sua morte. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 

ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
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desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 26.02.1997, já que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

29.07.1993 com o empregador "Agropecuaria da Nova Fronteira Ltda.", conforme CNIS (fls. 42), tendo passado mais 

de três anos e meio sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Da análise dos autos, verifica-se que inexiste ainda qualquer prova material que pudesse 

comprovar a incapacidade do falecido dentro do seu período de graça. O preenchimento de todos os requisitos 

exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado. Ausente, portanto, a 

comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do 

benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 
III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 
(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 
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3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 
segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 
filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 
PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 

1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 
qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  
1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo 

de sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 
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3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, conforme a Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É 

necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu 

começo. 

Da análise do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora não logrou demonstrar o exercício de atividade rural 

do falecido em regime de economia familiar no momento do seu óbito. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos cópia das certidões de nascimento dos seus filhos com o falecido, 

ocorridos em 13.06.1985 e 11.12.1979, onde consta a profissão do de cujus como agricultor e lavrador (fls. 15 e 18). 

Verifica-se, contudo, da análise da prova oral (fls. 72/73), que não restou comprovado o trabalho rural do falecido no 

momento do óbito, tendo em vista que a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em juízo, informou que 

conhece a autora há dois anos e que nem chegou a conhecer o seu falecido marido. 

Com isso, apesar de haver início de prova material da condição de trabalhador rural do de cujus, inexiste nos autos 

prova testemunhal que a corrobore, de modo que não há como reconhecer o trabalho rural do de cujus e, por 

conseguinte, a sua qualidade de segurado no momento do óbito. Nestes termos, seguem os julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
I- Havendo início de prova material não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzido em Juízo, 

inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, 

imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, não há de ser concedida a pensão por 

morte. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 

(AC 2007.03.99.015652-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 30.03.2009, DJF3 12.05.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. A condição de dependência econômica da esposa e dos filhos é presumida, nos termos do § 4º, do art. 16, da Lei nº 

8.213/91. 

2. Início razoável de prova material não corroborada pelas testemunhas ouvidas. Não comprovada a qualidade de 

segurado para fins previdenciários. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. 

(AC 96.03.015644-2, Rel. Juiz Conv. Nino Toldo, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 26.08.2008, DJF3 

24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável o reconhecimento da condição de rurícola do de cujus em razão da contradição existente na prova oral 

colhida. 

III. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2004.03.99.025773-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 28.04.2008, DJF3 28.05.2008) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. 

AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o exercício de atividade rural pelo "de 
cujus" no período imediatamente anterior ao óbito, não restando comprovada a qualidade de segurado, sendo, 

portanto, indevido o benefício. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AC 2007.03.99.000964-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 08.05.2007, DJU 06.06.2007). 

Ademais, observa-se que o falecido recebia amparo social a pessoa portadora de deficiência quando do seu óbito, o 

que evidencia não ter condições de exercer qualquer labor, além do que o benefício assistencial cessa com a morte do 

beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de 

pensão aos seus dependentes. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - FALECIDO RECEBIA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  
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I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II - Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 16.10.2004 e o 

último vínculo de trabalho encerrou em 30.11.1995. 

III - O falecido era beneficiário de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, benefício com nítido caráter 

assistencial, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

IV - Ausência de documentos que noticiem que a doença ou incapacidade tenha se iniciado no período de graça. 

V. Apelação desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.021093-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 04.10.2010, DJF3 08.10.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO PRO MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data 

do fato gerador do benefício, mantendo-se referida condição, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

3- Não é possível apreciar se à época do óbito o falecido exercia atividade laborativa, pois recebia benefício 

assistencial por incapacidade, o que evidencia não ter condições de exercer qualquer labor. 

4- O benefício assistencial é personalíssimo e intransferível, eis que cessa com a morte do assistido ou com a 
superação das causas que o ensejaram, não sendo possível sua conversão em pensão por morte.  

5- Apelação da Autora não provida. Sentença mantida. 

(AC nº 2006.03.99.016408-1, Rel. Des. Federal Santos Neves, Nona Turma, j. 18.12.2006, DJU 31.01.2007) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELENA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO : EDVALDO JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001348020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a 

arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, 

ressalvada a sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 
 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 150v). 

 

Em parecer de fl. 55, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 
familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 76/79 atestou que a autora padece de seqüelas motoras decorrentes de acidente vascular 

cerebral, com perda de força do lado direito do corpo, perda da habilidade manual à direita e dificuldade de 

locomoção, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 25.05.2010 (fl. 71/75), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e sua mãe, que recebe benefícios previdenciários de aposentadoria e 
pensão por morte no valor de um salário mínimo cada um. A renda mensal familiar per capita existente é, portanto, 

superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Por outro lado, não foram enumeradas despesas 

essenciais em valor superior ao do rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à incapacidade, não restou comprovada, pelo menos 

por ora, a condição de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido 

para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-57.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004080-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040805720104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SILVIO DE CARVALHO, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o anterior deferimento da 
assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais 

vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já 

recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 
da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 
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totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010485-09.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010485-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SILVANA MARIA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : EDSON MONTICELLI JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ANA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON MONTICELLI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104850920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer o 

direito da impetrante ao restabelecimento do pagamento do benefício assistencial nº 87/538.085.859-3. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). 

 

À fl. 46/47, foi noticiada a implantação do benefício em favor da impetrante, em cumprimento à liminar deferida 

através da decisão de fl. 34/35. 

 

A Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer opinando pelo desprovimento do reexame 

necessário (fl. 69). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido 

e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 
incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

Inicialmente, cumpre consignar que o presente mandado de segurança foi impetrado com vistas ao restabelecimento de 

benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, concedido em 

18.11.2009 e suspenso pela Autarquia em 06.03.2010, em virtude da ausência de CPF da impetrante (fl. 17). 

 

Ocorre que, conforme bem salientou o ilustre magistrado a quo, a apresentação do CPF não é pressuposto exigido 

pela legislação para a concessão do benefício assistencial. 

 

Ademais, não encontra amparo no princípio da razoabilidade a conduta da Autarquia de exigir, de portadores de 

doença mental, como é o caso da impetrante, pessoa absolutamente incapaz para os atos da vida civil, a apresentação 

de CPF. 
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Cumpre destacar que o benefício assistencial é previsto pela Carta Magna e regulamentado pela Lei 8.742/93 e pelo 

Decreto 6.214/07 diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física. 

 

Desse modo, a legislação deve ser aplicada de modo a amparar irrestritamente os cidadãos social e economicamente 

vulneráveis, sendo vedado à Administração, in casu o INSS, estabelecer exigências que não estejam ali previstas, 

mormente se estas tiverem como resultado acarretar-lhes necessidades alimentares ainda mais severas em virtude do 

bloqueio de seus benefícios. 

 

Destarte, a imposição feita pela autarquia-ré, no sentido da necessidade de apresentação do CPF da impetrante como 

condição da manutenção de seu benefício assistencial, é contrária ao bom senso e, sobretudo, não encontra amparo na 

legislação vigente, de modo que não tem razão de subsistir. 

 

Saliento que não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do beneficio 

previdenciário, porém as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente demanda devem ser pleiteadas 

em ação autônoma, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 

do C. STF). 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Não há condenação do impetrado em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-77.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002480-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS MAURICIO CARLES 

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024807720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, por não restar comprovada a exposição aos agentes nocivos. O autor foi 

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, observados os termos da Lei 1.060/50. 

Sem custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam que 

trabalhou como motorista de caminhão autônomo, atividade considerada insalubre devido à exposição a ruído, calor e 

poeira. Requer, por fim, a condenação do réu à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço e 

demais consectários legais, nos termos da petição inicial. 

 

Sem contrarrazões do INSS, conforme certidão de fl. 244vº. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
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Busca o autor, nascido em 09.04.1959, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 1978 a 2002, em que exerceu atividade de motorista autônomo, e a concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço a contar de 23.04.2007, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange a atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

No caso em tela, verifica-se a existência de prova material comprovando que o autor efetivamente desenvolveu a 

atividade de motorista de caminhão, na condição de trabalhador autônomo, consistente nos seguintes documentos: 

certidão do Ciretran atestando que o demandante teve licenciado, na categoria de aluguel, Caminhão Mercedes Benz 

em 1978, 1979 e 1980 (fl.118); alvará de registro e autorização de transporte rodoviário de cargas expedido em 1980 

(fl. 97); identificações do transportador de 1981 e 1982 (fl.120); recibo de pagamento ao DNER/MT feito em 1978 

(fl.122); recibos de pagamento de fretes/transporte de carga constando o autor como o condutor, emitidos em 1979, 

1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1990 (fl. 123/149); boletim de ocorrência de acidente sofrido pelo autor com o 

caminhão em 1990 (fl. 152/153); e demais documentos mais recentes. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais as atividades desenvolvidas nos anos de 1978 a 1982 e 1985 a 1990, em que 

exerceu a função de motorista de caminhão no transporte de cargas, cujo enquadramento por categoria profissional 

está expressamente previsto no código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

 
Todavia, os demais períodos de atividade na condição de autônomo devem ser considerados comuns em face da 

ausência de documentos comprobatórios do efetivo exercício profissional, não servindo para tanto os documentos 

produzidos pelo próprio interessado, quais sejam, formulário de atividade especial (antigo SB-40 fl.20 - fl. 165), bem 

como os documentos pertinentes à empresa Irmãos Carles Transportes Ltda nos quais não consta o nome do autor 

como o transportador (fl.155/164). 

 

Cumpre assinalar que não basta o recolhimento das contribuições previdenciárias na condição de trabalhador 

autônomo para o reconhecimento da especialidade, é necessário restar comprovado que o autor exerceu pessoalmente 

a atividade profissional, motorista de caminhão, tida como nociva/penosa em razão da categoria profissional. 

 

Outrossim, os períodos datados em 2001 e 2002 (fl. 159/164) não possuem valor probante da atividade de motorista, 

tendo em vista a necessidade de apresentação de laudo técnico após 10.12.1997, na forma retro explanada. 

 

Somado os períodos de atividade especial convertida em comum e os períodos comuns, o autor totaliza 24 anos, 06 

meses e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 04 meses e 15 dias até 23.04.2007, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente da decisão. 

 
O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, 

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se 

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo 

faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Destarte, não faz jus o autor ao benefício almejado, tendo em vista que, não obstante ter cumprido o "pedágio" exigido, 

conforme se verifica da planilha anexa, ele possui a idade mínima prevista (48 anos na data do requerimento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em 

comum nos períodos de 1978 a 1982 e 1985 a 1990, laborado como motorista de caminhão autônomo. Julgo 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora CARLOS MAURICIO CARLES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja averbado os períodos de 1978 a 1982 e de 1985 a 1990 como sendo de atividade especial, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-66.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003593-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO LAUDELINO NETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035936620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 
do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não teria sido comprovada sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência 

judiciária gratuita da qual a parte é beneficiária. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 72). 

 

Em parecer de fl. 77/80, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 
de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascido em 12.06.1945 (fl. 08), o autor conta com sessenta e cinco anos de idade atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 21/23, realizada em 03.09.2010, o núcleo familiar do autor, para efeito do 

disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e sua esposa, que recebe benefício previdenciário de 

valor mínimo, perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, V, da Lei 8.742/1993. Residem 

em imóvel dotado de estrutura adequada e confortavelmente mobiliado, bem como possuem automóvel, restando 

descaracterizada a miserabilidade alegada. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a 

condição de miserabilidade do autor, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a 

concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 
Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, o autor poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-47.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAXIMINO PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

No. ORIG. : 00020554720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em ação ordinária, onde 

se objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 10.09.2003), de modo que, no cálculo da renda 

mensal inicial do beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez do autor, computando-se como carência o período em que esteve ele em gozo do auxílio-doença. As 

diferenças decorrentes da revisão são devidas de uma só vez, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97, a conta da citação. Eventuais valores pagãos 

administrativamente serão deduzidos da liquidação da sentença. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que o § 5º do art. 29 as LBPS deve ser aplicado exclusivamente às 

hipóteses do art. 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao trabalho após a cessação do benefício por 

incapacidade, não podendo ser utilizado para os casos de benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez, eis que, nestas situações, não se pode falar em tempo intercalado de gozo de auxílio-

doença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo. 
Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 
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indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 
postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 
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Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 05.06.2001, o 

qual foi cessado em 09.09.2003 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 10.09.2003 (fls. 

19/21 e 43). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 10.09.2003) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 05.06.2001, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-02.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001398-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUAN MORENO 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013980220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JUAN MORENO, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Fica a parte autora eximida do pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 
benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Alega serem devidos danos morais no importe de dez vezes o valor do benefício percebido 

atualmente, pois o dano moral visa compensar investidas injustas que atingem a moralidade. Requer o provimento do 

recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Por fim, em relação à condenação em danos morais, pretende a autora que o INSS seja condenado a pagar-lhe 

indenização por danos causados em razão de investidas injustas que atingem a moralidade. 

Para obtenção de indenização, deve a autora demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre este e a 

conduta ilícita do INSS, o que não ocorreu no presente caso. 

Neste sentido, seguem julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das 

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. 

(...) 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, e apelações do INSS e da autora não providas. 

(AC 2007.03.99.000292-9, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, Décima Turma, j. 15.07.2008, v.u., DJF3 
20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. 
I - A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em 

razão de conduta antijurídica. 

II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do benefício de auxílio-doença pode se dar na 

esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa julgada. 

III- Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2003.61.20.002243-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 29.04.2008, v.u., DJF3 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. DANOS MORAIS. 
(...) 

6. Para a obtenção de indenização, deve o interessado demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre 

este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente. 
7. Reexame necessário parcialmente provido e apelação da parte autora não provida. 

(AC 2003.61.03.005566-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.12.2007, v.u., DJU 23.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE CRÉDITOS ATRASADOS APÓS A CITAÇÃO DA AUTARQUIA. 

RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DANO SOFRIDO. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Pretende o Autor o pagamento de créditos atrasados e a indenização por danos morais, sob a alegação de que a 

demora da autarquia fere o princípio da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o INSS efetuou o pagamento das diferenças após a citação, 

caracterizando o reconhecimento jurídico do pedido. Foram utilizados os índices devidos de correção monetária, não 

havendo saldo remanescente a receber. 
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3. Embora o artigo 37, § 6º da Constituição Federal estabeleça a responsabilidade objetiva dos entes públicos, no caso 

da indenização dos danos morais, não basta alegar violação aos princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa 

humana, sendo necessário demonstrar, no caso concreto, os prejuízos ocorridos com a falta do pagamento do 

benefício. 

4. Não são devidas custas processuais, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita e o INSS isento do pagamento, 

nos termos do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da 

MP 2.180-35/01 e do artigo 8º, § 1º da Lei nº 8.620/92. 

5. Remessa oficial e Apelação do autor parcialmente providas." 

(AC 2006.03.99.017472-4, Rel. Juiza Fed. Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 30.01.2007, v.u., DJU 

28.02.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO ELIAS DE CASTRO 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078615720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOAO ELIAS DE CASTRO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas processuais condicionada a execução a tais parcelas à 
perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia para eventual obtenção de certidão de tempo de 

serviço e futura concessão de aposentadoria. Alega que o segurado pode escolher qual o benefício melhor lhe assiste. 

Por fim, aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 
do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 
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In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  
- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  
4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 
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casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 
para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
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Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 
vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA MARQUES e outro 

No. ORIG. : 00008186320104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 

02.10.2009. 

O juízo a quo procedente o pedido, condenando o réu a implantar e manter, em favor da autora, o benefício de pensão 

por morte, relativamente ao falecimento de Francisco Antônio Feijão Neto, desde 29 de dezembro de 2009 (data do 

pleito administrativo). Concedeu a antecipação de tutela para que o INSS implante e de pronto passe a pagar o aludido 

benefício - sem que esta liminar resulte em pagamentos referentes a tempo passado. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Sem condenação relativa a 

custas, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à autora (verso da folha 78) e 
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porque a autarquia goza de isenção legal. Tendo em consideração o que declararam as testemunhas Esmeralda Maria 

de Jesus e Isabel Guido Ribeiro, bem como o que disse a autora, em audiência, determinou a expedição de ofício ao 

Senhor Presidente da OAB, pela possibilidade de ter havido manipulação de prova, bem como a expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal, em vista da possível configuração de crime de falso testemunho. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a dependência 

econômica da autora, tendo em vista a ausência de prova da alegada união estável. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Às fls. 162/164, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que este estava em gozo 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 116.197.118-9 - fls. 20) quando do seu óbito, 
enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91.  

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de 

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 
benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: documentos em nome do falecido com o mesmo endereço de documentos em nome da autora (fls. 17/18, 

21/34, 54/55, 58/59, 64/65 e 68/69); declarações emitidas por Maria Doraci de Abreu e Maria Zilda Elidia de Souza, 

dando conta que a autora e o falecido mantiveram uma relação afetiva e conjugal estável (fls. 52/53); cópia de 

comprovantes de depósito bancário feito pelo falecido em favor da autora (fls. 56); cópia da ficha de internação do 

falecido em 22.07.2007, onde consta a autora como sua cônjuge (fls. 62); procuração outorgada pela autora a fim de 

nomear o falecido como seu representante (fls. 70). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 115/118), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, embora tenham divergido em relação a alguns fatos, foram uníssonas em afirmar que a autora era 

companheira do falecido e que viveram juntos até o seu óbito, caracterizando a existência de união estável entre eles, o 
que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 
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(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009666-30.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TEREZINHA OLIVEIRA MARINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096663020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 
pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo', com fundamento no Art. 285-A, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora em honorários advocatícios, ante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, alegando não ser hipótese de aplicação do disposto no Art. 

285-A, do CPC. No mérito, sustenta estar comprovada a qualidade de segurado de José Marinho de Oliveira. Aduz que 

o segurado teria direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no Art. 285-A, do 

CPC. 

 
O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
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de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09.01.10 (fl. 16). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 16, e cópia da certidão de casamento, à fl. 17. 

 

Não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Ademais, segundo a prova dos autos, houve perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição foi vertida 

para os cofres da Previdência em 15.05.91 (fl. 19), ao passo que o óbito ocorreu em 09.01.10 (fl. 16). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da 
perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Também não restou comprovado que, à época do falecimento, o "de cujus" teria direito ao benefício de aposentadoria 

por idade, pois o requisito para a obtenção deste benefício, além da carência prevista no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, é 

o de que o segurado implemente a idade de 65 (sessenta e cinco) anos. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ que ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº 

1.110.565/SE o reconheceu como de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu 

posicionamento jurisprudencial no sentido de que a condição de segurado do "de cujus" é requisito imprescindível 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. "In verbis": 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27/05/2009, 

DJe 03/08/2009). 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010495-11.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010495-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROSA FIGUEIREDO SOTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1633/2930 

No. ORIG. : 00104951120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA ROSA FIGUEIREDO SOTE, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em 

especial no RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, 

continua trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso 

a fim de cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 
celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 
espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1635/2930 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, reconhecendo o exercício de atividades especiais pela parte autora no período 

de 01.09.1974 a 29.06.1981, condenar o réu a revisar sua aposentadoria por tempo de serviço. As prestações em 

atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até 

o advento da Lei nº 11.960/2009, quando os juros e a correção monetária passaram a ser regidos pelos índices da 

caderneta de poupança. Face à sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios, devendo o 

INSS ressarcir a parte autora em metade das custas processuais despendidas. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja reconhecido o exercício de atividades especiais no período de 

01.09.1974 a 25.11.1998, ou ao menos até 31.07.1984, bem como a majoração da renda mensal de sua jubilação para 

100% do salário-de-benefício. 

 
Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 19.08.1951, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (carta 

de concessão de fl. 17/18), a conversão de atividade especial em comum, do intervalo em que laborou como professor, 

com a conseqüente revisão da respectiva renda mensal. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que tange à atividade de professor, é possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 

53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica. Nesse sentido, confira-se abaixo julgado que porta a 

seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM - VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR 

À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81 - REMESSA OFICIAL E APELO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

(...) 

- A impetrante exerceu o cargo de professora nos períodos pleiteados, atividade considerada penosa para efeito de 

contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.4. O 

período trabalhado sob a égide desse Decreto deve ser integralmente reconhecido como exercido em condição 

especial com conseqüente conversão em comum, a despeito de não reunidas todas as condições legais para gozo de 

aposentadoria. 
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- Com o advento da Emenda Constitucional nº 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao 

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito adquirido 

à conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda Constitucional. 

(...). 

(TRF-3ª Região; MAS nº 1999.60.02.001522-2/MS; 3ª Seção; Rel. Juíza Daldice Santana; Julg. 30.10.2006; DJ 

29.11.2006, pág. 491) 
 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.09.1974 a 30.06.1981, em que o demandante laborou na função de 

professor junto ao Instituto Educacional Bragantino Ltda., conforme cópia da carteira profissional acostada à fl. 22. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão do período desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço já reconhecido administrativamente, conforme o documento de fl. 17/18, totaliza o autor 34 anos, 07 meses e 17 

dias até 25.11.1998 (data de início da benesse por ela titularizada). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 94% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 
 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão mantidos na data do 

início da benesse titularizada pelo autor (25.11.1998), uma vez que nesse momento que ela já apresentara os 

documentos comprobatórios do labor insalubre. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 19.01.2010 (fl. 

02), restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 19.01.2005. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
parte autora e à remessa oficial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. As diferenças em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensadas aquelas já recebidas administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiz André Longanese, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/111.408.527-5), DIB 25.11.1998, 

passando a renda mensal para 94% do salário-de-beneficio, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As 

diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de sentença, observado estarem prescritas as parcelas anteriores a 

19.01.2005. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

julgar procedente o pedido para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 01.05.1982 a 29.02.1988, 

02.05.1988 a 25.01.1989 e 13.04.1989 a 11.01.2000, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, incidindo correção monetária e juros de mora na forma 

prevista pela Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. Sem custas. Foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 

30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). 

 

À fl. 71, o INSS informou que implantou o benefício. 

 

Em suas razões de apelo, alega o réu, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição do autor a agentes 

nocivos à saúde; que o uso de EPI neutraliza a existência de eventual insalubridade; que o autor não cumpriu os 

requisitos exigidos pela EC n. 20/98 para a aquisição do benefício. 
 

Contrarrazões do autor à fl. 81/83. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

Do mérito. 
Busca o autor, nascido em 20.11.1964, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

01.05.1982 a 29.02.1988, 02.05.1988 a 25.01.1989 e 13.04.1989 a 11.01.2000, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 
Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 
Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 01.05.1982 a 29.02.1988 e 02.05.1988 

a 25.01.1989, laborados na Melito Calçados Ltda (fl.28/29), e de 13.04.1989 a 11.01.2000, na Santher Fábrica de 

Papel Santa Therezinha (fl. 21/27), em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância, na forma 

legalmente autorizada, conforme acima explanado. 

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, 

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se 

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo 

faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Computados os períodos de atividade especial e os períodos comuns, o autor totaliza 22 anos e 10 meses de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 07 meses e 03 dias até 13.05.2010, data do ajuizamento da ação, não fazendo jus à 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, vez que possui 46 anos de idade, bem como não 

cumpriu o "pedágio" previsto na E.C. nº 20/98, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar a 

averbação das atividades especiais prestadas pelo autor de 01.05.1982 a 29.02.1988 , 02.05.1988 a 25.01.1989 e 

13.04.1989 a 11.01.2000, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Expeça-se, com urgência, e-mail ao INSS determinando a cessação imediata do benefício número 42/151737578-6, em 

nome da parte autora ANTONIO PIRES DE LIMA JUNIOR, implantado em razão da tutela antecipada. 

 

 

Esclareço, por fim, que não há que se falar em devolução das parcelas recebidas pelo autor, tendo em vista sua 

natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de falta de comprovação do período de 

carência. Condenada a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais), observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 
Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que restaram comprovados os requisitos legais à 

concessão do benefício, sendo irrelevante que não tenham sido preenchidos simultaneamente. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca a autora, nascida em 11.12.1942, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Consoante dispõe o artigo 142 do referido diploma legal, a carência exigida para a obtenção da aposentadoria por 

idade, para o segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 1991 e que satisfez o requisito etário no ano 

de 2002, como a autora, é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais. 

 

Verifica-se das anotações constantes da CTPS da requerente (fl. 16/23), em cotejo com os dados do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS (fl. 52/61), que a autora, à época do segundo requerimento administrativo, efetuado em 

19.03.2008 (fl. 14), contava com 132 contribuições mensais, inclusive reconhecidas pelo réu por ocasião do 
indeferimento. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos em 11.12.2002, ano em que a carência fixada para a obtenção do 

benefício era de 126 contribuições mensais, bem como recolhido o equivalente a 132 contribuições, é de se conceder a 

aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do segundo requerimento administrativo (19.03.2008; fl. 14), uma 

vez que nessa data a autora já havia completado os requisitos necessários para o benefício de aposentadoria comum 

por idade. 

 

Cumpre, por fim, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retroaludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV.  

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria comum por 

idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, a partir de 19.03.2008, data do segundo requerimento 

administrativo, com valor a ser calculado pela autarquia. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA JOSÉ VASCONCELOS ROCHA DANTAS a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR 

IDADE, com data de início - DIB em 19.03.2008, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, por 

indeferimento da inicial, ante a inércia do autor em promover na via administrativa pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Requer o recorrente a anulação da sentença, sustentando que a exigência de requerimento administrativo fere o 

princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O MM. Juízo a quo, às fls. 39/40, sobrestou o feito por 90 dias a fim de que a parte autora promovesse o requerimento 

administrativo junto ao INSS. O motivo para tal exigência consistiu na demonstração da pretensão resistida por parte 

do autor e, em última instância, de seu interesse de agir. 

 

Destarte, não há que se falar em falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no XXXV do Art. 5º da Constituição Federal, estão 
previstas no § 1º do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o 

interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 
prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.61.26.000361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILMAR DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003619820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GILMAR DE SOUZA em face da r. sentença proferida nos autos da impugnação 

ao pedido de assistência judiciária gratuita. 

A r. sentença acolheu a impugnação, revogando o benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que os 

documentos que instruem a inicial da ação principal demonstram que o autor continua trabalhando, recebendo 
mensalmente, um valor aproximado de R$ 6.000,00, recebe, ainda, benefício previdenciário no valor de R$ 2.100,00, 

ultrapassando, portanto, R$ 8.000,00 a sua renda mensal. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, não ter condições de arcar com as despesas processuais, sem 

que os reflexos financeiros sejam sentidos por sua família. Aduz que dependem de sua renda: sua esposa, quatro filhos 

e seus pais, bem como, acumulam-se gastos com a escola particular para dois filhos, prestações concernentes ao 

veículo automotor, gastos com medicamentos para seus pais, já com idade avançada, além de despesas com água, luz, 

dentre outros. Alega, ainda, violação à Lei nº 1.060/50 e artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Requer o 

provimento do apelo, a fim de serem mantidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, ou, caso assim, não 

entendido, seja concedido o pagamento das processuais ao final da lide, por ser impossível seu pagamento no prazo 

estipulado, por ser uma valor considerado. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício 

de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 

PELA LEI Nº 1.060/50. 
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 

despesas essenciais. 

Ademais, a condição de carência da parte autora deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, o precedente desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 
O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 
- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

 

In casu, o valor da renda mensal do percebida pelo autor não é suficiente para inverter a presunção que milita em 

favor da declaração de sua pobreza, ante a inexistência de prova concreta de estar ou não a parte autora apta a 

suportar as custas e despesas processuais levando-se em conta os encargos familiares, tais como saúde, idade, 

educação, número de dependentes, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 
autora para restabelecer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.26.001965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019659420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por GERALDO PEREIRA DE SOUSA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em R$ 

1.000,00, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 
totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
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REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 
IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-77.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001274-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS GERALDO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012747720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor à verba honorária, observada a Lei nº 1.060/50. Isento de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença desde a cessação indevida, sustentando estarem 

presentes os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/65) que o autor, 

operador de empilhadeira, hoje com 49 anos de idade, é portador de lombalgia. Afirma o perito médico que o autor 
apresenta os movimentos da coluna dorso lombar normais, sem contratura muscular paravertebral. Conclui que o 

autor não está incapacitado para o trabalho, fato reiterado pela consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora 

realizada, onde consta que, após a cessação do auxílio-doença, em 23.02.2010, o autor voltou a laborar de forma 

remunerada na empresa "Gelita do Brasil", com última remuneração em abril de 2011. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença, conforme o disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-15.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004020-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FLAVIO FAVA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00040201520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FLAVIO FAVA FONSECA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 
mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, a constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido 

pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou 

revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em 

contrarrazões de apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; 

REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix 
Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 02.10.1977, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

No entanto, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda 

mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1654/2930 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004651-56.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004651-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046515620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE FRANCISCO DE CARVALHO, em face da r. sentença proferida em ação de 

desaposentação, onde se objetiva a concessão de novo benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, ser admissível a desaposentação em um mesmo regime 

previdenciário, sem a devolução dos proventos já recebidos. Aduz que a desaposentação nada mais é do que mero 

recálculo do valor da prestação em razão de novas cotizações do segurado, que pretende agregar o tempo de 

contribuição posterior, sem invalidar o anterior. Requer seja conhecido e provido o recurso, invertendo-se os ônus de 

sucumbência. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 
aduzindo, em síntese: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de 

ressarcimento da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 
Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA TEREZA BRAGA PACIELLO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

CODINOME : MARIA TERESA BRAGA PACIELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049332320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA TEREZA BRAGA PACIELLO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito aduz que não há 

nenhuma vedação legal para que o benefício originalmente concedido seja desfeito e concedido um novo, diante da 

nova regra de cálculo, nova estrutura atuarial e novas contribuições vertidas ao sistema. Aduz não só ser possível a 

renúncia à aposentação, como esta não implica a devolução dos valores recebidos. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 
encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 
(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 
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11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 
aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
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Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 
 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 
8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : ANTONIO GONCALVES PACHECO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052822620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO GONÇALVES PACHECO em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição (DIB 18.05.1992), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a 

legislação vigente à época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o 

recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o 

período básico de cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição 

e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da 

Lei 8.213/91). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária em 10% sobre 

o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão de concessão da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 
7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz 

que para identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal 

em junho de 1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Requer o provimento do presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

18.05.1992. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), 

e da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 
obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas 

vigentes à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado 

observe a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que 

reduzido para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 18.05.1992, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores 

ao afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito 

de revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 
salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei 

nº 8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido."  

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes.  

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81.  

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF.  

IV - Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos.  

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91".  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão.  
2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro 

Adilson Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

02/02/2011; REsp 1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson 

Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, 

Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 
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"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  
III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.  
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009).  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011429-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JULIO JOAQUIM DE BARROS 

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114296820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JULIO JOAQUIM DE BARROS, em face da r. sentença proferida em ação 
previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese a possibilidade de renúncia à aposentadoria para pleitear 

uma mais vantajosa, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 
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posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 
novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : IVAN FRANCISCO PINTO CAMPOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114426720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 15.07.2010) sem a incidência do fator previdenciário, com o pagamento 
das diferenças devidas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para que se promova ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos moldes da fundamentação, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação. Isenção de custas. Sentença 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. Requer o 

provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
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da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 
II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 
(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 
do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  
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- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 
(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 
19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 
quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 
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concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, merece prosperar a irresignação do INSS. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 
beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011582-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011582-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LINER MARIA RAMOS NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115820420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LINER MARIA RAMOS NASCIMENTO, em face da r. sentença proferida em ação 

de revisão de benefício previdenciário. 

Às fls. 43, o Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo: a) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado) dos autos do processo indicado às fls. 42, para efeitos de verificação de prevenção; b) promover a retificação 

do valor da causa; c) regularizar a representação processual; e) especificar os períodos (meses/anos) em relação aos 
quais não houve incidência da verba gratificação natalina. 

A r. sentença, tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 43, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a necessidade de intimação pessoal da apelante no sentido de 

regularizar a apresentação dos documentos. Aduz, ainda, a sua condição de hipossuficiente e o cabimento da inversão 

do ônus da prova. Alega que ao condicionar o prosseguimento do feito à justificação do valor exato dado à causa, 

dificulta o livre acesso à Justiça, pois como se trata de matéria que necessita de conhecimento técnico-contábil. Requer 

o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. sentença, com o restabelecimento da instrução e o conseqüente 

prosseguimento do feito para ser reconhecida a procedência do pedido, após a produção de prova pericial contábil. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, observa-se que a parte autora às fls. 46/75 apresentou emenda à petição inicial, dando efetivo 

cumprimento ao r. despacho de fls. 43. 

Salienta-se que disponibilizados os instrumentos suficientes para o deslinde da causa, não se justifica a extinção 

prematura do feito pelo motivo apontado na decisão recorrida. 

Nesse sentido, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMENDA EXTEMPORÂNEA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

IRRELEVÂNCIA IN CASU. PRAZO DILATÓRIO. PRORROGAÇÃO. PRECEDENTES.  
- O prazo do art. 284 do CPC é dilatório, e não peremptório, ou seja, pode ser reduzido ou prorrogado por convenção 

das partes ou por determinação do juiz, conforme estabelece o art. 181 do CPC. Diante disso, amplo o campo de 

discricionariedade do juiz para aceitar a prática do ato a destempo.  

Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 871661/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.17/05/2007, DJ 11/06/2007) 

 

De outra parte, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que constatada 

a incerteza do proveito econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for indispensável a 

realização de cálculos complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 
NECESSIDADE DE CÁLCULOS COMPLEXOS. ESTIMATIVA DO VALOR. VIOLAÇÃO AO ART. 258 E 259 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO PELO JUIZ 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 

1. Quando constatada a incerteza do proveito econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for 

indispensável a realização de cálculos complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa. Precedentes. 

2. A inversão do decisum hostilizado, de modo a majorar o quantum atribuído a causa, demandaria, necessariamente, 

na hipótese, o reexame do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado 

da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 874324/PI, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª T., DJ 10/09/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR DADO À CAUSA. 

PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE DIREITO, SEM QUANTIFICÁ-LO. PREVALÊNCIA DO VALOR 

ESTIMADO PELA PARTE AUTORA NA INICIAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 
1. O valor da causa deve ser fixado considerada a expressão econômica da indenização pleiteada, porquanto 

representativo do benefício pretendido pela parte através da prestação jurisdicional. 

2. Deveras, na impossibilidade de imediata mensuração do quantum debeatur da indenização, como soem ser aqueles 
decorrentes de complexos cálculos contábeis, o valor da causa pode ser estimado pelo autor, em quantia simbólica e 

provisória, passível de posterior adequação ao valor apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação. 

[...] 

7. Recurso especial desprovido."  

(REsp 764.820/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1.ª T., DJ 20/11/2006.) 

 

Assim, no caso em tela, não deve prevalecer a r. decisão do juiz a quo que, em juízo de retratação, não apreciou a 

apreciou a documentação apresentada pela ora apelante. 

Frise-se que manter referido entendimento atentaria contra os princípios da economia processual e da função 

instrumental do processo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, a fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.83.012203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCELINO RODRIGUES DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122039820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARCELINO RODRIGUES DA SILVA NOVAES, em face da r. sentença proferida 

em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas 

e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar a matéria unicamente de direito. No mérito, aduz que a renúncia 

tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem 

como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 
do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 
- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 
espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 
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totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012880-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSARIO MOLINA RUIZ DIAS 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128803120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ROSARIO MOLINA RUIZ DIAS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 
Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.83.013188-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SOLANGE BREVIGLIERI 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131886720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SOLANGE BREVIGLIERI, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese a possibilidade de renúncia à aposentadoria para pleitear 

uma mais vantajosa, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 
aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  
São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 
Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 
incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 
autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
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DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a averbação de atividade especial em comum no interregno de 15.04.1981 a 

30.04.1997, laborado na Rede Ferroviária Federal S/A. Não houve condenação à concessão do beneficio vindicado, ao 

fundamento de que cabe ao INSS verificar se o autor cumpriu os requisitos para a concessão do beneficio vindicado. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sem 

custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença alegando, em síntese, a necessidade de reexame oficial nos termos do art.10 da 

Lei 9.469/97; que o autor não comprovou por documentos contemporâneos a atividade rural, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal, e que a averbação rural depende de prévia indenização. 

 

Por seu turno, pugna o autor pela reforma da sentença alegando, em síntese, que os documentos comprovam que 

exerceu a atividade especial nos períodos de 18.04.1974 a 31.07.1975, de 23.09.1975 a 05.07.1976 e de 07.07.1976 a 

13.04.1981, suficientes ao cumprimento dos requisitos necessários à aposentação, motivo pelo qual requer a 

condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde 14.08.1997, data do 

requerimento administrativo, e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à 

averbação de atividade especial. 

Da apelação do réu 
 

Na petição inicial, a parte autora requereu o reconhecimento de atividade especial, pedido parcialmente acolhido em 

primeira instância. Assim, não conheço das razões de apelação do réu, nas quais impugna averbação de atividade 

rural, vez que dissociadas do teor da sentença. 

 

Do mérito 
 
Busca o autor, nascido em 12.01.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 18.04.1974 a 31.07.1975, de 23.09.1975 a 05.07.1976 e de 07.07.1976 a 13.04.1981, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 14.08.1997, data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor ingressou no Juizado Especial Federal Previdenciário em 17.01.2006, 

sendo o processo extinto, sem resolução do mérito, em 29.07.2008, por incompetência do juízo em razão do valor da 

causa (fl.168/170), com remessa dos autos à vara da Justiça Federal. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.04.1974 a 31.07.1975 e de 07.07.1976 a 13.04.1981, laborado 

na empresa Socifer Comércio e Materiais de Serviços Ferroviários Ltda - Mão de Obra para Ferrovias (SB-40 fl.75) de 

23.09.1975 a 05.07.1976, na empresa Lubrificantes Equip. Fer.Lub. Ltda - Mão de Obra para Ferrovias (SB-40 fl.79), 

todos na função de ajudante de soldador, que consistia em efetuar reparos para conservação das linhas férreas, 

exposto a fumos de solda oxi-acetilênica, código 2.5.3, II, do Decreto 83.080/79 e código 2.4.3 do Decreto 53.831/64, e 

de 15.04.1981 a 30.04.1997, artífice especial de obras e artífice de manutenção, laborado ao longo da via férrea, na 

Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela MRS Logística S/A (SB-40 fl.81/82), código 2.4.3 do Decreto 53.831/64 

"transporte ferroviário - trabalhadores na via permanente". 

 
Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 32 anos e 16 dias de tempo de serviço até 30.04.1997, 

término do último vínculo, imediatamente anterior a 14.08.1997, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 30.04.1997, término do último vinculo empregatício 

(fl.118), nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1686/2930 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.08.1997; fl.97), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento administrativo (19.09.1997; fl.123) e o ajuizamento da 

ação (17.01.2006; fl.168), devendo ser aplicada a prescrição qüinqüenal, fazendo jus o autor às prestações vencidas a 

contar de 17.01.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 
que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, fixo, em ser favor, honorários advocatícios de 15% do valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do réu e 

da remessa oficial, e dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para 

determinar a conversão de atividade especial e comum (40%) nos períodos acima mencionados, completando 32 anos e 

16 dias de tempo de serviço até 30.04.1997, término do último vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o réu 

a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 14.08.1997, data do requerimento 
administrativo, com renda mensal inicial de 82% do salário-de-benefício, nos termos do art.53, II, da Lei 8.213/91, na 

redação original, fazendo jus às prestações vencidas a contar de 17.01.2001, por estarem prescritas as anteriores. 

Honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEVÉO BONIFÁCIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

14.08.1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, devendo ser observado que estão prescritas as 

vencidas antes de 17.01.2001. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DO AMARAL 

ADVOGADO : CAHUE DUARTE E URDIALES 

No. ORIG. : 06.00.00978-3 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 28/07/2006, que tem 

por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, 

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 13/14. 

 

Após o regular processamento do feito, foi proferida sentença julgando procedente o pedido e condenando a Autarquia 

a conceder benefício assistencial a partir da data da citação, e a pagar os valores vencidos, atualizados pelo IGP-DI, 

desde o vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de 1% ao mês. Em razão da sucumbência, condenou a ré no 

pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação. 

 

Apela a Autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, vez que restou comprovada a capacidade laborativa do autor 
pelo estudo social, que vende picolés nas ruas, além da perícia haver constatado a incapacidade parcial e temporária. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data da apresentação do último laudo 

em Juízo, bem como sejam fixados os juros moratórios e correção monetária em conformidade com o Art. 1º-F da Lei 

9.494/97, e ainda, que na base de cálculo dos honorários advocatícios sejam consideradas apenas os valores das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta pela Autarquia. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 25/10/1958, é portador de Hérnias Abdominais - CID K 42.9, K 45.8 e 

K 46.9, e está incapacitado parcialmente para exercer atividade laboral nesse momento (fls. 84/87). 
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Ao exame físico, constatou o Perito Judicial, que o autor é portador de cicatriz mediana de aproximadamente 18 cm em 

abdome e outra cicatriz em fossa direita pequena, e ao esforço de levantar, observa-se herniação de aproximadamente 

25x16cm em torno da cicatriz umbilical, hérnia umbilical de aproximadamente 3x3 cm e hérnia em região de fossa 

ilíaca à direita, de 9x9cm, que "com certeza provoca dor aos pequenos, médios e grandes esforços físicos", concluindo 

que o autor está impedido de carregar pesos, pois esse procedimento acarreta aumento da pressão intra abdominal, 

aumentando o risco das alças intestinais entrarem no saco herniário e sofrerem necrose. 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e 

aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 

 

Ademais, é sabido que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, pois o Art. 21, da Lei 8.742/93, 

resguardou o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de se aferir a persistência das condições que lhe 

deram ensejo. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois o autor reside de favor, nos fundos da casa 

de sua genitora. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza do autor, que mora de favor, em um quarto e cozinha, sem 

acabamento algum, piso de cimento, guarnecido de um fogão e uma cama, em péssimo estado de conservação, 

localizado nos fundos da casa da sua genitora. Relata a Assistente Social que a mãe do autor passou a cuidar do neto 

menor, José Matheus, filho do autor, após a morte de sua nora, já que o autor não tem emprego fixo e o que recebe 

com a venda de picolés nas ruas não é suficiente para a sua sobrevivência. 
 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido como estabelecido pela r. sentença, na data da citação, 

realizada em 05/09/2006 (fls. 19), em conformidade com o entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1690/2930 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Logo, não merece reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo. 
Contudo, razão assiste ao apelante no que se refere à base de cálculo dos honorários advocatícios, que deve observar a 

Súmula 111, do e. STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Convém alertar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta, apenas para limitar a base de cálculo da verba honorária, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOSE LUIS DO AMARAL; 
b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 05/09/2006 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 10/02/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a pagar o benefício assistencial, "a partir de 9.09.94", acrescidas as prestações em atraso de correção 

monetária, nos termos do Provimento 26 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do Art. 406 

do CC, c.c. Art. 161, § 1º, do CTN. Em razão da sucumbência, condenou a parte vencida no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total da condenação referente aos atrasados, assim consideradas as 

prestações que se vencerem até a sentença, além de honorários periciais, isentando-a das custas. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja estabelecido na 

data da juntada aos autos do laudo pericial, a fixação dos juros de mora no percentual de 6% ao ano, em 

conformidade com os critérios estabelecidos no Art. 1º-F da Lei 9.494/97, e quanto à verba honorária, entende ser 

devida em percentual inferior a 10% , observado o disposto na Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para que a data inicial do benefício seja 

fixada em 06/03/2009 e para determinar que o cálculo dos juros moratórios e da correção monetária observe os 

índices de remuneração básica da poupança, a partir de 10/02/2009. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que não há controvérsia acerca da matéria de fundo, no tocante aos requisitos 

autorizadores do benefício assistencial concedido à parte autora, que restaram evidenciados pela perícia médica e 

estudo social. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, merece parcial provimento o apelo, vez que a data estabelecida pelo 

Juízo sentenciante, 09/09/1994, não guarda pertinência com o contido nos autos, devendo ser modificada para 

06/03/2009, quando efetuada a citação da Autarquia (fls. 23), em conformidade com a jurisprudência assente no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 
CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

No que se refere ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como arbitrado, em 10% sobre o valor total da 

condenação, assim consideradas as prestações vencidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ, vez que condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC. 

 

Conquanto o douto Juízo sentenciante não tenha se manifestado acerca dos consectários, é de se esclarecer que 
prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, apenas para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Natalia Aparecida Martins de Lara Anselmo; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 
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c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 06/03/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005185-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIS JANETE APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

CODINOME : ELIS JANETE APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 00035517420088260691 1 Vr BURI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício do salário-

maternidade no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária na forma do antigo Provimento COGE nº 

24/97, do atual Provimento COGE nº 64/2005, da Resolução CJF 242/2001, e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 

92/2001. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, 

que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Isenção 
de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova 

exclusivamente testemunhal. Pleiteia a fixação dos juros de mora de 0,5% ao mês, e a redução da verba honorária em 

5%. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com 

inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, 

ocorrido em 27.05.2008 (fls. 08). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 
A trabalhadora rural em regime de economia familiar é considerada segurada especial, consoante o disposto no art. 

11, VII, da Lei nº 8.213/91. 

Em se tratando de segurada especial não há necessidade de recolhimento das contribuições, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural, no termos do art. 25, III, c.c. art. 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - 

PERÍODO DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.  
(...) 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de nascimento do filho, na qual consta anotada a profissão de agricultor do marido.  
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V - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.  

VI - Comprovado nos autos o efetivo labor rural da autora em regime de economia familiar, correta a concessão do 

benefício de salário maternidade, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos.  

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(AC 1999.61.12.006271-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. SEGURADA ESPECIAL. CARÊNCIA.  

1. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

2. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural em regime de economia familiar, segurada especial que 

é, além de comprovar o nascimento de seu filho, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, sendo-lhe 

dispensado o recolhimento de contribuições à Previdência Social (art. 25, III, c.c. art. 39, § único, ambos da Lei nº 

8.213/91).  
3. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade.  

4. Apelação do INSS improvida." 

AC 2005.03.99.044743-8, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

3. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural.  

4. Em relação ao pedido de correção monetária nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, verifica-se que o valor do 

benefício, tratando-se de trabalhadora rural, inexistindo recolhimento de contribuições, está adstrito ao montante de 

um salário mínimo, vigente à época do respectivo pagamento, em consonância com o disposto no artigo 71 da Lei de 

Benefícios, não se aplicando o disposto nos artigo 41 da referida lei.  

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 
consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não tendo que se falar em prestações vincendas, 

uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas trabalhadoras rurais equivale a quatro salários mínimos.  

6. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

7. Apelação parcialmente provida."  

(AC 2008.03.99.008580-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 29/09/2008, DJ 28/01/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR. 

SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTOS.  
(...) 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de sua filha, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova 

testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

8 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário-maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, 

dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de 

economia familiar.  

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos.  

10 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar os prequestionamentos suscitados.  
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11 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 2003.03.99.008879-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 31/03/2008, DJ 07/05/2008) 

 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação 

juntada aos autos: cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 08.04.2006, onde consta a profissão de seu 

marido como plasticultor (fls. 07), cópia da DECA - Receita Federal, onde consta a qualificação do marido da autora 

como produtor rural com data de início em 09.01.2007 (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 
Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 
"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural em regime de economia familiar no período 

exigido (fls. 53/54). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 
a parte autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005744-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005744-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAIL DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00099-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a concessão do benefício 

de aposentadoria rural por idade, por entender que não restou comprovado o exercício de atividade rural por tempo 

suficiente ao cumprimento do período de carência. Condenado o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola por período superior ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 07.12.1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em 07.12.2008, devendo comprovar 13 (treze) 

anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/, para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, realizado em 28.10.1972 (fl. 12) e de título 

de eleitor, emitido em 1969 (fl. 14), nos quais fora qualificado como lavrador e, ainda, da carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP (fl. 10). Tais documentos configuram início de prova material de seu labor 

rural. 

 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 57/58) afirmaram que conhecem o autor há aproximadamente 10 e 

40 anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Ressalto que o período laborado pelo autor em atividade urbana não descaracteriza a sua qualidade de rurícola, nem 

tampouco impede a concessão do benefício, eis que trabalhou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente 

rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de 

escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. Além do 

que, os breves períodos em que laborou como urbano são ínfimos perante os muitos anos de atividade rural. 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2008, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (26.10.2009; fl. 28, verso), tendo em vista que o 

requerimento administrativo de fl. 24 é relativo a benefício de aposentadoria comum por idade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (26.10.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADAIL DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

26.10.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Por primeiro, retifique-se a autuação, a fim de constar o nome da parte autora em conformidade com o documento de 

identidade apresentado às fls. 07, ou seja, JOSEFINA SANTOS GONÇALVES. 

 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 23/06/2009, que tem 

por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, 

da CF/88 e regulado pelo e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa e portadora de deficiência. 

 

Esclareceu a parte autora na inicial, que já recebia o benefício aqui buscado em razão de ser portadora de deficiência 

(não possui um pé), além de outros problemas de saúde e não auferir rendimentos. Entretanto, com o falecimento de 

Jorge Fellipe do Nascimento, requereu o benefício de pensão por morte, por entender ser mais vantajoso que o 

benefício assistencial e a partir de 09/11/2008, o benefício foi implantado, porém, em valor inferior ao benefício 

anterior, em decorrência da existência de herdeiro portador de deficiência mental. Em consequência, o benefício 

assistencial foi cancelado, diante da vedação legal de cumulação com outro benefício. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a conceder o benefício assistencial a partir da citação, e a pagar as parcelas em atraso de uma só vez, 
corrigidas desde os respectivos vencimentos e acrescidas com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 
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entretanto, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em razão da sucumbência, condenou a ré no 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do total das prestações vencidas até a sentença, deixando 

de condená-la no ressarcimento de custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e 

não ter efetuado qualquer despesa a esse título. Foi determinada a intimação da autora para manifestar seu direito de 

opção pelo recebimento do benefício mais vantajoso. 

 

Em seu recurso de apelação, pleiteia o INSS o recebimento da apelação no efeito suspensivo e no mérito, sustenta que 

a renda familiar per capita, no valor de R$232,50, proveniente do benefício de pensão por morte, é superior ao piso 

estabelecido em lei, não podendo ser considerada como dependente a filha da autora, por contar com 49 anos. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada aos autos do laudo 

socioeconômico, a minoração dos honorários advocatícios para o percentual de 5%, em conformidade com a Súmula 

111 do STJ e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Às fls. 97, a autora atravessou petição optando pelo benefício assistencial e desistindo do valor recebido a título de 

pensão por morte. 

 

Instada a se manifestar acerca da referida petição, informou a Autarquia às fls. 99, que a opção da parte autora 

somente deverá ser considerada no momento da implantação do benefício, no caso do improvimento da apelação 
interposta. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, frente à impossibilidade legal de se 

conceder o benefício assistencial a quem já recebe outro benefício no âmbito da seguridade social, ressaltando que o 

segurado pode optar pelo recebimento do benefício que lhe for mais favorável. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que não se desconhece a vedação legal de percepção simultânea do benefício 

assistencial com qualquer outro benefício da previdência social ou de outro regime, a teor do Art. 20, § 4º, da Lei 

8.741/1993, que assim dispõe: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

 

Outrossim, anoto que não há impedimento legal ao titular de pensão por morte previdenciária, que faz jus ao amparo 

assistencial, optar ao benefício que lhe for mais vantajoso. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO. 

CUMULAÇÃO. 

1. A via do recurso especial é inadequada para alegação de ofensa a dispositivos constitucionais. 

2. O art. 139, § 4º da Lei 8.213/91 veda expressamente a cumulação de renda mensal vitalícia com pensão por morte, 

facultada a opção. 

3. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP 176257/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29.3.99). 

 
Na mesma senda, é o entendimento desta Corte, a exemplo do julgado que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. OPÇÃO PELO MAIS 

VANTOJOSO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - 

Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela 

antecipatória para imediata implantação do benefício. III - Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93 e 4º, inciso IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, 

razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função da situação 
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específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). IV - Como o apelado é portador de deficiência e 

não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do 

Decreto n. 6.214/07. V - Considerando que o autor é beneficiário de pensão por morte desde 22.06.2003, há 

impedimento, em tese, de receber o benefício ora vindicado, em face da vedação de acumulação do benefício de 

prestação continuada com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Todavia, uma 

vez reconhecido o direito ao benefício de prestação continuada, o autor poderá optar pelo benefício mais vantajoso. 

Desta forma, é indubitado que no caso vertente o benefício assistencial ora vindicado trará maiores dividendos 

financeiros, pois este equivale a um salário mínimo enquanto o montante percebido a título de pensão por morte 

representa a cota-parte a que faz jus o autor, ou seja, meio salário mínimo. VI - Tendo em vista que o termo inicial do 

benefício foi corretamente fixado a contar da citação (13.10.2006), ante a ausência de requerimento administrativo, 

impõe-se observar que a cota de meio salário mínimo referente a pensão do autor terá seu pagamento suspenso a 

partir do aludido ato citatório, prevalecendo tal suspensão durante todo o período em que o autor estiver recebendo o 

benefício assistencial. Os valores já recebidos a título de pensão serão abatidos na conta de liquidação. VII - A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VIII - 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional IX - Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. X - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu 

parcialmente provido." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.045499-3, AC 1249836, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 

CJ2 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 1701).  

De outra parte, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do 

benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a 

apelação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 

70 anos (fls. 07). 
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Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela autora, vez que a filha Ivani dos Santos Gonçalves, 

nascida aos 31/10/1960, desempregada, por ser maior de idade, não integra o núcleo familiar da autora. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da autora, que reside em casa cedida, simples, guarnecida de 

eletrodomésticos e móveis básicos e sobrevive apenas com o valor da sua cota-parte da pensão por morte deixada por 

seu marido, correspondente a meio salário mínimo, insuficiente para cobrir as despesas mensais com alimentação, 

energia elétrica, água, gás e medicamentos, discriminadas no corpo do laudo. Relata a Assistente Social que a autora 

vive em condições sociais precárias, vez que é cadeirante, perdeu um pé, além de ser portadora de pressão alta e 
diabete e diante desse quadro, a filha da autora havia mudado para Penápolis há 4 meses, para cuidar de sua mãe (fls. 

53/58). 

 

Vale destacar que de acordo com os extratos do CNIS carreados pela Autarquia às fls. 37/45, a autora já vinha 

recebendo o benefício assistencial desde 31/08/1999, que foi cessado em 01/05/2005 pela REVBPC (fls. 44), 

restabelecido em 01/10/2006 e cancelado após ter sido concedida a pensão por morte à autora, na data de 08/11/2008. 

 

Logo, fazendo jus a ambos os benefícios e tendo manifestado a opção pelo benefício assistencial mais vantajoso, em 

detrimento à pensão por morte, considerando a vedação expressa de cumulação de benefícios, deve ser excluído o 

valor da sua cota-parte, não remanescendo renda alguma à autora, de sorte que faz jus ao benefício de prestação 

continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser estabelecido na data da citação, ocorrida em 30/09/2009 (fls. 28), em 

conformidade com o entendimento assente na Corte Superior, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 
CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Convém destacar que os valores pagos à autora a título de cota-parte de pensão por morte, no período compreendido 

entre a data da citação (30/09/2009) e a implantação do benefício assistencial, deverão ser descontados em fase de 

liquidação. 

 
Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
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mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 
impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 
previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido como arbitrado pela r. sentença, em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do 

CPC. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome da beneficiária: Josefina Santos Gonçalves; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 30/09/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora no pagamento de custas e despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, ressalvadas as disposições da justiça gratuita. Não há 

reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. 
Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que provou sua atividade rural mediante documentos, pois 

mãe e avó são filhas de lavradores, que junto as provas testemunhais formaram o conjunto probatório que lhe dá 

direito ao benefício pleiteado. Aduz que a Lei 10.421/2002 possibilita a concessão do salário maternidade mediante a 

apresentação do termo judicial da guarda. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento 

do presente apelo, para julgar procedente a ação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência da apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude da guarda de suas netas Bianca de 

Jesus Pinto e Mariana de Jesus Leal, nascidas em 23.02.2007 e 18.07.2008 (fls. 88 e 90). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 
condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 
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remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.  

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...)  
V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

(...)  

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97.  

(...)  

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03.  

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03.  

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa.  

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149.  
XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."  

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...)  

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...)  

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."  

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 
In casu, verifica-se que a parte autora não apresentou qualquer documento anterior à guarda das netas, que sirva 

como início de prova material. 

Com efeito, a certidão de casamento da autora, contraído em 18.09.1975, onde consta a ocupação do marido da autora 

como lavrador (fls. 21), e a CTPS do marido da autora onde consta registro em estabelecimento agropecuário no 

período de 01.07.1993 a 03.03.1995 (fls. 22), não têm o condão de comprovar o exercício da atividade de rural para 

fins de concessão do salário-maternidade, pois não são contemporâneas à época do nascimento e da guarda de suas 

netas. 

Por seu turno, constata-se que no Termo de Guarda e Responsabilidade da neta Bianca de Jesus Pinto, datado de 

14.08.2009 (fls. 89), bem como no Termo de Guarda Provisória da neta Mariana de Jesus Leal, datado de 27.05.2009 

(fls. 91), a autora está qualificada como "do lar" e "prendas do lar", respectivamente. 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a ausência 

de prova documental enseja a denegação do benefício salário-maternidade pleiteado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.  
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural.  

2. Recurso provido."  

(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

(...)  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo.  

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 
custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Remessa oficial não conhecida."  

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 10/06/2008) 

 

No mesmo sentido, v.g., TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.058069-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., DJ 

12.01.2009; AC 2008.03.99.059234-8, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., DJ 16.01.2009; AC 2005.61.20.005416-

7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., DJ 15.08.2008; AC 2008.03.99.008063-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª 

T., DJ 09.05.2008. 

Por fim, verifica-se, ainda, in casu, que parte autora em seu depoimento pessoal (fls. 59) afirmou que "Minhas netas se 

chamam Maria de Fátima, hoje com oito anos, Bianca, hoje com três anos e Mariana, hoje com um ano e nove meses. 

Quando recebi a guarda de Maria de Fátima, deixei o trabalho na lavoura, por problemas de saúde e porque precisa 

cuidar dela. Assim, quando recebi a guarda das minhas duas outras netas eu já não trabalhava na lavoura."  

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença de improcedência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006111-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL BARBOSA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 27/01/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a pagar o benefício assistencial desde a data da citação, reajustado nos termos do Art. 41 e seguintes da Lei 

8.213/91, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de todas as custas judiciais e demais 
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despesas processuais, com as ressalvas da isenção que goza, mais honorários advocatícios, arbitrados no valor de 

R$800,00. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que não restou comprovado o requisito da 

miserabilidade. Subsidiariamente, requer o recebimento do recurso em ambos os efeitos, a fixação da correção 

monetária e juros de mora em conformidade com a nova redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, a fixação do percentual 

dos honorários em 5%, no máximo, observado o disposto na Súmula 111 do STJ e, por derradeiro, prequestiona a 

matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, apenas no tocante aos juros de mora. 

 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, insta consignar que se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata 

implantação do benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em 

que for recebida a apelação. 

 
Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que a parte autora é portadora de graves e irreversíveis distúrbios psiquiátricos crônicos 

(Psicose, Esquizofrenia e Deficiência Mental), com repercussões a nível mental, afetivo e de comportamento, e em 

decorrência desses males, está incapacitada total e permanentemente para o trabalho (fls. 110/135). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 
20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor e seus genitores, Lindolpho Barbosa, nascido aos 

12/01/1930, aposentado, Maria Benedita Machado Barbosa, nascida aos 20/01/1953, não alfabetizada, do lar. Embora 

a irmã Neuci resida sob o mesmo teto, ela não integra o núcleo familiar do autor, vez que maior de idade. 
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A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que reside em casa alugada, composta por 3 cômodos, 

quarto, cozinha e banheiro, em precárias condições habitacionais, guarnecida de móveis e eletrodomésticos em iguais 

condições, cabendo ressaltar que não possuem geladeira e televisão. A renda familiar é proveniente do benefício de 

aposentadoria por idade rural do genitor, no valor de um salário mínimo (R$465,00), insuficiente para custear as 

despesas com aluguel (R$100,00), alimentação (R$270,00), medicamentos (R$120,00), energia elétrica (R$59,05) e 

água (R$12,13). Relata a Assistente Social que a mãe e a irmã do autor também são portadoras de doença mental e 

realizam acompanhamento com médico psiquiatra, além de fazerem uso contínuo de diversos medicamentos, alguns 

fornecidos pela rede pública e outros não (fls. 68/76). 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo concedido ao genitor, logo, em rigor, não existe no 

caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 
matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 
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miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." 

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 
inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No tocante ao pedido de limitação da base de cálculo dos honorários advocatícios, inaplicável ao caso o disposto na 

Súmula 111 do STJ, vez que a condenação foi arbitrada em valor fixo (R$800,00), e não em percentual sobre o 

montante da condenação. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOEL BARBOSA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 11/02/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMANDA GRAZIELI GONCALVA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1710/2930 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. À S.R.I.P, para corrigir autuação a fim de que conste como apelante AMANDA GRAZIELI GONÇALVES DA SILVA, 

conforme Carteira de Identidade de fls. 10. 

2. Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 
continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do laudo pericial (11.08.2009). A correção monetária será 

computada, de acordo com o índice oficialmente adotado, desde quando devidas as prestações até a data do efetivo 

pagamento. Juros de mora de 0,5% ao mês. Sem reembolso de custas processuais, em razão da justiça gratuita. 

Honorários periciais fixados em R$ 312,00 e advocatícios, em R$ 500,00, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. 

Apela a parte autora, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e pela 

majoração da verba honorária para 15% do valor da condenação até o efetivo pagamento ou, ao menos, até a 

prolação do acórdão. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação dos requisitos da deficiência e da condição de 

miserabilidade, na forma preceituada pelo art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada improcedente ação. Não sendo este o 

entendimento, pugna pela redução dos honorários periciais, obedecendo-se aos parâmetros da Resolução 558/2007, 

Tabela II, Anexo I. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 152/158 opina pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 
regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério 

de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra 

prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de 

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de 

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta 

incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a 

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para 

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade 

para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a 

vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício 

assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes 

de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 
07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; 

a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 
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da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício 

assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por 

outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, 

Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 
18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 09 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 74/79, constata-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de atrofia parcial congênita de membro superior direito, 

necessitando da ajuda de outra pessoa para as atividades da vida diária. 

O estudo social de fls. 88/94 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

asseverado na r. sentença às fls. "(...) restou comprovado nos autos que o orçamento familiar da autora é insuficiente 

para garantir o seu sustento. De fato, o estudo social relata que a autora reside em imóvel cedido pelo pai com 

aproximadamente 25 metros quadrados de área construída. Relatando, ainda, que o referido imóvel e os móveis que o 

guarnecem são simples e precários, pois construído com tijolos baianos sem reboco, forro ou piso. Está em precário 

estado de conservação já que necessita de reparos em toda extensão e na maior parte dos cômodos sequer há janelas. 

A renda da família da autora provém do trabalho da genitora desta, que percebe mensalmente a quantia de R$ 250,00, 
além do valor de R$ 134,00 que a família recebe do programa Bolsa Família. Ocorre que, em que pese a renda per 

capita da família ser superior a ¼ do salário mínimo, é certo que é insuficiente para suprir a subsistência da autora. 

Isto porque as despesas do lar compreendem quase que a totalidade da renda auferida." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.05.2008 - fls. 27), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

De outra parte, os honorários periciais fixados na r. sentença devem ser mantidos, posto que arbitrados em 

consonância com os critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96 e em valor razoável, consoante entendimento 

desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício e a 

verba honorária na forma acima assinalada, mantendo no mais a r. sentença. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, AMANDA GRAZIELI GONÇALVES DA SILVA 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de 

início - DIB 15.05.2008 (data da citação - fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-28.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006437-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FELISBERTA PRIETO GREIN 

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00654-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 22.08.1952, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22.08.2007, devendo comprovar 

13 (treze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranhos/MS, 

emitida em 1998 (fl. 11), e ficha de atendimento na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Paranhos, na qual 

fora qualificada como lavradora (2000/2002; fl. 12). Trouxe, ainda, cópia da CTPS do cônjuge (fl. 13/14), donde se 

verifica que ele manteve vínculo empregatício de natureza rural no período de 01.01.2005 a 15.04.2009. Há, portanto, 

início razoável de prova material de seu labor agrícola. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 
prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 52/54 declararam que conhecem a autora há 20, 30 e 33 anos, 
respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura. 
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Saliento que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, como no caso dos autos. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22.08.2007, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.04.2009; fl. 16), tendo em vista 

que a autora já havia preenchido os requisitos à concessão da aposentadoria rural por idade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FELISBERTA PRIETO GREIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 01.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007295-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007295-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARI FRANCO DA CRUZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00047-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou o efetivo exercício de atividade 

rural pelo período aduzido. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvando sua condição de beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que trouxe aos autos início razoável de prova 
material, corroborada prova testemunhal, comprovando o exercício da atividade rurícola pelo período correspondente 

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 48/54. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 20.09.1948, completou 60 anos de idade em 20.09.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o requerente acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (21.06.1969; fl.10) na qual fora 

qualificado como "lavrador", consubstanciando tal documento início de prova material do alegado labor rural. 
 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 30/31 afiançaram que conhecem o autor há 20 anos, e que ele sempre laborou no 

campo, na plantação de batata, feijão e milho, enumerando, ainda, alguns dos proprietários e empreiteiros rurais os 

quais ele prestou serviços. 

 

Em relação ao trabalho urbano exercido pelo autor no período de 01.04.2005 até 31.05.2007, como demonstra o 

documento trazido pelo réu à fl. 24 (DATAPREV-CNIS), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, tendo em vista que tal período é ínfimo ante os anos de labor rural comprovado. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas de fl. 30/31 foram uníssonos ao afiançar o seu retorno às lides rurais após 

período em que trabalhou em madeireira. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 20.09.2008, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (30.04.2010; fl. 12) 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (30.04.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na 

forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ARI FRANCO DA CRUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.04.2010, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007714-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE DE ALCANTARA 

ADVOGADO : MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00071-8 1 Vr ITIRAPINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria José de Alcantara em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 25.05.2009. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a autora em custas e honorários arbitrados em R$540,00, 

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a r. sentença ao entender que o falecido não era segurado ao tempo 

do seu óbito, resultou em cerceamento de defesa e descumprimento ao princípio do contraditório. Aduz, em síntese, que 

restou comprovada a sua condição de dependente e que embora o falecido tenha perdido a sua qualidade de segurado, 
nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, teria direito ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 

142 da mesma lei, mesmo que não tenha completado a idade mínima, conforme EC nº 20/98. Requer a procedência do 

pedido com antecipação de tutela para imediata implantação do benefício sob pena de multa diária de R$200,00 

(duzentos reais). 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Determinada a intimação do INSS para apresentação de contrarrazões, uma vez que não foi dada oportunidade no 

juízo a quo, a autarquia quedou-se inerte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, observa-se que a dependência econômica da parte autora não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 
ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 
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interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 25.05.2009, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se 

em 10.06.2005 com o empregador "Robson Roberto Sillmann - ME" (CNIS - fls. 37/38), tendo passado quase quatro 

anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei 

nº 8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não 

restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de 

aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 

48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o 

falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por 

morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 
2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 
qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 
reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 
(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 
de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 
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entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 
forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009563-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009563-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MICHAEL CAMARGO BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : ADRIANA DE FATIMA CAMARGO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 17/06/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, menor, representado por sua genitora. 
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Foi procedida a averiguação social e intimada a parte autora da data designada para a realização da perícia médica 

(06/07/2010), entretanto, diante do não comparecimento, informou o Perito Judicial haver remarcado para o dia 

14/10/2010 (fls. 105). 

 

O MM. Juiz a quo, diante do não comparecimento da parte autora na perícia agendada, julgou improcedente o pedido, 

vez que ausente a prova da alegada incapacidade e condenou-a no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

no valor de R$500,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a anulação da r. sentença e realização da perícia médica, sustentando que teve 

cerceado o seu direito, vez que foi designada nova data pelo Perito Judicial para realização da perícia médica, 

entretanto, a lide foi julgada antecipadamente, decidindo o Juízo pela preclusão da prova e a improcedência do 

pedido. No mérito, sustenta que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Após apresentadas as contrarrazões e a manifestação do Ministério Público Estadual, foi juntado aos autos o laudo 

médico realizado pelo experto nomeado pelo Juízo (fls. 169/180). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto e a concessão do benefício assistencial, 
diante do preenchimento dos requisitos autorizadores. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, resta prejudicada a preliminar arguida, tendo em vista a realização de perícia médica pelo experto 

nomeado pelo Juízo, conforme laudo acostado às fls. 169/180. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 
 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 06/02/2002, menor impúbere, é portador de Síndrome de Alagille, 

doença rara, caracterizada por colestase crônica devido à escassez de ductos biliares intra e periférica, com estenose 

da artéria pulmonar, anomalias na segmentação das vértebras, fácie característica, anomalias no segumento anterior e 

posterior embriotoxon, retinopatia pigmentar e rins displásicos. Em razão desses males, não é suscetível de 

readaptação e/ou reabilitação, necessita de acompanhamento na medicina genética humana, cardiológica, nefrologia e 

gastro, e está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, estando inválido (fls. 169/180). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provido por sua família. 
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No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por sete pessoas, ou seja, o autor, seus genitores Adelino Barbosa, 

nascido aos 10/05/1972, cortador, Adriana de Fátima Camargo, nascida aos 24/06/1977, desempregada e mais quatro 

irmãos menores, Mario, Amanda Aparecida, Adrieli e Gabrieli, qualificados nas certidões de nascimento juntadas às 

fls. 29/32 e no corpo do laudo social. 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

Com efeito, a averiguação social constatou o estado de pobreza do núcleo familiar, que a despeito de residir em imóvel 

próprio, adquirido há 15 anos, é de padrão simples, construída em alvenaria, sem forro e sem portas nos cômodos, 

necessita de vários reparos, guarnecida de mobiliário que não atende a demanda familiar, conforme demonstram as 

fotos que instruíram a inicial. A renda familiar é proveniente do salário do marido da autora, que trabalha como 
cortador na empresa Rosângela Petillo Vicente ME e aufere, em média, R$650,00 por mês, além do benefício do 

programa Bolsa Família, no valor de R$60,00 mensais. Entretanto, tais valores são insuficientes para custear as 

despesas básicas da família, conforme laudo de fls. 95/103. 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece ser fixado na data da citação, realizada em 06/07/2009 (fls. 46), em 

conformidade com o entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 
benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a data da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
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relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta 

decisão, de acordo com o entendimento desta Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: MICHAEL CAMARGO BARBOSA, representado por sua genitora, Adriana de Fátima 

Camargo; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 06/07/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009995-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$500,00, ressalvando 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a nulidade da r. sentença a fim de que seja realizado o estudo 

social, sustentando a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que ficou impedida de comprovar todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício e quanto à deficiência, aduz que as doenças que a acometem, suas 

condições pessoais e ausência de qualificação, a impedem de exercer suas atividades habituais e qualquer outra 

porventura possível. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 182/183, protesta pela declaração de nulidade do feito, por 

ausência de manifestação do Parquet Estadual e no mérito, opina pelo desprovimento da apelação interposta pela 

parte autora, vez que inexiste cerceamento de defesa, bem como por não ter sido comprovada a incapacidade 

laborativa. 

 

É o relatório. Decido. 

Por primeiro, verifico que apesar da não intervenção do Ministério Público para se manifestar no Juízo "a quo", não 

houve prejuízo na instrução processual, pelo que a referida ausência foi sanada pelo parecer exarado às fls. 182/183. 

 

Sobre a questão, assim tem se manifestado a Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. NULIDADE SANADA. 

INTERVENÇÃO EM SEGUNDO GRAU. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em consonância com o princípio da instrumentalidade das formas, a nulidade decorrente da ausência de 

intervenção ministerial em primeiro grau é sanada quando, não tendo sido demonstrado prejuízo, o Ministério Público 

intervém em segundo grau de jurisdição. 
2. Recurso especial conhecido e improvido. 
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(REsp 599.514/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 

27/11/2006 p. 310) e 

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1 - A efetividade do princípio da instrumentalidade das formas afasta a argüição de nulidade por falta de 

pronunciamento do Ministério Público, em primeira instância, pois, há manifestação do Parquet sobre o mérito da 

controvérsia, em segundo grau de jurisdição, o que supre qualquer irregularidade. Precedentes do STJ. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (letra "c") e improvido." 

(REsp 264572/PE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 03/10/2000, DJ 30/10/2000 

p. 207) 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
No presente caso, a perícia médica, considerando a ausência de exames e laudos médicos, bem como os achados do 

exame pericial, concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade apreciável que impeçam o desempenho de 

atividades da vida diária e do trabalho, bem como não há dependência de terceiros para atividades da vida diária (fls. 

109/117). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova produzida nos autos 

não demonstra a incapacidade da parte autora, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

 

Embora não tenha sido realizado o estudo social, vez que, após apresentação do laudo pericial que concluiu não haver 

incapacidade laborativa e a manifestação das partes acerca da prova produzida, o Juízo "a quo" decidiu pelo 

julgamento da lide, tal fato não enseja nulidade, pois cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 

130 do Código de Processo Civil. 
 

Ademais, esta Corte já decidiu que diante do não preenchimento de um dos requisitos para concessão do benefício 

assistencial, in casu, a incapacidade, revela-se desnecessária a incursão acerca da hipossuficiência econômica, vez 

que o laudo social não resultará alteração do julgado, já que os requisitos são cumulativos, sendo desnecessária a 

produção de prova para verificar a existência do outro. 

 

Na esteira desse entendimento, confira-se a decisão monocrática desta Colenda 10ª Turma, Apelação Cível nº 

0032200-02.2009.4.9999/SP, proc. nº 2009.03.99.032200-3/SP, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 

26/03/2010. 

 

Assim, não restou caracterizado o estado de incapacidade que enseja a concessão do benefício assistencial. 
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Consigno que, com a eventual alteração das condições acima descritas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora nos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna 

a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, corrijo o erro material constante da sentença para excluir a 

condenação nos ônus de sucumbência, e, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010449-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO SERGIO BATISTELLA 

ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00090-3 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos em face da sentença que condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-acidente, com DIB em 16/04/06 (cessação do auxílio-doença) e incidência do fator previdenciário, isentando-o 

de custas e fixando os honorários em 10% sobre o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença). 

 

A parte autora requer a reforma da sentença, sustentando ser devida a aposentadoria por invalidez e a exclusão do 

fator previdenciário. 

 

O INSS, por sua vez, postula a reforma da sentença, sustentando que a sentença é extra petita e que não há prova de 

que o autor encontra-se incapacitado ao trabalho. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não se há falar em julgamento extra petita, à vista do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, cabendo ao magistrado 

aplicar o direito ao fato e, no caso em testilha, o acidente de qualquer natureza encontra-se relatado, sendo irrelevante 
a não subsunção, pelo autor, do fato à norma em que previsto benefício diverso do pleiteado.  

 

Rejeitada a preliminar, passo ao mérito. 

 

Segundo o perito, o autor, com 61 anos de idade em 2008, é portador de hipertensão arterial sistêmica e seqüela 

definida e estabilizada de fratura traumática decorrente de acidente automobilístico. Foi diagnosticado com 50% de 

redução da capacidade funcional do membro superior direito e 30% da coluna vertebral. Trabalhou por longo período 

exercendo a função de almoxarife. 

 

Dispõe o Art. 86 da Lei 8213/91 que "o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)." 
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Considerando a idade avançada e pouca instrução do autor, assim como o exercício habitual de função que demanda 

esforço físico dos membros lesionados pela patologia, há de se concluir pela impossibilidade de o autor retornar à 

atividade que exercia antes do recebimento do auxílio-doença. 

 

Nesse passo, o benefício previsto pela Lei 8213/91 condizente com o quadro apresentado é o auxílio-doença, e não o 

auxílio-acidente (pago como forma de indenização a quem pode trabalhar), razão pela qual deve ser restabelecido o 

benefício a partir de sua cessação indevida, nos termos do Art. 59 da Lei 8213/91 ("O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos."), até sua reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade (Art. 62 da Lei 8213/91), descontados os valores pagos por força de 

decisão judicial ou administrativa. 

 

Não incide o fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, nos termos do Art. 29 da supra 

citada lei ("O salário-de-benefício consiste para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário".) 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 
provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, desde 16/04/06, 

nos moldes supra explicitados, mantendo, no mais, a sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB em 16.04.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Pedro Sergio Batistella; 

b) benefício: auxílio-doença; 

c) número do benefício:516686212-7; 

d) renda mensal: RMI e RMA a serem calculadas pelo INSS; 
e) DIB:16/04/06. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA LOURENCO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00069-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 

09.09.2007. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implementar em favor da autora, o benefício de 

pensão por morte, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos valores vencidos a 

partir da citação. Condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) do 

montante das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou os efeitos da tutela para determinar que a pensão por morte 

seja implementada imediatamente. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta que não restou comprovada a qualidade de segurado do de 

cujus, uma vez que não há como considerar que o falecido deveria estar aposentado quando do seu óbito, tendo em 

vista a ausência de início de prova material do tempo rural compreendido entre 1951 a 1964, além do que não é 

possível reconhecer o trabalho rural desde os dez anos de idade. Aduz, ainda, que o exercício de atividades rurais no 

período compreendido entre 1973 a 1983 foi reconhecido unicamente pela prova testemunhal. Conclui, então, que o 

falecido manteve a sua condição de segurado até o ano de 1994, uma vez que recebeu auxílio-doença até 11.12.1993, 

vindo a receber o benefício de amparo social ao idoso em 2006, razão peal qual a parte autora não faz jus ao 

benefício. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a concessão do benefício desde a data do óbito, sem a ocorrência 

de prescrição. 

O INSS informou às fls. 86 que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, apesar de constar na certidão de óbito do falecido a sua profissão 

aposentado, este recebia amparo social ao idoso (fls. 42), que cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo 

21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de pensão aos seus dependentes. 

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à 

alguma aposentadoria e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. 

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 
II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 

ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 
início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1730/2930 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 

morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 

a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 
Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 

era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 

111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 
implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter pessoal e 

intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria, mediante 

comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por idade ou 

invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida. 

(AC 2002.03.99.010182-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004) 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor, nos 

períodos em que trabalhou nas lides rurais sem registro em CTPS, desde 1951, para somado aos períodos 

incontroversos, de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 

não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.07.1964, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls. 25). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 
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exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, conforme 

consignado na r. sentença, deixam claro que o requerente trabalhou desde a infância nas lides rurais, e que retornava 

ao trabalho rural após exercer atividades urbanas (fls. 70/72). 

Entretanto, é devido o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pelo autor somente a partir de 19.07.1953, 

quando completou 12 anos de idade (fls. 25), consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA SEGUIMENTO.  
(...)  

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 
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Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)  

(...)".  

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.  
(...)  

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 
Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo.  

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes.  

6. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos em que trabalhou nas lides 

rurais sem registro em CTPS, desde 19.07.1953, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 
prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Registre-se, de outra parte, que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em 

contrário não são apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em CTPS e do 

recolhimento de contribuições, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola 

anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 
Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro 

em Carteira de Trabalho (fls. 39/41), conforme assinalado na r. sentença, o autor "superou os 35 anos de trabalho", 

suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da 

Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Presentes, portanto, os requisitos legais à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição ao falecido. 

Com isso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que 

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, enquadrando-se na hipótese do artigo 

15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte 

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. 

PAULO MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 

12/12/2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011242-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAIR ALVES PEREIRA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00085-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo", acolhendo os embargos de declaração opostos, julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da perícia judicial 

(25.08.2010), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e 

honorários advocatícios fixados em 6% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 
 

A parte autora requer a alteração da data inicial do benefício, fixando-a a contar do ajuizamento da ação ou da 

citação, além da majoração da verba honorária. 

 

A autarquia, por sua vez, requer a reforma total da r. sentença, aduzindo a perda da qualidade de segurado quando do 

início do quadro incapacitante. Caso assim não se entenda, requer o reconhecimento da prescrição das parcelas 

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, isenção das custas processuais, redução da verba honorária e 

correção do débito na forma do Art. 1º-F, da Lei nº 9494/1997, na nova redação conferida pela Lei nº 11960/2009. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não procede a assertiva de perda da qualidade de segurado. 

 

Com efeito, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aos dados cadastrais de fls. 15/16, 

verifico que a segurada manteve vínculo empregatício no período de 21.02.1977 a 02.08.1988, e, após, constam 

recolhimentos, na qualidade de contribuinte individual, relativas às competências 11/2008 a 02/2009. 
 

Desta forma, com o recolhimento destas quatro últimas contribuições, a autora recuperou a qualidade de segurado, 

nos termos do Art. 24, Parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:  

 

"Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de 

carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) 

do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido"  

 

Na hipótese dos autos, os benefícios de aposentadoria por invalidez e o de auxílio doença exigem a carência de 12 

contribuições mensais, nos termos do que dispõem os Arts. 25, I e 15, II, da referida lei. 

 

O segurado, de acordo com o disposto no Art. 15, II, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mantém esta qualidade por 12 meses 

após a cessação das contribuições, quando deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, 

sendo este prazo prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

No caso vertente, verifico que entre o recolhimento da última contribuição (competência 02.2009) e o ajuizamento da 
ação (23.06.2009), não decorreu o período de graça (12 meses), não havendo que se falar em perda da qualidade de 

segurado. 

 

Ainda que assim não fosse, a perícia judicial, realizada em 25.08.2010, atesta que a periciada é portadora de 

hipertensão arterial não controlada e lombalgia crônica devido a osteoartrose, além de acentuado déficit auditivo 

bilateral, que lhe prejudica o diálogo e a conversação, consignando que estas patologias caracterizam-se como 

insidiosas de curso silencioso, gerando quadro degenerativo progressivo, ou seja, com agravamento e progressão no 

decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Confiram-se, a respeito, os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. É devida a 
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Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 

260); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p. 131) e 
RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 

preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado. (REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 29/04/1999, DJ 14/06/1999, p. 232)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, não merece acolhimento a pretensão da parte autora. 

 

O sr. Perito judicial, no tópico "Discussões e Conclusões", foi taxativo em fixar o início da incapacidade na data da 

realização da perícia médica. 

 

Além disso, pela análise dos documentos carreados aos autos, não vislumbro a existência de algum a demonstrar que a 

incapacidade tenha ocorrido em data anterior, razão pela qual é de ser mantida a concessão do benefício a contar da 

realização da perícia judicial (25.08.2010), ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade do segurado, conforme 

assentado na jurisprudência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Por sua vez, se o termo inicial é a data do laudo (25.08.2010), não se pronuncia a prescrição quinquenal de prestações 

vencidas do benefício anteriores ao ajuizamento da ação. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data inicial do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover a apelação da parte autora para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo deve encontrar-se em conformidade com a 

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Por derradeiro, quanto ao pleito de isenção de custas processuais, padece a autarquia de interesse recursal, eis que 

não houve condenação neste sentido. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou 

parcial provimento ao apelo da parte autora, tão só, no que tange à verba honorária, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 
nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome da segurada: Nair Alves Pereira Moreira; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 25.08.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011865-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 11/02/2010, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido, condenando a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando que a condenação será executada nos termos do Art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Recorre a parte autora, argumentando que foram preenchidos os requisitos legais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido 

a idade de 73 anos (fls. 07). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provido por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu esposo, Pedro Rodrigues, nascido aos 22/03/1933, 

aposentado, sendo certo que o filho Nelson Rodrigues, que reside sob o mesmo teto, por ser maior de idade, já que 

nascido aos 13/09/1960, não integra o núcleo familiar da parte autora, bem como a renda eventualmente por ele 

auferida não é computada para fins de apuração do estado da hipossuficiência econômica, nos termos do Art. 20, § 1º, 

da Lei 8.742/93 c/c Art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

Com efeito, a averiguação social constatou o estado de pobreza do núcleo familiar, que apesar de residir em imóvel 

próprio, composto por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, é simples e guarnecida do mínimo necessário para a 

sobrevivência. A renda familiar é proveniente apenas do salário de seu esposo, também idoso, que é aposentado e 

recebe R$510,00 por mês, conforme cópia do holerite apresentado. As despesas básicas da família, discriminadas às 

fls. 77, totalizam R$464,00, e segundo a Assistente Social, os valores foram extraídos dos comprovantes apresentados 

pela autora e os gastos com alimentação, energia elétrica e água, referem-se à média do que foi pago nos últimos 
meses (fls. 69/83). 

 

Embora a renda familiar per capita supere o limite legal, há que se ter em conta que os gastos relatados referem-se à 

média mensal, portanto, variável, não havendo que se falar que a receita proveniente de um salário mínimo, quiçá em 

valor histórico, supera as despesas mencionadas, mesmo porque se trata de família composta por dois idosos, que 

necessitam de maiores cuidados devido ao agravamento dos problemas de saúde, que normalmente acometem as 

pessoas nessa faixa etária. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo marido da autora, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 
 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 
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de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 
limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, 
correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, realizada em 05/03/2010 (fls. 43), em 

conformidade com o entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, desde a data da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: MARIA JOSÉ DE JESUS RODRIGUES; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 05/03/2010 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011911-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011911-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI TAVARES PIGARI 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00104-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 16/10/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder à parte autora o benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido e antecipou os efeitos da tutela 

para condenar a Autarquia a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, calculada nos termos do Art. 44, da 

Lei 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (29/08/2008), e a pagar as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora legais a partir de seu vencimento, além de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da condenação, isentando-a do pagamento das custas. 
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Apela a Autarquia Previdenciária, insurgindo-se, tão-só, quanto ao termo inicial do benefício, que entende ser devido 

na data da juntada aos autos do laudo pericial, ou seja, em 08/01/2010, argumentando que a perícia judicial não fixou 

a data de início da incapacidade da parte apelada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que não há controvérsia acerca do preenchimento dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, cingindo-se o inconformismo quanto à modificação do termo 

inicial do benefício, estabelecido pela r. sentença na data do requerimento administrativo apresentado em 29/08/2008. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Com efeito, de acordo com a comunicação de decisão acostada às fls. 25, a parte autora requereu administrativamente 

o benefício de auxílio-doença em 29/08/2008 e em razão do indeferimento do pedido, por não ter sido constatada a 

incapacidade para o trabalho, intentou a presente ação em 16/10/2008, em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário. 
 

Na perícia médica realizada aos 21/09/2009, concluiu o Perito Judicial que a autora, trabalhadora rural, com 69 anos 

à época, era portadora de tendinopatia supra espinhal e sub escapular e, em razão desses males, estava incapacitada 

total e permanentemente para o trabalho (fls. 82/84). 

 

A requerimento das partes, foi determinada a intimação do experto para informar a data de início da incapacidade, 

que esclareceu estar incapacitada há três anos, em razão dor em coluna e ombro D, que impediram de realizar seu 

trabalho devido, segundo relatos da autora (fls. 103). 

 

Instado novamente a informar a possível data do início da incapacidade, com fundamento em parâmetros médicos e 

não em informações prestadas pela pericianda, esclareceu o Perito Judicial que, segundo anmnese da paciente, exames 

complementares (ultra-som do ombro d e RX de coluna) e evolução da doença, a incapacidade teve início há um ano 

(fls. 125). 

 

Desta feita, considerando que a incapacidade foi constatada na perícia realizada em 21/09/2009, e tendo sido fixada a 

data de início da incapacidade há um ano atrás, e ainda, a documentação médica acostadas aos autos, dando conta 

que desde novembro de 2007 a parte autora está acometida pelas mesmas doenças diagnosticadas pelo Perito Judicial, 
é de se concluir que a parte autora já estava incapacitada em 29/08/2008, quando formulou o pedido na esfera 

administrativa, de sorte que o termo inicial do benefício deverá ser mantido como estabelecido pela r. sentença. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE DATA:15/03/2010) 

Reconhecido o direito à aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência, vez que o decisum não se pronunciou a 

respeito. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 
a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que concerne à base de cálculo da verba honorária, anoto que esta deve corresponder às prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no tocante ao termo inicial dos juros de mora e à base de cálculo da 

verba honorária e, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012109-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012109-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO GAZETA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00059-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais) e 

despesas processuais. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, pois 

que a moléstia do autor seria anterior à sua filiação previdenciária. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

 

A parte autora apela, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do 

requerimento administrativo ocorrido em 27.03.2008. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 141/154. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 11.07.1946, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o 

qual está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 30.09.2009 (fl. 85/88), atesta que o autor é portador de transtorno de sinovias 

e tendões (tenossinovite) em ambas as mãos, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou 

seja, impedido de realizar atividades laborativas que exijam o uso da força muscular. O perito asseverou que a 

moléstia iniciou-se no ano de 2004, apresentando agravamento (resposta ao quesito nº 07 - fl. 87). 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 40/45, demonstram que o autor preenchia os 

requisitos necessários à concessão do benefício em comento, por ocasião do requerimento administrativo de auxílio-

doença formulado em 27.03.2008 (fl. 47). 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para a atividade multiprofissional (resposta ao quesito nº 13 - fl. 88), bem como sua idade (64 anos), não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Não subsiste a alegação do réu de preexistência da moléstia à refiliação previdenciária do autor, já que consoante 

consignado no laudo, ainda que ele fosse portador da patologia referida no ano de 2004, houve seu posterior 

agravamento, incapacitando-o para o trabalho, configurando-se a situação descrita no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo pericial (30.09.2009 - fl. 85/88), pois embora o 

perito assevere que a enfermidade teve início no ano de 2004, não precisou a data em que a incapacidade tornou-se 

permanente. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (30.09.2009); dou parcial provimento à 

remessa oficial para esclarecer que a correção monetária e os juros moratórios deverão ser fixados na forma 

retroexplicitada e nego, ainda, seguimento à apelação da parte autora. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Pedro Gazeta, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.09.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012165-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00072-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial 

(30.03.2010). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora à taxa de 

1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos temos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo máximo de 30 dias. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 110/111. 

 

Em apelação a autora busca a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do encerramento do benefício de auxílio-doença (26.05.2007). 

Assevera, ainda, que os honorários advocatícios devem ser majorados para 20% sobre o valor da condenação. 

 

Por seu turno, apela do INSS aduzindo que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do 

benefício em comento. Subsidiariamente, pleiteia que a correção monetária incida somente a partir do ajuizamento da 

ação, na forma da Lei 6.899/81, pelos índices oficiais previstos na legislação previdenciária. 

 

Contrarrazões apresentadas pela autora à fl. 119/129. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.09.1947, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

assim dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 22.08.2009 (fl. 68/72), revela que a autora é portadora de obesidade, 

hipertensão, dorsalgia, lombalgia, artrose de joelhos e artralgia dos ombros e braços, além de depressão, que lhe 

acarretam incapacidade de forma total e permanente para exercer as atividades profissionais. 

 

Observa-se que a autora contribuiu para o RGPS no período de 02/2005 a 03/2007 e de 07/2007 a 01/2009, sendo que 
nesse intervalo recebeu benefício de auxílio-doença de 25.04.2007 a 26.05.2007, de modo que não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 03.06.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente 

para o trabalho e contando com 63 anos de idade, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao labor, 

bem como da impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela 

qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data elaboração do laudo médico pericial (22.08.2009 - 

fl. 68/72), ocasião em que constatada a incapacidade laboral da autora, de forma total e permanente, não podendo ser 

utilizada data anterior em virtude do perito não especificado o início da incapacidade, pois a esse respeito afirmou tão 

somente que "segundo a autora a incapacidade é desde 2004" (resposta ao quesito 13 - fl. 71). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, no 

percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (22.08.2009), bem com para 

arbitrar os honorários advocatício em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

e nego seguimento ao recurso de apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para 22.08.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012382-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012382-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIRIAM DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da juntada do laudo 

médico-pericial aos autos (17.06.2010). Pela sucumbência, o réu deverá arcar com honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

 

A autora busca a reforma da sentença pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento 
da ação ou, em não sendo atendida, para a data da citação; a fixação dos juros de mora à taxa de um por cento ao mês 

e a majoração dos honorários advocatícios para vinte por cento ao mês. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inexistindo insurgência das partes quanto à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez determinada pelo 

Juízo a quo e aplicando-se, in casu, o disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, em sua redação 

atualizada, cinge-se a controvérsia às questões relativas à fixação do termo inicial do benefício, à verba honorária 

advocatícia e aos critérios de cálculo dos juros de mora. 
 

Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que 

atestou a incapacidade da autora em caráter total e permanente (07.05.2010, fl. 101). 
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Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei 11.960/09, a partir de 29.06.09 os juros incidirão 

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (07.05.2010) e para arbitrar a verba 

honorária advocatícia em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em 

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora MIRIAM DE OLIVEIRA ALVES, 

para que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

07.05.2010 e renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012881-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012881-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ERCILIA VESCO DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA MARCHIORETTO 

CODINOME : MARIA ERCILIA VESCO FRANCO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00129-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do 

auxílio-doença. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela para a imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

À fl. 130 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Pede, ainda, a exclusão das competências nas quais a autora realizou contribuições e a aplicação dos juros 

de mora na forma estabelecida no art. 1º-F da Lei 9.494/97. 
 

Sem contra-razões (fl.131). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 18.10.1945, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.04.2010 (fl. 91/94), atestou que a autora é portadora de lombociatalgia, 

hipertensão arterial e seqüela de acidente vascular cerebral, que lhe acarretam incapacidade de forma total e 

permanente para atividade laborativa. 

 
Destaco que a autora possui recolhimentos alternados no período de dezembro de 2005 a novembro de 2010 (fl. CNIS 

em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.11.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente 

para o labor, bem como sua idade (65 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (12.05.2010; fl. 94), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho, ressaltando-se ser 

incabível a exclusão das competências em que recolheu contribuições como contribuinte individual, por não se tratar 

de vínculo laboral e assim não ter recebido remuneração. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 
alteração do termo inicial para 12.05.2010. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012924-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PERPETUO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN 

REPRESENTANTE : AUGUSTO REGO VIEIRA 

ADVOGADO : LEANDRO PARO SCARIN 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 05/08/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a Autarquia a 

conceder o benefício assistencial a partir da citação, acrescido de juros de mora (art. 406 do Código Civil) e a pagar 

as prestações vencidas de uma só vez, com atualização monetária a partir do vencimento de cada parcela em atraso, 

nos termos da Súmula 08 do TRF3ª Região, calculada pelo critério da Lei 8.213/91, observado o disposto no 

Provimento 24/97, da Corregedoria Geral do TRF3, além de honorários advocatícios fixados em 12% do valor das 

prestações vencidas até a sentença, isentando-a das custas e despesas processuais. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em 
ambos os efeitos e no mérito, sustenta que a parte autora não preenche o requisito da hipossuficiência. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

Entretanto, no caso em exame, não foram antecipados os efeitos da tutela. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

No que tange ao requisito da incapacidade, cumpre salientar que não há controvérsia acerca dessa questão, que restou 

devidamente demonstrada pela perícia médica, que concluiu pela incapacidade do autor para os atos complexos da 

vida civil e privada, bem como para atos administrativos, já que portador de deficiência mental (fls. 83/87). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provido por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 
 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, sendo elas o autor, nascido aos 28/08/1972, o 

genitor Augusto Rego Vieira, nascido aos 18/07/1949, a genitora Aparecida Fuster Vieira, nascida aos 07/09/1949, 

lavradores, aposentados, e a irmã Claudinéia Perpétua Vieira, nascida aos 02/05/1977, que também é deficiente 

mental. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que vive em uma casa cedida por um amigo, localizada 

em um sítio, muito simples, que apresenta diversas rachaduras nas paredes, guarnecida de mobiliário doado, bastante 

deteriorado. A renda familiar à época em que realizada a visita domiciliar, em dezembro de 2009, era composta do 

trabalho eventual do genitor como lavrador, no valor aproximado de R$465,00, da aposentadoria por idade da 

genitora como trabalhadora rural e do benefício assistencial concedido à irmã do autor, em valor mínimo (fls. 49/53). 

 

Como bem reconhecido pelo Ministério Público em ambas as instâncias, foram preenchidos, inequivocadamente, os 

requisitos para a concessão do benefício, pois a deficiência do autor não lhe permite o exercício de qualquer trabalho 
e o estudo social demonstra a miserabilidade do núcleo familiar, que conta com três membros incapacitados para a 

atividade laborativa, não devendo ser computado para fins de composição da renda familiar, os valores recebidos pela 

irmã do apelado e sua genitora. 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de prestação continuada auferido pela irmã do autor. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 
com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, desde a data da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 
sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1753/2930 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 
instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 
partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JAIR PERPETUO VIEIRA - incapaz, representado por seu genitor, Augusto Rego Vieira; 
b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 21/09/2009 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013100-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013100-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita. 
 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. Pede a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor da condenação. 

 

Sem contra-razões (fl. 101). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.11.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 22.06.2010 (fl. 63/64), revela que o autor é portador de doença 

osteoarticular caracterizada por dor lombar crônica, que lhe acarreta incapacidade de natureza parcial e permanente, 

com limitações para atividades que exijam esforço físico. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no 

laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela incapacidade laborativa parcial do autor, não levou 
em consideração a atividade exercida de rurícola, que implica em desgaste físico, bem como sua idade (63 anos) à 

época da elaboração do laudo. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela verifica-se que o autor apresentou vínculos intercalados como trabalhador rural entre 1983 e 2007 (fl. 

37), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se 

presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 80/81 informaram que conhecem o autor há 40 e 25 anos, 

aproximadamente, e que ele trabalhou nas lides rurais, tendo parado de trabalhar há cerca de três anos por problemas 

de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e considerando-se sua idade (64 anos) e sua atividade 

habitual (rurícola), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (22.06.2010; fl. 64), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 
Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora Osvaldo Ramos dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22.06.2010, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013206-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013206-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANY DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00021-8 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações 

em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para 

a implantação do benefício de auxílio-doença no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de meio salário mínimo. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 98. 
 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo, a aplicação 

dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl.109/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.09.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.01.2009 (fl. 58/60), atestou que a autora é portadora de epilepsia, que 

associadas a sua faixa etária, baixa escolaridade e ocupação, lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente 

para atividade laborativa. 

 
Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que a autora apresentou sua certidão de casamento (1980; fl. 14), na qual seu marido é 

qualificado como "lavrador" , Declaração do Cartório Eleitoral (1993; fl. 15/16), na qual ela está qualificada como 

"agricultor", consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor rural. 
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  
 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 84/85 informaram que conhecem a autora desde criança e há cerca de 40 

anos, respectivamente, e que ela trabalhou nas lides rurais, tendo parado de trabalhar há cerca de dois anos por 

problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (21.01.2009; fl. 58), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de meio salário mínimo por dia de atraso, 

uma vez que o benefício já foi implantado. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 21.01.2009. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013225-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013225-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARGARIDA DE SOUSA LARA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00045-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações 

de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação 

em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), observada a 

assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de Contrarrazões (fl. 61). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 08.12.1930, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.12.1985, devendo 

comprovar 5 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (22.10.1949, fl. 08) e da certidão de óbito 

de seu marido (30.11.1977; fl. 09), nas quais seu cônjuge encontra-se qualificado como lavrador. Apresentou também 

cópia de sua carteira do Funrural (1978; fl. 10) e do sindicato dos trabalhadores rurais, consubstanciando início de 

prova material quanto ao labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 44/45 afirmaram que conhecem a autora há mais de 50 e 30 anos, 

respectivamente, e que ela trabalhou como bóia-fria na lavoura, plantando, colhendo e carpindo, nas plantações de 

milho e feijão. Enumeraram, ainda, alguns proprietários para quem a requerente laborou, como João Branco, Geraldo 

Barbosa, Amadeus, entre outros. 

 

Quanto à afirmação da testemunhas, no sentido de que o demandante deixou de exercer atividade rural há 10 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (08.09.2010; fl 43), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 
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aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.12.1985, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 
(24.05.2010, fl. 13). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o inpc em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.692/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, no 

valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (24.05.2010; fl.13). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARGARIDA DE SOUZA LARA ou MARGARIDA DE SOUSA LARA, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado 

de imediato, com data de início - DIB em 24.05.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013320-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013320-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANDRE SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-8 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a cobrança de créditos em atraso 

referente ao benefício de pensão por morte. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ré ao pagamento, ao autor, da importância de 

R$19.698,10 (dezenove mil seiscentos e noventa e oito reais e dez centavos), corrigidos monetariamente e com juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406, CC/2002 c.c art. 161, §1º, CTN), ambos desde 12 de julho de 2004, 

autorizando a compensação de valores desde que presente a hipótese da regra do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

Determinou que arcará a ré, ainda, com o pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 
advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da condenação, excetuadas as parcelas 

vincendas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos cinge-se ao termo inicial do benefício de pensão por morte nº 133.444.515-7 que 

o autor recebe. 

Verifica-se que o benefício foi concedido ao autor com data de início na data do óbito do de cujus em 04.06.1993, com 

discriminativo de créditos atrasados desde esta data (fls. 08/09), embora tenha sido pago somente a partir da data do 

requerimento administrativo em 12.07.2004, conforme relação de créditos (fls. 22/23). 

Ocorre que, a concessão do benefício tem como data inicial a do óbito do segurado, uma vez que a alteração do artigo 

74 da Lei nº 8.213/91 deu-se somente em 1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.596-14 em 11/11/1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, publicada em 11/12/1997, ou seja, após o óbito do segurado, ocorrido em 04.06.1993. A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE ÉPOCA. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 
1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora. 

2. Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de 1996, 

ou seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei nº 8.213/91, cujo texto não fazia nenhuma 

referência a respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo. 

3. A alegada divergência jurisprudencial não restou caracterizada. Os julgados trazidos a confronto não apresentam 

similitude fática com o presente caso. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(Resp 611544/PE,Rel.Min. Laurita Vaz,5ª Turma; DJ 06/9/2004). 

Ademais, em relação à prescrição quinquenal, observa-se que esta não corre contra o menor, nos termos dos arts. 169, 

I, do Código Civil revogado (art. 198, I, do atual Código Civil) e 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, de 

modo que o termo inicial do benefício referente ao autor deve mesmo ser fixado na data do óbito do falecido, levando-

se em conta que este era menor à época do óbito, bem como o fato de que o curso prescricional contra ele começou a 

correr menos de cinco anos antes da propositura da ação (18.02.2009 - fls. 02), já que este completou 16 anos em 

18.02.2005 (fls. 08). Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - (...). 
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III - Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a coautora Viviane de Oliveira possuía menos de 16 anos 

de idade por ocasião do óbito do segurado instituidor, não incidindo a prescrição contra ela, nos termos do art. 169, I, 

do Código Civil revogado (art. 198, I, do atual Código Civil) e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de 

fruição da pensão por morte em comento deve ser a data do óbito. Todavia, em relação à coautora Maria Aparecida de 

Oliveira, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser a data da citação 

(08.12.2006; fl. 36). 

IV -(...). 

VIII - Apelação das autoras, do réu e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC nº 2007.03.99.024382-9, Rel Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 02.06.2009, DJF3 17.06.2009)  

Ressalte-se, contudo, que se houver alguém que já receba o benefício deve-se aplicar ao caso o artigo 76 da Lei nº 

8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar 

da data da inscrição ou habilitação. Nestes termos, o seguinte julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. HABILITAÇÃO 

TARDIA DE MENOR. ART. 76 DA LEI Nº 8.213/91. 
1. O fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser 

aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência. No caso, independentemente da data do requerimento, aplica-se o 

disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original. 

2. Na habilitação tardia, ou seja, quando já deferida a pensão a outro dependente do de cujus, o termo inicial do 
benefício somente produzira efeito a partir do respectivo requerimento, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

3. Impossibilidade de aplicação do disposto no inciso II do art. 115 da Lei nº 8.213/91, uma vez que os pagamentos 

feitos aos dependentes anteriores foram recebidos de boa-fé. 

4. Apelação da parte autora não provida. 

(AC nº 2005.61.20.007137-2, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 25.03.2008, DJF3 14.05.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 
novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 10). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados e para isentar o INSS das custas e 

despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013658-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : GUSTAVO PESSOA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação da parte autora em verbas de sucumbência 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões (fl. 74vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.04.1948, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 18.10.2010 (fl. 54/56) revela que a autora é portadora de hipotireoidismo, 

hipertensão arterial, insuficiência renal crônica, apresentando-se incapacitada de forma total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 08.06.2006 a 01.01.2009 (fl. 38), tendo sido ajuizada a 

presente ação em 14.04.2010, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado. 

 

Entretanto, dos documentos apresentados com a inicial (fl. 15/16) verifica-se que a demandante já apresentava 

enfermidade incapacitante para atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente 

para o labor, bem como sua idade (63 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 
possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (18.10.2010; fl. 56), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
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Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do 

laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Dirce de Oliveira Costa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.10.2010, e renda 
mensal a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015542-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015542-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00115-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Roza de Oliveira em face da sentença proferida em ação ordinária 
objetivando a revisão do valor do seu benefício de pensão por morte deferido em 19.08.1987, na forma do artigo 75 da 

Lei nº 8.213/91 a partir de 05.04.1991, consistindo seu valor em renda mensal igual a 80% (oitenta por cento) do 

salário-de-benefício e a partir de 28.04.95, ser feita a revisão nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95, consistindo seu valor em renda mensal igual a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$1.000,00 (art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil), com observância dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão do seu benefício, em razão do advento 

das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. Aduz que a lei nova tem efeito imediato e geral, alcançando as relações jurídicas 

anteriores e que a sua não aplicação fere o princípio da isonomia. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, entendeu inaplicável, nos casos de pensão por morte, a lei posterior mais benéfica pois, além de implicar 
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ofensa ao ato jurídico perfeito, importa, também, em desobediência ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, o 

qual exige a correspondente fonte de custeio a permitir tal alteração. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008; RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Em consonância com a jurisprudência da Excelsa Corte, a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que a lei posterior mais benéfica (Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 

8.213/91) somente se aplica às pensões por morte concedidas a partir de sua vigência (STJ, EREsp 665.909-SP, Rel. 

Min. Jane Silva, Informativo nº 346 - STJ). No mesmo sentido: Resp 1.028.124-RN, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

07.03.2008; Resp 1.029.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 07.03.2008. 

Da mesma forma, impossível a aplicação retroativa do art. 75 da Lei nº 8.213/1991 na hipótese dos autos, posto não se 

incluir a pensão por morte recebida pela autora no período acobertado pelo art. 144 da mesma Lei, que prevê o 

recálculo somente dos benefícios de prestação continuada concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (TRF3, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível nº 2004.03.99.037437-6, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 22.08.2007, 

v.u., DJU 27.09.2007; STJ, RESP nº 370030/PR, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 05.03.2002, v.u., DJ 08.04.2002; 

STJ, RESP nº 297973/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 04.12.2001, v.u., DJ 04.02.2002; STJ, RESP nº 
318001/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.08.2001, v.u., DJ 01.10.2001). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016121-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016121-0/SP  

APELANTE : JANETE BARBIERI DE CAMPOS LEITE 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença por acidente do trabalho e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do 

auxílio-doença por acidente do trabalho nº 91/124.746.411-0, em ação proposta por Janete Barbieri de Campos Leite 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso 

contra sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência 

para o julgamento do referido recurso. 

Com efeito, já se encontrava sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser da Justiça Estadual 

a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários. 

Nesse sentido, cito os precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 107796/ SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 28/04/2010, DJ 07/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." 
(CC nº 89174/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.  
I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 

aposentadoria.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002) 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange 

todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.064384-8/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.08.2006, v.u., 

DJU 28.09.2006, p. 347) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART. 

109, I. SÚMULA STJ 15. 
Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a Justiça 

Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24.07.2007, v.u., 

DJU 08.08.2007, p. 560) 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016241-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016241-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : VERONICA ROSANGELA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que não foram considerados os documentos juntados na 

inicial, em especial a sua CTPS com vínculos rurais. Aduz que o Governo Federal publicou o Decreto 6.122/2007, 

segundo o qual, a partir de 13.06.2007, as seguradas da Previdência Social terão direito ao salário maternidade, 

mesmo que o nascimento ocorra no período de graça a que se refere o art. 13 do Decreto 3.048/99. Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar procedente a ação, com inversão do ônus da 

sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, 

ocorrido em 16.10.2007 (fls. 13). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 
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X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 
In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação 

juntada aos autos: cópia da certidão de nascimento do filho (fls. 13), na qual a autora e seu companheiro estão 

qualificados como lavradores; cópia da CTPS da autora onde consta registro como trabalhadora rural no período de 

01.09.2006 a 16.03.2007 (fls. 09/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1768/2930 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 
4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

Consoante a prova oral produzida, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditada, deixou claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 70). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser reformada a 

r. sentença. 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário 
mínimo, vigente à data do parto, se não for possível apurar a sua remuneração integral (v.g. AC 2008.03.99.013174-6, 

Rel. Des. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 02.06.2008, DJ 29.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00023-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 67/70, foi concedida a antecipação da tutela em sede de agravo de instrumento, determinando a imediata 

implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 
e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício desde a cessação indevida, com 

correção e juros de mora pela Lei nº 11.960/09, descontados os valores pagos a título da tutela antecipada. Condenou-

o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que, à data da perícia médica, o autor havia 

perdido a qualidade de segurado. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do 

início da incapacidade fixada pelo perito médico, isto é, a data da perícia médica. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão (fls. 21), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 

14.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 162/166) que o autor, 

servente de pedreiro, hoje com 41 anos de idade, é portador de transtorno mental grave (demência) devido a disfunção 

cerebral. Conclui o perito médico que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a 

concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 163). Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser 

fixado na data da cessação do auxílio-doença nº 505.956.758-0 (fls. 21), pois o autor já estava incapacitado para o 

trabalho. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria incidir desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia mantenho a correção monetária conforme fixada na r. 

sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, sendo entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação 
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previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios 

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, 

Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 44). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016308-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016308-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDUARDO APARECIDO BASTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00199-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pela parte autora e de recurso adesivo em face da r. sentença 

proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data da cessação administrativa, 

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde o início do benefício. Condenou-o, ainda, às despesas 

processuais em reembolso, aos honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação, observada a Súmula nº 

111 do STJ, e aos honorários periciais. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 
requisitos autorizadores. 

A autarquia interpôs recurso adesivo alegando, preliminarmente, que a parte autora não possui interesse jurídico para 

apelar, por não haver sucumbência. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de 

incapacidade total para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação da correção monetária e dos juros de 

mora pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 75), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 20.05.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 107/114) que o autor, 

gerente de loja, hoje com 51 anos de idade, é portador de transtorno depressivo moderado. Conclui o perito médico 

que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor temporariamente incapacitado para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 
encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 
Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1773/2930 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do 

benefício nº 505.712.353-6, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da 

Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo da parte autora, não é de ser conhecido o recurso adesivo do INSS, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, Rel. Min. 

Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo do INSS 

e à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016489-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016489-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLENE GOMES PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-8 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando a autora à verba honorária, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 
segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/72) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 52 anos de idade, apresentou exame físico especial de coluna vertebral evidenciando 

ausência de incapacidade à mobilização do tronco, com amplitude de movimentos preservada. Afirma o perito médico 

que o histórico radiológico também demonstra ausência de alterações patológicas. Conclui que a autora não está 

incapacitada para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016549-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO ANTONIO SALOTI e outro 

 
: MARIA JOSE GONCALVES DA RITA SALOTI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00025-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Antonio Saloti e outro em face de sentença proferida em ação que 
objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de pais do de cujus, com óbito ocorrido em 12.10.2009. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em razão 

da sucumbência, arcarão os requerentes com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios 

fixados em R$800,00 (oitocentos reais), observando-se o contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não presentes as 

hipóteses legais, deixou de reconhecer a litigância de má-fé. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou demonstrada a sua dependência econômica em 

relação ao filho falecido, razão pela qual requer a procedência da ação, com a condenação do INSS a lhe conceder o 

benefício de pensão por morte desde a data do óbito, sendo que as parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas na forma da lei e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, mais honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que tal questão não foi discutida no juízo a quo. 
Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiário os pais, há de ser comprovada, sendo devida 

a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

Da análise dos autos, observa-se que a dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho não 

restou demonstrada. A parte autora trouxe apenas comprovação de domicílio em comum (fls. 22/24) e declarações de 

empresas em que o de cujus era cliente, dando conta que autora Maria José Gonçalves da Rita Salotti estava 

autorizada a comprar em seu nome (fls. 25 e 27), o que se mostra insuficiente para demonstrar a dependência 

econômica. Ademais, da análise da prova oral (fls. 74/77) verifica-se que o falecido trabalhava juntamente com o pai 

em uma firma de areia. Apesar das testemunhas terem afirmado que o falecido era quem tomava a frente dos negócios 

e que o rendimento da empresa diminuiu após o seu falecimento, observa-se que a empresa permaneceu em atividade 

após o seu óbito, gerando renda aos requerentes, o que afasta a alegação de que os autores dependiam do falecido. 

Por fim, conforme se verifica na alteração contratual de sociedade limitada (fls. 51/53), o falecido possuía apenas 8 

(oito) quotas na sociedade, enquanto a autora possuía 32 (trinta e duas) e o autor 760 (setecentos e sessenta), de modo 

que não há como considerar que os autores dependiam do de cujus. Ausente, portanto, a comprovação da dependência 

econômica da parte autora em relação ao seu filho falecido, inviável a concessão do benefício. Nestes termos, segue 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE 

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. 
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1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no inciso 

I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o segurado falecido, 

comprovar a dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva dependência 

econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no Resp 961.907/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma; j. 04/10/2007, DJ 05/11/2007). 

 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE COM REGISTRO EM CTPS NA DATA DO ÓBITO. 

PAI/MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO 

PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da qualidade 

de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica dos 

requerentes em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. O registro em carteira de trabalho na data do óbito demonstra a condição de segurado junto à Previdência Social. 

III. Nos termos do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo 
Decreto n.º 4.032/01, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada. 

IV. Não há nos autos início de prova material que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento de seu pai e de 

sua mãe na época do óbito, sendo, ainda, a prova testemunhal frágil, não comprovando, assim, os fatos afirmados pela 

parte autora. 

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2002.61.24.001262-6; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª Turma; v.u.; j. 15.03.2010, DJF3 30.03.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 
- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(AC 2005.03.99.016796-0; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; 8ª Turma; v.u.; j. 23.03.2009, DJF3 12.05.2009) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO 

SOLTEIRO - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 
I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus 

regit actum. 

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte. 

III - Apelação da autora improvida. 

(AC 2004.61.13.000071-7; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; j. 03.03.2008, DJF3 07.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAI . DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. 
Ausente comprovação de dependência econômica, não faz jus, o pai, à pensão por morte do filho. Precedente do STJ. 

Apelação desprovida. 

(AC 2007.03.99.022492-6; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 15.01.2008, DJU 13.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Não demonstrada a condição de dependente da Autora em relação ao filho falecido, por meio de início de prova que 

demonstre que o de cujus contribuía para o sustento da apelante na época do evento morte, inviável a concessão do 

benefício. 
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2. O não preenchimento dos requisitos necessários ao recebimento do benefício, sendo a Autora sucumbente na ação, 

não a qualifica como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no art. 17 do CPC, 

tendo a mesma sido efetivamente demonstrada nos autos. 

3. A autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616) 

4. Apelação da Autora parcialmente provida. 

(AC 2001.03.99.054994-1; Rel. Des. Federal Galvão Miranda; 10ª Turma; v.u.; j. 03.05.2005; DJU 08.06.2005) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016603-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016603-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITH MARIA NUNIS MARQUES 

ADVOGADO : MICHELLE PIETRUCCI MURRA 

No. ORIG. : 09.00.00053-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício a partir da citação, com 

correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, 

observada a Súmula nº 111 do STJ. Sem despesas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 51/55, para 

anulação da perícia realizada por profissional de fisioterapia, devendo ser nomeado profissional da área de Medicina 

para realização de nova perícia. Caso assim não entenda, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação da apelante quanto à impossibilidade de concessão do benefício em vista do 

laudo pericial ter sido realizado por fisioterapeuta (fls. 79/89). 

O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um 

trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das 

partes, não deixando margem para discussão a cerca de sua incapacidade permanente para o trabalho. 

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.  
I - (...)  

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é profissional 

de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições 

físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.  

III - (...)  

V - Apelação da autora improvida.  

(AC nº 2008.03.99.043750-1, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10.03.2009, v. u., DJF3 25.03.2009) 
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No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/89) que a autora, 

rurícola / faxineira, hoje com 57 anos de idade, é portadora de artrose e protrusões discais. Afirma o perito médico que 

a autora apresenta limitação de movimentos e dor. Conclui que a autora está total e permanentemente incapacitada 

para qualquer trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 
do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 
Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016927-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA XAVIER DO NASCIMENTO FARIA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00053-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi 

apresentado início razoável de prova material relativa à sua alegação de trabalho agrícola. Pela sucumbência, a 

demandante foi condenada em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor atribuído à causa, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo 

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à concessão 

do benefício. 

 
Sem apresentação de contrarrazões (fl. 106). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.05.1944, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 10.05.1999, devendo, assim, 

comprovar nove anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em 

epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de certidão de casamento (30.07.1964 fl. 37), na 

qual seu marido fora qualificado como lavrador, e de certidões de nascimento de suas filhas: Fátima Benedita de Faria 

(22.05.1965, fl. 38) e Nezilia Benedito de Faria, não restou comprovado o seu labor rurícola, uma vez que seu marido 

exerceu ,majoritariamente, atividade urbana, conforme documentos de fls. 56/60. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou cinqüenta e cinco anos de idade. 

 

Assim, considerando que a autora completou cinqüenta e cinco anos em 10.05.1999 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 
Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ala desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, 

sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016975-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALESSANDRA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00052-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da ação, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a existência de inicio de prova material corroborado pela 

prova testemunhal que comprovam a atividade rural nos períodos exigidos. Aduz ter preenchido os requisitos para a 
concessão de salário-maternidade de trabalhadora rural. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. 

sentença para julgar procedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude dos nascimentos de suas filhas, 

ocorridos em 05.04.2005 e 20.07.2007 (fls. 08/09). 
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O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 
condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 
VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 
Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação 

juntada aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha Geisieli Aparecida Braz (fls. 09), na qual o companheiro 

da autora está qualificado como lavrador; cópia da CTPS da autora onde consta registro como trabalhadora rural no 

período de 17.11.2003 a 20.12.2003 (fls. 10/11), cópia da CTPS do companheiro da autora onde consta registro como 

trabalhador rural nos períodos de 07.06.2004 a 06.02.2005, 11.07.2005 a 01.08.2005, 27.03.2006 a 01.12.2006, 

20.08.2007 a 18.01.2008 e 01.09.2009 a 08.01.2010 (fls. 64/65). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 
POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 
3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 
lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
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O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

 

Consoante a prova oral produzida, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditada, deixou claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" nos períodos exigidos (fls. 50). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelos períodos exigidos e comprovados os nascimentos das filhas 

Franciele Aparecida Braz e Geisieli Aparecida Braz, preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do 

benefício salário-maternidade, pelo que deve ser reformada a r. sentença. 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário 

mínimo, vigente à data de cada parto, se não for possível apurar a sua remuneração integral (v.g. AC 

2008.03.99.013174-6, Rel. Des. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 02.06.2008, DJ 29.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 
adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017140-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017140-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA EUNICE RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-1 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para produção de prova 

oral.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem 

ser feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 

12 meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/93. 

Não tendo sido determinada a produção de prova oral, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 
fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à constatação da qualidade de segurada de parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"Vistos.  

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado o disposto no 

art. 12, da Lei de Assistência Judiciária.  

O d. Juiz "a quo" fundamentou sua improcedência no fato de não restar comprovada a condição de trabalhadora rural 

da autora.  

Apela a parte autora aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Pleiteia 

a reforma da sentença, para que seja realizada audiência de instrução e julgamento.  

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões (fl. 120).  

Após breve relatório, passo a decidir.  

Os benefícios pleiteados pela autora estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente:  
"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

O laudo médico pericial, elaborado em 18.08.2005 (fl. 61/67), atesta que a autora é portadora de diabetes, 

osteoartrose de coluna e síndrome epiléptica, a esclarecer, estando incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho, ou seja, não devendo ser submetida à realização de atividades laborais e físicas de qualquer natureza e 

intensidade.  

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis:  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário".  

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de carteira de beneficiária de trabalhador rural do 

INAMPS, datada de 11.03.1986 (fl. 10).  
Por outro lado, à fl. 98/100, há cópia de sentença, juntada pela autarquia, a qual foi proferida no processo nº 210/00, 

pelo Juízo de Direito do Foro Distrital de Pinhalzinho, Comarca de Bragança Paulista, onde restou afirmado pela 

autora, em depoimento pessoal, que ela exerceu a atividade rurícola até os vinte anos de idade passando, 

posteriormente, a trabalhar como operária em uma olaria.]  

Entretanto, a realização da prova testemunhal, na forma requerida pela autora, mostra-se indispensável para o 

deslinde da questão, vez que caso ela tenha retornado à atividade rural pelo período de um ano, faz jus, em tese, à 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 

8.213/91, cabendo ao Juízo, até mesmo de ofício, determinar a sua produção, sob pena de cerceamento de defesa, dada 

a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la.  
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Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para declarar a nulidade da sentença, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, reabrindo-se a fase instrutória do feito, para oitiva de testemunhas e novo 

julgamento."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.23.000100-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 04.07.2008) 

"Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC.  

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.  

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido.  

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 
demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social.  

Segundo consta da inicial, a parte Autora sempre exerceu atividade rural.  

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, 

se atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 

200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.  

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.  

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.  
Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade 

laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.  

Na hipótese, o juiz a quo entendeu, ao verificar no curso do processo que, independentemente da produção da prova 

oral requerida, a autora não teria direito ao benefício postulado, em dispensar a respectiva elaboração.  

Todavia, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez , a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente 

às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito.  

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e 

ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. Caberá ao 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

Assim sendo, havendo julgamento com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação 

probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por todas as provas 

admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente 

cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo os acórdãos abaixo transcritos:  
"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA . REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA . NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  
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(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  

Desta forma, obstada a produção da prova oral, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da sentença.  

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte Autora.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício , anulo a sentença, determinando a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. bem como dou 

por prejudicada a apelação interposta pela parte Autora."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.033550-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 31.07.2008, v. u., DJU 

26.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL E DE PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural, 

havendo início de prova material da atividade exercida, imprescindível a oitiva de testemunhas e a realização de 

exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em que esta se 

verificou, para apuração da aplicabilidade do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Caracterizado o cerceamento de defesa . 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para 
regular prosseguimento do feito, com dilação probatória." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.029614-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 27.08.2007, v. 

u., DJU 07.11.2007) 

 

No mesmo sentido: AC 2005.03.99.021494-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, d. 05.12.2005, DJU 

11.01.2006; AC 2005.03.99.029583-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10a Turma, d. 23.08.2005, DJU 14.09.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova 

testemunhal, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.017287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM PEBA ROLIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor aos ônus de sucumbência por força de lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 17), comprovando que o autor esteve em 
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gozo do auxílio-doença até 31.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 88/99) que o autor é 

portador de patologia degenerativa de coluna lombar e cervical, patologia inflamatória e degenerativa de ombros, 

hipertensão arterial sistêmica, hipermetropia em ambos os olhos, presbiopia e catarata senil incipiente em olho direito. 

Afirma o perito médico que o autor apresenta redução da mobilidade da coluna dorsal e lombar (flexão, extensão, 

rotação e inclinação lateral) e redução da elevação dos ombros. Conclui que o autor está parcial e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 66 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - pedreiro, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 
Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, a aposentadoria por invalidez deve concedida a partir do dia seguinte à cessação do 
auxílio-doença nº 515.734.100-4 até o dia imediatamente anterior à concessão administrativa da aposentadoria por 

idade nº 153.700.107-5, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos a título do benefício nº 532.845.070-8 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. 

Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, 

DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 57). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª 

Seção, DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir do pedido administrativo, 

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária 

fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até o efetivo pagamento. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e dos juros de mora na 

forma da Lei nº 11.960/09. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 44/45) que o autor é 

portador de escoliose acentuada, transtorno do disco lombar com radiculopatia (lombociatalgia) e deformidade 

importante em coluna tóraco-lombar, com atrofia da musculatura torácica à direita e sinais de radiculopatia em 

membro inferior direito. Afirma o perito médico que o autor apresenta dificuldade para agachar e levantar, diminuição 

da força muscular em membro inferior direito e Laségue positivo à direita, não conseguindo apoiar sobre o calcanhar 

direito devido ao quadro doloroso. Aduz, ainda, que se trata de patologia crônica e progressiva, que piora com esforço 

físico. Conclui que o autor está parcial e definitivamente incapacitado para o trabalho, não podendo exercer atividades 

que exijam esforço físico, a exemplo de sua profissão de auxiliar de jardinagem. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 46 anos de idade, o 

início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - operador de injetora, pedreiro, serviços 

gerais, auxiliar de produção e auxiliar de jardinagem, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 
PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do pedido 

administrativo, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-

maternidade. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da ação, observado o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a existência de início de prova material, devidamente 

corroborado pela oitiva das testemunhas. Alega que sempre trabalhou no campo, sendo notórias as dificuldades 

encontradas pelos trabalhadores rurais para a comprovação de fatos relacionados com o exercício da atividade rural. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. 

sentença para julgar procedente a ação, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência da apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, 

ocorrido em 30.09.2009 (fls. 18). 
O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  
II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 
VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 
PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, verifica-se que a parte autora não apresentou qualquer documento anterior ao nascimento do filho, que sirva 

como início de prova material. 

Com efeito, na certidão de nascimento do filho (fls. 18), consta a profissão da parte autora como "do lar" e a de seu 

marido como "motorista", descaracterizando, assim, o trabalho rural que pretende comprovar com a profissão de 

lavradora da parte autora para fins de concessão do salário-maternidade. 

Frise-se que o último registro na CTPS do marido da autora como serviços rurais gerais, no período de 21.02.2005 a 
22.11.2005 (fls. 39), não tem o condão de comprovar o exercício da atividade de rural para fins de concessão do 

salário-maternidade, pois não é contemporânea à época do nascimento do filho ocorrido em 30.09.2009. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a ausência 

de prova documental enseja a denegação do benefício salário-maternidade pleiteado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural. 

2. Recurso provido." 

(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 
campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Remessa oficial não conhecida." 

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 10/06/2008) 

 

No mesmo sentido, v.g., TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.058069-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., DJ 

12.01.2009; AC 2008.03.99.059234-8, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., DJ 16.01.2009; AC 2005.61.20.005416-

7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., DJ 15.08.2008; AC 2008.03.99.008063-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª 

T., DJ 09.05.2008. 

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença de improcedência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017459-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017459-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1793/2930 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : LUIZ TRIGUEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00013-6 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação revisional de benefício previdenciário onde se 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.12.1995), tendo em vista 

que os salários de contribuição componentes do período básico de cálculo sofrem majoração em razão do acolhimento 

do pedido formulado em reclamação trabalhista. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, para determinar ao INSS que revise a renda mensal inicial do 

benefício pago a parte autora, a partir de 21.03.2005, incluindo-se na mesma as diferenças salariais reconhecidas a 
favor do autor na ação trabalhista e que passaram a integrar os seus salários de contribuição utilizados para a 

definição da RMI. As diferenças apuradas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, 

contados da citação. Cada parte arcará com os honorários do seu patrono com as despesas que despendeu. Sem 

custas. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as parcelas 

salariais reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com a integração daquelas parcelas, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições  

previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período-base de cálculo, 
com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

Recurso desprovido."  

(RESP 720340/MG, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 07.04.2005, DJ 09.05.2005) 

"DECISÃO  
Cuida-se de agravo de instrumento desafiando decisão que não admitiu recurso especial, este calcado na alínea "a" do 

permissivo constitucional, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de  

Minas Gerais, assim ementado:  

"REVISIONAL - PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE VERBAS SALARIAIS - 

MODIFICAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - DIFERENÇAS DEVIDAS - CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - SÚMULA Nº 111 DO STJ. É devida a revisão 

do benefício previdenciário percebido pela autora se a sentença trabalhista reconheceu a existência de verbas 

trabalhistas que alteraram o salário-de-contribuição do segurado. Os juros de mora incidem a partir da citação da 

presente ação e a correção monetária, a partir do momento em que cada parcela deveria ter sido paga, em seu valor 

ora revisto. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vincendas, a teor 

da Súmula nº 111 do STJ." (fl. 172)  

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 189).  

Alega o agravante, no apelo especial, preliminarmente, afronta aos artigos 475 e 535, II, do CPC, afirmando ser nulo 
o acórdão proferido em sede de embargos de declaração, que não supriu a omissão ali apontada.  

No mérito, aponta violação dos artigos 35 e 37 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que existe "um limite temporal com 

relação aos efeitos financeiros decorrentes da revisão de um benefício calculado a menor por ausência de 

comprovação, pelo segurado, do valor de seus salários-de-contribuição no período referente à base de cálculo." (fl. 

201)  

A irresignação não merece acolhimento.  

Com efeito a matéria versada nos artigos 35 e 37 da Lei n.º 8.213/1991 não foi apreciada pelo aresto recorrido, 

inexistente, dessarte, o requisito indispensável do prequestionamento.  

Ademais, o recorrente não apresentou expressamente os motivos pelos quais entende ter ocorrido ofensa ao artigo 535 

do CPC, deixando de apontar os temas que considera não analisados pelo aresto hostilizado. Não basta a alegação 

genérica de que o acórdão teria restado silente quanto às questões suscitadas nos embargos declaratórios, sem 

indicação específica do ponto omisso e de sua relevância para a solução da demanda.  
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Desta forma, esta Corte não pode verificar a suposta nulidade, pois patente a deficiência na fundamentação do apelo 

especial, visto que as razões recursais não evidenciam, com objetividade, como teria ocorrido a dita violação do artigo 

535 do Código de Processo Civil (enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).  

Por outro lado, o Tribunal de origem decidiu em sintonia com o entendimento desta Corte no sentido de que os direitos 

eventualmente estabelecidos em sentença trabalhista, que repercutam na esfera do direito previdenciário, devem ser 

efetivados mesmo quando reconhecidos após a concessão do benefício.  

Confiram-se:  

A-"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

Recurso desprovido."  

(REsp n.º 720.340/MG, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 9/5/2005)  

Veja-se, no mesmo sentido, a seguinte decisão: REsp n.º 781.785/MG Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, DJe de 3/9/2009.  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo."  

(Ag 1328915/MG, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJe 08/10/2010) 
 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA 

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS DE MORA.  
I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada ao 

pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o valor da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-contribuição do período-

básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores.  

II - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos emanados 

da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda.  

III - "O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010).  

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."  

(AC 2009.03.99.041684-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 14/09/2010, DJ 
22/09/2010) 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA 

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.  
I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada ao 

pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o valor da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-contribuição do período-

básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores.  

II. - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos emanados 

da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."  

(AC 2009.03.99.022729-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/05/201, DJ 

12/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - REFLEXOS NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR 
INTERPOSTA E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  
- A parte autora obteve o título judicial nos autos de sentença trabalhista, o que significou a elevação do padrão 

salarial do instituidor do benefício e o consequente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários-de-

contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial. 

Precedentes jurisprudenciais.  

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o requerimento administrativo, tendo 

em vista o lapso prescricional.  

- Honorários advocatícios mantidos quanto ao percentual fixado na r. sentença, entretanto limitados sobre o montante 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se o 

disposto na Súmula nº 111 do STJ. - Correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento 

de cada parcela, seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 
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02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma.  

- Custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas."  

(AC 2004.03.99.009257-7, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 24/08/2009, DJ 16/09/2009) 

 

No presente caso, verifica-se que parte autora ajuizou reclamação trabalhista nº 1983/96, perante a 1ª Vara do 

Trabalho de São Vicente/SP, a qual foi julgada parcialmente procedente em 17.12.1997, para condenar a empresa 

Expresso Metropolitano Ltda. ao pagamento das verbas e diferenças salariais ocorridas no decorrer do pacto laboral 

com a autora (fls. 21/27). 

Constata-se, ainda, que o v. acórdão proferido pela 8ª Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 

Região, em 29.11.1999, por maioria de votos, deu provimento parcial aos recursos do reclamante e da reclamada (fls. 

147/164), bem como a decisão monocrática proferida em 25.03.2004, pelo Rel. Ministro Milton de Moura França, do 

E. Tribunal Superior do Trabalho, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada (fls. 167/170). 

Cumpre esclarecer que os salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo (11/1995 a 12/1992) 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.12.1995) foram considerados sem o acréscimo ora 
pretendido (fls. 20). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009), pelo que, também nesse ponto, deve ser mantida a 

r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017509-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017509-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 08.00.00805-0 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 38/39, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde o indeferimento administrativo, 
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convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária (Súmulas 

nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região, Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 64/05 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Condenou-o, 

ainda, aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e aos honorários 

periciais arbitrados em R$ 200,00 (fls. 57/58). Isento de custas. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a anulação da perícia realizada por profissional de fisioterapia, 

devendo ser nomeado profissional da área de Medicina para realização de nova perícia. No mérito, pleiteia a fixação 

da correção monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Preliminarmente, não prospera a alegação da apelante quanto à impossibilidade de concessão do benefício em vista do 

laudo pericial ter sido realizado por fisioterapeuta (fls. 84/96). 

O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um 
trabalho satisfatório, com análise das condições físicas do autor, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, 

não deixando margem para discussão a cerca de sua incapacidade permanente para o trabalho. 

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.  
I - (...)  

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é profissional 

de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições 

físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.  

III - (...)  

V - Apelação da autora improvida.  

(AC nº 2008.03.99.043750-1, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10.03.2009, v. u., DJF3 25.03.2009) 

 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 28), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 84/96) que o autor é 

portador de traumatismo do músculo e tendão, seqüelas de traumatismo de músculo e tendão do membro superior, 

epicondilite lateral, outros transtornos musculares especificados e mialgia (CID: S46.1, T92.5, M77.1, M62.8 e 

M79.1). Afirma a perita médica que o autor apresenta dor no ombro até o cotovelo direito, dor à palpação de região 

anterior do ombro nos epicôndilos mediais e laterais direitos, diminuição dos movimentos de flexão e abdução de 

ombros, principalmente do direito, e diminuição de força no membro superior direito. Conclui que o autor está total e 

permanentemente incapacitado para sua profissão de operador industrial e parcialmente incapacitado para atividades 

que exijam mínimos esforços, não podendo elevar o braço cima da altura da cabeça ou carregar muito peso. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade permanente do autor para qualquer trabalho, 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir deste, hoje com 56 

anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola, tratorista, 

motorista de caminhão, operador de carregadeira, auxiliar geral e operador industrial, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data do 

indeferimento administrativo, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do auxílio-doença na data do indeferimento administrativo, com conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, conforme fixado na r. sentença, compensados os 

valores pagos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais deveriam ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte. No entanto, 

por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários periciais conforme fixados na r. sentença. 
A autarquia previdenciária não teria isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho a isenção de custas fixada na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017511-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA MINEIRO 

ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA 

No. ORIG. : 08.00.00081-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença proferida em ação 

onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 18, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença a partir da cessação 

administrativa, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária a partir dos respectivos 

vencimentos (Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região). Condenou-o, ainda, à 

verba honorária fixada em 15% sobre o valor apurado em liquidação, excluídas as parcelas vincendas. Isento de 
custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial e dos juros de mora pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária na 

forma do art. 20, § 3º, do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 33/34), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 105/108) que a autora, 

confeiteira, hoje com 49 anos de idade, é portadora de síndrome do túnel do carpo, tendinite e lombalgia. Afirma o 

perito médico que a autora apresenta dores intensas em mãos e edema em região de punho. Conclui que a autora está 

incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total e temporária. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  
- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 124) que, após a cessação do auxílio-doença, em 

31.07.2007, a autora continuou recolhendo contribuições até julho de 2008, o que não significa necessariamente que 

tenha trabalhando durante este período. Ainda que assim não fosse, o fato de a autora se ver obrigada a laborar, por 

uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de que está incapacitada para o trabalho.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 
art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

(...) 

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-
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pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

(...) 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício nº 
521.083.928-8, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, compensados em liquidação os valores recebidos 

a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, 

DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017567-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUÇAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE DEUS 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

No. ORIG. : 09.00.00100-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 
e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir do pedido administrativo, 

com correção monetária e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada 

em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. 

Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e da verba 

honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença, bem como sejam declaradas a prescrição qüinqüenal, a isenção 

quanto às custas processuais e a limitação legal do valor do salário de benefício e da renda mensal dos benefícios 

previdenciários (artigos 29, § 2°, 33 e 41, § 3°, da Lei nº 8.213/91) em cada competência, por ocasião da liquidação da 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 73), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 60/64) que o autor, rurícola, hoje 

com 54 anos de idade, é portador de discopatia cervical com compressão do saco dural e obliteração do neurofame, 

espondilose lombar e lesão estenosante na região antro-pilórica. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor e 
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contratura paravertebral em região cervical e lombar, irradiando para membros inferiores. Conclui que o autor está 

total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 
21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se às fls. 73 que, à época da perícia médica, o auxílio-doença percebido pelo autor ainda se 

encontrava ativo. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial, 

sendo excluídos dos termos da condenação os valores recebidos a partir de então a título do benefício nº 560.069.724-

0 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria incidir desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a correção monetária conforme fixada na r. 
sentença. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 49/50). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício ora fixado 

(07.11.2009) é posterior à data da propositura da ação (15.07.2009). 

Desnecessária a declaração judicial da forma de cálculo do valor do salário-de-benefício e da renda mensal dos 

benefícios previdenciários, posto haver previsão na Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial na forma acima 

explicitada. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017755-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017755-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ROBERTO SATURNO PERES 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00206-1 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 45, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-
doença. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da 

cessação administrativa. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, 

às custas, despesas processuais e à verba honorária fixada em 15% sobre a condenação, excluídas as parcelas 

vencidas após a sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 130, a autarquia informou a implantação da aposentadoria por invalidez, com pagamento administrativo a 

partir de 01.01.2010 e data do início do benefício em 01.02.2008. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 24), comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 01.02.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 97/101) que o autor, ajudante geral, 
hoje com 46 anos de idade, é portador de outros transtornos mentais devido à lesão e disfunção cerebral e a doença 

física. Conclui o perito médico que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e 

definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 
- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença nº 502.469.752-5 (fls. 24), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo 

compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 
em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 38). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar isentar a autarquia das custas processuais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017783-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017783-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAZARA DIAS DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00194-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Lazara Dias da Silva Candido em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 14.04.2005. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, por ter 

litigado sob os auspícios da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o seu marido faleceu por ser portador de diversas 

doenças, tendo contribuído junto ao INSS na qualidade de contribuinte autônomo, conforme declarações constantes 

nos autos, razão pela qual manteve a sua qualidade de segurado, já que a data da sua incapacitação estava incluída no 

período de graça de que trata o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, que se inexiste carência para a 

concessão do benefício de pensão por morte, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Afirma que a sua 

dependência econômica é presumida. Ressalta, ainda, o caráter extremamente assistencialista do benefício e salienta 

ser indispensável a prova oral para comprovação da qualidade de segurado do falecido e da sua dependência 

econômica. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 
8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 16), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, o acórdão desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 

ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 14.04.2005, já que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

02.10.1968 com o empregador "ABB Ltda." (CTPS - fls. 19), tendo passado mais de trinta e seis anos sem recolhimento 

das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Da 

análise dos documentos médicos juntados aos autos às fls. 22/48, verifica-se que não restou comprovada a 

incapacidade do falecido quando este ainda detinha a qualidade de segurado, já que nestes documentos constam datas 

somente a partir do ano de 1991. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer 

aposentadoria também não restou demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos 

do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
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I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 
perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 
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- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 
de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 
(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, conforme relatado pela própria autora em sua inicial e da análise dos documentos de fls. 50/52, verifica-se 

que o falecido trabalhou como pintor autônomo até o ano de 2002 e, nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os 

segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria até o 

dia quinze do mês seguinte ao da competência, a fim de manter a qualidade de segurado, não bastando apenas a 

comprovação do trabalho. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (14.04.2005), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 
morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 
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Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 
124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 
"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  
(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  
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(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 
-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 
AUTÔNOMO. 
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 
de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 
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X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 
8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 
(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018226-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018226-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BRAZ BARRETO 

ADVOGADO : PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

No. ORIG. : 10.00.00014-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito 

ocorrido em 15.02.2008. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar a autarquia a pagar o benefício de pensão por morte à autora, 

desde a data do óbito, consistente em uma renda mensal de 100% do salário de benefício, enquanto viva for, mais 

abono anual na forma da lei, corrigindo-se as parcelas com juros de mora de 12% ao ano, com observância da Lei nº 
11.960/09. Arcará a autarquia ainda com honorários advocatícios fixados em 12 prestações mensais atualizadas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. Deferiu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício. 

Às fls. 76/82, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a parte autora não demonstrou o seu vínculo 

de companheira do falecido. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que os honorários advocatícios sejam 

fixados em no máximo 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Da análise dos autos, constata-se que a autora, na condição de companheira do falecido, pretende a concessão do 

benefício que já vem sendo recebido pela ex-cônjuge do de cujus Natalina Borges de Almeida (NB 146.622.241-4 - fls. 

42). 

Posto isso, é indispensável que a ex-cônjuge do falecido integre a lide como litisconsorte passiva necessária, nos 

termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, uma vez que têm interesse no deslinde da ação, já que em sendo a 

autora vencedora da ação, esta terá sua cota diminuída, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Não tendo sido determinada a citação da ex-cônjuge do falecido, com vistas a integrar o pólo passivo da demanda, 
resta caracterizada a infringência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, a todos assegurado como direito 

fundamental (CF, art. 5º, LV), verificando-se in casu a presença de nulidade processual insanável. 

Por conseguinte, é de ser decretada a nulidade dos atos decisórios praticados pelo Juízo a quo, devendo os autos ser-

lhe remetidos a fim de que proceda à devida citação da litisconsorte passiva e tenha o feito regular prosseguimento, 

nos termos acima consignados. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. 

RECONHECIMENTO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

NULIDADE. 
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- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

- O artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição 

de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica 

dos que estão relacionados no inciso I é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

- A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

- A própria Lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica da companheira é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

- A ação é eminentemente previdenciária, haja vista que o pedido final é de concessão de benefício previdenciário. O 

reconhecimento da união estável é, no caso dos autos, intrínseco ao pedido formulado. Conseqüentemente, adequada a 

presente ação. 

- Existência de outro dependente recebendo o benefício de pensão por morte. Necessidade de sua citação para integrar 

a lide, como litisconsorte passivo necessário, haja vista que seu direito poderá vir a ser atingido com a presente ação. 

- Declaração de nulidade do processo, de ofício, a partir dos atos decisórios posteriores à contestação do INSS, 

determinando-se o retorno do feito ao Juízo de origem, a fim de que a parte autora promova a citação da litisconsorte 
passiva necessária.  

- Apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.03.99.039467-7, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.05.2010, DJF3 28.06.2010)  

No mesmo sentido: AC nº 1999.03.99.010461-2, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 30.10.2006, DJU 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023699-5, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª T., j. 01/12/2003, DJU 30/01/2004; AC 2001.03.99.060758-8, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 14/12/2004, DJ 31/01/2005; AC 2007.03.99.024198-5, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, 8ª T., j. 12/11/2007, DJU 09/01/2008; AC 97.03.041744-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Nino Toldo, 2ª T., j. 

02/09/2002, DJU 06/12/2002. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos posteriores à contestação e, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para citação da litisconsorte necessária, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018327-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018327-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CILENE BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00020-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão 

de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, a contar do 

28º dia que antecedeu o parto, calculado na forma do art. 72 da Lei 8.213/91. Indeferido a antecipação da tutela. 

Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, incompetência absoluta do Juízo, bem como ilegitimidade de 

parte, já que a ação deveria ser movida contra o empregador e na Justiça do Trabalho. No mérito, aduz a 

responsabilidade do empregador pela dispensa sem justa causa durante a gestação. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 62/63 (prolatada em 04.11.2010) concedeu benefício nos 

termos do art. 72 da Lei 8.213/91, sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo, tendo em vista que o benefício salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do INSS, porquanto a pretensão está prevista na 

legislação previdenciária - Lei de Benefícios e de Custeio e seus Regulamentos - a qual relaciona as atribuições da 

autarquia, a teor do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, corroborando a rejeição das preliminares em questão, cito precedentes desta Egrégia Corte: AC 

2003.03.99.008869-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T, j. 22.05.2007, DJ 06.06.2007; AC 2000.03.99.005989-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 29.11.2005, DJ 21.12.2005; AC 2000.03.99.024132-2, Rel. Des. Fed Eva 

Regina, 7ª T.,j. 17.03.2008, DJ 07.05.2008; AC 2005.03.99.011846-7, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 

12.05.2008, DJ 10.06.2008. 

Quanto ao mérito, não merece acolhida a insurgência do apelante. 
Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, 

ocorrido em 13.05.2009 (fls. 13). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

Ressalte-se que o art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo 

qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

Frise-se que a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos os seus 

direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, salienta-se que mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do 

art. 15 da Lei nº 8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de 

contrato de trabalho para a comprovação de desemprego (v.g. AC 2007.03.99.027284-2, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, DJ 24/08/2009). 

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 
(...) 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de "graça", o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e §3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido." 

(Resp 549562, Rel. Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 25.06.2004, DJ 24.10.2005) 

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - DESEMPREGADA - 
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA.  
Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, bastando a 

comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a concessão 

do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência regulamentar prevista 

constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção da qualidade de 

segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio 

de salário-maternidade. Apelação do INSS improvida." 

(AC 2005.61.19.001588-2, Rel. Desembargadora Federal Leide Pólo, Sétima Turma, j. 13/07/2009, DJ 13/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL 

QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA. PREVALÊNCIA DA LEI. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1815/2930 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - O fato da autora figurar como empregada do pai de seu filho à época em que estava grávida e, posteriormente, do 

nascimento da criança, suscita dúvidas quanto à sinceridade dos propósitos das pessoas envolvidas, sugerindo a 

realização de uma simulação com o escopo de demonstrar a relação de emprego e, por conseguinte, satisfazer as 

exigências legais para a obtenção do benefício em apreço.  

II - Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio de que a boa-fé se presume e a má-fé deve ser comprovada. Assim, 

do exame das provas constantes dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento probatório que indique de forma 

concreta a realização da simulação aventada pelo INSS, restando incólume a presunção de veracidade de que goza a 

anotação na CTPS.  

III - Mesmo que fosse desconsiderado o período laboral de 03.01.2002 a 15.01.2003, a demandante faria jus, 

igualmente, ao benefício do salário-maternidade.  

IV - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de 

emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder 

Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. Na verdade, há que se aferir se 

a autora ostentava a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91 e, no caso vertente, o fato gerador 

do direito ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do dispositivo legal anteriormente mencionado, tendo em 

vista que o termo final do penúltimo vínculo laboral da autora deu-se em 15.10.2001 e o nascimento de seu filho 
ocorreu em 08.08.2002, ou seja, em período inferior a 12 meses.  

V - O próprio Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente da matéria, ao editar o Decreto 

n. 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto n. 3.048/1999, conferindo à segurada 

desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade.  

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

VII - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será 

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional.  

VIII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 

do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo a verba honorária ser fixada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais). 
IX - Apelação da autora provida." 

(AC 2003.61.02.009589-4, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 29/01/2008, DJ 

13/02/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.  
I - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de 

emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder 

Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição.  

II - Auferida a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91, uma vez que o fato gerador do direito 

ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do retro mencionado dispositivo legal, faz a autora jus ao benefício 

pleiteado.  

III - O prazo previsto no inciso II do art. 15 da Lei n. 8.213/91 pode ser estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do 

supracitado artigo, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato 

de trabalho para a comprovação de desemprego.  

IV - A demandante logrou comprovar a existência de vínculo empregatício até 16.06.2003 (CTPS - fl. 33), tendo 

efetuado mais 04 (quatro) recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, nos meses de novembro/2004 a 

fevereiro/2005 (fl. 42/45).  
V - Restaram preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, da Lei nº 8.213/91.  

VI - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos 

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada.  

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." 

(AC 2007.03.99.027284-2, Rel. Juiz Convocado em Auxilio Marcus Orione, Décima Turma, j. 13/10/2009, DJ 

21/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à qualidade de 

segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-maternidade.  
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2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de 

incidir em "reformatio in pejus".  

3. Agravo interno parcialmente provido." 

(AC 2002.61.10.002285-4, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 31/07/2007, DJ 05/09/2007) 

In casu, para comprovação de qualidade de segurada, a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS com contratos de 

trabalho assinados (fls. 14/16). 

Verifica-se, ainda, que o último contrato de trabalho registrado em CTPS da segurada extinguiu em 16.03.2009 (fls. 

16) e o nascimento de sua filha ocorreu em 13.05.2009 (fls. 13), portanto, dentro do período de graça, ou seja, no 

período de 12 (doze) meses subseqüentes à extinção do contrato, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento da filha, preenche a parte autora os 

requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018446-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : EDSON JUSTINO 

ADVOGADO : OLIMPIO PALHARES FERREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 29, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença a partir da 

cessação indevida, com correção monetária e juros de mora de 12% ao ano. Condenou-o, ainda, à verba honorária 

fixada em 10% sobre as parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Sentença submetida à remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 27), comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 06.03.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/87 e 97) que o autor, 

torneiro mecânico, hoje com 36 anos de idade, é portador de seqüela de traumatismo raquimedular. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta limitação acentuada dos movimentos do pescoço e déficit dos movimentos da mão 

direita. Conclui que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício nº 

123.475.970-2, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 
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em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar os juros de mora e isentar a autarquia das custas processuais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018595-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUZA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-3 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Neuza Aparecida de Moraes em face de sentença proferida em ação que objetiva a 
concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 12.09.2000. 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação e, em consequência, condenou a autora a arcar com as custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do requerido que arbitrou em R$500,00 (quinhentos reais), 

que poderão ser cobrados conforme o disposto no art. 11, §2º, da Lei nº 1.060/50, comprovando-se que perdeu a 

sucumbente a condição de necessitada. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que a sua dependência econômica é presumida. Aduz, ainda, 

que mesmo tendo perdido a condição de segurado, não deve ser negado o benefício, uma vez preenchidos os demais 

requisitos, especialmente em se tratando de trabalhador rural. Conclui que comprovada a filiação do falecido à 

Previdência, bem como a dependência econômica, deve ser concedido o benefício. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 
No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 

ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 
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No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 12.09.2000, já que o seu último recolhimento à Previdência Social ocorreu em 

setembro de 1989 (fls. 49 e 62/63) na condição de pedreiro autônomo, tendo passado onze anos sem recolhimento das 

contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Não há como 

prosperar a alegação de que o falecido era trabalhador rural, uma vez que a parte autora não trouxe aos autos 

nenhuma prova material neste sentido, além do que a prova testemunhal corrobora os documentos trazidos no sentido 

de que o falecido era pedreiro autônomo. Da mesma forma, não há como considerar que o falecido estava 

incapacitado desde o seu último recolhimento à Previdência Social, tendo em vista a ausência de prova material neste 

sentido, sendo que a prova unicamente testemunhal não basta para a esta comprovação (AC 1999.03.99.021006-0, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 18.09.2006, DJU 19.10.2006 e AC 2004.03.99.006369-3, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, 10ª Turma, j. 31.08.2004, DJU 27.09.2004). O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a 

obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha 

atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco 

completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por 

idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 
na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1820/2930 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 
aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  
4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 
- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 
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previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018658-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018658-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MERCEDES RUSSO SOARES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00258-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 
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Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 89/90 e 97/98) que a autora, 

hoje com 60 anos de idade, refere dor em coluna lombar (subjetiva). Afirma o perito médico que, ao exame físico, a 

autora não apresenta alteração de sensibilidade, atrofia muscular ou déficit funcional. Conclui que a autora está apta 

para o trabalho, não havendo prova nos autos em sentido contrário. 

Frise-se, ademais, que a autora está em gozo do benefício de aposentadoria por idade desde 29.10.2010, conforme 

consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada. 
Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-13.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.000618-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO ADILSON ELIAS 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006181320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO ADILSON ELIAS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 
encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
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universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 
tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 
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II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-14.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001672-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE AVELINO PIRES REBELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016721420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE AVELINO PIRES REBELO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos ante a ausência de citação da ré. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que o instituto da desaposentação visa corrigir a injusta cobrança da contribuição 
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previdenciária do aposentado que retorna à ativa, sem que possa pleitear, na atual sistemática previdenciária, 

qualquer benefício, vez que já possuidor de aposentadoria. Aduz a não vedação ao direito à desaposentação pelo art. 

18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como trata-se de direito patrimonial disponível, portanto, passível de renúncia. 

Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 
V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 
benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 
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novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-03.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001869-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FELISARDO OLEGARIO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018690320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FELISARDO OLEGARIO SIQUEIRA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Vencido o autor, benefício de justiça gratuita, isento de custas e honorários advocatícios, na 

forma da lei. 
Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a possibilidade de renúncia à aposentadoria para pleitear uma 

mais vantajosa, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, a constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido 

pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou 

revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 
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agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 
Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em 

contrarrazões de apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; 

REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix 

Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 30.09.1996, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

No entanto, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda 

mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
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"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 
mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10529/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091440-82.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091440-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROMILDO TAIATELLA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 95.00.00082-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que fixou o valor dos 

honorários advocatícios em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

causa. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante que valor fixado da decisão agravada fere a coisa julgada, uma vez que foi fixado, a título 

de honorários advocatícios, o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do voto 

do eminente relator. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, compulsando os documentos constantes do presente instrumento, verifico que o v. acórdão fixou, de fato, os 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, conforme transcrição abaixo: 

 

"... 11 - Honorários advocatícios majorados para 15% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código 

de Processo Civil e iterativa jurisprudência desta Corte. 

..." 

 

Ocorre que, da leitura do voto do eminente Desembargador Federal Relator, extrai-se que o entendimento exarado e 

acompanhado, por unanimidade, pela E. Turma Julgadora foi no sentido de que os honorários advocatícios incidiriam 

sobre o montante da condenação, nos termos a seguir expostos: 

"...Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% sobe o montante da condenação, nos termos do artigo 

20, §4º, do Código de Processo Civil e iterativa jurisprudência desta Corte. 

..." 

 

Assim, da leitura dos referidos trechos, observo que o v. acórdão incidiu em erro material, tendo que vista que o voto 

que expressa claramente a vontade, que foi acompanhada, por unanimidade, pela Turma Julgadora. 

 

Nessa seara, entendo que o v. acórdão, redigido em inequívoco erro material, não pode ser considerado em detrimento 

do entendimento exarado no julgado, ratificado pela Turma Julgadora, acarretando evidente inexatidão quanto à 

fixação à base de cálculo dos honorários advocatícios. 

 

Assim, não vislumbro a possibilidade de modificação do julgado, acobertado pela coisa julgada, devendo a verba 

honorária ser calculada em 15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação, aplicando-se o enunciado da 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para que o cálculo pertinente à verba honorária seja retificado, devendo ser expedido o competente 

ofício ao INSS, solicitando-lhe os cálculos, nos termos determinados na concessão da tutela. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-16.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006377-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AUREA MISKINIS 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSITA RUEDIGER 

ADVOGADO : RADIR AZEVEDO e outro 

APELADO : ELZA MARIA DE ALENCAR NORMANDO 

ADVOGADO : RICARDO CORTES DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

No. ORIG. : 00063771620054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Aurea Miskinis em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

desconstituição de ato concessório de benefício de pensão por morte na condição de companheira do de cujus, com 

óbito ocorrido em 04.01.1985. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidos solidariamente aos réus, corrigido monetariamente de acordo com 

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 
Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos a sua condição de 

companheira do falecido, conforme prova material e testemunhal. Aduz que o falecido mantinha mais de uma 

companheira, sendo que a sua situação é idêntica a da Sra. Elza Maria de Alencar Normando, que já recebe o 

benefício de pensão por morte. Requer o conhecimento e provimento do presente recurso para que a ação seja julgada 

procedente. 

Com contrarrazões do INSS e da co-ré Elza Maria de Alencar Normando, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de 

pensão por morte são: a qualidade de segurado do falecido, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições e a 

dependência econômica do beneficiário postulante. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da carência e da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável entre a autora e o 

falecido Edwino Ruediger para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 
Da análise dos autos, verifica-se que não restou comprovada a união estável entre a autora e o falecido no momento do 

seu óbito. A parte autora juntou documentos às fls. 10/35 que não foram capazes de demonstrar a existência de vida em 

comum com o falecido no momento do óbito, já que não consta data nas fotos de fls. 11/14; na certidão de óbito (fls. 

16) consta o endereço do de cujus como Rua Coronel Marcos, n° 1.563, Porto Alegre/RS, cidade em que faleceu, sendo 

que a autora reside em São José dos Campos/SP; os recibos de aluguéis de fls. 17 estão com datas de 1979 e 1980; o 

instrumento particular de compromisso de compra e venda da casa em que a autora reside atualmente, em que consta o 

falecido como comprador, está datado em 05.02.1983 (fls. 18/19); os documentos referentes ao plano de previdência 

do Bradesco em que a autora aparece como uma das beneficiárias está com data de 1982 (fls. 20/22).  

Observa-se, ainda, que foi necessário o ajuizamento de ação de investigação de paternidade (fls. 25/29) para ser 

reconhecido que Erika Correa é filha da autora com o falecido, sendo que nesta ação foi comprovada a "mancebia 

entre o falecido e mãe da autora, em período anterior ao nascimento desta", o que também não serve para comprovar a 

existência de união estável entre a autora e o falecido no momento do óbito. 

Ademais, da análise da prova testemunhal (fls. 113/120) constata-se que a autora não vivia mais com o falecido no 

momento do óbito. As testemunhas Maria Helena Vilhena da Costa Camargo (fls. 113/114), Maria da Glória Souza 

Corrêa (fls. 117/118) e Eunice Mileu Tomba (fls. 119/120), embora tenham afimado que a autora viveu com o de cujus 

até o óbito, não souberam informar em que ano o óbito ocorreu. Já a testemunha Valdecir da Costa (fls. 115/116) 

afirmou que: "(...). Que sabe que eles viviam juntos nos anos de 1978 e 1979. (...). Que se mudou da rua em 1983. 
Acreditando que nessa época o senhor Edwino já estaria falecido pois não o via mais por lá. Que quando se mudou da 
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rua, acredita que a autora já estaria morando sozinha com a filha. Que mesmo após a sua mudança continuou 

frequentando a rua, sendo que não mais encontrou o senhor Edwino pois ele não morava mais lá.". Dessa forma, não 

comprovada a união estável entre a autora e o falecido Edwino Ruediger e a consequente dependência econômica no 

momento do óbito, é de ser mantida a r. sentença. Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. TRABALHADOR URBANO. PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. (...).  

III. Não comprovada a união estável entre o falecido e a requerente, uma vez que dos depoimentos testemunhais 

colhidos nos autos resulta claro e evidente que, à época do óbito, o casal não mais convivia e, portanto, a autora não 

mantinha qualquer vínculo de dependência econômica em relação ao de cujus.  

IV. (...).  

VI. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

VII. Apelação da parte autora improvida. 

(AC nº 2000.03.99.045470-6, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 7ª T., j. 07.06.2010, DJF3 30.06.2010) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - 

APELO IMPROVIDO. 
I - (...). 
IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma 

bastante a união estável da autora com o de cujus. 

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da 

pensão por morte.  

VI - Apelação improvida. 

(AC nº 2004.03.99.015590-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 16.11.2009, DJF3 03.12.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. 
I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando do 

benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento. 

II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no momento 

de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

III - Apelação da autora desprovida. 

(AC nº 2004.61.23.001273-0, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 09.09.2008, DJF3 01.10.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. NÃO COMPROVADA DA CONVIVÊNCIA 

MARITAL À ÉPOCA DO ÓBITO. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO DEMONSTRADA. REFORMA DA 
SENTENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o o Decreto nº 89.312/84, sendo os 

requisitos: a relação de dependência do pretendente para com o de cujus, o preenchimento do período de carência de 

doze meses e a qualidade do finado de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

- Cópia de certidão de certidão de óbito, na qual consta que o finado era casado. 

- Depoimentos testemunhais que não corroboraram a união estável à época do passamento. Qualidade de dependente, 

na condição de companheira, não demonstrada (art. 10 Decreto nº 89.312/84). 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Dar provimento à apelação do INSS. 

(AC 2004.03.99.021100-1, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 23.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010212-09.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010212-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RITA MARIA DE MELO SANTOS 

ADVOGADO : FABRÍCIO JULIANO TORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102120920054036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se 

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor no período de 1959 a 1974 e a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

Às fls. 110/111 foi noticiado o falecimento do autor, ocorrido em 24.08.2007, procedendo-se à habilitação da herdeira 

às fls.148. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 01.01.1974 a 31.12.1974, exceto para efeito de carência. Em face da sucumbência recíproca, compensam-se 

as custas e os honorários advocatícios. Sentença sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e o não 

cumprimento da carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 01.01.1974 a 31.12.1974. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 
não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração assinada por Pedro de Medeiros Chaves Filho em 

23.04.1997, onde consta que o autor trabalhou na propriedade do declarante, denominada Fazenda Santa Rosa, 

localizada no município de Nossa Senhora de Lourdes - SE, em regime de economia familiar, no período de 1959 a 

1974 (fls.13); certidão de casamento, contraído em 12.06.1976, onde consta a profissão do autor como agricultor 

(fls.14); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi 

dispensado do serviço militar inicial em 1972, por residir em zona rural de município não tributário de órgão de 

formação de reserva (fls.15); título eleitoral do autor, emitido em 06.08.1974, onde consta a profissão como agricultor 

(fls.16). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 
Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 
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No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período reconhecido na r. sentença (fls. 84/85 e 93). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  
(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 
tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 01.01.1974 a 31.12.1974, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. 
Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2005.61.83.000197-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SINESIO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Fls. 416/429: A regular habilitação de todos herdeiros do autor falecido SINESIO FELICIANO DA SILVA se 

processará perante o MM. Juízo de Primeiro Grau. 
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2. Trata-se de apelação interposta por SINESIO FELICIANO DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalho prestado em atividade comum nas empresas ULTRALAR no 

período de 01.06.1967 a 15.02.1968 e FORBRIL de 16.02.1968 a 30.05.1968, bem como o reconhecimento de trabalho 

prestado em condições especiais nos períodos de 07.04.1964 a 28.02.1967, na empresa Ind. de Ferramentas SUAVIS 

S/A, de 03.06.1968 a 29.10.1974, 06.05.1975 a 25.06.1976 e 13.04.1978 a 13.12.1986, na VOLKSWAGEN do Brasil 

Ltda., de 21.09.1976 a 10.03.1978, na FORD Brasil Ltda. e de 23.11.1987 a 11.04.1988, na BRASINCA Industrial S/A - 

em que o autor laborou exposto, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde, como ruído acima de 90 

decibéis, ao exercer a função de soldador e funileiro, bem como sua conversão de tempo especial em comum, para 

propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo 

(22.09.1997). 

A r. sentença julgou extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, quanto ao pedido de 

reconhecimento como especial para as empresas SUAVIS, de 01.06.1966 a 28.02.1967, FORD, BRASINCA, 

VOLKSWAGEN, de 03.06.1968 a 29.10.1974, 13.04.1978 a 31.12.1979, 05.02.1980 a 13.12.1986, assim como os 

períodos de atividade comum para as empresas ULTRALAR e FORBRIL, diante do reconhecimento administrativo dos 

mesmos e, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido do autor para 

que fosse considerado especial o período laborado nas empresas SUAVIS S/A de 07.04.1964 a 31.05.1966 e empresa 

VOLKSWAGEN, 06.05.1975 a 25.06.1976 e 01.01.1980 a 04.02.1980, em razão da atividade exercida sob o agente 

agressivo ruído para fins de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, conforme requerimento 
administrativo. Condenou o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da causa, que deixa de 

ser exigida por ser beneficiário da justiça gratuita. Sem custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer mister a homologação judicial dos períodos julgados 

extintos por já terem sidos reconhecidos administrativamente, pois assim se formará coisa julgada para os aludidos 

períodos e o autor estará acobertado pela segurança jurídica. Alega que quanto ao tempo de serviço laborado em 

condições especiais produziu a prova das atividades atendendo as exigências legais, ou seja, por meio do 

preenchimento dos formulários SB40/DSS8030 e dos laudos periciais. Aduz, ainda, que merece enquadramento o 

período de 07.04.1964 a 31.05.1966, laborado como soldador na empresa Suavis S/A. Requer o provimento do recurso, 

para julgar procedente a ação, com inversão dos ônus da sucumbência. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado em atividade comum nas 

empresas ULTRALAR no período de 01.06.1967 a 15.02.1968 e FORBRIL de 16.02.1968 a 30.05.1968, bem como o 

reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais nos períodos de 07.04.1964 a 28.02.1967, na empresa 

Ind. de Ferramentas SUAVIS S/A, de 03.06.1968 a 29.10.1974, 06.05.1975 a 25.06.1976 e 13.04.1978 a 13.12.1986, na 
VOLKSWAGEN do Brasil Ltda., de 21.09.1976 a 10.03.1978, na FORD Brasil Ltda. e de 23.11.1987 a 11.04.1988, na 

BRASINCA Industrial S/A - em que o autor laborou exposto, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à 

saúde, como ruído acima de 90 decibéis, ao exercer a função de soldador e funileiro, bem como sua conversão de 

tempo especial em comum, para propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do 

requerimento administrativo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada pela parte autora, verifica-se que foram 

anexados, tanto nesta ação, quanto no procedimento administrativo junto ao INSS, documentos aptos e suficientes à 

comprovação do tempo de serviço, em especial, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS com as 

devidas anotações, bem como das fichas de Registro de Empregado da empresa ULTRALAR no período de 01.06.1967 

a 15.02.1968 (fls. 30 e 246, 262) e FORBRIL de 16.02.1968 a 30.05.1968 (fls. 32 e 262), contemporânea aos fatos. 

De outra parte, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser mantida a r. sentença quanto ao reconhecimento do 

trabalho prestado em atividade comum nas empresas ULTRALAR no período de 01.06.1967 a 15.02.1968 e FORBRIL 

de 16.02.1968 a 30.05.1968. 

Passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, nos períodos de 
07.04.1964 a 28.02.1967, na empresa Ind. de Ferramentas SUAVIS S/A, de 03.06.1968 a 29.10.1974, 06.05.1975 a 

25.06.1976 e 13.04.1978 a 13.12.1986, na VOLKSWAGEN do Brasil Ltda., de 21.09.1976 a 10.03.1978, na FORD 

Brasil Ltda. e de 23.11.1987 a 11.04.1988, na BRASINCA Industrial S/A - em que o autor laborou exposto, de forma 

habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde, como ruído acima de 90 decibéis, ao exercer a função de soldador e 

funileiro. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 
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Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 
DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 
qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, à época em que o trabalho foi exercido a legislação vigente contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto 

aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice 

de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, 

inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para 

estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 
(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

O formulário DSS-8030 de fls. 28 comprova que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, na função de 

½ oficial soldador a ruídos provenientes das máquinas operatrizes em constante funcionamento e a calor, no período 

de 07.04.1964 a 28.02.1967, na empresa Ind. de Ferramentas Suavis S/A, reconhecidos como insalubre. 

Frise-se que o exercício da atividade de soldador, prevista no item 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

caracteriza exposição presumida a agentes insalubres, ao menos até a promulgação da Lei nº 9.032/95, quando passou 

a exigir demonstração da exposição efetiva a esses agentes. 

Por sua vez, os formulários DSS-8030 de fls. 35, 40/41, 48 e os Laudos Técnicos, emitido por Engenheiro de Segurança 

do Trabalho (fls. 36, 49) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos de 91 

decibéis, ao exercer a função de funileiro, nos períodos de 03.06.1968 a 29.10.1974, 06.05.1975 a 05.06.1976 e 

13.04.1978 a 13.12.1986, na empresa Volkswagen do Brasil Ltda., reconhecido como insalubre. 

O formulário DSS-8030 de fls. 44 e o Laudo Técnico, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 45) 

comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a saúde como estanho e 

ruídos de 91 decibéis, ao exercer a função de funileiro, no período de 21.09.1976 a 10.03.1978, na empresa Ford 

Brasil Ltda., reconhecidos como insalubre. 

Por fim, o formulário DSS-8030 de fls. 50 e o Laudo Técnico, emitido por Médico do Trabalho (fls. 51) comprovam que 

o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos de 91 decibéis, ao exercer a função de funileiro IV, no 
período de 08.11.1987 a 11.04.1988, na empresa Brasinca Industrial S/A, reconhecidos como insalubre. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a 

atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não 

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus 

efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 07.04.1964 a 28.02.1967, 

03.06.1968 a 29.10.1974, 06.05.1975 a 25.06.1976, 13.04.1978 a 13.12.1986, 21.09.1976 a 10.03.1978 e 23.11.1987 a 

11.04.1988, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial 

consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 
CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 
de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 
considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE RURAL. PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. FORMULÁRIO REGULAR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.  

I - O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, 
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pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.  

II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.  

III - O formulário de atividade especial está formalmente correto, uma vez que consta no campo próprio, a matrícula 

da empresa, data, assinatura, número da identidade e cargo ocupado pela funcionária responsável pela emissão do 

documento.  

IV - Devem ser tidos como especiais os períodos laborados pelo autor na função de soldador, em razão da categoria 

profissional, descrita no código 2.5.3, do Decreto 83.080/79, tendo em vista que a especialidade do trabalho já está 

prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão 

anotada em carteira.  

(...) 

VII- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF3, AC 2007.61.24.000412-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 14/12/2010, DJ 

22/12/2010) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum.  

3 - Os formulários DSS-8030 constantes dos autos, acompanhados das transcrições dos respectivos laudos periciais 

mencionam que, nos períodos indicados, o autor exerceu atividades de ajudante geral, soldador, operador de fornos e 

soldador de produção, exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos ruído acima de 90 decibéis, 

fumos de solda, temperatura acima de 28 graus e fumos metálicos, suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador.  

4 - Desnecessária a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário para o reconhecimento da atividade 
especial após 5 de março de 1997, considerando que, no caso, há laudo pericial realizado nas dependências da 

empresa empregadora, confirmando as informações contidas no Formulário DSS-8030.  

5 - Contava o autor, à época da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 3 meses e 20 dias de tempo 

de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria proporcional.  

(...) 

10 - Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF3, AC 2006.03.99.013050-2, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 13/12/2010, DJ 

18/02/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NULIDADE DA 

SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA. TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO 

COM RESSALVAS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARÊNCIA. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO EM PARTE. AGENTE NOCIVO. RUÍDO. AUSENTES OS REQUISITOS PARA 

A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. SUCUMBÊNCIA 
PARCIAL.  

(...)  

VI- O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da 
efetiva prestação dos serviços.  

VII- O período de 29.05.1998 a 28.09.1998, laborado na Ford Brasil Ltda., na função de "funileiro", no departamento 

de funilaria, no qual o autor estava exposto ao agente nocivo ruído, no patamar de 91 db, conforme formulário (fls. 

64), corroborado pelo laudo de fls. 69, não pode ser considerado especial, pois a conversão do trabalho sob condições 

especiais é admitida até 28.05.1998.  

VIII- Pode ser reconhecido como exercido em condições especiais, o período de 17.01.1985 a 30.09.1988.  

IX- Aplica-se, no caso, a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, no entanto, considerando que a autora 

comprovou o preenchimento de carência superior a 180 meses, resta superada a aplicação da regra de transição.  

X - Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviços" (fls. 74), 

bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos mencionados 

como especiais, bem como o período de atividade rural, o autor possui 28 anos, 04 meses e 10 dias, até o requerimento 
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administrativo (28/9/1998), consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.  

XI- Preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. Sem condenação 

em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei." 

(TRF3, AC 2003.03.99.023334-0, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, Nona Turma, j. 29/09/2008, DJ 15/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. FUNILEIRO, 
SERRALHEIRO E CALDEIREIRO. DECRETOS NS. 53.831 E 83.080. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Até 10/12/97, não é exigida a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade especial, o que 

ocorreu com o advento da Lei n. 9.528/97.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é 

aplicável o disposto no artigo 57, parágrafo 5o, da Lei n. 8.213/91.  

3. Os documentos apresentados permitem enquadrar como especiais as atividades exercidas pelo Autor em que esteve 

submetido a ruído superior a 80 dB(A) e ao exerceu as atividades de funileiro, serralheiro e caldeireiro, nos termos dos 

Decretos nºs 53.831 e 83.080.  

4. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC 1999.03.99.025419-1 Rel. Juíza Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 25/07/2006, DJ 11/10/2006) 

 

Assim, computando-se os períodos ora reconhecidos trabalhados em atividades comuns de 01.06.1967 a 15.02.1968 e 
16.02.1968 a 30.05.1968, aos períodos ora reconhecidos como especiais de 07.04.1964 a 28.02.1967, 03.06.1968 a 

29.10.1974, 06.05.1975 a 25.06.1976, 21.09.1976 a 10.03.1978, 13.04.1978 a 13.12.1986 e 23.11.1987 a 11.04.1988, 

devidamente convertidos em comum, o autor completou 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 9 (nove) dias de tempo de 

serviço, consoante demonstrativo anexo a esta decisão, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, protocolado em 22.09.1997 (fls. 19), 

eis que já comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à sua concessão, consoante orientação da 

Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 

01.10.2008). 

Na liquidação do julgado deverá ser observada a data de falecimento do autor (ocorrido em 06.01.2010), consoante 

certidão de óbito de fls. 424, a partir da qual passam os herdeiros dependentes do de cujus a ter direito à pensão por 

morte, que poderá ser requerida administrativamente. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 
adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2006.03.00.069951-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO ROSAS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.006141-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deixou de 

receber o recurso de apelação, sob o argumento de que as razões apresentadas são dissociadas da decisão recorrida. 

 

Sustenta a parte agravante que o recurso de apelação preenche todos os pressupostos legais, daí porque deve ser 

admitido. 

 
Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, razão assiste ao MD. Juízo a quo. 

 

Compulsando detidamente os documentos constantes do presente instrumento, verifico a clara desconformidade entre 

os fundamentos do apelo e o pedido formulado na demanda e a r. sentença proferida. 

 

A parte autora, ora agravante, postula a revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação de índices de 

reajuste e o afastamento dos tetos previdenciários. 

 

Por sua vez, a r. sentença, enfrentando as questões propostas, rejeitou os pedidos formulados, amparando-se em 

jurisprudência pacificada no STF. 

 

Ocorre que, nas razões de apelação, a parte recorrente aduz a possibilidade de revisão do benefício mediante a 
inclusão do tempo de serviço trabalhado posteriormente à aposentadoria. 

 

Assim, verifica-se a inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do 

processo, o que inviabiliza o recebimento da apelação. 

 

Ademais, cabe ao Magistrado a quo proceder ao juízo de admissibilidade do recurso, verificando se estão presentes os 

requisitos inerentes ao seu conhecimento. 

 

Dessa forma, ausente o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal da apelação, por estarem as razões 

inteiramente dissociadas do decisum, não merece ele ser conhecido. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. NÃO-RECEBIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ART-

518 DO CPC-73. RAZÕES DISSOCIADAS DO DECISUM. 

1. Não merece reparos a decisão agravada, que deixou de receber apelo com razões completamente dissociadas do 

decisum, pois, face ao que dispõe o ART-518 do CPC-73, é uma das atribuições do juiz de primeiro grau a análise dos 

pressupostos de admissibilidade dos recursos, cuja ausência implica no seu não-recebimento. 

2. Agravo improvido. 
(TRF-4ªRegião, AG nº 9604187740, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, j. 26/09/96, v.u., DJ 

27/01/96, p. 91496) 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso, para manter a r. decisão agravada. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.00.075183-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.002298-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus 

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 
 

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento 

do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 

 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

No caso dos autos, observo que o presente recurso foi interposto em face da r. decisão que deixou de receber o recurso 

de apelação, sob o argumento de que as razões apresentadas são dissociadas da decisão recorrida. 

 

Não obstante estar o presente agravo de instrumento pendente de julgamento definitivo, em consulta aos expedientes 

internos desta E. Corte, verifico que, com base no indeferimento do pleiteado efeito suspensivo, foi certificado o 

trânsito em julgado do feito principal e que deu origem ao presente recurso, o que inviabiliza eventual modificação da 

r. decisão agravada. 

 

Dessa forma, resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do 
processo, tendo em vista que buscava a parte agravante, com o presente recurso, o recebimento do recurso de 

apelação. 

 

Frise-se, por oportuno, que nada obsta que a parte agravante busque, pela via rescisória, reverter a decisão 

impugnada, observando, para isso, o prazo decadencial bienal. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.00.089826-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : UELTO ALVES DE CENA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.041229-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de expedição do competente ofício que determinasse a implantação do benefício, sob o argumento de que a 

concessão da aposentadoria não foi objeto da lide. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a implantação do benefício deve ocorrer, uma vez que foram reconhecidos 

todos os requisitos que autorizam a concessão. Alega, ainda, que o pedido de concessão está implícito no pedido 

constante na exordial. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido. 

 

Inconformada, interpôs a parte agravante agravo regimental, requerendo a reconsideração da r. decisão monocrática. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 

 

Inicialmente, destaco que o pedido expresso na inicial limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide 

ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.  

 

Ademais, os pedidos devem ser interpretados restritivamente, nos termos do artigo 293 do CPC, somente se 

autorizando a interpretação lógico-sistemática para o fim de esclarecer o conteúdo expresso no pedido, não podendo 
ser admitida no sentido de estender os efeitos da coisa julgada, após o trânsito em julgado .  

 

Assim, compulsando detidamente os documentos constantes do presente instrumento verifico que o MM. Juiz a quo 

decidiu a lide nos exatos limites em que foi proposta, conforme se afere das transcrições do pedido inicial e da r. 

sentença, respectivamente: 

 

"c) que seja a presente ação julgada totalmente procedente tornando definitiva a segurança, para garantir ao 

impetrante a estabilidade do direito violado, devendo a autoridade reanalisar o pedido administrativo de benefício 

apresentado pelo impetrante, enquadrando como especiais todas as atividades que a lei assim definir, procedendo, em 

seguida, a conversão em tempo comum do total apurado como especial, utilizando-se para isso, os mecanismos legais 

vigentes, com o afastamento das Ordens de Serviço nº 600/98 e 612/98, bem como, de quaisquer outras, que lhe 

venham em prejuízo, diminuindo-lhe ou extinguindo-lhe direito que já era garantido, por ser da mais lídima e 

incomensurável justiça!" 

"...Ante todo o exposto, confirmo a liminar concedida às fls. 27/28 e CONCEDO PARCIALMENTE o mandado de 

segurança para determinar, tão somente, à autoridade coatora que afaste as Ordens de Serviço e reanalise o 

requerimento administrativo de benefício previdenciário da parte impetrante, aplicando a lei vigente à época de cada 

período trabalhado. 
Ressalvo, todavia, que a parte impetrante poderá utilizar-se das vias ordinárias para a comprovação do trabalho 

exercido em condições especiais..." 

 

Dessa forma, considerando que a implantação do benefício, bem como o pagamento dos valores eventualmente 

atrasados não foram objeto da lide, entendo que a razão assiste ao MD. Juízo a quo, devendo ser mantida a r. decisão 

agravada. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso para manter a r. decisão agravada, restando prejudicado a agravo regimental. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 
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Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093334-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALEXANDRE LASZLO SZOLLOSI 

ADVOGADO : ANTENOR MASCHIO JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.003261-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 
O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta Corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 
resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2006.03.00.093338-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JANUARIA ALZIRA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 06.00.01250-8 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o 

depósito antecipado do valor referente aos honorários periciais pelo INSS. 

 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código 

de Processo Civil. 

 

Sustenta o agravante que é indevida a analogia feita pelo MM. Juízo a quo quanto à aplicação do §2º do art. 8º da Lei 

nº 8.620/93, tendo em vista que a antecipação dos honorários periciais pelo INSS refere-se às ações de acidente do 

trabalho, o que não é o caso dos autos. 
 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, verifico que, no presente caso, a parte autora requereu o exame, cabendo a ela, dessa maneira, a 

antecipação dos honorários a teor do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

 

Sucede que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e por isso desfruta da isenção prevista no inciso V do 

artigo 3ºda Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a 

perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de 

proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer 

das partes, pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser 

pagas, ao final, pelo vencido. 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência: 

 
"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

-Os honorários do perito judicial, nas ações que tramitam sob o pálio da assistência judiciária, devem ser pagos pelo 

vencido, a final, ou pelo Estado, responsável pela prestação de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, 

LXXIV, da CF/88. 

-Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP nº 80.510-RS, Rel. Min. GILSON DIPP, - 5ª Turma, v.u., DJ 29.3.99, p. 198). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA LEI Nº 1060/50. LEI Nº 8620/93 - NORMA EXCEPCIONAL, 

DE INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 

-Tratando-se de ação previdenciária e não de acidente do trabalho, compete ao requerente do benefício arcar com as 

despesas do processo, tais como antecipação de custas e honorários do perito judicial. 

-Ocorrendo gratuidade de justiça, porém, posterga-se o seu pagamento para o final do processo, devendo o encargo 

ser suportado pela parte vencida, e não antecipadamente pela autarquia previdenciária, já que o art. 8º, §2º, da Lei nº 

8.620/93 deve ser interpretado estritamente, por ser a norma de caráter excepcional, aplicável apenas às ações 

acidentárias. 

-Agravo provido. Decisão reformada."  

(TRF 2ªR, AG nº 96.02.18546, Rel. Juiz CLELIO ERTHAL, 4ª Turma, v.u., DJ 21.7.98, p.47/88). 
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De outra parte, a Resolução nº 541, editada em 18 de janeiro de 2007 pelo Conselho da Justiça Federal, dispõe que as 

despesas com advogados dativos e peritos, no âmbito da jurisdição delegada, correrão por conta da Justiça Federal. 

 

Neste passo, o pagamento dos honorários de tais profissionais se processa mediante ofício do Juiz da causa ao Diretor 

do Foro da Seção Judiciária do estado correspondente, discriminando, em caso de perito, os tipos de perícias 

realizadas. 

 

De acordo com os §§ 4º e 5º do artigo 4º da mencionada Resolução, havendo disponibilidade financeira, a Seção 

Judiciária efetuará o pagamento no mês subsequente ao recebimento do referido ofício, depositando o valor 

diretamente na conta do profissional, desde que o ato seja comunicado ao Juiz de Direito, com a discriminação dos 

valores depositados. 

 

Sendo assim, não me parece viável o argumento de que devem os peritos receber antecipadamente, pois a regra na 

Administração Pública é o pagamento posterior à entrega do laudo, e não há nesse momento meios de se inverter a 

previsão adotada por este Tribunal. 

 

Ocorre que a antecipação dos honorários periciais extrapola o que os expedientes internos entendem como previsão 

orçamentária, vez que os ofícios solicitando os pagamentos somente serão recebidos por essa Corte se verificadas as 
condições impostas pelo artigo 3º da Resolução nº 541/2007. 

 

De fato, a melhor solução para o impasse parece ser no sentido de que se o perito, já nomeado, aceitar o encargo sem 

a antecipação de seus honorários, esses serão pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 

laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (caput do art. 3º da Resolução nº 541/2007 do 

Conselho da Justiça Federal). 

 

Além disso, vale lembrar que, muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente 

vinculado ao resultado da ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos 

cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 541/2007. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º - A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, para obstar o pagamento antecipado dos honorários periciais pelo INSS, 

assegurando ao agravante o direito de só pagar os honorários periciais ao final da lide, se vencido, conforme previsto 

no art. 6º da referida resolução, com a ressalva que o pagamento ao perito poderá ser requisitado no prazo previsto 

pelo art. 3º da resolução, nos termos acima explicitados. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095456-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095456-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00205-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que indeferiu a 
indicação de testemunhas, sob o argumento de que a indicação foi intempestiva. 
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Sustenta a parte agravante que foi deferido o pedido de redesignação da audiência e que não há nova data para sua 

realização, daí porque não há óbice à apresentação do rol de testemunhas. 

 

Não houve pedido de concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise.  
 

Compulsando detidamente os documentos acostados ao presente instrumento, verifico que a parte autora, ora 

agravante, peticionou a redesignação da audiência anteriormente designada para 25/07/2006, pedido este que foi 

prontamente deferido, uma vez que restou devidamente justificado. 

 

Dessa forma, deferido o pedido para designação de nova data, deverá a parte autora apresentar o rol de testemunhas 

nos termos do artigo 407 do CPC, que assim determina: 

 

Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de 

testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será 
apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. 

 

Ocorre que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 
Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do 

artigo 1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o 

de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprimam-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania", e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que 

detêm os poderes, mostra que não tem. 

 

Assim, considerando as dificuldades de localização de testemunhas, bem como considerando que não foi designada 

nova data para a realização da audiência, entendo possível a indicação das testemunhas arroladas na fl. 91 dos 

presentes autos (fl. 70 do autos principais). 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou (parcial) 
provimento ao presente recurso para determinar o depósito do rol de testemunhas acostado na fl. 70 do feito principal. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095871-28.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095871-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : JORGE CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.005236-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS para 

requisição de cópia do processo administrativo. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta Corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 
Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento. 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 
Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103152-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103152-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.008030-4 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1855/2930 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que recebeu o recurso 

de apelação interposto em face da sentença que concedeu a antecipação da tutela apenas no efeito devolutivo. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta Corte, constatando o que a Apelação Cível interposta em face da r. sentença que concedeu a guerreada tutela 

antecipada (Apelação Cível nº 0008030-39.2004.4.03.6119) foi processada, julgada e, em 04/06/2010, transitou em 

julgado. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Desta forma, transitando em julgado a sentença de mérito na ação ordinária, confirmando a antecipação de tutela 

anteriormente concedida, perde o objeto o agravo pela falta de interesse processual.  

 

Neste sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157). 

Com o trânsito em julgado da ApelReex nº 0008030-39.2004.4.03.6119, resta evidenciada a perda do objeto do 

presente agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000898-08.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000898-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL WASHINGTON 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00008980820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso 

adesivo em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data do laudo pericial, 

descontados eventuais já pagos a título de benefício inacumulável e acrescido de correção monetária e de juros de 

mora. Condenou-o, ainda, às despesas processuais e à verba honorária fixada em R$ 2.000,00. Custas na forma da lei. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. Ainda, em preliminar, requer seja declarada a 

prescrição qüinqüenal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o 

trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do pedido 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 162/167 (prolatada em 12.02.2009) concedeu a aposentadoria 

por invalidez, no valor de R$ 545,00, conforme consulta a informações do benefício - INFBEN, a partir da data do 

laudo pericial (10.12.2007 - fls. 130), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 
prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

Da mesma forma, não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do 

benefício (10.12.2007) é posterior à data da propositura da ação (10.02.2006). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/130) que o autor, hoje 
com 66 anos de idade, é portador de hérnia de disco lombar, hipertensão arterial sistêmica e doença arterial obstrutiva 

periférica, além de distúrbios psiquiátricos, com momentos de psicose. Afirma o perito médico que o autor se apresenta 

em mal estado geral, com grande lipoma (tumor de tecido gorduroso) na região do dorso superior esquerdo, pressão 

arterial de 230x120mmHg, murmúrio vesicular diminuído globalmente e Lasegue positivo à direita. Conclui que o 

autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 
- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 
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2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data do 

pedido administrativo (13.12.2005 - fls. 52), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data do laudo pericial (10.12.2007 - fls. 130), conforme fixado 

na r. sentença.  

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte 

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010867-20.2006.4.03.6112/SP 
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2006.61.12.010867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO COLAIS DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108672020064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o reconhecimento de tempo 

de serviço rural exercido no período de 16.02.1973 a 30.09.1984. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor 

no período de 08.03.1977 a 30.09.1984, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, 

além de não ensejar contagem recíproca em regime previdenciário diverso do geral, sem que recolhidas as 

contribuições respectivas (art.201, §9º, da CF/88). Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados m 10 sobre o valor da causa. Custas ex lege. 

Apelou o autor, pleiteando o reconhecimento do exercício de atividade rural por todo o período alegado. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo 

autor no período de 16.02.1973 a 30.09.1984. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento, contraído em 27.12.1986, 

onde consta a profissão do autor como agricultor (fls.12); certidão de nascimento de filho do autor, em 17.03.1988, 

onde consta a profissão do autor como agricultor (fls.13); certidão da Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo - Juízo 

da 261ª Zona Eleitoral - Pirapozinho, datada de 14.07.2006, onde consta que o autor inscreveu-se como eleitor 

naquela zona em 08.03.1977, declarando a ocupação profissional como lavrador (fls.14); certificado de dispensa de 

incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar inicial em 

1977, por residir em município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.15); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.10.1984 a 30.07.1992 

(fls.16/18); notas fiscais em nome do autor, emitidas em 19.06.1978, 10.03.1979, 22.05.1979, 31.03.1980, 03.06.1980, 

14.05.1981, 13.04.1982, 16.03.1983, 24.02.1984 e 07.03.1984, onde consta a comercialização de amendoim e algodão 

(fls.19/29). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 
uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  
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- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período alegado (fls. 70/71). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural pleiteado na inicial, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 
probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 
DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
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Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 
Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

16.02.1973 a 30.09.1984, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para julgar procendente o pedido, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DO CARMO MELO SILVA e outros 

 
: VALDILENE ENGRACIO DA SILVA 

 
: ANA PAULA ENGRACIO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00085997120064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo INSS e por Maria do Carmo de Melo Silva e outros, em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge e filhas do de cujus, 

com óbito ocorrido em 28.12.1997. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento, às autoras Valdilene Engracio da Silva 

e Ana Paula Engracio da Silva, do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado falecido Paulo 

Engracio da Silva (28.12.1997 - fls. 25) e, à autora Maria do Carmo de Melo Silva, a partir da propositura da ação 

(14/12/2006). Observe-se que, em relação às autoras Valdilene Engracio da Silva e Ana Paula Engracio da Silva, o 

benefício deverá ser concedido até a data em que estas completaram vinte e um anos, ou seja, 03/08/2006 e 

21/06/2005, respectivamente. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 
Civil e do art. 161, §1º, do CTN. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que 

se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. Presentes os requisitos, manteve a tutela concedida às fls. 137/138. 

Em razões recursais, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do óbito ou então da 

data da emissão da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, que deve ser considerada 

como requerimento administrativo. 

A autarquia previdenciária, por sua vez, apelou sustentando, preliminarmente, a carência de ação por falta de 

interesse de agir diante da ausência de requerimento administrativo, razão pela qual requer a extinção do processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sustenta, ainda, a prescrição 

das parcelas anteriores a 14.12.2001 (cinco anos antes do ajuizamento da ação) para as autoras Valdilene e Ana 

Paula já que, embora menores à época do óbito, completaram 16 anos em 03.08.2001 e 21.06.2000. No mérito, aduz a 

perda da qualidade de segurado do de cujus e não comprovação da incapacidade do falecido. Caso seja mantida a r. 

sentença, requer que os honorários advocatícios não ultrapassem a 5% (cinco por cento) do valor da condenação até a 

sentença. Requer, ainda, a aplicação do novo percentual de juros e correção monetária, conforme artigo 1º-F da Lei nº 

11.960/2009, bem como a cassação da tutela antecipada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 184/188, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 
Com contrarrazões da parte autora , os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de 

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª 

T., j. 10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 

21.05.2008). 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme registros de identidade e certidão de casamento (fls. 19 e 

23/24), que a parte autora é composta pela cônjuge e pelas filhas menores do falecido à época do óbito, portanto, a 

dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do 

benefício. Nesse sentido, segue julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. REQUISITOS EXIGIDOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1. (...). 

3. Comprovada a condição de cônjuge e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16 

da Lei n.º 8.213/91. 

4. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(AC nº 2001.61.13.002794-1, Rel Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.01.2007, DJU 31.01.2007) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 

ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 
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condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que estava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 28.12.1997, uma vez que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

27.10.1995 com o empregador "Condomínio Edifício Olympicus" (CTPS - fls. 33 e CNIS - fls. 147), tendo sido 

comunicada a sua dispensa ao Ministério do Trabalho com recebimento de seguro-desemprego a contar de 17.11.1995 

(fls. 46/48), razão pela qual o seu período de graça estendeu até 24 meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº 

8.213/91 e, dentro desse período, esteve incapacitado para o trabalho e, consequentemente, de contribuir para a 

Previdência Social, conforme documentos de fls. 51/135. Da análise desses documentos, verifica-se que o falecido 

esteve internado nos períodos de 20.10.1991 a 01.11.1991; 22.10.1996 a 27.10.1996; e de 13.12.1997 a 23.12.1997 

com quadro de pancreatite aguda. As testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em juízo (fls. 215/222) 

afirmam que o falecido tinha problemas com bebida há muito tempo e que não tinha condições de trabalhar. A própria 

certidão de óbito (fls. 25) deu como causa da morte insuficiência de múltiplos órgãos, sepsis, pancreatite 

neurohemorrágica, demonstrando que a doença diagnosticada e responsável pelos seus internamentos propiciou o seu 

óbito. Desse modo, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social em 

virtude da sua incapacidade para o trabalho. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, 

por deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é 

uníssona no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Resp 721570/SE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T.; j. 19.05.2005, v.u., DJ 13/06/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para 

o trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 543.629/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T.; j. 23.03.2004, v.u., DJ 24/05/2004) 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA E FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Alegação de perda da qualidade de segurado afastada, uma vez que o depoimento das testemunhas, o atestado 

médico e a certidão de óbito demonstram que o de cujus deixou de laborar em decorrência de doença incapacitante. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 

II. Em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 

III. Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2007.03.99.005383-4; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª T.; j. 28.04.2008, v.u.; DJ 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. ARTIGO 102 DA LEI N.º 

8.213/91. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males 
incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos 

artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

3- Tendo a Autora comprovado que a incapacidade do falecido ocorreu dentro do período de graça, respeitada, ainda, 

a carência do artigo 25 da Lei n.º 8.213/91, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

4- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75, 33 e 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

5- (...). 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Recurso adesivo da Autora provido. 

(AC 2002.03.99.015769-1; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª T.; j. 02.07.2007, v.u.; DJ 26.07.2007) 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA E FILHOS MENORES. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBAS ACESSÓRIAS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Faz jus à concessão do benefício de pensão por morte os dependentes do falecido que deixou de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho, consoante entendimento pretoriano consolidado. 

IV - (...). 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2003.61.13.002188-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 05.06.2007, v.u.; DJ 27.06.2007) 

PROCESSUAL CIVIL -PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHO- ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA - DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

DEPENDENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça de 24 

(vinte e quatro) meses posteriores ao término do último contrato de trabalho. 

III - A companheira e o filho têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

V - Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.047102-9; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 28.05.2007, v.u.; DJ 27.07.2007) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO 

ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial 

do benefício e juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 
- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o passamento. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas desde o termo inicial até 

a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

(AC 2006.03.99.026663-1; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 07.05.2007, v.u.; DJ 30.05.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Embora a autora alegue que recebeu informações equivocadas do INSS a respeito do seu direito ao benefício, 

competia-lhe formalizar o requerimento administrativo, a fim de receber resposta oficial acerca da sua pretensão, 

sendo que a alegação de desconhecimento da lei não exime ninguém do cumprimento dos comandos legais. Ademais, 

verifica-se que na própria certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fls. 17) emitida em 
29.03.2001 consta a informação de inexistência de requerimento de pensão por morte, não podendo tal documento 

servir como comprovação de requerimento administrativo. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, já que na própria 

certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fls. 26), emitida em 12.01.1998, consta a 

informação de inexistência de requerimento de pensão por morte, não podendo tal documento servir como 

comprovação de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é data da citação (05.02.2007 - fls. 140v). A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
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1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente às menores Valdilene Engracio da Silva e Ana Paula 

Engracio da Silva deve ser fixado na data do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

Ressalte-se, entretanto, que as autoras Valdilene Engracio da Silva e Ana Paula Engracio da Silva completaram 16 

anos, respectivamente, em 03.08.2001 e 21.06.2000, de modo que as prestações vencidas até a data em que 

completaram 16 anos poderiam ter sido reclamadas até 03.08.2006 e 21.06.2005, ou seja, restaram prescritas, tendo 

em vista a data de ajuizamento da presente ação (14.12.2006). Contudo, em relação às prestações vencidas 

posteriormente ao momento em que as autoras completaram 16 anos, a prescrição deve ser contada mês a mês, 

ressaltando que o termo final do benefício é a data em que completaram 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos do 

artigo 77, §2º, II, da Lei nº 8.213/91, de modo que as autoras Valdilene Engracio da Silva e Ana Paula Engracio da 

Silva fazem jus ao benefício desde a data de 14.12.2001 (cinco anos antes da propositura da presente ação - fls. 02) até 

a data em que completaram 21 anos de idade (03.08.2006 - fls. 19 e 21.06.2005 - fls. 23). Neste sentido, já decidiu esta 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHOS MENORES. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM 
DE PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL DE 1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não cabe o reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo 

grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

II - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas 

(Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). 

III - O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito (22.07.1986), momento no 

qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito dos autores ao benefício vindicado, 

devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. 
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IV - A condição de dependente dos autores em relação à de cujus restou evidenciada através das cédulas de identidade 

(fls. 07 e 11), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta 

é presumida, nos termos do art. 10, I, c/c o art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

V - A qualidade de segurada da falecida resta incontroversa, uma vez que ela era titular do benefício de auxílio-doença 

à época de seu óbito, consoante se depreende do documento de fl. 65. 

VI - O Código Civil de 1916, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelecia em seu art. 169, I, que a prescrição 

não corria contra os incapazes de que trata o art. 5º e este, por sua vez, no inciso I, dispunha que os menores de 16 

anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da leitura dos aludidos 

preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em que o titular do direito 

completa 16 anos de idade. 

VII - As prestações vencidas até a data em que os autores completaram 16 anos poderiam ser reclamadas, 

respectivamente, até 19.08.1996 e 10.12.1998, na forma do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. 

Considerando que o ajuizamento da ação se deu em 23.04.2002, é de se concluir que aludidas prestações encontram-se 

prescritas. 

VIII - Procedendo-se à análise mês a mês das prestações vencidas posteriormente aos 16 anos e até aos 21 anos de 

idade de cada autor, verifica-se que o co-autor José Juracy de Sousa Correia não faz jus a nenhuma parcela, pois a 

última a que ele teria direito venceu em agosto de 1996 e a presente ação foi ajuizada em abril de 2002, ou seja, 

transcorreram mais de cinco anos entre os dois eventos, incidindo a prescrição sobre a totalidade das prestações. 
Quanto à co-autora Beatriz Maria de Sousa Correia, retroagindo cinco anos da data do ajuizamento da ação, ou seja, 

abril de 1997, constata-se que ela fazia jus às prestações pois contava com 19 anos de idade, vale dizer, tinha direito 

às prestações vencidas a contar desta data até o momento em que completou 21 anos, em dezembro de 1998. 

IX - Ante a sucumbência recíproca em relação à co-autora Beatriz Maria de Sousa Correia, cada uma das partes 

arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. Outrossim, não há condenação do co-autor José Juracy de Sousa Correia aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

X - Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS desprovida. Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC nº 2002.61.83.001138-7, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19.08.2008, DJF3 19.08.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 137/138). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS tão somente para fixar o termo inicial 

do benefício e os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074851220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO RUBENS DO COUTO em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

22.03.2006) sem a incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, em síntese, pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade do 

fator previdenciário. Alega a correta aplicação da tábua de mortalidade. Requer o provimento do apelo 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a 

argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 
originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 
fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  
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- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 
(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 
19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 
quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 
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concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014219-45.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014219-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DEVANIR BORGHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

No. ORIG. : 00142194520084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir 

da cessação indevida. As parcelas em atraso, descontados os valores pagos a título da aposentadoria por idade, serão 

acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em R$ 2.500,00. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de 

interesse de agir, pois o autor estava em gozo da aposentadoria por idade ao interpor a ação. No mérito, pleiteia a 

reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a 

fixação da correção monetária e dos juros de mora pela Lei nº 11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para até 20% sobre o valor da 

condenação. 
Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir ante o recebimento administrativo do 

benefício de aposentadoria por idade, tendo em vista que, comparando a renda mensal deste benefício com o de 

aposentadoria por invalidez implantado por força da antecipação da tutela (fls. 21 e 144), restou demonstrado que o 

autor se beneficiou com a interposição da ação. Ademais, observa-se às fls. 127 que a aposentadoria por idade foi 

concedida em 10.06.2008, embora, a teor do conjunto probatório, o autor ainda estivesse incapacitado para o trabalho 
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na data da cessação do auxílio-doença doença (22.05.2008). Cabe lembrar que os valores recebidos a título de 

benefício inacumulável devem ser descontados dos termos da condenação. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/78) que o autor é 

portador de lombalgia crônica - discopatia lombar, síndrome do manguito rotador à esquerda, catarata à direita e 

senilidade. Afirma a perita médica que o autor apresenta restrição parcial à plena mobilidade do ombro à esquerda, 

aumento do volume em tornozelo esquerdo, marcha atípica e claudicante à esquerda, contratura lombar e do trapézio à 

esquerda e prejuízo parcial da mobilidade da coluna lombar. Conclui que há incapacidade para atividades pesadas ou 

que exijam flexo-extensão constante da coluna lombar, a exemplo da profissão do autor - motorista. 

Embora a perita médica tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas para atividades pesadas ou 

que exijam flexo-extensão constante da coluna lombar, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua 

reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 68 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela 

na qual trabalhou a vida toda - motorista, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez.  
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  
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Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte 

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-58.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.003534-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANDORINDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035345820084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 200/205) que a autora, 

cozinheira, hoje com 58 anos de idade, apresentou câncer de garganta e de mama direito. Afirma o perito médico que a 

autora foi submetida a tratamento cirúrgico sem seqüelas. Conclui que a autora está apta para o trabalho, fato 

respaldado pela consulta períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, onde consta que, após a cessação 

administrativa do auxílio-doença, em 22.08.2007, a autora voltou a laborar na empresa "Prove Adore Marmitaria", 

com última remuneração em abril de 2011. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-38.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

No. ORIG. : 00030753820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS e recurso adesivo da parte autora, em face da sentença de 

parcial procedência do pedido para declarar a nulidade dos descontos realizados pelo INSS, a título de ressarcimento 

pela percepção cumulada de benefícios pelo autor, e condená-lo à restituição dos respectivos valores, corrigidos e 

acrescidos de juros de mora. 

 

O INSS requer a reforma da sentença, sustentando serem os descontos devidos. Subsidiariamente, requer a aplicação 
dos juros de mora e correção monetária de acordo com a redação do Art. 1º-F da Lei 9494/97 dada pela Lei 11960/09. 

 

Em recurso adesivo, a parte autora pugna pelo afastamento da sucumbência recíproca e, consequente, condenação do 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não conheço de parte do recurso do INSS, uma vez que suas razões encontram-se dissociadas das que motivaram a 

sentença pela parcial procedência do pedido.  

 

Isso porque não houve objeção quanto à tese de que os benefícios não são cumuláveis e, portanto, em princípio, 

devidos os descontados. Houve o reconhecimento do descumprimento do Art. 11 da Lei 10666/03 e Art. 179, § 1º, do 

Decreto 3048/99 e do princípio constitucional do contraditório e, por conseguinte, da impossibilidade de serem 
descontados os valores, sem que o segurado possa manifestar-se previamente.  

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, também não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação 

ao Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

No que diz respeito ao pedido do autor de condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, não lhe 

assiste razão, uma vez que decaiu de parte dos pedidos, ao restarem não acolhidos os pedidos de exclusão dos 

descontos efetuados a título de empréstimo consignado, de incidência de imposto de renda e de indenização por dano 

moral, obtendo êxito apenas em um único pedido. 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente da apelação do INSS e, na parte conhecida, com fulcro no Art. 557, caput, do 

CPC, nego-lhe seguimento, assim como nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002510-56.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002510-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA FRASQUETI 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00025105620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde a cessação (02.04.08), bem como ao pagamento de prestações atrasadas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). 

 

O réu pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, ter o parecer oficial concluído pela 
ausência de incapacidade, inexistindo razão para o deferimento do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  
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Portanto, cuida-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A qualidade de segurada e a carência, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, está comprovada pelos 

documentos de fls. 66 e 53/55. 

 

No tocante à incapacidade, o laudo psiquiátrico elaborado no dia 07.05.09 atesta ser a autora portadora de artrose em 

ombro esquerdo e fibromialgia, concluindo que não há supressão da capacitação laborativa (fls. 80/82). 

 

Analisando a questão da incapacidade da autora, indispensável para a concessão do benefício, entendo que a r. 

sentença não merece reparo. 

 

Com efeito, as patologias atestadas pelo sr. Perito judicial, somadas à sua idade que, nascida aos 22.11.1950, conta 

com 60 anos de idade e sua atividade habitual - sempre trabalhou como empregada doméstica, acrescendo-se a falta 

de capacitação e oportunidade de reabilitação para a assunção de outras atividades, permitem concluir que a autora 

se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 

 

Confiram-se, nesse sentido, os julgados desta Corte em situações análogas: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 
àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 
trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1875/2930 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06) e 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 

436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL E 

VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

CUSTAS E DESPESAS. 

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as exigências 

legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos 

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de trabalho e 

exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava distúrbio 
neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer do assistente 

técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit funcional da 

articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua idade (quase 62 anos 

atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra profissão, impõe o 

reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se constituiria 

em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem recursos para prover a 

própria sobrevivência. 

VI - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - ... "omissis". 

XI - ... "omissis". 
XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU 

20.11.03)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 
- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser possível à autora o exercício de outras atividades 

compatíveis com suas limitações e características pessoais, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Acresça-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que, nos termos do Art. 436, do 

CPC, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. (g.n.) 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. (g.n.) 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 
sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, razão porque, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007288-69.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007288-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL HENRIQUE LIMA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00072886920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença, a concessão da aposentadoria por 

invalidez e indenização por danos morais. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício desde o dia seguinte à cessação 

indevida, bem como à indenização por danos morais. As parcelas em atraso, descontados os valores pagos 

administrativamente, serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos (Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal) e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. A correção monetária da 

indenização por danos morais será pelo IPCA-E desde a prolação da sentença, com juros de mora de 1% a partir do 
evento danoso. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento 

de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, ante a 

não comprovação do dano moral ou de ilegalidade do ato administrativo. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial e da correção monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 48), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/70) que o autor é 

portador de distúrbio ventilatório obstrutivo grau 2 após pneumonia e derrame pleural. Conclui o perito médico que o 

autor está total e permanentemente incapacitado para qualquer trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 504.022.764-3, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo descontados dos termos da 

condenação os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 
Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Em relação aos danos morais, observa-se que o autor obteve êxito em dois pedidos de concessão de auxílio-doença, 

tendo gozado deste benefício entre 13.09.2001 e 09.11.2007 e a partir 29.07.2008 (fls. 81) até sua conversão judicial 

em aposentadoria por invalidez (fls. 94), não se podendo concluir, assim, pela conduta irresponsável ou inconseqüente 

da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de personalidade do autor, levando-se em 

conta, ainda, que este não demonstrou o prejuízo que lhe foi causado, sobretudo ante a previsão legal de revisão 

periódica do benefício, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, seguem julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

III - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das 

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. 

V - (...)  

VI - Remessa oficial, tida por interposta, e apelações do INSS e da autora não providas." 

(AC 2007.03.99.000292-9, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, Décima Turma, j. 15.07.2008, v.u., DJF3 

20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. 
I - A obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em 

razão de conduta antijurídica. 

II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do benefício de auxílio-doença pode se dar na 
esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa julgada. 

III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. 

Recurso da parte autora prejudicado." 

(AC 2003.61.20.002243-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 29.04.2008, v.u., DJF3 14.05.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. DANOS MORAIS. 
1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos superiores 

àqueles previstos no regulamento e tensão elétrica de 250 volts (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 
apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à revisão do benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

6. Para a obtenção de indenização, deve o interessado demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre 

este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente. 

7. Reexame necessário parcialmente provido e apelação da parte autora não provida." 

(AC 2003.61.03.005566-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.12.2007, v.u., DJU 23.01.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida (fls. 29). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para excluir a condenação à indenização por danos morais e reconhecer a sucumbência 

recíproca na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003397-37.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003397-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EVANGELISTA CUSTODIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033973720084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por EVANGELISTA CUSTODIO DE AZEVEDO em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição (DIB 24.01.2008) sem a incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência. Custas ex lege. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, em síntese, pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade do 

fator previdenciário. Alega a correta aplicação da tábua de mortalidade. Requer o provimento do apelo 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a 

argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 
caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 
toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
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"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 
"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 
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"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  
-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 
Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 
Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANEZIA DE OLIVEIRA BRIGO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA e outro 
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ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade em 

observância do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, através das provas orais e documentais, o 

trabalho rural desenvolvido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com efeito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode 

requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 

8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) 

para mulheres (Art. 48, § 1º). 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 
trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.09, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época 

do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 108 meses de labor 
rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a cópia da certidão de casamento, com José Antonio, ocorrido em 21.01.1961, na cidade de Ourinhos - SP, 

onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 11), cópia do procedimento administrativo de 

concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural ao seu marido, a partir de 10.01.1989 e 

cessado em 14.11.1991, em razão de seu óbito (fls. 12/18) e extrato do CNIS em que consta a concessão à autora de 

pensão por morte de trabalhador rural, a partir de 14.11.1991 (fls. 44). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 
trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento 

de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, a certidão de casamento, onde seu marido está qualificado como 

lavrador, a aposentadoria por idade a trabalhador rural a ele concedida em 10.01.1989 e a concessão à autora de 

pensão por morte de trabalhador rural, permite presumir-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" 

desde o ano de 1961 (ano de celebração do casamento) até a data de sua aposentação. 
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Contudo, como bem posto pelo douto Magistrado sentenciante, em seu depoimento pessoal, a autora declara que após 

o falecimento de seu marido, ocorrido em 14.11.1991, passou a receber pensão por morte e deixou de trabalhar. 

 

Vê-se que, quando parou de trabalhar, a autora, nascida em 14.02.1944, estava com 47 anos de idade, tendo deixado, 

voluntariamente, a lide campesina. 

 

Na hipótese, não vejo como reconhecer o direito à percepção do benefício pleiteado, pois a autora não comprovou o 

desenvolvimento de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento ou mesmo à implementação da 

idade mínima exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, que, conforme orientação da E. Corte 

Superior, compreende o lapso temporal de 03 (três) anos, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO E CARÊNCIA. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 284/STF. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO. 

SÚMULA Nº 83/STJ. 

1. O acórdão recorrido entendeu que a ora recorrente não comprovou o trabalho rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento ou pedido judicial, pelo prazo de carência exigido, nos termos do art. 
143 da Lei nº 8.213/91. 

Contudo, nas razões do apelo nobre a recorrente não infirma tal fundamento, cingindo-se a indicar violação a 

dispositivos da Lei nº 8.213/91 e a argumentar que houve início de prova documental da atividade rurícola, a qual foi 

confirmada por testemunhas, atraindo, assim, a incidência do verbete sumular nº 284/STF. 

2. Ainda que superado tal óbice, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, 

segundo a qual, para fins de aposentadoria por idade, deve ser comprovada a atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento (administrativo ou judicial), pelo prazo de carência legalmente 

exigido. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1139201/SP, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 28/03/2011) e 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RURÍCOLA. CARÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez rural, nos termos do art. 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/79, é 

necessária que o obreiro comprove não só a qualidade de segurado, como também o exercício do trabalho rural, ainda 

que de forma descontínua, no lapso temporal que compreende os três anos anteriores ao requerimento de 
aposentadoria por invalidez. 

2. Rever o posicionamento do tribunal de origem, no ponto em que entendeu que o autor não teria preenchido a 

carência exigida, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do 

enunciado 7 da Súmula desta Corte. 

3. Inércia do recorrente quanto à comprovação do necessário requerimento, dirigido ao INPS (Instituto Nacional de 

Previdência Social), órgão responsável, à época do fatos, pela concessão e manutenção dos benefícios, inclusive 

aqueles a cargo do FUNRURAL. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 888042/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

16/03/2010, DJe 05/04/2010)" 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna 

a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade com 

a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos 
termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROBERTA CHAGAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00121-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-10-2007 em face do INSS, citado em 11-01-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Rayanna Chagas do Nascimento, considerando-se a data do parto ocorrido em 20-04-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 10-11-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 
 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 
 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 20-04-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 
empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
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ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 

20-05-2004 (fl. 08), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro com 
registros de atividade rural nos períodos de 12-06-2003 a 30-09-2004 e 01-02-2005 a 10-08-2006 (fl. 09). Esta E. 

Corte já decidiu que tais anotações podem ser consideradas como início de prova material da atividade exercida nas 

lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 
razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 
Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 50/52. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 
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Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 20-04-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (20-04-2004), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 
ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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No. ORIG. : 08.00.00011-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-01-2008 em face do INSS, citado em 26-05-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Emanuel Neto Aparecido Sobral, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-05-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 29-12-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 
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benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 
do benefício de salário-maternidade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-05-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 
Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

23-05-2005 (fl. 15), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1890/2930 

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de seu casamento, celebrado 

em 11-09-2004, com Valdir Ribeiro Sobral (fl. 20) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 23-05-2005 (fl. 

15), ambos os documentos qualificando seu marido como lavrador; notas fiscais, em nome de seu sogro, demonstrando 

a comercialização da produção, emitidas em 02-04-2003, 05-05-2005, 18-05-2006 e 22-06-2007 (fls. 16/19); e certidão 

emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP, informando que a parte autora reside e 

explora um lote agrícola com área de 16 ha (dezesseis hectares) desde setembro de 2004 (fl. 25). Esta E. Corte já 

decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides 

rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 

concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 
conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 
Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 49/51. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 
72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-05-2005. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (18-05-2005), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 
advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2009.03.99.016290-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GISELDA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00136-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-11-2007 em face do INSS, citado em 01-02-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Leonardo dos Santos, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-03-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 02-12-2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-03-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91:  
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social".  

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

28-03-2007 (fl. 11), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 
 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...)  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 28-03-2007, qualificando seu companheiro como campeiro (fl. 11) e CTPS de seu companheiro, emitida em 

01-04-2002, com registros de atividade rural nos períodos de 01-07-2002 a 13-01-2003, 01-06-2003 a 31-01-2004, 03-

01-2005 a 07-06-2005, 03-01-2005 a 07-07-2005 e 01-12-2006 a 03-08-2007 (fls. 14/16). Esta E. Corte já decidiu que 

tais anotações podem ser consideradas como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme 

se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 
EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1893/2930 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007)  

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 
a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 68/70. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-03-2007. 
 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (15-03-2007), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 
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advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00056-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 13-05-2008 em face do INSS, citado em 24-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 17-12-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 148, do 

Superior Tribunal de Justiça, e Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal, com atualização conforme o disposto no 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Foi interposta nova apelação pelo INSS nas fls. 106/111. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Em razão da preclusão consumativa, que se opera quando da apresentação da primeira manifestação de 

inconformismo, não conheço da apelação interposta nas fls. 106/111. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 11-02-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 18-07-1967, com Delcides Teodorio da Silva, 

qualificado como lavrador (fl. 09), certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 19-08-1985 (fl. 10), 

certificado de alistamento militar, qualificando o seu marido como lavrador em 1963 (fls. 11/12), CTPS de seu marido, 

com registros junto à "Destilaria Univalem S/A nos períodos de 27-10-1980 a 01-11-1985 e de 04-06-1986 a 28-10-
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1987 e junto à "União de Álcool S/A - Unialco", no período de 19-05-1988 a 16-11-1988 (fls. 13/14), bem como a 

certidão de óbito do cônjuge da autora, falecido em 03-03-1997, qualificando-o como lavrador (fl. 15). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 03-03-1997 (fl. 15) e, outrossim, a 

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar o alegado labor rural pelo tempo 

preconizado pela legislação previdenciária. 

 
Ademais, ressalte-se que o marido da requerente tornou-se empregado urbano, conforme se verifica do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 121, com registro junto à Prefeitura de Guararapes no período de 01-08-

1974 a 24-03-1980, e em empresas a partir de 01-09-1980. 
 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 
aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 
ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação das 

fls. 106/111, em razão da ocorrência da preclusão consumativa, e dou provimento à apelação do INSS das fls. 98/103, 
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para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

No. ORIG. : 09.00.01646-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser atualizadas pelo IGP-DI, desde os 

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Determinou a imediata implantação do benefício. 

Às fls.91/92 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da correção monetária e dos 

juros de mora de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Por 

fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06 de fevereiro de 2007 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.09.1968, onde consta a profissão do 

marido da autora como lavrador (fls.11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 
4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 
trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77v./78). 
Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 

legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora, em 1983, na Churrascaria do Zezinho, por cerca de dois anos, 

bem como a existência de cadastro junto à Previdência Social, em 26.01.2009, como contribuinte individual/cozinheira, 

não descaracterizam, por si só, a condição de segurada especial da autora, posto que é fato notório o desemprego nas 

entressafras, tendo sido demonstrado pelo conjunto probatório o exercício de atividade rural pelo período 

correspondente à carência. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1899/2930 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos acima explicitados, mantida no 

mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009495-52.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA KUGEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094955220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz a quo julgou a lide parcialmente procedente, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação (11.01.08), bem como ao pagamento de prestações atrasadas corrigidas 

monetariamente acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a correr da citação, incidindo o disposto no Art. 1º-F, da 
Lei nº 9.494/97, a partir de 01.7.09, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00. Antecipada a tutela 

deferida, sob pena de multa diária de 1/30 do valor do benefício. 

 

O réu pretende a reforma do julgado, preliminarmente, que o recurso deve ser recebido no duplo efeito. No mérito, 

sustenta que o parecer do experto atesta o começo da inaptidão a contar da inspeção médica, porém o D. Magistrado 

fixou o termo inicial a partir da interrupção administrativa, merecendo reparo o julgado. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, suplica o recebimento do apelo no efeito suspensivo. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  
2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  
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3. Agravo de instrumento provido (g.n.)".  

(AG nº 2008.03.00.002412-8, 10ª Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 09.12.09 atesta ser a autora portadora de lombalgia e cervicalgia de caráter 

degenerativo, sem sinais de compressão, apresentando incapacidade parcial e temporária (fls. 105/108 e 133/136). 

 

Considerando o conjunto probatório e levando em conta que a autora, nascida em 05.11.1948, conta com 62 anos de 

idade, não merece reparo a r. decisão. 

 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 
3. Recurso Especial não conhecido". 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251). 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 

ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento; DE 13.08.10)" 

 

Por conseguinte, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença, enquanto não habilitada à prática de 

sua ou outra função, ou considerada não-recuperável, sob a égide do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 
O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se a obreira estava em seu gozo por condescendência da Administração, 

é o dia imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei) - 12.01.08 (fls. 39), como bem fundamentado pelo douto Juízo 

sentenciante, respaldado nos documentos médicos juntados pela autora. 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas na esfera autárquica ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Pelo exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente ao pólo autor o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009939-64.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.009939-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WAGNER DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00099396420094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor aos ônus de sucumbência, observados o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 
autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 33/43) que o autor, pedreiro, hoje 

com 30 anos de idade, é portador de diabetes mellitus insulino-dependente. Afirma o perito médico que o autor dispõe 

de aparelho de controle eletrônico de glicemia, de uso domiciliar, que facilita em muito as adequações posológicas de 

insulina, sendo sua patologia passível de controle satisfatório. Conclui que o autor está apto para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença, conforme o disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002248-90.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : OLIVIA ALVES MARTINS 

ADVOGADO : AMARILDO DONIZETE MERLINI DE SOUZA e outro 

APELADO : ELVIRA LOPES DE MELO 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022489020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito 

ocorrido em 12.06.2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, 

com início na DER em 22/10/2008, nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, respeitando-se a cota da co-

ré Olívia Alves Martins. Concedeu a tutela antecipada para implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de 

multa diária de R$100,00 (cem reais), com DIP em 08/11/2010. Os valores dos benefícios atrasados deverão ser pagos 

em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula 

nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 desta Corte, incluídos os índices previstos 

na Resolução nº 242/2001-CJF, mais juros de mora, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002 (novo Código 

Civil), com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo 161, §1º, do Código Tributário, a contar 
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da citação ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, bem como compensados eventuais pagamentos 

efetuados na esfera administrativa. Pelo princípio da causalidade, apenas o INSS arcará com honorários advocatícios 

em favor da autora, que arbitrou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, §4º, do Código 

de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas vincendas após a sentença (Súmula 111 

do STJ). Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovado nos autos que a 

parte autora era companheira do falecido na data do seu óbito, além do que o seu relacionamento poderia ser 

considerado apenas como concubinato, de modo que não tem direito a dividir a pensão com a viúva. Caso seja mantida 

a procedência da ação, aduz que não há valor algum em atraso a ser recebido pela parte autora, sob pena de sua 

condenação a pagar duas vezes o mesmo valor, já que a cônjuge do falecido já recebe o benefício desde a data do 

requerimento administrativo. Requer, ainda, que os juros moratórios e a correção monetária sejam estipulados, a 

partir de 30/06/2009, conforme a Lei nº 11.960/2009. Por fim, sustenta a ausência dos requisitos autorizadores da 

concessão da tutela antecipada e requer o recebimento da apelação no duplo efeito. 

A co-ré Olívia Alves Martins, apelou sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou a sua união estável 

com o falecido, razão pela qual ela é a única detentora do benefício de pensão por morte deixada por seu cônjuge. 

Às fls. 283/289, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões da parte autora e do INSS, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 12.06.2008, já que encontrava-se em gozo de benefício de 

auxílio-doença previdenciário (NB 570.894.754-0 - fls. 48), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 
V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Ademais, observa-se que a co-ré Olívia Alves Martins já recebe o benefício em razão do seu falecimento, o que torna 

incontroversa a qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de 

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 
legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 
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Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: cópias de contas telefônicas em nome do falecido, com vencimento em 21.04.2008, 21.05.2008, 

21.03.2007 e 21.02.2006, onde consta o mesmo endereço da autora (fls. 31, 35/36 e 73); cópia de declaração emitida 

pela Associação dos Moradores do Núcleo Capelinha, dando conta que a autora é proprietária dos direitos sobre o 

imóvel situado na Rua Dois, nº 172, onde reside desde 27.04.1995 e que viveu maritalmente neste endereço com o 

falecido no período de 20.05.2001 até o seu óbito (fls. 33); cópia de declaração dada pelo falecido em 10.03.2008, 

dando conta que a autora residia em sua residência situada na Rua Dois, nº 172 há mais de treze anos (fls. 37); cópia 

de notas fiscais do Extra Supermercados com data em 19.03.2005 em nome do falecido, onde consta o mesmo endereço 

da autora (fls. 38, 41 e 68/69); cópia da nota fiscal do LB Comércio de Materiais para Construção em nome do de 

cujus, com data em 16.01.2008, onde consta o mesmo endereço da autora (fls. 40 e 74/75); cópia de documento de 

atualização de dados cadastrais da autora e do falecido junto ao INSS, onde consta endereço em comum (fls. 54 e 56); 

cópia de correspondência em nome do falecido, que demonstra endereço em comum com a autora (fls.70/71); contrato 

de prestação de serviços em curso técnico de computação, onde consta o mesmo endereço da autora (fls. 72); cópia de 

fotos em que a autora e o falecido aparecem como se fossem um casal (fls. 77/82). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 213/220), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora morava junto com o falecido e que viveram como marido e mulher 

até o seu óbito, caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 
aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Ressalte-se, ainda, que o fato de que o de cujus era casado com a co-ré Olivia Alves Martins no momento do óbito não 

descaracteriza a sua união estável com a autora, já que da análise dos documentos juntados pela co-ré às fls. 156/180 

e 229/231, bem como das testemunhas de fls. 221/228, conjugado com o conjunto probatório trazido pela autora e 

descrito acima, verifica-se que o falecido apenas mantinha contato com a co-ré e que ajudava nas despesas da sua 

casa, o que leva a crer que estavam separados de fato. Demonstrada, portanto, a união estável entre a autora e o 

falecido, bem como que o de cujus já estava separado de fato da sua esposa, é cabível a concessão do benefício. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - 

MULHER CASADA, SEPARADA DE FATO - CONCUBINATO ADULTERINO NÃO CARACTERIZADO - 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA MANTIDA. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 1999. 

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

III - A figura do(a) companheiro(a), prestigiada como dependente do segurado falecido, é aquela que, no campo dos 

fatos, está na vida do segurado como se cônjuge fosse. Tanto é assim que a lei expressamente prevê a situação em que 

o cônjuge está ausente, e prestigia o(a) companheiro(a), assim como lhe dá a condição de dependente único quando o 

cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato não recebe alimentos. 
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IV - O concubinato que o direito previdenciário prestigia é aquele que se configura como união estável, restando 

afastado o concubinato adulterino. Isso porque, se adulterina a convivência, não há como facilitar-lhe a conversão em 

casamento. 

V - O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher 

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em 

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe 

às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e 

constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos 

dependentes. 

VI - Os documentos juntados comprovam que, por longo período, o segurado residiu no mesmo endereço da autora. 

VII - A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido.  

VIII - Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por 

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, na forma do art. 74 da Lei n. 8.213/91, conforme 

redação então vigente. 

X - Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

XI - Presentes os requisitos legais, é de ser mantida a antecipação da tutela. 
XII - Remessa Oficial parcialmente provida. 

(AC nº 2000.60.00.006861-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 16.10.2006, DJU 23.11.2006) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 
1. Não se conhece de agravo retido que não foi reiterado nas contra-razões de apelação (artigo 523, § 1º, do CPC). 

2. Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

3. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei nº 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

4. A condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social restou comprovada, conforme se verifica das 

anotações constantes em sua CTPS. 

5. Comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16 da 

Lei n.º 8.213/91. O fato de a autora ser casada com outra pessoa não descaracteriza a união estável, pois a prova 

testemunhal revela que ela era separada de fato e que, na realidade, vivia com o extinto. 

6. Agravo retido não conhecido. Reexame necessário, tido por interposto e apelação do INSS parcialmente providos. 

(AC nº 2005.03.99.008916-9, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, 10ª T., j. 02.08.2005, DJU 31.08.2005) 
Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Por fim, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária 

à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., 

DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; 

STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 
em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1906/2930 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Ressalte-se, contudo, que devido ao fato de Olivia Alves Martins Carvalho, cônjuge do falecido, já receber o benefício 

de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (fls. 103/107), aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei 

nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação. Ressalte-se que a autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor 

correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para a cônjuge do de cujus, não podendo ser 

obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado a contar da data do deferimento da tutela antecipada, observando-se o disposto no art. 77 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, o valor do benefício será rateado em partes iguais entre os dependentes. Nestes termos, os seguintes 

julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 
ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 
RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

Os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora restam prejudicados, uma vez que não há parcelas 

vencidas. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 87). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

co-ré Olivia Alves Martins e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS tão somente para fixar o 

termo inicial do benefício nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-35.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ERNESTO DE MELO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de procedência do pedido de determinação para que o 

INSS conclua o procedimento administrativo em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, em 30 dias, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa e 

isentando-o das custas. 

 

O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando que algumas divergências entre o sistema previdenciário e os 

documentos apresentados pelo segurado impedem a conclusão do procedimento administrativo. Alega, ainda, que a 

análise deve obedecer a uma ordem cronológica dos requerimentos, e que não estão presentes os requisitos 

autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 10% 

sobre o valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

De acordo com o documento de fl. 18, desde 27/10/08, o autor aguarda por uma resposta a seu requerimento 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Até o deferimento da antecipação da tutela, em 20/04/09, o INSS não havia promovido qualquer movimentação à 

análise do requerimento, o que está em desconformidade com o prazo previsto no Art. 174 do Decreto 3048/99. 

 

Após a intervenção judicial, o INSS passou a exigir do segurado uma série de documentos para esclarecimentos de 

pontos que reputou contraditórios. Ainda assim, cabe à Administração estabelecer prazos para o cumprimento das 

exigências, que, caso não satisfeitas, levarão ao indeferimento do pleito.  

 

O que não se aceita é que, a pretexto de se aguardar por diligências infindas, o procedimento permaneça inconcluso, 

por prazo de tempo desarrazoado. 

 

Observe-se, pela petição de fls. 69/70 subscrita pelo Procurador Federal, que até as solicitações da Procuradoria, por 

diversas vezes reiteradas, são ignoradas pela agência em que tramita o procedimento administrativo em questão. 

 
Os princípios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, a par de consagrados na Constituição Federal, foram 

reproduzidos na Lei 9.784/99 (Art. 2º), que regulamentou o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal e, por isso, devem se fazer presentes em todos os atos da Administração. 

 

Nessa linha: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. PEDIDO DE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM 

REPARAÇÃO MENSAL, PERMANENTE E CONTINUADA. LEI 10.559/2002 FORMULADO HÁ QUASE CINCO 

ANOS, SEM QUALQUER RESPOSTA DA AUTORIDADE COATORA. OMISSÃO CONFIGURADA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO (ART. 5º, LXXVIII, DA CF/88). PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA NA 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI 9784/99. PRECEDENTES. 

1. Situação em que o impetrante protocolou, no Ministério da Justiça, o pedido de conversão do benefício 

previdenciário de aposentadoria de anistiado em reparação mensal, permanente e continuada em 11 de novembro de 

2003, ou seja, há quase cinco anos. 
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2. Vê-se, portanto, que a demora do Poder Público em responder à pretensão do interessado ultrapassa os limites da 

razoabilidade, em contraposição aos princípios da celeridade e da eficiência, inscritos, respectivamente, no art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal e no art. 2º da Lei 9.784/99. 

3. Conquanto a Lei 10.559/2002, que regulamentou o art. 8º do ADCT/88, não estabeleça prazo mínimo para que os 

requerimentos de anistia sejam apreciados pelo Ministro de Estado da Justiça e pela comissão que o assessora, não 

pode a Administração se valer dessa omissão legislativa para prorrogar indefinidamente o desfecho de postulações 

como a presente. 

4. Na linha da orientação firmada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, deve a autoridade coatora 

julgar definitivamente o pedido formulado pelo impetrante no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 

desde que expressamente motivado, conforme estabelecido no art. 49 da Lei 9.784/99, aplicado de forma subsidiária. 

5. Segurança concedida." 

(MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, 

DJe 07/11/2008) 

 

No que diz respeito à verba honorária, o percentual está de acordo com o entendimento firmado pela C. 10ª Turma 

desta Corte. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite 

de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação equitativa, o magistrado entender em sentido diverso. 

 
Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013196-76.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013196-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DANTAS CERQUEIRA DIAS 

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00131967620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a revisão da RMI da sua aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a revisar a RMI em 90% do 

salário de benefício, reconhecendo como especial os períodos de 6/3/72 a 28/4/76, 3/8/92 a 1/12/99 e de 2/5/2000 a 
5/5/2003. Os juros foram fixados em 1% ao mês e os honorários advocatícios fixados em 15%, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a aplicação da Lei 11.960/08 aos juros de 

mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 
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Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 
Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 
por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 6/3/72 a 28/4/76 laborado na empregadora Bombril S/A, exposta a ruído de 85 dB, agente nocivo previsto no item 

1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 24 e 25/30, de modo habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 3/8/92 a 01/12/99 laborado na empregadora Karwin Ind. De Tintas e Vernizes Ltda, exposto a vapores de solventes 

aromáticos e chumbo, agente nocivo previsto no item 1.2.4, do Decreto 53.831/64 e item 1.0.8, do anexo IV, do Decreto 

3.048/99, conforme formulário e laudo técnico de fls. 32 e 33/41, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente; 

 

c) 2/5/2000 a 5/5/2003 laborado na empregadora Tecno Paint - Indústria e Comércio de Prod. Químicos Ltda, exposto 

a tintas e solventes, agente nocivo previsto no item 1.0.3, do anexo IV, do Decreto 3.048/99, conforme formulário e 

laudo técnico de fls. 43 e 43/45, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
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De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 77/78), perfazem 29 anos, 6 meses e 24 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 1/9/2005 (fl. 85). 

 

Assim, faz jus a autora à revisão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento 

administrativo em 1/9/2005 (fl. 85). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-

F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960, de 29.06.2009, publicada 

no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 
1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca à aplicação da Lei 11.960/2009 quanto aos juros de mora, 
nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Maria Jose Dantas Cerqueira Dias, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata revisão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Aart. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Maria Jose Dantas Cerqueira Dias; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 01/9/2005; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 6/3/72 a 28/4/76, 3/8/92 a 1/12/99 e de 2/5/2000 a 

5/5/2003. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-51.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002307-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023075120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais), condicionada a cobrança de tal verba à perda da condição de necessitada, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. Sem condenação em custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar 

a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 

do mesmo diploma legal. 
Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10.10.2001 (fls.07), devendo, assim, 

comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não trouxe início de prova material hábil a 

demonstrar o exercício de atividade rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, em 

10.10.1946 (fls.09); declaração do ITR, exercício de 2008, e respectivo recibo de entrega, referentes a imóvel 

denominado Sítio São Benedito, situado no município de Tuiuti - SP, onde a autora alega ter trabalhado, em nome de 

José Vieira de Matos (fls.10, 12/13 e 16/17); comprovante de pagamento de ITR, referente ao Sítio São Benedito, em 

nome de José Vieira de Matos, com data de vencimento em 30.09.2008 (fls.11); Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS da autora, onde consta apenas sua qualificação civil, sem nenhum registro de contrato de trabalho 

(fls.14/15). 

Por outro lado, foi juntada aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome da 

autora, onde consta registro de trabalho na Esege Empresa de Serviços Gerais de Engenharia Ltda., de 26.10.1977 a 
17.06.1978, na Capri Textil Industrial Ltda., de 01.06.1984 a 03.07.1984, e no Clube Literário e Recreativo de 

Bragança Paulista, de 01.10.1985 a 06.01.1986 (fls.24/25). Consta no CNIS, ainda, que a requerente é beneficiária de 

pensão por morte, na atividade industriário, desde 23.12.1990 (fls.26) 

Como se observa, não há nos autos nenhum documento que qualifique a autora como trabalhadora rural, sendo os 

únicos registros de trabalho comprovados relacionados a atividades urbanas. 

Assim, ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela autora, indispensável ao 

ajuizamento da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pelo autor 

correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido." 
(AC 2010.03.99.033695-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.03.2011, DJ 09.03.2011) 

 

Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, ante a gratuidade processual deferida (fls. 

30). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, e dou por prejudicada a 

apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-93.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000655-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALIZABETE DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006559320094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem análise no mérito, com base nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, ante a falta de prévio requerimento administrativo perante a autarquia 

previdenciária. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a sentença não pode prosperar por ferir a garantia 

constitucional assegurada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, de inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Aduz não ser condição para a propositura de ação o prévio ingresso administrativo. Por fim, requer o 

provimento do recurso, para que seja anulada a r. sentença, determinando-se o normal seguimento do feito na 

instância de origem. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 
previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.  

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE.  
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).  

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 
exaurimento da via administrativa.  

3. Recurso parcialmente provido."  

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200)  

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004) 
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No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 
02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-75.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00015487520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de atividade especial convertida em comum no período de 10.12.1980 a 

12.12.1989, laborado na empresa Guainco Pisos Esmaltados Ltda, deixando de acolher o pedido de conversão quanto 

aos demais períodos, resultando em tempo de serviço insuficiente à concessão do beneficio vindicado, nos termos da 

E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem custas. 

 

Pugna o autor pela reforma da sentença alegando, em síntese, que os documentos comprovam o exercício de atividade 

especial de 18.04.1980 a 09.12.1980 e de 19.02.1990 a 05.03.1997; e que não há impedimentos legais à conversão de 

atividade especial para o período anterior a 1981, posto que a Lei 3.807/60 previa o direito à aposentadoria especial, 

bem como as legislações previdenciárias posteriores. Requer, por fim, a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço, bem como à indenização por danos morais, nos termos da inicial, tendo em 

vista a relação de causalidade entre o fato culposo, negativa do beneficio previdenciário em sede administrativa, e o 
prejuízo sofrido. 
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Por seu turno, sustenta o réu que os períodos de 01.01.1985 a 31.05.1985 e de 01.01.1987 a 12.12.1989, não podem ser 

considerados especiais, vez que o código 1.2.4 do Decreto 83.080/79 diz respeito apenas aos trabalhadores ocupados 

na fabricação de tintas a base de compostos de chumbo, ou na fabricação de esmaltes e vernizes, situação não 

comprovada no caso dos autos.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 11.11.1965, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 18.04.1980 a 12.12.1989, laborado na empresa Guainco Pisos Esmaltados Ltda, de 19.02.1990 a 05.03.1997, 

laborado na empresa Refinações de Milho Brasil Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

de 05.03.2009, data do requerimento administrativo, bem como a condenação da autarquia ao pagamento de 

indenização por danos morais, no valor de R$ 30.000,00, decorrentes do indeferimento do pedido de aposentação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

De outro turno, é de se reconhecer a possibilidade de conversão de atividade especial em comum antes de 1980, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 
do laudo técnico. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico/PPP elaborado posteriormente à prestação do 

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época 

da execução dos serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

A empresa Guainco Pisos Esmaltados Ltda - Indústria Cerâmica, por formulário DSS 8030 (SB-40 fl.60/65) informou 

que o autor exerceu diversas funções no setor de esmaltação, que consistiram na preparação, transporte e aplicação de 

esmalte, composto de litargirio e óxido de chumbo, com exposição/contato, por respingo, desses agentes com a pele e 

roupa do empregado.  
 

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 18.04.1980 a 12.12.1989, por exposição a tóxicos inorgânicos, 

código 2.1.9 do Decreto 53.831/64, laborado na empresa Guainco Pisos Esmaltados Ltda (SB-40 fl.60/65), e de 

19.02.1990 a 05.03.1997, laborado na empresa Refinações de Milho Brasil Ltda, na função de auxiliar de produção, no 

prédio 25, por exposição a ruídos de 83 decibéis (SB-40 e laudo técnico; fl.53e fl.58/59), agente nocivo previsto no 

código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Ressalte-se, apenas, que o período de 19.02.1990 a 05.03.1997, já havia sido reconhecido como especial pelo INSS 

(fl.80 e fl.82), todavia, a fim de se evitar futuras controvérsias, homologa-se para todos os fins tal período. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, o autor completa 25 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de serviço até 
15.12.1998 e 35 anos, 04 meses e 09 dias até 05.03.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que implementou os requisitos necessários 

à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.03.2009; fl.73), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não se acolhe o pedido de condenação em indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do pedido de 

beneficio, fundado em interpretação dada pela autarquia à legislação previdenciária sobre atividade especial, não 

caracteriza lesão a direito, mormente que, em regra, a interpretação jurisprudencial de determinado dispositivo legal, 

não vincula a Administração Pública. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a parcial sucumbência sofrida pela parte autora, fixo, em ser favor, honorários advocatícios de 10% das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - 

em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a 

conversão de atividade especial em comum de 18.04.1980 a 12.12.1989 e de 19.02.1990 a 05.03.1997, totalizando 25 

anos, 01 mês e 27 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 04 meses e 09 dias até 05.03.2009. Em 
conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar 

de 05.03.2009, data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 05.03.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-52.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003884-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAIR RICI TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038845220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

Às fls. 23 foi proferida decisão, reiterada às fls. 30, determinando a intimação da parte autora para que traga aos 

autos cópia da carta de indeferimento administrativo de pedido junto ao INSS. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por não ter a autora formulado pedido formal 

administrativo para a obtenção da pretendida aposentadoria por idade, entendendo assim, carecedora de interesse 

processual. 

 

Em seu recurso de apelação, a autora requer anulação do decisum, para determinar o prosseguimento do feito com a 

regular instrução processual, oitiva de testemunhas e decisão final de mérito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste à autora. 

 

De fato, o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia previdenciária, não se trata de 

exigir o esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa da ré. O Art. 174, do Decreto 3.048/1999 prevê o prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria para 

a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo , em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (Artigo 7º, incisos I, VI - 

alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

No entanto, esta 10ª Turma, na esteira da Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, abaixo transcrita, 
firmou entendimento em sentido contrário a interpretação acima: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido". (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação interposto, anulando a r. sentença, para o regular 

processamento do feito, independentemente de pedido administrativo. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011397-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : VALERIA FALLEIROS SPINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113979720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JORGE LUIZ DE SOUZA em ação de revisão de benefício previdenciário, onde se 

objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 08.12.2005) sem a 

incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 51/57, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, condenando o autor em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. Custas na forma da lei. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99. Aduz ter o fator previdenciário modificado o cálculo da RMI dos segurados, assim, as 

pessoas que contribuíram pelo mesmo período e sobre o mesmo salário de contribuição, mas com idades diferentes por 

ocasião da concessão do benefício obterão um RMI diferenciada. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 
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orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 
9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 
mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1922/2930 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  
II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 
03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 
 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 
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IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 
e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011624-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011624-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIETA CANDIDO RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116248720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de que é 

titular, mediante a aplicação de índices de correção monetária que preservem o seu valor real. Não houve condenação 

em custas e honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da justiça gratuita. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil implicou erro in procedendo e error in judicando, pois não houve a observância da adequada 

formação da relação processual completa. Afirma, ademais, que não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal 

dispositivo legal, haja vista que não foram apresentados os demais julgados tratando da mesma matéria. No mérito, 

aduz, em síntese, que tem direito à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo de seu benefício, 

tendo em vista que a legislação a este aplicável é aquela vigente à época de sua concessão. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Do mérito 
 
Não conheço do mérito da apelação da demandante, visto que pleiteia a inclusão do décimo terceiro salário no período 

básico de cálculo de seu benefício, matéria que não foi objeto da petição inicial, muito embora tenha sido analisada 

pelo Juízo a quo, sendo defeso à parte inovar em sede de apelação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

não conheço da apelação da parte autora. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011977-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011977-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RUFINO SILVA FILHO 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119773020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por RUFINO SILVA FILHO, em face da r. sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário. 

Às fls. 78, o Juízo a quo determinou a intimação da parte autora para que apresente aos autos cópia do CPF ou de 

outro documento que contenha seu número, bem como carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento 

similar onde estejam consignados todos os salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

A r. sentença, tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 78, indeferiu a petição inicial extinguindo o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, VI, c.c. com o art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Deferida a justiça gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 
do contraditório. No mérito, aduz serem devidos reajustes anuais desde a concessão de seu benefício até a presente 
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data, os quais não foram repassados na sua integralidade. Alega a irredutibilidade do valor do benefício e a 

manutenção do valor real, nos termos do art. 201, § 2º, da CF e art. 41, § 5º, da Lei 8.213/91. Requer o provimento do 

recurso a fim de cassar e anular a r. sentença. 

Intimado o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A r. sentença de fls. 83/84 tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 78, indeferiu a petição inicial 

extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, VI, c.c. com o art. 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

Por seu turno, a apelação apresentada pela parte autora pugna pela a impossibilidade do julgamento antecipado da 

lide, nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. Em suas razões, sustenta serem devidos reajustes anuais desde a concessão 

de seu benefício até a presente data, os quais não foram repassados na sua integralidade, bem como a irredutibilidade 

do valor do benefício. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode 
ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 

834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012489-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012489-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA EMILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124891320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste 

dos salários-de-contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com 

escopo nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o magistrado singular incorreu em error in procedendo e error in judicando, em flagrante cerceamento ao direito 

probatório das partes, por ter julgado antecipadamente a lide, sem a devida instrução processual. No mérito, assevera 

que os benefícios previdenciários devem ser reajustados levando-se em consideração o novo teto, consoante as 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 
 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 
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Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado 

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-
contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção 

têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 
4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 
3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 
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Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, 

§ 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 
892) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela parte 

autora e, no mérito, nego à sua apelação. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014838-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014838-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILSON SILVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148388620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. O demandante 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser 

exigido por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isenção de custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o 

trânsito em julgado da decisão judicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 02.01.1992 (documento de fl. 19) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em janeiro de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 19. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  
II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço em 02.01.1992, quando contava com 38 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço (fl. 19). Assim, em julho 

de 1989 já contava com 35 (trinta e cinco) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 
computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 02.01.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 
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como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 
parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014857-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148579220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal da pensão por morte de que é titular, mediante: a 

aplicação da ORTN/OTN/BTN ou alternativamente o reajuste do artigo 144, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91; a 

aplicação do disposto no art. 58 do ADCT; a aplicação dos benefícios integrais da Súmula 260 do extinto TRF; a 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente a 01.1989 de 42,72%, 02.1989 de 10,14%, 03.1990 

de 84,32%, 04.1990 de 44,50%, 05.1990 7,87%, 02.1991 de 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% de 09.1991. 

Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 

334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, requer a reforma do julgado, 

defendendo a existência do direito à revisão e aos reajustes pleiteados. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, que o autor é titular do benefício de aposentadoria 

especial desde 01.06.1991. 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 
 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77 . 
 

Entretanto, considerando que o benefício de titularidade da parte autora foi concedido posteriormente ao advento da 

atual Magna Carta, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77. 

 

De outro giro, assim dispõe o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei. 
 

No caso em tela, tendo a aposentadoria do autor sido concedida após 05.04.1991, afigura-se inaplicável o artigo 144 

da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MÍNIMOS, EM JUNHO/92, 

ANTE A REVISÃO DETERMINADA NO ART.144 DA LEI 8213/91 - ART. 201, § 2º, DA CF - RECURSO 
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Isonomia pressupõe igualdade de condições. Na espécie, isso não se configura, vez que a concessão dos benefícios 

dos autores se submete à legislação de regência, que os fixou no valor de um salário mínimo, dada sua 

especificidade. 

2. Objetivando dar tratamento equânime a todos os benefícios iniciados depois de 05-10-88, mesmo que anteriores ao 

advento da Lei 8213/91, o legislador determinou que fossem eles recalculados com base no art.202 da CF. 

3. Os benefícios em tela não se enquadram no intervalo constante do art.144 da Lei 8213/91 e seu valor está 

vinculado ao do salário mínimo, alterando-se quando este é reajustado, e na mesma variação. 

4. Apelo improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.035507-2/SP, 5ª T., Relatora Des.Fed.Ramza Tartuce, j.:06.11.2001, DJU 25.06.2002, 

pág.:675). 
 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 
 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
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Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o 

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de 

salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do 

e.Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 
CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 
reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como a aposentadoria titularizada pelo autor foi concedida posteriormente ao advento da Constituição da 

República de 1988, não há que se cogitar da revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88 e tampouco da aplicação dos 

critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR. 

 

Por fim, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, 

não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
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II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, 

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da 

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 
Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não 

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 
 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
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- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 
I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 
(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 
percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 
previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a aplicação sobre seu benefício dos mesmos índices de reajuste 

dos salários-de-contribuição, de modo a preservar a proporcionalidade entre a renda mensal inicial e o novo teto, com 

escopo nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados levando-se em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado 

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 
Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção 

têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201:  

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.  
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 
CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS.  

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.  

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 
previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo.  

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 
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regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição.  

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.  

5. Apelação improvida.  
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, 

§ 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 
Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida.  
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015495-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015495-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00162-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

As partes autora e ré interpuseram recursos de apelação em face da sentença proferida em ação de rito ordinário em 

que se busca o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio doença em favor do 

autor, tendo como data de início o dia seguinte ao do término do benefício anterior, devendo fazer reavaliações 

periódicas para análise da continuidade do benefício ou inserção da requerente em programa de reabilitação, e a 
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pagar as prestações vencidas e não pagas, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

 

Inconformada, a parte autora opôs embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, objetivando a apreciação 

do pedido de antecipação de tutela para restabelecimento do referido benefício. Ato contínuo, os embargos de 

declaração restaram acolhidos pelo magistrado (fls. 72/74). 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a modificação parcial da sentença, para que seja concedida a 

aposentadoria por invalidez, nos termos do pedido inicial (fls. 79/81). 

 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de que inexiste redução da capacidade da autora 

para o trabalho ou, caso assim não se entenda, requer o início do benefício na data da juntada aos autos do laudo 

pericial (fls. 92/94). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Conforme conclusão do perito, a autora apresenta incapacidade funcional parcial, temporária e relativa ao exercício 

de atividades laborativas habituais, com bom prognóstico de retorno, caso venha a realizar tratamento médico regular 

com especialista em ortopedia e cirurgia do joelho, o que não tem feito (fls. 50/59). 

 

Destarte, não faz jus a segurada à aposentadoria por invalidez, uma vez que das patologias de que é portadora decorre 

incapacidade temporária, e não permanente, com bom prognóstico de reversibilidade. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, que o fixou na data seguinte à 
cessação indevida do benefício, vez que a patologia que acomete a parte autora desde a primeira concessão do auxílio-

doença, e demais prorrogações, ainda persiste. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera administrativa ou 

por força de ordem judicial, assim como observada a prescrição quinquenal parcelar. 

 

No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Os juros de mora fixados na sentença incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento às apelações.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018790-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018790-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOPOLDINO AMANCIO NETO 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

No. ORIG. : 08.00.00157-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 01.01.1961 a 30.06.1997, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período de 

1971 a 1997 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, em valor a ser calculado de acordo com o disposto nos 

artigos 33, 34 e 53, I, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês e correção monetária, devidos a partir da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado 

da decisão. Sem condenação em custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por 

todo o período alegado e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. Aduz que o tempo de serviço 
rural reconhecido anterior a 1991 não pode ser computado para efeitos de carência. Caso mantida a condenação, 

pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, dos juros de mora de acordo com o disposto no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, e pela incidência da verba honorária apenas 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença de fls. 51/52, quanto ao período assinalado como 

reconhecido de atividade laborativa - 1971 a 1997 - corrigindo-o para fazer constar de 1961 a 1997, consoante 

fundamentação o MM. Juiz a quo, no sentido de que "o pedido é procedente" e que "os depoimentos das testemunhas 

confirmaram que o autor começou a trabalhar na zona rural desde pequeno, sendo que lá laborou até 1997". 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 1961 a 1997, para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho, propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 
de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 

não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento de filha do autor, em 07.04.1968, onde 

consta a profissão do autor como lavrador (fls.16); certidão de casamento, contraído em 29.07.1967, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.17). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 
ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  
4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 
produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam 

claro o exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.56/59). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período reconhecido na r. sentença, 

consoante acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 
No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  
(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  
(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 
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Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 
tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  
(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da 

Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 

observados os demais períodos incontroversos de trabalho, consoante se verifica da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls.15) e da consulta ora realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 41 (quarenta e um) anos, 10 (dez) meses e 8 (oito) 

dias de serviço até a data da citação (15.12.2008 -fls.27v.), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 
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O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Deixo de apreciar o pedido da autarquia no tocante ao termo inicial do benefício, posto que em consonância com o 

fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LEOPOLDINO AMANCIO NETO, para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 15.12.2008 (data da citação - fls.27v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020345-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020345-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00117-4 1 Vr LUCELIA/SP 

Decisão 

Publicada a decisão recorrida, em 29/03/2011, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a 
interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 04/04/2011. 

 

Portanto, protocolizado o recurso em 08/04/2011, via fac-simile, tendo sido juntado o original em 15/04/2011, 

considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024058-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENEDITA DE OLIVEIRA BERTOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00052-8 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo em face da sentença 

que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente, com base no Provimento nº 64/05 da Corregedoria do E. TRF da 3ª Região, na Lei nº 6.899/81 e na 

Súmula nº148 do STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito existente por ocasião da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando a imediata implantação do benefício. 

Às fls.134 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência da ação, por ausência de interesse de agir, ante a 

falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural 

exercida pela autora e do cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, requer a fixação do 

termo inicial do beneficio na data da citação, a isenção das custas, a incidência da correção monetária de acordo com 
os índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação, e dos juros de mora de acordo com o disposto no art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para 

5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Apelou adesivamente a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de 

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª 

T., j. 10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 

21.05.2008). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos 

nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 
comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de março de 1984 (fls.16), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.09.1946, onde consta a profissão do 

marido da autora como lavrador (fls.17); certidão de nascimento de filha da autora, em 01.01.1969, em domicílio, na 

Fazenda Santa Rosa, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.18); certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 15.02.1991, onde consta a profissão do mesmo como lavrador aposentado (fls.19); detalhamento de 

crédito - Previdência Social, relativo à competência de 04/2009, onde consta que a autora é beneficiária de pensão por 

morte de trabalhador rural (fls.20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  
4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 
trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 78/79). 
Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 

legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 
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de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que a sentença fixou como termo inicial do 

benefício a data da citação. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Deixo de apreciar o pedido da autarquia no tocante ao termo inicial do benefício e às custas, posto que em 
consonância com o fixado na r. sentença. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte 

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. 

PAULO MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 

12/12/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025797-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025797-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : BELANISA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00112-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do 

benefício, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Às fls.68 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 30/32 (prolatada em 25.02.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo (12.02.2009 - fls.17), 
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sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 

911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.  
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado.  

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes.  

3. Agravo desprovido."  

(AgResp 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10/05/2007, DJ 11/06/2007) 
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA.  

1. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a 

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado o 

valor da causa atualizado.  

2. Precedentes.  

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a 

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença, 

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.  

4. Precedentes.  

5. Recurso a que se nega seguimento."  

(REsp 877097/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 10/04/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VÍCIO A 

SER SANADO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. REMESSA OFICIAL.  
Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da 

controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente.  
Em ação ordinária, o valor da causa, para a verificação da necessidade do duplo grau de jurisdição, deve ser apurado 

no momento em que exarada a sentença do primeiro grau de jurisdição. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas desta Corte.  

Estabelecida a desnecessidade da remessa oficial no julgamento monocrático, face ao valor da causa, a sua realização 

encontra óbice no § 2º do art. 475 do CPC.  

Recurso especial a que se nega seguimento."  

(REsp 831397RS, Rel. Ministro Paulo Medina, DJ 30/05/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DO CPC. ALTERAÇÃO 

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 
HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2º do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 
vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não 

havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  
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VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp 576.698/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 01/07/2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026693-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026693-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00133-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente, nos termos da Lei nº6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de ½ salário mínimo. 

Às fls.54/55 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de carência, bem 

como a falta da qualidade de segurada especial da autora. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos juros 
de mora de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, e pela 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 
ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1948/2930 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de novembro de 2009 (fls.15), 

devendo, assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.01.1972, onde consta a profissão do 

marido da autora como lavrador (fls.16). Ademais, o INSS juntou aos autos consulta ao Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, onde consta que o marido da autora recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, na atividade rural, 

no período de 04.11.1991 a 30.10.2008, passando a receber aposentadoria por idade, também na atividade rural, em 

01.11.2008 (fls.40/41). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 
inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1949/2930 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 
Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 
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legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do 

benefício, com termo inicial na data da decisão administrativa que negou o benefício. As prestações vencidas deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

Às fls.43 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 19/20 (prolatada em 28.01.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da decisão que indeferiu o requerimento administrativo 

(23.05.2009 - fls.11), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.  
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado.  

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 
limitador do reexame necessário. Precedentes.  

3. Agravo desprovido."  

(AgResp 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10/05/2007, DJ 11/06/2007) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA.  

1. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a 

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado o 

valor da causa atualizado.  

2. Precedentes.  

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a 

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença, 

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.  

4. Precedentes.  

5. Recurso a que se nega seguimento."  

(REsp 877097/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 10/04/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VÍCIO A 

SER SANADO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. REMESSA OFICIAL.  
Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da 

controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente.  

Em ação ordinária, o valor da causa, para a verificação da necessidade do duplo grau de jurisdição, deve ser apurado 

no momento em que exarada a sentença do primeiro grau de jurisdição. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas desta Corte.  

Estabelecida a desnecessidade da remessa oficial no julgamento monocrático, face ao valor da causa, a sua realização 

encontra óbice no § 2º do art. 475 do CPC.  

Recurso especial a que se nega seguimento."  

(REsp 831397RS, Rel. Ministro Paulo Medina, DJ 30/05/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DO CPC. ALTERAÇÃO 

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 
HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  
III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2º do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não 
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havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp 576.698/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 01/07/2004) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030890-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030890-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MARTINS DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00035-9 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, e acrescidas de juros de mora, contados mês a mês. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício. 

Às fls.82/83 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Caso 
mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 

nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30 de julho de 1983 (fls.07), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.12.1947, onde consta a profissão do 
marido da autora como lavrador (fls.08); certidões de nascimento de filhos da autora, em 09.04.1949, 17.10.1951 e 

21.11.1956, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.09/11); escritura pública de venda e compra, datada de 

20.12.1983, onde constam os nomes da autora e do marido, qualificados como lavradores, como vendedores de um 

terreno rural situado no Bairro da Boa Vista, no município de Santa Branca - SP (fls.13/16v.); cartão de inscrição nos 

serviços de saúde - Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em nome do marido da autora, com 

data de validade até 31.03.1978 (fls.17); cartão de inscrição nos serviços de saúde - Fundo de Assistência ao 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em nome da autora, com data de validade até 31.03.1978 (fls.18); carteira do 

Sindicato Rural de Santa Branca e Salesópolis, em nome do marido da autora (fls.19); declaração do Sindicato Rural 

de Santa Branca/Salesópolis, datada de 20.03.2009, onde consta que o marido da autora foi associado daquele 
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sindicato desde 28.06.1968, exercendo a atividade de produtor rural na propriedade denominada Sítio Santo Antonio, 

no Bairro da Boa Vista, no município de Santa Branca, cadastrada no INCRA sob o nº 635.162.002.534 (fls.20); 

documento do Sindicato Rural de Santa Branca, com data de 28.06.1968, onde consta o nome do marido da autora 

como proprietário de imóvel denominado Sítio Santo Antonio (fls.21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 
decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 

legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033924-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033924-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SANDRA TOLENTINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00000-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-01-2009 em face do INSS, citado em 06-11-2009, visando a concessão dos benefícios 

de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de suas filhas 

Ludmila Maria dos Santos Pinto e Gabriela Evangelista dos Santos Pinto, considerando-se as datas dos partos 

ocorridos em 29-11-2004 e 23-02-2008. 

 

A r. sentença, proferida em 07-04-2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão dos benefícios de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 29-11-2004 e 23-02-2008. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 
dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação das gestações ocorridas, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento das filhas, 

datadas de 09-12-2004 e 06-03-2008 (fls. 12/13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da 

segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de sua filha, 

lavrada em 06-03-2008, qualificando a autora como trabalhadora rural (fl. 13). Esta E. Corte já decidiu que tais 

anotações podem ser consideradas como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se 
depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 

concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1957/2930 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 
a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 60/62. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do 

art. 72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 29-11-2004 e 23-02-2008. 
 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe os benefícios de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários 

mínimos para cada criança, vigentes à época dos nascimentos (29-11-2004 e 23-02-2008), devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 
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Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é 

isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006576-56.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006576-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERTO STACCHINI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00065765620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde 

se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por invalidez e indenização por 

danos morais e materiais. 
Às fls. 142/143, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença nº 

529.761.213-2 desde a cessação indevida, com correção monetária pelo Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês desde a citação, abatidos os valores pagos a título da 

antecipação da tutela. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Isento de 

custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, indenização por danos morais e materiais, estes referentes aos prejuízos 

patrimoniais causados pela necessidade de contratar advogado para restabelecer judicialmente o benefício cessado em 

sede administrativa. Por fim, pleiteia a condenação do INSS aos honorários de sucumbência. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 119), comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 30.11.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, 

ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 230/234 e 265/267) que o 

autor, motorista, hoje com 54 anos de idade, é portador de quadro misto transtorno esquizoafetivo. Afirma a perita 

médica que não foram esgotados todos os recursos terapêuticos para o caso, como administração de doses maiores de 

antipsicótico e tratamento multiprofissional (psicoterapia, terapia ocupacional e oficinas terapêuticas). Conclui que o 

autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor temporariamente incapacitado para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 
8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 
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atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 
auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 
O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  
2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação administrativa 

do benefício nº 529.761.213-2 (fls. 118/119), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo compensados 

em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. 

Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, 

DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 
aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade do autor, não havendo de se falar em danos morais no caso concreto. 

Da mesma forma, a contratação de advogado para a propositura da ação não implica, por si só, na existência de ilícito 

gerador de danos materiais, sobretudo porque o autor poderia se fazer representar pela Defensoria Pública da União 

ou buscar a assistência jurídica prestada, por exemplo, por alunos das faculdades de Direito. Concluir de forma 

diversa seria atribuir ilicitude a qualquer pretensão questionada judicialmente (STJ, AgRg no REsp 1155527 / MG, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14.04.2011, DJe 03.05.2011).  
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Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009). 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006391-15.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006391-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELPIDIO MAIA CHAVES 

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063911520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ELPIDIO MAIA CHAVES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais 

vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já 

recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 
possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
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São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 
analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.11.002788-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSWALDO RAMOS 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027881620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 30/04/2010, que tem por objeto conceder o benefício de 

prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa, desde 

a data do requerimento administrativo formulado em 20/01/2010. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência, rejeitou o pedido, deixando de 

condenar a parte autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não se pode olvidar que a Lei 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que instituiu o 

"amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos de idade e aos 

inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o próprio sustento, mesmo 

após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de previdência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p. 129)" 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 

74 anos (fls. 20). 

 
Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto apenas pelo autor, nascido aos 31/07/1935, e sua esposa Apparecida 

de Jesus Ramos, também idosa, nascida aos 12/08/1939, aposentada por idade. 

 

A averiguação social realizada por mandado na data de 30/06/2010, constatou que apesar da parte autora residir em 

imóvel próprio, em bom estado de conservação e guarnecidos de móveis e eletrodomésticos que atendem de maneira 

satisfatória as necessidades da família, a renda familiar, composta apenas da aposentadoria recebida pela esposa do 
autor, no valor de um salário mínimo (R$415,00), é insuficiente para custear as despesas básicas com alimentação, 

medicamentos, dentre outras, que totalizam R$446,12. 

 

Consta do mandado juntado às fls. 75/83, que o autor é portador de diabetes, hipertensão, câncer, depressão e 

problemas psiquiátricos, faz uso de medicamentos fornecidos pela rede pública, bem como necessita comprar outros 

que não estão disponíveis, assim como sua esposa, que sofre de colestemia, diabetes, hipertensão e depressão e também 

utiliza diversos medicamentos. 

 

Vale ressaltar que na decisão proferida às fls. 43, Juízo a quo constatou não haver relação de prevenção entre os 

processos anteriormente ajuizados pela parte autora e determinou a vinda das cópias do auto de constatação, 

trasladadas às fls. 67/68. 
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Extrai-se do referido auto, datado de 04/02/2003, que por ocasião da visita o autor trabalhava em uma oficina 

improvisada em sua residência e sempre manteve a família com seus serviços de tapeceiro. Entretanto, com o avançar 

da idade, 67 anos à época, laborava com dificuldades, em razão dos males que o acometiam. Relata o signatário do 

auto de constatação, que encontrou o autor consertando sofás e similares, utilizando máquina de costura "bem velha 

movida por roda alimentada mecanicamente pelos pés e outros instrumentos de tapeceiro", descrevendo-o com ombros 

caídos e que falava com dificuldade "parecendo padecer de derrame", "problemas de pressão alta e olho esquerdo 

cego pela catarata", tendo constatado várias caixas de remédios utilizados pelo autor e sua esposa, que sofre de 

diabetes, pressão alta e doença de chagas no intestino (fls. 67/68). 

 

Segundo declaração da esposa do autor, antes de seu marido adoecer, possuíam um padrão de vida muito superior, já 

que ele trabalhava, apesar da idade, e agora não tem mais condições de fazê-lo, em razão da idade avançada e as 

doenças que o acometem. 

 

Impende ressaltar que foram juntados pela Autarquia os extratos do CNIS pertencentes ao autor, em que consta que o 

autor já trabalhou formalmente e após, efetuou alguns recolhimentos como contribuinte individual, tendo, inclusive, 

usufruído do benefício de auxílio-doença em determinado período (fls. 59/64), tendo, posteriormente, perdido a 

qualidade de segurado. 
 

Embora o autor resida em imóvel que refoge aos padrões da miserabilidade, é o único bem do casal idoso, amealhado 

com o fruto do árduo trabalho de ambos, convindo destacar que sua esposa laborou em serviços braçais, como 

doméstica, faxineira e servente, conforme demonstram os contratos de trabalho anotados em sua CTPS, por cópias 

juntadas às fls. 23/29, e hoje, usufruindo do benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo 

mensal, que se mostra insuficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

 

Logo, forçoso reconhecer o direito do autor em usufruir do benefício assistencial, já que em razão da idade avançada e 

sendo portador de diversos males, não mais possui condições para laborar, e assim, de prover o seu próprio sustento. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela esposa do autor, logo, em rigor, não 

existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 
que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo, exigido pela lei, é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1967/2930 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 
 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser fixado em 20/01/2010, vez que nessa data a parte autora 

requereu o benefício administrativamente e teve seu pedido indeferido, de acordo com o documento juntado às fls. 22, 

quando já preenchia os requisitos legais para a sua concessão, como demonstra a prova dos autos. 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir do requerimento administrativo, com reavaliação no prazo 

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-

F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960, de 29.06.2009, publicada 

no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: OSWALDO RAMOS; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 20/01/2010 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-45.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005107-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VAUMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051074520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por VAUMIR DE OLIVEIRA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de 

tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a possibilidade de renúncia à aposentadoria para pleitear 
uma mais vantajosa, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, a constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido 

pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou 

revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em 

contrarrazões de apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; 

REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix 

Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 
07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 30.09.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

No entanto, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda 

mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  
(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
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Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 
aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000830-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER FERRAZ ARAUJO 

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008307020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o caráter especial da atividade exercida de 22.01.1980 a 22.01.2008, 

laborado pelo autor na Volkswagen do Brasil, condenando o INSS a proceder a conversão de sua aposentadoria por 

tempo de serviço em aposentadoria especial, desde a data do início de benefício. As prestações em atraso deverão ser 

monetariamente corrigidas na forma da Resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. Sem custas. Foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata conversão do benefício. 

 

À fl. 143/145, o autor pleiteou a revogação da tutela antecipada por considerar mais prudente aguardar o trânsito em 

julgado da sentença. 

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a exposição do autor a agentes nocivos 
e que após o advento do Decreto n. 72.771/73 somente pode ser considerada especial a atividade com exposição a 
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ruídos acima de 90 decibéis. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês, a partir da 

citação. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 159/168. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 09.01.1965, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

22.01.1980 a 22.01.2008, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido 

administrativamente (DIB 20.02.2008 - fl. 16) em aposentadoria especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da 

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o 

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não 

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, 

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na 

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, 
sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de 

serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da 

E.C. nº 20/98. 

 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, 

como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 
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alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 
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Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu a atividade especial de 22.01.1980 a 22.01.2008, laborado na 

empresa Volkswagen do Brasil, em razão da exposição do autor, de forma habitual e permanente a ruídos superiores a 

85 decibéis, conforme se verifica do PPP de fl. 24/32. 

 

Dessa forma, o autor perfaz um total de 28 anos e 02 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições 

especiais, até 22.01.2008, data da emissão do PPP de fl. 24/32, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 
Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da 

Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

O termo inicial da revisão deve ser a data de início do benefício originário (20.02.2008 - fl. 16). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 
ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para determinar que os juros moratórios sejam calculados na forma acima explicitada e 

dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial para fixar o termo final da base de cálculo dos honorários 

advocatícios na data da prolação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011614-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116140920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 18.06.2007), com o pagamento das diferenças devidas. 
A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC, condenando solidariamente a 

parte autora e seu advogado ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde o 

ajuizamento da ação. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. A concessão da justiça gratuita não afasta o pagamento da multa por 

litigância de má-fé. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa, bem como ofensa aos 

princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, que dado seu caráter 

eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a incidência do fator previdenciário. Alega a correta aplicação da 

tábua de mortalidade. Alega que para condenar em litigância de má-fé, deve haver prova efetiva do dano causado pela 

parte autora, o que não ocorreu no presente caso. Requer o provimento do apelo, para o fim de cassar e anular a r. 

sentença que julgou improcedente a ação, inclusive no que tange a multa aplicada. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício. 

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

VII - Agravo não provido. 

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

(...) 
V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007140-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 
agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  
(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

Quanto ao mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
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atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 
originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 
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"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  
-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 
Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1980/2930 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 
Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

De outra parte, não há razão para se impor sanção por litigância de má-fé, pois não evidenciadas as hipóteses do 

artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 
parte autora para, tão somente, afastar a multa fixada a título de litigância de má-fé, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009457-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CICERO BERTO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00008824520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento de apresentação de quesitos ao perito 

judicial, em ação movida para a obtenção de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão implica cerceamento de defesa. 

 

Informações do Juízo a quo às fls. 22/23. 
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É o relatório. Decido. 
 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o 

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não consta dos autos a cópia do pedido de inclusão de quesitos, formulado 

ao Juiz de primeiro grau. 

 

Assim, uma vez que não se conhece o teor de tais quesitos, impossível verificar todos os aspectos em que se baseou o 

magistrado a quo para indeferi-los, prejudicando a análise deste agravo. 

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010262-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO BORTOLUCCI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00085153520054036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se determinou a imediata implantação da 

aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com a planilha anexa à sentença. 

 

Sustenta a parte agravante que a sentença não contempla todos os períodos constantes na planilha, e que alguns 

períodos foram lançados em duplicidade. Alega, ainda, a fixação do débito nos termos da conta por ela elaborada. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

Nesta fase processual, descabe a rediscussão sobre dos períodos trabalhados pelo segurado, ora impugnados pela 

autarquia, visto que se trata de tempo de contribuição reconhecido em sentença já transitada em julgado. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS FIXADOS NO 

TÍTULO EXECUTIVO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. A execução de título judicial deve ser realizada nos exatos termos da condenação exposta na sentença transitada em 

julgado, sendo defeso ao juízo da execução rediscutir os critérios claramente fixados do título executivo, sob pena de 

violação à garantia da coisa julgada. 2. A jurisprudência do STJ somente admite a alteração de título executivo 

judicial quando evidenciada a ocorrência de erro material, consubstanciado no equívoco evidente, o que, contudo, não 

configura a hipótese dos autos. 3. O tema inserto no artigo 741, parágrafo único do CPC não foi debatido pelo 

Tribunal de origem, tampouco foi suscitado nos Embargos de Declaração opostos. Carece, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200702379633, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 20/05/2010, DJ 21/06/2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TÍTULO EXECUTIVO COM 

TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITES DA EXECUÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o 

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. - A sentença há de ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela 

estiver disposto, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem 

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a 

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000180854, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23/02/2010, DJ 10/03/2010) 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010999-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010999-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALMIRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00033-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão antecipatória dos efeitos da tutela, em ação movida 

para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova da 

incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

A agravada é portadora de doenças ortopédicas do ombro e da coluna lombar, e por esta razão obteve o benefício 

pleiteado em sede de antecipação de tutela. Com efeito, pelo atestado médico de fl. 21, não reúne condições de retomar 

suas atividades laborativas. 

 

Ademais, consolidou-se o entendimento nesta E. Corte no sentido de que é possível a concessão da antecipação da 

tutela com base em avaliação por médico particular para demonstrar o fumus boni juris. Confira-se: 
 

PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. REAVALIAÇÃO MÉDICA PERIÓDICA (ART. 101, L. 8.213/91). AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

-Verossimilhança das alegações constatada através de atestado médico particular que comprova a incapacidade 

laboral da agravante, decorrente da natureza e gravidade da doença (neoplasia maligna da mama). -Nos termos do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91, deve a agravante submeter-se a reavaliação médica, periodicamente. -Agravo de 

instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 200503000196650, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Auxílio-doença requerido por pessoa que, atualmente conta com 54 anos de idade e, ao menos em sede de cognição 

sumária, encontra-se temporariamente incapacitada para retornar ao trabalho, posto que é portadora de discopatia 
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degenerativa difusa em coluna lombar seguida de fibromialgia, submetendo-se a tratamento há cerca de dois anos, 

conforme se extrai dos exames e declarações médicas emitidas nos anos de 2003/2004. II - Não há qualquer 

irregularidade na decisão fundamentada em laudo emitido por médico particular atestando a incapacidade laborativa 

da requerente, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC. III - Há, no 

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a 

sua concessão. V - A prova concludente desse requisito virá no decorrer da instrução processual, o que não tem o 

condão, por si só, de impedir a concessão, por ora, do benefício, ainda que de modo precário. VI - Agravo não provido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 200403000644605, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/04/2005, v.u., DJ 02/06/2005) 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do 

Art. 101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 
DOS REQUISITOS. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 
concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 

da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011093-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011093-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELENA APARECIDA SOVERNIGO 
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ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00093-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação de tutela, em ação movida para a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas 

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua 

renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

No caso concreto, a agravada é portadora de câncer do sistema linfático e não reúne condições de exercer sua 

profissão de diarista. A verossimilhança da incapacidade está suficientemente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 
25/30, emitido por profissional qualificado para dar parecer sobre a saúde da beneficiária. 

 

No que tange ao requisito econômico, é pacífico na jurisprudência o entendimento de que a renda mensal per capita 

prevista no Art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93 não se constitui no único critério utilizado para aferir a condição de 

miserabilidade do núcleo familiar, admitindo-se outros meios de prova quando este valor for superior a 1/4 do salário 

mínimo vigente. Nesse sentido, destaco os seguintes arestos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o 

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício 

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção, 

ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo 
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito 

econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. 

Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar 

não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou 

seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) 

e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita 

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode 

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. 

Recurso Especial provido. 

(STJ, 3ª Seção, RESP 200900409999, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJ 20/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE 

POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor 

do benefício de prestação continuada percebido por qualquer membro da família no cálculo da renda per capita 

mensal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda 

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
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insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200600803718, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 12/06/2007, DJ 25/06/2007) 

 

No caso concreto, segundo relatório de estudo social colacionado aos autos (fls. 32/33), a agravada vive com seu filho, 

cujo último vínculo empregatício se encerrou em 15/04/2011, de acordo com o CNIS da Previdência Social. A única 

renda da família provém de uma doação promovida pelo pai da agravada, no valor de R$ 150,00 mensais, que é 

insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Assim, entendo demonstrada a hipossuficiência econômica da agravada e de seu núcleo familiar, justificando a 

manutenção da decisão. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011203-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011203-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO BESSA FERNANDES 

ADVOGADO : NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003751420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão antecipatória dos 

efeitos da tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial o cumprimento 

do período de carência, e que não se verificam a verossimilhança das alegações, nem reversibilidade da medida. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

Consta do laudo médico pericial (fls. 244/252) que o segurado apresenta diversas doenças crônicas, inclusive 

cardíacas, decorrentes do diabetes. Muito embora não tenha sido explicitado no laudo, há indicativos de que se trata 
de cardiopatia grave, vez que, segundo o perito, as doenças impõem sérias limitações físicas ao paciente. 

 

Assim, não verifico a necessidade de cumprimento da carência, pois a hipótese se enquadra aos casos em que esta é 

dispensada, nos termos do Art. 67, III, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS: CARÊNCIA, QUALIDADE DE 

SEGURADO E INCAPACIDADE PARCIAL. CUMPRIMENTO. CARÊNCIA DISPENSADA. CARDIOPATIA GRAVE. 

TERMO INICIAL. VALOR. REALIZAÇÃO DE EXAMES PERIÓDICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO AFASTADO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. (...). 3. Autor portador de cardiopatia grave. 

Patologia que independe de carência, conforme art. 151 da Lei Previdenciária e a Portaria Interministerial MPAS/MS 

nº 2.998, de 23.08.2001. (...). 11. Parcial provimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 200603990307621, Rel. Juíza Fed. Conv. Vanessa Mello, j. 18/12/2006, DJ 31/01/2007) 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURAL - QUALIDADE DE SEGURADO 

DEMONSTRADA - CARÊNCIA INEXIGIDA - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - 

HONORÁRIOS PERICIAIS - REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELO CONHECIDO EM PARTE - 

PRELIMINARES - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (...) 7. O inciso II do art. 26 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que 

será dispensado o preenchimento da carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de determinadas doenças e 

afecções, especificadas, provisoriamente, no art. 151 da supra Lei, dentre as quais se encontra a cardiopatia grave. 

(...). 12. Recurso de apelação conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200403990189550, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 09/08/2004, DJ 16/09/2004) 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. - Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os 

elementos trazidos nos autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da 

impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de 
benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em 

tratamento de doença de Crohn e estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, 

comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. I - A 

antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de 

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. II - Prevê o art. 

273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. III - 

Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se 

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da 

natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 
 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.011376-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SONIA APARECIDA MOEDA DIAS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00122-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1987/2930 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.012030-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DIRCE NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060392020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de 

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser 

proferida. 

 

No mais, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, tendo cumprido a carência mínima exigida, houver 

completado 65 (sessenta e cinco) anos para os homens e 60 (sessenta) anos para as mulheres. 

 

Diz o artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95). 

 

Por sua vez, a qualidade de segurado só é garantida se mantidas as contribuições ou, na impossibilidade, se cumpridos 

os períodos de carência definidos no art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não obstante a previsão do art. 25 do mesmo diploma legal, estabelecer o período de carência para aposentadoria por 

idade em 180 contribuições mensais, o legislador ampliou a interpretação do dispositivo legal para que, aqueles 

segurados inscritos na Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213, de 24/07/91, tivessem também aproveitados 

seus períodos de contribuição. O que culminou com a edição do artigo 142, e sua respectiva tabela, que fixou entre 60 

e 180 meses a carência mínima exigida, conforme o caso. 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial, obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:" (com redação dada pela lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995). 

 

A alteração do texto pela Lei nº 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido. 

 

De outra parte, ressaltese, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do 

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
 

Sendo assim, afastase a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

 

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

II Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III Agravo interno desprovido." 

(STJ AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/00052698, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 
PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

 

Acresce lembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em 

conformidade com seus objetivos. 
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Além disso, não caberia, em interpretação restritiva, excluir do cômputo de parcelas vertidas em favor do INSS, 

aquelas recolhidas em interregno anterior, até porque isto implicaria em enriquecimento desmotivado da autarquia. 

 

Ademais, com relação ao período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença, cumpre esclarecer que, 

embora seja o período de carência correspondente ao número de contribuições para o benefício (art. 28 da Lei n.º 

8.212/91), percebe-se do §5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 a possibilidade de considerar o tempo de gozo de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez para efeito de carência, pois se trata de afastamento involuntário do trabalho, 

devendo ser reconhecido o equivalente período como de trabalho e de carência. Nesse sentido: 

  

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O art. 29, par.5°, da Lei n.º 8.213/91 permite identificar princípio segundo o qual, na perduração do auxílio-doença, 

considera-se como salário-de-contribuição o salário-de-benefício. Logo, por inferência, deve ser reconhecida, durante 

esse lapso, a contribuição ficta do segurado, inclusive para efeito de cômputo de período de carência." 

(Tribunal-Quarta Região. Processo 95.04.15998-2. RELATOR: Juíza Cláudia Cristina Cristofani.)  

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. DESNECESSIDADE DO PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. PERÍODO EM GOZO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: a) idade mínima (65 

anos para o homem e 60 anos para a mulher); b) carência - recolhimento mínimo de contribuições (sessenta na 

vigência da CLPS/84 ou, no regime da LBPS, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91). 2. Não se exige 

o preenchimento simultâneo: dos requisitos etário e de carência para a concessão da aposentadoria, visto que a 

condição essencial para tanto é o suporte contributivo correspondente. Precedentes do Egrégio STJ, devendo a 

carência observar a data em que completada a idade mínima. 3. Pacificado, na Seção Previdenciária desta Corte, o 

entendimento de que o período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria apor invalidez) 

é considerável para fins de carência na aposentadoria por idade urbana, consoante análise contextual e interpretativa 

da Lei de Benefícios e do Regulamento da Previdência Social. Precedentes. 4. A correção monetária deve ser calculada 

conforme os índices oficiais, incidindo a partir da data do vencimento de cada parcela, nos termos dos Enunciados das 

Súmulas n.ºs 43 e 148 do STJ. 5. (...) 7. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, pois presentes os requisitos 

previstos no art. 273 do CPC."  

(TRF - 4ª Região, AC n.º 2004.71.000.3904-07, Rel. Maria Izabel Pezzi Klein, 5ª T, D. 10-12-2009, DJU : 17-12-2009) 

  

Sendo assim, devem ser contados como tempo de contribuição os períodos em que a segurada esteve recebendo 
auxílio-doença, até que lei específica discipline a matéria, consoante dispõe o inciso II do artigo 55da Lei n.º 8.213/91 

c/c com o inciso III do artigo 60 do Decreto n.° 3.048/99. 

 

No presente caso, vislumbro que a parte agravante preenche os requisitos para a percepção do benefício, quais sejam, 

a idade e o período de carência, sendo que a negativa à antecipação dos efeitos da tutela pretendida poderia acarretar 

danos irreparáveis face ao caráter alimentar que se impõe aos benefícios previdenciários. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.012086-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : INES MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELE FABRO DE OLIVEIRA MENOCCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00095-7 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da decisão agravada, de sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao seu patrono. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.012300-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABMAEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-6 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a 

concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova da 

incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 
 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

O agravado é portador de doenças da coluna lombar, e por esta razão obteve o benefício pleiteado em sede de 

antecipação de tutela. Com efeito, pelo atestado médico de fl. 54, não reúne condições de retomar suas atividades 

laborativas. 

 

Ademais, consolidou-se o entendimento nesta E. Corte no sentido de que é possível a concessão da antecipação da 

tutela com base em avaliação por médico particular para demonstrar o fumus boni juris. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. REAVALIAÇÃO MÉDICA PERIÓDICA (ART. 101, L. 8.213/91). AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

-Verossimilhança das alegações constatada através de atestado médico particular que comprova a incapacidade 

laboral da agravante, decorrente da natureza e gravidade da doença (neoplasia maligna da mama). -Nos termos do 
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artigo 101 da Lei nº 8.213/91, deve a agravante submeter-se a reavaliação médica, periodicamente. -Agravo de 

instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 200503000196650, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Auxílio-doença requerido por pessoa que, atualmente conta com 54 anos de idade e, ao menos em sede de cognição 

sumária, encontra-se temporariamente incapacitada para retornar ao trabalho, posto que é portadora de discopatia 

degenerativa difusa em coluna lombar seguida de fibromialgia, submetendo-se a tratamento há cerca de dois anos, 

conforme se extrai dos exames e declarações médicas emitidas nos anos de 2003/2004. II - Não há qualquer 

irregularidade na decisão fundamentada em laudo emitido por médico particular atestando a incapacidade laborativa 

da requerente, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC. III - Há, no 

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a 

sua concessão. V - A prova concludente desse requisito virá no decorrer da instrução processual, o que não tem o 

condão, por si só, de impedir a concessão, por ora, do benefício, ainda que de modo precário. VI - Agravo não provido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 200403000644605, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/04/2005, v.u., DJ 02/06/2005) 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do 
Art. 101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 
ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 

concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 

da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 
 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1992/2930 

  
2011.03.00.012320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANEDINA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034216620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da decisão agravada, de sua respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao seu patrono. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012357-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012357-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE LEONARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00030-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de doenças ortopédicas que atingem os ombros, coluna e joelho esquerdo, conforme atestados 

médicos colacionados (fls. 29/30, 32 e 38/43). Entretanto, verifico que os documentos são anteriores à cessação do 

benefício, ocorrida em 25/03/11, segundo o CNIS da Previdência Social. No único atestado emitido após essa data, não 

há constatação de incapacidade, mas apenas referência à dificuldade do paciente para trabalhar (fl. 26) 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 
mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1993/2930 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012559-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARILZA FERREIRA GOMES MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00504553020108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de transtorno bipolar e apresenta quadro depressivo grave, conforme atestados médicos 

colacionados (fls. 69, 73, 77 e 82/83). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, todos emitidos em 2010, não 

havendo qualquer informação sobre seu atual estado de saúde. 
 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 
557, caput, do CPC. 
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Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012985-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012985-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLAUDILENES DE ANDRADE 

ADVOGADO : LEONARDO VAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00010-0 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

redistribuição dos autos à uma das Varas da Justiça Federal de Santos, sob o argumento de que o pedido acessório de 

indenização por danos morais não está abarcado na competência delegada prevista no §3º do artigo 109 da 

Constituição Federal. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, ante a inexistência de Vara Federal na localidade, é competente o Juízo 

Estadual, ou seja, o Juízo de Direito da Comarca de Cubatão, para julgar as demandas entre segurado e o INSS, 

conforme § 3º do artigo 109 da CF. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 
recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de 

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

O art. 109 da Constituição Federal, que dispõe sobre a competência dos juízes federais, estabelece em seu § 3º: 

 

"Art. 109: omissis 

............................................................................... 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

.............................................................................." 
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O trecho constitucional transcrito dispõe claramente sobre as causas nas quais são parte a instituição de previdência 

social e o segurado, não fazendo menção alguma quanto à matéria discutida, ou mesmo sobre a obrigatoriedade de se 

discutir questões previdenciárias nas demandas de que trata. 

 

Resta incontroversa, portanto, a competência da justiça estadual para solucionar o presente conflito de interesses, no 

qual é parte legítima o INSS. 

 

Ademais, as normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida 

do que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução da causa. 

 

No presente caso, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar 

entre propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio.  

 

Assim, cabendo à Justiça Estadual a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de 

acidente do trabalho, onde não houver varas federais, também será competente para analisar os pedidos subsidiários 

que guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de 

benefício previdenciário. 
 

Neste sentido, segue a jurisprudência:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

Destarte, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do 

artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a 

quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

 
No entanto, cumpre esclarecer que, tratando-se de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio 

destinados a fins especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações que 

extrapolam a real situação econômica do país e da própria autarquia. 

 

Assim, entendo razoável que o pedido de condenação por danos morais não deva ultrapassar o valor econômico do 

benefício pleiteado na ação. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento 

ao agravo de instrumento, devendo o pedido de indenização por danos morais ser apreciado pelo MM. Juízo a quo, 

haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013004-02.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 1996/2930 

  
2011.03.00.013004-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ROSINEI DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

CODINOME : ROSINEI DA SILVA DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da procuração outorgada ao seu patrono. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013024-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00093-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo 

Civil. 
 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. 

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de 

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 
(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa 

ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013071-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013071-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALINE GASPAR DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aline Gaspar da Silva, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de salário-maternidade, em que a d. Juíza a quo determinou a comprovação nos autos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, da formulação do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 
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Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09 desta Corte. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 
Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio 

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados 

como condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013088-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013088-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIRCE NONATO DA SILVA VELLO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 
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No. ORIG. : 04.00.00187-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dirce Nonato da Silva Vello face à decisão judicial exarada nos 

autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo acolheu os cálculos elaborados pela autarquia previdenciária, com 

a aplicação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 
Assevera a agravante, em síntese, que a aplicação das regras previstas na Lei nº 9.494/97, modificada pela Lei nº 

11.960/09, é totalmente descabida no presente caso, uma vez que o acórdão transitado em julgado determinou a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão à agravante. 

 

Com efeito, no que concerne aos juros moratórios, destaco que o "art. 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou o critério do 

cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não 

pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, SgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 28.10.2004 (fl. 20), não havendo que se falar na aplicação do art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013177-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELLEN REGINA BROGNA PEDROCHI 

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00045-4 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ellen Regina Brogna Pedrochi, face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doença que a incapacita para o labor. 
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Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no 

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 
 

No caso vertente, o documento de fl. 29 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.03.2011, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em abril de 2011, portanto, dentro do período 

estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, o relatório médico acostado à fl. 34, datado de 12.05.2011, revela que a autora é portadora de quadro 

depressivo grave, com sintomas ansiosos e agorafóbicos, além de importantes limitações cognitivas causadas pelo 

transtorno, incapacitando-a, temporariamente, para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 
1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu favor. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-
doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013244-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013244-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISABEL RUTH VERRISIMO 

ADVOGADO : JULIANA CHILIGA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00012-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de 

aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, em especial a incapacidade laborativa da autora. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação da 

tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 
Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no 

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até março de 2011 (fl. 64), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários 
para tal fim. 

 

De outra parte, a agravada logrou colacionar aos autos exames e relatórios médicos datados de julho de 2009 a março 

de 2011 (fl. 23/52), que revelam ser portadora de transtornos de coluna, tais como espondiloartrose e hérnia discal 

lombar, com indicação de cirurgia, encontrando-se incapacitada para exercer atividade laborativa por tempo 

indeterminado. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 
qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se 

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013273-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013273-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00092-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Moreira Machado face à decisão judicial exarada nos autos 

da ação de concessão de pensão por morte, por meio da qual a d. Juíza de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP, 

diante da decisão proferida no AG nº 2011.03.004112-5, suscitou conflito negativo de competência, por entender que a 

apreciação e julgamento do feito compete à 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva/SP. 

 

O agravante assevera que a decisão agravada desrespeita a decisão proferida por esta Corte no julgamento do Agravo 

de Instrumento nº 2011.03.004112-5, já transitada em julgado, no sentido de que é competente o Juízo a quo para o 

julgamento do feito originário. 

 

Inconformado, requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, verifica-se que a questão da competência do Juízo a quo para o conhecimento e julgamento da 
demanda já restou definitivamente dirimida pela decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0004112-

07.2011.4.03.0000 (fl. 40/41), transitada em julgado em 01.04.2011, conforme certidão de fl. 47. 

 

Ressalto que compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência instaurado entre juiz federal e juiz 

estadual investido de jurisdição delegada. 
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Destarte, uma vez decidida a questão pelo Tribunal, órgão hierarquicamente superior, não pode a d. magistrada a quo 

pretender suscitar conflito negativo de competência, restando-lhe cumprir o quanto decidido, sob pena de flagrante 

desrespeito às decisões judiciais. 

 

A propósito, pertinente ao caso a jurisprudência colacionada pela agravante, à qual também me reporto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

JUÍZO FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. 

1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo 

necessário. Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica 

Federal, tendo o TRF da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os 

imóveis discutidos na lide têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região, precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às 

decisões judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado. 
(CC 111.953/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 22/11/2010) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, determinando tenha o feito normal andamento perante o Juízo de Direito da Vara 

Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013280-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013280-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Pereira face à decisão judicial exarada nos autos da 

ação de concessão de pensão por morte, por meio da qual a d. Juíza de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP, diante 
da decisão proferida no AG nº 2011.03.003152-1, suscitou conflito negativo de competência, por entender que a 

apreciação e julgamento do feito compete à 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva/SP. 

 

O agravante assevera que a decisão agravada desrespeita a decisão proferida por esta Corte no julgamento do Agravo 

de Instrumento nº 2011.03.003152-1, já transitada em julgado, no sentido de que é competente o Juízo a quo para o 

julgamento do feito originário. 
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Inconformado, requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, verifica-se que a questão da competência do Juízo a quo para o conhecimento e julgamento da 

demanda já restou definitivamente dirimida pela decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003152-

51.2011.4.03.0000 (fl. 38/39), transitada em julgado em 11.04.2011, conforme certidão de fl. 48. 

 

Ressalto que compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência instaurado entre juiz federal e juiz 

estadual investido de jurisdição delegada. 

 

Destarte, uma vez decidida a questão pelo Tribunal, órgão hierarquicamente superior, não pode a d. magistrada a quo 

pretender suscitar conflito negativo de competência, restando-lhe cumprir o quanto decidido, sob pena de flagrante 

desrespeito às decisões judiciais. 

 

A propósito, pertinente ao caso a jurisprudência colacionada pela agravante, à qual também me reporto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

JUÍZO FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. 

1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo 

necessário. Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica 

Federal, tendo o TRF da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os 

imóveis discutidos na lide têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região, precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às 

decisões judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado. 
(CC 111.953/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 22/11/2010) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, determinando tenha o feito normal andamento perante o Juízo de Direito da Vara 
Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013289-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013289-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANESIA MARCONDES PACHECO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anésia Marcondes Pacheco em face da decisão proferida nos autos 

da ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo determinou que a autora 

forneça a cópia da documentação que instruiu a exordial, para a citação do requerido. 

 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, ao argumento de que é desnecessária a juntada aos autos dos 

documentos que instruíram a petição inicial para confecção da Carta Precatória, nos processos em que há a concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

Com efeito, o artigo 225 do Código de Processo Civil dispõe acerca dos requisitos do mandado de citação, não 

determinando a obrigatoriedade de juntada de cópias dos documentos que acompanharam a inicial. Prevê, inclusive, 

em seu parágrafo único, que o mandado poderá ser em breve relatório quando a parte autora entregar em cartório 

cópia da petição inicial, caso em que esta fará parte integrante do mandado. 

 
Tenho, portanto, que a determinação contida na decisão agravada carece de amparo legal. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados proferido por esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 

8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CUSTAS.  

I - Desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. II - O 

mandado não precisa ser acompanhado de cópias autenticadas dos documentos, haja vista o parágrafo único do art. 

225 do C. Pr. Civil. III - Honorários periciais devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

IV - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 

25 e 26, todos da L. 8.213/91, o segurado faz jus à aposentadoria por invalidez, cujo valor deverá ser apurado de 

acordo com as Leis 8.212/91 e 8.213/91. V - Termo inicial do benefício fixado da data do laudo pericial (30.06.03). 

VI - Percentual dos honorários advocatícios mantido em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 

4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. VII - Os juros de mora devidos são os juros legais e 

incidem sobre as parcelas que se vencerem a partir do laudo pericial, mês a mês, de forma decrescente. Contam-se 
tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo previsto no art. 100 da CF/88 (STF, RE 

298.616 SP). VIII - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93; não quanto às despesas processuais. IX - 

Agravo retido que suscita a carência da ação por falta de interesse de agir e a ausência dos documentos que 

acompanham a contra-fé, desprovido. Agravo retido que suscita a redução dos honorários periciais, provido. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. Recurso adesivo desprovido. 
(TRF3, AC nº 2004.03.99.036432-2/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 28.09.2005, pág. 574). 

 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - VIAS 

ADMINISTRATIVAS - DOCUMENTOS AUTENTICADOS - CONTRA-FÉ - PRELIMINARES REJEITADAS - 

INVALIDEZ COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL- VERBA HONORÁRIA - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS DE PERITO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA.  

- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da assistência social continua sendo do INSS, nos 

termos do artigo 139 da Lei 8.213/91, face a extinção do órgão a quem foi dada essa incumbência, através do artigo 

3º, do Decreto nº 1330/94, bem como em razão do disposto no Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, artigo 32, 

parágrafo único. Preliminar rejeitada. - No que concerne à argüição relativa à falta de autenticação das fotocópias 

dos documentos inseridos nos autos, tem-se que se trata de mera irregularidade que não tem o condão de afastar a 
presunção de veracidade que a declaração ali constante contém, a qual cabe salientar, não foi contestada pela parte 

contrária e muito menos carreado aos autos qualquer elemento que pudesse infirmá-la ou colocá-la sob suspeita. De 

sorte que os referidos documentos, nessas circunstâncias, revelam-se em meios de prova idôneos para a 

demonstração do direito que a parte autora alega fazer jus. - Não há necessidade de carrear à contra-fé cópias dos 

documentos apresentados juntamente com a peça vestibular, face a ausência de expressa cominação legal para 

tanto. - A teor do que reza o artigo 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o 

prévio exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária. - Demonstrado pela perícia médica realizada, 

inexistir a possibilidade de recuperação do estado de saúde da apelada, não há como negar a invalidez total e 

definitiva para o trabalho. - Tratando-se a pessoa inválida e pobre, na acepção jurídica da palavra, é de ser 

concedido o benefício da assistência social, a teor do que dispõe o artigo 203, V da Constituição Federal. - Com 

relação à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, sem incidência 
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sobre as prestações vincendas, em observância do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com 

a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Esclareço que valor da condenação é aquele que vai ser 

apurado na fase de liquidação, vale dizer, engloba parcelas vencidas até o efetivo pagamento do "quantum" devido, 

o que não se confunde com incidência sobre parcelas vincendas. Ora, apenas nesta fase de liquidação é que será 

definido os lindes do provimento favorável, apurando-se o valor da condenação, estabelecendo-se o "quantum" 

devido, sobre o qual deve incidir a verba honorária. - O termo inicial da concessão do benefício é fixado na data da 

citação da autarquia previdenciária, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. - Os juros de mora 

incidem à base de 6% ao ano a partir da citação (artigo 1062 do Código Civil combinado com o artigo 219 do Código 

de Processo Civil). - A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, adotando-se os índices legais. Aplicação da Súmula nº 08 desta Corte . - Honorários periciais 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em observância ao disposto na Tabela V, ítem III, da Lei 6.032/74. - 

Agravo retido conhecido a que se nega provimento, recurso do INSS e remessa oficial a que se dá parcial 

provimento e apelação da autora a que se nega provimento. 
(TRF3, AC nº 2000.03.99.063036-3/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 11.02.2003, pág. 247) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito, com a citação do réu. 

 
Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE NAZARE FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00172-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação ordinária objetivando a concessão 
de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, computando tempo de serviço rural exercido sem registro em 

Carteira de Trabalho e o recolhimento de contribuições individuais como autônoma. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, por não restar comprovado o preenchimento dos requisitos legais 

exigidos para a concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade de tais verbas, por 

se tratar de beneficiária da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais, a parte autora alega a nulidade da r. sentença, por ausência de fundamentação. No mérito, 

sustenta que encontram-se presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade pleiteado, pois possui a idade mínima, bem como cumpriu a carência necessária para a obtenção do benefício. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação da apelante quanto à ausência de fundamentação da r. sentença, tendo em 

vista que o MM. Juiz a quo julgou o pedido improcedente diante da "ausência de prova documental ligando a autora à 

atividade rural e, ainda, da ausência de prova testemunhal" (fls.71/74). 
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A concessão de aposentadoria por idade depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento da carência. 

Com efeito, a Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91, dispondo que os 

períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem 

contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, e aos 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem, in verbis: 

 

"Art. 48. (...)  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

(Acrescentado pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 11.718, 

de 2008)"  

 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 
para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período alegado. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.01.1976, 

onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.09). 

Embora sirva como razoável início de prova material, tal documento não é suficiente, por si só, para a comprovação 

do exercício de atividade rural, sendo necessária a sua complementação por meio de prova testemunhal, que ateste o 

trabalho rural exercido pela autora pelo período alegado. 

No entanto, apesar de deferida a realização de prova testemunhal, a autora não levou nenhuma testemunha à 

audiência de instrução e julgamento realizada em 20.04.2010, bem como não demonstrou interesse na produção de 

outras provas (fls.69). 

Destarte, não há como reconhecer o exercício de atividade rural pela autora no período alegado. Neste sentido, o 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

(...) 

3. Embora se pudesse considerar a cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, como 

início de prova material, bastante à demonstração do exercício da atividade rural, é indevida a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de prova testemunhal hábil a 

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

4. A alegação do agravante de que consta nos autos as declarações de testemunhas, razão pela qual o benefício 

previdenciário deveria ter sido concedido, tal como posta, se insula no universo fático-probatório dos autos, 

conseqüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 712705, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 19.05.2005, DJ 01.07.2005) 

 

Assim, não restando comprovado o exercício de atividade rural no período alegado e não sendo as contribuições 

individuais recolhidas pela autora suficientes à comprovação da carência de 126 (cento e vinte e seis) meses, exigida in 

casu para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, merece ser mantida a 

sentença recorrida. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-67.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.007191-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NATANAEL DA COSTA 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00021-5 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 267, VI, do CPC, extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, por carência da ação. 

 

Requer o recorrente a reforma da sentença, sustentando que subsiste interesse de agir, ainda que concedido o benefício 

previdenciário administrativamente, uma vez que tem direito a parcelas anteriores, vencidas a partir da data da 

entrada do requerimento. 

 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 226/227. 

 
Autos conclusos em 04/03/11. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Assiste razão ao recorrente. 

 

Não obstante tenha pugnado pelo prosseguimento da ação, para percepção dos valores compreendidos entre 18/01/07 

(DER) e 23/03/09 (data da concessão administrativa), o MM. Juízo a quo concluiu pela ausência de interesse de agir, 

razão pela qual se impõe a anulação da sentença. 

 

Aplicável o Art. 515, § 3º, do CPC, passo ao exame do mérito. 

 

Considerando os períodos reconhecidos em âmbito administrativo (fls. 193), os quais totalizam 39 anos, 10 meses e 21 

dias, mesmo com a exclusão (à qual deve se proceder em razão do pedido do autor) da contagem dos períodos 

posteriores a 18/01/07, observa-se que o recorrente já, àquela época, da data do primeiro requerimento administrativo 

(18/01/07), preenchia os requisitos à aposentação integral, pois contava com mais de 35 anos de serviço, nos termos da 

EC 20/98, não se exigindo o requisito etário, pertinente apenas à aposentadoria proporcional. 
 

A par do tempo de serviço, o segurado comprovou o cumprimento da carência, nos termos do Art. 142 da Lei 8213/91. 

 

A DIB deve ser fixada na data do primeiro requerimento administrativo, em 18/01/07, conforme Art. 49 da Lei 8213/91. 

 

Destarte, faz jus a parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 18/01/07, 

descontados os valores eventualmente pagos a maior, por força de decisão administrativa. 

 

Nesse ponto, vale ressaltar que "é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, 

efetuando o cálculo da renda mensal inicial". (RE 575089, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, julgado em 10/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-

2008 EMENT VOL-02338-09 PP-01773 RB v. 20, n. 541, 2008, p. 23-26 RT v. 98, n. 880, 2009, p. 122-129). 

 

Assim, deve o INSS proceder ao cálculo do benefício de acordo com o cumprimento dos requisitos em 18/01/07, 

informando ao segurado as correspondentes RMI e RMA, assim como as parcelas em atraso devidas, corrigidas e com 

juros de mora (adiante definidos), sujeitas ao regime de precatório ou RPV, e, de outro lado, eventual desconto, nos 

termos da Lei 8.213/91, caso os novos cálculos resultem inferiores aos valores que ele recebeu administrativamente a 
partir de 23/03/09, para que, confrontando os dados, possa optar pela manutenção do benefício atual ou pelo benefício 

concedido nestes autos, o que reputar melhor. 

Passo aos consectários. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação desta decisão, em 

consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante autorize o arbitramento da 

verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação equitativa, o magistrado 

entender em sentido diverso. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e, com base 

no Art. 515, § 3º, do CPC, julgar o procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, com DIB em 18/01/07, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora, nos termos 

acima explicitados. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício mais favorável, à 

escolha do segurado, após demonstrativo de cálculo do benefício atual e do concedido nestes autos, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00056-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação. Sobre as parcelas em 
atraso incidirá correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a implantação 

do benefício no prazo de 30 dias. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo 

médico pericial, bem como a aplicação dos juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

 

À fl. 96 foi noticiada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 117/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 15.06.1973, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 13.10.2008 (fl. 59/64), atesta que o autor é portador de epilepsia de difícil 

controle, estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. O perito afirmou, ainda, que embora o autor 

esteja usando vários medicamentos, as crises tem ocorrido com freqüência. 

 

O autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.07.2006 (fl. 42), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, 
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tendo sido ajuizada a presente ação em 29.05.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

O fato de o autor apresentar vínculo empregatício após a propositura da ação (fl. 108), não obsta a concessão do 

benefício, haja vista que ele permaneceu doente durante todo o tempo em que aguardava a concessão de sua 

aposentadoria, não podendo, contudo, parar de trabalhar, pois necessitava garantir o sustento de sua família. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (13.10.2008; fl. 59/64), quando 

constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, descontando-se os períodos em que manteve 

vínculo empregatício após tal data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o 

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo médico pericial (13.10.2008). As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas, quando da liquidação da sentença, bem 

como o período em que manteve vínculo empregatício, posteriormente ao termo inicial do benefício. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial do benefício para 13.10.2008. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 1962 a 1969, 1997 a 2002 e 2005 a março de 2006, e a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), condicionada a cobrança de 

tais verbas à perda da condição legal de necessitado do autor, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Apelou o autor, sustentando a suficiente comprovação da atividade rural exercida nos períodos alegados, por meio de 

prova material corroborada por prova testemunhal, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Por fim, requer a 

reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 1962 a 1969, 1997 a 2002 e 2005 a março de 2006, para, somados aos períodos incontroversos de registro 

em Carteira de Trabalho, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 
não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde 

consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.08.1969 a 14.05.1973, 07.10.1985 a 28.01.1986, 13.06.1988 a 

04.12.1988, 08.07.1991 a 17.08.1991, 27.07.1992 a 24.10.1992, 04.08.2003 a 28.10.2003, 26.07.2004 a 30.09.2004 e 

08.05.2006 a 14.07.2006 (fls.15/30). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 
expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  
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5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  
4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam 

claro o exercício da atividade rural do autor a partir de 1979 (fls.68/69). 

Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de exercício de trabalho rural pelo autor 

antes de 1969, razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal ano. 

É de se registrar, ainda, a existência de registro de trabalho urbano na CTPS do autor no período de 01.10.1992 a 

09.08.1997 (fls.27). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 01.01.1969 a 

31.07.1969, 10.08.1997 a 31.12.2002 e 01.01.2005 a 31.03.2006, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 
prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 
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benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  
III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  
4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 
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aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  
VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o autor não faz jus ao 

benefício, pois, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, até a data da vigência da Lei nº 8.213/91, e 

observados os períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.15/30) e 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.47/48), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o 

autor completou 21 (vinte e um) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um) dia de serviço, tempo insuficiente à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 39). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1969 a 31.07.1969, 10.08.1997 a 

31.12.2002 e 01.01.2005 a 31.03.2006, nos termos acima explicitados. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012056-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012056-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA 

CODINOME : RUTE PEREIRA DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se 

busca o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio doença 

a contar do dia seguinte à cessação (19.06.2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo 
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pericial (28.10.2010), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 

mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do 

ajuizamento da ação. No mérito, pleiteia pela reforma integral da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso 

assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos e 

redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as 

prestações não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art. 

103 da Lei nº 8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 
Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 10.06.2010, atesta que a periciada é portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

obesidade patológica, artrose em joelho direito, espondilose lombar, disacusia bilateral e labirintite, cujo quadro 

patológico associado ocasiona prejuízo funcional importante para a funcionalidade dos sistemas cardiovascular, 

endócrino, auditivo e osteoarticular, caracterizando incapacidade total e permanente, insuscetível de realibilitaçaõ, 

por se tratar de moléstias degenerativas progressivas (fls. 79/83). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 05.03.2008 a 18.06.2008, conforme 

documentos de fls. 58 e 60 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restando cumpridos os 

requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do conjunto probatório e levando em conta a atividade laborativa da autora (comerciária - fls. 58), sua idade 
(56 anos) e grau de instrução, é de se concluir pela impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de 

sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

A propósito, são as decisões do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 
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fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, melhor sorte não assiste à autarquia. 
 

Compulsando os autos, verifico que após a cessação do auxílio doença (18.06.2008) houve a persistência do quadro 

patológico (docs. de fls. 23/33), com diagnóstico de progressão no decorrer do tempo, conforme atestado no laudo. 

 

Desta feita, não merece reparo a r. sentença, sendo devido o restabelecimento do benefício de auxílio doença a contar 

do dia seguinte à cessação (19.06.2008) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

pericial (28.10.2010), ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade do segurado, conforme assentado na 

jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 
 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Rute Pereira da Silva; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
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e) DIB: auxílio doença de 19.06.2008 a 27.10.2010; 

aposentadoria por invalidez a partir de 28.10.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012138-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012138-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATIA REGINA PEREIRA ELIAS NUNES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 09.00.00096-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento, uma vez que ausente a qualidade de segurada. Subsidiariamente, requer que os juros e correção monetária 

sejam fixados conforme a Lei 11.960/2009, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 
 

Contra-razões à fl. 108/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício de auxílio-doença pleiteado pela autora, nascida em 01.07.1974, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, 

que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 09.03.2010 (fl. 83/86), revela que a autora é portadora de problema renal, 

tendo sofrido transplante de rim em 2001, fazendo uso constante de imunossupressores que podem provocar 

diminuição da resistência, anemia e debilidade. O perito afirmou, ainda, que ela faz tratamento médico 

permanentemente, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 
À fl. 55, verifica-se que a autora pleiteou administrativamente o benefício de auxílio-doença em 05.04.2001, cujo 

direito não foi reconhecido pela autarquia, sob o fundamento de ausência de cumprimento do período de carência 

exigido por lei. 
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Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 105), demonstram que a autora esteve filiada à Previdência 

Social nos períodos de agosto/2000 a março/2001 e julho/2008 a outubro/2008, contando, portanto, com período de 

filiação inferior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento. 

 

Entendo, entretanto, que a presente situação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de carência prevista no art. 151 da 

Lei 8.213/91, já que a autora é portadora de nefropatia grave, consoante constatado pelo perito, descabido, portanto, o 

indeferimento do requerimento administrativo por ela formulado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do laudo pericial, quando reconhecida a incapacidade 

parcial e permanente da autora para o trabalho. Corrijo, neste aspecto, erro material na sentença, que fixou o termo 

inicial em 30.04.2010, quando, na verdade, a perícia foi realizada em 09.03.2010 (fl. 84). 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 
mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu para que os juros de 

mora sejam fixados na forma retroexplicitada. Corrijo, de ofício, erro material na sentença, para fixar o termo inicial 

do benefício em 09.03.2010. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Kátia Regina Pereira Elias Nunes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.03.2010, e renda mensal inicial - RMI no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051031820098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem análise no mérito, com base no art. 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil, considerando a parte autora carecedora de interesse processual, ante a falta de prévio requerimento 

administrativo perante a autarquia previdenciária.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a sentença não pode prosperar por ferir a garantia 

constitucional assegurada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, de inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Aduz não ser condição para a propositura de ação o prévio ingresso administrativo. Por fim, requer o 

provimento do recurso, para que seja anulada a r. sentença, determinando-se o normal seguimento do feito na 

instância de origem. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 
2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004) 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 
Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2021/2930 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso da segurada na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Jandira de Lima da Silva em face da sentença proferida em ação ordinária que 

objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 

28.09.2009. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, ao fundamento 

de que o pedido não supera 60 salários mínimos, bem como com a instalação, em Ribeirão Preto, do Juizado Especial 

Federal, cessou a delegação de competência do Juízo da Comarca de Sertãozinho, que também engloba a Cidade de 

Barrinha, Dumont e o Distrito de Cruz das Posses, porque, sendo a competência do foro do Juizado Federal absoluta, 

tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela extensão territorial da toda a Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que por ter domicilio no município de Barrinha/SP, 

pertencente ao foro de Sertãozinho/SP, existe a faculdade de optar pelo foro onde pretende ajuizar a ação, ou seja, 

perante o Juízo Estadual ou o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio, nos termos do artigo 109, §3º, da 

Constituição Federal de 1988, razão pela qual não pode o juízo a quo declinar de sua competência. Requer o 

provimento do presente apelo, determinando o retorno dos autos para o Juízo Estadual a quo, para o regular 
processamento e prosseguimento do feito. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de 

Sertãozinho/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Ribeirão 

Preto/SP, com jurisdição sobre o Município de Sertãozinho/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção 

ao dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual". 
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O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, 

desaparece a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da 

Justiça Federal, estabelecida na regra geral constitucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção 

e, a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao 

demandante optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu 

domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva comarca. 

In casu, o autor aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na Justiça 

Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na documentação que 

instrui a petição inicial, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, 

a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

 

"DECISÃO 
Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 
devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 
DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 

- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na 

referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 
Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 
suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É 
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SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES 

ANÁLOGOS. 
Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

 

No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 
3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2) Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto.  
3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida." 

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. -Apelação 

interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu processo, sem exame 

do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em Ribeirão Preto/SP.  

-Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde inexista 

vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 3º, 
da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24.  

-Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP." 

(AC 2005.03.99.038077-0, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25/04/2006, DJ 12/07/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA. JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  
I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP, onde domiciliada a 

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 

3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP." 

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP para o regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00150-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença 

ou a concessão da aposentadoria por invalidez e indenização por danos materiais e morais. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício a partir da juntada do laudo 

pericial, com correção monetária pela Lei nº 6.899/81 e juros de mora de 12% ao ano desde a citação (Súmulas nº 148 

e 204 do STJ). Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença e aos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Isento de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando ter preenchido os requisitos 

autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela e indenização por danos materiais e morais. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 
requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente a sua filiação ao RGPS. Caso assim não entenda, requer 

a fixação da correção monetária e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre a condenação ou R$ 500,00, o que for menor. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 165), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 103/114) que a autora, hoje 

com 25 anos de idade, é portadora de artrite reumatóide juvenil. Afirma o perito médico que a autora apresenta 

marcha claudicante e limitação dos movimentos de quadril. Conclui que a autora está incapacitada para suas 

atividades habituais como auxiliar de escritório, mas pode ser readapatada para atividades que não exijam a 

permanência por longo período na posição ortostática (em pé) ou deambulação. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora incapacitada para suas atividades 

habituais como auxiliar de escritório, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos 
julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 
2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, pois se observa do conjunto probatório que 

a incapacidade decorreu da progressão e agravamento da patologia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 
quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 
- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 
para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade da autora, não havendo de se falar em danos morais ou materiais no caso concreto. 

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora e reconhecer a sucumbência recíproca na forma acima explicitada e 

nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014407-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014407-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDIO ESPOSITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00078-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação da parte autora em verbas de sucumbência por ser beneficiária 

da Justiça Gratuita. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser devida a concessão de 

um dos benefícios.  

 

Com contra-razões (fl. 105/110), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho (fl. 30/31) 

cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. 
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A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição, 

restando prejudicada a análise do apelo do autor. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014438-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014438-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, 

contudo, a Lei 1.060/50. 
 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 154/155). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.08.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.01.2010 (fl. 131/134) revela que a autora é portadora de fibromialgia e 

osteoporose, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual (doméstica), conforme "conclusão" de fl. 133. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que 
pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014847-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EMILIO ANTONIO MUQUIUTTI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida. Sobre os 

valores em atraso deverá ser computada a correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. A 

parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a 

antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária pelo descumprimento, 

restando cumprida a determinação judicial à fl. 186. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pugnando, ainda, pelo 

cômputo dos juros moratórios à base de 1% ao mês. 
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Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 16.10.1961, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença e sua conversão aposentadoria 

por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.12.2009 (fl. 129/132), revela que o autor é portador de depressão grave, 

com sintoma psicótico e enxaqueca, desde o ano de 2005, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

O laudo elaborado por médico psiquiatra, datado de 14.12.2009 (fl. 135/140), por seu turno, refere que o autor é 

portador de epilepsia e transtorno depressivo moderado, estando incapacitado de forma parcial e temporária para o 

trabalho. 

 

À fl. 26 dos autos, verifica-se que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da 

ação em 21.05.2009, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Da análise do conteúdo probatório existente nos autos, entendo que justifica-se a manutenção do benefício de auxílio-

doença, não restando configurada, por ora, a incapacidade permanente do autor, o qual conta atualmente com 49 anos 

de idade e sendo que o perito na especialidade de psiquiatria foi categórico quanto à temporariedade de sua inaptidão 
laboral (resposta ao quesito nº 22 do réu - fl. 139), razões pelas quais há de se considerar a possibilidade de sua 

recuperação. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar da data de sua 

cessação indevida (31.08.2009 - fl. 37), vez que não houve sua recuperação, consoante consignado nos laudos periciais 

apresentados, devendo ser compensadas as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação 

da sentença, 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 
à apelação da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas as parcelas eventualmente pagas na esfera 

administrativa, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014860-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014860-5/SP  

APELANTE : SILVIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00112-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-acidente. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, homologando o 

pedido de desistência da ação, condenando o autor às despesas processuais desembolsadas pelo réu e à verba 

honorária fixada em um salário mínimo. 

Apelou a parte autora pleiteando a exclusão da condenação aos ônus de sucumbência. 

Apelou a autarquia pleiteando a anulação da r. sentença, alegando que a homologação da desistência da ação após a 

citação depende de consentimento do réu, o que não ocorreu nos presentes autos.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de auxílio-acidente, decorrente de alegada doença profissional 

desencadeada pelas condições agressivas de trabalho, em ação acidentária proposta por Silvio Tadeu Ribeiro dos 

Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso 

contra sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência 

para o julgamento do referido recurso. 

Com efeito, já se encontrava sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser da Justiça Estadual 

a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários. 

Nesse sentido, cito os precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no CC 107796/ SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 28/04/2010, DJ 07/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." 

(CC nº 89174/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.  
I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 
aposentadoria.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002) 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange 

todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.064384-8/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.08.2006, v.u., 

DJU 28.09.2006, p. 347) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART. 

109, I. SÚMULA STJ 15. 
Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a Justiça 

Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24.07.2007, v.u., 

DJU 08.08.2007, p. 560) 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016116-52.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.016116-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLIRIA BRITO DE SOUZA 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01159-1 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 
O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$800,00 (oitocentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar 

a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 

do mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 
existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24.03.2000 (fls.20), devendo, assim, 

comprovar 114 (cento e quatorze) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 

05.10.1963, onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.21). 

Por outro lado, os depoimentos prestados pelas testemunhas não foram suficientes para corroborar a alegação de 

exercício de atividade rural pela autora pelo período de carência. 

A testemunha Clayton Malheiros informou que conheceu a autora no ano de 1977, em uma fazenda onde o marido da 

requerente trabalhava, não sabendo dizer qual a ocupação da autora naquela propriedade. Afirmou que perderam o 

contato, tendo se reencontrado há cerca de três anos, quando a autora já morava na cidade, onde se limita aos 

afazeres domésticos (fls.90). 

A testemunha Maria José Elias Rodrigues dos Santos disse conhecer a autora desde 1989, que são vizinhas no centro 

da cidade. Declarou que nunca viu a requerente trabalhando em fazenda, mas que "ouvia dizer que o fazia, pois quase 

nunca a via na casa que mantém na cidade" (fls.91). 
Como bem assinalou a r. sentença (fls.103/106), in verbis: 

 

"Encerrada a instrução processual, entendo insuficientes as provas produzidas para comprovarem que a Autora, 

efetivamente, desenvolveu a atividade rural, em regime de economia familiar, durante os cento e quatorze (114) meses 

imediatamente anteriores à propositura da presente ação. 

Isto porque a prova ora dá conta de que atualmente a Autora reside na cidade e, apenas uma das testemunhas 

inquiridas, Clayton Malheiros, a viu em uma fazenda, mas desconhece qual era sua ocupação. 

(...) 
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No caso em tela, a prova material deveria ter sido corroborada, mas não o foi, pela testemunhal, inexistindo, assim, um 

conjunto probatório forte e confiável, suficiente para o acolhimento da pretensão deduzida. " 

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido." 

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 
REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 

lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-Agravo retido não conhecido.  

- Apelação improvida."  

(AC 2004.61.20.004642-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 23.11.2009, DJ 10.12.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016175-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ZENIT MALVEZZI POPI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 116/118) que a autora é 

portadora de glaucoma, catarata senil, hipertensão arterial e coronariopatia. Afirma o perito médico que a autora já 

foi operada de catarata no olho direito e recebeu implante de stent. Conclui, porém, que a autora não está 

incapacitada para suas atividades do lar. 

Ainda que assim não fosse, observa-se do laudo pericial, datado de 10.05.2010, que a autora refere ter glaucoma e 

hipertensão arterial há dez anos e há cinco anos recebeu implante de stent, época em que não mantinha a qualidade de 

segurada, tendo em vista que reingressou no RGPS em abril de 2007 (fls. 85). 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016275-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016275-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou a autora ao pagamento da taxa judiciária, despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em R$510,00 (quinhentos e dez reais), observado, contudo, eventual benefício de assistência 

judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar 

a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 

do mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03.12.1989 (fls.16), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não trouxe início de prova material hábil a 

demonstrar o exercício de atividade rural pelo período correspondente à carência. 
Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: fotografia da autora na zona rural (fls.19); 

ficha cadastral - Serviço Público Federal - Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal, em nome da autora, 

com endereço no Sítio Santa Elza, zona rural de Pedregulho - SP, sem data (fls.20); carnê de pagamento da loja 

Móveis Spirlandeli, em nome da autora, com endereço no Sítio Santa Elza, com data de 29.09.2004 (fls.21). 

Como se observa, não há nos autos nenhum documento que qualifique a autora como trabalhadora rural. Os 

documentos de fls.20/21, embora indiquem a residência da autora na zona rural, não se mostram aptos ao início de 

prova material dos fatos alegados, uma vez que o primeiro não possui data e o segundo tem data bastante recente. 

Assim, ausente nos autos início de prova material da atividade rural exercida pela autora, indispensável ao 

ajuizamento da ação, deve o processo ser extinto sem análise do mérito, ante a carência da ação. 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pelo autor 

correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 
ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido." 

(AC 2010.03.99.033695-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.03.2011, DJ 09.03.2011) 

 

Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, ante a gratuidade processual deferida (fls. 

22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, e dou por prejudicada a 

apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016471-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016471-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LOURDES DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a anulação da r. sentença para realização de nova perícia médica. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 
15 dias consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos 

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 71/75 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que a 

autora não é portadora de patologia incapacitante, consta dos atestados médicos de fls. 18/20 que a autora é 

portadora de radiculopatia e dor lombar baixa (CID:M54.1 e M54.5), bem como de Doença de Chagas, hipertensão 

arterial, escoliose em S em coluna tóraco-lombar e osteófitos marginais adjacentes aos corpos vertebrais tóraco-

lombar, estando incapacitada para suas atividades como cabeleireira, fato respaldado pelas análises diagnósticas de 

fls. 15/16. Ademais, consta do atestado médico de fls. 63 que a autora é portadora de sinovite e tendinite supraespinhal 

à esquerda, devendo ser afastada do trabalho, fato reiterado pela análise diagnóstica de fls. 64/66. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a 

todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção 

deficitária de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o 

artigo 130 do Código de Processo Civil. 
No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por REIS DOS SANTOS GOMES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos ante a ausência de citação da ré. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 
do contraditório. No mérito, aduz que o instituto da desaposentação visa corrigir a injusta cobrança da contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à ativa, sem que possa pleitear, na atual sistemática previdenciária, 

qualquer benefício, vez que já possuidor de aposentadoria. Aduz a não vedação ao direito à desaposentação pelo art. 

18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como trata-se de direito patrimonial disponível, portanto, passível de renúncia. 

Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 
casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 
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(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 
PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 
inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 
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totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-86.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001469-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA EULINA DE ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014698620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA EULINA DE ARAUJO FREIRE DE OLIVEIRA, em face da r. sentença 

proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizada, ficando suspensa a exigibilidade de tais 

verbas por cinco anos, enquanto manter a causa da assistência judiciária. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais 

vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já 

recebidos. Requer o provimento do recurso. 
Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 
(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 
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da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 
28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
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- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 
evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10547/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-70.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002986-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AMARO VERISSIMO DE AGUIAR FILHO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: SEBASTIAO DE SOUZA 

 
: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos 

benefícios dos coautores Amaro Veríssimo de Aguiar Filho, Roberto Comito, Sebastião de Souza, Wilson de Oliveira e 
Miguel Marson, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que 

compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, o 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários 

advocatícios e demais cominações legais. 

 

Em despacho constante na fl. 38, foram excluídos da lide os coautores Roberto Comito e Miguel Marson em face da 

continência positiva com os processos n° 2003.61.20.002551-1 e 2001.61.20.004455-7, que tramitaram perante o MD. 

Juízo de Direito da 3ª e da 1ª Varas da Araraquara, respectivamente e que possuem o mesmo objeto e causa de pedir. 

 

A r. sentença monocrática, proferida pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Araraquara, julgou procedente o 

pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão dos benefício dos coautores, mediante a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo das RMIs dos coautores, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, 

condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região e com base na Lei nº 6.899/81, e 
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juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizada. 

 

Nas razões recursais, o INSS, argui, preliminarmente, o recebimento dos autos pelo reexame necessário. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o decisum, requer a aplicação da 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Por sua vez, apela a parte autora, requerendo a majoração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em decisão monocrática proferida nas fls. 102/103, foi declarada a incompetência deste E. Tribunal Regional Federal 

para apreciar o feito e determinada a sua remessa para o Segundo Tribunal de Alçada Civil, sob o argumento de que a 

ação versa sobre revisão de benefício acidentário. 

 

Recebidos os autos, o Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, em decisão proferida nas fls. 

118/119, houve por bem reconhecer que, muito embora na presente ação tenha sido veiculado um pedido de revisão de 

benefício acidentário, de competência da Justiça Estadual, salientou que há ainda outros dois coautores, com 
benefícios previdenciários, cujos pedidos de revisão deverão ser analisados pelo E. TRF. Ademais, acentuou que 

compete aos Tribunais Regionais Federais a declaração de nulidade das sentenças proferidas por juízes federais de 
primeiro grau e a remessa dos autos à justiça estadual para que nova decisão seja proferida em relação ao benefício 

acidentário, tendo determinado, por esse motivo, a devolução dos autos do processo à esta E. Corte Regional. 

 

Após o retorno dos autos, em petição acostada nas fls. 143/197, o INSS alegou a ocorrência de coisa julgada com 

relação ao coautor Sebastião de Souza. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Preliminarmente, no concernente à discussão sobre a competência para julgamento do feito em relação ao coautor 

Amaro Veríssimo de Aguiar Filho, verifico que à Justiça Federal aplica-se o previsto no inciso I do artigo 109 da 

Constituição Federal que dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que 

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito 

sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do 

evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujo enunciados são os seguintes: 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 
que seja parte autarquia seguradora. 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Corrobora tal entendimento, a seguinte jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 
VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que o pedido do coautor Amaro Veríssimo de Aguiar Filho se refere à revisão de aposentadoria 

acidentária, evidencio que a competência para julgá-lo é da Justiça Estadual de São Paulo, consoante disposto no 

inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Destarte, ante a flagrante incompetência do MM. Juízo a quo para o conhecimento e julgamento do feito, a r. sentença 

de primeiro grau, bem como todos os atos anteriores devem ser anulados, apenas com relação ao coautor Amaro 
Veríssimo de Aguiar Filho. 

 

Nesse sentido, tratando-se de litisconsórcio facultativo, com relação ao coautor Amaro Veríssimo de Aguiar Filho, 

ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o feito deve ser extinto 

sem julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC, facultando-se ao mesmo o 

desentranhamento dos documentos constantes dos autos. 
 

Quanto aos coautores Sebastião de Souza e Wilson de Oliveira, observo que a r. sentença recorrida de 1º grau 

encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dessa forma, compulsando os autos, verifica-se nas fls. 147/197 a existência de ação anteriormente ajuizada pelo 

coautor Sebastião de Souza (Processo nº 96.03.098907-0, perante a 3.ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/SP), em 

que o apelante também pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário, sendo idêntico o pedido em parte ao da 

presente ação (a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram 

o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da 

ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT), destacando-se que a r. sentença proferida naqueles autos 
transitou em julgado. 

 

Com efeito, é vedado requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada. 

 

Destarte, a jurisdição é una e indivisível, não comportando apreciações superpostas a respeito de questões já 

decididas. 

 

Ocorre, na espécie, a coisa julgada, assim concebida respectivamente pelos artigos 301, § 3º, 2ª parte e 467, ambos do 

Código de Processo Civil: 

"Art. 301: ........................................ 

§ 3º: ...; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. 
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.................................................." 

"Art. 467: Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais 

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário." 

Assim, verificando-se no caso em questão há identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito 

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, 

impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (inciso V do artigo 267 do Código de Processo 

Civil), com relação ao coautor Sebastião de Souza. 
 

Por fim, em relação ao coautor Wilson de Oliveira, assevero que para calcular a renda mensal inicial de benefícios 

concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), com as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em 

consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, tratando-se de aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 
auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores 

dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes 

editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º do referido Decreto-lei). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 
inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte Regional pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados 

na Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo o beneficiário jus à revisão do primeiro. 
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Portanto, haja vista que o benefício do coautor Wilson de Oliveira (DIB: 19/02/1983), foi concedido anteriormente à 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do 

ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 
Dje 02.08.2010). 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, bem como todos os atos anteriores, apenas em relação ao coautor Amaro 

Veríssimo de Aguiar Filho, ante a incompetência da Justiça Federal e julgo extinto o feito, nos termos do inciso IV 
do artigo 267 do CPC, em relação ao referido coautor. Reconheço a existência de coisa julgada e julgo extinto o 

feito, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil, com relação ao coautor Sebastião de Souza. 
Por fim, em relação ao coautor Wilson de Oliveira, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à 
apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e para fixar a verba honorária em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

do(a) segurado(a) Wilson de Oliveira, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte 

autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na 

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos 

no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do ADCT, considerados os reflexos 
dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão 

por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena 

de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um 

segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição 

quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 
 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado 

pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado 

administrativamente. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005126-82.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005126-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRANCALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES e outro 

SUCEDIDO : HEITOR MARTINS falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051268220034036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal da aposentadoria por invalidez titularizada pelo 

falecido autor, mediante a aplicação da equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

na forma da Resolução 561/2007 do CJF, acrescidas de juros equivalentes à taxa SELIC, a contar da citação até o mês 

anterior ao do pagamento e de 1%, relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.  

 

Em suas razões recursais, requer a Autarquia sejam os juros de mora reduzidos para 6% ao ano. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o falecido autor era titular do benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 01.08.1982 (fl. 83). 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o 

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de 
salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
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Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do 

e.Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  
- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Entretanto, consoante se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, o benefício do falecido 

demandante já sofreu administrativamente a revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, não havendo nenhuma 

diferença a ser paga a esse título. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, 

para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação do INSS. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050594-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050594-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VALDEMAR DE PAULA MACIEL 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00119-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 05-08-2003, em face do INSS, citado em 18-09-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde a data do 

ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 25-04-2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado da sentença ou do 

acórdão, e dos honorários periciais, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento da carência exigida e da 

incapacidade para o trabalho, bem como por ser a doença preexistente à sua filiação à previdência. Caso mantido o 

decisum, requer que ao menos seja concedido o auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da 

juntada aos autos do laudo pericial, que a correção monetária deve ser apurada nos termos da Lei n° 6.899/81 e das 

Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a 
mês, sobre cada parcela vencida, a partir da data da juntada do laudo pericial, a redução da verba honorária e a 

isenção do pagamento das custas e despesas processuais ou a redução dos honorários periciais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora requerendo a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 119/134, deixando de se pronunciar sobre a apelação da parte autora e 

manifestando-se pelo não conhecimento da apelação do INSS, no tocante à impugnação ao pagamento de custas 

processuais, e, no restante, pelo parcial provimento do recurso, com a modificação da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício e honorários periciais. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 
requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento da carência exigida e da 

incapacidade para o trabalho, bem como por ser a doença preexistente à sua filiação à previdência. Caso mantido o 

decisum, requer que ao menos seja concedido o auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da 

juntada aos autos do laudo pericial, que a correção monetária deve ser apurada nos termos da Lei n° 6.899/81 e das 

Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a 

mês, sobre cada parcela vencida, a partir da data da juntada do laudo pericial, a redução da verba honorária e a 

isenção do pagamento das custas e despesas processuais ou a redução dos honorários periciais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora requerendo a majoração da verba honorária. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 
que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 55/59 é conclusivo no sentido de que a parte autora 

apresenta diabetes melitus, não insulinodependente, com acometimento oftálmico, apresentando catarata unilateral, e 

espondiloartrose lombar em fase avançada, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 07/21) e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 103/109) indicam a 

existência de contratos de trabalho a partir de 27-02-1984 até 25-10-1996, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas. 
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Em relação à manutenção da qualidade de segurado, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o 

crivo do contraditório foram unânimes em afirmar que o requerente trabalhou em atividades urbana e rural, deixando 

de exercê-las em decorrência do agravamento de seu quadro clínico (fls. 67/69), nesse sentido, a jurisprudência 

entende que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não  

renda mensal vitalícia.  

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade.  
3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida  

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I.  
4. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

(...)  

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência.  

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.  
6- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

(...)  

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580)  

 

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças do requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto, 
ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo 

pericial (06-11-2004 - fl. 59), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício a partir de então. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, a Autarquia deverá arcar ao final, quando vencida, com as 

despesas decorrentes da prática de atos processuais. 
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Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se em 

conta o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o 

tempo a ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este 

juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação na r. sentença. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 
objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de 

parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de 

interesse recursal, e, na parte conhecida, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial (06-11-2004), para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), e para arbitrar os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/07 do CJF, e nego seguimento à apelação da parte autora. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Valdemar de Paula Maciel, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB em 06-11-2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, 
ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase 

de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044420-61.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.044420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE DONIZETE LONGO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

CODINOME : JOSE DONIZETI LONGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00090-4 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu que não 

houve erro judicial na determinação de nova citação, nos termos do artigo 730 do CPC, sob o argumento de que, 

provido o agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu o recurso especial e determinada a 

remessa ao STJ, a citação anterior restou invalidada. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que não houve a modificação do julgamento de mérito em sede de recurso especial, daí 

porque o cálculo de liquidação foi somente readequado à decisão proferida em sede de embargos à execução, não 

havendo necessidade de nova citação. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, assiste razão à parte agravante. 

 

Dispõe o art. 497 do CPC que: 

 

Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do 

agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei. 

No entanto, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a 

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas, sendo que, com a inclusão do § 3º no art. 100 da CF, em decorrência da EC nº 30, 

não resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito 

em julgado da sentença, o que não impede, no entanto, a realização dos atos executórios, uma vez que eventual 

pagamento somente se dará após o trânsito em julgado. 

 

Destarte, verifico que, no caso dos autos, não houve modificação do julgamento de mérito em sede especial, cuidando a 

parte exequente tão somente de proceder à adequação dos cálculos em decorrência do julgamento dos embargos à 

execução. 
 

Frise-se, por oportuno, que o processo executório correu de forma regular, não havendo justificativa à invalidação da 

citação efetuada nos autos e que ensejou a oposição dos referidos embargos à execução, também regularmente 

processados. 

 

Assim, tendo sido o INSS anteriormente citado em atenção ao disposto no indigitado art. 730 do CPC, basta a sua 

intimação para manifestação e eventual impugnação quanto ao cálculo complementar. 

 

Neste sentido é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. NOVA 

CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização 

de precatório em processo de embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início 

da execução. Precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)" 

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003) 
 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para obstar a nova citação do INSS, bem como o refazimento dos atos executórios. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089431-16.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.089431-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIANA DAMIAO SILVA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 06.00.00031-3 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou o 

depósito antecipado do valor referente aos honorários periciais pelo INSS. 

 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código 

de Processo Civil. 

 
Sustenta a parte agravante que é indevida a analogia feita pelo MD. Juízo a quo quanto à aplicação do §2º do art. 8º 

da Lei nº 8.620/93, tendo em vista que a antecipação dos honorários periciais pelo INSS refere-se às ações de acidente 

do trabalho, o que não é o caso dos autos. 

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, verifico que, no presente caso, a parte autora requereu o exame, cabendo a ela, dessa maneira, a 

antecipação dos honorários a teor do artigo 33 do Código de Processo Civil. 

 

Sucede que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e por isso desfruta da isenção prevista no inciso V do 

artigo 3ºda Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a 

perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de 

proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer 

das partes, pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser 

pagas, ao final, pelo vencido. 
 

No mesmo sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE PERITO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

-Os honorários do perito judicial, nas ações que tramitam sob o pálio da assistência judiciária, devem ser pagos pelo 

vencido, a final, ou pelo Estado, responsável pela prestação de assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, 

LXXIV, da CF/88. 

-Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RESP nº 80.510-RS, Rel. Min. GILSON DIPP, - 5ª Turma, v.u., DJ 29.3.99, p. 198). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA LEI Nº 1060/50. LEI Nº 8620/93 - NORMA EXCEPCIONAL, 

DE INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 

-Tratando-se de ação previdenciária e não de acidente do trabalho, compete ao requerente do benefício arcar com as 

despesas do processo, tais como antecipação de custas e honorários do perito judicial. 

-Ocorrendo gratuidade de justiça, porém, posterga-se o seu pagamento para o final do processo, devendo o encargo 

ser suportado pela parte vencida, e não antecipadamente pela autarquia previdenciária, já que o art. 8º, §2º, da Lei nº 

8.620/93 deve ser interpretado estritamente, por ser a norma de caráter excepcional, aplicável apenas às ações 
acidentárias. 

-Agravo provido. Decisão reformada."  
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(TRF 2ªR, AG nº 96.02.18546, Rel. Juiz CLELIO ERTHAL, 4ª Turma, v.u., DJ 21.7.98, p.47/88). 

 

De outra parte, a Resolução nº 541, editada em 18 de janeiro de 2007 pelo Conselho da Justiça Federal, dispõe que as 

despesas com advogados dativos e peritos, no âmbito da jurisdição delegada, correrão por conta da Justiça Federal. 

 

Neste passo, o pagamento dos honorários de tais profissionais se processa mediante ofício do Juiz da causa ao Diretor 

do Foro da Seção Judiciária do estado correspondente, discriminando, em caso de perito, os tipos de perícias 

realizadas. 

 

De acordo com os §§ 4º e 5º do artigo 4º da mencionada Resolução, havendo disponibilidade financeira, a Seção 

Judiciária efetuará o pagamento no mês subsequente ao recebimento do referido ofício, depositando o valor 

diretamente na conta do profissional, desde que o ato seja comunicado ao Juiz de Direito, com a discriminação dos 

valores depositados. 

 

Sendo assim, não me parece viável o argumento de que devem os peritos receber antecipadamente, pois a regra na 

Administração Pública é o pagamento posterior à entrega do laudo, e não há nesse momento meios de se inverter a 

previsão adotada por este Tribunal. 

 
Ocorre que a antecipação dos honorários periciais extrapola o que os expedientes internos entendem como previsão 

orçamentária, vez que os ofícios solicitando os pagamentos somente serão recebidos por essa Corte se verificadas as 

condições impostas pelo artigo 3º da Resolução nº 541/2007. 

 

De fato, a melhor solução para o impasse parece ser no sentido de que se o perito, já nomeado, aceitar o encargo sem 

a antecipação de seus honorários, esses serão pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 

laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (caput do art. 3º da Resolução nº 541/2007 do 

Conselho da Justiça Federal). 

 

Além disso, vale lembrar que, muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente 

vinculado ao resultado da ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos 

cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 541/2007. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º - A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, para obstar o pagamento antecipado dos honorários periciais pelo INSS, 

assegurando ao agravante o direito de só pagar os honorários periciais ao final da lide, se vencido, conforme previsto 
no art. 6º da referida resolução, com a ressalva que o pagamento ao perito poderá ser requisitado no prazo previsto 

pelo art. 3º da resolução, nos termos acima explicitados. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho rural no 

período de 08/08/1972 a 12/12/1978, a conversão do tempo de serviço em atividade especial de 01/09/1980 a 

30/08/1995, em tempo comum, cumulado com pedido de aposentadoria desde a data do requerimento administrativo - 

DER em 07/06/2005. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente, reconheceu o tempo de trabalho 

rural no período de 08/08/1972 a 12/12/1978, determinou sua respectiva averbação e fixou a sucumbência recíproca. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum alegando que apresentou os documentos necessários para a 

comprovação das atividades especiais na empresa Amanco Brasil S/A, no período de 01/09/1980 a 30/08/1995, e sua 

conversão em tempo comum, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e a fixação 

dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento). 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo o período do alegado 

trabalho rural e que é necessário o recolhimento das contribuições previdenciárias do respectivo tempo rural. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões da autoria. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O pedido administrativo nº 137.998.760-9, foi apresentado em 07/06/2005 e indeferido conforme comunicação de 

decisão datada de 13/11/2005 (fls. 125), e a petição inicial protocolada em 24/02/2006 (fls. 02). 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que 

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos 
de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, 

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se 

mulher (Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 
Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação constando que autor qualificado com a profissão de lavrador foi 

dispensado do serviço militar inicial em 1977 (fls. 50); 

b) cópia da escritura pública lavrada aos 10/05/1971, pela qual Luiz Francisco da Silva, adquiriu imóvel rural no 

município de Picos/PI, onde o autor alega ter desempenhado suas atividades rurais (fls. 88/90). 
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De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 175/181), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período delimitado pela sentença, de 

08/08/1972 a 12/12/1978. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009) e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 
SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 

pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre o período de 08/08/1972 a 12/12/1978, 

correspondendo a 6 (seis) anos, 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias. 

 
Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor reproduziu, com a inicial, a cópia da CTPS, às fls. 24/31, 

constando os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 12/01/1979 a 18/06/1979, cargo - servente (fls. 25); 

- de 11/01/1980 a 22/07/1980, cargo - servente (fls. 25); 

- de 01/09/1980 a 30/08/1995, cargo - ajudante produção pvc (fls. 26 e 28); 

- de 24/06/1996 a 17/05/2004, cargo - operador de máquinas (fls. 28); 

- de 01/12/2004 a 29/01/2005, cargo - operador extrusora (fls. 29). 

 

O autor, também reproduziu as cópias das guias de recolhimentos previdenciários na condição de contribuinte 

individual com a inscrição nº 1.085.357.241-8, referentes aos meses de agosto, setembro, novembro e dezembro de 

2004 e fevereiro a abril/2005 (fls. 32/38), as quais estão corroboradas pelas informações constantes do CNIS de fls. 

104/105. 

 

Aludidos vínculos empregatícios e contribuições vertidas em nome do autor como contribuinte individual, contados de 

forma simples e não concomitantes, correspondem a 24 (vinte e quatro) anos, 6 (seis) meses e 12 (doze) dias, 

satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91. 

 
A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 
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e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." (REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 09/12/2008) 
 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne, em um só documento, tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

a) 01/09/1980 a 30/08/1995, laborado nas funções de ajudante de produção, operador de extrusora e operador de 
máquina extrusora, na empresa Amanco Brasil S/A, exposto a ruído com nível de 86 a 96 dB(A), agente nocivo previsto 

no item 1.1.6, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme 

Informações de fls. 53/55 e Laudo técnico de fls. 56/85. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

O tempo de serviço exercido sob condições especiais, contados de forma simples, corresponde a 15 (quinze) anos, que 

convertido em tempo comum equivale a 21 (vinte e um) anos. 

 

Por conseguinte, o tempo total de serviço/contribuição comprovado, incluindo o período de atividade campestre sem 

registro, somado aos períodos de atividade comum como empregado, anotado na CTPS, e nas guias de recolhimentos 

de contribuinte individual e mais tempo de serviço exercido sob condições especiais com sua conversão em tempo 

comum, perfaz 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias. 

 
Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da DER em 

07/06/2005, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e  

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 
impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao apelo autárquico e dou provimento ao recurso de apelação do 

autor para manter o reconhecimento do tempo de serviço rural sem registro na CTPS, de 08/08/1972 a 12/12/1978, 

bem como reconhecer o tempo de serviço em atividade especial no período de 01/09/1980 a 30/08/1995, laborado na 

empresa Amanco Brasil S/A, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, a partir da DER, nos termos em que explicitado. 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011347-91.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.011347-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NILTON SANTO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113479120074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 
previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos lapsos de 08.05.1973 a 

31.08.1980 e 01.09.1993 a 17.03.1998. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução deverá observar o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora, em síntese, que durante os períodos pleiteados, laborou exposto de 

forma habitual e permanente a agentes físicos e químicos prejudiciais à saúde. Alega que o uso de EPIs não altera a 

natureza especial da atividade exercida. Pugna pela majoração da renda mensal de sua jubilação para 94% do 

salário-de-benefício, desde o requerimento administrativo (17.03.1998), bem como pela condenação do INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 18.04.1957, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a 

conversão de atividade especial em comum nos intervalos de 08.05.1973 a 31.08.1980 e 01.09.1993 a 17.03.1998, com 

a conseqüente revisão da respectiva renda mensal. 
 

No que tange a atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 
caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, deve ser tido por especial o período de 08.05.1973 a 31.08.1980, em que o autor trabalhou como lavrador na 

empresa Case - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda. (declaração de fl. 40 e laudo pericial judicial de fl. 164/173), 

tendo em vista que as atividades por ele desenvolvidas, quais sejam, plantio, corte e carpa, o expunham diuturnamente 

a agrotóxicos e defensivos agrícolas, agentes nocivos previstos no Código 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto 
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83.080/79. As funções exercidas caracterizam-se também como penosas, sendo igualmente possível o enquadramento 

por categoria profissional, conforme Código 2.2.1 do Quadro Anexo III, do Decreto 83.080/79. 

 

O intervalo de 01.09.1993 a 17.03.1998, a seu turno, merece ser computado como comum, tendo em vista que o 

demandante, ao trabalhar como encarregado de mecanização agrícola junto à Usina Santa Elisa S/A (formulário DSS-

8030 de fl. 18, laudo pericial judicial de fl. 164/173 e laudo complementar de fl. 192/195), apenas comandava o 

preparo do solo para plantio e colheita mecanizada de cana de açúcar, realizando atividades administrativas e 

operacionais, que não podem ser caracterizadas como penosas e não havendo, tampouco, que se falar em exposição 

habitual e permanente a agentes prejudiciais à saúde ou integridade física. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão do período desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço já reconhecido administrativamente, conforme o documento de fl. 91/92, totaliza o autor 32 anos, 11 meses e 

18 dias até 17.03.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 
 

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, fica fixado 

na data do requerimento administrativo (17.03.1998), uma vez que comprovado nos autos que nesse momento o autor 

já apresentara os documentos comprobatórios do labor insalubre ora reconhecido. Tendo em vista que a presente ação 

foi ajuizada em 05.09.2007 (fl. 02), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 05.09.2002. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer a especialidade das atividades exercidas 

no período de 08.05.1973 a 31.08.1980, totalizando o tempo de serviço de 32 anos, 11 meses e 18 dias até 17.03.1998, 

data do requerimento administrativo e do início do benefício de que é titular. Em conseqüência, condeno o réu a 

revisar a sua aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 17.03.1998, ressalvada a prescrição das diferenças 

vencidas anteriormente a 05.09.2002. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas que efetuou, inclusive com a verba 

honorária de seu respectivo patrono, nos termos do caput do artigo 21 do CPC. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NILTON SANTO MARIANO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB: 
42/108.213.846-8), passando a renda mensal para 82% do salário-de-benefício, tendo em vista o caput do artigo 461 

do CPC. As diferenças em atraso, devidas a contar de 17.03.1998, ressalvada a prescrição das daquelas vencidas 

anteriormente a 05.09.2002, serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores eventualmente já 

recebidos administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-84.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DA SILVA INACIO AMERICO 

ADVOGADO : ISMAEL SANTANA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00024758420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da data do 

óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do requerimento administrativo (16.12.04), bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

montante da condenação. Determinou a implantação imediata do benefício.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, pleiteando a revogação da tutela antecipada. No mérito, 

sustenta não estar comprovada a dependência econômica da autora em relação a seu filho Sidnei Américo Inacio. 

Prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 
 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a 

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 
O óbito ocorreu em 27.08.04 (fl. 12). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Sidnei Américo Inacio, uma vez que restou 

evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia do termo 

de rescisão contratual de trabalho acostado às fls. 14/16. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91, estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme certidão de nascimento às fls. 

19. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2068/2930 

 

O estudo social (fls. 46/51) constatou que: "a autora é procedente do Estado do Paraná, de origem rural, teve 08 filhos 

e tendo enviuvado no ano de 1976, garantiu manutenção e sustento dos filhos laborando duramente na roça e com um 

salário mínimo mensal advindo da pensão por morte do marido falecido. (...) Após o casamento dos irmãos mais 

velhos, Sidney assumiu completamente o comando da casa, amparando e cuidando da autora e da irmã Izabel Américo 

que, devido a deficiência mental, sempre dependeu de terceiros para garantir seus cuidados pessoais.". 

 

A dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido restou comprovada pela cópia do Registro de 

Empregado da empresa Viação Real Ltda. (fls. 23), no qual constam os pais como beneficiários do "de cujus", e pelo 

laudo pericial, elaborado por Assistente Social nomeada pelo Juízo (fls. 46/51). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  
II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 

idônea.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767);  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA - 

PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e não ter 

filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. 
III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme 

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229. 

(...) 

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." 

(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; DJU: 21.06.2007; p. 1192); 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 

(...) 

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR). 

(...) 
XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos. 

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; DJU: 31.01.2007; p. 419) e 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E PARTE 

DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91. 

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu 

falecido filho. 

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF. 
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- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas. 

- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida." 

(AC 800005; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; DJU: 20.10.2005; p. 236)". 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente 

obtida pela autora não impede a cumulação com a pensão por morte do filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a 

partir do requerimento administrativo (16.12.04). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 17.04.07, portanto, em data anterior à Lei 11.960 

de 29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC, contudo, a base de cálculo deve estar conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença, no que toca à base de cálculo a verba honorária, e, com base no Art. 

557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da autora Ana da Silva Inácio Americo, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 
a) nome do beneficiário: Ana da Silva Inácio Americo;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir do requerimento administrativo (16.12.04). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015471-11.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.015471-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIO TADASHI SUZUKI 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154711120074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para reconhecer o exercício de atividades especiais pela parte autora nos períodos 

de 13.02.1982 a 12.12.1983 e 01.01.1988 a 31.05.1994 e condenar o INSS a averbá-los, convertendo-os para tempo de 

serviço comum. Face à sucumbência recíproca, os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais 

), reputaram-se compensados. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja reconhecida a insalubridade das atividades desempenhadas no 

intervalo de 08.10.1984 a 31.12.1987, em virtude da exposição a ruídos de intensidade equivalente a 81 decibéis, além 

do risco de choque elétrico, bem como no lapso de 14.11.1994 a 03.10.1997, igualmente pela sujeição ao agente nocivo 

ruído. Argumenta que o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil para comprovar o labor especial. 

Pleiteia, outrossim, que o período de 01.04.1989 a 31.05.1994 também seja enquadrado nos códigos 1.1.1 e 1.1.6 do 

anexo III do Decreto 53.831/64. 

 

A Autarquia, por sua vez, argumenta que o autor não logrou comprovar o efetivo desempenho de atividades insalubres, 

de forma habitual e permanente. 
 

Com contra-razões oferecidas apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da remessa oficial  
 

Primeiramente, cumpre asseverar que, no caso concreto, o julgado a quo não se sujeita ao reexame necessário, tendo 

em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

 

Do mérito  
 

Busca o autor, nascido em 22.12.1959, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

intervalos de 13.02.1982 a 12.12.1983, 08.10.1984 a 31.12.1987, 01.01.1988 a 31.05.1994 e 14.11.1994 a 03.10.1997, 
com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo.  
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade 

a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª 

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por insalubres, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 13.02.1982 a 12.12.1983 

(General Eletric do Brasil Ltda. - formulário de fl. 29 e laudo técnico de fl. 30), 08.10.1984 a 31.12.1987 (Gevisa S/A - 

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 32) e 14.11.1994 a 05.03.1997 (Thornton Inpec Eletrônica Ltda. - 

formulário de fl. 170 e laudo técnico de fl. 171/172), face à exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído de 

intensidade superior aos limites de tolerância, conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 
O intervalo de 01.01.1988 a 31.05.1994 (GE Plastics South América Ltda. - Perfil Profissiográfico Previdenciário de 

fl. 33), também merece ser considerado especial, em virtude da sujeição a ruídos de intensidade equivalente a 86,6 

decibéis, consoante Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64, bem como a calor de 28,3º, nos termos do 

Código 1.1.1 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

O período posterior a 05.03.1997 merece ser computado como comum, visto que, a partir de então, apenas é 

considerada insalubre a atividade prestada com exposição a ruído superior a 85 dB e o autor comprovou sujeitar-se a 

ruídos equivalentes a 82 dB (fl. 215). 

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, consoante os documentos acostados à fl. 44/46, o autor totaliza o 

tempo de serviço de 27 anos, 10 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 35 anos e 06 meses até 02.05.2007, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o disposto 

no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que preenchidos os requisitos necessários à 

jubilação após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O benefício é devido dessa forma desde a data do requerimento administrativo (02.05.2007), uma vez que comprovado 

nos autos que nesse momento o autor já apresentara os documentos comprobatórios do labor desempenhado sob 

condições insalubres. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 14.12.2007 (fl. 02), não há que se falar em 

incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A verba honorária a cargo da Autarquia deve corresponder a 15% das prestações vencidas até a prolação da sentença, 

tendo em vista a Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e conforme entendimento desta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar o período de 

01.04.1989 a 31.05.1994 nos códigos 1.1.1 e 1.1.6 do anexo III do Decreto 53.831/64, bem como reconhecer a 

especialidade das atividades prestadas nos intervalos de 08.10.1984 a 31.12.1987 e 14.11.1994 a 05.03.1997, 

totalizando 35 anos e 06 meses de tempo de serviço até 02.05.2007, data do requerimento administrativo. Em 

conseqüência, condeno o INSS a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

desde 02.05.2007. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora Julio Tadashi Suzuki, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 

02.05.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As 

parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores eventualmente já pagos na 

esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar o restabelecimento do beneficio de aposentadoria por tempo (NB: 42/113.910.082-0), 

desde a data da cessação, por se tratar a concessão originária de ato jurídico perfeito. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

causa. Sem condenação em custas.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o reconhecimento da atividade especial, em 

mandado de segurança, não faz coisa julgada material, visto que foi concedida a segurança apenas para determinar-se 

a exclusão da aplicação da OS 600/98, e que cumpre à autarquia previdenciária exercer a autotutela administrativa, 

motivo pelo qual o equívoco em considerar o exercício de atividade especial nos períodos em que o autor recebeu 

auxílio-doença, pode ser corrigido de ofício, tendo em vista o flagrante desrespeito à legislação.  
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Contra-razões de apelação da autora (fl.118/121). 

 

Noticiada à fl.112, o restabelecimento do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor o restabelecimento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/113.910.082-0; fl.17/18) 

DIB: 22.06.1999, por força de decisão judicial em mandado de segurança que determinou a reanálise do processo 

administrativo (fl.12/16), vez que embora a autarquia previdenciária à época da reanálise tenha efetuado a conversão 

de atividade especial em comum relativo ao período de 21.08.1984 a 22.06.1999, laborado na empresa Caterpillar do 

Brasil Ltda, posteriormente procedeu a revisão do beneficio, excluindo a conversão de atividade especial, ao 

argumento de que o autor esteve afastado em fruição do beneficio de auxílio-doença 11.03.1995 a 16.04.1995 e de 

19.03.1996 a 17.10.1996 (fl.19/20), o que resultou em tempo de serviço insuficiente à fruição do beneficio, e suspensão 

do pagamento do beneficio (decisão administrativa; fl.19/20 e fl.38). 

 

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 determina: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 
programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 
 

Daí infere-se que é dever do INSS manter programas de revisão dos benefícios concedidos aos segurados ou seus 

dependentes. Não há coisa julgada material, visto que o mandado de segurança (fl.12/16) limitou-se a que a autarquia 

procedesse nova análise do beneficio, com afastamento das restrições da O.S. 600/98, sem adentrar ao mérito, eis que 

incabível a produção de provas naquele feito. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.  

 

O INSS reconheceu que as atividades desempenhas pelo autor, ajudante de manuseio de material, operador de 
empilhadeira e coordenador de materiais, laborados na empresa Caterpillar Brasil Ltda, eram especiais, restando, 

pois, incontroversas (fl.19/20). 

 

Por sua vez, o art.65 do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto 3.265/99, vigente à época da concessão da 

aposentação, estabelecia que: 

 

Art.65. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de 

atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante toda a jornada de trabalho, em cada 

vínculo, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença 

médica e auxílio-doença decorrente do exercício dessas atividades. (grifo nosso).  
 

Posteriormente, o Decreto 4.882/2003, dando nova redação ao aludido artigo, acrescentou o parágrafo único, fazendo 

constar que somente seria considerado especial o período de fruição de auxílio-doença decorrente de acidente de 

trabalho. 

 

Todavia, as fichas médicas emitidas em 1986, pelo setor médico da Caterpillar do Brasil S/A (doc.21/22) dão conta que 

o autor ao descer da máquina empilhadeira, no local de trabalho, sofreu entorse da coluna lombar. Tal enfermidade 
resultou em lesões na coluna que, anos após, deram ensejo a tratamento cirúrgico e afastamento em auxílio-doença 

(doc.20 e doc.43/45).  

 

No mesmo sentido, a prova testemunhal (fl.128/137) dando conta que o autor devido ao esforço físico de suas 

atividades na empresa Caterpillar S/A, pois que carregava peso, inclusive com utilização de empilhadeira, precisou 

fazer cirurgia na coluna.  

 

Sendo assim, é irrelevante para o deslinde do feito, que a concessão dos benefícios por incapacidade tenham se dado a 

título de auxílio-doença e não acidente de trabalho, vez que a legislação previa o direito à conversão de atividade 

especial do período de auxílio-doença motivado pelo exercício da atividade tida por especial, caso dos autos.  
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Cumpre ressaltar que não se exige que o auxílio-doença seja contemporâneo aos primeiras sintomas da moléstia, 

bastando que sua concessão decorra dos efeitos deletérios da atividade profissional, visto que, por vezes, a 

incapacidade surge após decorridos vários anos no exercício da mesma atividade profissional, aliás, como atesta o 

relatório médico emitido em 2002, relativo ao acidente ocorrido em 1986 "excesso de peso, posição antiergonômica 

por vários anos" (doc.43). 

 

Dessa forma, mantidos os termos da sentença que determinou o restabelecimento do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço (NB:42/113.910.082-0), na forma como originalmente concedido, desde a cessação ocorrida em 

01.08.2007 (fl.52/56). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantida a verba honorária arbitrada pelo magistrado em 10% do valor da causa, que corresponde a R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), pois atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, uma vez que restabelecido o 

beneficio no prazo assinalado na decisão judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-15.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005813-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO VALERIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANDRE AFFONSO DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058131520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por invalidez e indenização por danos morais. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor à verba honorária, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. Isento de custas. 
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Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença no período de maio a outubro de 2007, sustentando 

estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20%. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 61/66 e 83/86) que o autor não é 

portador de doença, lesão ou deficiência. Afirma o perito Dr. Antonio Reinaldo Ferro que não há como se fazer uma 

análise quanto às condições do autor na época do indeferimento administrativo (08.06.2007 - fls. 19). Concluem que o 

autor está apto ao labor, fato corroborado pela consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, segundo a 

qual, após a cessação do auxílio-doença, em 08.05.2007, o autor possui os seguintes vínculos empregatícios: na 

empresa "Casa Brasil Araraquara" no período de 21.11.2005 a 31.07.2007 e na empresa "W. L. M - Transportes 

Rodoviários" no período de 02.04.2008 a 30.09.2010.  
Em relação aos atestados médicos de fls. 101/102, datados de 2010, observa-se que apenas afirmam que o autor foi 

submetido a tratamento em razão de problemas ortopédicos e psiquiátricos entre abril e outubro de 2007, não sendo 

possível inferir se o autor estava incapacitado para o trabalho nesta época. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença, conforme o disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000877-49.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000877-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE CERBONCINI BOSSOLANI 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO BOSSOLANI falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008774920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a averbar os vínculos empregatícios de 01.11.1953 a 17.09.1954, laborado na 

empresa Monteiro Peças e Acessórios Ltda e de 15.05.1993 a 03.12.1996, na Indústria de Chocolate Lacta, e 

restabelecer a aposentadoria por tempo (NB:42/104.625.125-0), desde a data da cessação. As prestações em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% 

mês, a contar da citação, de forma englobada para as anteriores, até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao 

mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. Mantida a tutela antecipada que determinou o 

restabelecimento do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que de 15.05.1993 a 03.12.1996, não exerceu qualquer 

atividade na empresa Chocolates Ltda no referido período, vez que o contrato de trabalho deveu-se à reintegração em 

ação trabalhista, e que as contribuições vertidas pelo autor no período de 07/1995 a 08/1996, como desempregado, 

demonstram a ausência de prestação de serviço; e que a ação trabalhista, da qual não fez parte, não vincula a 
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autarquia previdenciária. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações 

vencidas até a data sentença, e a imediata aplicação da Lei 11.960, de 29.06.2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei 

9.494/97, de forma que os juros de mora e a correção monetária incidam conforme os índices aplicados à caderneta de 

poupança. 

 

Contra-razões de apelação da autora (fl.351/353). 

 

Noticiado à fl.320, o falecimento do autor, e efetuada a habilitação de Alice Cerboncini Bossalani, na condição de 

viúva e pensionista do falecido (fl.320/330). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor o restabelecimento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/104.625.125-0; 

fl.184/185) DIB: 08.04.1997, cessado em 01.01.2006 (doc.69), pelo setor de auditoria do INSS ao fundamento de que 

não restou comprovado o vínculo empregatício no período de 01.11.1953 a 17.09.1954, laborado na firma Monteiro 

Peças e Acessórios Ltda, e no período de 15.05.1993 a 03.12.1996, na empresa Chocolates Lacta S/A, este último por 

ausência das contribuições previdenciárias. 

 
O vínculo empregatício de 01.11.1953 a 17.09.1954, relativo à empresa Monteiro Peças e Acessórios Ltda, encontra-se 

comprovado por ficha de registro e declaração da empresa (doc.114/115). 

 

Conforme anotação na carteira de trabalho (doc.164) o autor trabalhou na empresa Indústrias Chocolate Lacta S/A de 

09.08.1984 a 14.05.1993, e de 15.05.1993 a 03.12.1996, sendo que a anotação deste último contrato de trabalho 

decorreu de acordo, celebrado em 03.12.1996, em ação trabalhista (Proc.nº1606/94; doc.178), pelo qual a empresa 

concordou em reintegrar o trabalhador, visto que a dispensa teria ocorrido dentro do prazo de estabilidade de 

emprego, decorrente da perspectiva de aposentação (doc.194/195), e que o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias ficaria a cargo do empregado. 

 

A sentença que determina a reintegração do trabalhador, opera efeitos retroativos à data da demissão, tendo como 

conseqüência lógica o direito de o trabalhador computar como tempo de serviço para fins previdenciários o lapso 

temporal entre a demissão e a reintegração, e não poderia ser diferente. 

 

Com efeito, se acolhida a argumentação da autarquia-ré de que entre a demissão e a reintegração não houve prestação 

de serviço e, portanto, não poderia ser computado para fins de tempo de serviço, restaria inócua qualquer decisão 

judicial trabalhista que reconhecesse o direito à estabilidade de emprego, naquelas hipóteses em que a vedação à 
dispensa tiver como razão de ser garantir, de forma reflexa, o direito à aposentação. 

 

De outro turno, o recolhimento das contribuições previdenciárias é ônus do empregador (art.22 da Lei 8.212/91), 

portanto, não pode ser oposta à Previdência Social qualquer acordo celebrado com o trabalhador, na seara 

trabalhista, para que este último se responsabilize pelo pagamento de tais contribuições. 

 

No mesmo sentido, o disposto no art. 34, inciso I, da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal de benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados: 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação 

das penalidades cabíveis. 
 

Dessa forma, mantidos os termos da sentença que determinou o restabelecimento do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço (NB:42/104.625.125-0; carta de concessão à fl.184/185), na forma como originalmente concedido, 

desde a cessação ocorrida em 01.06.2004 (fl.223/226). 

 
De outro turno, tendo em vista o falecimento do autor ocorrido em 28.03.2009 (certidão de óbito; fl.325), são devidas 

as prestações não pagas até esta data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam vencidas até 28.03.2009, data do 

óbito do autor, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030387-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030387-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NAIR RAMOS BOTELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00179-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 
inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032967-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032967-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARCELO PEREIRA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050629-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050629-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EVA TEIXEIRA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.015235-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a 

que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006339-17.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.006339-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MAURICIO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : DOUGLAS SIQUEIRA ARTIGAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00063391720084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2081/2930 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação 

administrativa, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 25.10.2004, compensados os valores pagos a 

título de benefício assistencial. Condenou-o, ainda, às custas processuais e à verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da causa. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 191). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 
8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais autárquicos (fls. 199/201) 

que o autor esteve em gozo do auxílio-doença de 22.03.2000 a 16.06.2003 (fls. 197) por ser portador de neoplasia 

maligna do encéfalo e de outras partes do sistema nervoso central (CID: D33) e, após ter sido submetido a tratamento 

cirúrgico, passou a apresentar problemas de equilíbrio, desvio da comissura labial, ptose palpebral, diminuição da 

acuidade visual à direita acentuada e paralisia facial à direita.  

Da mesma forma, consta do laudo médico pericial autárquico de fls. 206 que o autor passou a gozar do amparo social 

à pessoa portadora de deficiência a partir de 27.10.2004 (fls. 204) por ser portador de pós-operatório de tumor 

cerebral (cerebelar), necessitando de ajuda para se locomover, se comunicar, se vestir e se alimentar. 
Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
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- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 
7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do conjunto probatório que a doença apresentada pelo autor é a mesma que autorizou a concessão 

administrativa do auxílio-doença. Assim, deve ser mantida a concessão do auxílio-doença desde o dia seguinte à 

cessação do benefício nº 115.530.259-9, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir do pedido 

administrativo do benefício assistencial nº 506.344.755-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo 

descontados dos termos da condenação os valores recebidos a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Observa-se da declaração de tempo de contribuição emitida pela Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 

Grosso do Sul (fls. 156) que o autor exerceu o cargo de professor convocado no período de fevereiro a dezembro de 
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2005. No entanto, o fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua 

incapacidade para o trabalho. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  
5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, declarar 
a isenção quanto às custas processuais e determinar que sejam excluídos dos termos da condenação os valores 

recebidos a título do benefício assistencial e os valores de benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados 

de forma remunerada na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-43.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001383-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTELVINA FLORENTIN DE RAMIREZ 

ADVOGADO : JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013834320084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Rafael Ramirez Caceres, ocorrido em 

18.06.2003, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observados os termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência 

prevista na Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, que ocorreu fato superveniente (óbito) que 

impediu o alcance da idade de 65 anos para a concessão de aposentadoria por idade, sendo claro o direito dos 

dependentes à pensão por morte; que o princípio da solidariedade deve ser aplicado no custeio e no pagamento de 

benefícios; que após a edição da Lei n. 10.666/2003, a qualidade de segurado não é mais necessária para a obtenção 

de qualquer benefício se já cumprida a carência mínima. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 222/223). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Rafael 

Ramirez Caceres, falecido em 18.06.2003, conforme certidão de óbito de fl. 21. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (fl. 20) e de óbito (fl. 21), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Entretanto, a demandante não logrou êxito em comprovar a qualidade de segurado do falecido. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo ourives para designar a profissão do de cujus, não há 
nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de 

atividade remunerada, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Cabe esclarecer que o recolhimento efetuado posteriormente ao óbito (fl. 111/113), com o escopo de saldar suposto 

débito do segurado instituidor, somente é admitido nas hipóteses em que existam inscrição e contribuições regulares 

ou, pelo menos, inscrição formalizada, ou ainda comprovação do exercício de atividade remunerada, o que não se 

verificou nos autos. 
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Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado 

médico, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre jan/1997 (fl. 36), última contribuição previdenciária, e a data do óbito (18.06.2003). 

 

Em síntese, considerando que entre a data da última contribuição do falecido (jan/1997) e a data de seu óbito 

(18.06.2003) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, 

da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no 

art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.03.001160-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011608420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Sem condenação da autora 
nas despesas e honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na 

forma da lei. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 06.09.1957, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem, 

respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 08.09.2008 (fl. 98/101), revela que a autora é portadora de hérnia de disco 

lombar e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. Em 

complementação ao laudo, o perito fixou o início da incapacidade laboral em maio de 2008 (resposta ao quesito nº 14 - 

fl. 105). 

 

A cópia da C.T.P.S. e guias de recolhimento da autora como contribuinte individual, juntadas à fl. 13/21, demonstram 

que ela esteve filiada à Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão dos benefícios em 

comento, refiliando-se à Previdência Social, como contribuinte individual, no período de 01/2007 a 05/2007. 

 

À fl. 22, verifica-se que a autora formulou pedido administrativo para a concessão de benefício de auxílio-doença em 

07.01.2008 (fl. 22), o qual foi indeferido pela autarquia, sob o fundamento de ausência de incapacidade para sua 

atividade laboral. 

 

Entretanto, a referida inaptidão laboral restou constatada pelo perito, que fixou seu início em maio de 2008. 
 

O d. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, vez que, em seu entender, a autora já havia perdido a qualidade de 

segurada na data em referência, posto que seu período de graça perdurou até fevereiro de 2008, ou seja, seis meses 

após o último recolhimento da contribuição previdenciária, como contribuinte individual, nos termos do art. 15, inc. 

VI, da da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, entendo que a análise da matéria deve dar-se sob o enfoque do princípio "in dúbio pro misero", já que se 

verifica que a data de início da incapacidade fixada pelo perito deu-se de forma aproximada, ou seja com base em 

documento médico acostado à fl. 104, datado de 05.08.2008, que refere encaminhamento da autora à neurocirurgia, 

face à presença de radiculopatia e protusão discal em coluna dorsal e lombar. 

 

 

Por outro lado, a autora é portadora de moléstia de natureza degenerativa, não se revelando justo considerar, 

portanto, a perda de sua qualidade de segurada, em interregno tão pequeno quanto o ocorrido na hipótese, já que 

entre o último recolhimento verificado e o início da incapacidade fixada pelo perito é de tão somente três meses e 

sendo que tal fixação deu-se de forma aproximada. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para 

o trabalho, entendo fazer jus ao benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado em 07.01.2008 (fl. 22), 

quando já configurada a incapacidade laboral da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 
julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da 

data do requerimento administrativo. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da presente decisão. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Benedita Maria de Oliveira da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.01.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : FERNANDA DOS SANTOS ALVES incapaz 

ADVOGADO : RENATA GIMENEZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102389620084036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o 
fundamento de que não teria sido comprovada sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a 

arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária 

gratuita da qual é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 182/183. 

 

Em parecer de fl. 189/190, o i. Procurador Regional da República, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 
de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico de fl. 95/96 atestou que a autora padece de deficiência auditiva profunda bilateral, concluindo pela 

sua incapacidade total e definitiva. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a miserabilidade em tela. 

 

Conforme constatação certificada à fl. 132, a autora vive em companhia de sua mãe, seu padrasto e seu irmão. A renda 

da família é proveniente do trabalho assalariado de sua mãe, como empregada doméstica, somado ao salário de seu 

padrasto, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 

20, §3º, da Lei 8.742/1993. Por outro lado, não foram enumeradas despesas essenciais em valor superior ao do 

rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito relativo à deficiência, não restou comprovada, pelo menos por 

ora, a condição de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido 

para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-27.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002269-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ULISSES BATISTA DE CAMARGO 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022692720084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por Ulisses Batista de Camargo, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filho inválido do de cujus, com óbito ocorrido em 23.03.2002. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa 

devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora 

pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Sem custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência 

da sua incapacidade laborativa, não há como admitir que esteja apto para o trabalho. Aduz que restou comprovada a 

sua incapacidade e consequente dependência econômica do de cujus. Afirma que o juiz não está vinculado ao laudo, 

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos que a incapacidade pode gerar na sua vida. Requer a concessão da 

tutela antecipada e posterior conhecimento e provimento do presente recurso com a concessão do benefício de pensão 

por morte, condenando-se a autarquia ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 

20% (vinte por cento). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 
por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 
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Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que este manteve vínculo 

empregatício até o seu óbito (CTPS - fls. 17 e CNIS - fls. 49/50), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 

8.213/91, além do que os seus filhos receberam o benefício de pensão por morte até o momento em que atingiram a 

maioridade (fls. 11). 

Em relação à dependência econômica, observa-se do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 188/190 que a 

parte autora é portadora de sequela de lesão de nervo ciático popliteo externo a esquerda e paralisia facial a esquerda 

com discreto déficit e espasmo facial a esquerda desde o início de 2002. Da análise do laudo de exame de corpo de 

delito (fls. 24), verifica-se que o autor foi vítima de tentativa de homicídio a golpe de faca em 12.02.2002, que originou 

redução da sensibilidade e dos movimentos do pé esquerdo (lesão de nervo ciático), claudicação do membro inferior 

esquerdo, cicatrizes de lesões incisas no braço direito, cotovelo direito, região lombar esquerda, região glútea 

esquerda e hemiface esquerda (10 cm), resultando em ferimentos de natureza grave e gravíssima. Conforme 

documentos médicos (fls. 21/23 e 135/138) verifica-se que o autor submeteu-se a fisioterapia em 2003 após cirurgia e 

que em 2005 e 2007 apresentava ainda déficit parcial de movimentação que limitava a sua capacidade de trabalho. A 

parte autora juntou ainda novos documentos médicos (fls. 224/225) datados em 11.08.2010 e 20.01.2011, 

demonstrando que continua em tratamento dos males que o acometeram no início de 2002, apresentando incapacidade 

para esforços e trabalho habitual. Embora o laudo pericial tenha afirmado que a doença não é incapacitante nem para 
a sua atividade profissional habitual e nem outras atividades, já que a paralisia facial (discreta) e o pequeno espasmo 

facial não limita nada e que a lesão do ciático popliteo a esquerda dificulta um pouco a marcha, mas que com o tempo 

essa lesão desaparece por adaptação do autor, resta comprovada a sua invalidez, uma vez que essa lesão ainda não 

desapareceu passados quase dez anos do evento que a originou, conforme documentos médicos acima mencionados, 

aliado ao fato de que o autor trabalhava na roça e que nunca trabalhou em outra atividade, o que inviabiliza a sua 

reinserção no mercado de trabalho pela deficiência apresentada, o que se confirma pelo fato de encontrar-se 

desempregado desde o início de 2002, conforme informado em depoimento pessoal (fls. 70) e em sua própria perícia 

médica. 

Com isso, verifica-se pelo conjunto probatório que o autor é inválido e que essa invalidez já se encontrava presente 

antes do óbito do segurado. 

Sendo, portanto, beneficiário o filho maior inválido, a sua dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 

16, I e 4º, da LBPS. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de segurado comprovada, tendo em vista a percepção de aposentadoria por invalidez pelo falecido. 

-Incapacidade comprovada no processo de interdição e pela perícia médica que constatou o início da incapacidade à 
época do falecimento do segurado. 

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo, como 

estabelecido na sentença, tendo em vista ausência de recurso do autor. 

-(...). 

-Remessa oficial, tida por interposta, e recurso autárquico parcialmente providos. 

-Recurso adesivo improvido. 

(AC 2001.61.13.000637-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 18.03.2008, v.u., DJ 16/04/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 
I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que a 

invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser 

considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em relação ao 

seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida. 

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art. 16, I, 

§4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai. 

III - O termo inicial do restabelecimento é a data de 01.07.2002. 
IV - (...). 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, v.u., DJ 05/03/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRESENÇA DE REQUISITOS. SENTENÇA MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE E DO INSS IMPROCEDENTES. 
1 - A filha inválida e interditada tem direito da pensão por morte. 

2 - A dependência é presumida (Lei 8123/91, arts. 16, inc. I, e § 4º). 

3 - Presentes os requisitos legais, o benefício é devido. 

4 - Sentença de 1º grau mantida na íntegra. 

5 - Antecipação de tutela concedida, para implantação imediata do 
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benefício. 

6. Remessa oficial, tida por interposta improvida. 

7 -Recursos da autora e do INSS improvidos. 

(AC 96.03.085420-4, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3º Seção, j. 19.06.2007, v.u., DJ 

05/09/2007). 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHA INVÁLIDA - DEPENDÊNCIA PRESUMIDA - 

QUALIDADE DE SEGURADO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do artigo 

15, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/81. 

- Termo inicial fixado na data da citação, 23.07.1999, nos termos do artigo 74, inc. II, da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997. 

Honorários periciais fixados em R$ 234,80, com parâmetro na Resolução nº 281 de 15.10.2002, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 17.10.2002, Seção I, pág. 106, conforme atualização da Portaria nº 001, de 02.04.2004. 

- Verba honorária advocatícia reduzida para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ.  
- Inocorrência de prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi ajuizada em 17.06.1999 e o termo inicial foi fixado na 

data da citação, 23.07.1999. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC 2003.03.99.029437-6, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 09.05.2005, v.u., DJU 16/06/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
- (...) 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei 

n° 8.213/91. 

- Presume-se a dependência econômica do filho, inválido, devendo apenas ficar comprovado que, no momento do 

óbito, ostentava essa qualidade, ou seja, a invalidez deve ser contemporânea ao falecimento do segurado. 

- (...). 

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para que a verba honorária incida sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e excluir, da condenação as despesas processuais. 
(AC 2000.61.83.001737-0, Rel. Juiza Fed. Conv. Marcia Hoffmann, 8ª T., j. 11.10.2004, v.u., DJ 01/12/2004). 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO . 
I - Restando comprovado nos autos a condição de filho inválido, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A condição de segurado "de cujus" restou cabalmente comprovada através do documento de fls. 48, bem como a 

invalidez do autor, conforme laudo pericial de fls. 69 e Processo de Interdição de fls. 37/47. 

III - (...). 

VII - Remessa Oficial parcialmente provida. 

(AC 1999.03.99.052323-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 11.11.2003, v.u., DJ 19/12/2003). 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (25.03.2008 - fls. 35). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 
ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 27). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ULISSES BATISTA DE CAMARGO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início 

- DIB 25.03.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 35). 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-16.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.005185-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVA GIOVANI BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051851620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Contra-razões à fl. 129/134. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 17.01.1951, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
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O laudo realizado pelo perito judicial em 19.02.2009 (fl. 93/100) revela que a autora é portadora de hipertensão 

arterial e espondilodiscoartrose, que, no entanto, não lhe acarretariam incapacidade para o exercício de atividade 

profissional. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no 

laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa da autora, não 

levou em consideração a atividade exercida de empregada doméstica, que implica em desgaste físico, bem como sua 
idade (57 anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que a autora possui recolhimentos de julho de 2005 a maio de 2007 (fl. 21/45), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, 

tendo sido ajuizada a presente ação em 25.04.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora e considerando-se sua idade (60 anos) e sua 

atividade habitual (doméstica), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Diva Giovani Barbosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez, implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.05.2011, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.12.012180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121804520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 
concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. Condenada a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 

para a percepção do benefício vindicado. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 15.02.1953, completou 55 anos de idade em 15.02.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, realizado em 

25.04.1970 (fl.12), na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor agrícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o cônjuge da autora manteve apenas vínculos empregatícios urbanos a 

partir de 1984, tendo sido aposentado por invalidez em 23.10.2008, na qualidade de comerciário, percebendo benefício 

no valor atualizado de R$ 1.643,56. 

 

Ressalto, ainda, que o documento anexado à fl. 11 não se presta a servir de início de prova material, uma vez que 

preenchido à mão, sem aposição de assinatura ou carimbo. 

 

Ademais, verifica-se da CTPS da autora (fl. 13/15) a existência de vínculos urbanos nos períodos de 14.10.1989 a 

09.11.1989 e de 04.09.1990 a 05.01.1991. 
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Destarte, embora as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 120/134) tenham assegurado que conhecem a autora há muitos 

anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, tais assertivas restam fragilizadas ante o conjunto probatório constante 

dos autos. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2008 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

parte autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 
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2008.61.12.012894-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00128940520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-09-2008 em face do INSS, citado em 24-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo ou 

da citação. 

 

A r. sentença proferida em 05-08-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 
pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Súmula nº 08 do E. 

TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, e a partir de 29-06-2009, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 
atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-02-1953, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 01-03-1971, com Eugênio Gomes Ferreira, qualificado como lavrador, constando à margem do 

documento a averbação do divórcio do casal por sentença transitada em julgado em 19-02-2002 (fl. 15) e certidões de 

nascimento dos filhos do casal, lavradas de 10-03-1986 e 08-10-1987, ambos os documentos qualificando seu cônjuge 

como lavrador (fls. 16/17). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 
sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 65/66. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-

se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão.  

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal.  
É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."  

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material.  

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias."  

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 
DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344).  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346).  

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.  

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.  

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.  

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador.  

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.  

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.  

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

(...)  

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.  

- Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535).  
 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Outrossim, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora recolheu 

contribuições previdenciárias entre abril de 2007 e abril de 2008, na condição de catadora de café, o que corrobora as 

alegações da exordial. 

 

Ainda, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 
período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 
forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado 

e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada Beatriz dos Santos, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 

24-10-2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso.  
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO EUCLIDES BRITO 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 
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CODINOME : MARIA DA CONCEICAO EUCLIDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00006348420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial. Os valores 

em atraso deverão ser corrigidos monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 

64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de mora, nos moldes do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, considerada 

as prestações vencidas até a data da sentença. Confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela para imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença (fl. 128/129), cuja determinação judicial foi cumprida à fl. 157, 

encontrando-se o benefício ativo atualmente, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a fixação de sucumbência recíproca, ante a procedência parcial do pedido da autora. 

 
A parte autora recorre, por seu turno, objetivando, em preliminar, a anulação da sentença, a fim de se converter o 

julgamento em diligência pra realização de nova prova pericial. No mérito, pugna pela concessão da aposentadoria 

por invalidez; que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do requerimento administrativo, 

pleiteando, ainda, a majoração da verba honorária para 15% a 20%, consideradas as parcelas vencidas até a 

prolação do acórdão. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e pelo réu, respectivamente, à fl. 400/411 e 413/422. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar  
 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, vez que entendo suficientes os elementos constantes dos autos para o 

deslinde da matéria, sendo despicienda a realização de nova perícia. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 24.08.1958, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão 

aposentadoria por invalidez, previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 30.07.2008 (fl. 166/177), conclui que a autora é portadora de protusão discal e 
hipertensão arterial, não estando incapacitada para o trabalho. 
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O perito psiquiatra, em peça técnica de fl. fl. 297/303, por seu turno, refere que a autora não apresenta transtorno 

psiquiátrico, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Por último, elaborado laudo por médico ortopedista, à fl. 319/323, atestando que a autora sofre de 

espondilodiscoartrose cervical e lombar com radiculopatia no membro inferior direito, estando incapacitada de forma 

total e temporária para a sua atividade habitual. 

 

À fl. 81, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 02.01.2008, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.02.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, constatada a incapacidade total e temporária para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é 

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 
 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar do laudo pericial 

(20.04.2010 - fls. 319/323), vez que o perito fixou tal data como de início da incapacidade laboral, por não haver dados 

clínicos suficientes para determinar a incapacidade pregressa (resposta ao quesito nº 08 do réu - fl. 322), devendo ser 

compensadas as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu 

para fixar a sucumbência recíproca. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005818-21.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAULINA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO : NILZA EVANGELISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00058182120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS, a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, desde a interrupção (01.03.08), e a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros de mora a 1% a correr da citação, abatendo-se valores já eventualmente pagos administrativamente, e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, observada a Súmula nº 111, do C. STJ. 

Antecipação da tutela deferida, sob pena de multa diária de R$100,00, até o limite de R$30.000,00. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz o Instituto apelante, preliminarmente, que deve o seu recurso ser recebido no 

duplo efeito e a nulidade do julgado, por incompetência do Julgador, eis que o pedido é de natureza acidentária 

(auxílio-doença por acidente de trabalho). No mérito, sustenta, em síntese, que não estão preenchidos os requisitos 
legais ao beneplácito pleiteado, e que o julgado ordenou a concessão do benéfico com base em CID diverso do 

apontado na inspeção médica. Caso assim não se entenda, requer sejam os juros moratórios e a correção monetária 

aplicados nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela de nº 11.960/09, e a exclusão da 

condenação à astreinte, pois incabível, e cujo valor mostra-se exagerado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que concerne ao recebimento do apelo no efeito suspensivo, transcreve-se abaixo entendimento desta 

Corte, utilizado como razão de decidir, refletindo o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  
2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido (g.n.)".  

(AG nº 2008.03.00.002412-8, 10ª Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

De outra parte, o acidente de trabalho que originou a concessão do benefício de auxílio doença foi concedido no 

período de 02.10.2007 a 29.02.2008 (fls. 49), em decorrência de queda sofrida no local de trabalho em 05.04.2007, 

conforme CAT juntada às fls. 17. O pedido de reconsideração foi indeferido, como se vê da comunicação de fls. 26, 

datado de 25.03.2008. Em 26.03.2008 a autora requereu a concessão do benefício de auxílio doença, que restou 

indeferido por não ter sido constatada incapacidade para o seu trabalho. Destarte, infundada a alegação de 

incompetência do Juiz prolator. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

No que se refere à carência e à filiação ao Regime de Previdência Social, os requisitos estão comprovados pelos 

documentos de fls. 49/53. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 25.02.10 atesta ser autora portadora de 

fibromialgia, protusão discal em coluna lombo-sacra, depressão, hipertensão arterial e diabetes Mellitus controlados, 

apresentando incapacidade parcial e temporária, determinando como início da incapacidade o ano de 2003. Em 

resposta aos quesitos formulados, o sr. Perito foi claro em afirmar que as patologias de que sofre a autora não podem 

ser classificadas como sendo profissionais, não decorrem de acidente de trabalho e não têm nexo com as condições de 

trabalho (fls. 69/83). 

 
Da análise do conjunto probatório, não merece reparo a r. sentença que entendeu ser devido o benefício de auxílio 

doença, desde a data da cessação administrativa (29.02.2008). 

 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 
3. Recurso Especial não conhecido". 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251). 

 

Por conseguinte, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de 

sua ou outra função, ou considerada não-recuperável, nos termos do que dispõe o Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se a filiada ao regime previdenciário estava em seu gozo por 

condescendência administrativa, é o dia imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei 8.213/91), como fixado na r. 

decisão. 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já dispendidas na esfera autárquica ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
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relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A isenção do ente autárquico limita-se às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes 

do Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

A verba honorária deve ser mantida, eis que eis que fixada em consonância com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

com a Súmula 111, do C. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-18.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.002390-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLTMANN PIVATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI e outro 

No. ORIG. : 00023901820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução opostos 

pelo INSS em sede de ação de cobrança de pecúlio, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 

36.771,15, atualizado até abril de 2009, na forma do cálculo elaborado pela contadoria, à fl. 52/56 destes autos. Em 

face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento dos honorários de seus respectivos 

patronos. 

 

Objetiva o INSS a reforma da aludida decisão, alegando, em síntese, que deve ser observada a prescrição das parcelas 
vencidas no período anterior aos 5 anos precedentes aos ajuizamento da ação. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 103/111. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a pagar à autora as prestações a título de pecúlio, em 

face das contribuições previdenciárias recolhidas por seu falecido marido. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, conforme atesta a certidão de fl. 102, a autora apresentou, em junho de 

2007, o cálculo de fl. 133/135, no qual apurou o montante de R$ 41.722,09. 

 

Citada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs a Autarquia previdenciária os embargos à execução de 

que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo o cálculo 

apresentado contadoria judicial. 
 

Com efeito, pertine esclarecer que o benefício em discussão estava previsto nos artigos 55 e 56 do Decreto 89.312/84 e 

81 da Lei nº 8.213/91, sendo extinto a partir da edição da Lei n. 8.870/94. 

 

De outra parte, a restituição das contribuições vertidas a título de pecúlio deve ser efetuada em valor único, não 

havendo, portanto, que se falar em relação de trato sucessivo, e, por consequência, em prescrição das parcelas 

anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação, haja vista que a distribuição da ação de conhecimento se 

deu em prazo inferior a 5 anos após a data do óbito do segurado. Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DA DATA 

DO INÍCIO DO AFASTAMENTO DEFINITIVO DO TRABALHO- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA PROVIDAS.  

- Com a edição da Lei nº 8.870/94, a partir de 16.04.1994, restou extinto o benefício de pecúlio de que tratava o 

inciso II do artigo 81 da Lei nº 8.213/91, de modo que o segurado aposentado que reingressou no sistema 

previdenciário a partir de tal data e aquele que continuara no sistema mesmo após a aposentação perderam o direito 

à obtenção do referido benefício. Resguardou-se, no entanto, do direito à restituição das contribuições vertidas à 
Previdência Social entre a data da aposentação e 15.04.1994 para aqueles segurados que nesse período tenham 

realizado contribuições e tenham observado o prazo prescricional quinquenal de que tratava a redação original do 

artigo 103 da Lei nº8.213/91, com início a partir da data do afastamento definitivo do trabalho.  
(...).(APELREE 200403990148479, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 22/07/2009) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036157-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036157-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTERO CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00079-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, bem como pagar as prestações em atraso, a partir da data do requerimento administrativo 

(02.10.2007; fl.76), devendo incidir sobre o valor apurado, juros de mora e correção monetária. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não houve condenação 

em custas processuais. Concedida a antecipação da tutela à fl. 110, determinado a imediata implantação do benefício, 
sem cominação de multa. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que o autor não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS à fl. 120. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 168/170. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 31.05.1942, completou 60 (sessenta) anos de idade em 31.05.2002, devendo comprovar 10 (dez) 

anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, o requerente acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 01.01.1968 (fl.15), 

e certidões de casamento de suas filhas, datadas de 18.03.1989 e 28.04.1995 (fls. 87/88), nas quais ele fora qualificado 

como lavrador/agricultor, bem como cópias de notas fiscais de produtor rural (fls.18/30, 32/33 e 47/52), comprovação 

de pagamento de imposto sobre propriedade rural - ITR (28.08.2007; fls. 42/45), declaração de produtor rural 

(29.07.1986; fls. 63/64) e certidão de contratos de arrendamento de imóveis rurais em que o requerente figura como 

arrendatário (08.04.2008; fl. 54). Há, portanto, inicio razoável de prova material relativa ao seu labor rurícola. 

 

Apresentou, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 58 e 151), pela qual se verifica que manteve contratos de trabalho rural na 

colheita de sementes, nos períodos de 01.06.1998 a 24.01.1999 e de 01.12.2001 a 31.12.2008, constituindo tal 

documento prova plena do trabalho exercido nos períodos a que se refere, bem como se presta a servir de início de 

prova material para os períodos que se pretende comprovar. 

 

A declaração original acostada pelo demandante à fl. 185, na qual Antero Cardoso dos Santos, proprietário do Sítio 

Sete de Setembro (13.04.2011; fl.185), declara que o autor, ora qualificado como trabalhador rural, laborou em sua 

fazenda como arrendatário, dentre o período de 1968 a 1972, conquanto não tenha caráter de início de prova material 

do alegado labor rural, constitui prova testemunhal reduzida a termo. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 147/148 afiançaram que conhecem o autor há cerca de 25 e 40 anos, 
respectivamente, e que ele sempre laborou nas lides rurais. Afirmaram que trabalhou no "Watanabe", no "Takayana", 

no "Garcia" e para outros empreiteiros, na cultura de melão, tomate, amendoim, algodão, mandioca e milho, tendo 

inclusive trabalhado com o depoente de fl.147. Declararam, ainda, que atualmente ele trabalha para parentes na 

colheita de capim. 

 

Dessa forma, havendo prova plena dos períodos anotados em CTPS e início de prova material corroborada por prova 

testemunhal, impõe-se reconhecer que o demandante comprovou o exercício de atividade rurícola no período 

legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 
2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Destarte, tendo o autor, nascido em 31.05.1942 e completado 60 anos de idade em 31.05.2002, bem como cumprido 

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (02.10.2007, fl. 76), vez que 

incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos da sentença, eis que acordo com o 

art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro-explicitada. As prestações adimplidas 

a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010734-03.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010734-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERNANDO DE SOUSA 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00107340320094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades insalubres, 

bem como a concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a aposentadoria por tempo de 

contribuição. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade especial dos períodos de 13/8/80 a 

30/6/82, 01/5/83 a 01/12/83, 01/3/84 a 29/8/84 e de 03/9/84 a 14/10/2008 e conceder a aposentadoria especial. Os 

juros de mora foram fixados em 1% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 15%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios, 

bem como a aplicação da Lei 11.960/09 nos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 
ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 
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e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 
emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 13/8/80 a 30/6/82 laborado na empregadora Agropecuária Rassi Ltda, na função de motorista de caminhão, 

atividade prevista no item 2.4.4, do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme 

formulário de fl. 62; 

 

b) 01/5/83 a 01/12/83 laborado no empregador Carlos Osvaldo Rosa Lima, na função de motorista de caminhão, 

atividade prevista no item 2.4.4, do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme 

formulário de fl. 64; 

 

c) 01/3/84 a 29/8/84 laborado no empregador Adib Rassi, na função de motorista de caminhão, atividade prevista no 
item 2.4.4, do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 66; 

 

d) 03/9/84 a 31/8/85, 01/9/85 a 30/4/86 e de 01/5/86 a 29/12/2003 laborado na empregadora Copagaz Distribuidora de 

Gás Ltda, exposto a ruído de 87,3 a 93,4 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme 

formulário e laudo técnico de fls. 17/27, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

O reconhecimento de atividade especial estende-se até 29/12/2003, tendo em vista que o laudo pericial de fls. 76/84, 

limita-se à aludida data. Nesse ponto, deve ser reformada a r. sentença para que seja excluído o período posterior a 

29/12/2003 como período de atividade especial. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Verifica-se que o autor não completou tempo suficiente à aposentadoria especial, pois até 29/12/2003, computou 22 

anos 3 meses e 16 dias de atividade especial. Todavia, o autor tem direito à conversão do período de atividade especial 
em tempo comum, bem como à aposentadoria por tempo de contribuição, conforme se segue. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 117), perfazem 36 anos, 9 meses e 18 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 14/10/2008 (fl. 122). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 14/10/2008(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para 

limitar o período de atividade especial até 29/12/2003, conceder a aposentadoria por tempo de contribuição no lugar 

da aposentadoria especial e aplicar o juros de mora a partir da citação com observância da Lei 11.960/2009, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antonio Fernando de Sousa, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 
observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Antonio Fernando de Sousa; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 14/10/2008; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 13/8/80 a 30/6/82, 01/5/83 a 01/12/83, 01/3/84 a 

29/8/84 e de 03/9/84 a 29/12/2003. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013037-78.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013037-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANICE SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00130377820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de 

seu filho Carlos dos Anjos Conceição Jr, ocorrido em 14.11.2008, a partir da data do requerimento administrativo. O 

réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Sucumbência recíproca. Não houve condenação em custas processuais. 

Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS promovesse a imediata implantação do benefício. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, descabimento da tutela antecipada. No mérito, aduz que não há nos autos 

documentos comprovando a dependência econômica entre a autora e seu filho falecido. 

 

À fl. 151 foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 166/176. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação 

do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 
implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Carlos 

dos Anjos Conceição Jr, falecido em 14.11.2008, conforme certidão de óbito de fl. 35. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos 

(carteira de identidade e certidão de óbito; fls. 23 e 35), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do 

artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que ele era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 
endereço constante da certidão de óbito (fl. 35) e de documentos em nome do de cujus (fls. 36/41) com aquele 

declinado na inicial (Rua Valter Zacarias, 349 -Cosmópolis/SP). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 145/146) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com a 

autora e que este ajudava nas despesas e manutenção da casa. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até o seu óbito, 

conforme se verifica da CTPS e do CNIS de fls. 28/29. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Carlos dos Anjos Conceição Jr. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que se manter o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da 

data do requerimento administrativo (21.11.2008; fl. 52), ante a ausência de apelo da parte autora. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Mantida a sucumbência recíproca consoante fixado na r. sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo 

INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para que os juros de 

mora sejam computados na forma acima explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013971-36.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013971-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ANTONIO CENSI 

ADVOGADO : VALDEREZ BOSSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00139713620094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 06.03.1997 a 28.05.1998, laborado na empresa 

Thyssenkrupp Metalúrgico Campo Limpo Ltda, totalizando o autor 33 anos, 02 meses e 13 dias de tempo de serviço até 

30.03.2009, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por não restarem 

preenchidos os requisitos legais previstos na E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca não houve condenação em 

honorários advocatícios. Sem custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que não há impedimentos legais à conversão de atividade 

especial em comum após 28.05.1998, vez que a MP 1.663-15, convertida na Lei 9.711/98 não manteve tal impedimento, 

e que o art.57 da Lei 8.213/91, ainda em vigor, prevê a conversão de atividade especial em comum, e que os 
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documentos apresentados comprovam que esteve exposto a agentes nocivos nos períodos de 29.05.1998 a 16.08.2001 e 

de 12.03.2003 a 29.03.2009, laborados, respectivamente, na Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda e Cruzaço 

Fundição e Mecânica Ltda, e que somados tais períodos completa os requisitos à concessão do beneficio vindicado, 

nos termos da inicial. 

 

Por sua vez, pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, que não restou caracterizada a atividade 

especial, por laudo técnico, vez que o autor esteve exposto a ruídos abaixo de 90 decibéis, limite mínimo previsto no 

decreto previdenciário vigente à época da prestação dos serviços, e que o equipamento de proteção individual elide a 

alegada insalubridade. Aduz que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20 conforme art.60, §2º do Decreto 

83.080/79. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 14.09.1959, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos laborados de 06.03.1997 a 16.08.2001, na Thyssenkrupp Metalúrgico Campo Limpo Ltda e de 12.03.2003 a 

30.03.2009, na Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 
30.03.2009, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 
prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

de 1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido 

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do 

Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Conforme processo administrativo (fl.196) houve expresso reconhecimento pelo INSS da atividade especial exercida de 

22.09.1988 a 05.03.1997, laborado na Thyssenkrupp Metalúrgico Campo Limpo Ltda, restando, pois incontroverso. 
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, os períodos de 06.03.1997 a 

16.08.2001, laborado na Thyssenkrupp Metalúrgico Campo Limpo Ltda, por exposição a ruídos de 86,3 a 88,2 decibéis 

(PPP fl.29/30), e de 12.03.2003 a 30.03.2009, laborado na Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda, por exposição a ruído 

de 91,1 a 98,4 decibéis, (PPP fl.26/28), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do 

Decreto 3.048/99. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Somado o tempo de atividade especial e comum, inclusive os incontroversos (fl.91) autor completa 24 anos, 07 meses e 

12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 10 meses e 29 dias até 30.03.2009, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários 

à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.03.2009; fl.117), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram 

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 
que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de 

atividade especial em comum nos períodos de 06.03.1997 a 16.08.2001 e de 12.03.2003 a 30.03.2009, totalizando 24 

anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 10 meses e 29 dias até 30.03.2009. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar 

de 30.03.2009, data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As 
prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ANTONIO CENSI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 30.03.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014611-39.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDECI PAES DE SOUSA LIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00146113920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a condenação do réu à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, fundado na 

impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, não restando cumpridos os requisitos 

previstos na E.C. nº20/98. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por ser o autor beneficiário da 

gratuidade da justiça. 

 

Pugna o autor pela reforma da sentença alegando, em síntese, que não há impedimentos legais à conversão de 

atividade especial em comum após 28.05.1998, vez que MP 1.663-15, convertida na Lei 9.711/98 não manteve o 
impedimento à conversão, e que o art.57 da Lei 8.213/91, ainda em vigor, prevê a conversão de atividade especial em 

comum, motivo pelo qual requer o reconhecimento de atividade especial de 03.12.1998 a 26.08.2009, em que trabalhou 

na empresa Metalgráfica Rojek Ltda, por exposição a ruídos acima de 92 decibéis, e a condenação do réu à concessão 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, e demais consectários. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 02.05.1964, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 03.12.1998 a 26.08.2009, em trabalhou na empresa Metalgráfica Rojek Ltda, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 26.08.2009, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Conforme processo administrativo (fl.85/89) o INSS reconheceu o exercício de atividade especial laborado na empresa 

Metalgráfica Rojek Ltda de 02.09.1988 a 02.12.1998, restando tal período, incontroverso. 
 

Assim, deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 03.12.1998 a 26.08.2009, por 

exposição a ruídos de 92 decibéis, laborado na empresa Metalgráfica Rojek Ltda (SB-40, laudo técnico e PPP 

doc.69/72), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade comum e especial, inclusive incontroverso (fl.84), o autor completa 21 anos, 02 meses e 

04 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 25 dias até 26.08.2009, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.08.2009; fl.62), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram 

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que 

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, 

e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido e determinar a conversão de atividade especial em comum do período de 

03.12.1998 a 26.08.2009, laborado na Metalgráfica Rojek S/A, totalizando 21 anos, 02 meses e 04 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 25 dias de tempo de serviço até 26.08.2009. Em conseqüência, condeno o 
réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 26.08.2009, data do 

requerimento administrativo, calculado na forma previsto no art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão revolvidas em liquidação 

de sentença.O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDECI PAES DE SOUSA LIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 26.08.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-08.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001956-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AQUINO FLAVIO LEANDRO 

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do Autor e concomitantemente e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 
 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se julgue procedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 
Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 
previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 
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que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 
MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC, arcando 

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007572-46.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM ORLANDO DA ROCHA 

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00075724620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar 

a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação administrativa (28.07.2008). As 
prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, 

a partir da citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.10.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 18.12.2009 (fl. 62/74), atestou que o autor é portador de insuficiência 

coronariana crônica e de esteatose hepática secundária a insuficiência cardíaca, apresentando incapacidade de 

natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 16.05.2007 a 27.07.2008 (fl. 43), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.07.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem 

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (28.07.2008; fl. 43), tendo em 

vista que não houve recuperação do autor e a resposta ao quesito nº 4.6 de fl. 70. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo desde o mês seguinte a publicação desta decisão até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para determinar a aplicação dos juros de mora na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-95.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002569-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JESSICA CAMILA DOS SANTOS ANANIAS ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025699520094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de concessão de benefício de salário-maternidade à autora. 

 
O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento na não comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

 

Apelou a autora alegando, em síntese, que o ingresso na via administrativa não é condição para a propositura de ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 
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Não há que se falar em necessidade de prévio requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre 

acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do 

art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir 

surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 
COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, para anular 

a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005433-03.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005433-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA FELIX FERREIRA 

ADVOGADO : ANA APARECIDA DOS SANTOS LOPES e outro 

SUCEDIDO : SANDRA MARIA FERREIRA NEVES falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054330320094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 10.11.09 (fls. 111/112). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, para restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a sua 

cessação (14.11.08) e a pagar as diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a 
partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

 

A autarquia pretende a reforma parcial do julgado, pleiteando que a data de início do benefício seja fixada na data da 

juntada do parecer oficial no processo. Caso assim não se entenda, requer a aplicação dos juros moratórios nos 

termos da nova redação, dada pela Lei nº 11.960/09, dada ao Art. 1º- F, da Lei nº 9.494/97. 
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Comunicado o óbito da apelada às fls. 160/161, ocorrido na data de 03.01.10, tendo sido homologada a habilitação da 

herdeira (fl. 184). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A filiação ao Regime Previdenciário está corroborada pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 17/20) e a carência é dispensada na hipótese em tela, nos 
termos do que dispõe o Art. 151, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 19.03.09 atesta ser a autora portadora de Síndrome 

da Imunodeficiência Adquirida - AIDS e distúrbios psiquiátricos depressivos, que lhe suprimem a capacitação 

laborativa desde 04.08.04 (fls. 36/41). 

 

O termo a quo para o beneplácito pleiteado, se a obreira estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer), mantendo-se, portanto, a r. 

sentença. 

 

Em suma, não merece reparo o r. decisum, sendo certo que, com o falecimento da beneficiária, o benefício de auxílio 

doença deve ser cessado em definitivo na data do óbito (03.01.10). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já pagas na esfera autárquica ou por 

força de liminar. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser mantidos em 10% sobre o quantum condenatório, 

considerando-se as parcelas vencidas até a data da sentença, eis que fixados de acordo com os parâmetros dos §§ 3º e 

4º, do Art. 20, do CPC e da Súmula nº 111 do C. STJ. 
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Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-77.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002298-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ PAULO AZAMBUJA 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022987720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto, sem resolução do mérito, o pedido de reconhecimento 

de atividade especial de 15.02.1982 a 30.09.1982, por falta de interesse de agir, e julgado improcedente o pedido 

formulado em ação previdenciária que objetiva o reconhecimento de atividade especial, ante a ausência de 

comprovação da exposição a agentes insalubres, não restando cumpridos os requisitos para a concessão do benefício 
de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do E.C. nº20/98. O autor foi condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa, sobrestada a cobrança enquanto perdurar a 

condição de beneficiário da gratuidade da justiça. Sem custas. 

 

Pugna o autor pela reforma da sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam a efetiva 

exposição aos agentes insalubres nos períodos reclamados na petição inicial, motivo pelo qual faz jus ao beneficio de 

aposentadoria especial, a contar de 12.03.2009, data do requerimento administrativo, bem como à indenização por 

danos morais ante a negativa do beneficio pelo INSS. 

 

Sem contra-razões (fl.193). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 05.02.1952, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

06.05.1971 a 12.11.1971 e de 04.04.1983 a 19.01.1984, ambos na Indústria de Refrigeração Cônsul S/A, de 03.07.1972 

a 20.12.1972, de 18.06.1973 a 17.07.1973, de 09.09.1974 a 10.12.1974, todos laborados no Laboratório Catarinense 

S/A, de 08.10.1975 a 08.03.1976, Embraco - Empresa Brasileira de Compressores S/A, 01.06.1976 a 12.01.1982, de 
27.01.1984 a 10.12.1985, ambos na Fundição Tupy S/A, de 15.02.1982 a 30.09.1982, na Tigre S/A - Tubo e Conexões, 

de 01.10.1982 a 14.01.1983, na Transportadora Rodotigre S/A, de 27.01.1984 a 10.12.1985, de 01.03.1990 a 

21.10.1991, de 02.03.1992 a 30.11.1994, de 02.10.1995 a 01.05.1996, de 20.01.1997 a 31.12.2000 e de 01.08.2001 a 

18.08.2008, na Solevante Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 23.07.2008, data do 

requerimento administrativo, bem como a indenização por danos morais a ser fixada no décuplo da renda mensal 

inicial. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 
base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 
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O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. 

André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 06.05.1971 a 12.11.1971, por 

exposição a ruídos de 82 decibéis, laborado na Whirlpool S/A - Unidade de Eletromésticos, sucessora da Ind. 

Refrigeração Cônsul S/A (PPP doc.78/79), de 03.07.1972 a 20.12.1972, de 18.06.1973 a 17.07.1973, de 09.09.1974 a 

10.12.1974, períodos em que exerceu a função de servente, cujas atribuições consistiam em auxiliar na produção de 

produtos gráficos, na gráfica da empresa Laboratório Catarinense S/A, exposto a ruídos e produtos químicos inerentes 

a tal atividade, álcool, solvente e cola (PPP doc.80/81), de 08.10.1975 a 08.03.1976, exposto a ruídos de 88 decibéis, 

na Whirlpool S/A, sucessora da Embraco - Empresa Brasileira de Compressores S/A (PPP doc.87/88), 01.06.1976 a 

12.01.1982 (PPP doc.85/86) e de 27.01.1984 a 10.12.1985 (PPP doc.73/74), ambos por exposição a ruídos de 85 

decibéis, laborados na Fundição Tupy S/A, 01.03.1990 a 21.10.1991, por exposição a ruídos de 80,4 decibéis (SB-40 

fl.64), de 02.10.1995 a 01.05.1996, por exposição a ruídos de 80,5 decibéis (SB-40 fl.65) e laudo técnico arquivado na 

agência do INSS, conforme informações contidas no DSS 8030, laborados na empresa Serviços de Escavações e 

Transportes Solevante Ltda, contratada pela Klabin, de 15.02.1982 a 30.09.1982, exposto a ruídos de 91 a 108 

decibéis, e 01.10.1982 a 14.01.1983, por exposição a ruídos de 80 decibéis, na Tigre S/A - Tubo e Conexões, sucessora 
da Cia Hansen Industrial e Transportadora Rodotigre S/A (PPP doc.75/76 e laudo técnico fl.113/116). 

 

Todavia, devem ser considerados comuns os períodos de 02.03.1992 a 30.11.1994, em que estava exposto a ruído de 

79,4 decibéis (SB-40 fl.66), abaixo dos limites legais, de 20.01.1997 a 31.12.2000, por ausência de documentos 

comprobatórios de atividade especial, e de 01.08.2001 a 18.08.2008, exposto a ruídos de 60,5 a 80,10 decibéis (PPP 

doc.68/72), abaixo dos limites legais, todos laborados na empresa Serviços de Escavações e Transportes Solevante 

Ltda. De igual forma, deve ser tido por comum o período de 04.04.1983 a 19.01.1984, em que esteve exposto ruído de 

72 decibéis, abaixo dos limites legais, na empresa Whirlpool S/A - Unidade de Eletromésticos, sucessora da Indústria 

de Refrigeração Cônsul S/A (PPP doc.78/79). 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, o autor completa 24 anos, 06 meses e 10 dias de tempo de serviço até 
15.12.1998 e 33 anos, 08 meses e 15 dias até 31.12.2008, data da última contribuição vertida (CNIS fl.63), 

imediatamente anterior a 12.03.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante 

da presente decisão, não restando cumpridos os requisitos  

 

Dessa forma, uma vez que o autor, nascido em 05.02.1952, cumpriu o pedágio e conta com mais de 53 anos, em 

12.03.2009, data do requerimento administrativo, faz jus ao beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de 
serviço, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que 

cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.03.2009; fl.127) o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não se acolhe o pedido de condenação em indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do pedido de 

beneficio, fundado em interpretação dada pela autarquia à legislação previdenciária sobre atividade especial, não 

caracteriza lesão a direito, mormente que, em regra, a interpretação jurisprudencial de determinado dispositivo legal, 

não vincula a Administração Pública. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova 

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em 

comum nos períodos acima mencionados, totalizando 24 anos, 06 meses e 10 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 

33 anos, 08 meses e 15 dias até 31.12.2008. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de 
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 12.03.2009, data do requerimento administrativo, 

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios 

fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ PAULO AZAMBUJA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

12.03.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012615-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUCLYDES PERTICO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126156320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que declarou prescrito o direito de pleitear qualquer importância 

decorrente da aplicação da Súmula 260 do extinto TRF no primeiro reajuste do benefício da autora e julgou 

improcedentes os demais pedidos formulados na ação previdenciária através da qual busca a parte autora a revisão da 

renda mensal da aposentadoria de que é titular, mediante: a aplicação da ORTN/OTN/BTN ou alternativamente o 

reajuste do artigo 144, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91; a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT; a inclusão e 

implantação do percentual da variação do IPC referente a 01.1989 de 42,72%, 02.1989 de 10,14%, 03.1990 de 

84,32%, 04.1990 de 44,50%, 05.1990 7,87%, 02.1991 de 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% de 09.1991. 

Deferido o benefício da justiça gratuita. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 

334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, requer a reforma do julgado, 

defendendo a existência do direito à revisão mediante a aplicação da ORTN/OTN/BTN. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 
podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de aposentadoria especial desde 20.09.1991 (fl. 76). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77 . 
 

Entretanto, considerando que o benefício de titularidade da parte autora foi concedido posteriormente ao advento da 
Constituição da República de 1988, descabida a aplicação dos índices previstos neste diploma legal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013918-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO VILLALPANDO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00139181520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em 

que se pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente 

a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente; o que lhe é mais 

favorável, ..." (sic). 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente em parte o pedido, condenando o réu a 

promover a desaposentação da parte autora, cancelando o benefício ora recebido, sem necessidade de restituição dos 

valores já recebidos a título de aposentadoria, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação, devidamente atualizado até a data da implantação, bem como a pagar os atrasados, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios de 15% 

sobre o valor da condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 
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As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 
serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 
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sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual 

a apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício, cassando a antecipação da tutela deferida. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015245-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015245-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA LEIDE MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152459220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no 

ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, 

apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

por violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla 

defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, aduz que a utilização da tábua de mortalidade do ano de 2007 

no cálculo de sua aposentadoria causou-lhe prejuízo, por se verificar uma variação percentual de 20,51% na faixa 

etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada no ano anterior (2001). Suscita o pré-

questionamento da matéria. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar de cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 

legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 
§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios 

utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos 

necessários para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 
composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 
 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 
Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998. 
 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 
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- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016462-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016462-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANUEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164627320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no 

ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, 

apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Deferidos os benefícios da 
justiça gratuita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

por violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla 

defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, aduz que a utilização da tábua de mortalidade do ano de 2007 

no cálculo de sua aposentadoria causou-lhe prejuízo, por se verificar uma variação percentual de 20,51% na faixa 

etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada no ano anterior (2001). Suscita o pré-

questionamento da matéria. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 
legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 
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Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
 
Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios 

utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos 

necessários para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 
Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 
 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998. 
 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 
 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 
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- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016853-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016853-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELADO : NEREIDE DE FATIMA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO : CARINA BRAGA DE ALMEIDA e outro 

RECORRENTE EX-

OFFICIO 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00168532820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de mandado de segurança, impetrado 

com o objetivo de suspender o desconto de 30% no benefício previdenciário de pensão por morte, em razão da 

apuração de irregularidades no ato da concessão de outro benefício. 

 

A liminar requerida foi deferida, conforme decisão de fls. 307/309. 

 

O MM. Juiz 'a quo' concedeu parcialmente a segurança, confirmando a liminar, para determinar ao INSS que analise 

imediatamente o recurso da impetrante e cesse o desconto de 30% no benefício de pensão por morte que a impetrante 

atualmente recebe (NB 21/143.680.150-5).  

 
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

O remédio constitucional do mandado de segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo, 

cuja comprovação deve ocorrer de plano, por documento inequívoco e amparado em fatos incontroversos, nos casos de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do Art. 5º, da Constituição Federal. 

 

O objeto do presente "mandamus" é a ilegalidade da decisão que determinou o desconto de 30% no benefício 

previdenciário, em decorrência da apuração de irregularidades no ato da concessão de outro benefício. 

 

O desconto total efetuado pela autarquia afrontou o disposto no Art. 201, § 2º, da CF, segundo o qual: "Nenhum 

benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo." 
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Assim, embora o Art. 115, da Lei 8.213/91 preveja hipóteses de desconto nos benefícios previdenciários de no máximo 

30% (trinta por cento) do valor do benefício, tal desconto não pode, ainda que comprovada a má-fé, acarretar a 

redução do benefício para aquém do salário mínimo vigente, a ponto de comprometer sobremaneira a subsistência da 

pensionista. 

 

Nessa esteira é o entendimento sufragado pela jurisprudência das Cortes Regionais, segundo as sumas dos acórdãos 

abaixo transcritos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DE 30% SOBRE O VALOR DO 

BENEFÍCIO. - Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e 

estabelecem regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. O desconto 

não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado. - O valor remanescente recebido pelo beneficiário 

não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal. - In casu, os 

extratos bancários referentes ao pagamento do benefício nos meses de março e abril de 2007, comprovam que o autor 

recebeu valor inferior ao salário mínimo então vigente. - Agravo de instrumento a que se dá provimento para cessar 

desconto de 30% efetuado na aposentadoria por invalidez do agravante. 

(AI 2007.03.00.047458-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 01/06/2009, DJF3 21/07/2009); 
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTOS FEITOS INDEVIDAMENTE. DESCONTO DO 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

3. Em se tratando de benefício com proventos fixados em um salario mínimo, incabível qualquer desconto, sob pena de 

violação ao art. 201, § 2 º, da CF/88, na redação dada pela EC nº 20/98." 

(TRF4, AC 2008.70.14.000273-0, Quinta Turma, Relator João Batista Lazzari, D.E. 03/08/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PAGAMENTO 

INDEVIDO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR. DESCONTO INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIO DE 

VALOR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, NÃO PROVIDAS. 

1. Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo (art. 201, § 2º da CF/88). 

2. Inviável o desconto incidente sobre benefício de valor mínimo, em face do caráter alimentar dos benefícios 

previdenciários. (TRF 1ª Região, 1ª Turma, AMS 2001.40.00.003947-9/PI, Rel. Des. Federal Antônio Sávio de Oliveira 

Chaves, unânime, DJ 05.09.2005.) 

3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários de advogado devem ser compensados de parte a parte, na forma do 

art. 21, caput, do CPC. 
4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento. 

(TRF1, AC 2003.38.03.007625-3/MG, Rel. Juiz Federal Antônio Francisco Do Nascimento (conv.), Primeira Turma, 

DJF1 24/11/2009)". 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017550-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017550-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANITA KIMIKO SAKIHAMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175504920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as 

gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. Diante do reconhecimento de ilícito processual, o 

demandante e seu advogado foram solidariamente condenados ao pagamento de multa de 1% do valor da causa, 

devidamente corrigido desde o ajuizamento. Não houve condenação em custas e honorários, ante o deferimento da 

assistência judiciária gratuita. 

 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, 

por não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal 

dispositivo legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada 

em processo idêntico. No mérito, aduz, em síntese, que a alteração do artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 ocorrida em 

1994 não goza de legitimidade, razão pela qual as gratificações natalinas devem compor os salários-de-contribuição 

para cálculo do salário-de-benefício. Requer, assim, a imediata devolução dos autos ao Juízo de Origem. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada. 
Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma 

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 22.09.1995 (fl. 17/18). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 

28 da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 

 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 
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Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
 

Assim, tendo a aposentadoria sido concedida em 22.09.1995, resta evidente que na composição do período-básico-de-

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 

7º, da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009473-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA MARIA ELEUTHERIO MESTRINER 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 
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Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038660-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038660-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUSTAVO FERREIRA VILACA e outro 

 
: TAUAN FERREIRA VILACA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA e outro 

REPRESENTANTE : LUCINEIDE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00079447320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a 

que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003734-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003734-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VENANCIO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00203-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar 

comprovado o tempo de serviço rural prestado pelo autor no período de 12.02.1973 a 31.12.1985, bem como para 

reconhecer a natureza especial das atividades prestadas de 02.09.1986 a 09.05.1990, 09.07.1990 a 04.04.1994 e 
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03.11.1994 a 25.07.2007. Em conseqüência, o réu foi condenado a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a data do ajuizamento da ação, incidindo correção monetária e juros de mora de 12% 

ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. Sem condenação em custas. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, que não há início de prova material contemporânea a 

comprovar o exercício da atividade rural, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta que não 

restou comprovada a insalubridade das atividades laborativas reconhecida na sentença e que o uso de EPI's elimina a 

ação de eventual agente agressivo. Aduz que o fator de conversão a ser aplicado é de 1,20 para as atividades exercidas 

antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 106/111. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 11.02.1961, a averbação de atividade rural exercida de 12.02.1973 a 31.12.1985 e a 

conversão de atividade especial para comum dos períodos de 02.09.1986 a 09.05.1990, 09.07.1990 a 04.04.1994 e 

03.11.1994 a 25.07.2007, a fim obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou título eleitoral (1979 - fl.22) e ficha de identificação para emissão de cédula de identidade 

(1980 - fl.23), nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de 

prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.79/81) afirmaram que conhecem o autor desde que ele era criança e que ele 

trabalhou na lavoura juntamente com seus pais e irmãos, na condição de meeiros, na produção de café e bicho da 

seda, sendo destacado pela testemunha de fl. 81 que a atividade foi desenvolvida entre 1974 até 1982. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: 

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço da atividade rural, de 
01.01.1974 a 31.12.1982, em conformidade com os depoimentos testemunhais, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, 

como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

de 1,40, mais favorável ao segurado masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força do dispositivo legal acima citado. 

 

Por fim, não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 
28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 03.09.1986 a 09.05.1990 (Tecelagem 

Hudtelfa Ltda. - fl. 40), de 09.07.1990 a 30.09.1991 (Santista Têxtil Brasil AS - fl. 41/42) e de 03.11.1994 a 25.07.2007 

(Indústria Têxtil Maria de Nazareth Ltda - fl. 44/47), em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância, 

na forma legalmente autorizada, conforme acima explanado. 

 

Já o período de 01.10.1991 a 04.04.1994 deve ser computado como atividade comum, vez que o PPP de fl. 41/42 

informa que o nível de ruído ao qual o autor ficava exposto era de apenas 78,7 dB(A). 

 

Somado o tempo de atividade rural e os períodos de atividade urbana, comum e especial, totaliza o autor 24 anos, 03 
meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 21 dias até 25.07.2007, data do último 

vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Por outro lado, o termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data da citação (29.08.2008 - fl.51), ante a 

ausência de requerimento administrativo, conforme firme jurisprudência nesse sentido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 
ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido, para determinar a averbação da atividade 

rural exercida pelo autor de 01.01.1974 a 31.12.1982, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, bem como para que sejam convertidos de atividade especial para 

comum os períodos de 03.09.1986 a 09.05.1990, 09.07.1990 a 30.09.1991 e 03.11.1994 a 25.07.2007, totalizando 36 

anos, 03 meses e 21 dias até 25.07.2007, data do último vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o réu a lhe 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a ser calculada nos termos do art. 29, inciso I, da 
Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO VENANCIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

29.08.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005372-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005372-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCEU APARECIDO MAURICIO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 09.00.00004-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural de 1968 a 19.09.1970, 01.01.1972 a 07.02.1972 e 

01.01.1973 a 31.12.1973, condenando o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

do autor, a partir do ajuizamento da ação, incidindo correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 
STJ. Sem condenação em custas. 

 

Em suas razões de apelo, pugna o autor pelo pagamento das parcelas em atraso desde a data da concessão do 

benefício (18.05.1998), não incidindo prescrição qüinqüenal, vez que a decisão administrativa ocorreu em 

outubro/2008. 

 

O réu, por sua vez, alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e decadência do direito de revisão. No mérito, 

sustenta que não há início de prova material a comprovar o alegado tempo de serviço rural. Subsidiariamente, requer 

que a atualização monetária dos valores em atraso seja feita conforme o previsto na Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 140/144 e do INSS à fl. 146/148. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
 

Cumpre destacar que não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o benefício foi 

concedido em 18.05.1998 e o autor formulou pedidos de revisão, na esfera administrativa, em 20.03.2003 (fl.13) e em 

04.09.2007 (fl.26), dentro, portanto, do prazo legalmente estabelecido. 

 

De outra parte, a prescrição não atinge o direito do segurado e sim eventuais prestações. 

 

Do mérito. 
Busca o autor, nascido em 07.11.1953, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (33 anos, 09 meses e 24 

dias de tempo de serviço; DIB: 18.05.1998 - fl. 47), o reconhecimento do exercício de atividade rural não homologado 

administrativamente, prestado de 1968 a 19.09.1970, 01.01.1972 a 07.02.1972 e 01.01.1973 a 31.12.1973, para fins de 

revisão do valor do beneficio. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou declaração contemporânea aos fatos emitida por seu ex-empregador, atestando que ele 

trabalhava em sua propriedade em 1972 (fl. 19); documento escolar, assinado em 1968, revelando domicílio em zona 

rural (fl.31); certidão de óbito de sua genitora, ocorrido em 1971, onde consta como residência a Fazenda Buenos 

Aires (fl.35); e atestado de residência em zona rural, para fins militares, firmado pelo Delegado de Polícia da região 

em 1972 (fl.37), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.90/92 e 102/105) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde 

que ele era criança e que ele trabalhava na lavoura, inicialmente com seu genitor, aproximadamente de 1968 a 1971, 

e, após, de 1972 a 1976, ele foi trabalhar na Fazenda Bebedouro. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor 

nos períodos de 1968 a 19.09.1970, 01.01.1972 a 07.02.1972 e 01.01.1973 a 31.12.1973, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Acrescida a atividade rural ora reconhecida e os períodos incontroversos computados administrativamente (fl. 45/47), 
totaliza o autor 37 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 18.05.1998, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente alteração da renda mensal 

para o valor equivalente a 100% do salário-de-benefício. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, devem retroagir à data do 

requerimento de revisão do benefício (04.09.2007 - fl. 26), tendo em vista que somente nesta data foi solicitada a 

averbação do período de janeiro de 1968 a novembro de 1971, bem como apresentados os respectivos documentos. 

 

Não há incidência de prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a decisão administrativa definitiva ocorreu em 

17.09.2008 e o presente feito foi ajuizado em 23.01.2009. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida 

pelo INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do 
autor para fixar o termo inicial da revisão do valor do benefício a contar de 04.09.2007, data do requerimento 

administrativo de revisão. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DIRCEU APARECIDO MAURICIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que proceda a revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/109.150.513-3 

- DIB: 18.05.1998), alterando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a partir de 04.09.2007, tendo 
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em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se eventuais pagamentos efetuados em sede administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009395-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00061-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para declarar comprovado o 

tempo de serviço rural prestado pelo autor no período de 20.01.1971 a 30.03.1979, julgando improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos. Sem custas. 
 

Em suas razões de apelo, alega o autor que considerando o período de atividade rural, atinge mais de 35 anos de 

tempo de serviço, conferindo-lhe o direito à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, 

da Constituição da República. 

 

O INSS, por sua vez, sustenta que não há início de prova material a comprovar o período de atividade rural, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 147/153. Sem contrarrazõe do réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 20.01.1959, a averbação de atividade rural exercida de 20.01.1971 a 30.03.1979, a fim 

obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou documento escolar de 1971, no qual seu genitor figura como lavrador (fl. 25), ficha de 

matrícula deste junto ao sindicato rural em 1974 (fl.27), e certificado de dispensa de incorporação do autor (1978 - 

fl.28), no qual consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova 
material do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta 

a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.110/111) afirmaram que conhecem o autor desde que ele era criança e que 

ele trabalhou na lavoura junto com seus familiares, no sítio do Sr. Stafuzza, até o ano de 1979. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: 

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço da atividade rural, de 

20.01.1971 a 30.03.1979, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Somado o tempo de atividade rural e os contratos de trabalho registrados em CTPS (fl.85), totaliza o autor 27 anos, 09 

meses e 03 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 29 dias até 02.07.2008, data do ajuizamento 

da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data da citação (01.08.2008 - fl.66), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 
Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou provimento à apelação do autor para julgar procedente seu pedido, para que seja procedida a 

averbação do período de atividade rural prestado de 20.01.1971 a 30.03.1979, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, totalizando o autor 27 anos, 09 meses e 03 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 29 dias até 02.07.2008, data do ajuizamento da ação. Em 

conseqüência, condeno o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos 
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do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a partir da data da citação 

(01.08.2008). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NELSON RIBEIRO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

01.08.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017454-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017454-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIA DIAS TRINDADE RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00060-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 10-09-2008, em face do INSS, citado em 30-09-2008, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

citação. 

 

A r. sentença, proferida em 25-11-2009, julgou improcedente o pedido, uma vez que não restou caracterizado o 

exercício da atividade rural em regime de economia familiar, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos 

legais à concessão do benefício.  

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência . 

 

Existem nos autos documentos que podem ser considerados como início razoável de prova material demonstrando que 

a parte autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente a declaração do Juízo 

Eleitoral de Santa Fé do Sul, datada de 30-10-2007, em que consta a informação de que a autora, por ocasião de sua 

inscrição/revisão/transferência informou ser trabalhadora rural (fl. 24), e fichas da Secretaria de Saúde da Família de 

Nova Canaã Paulista, datadas de 30-01-2002 e 23-03-2004, sendo em ambas qualificada como lavradora, constando 

como residência, respectivamente, o Sítio Santa Isabel e Sítio Dois Irmãos (fls. 46 e 56). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período 

de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 169/171. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 
- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.  

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.  

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, porém, desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480).  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....)  

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido.  

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462).  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 
NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.  

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.  

2 - Pedido procedente."  

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57).  

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a própria 

legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência 

do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente comprovado nos autos. 

 

Com relação à alegada perda da qualidade de segurada, verifica-se que a requerente sempre laborou nas lides rurais, 

sendo certo que de acordo com os depoimentos testemunhais, colhidos no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório (fls. 169/171), a parte autora parou de trabalhar devido ao agravamento de seu quadro clínico e nesse 

sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não  

renda mensal vitalícia.  

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade.  
3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida  

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I.  
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4. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

(...)  

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência.  

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.  
6- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

(...)  

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580)  

Outrossim, não há que se falar que o início de prova material da requerente encontra-se obstado a partir do momento 

em que seu marido passou a exercer atividade urbana, deduzindo-se que a autora não mais exerceu qualquer atividade 

profissional após essa data, posto que o exercício de atividade urbana por um dos membros da família não afasta, por 
si só, a qualidade de segurado especial dos demais (Súmula nº 41 da TNU). 

 

Súmula nº 41 da TNU - A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não 

implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada 

no caso concreto.  

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 133/138 é conclusivo no sentido de que a autora é 

portadora de síndrome depressiva, estando incapacitada de forma parcial e definitiva, sendo suscetível de reabilitação. 

 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que a requerente não demonstrou de forma inequívoca estar 

efetivamente inválida de forma total e permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada. 

 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for 

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. 
 

Por tais razões, a r. sentença deve ser reformada, conferindo-se à parte autora o direito à percepção do benefício de 

auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (15-07-2009 - fl. 138), uma vez que demonstrou ter preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício a partir de então. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 
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pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (15-

07-2009 - fl. 138), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução 

n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, 

após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído 

com os documentos da segurada Antonia Dias Trindade Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15/07/2009, e renda mensal 
inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022273-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022273-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JULIA MORAIS OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00114-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 
condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário 

mínimo mensal, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, STJ). Sem 

condenação de custas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais o 

exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 71/77, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 20.07.1951, completou 55 anos de idade em 20.07.2006, devendo, assim, comprovar 12 

anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de óbito de seu companheiro (22.05.1976; fl. 11) na qual seu 

parceiro encontra-se qualificado como lavrador, além da cópia do comprovante de contribuição sindical (15.12.1981; 

fl 13) em que a requerente é classificada como trabalhadora rural diarista, constituindo tais documentos início de 

prova material quanto ao labor rurícola da autora. 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.49, afirmou que conhece a autora desde antes do seu casamento, quando foi 

morar na fazenda Santa Terezinha onde permaneceu até a morte de seu companheiro, afiançando que ela sempre 

trabalhou na lavoura. O depoente de fl. 50, por sua vez, afirmou conhecer a demandante desde criança e afiançou que 

era "empreiteiro" e que a conduziu por diversas vezes para alguns trabalhos rurais, dentre esses o da fazenda Nascente 

e o do sítio do Sr. Marchioli, onde ela trabalhava colhendo laranja. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 
 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 20.07.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (02.09.2008; fl. 21), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 
Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA JULIA MORAIS OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 02.09.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024087-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024087-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA NALIN MARINI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00020-0 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há início razoável de prova 

material do labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo equivalente ao 

período de carência.  

 

Contrarrazões de apelação da autora às fl. 100/102. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial  
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
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determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 29.07.1950, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 29.07.2005, devendo 

comprovar 12 (doze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de nascimento de filho, em 1969 (fl. 14), na qual seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador, bem como declaração de exercício de atividade rural emitida em 2005, pelo Sindicato 

dos Empregados Rurais de Borborema/SP (fl. 17/19). Trouxe, ainda, cópia de sua CTPS, donde se verifica que manteve 
vínculo empregatício de natureza rural no período de 01.11.2005 a 05.01.2006 (fl. 15), configurando tal documento 

prova plena do labor agrícola no período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova daquele que 

se pretende comprovar. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido.  
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200).  

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 66/67 declararam que conhecem a autora há mais de 35 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, como bóia-fria, em diversas propriedades rurais, inclusive 
para os depoentes. 

 

Ressalto que o fato do cônjuge da autora possuir recolhimentos como contribuinte individual e receber aposentadoria 

por idade na qualidade de comerciário, conforme se depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS acostados pelo réu às fl. 106/109, não descaracteriza a qualidade de rurícola dela, tampouco impede a 

concessão do benefício. Ademais, segundo consta do referido Cadastro, o valor da aposentadoria recebida pelo marido 

da demandante corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que ele receberia caso tivesse sido 

aposentado na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 
Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 

(grifo nosso) 
(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 

 

Destaco, ainda, que o §1º do art. 25 da Lei 8.212/1991 prevê a contribuição facultativa do rurícola. 
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Dessa forma, havendo prova plena do período anotado em CTPS bem como início razoável de prova material 

corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural 

no período legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29.07.2005, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (24.01.2006; fl. 23), de 

acordo com o entendimento jurisprudencial sedimentado, observando-se que não há prestações atingidas pela 

prescrição quinquenal, considerando o ajuizamento da ação em 30.03.2007. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, devendo ser mantidos no percentual de 20% (vinte por cento), uma vez que incontroverso. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 
da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAURA NALIN MARINI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.01.2006, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024923-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024923-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VALDECI MELZI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

No. ORIG. : 09.00.00012-2 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, a partir da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há início razoável de prova 

material do labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo equivalente ao 

período de carência. 

 

Sem as contrarrazões de apelação da autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 25.02.1944, completou 60 (sessenta) anos de idade em 25.02.2004, devendo comprovar 11 (treze) 

anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/, para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de sua CTPS (fl. 07/09), donde se verifica que manteve vínculos 

empregatícios de natureza rural nos períodos de 01.04.1983 a 31.05.1983 e de 01.07.2005 a 25.03.2009, configurando 

tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova 

material daquele que se pretende comprovar. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 44/47) afirmaram que conhecem o autor há 30 e 6 anos, 
respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, como diarista, inclusive com os depoentes. 

 

Destarte, havendo prova plena dos períodos anotados em CTPS, bem como início de prova material corroborada por 

prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao 

legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (14.04.2009; fl. 16), tendo em vista a 

ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, devendo ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDECI MELZI DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 14.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031388-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA FRANCISCO DO CARMO 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI 

No. ORIG. : 09.00.00065-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo 
mensal, a partir da data da citação. Sobre as parcelas em atraso incidirá correção monetária, acrescidas de juros de 
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mora de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 

carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor devido até a data da sentença. 

 

Contra-razões da parte autora à fl. 76/79, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 01.12.1952, completou 55 anos de idade em 01.12.2007, devendo, assim, comprovar 13 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (10.11.2001; fl. 12), da certidão de 

casamento de sua filha (11.11.2000; fl 13), nas quais seu cônjuge encontra-se qualificado como lavrador configurando 

início de prova material quanto ao histórico campesino da demandante. 
 

Apresentou, ainda, cópia de sua CTPS com vínculos como trabalho rural nos períodos 10.09.1997 a 31.12.1997 (fl. 

15/16), constituindo prova plena do período aduzido. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 60/61, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 8 e 5 

anos, e que trabalharam juntos na fazenda Santo Antonio, carpindo, colhendo milho e cuidando da horta. A testemunha 

de fl. 59 afiançou que a conhece há 8 anos e que laboraram juntos nas fazendas Continental, Santo Antonio e Figueira, 

e que a demandante trabalhou na roça com outros empreiteiros. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 
do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 01.12.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (13.04.2009; fl. 23). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 
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Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). Não conheço do apelo da Autarquia neste 

ponto, haja vista que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAURINDA FRANCISCO DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências 
cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 13.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033374-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LIMA SIQUEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00193-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 
trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, com tutela antecipatória, a partir da data da citação, em 19.12.2008, bem como ao pagamento das parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

 

Em seu recurso, a autarquia requer a cassação da tutela antecipatória e no mérito pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não ter comprovado o 

exercício da atividade rural e subsidiariamente requer a revisão do cálculo dos juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) 

para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.06, comprova inequivocamente a idade da demandante que, nascida em 30.07.1953, completou 55 anos 

em 2008, anteriormente, portanto, à época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a cópia da certidão de casamento, com Venino de Paula, ocorrido em 22.09.1977, na cidade de Itapeva - SP, 

onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 08). 
 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento 

de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, a certidão de casamento, onde seu marido está qualificado como 

lavrador, permite presumir-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" desde o ano de 1997 (ano de 

celebração do casamento) até a data de sua aposentação por idade rural em 01.05.2001 (fls. 82). 

 

Portanto, a autora comprova, aproveitando-se da qualificação de trabalhador rural de seu marido, o trabalho nas 

lides campesinas pelo período de 48 meses. Não há nos autos qualquer documento, em seu nome, que comprove a 

continuidade do trabalho rural após a aposentadoria de seu cônjuge, não sendo suficiente a prova oral produzida. 

 
Nesse sentido, confiram-se: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a 

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e idônea. 

2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria fática, o que 

encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 857.579/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargdor convocado do TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 23/03/2010, DJe 19/04/2010); 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. ...Omissis. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) e 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

1 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola por 

meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de averbação de tempo de serviço e concessão de benefício 

previdenciário futuro. 

2 - Hipótese não caracterizada nos autos, ante a inexistência de início razoável de prova material. 

3 - Recurso não conhecido. 

(REsp 240.057/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 22/02/2000, DJ 20/03/2000, 

p. 133)" 

 

Conquanto a E. Corte Superior tenha firmado orientação no sentido de que a solução pro misero é adotada em razão 

das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores rurais, não se pode confundir o direito aos benefícios 

previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao benefício de natureza 

assistencial. 

 
Com efeito, não se pode olvidar que a Lei nº 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que instituiu o 

"amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos de idade e aos 

inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o próprio sustento, mesmo 

após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de previdência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p. 129)" 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à 

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra mencionado. 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, restando revogada a tutela 

antecipada. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento 

à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033599-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033599-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENIRA GONCALVES ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 09.00.00064-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal a 

contar da data de ajuizamento da ação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de na 

forma do art 1º-F, da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau. Não houve 

condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em patamar 

mínimo de 5% sobre as parcelas vincendas. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 54/57, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 18.10.1944, completou 55 anos de idade em 18.10.1999, devendo, assim, comprovar 09 
anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópias da sua certidão de casamento (30.06.1962; fl. 9) e da certidão de óbito de 

seu cônjuge (12.05.1978; fl. 10), nas quais ele se encontra qualificado como lavrador. Acostou também aos autos 

cópias da sua carteira do FUNRURAL e fichas da secretaria da educação do Estado de São Paulo, referentes a sua 

filha, na qual consta como residência da autora o Sitio Liberdade (fl. 16) e o Sítio Santa Genova (fl. 17), constituindo, 

tais documentos, início de prova material quanto ao labor rurícola da autora. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 41/42, afirmaram quem conhecem a autora há 20 e 30 anos, 

respectivamente, e que já trabalharam juntas na lavoura de café, algodão e tomate, enumerando alguns proprietários 

para quem já laboraram, como Ângelo Braga, Antonio Lourenço, Kenzo Kato, entre outros, afiançaram que a 

demandante, hoje, não exerce referidas atividades em virtude de um problema de saúde. 

 
Quanto à afirmação das testemunhas, no sentido de que a demandante deixou de exercer atividade rural há três anos, 

aproximadamente, da data da audiência (24.03.2009, fl.39), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 18.10.1999, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 
aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (20.05.2009; fl. 02.), uma vez que ausente 

controvérsia. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 
sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ZENIRA GONÇALVES ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

20.05.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034347-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034347-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MALVINA EUZEBIO COSTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00287-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para a devida correção na autuação, devendo 

constar como apelada Malvina Euzebrio Costa, conforme documento de identidade de fls. 10. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora, o benefício de aposentadoria por idade 

rural no valor de um salário mínimo mensal, incluindo 13° salário, a partir da data do requerimento administrativo (fl. 

08). Correção monetária e juros de mora a partir de cada vencimento até o efetivo pagamento. Condenou também o 

INSS ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação.  

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência do início razoável de prova material e o não cumprimento do 

período de carência. Alega também, a não comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício e o exercício de atividade urbana pelo cônjuge. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 23 de novembro de 2001 (fls. 

10), devendo, assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: cópia da certidão de casamento da autora, contraído em 02.12.1967, onde 

consta a profissão do marido como lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 
inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 
Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 
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legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado 

especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos 
assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 
- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MALVINA EUZÉBRIO COSTA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início 

- DIB 11.09.2009 (data do requerimento administrativo - fls. 08), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038691-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038691-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDENEIDE MARIA PINTO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REPRESENTANTE : HEDEJAIR PINTO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00068-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 13/05/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência, interditada. 

 
Após a realização da perícia médica e do estudo social, o MM. Juízo "a quo", por não considerar preenchido o 

requisito da deficiência, exigido pelo § 2º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, vez que constatada a capacidade para a vida 

independente, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas judiciais, despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$600,00, observada a gratuidade processual. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a conclusão do laudo pericial não se 

sustenta diante da sentença transitada em julgado, que reconheceu a incapacidade da apelante para os atos da vida 

civil e nomeou-lhe curador. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, a fim de ser concedido o benefício 

assistencial nos termos da legislação em vigor, com data de início na citação. 

 

Às fls. 114 foi determinada a juntada da cópia do laudo médico que culminou com a interdição da autora, o que restou 

cumprido, conforme cópias carreadas às fls. 126/128. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, na perícia médica concluiu que a autora não é portadora de doença mental incapacitante, apenas de 

ansiedade leve e insônia, e está apta para exercer a atual função laborativa de doméstica (fls. 73/74). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade da parte autora, cumpre elucidar que foi decretada a sua 

interdição nos autos do processo nº 1323/94, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Penápolis/SP. 

 

Extrai-se do exame de verificação de capacidade civil acostado às fls. 126/128, que a autora é portadora de 
Esquizofrenia - CID X F20, e em razão desse mal, foi constatado "tratar-se de pessoa absolutamente incapaz de gerir 

sua vida e administrar seus bens de modo consciente e voluntário, necessitando dos cuidados permanentes de um 

tutor.". Em resposta aos quesitos formulados pela promotoria, respondeu o experto que a incapacidade é permanente. 

 

Logo, resta preenchido o requisito da deficiência, pois a sentença de interdição declara uma incapacidade mais ampla 

do que a tratada nestes autos e não pode ter seus efeitos jurídicos limitados. 

 

Na esteira desse entendimento é a jurisprudência desta Corte, a exemplo dos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. 

PRESENÇA. CARACTERIZAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  

(...)  

IV - Comprovada a deficiência do autor através de laudo pericial realizado em sede de procedimento de interdição, 

que atestou ser portador de mal congênito, cuja eclosão ocasionou, desde logo, a ausência de capacidade de 

discernimento, inviabilizando a gerência de sua própria vida e a administração de seus bens.  
(...)  

VII - Apelação não conhecida; remessa oficial, tida por interposta, improvida."  

(Proc. 98.03.017187-9 , AC 409854, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29/07/2004, p. 272) e 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PROVA 

EMPRESTADA . PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Não há como negar validade e eficácia à prova emprestada, uma vez que, embora ela tenha sido realizada res inter 

alios, foi garantido ao INSS o contraditório. Admitir-se a realização de nova perícia seria confrontar os princípios da 

celeridade e da racionalização da prestação jurisdicional.  

(...)  

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida."  

(Proc. 2007.03.99.001438-5 , AC 1168333, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 30/05/2007, p. 667). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 
no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, seu esposo Divino Adão Mendonça, desempregado e a 

filha menor Marilaia Elizangela Mendonça, vez que o filho Moisés Mendonça, por ser maior de idade, não integra o 

núcleo familiar da autora. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza do núcleo familiar, que não tem renda e reside em casa cedida, 

pertencente aos herdeiros-irmãos, bastante simples, que não tem forro, apresenta rachaduras e está no contrapiso, 
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guarnecida de móveis e eletrodomésticos antigos. A família é sustentada com o valor de R$465,00, proveniente do 

trabalho do filho mais velho da autora, Moisés Mendonça. Entretanto, como já salientado, ele não faz parte do núcleo 

familiar da autora, bem como a renda por ele auferida não é computada no cálculo da renda familiar per capita, nos 

termos do Art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c/c Art. 16 da Lei n. 8.213/91. Logo, em rigor, não existe no caso dos autos, 

renda mensal familiar. 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, realizada em 25/05/2009 (fls. 16), 

em conformidade com o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 
livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
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Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 

4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 

1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os 
honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 

8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: EDENEIDE MARIA PINTO - incapaz, representada por seu curador Hedejair Pinto; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 25/05/2009 - data da citação; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039098-94.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.039098-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANDRA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 13/07/2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data do requerimento administrativo. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$300,00, ressalvando ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, isentando-a das custas e despesas processuais, nos termos do Art. 128, 

da Lei 8.213/91. 

 
Recorre a parte autora, sustentando, em preliminar, a necessidade de realização de nova perícia por profissional 

especializado em Psiquiatria, em razão de ser portadora de transtorno bipolar e depressivo, vez que o seu quadro 

clínico não condiz com a conclusão do laudo pericial elaborado por clínico geral. No mérito, sustenta que faz jus ao 

benefício assistencial, pois os documentos trazidos com a inicial comprovam que está sob cuidados médicos 

permanente e utiliza diversos medicamentos, que a tornam incapacitada para o trabalho, bem como o relatório 

apresentado demonstra o seu estado lastimável de pobreza e que não tem meios de suprir suas necessidades básicas, 

sendo sustentada pela mãe. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, vez que comprovado o requisito da 

miserabilidade, já que a autora não aufere renda e embora a incapacidade seja temporária, atende ao objeto almejado 

pelo requisito legal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida, pois o laudo médico encontra-se devidamente fundamentado. 
 

Ademais, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC. 

 

Importa frisar, ainda, que o julgador não se encontra limitado à conclusão do laudo pericial, podendo formar sua 

convicção por outros elementos existentes nos autos, à luz do Art. 436 do Código de Processo Civil. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume precedente da Corte Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. ELEMENTOS DIVERSOS 

CONSTANTES DOS AUTOS. LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

QUALQUER ATIVIDADE LABORAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Iterativa jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por 

invalidez deve considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade 

somente parcial para o trabalho. O magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo considerar outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 
II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 1220061/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 14/03/2011). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
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Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

A perícia judicial realizada aos 08/05/2010, atesta que a autora, com 34 anos, é portadora de "diagnósticos pregressos 

de transtorno afetivo bipolar, referindo episódios de convulsão", e está atualmente tratando-se em clínica de repouso, 

concluindo, após a avaliação clínica e da literatura médica colacionada, que se trata de quadro predominantemente 

depressivo; não é portadora de epilepsia, tem as funções cognitivas preservadas, não apresenta nenhuma 

anormalidade física, não está sendo conduzida corretamente em termos de tratamento medicamentoso, não faz 

psicoterapia e/ou terapia ocupacional, importante na sua recuperação, apresenta incapacidade laboral temporária, 

devendo ser novamente reavaliada em seis meses, após alta da clínica de repouso. 

 

Consta do laudo que foram apresentados vários atestados médicos, dando conta que a autora está em tratamento na 

Unidade Básica de Saúde de sua cidade, com a médica psiquiatra que firmou os atestados de fls. 16 e 18, em razão de 

ter apresentado episódio depressivo - CID F32, transtorno misto e depressivo - CID F 41.2, transtorno persistente do 

humor - CID F34, epilepsia - CID G40 e transtorno afetivo bipolar - CID F 31.6, episódio atual misto. 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a situação sócio-
econômica de sua família, a sua condição física e o grau de escolaridade concorrem negativamente para superação da 

deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 
de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido. (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

Outrossim, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21, da Lei 

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das 

condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 
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Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e sua filha menor, Pamela Kelly da Silva Sampaio. 

 

A averiguação social constatou que a autora e sua filha passaram a residir na casa dos pais da autora depois que se 

separou de seu companheiro, que não paga pensão à filha em razão de estar desempregado, e como a autora não 

aufere qualquer rendimento e não consegue trabalhar em razão dos males que apresenta, depende unicamente da 

ajuda de sua mãe, que sustenta a família, inclusive o marido, com o valor de um salário mínimo que recebe a título de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Outrossim, ainda que a autora resida sob o mesmo teto de seus pais, estes não integram o seu núcleo familiar, bem 

como a renda auferida por sua mãe não é computada no cálculo da renda familiar per capita, nos termos do Art. 20, § 

1º, da Lei n. 8.742/93 c/c Art. 16 da Lei n. 8.213/91. 
 

Desta feita, considerando que a autora não tem renda alguma e mora de favor na casa de seus genitores, tenho como 

comprovado o requisito da hipossuficiência econômica. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser entendido de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 
Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 
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7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. 

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 
se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família, e cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido em 22/12/2008, vez que nessa data a parte autora requereu 

o benefício na esfera administrativa e teve seu pedido indeferido (fls. 17), apesar de ter preenchido os requisitos legais 

para a sua concessão, conforme demonstra a prova dos autos. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, com reavaliação no 

prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 
de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 
4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 

1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os 

honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 

8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: SANDRA DE FATIMA DA SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 
c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 22/12/2008 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-73.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000204-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESPEDITA FACUNDES NOGUEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002047320104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria de que é titular, 

aplicando-se o disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. Não houve condenação em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios. 
 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o INSS utilizou, 

na atualização de cada um dos salários-de-contribuição, o limitador máximo antes de calcular a média que resulta no 

salário-de-benefício, contrariando as disposições legais e apurando uma renda mensal inicial inferior à devida, além 

de ter deixado de efetuar seu recálculo com base no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade concedida em 30.06.1992 (fl. 12) e 

assevera fazer jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, verbis: 

 

Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 

e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a 

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média 
mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 
 

Ocorre que, conforme se depreende do documento de fl. 12, a média aritmética dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo do benefício da parte autora resultou em valor inferior ao teto vigente à época 

da concessão do benefício. 

 

Dessa forma, não tendo sido o salário-de-benefício do demandante fixado acima do teto, não sofreu a redução 

determinada pelo artigo 29, § 2º, da Lei n 8.213/91, sendo indevida, portanto, a revisão prevista pelo artigo 26 da Lei 

nº 8.870/94. 

 

A propósito, colaciono precedente do TRF da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ANTES DA 

DER/DIB. ART. 26 DA LEI 8.870-94. ART. 144 DA LEI 8.213-91. MARCO INICIAL DOS REFLEXOS 

FINANCEIROS. 

(...) 

3. A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios com cálculo da RMI no período compreendido 
entre 05-04-91 e 31-12-93 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data do seu início. 

(...) 

(AC 2008.71.00.007918-5, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E. de 12.01.2010) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-53.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.001938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NIVALDO SANTA TERRA 

ADVOGADO : SANDRO VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019385320104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que 

não restou comprovado o exercício da atividade rural. O autor foi isento do pagamento de custas e honorários 

advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 
 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela anulação da r.sentença, aduzindo ser indispensável a 

realização da oitiva de testemunhas, a fim de corroborar o início de prova material apresentado nos autos para a 

comprovação do labor rural. 

 

Contrarrazões do réu à fl. 181/182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Pretende o autor o reconhecimento da atividade rural prestada desde 1970 até 1976, que somado ao período de 

atividade urbana lhe garante o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo autor, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nos documentos de fl. 35/56, nos quais seu avô fora qualificado como agricultor (1973). 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do 

CPC, independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA 

ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, 

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a 

fim de que possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", 

por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, 

principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete 

"o ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes 

autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 
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3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 
Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a 

fim de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000672-28.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000672-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ESCULAPIO QUIRINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00006722820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o réu a proceder o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria titularizada pelo autor, de forma que as gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-

benefício, respeitados os valores teto. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, contados da citação. Determinada a compensação de eventuais pagamentos efetuados na seara administrativa. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia, inicialmente, a decadência do direito do autor de postular a 

revisão de sua aposentadoria. No mérito, aduz, em síntese, que a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o 

salário de dezembro e o décimo terceiro salário implica estender o limite máximo de salários-de-contribuição a serem 

incluídos no salário-de-benefício de 36 para 39, o que afronta tanto a legislação vigente à época da concessão do 
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benefício quanto a atual, além de conduzir à dispensa dos segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre 

a gratificação natalina quando for atingido o valor teto. Pugna, outrossim, pela imediata aplicação da Lei nº 

11.960/2009, no que tange à correção monetária e aos juros de mora. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 
PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Do mérito  
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria especial em 

15.01.1993 (fl. 15). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 
até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 
 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Assim, tendo o autor se aposentado em 15.01.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 
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A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação 

da sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantido o percentual de 10% (quinze por cento) fixado pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do 

INSS e à remessa oficial para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. Os valores em 

atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer 
diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-27.2010.4.03.6118/SP 

  
2010.61.18.000335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CLEBER PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003352720104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado na ação, através da qual a 

parte autora objetiva a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando-se a variação do INPC no período de 1996 a 

2005. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta ser devida a incidência do INPC como critério de 

atualização dos benefícios no período de maio de 1996 a junho de 2005, uma vez que aqueles utilizados pela autarquia 

não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 
§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, 

não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. 

 

Confira-se: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, 

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da 

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os 

segurados tinham garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na 
data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, 

assim, pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, 

ainda a conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
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Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 

8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - inpc - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o inpc e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do 

IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como 

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não 

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - inpc E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o inpc , e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 
- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do inpc como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
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2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Assim, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o inpc para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - inpc - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-37.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRESCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

No. ORIG. : 00002433720104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a proceder o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria titularizada pelo 

autor, de forma que as gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/2005 

da CGJF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. A partir de 30.06.2009, para 

fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 
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de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve 

condenação em custas. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia, inicialmente, a decadência do direito do autor de postular a 

revisão de sua aposentadoria. No mérito, aduz, em síntese, que a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o 

salário de dezembro e o décimo terceiro salário implica estender o limite máximo de salários-de-contribuição a serem 

incluídos no salário-de-benefício de 36 para 39, o que afronta tanto a legislação vigente à época da concessão do 

benefício quanto a atual, além de conduzir à dispensa dos segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre 

a gratificação natalina quando for atingido o valor teto. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 

13.06.1997, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na 
exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  
2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Do mérito  
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria especial em 

23.09.1993 (fl. 11). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 
................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 
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Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Assim, tendo o autor se aposentado em 23.09.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 
(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação 

da sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantido o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Os 

valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação a 

qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-02.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000947-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00009470220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, com fulcro 

no artigo 267, VI, c/c artigo 462, ambos do Código de Processo Civil, ação previdenciária através da qual busca a 

parte autora a revisão da renda mensal da pensão por morte acidentária de que é titular, mediante a aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais).  

 

Em suas razões recursais argumenta a Autarquia que realizou administrativamente a revisão postulada na presente 

demanda, muito antes do seu ajuizamento, de modo que não deve ser condenada ao pagamento da verba honorária. 

Pugna pela condenação da parte autora nas penas decorrentes da litigância de má-fe, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, a qual não deve ser obstada pela concessão da assistência judiciária gratuita. Suscita o pré-
questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A imputação do pagamento dos ônus de sucumbência deve obedecer ao princípio da causalidade, importando, in casu, 

averiguar o responsável pela propositura e perda de objeto da ação. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CARENCIA DE 

AÇÃO. ART. 267, VI, CPC. 

Se quando ajuizada a demanda havia o interesse de agir, sendo fundada a pretensão, desaparecendo o objeto em 

razão da ocorrência de fato superveniente, arcara com as custas e honorários aquele que deu causa, de modo 

objetivamente injurídico, a instauração do processo. 

Recurso não conhecido. 

(Resp 80028, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.05.1996, p. 14406) 
 
No caso em tela, a autora ajuizou a presente ação previdenciária, visando à revisão da renda mensal do benefício de 

pensão por morte de que é titular, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 

 

Entretanto, a Autarquia, através do documento acostado à fl. 88, comprovou que efetuou na seara administrativa a 

revisão ora pleiteada pela parte autora, em 06.10.2007, com início do pagamento das diferenças devidas a partir da 

competência de agosto de 2004. 

 

Dessa forma, mostra-se incorreta a condenação do INSS ao pagamento dos ônus da sucumbência, por não ter dado 

causa à propositura da ação judicial. 

 

De outro lado, tampouco há que se falar em condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Quanto à litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código 

de Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação 

na hipótese. 

 
Com efeito, para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé , impõe-se a 

verificação concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário. 

 

No caso dos autos, tenho que não restou demonstrado que a parte autora tenha agido com o propósito de conseguir 

objetivo ilegal.  

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL - COISA JULGADA MATERIAL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - INVIABILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ - FÉ NÃO CARACTERIZADA.  

1. Verificada a ocorrência de coisa julgada, deve ser confirmada a sentença extintiva do feito sem resolução de 

mérito, com fundamento nos artigos 267, V e § 3º e 301, § 4º do Código de Processo Civil.  

(...)  

3. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má - fé , impõe-se a verificação 

concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário.  

(AC 2000.61.06.006394-5, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 871) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para excluir a sua 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004731-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004731-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047314620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer como especiais as atividades exercidas de 01.02.1984 a 24.04.1990 e 13.10.1997 a 

11.02.2009, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data do requerimento administrativo (05.03.2009). As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas nos 

termos da Resolução n. 561/2007, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contado da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sem custas. Foi concedida a tutela antecipada, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

O réu, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a efetiva exposição do autor ao agente ruído superior ao limite 

de tolerância legalmente previsto e que o uso de EPI eficaz reduz a ação dos agentes nocivos. Alega a impossibilidade 

de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998. Pleiteia a revogação da tutela antecipada, ante a 

irreversibilidade do provimento. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 
 

Sem contrarrazões do autor, conforme certidão de fl.97vº. 

 

O CNIS anexo revela que o benefício está ativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada. 
Recebo como preliminar as razões aduzidas acerca da concessão da tutela antecipada, rejeitando-a, vez que o 

entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito 

ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de 

parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, 

tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não 
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havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da 

sentença. 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 07.10.1964, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

01.02.1984 a 24.04.1990 e 13.10.1997 a 11.02.2009 e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, a contar de 05.03.2009, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 01.06.1985 a 24.04.1990 (Sofegi 

Filtration Brasil - PPP fl. 28/29) e de 13.10.1997 a 05.03.2009 (Delga Indústria e Comércio Ltda - PPP fl. 30), em 

razão da exposição, de forma habitual e permanente, as ruídos de 88 e 93 decibéis, ou seja, acima do limite de 

tolerância legalmente previsto, na forma retro explicitada. 
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O período de 01.02.1984 a 31.05.1985 de ser computado como atividade comum, tendo em vista que o PPP de fl. 28/29 

informa que o nível de ruído existente no setor de trabalho do autor era de apenas 76,2 dB(A). 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente (fl.33/34), totaliza o autor 20 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 

anos e 01 dia até 05.03.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da 

decisão. 

 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o 

advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (05.03.2009; fl.14), conforme firme 

entendimento jurisprudencial nesse sentido, descontados os valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o 

percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo 

INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o 

pedido para considerar especiais as atividades laboradas nos períodos de 01.06.1985 a 24.04.1990 e 13.10.1997 a 

05.03.2009, totalizando o autor 35 anos e 01 dia de serviço. Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo 

(05.03.2009), com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Fixo 

como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da sentença. Dou parcial provimento, ainda, à 

remessa oficial para estabelecer que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As parcelas em 
atraso serão calculadas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104016520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a desconstituir a "aposentadoria por tempo de contribuição atual, e concomitante e 

cumulativamente a conceder-lhe a aposentadoria por idade nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais 

favorável, ..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Os embargos de declaração opostos pela autoria foram rejeitados, nos termos da decisão de fls. 72/75 

 
Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, para julgar procedente o pedido, sem a 

necessidade de devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 
Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
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(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 
pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 
tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 
modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
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requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSWALDO MARQUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113802720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a sua desaposentação e cancelar o seu atual benefício de aposentadoria e 

também a implantar novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a 

devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
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No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 
possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 
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os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON BALTASAR DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144938620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a cancelar o seu atual benefício de aposentadoria e a conceder novo benefício, 
computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, por divergir da orientação jurisprudencial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 
aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
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Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 
 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 
pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 
tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 
benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.015163-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLI DAVID LICURSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00151632720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte 
autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, que deixa de ser exigido por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/4ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 
tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 
 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 
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Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 
novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 
renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 
exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
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que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015166-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JULIAN ORTOLA SIMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151667920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, que deixa de ser exigido por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/4ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
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No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 
possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 
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os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005981-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005981-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BERNARDETE LOUDES MESSIAS MOREIRA 

ADVOGADO : SANTINO OLIVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00132501020104036183 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Insurge-se a impetrante contra a decisão judicial proferida nos autos da ação mandamental que objetiva a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar. 

 

Em decisão inicial, foi concedida a antecipação da tutela recursal para deferir a medida liminar pleiteada, 

determinando a implantação do benefício de aposentadoria por idade à impetrante. (fl. 79/80). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que seja julgado prejudicado o agravo de instrumento pela 

perda de objeto, face à prolação da sentença de mérito (fl. 91). 

 

Com efeito, conforme informações prestadas à fl. 87/89, foi proferida sentença nos autos da ação principal, 

concedendo a segurança pleiteada. 

 

Destarte, tendo em vista que o presente Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento 

do provimento antecipado, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado". 
(TRF 3ª Região, AG nº 2000.03.00.049815-2/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Raquel Perrini, v.u., j. 16.9.2002, DJ 6.12.2002, 

p. 511). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE TUTELA. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE 

OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

I - Agravo prejudicado pelo julgamento de mérito da ação e da apelação da sentença. 

II - Perda de objeto. 

III - Recurso Prejudicado. 
(TRF 3ª Região, AG nº 97.03.008437-0/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., j. 27.5.2002, DJU 6.12.2002, 

p. 466). 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento interposto pela impetrante, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013068-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00022078820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de obrigação de não fazer ajuizada por Roberto Lourenço da Silva, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada, determinando que o réu se abstenha de proceder a qualquer desconto no benefício 

previdenciário nº 42/063.695.168-5, no que se refere à cobrança contida no ofício nº 523/2010 - MOB APS Jacareí. 
 

Alega o agravante, em síntese, a impossibilidade de cumulação do auxílio suplementar por acidente do trabalho com 

benefício de aposentadoria, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.367/76. Sendo assim, devem ser restituídos os valores 

recebidos indevidamente, sob pena de enriquecimento ilícito. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Não merecem prosperar as alegações do agravante. 

 

Conforme se verifica nos autos, o impetrante é titular do benefício de auxílio-suplementar desde 26.10.1990 (fl. 38) e 

de aposentadoria por tempo de serviço desde 18.08.1993 (fl. 39). 

 

O benefício de auxílio-suplementar passou a ser regulado pela Lei n. 8.213/91, em seu artigo 86, que não estabeleceu 

impedimento para o seu recebimento conjunto com benefício de aposentadoria, fato que somente ocorreu a partir da 

edição da lei n. 9.528/97. 

 

Ressalte-se, ainda, que tal benefício, na forma estabelecida no diploma legal citado, possuía caráter vitalício, uma vez 
que a vedação para o seu recebimento com outro benefício de aposentadoria somente foi fixada a partir da MP 1.596-

14, de 10.11.1997, convertida na Lei 9.528, de 10.12.1997. 

 

Assim, considerando que o benefício de auxílio-suplementar foi concedido em 26.10.1990 e a aposentadoria por tempo 

de serviço em 18.08.1993, portanto antes vigência da Lei 9.528/97, conclui-se que o benefício acidentário permanece 

com seu caráter vitalício, não havendo, pois, qualquer impedimento para a percepção recíproca do aludido benefício 

com a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nessa linha, aliás, é o entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se verifica:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. 

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente absorvidas pelas normas 

do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e aposentadoria se a 

incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97. 

2. Agravo improvido. 
(STJ - AGRESP n. 486.631/SC; Sexta Turma; rel. Min. Paulo Gallotti; j. em 21.09.2004; DJ 02.10.2006, p. 318) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR . 

CUMULAÇÃO. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. O auxílio suplementar foi totalmente absorvido pelo normatização do atual auxílio acidente, constante no artigo 

86 da Lei 8.213/91, culminando por unificar os dois benefícios acidentários. 

2. O auxílio acidente é vitalício quando o evento ocupacional danoso ocorrer antes da vigência da Lei 9.528/97, que 

alterou os artigos 18, § 2º, e 86, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. In casu, possível a cumulação do benefício de auxílio suplementar com a aposentadoria previdenciária em 

manutenção, pois a patologia laboral progressiva teve seu início antes da entrada em vigor da norma legal 

proibitiva, a Lei 9.528/97. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ - AGA n. 626.210/RJ; Sexta Turma; rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; j. em 14.03.2006; DJ 03.04.2006, p. 429) 

 

Assim, não merece reparo a decisão recorrida, que reconheceu ao autor o direito à cumulação do auxílio-suplementar 

com a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013367-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MAYARA GUEDES BERNARDO 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00042-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 
intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. 

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de 

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 
Regional (Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 
previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa 

ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000868-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SUZY MERY DE OLIVEIRA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00085-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 
Da decisão que deu por preclusa a prova pericial (fls. 75), a parte autora interpôs o agravo retido de fls. 77/79. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com fundamento na preclusão da produção da prova pericial pela 

ausência da autora na data e local agendados, da qual resultou em não demonstrada a incapacidade laborativa, sem, 

contudo, condená-la ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser benefíciária da 

justiça gratuita. 

 

A parte autora requer, preliminarmente, o conhecimento e provimento do agravo retido de fls. 77/79, pelos mesmos 

fundamentos alegados em suas razões recursais, quais sejam, ocorrência de cerceamento de defesa em vista da não 

realização da perícia judicial, indispensável para apuração de sua incapacidade. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo conhecimento e não provimento dos recursos (fls. 117/120). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Para a apuração da incapacidade, nos termos do § 1º do dispositivo mencionado, necessária a realização de exame 

médico pericial, para a verificação da presença deste requisito. 

 

Ciente desta necessidade e sabedora de sua obrigação de demonstrar os fatos constitutivos de seu direito (Art. 333, I, 

CPC), a autora, em sua inicial, expressamente requereu a produção de prova pericial. 

 

Deferida sua produção e nomeado o perito pelo Juízo (fls. 32), foi a autora regularmente intimada, tanto na pessoa de 

seu patrono como pessoalmente, para comparecimento na data e local designados, conforme certidões de fls. 41/v. e 

42/v. 

 

Intimado o patrono da autora a manifestar-se quanto ao seu não comparecimento à perícia (fls. 54), foi requerida nova 

designação (fls. 54/vº), a qual foi deferida, sob pena de preclusão (fls. 55) e remarcada (fls. 59). 

 
Cumpridas as formalidades legais, com as devidas intimações tanto do procurador (fls. 60 e 62) quanto da autora (fls. 

67/v.), esta novamente deixou de comparecer (fls. 69), sendo indeferida sua justificativa, sob fundamento de que o 

"esquecimento não é razão juridicamente relevante para a ausência à perícia" (sic), e considerada preclusa sua 

produção, conforme r. decisão de fls. 75. 

 

Não merece reparo o "decisum", eis que a autora não demonstrou motivo plausível para justificar novo pedido de 

designação de perícia, operando-se a preclusão de sua produção. 

 

Nesse sentido já decidiu a Décima Turma desta Egrégia Corte Regional Federal. Confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERÍCIA MÉDICA - 

DESIGNAÇÕES - INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPARECIMENTO - PRECLUSÃO - EXTIÇÃO DO 

FEITO. I - Irreparável a r. sentença "a quo" que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, ante o patente 

desinteresse da parte autora, a qual deixou de comparecer às perícias designadas, após regularmente intimada para 

tanto, sem qualquer justificativa plausível. II - Apelação da parte autora improvida. (AC nº 698690 - Processo nº 

2001.03.99.026274-3, DÉCIMA TURMA, julgado em 07/12/2004, in DJU 31/01/2005)."  

 
Ademais, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da 

perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que demonstre a sua incapacidade para o trabalho, eis que, além de 
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deixar de comparecer à perícia médica designada por motivo justificável, não instruiu o feito com qualquer documento 

médico a atestar o alegado em sua exordial. 

 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LAUDO MÉDICO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 

436 do Código de Processo Civil, não se nega que a comprovação do direito da agravante depende da boa elaboração 

dessa prova. - Segundo o perito judicial, "a autora é portadora assintomática de espondiloartrose e discopatia 

intervertebral degenerativa lombo-sacra". Concluiu que "não apresenta incapacidade funcional para exercer suas 

funções laborativas habituais". - Cabe ao juízo apreciar o trabalho do profissional nomeado, juntamente com 

pareceres e quesitos de assistentes técnicos, se existentes, bem como demais provas constantes dos autos. - Ressalte-se 

que a agravante não juntou, aos presentes autos, qualquer documento médico, a fim de comprovar a incapacidade 

referida. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI nº 385939; 8ª Turma; unânime; Relatora 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; DJF3 27/04/2010)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença. 

 
Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005725-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005725-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLARICE ALVES NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se 

o Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, os requisitos para a aposentadoria rural, 

através das provas orais e documentais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V 
e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 
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art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.08, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época 

do ajuizamento da ação. 

 
Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 72 meses de labor 

rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a cópia de título eleitoral de seu marido Antonio Barbosa de Souza, qualificado como lavrador e emitido em 

22.06.59; cópia de CTPS de Antonio Barbosa de Souza, na qual consta consta registro de contrato de trabalho na 

Fazenda São Luiz, com data de admissão em 01.10.1993 e data de saída em branco (fls.12/14) e cópia de ficha de 

filiação de Antonio Barboza de Souza ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria na data de 28.04.77, 

no qual consta como cônjuge a autora (fls.15). 
 

De acordo com os extratos do CNIS (fls. 59/62), ao marido da autora foi concedido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição como trabalhador rural em 17.07.2006. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento 

de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres. 

 

Vê-se dos documentos apresentados que o marido da autora ostentava a condição de "trabalhador rural", constituindo 

início razoável de prova material, havendo que ser corroborada tal presunção por meio de provas testemunhais. 

 

A prova oral produzida, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas em 

audiência realizada pelo Juízo (fls. 48/56), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício 
da atividade na lide rurícola pela parte autora. 

 

questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 
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"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Assim, atingido o requisito etário (fls. 08) e comprovada a condição de trabalhadora rural através das provas 

documental e testemunhal, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 
tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Além disso, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data da citação, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor 

atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão, conforme entendimento da Turma e nos termos da Súmula 

111 do E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 
entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Clarice Alves Nogueira de Souza; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data da citação em 29.09.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007694-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARTUR MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 
aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, bem com honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (artigo. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 66/70. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 10.12.1947, completou 60 (sessenta) anos de idade em 10.12.2007, devendo, assim, comprovar 13 

(treze) anos meses de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, o autor acostou aos autos seu título de eleitor (fl. 09), datado de 15.07.1972 no qual ele está qualificado 

como lavrador, consubstanciando tal documento início de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 50/51 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há mais de 15 

(quinze) e há mais de 30 (trinta) anos, respectivamente, sempre trabalhou na roça, como diarista e como bóia-fria. Ele 

carpia, apanhava algodão, fazia também serviços de roça em geral, bem como que trabalhou para gatos, tais quais, 

"Jerominho, Luizão (Luizinho), Labibi e Silvinho". 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 10.12.2007, bem como cumprido o tempo de atividade 

rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (27.04.2010, fls. 21/22). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a correção monetária e os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 
acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (27.04.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima 

estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte do autor ARTUR MARTINS DE FREITAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 27.04.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.008137-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO : NELSON CHAPIQUI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-3 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observando-se os Arts. 11 e 

12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, o autor requereu a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar 

o INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois a sua atividade rurícola desenvolvida restou comprovada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V 

e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a 

teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva de caráter transitório, previsto no Art. 142, da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Nos termos da apelação (fls.87), afirma a parte autora, nascida em 02.07.1948, que "... o autor exerceu atividade rural 

e trabalhou em conjunto e em regime de economia familiar, ...." (sic). 

 

Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da atividade 

rural por no mínimo 162 meses, em regime de economia familiar, considerado implementado o requisito idade no ano 

de 2008. 
 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, o requerente juntou aos autos a cópia 

da certidão de casamento, ocorrido em 04.11.1972, na cidade de Poloni - SP, onde consta a sua profissão como sendo 

"lavrador" (fls.14); cópia de seu título eleitoral, emitido em 30.03.67, pela 152ª ZE - Jales - SP, na qual está 

qualificado como sendo lavrador (fls.16); comprovante de pagamento de contribuição assistencial ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 22.05.80 (fls.18); atestado emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Jales, datada de 13.05.80, na qual consta declaração de que o autor é trabalhador rural diarista (fls.18); cópia de 

matrícula de imóvel rural nº 12.962, 13.11.84, onde consta que o autor é um dos proprietários (fls.20/21) e outros 

documentos (fls. 19; 22/27). 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 
(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 
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previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

No que se refere aos documentos apresentados, conforme enumerados, presume-se que o autor ostentava a condição de 

"trabalhador rural", nos respectivos anos de emissão desses documentos, havendo que ser corroborada tal presunção 

por meio de provas testemunhais. 

 

Ainda, quanto ao alegado trabalho em regime de economia familiar, deve demonstrar a sua condição de rurícola em 

pequena propriedade, exercendo a atividade conjuntamente com seus familiares, já que a experiência comum 

demonstra que a família, proprietária ou possuidora de pequena área rural, é quem explora diretamente a terra, 

garantindo o seu sustento. 

 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 

Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE . 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE. 

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 

nº 1.166/71) (...)". (REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001). 

 

A prova oral produzida (fls. 69/71), analisada em estrita correlação com as provas materiais apresentadas, foi 

convincente quanto a permitir aquilatar o desenvolvimento da alegada atividade rural pelo tempo da carência 
necessária da tabela do Art. 142, da Lei 8213/91. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 
Assim, atingido o requisito etário (fls.15) e comprovada a condição de trabalhador rural através das provas 

documental e testemunhal, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
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simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Além disso, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do 

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data da citação, bem como pagar as prestações em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% do valor 
atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão, conforme entendimento da Turma e nos termos da Súmula 

111 do E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues.  

(Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 

1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  
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(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: NELSON RODRIGUES DE CARVALHO; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data da citação em 08.02.2010. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-93.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008308-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR ARANTES VILELA (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA DE MOURA VILELA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01628-0 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido dos autores em ação que objetivava o 

deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi comprovado o efetivo 

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. Condenados os demandantes ao pagamento das custas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, revogando-se os 

benefícios da gratuidade processual, em virtude do patrimônio apresentado pelos autores. 

 

Em razões de apelação, os autores sustentam que restou comprovado o exercício de atividade rurícola em regime de 

economia familiar, por tempo equivalente ao cumprimento da carência necessária à concessão do benefício. Pleiteiam, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Osmar Arantes Vilela, nascido em 21.10.1937 e sua esposa Maria de Moura Vilela, nascida em 20.05.1942, 

completaram o requisito etário em 1997, devendo comprovar 8 (oito) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 

e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

Para comprovação de sua atividade, os demandantes apresentaram, dentre outros documentos, cópia de sua certidão 

de casamento, realizado em 10.05.1958 (fl. 19), na qual o autor fora qualificado como lavrador; escritura de venda e 

compra de imóvel rural datada de 1978 (fl. 27/30), Notas Fiscais de Produtor Rural emitidas em 1990/1995 (fl. 31/32 e 

35/38) e Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (1996/2002 e 2003/2005; fl. 40/43 e 47/48). 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, constata-se que os requerentes, de fato, exerceram a atividade de 

agropecuaristas. No entanto, não restou configurado o regime de economia familiar. Com efeito, verifica-se da cópia 

da declaração anual do Imposto de Renda ano-base 2008 (fl. 110/120), requisitada pelo Juízo, que os autores são 

detentores de considerável patrimônio, possuindo diversos imóveis, bens móveis, conta poupança e fundos de 

investimento, além de um grande número de cabeças de gado. 

 

Consoante dispõe o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

"§1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados."  
 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados 

constantes dos documentos acostados aos autos, revelam significativo poder econômico dos autores, que devem ser 

qualificados como contribuintes individuais, a teor do art. 11, V, "a", da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ 

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica 

descaracterizado o regime de economia familiar." 
(6ª Turma; Resp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ23.03.1998, pág. 

187). 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurado especial dos autores. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias por período suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

Por fim, considerando que a revogação dos benefícios da gratuidade processual não foi contestada, mantenho os 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, eis que em consonância com o art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos 

autores. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008386-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DARCI MOSSO MINHOLI 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-1 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que 

não restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício, ao argumento de que a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, está 

subordinada ao pagamento de 60 (sessenta) contribuições e ao implemento do requisito etário. Sustenta, ademais, a 

desnecessidade de comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. Requer a reforma integral 
da r. sentença. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 08.10.1946, completou 60 anos de idade em 08.10.2006, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 150 (cento e cinquenta) contribuições mensais, nos termos dos 

artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Não procedem as alegações da apelante de que teria direito à aplicação do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, 

porquanto a legislação aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em 

que foram implementados todos os requisitos exigidos em lei, não havendo que se falar em direito adquirido a 

determinado regime jurídico, conforme entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal (STF - PLENO, RE 
575089/RS, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-

10-2008, EMENT VOL-02338-09 PP-01773). 

 

Consoante se depreende dos autos, a autora logrou comprovar, à época do requerimento administrativo, a existência 

de 111 (cento e onze) contribuições (fl. 17/53), quando deveria possuir 150 (cento e cinquenta), considerando que 

preencheu o requisito etário em 2006. 
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Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, 

restando inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora. Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009194-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGILENE APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA 

No. ORIG. : 10.00.00026-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS a concessão do benefício de salário maternidade à autora. A 

verba honorária foi fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a verba honorária deve ser reduzida para 10% sobre 

o valor da condenação. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 
 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 13.02.2008, à fl. 11; e 

- cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 10.12.2005, em que consta a qualificação de lavrador de seu 

cônjuge, à fl. 10. 
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A certidão de casamento da autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. Esse o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Décima Turma. É o que se vê nos julgamentos 

que seguem: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 26.10.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE PREENCHIDOS. DIREITO AO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. ERRO MATERIAL CONHECIDO DE OFÍCIO.  

I - Do conjunto probatório constante do autos, depreende-se que há início de prova material do labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistente na certidão de casamento (19.12.1959) e no Certificado de reservista de 3ª 
Categoria (05.08.1961), nos quais lhe é atribuída, respectivamente, a profissão de lavrador e agricultor, que 

corroborado pelos depoimentos testemunhais, firma a convicção acerca da atividade remunerada exercida até o 

momento em que lhe foi deferido o benefício assistencial.  

(...)V - Agravo, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, desprovido. Erro material conhecido de ofício. 

(AC 2008.03.99.008869-5, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.01.2010) 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à autora. É o que se vê no julgamento que 

segue: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 
em audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora 

(fls. 38/39). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

 

Noutro vértice , o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser reduzidos para 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, na conformidade do entendimento da 10ª Turma e da Súmula 

111, do E. STJ. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.009218-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi 

apresentado início razoável de prova material relativa à sua alegação de trabalho agrícola. Pela sucumbência, a 

demandante foi condenada em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, ressalvado o disposto no art.11 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo 

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à concessão 

do benefício. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 93). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 05.05.1952, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 05.05.2007, devendo, assim, 

comprovar 13 (treze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento (18.11.1978, fl. 12), na 

qual seu marido fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou cinqüenta e cinco anos de idade, pois embora existam referidos registros demonstrando a condição de 

lavrador de seu cônjuge, estes são anteriores aos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 
CNIS - constantes às fl. 52/55, que dão conta de que ele mantém vínculo empregatício urbano ininterrupto desde 

01.08.1994. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 05.05.2007 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, 

sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERMANA NORIZETE DAS NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00139-2 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

Concedida antecipação de tutela para determinar a implantação do benefício de auxílio acidente em 18.08.2005 (fls. 

49). 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da suspensão da tutela antecipada (24.01.2007 - fls. 129), bem como a pagar as 

parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC. 

 

A autarquia requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer 

a fixação de sua data inicial a contar da juntada do laudo pericial aos autos, atualização do débito na forma do Art. 

1º-F, da Lei nº 9494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11960/2009, e redução dos honorários advocatícios, 

aplicando-se a Súmula nº 111, STJ. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 
insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 12.09.2007, atesta que a periciada é portadora de lombocitalgia rebelde, justificado 

por uma hérnia discal lombar, encontrando-se impossibilitada de exercer atividades laborativas que requeiram esforço 

da coluna lombar. Consigna, ainda, o sr. Perito judicial que a periciada, após tratamento clínico sem resultados, foi 

submetida a tratamento cirúrgico de hérnia discal à esquerda (L4-L5), com menção de continuidade do quadro de dor, 

além do exame de ressonância magnética, realizado em 18.04.2007, mostrar herniação extrusa de L4-L5, conforme 

respostas aos quesitos nº 1 e 5, respectivamente, da autora (fls. 159 e 161). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 08.11.2004 a 11.02.2005, e, após o 

deferimento da tutela antecipada em 18.08.2005, passou a receber o benefício de auxílio acidente em 27.09.2005 que 

perdurou até 23.01.2007, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora que, nascida em 23.07.1953, está prestes a 

completar 54 anos, além da incapacidade constatada no laudo, aliadas ao seu grau de instrução e à sua atividade 

habitual (servente, ajudante geral - fls. 14 e 16), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não 

merecendo reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009). 

 

Quanto à data inicial do benefício, não assiste razão ao recorrente. 

 

Com efeito, observo que, em resposta aos quesitos nº 6 e 7 (fls. 161), da autarquia, foi fixado o início da incapacidade 
em meados do ano 2004, donde se conclui que quando da cessação do auxílio acidente em 23.01.2007 a segurada 

permanecia incapacitada, sendo de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar do dia 

seguinte à esta cessação, nos termos em que determinado na r. sentença. 

 

No que respeita aos consectários, melhor sorte não assiste à autarquia. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem a partir da data de início do benefício (25.01.2007), de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover a apelação da autarquia para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo deve encontrar-se em conformidade com a 

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que se refere à verba honorária, mantendo-a, no mais, tal 

como posta. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CELIA ROMANA SALVADOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00005-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 13/01/2009, que tem 

por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, 

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data do requerimento administrativo. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido e após o regular processamento do feito, sobreveio a r. sentença prolatada 

às fls. 165/167. 

 

A r. sentença recorrida, entendendo não estarem presentes os requisitos legais, julgou improcedente o pedido. Em 

razão da sucumbência, condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor da causa, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que foram preenchidos os 

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 194/200, no sentido de não estarem presentes questões de ordem 

pública e processuais relevantes a justificaram a sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No que concerne à incapacidade, relata a autora na inicial que é portadora do vírus HIV, faz tratamento e 

acompanhamento no GAAP e Centro de Saúde e devido ao seu problema de saúde, não tem como prover o seu próprio 

sustento e o de seu filho, vez que não consegue emprego por conta do preconceito que a sociedade tem em relação aos 

portadores da doença. Aduz, também, que requereu o benefício assistencial junto à Previdência Social, porém seu 
pedido foi indeferido, em razão do parecer contrário da perícia médica. Foram juntados os documentos 

comprobatórios do alegado. 

 

Na perícia realizada aos 13/09/2010, concluiu que o Perito Judicial que a autora é portadora do vírus da 

imunodeficiência humana - HIV, CID B.24, desde 1998, e "apresenta limitações sociais devido ao preconceito relativo 

à patologia de que é portadora, porém, não depende de terceiros para sua vida civil." (fls. 143/145). 

 

Relata o experto que ao exame clínico, constatou que a pericianda está emagrecida, algo apática e apresenta varizes 

nos membros inferiores, mais evidentes em perna esquerda. 
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Na parte intitulada "Histórico", relata que a profissão atual da autora é faxineira e anteriormente trabalhava em 

lavanderia. Que foram apresentados os atestados médicos dando conta que a autora faz acompanhamento médico no 

Serviço de Atendimento Especializado (SAE) de Pirassununga, assinado pelo Dr. Carlos R. Bertim, epidemiologista, do 

dia 08/09/2010, que confirma o diagnóstico e, ainda, o atestado do Dr. Fabrício J. Bolonha, que relata que a autora é 

portadora de varizes em membros inferiores, devendo se submeter à cirurgia na cidade de Rio Claro. 

 

Em que pese o laudo pericial afirmar a capacidade da parte autora para o trabalho, frente ao quadro descrito, exigir 

que a autora labore nessas condições, é ignorar o princípio basilar constitucional da dignidade da pessoa humana. 

 

Assim, independentemente do grau de desenvolvimento da doença, levando-se em conta o estigma social de que sofre o 

portador do vírus HIV, bem como os conhecidos efeitos da enfermidade que podem levar à limitação física do paciente, 

sobretudo quando se trata de trabalhador braçal, como no caso concreto, a possibilidade de retorno ao trabalho torna-

se inverossímil, segundo a jurisprudência assente na Corte Superior e neste Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 
BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido.  

(REsp 360.202 AL, Min. Gilson Dipp); 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 
argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial afirme a inexistência de 

incapacidade para o trabalho, atesta que a autora é portadora do vírus hiv e que ficou afastada do trabalho em razão 

de ter sido vítima de pneumonia e intercorrências infecciosas, tendo deixado de trabalhar devido ao receio de 

discriminação ao seu retorno. Assim, não há como exigir que a autora, por ora, retorne ao seu trabalho devido à 

moléstia de que é portadora, necessitando de rigoroso controle de boa saúde e medicamentos. - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2006.61.08.001358-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 15/09/2009, DJ 23/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS " hiv ". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir 

situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o 

pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. 

decisão agravada. 3. Viabilidade da concessão do benefício pretendido, nos casos de doenças preexistentes à filiação, 

desde que o agravamento ou a progressão da doença gere a incapacidade, nos moldes do artigo 59 da Lei 8.213/91. 4. 

A aids é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do doente, 

permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são verdadeiros 

excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o temor, enfim, 
restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as dificuldades são tantas 

para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela doença, que o artigo 151 da 

Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-doença ao portador de aids, 

independente de carência. 5. Agravo de Instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 2003.03.00.050178-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03/02/2004, DJ 20/02/2004)". 

 

Sem condições para o trabalho, a autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 
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no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é constituída por três pessoas, sendo elas a autora, 

seu companheiro Josué Adilson Correa, nascido aos 05/06/1960 e o filho menor, Gabriel Salvador Correa, nascido aos 

16/04/1999. 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do núcleo familiar, que reside em 

imóvel cedido pelo sogro da autora, bastante modesto, guarnecido de poucos móveis antigos. A renda familiar é 

proveniente apenas do benefício de auxílio-doença concedido ao seu companheiro, no valor de um salário mínimo, que 

também é portador do vírus HIV e desde 1998 está em tratamento e acompanhamento, assim como a autora. 

 

A despeito da renda per capita corresponder a 1/3 do salário mínimo e ultrapassar o limite estabelecido no Art. 20, § 

3º, da Lei 8.742/1993, não se pode olvidar que se trata de família composta por casal portador do vírus HIV e uma 

criança, não sendo crível que o valor de um salário mínimo seja suficiente para proporcionar-lhes uma vida digna, 

diante do quadro delineado nos autos, sem contar que foram relatadas despesas essenciais que ultrapassam o 
rendimento familiar. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 
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(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 
apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família, e cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido em 18/11/2008, vez que nessa data a parte autora requereu 

o benefício na esfera administrativa e teve seu pedido indeferido (fls. 19 e 45), apesar de ter preenchido os requisitos 

legais para a sua concessão, conforme demonstra a prova dos autos. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, com reavaliação no 

prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
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I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 

4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 

1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os 

honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 

8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: CELIA ROMANA SALVADOR; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 18/11/2008 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012860-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SUZANA CRISLENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de benefício de salário-maternidade à 

autora. Não houve condenação em verba honorária. 

 

Apelou a autora alegando, em síntese, que há início de prova material do exercício de atividade rural da autora 

caracterizado pela CTPS de seu companheiro. 
 

Subiram os autos, sem as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 
é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 17.12.2007, à fl. 15; e 

b) cópia da CTPS do seu companheiro em que consta a anotação de dois contratos de trabalho de natureza rural, 

sendo o primeiro deles com data de admissão em 01.03.2008, à fl. 16. 

 

Não se desconhece a possibilidade de extensão da qualificação de rurícola do companheiro para a autora (STJ. AR 

1415/MS). Entretanto, verifico que não se pode extrair o necessário início de prova material da CTPS do companheiro 

da autora uma vez que os contratos de trabalho anotados são todos posteriores ao nascimento da filha. 

 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula STJ 149, 

in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 
 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013366-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013366-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUNICE CARRO DA SILVA NEVES 

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI 

No. ORIG. : 09.00.00036-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (17.03.2010), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, com 

fundamento no Art. 20, § 4º, do CPC. Concedida tutela antecipada. 

 

A autarquia requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho, sendo devido, quando muito, o 

restabelecimento do auxílio doença. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 
A perícia judicial, realizada em 17.03.2010, atesta que a periciada é portadora de lesões degenerativas que acometem 

os joelhos, ombros e punhos, todos em ambos os lados - direito e esquerdo, e que a impossibilita de exercer sua 

atividade laborativa habitual, sem possibilidade de recuperação e reabilitação para o exercício de outra atividade (fls. 

144/147). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 10.02.2002 a 30.10.2003, 05.11.2004 a 

04.06.2006 e 09.08.2006 a 09.10.2006, e, após o ajuizamento da ação, houve seu restabelecimento de 17.09.2007 a 

16.03.2010, conforme documentos de fls. 31/32 e 99/116, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora que, nascida em 14.11.1953, conta com 57 

anos, além da incapacidade constatada no laudo, aliadas ao seu grau de instrução e à sua atividade habitual 

(costureira - fls. 19 e 144/145), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e a 
impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo reparo a 

r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2238/2930 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 
como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009). 

 

Quanto à data inicial do benefício, na ausência de insurgência a respeito, mantenho a concessão da aposentadoria por 

invalidez a contar da data do laudo pericial (17.03.2010). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Posto isto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013436-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013436-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANE MARTINS DA ROSA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00112-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade à 

autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora.  
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 
 

De início, verifico que a autora apresentou como documento apenas a certidão de nascimento da filha (fl. 09), ocorrido 

em 29.01.2006, em que consta a qualificação de lavrador de seu companheiro. O referido documento serve de início de 

prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO.  

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.  

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos.  

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

29/09/2008)  

Ademais, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas em 

audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

32/33). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de salário maternidade pleiteado. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)"  

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 
de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de 
Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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Vistos, etc. 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-

doença. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Não houve 

condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 

dias, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 153. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a 

redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da condenação. 

 

Contra-razões à fl.157/163. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 30.08.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.07.2009 (fl. 78//82), atestou que a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, baixa acuidade visual bilateral, diabetes mellitus, espondiloartrose, escoliose lombar sinistro 

convexa, depressão, tenossinovite do tendão de cabo longo do bíceps braquial bilateral, tendinopatia do tendão do 

supra-espinhal bilateral, colecistopatia calculosa, incontinência urinária e síndrome do túnel do carpo bilateral, que 
lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 14.08.2001 a 26.04.2007 (fl. 14), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, 

tendo sido ajuizada a presente ação em 12.11.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente 

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (15.07.2009; fl. 78), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (15.07.2009). 

Dou provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das 
prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 15.07.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. A 

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas e 

despesas processuais, respeitada a gratuidade da justiça. 

 

À fl. 45, foi concedida a tutela antecipada, determinando-se o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, cumprida a determinação judicial, consoante fl. 55.  

 

Interposta apelação pela parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos 

benefícios em comento. 
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Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 29.03.1953, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente, ou o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 

8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo pericial, elaborado em 10.09.2009 (fl. 106/115), atesta que a autora é portadora de transtorno psiquiátrico, 

com sintomas psicóticos, de forma crônica, sob controle medicamentoso (resposta ao quesito nº 03 do réu). O perito 

asseverou ainda que o último trabalho desenvolvido pela autora era o de cuidadora ou acompanhante terapêutico (de 

pessoas doente), no ano de 2004 (resposta ao quesito nº 18 do réu), apresentando reagudização de seu quadro mental 

no ano de 2005 (resposta ao quesito nº 10 do réu), portando, ainda, ainda, pequena dificuldade para sentar-se e 

levantar-se, em razão de provável inflamação do nervo ciático, não estando incapacitada para o trabalho. 

 
Consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 83/85, a autora esteve em 

gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 21.11.2005 a 10.01.2007, 12.02.2007 a 14.05.2007 e 14.06.2007 a 

01.09.2008, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.11.2008, dentro, 

portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese o perito judicial concluir pela ausência de incapacidade laboral da autora, entendo que os elementos 

contidos nos autos conduzem à conclusão diversa. 

 

Os documentos médicos acostados à fl. 31/44 demonstram que a autora apresenta quadro psicótico crônico, sem 

remissão de sintomas, com passado de internações psiquiátricas, uso de psicofármacos e eletroconvulsoterapia. 

 

À fl. 151, verifica-se que a própria autarquia reconheceu a incapacidade laboral da autora, em perícia realizada em 

13.09.2010, quando constatada a presença de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos. 

 

Evidencia-se, assim, das provas colhidas nos autos, que a autora é portadora de importante moléstia mental, a qual 
encontra-se cronificada, contando atualmente com 58 anos de idade, tornando inviávél sua recuperação para eventual 

atividade laborativa, anotando-se, ainda, nesse aspecto, que exercia a função de cuidadora de pessoas doentes (fl. 

114), para a qual revela-se, obviamente, totalmente inapta. 

 

Ressalte-se, ainda, que a autora está em gozo do benefício de auxílio-doença há longa data, ou seja, desde o ano de 

2005, em períodos interpolados e cuja incapacidade laborativa foi reconhecida pela autarquia na perícia por ela 

realizada em 13.09.2010 (fl. 151). 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 
incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

Por todo o exposto, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho, bem como 

a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a contar da data da presente decisão, 

quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, devendo ser descontadas as 

parcelas recebidas a título de auxílio-doença, quando da liquidação da sentença. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 
foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da 

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria das Dores Borges, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.05.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. As parcelas recebidas a título de auxílio-doença serão descontadas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento 

administrativo e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, desde a época em que eram 

devidas, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e nº 08 desta Corte, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 21/22, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, sob pena de 

multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), cumprida a determinação judicial, consoante fl. 36. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo 

pericial, pleiteando, ainda, a redução da verba honorária para 5% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença, bem como a fixação dos juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09 e a decretação da 

prescrição quanto às prestações anteriores aos últimos cinco anos contados da data da propositura da ação. 
 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 90/94. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Inicialmente, destaco que não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas, vez que estas não ultrapassam o 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

 

O autor, nascido em 12.12.1971, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.04.2009 (fl. 57), concluiu que o autor é portador de síndrome da 

imunodeficiência adquirida e devido a sua doença de base, apresenta visitas com freqüência ao atendimento médico, 

levando-o a faltas constantes ao trabalho, estando incapacitado de forma parcial para o labor, tendo sido salientado 
pelo expert que a referida síndrome é permanente, mas as infecções oportunistas, em alguns casos, são transitórias ou 

temporárias. Em resposta ao quesito de nº 05, o perito asseverou que "o diagnóstico da doença de base foi confirmado 

através de exame laboratorial em agosto/2003 e o da sua situação clínica atual há aproximadamente 03 meses, onde as 

dores em membros inferiores foram intensificadas, sintomas estes agravados pela doença de base (neurite)". 

 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o autor esteve filiado à 

Previdência Social por período superior ao necessário ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em 

comento, embora o art. 151 da Lei nº 8.213/91 dispense os portadores da moléstia em tela do preenchimento de tal 

requisito, apresentando vínculo empregatício, em períodos interpolados, até 22.11.2005. 

 

Por outro lado, entendo que, ainda que o autor tenha formulado requerimento administrativo para a concessão do 

benefício de auxílio-doença em 22.01.2008 (fl. 19), entendo que já se encontrava incapacitado para o trabalho desde o 

ano de 2003, posto que portador de moléstia grave e incurável, que sabidamente é estigmatizante, considerando-se que 

seus portadores são vítimas de preconceito e discriminação na sociedade, que refletem, por muitas vezes, barreiras 

quanto à inserção ou continuidade no mercado de trabalho. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  
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2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).  

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, considerado o benefício de auxílio-doença a contar 

da data do requerimento administrativo (22.01.2008 - fl. 19), quando já estava presente a incapacidade laborativa do 

autor, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos 

(27.04.2009), posto que não houve recurso no que tange à matéria, descontando-se os valores recebidos a título de 

antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Antonio Marcos Alves da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.04.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, descontando-se os valores recebidos a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA CARLA RODRIGUES DEMETRIO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

CODINOME : VILMA CARLA RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00152-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS a concessão do benefício de salário maternidade à autora. A 

verba honorária foi fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a verba honorária deve ser reduzida para 10% sobre 
o valor da condenação. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 
No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 05.02.2009, à fl. 09; e 

- cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 03.07.1998, em que consta a qualificação de lavrador de seu 

cônjuge, à fl. 08. 

A certidão de casamento da autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. Esse o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Décima Turma. É o que se vê nos julgamentos 

que seguem: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 
II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 26.10.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE PREENCHIDOS. DIREITO AO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. ERRO MATERIAL CONHECIDO DE OFÍCIO.  

I - Do conjunto probatório constante do autos, depreende-se que há início de prova material do labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistente na certidão de casamento (19.12.1959) e no Certificado de reservista de 3ª 

Categoria (05.08.1961), nos quais lhe é atribuída, respectivamente, a profissão de lavrador e agricultor, que 
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corroborado pelos depoimentos testemunhais, firma a convicção acerca da atividade remunerada exercida até o 

momento em que lhe foi deferido o benefício assistencial.  

(...)V - Agravo, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, desprovido. Erro material conhecido de ofício. 

(AC 2008.03.99.008869-5, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.01.2010) 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à autora. É o que se vê no julgamento que 

segue: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora 

(fls. 27/28). 
 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

 

Noutro vértice , o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 
entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser reduzidos para 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, na conformidade do entendimento da 10ª Turma e da Súmula 

111, do E. STJ. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOANA DARC DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, 

contudo, a Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 141/142. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 08.03.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.08.2009 (fl. 100/106), revela que a autora é não é portadora de lesão 

incapacitante para o trabalho, podendo desenvolver funções laborais. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 
 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que 

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OLIMPIO DIAS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00048-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 89/91. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2251/2930 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 07.09.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 12.09.2009 (fl. 66/70), revela que o autor não apresenta lesão incapacitante 

para o trabalho, podendo desenvolver sua atividade de rurícola. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 
 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI FRANCISCA VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00014-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS a concessão do benefício de salário maternidade à autora. A 

verba honorária foi fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a verba honorária deve ser reduzida para 10% sobre 

o valor da condenação. 

 

Subiram os autos com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação concernente à proteção à maternidade . 
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O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 07.11.2006, em que a autora e seu cônjuge são 

qualificados como lavradores, à fl. 10; e 

- cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 08.10.1988, em que consta a qualificação de trabalhador 

rural de seu cônjuge, à fl. 09. 
A certidão de casamento da autora e a certidão de nascimento do filho são documentos hábeis para caracterização de 

início de prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Décima Turma. 

É o que se vê nos julgamentos que seguem: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 26.10.2009) 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 
II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

29/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE PREENCHIDOS. DIREITO AO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. ERRO MATERIAL CONHECIDO DE OFÍCIO.  

I - Do conjunto probatório constante do autos, depreende-se que há início de prova material do labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistente na certidão de casamento (19.12.1959) e no Certificado de reservista de 3ª 

Categoria (05.08.1961), nos quais lhe é atribuída, respectivamente, a profissão de lavrador e agricultor, que 

corroborado pelos depoimentos testemunhais, firma a convicção acerca da atividade remunerada exercida até o 

momento em que lhe foi deferido o benefício assistencial.  

(...)V - Agravo, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, desprovido. Erro material conhecido de ofício. 

(AC 2008.03.99.008869-5, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.01.2010) 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida 

em audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 

39/40). 
 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2253/2930 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 
entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser reduzidos para 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, na conformidade do entendimento da 10ª Turma e da Súmula 

111, do E. STJ. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.015050-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSANA APARECIDA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00014-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade 

à autora, com fundamento na inexistência de início de prova material. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, que a CTPS de seu companheiro serve de início de prova material do seu 

exercício de atividade rural. 

 
Subiram os autos, sem as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 
 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 22.05.2009, em que consta a qualificação de lavrador de 

seu companheiro, à fl. 26; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de três contratos de trabalho de natureza rural, 

às fls. 27/28. 

Observo que a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS do 

companheiro da autora e a certidão de nascimento são documentos hábeis para caracterização de início de prova 

material. É o que se vê nos julgamentos que seguem: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 
29/09/2008) 
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"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

55 e 58). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser 

reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O valor da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC. Inaplicável a Súmula 111 do E. STJ por não haver prestações vincendas do benefício. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença 

por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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2011.03.99.015090-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSELI RAMOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00072-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade 

proferida em ação com o fim de concessão do benefício do salário-maternidade. 

 

Apelou a autora alegando, em síntese, que o exercício de atividade rural pela autora foi comprovado pela declaração 

da Justiça Eleitoral e pela prova testemunhal. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 
forma descontínua. 
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De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento do Filho, ocorrido em 10.06.2004 (fl. 15); e 

b) Declaração da Justiça Eleitoral, emitida em 05.11.2007, onde consta que a autora" informou ser sua ocupação 

principal a de trabalhadora rural" (fl. 14). 

 

Observo que a prova material apresentada (fl. 14) consiste em documento baseado em informação prestada pela 

própria autora e emitido com data posterior ao nascimento de seu filho sendo, portanto, inapto para caracterização de 

início de prova material para fins de salário-maternidade. 

 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do 

STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015297-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015297-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

CODINOME : ROSELI JESUS FERREIRA LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00014-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de dois benefícios de salário-

maternidade à autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da 

autora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 
entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 
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De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a. Cópia da CTPS da autora em que consta anotação de contrato de trabalho de natureza urbana no período de 

01.04.2005 a 30.04.2005, à fl. 08; 

b. Cópia da certidão de nascimento de Victor, filho da autora, ocorrido em 06.01.2005; e 

c. Cópia da certidão de nascimento de Lucas, filho da autora, ocorrido em 06.11.2007, em que consta a qualificação de 

lavradora da autora, à fl. 10. 

 

Com relação ao filho Victor, não há qualquer documento, pré-existente ou contemporâneo ao período de carência do 

benefício, que sirva de início de prova material, razão pela qual o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente 

testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do E. STJ: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Desta forma, a autora não faz jus ao benefício em relação ao seu filho Victor. 

 

Por outro lado, em relação ao filho Lucas, a certidão de nascimento (fl. 10) em que consta a qualificação de lavradora 

da autora serve de início de prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

29/09/2008) 

Ademais, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas em 

audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

39/40). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de salário-maternidade apenas em relação 

ao seu filho Lucas. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
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II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 
a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, reformando-se a r. 

sentença para concessão de apenas um benefício, nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.015699-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIANA GRACIELE DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

No. ORIG. : 09.00.00129-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de salário maternidade à 

autora. A verba honorária foi fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, ausência de início de prova material do exercício de atividade rural pela autora. 

Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a verba honorária deve ser reduzida para 10% sobre o valor 

da condenação. 
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Subiram os autos, sem as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 
 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 27.07.2005, à fl. 16; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de três contratos de trabalho de natureza rural, 

sendo o primeiro deles anterior ao nascimento do filho, à fl. 15. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à autora e, portanto, a CTPS do cônjuge da 

autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 
 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora 

(fls. 35/36). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
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relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 
instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 
partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser reduzidos para 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, na conformidade do entendimento da 10ª Turma e da Súmula 

111, do E. STJ. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00039-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 
 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da data do requerimento administrativo (07.07.09), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 

15% das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de 

segurado rural de Lauriano Ferreira da Silva. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 20.06.08 (fl. 08). 

 

A qualidade de segurado de Lauriano Ferreira da Silva evidencia-se pela aposentadoria por idade (NB 

41/144.812.495-3) de que gozava, o ora falecido. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Os depoimentos das testemunhas, às fls. 46/47, que afirmam conhecer a autora há 40 anos, revelam, de forma 

uníssona, que, efetivamente, a autora vivia com o falecido como se esposa fossse, fazendo jus ao benefício de pensão 
por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, uma vez que a dependência, no caso, é presumida. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 
4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 
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proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

No mesmo diapasão é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 

companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a 

partir da data do requerimento administrativo (07.07.09). 

 
Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30.03.09, portanto, em data anterior à Lei 11.960 

de 29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
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I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º 

e 4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 
da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Maria Ferreira da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 
o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Ferreira da Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 07.07.09.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIA AURORA TRINCONI GUIMARÃES DOS SANTOS em ação de revisão de 

benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição (DIB 28.09.2004) sem a incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 
Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 208/213, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência, 

observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, pugna a parte autora pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade do fator 

previdenciário. Aduz a necessidade de realização de prova pericial contábil a fim de efetuar o recálculo de sua RMI. 

Requer o provimento do apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 
dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 
E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 
previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 
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- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 
CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 
 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 
Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 
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III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 
concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a proceder a desaposentação da parte autora e a recalcular o benefício de 

aposentadoria por idade com aplicação do fator previdenciário, e desde que lhe seja mais favorável, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 
O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente o pedido, condenando a 

parte autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença, para julgar procedente o pedido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido 

tal direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador 

ordinário. Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício 

após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública 

em razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 
É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 
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novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 
200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual 

a apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 
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aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.017666-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : ANDREA HAYASHI GUIMARÃES NARCISO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00201-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juiz 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa, sobrestada a execução nos termos da Lei 1.060/50, ante os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em apelação, o autor pugna pela reforma integral da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de 

segurada especial rural de Nair Barbosa de Freitas. 

 

Sem a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

O óbito ocorreu em 03.08.09 (fl. 19). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 18. 

 

Conquanto na certidão de óbito Nair Barbosa de Freitas conste que ela exercia a profissão de lavradora (fls. 19), os 

demais elementos constantes dos autos não se prestam a corroborar tal qualificação. 

 

Com efeito, alega o autor que, embora "tenha como profissão a atividade de mecânico, desde jovem exercia a atividade 

de agricultor, adquirindo propriedade rural, laborando sob o regime de economia familiar juntamente com sua esposa, 
até venderem o Sítio a que eram proprietários, vindo residir nesta Cidade e Comarca de Buritama no ano de 1.984 e, 
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no ano seguinte, a de cujus passou a prestar serviços na produção agrícola, ordenha e extração de leite, até ser 

acometida da enfermidade que a levou a óbito" (sic). 

 

Contudo, como se vê dos extratos do CNIS juntados às fls. 93/94, desde 18.04.1978 o autor ostenta vínculos 

empregatícios urbanos, vindo, inclusive, a aposentar-se por tempo de contribuição, na qualidade de industriário, em 

30.11.1991. 

 

Ora, o autor e a "de cujus" contraíram matrimônio em 28.12.1968 (fls. 18). Portanto, a falecida somente poderia, para 

ter direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, aproveitar-se da qualidade de trabalhador rural de seu 

marido até a data do primeiro vínculo urbano (18.04.1978), donde não teria, até aquela data, implementado a carência 

de 156 meses de trabalho rural exigida pelo Art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Também não há como ser acolhida a alegação de sua condição de rurícola em pequena propriedade, desenvolvendo 

trabalho em regime de economia familiar, já que a família proprietária ou possuidora de pequena área rural é aquela 

que explora diretamente a terra, com o fim de garantir o seu sustento. 

 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 

Confira-se, a respeito, a orientação jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE . 

...Omissis.  

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovida".  

(REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE. 

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 
nº 1.166/71) (...).  

(REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001)". 

 

Apesar da alegada lida rural em regime de economia familiar e da prova oral produzida (fls. 101/102 e 126/127), pesa 

em desfavor do autor, como já dito, a informação de que é aposentado por tempo de contribuição em atividade urbana, 

restando enfraquecida, dessa forma, a alegação de que a falecida possa tê-lo acompanhado nas lides campestres em 

regime de economia familiar. 

 

Destarte, ausentes os requisitos legais para a concessão da pensão por morte, não faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois 

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no Art. 

557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10520/2011 
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2000.03.99.037311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00074-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação declaratória ajuizada em 06-10-1999, em face do INSS, citado em 29-10-1999, pleiteando o 

reconhecimento da atividade exercida na área rural no período de 23-07-1960 a 08-02-1976. Atribui à causa o valor 

de R$ 1.632,00 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais). 

A r. sentença, proferida em 18-02-2000, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais). Custas pela assistência judiciária. 
Apela a parte autora, argumentando que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, 

demonstram o exercício de atividade rural. Requer a reforma da sentença e a procedência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 18-02-2000, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais). Custas pela assistência judiciária. 

Apela a parte autora, argumentando que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, 

demonstram o exercício de atividade rural. Requer a reforma da sentença e a procedência da ação. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, pleiteia a parte autora, nascida em 23-07-1946, o reconhecimento da atividade exercida na área 

rural no período de 23-07-1960 a 08-02-1976. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início 

razoável de prova material, em nome próprio, referentes às datas 27-07-1966 (fl. 07), 30-12-1971 (fls. 08/09), 28-09-

1973 (fl. 10) e 22-10-1975 (fl. 11); sendo tal afirmativa corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 

28/29). 
Assim, comprovado o exercício pela parte autora de labor nas lides rurais e preenchidos os requisitos legais exigidos 

do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não há como negar-lhe o direito ao reconhecimento do indigitado 

tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1 - São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma 

fração de tempo exigido e lei. 

2 - Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título de Eleitoral, nos quais consta expressamente 

profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de 

serviço. 

3 - Recurso não conhecido". 

(STJ, Quinta Turma, RESP. 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, pág. 00326). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE. 

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 
contemporânea aos fatos alegados. 
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2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. " 

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão 

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa 

rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento". 
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 
"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado 

rural, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de 

seu artigo 3º , que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que 

estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência 

da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. SOMA DO 

TEMPO DE ATIVIDADE RURAL AO TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, PARÁGRAFO 

2º E ART. 96, V, AMBOS DA LEI N. 8.213/91. 
I - Estão em vigor o parágrafo 2º do art. 55 e o inciso V do art. 96 da Lei n. 8.213/91, ambos em sua versão original, 

porque a Lei n. 9.528, de 1997, não aprovou a nova redação dada ao primeiro desses dispositivos pela MP n. 1.533-

13/97, nem revogou o segundo. Esses dois artigos da Lei n. 8.213/91 asseguram o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desse diploma legal, independentemente do 

pagamento das contribuições a ele correspondentes. 

II - Essas regras, contudo, dizem respeito ao Regime Geral da Previdência Social, concernente à atividade privada, 

urbana e rural, aí restringindo sua abrangência, não alcançando a hipótese de contagem recíproca para fins de somar 

o tempo de atividade rural ao tempo de serviço público, para o qual a Constituição exige prova de contribuição efetiva. 

III - Agravo desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no REsp. 358.700/SC, Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 15/08/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. PROVA DE ATIVIDADE 

RURÍCOLA EM REGIME FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS. CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS 

PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências 

formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente. 

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 a 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da CF/67, 

repetido na E.C. n. 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos. 
III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, parágrafo 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para 

efeitos previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma 

Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que 

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei n. 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins 

previdenciários. A proibição de trabalho aos menores de quatorze anos foi estabelecida pela Constituição em benefício 

do menor e não em seu prejuízo. 

V - Embargos acolhidos". 

(STJ, Terceira Seção, ERESP 329.269/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 28.08.2002). 
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Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada 

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 

mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Destarte, tendo em vista que a legislação anterior não exigia nenhuma contribuição ao rurícola, a obrigação de 

comprovar o recolhimento ou de promover a respectiva indenização impingiria àquele que exerceu atividade rural 

tamanhos obstáculos que praticamente inviabilizariam o direito à contagem do tempo de serviço assegurada pela 

Constituição da República. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 
contemporâneo mais antigo que qualifica a parte autora como rurícola, no caso, 27-07-1966, conforme o documento 

da fl. 07, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Da mesma forma, o termo final do labor rural, sem registro em carteira, deve ser fixado no fim do ano constante do 

documento contemporâneo mais recente apresentado, a saber, 31-12-1975, conforme o documento da fl. 11. 

Assim, somente o período de 27-07-1966 a 31-12-1975, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na 

CTPS, é que pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de menor parte do pedido, o INSS deverá arcar com as verbas de 

sucumbência, sendo os honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para reconhecer a atividade rural exercida somente no período de 27-07-1966 a 31-12-1975 

e para condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 

reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008839-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VIRGINIA MARQUES VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

CODINOME : VIRGINIA MARQUES DA CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00034-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 28/04/2003, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor da embargada, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ela cobrada, nos 

termos da petição das fls. 165/166 dos autos em apenso. Atribui à causa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A r. sentença, prolatada em 15/08/2003, julgou procedentes os embargos e, em consequência, declarou ineficaz a 

execução. Condenou o vencido ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) do valor da multa cobrada, conforme fl. 166 dos autos principais, suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a embargada, sustentando que o INSS incorreu em mora, uma vez que o despacho da fl. 100 dos 
autos em apenso não implicou a suspensão do prazo para a implantação do benefício, tendo determinado apenas a 

intimação pessoal da parte autora para que fossem encaminhados à autarquia os documentos solicitados na fl. 98. 
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Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

 

No caso em tela, o INSS foi intimado para cumprimento da obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

multa diária, por meio de carta precatória juntada aos autos em 22/03/2001 (fls. 84/85). Durante o transcurso deste 

prazo, em 16/05/2001, a Autarquia protocolizou a petição da fl. 98, requerendo a intimação pessoal da embargada 
para que apresentasse junto ao Posto de Benefícios do INSS do município de Bragança Paulista cópias autenticadas de 

seus documentos pessoais, considerados indispensáveis para o cumprimento da obrigação. 

 

Independentemente de se perquirir acerca da imprescindibilidade da documentação solicitada e se esta poderia ou não 

ter sido obtida pela Autarquia sem a colaboração da parte embargada, fato é que, no caso em tela, o INSS encontra-se 

acobertado pela decisão da fl. 100 dos autos em apenso, na qual o MM. Juiz a quo deferiu o seu pedido feito na fl. 98, 

do qual decorre, logicamente, a suspensão do prazo para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Tal conclusão é corroborada pela própria afirmação feita por aquele respeitável julgador no bojo da r. sentença por 

ele proferida nestes embargos: "Ora, como o despacho de 21/maio/2001 admitiu a intimação do autor para apresentar 

os documentos faltantes, efetivamente deve ser entendido que houve a suspensão retroativa do prazo para a 

implantação do benefício (fls. 28/29)" 

 

Com efeito, ao acolher o pleito do INSS, o MD. Juízo a quo concordou que a implantação do benefício dependia, antes 

de mais nada, da realização de providência alheia, qual seja, a apresentação dos documentos faltantes, donde se 

conclui pela impossibilidade de se falar em mora da Autarquia antes de satisfeitas tais exigências, a teor do disposto 

no artigo 396 do Código Civil, in verbis: "Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em 
mora". 

 

Portanto, há de se considerar que o prazo para a implantação do benefício sob pena de multa cominatória, iniciado em 

22/03/2001, permaneceu suspenso a partir de 16/05/2001 até a data em que os documentos pessoais da parte 

embargada foram apresentados perante a respectiva Agência Previdenciária, o que, conforme indicado no ofício da fl. 

161 do apenso, ocorreu em 12/07/2001. 

 

Deste modo, uma vez o que referido prazo voltou a fluir em 12/07/2001, ou seja, quando já transcorridos 55 (cinquenta 

e cinco) dias de seu início, tem-se que o seu termo final se deu em 17/07/2001. 

 

Assim, tendo sido o benefício efetivamente implantado em 16/07/2001, resta clara a inexistência de mora por parte do 

Instituto. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte embargada, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-72.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.009153-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 96.00.00010-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 05/05/2003, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor do embargado, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ele cobrada, nos 

termos da petição das fls. 167/168 dos autos em apenso. Atribui à causa o valor de R$ 3.266,09 (três mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e nove centavos). 

 

A r. sentença, prolatada em 15 de agosto de 2003, julgou improcedentes os embargos, por reconhecer o MD. Juízo a 

quo que o pedido realizado pelo INSS para que lhe fossem encaminhados os documentos indispensável à implantação 

do benefício ocorreu após o escoamento do prazo de 60 (sessenta dias) concedido para o cumprimento da obrigação, 

razão pela qual incorreu em mora. Condenou a Autarquia ao pagamento da multa cominatória, no valor de R$ 
2.862,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais), com o acréscimo de correção monetária e juros legais, bem 

como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da execução. 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que, muito embora tenha sido citado para implantar o benefício sob pena de 

multa diária, requereu, em 17/08/2001, o comparecimento da embargada à Agência da Previdência Social, munida de 

seus documentos pessoais, considerados indispensáveis à implantação do benefício. E assim, uma vez que tal pedido foi 

deferido, tendo ocorrido a intimação pessoal da embargada no final de novembro de 2001 (fl. 149-v), com a 

implantação do benefício em 06/12/2001, não há que se falar em mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 
Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

 

No caso em tela, o INSS foi intimado para cumprimento da obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

multa diária, por meio de carta precatória juntada aos autos em 31/05/2001 (fls. 128-v e 129 do apenso). Referido 

prazo, iniciado naquela data, com fulcro no inciso IV do art. 241 do CPC, escoou em 30/07/2001. 

 

Pois bem. Ocorre que, posteriormente ao transcurso do prazo acima referido, a Autarquia protocolizou, em 

17/08/2001, a petição da fl. 143, requerendo a intimação pessoal da embargada para que apresentasse junto ao Posto 

de Benefícios do INSS do município de Atibaia cópias autenticadas de seus documentos pessoais, considerados 

indispensáveis para o cumprimento da obrigação. 

 

Deste modo, tendo a Autarquia solicitado os documentos faltantes para a implantação do benefício somente após o 

escoamento do prazo de 60 dias para o cumprimento da obrigação, certo é que incorreu em mora e, assim, deverá 
arcar com o pagamento da multa cominatória a partir da data de 31/07/2001 

 

Por outro lado, fato é que o MD. Juízo a quo, acolheu tal pedido contido na petição da fl. 143, mediante a decisão da 

fl. 144, no seguinte teor: "Defiro, intimando-se pessoalmente à autora." 

 

Assim, independentemente de se perquirir acerca da imprescindibilidade da documentação solicitada, bem como se 

esta poderia ou não ter sido obtida pela Autarquia sem a colaboração da parte embargada, e muito embora já 

houvesse escoado o prazo para o cumprimento da obrigação quando protocolizado e deferido o pleito retro-

mencionado, fato é que, no caso em tela, o INSS encontra-se acobertado pela decisão da fl. 144 dos autos em apenso, 
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na qual o MM. Juiz a quo deferiu o pedido da fl. 143, do qual decorre, logicamente e ainda que de forma 

extemporânea, a suspensão do prazo para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Com efeito, ao acolher o pleito do INSS, o MD. Juízo a quo concordou que a implantação do benefício dependia, antes 

de mais nada, da realização de providência alheia, qual seja, a apresentação dos documentos faltantes, donde se 

conclui pela impossibilidade de se falar em mora da Autarquia antes de satisfeitas tais exigências, a teor do disposto 

no artigo 396 do Código Civil, in verbis: "Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em 

mora". 

 

Nesse sentido, faz-se mister a reforma da sentença, vez que não se deve admitir que o MM. Julgador de Primeiro Grau 

venha tumultuar o andamento do feito, em exercício tardio de juízo de retratação, proferindo sentença (fls. 30/31) em 

sentido contrário ao teor da decisão por ele mesmo prolatada na fl. 144, de modo a causar prejuízo à parte que se viu 

assegurada por seu pronunciamento anterior. 

 

Portanto, a teor do disposto no art. 397 do CC, incabível a cominação de multa cominatória em desfavor do Instituto 

no período datado de 17/08/2001, quando efetuado o protocolo do pedido da fl. 143, até a data em que os documentos 

pessoais do embargado foram apresentados perante a respectiva Agência Previdenciária, voltando a estar em mora o 

Instituto a partir desta data até o dia imediatamente anterior à efetiva implantação do benefício. 
 

Ocorre que, no caso dos autos, a intimação pessoal da embargada para o seu comparecimento no Posto de 

Atendimento ocorreu em 06/12/2001, conforme certidão da fl. 149-v, e o benefício foi efetivamente implantado nesta 

mesma data, o que restou incontroverso nos autos. 

 

Assim, deverá o INSS arcar com o pagamento da multa cominatória; porém, apenas no período de 31/07/2001 a 

17/08/2001, totalizando 18 (dezoito) dias multa, devendo ser refeito o cálculo de liquidação, nos termos da 

fundamentação. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §º1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para determinar que a multa cominatória por atraso no cumprimento da obrigação de fazer incida 

apenas no período de 31/07/2001 a 17/08/2001, devendo ser refeito o cálculo de liquidação, nos termos da 

fundamentação, aplicando-se, nas omissões, o disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Fixo a 

sucumbência recíproca, observando-se, quanto à embargada, os benefícios concedidos nos termos da Lei n.º 1060/50. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017073-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SALVADOR CATANZARO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

CODINOME : SALVADOR CATANZZARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00112-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 05/08/2002, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor do embargado, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ele cobrada, nos 

termos da petição de fls. 114/115 dos autos em apenso. Atribui à causa o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais). 
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A r. sentença, prolatada em 26/02/2003, julgou procedentes os embargos e, em consequência, declarou ineficaz a 

execução. Condenou o vencido ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) do valor da multa cobrada, conforme fl. 115 dos autos principais, suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformado, apela o embargado, sustentando que o INSS incorreu em mora, uma vez que o MD. Juízo a quo, nos 

despachos das fls. 66 e 74 dos autos em apenso, não se posicionou acerca do pedido de suspensão do prazo para a 

implantação do benefício, tendo determinado, respectivamente, apenas que fosse atendida a solicitação do Instituto, 

bem como a intimação pessoal do embargado para atender as providências requeridas pela Autarquia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 
fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

 

No caso em tela, o INSS foi intimado para cumprimento da obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

multa diária, por meio de carta precatória juntada aos autos em 08/09/1999 (fls. 55-v e 56). Referido prazo, iniciado 

naquela data, com fulcro no inciso IV do art. 241 do CPC, escoou em 07/11/1999. 

 

Pois bem. Ocorre que, posteriormente ao transcurso do prazo acima referido, a Autarquia protocolizou, em 

23/11/1999, o ofício da fl. 65, requerendo ao MM. Juiz que lhe fossem encaminhados os documentos pessoais da 

embargada, considerados indispensáveis para o cumprimento da obrigação caso estivessem presentes nos autos, ou 

então, fosse a parte intimada pessoalmente para tal providência, bem como pleiteou a suspensão do prazo para 

implantação do benefício até a regularização da exigência. 

 

Deste modo, tendo a Autarquia solicitado os documentos faltantes para a implantação do benefício somente após o 

escoamento do prazo de 60 dias para o cumprimento da obrigação, certo é que incorreu em mora e, assim, deverá 

arcar com o pagamento da multa cominatória a partir da data de 08/11/1999. 

 

Por outro lado, não se pode olvidar que o MD. Juízo a quo, acolheu o pedido contido na petição da fl. 65 e reiterado 

na fl. 73, mediante a decisão de fls. 66 ("atenda-se com cópia do documento de fls. 10"), bem como por meio da 
decisão da fl. 74 ("intime-se o requerente para providências junto ao INSS"). 

 

Assim, independentemente de se perquirir acerca da imprescindibilidade da documentação solicitada, bem como se 

esta poderia ou não ter sido obtida pela Autarquia sem a colaboração da parte embargada, e muito embora já 

houvesse escoado o prazo para o cumprimento da obrigação quando protocolizados e deferidos os pleitos retro-

mencionados, fato é que, no caso em tela, o INSS encontra-se acobertado pelas decisões das fls. 66 e 74 dos autos em 

apenso, nas quais o MM. Juiz a quo deferiu o pedido da fl. 65, reiterado na fl. 74, do qual decorre, logicamente, e 

ainda que de forma extemporânea, a suspensão do prazo para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Tal conclusão é corroborada pela própria afirmação feita por aquele respeitável julgador no bojo da r. sentença por 

ele proferida nestes embargos: "Ora, como o despacho admitiu a intimação do autor para apresentar os documentos 

faltantes, efetivamente deve ser entendido que houve a suspensão retroativa do prazo para a implantação do benefício 

(fls. 24/25)." - destaquei. 

 

Com efeito, ao acolher o pleito do INSS, o MD. Juízo a quo concordou que a implantação do benefício dependia, antes 

de mais nada, da realização de providência alheia, qual seja, a apresentação dos documentos faltantes, donde se 

conclui pela impossibilidade de se falar em mora da Autarquia antes de satisfeitas tais exigências, a teor do disposto 
no artigo 396 do Código Civil, in verbis: "Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em 

mora". 
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Portanto, incabível a imposição de multa cominatória em desfavor do Instituto neste período datado de 23/11/1999, 

data do protocolo do pedido da fl. 65, até a data em que os documentos pessoais do embargado foram apresentados 

perante a respectiva Agência Previdenciária, o que, conforme indicado pelo INSS e não impugnado pela parte 

contrária, ocorreu em 15/05/2000, voltando a estar em mora o Instituto a partir desta data até o dia imediatamente 

anterior à efetiva implantação do benefício, que se deu em 23/05/2000 (fl. 86) 

 

Assim, deverá o INSS arcar com o pagamento da multa cominatória; porém, apenas nos períodos de 08/11/1999 a 

23/11/1999 e de 15/05/2000 a 22/05/2000, totalizando 24 (vinte e quatro) dias multa, nos termos da fundamentação. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §º1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte embargada para determinar que a multa cominatória por atraso no cumprimento da obrigação de 

fazer incida apenas nos períodos de 08/11/1999 a 23/11/1999 e de 15/05/2000 a 22/05/2000, devendo ser refeito o 

cálculo de liquidação, nos termos da fundamentação, aplicando-se, nas omissões, o disposto na Resolução n.º 134, de 

21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. Fixo a sucumbência recíproca. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027558-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027558-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISABURO NAKAMURA 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00032-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 11/11/2002, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor do embargado, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ele cobrada, nos 

termos da petição das fls. 140/141 dos autos em apenso. Atribui à causa o valor de R$ 1.097,78 (hum mil, noventa e 

sete reais e setenta e oito centavos). 

 

A r. sentença, prolatada em 14/11/2003, julgou improcedentes os embargos, por entender ser devida a multa pleiteada, 

haja vista a mora do INSS no período de 29/01/1999 a 22/04/1999, determinando o prosseguimento da execução pela 

conta homologada da fl. 22, no valor de R$ 1.620,77 (hum mil, seiscentos e vinte reais e setenta e sete centavos). 

Condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 
 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que não incorreu em mora, ante o deferimento do pedido de suspensão do 

prazo para cumprimento da obrigação por conta da necessidade de apresentação pelo embargado dos documentos 

pessoais solicitados, conforme ofício da fl. 110. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 
fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 
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No caso em tela, o INSS foi intimado para cumprimento da obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

multa diária, por meio de carta precatória juntada aos autos em 29/12/1998 (fls. 105-v e 106). Durante o transcurso 

deste prazo, em 11/02/1999, a Autarquia protocolizou a petição da fl. 110, requerendo a intimação pessoal do 

embargado para que apresentasse junto ao Posto de Benefícios do INSS do município de Bragança Paulista cópias de 

seus documentos pessoais, considerados indispensáveis para o cumprimento da obrigação, bem como a suspensão do 

prazo para implantação do benefício até a regularização da exigência. 

 

Independentemente de se perquirir acerca da imprescindibilidade da documentação solicitada e se esta poderia ou não 

ter sido obtida pela Autarquia sem a colaboração da parte embargada, fato é que, no caso em tela, o INSS encontra-se 

acobertado pela decisão da fl. 111 dos autos em apenso, na qual o MM. Juiz a quo deferiu o seu pedido feito na fl. 110, 

do qual decorre, logicamente, a suspensão do prazo para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Com efeito, ao acolher o pleito do INSS, o MD. Juízo a quo concordou que a implantação do benefício dependia, antes 

de mais nada, da realização de providência alheia, qual seja, a apresentação dos documentos faltantes, donde se 

conclui pela impossibilidade de se falar em mora da Autarquia antes de satisfeitas tais exigências, a teor do disposto 

no artigo 396 do Código Civil, in verbis: "Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em 

mora". 
 

Portanto, há de se considerar que o prazo para a implantação do benefício sob pena de multa cominatória, iniciado em 

29/12/1998, permaneceu suspenso a partir de 11/02/1999 até a data em que os documentos pessoais da parte 

embargada foram apresentados perante a respectiva Agência Previdenciária, o que, conforme indicado pela Autarquia 

e não impugnado pela parte contrária, ocorreu em 15/03/1999, sendo certo que a r. decisão que autorizou a intimação 

pessoal da embargada para tal providência foi proferida em 1º/03/1999 (fl. 111). 

 

Deste modo, uma vez que referido prazo voltou a fluir em 15/03/1999, ou seja, quando já transcorridos 44 (quarenta e 

quatro dias) dias de seu início, tem-se que o seu termo final se deu em 31/03/1999. 

 

Assim, tendo sido o benefício efetivamente implantado em 22/04/1999, resta claro que o INSS incorreu em mora, razão 

pela qual deverá arcar com o pagamento da multa cominatória; porém, pelo período de 01/04/1999 a 21/04/1999, 

totalizando 21 (vinte e um) dias multa, devendo ser refeito o cálculo de liquidação. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §º1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para determinar que a multa cominatória por atraso no cumprimento da obrigação de fazer incida 

apenas no período de 01/04/1999 a 21/04/1999, devendo ser refeito o cálculo de liquidação, nos termos da 
fundamentação, aplicando-se, nas omissões, o disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Fixo a 

sucumbência recíproca. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027414-51.2005.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JESUINA MIGLIORANCA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: TEREZINHA SILVA SIMOES 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00172-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição pela aplicação do INPC, nos termos da Lei 8.213/91, e a majoração do coeficiente de 
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cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada 

pela Lei nº 9.032/95, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, no que 

concerne ao pedido de revisão da pensão por morte da coautora Jesuína Migliorança, julgou improcedente o pedido de 

revisão do benefício originário da coautora Jesuína Migliorança pelos índices de IRSM/URV, e julgou parcialmente 

procedente o pedido com relação à coautora Terezinha Silva Simões, condenando o INSS a majoração do coeficiente 

de cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada 

pela Lei nº 9.032/95, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a 

prescrição quinquenal, deixando de condenar em honorários advocatícios face a sucumbência recíproca. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da 

r. sentença, com a total procedência da ação. Caso mantido o decisum, requer a condenação da autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito e a ilegitimidade 
ativa, pleiteiando, ainda, a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O.  
 

Da sentença extra petita e da aplicação do artigo 515 e parágrafos: 
 

Inicialmente, compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que foi 

proposta. 

 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pela 

aplicação do INPC, nos termos da Lei 8.213/91, e a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por morte, 

nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

 
Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência de 

interesse de agir, no que concerne ao pedido de revisão da pensão por morte da coautora Jesuína Migliorança, julgou 

improcedente o pedido de revisão do benefício originário da coautora Jesuína Migliorança pelos índices de 

IRSM/URV, e julgou parcialmente procedente o pedido com relação à coautora Terezinha Silva Simões, condenando o 

INSS a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95. Assim, acabou por analisar objeto diverso do que lhe foi 

demandado, incidindo num julgamento extra petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em 

sua primeira parte, do qual se depreende: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ..." 

À propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo ilustre processualista Theotonio Negrão, 

abaixo transcrito: 

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 

"de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)." 

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474). 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada. 

 
Todavia, de acordo com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente 

feito encontra-se em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

 

Sendo assim, passo à análise da questão. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
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Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 
(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-
doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se 

também a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de 

cálculo do respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2284/2930 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) 

será elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% 

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-

de-benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 

(aposentadoria por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, 

de 28/04/1995 (aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28/04/1995 (auxílio-doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão 

por morte), § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com 

tal dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Nesse sentido, no caso em tela, o benefício da coautora Terezinha Silva Simões foi concedido em 17/06/1989, e o 

benefício instituidor do benefício da coautora Jesuína Migliorança foi concedido em 27/03/1989 e, considerando que 

ambos foram reajustados administrativamente pelos índices pleiteados, inexistem irregularidades a serem sanadas. 

 

Da majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%: 
 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1990, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do 
valor da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 
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Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é 

autorizada a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual 

dos benefícios, somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da 

pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais 

tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de 2 (duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme 

determinação expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por 

cento) do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, 

portanto, a revisão ora pleiteada. 
 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 

 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento extra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro nos §1º e §2º 

do artigo 515 do CPC, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, restando prejudicada a remessa oficial, a 
apelação do INSS e da parte autora. Deixo de condená-la nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça 
gratuita. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014972-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014972-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ERNESTO DE SOUZA MELO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00022-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 05/04/2005, sob o fundamento de que não houve mora na 

implantação do benefício em favor do embargado, razão pela qual aduz ser indevida a multa por ele cobrada, nos 
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termos da petição das fls. 193/194 dos autos em apenso. Atribui à causa o valor de R$ 2.198,92 (dois mil, cento e 

noventa e oito reais e noventa e dois centavos). 

 

A r. sentença, prolatada em 28/07/2005, julgou parcialmente procedentes os embargos, por entender ser devida a 

multa pleiteada, haja vista a mora do INSS no período de 14/12/2000 a 28/12/2000, determinando o prosseguimento da 

execução pelo montante de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), corrigidos monetariamente e com acréscimo de 

juros de mora legais, ambos a partir de dezembro/2000. Condenou o embargado ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 12% do valor da condenação, observado o disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei n.º 1.060/50, por ter sucumbido em maior proporção. 

 

Inconformada, apela a embargada, sustentando que o INSS incorreu em mora, uma vez que o despacho da fl. 137 dos 

autos em apenso não implicou a suspensão do prazo para a implantação do benefício, tendo determinado apenas a 

intimação pessoal da parte autora para que fossem encaminhados à Autarquia os documentos solicitados no ofício da 

fl. 135. 

 

Por sua vez, recorre o INSS de forma adesiva, alegando que não incorreu em mora, ante o deferimento de seu pedido 

da fl. 135, conforme decisão da fl. 137, sendo indevido qualquer valor a título de multa. 

 
Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

Inicialmente, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa à obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do Código de Processo Civil, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica.  

 

No caso em tela, o INSS foi intimado para cumprimento da obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

multa diária, por meio de carta precatória juntada aos autos em 31/07/2000 (fls. 128-v e 129). Durante o transcurso 

deste prazo, em 18/08/2000, a Autarquia protocolizou o ofício da fl. 135, requerendo ao MM. Juiz que lhe fossem 

encaminhados os documentos pessoais da embargada, considerados indispensáveis para o cumprimento da obrigação 
caso estivessem presentes nos autos, ou então, fosse a parte intimada pessoalmente para tal providência, bem como 

pleiteou a suspensão do prazo para implantação do benefício até a regularização da exigência. 

 

Independentemente de se perquirir acerca da imprescindibilidade da documentação solicitada e se esta poderia ou não 

ter sido obtida pela Autarquia sem a colaboração da parte embargada, fato é que, no caso em tela, o INSS encontra-se 

acobertado pela decisão da fl. 137 dos autos em apenso, na qual o MM. Juiz a quo deferiu o seu pedido feito na fl. 135, 

do qual decorre, logicamente, a suspensão do prazo para o cumprimento da obrigação de fazer. 

 

Tal conclusão é corroborada pela própria afirmação feita por aquele respeitável julgador no bojo da r. sentença por 

ele proferida nestes embargos: "Pelo despacho (fls. 137) de 01/setembro/2000 foi admitida a intimação do autor para 

apresentar os documentos faltantes reconhecendo-se a impossibilidade de cumprimento da decisão judicial que 

determinou a implantação, pelo que efetivamente deve ser entendido que houve a suspensão do prazo para a 

implantação do benefício (fls. 22/24)"- destaquei.  

Com efeito, ao acolher o pleito do INSS, o MD. Juízo a quo concordou que a implantação do benefício dependia, antes 

de mais nada, da realização de providência alheia, qual seja, a apresentação dos documentos faltantes, donde se 

conclui pela impossibilidade de se falar em mora da Autarquia antes de satisfeitas tais exigências, a teor do disposto 

no artigo 396 do Código Civil, in verbis: "Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em 
mora".  

 

Portanto, há de se considerar que o prazo para a implantação do benefício sob pena de multa cominatória, iniciado em 

31/07/2000, permaneceu suspenso a partir de 18/08/2000 até a data em que os documentos pessoais da parte 

embargada foram apresentados perante a respectiva Agência Previdenciária, mediante o Ofício n.º 1309/00 

encaminhado pelo Cartório da 3ª Vara da Comarca de Atibaia, o que, conforme indicado pela Autarquia e não 

impugnado pela parte contrária, ocorreu em 01/11/2000, sendo certo que a petição contendo os documentos requeridos 

foi juntada aos autos em 23/10/2000 (fl. 140). 

 

Deste modo, uma vez que referido prazo voltou a fluir em 01/11/2000, ou seja, quando já transcorridos 18 (dezoito) 

dias de seu início, tem-se que o seu termo final se deu em 13/12/2000. 
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Assim, tendo sido o benefício efetivamente implantado em 29/12/2000, resta claro que o INSS incorreu em mora, razão 

pela qual deverá arcar com o pagamento da multa cominatória; porém, pelo período a partir de 14/12/2000 a 

28/12/2000, totalizando 15 dias multa, no valor total de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), tal como fixado na 

r. sentença, acrescido de correção monetária. 

 

Todavia, ao contrário do que foi fixado na r. sentença recorrida, não há que se falar em incidência de juros de mora 

sobre o montante da multa, tendo em vista que esta já constitui penalidade prevista para o atraso no cumprimento da 

obrigação de fazer. A incidência de juros de mora sobre o valor da multa se caracterizaria como dupla penalidade, o 

que não se admite no direito pátrio. 

 

Neste sentido, aliás, já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado cuja ementa segue 

transcrita: 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E COMINATÓRIA. 

MULTA. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.  

I. A ausência de prequestionamento das normas alusivas à data inicial da correção monetária e da multa, bem assim 

quanto ao índice atualizado, impendem o seu exame na esfera especial, por força do óbice contido nas Súmulas ns. 282 

e 356 do C.STF.  
II. Inincidência de juros moratórios sobre multa decorrente de sentença judicial impositiva de obrigação de fazer, 

por representar, ela própria, a cominação pelo retardo no adimplemento exigido.  
III. Recurso especial não conhecido." (STJ. REsp 23137. Processo n.º 199200134874.Relator Ministro Aldir 

Passarinho Junior. Quarta Turma. DJ: 08/04/2002) - grifei.  

 

Outra não é a previsão inserida no Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal - Capítulo 4 - Liquidação 

de Sentença, item 4.1.6 - Multas e Indenizações Processuais, aprovado pela Resolução n.º 134/2010: "As multas e 

indenizações processuais são determinadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, devendo ser calculadas nos 

termos da decisão judicial que as fixou. Atualiza-se o valor de acordo com os índices das ações condenatórias em geral 

(Capítulo 4, item 4.2.1), sem a inclusão de juros" (grifei).  

 

Ressalto, ainda, que a multa pecuniária tem apenas efeito inibitório, não podendo se converter no principal objetivo da 

parte exequente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte embargada, nos termos da fundamentação, e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto 

pelo INSS, para excluir a incidência de juros moratórios sobre o valor da multa pecuniária, mantendo, quanto ao 
mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024380-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024380-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LINDOLFO GOMES DE BARROS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00213-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 
liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 
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conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição 

do ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 132. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários 

pagos por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de que deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-

E, nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 
ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 
efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e 

que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos 

juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, 

sendo, no caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se 

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as 

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 
No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 17.09.2009 (fl. 112). Assim sendo, o 

depósito efetuado em 26.10.2009 (fl. 116) encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o 

entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor do apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033936-26.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.033936-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO SANTIAGO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Agravo retido à fl. 130/131, em face da decisão de determinou a expedição de RPV, sem considerar a inclusão de juros 

de mora no período entre a data da conta e a data da expedição da requisição de pagamento. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 
conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição 

do ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 170. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 
 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte exequente, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 

do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários 

pagos por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de que deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 
atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-

E, nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 
2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 
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dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 
para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e 
que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos 

juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, 

sendo, no caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se 

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as 

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

No caso dos autos, consoante consulta ao sistema de informações processuais, verifica-se que o ofício de requisição de 

pequeno valor foi distribuído neste Tribunal em 09.01.2010. Assim sendo, o depósito efetuado em 25.02.2010 (fl. 140) 

encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o 
entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor do apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001659-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANALIA VIEIRA CUSTODIO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00280-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-11-2007 em face do INSS, citado em 11-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 
A r. sentença proferida em 30-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Agravo retido do INSS nas fls. 45/47. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a autora não comprovou com 

os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Caso 

mantido o decisum, requer que a correção monetária obedeça aos índices estabelecidos no Provimento nº 26, de 10 de 

setembro de 2001, aplicados a contar do ajuizamento da ação, os juros de mora sejam fixados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a autora não comprovou com 

os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Caso 

mantido o decisum, requer que a correção monetária obedeça aos índices estabelecidos no Provimento nº 26, de 10 de 

setembro de 2001, aplicados a contar do ajuizamento da ação, os juros de mora sejam fixados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 
genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da 

pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza 

e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos 

da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando 

para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-07-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 09-11-1977, com José Custódio (fl. 08) e certidão de óbito de seu primeiro cônjuge, Geraldo Evangelio 

Machado, falecido em 08-12-1975, domiciliado na "Chácara Palmeiras" (fl. 09), ambos os documentos qualificando os 

cônjuges da autora como lavradores. 
 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 30/31. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-

se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 
óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 
CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 
DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 
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o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-
2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária sobre os 

valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021353-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021353-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00091-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2008 em face do INSS, citado em 14-11-2008, visando a concessão dos benefícios 

de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seus filhos 

Vitória Aparecida da Veiga e Dyonathan Aparecido da Veiga, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 01-

10-2005 e 26-03-2008. 
 

A r. sentença, proferida em 11-03-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos para cada criança, sendo as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão dos benefícios de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 01-10-2005 e 26-03-2008. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 
28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação das gestações ocorridas, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento dos filhos, 

datadas de 30-07-2008 (fls. 22/23), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 
da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pelas certidões de nascimento de seus 

filhos, lavradas em 10-10-2005 e 31-03-2008, qualificando seu companheiro como lavrador (fls. 22/23) e CTPS de seu 

companheiro, emitida em 22-04-1998, com registros de atividade rural nos períodos de 18-04-2001 a 16-06-2001, 26-

09-2002 a 28-02-2003, 02-02-2004 a 04-03-2004, 26-05-2005 a 12-07-2005, 01-09-2006 a 06-07-2007, 06-10-2007 a 

11-01-2008 e 14-02-2008 a 08-04-2008 (fls. 24/31). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser 

considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a 

seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 
em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 
Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2298/2930 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 67/68. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do 

art. 72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 01-10-2005 e 26-03-2008. 
 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 
reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023465-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023465-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA ALVES SOARES DE MELO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00091-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2008 em face do INSS, citado em 12-09-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 
Gabriel Alves de Oliveira, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-10-2004. 
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A r. sentença, proferida em 15-04-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 
requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-10-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 
carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

18-10-2004 (fl. 20), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 
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Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 18-10-2004, qualificando a autora e seu companheiro como lavradores (fl. 20), CTPS própria, emitida em 

06-01-1997, com registro de atividade rural no período de 05-02-2006 a 06-03-2006 (fls. 23/24) e CTPS de seu 

companheiro, emitida em 12-07-1990, com registros de atividade rural nos períodos de 01-11-1993 a 26-11-1993, 03-

01-1994 a 03-02-1994 e 16-05-1994 a 10-10-1995 (fls. 25/26). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser 

considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a 

seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 
concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 
rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 56/57. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 
 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 15-10-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-
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2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023467-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023467-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCINEIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00111-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-09-2008 em face do INSS, citado em 10-10-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Lays 

Nairele da Silva Anastacio, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-08-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 15-04-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação. 

 
Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 
Passo, então, à análise da questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2302/2930 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-08-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 

17-09-2008 (fl. 19), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 
comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de sua filha, 

lavrada em 26-08-2004, qualificando seu companheiro como lavrador (fl. 19) e CTPS de seu companheiro, emitida em 

09-09-1988, com registros de atividade rural nos períodos de 01-09-2005 a 01-12-2005, 19-05-2006 a 25-11-2006, 14-

04-2007 a 11-01-2008 e 23-04-2008, sem anotação da data de saída (fls. 22/24). Esta E. Corte já decidiu que tais 

documentos podem ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se 

depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 
em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 
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lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 60/62. 
 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 23-08-2004. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 
de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 
Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024048-62.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.024048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDINEIA CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00090-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-08-2008 em face do INSS, citado em 12-09-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Welington Benedito Camargo Bueno, considerando-se a data do parto ocorrido em 12-01-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 15-04-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação. 
 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 
 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 12-01-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91:  
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 
empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade".  

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social".  

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
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ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

16-01-2007 (fl. 21), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...)  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seus filhos, 
nascidos em 26-09-2001 e 10-03-2003, qualificando a autora e seu companheiro como lavradores (fls. 18/20) e CTPS 

de seu companheiro, emitida em 08-12-1995, com registro de atividade rural no período de 19-05-2006 a 25-07-2006 

(fls. 25/26). Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 

concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 
7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 

atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007)  

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 57/58. 
 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 
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benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 12-01-2007. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 
Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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APELANTE : MARILZA SANTANA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-06-2008 em face do INSS, citado em 25-07-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Kaio 

Henrique Santana da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 14-01-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 12-03-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 14-01-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 
 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

25-01-2005 (fl. 07), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  
No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 25-01-2005, qualificando seu companheiro como tratorista (fl. 07) e CTPS de seu companheiro, emitida em 

23-10-1984, com registros de atividade rural nos períodos de 28-10-1984 a 28-12-1984, 17-06-1985 a 23-11-1985, 01-

08-1984 a 31-01-1985, 01-02-1995 a 01-04-1997, 22-04-1998 a 28-02-1999, 01-04-2002 a 13-01-2004 e 01-07-2004 a 

30-04-2008 (fls. 12/20). Esta E. Corte já decidiu que tais anotações podem ser consideradas como início de prova 

material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 
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em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 
óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

"DIREITO PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO SALARIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

INÍCIO de PROVA MATERIAL. CUMPRIMENTO da CARÊNCIA. MENOR DE IDADE. PROTEÇÃO 

CONSTITUCIONAL. FILHOS GÊMEOS. CONCESSÃO POR VÍNCULO EMPREGATÍCIO. BENEFÍCIO DEVIDO. I - 

Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei 8213/91, é garantida a segurada especial a concessão de salário-

maternidade, no valor de um salário mínimo, desde que ela comprove o exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, durante o dez meses que antecederam o início do benefício. II - A parte juntou aos autos certidões 

de nascimento dos filhos, nas quais constam anotadas as profissões de agricultor e tratorista dos seus sucessivos 

companheiros, constituindo-se os documentos citados início de prova material indicativa do exercício de atividade 
rural no período imediatamente anterior ao parto. III - A Segurada faz jus ao benefício de salário maternidade em 
relação ao vínculo empregatício, e não pela a quantidade de filhos. IV - Conta-se o tempo de serviço exercido por 

menor de 14 anos para fins previdenciários, em razão de proteção constitucional que visa albergar os seus interesses. 

V - Recurso parcialmente provido." 

(1.ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, Recurso 200736007034570, Rel. Juiz Julier 

Sebastião da Silva, DJ 06-11-2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 50/52. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 
desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 14-01-2005. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 
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forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (14-01-2005), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032214-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032214-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA STEFANINI BALTAZAR 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00167-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 16-10-2006 em face do INSS, citado em 17-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 26-02-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios e dos juros de mora, bem como a sua aplicação nos termos do artigo 1º-F da lei nº 9.494/97, a 

partir da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios e dos juros de mora, bem como a sua aplicação nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

a partir da citação. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-03-1950, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 16-07-1966, com Armando Baltazar, qualificado 

como lavrador (fl. 13) e declaração firmada por terceiro, datada de 2006, atestando o labor rural da requerente no 

período de 1972 a 1991 (fl. 14). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 
lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado 

urbano, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 73, com registro junto à 

Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, a partir de 18-02-1992, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento 

posterior em seu nome, a comprovar a sua permanência nas lides rurais pelo tempo preconizado pela legislação 

previdenciária. 

 
Acrescente-se que o documento da fl. 14 equipara-se à prova testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

 

Ressalte-se ainda que a parte autora afirmou em seu depoimento pessoal (fl. 42), que trabalhou na roça até completar 

40 anos, destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 

anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não servindo à comprovação, do efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 43/45, aqui transcritos parcialmente: 

 

João Pereira: "Conheço a autora há mais de 22 anos. (...) Atualmente sei que é empregada doméstica. Acredito que 

a autora parou de trabalhar na roça há 12 anos, uma vez que virou faxineira. (...) O marido da autora trabalhava na 

Prefeitura de Artur Nogueira, sei disso estou com 32 anos em Artur Nogueira (...)" 
Maria Conceição da Silva: "Conheço a autora há mais de 20 anos. (...) O marido da autora não trabalhou na 

prefeitura de Artur Nogueira. O marido da autora não trabalha mais na roça, sendo que não sabe precisar há 

quanto tempo ele parou.(...) A última que viu a autora trabalhando na roça já faz uns 10 anos. A dona Creuza 

atualmente não trabalha como faxineira." 
Maura Mendes do Nascimento: "Conheço a autora há mais de 25 anos. (...) Parou de trabalhar na roça há 20 anos, 

não sei o motivo (...)." 
Ressalte-se que, as informações trazidas pela testemunha Maria Conceição da Silva não foram corroboradas pelos 

demais depoimentos prestados. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036360-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036360-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PRISCILLA RUFINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-09-2008 em face do INSS, citado em 19-12-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Kaike 

dos Santos Azevedo, considerando-se a data do parto ocorrido em 03-07-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 18-06-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 
parte autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de salário-maternidade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 03-07-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 
10-07-2007 (fl. 14), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de seu casamento, celebrado 

em 06-01-2007, com Daniel José Azevedo (fl. 13) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 10-07-2007 (fl. 14), 

ambos os documentos qualificando seu marido como trabalhador rural, e CTPS de seu marido, emitida em 04-03-2004, 

com registros de atividade rural nos períodos de 06-04-2004 a 04-07-2004, 05-07-2004 a 19-11-2004, 01-08-2006 a 

11-01-2007, 01-09-2007 a 30-09-2007, 16-04-2008, sem anotação da data de saída (fls. 15/16). Esta E. Corte já 

decidiu que tais anotações podem ser consideradas como início de prova material da atividade exercida nas lides 

rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 
RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 
Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 82/84. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 
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Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 03-07-2007. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 

por estar tal valor em harmonia com o entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos 

vigentes à época do nascimento (03-07-2007), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e 

a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 
ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008106-38.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008106-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO NOGUEIRA MACIEL 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00081063820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 
conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário 
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mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 67/68, em atendimento à decisão judicial de fl. 37/41, que antecipou os 

efeitos da tutela. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade da autora, vez que sua renda 

familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 108/110. 

 

Em parecer de fl. 118/121, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  
(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 28.06.1942 (fl. 16), a autora conta com sessenta e oito anos de idade, atualmente. 

 

Implementado o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 05.11.2009 (fl. 28/36), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu marido, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo. A 
renda familiar per capita existente é, portanto, superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas 

inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que foram enumerados gastos essenciais com alimentação 

(R$ 420,00), medicamentos (R$ 32,00), gás de cozinha (R$ 34,00), fornecimento de água (R$ 40,00) e energia elétrica 

(R$ 50,00), que tornam insuficiente o rendimento percebido. 
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O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja 

concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu cônjuge, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em 

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou 

deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da 

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente 

cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 
Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 
Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (24.06.2009, fl. 19), quando a 

autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2316/2930 

do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora serão calculados na forma estabelecida pela r. sentença de primeiro grau, vez que não houve apelo 

do réu neste aspecto. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau, devendo se mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005898-72.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005898-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IDALINO LUIZ FAVA 

ADVOGADO : WADI ATIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058987220094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por IDALINO LUIZ FAVA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, observados os arts. 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ser possível a renúncia de um direito para obtenção de outro 

mais vantajoso, igualmente legítimo e legal. Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 
inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
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"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2319/2930 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-87.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002210-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ADELMA BONINI DE ABREU 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO B LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022108720094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-04-2009 em face do INSS, citado em 15-07-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 11-12-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante o período exigido pela legislação 

previdenciária, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao 

pagamento do benefício requerido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-04-1940, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos declaração datada de 24-04-2009, bem como resultados de exames escolares realizados na 

"Escola Mista do Bairro Bassan", nos anos de 1948 e 1950 (fls. 11/14), certidão de Registro de Imóveis, referente à 

aquisição de uma área rural de 50,0 alqueires, denominada "Fazenda São Carlos", por escritura lavrada em 02-03-

1959, bem como a venda de parte deste imóvel por escritura lavrada em 26-01-1973 (fl. 15) e certidão de aquisição de 
parte ideal de um imóvel rural, em nome de seu cônjuge, de área 49,44 alqueires, denominado "Fazenda Santa Lúcia", 

por escritura lavrada em 11-01-1972, bem como a sua venda por escritura lavrada em 17-12-1981 (fl. 16). 

 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei n.º 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes. 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que os documentos acostados aos autos demonstram apenas a existência da propriedade rural 

na qual a requerente alega ter laborado, mas não o seu efetivo trabalho nas lides rurais em regime de economia 

familiar. 

 

Ademais, verifica-se que a requerente declarou em seu depoimento pessoal (fl. 48), que laborava juntamente com seu 

cônjuge em lavoura de café, com o auxílio de "bóias-frias", até 1972, ocasião em que abandonou a atividade rural. 

Ressalte-se que, a parte autora deixou as lides rurais com 32 (trinta e dois) anos de idade, destarte, antes de completar 

a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da 
Lei nº 8.213/91. 

 

Acrescente-se que houve emprego de mão de obra de terceiros pela família da autora, sendo que seu cônjuge recolheu 

contribuições previdenciárias a partir de janeiro de 1985, e aposentou-se por idade em 19-03-2007, na condição de 

comerciário, conforme consta das fls. 43/46. 

 

Destarte, por não restar demonstrada a sua atividade rural nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram integralmente recolhidas 

pela parte autora. 

 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 
2. A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3. Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4. Apelo provido. 

5. Prejudicada a Remessa Oficial. 

6. Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO À 

ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO CÔNJUGE 

DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE PRODUÇÃO 
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INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE 

EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental. 

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 
que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de 

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, 

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem 

remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das 

custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da não comprovação 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 
recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009473-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELSON MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094735120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NELSON MELO DOS SANTOS em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial do beneficio de 
aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 26.11.2008), com o pagamento das diferenças devidas. 
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A r. sentença julgou improcedente a ação. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que dado seu caráter eminentemente inconstitucional, deve 

ser afastada a incidência do fator previdenciário. Alega a correta aplicação da tábua de mortalidade. Requer o 

provimento do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença que julgou improcedente a ação. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a 

argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 
da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 
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"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 
ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 
originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 
para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  
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III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 
2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 

Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 
ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 
de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  
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3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014764-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014764-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZETE MORELLI ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00147643220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da 

aposentadoria titularizada pela parte autora, mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN. As diferenças em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, nos termos do 

Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. Face à sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Feito isento de custas. 

 

A Autarquia, em suas razões de inconformismo, alega a falta de interesse de agir da parte autora, por já ter sido seu 

benefício revisado na seara administrativa. Subsidiariamente, pugna pela imediata aplicação da Lei nº 11.960/2009 no 

que tange aos juros de mora. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 
 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de falta de interesse de agir 
A preliminar argüida pela Autarquia não merece prosperar pois, ao contrário do afirmado nas razões de apelação, 

consoante se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, o benefício da parte autora não 

sofreu a revisão ora postulada na seara administrativa. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 29.03.1982 (fl. 76). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
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Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

O benefício do demandante deve ser revisado desde a respectiva data de início. 

 

Entretanto, tendo em vista a data de início da benesse em 29.03.1982 e o ajuizamento da presente demanda tão-

somente em 09.11.2009 (fl. 02), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 09.11.2004. 

 
Ressalto que quando do cálculo da nova renda mensal inicial da autora deverá ser observado o disposto no artigo 29, 

§ 2º e artigo 33 , da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para que os juros de mora seja, aplicados na forma 
acima estabelecida. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação e compensados os valores eventualmente já recebidos 

administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015021-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS PASCHOA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150215720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2327/2930 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. O demandante 

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser 

exigido por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o 

trânsito em julgado da decisão judicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 
O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 14.10.1992 (documento de fl. 21) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em outubro de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 21. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 14.10.1992, quando contava com 35 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço (fl. 21). Assim, em 

julho de 1989 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-
DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 
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INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 14.10.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 
Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 
Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em 11-11-2008 em face do INSS, citado em 15-12-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Jhennifer de Jesus Leal, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-06-2008. 

 

A r. sentença, proferida em 01-07-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes, sendo as prestações 

em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-06-2008. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 
Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 

03-07-2008 (fl. 12), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 
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No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, emitida 

em 18-12-2000, com registros de atividade rural nos períodos de 22-10-2007 a 08-09-2008 e 16-04-2008 a 29-06-2008 

(fl. 15). Esta E. Corte já decidiu que tal documento pode ser considerado como início de prova material da atividade 

exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 
restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 
tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

Ademais, a testemunhas ouvida no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmou que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, conforme 

se verifica no depoimento da fl. 47. 

 

Ainda, no que concerne aos documentos do Sistema DATAPREV juntados pelo INSS nas fls. 24/27 e 55/58, 

demonstrando que a autora possui uma única contribuição, insta salientar que tal vínculo se deu em período posterior 

ao nascimento da criança, não descaracterizando assim, a qualidade de rurícola da requerente. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 
caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 
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Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 18-06-2008. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 
redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-01-2007, em face do INSS, citado em 22-02-2007, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91. 
 

A r. sentença, proferida em 06-07-2009, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

qualidade de segurada da parte autora, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos 
legais à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial concluiu que a parte autora padece de doença degenerativa de coluna lombo-sacral, que a 

limita para o exercício de atividades que necessitem esforços físicos, e hipertensão arterial leve, que está sob controle, 

estando incapacitada para o trabalho de forma parcial (apenas para atividades que requerem esforços físicos) e 

permanentemente (fls. 85/93). 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

carteira de trabalho da parte autora (fls. 12/39) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48/56) 

indicam que o requerente cumpriu o número mínimo de contribuições exigidas. 
 

Todavia, com relação à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a parte autora 

parou de trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que o seu último 

vínculo empregatício data de 25-05-2000 (fl. 55), somente ingressando em Juízo com a presente ação em 25-01-2007, 

perdendo assim, a qualidade de segurada. 

 

Observe-se que através do laudo pericial não é possível constatar desde que momento a parte autora é portadora dos 

males dos quais padece, uma vez que o expert foi expresso ao afirmar que "Não é possível estabelecer por se tratar de 

doença de evolução crônica e caráter degenerativo" (resposta ao quesito n° 10 do autor e n° 4 do INSS), não existindo 

nos autos outras provas hábeis a demonstrar o início de sua incapacidade. 

 

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas, restando comprovada a perda da qualidade de segurada, torna-se inviável a 

concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013250-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLENE PADILHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00116-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-06-2009 em face do INSS, citado em 28-08-2009, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Thaissa Cristina dos Santos de Almeida, considerando-se a data do parto ocorrido em 24-08-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 25-11-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 
atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 
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citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 24-08-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 
observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 

01-09-2005 (fl. 21), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 
No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de sua filha, 

lavrada em 01-09-2005, qualificando seu companheiro como lavrador (fl. 21); CTPS própria, emitida em 14-10-1993, 

com registros de atividade rural nos períodos de 06-03-2002 a 17-06-2002, 09-07-2002 a 27-11-2002 e 05-06-2006 a 

12-06-2006 (fls. 22/23); CTPS de seu companheiro, emitida em 10-07-2002, com registros de atividade rural nos 
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períodos de 20-03-2002 a 17-06-2002, 09-07-2002 a 27-11-2002, 01-10-2003 a 13-12-2003, 03-05-2004 a 08-11-2004, 

14-04-2005 a 08-09-2005, 27-01-2006 a 27-03-2006 e 03-06-2008 a 04-06-2008 (fls. 24/27). Esta E. Corte já decidiu 

que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, 

conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 

(sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - Não há que se 

falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de 

salário-maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. 

Ademais, restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 3 - Tratando-se de ação objetivando a 

concessão do benefício de salário-maternidade, de cunho eminentemente previdenciário, a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal ou da Estadual, nas localidades onde aquela não tenha sede e ali resida a autora, 

conforme o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4 - A responsabilidade do pagamento do benefício de salário-

maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 5 - Demonstrada a 

qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 

7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 6 - Exercício de 
atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 7 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos 

de registro civil, constitui razoável início de prova material desta atividade, dada a realidade e as condições em que 

são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. 8 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, 

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados. 9 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. 

Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 10 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 11 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1178478, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 12/07/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 71/73. 

 
Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 24-08-2005. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 
na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025780-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025780-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUELINE DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 09.00.00067-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-07-2009 em face do INSS, citado em 18-08-2009, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Letícia de Souza Santana, considerando-se a data do parto ocorrido em 24-06-2004. 

 
A r. sentença, proferida em 25-01-2010, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 
ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 24-06-2004. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 
08-07-2004 (fl. 10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

In casu, a qualidade de segurada da autora não restou devidamente comprovada, uma vez que a prova documental 

apresentada como início de prova material, certidão de seu casamento e certidão de nascimento de sua filha (fls. 

10/11), qualificam seu marido como auxiliar geral. Ademais, o marido da autora possui registro em CTPS como 

empregado urbano no período de 19-02-2003 a 08-09-2004 (fls. 13/15), conforme se verifica do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 45/49, demonstrando, portanto, que o mesmo não exercia trabalho nas lides 

rurais durante o período anterior à data do parto, nem tampouco pode ser qualificado como segurado especial. 

 

Ainda, as notas fiscais colacionadas aos autos (fls. 16/26), foram emitidas em nome do sogro da autora, não se 
servindo a comprovar o labor rural da mesma pelo tempo exigido na legislação previdenciária. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL.  

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.: 26/11/2002, DJU DATA:04/02/2003 

PÁGINA: 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  
1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, em face da ausência de início 

razoável de prova material da atividade rural, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043663-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043663-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CRISTIANO DA SILVA DE AQUINO falecido 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

REPRESENTANTE : LINDINALVA DA SILVA AQUINO e outro 

 
: CELSO TOMAZ DE AQUINO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : EULER FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

 
: RENATO FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

 
: ESTEFANI FERNANDA DOS SANTOS incapaz 

No. ORIG. : 08.00.00083-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor para condenar o réu a 

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em quinze 

por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O autor interpôs apelação pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento formulado 

na via administrativa. 

 

O Instituto, por sua vez, busca a modificação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, com 

aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

 

Contrarrazões do autor às fl. 167/170. Sem apresentação de contrarrazões pelo réu. 

 
Em parecer de fl. 190/192, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima 

Carvalho, opinou pelo provimento das apelações do autor e do réu. 

 

Noticiado o óbito do autor à fl. 150 e homologada a habilitação de seus sucessores por decisão à fl. 182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, Cristiano da Silva de Aquino, nascido em 15.08.1940, buscava a concessão do benefício de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sustentando que se encontrava 

incapacitado para o trabalho e para os atos da vida diária e que não possuía condições de prover o próprio sustento 

ou de tê-lo provido por sua família. 
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A demanda fora ajuizada em 01.07.2008, após indeferimento do requerimento administrativo protocolado em 

05.09.2006 (fl. 22). No entanto, o autor veio a falecer no curso do processo, em 05.04.2010, conforme certidão de óbito 

acostada à fl. 150. 

 

Deve, assim, ser observado o estabelecido no art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007, in verbis: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  
 

Assim, ainda que se trate de benefício de caráter personalíssimo, há que se reconhecer, nos termos em que definido no 

referido decreto regulamentador, a possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pelo beneficiário falecido aos 

seus sucessores, devidamente habilitados na forma da legislação pertinente. 

 

Destarte, revendo posicionamento manifestado anteriormente, o que faço filiando-me a entendimento acatado no seio 

da Décima Turma desta E. Corte (AC 2001.61.06.001083-0, Rel. Des. Diva Malerbi, j. 09.11.2010), reconheço o 

direito dos sucessores à percepção de prestações vencidas e não recebidas em vida pelo autor falecido. 
Não havendo recurso autárquico quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

assistencial e aplicável, in casu, o disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, cinge-se a controvérsia às 

questões relativas à fixação do termo inicial do benefício e aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros 

de mora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05.09.2006, fl. 22), vez que restou 

comprovado que àquela data o autor já se encontrava incapacitado, sendo devido até a data do seu óbito (05.04.2010, 

fl. 150). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento formulado na via administrativa 

(05.09.2006), com termo final na data do óbito (05.04.2010) e nego seguimento à apelação do réu. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045144-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045144-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 10.00.00033-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-04-2010 em face do INSS, citado em 11-05-2010, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho 

Alecsandro Donizete dos Santos, considerando-se a data do parto ocorrido em 02-10-2005. 

 

A r. sentença, proferida em 15-09-2010, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 
juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 02-10-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 
Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade". 
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Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 

15-04-2010 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela certidão de nascimento de seu filho, 

lavrada em 07-10-2005, qualificando seu companheiro como lavrador (fl. 13). Esta E. Corte já decidiu que tal 

documento pode ser considerado como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se 
depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 
conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/43. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 

desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 
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benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 02-10-2005. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 
redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e 

após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao 

advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29-06-2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-09.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000843-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR DOMINELLI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro 

No. ORIG. : 00008430920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a citação, sem 

obrigação de devolução dos valores já recebidos, e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerado o tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa mais aquele reconhecido nesta 

sentença, o que totaliza 41 anos, 07 meses e 24 dias, com DIB na data da citação e RMI calculada de acordo com a 

legislação vigente nessa mesma data, com juros e correção monetária nos termos do art. 1ºF da Lei 11.960/2009. Sem 

custas. Condenou o INSS no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. 
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Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma 

adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - 

não encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando 

improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 
casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
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aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 
31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001328-09.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001328-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VILMA DOS SANTOS MICHELON 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e outro 

No. ORIG. : 00013280920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data do laudo 

pericial, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em R$ 500,00. Isento 
de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não entenda, requer que seja declarado expressamente que o auxílio-doença não é devido nos períodos em que a 

autora recolheu contribuições individuais à previdência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/60) que a autora é 

portadora de depressão, seqüela de cirurgia de hérnia de disco e artrose de coluna vertebral. Afirma o perito médico 
que a autora apresenta limitação para flexão do tronco. Aduz, ainda, que a autora deve manter tratamento 

fisioterápico por tempo indeterminado. Conclui que a autora está parcial e definitivamente incapacitada para o 

trabalho, com restrição para atividades que exijam esforço físico e carregar peso. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  
(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 

nº 8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Observa-se da consulta a recolhimentos - CNIS, realizada em 22.12.2010 (fls. 92) que a autora recolheu contribuições 

individuais ao RGPS de agosto de 2007 a abril de 2009 e de outubro de 2009 a outubro de 2010, o que não significa 

necessariamente que tenha trabalhando durante este período. Ainda que assim não fosse, o fato de a autora se ver 

obrigada a laborar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho.  

Ademais, não tendo sido comprovado o exercício efetivo de atividade remunerada após o termo inicial do benefício ora 

fixado (07.07.2010 - fls. 60), não há de se falar em desconto do período em que a autora recolheu contribuições 

individuais à previdência. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 
autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

(...) 

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  
2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

(...) 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078945920104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por HELENO VICENTIM, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário. Alega trata-se de direito patrimonial 

disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
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No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 
todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.11.003508-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00035088020104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário 

mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas 
de juros de mora aplicados na forma da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor 

das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de dez dias. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade da autora, vez que sua renda 

familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, pleiteia a redução 

da verba honorária advocatícia. 

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 99/102. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 82/84. 

 

Em parecer de fl. 108/113, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 24.05.1945 (fl. 13), a autora conta com sessenta e seis anos de idade, atualmente. 

 

Implementado o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 38/40, realizada em 19.08.2010, o núcleo familiar da autora, para efeito do 

disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu marido, igualmente idoso, que recebe benefício 

previdenciário de valor mínimo. A renda familiar per capita mensal existente é, portanto, superior ao limite 

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel de construção 

inacabada, composto por três cômodos em mau estado de conservação e modestamente mobiliado. Há que se ter em 

conta, ainda, a existência de despesas essenciais - alimentação (R$ 150,00), medicamentos (R$ 20,00), fornecimento de 

água (R$ 46,00) e energia elétrica (R$ 100,00) - que comprometem significativamente o rendimento existente. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja 
concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu cônjuge, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em 

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou 

deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da 

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente 

cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 
tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 
DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17.08.2010, fl. 36), quando a autora já havia 

implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau, devendo se mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-63.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005358-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053586320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por PEDRO LOPES, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
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A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à 

perda da sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia para eventual obtenção de certidão de tempo de 

serviço e futura concessão de aposentadoria. Alega que o segurado pode escolher qual o benefício melhor lhe assiste. 

Por fim, aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 
do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  
(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  
(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
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REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 
IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2357/2930 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-34.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008936-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSELI APARECIDA MAROSSI 

ADVOGADO : NEIDE MAROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089363420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por ROSELI APARECIDA MAROSSI, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária 

fixada em R$ 500,00, ficando suspensa a exigibilidade tendo em vista ser beneficiário da justiça gratuita.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz que a renúncia 

tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem 

como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
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(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
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São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 
analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008989-15.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE BERNARDO TOMUS 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089891520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE BERNARDO TOMUS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da assistência judiciária. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia para eventual obtenção de certidão de tempo de 

serviço e futura concessão de aposentadoria. Alega que o segurado pode escolher qual o benefício melhor lhe assiste. 

Por fim, aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 
aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  
(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  
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4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 
totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090714620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO FREIRE FILHO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00, ficando a execução suspensa por ser beneficiário da assistência judiciária. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia para eventual obtenção de certidão de tempo de 

serviço e futura concessão de aposentadoria. Alega que o segurado pode escolher qual o benefício melhor lhe assiste. 

Por fim, aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 
possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 
cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  
- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
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DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  
2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 
casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005114-98.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005114-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DECIO SHINYA HYODO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051149820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DECIO SHINYA HYODO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios por ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia ou desistência para eventual obtenção de certidão 

de tempo de serviço/contribuição. Alega que a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade 
remunerada com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de 

filiação em contagem para nova aposentadoria, no ou em outro regime previdenciário. Por fim, aduz a desnecessidade 

de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  
(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  
- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 
O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
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A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 
contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
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analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 
IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO ESMERINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040767420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO ESMERINO DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deferido os benefícios da assistência judiciária. Sem custas. Deixou de condenar a parte 
autora em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua trabalhando por vários 

anos, recolhendo a contribuição prevista em lei, mas sem qualquer incremento em seu benefício. Aduz a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. 

sentença. 
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Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 
violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 
BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 
inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 
Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
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Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011619-31.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.011619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIONIZIO FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116193120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DIONIZIO FERREIRA DA CUNHA em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 01.08.2005), com o pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC, condenando solidariamente a 

parte autora e seu advogado ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde o 

ajuizamento da ação. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. A concessão da justiça gratuita não afasta o pagamento da multa por 

litigância de má-fé. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 
termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa, bem como ofensa aos 

princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, que dado seu caráter 

eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a incidência do fator previdenciário. Alega a correta aplicação da 

tábua de mortalidade. Requer o provimento do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença que julgou 

improcedente a ação, inclusive no que tange a multa aplicada. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício. 

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 
VII - Agravo não provido. 

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 
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(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007140-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 
05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

Quanto ao mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 
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dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 
VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
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- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  
- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  
V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 

2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões 

monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 

2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. 

Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa 
Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 

19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 

20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca 

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para 

elaborar as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 
concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 
De outra parte, não há razão para se impor sanção por litigância de má-fé, pois não evidenciadas as hipóteses do 

artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para, tão somente, afastar a multa fixada a título de litigância de má-fé, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012216-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012216-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DALAMBERT FILHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122169720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOAQUIM ANTONIO DALAMBERT FILHO, em face da r. sentença proferida em 

ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
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A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Afirma ausência de prejuízo ao RGPS. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem 

como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 
espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
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Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.83.012237-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122377320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO FERREIRA LIMA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. 
Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no RGPS, quando o segurado, 

muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua trabalhando por vários anos, recolhendo a 

contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem 

qualquer incremento em seu benefício. Alega a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 
que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
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- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 
(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
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(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 
(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015763-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015763-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINETE BETTINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157634820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por MARINETE BETTINI, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em 

reembolso. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a 

fim de cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 
aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 
- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 
(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 
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(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 
(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 
contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 
contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2394/2930 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : MARILENA DANIEL 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00011-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-02-2009 em face do INSS, citado em 04-05-2009, visando a concessão dos benefícios 

de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seus filhos 

Samuel Daniel de Moraes e Vitória Daniel de Moraes, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 15-05-2004 e 

19-03-2008. 

 

A r. sentença, proferida em 22-09-2010, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora os benefícios de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos para cada criança, sendo 

as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão dos benefícios de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se as datas dos partos ocorridos em 15-05-2004 e 19-03-2008. 

 
Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 
Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 
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Quanto à comprovação das gestações ocorridas, a autora juntou aos autos as certidões de nascimento dos filhos, 

datadas de 24-05-2004 e 26-03-2008 (fls. 11/12), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da 

segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei n.º 8.861, de 25.3.94)  

In casu, a qualidade de segurada não restou devidamente comprovada, uma vez que a parte autora possui registros 

como funcionária estatutária, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 

31/33, 37/39 e 63/64, na Prefeitura Municipal de Itaberá/SP nos anos de 2002 e 2003, demonstrando, portanto, que a 

mesma não exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome. 

 
Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não servindo à comprovação, assim, do 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 56/57, aqui transcritos: 

 

Ilza Conceição Silva: "Conhece a autora desde que ela era criança. Quando a conheceu, ela trabalhava na roça, 

trabalharam para os "gatos" Bastiãozinho, Derli e Hermenegildo. Pelo que sabe, ela sempre trabalhou na roça. 

Trabalhou por curto período de tempo, cerca de seis meses, varrendo rua para a Prefeitura Municipal. Não se 
lembra em que ano ela trabalhou para a Prefeitura. Após, voltou a trabalhar na roça. Trabalhou com a autora na 

roça, quando ela estava grávida, nas duas vezes em que engravidou, arrancando feijão, para o Carlão, no Bairro 

Serrinha, para o Hugo. Ela trabalhou até o oitavo mês da gestação. Os filhos da autora chamam-se Samuel e Vitória. 

Conhece o marido da autora, que trabalha em uma fábrica, e esporadicamente como bóia-fria. A depoente não 
trabalha há cerca de três anos. Costuma ver a autora saindo para trabalhar." 

 

Andréia Aparecida Pereira Martins: "Conhece a autora há cerca de 12, 13 anos. Quando a conheceu ela trabalhava 

na roça. Pelo que sabe, ela sempre trabalhou na roça. Trabalhou por curto período de tempo, cerca de seis meses, 

varrendo rua para a Prefeitura Municipal. Não se lembra em que ano ela trabalhou para a Prefeitura. Após, voltou a 

trabalhar na roça. Trabalhou com a autora na roça, quando ela estava grávida, nas duas vezes em que engravidou. Ela 
trabalhou até as vésperas dos nascimentos dos filhos. Eram levadas pelos "gatos" Bastiãozinho e Roberto. Os filhos da 

autora chamam-se Samuel e Vitória. Conhece o marido da autora que trabalha em uma fábrica." 

 

Assim, verifica-se que ambas as testemunhas confirmaram em seus depoimentos que a parte autora trabalhou para a 

Prefeitura Municipal e, além disso, afirmaram que o marido da autora exerce atividades predominantemente em uma 

fábrica, contradizendo, portanto, os documentos trazidos aos autos que o qualificam como lavrador.  

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não 

haver congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não 

restando demonstrado que a autora foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, em face da fragilidade existente 

na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações prestadas, deve 

a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 
INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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2011.03.99.003623-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGINA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE STABILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário 

mínimo, com termo inicial na data do indeferimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 

600,00 (seiscentos reais). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação 

do benefício no prazo de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela concedida. No mérito, 

sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade da autora, vez que sua renda familiar per capita supera o 

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 
Sem apresentação de contrarrazões (fl. 93v). 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 75. 

 

Em parecer de fl. 108/113, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa R. de Lima Carvalho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação 

do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  
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IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 12.09.1943 (fl. 21), a autora conta com sessenta e sete anos de idade, atualmente. 

 

Implementado o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social apresentado em 01.06.2010 (fl. 50/52), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício 

previdenciário de valor mínimo, perfazendo rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no 
art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples, composto de três cômodos 

e modestamente mobiliado. Há que se ter em conta, ainda, que se trata de família composta por dois idosos, havendo 

necessidades específicas que comprometem siginificativamente o rendimento percebido. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja 

concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu cônjuge, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em 

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou 

deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da 
República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente 

cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 
que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (25.11.2009, fl. 25), quando a 

autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

Mantenho os critérios de cálculo dos juros de mora determinados pela r. sentença de primeiro grau, vez que não houve 

apelo do réu nesse aspecto. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 
acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a multa imposta à autarquia. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As 

prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008846-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EOLINDA APARECIDA PAULINO OTOBONI 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00019-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações 

de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50 e de pena de 1% sobre o valor 
da causa por litigância de má-fé. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por cerceamento 

de defesa, vez que não foi realizada a colheita da prova testemunhal requerida. No mérito, alega, em síntese, que foi 

trazido aos autos início razoável de prova material, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. Pede a exclusão da condenação em litigância de 

má-fé. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 87/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar. 
A questão relativa à pertinência ou não da produção de prova testemunhal insere-se no mérito e com este será 

analisada. 

 

 

Do mérito. 
 

A parte autora, nascida em 11.10.1953, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11.10.2008, devendo 

comprovar 13 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que diante do julgamento antecipado da lide, ficou 

prejudicada a realização da audiência designada. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é 

indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de 

trabalhador rural. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da CTPS de seu companheiro, haja vista o domicílio em comum (Rua dos 

Gazolla, nº 166, Santa Ernestina), em que consta um vínculo rural no período de 13.05.1974 a 23.06.2000 (fl. 20), 

configurando início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida da trabalhadora rural, sempre que houver 
nos autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do 

direito constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 
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Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para declarar, de ofício, 

o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando parcialmente 

prejudicado o apelo da parte autora. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012194-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 10.00.00005-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27-01-2010 em face do INSS, citado em 27-04-2010, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Paola 

Santana Siqueira, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-04-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 18-11-2010, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte 

autora o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do 

nascimento (13-04-2006), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à 

razão de 0,5% (um por cento) ao mês, desde a citação, nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenou, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos 

requisitos legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 
ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-04-2006. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como 

a comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 
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Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 
Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 

24-04-2006 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, emitida 

em 23-07-1992, com registros de atividade rural nos períodos de 19-05-2003 a 20-08-2003, 09-05-2005 a 14-07-2005, 
15-05-2006 a 08-08-2006, 16-10-2006 a 01-12-2006 e 07-05-2007 a 02-07-2007 (fls. 14/16). Esta E. Corte já decidiu 

que tais anotações podem ser consideradas como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais, 

conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. INÉPCIA DA 

INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR 

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que a peça vestibular é clara quanto ao pedido de percepção de benefício de salário-

maternidade, tendo os fatos sido narrados de maneira coerente, permitindo, assim, sua conclusão lógica. Ademais, 

restaram atendidos os requisitos contidos nos arts. 282 e 283 do CPC. 2 - Tratando-se de matéria previdenciária, a 

competência é da Justiça Federal, bem como da Estadual, desde que na localidade aquela não tenha sede e a autora 

resida na Comarca, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 3 - A responsabilidade do pagamento do 

benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos arts. 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 
razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 6 - A nota fiscal expedida em nome da autora 

constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 7 - A qualificação de 

lavrador do marido da autora, bem como sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as 

condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 8 - Exercício da 

atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício comprovado por prova testemunhal, 

acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, parágrafo único, da Lei de Benefícios. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria 

óbices à concessão do salário-maternidade. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, parágrafo único, deu 

tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do período de carência, bastando comprovar, tão-
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somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar. 10 - Devidos honorários advocatícios sempre 

que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula n.º 450 do C. STF. 11 - Honorários advocatícios 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 4 (quatro) salários-

mínimos. 12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu 

apelo. 13 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1124602, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 26/04/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 47/48. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 

3.265/99, expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, 
desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" 

(grifo nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-04-2006. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014196-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELZA BARUFFALDI AISSA 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-06-2009 em face do INSS, citado em 23-06-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (27-

01-2009). 

 

A r. sentença proferida em 15-09-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco) reais, suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-12-1940, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 05-12-1961, com Cláudio Aissa, qualificado 

como operário (fl. 19) e certidão de óbito de seu marido, falecido em 05-01-1987 (fl. 18). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).  

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradeira, 
como afirmado na inicial, uma vez que a prova documental apresentada como início de prova material, certidão de 

casamento (fl. 19), qualifica seu marido como operário e, portanto, não pode ser extensível à esposa, uma vez que seu 

cônjuge não exercia atividade nas lides rurais, nem tampouco pode ser qualificado como segurado especial. 

 

Outrossim, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS das fls. 29/35 e 72/73, a parte 

autora tornou-se empregada urbana com registros nos períodos de 01-08-1979 a 20-12-1979 e de 02-05-1982 a 31-01-

1983, sendo que, sobrevindo o falecimento de seu cônjuge em 05-01-1987 (fl. 18), passou a receber, desde então, o 

benefício previdenciário de pensão por morte, com o ramo de atividade industriário, de modo que não resta 

comprovado o alegado labor rural da requerente. 

 

Acrescente-se que, segundo o depoimento pessoal da fl. 68, por 14 (quatorze) anos a autora somente exerceu atividade 

doméstica, na época em que seu marido trabalhava na empresa "General Motors". 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  
 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 
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desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."  
(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014285-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014285-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CUSTODIO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada, condenando a 

autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para produção de prova testemunhal. No mérito, pleiteia a 

concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando ter preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que foi produzida a 

prova testemunhal (fls. 92/94). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 
moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 76/79) que a autora, hoje 

com 55 anos de idade, é portadora de espondiloartrose lombar, hipertensão arterial sistêmica, transtorno depressivo e 

diminuição da acuidade visual (que melhora com uso de óculos). Conclui o perito médico que há incapacidade parcial 

e permanente para o trabalho, com restrição para atividades que exijam grandes esforços físicos. 

Por outro lado, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, tendo em vista que o último vínculo 

empregatício foi encerrado em 27.12.1994 (fls. 15) e a autora interpôs a ação em 16.08.2006, fora, portanto, do 

período de graça previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, não havendo respaldo para a alegação de que somente deixou 

de trabalhar em razão da patologia, pois a própria autora afirmou durante o exame pericial realizado em 28.10.2009 

que suas dores nas costas tiveram início há 05 anos, época em que já havia perdido a qualidade de segurada, conforme 

corroborado pelos depoimentos testemunhais (fls. 92/94).  

Ademais, observa-se dos autos que as únicas provas de patologias potencialmente incapacitantes são uma análise 

diagnóstica de coluna lombo-sacra, datada de 11.08.2006 (fls. 20), e um receituário subscrito por oftalmologista, 

datado de 21.10.2003 (fls. 19), ressalvado o fato de que a autora afirmou durante o exame pericial que sua visão 
melhora com o uso de óculos. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014626-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014626-8/SP  

PARTE AUTORA : ANDERSON ROBERTO DA COSTA WIEZEL 

ADVOGADO : MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00236-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença 

ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 116/118, o juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença. 

O juízo a quo ratificou a antecipação da tutela concedida e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

ao autor a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora. 

Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15% sobre o valor devido até a sentença. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
In casu, versam os presentes autos sobre pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, 

decorrente de lesão que ensejou a concessão administrativa do auxílio-doença por acidente do trabalho nº 

91/105.010.532-7, em ação proposta por Anderson Roberto da Costa Wiezel em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso 

contra sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência 

para o julgamento do referido recurso. 

Com efeito, já se encontrava sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser da Justiça Estadual 

a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários. 
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Nesse sentido, cito os precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 107796/ SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 28/04/2010, DJ 07/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." 

(CC nº 89174/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.  
I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 

aposentadoria.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002) 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange 

todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.064384-8/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.08.2006, v.u., 

DJU 28.09.2006, p. 347) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART. 

109, I. SÚMULA STJ 15. 
Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a Justiça 

Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24.07.2007, v.u., 
DJU 08.08.2007, p. 560) 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014656-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014656-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ILZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Apela a parte autora argumentando a existência de cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a oitiva de 

testemunhas para a comprovação da atividade rural. 

 

Sem contra-razões (fl. 124). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 27.09.1971, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, verifica-se que a autora apresentou vínculos em CTPS como trabalhadora rural nos períodos de 

02.02.2006 a 06.03.2006, 02.05.2006 a 30.06.2006 e 04.06.2007 a 10.07.2007 (fl. 12), configurando tal documento 

prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova 

material da continuidade do labor rurícola. 

 

Entretanto, "in casu" a produção de prova testemunhal, a qual foi requerida na inicial, é indispensável para esclarecer 

a questão acerca do exercício de atividade rural supostamente empreendida, inclusive no que tange ao período 

imediatamente anterior, dada a impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente trabalhado na condição 

de rurícola tão somente mediante a análise dos documentos acostados. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
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A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, julgando prejudicado o 

mérito do apelo da autora. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014919-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014919-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-9 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, 

contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez 

que o laudo pericial não foi realizado por perito especialista e não foi feita prova oral consistente em oitiva de 

testemunhas. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 
Contra-razões de apelação à fl. 87. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 11.05.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.09.2009 (fl. 44/47), complementado à fl. 64/65, revela que o autor sofreu 

acidente vascular cerebral, apresentando discreta seqüela na fala, que no entanto, não lhe acarreta incapacidade 

laborativa para sua atividade habitual (rurícola), uma vez que ausentes seqüelas motoras. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente 

à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pelo autor, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 
para se aferir suas condições de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação do autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015842-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015842-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA ROMAO SILVA TORRES 

ADVOGADO : ROBSON SOARES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-1 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 47, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data da perícia médica, 
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mediante a conversão do auxílio-doença concedido por força da decisão de fls. 47. Sentença submetida ao duplo grau 

de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, ante a 

não comprovação da qualidade de segurada à data da incapacidade fixada pelo perito, sendo a doença alegada 

preexistente à refiliação da autora ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a fixação da correção monetária a partir 

da propositura da ação (Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ) e dos juros de mora em 6% ao ano a partir da 

citação, sendo aplicada a Lei nº 11.960/09 desde 30.06.2009. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminar, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 
inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 87/88), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 120/128) que a autora é 

portadora de limitação dos movimentos de deambulação decorrente de seqüela de fratura de tornozelo direito e 

limitação dos movimentos de membro superior direito por seqüela de fratura do punho, além de lombalgia crônica, 

osteodiscoartrose e osteófitos marginais que limitam a movimentação de coluna lombar. Conclui o perito médico que a 

autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 
aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora ao RGPS, pois, embora o perito médico tenha fixado 

o início de sua doença em 1985, afirma que houve agravamento do quadro a partir de 2003 (fls. 127), do que se infere 

que a incapacidade decorreu da progressão e agravamento da patologia, fato respaldado pela concessão 

administrativa do auxílio-doença em 14.08.20003 (fls. 89), hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 
a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
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(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, mantenho a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica, conforme requerido na inicial e fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 47). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016555-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00007-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 37/40, foi concedida a antecipação da tutela em sede de agravo de instrumento, determinando a imediata 

implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo ratificou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez, desde a citação, no valor de 100% do salário de benefício que serviu de base para a 

renda mensal inicial do auxílio-doença (art. 44 da Lei nº 8.213/91), incluído o abono anual. As parcelas vencidas até a 

data da efetiva implantação do benefício serão acrescidas de correção monetária e de juros legais desde cada 

vencimento, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 
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561/07 do Conselho da Justiça Federal). Antes da vigência do novo Código Civil, os juros de mora serão de 0,5% ao 

mês, sendo calculados à razão de 1% ao mês a partir de 11.01.2003. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 

10% sobre as parcelas vencidas, excluídas as devidas a partir da liquidação. Isento de custas e despesas processuais, 

ressalvado o reembolso das despesas comprovadas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 102/106, a autarquia opôs embargos de declaração requerendo que fosse sanada a omissão da r. sentença a fim 

de reconhecer a incidência da Lei nº 11.960/09 a partir de 01.07.2009. 

Às fls. 108, o juízo a quo retificou o dispositivo da r. sentença, julgando parcialmente procedente o pedido para, 

ratificada a antecipação da tutela, condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, no valor de 91% do salário de 

benefício (art. 61 da Lei nº 8.213/91), a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais a partir de 

cada vencimento, conforme Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal), sendo aplicada a Lei nº 11.960/09 a partir de 29.06.2009. De resto, a r. 

sentença, foi mantida tal qual lançada. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que o autor não tem direito à percepção da 

aposentadoria por invalidez, tendo em vista que o perito médico concluiu pela incapacidade apenas para suas 

atividades normais e, não, para todas as atividades laborativas. Alega, outrossim, que, à época da citação, o autor já 

havia perdido a qualidade de segurado e, ademais, não cumpriu o período de carência, visto que não recolheu quatro 

contribuições à previdência após a perda da qualidade de segurado. Caso assim não entenda, requer que seja 

determinado o desconto dos valores eventualmente já pagos, compensando-se com os valores em atraso eventualmente 
devidos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 08), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 17.06.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 86/89) que o autor é portador de 

osteoartrose de joelhos. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor à palpação e à movimentação de joelhos 
bilateralmente. Conclui que o autor está incapacitado para suas atividades laborativas normais, sendo sua 

incapacidade total e permanente. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 

71 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - pedreiro, e que lhe 

garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
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lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Verifica-se dos autos a ocorrência de erro material na r. sentença proferida às fls. 108, sobretudo ante a inexistência 

de fundamentação para fazer constar do dispositivo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em detrimento 

do benefício de aposentadoria por invalidez inicialmente concedido na r. sentença proferida às fls. 95/100. 

Por outro laudo, consta da fundamentação da r. sentença de fls. 95/100 que "a prova técnica consubstanciada no 

incluso laudo pericial atestou, às escâncaras, a incapacidade do autor para o desempenho daquela função por ele 

antes exercida. Foi além disso, aliás, para concluir que tal incapacidade não é apenas total, mas também daquelas 

ditas permanentes. (...) E à vista da absoluta impossibilidade de reabilitação há muito registrada na prova técnica aqui 

produzida, nada parece obstar o aproveitamento destes autos para a conversão do benefício outrora suspenso em 

aposentadoria por invalidez". 
Ademais, verifica-se às fls. 102/106 que os embargos de declaração opostos pela autarquia tinham por objeto tão-

somente a omissão quanto à fixação dos critérios de atualização do benefício, tendo a r. sentença de fls. 108 retificado 

o dispositivo para determinar a aplicação da Lei nº 11.960/09 desde 29.06.2009. 

Assim, considerada a intenção do julgador constante na fundamentação, faz-se necessária a correção, nos termos do 

art. 463, I, do CPC, devendo se considerar como concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 505.371.824-1 (18.06.2006 - fls. 08), pois o autor já estava incapacitado para o 

trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação (24.02.2007 - fls. 

35vº), conforme fixado na r. sentença, sendo compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação 

da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria incidir desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a correção monetária conforme fixada na r. 

sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, sendo entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação 

previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios 

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, 

Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da 

Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença e determinar que sejam compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela, 

corrigindo o erro material da r. sentença para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO BATISTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

24.02.2007 (data da citação - fls. 35vº), compensados os valores recebidos a título da antecipação da tutela, e renda 

mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016648-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016648-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA FATIMA MORETTO FRANZONI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00083-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso 

adesivo em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença a partir da cessação 

indevida até 01.12.2009, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, aos honorários periciais e 

advocatícios. Sem custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial ou da 

última ressonância magnética. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a realização de nova perícia médica a partir de 01.12.2009. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 128/131 (prolatada em 18.08.2010) determinou o 

restabelecimento do auxílio-doença nº 529.819.751-1, no valor aproximado de R$ 514,56, a partir de 15.06.2008 até 

01.12.2009 (fls. 75 e 98), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

No mérito, a matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação do termo inicial do benefício. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizaram a 

concessão administrativa do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benéfico deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença nº 529.819.751-1, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, não tendo havido melhora de 

suas patologias. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte 

autora, cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016820-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016820-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JOAO SENADOR DE SOUZA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00257-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção 

de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a renúncia ao benefício da aposentadoria anteriormente 

concedido e, por conseqüência, conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo 

laborado subseqüente à aposentadoria anterior. Deverão ser compensados os valores entre os benefícios antigo e o 

concedido. Arcará a autarquia com honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor de doze prestações 

vincendas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 
da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 
social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 
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para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 
IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-75.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.001134-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADELCIO COSTACURTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PIMENTEL FORTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011347520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ADELCIO COSTACURTA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários, em face da ausência de angularização processual. Custas na 

forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
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(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 
(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-03.2011.4.03.6114/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO FERREIRA DE PAIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005550320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por PAULO FERREIRA DE PAIVA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00, ficando a execução suspensa por ser ela beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz ser a 

desaposentação direito patrimonial disponível, passível de renúncia ou desistência para eventual obtenção de certidão 

de tempo de serviço/contribuição. Alega que a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade 

remunerada com o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de 

filiação em contagem para nova aposentadoria, no ou em outro regime previdenciário. Por fim, aduz a desnecessidade 

de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 
encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 
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Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 
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No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 
aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 
mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 
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"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO FERREIRA BORGES FILHO 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016210320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOAO FERREIRA BORGES FILHO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
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A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, ante a ausência de 

citação da ré. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 
espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
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Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEVANIR JOSE PIMENTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026234220114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DEVANIR JOSE PIMENTA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual. 

Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 
aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a 

fim de cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 
do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros 

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 
11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
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São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
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- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 
analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10571/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007072-54.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.007072-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENTO GIMENEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : BENTO GIMENEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070725420024036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): BENTO GIMENEZ, conforme Cédula de Identidade e CPF - Cadastro de 

Pessoas Físicas (fls.10). 

2. Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o 

reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1966 e 01.12.1978 

a 30.07.1992, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 01.08.1979 a 30.07.1992, devendo o INSS averbar o referido período para fins previdenciários. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Isentas as partes de custas. 

Apelou o autor, pleiteando o reconhecido da atividade rural por todo o período alegado, bem como a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, além da condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 
20% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 01.01.1960 a 31.12.1966 e 01.12.1978 a 31.07.1979, e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 

não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certificado de reservista de 3ª categoria - Ministério da Guerra, em 

nome do autor, com data de 26.11.1964, onde consta o endereço na Fazenda São Luiz, em Piracicaba (fls.11); Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.09.1970 

a 31.03.1978 e 10.08.1992 a 18.10.1994 (fls.23/43); pedido de demissão assinado pelo autor em 01.03.1978, dirigido à 

Usina Modelo S/A - Açúcar e Álcool (fls.44); escritura definitiva de venda e compra de um lote de terreno situado em 

Piracicaba, datada de 28.04.1986, onde consta o nome do autor como comprador, qualificado como lavrador 

(fls.52/53); contrato de parceria, assinado em 01.08.1979, onde consta o nome do autor como parceiro outorgado, 

qualificado como agricultor, em propriedade denominado Sítio Santo Antonio, situado em Piracicaba - SP, pelo prazo 

de doze meses (fls.55/56); contrato particular de arrendamento de terras, assinado em 13.01.1981, onde consta o nome 
do autor como arrendatário de uma área de terras situada na Fazenda Mandacaru, no município de Piracicaba 

(fls.58); notas fiscais em nome do autor e outro, emitidas nos anos de 1983 ,1984, 1985 e 1986, onde consta a 

comercialização de algodão (fls.61/66, 77); nota fiscal, emitida em set/1985, onde consta o nome do autor como 

fornecedor de cana (fls.67); notas fiscais em nome do autor, emitidas nos anos de 1985, 1986, 1992 e 1993, onde 

consta a aquisição de produtos agropecuários (fls.68/69, 86 e 88); proposta/certificado de seguro - Companhia de 

Seguros do Estado de São Paulo, em nome do autor, referente a seguro agrícola para a cultura algodoeira, com data 

de 11.11.1985 (fls.70); guia de vendas - Secretaria de Agricultura e Abastecimento, com data de 11.11.1985, onde 

consta o nome do autor como agricultor, na Fazenda Mandacaru, em Piracicaba (fls.70); notas fiscais em nome do 

autor, emitidas nos anos de 1985, 1987 e 1988, onde consta a comercialização de leite (fls.71/73 e 78/85); carta da 

Companhia de Seguros do Estado de São Paulo, dirigida ao autor, datada de 26.02.1986, referente ao pagamento de 

indenizações de lavouras sinistradas (fls.89/90). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 
8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam 

claro o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (fls.151/153). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos pleiteados, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
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DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 
528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  
IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho e recolheu contribuições individuais, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço 

como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 
observados os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 23/43) e recolhimento de 

contribuições individuais, consoante se verifica da consulta ora realizada ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 37 (trinta e sete) anos, 2 (dois) 

meses e 6 (seis) dias de serviço até a data da citação (09.10.2003 - fls.108v.), suficientes à concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09.10.2003 - fls.108v.), nos termos do art. 219 do 

Código de Processo Civil, posto que ausente comprovação de requerimento administrativo. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, verifica-se da consulta ora realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor vem 

recebendo benefício de aposentadoria por idade, desde 26.03.2009. Desta forma, os valores eventualmente recebidos 

administrativamente a esse título, posteriormente à data fixada como termo inicial da aposentadoria por tempo de 

contribuição, deverão ser descontados dos termos da condenação, em fase de liquidação do julgado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos pleiteados e conceder a aposentadoria 

por tempo de contribuição, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BENTO GIMENEZ, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de 

início - DIB 09.10.2003 (data da citação - fls.108v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005581-42.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005581-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU MARCATO 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

 
: LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055814220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer e determinar a respectiva averbação da atividade especial, com fator de 

conversão de 1,40, no período de 27.12.1971 a 06.05.1977, laborado na empresa General Motors do Brasil S/A, 

completando o autor 26 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de serviço até 31.05.2006, não restando cumpridos os 

requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. A parte autora e réu foram 

condenados ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor da causa, valores que se 

compensarão reciprocamente. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do 

art.10 da Lei 9.469/97; que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20, conforme previa o art.60, §2º do Decreto 

83.080/79, vigente à época da prestação do serviço, e que o autor não comprovou a exposição habitual e permanente 

aos alegados agentes nocivos, não cumprindo os requisitos para a concessão do beneficio vindicado. 

 
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à 

averbação de atividade especial, insuficiente à concessão de beneficio previdenciário. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 06.07.1950, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 

02.08.1971 a 30.11.1971, de 27.12.1971 a 06.05.1977, de 01.10.1977 a 31.10.1979, de 01.01.1980 a 12.03.1981, de 

16.05.1981 a 30.04.1983, de 05.05.1983 a 02.01.1985, de 01.02.1985 a 12.01.1988, de 01.04.1988 a 31.03.1991 e de 

22.04.1992 a 05.10.1995, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial ou aposentadoria tempo de serviço. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se ao período de atividade 

especial reconhecido na sentença. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é 
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, 

pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, caso dos autos, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido 

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do 

Decreto 3.048/99, dispôs que: 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a averbação de atividade especial, com fator de 

conversão de 1,40, no período de 27.12.1971 a 06.05.1977, por exposição a ruídos de 86 decibéis e a hidrocarbonetos, 

na função de pintor de automóveis, laborado na empresa General Motors do Brasil S/A (SB-40 e laudo técnico 

fl.35/36), agente nocivo previsto no código 1.1.6 e código 1.2.11, ambos do Decreto 53.081/64. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

nego seguimento à apelação do INSS. Mantida a sucumbência recíproca. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IRINEU MARCATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o período de atividade especial, convertido em comum, pelo fator de 1,40 (40%) de 27.12.1971 a 06.05.1977, 

laborado na General Motors do Brasil Ltda, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do C.P.C. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007743-10.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007743-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077431020064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS à pagar ao autor o valor correspondente à soma das contribuições relativas ao 

período de 02.05.1990 a 14.04.1994, em valores vigentes nos meses de cada competência. O réu foi condenado a pagar 

as prestações vencidas, devidamente corrigidas, nos termos do Provimento 95/2009 CGJF e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor. 

Sucumbência recíproca. Não houve condenação em custas processuais. 

 

A autarquia apela argüindo, em preliminar, pela ilegitimidade passiva do INSS. Alega, em preliminar de mérito, a 
ocorrência de prescrição. No mérito, argumenta que as contribuições previdenciárias exigidas do segurado, enquanto 

permaneceu em atividade são legítimas, não havendo que se falar em devolução de valores. Subsidiariamente, requer 

que a correção monetária seja feita nos termos da Súmula nº 148 do STJ, bem como os juros de mora em 6% ao ano, a 

partir da citação. 

 

Com contrarrazões de apelação (fl. 131/135). 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da preliminar de ilegitimidade passiva  
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A argüição de ilegitimidade passiva não merece prosperar, uma vez que a ação versa sobre o pagamento de pecúlio, 

previsto nos arts 81 a 84 da Lei 8.213/91, sendo a responsabilidade da autarquia previdenciária. 

 

Da prescrição 
 

A preliminar argüida pela autarquia confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Mérito 
 

Conforme se depreende dos documentos constantes dos autos, o autor, após aposentar-se por tempo de serviço em 

15.12.1989 (fl. 10), continuou a desempenhar atividade laborativa junto ao Colégio Integrado Objetivo Ltda e na 

Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo (fl. 13). 

 

Até a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o segurado aposentado que permanecesse exercendo funções 

laborais, efetuava recolhimentos para o RGPS, porém, ao cessar suas atividades, as contribuições vertidas após a 

jubilação eram devolvidas pelo Instituto em forma de pecúlio. 

 
A devolução das contribuições em forma de pecúlio foi extinta pela Lei 8.870/94, com a revogação do inciso II do art. 

81 da Lei 8.213/91.  

 

No caso, estão sendo discutidas as contribuições relativas aos períodos de 19.02.1990 a 24.06.1994 e de 02.05.1990 a 

23.12.2004, razão pela qual a pretensão do autor merece ser acolhida em parte, posto que houve incidência de 

prescrição em relação ao primeiro período, tendo em vista o transcurso superior a 05 anos entre o término do vínculo 

empregatício (24.06.1994) e o ajuizamento da ação, mantendo-se os termos da sentença quanto ao segundo período, 

pois o autor somente poderia pleitear a devolução das contribuições com a extinção do contrato de trabalho, que se 

deu em 23.12.2004, não havendo nessa situação a superação do prazo prescricional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 
tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, rejeito as preliminares argüidas pelo INSS e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.83.004108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANA CAETANO 
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ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA N S DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041088420074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

somente o reexame necessário, tendo em vista a ausência de qualquer apelação. 

2. Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 06.03.2007. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de 

pensão por morte à autora. O benefício será calculado nos moldes da lei, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) 

salário mínimo. O benefício terá como termo inicial a data da citação do INSS, em 23/07/2007, razão pela qual 

condenou o INSS, também, ao pagamento da parcelas devidas desde então, observada a prescrição quinquenal. Serão 

devidos ainda juros moratórios legais, a partir da citação, correspondentes a 1% ao mês (art. 1062 do CC de 1916 e 

art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e art. 219 do CPC). 

Quanto à correção monetária, ela incide sobre as parcelas do benefício no momento em que se tornaram devidas, na 
forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula nº 

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. Custas ex lege. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 06.03.2007, já que encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria por idade (NB 121.319.684-9 - fls. 16, 18 e 83), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 
DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Em relação à dependência econômica, observa-se que a autora relata o seu convívio marital com o de cujus mesmo 

após a separação judicial ocorrida, conforme se verifica nas certidões de óbito e casamento de fls. 10 e 14. Desse 

modo, a questão versa então sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, para fins de 

recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de 

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: cópia de conta telefônica em nome da autora, onde consta o mesmo endereço do falecido (fls. 09); 

certidão de óbito do de cujus, onde consta a autora como declarante (fls. 10); declaração de óbito do de cujus, onde 

consta a autora como declarante na condição de companheira (fls. 12); nota de contratação do funeral do falecido, 

onde consta a autora como contratante (fls. 13); declaração feita pela autora em 12.06.2006 junto à Secretaria de 

Estado da Saúde, dando conta que convivia em união estável há mais de três anos com o de cujus (fls. 20). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 101/102), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora voltou a viver com o de cujus como se casados fossem até o seu 

óbito, caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse 
sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na 

data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (23.07.2007 - fls. 72v). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 
2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 67/68). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para deixar consignado que o INSS está isento de custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-09.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010302-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LADEIA CENA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

No. ORIG. : 00103020920084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 04.06.1973 a 09.04.1974, de 

11.04.1974 a 0404.1978, de 24.08.1978 a 14.02.1979, de 09.03.1979 a 10.03.1981, de 01.04.1981 a 05.02.1982, de 

08.07.1985 a 17.10.1986, de 03.11.1986 a 18.02.1987, de 14.07.1987 a 31.12.1987, de 01.12.1988 a 04.02.1991 e de 

15.07.1995 a 10.12.1997, totalizando 34 anos, 04 meses e 21 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o 

réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 28.05.2007, data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação até 01.07.2009, quando passará a 

incidir na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009. Ante a sucumbência 

recíproca desproporcional houve fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos), sendo 

60% do valor devido pelo réu. Sem custas. Deferida tutela antecipada para implantação do beneficio no prazo de 45 

dias da intimação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovado por laudo técnico 

contemporâneo a exposição, habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos alegados agentes nocivos; e 

que não restaram cumpridos os requisitos para a antecipação da tutela nos termos do art.273 do Código de Processo 

Civil. 
 

Por seu turno, pugna o autor pelo reconhecimento do exercício de atividade especial de 01.12.1982 a 01.03.1983, de 

05.08.1991 a 14.11.1994, de 11.12.1997 a 27.08.2001 e de 01.03.2002 a 02.10.2008, uma vez que exerceu a atividade 

de motorista de caminhão e ônibus e cobrador, categoria profissional prevista no Decreto 83.080/79, motivo pelo qual 

completa os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, ou da implementação dos requisitos. 

 

Com as contra-razões, subiram aos autos a esta Corte. 
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Noticiada à fl.239 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 29.12.1952, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 04.06.1973 a 09.04.1974, de 11.04.1974 a 0404.1978, de 24.08.1978 a 14.02.1979, de 09.03.1979 a 

10.03.1981, de 01.04.1981 a 05.02.1982, de 01.12.1982 a 01.03.1983, de 08.07.1985 a 17.10.1986, de 03.11.1986 a 

18.02.1987, de 14.07.1987 a 31.12.1987, de 01.12.1988 a 04.02.1991, de 05.08.1991 a 14.11.1994 e de 15.07.1995 a 

27.08.2001 e de 01.03.2002 a 02.10.2008, e a concessão de aposentadoria especial, ou sucessivamente, aposentadoria 

integral por tempo de serviço, a de 28.05.2007, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

de 1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido 

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do 

Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos 04.06.1973 a 09.04.1974, por exposição a ruídos de 83 decibéis, na Unilever do Brasil Ltda (SB-40 e laudo 

técnico fl.69/74), de 11.04.1974 a 0404.1978, na função de aprendiz de fundidor e fundidor, na Roca Brasil Ltda (PPP 

doc.110/111), categoria profissional prevista no código 1.1.1 do Decreto 83.080/79, de 24.08.1978 a 14.02.1979, 

fundidor, exposto a poeira de sílica, na Ideal Standard Ltda (PPP doc.112/113), de 09.03.1979 a 10.03.1981, de 

01.04.1981 a 05.02.1982, 08.07.1985 a 17.10.1986, fundidor de sanitários, exposto a poeira de sílica, calor e ruído, na 

Roca Brasil Ltda (PPP doc.114/119) de 03.11.1986 a 18.02.1987, fundidor de sanitários, exposto a poeira de sílica, na 

Duratex S/A (SB-40 e laudo técnico fl.120/122), de 14.07.1987 a 31.12.1987 e 01.12.1988 a 04.02.1991, por exposição 

a lubrificantes e ruídos de 82 decibéis, ambos na função de lubrificador e mecânico de manutenção de equipamentos 

industriais, na empresa Correias Mercúrio S/A Ind. Com. (PPP doc.123/124), e de 15.07.1995 a 10.12.1997, na função 

de cobrador, na empresa Auto Ônibus Três Irmãos Ltda (PPP doc.125), categoria profissional prevista no código 2.4.4 
do Decreto 53.831/64. 

 

De igual forma, deve ser considerado especial o período de 05.08.1991 a 14.11.1994, com base nas anotações em 

carteira profissional, vez que embora não tenha apresentado o formulário DSS 8030 (SB-40) o contrato anotado 

"motorista" em empresa de transporte - Transportadora Rodo-Paulo (doc.184) não deixa dúvidas quanto ao exercício 

de atividade profissional prevista no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79 "motorista de caminhões de carga". 

 

Mantidos os termos da sentença que considerou comum o período de 01.12.1982 a 01.03.1983, em que trabalhou como 

motorista, na firma Amélia Machado Rodrigues, vez que não é possível identificar o tipo de veículo conduzido (CTPS 

doc.166), e nos períodos de 11.12.1997 a 27.08.2001 (doc.125/126) e de 01.03.2002 a 02.10.2008 (doc.127/128), vez 

que o Perfil Profissiográfico Previdenciário aponta que, na função de cobrador e motorista de ônibus, estava exposto a 

ruídos de 80,1 decibéis, portanto, dentro dos limites legalmente admitidos. 

 

Não restou cumprido o requisito de 25 anos de atividade exclusivamente especial, nos termos do art. 57da Lei 

8.213/91, para fins de aposentadoria especial. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 
tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, completa o autor 27 anos, 09 meses e 03 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 13 dias até 28.05.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado na forma do art. 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vez que implementou os requisitos 

necessários à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.05.2007; fl.142), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, posto que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento do 

pedido administrativo (28.08.2007; fl.21) e o ajuizamento da ação (06.10.2008). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência mínima sofrida pela parte autora, fixo em seu favor, honorários advocatícios de 15% das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e 
de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do réu e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido 

para reconhecer o exercício de atividade especial de 05.08.1991 a 14.11.1994, na função de motorista de caminhão, na 

Transportadora Rodo Paulo Ltda, totalizando 27 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 

anos, 08 meses e 13 dias até 28.05.2007, e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que no cálculo 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, seja observado o regramento traçado no art.29, I, da Lei 8.213/91, 

na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos em antecipação 

de tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que alterou o tempo de serviço, mantendo a antecipação 

de tutela que determinou a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 28.05.2007, à parte 

autora JOSÉ LADEIA CENA, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos em antecipação de tutela. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007454-09.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.007454-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA JANUARIA MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00074540920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

como apelante somente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme apelação de fls. 170/179. 

2. Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a cobrança de créditos atrasados do benefício de pensão por morte que 

recebe desde a data do requerimento administrativo em 06.08.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial para o fim de determinar ao INSS que proceda ao pagamento dos 

valores atrasados, compensada eventual quantia já creditada, correspondente ao lapso temporal havido entre 

18.05.2001 a 05.08.2007, pertinentes ao benefício NB 21/142.886.960-0, corrigidos monetariamente na forma do 

Provimento vigente da Corregedoria Geral desta Corte, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, §2º, do CC/1916, do artigo 219 do CPC e Súmula 

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do 

CC/2002 e artigo 161, §1º do CTN). Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula nº 111 do STJ, no tocante à incidência de tal 

verba sobre as parcelas vincendas. Isenção de custas nos termos da lei. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não há direito ao recebimento dos valores 

relativos ao período de 18.05.2001 a 05.08.2007. Aduz que a sentença proferida por Juiz Estadual não pode obrigá-la 

a entregar prestação alguma à autora, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, conforme alegado 

expressamente em sua contestação. Afirma, ainda, que o termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado 

a partir do requerimento administrativo, quando este foi efetuado mais de 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 

74, II, da Lei nº 8.213/91 e, no presente caso, a parte autora só requereu o benefício em 06.08.2007, tendo o óbito 

ocorrido em 18.05.2001. Caso seja mantida a procedência da ação, requer a aplicação do novo percentual de juros de 

mora e correção monetária, conforme Lei nº 11.960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos refere-se ao termo inicial do benefício de pensão por morte. 

Embora a autora alegue que procurou o INSS após o óbito do falecido, e que a autarquia sequer recebeu os seus 

documentos, ensejando um longo trâmite para reconhecimento de união estável com a finalidade de concessão do 

benefício de pensão por morte, competia-lhe formalizar o requerimento administrativo, a fim de receber resposta 
oficial acerca da sua pretensão, sendo que a alegação de desconhecimento da lei não exime ninguém do cumprimento 

dos comandos legais. 

Com isso, observa-se que a fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 

dias depois deste, ou na data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, com redação conferida pela Lei nº 9.528/97, vigente à época do óbito do de cujus. No presente caso, 

portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.08.2007 - fls. 13), 

uma vez que o óbito do de cujus ocorreu somente em 18.05.2001, de modo que não há valores em atraso a serem 

recebidos pela parte autora, que já recebe o benefício desde esta data. 

A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 
 

Decidiu também esta Corte: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA PARA COM O FILHO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. 

ADMISSIBILIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 
- (...) 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, visto que realizado 

após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91). 

- (...). 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

(REO 2007.03.99.046083-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 06.07.2009, DJF3 18.08.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA. 
- (...). 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo superior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 

8.213/91. 
-(...) 

- Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(AC 2007.61.19.002894-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 01.06.2009, DJF3 01.07.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e havendo requerimento administrativo, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado a contar de tal requerimento (29.06.2007). 

V - (...). 

X - Preliminar rejeitada. Apelação da autora provida. 

(AC 2008.03.99.035888-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 26.05.2009, DJF3 10.06.2009) 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia previdenciária para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-20.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039352020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

deferimento do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o 
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fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante 

a assistência judiciária gratuita da qual a parte é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

amparo assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu à fl. 158. 

 

Em parecer de fl. 164/171, o i. Procurador Regional da República, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  
(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 74/75 atestou que a autora padece de retardo mental leve, concluindo, porém, pela inexistência 

de incapacidade laborativa. 

 

Por outro lado, não restou demonstrada a miserabilidade da demandante, como passo a analisar. 

 

Conforme estudo social realizado em 12.06.2009 (fl. 61/62), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 
4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela, seu cônjuge e seus pais. A renda da família é proveniente do trabalho 

assalariado do seu marido, no valor mensal de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), somado ao benefício 

previdenciário recebido por seu genitor, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), perfazendo quantia per 

capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Residem em imóvel cedido por familiares, sendo, 

ainda, que as despesas essenciais enumeradas não superam o rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

assistencial. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas e agravamento do seu estado de saúde, a autora 

poderá renovar seu pedido na esfera administrativa ou judicial. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014561-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014561-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILMA BERES STRUCS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145617020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço de que é 

titular, mediante a aplicação de índices de reajustamento que assegurem a preservação de seu valor real. Não houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 

334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, requer a reforma do julgado, 

defendendo a existência do direito à revisão e aos reajustes pleiteados. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 
Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 16.07.1985 (fl. 

22). 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 
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Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, 

não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, 

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da 

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 
oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não 

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 
A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
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Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez 

que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 
II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 
(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  
III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025126-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025126-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA NASCIMENTO YUKAWA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 08.00.00132-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para a devida correção na autuação, devendo 

constar como apelada Maria Aparecida Nascimento Yukawa, conforme documento de identidade de fls. 19.  

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora, o benefício de aposentadoria por idade 
rural no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Correção monetária sobre as parcelas vencidas, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação (Súmula 204 do STJ). Condenou também a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença (art. 20, §4° do 

CPC e Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência do início razoável de prova material e o não cumprimento do 

período de carência. Alega também, o exercício de atividade urbana pela parte autora. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02 de janeiro de 2008 (fls. 19), 
devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

tendo em vista a seguinte documentação: cópia da certidão de casamento da autora, contraído em 28.03.1970, onde 

consta residência junto com o marido na Fazenda Coqueirão (fls. 08); cópia da certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 07.12.1985, onde consta residência na Fazenda Coqueirão (fls. 09); cópia da CTPS do marido da autora, 

com registro de trabalho em estabelecimento agropecuário entre as datas de 01.07.1965 a 08.12.1985 (fls. 11); 

anotações gerais na CTPS do marido da autora, referentes ao período de trabalho na Fazenda Coqueirão (fls. 12/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  
4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 
trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., 

j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; 

AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, 

d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 
Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à 

percepção da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos 

legais. Mesmo a perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, 

nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Cabe salientar que o exercício de labor urbano concomitante ao rural, quando constituído em atividade complementar, 

não desnatura a condição de rurícola da parte autora. Nesse sentido o precedente desta Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL CONCOMITANTEMENTE COM ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA 

COMPROVADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO.  
- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova 

material, ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural.  

- O concomitante exercício de labor urbano, constituído em atividade secundária, não desnatura a condição de 

rurícola da autora, roborada por provas materiais e testemunhais.  

- Inexistência, nos autos, de comprovação de que a atividade predominante da vindicante era de natureza urbana.  

- Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência desta Décima Turma, nos 

termos do voto.  

- Concedida tutela específica, para implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Apelação da autora provida, julgando procedente, em parte, o pedido.  

(AC n° 2006.03.99.008502-8, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel. 10ªT., j. 12.08.2008, v.u., DJU 24.09.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 

8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA 

TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 
referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

2. Quanto à preliminar argüida pelo INSS requerendo a anulação da sentença por haver nos autos provas de que a 

Autora possui inscrição junto ao INSS como contribuinte individual autônomo, com atividade relacionada ao trabalho 

urbano, não analisadas pelo Juiz "a quo", frisa-se que a mesma não constitui objeção processual, mas sim o mérito da 

questão, e com ele será analisada.  

3. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural , nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado.  

5. É próprio do trabalhador rural o trabalho descontínuo, de maneira que alguns registros em trabalho urbano no 

tocante ao marido da Autora, com intercalação de atividade rural, além de anotações em documentos públicos quanto 

à sua condição de rurícola, não desconstituem o início de prova material de atividade rural , especialmente em 

havendo sido colhida prova testemunhal segura e harmônica, com relação ao trabalho rural da Autora.  

6. Honorários advocatícios majorados para 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, sobre o valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada 
pelo Superior Tribunal de Justiça.  

7. Reexame necessário não conhecido, preliminar rejeitada e apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF-3ªRegião, AC 2004.03.99.027189-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 14.09.2004, DJ 04.10.2004)  

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA NASCIMENTO YUKAWA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, 

com data de início - DIB 28.11.2008 (data da citação - fls. 24v°), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOAO DE SOUZA GAMA FILHO em face de sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração 

do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 
A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, que por ora deixa de ser exigido por 

ser beneficiário da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação 

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da 

renda mensal inicial, nos termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o 

provimento do apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  
2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 
inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 
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(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 02.01.1992 

(fls. 36), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a 

aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 
aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.006463-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IZAURA DA SILVA PAIS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01977-1 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações 

de efetivo exercício de atividade rural. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), sendo suspensa, entretanto, sua exigibilidade, nos termos do art. 12, Lei 
1.060/1950. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora, nascida em 30.05.1951, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30.05.2006, devendo 

comprovar 12 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (14.06.1967, fl. 20) , na qual seu marido 

encontra-se qualificado como lavrador, bem como cópia da CTPS dele (fl. 21/22), com anotações de vínculos rurais 

nos períodos de 01.10.1993 até 11.12.1995 e 01.06.2007 até 30.04.2008. Há, portanto, início razoável de prova 

material quanto ao labor agrícola da demandante. 

 

Por outro lado, tanto a testemunha de fl. 75, que afiançou conhecer a autora há muitos anos, quanto o depoente de fl. 

76, que a conhece desde 1978, foram uníssonas em afiançar que ela sempre trabalhou no campo, ao lado do seu 

marido, enumerando, inclusive, diversas propriedades rurais por onde passaram. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30.05.2006, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(20.02.2009, fl. 29). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 
Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 
acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 
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idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (20.02.2009 fl. 29). Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IZAURA DA SILVA PAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

20.02.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para que seja retificada a 

autuação referente ao nome da parte autora IZAURA DA SILVA PAIS, conforme docs. de fl. 19.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.007689-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

CODINOME : LILIAN DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00163-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por 

cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício de auxílio-doença às fl. 27/28, em atendimento à decisão de fl. 23, que antecipou 

os efeitos da tutela. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que não teria sido comprovada a incapacidade total e 

permanente da autora para o trabalho, restando indevida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

aplicação do art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada, aos critérios de cálculo dos juros de mora e a 
fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial e a exclusão da condenação em 

honorários de sucumbência. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 87). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Com a presente ação, a autora, nascida em 09.01.1976, busca a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91, que dispõe: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
O laudo médico elaborado em 17.08.2009 (fl. 56/60) atestou que a autora é portadora de doença de Gilles de La 

Tourete e depressão grave, com piora no seu quadro a partir do ano de 2008, concluindo pela sua incapacidade 

laborativa total e definitiva. 

 

Observa-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, que a autora manteve vínculo 

empregatício no período de 10.03.2005 a 03.03.2006 e recolheu contribuições individuais entre as competências de 

01.2008 e 04.2008, restando comprovada a sua qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, vez que 

a presente demanda foi ajuizada em 07.10.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto de patologias apresentadas pela autora, que resulta em sua incapacidade 

laborativa, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial da aposentadoria por aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da perícia médica que 
comprovou o caráter total e definitivo da incapacidade da autora (17.08.2009, fl. 56). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da prolação 

da sentença de primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua 

redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (17.08.2009). As 

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em 

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora LILIAN DE OLIVEIRA 

SILVA, para que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado de imediato, com data de início - DIB - 

em 17.08.2009 e renda mensal inicial a ser calculado pelo Instituto, cessando-se simultaneamente o benefício de 

auxílio-doença. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para que seja feita a 

retificação da autuação referente ao nome da parte autora LILIAN DE OLIVEIRA SILVA, conforme documentos de fl. 

12. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.011043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MADALENA APARECIDA ALBA DE TORO 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-6 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pela autora, no período de 23.10.1974 a 30.11.1991, e a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 350,00, observando-se o artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

Apelou a parte autora, sustentando a suficiente demonstração do exercício de atividade rural por todo o período 

alegado, através de início de prova material corroborado por prova testemunhal, bem como o preenchimento dos 

requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Alegou, ainda, que a Lei 8.213/91, em seu art. 55, §2º, 

determina que o trabalho rural no período anterior a sua vigência, poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença, a fim de que: a) seja reconhecido e averbado o período de trabalho rural alegado; b) seja concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição à autora, com DIB em 19.12.2009 (requerimento administrativo); c) seja 

invertido o ônus da sucumbência, condenando o apelado ao pagamento dos sectários correspondentes, inclusive 

honorários advocatícios, a base de 15% sobre o valor total da condenação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela autora, 

para somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e 

contribuição ao RGPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que 

não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 03.01.1980, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls. 09); certidão de casamento, contraído em 15.02.1958, onde consta a 

profissão do pai da autora como lavrador (fls. 16); certidão de nascimento de irmão da autora, com registro em 

20.06.1966, onde consta a profissão do pai da autora como lavrador (fls. 17); certidão de nascimento de irmão da 

autora, com registro em 24.05.1971, onde consta a profissão do pai da autora como lavrador (fls. 18); certidão do 

Oficial do Registro de Imóveis e anexos da Comarca de Bilac - SP, onde consta a aquisição de propriedade rural, em 

14.10.1974, pelo sogro da autora e posterior transmissão de parte ideal do imóvel ao marido da autora, qualificado 

como lavrador, em 18.10.1999 (fls. 19/23); certidão da Delegacia Regional Tributária de Araçatuba, onde consta o 

registro de produtor rural do sogro da autora, em propriedade denominada Sítio Bom Jesus, com início de atividade 
em 14.02.1975 e posterior alterção do nome do produtor para a sogra da autora, em 01.07.1996 (fls. 24); notas ficais 

de produtor, em nome do sogro da autora, referentes a produção de café, arroz, amendoim e mamona, no Sítio Bom 

Jesus, Município de Piacatu/SP, com datas de 02.05.1980, 19.01.1981, 03.06.1982, 20.07.1984, 01.02.1985, 

07.04.1986, 26.10.1988 e 20.10.1989 (fls. 25/34); declarações cadastrais de produtor, em nome do marido da autora, 

onde consta a produção de milho e algodão, no Sítio Bom Jesus, com datas de 19.07.1993 e 06.11.2006 (fls. 35/36); 

certidão da Delegacia Regional Tributária de Araçatuba, onde consta o registro de produtor rural do marido da 

autora, em propriedade denominada Sítio Bom Jesus, com início de atividade em 11.05.1990 e cancelamento a partir 

de 30.06.1996 (fls.37); notas ficais de produtor, em nome do marido da autora, referentes a produção de café e 

algodão, no Sítio Bom Jesus, Município de Piacatu/SP, com datas de 16.06.1990, 17.07.1991 e 05.03.1992 (fls. 38/40). 
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Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam 
claro o exercício da atividade rural da autora no período pleiteado (fls.60/61). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 23.10.1974 a 30.11.1991, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
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à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 
Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 

DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  
(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  
I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, a parte autora cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou registrada e contribuiu 

para o RGPS, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição 

da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 
Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, até a data da vigência da Lei nº 8.213/91, e observados os 

períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 11/14) e contribuição ao RGPS (CNIS, fls. 55), 

conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, a autora completou 31 (trinta e um) anos, 1 (um) mês e 13 (treze) 

dias de serviço até a data do requerimento administrativo (19.12.2009 - fls.41), suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 

da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, I, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.12.2009 - fls.41), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

16.09.2008, DJ 01.10.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.44). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, dou provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o 

exercício de atividade rural, no período de 23.10.1974 a 30.11.1991, e conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MADALENA APARECIDA ALBA DE TORO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com data de início - DIB 19.12.2009 (data do requerimento administrativo - fls.41), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.013146-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELENA DE MELO INACIO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.01358-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 
Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para a devida correção na autuação, posto haver 

apelação do INSS (fls. 223/232). 

2. Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-

doença, a concessão da aposentadoria por invalidez e indenização por danos morais. 

Às fls. 49, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da cessação administrativa. As parcelas em atraso serão acrescidas, desde os respectivos 

vencimentos, de correção monetária (Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ) e de juros de mora de 1% ao mês, 

abatidos eventuais valores pagos no curso da demanda. Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam 

reciprocamente compensados os honorários advocatícios. Custas pro rata. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão de indenização por danos morais. Requer, ainda, a fixação do termo 

inicial do benefício na data do primeiro pedido administrativo, bem como a fixação dos honorários advocatícios 

devidos a favor de seu patrono, excluindo/impedindo a compensação em razão da gratuidade de justiça deferida à 

apelante e conseqüente isenção de tal verba; ou a fixação expressa do valor dos honorários devidos para cada parte de 

modo a possibilitar ao patrono da apelante a execução do saldo remanescente após a compensação, nos termos da 
Súmula nº 306 do STJ.  
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Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e da 

correção monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09, bem como seja declarada a isenção quanto às custas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme detalhamento de crédito (fls. 37), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 

09.02.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 182/185) que a autora, 

zeladora, hoje com 59 anos de idade, é portadora de diabetes mellitus, hipertensão arterial, lombociatalgia, lombalgia 
e escoliose. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que a autora está total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 
21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 121.617.508-7 (fls. 37), pois a autora já estava incapacitada para o 

trabalho, sendo compensados em liquidação os valores recebidos a partir de então a título de antecipação da tutela 

(TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 
26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade da autora, não havendo de se falar em dano moral no caso concreto. 

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à 

apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELENA DE MELO INACIO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início na 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 121.617.508-7 (fls. 37), compensados os valores recebidos a título da 

antecipação da tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do 

art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10488/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022708-98.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022708-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : BENEDITO BRAIDA 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00073-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação declaratória ajuizada em 17-08-1999 em face do INSS, citado em 30-09-1999, pleiteando o 

reconhecimento da atividade exercida na área rural no período de janeiro de 1957 a outubro de 1966. Atribui à causa 

o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

A r. sentença, proferida em 08-11-1999, julgou parcialmente procedente o pedido, declarando que a parte autora 
efetivamente trabalhou no período de 01-01-1957 a 07-10-1962 na atividade rurícola. Condenou a autarquia a expedir 

a correspondente certidão. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários de 

seu advogado. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova 

testemunhal, demonstram o exercício de atividade rural por todo o período pleiteado na exordial. Requer a reforma 

parcial da sentença e a procedência da ação. 

Por sua vez, apela o INSS, alegando preliminarmente falta de interesse de agir, por ter a parte autora escolhido via 

inadequada para o reconhecimento de tempo de serviço, bem como impossibilidade jurídica do pedido, por não ter sido 

utilizada a justificação judicial. No mérito, argumenta que os documentos trazidos aos autos não configuram início 

razoável de prova material a comprovar a atividade rural sem registro. Aduz, ainda, a ausência de recolhimentos das 

respectivas contribuições previdenciárias. Caso mantido o decisum, pleiteia que a expedição de certidão seja 

condicionada a correspondente indenização. Requer a reforma da r. sentença e a improcedência da ação.  

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A r. sentença, proferida em 08-11-1999, julgou parcialmente procedente o pedido, declarando que a parte autora 
efetivamente trabalhou no período de 01-01-1957 a 07-10-1962 na atividade rurícola. Condenou a autarquia a expedir 

a correspondente certidão. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários de 

seu advogado. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando que os documentos juntados aos autos, corroborados pela prova 

testemunhal, demonstram o exercício de atividade rural por todo o período pleiteado na exordial. Requer a reforma 

parcial da sentença e a procedência da ação. 

Por sua vez, apela o INSS, alegando preliminarmente falta de interesse de agir, por ter a parte autora escolhido via 

inadequada para o reconhecimento de tempo de serviço, bem como impossibilidade jurídica do pedido, por não ter sido 

utilizada a justificação judicial. No mérito, argumenta que os documentos trazidos aos autos não configuram início 

razoável de prova material a comprovar a atividade rural sem registro. Aduz, ainda, a ausência de recolhimentos das 

respectivas contribuições previdenciárias. Caso mantido o decisum, pleiteia que a expedição de certidão seja 

condicionada a correspondente indenização. Requer a reforma da r. sentença e a improcedência da ação. 

In casu, tratando-se de ação de cunho meramente declaratório, tem-se como referência o valor dado à causa para fins 

de aplicação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. Na presente ação, tendo a parte autora atribuído à 

causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a remessa oficial não há de ser conhecida. 
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Em seguida, observo que estão presentes todos os requisitos para a constituição e o desenvolvimento regular da 

relação jurídica processual, de modo que não há que se falar em carência de ação, por impossibilidade jurídica do 

pedido ou falta de interesse processual. 

Com efeito, é pacífico o entendimento em nossos tribunais de que a ação declaratória é meio processual adequado 

para o reconhecimento de tempo de serviço, com vistas a obtenção do benefício previdenciário, sendo que no presente 

caso a parte autora tenciona apenas a averbação da atividade laborativa rural exercida sem anotação em CTPS, o que 

encontra amparo no disposto no § 2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 e no inciso X do artigo 60 do Decreto nº 

3.048/99. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - TEMPO DE SERVIÇO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - 

REEXAME - SÚMULA 07/STJ - INCIDÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.  

- A ação declaratória é via processual adequada para reconhecimento de tempo de serviço rural, com vistas à 

obtenção de benefício previdenciário.  

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido o tempo de serviço 

prestado em atividade rural, reformar tal decisão demandaria adentrar no reexame das provas produzidas, o que é 

inadmissível nesta Instância, a teor da Súmula 07/STJ.  

(...)  
- Recurso não conhecido."  

(STJ, Processo nº 200000056103, RESP 245846, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, v. u., D: 09/05/2000, 

DJ:19/06/2000, pág:00200)  

 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula 242 do STJ nos seguintes termos: 

 

"Cabe a ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, pleiteia a parte autora, nascida em 29-07-1942, o reconhecimento da atividade exercida na área 

rural no período de janeiro de 1957 a outubro de 1966. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu 

casamento, celebrado em 07-10-1962, qualificando-o como motorista (fl. 06); seu certificado de reservista, datado de 

14-03-1962, indicando alistamento em 1959, qualificando-o como lavrador (fl. 07); seu título eleitoral, emitido em 04-

01-1962, qualificando-o como lavrador (fl. 09); certidão de Registro de Imóveis, informando que seu genitor, o Sr. 

Antonio Jacomo Braida, adquiriu um imóvel rural em 10-06-1952, alienado em 07-11-1966 (fl. 11); e certidão de 

Registro de Imóveis, em nome do Sr. Virgulino Rodrigues Monção (fl. 12); sendo tal afirmativa corroborada pela prova 
testemunhal colhida nos autos (fls. 29/31). 

Assim, comprovado o exercício pela parte autora de labor nas lides rurais e preenchidos os requisitos legais exigidos 

do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não há como negar-lhe o direito ao reconhecimento do indigitado 

tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

1 - São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma 

fração de tempo exigido e lei.  

2 - Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título de Eleitoral, nos quais consta expressamente 

profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de 

serviço.  

3 - Recurso não conhecido".  

(STJ, Quinta Turma, RESP. 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, pág. 00326).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE.  
1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

contemporânea aos fatos alegados.  

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. "  

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293).  

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão 

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 
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8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa 

rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento".  
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado 

rural, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de 

seu artigo 3º , que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que 

estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência 

da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 
irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. SOMA DO 

TEMPO DE ATIVIDADE RURAL AO TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, PARÁGRAFO 

2º E ART. 96, V, AMBOS DA LEI N. 8.213/91.  

I - Estão em vigor o parágrafo 2º do art. 55 e o inciso V do art. 96 da Lei n. 8.213/91, ambos em sua versão original, 

porque a Lei n. 9.528, de 1997, não aprovou a nova redação dada ao primeiro desses dispositivos pela MP n. 1.533-

13/97, nem revogou o segundo. Esses dois artigos da Lei n. 8.213/91 asseguram o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desse diploma legal, independentemente do 

pagamento das contribuições a ele correspondentes.  

II - Essas regras, contudo, dizem respeito ao Regime Geral da Previdência Social, concernente à atividade privada, 

urbana e rural, aí restringindo sua abrangência, não alcançando a hipótese de contagem recíproca para fins de somar 

o tempo de atividade rural ao tempo de serviço público, para o qual a Constituição exige prova de contribuição efetiva.  

III - Agravo desprovido."  
(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no REsp. 358.700/SC, Relator Min. Gilson Dipp, julgado em 15/08/2002).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. PROVA DE ATIVIDADE 

RURÍCOLA EM REGIME FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS. CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS 

PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE.  

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências 

formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.  

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 a 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da CF/67, 

repetido na E.C. n. 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.  

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, parágrafo 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para 

efeitos previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma 

Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que 

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador.  

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei n. 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins 

previdenciários. A proibição de trabalho aos menores de quatorze anos foi estabelecida pela Constituição em benefício 

do menor e não em seu prejuízo.  

V - Embargos acolhidos".  

(STJ, Terceira Seção, ERESP 329.269/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 28.08.2002).  
 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada 

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 

mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 
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E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Destarte, tendo em vista que a legislação anterior não exigia nenhuma contribuição ao rurícola, a obrigação de 

comprovar o recolhimento ou de promover a respectiva indenização impingiria àquele que exerceu atividade rural 

tamanhos obstáculos que praticamente inviabilizariam o direito à contagem do tempo de serviço assegurada pela 

Constituição da República. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica a parte autora como rurícola, no caso, 01-01-1959, conforme o certificado de 

reservista da fl. 07, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, 

como também vem decidindo a Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Saliente-se que as certidões de Registro de Imóveis das fls. 11/12 demonstram apenas a existência das propriedades 

rurais nas quais a parte autora alega ter trabalhado, mas não comprovam o seu efetivo labor no meio rural. 

Note-se ainda que o termo final do labor rural, sem registro em carteira, deve ser o de 06-10-1962, posto que em 07-

10-1962 o requerente foi qualificado como motorista, conforme documento da fl. 06, atividade de natureza urbana. 

À míngua de qualquer início de prova material nos períodos de 01-01-1957 a 31-12-1958 e de 07-10-1962 a 31-10-

1966, não há como reconhecer o alegado exercício de labor rural, pela parte autora, sem registro em carteira, nestes 

interregnos. 
Assim, somente o período de 01-01-1959 a 06-10-1962, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na 

CTPS, é que pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência, merecendo reforma a r. 

sentença neste ponto. 

No que concerne ao requerimento de indenização correspondente às contribuições não recolhidas, não merece ser 

acolhido, em razão de não ser devido o recolhimento das contribuições previdenciárias. Acrescente-se que não há 

informações nos autos de que a parte autora esteja submetida a regime previdenciário próprio de órgão público. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

reconhecer a atividade rural exercida pela parte autora somente no período de 01-01-1959 a 06-10-1962, e nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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Tratam-se de embargos à execução, ajuizados em 18/06/1999 pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

Pedro Alarcon e outros, sob a alegação da existência de excesso de execução na conta de liquidação acostada nas fls. 

153/164 dos autos em apenso, que apurou o valor total de R$ 200.533,80 (duzentos mil, quinhentos e trinta e três reais 

e oitenta centavos), atualizado até fevereiro/1999. 

 

Assevera o INSS que a parte exequente, no mencionado cálculo, empregou índices de atualização monetária 

equivocados, errando ainda, quanto ao cômputo de juros moratórios. Afirma a não ocorrência de coisa julgada em 

relação ao valor da renda mensal devida, especialmente à vista da revisão administrativa dos respectivos benefícios em 

maio/92, ante ao disposto no artigo 201 da CF, bem como o pagamento das diferenças daí decorrentes, a partir de 

junho/92. Sustenta, outrossim, que, para o reajuste referente ao mês de agosto/92, houve a utilização do índice de 

211,91%, quando o correto seria o de 38,76% - sem a inclusão da parcela dos 147,06%, já paga entre novembro/92 e 

outubro/93 (MPAS n° 164/92). 

 

Aduz, por fim, que o cálculo das respectivas rendas mensais não observou o teto máximo a que se refere o artigo 33 da 

Lei 8.213/91, que estabelece que nenhum benefício poderá ser superior ao limite máximo de contribuição. 

 

Apresenta o cálculo das fls. 09/14, assegurando que, em virtude da aplicação da legislação adequada para reger o 

caso concreto, nada mais é devido à parte exequente. 
 

Após a impugnação (fls. 19/22) e réplica (fls. 27/30), o MM. Juízo a quo determinou a remessa dos autos ao contador 

judicial. 

 

O contador judicial, constatando a existência de erros nos cálculos apresentados pelas partes, elaborou a conta das fls. 

50/61. Nesta, reconhece a inexistência de saldo em favor do exequente Pedro Alarcon e fixa o montante devido, para 

cada um dos demais exequentes (José Benedito de Oliveira e Antonio Kasakevicus), em R$ 40.670,32 (quarenta mil, 

seiscentos e setenta reais e trinta e dois centavos), para fevereiro/99. 

 

Intimadas, as partes discordaram do cálculo apresentado pela contadoria: os exequentes, nas fls. 66/77, questionaram 

os índices de correção monetária nele empregado; o INSS, por sua vez, aduziu a não observância dos tetos máximos 

previstos pela legislação previdenciária (fl. 79). 

 

Apresentados novos cálculos pelos exequentes (fls. 81/91), os autos foram remetidos à Contadoria que, refutando os 

argumentos apresentados pelos embargados, ratificou sua manifestação anterior. 

 

A r. sentença, proferida em 01/02/2001, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de 
saldo em favor do exequente Pedro Alarcon e assentar que a execução deve prosseguir pelo valor indicado no cálculo 

apresentado pela Contadoria Judicial nas fls. 50/61, para os demais exequentes, fixando sucumbência recíproca (fls. 

95/98). 

 

Inconformadas, apelam as partes. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em recurso apresentado nas fls. 100/104, sustenta a incorreção do cálculo 

acolhido em sentença, por não observar as revisões administrativas por ele promovidas, em atenção ao disposto nos 

artigos 144 e 145 da Lei 8.213/91, bem como os limites estabelecidos pelos artigos 29, § 2º e 33, da Lei 8.213/91, e 

artigo 26 da Lei 8.870/94. Requer, por isso, a reforma da r. sentença e a procedência dos embargos. 

 

A parte embargada, por sua vez, no recurso acostado nas fls. 106/108, questiona os índices empregados na conta 

acolhida pela r. sentença, especialmente quanto ao apurado entre os meses de fevereiro e março de 1994. Aduz que, 

para o período, o IRSM deve ser aplicado no percentual de 39,67%, o que não ocorreu no caso em tela, pleiteando o 

prosseguimento da execução pelos valores que apresenta. 

 

Com contrarrazões (fls. 110/118 e 119/123), subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

Instada a prestar os esclarecimentos solicitados acerca da conta embargada e da conta acolhida pela r. sentença 

recorrida, nos termos do r. despacho das fls. 179/184, a Contadoria Judicial apresentou a informação e os cálculos 

constantes nas fls. 187/198. 

 

Intimadas a se manifestar sobre o laudo e respectivos cálculos elaborados pelo perito contábil, peticionaram as partes 

nas fls. 201/203 e 205. 

 

Requereram os embargados o reconhecimento como devido do valor de R$ 46.949,65 (quarenta e seis mil, novecentos 

e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) para abril/2011, conforme apurado pelo expert, sendo este 

montante descontado da importância originária de R$ 154.443,86 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 
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quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), depositada judicialmente em 28/08/2003 (fl. 173 dos embargos), 

atualizada para R$ 350.499,41 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e um 

centavos), depósito este cujos embargados alegaram desconhecer até então, com a restituição do excedente em favor 

do INSS. 

 

Outrossim, requereram, caso não confirmada a existência dos valores depositados judicialmente, seja requisitado o 

pagamento do montante apurado pela Contadoria na fl. 198, referido no item 4, correspondente à R$ 46.949,65 

(quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) para abril/2011. 

 

A Autarquia, por sua vez, manifestou plena concordância com os cálculos de fls. 187/198, requerendo o provimento de 

seu apelo. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Como se constata dos autos da ação originária, em apenso, a parte autora, ora embargada, ajuizou ação de revisão de 

benefício previdenciário (Processo n° 92.03.25833-7), tendo a r. sentença das fls. 29/32, proferida em 16/12/1991, 
julgado procedente o pedido, para condenar o INSS: "a - ao refazimento dos cálculos dos benefícios concedidos aos 

autores, de acordo com os critérios estabelecidos pelos artigos 201, parag. 3º, e 202 da Constituição Federal, ou seja, 

sobre a média dos trinta e seis salários de contribuição de cada um, corrigidos monetariamente, mês a mês; e b - ao 

pagamento de todas as diferenças não pagas, a partir do início do pagamento dos benefícios e até o início do efetivo 

pagamento dos benefícios de acordo com esta decisão", "com correção monetária, a partir do início do pagamento de 

cada um dos benefícios e acrescidas de juros legais a partir da CITAÇÃO (02.07.91)." Condenou o vencido, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação corrigido. 

 

A Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal, em julgamento ocorrido em 04/10/1994, houve por bem em 

negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, da mencionada sentença (fls. 48/55 dos autos em apenso). O v. 

acórdão veio a transitar em julgado em 20/09/1995 (fl. 72 dos autos em apenso). 

 

Os exequentes, uma vez intimados a promover a execução do julgado, na petição das fls. 95/98 dos autos em apenso, 

narraram a existência de cálculo (fls. 48/52 dos autos suplementares), relativo às diferenças apuradas nos períodos 

entre as datas de início dos benefícios de cada um dos autores, respectivamente 03/10/1989, 01/05/1989 e 09/05/1989, 

todas até o mês de agosto/1992, cálculo este homologado pelo MM. Juiz a quo, que teria, inclusive, em provável 

equívoco, homologado uma segunda conta de liquidação, conta esta que apenas traria a atualização dos valores já 
aprovados. Requereram, por isso, a decretação da nulidade desta segunda decisão homologatória. 

 

O MM. Juiz a quo, em decisão proferida na fl. 108 dos autos em apenso, decretou a anulação de todos os atos 

praticados, a partir da fl. 93, nos autos suplementares (Processo n° 228/91-1, 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP), 

autos no qual se fixou o montante devido. Determinou, também, a manifestação do INSS, sobre a existência de 

interesse, ou não, no processamento de recurso por ele interposto da decisão homologatória (Agravo de Instrumento n° 

94.03.078635-3). 

 

Ressalte-se que, embora tenha a Autarquia demonstrado o seu interesse no processamento e julgamento do recurso 

supracitado, tal pedido restou indeferido. 

 

Os ora exequentes informaram, então, que aguardariam o pagamento de precatório já expedido pelo E. TRF3 

(Processo n° 96.03.13314-0), com base na conta homologada, tendo o Instituto, por sua vez, requerido o cancelamento 

deste precatório, precatório que foi julgado válido pelo MM. Juízo a quo, segundo se infere da decisão da fl. 127 dos 

autos em apenso. 

 

Este E. Tribunal Regional Federal, em ofício acostado na fl. 143 dos autos em apenso, informou a atualização do valor 
do precatório, bem como a sua requisição. 

 

Posteriormente, nas fls. 144/146 dos autos em apenso, verifica-se que os autores requereram a expedição de guias de 

levantamento, nos valores de R$ 119.562,85 (cento e dezenove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco 

centavos) e de R$ 25.740,64 (vinte e cinco mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), providência 

deferida na fl. 147 dos autos em apenso e que culminou na expedição dos mandados acostados nas fls. 148/149 dos 

autos em apenso. 

 

Observa-se ainda, das informações constantes das fls. 157/165 dos presentes embargos de devedor, que o valor 

atualizado de R$ 154.443,86 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis 
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centavos), para julho/1996, relativo ao Precatório n.º 96.03.013314-0, conquanto depositado, encontra-se atualmente 

bloqueado, aguardando o desfecho da presente ação. 

 

Por fim, consigne-se que, nas fls. 153/164 dos autos em apenso, a parte embargada formula novo pedido de pagamento 

de valores, os quais teriam origem na não implementação da renda mensal revisada, com diferenças apuradas entre 

setembro/1992 e fevereiro/1999. O montante pretendido, para fevereiro/1999, atinge o valor total de R$ 200.533,80 

(duzentos mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta centavos). 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Com efeito, as informações prestadas pela Contadoria Judicial (fls. 187/198) dão conta de que o cálculo elaborado 

pelos exequentes (fls. 153/164) não pode ser aceito, tendo em vista o seguinte: "A conta embargada às fls. 153/164 dos 

autos principais, (sic) refere-se à apuração das diferenças do período de 09/1992 a 02/1999 sem respeitar os limites do 

artigo 29, § 2º, e artigo 33, da Lei n.º 8.213/91, bem como do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94"- grifei. 

A execução não deve se basear, outrossim, no cálculo elaborado pelo auxiliar do Juízo da Primeira Instância, pois, 

segundo bem observado na fl. 187 e conforme se afere dos autos, tal conta das fls. 49/61, "acolhida pela r. sentença de 

fls. 95/98, também não respeitou os limites acima referidos." 

 
Efetivamente, a conta embargada, assim como o cálculo de fls. 49/51 do apenso, da forma como se encontram nos 

autos, não autorizam a conclusão de que nelas se estabeleceu a observância dos limites previstos nos artigos 29, § 2º e 

33, da Lei n° 8.213/91, e artigo 26 da Lei n° 8.870/94, observância esta não isentada pelo título executivo. 

 

Outra não foi a conclusão obtida pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal, cujo laudo contábil peço vênia para 

destacar no seguinte trecho: "Dessa forma, elaboramos os cálculos, de acordo com o julgado, para apurar as 

diferenças do período de 09/1992 a 02/1999 e verificamos que as rendas pagas pela Autarquia informadas às fls. 89/90 

dos autos principais e fls. 42/47 destes autos são superiores às rendas revistas deferidas no julgado, logo, nada é 

devido aos autores referente a esse período" - grifei. 

 

Deste modo, reconheço o excesso de execução alegado pelo embargante, quanto às parcelas do benefício em atraso, 

relativas ao período de 09/1992 a 02/1999, ante as incorreções verificadas nas contas acima mencionadas e tendo em 

vista a concordância expressa da Autarquia manifestada na petição da fl. 205, para acolher o cálculo, bem como o 

laudo da Contadoria Judicial deste E. Tribunal, cuja conclusão é no sentido de que os exequentes nada têm a receber 

em relação ao citado período. 

 

Ressalto, outrossim, que, no tocante às parcelas do benefício devidas desde o seu termo inicial, para cada um dos 
exequentes, até a data de 08/1992, computadas no cálculo homologado das fls. 48/52 dos autos suplementares em 

apenso, no valor originário de Cr$ 5.717.177.715,00 em julho/1993, atualizado para R$ 154.443,86 (cento e cinquenta 

e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos) em 07/1996, já houve expedição do 

Precatório n.º 96.03.013314-0, o qual se encontra sobrestado até o presente momento, conforme se afere das fls. 

157/165 destes embargos. 

 

Por sua vez, nas fls. 145/146 dos autos em apenso, constam os depósitos das importâncias de R$ 119.562,85 (cento e 

dezenove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) e de R$ 25.740,64 (vinte e cinco mil, 

setecentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), já levantadas pelos embargados, conforme indicam os 

mandados acostados nas fls. 148/149 do apenso e segundo confirmam os próprios exequentes na petição das fls. 

201/202. 

 

Sendo assim, entendo correto o cálculo elaborado pela Contadoria deste E. Tribunal também neste ponto, eis que 

atualizou a conta das fls. 48/52 do apenso, homologada à fl. 65, para a data dos depósitos judiciais (08/1998), dela 

deduzindo as importâncias depositadas, conforme guias de fls. 141/142, atualizando-se tal saldo remanescente para 

abril/2011, no montante de R$ 46.949,65 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco 

centavos). 
 

Assim, tendo em vista que referido saldo remanescente é demasiadamente inferior ao valor correspondente ao 

Precatório n.º 96.03.013314-0, atualizado para R$ 350.499,41 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e quarenta e um centavos) em abril/2011, faz-se mister o realinhamento da importância bloqueada para que 

seja efetivamente levantada pelos embargados apenas o equivalente ao seu crédito, ou seja, R$ 46.949,65 (quarenta e 

seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) para a mesma data, devendo a subjacente 

quantia de R$ 303.549,76 (trezentos e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) ser 

restituída aos cofres do INSS. 

 

Isto posto, nos termos do caput e do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para reformar integralmente a r. sentença recorrida, reconhecendo o indicado excesso de 
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execução, e nego seguimento à apelação interposta pela parte embargada, ante as incorreções apontadas na conta de 

fls. 155/164 do apenso, e assim, acolho o cálculo da Contadoria Judicial deste E. Tribunal conforme fls. 188/198 dos 

autos, nos termos da fundamentação. Deixo, porém, de condenar os embargados ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por serem beneficiários da gratuidade processual. 

 

Encaminhe-se ofício, outrossim, à Seção de Pagamento de Precatórios da Presidência desta Egrégia Corte, 

comunicando o inteiro teor da presente decisão, bem como a certidão de seu trânsito em julgado.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DESPACHO 

 

Tendo sido prolatada a v. decisão das fls. 207/214, que julgou as apelações interpostas pelas partes nos termos do 

disposto no artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, a parte embargada comunica o falecimento de 

ANTONIO KASAKEVIKUS, em 07/05//2009, e requer a habilitação da viúva deste, MARIA JUSTINA KASAKEVIKUS, 

juntando certidão de óbito, documentos e instrumento procuração ad judicia (fls. 215/224). 

 

Entendo que não houve má-fé por parte do patrono da parte embargada, nem por parte de seus sucessores, não 

havendo porque retardar ainda mais o desfecho de um processo que, de tão moroso, não logrou dar a prestação 

jurisdicional em tempo hábil a socorrer as necessidades da parte embargada. 

 

No caso em tela, o processo tomou seu curso natural até a presente data, sem que a ausência de habilitação dos 
sucessores fosse um óbice a qualquer dos atos. 

 

Assim, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, "a parte que não se habilitar 

perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior.", ficando a cargo do Digno Juízo a quo a determinação para a 

habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 1055 do Código de Processo Civil, a fim de que estes dêem 

seguimento à execução das parcelas a que teria feito jus o de cujus. 

 

No mais, publique-se a v. decisão monocrática das fls. 207/214 integralmente.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2002.03.99.038451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDO RAGIOTTO 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00131-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 26-11-2001 em face do INSS, citado em 14-02-2002, visando à declaração do exercício 
de atividade rural desde a infância até o ajuizamento da ação, com a consequente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Atribui à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

A r. sentença, proferida em 13-05-2002, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade rural no período de 16-02-1957 a 26-11-2001, deixando de condenar o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, tendo em vista o não cumprimento da carência respectiva. Em razão da sucumbência recíproca, determinou 

que os honorários e as despesas processuais serão proporcionalmente rateadas entre as partes. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida. Aduz ainda não ter ocorrido o recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou a correspondente indenização. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a 

exclusão do rateio das despesas processuais. 

Por sua vez, apela a parte autora, alegando que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural, 

independentemente de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 13-05-2002, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 
atividade rural no período de 16-02-1957 a 26-11-2001, deixando de condenar o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, tendo em vista o não cumprimento da carência respectiva. Em razão da sucumbência recíproca, determinou 

que os honorários e as despesas processuais serão proporcionalmente rateadas entre as partes. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida. Aduz ainda não ter ocorrido o recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou a correspondente indenização. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a 

exclusão do rateio das despesas processuais. 

Por sua vez, apela a parte autora, alegando que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural, 

independentemente de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 16-02-1943, a declaração do exercício de 

atividade rural desde sua infância até o ajuizamento da ação, com a consequente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início 

razoável de prova material, em nome próprio, referentes às datas 09-10-1971 (fl. 07), 20-07-1976 (fl. 08), 25-02-1977 

(fl. 23), 10-07-1978 (fl. 44), 19-06-1979 (fl. 43), 08-05-1980 (fl. 22), 14-05-1980 (fl. 45), 18-09-1981 (fl. 46), 19-07-

1988 (fls. 18/20), 29-06-1992 (fls. 11/12), 20-09-1993 (fl. 10), 19-09-1996 (fls. 13/14) 25-09-1996 (fl. 47), aos anos 
1966 (fl. 09), 1974/1975 (fls. 15/17 e 21), e aos períodos de 01-10-1973 a 30-08-1977, de 01-10-1977 a 30-09-1986, e 

de 01-10-1987 a 30-09-1996 (fls. 24/42). 

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório (fls. 139/140), são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, como 

demonstram os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.  

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2483/2930 

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a CTPS, 

nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de benefício 

previdenciário.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.  

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada por um 

início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou 

qualquer documento que mereça fé pública.  

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de Faria, 

Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os depoimentos 

testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e contemporâneo ao período que 

pretende ver reconhecido.  

Precedentes desta Corte.  

Recurso conhecido e desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)  

 
Neste sentido, segue o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE.  

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

contemporânea aos fatos alegados.  

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. "  

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293).  

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão 

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa 

rural. 
Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento".  
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado 

rural, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de 

seu artigo 3º, que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que 

estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência 

da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 
citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada 

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 
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mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 

E também, porque não está se dispensando o autor de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 8.213/91, 

uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, no caso, 01-01-1966, conforme o documento da fl. 09, 

uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem 

decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Assim, apenas o período de 01-01-1966 a 25-11-2001, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na 

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Ressalte-se, todavia, que o trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para 

efeitos de carência, independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no 

artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

De outra forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem 

o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não 

contempla a mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador 
rural, posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

Desse modo, nota-se que a somatória do período de atividade rural mencionado até a vigência da Lei n.º 8.213/91, não 

perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Acrescente-se que o requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 120 (cento e 

vinte) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2001, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, tornando-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural somente nos períodos de 01-01-1966 a 23-07-1991, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da Lei n.º 8.213/91, e de 24-07-1991 a 25-11-2001, com 

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143, da referida lei, determinando a sucumbência 

recíproca, e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2003.03.00.017439-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HELIO GONCALVES 

ADVOGADO : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 93.00.00029-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que rejeitou o pedido 

de retificação dos cálculos de liquidação, acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que consignou 

que o INSS nada devia ao credor, bem como que havia uma diferença de R$ 4,720,84 em favor da autarquia. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 
Sustenta a parte agravante que a diferença em seu favor deve ser de R$ 12.296,52 e decorre da inclusão indevida de 

parcelas posteriores a implantação do benefício. Requer seja determinada a devolução do valor ao erário. 
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Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo alcança apenas a correção das 

diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos valores dos precatórios, não 

podendo alcançar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices de atualização 

monetária diversos dos que foram utilizados na primeira instância, nos cálculos que serviram de base à extração do 

precatório judiciário, homologados por sentença transitada em julgado. 

 

No presente caso, de fato, não podem ser computadas no cálculo as parcelas incluidas após a implantação do 

benefício, ou seja, as parcelas compreendidas entre maio/96 e outubro/98. 

 

Desse modo, sendo configurado o erro material, é passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 

do CPC, in verbis: 

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 
I - para lhe corrigir, e ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

 

Este é o entendimento acolhido pela doutrina e pela jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC. PRECEDENTES 

'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO. -PRETENDIDA 

REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO. INADMISSIBILIDADE, PELA 

INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO. 

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação 

ou o exato cumprimento do julgado exeqüendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado para estimar 

determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita 

ou de cálculo. (destaque nosso). 

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510). 

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator 

Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544). 
 

Todavia, o reconhecimento da ocorrência de erro material se revela inócuo. Compulsando os documentos constantes 

no presente instrumento, notadamente os documentos acostados nas fls. 109/140-verso, verifico que o INSS, ora 

agravante, atropelando o curso do presente recurso, passou a perpetrar descontos sobre a renda mensal da parte 

agravada, descumprindo a r. decisão agravada que somente declarou que a autarquia nada mais devia ao credor, 

sendo que a devolução/cobrança da diferença de R$ 4.720,84, apontada pela contadoria em favor da autarquia, não foi 

deferida na r. decisão agravada. 

 

Ademais, o documento acostado na fl. 114, revela que o débito apurado pelo INSS é de R$ 36.256,49, valor muito 

superior ao alegado no presente recurso, que foi de R$ 12.296,52, o que nos leva a crer que a autarquia, por sua conta, 

passou a efetuar os descontos sobre a renda mensal sem qualquer autorização judicial. 

 

No entanto, ante o decurso de razoável lapso temporal efetuando descontos sobre o benefício da parte agravante, 

verifico não ser possível a reversão da situação fática ou a desconstituição das consequências satisfativas do ato, de 

modo que entendo que o INSS não tem mais interesse no provimento do presente recurso. 

 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004045-98.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004045-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARINO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040459820034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a reconhecer o labor urbano comum do autor nos períodos de 14.07.1992 a 

11.10.1992 e 04.10.1994 a 02.03.1996 e a especialidade das atividades desempenhadas nos lapsos de 19.10.1973 a 

16.02.1976, 05.04.1976 a 12.08.1976 e 22.07.1986 a 05.08.1991. Face à sucumbência recíproca, cada uma das partes 

foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono. Não houve condenação em custas. 
 

Em suas razões recursais, requer o demandante o reconhecimento e a homologação das atividades especiais 

desenvolvidas nos períodos de 20.08.1971 a 15.07.1973, 13.08.1976 a 10.03.1982, 09.06.1982 a 21.03.1985, 

13.10.1992 a 25.06.1993, 01.08.1994 a 26.09.1994 e 03.03.1997 a 10.06.1997 e a homologação dos períodos 

reconhecidos pelo INSS (23.08.1985 a 21.07.1986, 01.07.1996 a 30.01.1997, 01.07.1997 a 30.09.1997 e 02.05.1998 a 

30.10.1998). Pugna pela concessão do benefício almejado, desde a data do requerimento administrativo, com a fixação 

dos juros de mora em 1% ao mês, desde o vencimento da cada parcela até o dia do efetivo pagamento, 

independentemente de se tratarem de prestações judiciais ou administrativas, e que os honorários advocatícios sejam 

arbitrados em 20% dos valores devidos até o trânsito em julgado ou, alternativamente, até a apresentação dos cálculos 

de liquidação, acrescidos, em ambos os casos, de um ano de prestações vincendas. Pleiteia, por fim, pelo deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 04.12.1948, comprovar a especialidade do labor desenvolvido nos lapsos de 20.08.1971 a 

15.07.1973, 13.08.1976 a 10.03.1982, 09.06.1982 a 21.03.1985, 13.10.1992 a 25.06.1993, 01.08.1994 a 26.09.1994 e 
03.03.1997 a 10.06.1997, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contar da data do requerimento administrativo. 

 

Inicialmente, ressalto que carece interesse de recorrer ao demandante quanto ao reconhecimento e homologação dos 

períodos de 23.08.1985 a 21.07.1986, 01.07.1996 a 30.01.1997, 01.07.1997 a 30.09.1997 e 02.05.1998 a 30.10.1998, 

tendo em vista que já foram computados pela Autarquia na seara administrativa, restando incontroversos, consoante se 

depreende do documento de fl. 147/149. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, no caso em tela, merecem ser tidos por especiais os períodos de 13.08.1976 a 10.03.1982 (Siderúrgica Coferraz 

S/A - formulário de fl. 74 e laudo técnico arquivado na agência do INSS) e 01.08.1994 a 26.09.1994 (Laminação 

Satélite Ltda. - formulário de fl. 87 e laudo técnico arquivado na agência do INSS), em razão da exposição a ruídos de 

intensidade superior a 90 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

código 1.1.5 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

Saliento que, no caso em tela, é viável o reconhecimento da insalubridade das atividades prestadas pelo segurado no 

interregnos acima mencionados, porquanto os níveis de pressão sonora a que ele estava exposto foram auferidos por 

meio de perícia técnica. Não é necessária a juntada da perícia aos autos, bastando que esta seja noticiada no 

preenchimento de formulário expedido pelo empregador, o que se verifica nos documentos de fl. 74 e 87. 

 
Os intervalos de 20.08.1971 a 15.07.1973 (Companhia Saad do Brasil -formulário de fl. 70), 09.06.1982 a 21.03.1985 

(Usina Santa Olímpia Ind. de Ferro e Aço S/A - formulário de fl. 78) e 13.10.1992 a 25.06.1993 (Aços Pietro Ltda. 

formulário de fl. 83) também merecem ser reconhecidos como insalubres, face à exposição a calor de intensidade 

superior aos limites de tolerância, nos termos do código 1.1.1 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.1 

do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

O lapso de 03.03.1997 a 10.06.1997 (Screen Materiais Serigráficos Ltda. - formulário de fl. 88) igualmente deve ser 

considerado especial, em virtude da exposição a vapor de acetato de etila, tóxico orgânico previsto no código 1.2.11 do 

Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 
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Somados os períodos judicialmente reconhecidos ao tempo de serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa, o 

autor totaliza 30 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço até 30.1.1998 (data do desligamento do último vínculo 

empregatício). 

 

A carência exigida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, qual seja, 114 meses para o ano de 2000, também foi 

implementada pelo autor, que contava, em fevereiro daquele ano, com 254 contribuições mensais. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 20.11.2000, data do requerimento 

administrativo, tendo em vista que nesse momento o demandante já apresentara a documentação comprobatória do 

tempo de serviço ora reconhecido. Ajuizada a presente ação em 11.07.2003 (fl. 02), não há que se falar em incidência 

de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme entendimento desta Turma. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da parte 

autora e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para julgar parcialmente procedente o pedido e 

reconhecer o desempenho de atividades insalubres nos intervalos de 20.08.1971 a 15.07.1973, 13.08.1976 a 

10.03.1982, 09.06.1982 a 21.03.1985, 13.10.1992 a 25.06.1993, 01.08.1994 a 26.09.1994 e 03.03.1997 a 10.06.1997, 

totalizando 30 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de serviço até 30.10.1998 (data do desligamento do último vínculo 

empregatício). Em conseqüência, condeno o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (20.11.2000). Honorários advocatícios fixados em 15% das 

prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O 

INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora MARINO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 

20.11.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As 

parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores eventualmente já pagos na 

esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015487-49.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDECI ISIDORO DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 91.00.00031-7 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que rejeitou a 

alegação de ocorrência de erro material nos cálculos de liquidação. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

 
Sustenta a parte agravante que restou caracterizada a ocorrência de erro material, tendo em vista que foram incluídas 

parcelas indevidas no cálculo, uma vez que o decisum que transitou em julgado não afastou a aplicação dos tetos 

previdenciários. Alega também, que é inócua a aplicação do artigo 58 do ADCT, tendo em vista que os benefícios da 

parte autora foram concedidos no período denominado como "buraco negro". 

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para obstar a continuidade da execução até o 

julgamento final do presente agravo de instrumento. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo alcança apenas a correção das 

diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos valores dos precatórios, não 

podendo alcançar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices de atualização 

monetária diversos dos que foram utilizados na primeira instância, nos cálculos que serviram de base à extração do 

precatório judiciário, homologados por sentença transitada em julgado. 

 

Todavia, no presente caso, razão assiste à parte agravante. 

 
Compulsando detidamente os documentos acostados ao presente agravo de instrumento, verifico que a r. sentença 

transitada em julgado, muito embora tenha julgado procedentes os pedidos da parte autora, resta facilmente aferível, 

em sua fundamentação, que o afastamento dos tetos previdenciários não foi deferido (fls. 58/63) 

 

Assim, por se tratar de engano na expressão do julgamento e não em seu fundamento, a hipótese dos autos se 

caracteriza, efetivamente, como erro material, porquanto absolutamente divorciada da motivação, a conclusão do 

julgado. 

 

Destarte, somente transita em julgado o dispositivo que guarda coerência com os fundamentos declinados na decisão, 

assim não se autoriza compreender tal dispositivo apenas como tópico final da sentença ou do acórdão. 

 

Além disso, no pertinente à aplicação do artigo 58 do ADCT, assevero que com o advento da Carta Magna de 1988, o 

legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para vigorar até a implantação dos planos de custeio 

e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos que passou a 
corresponder à renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada 

e teve vigência determinada no tempo. 
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A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja, naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 
Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Nesse contexto, considerando que os benefícios da parte autora foram concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição Federal em 05/10/88, é inócua a aplicação do artigo 58 do ADCT, uma vez que sua aplicação não gera 

alteração no valor dos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", cujas diferenças foram computadas nos 

termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

 

Portanto, correta a argumentação do INSS, ora agravante, quanto à ocorrência de erro material, tendo em vista que 

devem ser observados os tetos previdenciários e afastada a aplicação do artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos 

após a promulgação da CF/88. 

 

Desse modo, estando configurado o erro material, é passível sua correção com espeque no disposto no inciso I do art. 
463 do CPC, in verbis: 

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, e ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

 

Este é o entendimento acolhido pela doutrina e pela jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC. PRECEDENTES 

'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO. -PRETENDIDA 

REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO. INADMISSIBILIDADE, PELA 

INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO. 

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação 

ou o exato cumprimento do julgado exeqüendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado para estimar 

determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita 

ou de cálculo. (destaque nosso). 
- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510). 

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator 

Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544). 

 

No entanto, o título executivo remanesce com relação a aplicação do artigo 202 da CF, conforme determinado na r. 

sentença, tendo em vista que em face desse ponto não se insurgiu o INSS, restando tal critério válido para os fins 

executórios, ressalvando-se, entretanto, que poderão ser compensados eventuais pagamentos efetuados na via 

administrativa. 
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Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento 

ao presente recurso para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial de primeiro grau para que os cálculos 

sejam realinhados nos termos da fundamentação. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000805-67.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000805-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVANI MELO ROSA e outro 

 
: ANTONIO CAMELO ROSA 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PAIVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008056720044036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se 

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitores, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, a partir da data do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do requerimento administrativo (03.07.03), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 
 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, requerendo a aplicação do que dispõe o Art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e a redução dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 
O óbito ocorreu em 22.11.00 (fl. 11). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Edimar Melo Rosa, uma vez que restou 

evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da CTPS 

acostada às fls. 14/17. 
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O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. Os autores são genitores do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 

11. 

 

A dependência econômica dos autores em relação ao segurado falecido restou comprovada pelo depoimento das 

testemunhas, às fls. 78/84, não merecendo reparo a r. sentença que reconheceu o direito dos autores à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS AUTORES EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

I - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus morava com seus pais e que ele 

ajudava no sustento da casa. Outrossim, há nos autos declarações firmadas por comerciantes da cidade de Bofete/SP 

no sentido de que o filho falecido dos demandantes era quem arcava com despesas domésticas. 

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência 
econômica. Precedentes do STJ. 

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AGR em AC nº 0017259-47.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; D.E. 

16/12/2010); 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido 

e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  

- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito.  

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.  
- ... "omissis".  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(AC 200761200046222, 8ª Turma; Relatora Juíza Federal convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 

1958) e 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E PARTE 

DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91. 

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu 

falecido filho. 

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF. 

- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas. 
- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida." 

(AC 800005; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; DJU: 20.10.2005; p. 236)" 

 

Diante disso, os autores fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da 

CF/88. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Por fim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o entendimento da 

Turma e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos consectários, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
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benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome dos beneficiários: Maria Evani Melo Rosa e Antonio Camelo Rosa; 

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 03.072003 . 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-84.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.007083-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES ALIANO 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00070838420044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especial o período de 16/10/79 a 17/11/98. 

Reconheceu também a atividade rural no período de 01/01/70 a 31/12/78, bem como a prescrição quinquenal em 

relação às parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação. Os juros de mora foram fixados 

em 1% ao mês a partir da citação e os honorários advocatícios em 15%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Em relação ao exercício da atividade rural no período de 1/1/70 a 31/12/78, o conjunto probatório revela razoável 

início de prova material, mediante a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão do Registro de Imóveis da comarca de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, e do registro de imóvel, nos 

quais consta a profissão de lavrador do genitor do autor (fls. 25/27) que adquiriu imóvel rural em outubro de 1961; 

 

b) cópia do certificado militar de fl. 19 e da ficha de alistamento militar, de 1971 e 1973, respectivamente, nos quais 

consta a profissão de lavrador do autor; 

 

E, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente 

o exercício da atividade rural (fls. 123/125). 
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Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural (Súmula STJ 149). 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009) - g.n. -. 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 
experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

Anoto que os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do genitor, cônjuge ou demais 

familiares do autor, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar diante da 

peculiaridade e dificuldade em se obter documentos, no meio rural, em nome de cada pessoa que integra o grupo 

familiar de trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO 

AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de 

trabalhador rural , em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural , verificar os elementos probatórios 

carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é 

numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir 

o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente." (AgRg no REsp 

1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR 

AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL. 

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado 

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar), tais 

como: 

a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro, junto à 

apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de Palotina/PR, no 

período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no referido imóvel (fls. 

22); 
b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como agricultor 

(fls. 19); 

c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural , pela genitora do autor, qualificada 

como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 

23/24). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em que 

completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." (REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) 

A questão tratada nestes autos diz respeito também ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 
A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 
2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 
e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
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decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 
efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 16/10/79 a 

17/11/98, laborado na empregadora Farway Fábrica de Filamentos Ltda., exposto a ruído de 92 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e no item 2.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97, conforme formulário e 

laudo técnico de fls. 30 e 31, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 
De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade rural perfazem 35 anos, 

8 meses e 23 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 18/11/98 (fl. 15). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 18/11/98(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito 

à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Alcides Aliano, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 
Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Alcides Aliano; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 18/11/98; 

f) período reconhecido como atividade rural: 01/01/70 a 31/12/78; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum:16/10/79 a 17/11/98. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006103-46.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006103-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARMINDO SOLDERA 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por ARMINDO SOLDERA e pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o reconhecimento do 

tempo de labor rural exercido no período de 01.01.1974 a 01.10.1978, e do tempo de serviço prestado em condições 

especiais nos períodos de 02.10.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 25.09.1995, na empresa 
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Mercedes Benz do Brasil S/A, em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído acima de 80 e 90 

decibéis, bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos demais períodos incontroversos, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir do requerimento 

administrativo (18.05.1999). 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade rural do autor no período de 01.01.1974 a 

01.10.1978 e a converter de especial para comum os períodos de 02.10.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 

01.06.1983 a 25.09.1995 (fator de conversão 1.4), bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição, 

com DIB em 18.05.99, data da entrada do requerimento administrativo (fls. 295), cujo valor, para a competência de 

setembro/2008, passa a ser o constante desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 615,91 e RMA: R$ 1.165,73 - fls. 358/364), 

que passam a integrar a presente decisão. Condenou o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, no 

importe de R$ 180.846,98, devidas a partir do requerimento administrativo (18.05.1999), apuradas até setembro/2008, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, nos termos do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da 3ª Região, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Deferido a antecipação da tutela. Sem condenação em 

custas. Condenou o INSS, ainda, no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do total da condenação, 

excluídas as parcelas vencidas, a teor da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a parte autora pleiteia o afastamento da incidência da prescrição das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, condenando o INSS a pagar a integralidade das prestações devidas. 

Requer o provimento do apelo. 
Apelou o INSS, sustentando, em preliminar, a ausência dos pressupostos da antecipação da tutela. No mérito, 

inexistência da comprovação do trabalho rural, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal, nos termos da 

Súmula 149 do STJ. Aduz a necessidade de apresentação de laudo pericial contemporâneo para comprovar as 

condições insalubres, bem como o uso de equipamento de proteção individual protege o trabalhador, neutralizando e 

impedindo ação do agente agressor. Alega a aplicação do fator multiplicador de 1.20 ao presente caso. Requer o 

provimento do apelo. 

Às fls. 426/428, consta oficio do INSS informando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 145.158.710-1), com DIB em 18.05.1999 e DIP em 01.02.2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de labor rural exercido no período de 

01.01.1974 a 01.10.1978, e do tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 02.10.1978 a 

31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 25.09.1995, na empresa Mercedes Benz do Brasil S/A, em que 

esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído acima de 80 e 90 decibéis, bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para somado aos demais períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por 
tempo de contribuição. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do INSS quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária 

à própria subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., 

DJ 08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; 

STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006.  

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 
em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso 

ao final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo autor, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do exercício da atividade 

rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova material, que não 

significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em tela, o autor pretende comprovar o tempo de labor em atividade rural, exercida no período de 01.01.1974 

a 01.10.1978. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento, contraído em 08.06.1974, 

onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 71); cédula de identidade do autor, expedida em 12.02.1975, onde 

consta sua profissão como lavrador (fls. 72); atestado de antecedentes policiais em nome do autor, expedido pela 

Delegacia de Policia do Município de Campinas em 19.09.1978, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 78); 

requerimento de Ficha de Matrícula no Ensino Público Regular, referentes aos anos de 1976 a 1978, onde consta a 

profissão de seus pais como lavradores (fls. 73/77). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  
(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

(...)  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  
3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 642.016/CE, 

Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 

13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor na lavoura no período alegados na inicial (fls. 248/251). 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 
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Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 
fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 
19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o 

direito do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.01.1974 a 01.10.1978. 

Destarte, passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais nos 

períodos de 02.10.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 25.09.1995, na empresa Mercedes Benz 

do Brasil S/A, em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído acima de 80 e 90 decibéis, bem como sua 

conversão em comum, para somado ao período de trabalho rural, ora reconhecido, e demais períodos incontroversos, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 
vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 
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dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 
DA SÚMULA N. 7/STJ.  

(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  
4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

Na hipótese dos autos, à época em que o trabalho foi exercido a legislação vigente contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto 

aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice 
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de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, 

inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para 

estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

Por sua vez, os formulários DSS-8030 de fls. 268 e o Laudo Técnico, emitido por Engenheiro de Segurança do 

Trabalho (fls. 269) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior de 85 e 91 

decibéis, nos períodos de 02.10.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 25.09.1995, na empresa 

Mercedes Benz do Brasil S/A, respectivamente, reconhecidos como insalubre. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a 
atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 
SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  
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(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não 

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus 

efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de nos períodos de 02.10.1978 a 

31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 25.09.1995, bem como sua conversão de tempo especial em 

comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  
2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 
que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 
25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua 

publicação (16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da 

legislação vigente, ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher; facultando-lhe aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 

(vinte e cinco) anos, se mulher. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia 

cumpridos os requisitos necessários à concessão do benefício na forma proporcional na data da publicação de referida 

emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2507/2930 

Assim, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, laborado no período de 01.01.1974 a 01.10.1978, o 

tempo de serviço especial laborado nos períodos de 02.10.1978 a 31.07.1979, 01.08.1979 a 31.05.1983 e 01.06.1983 a 

25.09.1995, devidamente convertidos em comum, e observados os demais períodos incontroversos de trabalho, o autor 

completou 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço até 16.12.1998, conforme planilha 

de cálculo de fls. 359, suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço à luz do que dispõe 

o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (18.05.1999 - fls. 295), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput , do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação do autor, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003341-17.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003341-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA PAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033411720054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se 

busca o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da cessação do auxílio doença (15.02.2005), bem como a pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer 
a fixação da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial, correção monetária incidente a partir 
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do ajuizamento da ação, redução dos juros moratórios e da verba honorária, além da isenção do pagamento das custas 

processuais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 31.07.07, atesta que o periciado apresenta um quadro de osteoartrose de L2L3, 

abaulamento discal em L5S1 e hemangioma em L1, encontrando-se incapacitado para o exercício de suas atividades 

habituais (fls. 83/86). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 05.02.2003 a 15.02.2005, conforme 

documentos de fls. 12/22 e 45/56, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos 

termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 
 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora que, nascida em 27.07.1953, conta com 57 

anos de idade, além da incapacidade constatada no laudo, aliadas ao seu grau de instrução (quarto ano do primeiro 

grau - fls. 84) e à sua atividade habitual (operador de empilhadeira - fls. 11), não há como deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, não merecendo reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009). 
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Quanto à data inicial do benefício, merece parcial reparo a r. sentença. 

 

Após a cessação do benefício de auxílio doença em 15.02.2005 (docs. de fls. 12/22 e 45/56), não houve melhora do 

quadro mórbido, como se vê dos atestados e exames médicos de fls. 23/30, tendo sido, inclusive, indicada a 

aposentação por invalidez (atestado de fls. 23). 

 

Contudo, não há nos autos comprovação de que, quando da cessação do benefício em 15.02.2005, tenha o autor 

pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativo, sendo que o requerimento administrativo 

para a concessão de novo benefício por incapacidade só ocorreu posteriormente, em 18.03.2005 (fls. 12), sendo desta o 

marco inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ocasião em que o autor já encontrava-se 

incapacitado, conforme mencionado acima. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 
conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

No que respeita aos consectários, melhor sorte não assiste à autarquia. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
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nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 
força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Por derradeiro, quanto ao pleito de isenção de custas processuais, padece a autarquia de interesse recursal, eis que 

não houve condenação neste sentido. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para 

reformar a r. sentença, tão só, no que toca à data inicial do benefício, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 
síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: José da Paz de Souza; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 18.03.2005. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004123-24.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004123-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENIR EUGENIA TOLEDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041232420054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada, autuado sob o nº 2005.03.00.094206-2, 

foi convertido em retido e apensado a estes autos. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 29/4/76 a 10/12/76, 

18/12/76 a 4/10/78 e de 28/10/85 a 29/8/97. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a contar da citação e os 

honorários advocatícios arbitrados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido em apenso, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação na 

apelação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 
A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 
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1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 29/4/76 a 10/12/76 laborado na empregadora Kraft Suchard Brasil S/A, exposto a ruído de 87 a 89 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 21 e 22/23, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

b) 18/12/76 a 4/10/78 laborado na empregadora Robert Bosch Limitada, exposto a ruído acima de 80 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 24 e 25/29, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 
 

c) 28/10/85 a 29/8/97 laborado na empregadora Companhia Metalúrgica Prada, exposto a ruído de 93,8 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulários e laudo técnico de fls. 30/31 e 32/34, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a autora fez contribuições 

individuais referentes a competência de 9/2000 a 11/2000, 01/2001 a 02/2001, 4/2001 a 8/2001 e de 10/2001 a 5/2003. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum constante da 

cópia das CTPS (fls. 36/39), perfazem 23 anos, 10 meses e 8 dias, até a entrada em vigor da EC 20/98, e após a 

emenda, 26 anos, 5 meses e 10 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 9/9/2003 (fl. 

19). 
 

A autora completou 48 anos de idade em 03.06.2003 (fl. 18). O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, 

também foi cumprido pela autora. Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 

8.213/91. 

 

Assim, faz jus a autora à aposentadoria proporcional, a partir da DER em 9/9/2003. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa 
oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Elenir Eugenia de Toledo, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Elenir Eugenia de Toledo; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 9/9/2003; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 29/4/76 a 10/12/76, 18/12/76 a 4/10/78 e de 28/10/85 

a 29/8/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007079-13.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.007079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : SUELI BOTELHO DA SILVA e outros 

 
: LEANDRO BOTELHO GOMES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CELIA TRINDADE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : SUELI BOTELHO DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA TRINDADE DE SOUZA 

PARTE AUTORA : ANDRE APARECIDO BOTELHO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA TRINDADE DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00070791320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-12-2005 em face do INSS, citado em 20-06-2006, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(24-09-1997). 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, por decisão nas fls. 56/58 dos autos. 
A r. sentença proferida em 22-01-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito (04-09-1997), observada a prescrição quinquenal com relação aos autores Sueli 

Botelho da Silva e André Aparecido Botelho Gomes da Silva, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

nos termos do disposto na Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora na 

razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do 

STJ). Foi determinado o reexame necessário e ratificada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Pareceres do Ministério Público Federal nas fls. 92/94 e 182, o primeiro pela intimação dos autores para a inclusão de 

André Aparecido Botelho Gomes da Silva no pólo ativo da demanda e pela apresentação de documentos 

comprobatórios da existência de pedido administrativo, bem como seu indeferimento, e o último manifestando a 

desnecessidade de intervenção do órgão no presente feito, ante o implemento da maioridade de todos os autores, e pelo 

prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da 

pensão pleiteada. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, 

caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome 

do princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o 

pedido formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

 
Assim, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (24-09-1997). 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito de seu marido e genitor, respectivamente, Valter Pedro Gomes da Silva, ocorrido em 04-09-1997 

(fl. 22). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do 

óbito, bem como da dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Ressalte-se que o de cujus realizou mais de 120 (cento e vinte) contribuições, conforme o CNIS na fl. 59 e a CTPS das 
fls. 150/180, e, portanto, manteve a qualidade de segurado por 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, até 15-09-1997, nos 

termos do artigo 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, ostentando, assim, a qualidade de segurado à época do óbito (04-09-

1997). 

Ademais, importante ressaltar que, ainda que assim não fosse, o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, 

previsto no artigo 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, prorroga-se por mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado 

(fl. 17), nos termos do § 2º do referido dispositivo legal. 

Ressalte-se que o encerramento do vínculo empregatício é, por si só, prova suficiente da ausência de relação de 

emprego. Nesse mesmo sentido, foi editada a Súmula n.º 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU, que assim 

dispõe: 

"A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros 

meios admitidos em Direito." 

Portanto, tendo o último vínculo empregatício do falecido se encerrado em 25-08-1995 (fls. 59 e 150/180), manteve a 

sua qualidade de segurado por 36 (trinta e seis) meses após a cessação das contribuições, razão pela qual, como o 

falecimento deu-se em 04-09-1997, permaneceu segurado até a data do óbito. 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento deste E. Tribunal: 
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 
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(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

 

Ainda no tocante ao requisito da dependência econômica, necessário salientar que, em relação aos filhos não 

emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, é ela igualmente presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ESPOSA E FILHOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

Remessa oficial tida como interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei nº 9469/97. 

Na qualidade de esposa e de filhos do segurado falecido, a dependência econômica dos autores é presumida a teor do 

disposto no artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 457371/SP, Nona Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 18-09-2003, pág. 391). 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 
carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes fazem jus à concessão da pensão pleiteada, devendo esta ser 

rateada em partes iguais entre a esposa do falecido, Sueli Botelho da Silva (fl. 21) e os filhos do casal, Leandro 

Botelho Gomes da Silva (fl. 23) e André Aparecido Gomes da Silva (fl. 24) até a data em que completarem 21 anos de 

idade, salvo se incapazes, ou forem emancipados, nos termos da legislação em vigor. 

Conforme já explicitado nesta decisão, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (24-09-

1997 - fl. 105), devendo ser observada a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas anteriores ao 

ajuizamento da ação (art. 219, § 5º do CPC) com relação apenas às parcelas devidas aos autores Sueli Botelho da 

Silva e André Aparecido Botelho Gomes da Silva, uma vez que o autor Leandro Botelho Gomes da Silva não foi por ela 

atingido, pois a mesma não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I 

do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 
data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o comando 

sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo (24-09-1997 - fl. 105), e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057501-77.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057501-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-0 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para determinar a imediata majoração do coeficiente do auxílio-acidente. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpôs o presente recurso, inclusive para valer-se de possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo 

Civil. 
 

Sustenta que não estão presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, assevero que não há óbice à antecipação de tutela quando o requerido é o poder público, tendo em vista 

o enunciado da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária". 

 

No entanto, no caso dos autos, verifico que busca a parte autora, ora agravada, obter provimento judicial que 

determine a majoração do coeficiente do auxílio-acidente considerando a aplicação de lei posterior mais benéfica, 

qual seja, Lei nº 9.032/95. 

 

Ocorre que, o E. STF já se posicionou sobre o tema, pacificando a discussão no sentido da impossibilidade da 

aplicação retroativa de lei mais benéfica, em respeito ao princípio tempus regit actum, conforme aresto a seguir 
transcrito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. LEI Nº 

9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, Ag.Reg. no AI nº 744.139-0/RJ, 1ª Turma, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, v.u., j. 22/09/2009, DJe 22/10/2009) 

 

Nesta esteira, a jurisprudência desta E. Corte Regional: 

 

"AUXÍLIO-ACIDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.213/91 E 9.032/95 MAIS BENÉFICAS. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

O entendimento ali esposado aplica-se ao presente caso, eis que o Supremo Tribunal Federal aplicou ali o princípio da 

irretroatividade das leis para atingir o ato jurídico perfeito. 

No caso, temos situação jurídica idêntica, em que a lei nova trouxe situação mais benéfica em relação ao auxílio-
acidente, aumentando o coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário de benefício para se chegar a RMI, tal qual foi 

feito no caso da pensão por morte, objeto do julgado do Supremo Tribunal Federal acima citado. 

Na hipótese, temos benefício pago por sentença transitada em julgado, fundada na lei anterior. A situação deve ser 

mantida, com base no princípio constitucional de irretroatividade das leis que fizerem o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. 

Merece em reparo o julgado, somente para lhe alterar o fundamento processual, mantendo-se, contudo o resultado de 

extinção do processo sem resolução do mérito, já que a hipótese vem expressa no artigo 267, inciso V. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento." 

(TRF-3ªRegião, AC nº 2000.03.99.027450-9, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, 

v.u, j.12/08/2008, DJF3 18/09/2008) 
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Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a suspensão da r. decisão 

agravada. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento para determinar a suspensão da r. decisão agravada até que seja proferida decisão de 

mérito definitiva. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111063-98.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.111063-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA ZARIFE ALE 

ADVOGADO : SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.003256-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que julgou deserto o 

recurso de apelação interposto pela parte impetrante, por ausência de recolhimento do preparo. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a deserção só se opera após o decurso do prazo da intimação específica. 

 

Não houve pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

De fato, razão assiste ao MD. Juízo a quo. 

 
O artigo 511 do CPC determina que: 

 

Art. 511. No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 
 

Assim, só há que se falar da complementação prevista no §2º do artigo 511 do CPC, introduzido pela Lei nº 9.756/98, 

se o recolhimento efetuado foi comprovadamente insuficiente, o que não ocorreu no caso dos autos. 

 

Além disso, o MM. Juiz a quo cuidou tão somente de solicitar a comprovação do recolhimento do preparo quando da 

interposição do recurso, sendo que a decisão da fl. 55 dos presentes autos (fl. 72 dos autos principais) não teve o 

condão de reabrir o prazo para o recolhimento das custas. 
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Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso para manter a r. decisão agravada. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002154-83.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002154-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CRUZ CUNHA 

ADVOGADO : ANA MARIA FERNANDES YAMAMOTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00021548320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação revisional de benefício previdenciário onde se 
objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, com aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994 e o pagamento das diferenças a serem apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a proceder à revisão da renda mensal inicial da autora 

(NB 104.038.325-1), aplicando-se no salário-contribuição o índice de IRSM/39,67%. Condenou o INSS ao pagamento 

dos atrasados, observada a prescrição das parcelas anteriores a 07/04/2001, a serem pagos nos termos do artigo 100, 

caput e §§, da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês a mês, desde o momento em que deveria 

ter sido paga cada parcela (Súmula nº 08 desta Corte). Fixou juros a serem aplicados na forma do Enunciado da 

Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida. Para a condenação decorrente deste 

julgado, a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na 

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c art. 161, §1º do CTN), até 29.06.2009; a partir de 

30/06/2009 deverão ser adotadas as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento das despesas da autora, 

atualizadas desde o desembolso. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, a serem atualizados. 

Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 
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2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 
Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 
Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido." 

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da autora, pensão por morte, foi concedido em 20.01.1997, 

e o período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 01/1992 a 12/1994 (fls. 10/11), 

alcançando o mês de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo da renda 

mensal inicial - RMI. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 
10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento).  

Contudo, ausente impugnação da parte autora neste sentido e vedada a reformatio in pejus, é de se mantida a 

atualização monetária e os juros de mora, a partir de 30/06/2009, conforme artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido 

pela Lei nº 11.960/09. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tão somente para isentar o INSS das custas e despesas processuais, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005630-83.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005630-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JURIVA PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056308320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada, autuado sob o nº 2007.03.00.052101-6, 

foi convertido em retido e apensado aos presentes autos. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação como tempo especial e 

conversão em tempo comum dos períodos de 26/6/65 a 16/12/65, 11/11/68 a 25/7/71, 17/10/73 a 13/9/74, 21/3/75 a 

19/9/77, 8/11/77 a 29/10/79, 20/10/81 a 3/5/85, 4/12/85 a 2/10/86 e de 28/01/87 a 16/8/88. 

 

Apela o autor, alegando: a) a ausência de prescrição; b) o reconhecimento da atividade especial no período de 

01/10/71 a 31/01/73; c) a concessão do benefício; d)a aplicação de juros da mora de 1% ao mês a partir da DER; e) 

condenação nos honorários advocatícios em 20% sobre a condenação; f) correção monetária desde a DER. 
 

Recorre o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. No caso de concessão do benefício, requer a aplicação da Lei 

11.960/09 nos juros de mora e correção monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido em apenso, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação na 

apelação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Quanto à prescrição, verifica-se a sua não ocorrência. 

 

A respeito da suspensão do prazo prescricional, assim dispõe o Art. 4º, do Decreto 20.910/32: 

 

"Art. 4º - Não Corre A prescrição Durante A Demora Que, No Estudo, No Reconhecimento Ou No Pagamento Da 

Divida, Considerada Liquida, Tiverem As Repartições Ou Funcionários Encarregados De Estudar E Apura-la.  
Parágrafo Único. - A suspensão Da prescrição , Neste Caso, Verificar-se-a Pela Entrada Do Requerimento Do Titular 

Do Direito Ou Do Credor Nos Livros Ou Protocolos Das Repartições Publicas, Com Designação Do Dia, Mês E Ano." 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PARCELAS ATRASADAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA. PENDÊNCIA DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO . RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a 

decisão final da Administração. Precedentes. 

2. In casu, não obstante o adicional de insalubridade tenha sido instituído em 1985, pela Lei Complementar Estadual 

432, o pedido administrativo de concessão do benefício ao autor só foi acolhido em 1995. Em tal oportunidade, foram 

omitidas as parcelas vencidas, objeto da presente ação. Não há falar, portanto, em prescrição . 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 
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(REsp 762893 / SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 06/08/2007)." 

 

Na mesma esteira vêm decidindo os Colendos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 4ª Região, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

" PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. - REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO 

PRAZO DA PRESCRIÇÃO - DECRETO N. 20.910/32 - REVISÃO DE APOSENTADORIA - RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. 1. O 

requerimento administrativo suspende o prazo prescricional até que a autarquia previdenciária comunique sua decisão 

à parte interessada (art. 4º e seu parágrafo único do Decreto n. 20910/32). Como o benefício previdenciário é regido 

pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, e tratando a causa de tempo de serviço especial, deve-se levar em 

consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidas as atividades tidas como prejudiciais à saúde. 2. ... 

"omissis". 3. ... "omissis". 4. ... "omissis".. 5. ... "omissis". 6. ... "omissis". 7. ... "omissis". 8. ... "omissis". 9. Remessa, 

tida por interposta, parcialmente provida. Recurso de apelação do autor provido. 

(AC 200138030057745, Desembargador Federal José Amilcar Machado, TRF1 - 1ª Turma, DJU 26/11/2007) 

ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO . RECONHECIMENTO DO DIREITO. 
1.- ... "omissis". 

2.- Fica suspenso o prazo prescricional durante o trâmite do processo administrativo ou durante a demora no 

pagamento da dívida (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).3.- ... "omissis". 

(AC 2001.72.07.001971-9; TRF4; 3ª Turma; unânimie; Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria; 

DJU 28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO . PAGAMENTO DE PARCELAS A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPREENDIDAS ENTRE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO . 

1. Havendo requerimento administrativo, a aposentadoria por tempo de serviço é devida a contar daquela data, nos 

termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91, ainda que o reconhecimento, pelo INSS, da implementação dos 

requisitos à concessão tenha ocorrido em momento posterior. 

2. São devidas à parte autora as diferenças a título de benefício previdenciário compreendidas entre a data do 

requerimento administrativo e a data do início do pagamento, acrescidas de juros de mora e de correção monetária a 

contar da data em que cada uma delas passou a ser devida face à natureza alimentar dos proventos. Súmula nº 9 desta 

Corte. 

3. O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição . A suspensão mantém-se durante o período de 

tramitação do processo administrativo, até a comunicação da decisão ao interessado. 
4. Consoante as disposições do art. 219 do CPC, a citação válida interrompe a prescrição , e a interrupção, segundo o 

§1º, retroagirá à data da propositura da ação. Interrompida a prescrição em favor da Fazenda Pública, tem-se que o 

prazo prescricional volta a fluir, pela metade, apenas após o último ato ou termo daquela demanda (Decreto nº 

20.910/32, art. 9º; Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 3º).5. ... "omissis". 

(REOAC 2008.72.01.002614-3; TRF4; 6ª Turma; unânimie; Relator Desembargador Federal Celso Kipper; DJU 

09.11.09) 

 

Desta forma, o requerimento administrativo protocolizado em 19/11/99 (fl. 133), tem o condão de suspender o curso do 

prazo prescricional até a comunicação da decisão ao interessado que ocorreu em 29/10/2003 (fl. 224). O ajuizamento 

da ação ocorreu em 15/8/2006 (fl. 02), não havendo, portanto, que se cogitar em prescrição. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 
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formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 
é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
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"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 26/6/65 a 16/12/65 laborado na empregadora Mineração Urandi S/A, em atividade exercida nas minas de extração 

de minério, atividade prevista no item 2.3.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 101, de modo habitual e 

permanente. Esteve exposto também a ruído acima de 90 dB, conforme laudo pericial de fl. 102. 
 

b) 11/11/68 a 25/7/71 laborado na empregadora Mineração Urandi S/A, em atividade exercida nas minas de extração 

de minério, atividade prevista no item 2.3.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 106, de modo habitual e 

permanente. Esteve exposto também a ruído acima de 90 dB, conforme laudo pericial de fl. 107; 

 

c) 01/10/71 a 31/01/73 - laborado na empregadora Sachs Automotive Ltda, na função de vigia, atividade prevista no 

item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme laudo de fls. 114/115, de modo habitual e permanente. 

 

Cabe ressaltar que, o responsável pela vigilância não precisa desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART.557 DO C.P.C.ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA . 

PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

I - O trabalhador ao proteger, com ou sem a utilização de arma, o patrimônio do empregador, expõe sua vida a riscos, 

assim, tal atividade deve ser computada de forma diferenciada independentemente do porte de arma, mormente que tal 

requisito não está previsto em lei. 

II - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, desprovido." 
(TRF3, APELREE 2006.61.83.003734-5, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

09/04/2010, p. 904) 

 

d) 17/10/73 a 13/9/74 laborado na empregadora Produtos Técnicos de Borracha Ltda, exposto a ruído de 81 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 119 e 120, de 

modo habitual e permanente; 

 

e) 21/3/75 a 19/9/77 e de 8/11/77 a 29/10/79 laborado na empregadora Indústrias Arteb S/A, exposto a ruído de 82 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 121 e 122/123, 

de modo habitual e permanente. Esteve exposto também a zinco, cromo e níquel (fl. 121); 
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f) 20/10/81 a 3/5/85 laborado na empregadora Metagal Indústria e Comércio Ltda, exposto a ruído de 85 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 126 e 314/342, de 

modo habitual e permanente; 

 

g) 4/12/85 a 2/10/86 laborado na empregadora Keiper Recaro do Brasil Ltda, exposto a ruído de 83 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 128 e 129, de modo habitual e 

permanente; 

 

h) 28/1/87 a 16/8/88 laborado na empregadora Michel Merheje & Cia Ltda, exposto a cromo, agente nocivo previsto 

no item 1.2.5, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, conforme formulário de fl. 130. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Ressalte-se que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado laborou na empresa 

Recesa Pisos e Azulejos Ltda, no período de 1/6/95 a abril de 2011, quando consta a data da sua última remuneração. 
 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 217/218) e constante do CNIS, perfazem 28 anos, 10 meses e 24 dias, até a entrada em vigor da EC 

20/98, e após a emenda, 30 anos, 10 meses e 01 dia de tempo de contribuição na data de 1/3/2000. 

 

O autor somente completou 53 anos de idade em 18/10/2000 (fl. 19). O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 

20/98 (2 anos e 10 meses), também foi cumprido pelo autor em 1/3/2000. Houve, outrossim, cumprimento do período 

de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da data em que 

preencheu todos os requisitos, ou seja, em 18/10/2000, quando completou 53 anos de idade. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 
publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre 

as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O réu deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Juriva Pires da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Juriva Pires da Silva; 

b) benefício: aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 18/10/2000; 
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f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 26/6/65 a 16/12/65, 11/11/68 a 25/7/71, 1/10/71 a 

31/01/73, 17/10/73 a 13/9/74, 21/3/75 a 19/9/77, 8/11/77 a 29/10/79, 20/10/81 a 3/5/85, 4/12/85 a 2/10/86 e de 

28/01/87 a 16/8/88. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021621-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021621-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE GOBBO CORREIA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 04.00.00127-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o 

que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento, foi 

editada a súmula vinculante nº 17, verbis: 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença por 

estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-82.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004457-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : GENIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044578220074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária em que se busca a concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 1.000,00, suspensos em virtude da concessão de Justiça Gratuita. 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que o rol do Art. 151, da Lei nº 

8.213/91, não é taxativo e que a enfermidade da qual é acometido se enquadra perfeitamente, bem como que, conforme 

disposto no Art. 42, da referida lei, e da jurisprudência, faz jus à aposentadoria por invalidez. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O laudo judicial elaborado no dia 14.10.09 atesta ser o autor portador de pênfigo familiar benigno", que não suprime 

a capacitação laborativa, apenas ocasionando limitação quanto às atividades com exposição ao sol (fls. 72/85). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do experto reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões periciais, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer.  

 

Com efeito, os atestados médicos juntados às fls. 29 e 105, declaram ser o autor portador da patologia descrita no 

laudo médico pericial, mas não atestam incapacidade para o trabalho, não possuindo o condão de desconstituir prova 

técnica produzida. 

 

Não tendo sido, portanto, constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. Contudo, não há condenação da parte autora 

aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, 

torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios, e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-76.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002167-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HILDA DA COSTA CASTILHO e outros 

 
: VALERIA FERREIRA DE CASTILHO 

 
: VANDERLEI FERREIRA CASTILHO 

 
: ELIETE GOMES DE CASTILHO 

 
: VALDIR FERREIRA DE CASTILHO 

 
: SILMARA GONCALVES DE FREITAS CASTILHO 

 
: VALDIRENE FERREIRA CASTILHO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

SUCEDIDO : ARLINDO FERREIRA DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

No. ORIG. : 00021677620074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes da 

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração do cálculo e a data da inscrição do 

precatório no orçamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, vieram os autos a essa Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 
 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e 

que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos 

juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 
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No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 13.05.2009 (fl. 249), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 25.03.2010 (fl. 253) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da 

elaboração conta e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma 

do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 
expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-91.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003144-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANDERLEY LOZANO MORENO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031449120074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação previdenciária, extinguiu o feito, sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, VI, § 3º, do CPC, em relação ao pedido de homologação e cômputo do labor comum 

desempenhado no lapso de 01.07.1962 a 12.07.1962 e julgou improcedente o pedido de reconhecimento das atividades 

especiais desenvolvidas no intervalo de 03.01.1991 a 16.06.1993 e das atividades urbanas comuns exercidas no 

período de 17.06.1993 a 30.11.1993, com a conseqüente revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Não houve condenação em honorários advocatícios, face ao deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o demandante que o período de 03.01.1991 a 16.06.1993 merece ser tido por 

insalubre, uma vez que restou exaustivamente comprovada a exposição a agentes nocivos químicos e a ruído de 

intensidade superior aos limites de tolerância. Quanto ao intervalo de 03.01.1991 a 16.06.1993, em que alega ter 

laborado como motorista de táxi autônomo, sustenta que não pode ser excluído da sua contagem de tempo de serviço 

pelo simples fato de não apresentar a prova do recolhimento das contribuições. Pugna pela revisão do benefício de que 

é titular, desde a data do requerimento administrativo, com a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, desde o 

vencimento da cada parcela até o dia do efetivo pagamento, independentemente de se tratarem de prestações judiciais 

ou administrativas, e que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 20% dos valores devidos até o trânsito em 

julgado ou, alternativamente, até a apresentação dos cálculos de liquidação, acrescidos, em ambos os casos, de um 

ano de prestações vincendas. Pleiteia, por fim, pelo deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, com a cominação 

de pena pecuniária para o caso de descumprimento. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 05.08.1948, o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 03.01.1991 a 

16.06.1993, bem como o cômputo do lapso de 17.06.1993 a 30.11.1993, em que alega ter trabalhado na condição de 

motorista de táxi autônomo, com a conseqüente revisão de seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Considera-se autônomo aquele que trabalha por conta própria, assumindo os ônus intrínsecos à sua execução. 

 

Isso significa que o autônomo, atual contribuinte individual, está obrigado, por iniciativa própria, ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias, a teor do disposto no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado proferido por esta Corte que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO EMPRESÁRIO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COM ATRASO. 

(...) 

III - A contagem do tempo de serviço de segurado empresário e autônomo , diversamente do que ocorre com o 

segurado empregado, é condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições, mesmo que a título de 
indenização das contribuições em atraso relativas a período de trabalho reconhecido em ação judicial, hipótese em 

que não são contadas para fins de carência, nos termos da legislação específica (artigo 27, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e artigo 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, bem como artigo 39 do Decreto nº 2.172, de 05.0397). 

Precedentes. 

IV - Recurso improvido. 

(AC nº 2000.61.14.005125-0/SP; 2ª Turma; Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro; julg. 25.06.2002; DJU 09.10.2002; pág. 

423) 
 

No caso dos autos, não há qualquer prova de ter o demandante recolhido as contribuições previdenciárias relativas ao 

período ora reclamado, de modo que não faz ele jus ao cômputo do intervalo de 17.06.1993 a 30.11.1993 para efeito de 

contagem de tempo de serviço . 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 
Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade 

a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª 

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, deve ser reconhecida a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor no lapso de 03.01.1991 a 

16.06.1993, laborado na qualidade de rasqueteador de barramentos junto à empresa Motores Rolls Royce Ltda. 

(formulário de fl. 37 e laudo técnico de fl. 71/79), em razão da exposição a ruídos nível médio de 72 a 101 decibéis, nos 

termos do Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Saliente-se que em se tratando de ruído de intensidade variável, a média não pode ser aferida aritmeticamente, uma 

vez que a pressão sonora maior no setor mascara a menor. 

 

Somados o acréscimo decorrente da conversão do período de atividade especial pra reconhecido ao tempo de serviço 

já admitido pelo INSS na seara administrativa, consoante os documentos acostados à fl. 83/86, o autor totaliza o tempo 

de serviço de 34 anos e 14 dias até 27.11.1996, data do requerimento administrativo e do início do benefício de que é 

titular. 
 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 94% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art. 29, caput, em sua redação original , ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do beneficio deve ser fixado em 27.11.1996, data do requerimento 

administrativo, uma vez que, nessa ocasião, já estava comprovado o efetivo desempenho do labor insalubre ora 

reconhecido. Ajuizada a presente ação em 14.05.2007 (fl. 02), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 

14.05.2002. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as difernças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até presente data, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixado o 

percentual em 15%, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer a especialidade das atividades exercidas 

no período de 03.01.1991 a 16.06.1993, totalizando o tempo de serviço de 34 anos e 14 dias até 27.11.1996, data do 

requerimento administrativo e do início do benefício de que é titular. Em conseqüência, condeno o réu a revisar a sua 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 27.11.1996, ressalvada a prescrição das diferenças vencidas 

anteriormente a 14.05.2002. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as diferenças vencidas até a presente data. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora WANDERLEY LOZANO MORENO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/104.803.759-0), 

passando a renda mensal para 94% do salário-de-benefício, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As 

diferenças vencidas, devidas a contar de 27.11.1996, ressalvada a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a 
14.05.2002, serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores eventualmente já recebidos 

administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00110-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o reconhecimento de tempo 

de serviço rural exercido nos períodos de 24.05.1968 a 06.03.1977 e 28.08.1983 a 31.09.1987. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$200,00 (duzentos reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, o autor sustenta a suficiente comprovação do exercício de atividade rural nos períodos 

alegados, por meio de prova material corroborada por prova testemunhal. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo 

autor nos períodos de 24.05.1968 a 06.03.1977 e 28.08.1983 a 31.09.1987. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 
material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
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CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.10.1987 a 06.07.1988 (fls.16/17); certidão de 

casamento, contraído em 07.06.1975, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.18); certidões de nascimento 

de filhas do autor, em 20.09.1976 e 12.11.1986, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.19 e 22); 

declaração do Juízo da 165ª Zona Eleitoral de Presidente Bernardes - SP, datada de 20.08.2007, onde consta que o 

autor foi inscrito naquela zona eleitoral em 18.09.1986, tendo informado, por ocasião de sua 

inscrição/revisão/transferência eleitoral, sua ocupação principal como agricultor (fls.20); consulta eleitor - Justiça 

Eleitoral - 165ª Zona/SP, em nome do autor, onde consta a ocupação como agricultor e a data de domicílio em 

18.09.1986 (fls.21). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 
No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor nos períodos alegados (fls.80/81). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  
2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  
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III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 
Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor nos períodos 

de 24.05.1968 a 06.03.1977 e 28.08.1983 a 31.09.1987, para fins de averbação do tempo de serviço rural, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 

nº 8.213/91.  

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 
pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 
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19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, posto que arbitrada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 24.05.1968 a 06.03.1977 e 28.08.1983 a 31.09.1987, 

nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020842-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE INACIO NETO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 06.00.00075-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o reconhecimento de tempo 
de serviço rural exercido no período de 1985 a abril de 1996. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor no período 

pleiteado, devendo o INSS expedir a certidão de tempo de serviço respectiva, no prazo de quinze dias, sob pena de 

multa diária. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem condenação em custas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor 

por todo o período alegado e a fragilidade da prova testemunhal. Aduz, ainda, que o tempo de serviço rural exercido 

após a vigência da Lei nº 8.213/91 só poderá ser reconhecido mediante o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da sucumbência recíproca ou da verba 

honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa, bem como pela isenção de custas. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo 

autor no período de 1985 a abril de 1996. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural com início em 03.05.1996 e sem data de saída (fls.13/14); 

declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Quatá 

em 29.08.2006, onde consta que o autor exerceu trabalho rural, como parceiro, na propriedade de Salvador Lopes 

Pereira, no período de 1985 a abril de 1996 (fls.15/15v.); matrícula de imóvel rural situado no município de Quatá, 
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onde consta o nome de Salvador Lopes Pereira como proprietário a partir de 22.10.1968 (fls.19/22v.); declarações 

para fins de inscrição no cadastro de produtores rurais da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, assinadas 

por Salvador Lopes Pereira em 01.08.1992 e 01.09.1993, onde consta que o autor exercia a atividade de produtor rural 

na Fazenda São Salvador, situada em Quatá, de propriedade do declarante, sob a forma de parceiro, conforme 

contratos com vigência nos períodos de 01.08.1992 a 30.06.1993, 01.08.1992 a 31.08.1993, 01.07.1993 a 30.06.1996 e 

01.09.1993 a 31.08.1996 (fls.23/26); notas fiscais em nome do autor, emitidas em 09.08.1985, 13.08.1986, 12.09.1987, 

16.09.1988, 17.08.1989, 08.10.1990, 21.12.1990, 22.03.1991, 05.11.1991, 24.01.1992, 23.03.1992, 22.05.1992, 

20.10.1992, 22.02.1993, 26.08.1993, 08.11.1993, 03.03.1994, 18.08.1994, 15.03.1995, 07.04.1995 e 31.07.1995, onde 

consta a comercialização de café, casulos e raízes de mandioca (fls.27/48); pedidos de talonário de produtor - Governo 

do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, em nome do autor, com endereço na Fazenda 

São Salvador, com datas de 05.11.1991, 19.08.1992 e 05.11.1993 (fls.49/53); título eleitoral do autor, emitido em 

16.12.1985, onde consta a profissão como lavrador (fls.54); declarações cadastrais - produtor, Governo do Estado de 

São Paulo - Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, em nome do autor, com endereço na Fazenda São 

Salvador, com datas de 18.08.1992, 01.11.1993 e 18.03.1996 (fls.55/60v.); recibo de pagamento, onde consta o nome 

do autor como funcionário da Cia. Agrícola Quatá, com data de admissão em 03.05.1996 (fls.61). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 
exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls. 95/96v.). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural pleiteado na inicial, consoante acórdãos assim ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  
VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 1985 a abril de 1996, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para efeito de carência. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  
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III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 
mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Cumpre consignar que a ausência de indenização das contribuições correspondentes ao tempo reconhecido não 

constitui óbice à expedição da certidão de tempo de serviço pela autarquia previdenciária, sob pena de se violar a 

garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal. 

Assim, nada impede que o INSS ateste, na certidão a ser expedida, a falta de indenização das contribuições 

correspondentes ao tempo reconhecido. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da 

Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autarquia, tão somente para consignar que o tempo de serviço rural reconhecido, posterior à vigência da Lei nº 
8.213/91, somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor 

superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, podendo o INSS 

atestar na certidão a ser expedida a ausência de indenização das contribuições, mantida no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037119-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037119-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA GAVA BUENO DA CUNHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : ANA GAVA 

No. ORIG. : 07.00.00084-2 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pela autora e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para declarar o exercício de atividade rural da autora no período de 

janeiro de 1990 a maio de 2007 e condenar o Instituto-Réu a conceder em seu favor o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação, devendo cada parcela ser atualizada a partir do 

vencimento, com juros de mora de 1% ao mês, também desde o ato citatório. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, 

atualizadas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 
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A apelação apresentada pela autarquia previdenciária impugna a concessão de aposentadoria por idade rural, o que 

não ocorreu no caso dos autos, uma vez que a presente ação objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício concedido pelo MM. Juiz a quo. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode 

ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 

834675/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-08.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009616-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIANA DE MELO 

ADVOGADO : EDUARDO TELLES DE LIMA RALA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096160820084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Sebastiana de Melo em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 13.08.2002. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Determinou que fica a autora condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devendo ser 

observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/50, visto que concedidos os benefícios da assistência 

judiciária (fl. 28). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, 

uma vez que este faleceu dentro do seu período de graça, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, já que restou 

demonstrado nos autos que este trabalhou até 19.05.2000. Aduz, ainda, que restou comprovada a sua dependência 
econômica em relação ao falecido. Requer a reforma da r. sentença com a concessão do benefício desde a data do 

óbito, deferindo-se a tutela antecipada e condenando a autarquia ao ressarcimento das custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios e juros de mora de 6% ao ano. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, observa-se que a dependência econômica da parte autora não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, 

ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as 

condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 13.08.2002, já que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

28.02.1996 com o empregador "Construbau - Engenharia e Comércio Ltda.", conforme CNIS (fls. 58), tendo passado 

mais de seis anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Ainda que se considere que o último vínculo empregatício foi aquele encerrado em 

19.05.2000 com o empregador "M.G. Empreiteira de Construção Civil S/C Ltda. (CTPS - fls. 19), da mesma forma o 
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falecido não se enquadrava nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, uma vez que passou mais de dois anos 

sem recolhimento das contribuições previdenciárias. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção 

de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o 

tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a idade 

mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade. Ausente, 

portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a 

concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 
dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 
(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 
5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 
PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, da análise da prova oral (fls. 77/83), verifica-se que o falecido era pedreiro autônomo quando do seu óbito e, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, a fim de manter a 

qualidade de segurado. 
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Com isso, observa-se que à época do falecimento (13.08.2002), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 
finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  
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Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 
a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 
-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 
presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
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I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 
Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 
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da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 
PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009537-26.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009537-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, bem como a revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo de serviço concedida 

em 22/6/92. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a revisar da RMI, reconhecendo 

como especial o período de 01/11/84 a 17/12/92, observada a prescrição quinquenal. Os juros foram fixados em 1% ao 

mês desde o requerimento administrativo até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 
10% do valor da causa até a data da sentença. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 
pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 
é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 
nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 
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Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Aart. 68, do Decreto 3.048/99, 

in verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 01/11/84 a 

17/12/92, na função de pintor a pistola, atividade prevista no item 2.5.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de 

fl. 89. Consta, ainda, do formulário que o segurado esteve exposto a poeira das lixadeiras, ruído, calor, poeira expelida 

no ar pelos revólveres durante a pintura. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 
TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 106/107), perfazem 34 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de contribuição na 

data do requerimento administrativo em 17/12/92 (fl. 106) e antes da EC 20/98. 

 

Desse modo, as diferenças são devidas desde a data do requerimento administrativo em 17/12/92 (fl. 16), compensadas 

as parcelas já pagas administrativamente, no entanto, deve ser observada a prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação 

revisional foi ajuizada em 10/10/2008. 
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O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV).  

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca ao termo inicial dos juros, e, com fulcro no Art. 557, "caput", 

do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de José Antonio Trevizan, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 
o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Jose Antonio Trevizan; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 17/12/92, observada a prescrição quinquenal; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/11/84 a 17/12/92. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-95.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002722-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIRIAN GOMES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027229520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Mirian Gomes de Araújo em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em 19.06.1989. 

O juízo a quo, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido, condenando a 

autora a arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF n° 242/2001 e adotado nesta 3° Região (art. 454 do Provimento COGE n° 

64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei 1060/50, uma vez que a mesma é 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua dependência econômica em 

relação ao seu filho falecido, que era segurado da Previdência Social quando do seu óbito. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do Decreto nº 89.312/84, vigente à época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de 

pensão por morte são: a qualidade de segurado do falecido, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições e a 

dependência econômica do beneficiário postulante. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, segundo o qual perde a qualidade 

de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, 

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho. Ressalte-se, contudo, 

que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições necessárias à obtenção de 

qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

Em relação à carência, observa-se que a pensão somente será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou 

não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do artigo 47 do Decreto nº 89.312/84. 

No presente caso, ainda que não se considere o vínculo empregatício registrado em sua CTPS no período de 

01.03.1989 a 20.05.1989 com o empregador "Auto Peças Tudo Azul Ltda.", uma vez que não consta nos dados do CNIS 

e por constar em folha anterior ao registro de 01.10.1986 a 22.05.1987 com o empregador "Refla Ind. Com. de Móveis 

Ltda.", conforme cópia da CTPS (fls. 25), observa-se que consta no CNIS (fls. 32) dois vínculos empregatícios do 
falecido, sendo um deles com o empregador "Refla Indústria e Comércio de Móveis Ltda." no período de 01.10.1986 a 

22.05.1987 e o último com o empregador "Novo Ambiente Indústria e Comércio de Móveis Ltda." no período de 

13.07.1987 a 10.12.1987, razão pela qual o falecido cumpriu a carência e manteve a sua qualidade de segurado da 

Previdência Pública até 12/1989, nos termos dos artigos 7º e 47 acima referidos, levando-se em conta o fato de que a 

condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência de registro na CTPS ou 

no CNIS, não sendo necessário o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA DO DE CUJUS DEMONSTRADAS. ESPOSA - DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, além 

do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84). 

- Cumprimento do período de carência e qualidade de segurado do de cujus demonstradas, conforme vínculos 

empregatícios em CTPS. 

- (...). 

- Apelação do INSS improvida. 
(AC nº 2002.61.23.000732-4, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª T., j. 27.04.2009, DJF3 26.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 
Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo devida a 

pensão somente se não existir dependente das classes anteriores, nos termos do artigo 10, III e §1º, c.c o artigo 12 do 

Decreto nº 89.312/84. 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 10, I e II, do 

Decreto nº 89.312/84, conforme certidão de óbito (fls. 21). 

No entanto, observa-se que a dependência econômica da autora não restou demonstrada nos autos. A parte autora não 

carreou aos autos nenhuma prova material da sua dependência econômica em relação ao filho falecido. Ademais, 

instada a especificar provas que pretendia produzir (fls. 67), a autora quedou-se silente (fls. 68v), de modo que nem foi 

produzida prova oral a fim de comprovar a sua dependência econômica em relação ao de cujus. Verifica-se, ainda, que 

o óbito ocorreu em 1989, sendo que a autora somente requereu administrativamente o benefício em 23.01.2007, tendo 

ajuizado a presente ação em 14.05.2008, o que afasta a sua alegação de dependência econômica em relação ao seu 
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falecido filho no momento do óbito. Ausente, portanto, a comprovação da dependência econômica da autora em 

relação ao filho falecido, inviável a concessão do benefício. Nestes termos, seguem julgados desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO DEMONSTRADA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 47 do Decreto 

nº 89.312/84. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de sua filha não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurada da falecida e do cumprimento da carência legal. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 
custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(AC 2003.03.99.010952-4; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; 8ª Turma; v.u.; j. 12.05.2008, DJF3 10.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
1- A procedência da ADC 04, não é aplicável à tutela antecipada em ações previdenciárias, conforme restou expresso 

na súmula 729 do C. STF. 

2- Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio do tempus regit 

actum. 

3- O falecimento ocorreu em 28/03/1988, quando em vigor o Decreto n.º 89.312/1984. 

4- o falecido percebia aposentadoria por invalidez, NB n.º 32/17280508, DIB em 01/03/1976 (fls. 65). 

5- A qualidade de segurado e a carência restaram comprovadas, nos termos dos artigos 7º e 18, § 1º, alínea "a", do 

Decreto n.º 89.312/1984. 

6- A dependência econômica, por se tratar da mãe do falecido, deve ser comprovada, nos termos do artigo 12 do 

Decreto nº 89.312/84, sendo imprescindível a existência de início de prova material, o que inexistiu nos presentes 
autos. 

7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do propósito pretendido. 

8- Incabível a concessão da pensão por morte, uma vez que não restou comprovada a dependência econômica da 

Autora em relação ao seu finado filho. 

9- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora. 

10- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sentença reformada. 

(AC 2002.61.02.003839-0; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª Turma; v.u.; j. 06.08.2007, DJU 30.08.2007) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez de que é titular, com a elevação do percentual para 100%, mediante a aplicação retroativa das disposições 

constantes na nova redação do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, bem como a adoção de índices de correção monetária que 

melhor reflitam a inflação nas competências 07.1991 a 06.2005. Não houve condenação em honorários advocatícios, 

ante o deferimento da assistência judiciária gratuita ao demandante. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que a não aplicação retroativa da lei mais benéfica 

ofende o princípio da isonomia, não havendo que se falar em qualquer violação ao ato jurídico perfeito. Assevera, 

outrossim, que os índices de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no 

período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos 

benefícios previdenciários.  

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em 

01.11.1983 (fl. 24). 

 

Cumpre referir que os benefícios previdenciários, de regra, devem ser calculados de acordo com a legislação vigente 

ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 42 do Decreto nº 83.080/79) e, portanto, 

em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo 

com a redação original do artigo 41, II, do Decreto nº 83.080/79, verbis: 

 

Art. 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes; 

(...) 

II - aposentadoria por invalidez - 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse por 

ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana, até o máximo de 30% (trinta por cento); 

(...) 
 

No caso dos autos, o demandante contava com 21 anos, 06 meses e 27 dias de tempo de serviço (fl. 24), razão pela qual 

a renda mensal de sua aposentadoria por invalidez foi estabelecida em patamar equivalente a 91% do salário-de-

benefício. 

 

A tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação de lei 

posterior mais benéfica (in casu, a Lei nº 9.032/95) esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar 

em afronta ao princípio da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios 

estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício. 

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao § 5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da 

necessária fonte de custeio. 

 

Nessa linha já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende dos precedentes a seguir transcritos: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032 , de 1995. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032 /95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 
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75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032 /95, não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 
Assim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo 

legal a pretensão dos beneficiários de aposentadoria por invalidez em ter seus benefícios recalculados mediante a 

aplicação de lei posterior, ainda que mais benéfica. 

 

De outro giro, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, 

não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o 

suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, 

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da 

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não 

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 
A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 
art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008241-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008241-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON FERREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082413820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, de 28.03.1980 a 

06.12.1993, na CMTC - São Paulo Transportes S/A e de 13.02.1994 a 28.05.1998, na Empresa Auto-Ônibus Penha São 

Miguel Ltda. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, a contar de 20.08.2007, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até janeiro de 2003 e, a partir de então, à 

razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, acrescidos de juros de mora de1% 
ao mês até o início da execução da sentença. Sem condenação em custas. Deferida a antecipação de tutela para 

implantação do beneficio, no prazo de 60 dias da intimação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, e não comprovou por laudo técnico contemporâneo 

exposição habitual e permanente aos agentes nocivos, e não demonstrou que conduzia caminhões de carga ou ônibus 

de transporte de passageiros, na função de mecânico de manutenção. Sustenta que o fator de conversão a ser utilizado 

é 1,20 conforme previsto no art. 60, §2º do Decreto 83.080/79, legislação vigente à época. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dado do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial, todavia, 

ocorreu a cessação automática em 05/2011, por ausência de saque por mais de 60 dias. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 28.10.1957, a conversão de atividade especial em comum de 28.03.1980 a 06.12.1993, na 

CMTC - São Paulo Transportes S/A e de 13.02.1994 a 05.03.1997, na Empresa Auto-Ônibus Penha São Miguel Ltda, e 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 20.08.2007, data do requerimento administrativo. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser utilizado, vez que 

sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 
Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o 

empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 28.03.1980 a 06.12.1993, motorista de ônibus, na empresa CMTC - 

São Paulo Transportes S/A (PPP fl.32/33), e de 13.02.1994 a 05.03.1997, motorista de ônibus, na empresa Auto-

Ônibus Penha São Miguel Ltda (PPP fl.65/66), categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

 

Todavia, deve ser considerado comum o período de 05.03.1997 a 28.05.1998, laborado na empresa Auto Ônibus Penha 

São Miguel Ltda, vez que o agente nocivo, ruído de 84 decibéis, apontado no Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP fl.65/66), está dentro dos limites legalmente admitidos, nos termos do Decreto 2.172/97. Ressalte-se, apenas, que 

na petição inicial a parte autora já apontara 05.03.1997 como termo final de atividade especial. 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 30 anos e 27 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 

e 38 anos, 09 meses e 02 dias até 20.08.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 20.08.2007, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art.187 e 188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.08.2007; fl.23), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do art.20 do C.P.C. Devem ser 
excluídos os juros de mora, sob pena de "bis in idem", uma vez que as prestações em atraso, sobre o qual incide os 

honorários advocatícios, já sofrem atualização monetária e aplicação de juros de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial para limitar em 05.03.1997 a conversão de atividade especial na função de motorista de 

ônibus, totalizando o autor 30 anos e 27 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 09 meses e 02 dias até 

20.08.2007. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo da aposentadoria por tempo de 

serviço seja observado o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 
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Expeça-se e-mail ao INSS sobre o teor da presente decisão, para que proceda à reativação da aposentadoria por tempo 

de serviço (NB:153.543.713-5), DIB 20.08.2007, deferida em antecipação de tutela em primeira instância, com as 

alterações determinadas na presente decisão, comunicando ao autor a agência bancária na qual estarão disponíveis os 

valores mensais relativos à tutela antecipada, vez que conforme dados do CNIS ocorreu sua cessação, por ausência de 

saque por mais de 60 dias. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012833-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012833-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128332820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, alegando o trabalho em atividades 

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria especial. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora para reconhecer a atividade especial dos períodos de 

20/6/72 a 9/2/81, 3/6/82 a 22/01/88, 01/12/94 a 5/5/99, 01/9/99 a 20/01/2005 e de 01/7/2005 a 24/4/2008. Os juros de 

mora foram fixados em 1% ao mês a contar da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 15%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Requer, ainda, a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 
ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 
(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 
outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 20/6/72 a 9/2/81 laborado na empregadora Wop Indústria e Comércio de Bombas Ltda, exposto a ruído de 85 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 55/56; 

 

b) 3/6/82 a 22/01/88 laborado na empregadora Arno S/A, exposto a ruído de 82 dB, agente nocivo previsto no item 

1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 58/59; 
 

c) 01/12/94 a 5/5/99, 01/9/99 a 20/01/2005 e de 01/7/2005 a 24/4/2008, exposto a radiações ionizantes, agente nocivo 

previsto no item 1.1.3. do Decreto 83.080/79, a item 2.0.3, anexo IV, do Decreto 3.048/99, conforme PPP de fls. 60/61. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfazem 26 anos, 10 meses e 29 dia até a DER em 

24/4/2008 (fl. 47). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 24/4/2008 (DER - fl. 47). 

 
Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em 

que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Ricardo de Lima, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Ricardo de Lima; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 24/4/2008; 

f) períodos reconhecidos como especial: 20/6/72 a 9/2/81, 3/6/82 a 22/01/88, 01/12/94 a 5/5/99, 01/9/99 a 20/01/2005 e 

de 01/7/2005 a 24/4/2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044945-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044945-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : HELIO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO GONCALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 93.00.00029-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que rejeitou o pedido 

de ressarcimento dos descontos efetuados administrativamente, sob o fundamento de que a questão já foi enfrentada em 

processo próprio, com decisão pela improcedência transitada em julgado. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que faz jus à cessação dos descontos efetuados arbitrariamente desde 2003, bem como à 

devolução dos valores indevidamente abatidos, tendo em vista que se trata de valores percebidos de boa fé, com 

caráter alimentar. 

 

Não houve apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve resumo dos fatos. 

 

Propôs a parte autora ação ordinária visando a percepção de aposentadoria por tempo de serviço. A ação foi julgada 

procedente, sendo que, em sede recursal, foi parcialmente reformada tão somente no pertinente aos honorários 

advocatícios. 

 

Após a apresentação dos cálculos de liquidação, foi expedido o competente ofício requisitório, com o pagamento 

devido e o respectivo levantamento dos valores. 
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Ocorre que, posteriormente ao depósito, o INSS formulou pedido de reconhecimento de erro material nos cálculos de 

liquidação, que foi parcialmente deferido no sentido de, acolhendo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

declarar que o INSS nada devia ao credor, bem como que havia uma diferença de R$ 4,720,84 em favor da autarquia. 

 

Tal decisão ensejou a interposição do Agravo de Instrumento nº 0017439-97.2003.4.03.0000. 

 

Destarte, na pendência do julgamento do referido agravo de instrumento o INSS, atropelando o curso do referido 

recurso, passou a perpetrar descontos sobre a renda mensal da parte autora, ora agravante, descumprindo a r. decisão 

anteriormente proferida, que somente declarou que a autarquia nada mais devia ao credor, consignando apenas a 

existência da diferença de R$ 4.720,84, apontada pela contadoria em favor da autarquia. 

 

Neste contexto, entendo que a cobrança/devolução dos valores pagos se mostra incabível, uma vez que, ademais, 

importa em repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé e sob amparo de autorização judicial, conforme 

reiteradas decisões proferidas pela Colenda Corte Superior, bem com por esta E. Corte Regional que seguem 

transcritas: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 
benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido. 

(TRF - 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, Terceira Seção, Rel. Juíza Federal Convocada Giselle 

França, j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

No entanto, compulsando detidamente os documentos constantes do presente instrumento, verifico nas fls.115/118 que, 

a parte agravante inconformada com os descontos perpetrados pela autarquia, ingressou com ação (Proc. nº 1000/05) 

visando a suspensão dos descontos e o restabelecimento do pagamento do benefício previdenciário em sua 

integralidade, sendo que tal ação foi julgada improcedente, no sentido de entender devido o pagamento da diferença de 

R$ 4.720,84 apurada pela Contadoria Judicial. 

 

Dessa forma, respeitando os limites da coisa julgada, bem como considerando que os descontos efetuados até a 

presente já chegaram ao valor autorizado na referida ação (Proc. nº 1000/05), entendo que os descontos devem ser 

imediatamente suspensos. 

 

Por outro lado, no pertinente à devolução dos valores abatidos, verifico não ser possível a reversão da situação fática 

ou a desconstituição das consequências satisfativas do ato, de modo que o pedido, neste tópico, deve ser indeferido. 
 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento 

ao presente recurso tão somente para determinar a imediata cessação dos descontos efetuados sobre a renda mensal 

do benefício NB 102.3590473. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NIVERGINDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00173-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-12-2006 em face do INSS, citado em 28-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

 

A r. sentença proferida em 28-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/01, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e subsequentes alterações, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-08-1941, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 05-07-1969, com Felício Dias de Oliveira, 

qualificado como lavrador (fl. 08). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado 

urbano, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 63/66, com registro em 

diversas empresas a partir de 01-07-1975, bem como inscreveu-se junto à Previdência Social na condição de 

facultativo, efetuou recolhimentos nos períodos de julho/1997 a maio/1998 e de abril a outubro/1999 e aposentou-se 

por idade (NB: 41/134.407.005-9), em 16-11-2004, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho 

nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, 

a comprovar o seu alegado labor rural pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 
comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 
DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 
material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020357-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020357-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de dezembro de 11.04.1958 a 1973, 1990 a 2008, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em R$500,00, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, cuja 

exigibilidade fica suspensa. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a suficiente comprovação da atividade rural, através de 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor, nos 

períodos de 11.04.1958 a 1973, 1990 a 2008, para somado aos períodos incontroversos de registro em CTPS, propiciar 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora não logrou demonstrar o exercício de 

atividade rural pelo período que pretende ver reconhecido. 
Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS do autor, onde constam vários registros de trabalho urbano e um registro em trabalho rural no período de 

09.06.1987 a 01.07.1987 (fls. 16). 

Como se observa, o documento juntado aos autos refere-se a data exteporânea ao período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural, não se mostrando apto ao início de prova material dos fatos alegados. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.60/62), in verbis: 

"A prova oral colhida não é firme no sentido de que o autor realmente laborava, até porque ausente a 

contemporaneidade com a prova documental produzida nos autos. Vale ressaltar que há várias anotações em sua 

CTPS, porém, somente uma com característica rural, no período de menos de um mês". 

 

Destarte, não há como reconhecer o exercício de atividade rural no período pleiteado. Neste sentido, o entendimento 

desta E. Corte, consoante os acórdãos abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. 

APLICABILIDADE. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 267, IV, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
I - Os documentos carreados aos autos não podem ser considerados início razoável de prova material, porquanto não 

são contemporâneos à época em que se pretende comprovar.  

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pelo autor, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

III - Não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do 

alegado período laborado como rurícola.  

IV - Processo extinto, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.  
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V - Prejudicado o recurso interposto pelo autor." 

(AC 2005.03.99.002135-6, Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.09.2008, DJ 10.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Considera-se como termo inicial do período a ser reconhecido o ano constante do documento contemporâneo mais 

antigo que qualifica o autor como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às 

atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária.  

IV. Agravo a que se nega provimento. 

(AC 1999.03.99.000694-8, Des. Fed. Walter Do Amaral, Décima Turma, j. 07.12.2010, DJ 15.12.2010)" 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários ao reconhecimento de tempo de 

serviço rural, pelo que merece ser mantida a sentença recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2007 em face do INSS, citado em 08-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 04-11-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 28-10-1938, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 23-09-1961, com João Rodrigues Pereira, qualificado como lavrador (fl. 15) e CTPS de seu marido, 

constando registros de atividade rural nos períodos de 03-06-1991 a 13-08-1991 e 25-05-1992 a 01-09-1992 (fls. 

16/18). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais até os dias atuais, para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um 

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 52/53. 

 
A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-

se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 
Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 
Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 
prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 
efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 
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manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 
(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Evangelista dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08-11-2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039022-07.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.039022-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA NEUZA BONIFACIO DE CASTRO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-4 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurado, condenando 

a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa, ficando a cobrança suspensa, com base nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora requer a reforma integral da r. sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do benefício 

pleiteado. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto nos Arts. 59 a 64 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, datado de 01.04.2009, atesta que a autora é portadora de espondiloartrose dorso lombar, 

encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária, em decorrência de processo degenerativo próprio da 

idade, para o exercício de suas atividades normais. 

 

Os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado restaram demonstrados, eis que a autora manteve vínculos 

empregatícios nos períodos de 11.09.1975 a 23.03.1975 e 21.02.1980 a 09.12.1980, e, após, constam recolhimentos à 

Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, referentes às competências janeiro de 1998 a junho de 

1998, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 50/52 e 110/115) e carnê de guias 

de recolhimento de contribuinte individual (fls. 14). 

 

De outro lado, não procede a assertiva de perda da qualidade de segurado, como alega a autarquia, eis que em 

resposta ao quesito nº 4, do requerido (fls. 100), o sr. Perito judicial fixou o início da doença no ano de 1997, e a partir 

de então a autora continuou em tratamento e acompanhamento médico pelos anos seguintes (de 1998 a 2006), como se 

vê do prontuário médico carreado às fls. 20 a 22, sendo atestada sua incapacidade em 04.08.2006, segundo receituário 
de fls. 25/26 e resposta ao quesito nº 7, do Juízo - fls. 98. 

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há perda 

da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de 

pessoa acometida de doença, fato corroborado pela oitiva da testemunha às fls. 165/v. 

 

Confira-se, a respeito, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 

 

Ademais, ainda que se cogite que a reaquisição da qualidade de segurado (com os recolhimentos referentes às 

competências janeiro de 1998 a junho de 1998) ocorreu em momento posterior ao início da doença (ano de 1997), no 

caso vertente aplica-se a ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, na medida que o sr. Perito judicial 

atestou tratar-se de doença degenerativa, conforme resposta ao quesito nº 3, da autora (fls. 98). 
 

Confiram-se, a respeito, os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 260) 

; 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 
segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p. 131) e 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 

preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado. (REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 29/04/1999, DJ 14/06/1999, p. 232)." 

 

Quanto ao benefício devido, o auxílio doença é regulado pelo Art. 59, caput, da Lei 8.213/91, que dispõe que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Tendo em vista o parecer oficial - que atestou a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, aliado à idade da 

autora que, nascida em 09.04.1952, conta com 59 anos, e sua profissão (empregada doméstica, conforme mencionado 
no laudo - fls. 101), deve ser reconhecida a inaptidão em parte e, por conseguinte, o direito de auferir auxílio doença 

enquanto não habilitada ao exercício de outra função ou considerado não-recuperável, nos termos do Art. 59, da Lei 

8.213/91. 

 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 

ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 
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agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª 

Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605) e 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 
independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

De outra parte, sendo atestada a incapacidade da autora em 04.08.2006, segundo receituário de fls. 25/26 e resposta 

ao quesito nº 7, do Juízo - fls. 98, a data inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixada a contar da citação da 

autarquia (23.10.2006 - fls. 37/v.), momento em a autarquia foi cientificada do pedido, constituindo-se em mora, 
segundo dicção do Art. 219, do CPC. 

 

A propósito, confira-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 

índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 

927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 
 

No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 
remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, arcará a autarquia com honorários advocatícios de em 15% (quinze por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, em conformidade com o entendimento da Turma e 

com a Súmula 111, do E. STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Maria Neuza Bonifácio de Castro; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 23.10.2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-31.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.001330-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JURANEIDE LACERDA ALENCAR 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013303120094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a autora alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos demonstram o preenchimento dos 

requisitos para a obtenção do benefício, aduzindo que não há se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que 

tal fato não foi contestado pelo réu. Assevera, ainda, que o próprio perito do INSS afirmou que a sua incapacidade teve 

início em 2008 (fl. 56). 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 91/94. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.11.1942, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial, em 04.06.2010 (fl. 59/62), revela que a autora é portadora de esquizofrenia 

residual, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho. Asseverou, ainda, o expert, que o início da 

incapacidade se deu há cerca de 15 (quinze) anos (quesito nº 9 - fl. 61). 
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Por outro lado, o assistente técnico do INSS (fl. 56/58) atestou que a autora é portadora de orteoartrite (CID M-15), 

que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o desempenho de suas atividades habituais (doméstica), fixando 

o início da incapacidade no ano de 2008 (quesito nº 10 - fl. 56). 

 

Não há se falar em desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso no sistema previdenciário, uma 

vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua filiação ao sistema 

previdenciário. 

 

Destaco que a autora verteu contribuições para o RGPS, no período de 12/2001 a 02/2003, na competência de 04/2003 

e de 02/2008 a 10/2009 (fl. 49), de modo que não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.10.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora e considerando-se sua idade (68 anos) e sua 

atividade habitual (empregada doméstica), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado na data do laudo do assistente técnico do INSS 
(14.06.2010 - fl. 55/58), que concluiu pela incapacidade da autora a partir do ano de 2008 (resposta aos quesitos 10,13 

e 14 - fl. 56/57). 

 

A correção monetária e o juros de mora são aplicados na forma prevista na Lei n. 11.960/09, haja vista que o 

ajuizamento da ação se deu em data posterior à entrada em vigor de tal norma. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Observando-se, contundo, o 

disposto na Súmula 178 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para 

julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data laudo do assistente técnico do INSS (14.06.2010). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 
prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

Custas na forma da lei. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA JURANEIDE LACERDA ALENCAR, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez, implantado de imediato, com data de início - DIB em 

14.06.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001114-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001114-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURANIL SEBASTIAO CURSINO 

ADVOGADO : RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00011146120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Concedida da antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio doença em 29.07.2009 (fls. 

111/113). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio doença (02.02.2009), bem como a pagar as 

parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 
 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício, bem como o reconhecimento da prescrição das parcelas 

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. No mérito, requer a reforma total da r. sentença, aduzindo que não 

foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. Caso assim não se entenda, pleiteia pela fixação 

da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 
condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

No que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art. 103 da Lei nº 

8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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A perícia judicial, realizada em 12.03.2009, atesta que o periciado é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica - 

grave insuficiência respiratória, perda auditiva bilateral, além de ser cego do olho direito, quadro que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 102/105). 

 

A perícia oftalmológica, por sua vez, atestou que o problema de visão do autor foi corrigido através de intervenção 

cirúrgica, da qual não resultaram sequelas, não existindo incapacidade para o trabalho sob este enfoque (fls. 106/107). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 16.10.2006 a 03.03.2007, 25.03.2008 a 

04.06.2008, 15.08.2008 a 01.02.2009 e 01.03.2009 a 15.01.2010, conforme documentos de fls. 16/18, 52 e 83 e 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e 

qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa, e 

levando em conta, ainda, que o autor, nascido em 20.01.1956, conta com 55 anos de idade e que tem como atividade 

laborativa a de mecânico de manutenção de veículos automotores a diesel (exceto tratores - fls. 133), é de se concluir 

pela impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 
Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-
la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo a r. sentença, pois, como se vê da resposta do sr. Perito 

judicial ao quesito nº 14, do Juízo, o início da incapacidade ocorreu em 10.03.2008, razão pela qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida a contar do dia seguinte à cessação do auxílio doença (02.02.2009 - fls. 83), ocasião 

em que o segurado já se encontrava incapacitado para o trabalho. 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 
entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Ante ao exposto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
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Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Duranil Sebastião Cursino; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 02.02.2009. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-50.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001548-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JACIR DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015485020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de reconhecimento de atividade especial 

de 06.01.1976 a 28.08.1985, laborado na Inbrac S/A Condutores Elétricos, por não restar comprovada a efetiva 
exposição aos agentes nocivos, não restando cumpridos os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço. Houve condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, observados os termos do art.12 da Lei 1.060/50. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que no período de 06.01.1976 a 28.08.1985, laborado 

na Inbrac S/A Condutores Elétricos, esteve exposto a ruídos de 94,9 decibéis, conforme Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, e que o laudo técnico, no qual se aponta níveis de ruídos diferentes daquele informado no PPP, não diz 

respeito ao setor onde exerceu suas atividades, como operador de produção e operador de máquinas. Requer, assim, a 

concessão do beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 04.10.2006, data do requerimento 

administrativo, ou a reafirmação do requerimento administrativo para 03.07.2009, data em que completou 53 anos de 

idade. 

 

Sem contra-razões de apelação (certidão fl.89). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 03.07.1956, o reconhecimento do exercício de atividade especial do período de 06.01.1976 a 

28.08.1985, laborado na Inbrac S/A Condutores Elétricos, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 04.10.2006, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico/PPP elaborado posteriormente à prestação do 

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época 

da execução dos serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, no caso dos autos, não ficou 

comprovada a entrega do equipamento de proteção individual na forma regulamentar. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.13) informa que o autor esteve exposto a ruídos de 94,9 decibéis, 

enquanto o laudo técnico atesta exposição a ruídos de 87,1 decibéis e 90 decibéis (doc.63/74), todos emitidos pela 

empresa Inbrac S/A Condutores Elétricos. 
 

Sendo assim, deve sofrer a conversão de atividade especial em comum (40%) no período de 06.01.1976 a 28.08.1985, 

laborado na Inbrac S/A Condutores Elétricos, tendo em vista que qualquer que tenha sido o setor em que o autor 

exerceu suas atividades, como operador de produção, esteve exposto a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, 

agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Os períodos de 15.08.1986 a 30.08.1990 e de 09.12.1991 a 27.04.1995, ambos na condição de vigilante, são 

incontroversos, posto que reconhecidos como especiais na instância recursal administrativa (fl.22/24 e fl.27/31). 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, inclusive os 

incontroversos, completa o autor 29 anos, 02 meses e 09 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses 
e 13 dias até 04.10.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99, vez que implementou os requisitos necessários à 

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.10.2006; fl.19), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, eis que transcorreu prazo inferior a cinco anos entre o indeferimento do pedido 

(17.12.2008; fl.27/31) e ajuizamento da ação (05.03.2009). 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 
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Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que a 

sentença julgou improcedente o pedido, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 

06.01.1976 a 28.08.1985, laborado na empresa Inbrac S/A Condutores Elétricos, totalizando 29 anos, 02 meses e 09 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 13 dias até 04.10.2006. Em conseqüência, condeno o réu 

a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 04.10.2006, data do 

requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 
Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JACIR DA CRUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

04.10.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004806-68.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004806-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RICARDO NEVES 

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00048066820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum (40%) do período de 24.01.1977 a 

01.10.1980, laborado na Amplimatic S/A, sucessora da Fábrica Nacional de Semicondutores Ltda. Em conseqüência, 

condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/105.718.264-5), a 

contar de 27.02.1997, data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem custas. 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, a decadência do direito à revisão, pois ultrapassados dez 

anos da concessão do beneficio, nos termos do art.103 da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P. 1523-9 de 
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27.06.1997 e legislação posterior; que o laudo técnico extemporâneo não comprova a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, 

requer a imediata aplicação dos critérios atinentes à correção monetária e aos juros de mora previstos no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (34 anos, 01 mês e 07 dias; fl.40), o 

reconhecimento de exercício de atividade especial de 24.01.1977 a 01.10.1980, laborado na Amplimatic S/A, sucessora 

da Fábrica Nacional de Semicondutores Ltda, e a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

de 27.02.1997, data do requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já 

firmou o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, conforme 

ementa do julgado: 
 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.(g.n.) 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, REsp 254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 

376) 
No mesmo sentido, recente julgado daquela Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  
1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões 

que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AgR em Ag de Instrumento 847451 - proc. 200602821820, DJ 12.11.2007, pág. 00319, Relator Carlos 

Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, v.u.) 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal 

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 
caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-

0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, no 

período laborado, qual seja, de 24.01.1977 a 01.10.1980, inexistia qualquer previsão na legislação previdenciária 

sobre o afastamento de contagem diferenciada por eventual utilização do equipamento de proteção individual. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do serviço, 

vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, 

não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia 

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos 
serviços. 

 

No caso dos autos, a empresa informou que o autor esteve exposto a ruídos de 86 decibéis, na função de carpinteiro e 

marceneiro, e que as condições ambientais descritas nos laudos, emitidos em 1996 e 1997, permaneceram inalteradas, 

vez que não houve mudança no "lay-out" da fábrica. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%), 

no período de 24.01.1977 a 01.10.1980, laborado na Amplimatic S/A, sucessora da Fábrica Nacional de 

Semicondutores Ltda, por exposição a ruídos de 86 decibéis, conforme PPP e laudo técnico (fl.15/18), agente nocivo 

previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 
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Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%) do período de 24.01.1977 a 01.10.1980, acresce 01 ano, 

05 meses e 01 dia de tempo de serviço que, somado àquele reconhecido administrativamente (34 anos, 01 mês e 07 

dias; fl.36), o autor totaliza 35 anos, 06 meses e 28 dias de tempo de serviço até 27.02.1997, data do requerimento 

administrativo (fl.19). 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com alteração da renda mensal para 100% 

do salário-de-benefício, DIB: 27.02.1997. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão a partir de 

28.08.2009, data da citação (fl.55), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista 

que os documentos de atividade especial, que estavam ausentes do processo administrativo (fl.19/41), foram 

apresentados com petição inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do art.20 do C.P.C. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar em 28.08.2009, data da citação, o termo inicial do 

pagamento das diferenças decorrentes da majoração da renda mensal (NB:42/105.718.264-5), DIB: 27.02.1997. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças vencidas serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO RICARDO NEVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/105.718.264-5), passando 

a renda mensal para 100% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças 

vencidas, devidas a contar de 28.08.2009, data da citação, serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 
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REPRESENTANTE : SUELI CRISTINA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066364520094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUIS GUILHERME DA SILVA (incapaz) em face de sentença proferida em ação 

que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar o autor nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme já decidiu o C. STJ (RE 313.348/RS). 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o 

provimento da apelação, condenando-se a autarquia ao restabelecimento do benefício assistencial, nos termos da 

inicial. 

Regularmente intimada, a autarquia previdenciária deixou de apresentar contrarrazões, os autos subiram a esta 

Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 129/136, opina pelo desprovimento do recurso da parte autora. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério 

de verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra 
prevista no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de 

atendimento a pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de 

ser entendida em consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta 

incapacidade se revela com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a 

própria subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para 

efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade 

para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a 

vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
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concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 
Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício 

assistencial, resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes 

de despesas), de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 
DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; 

a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 

da Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 
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ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício 

assistencial, o rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por 

outro membro da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, 

Terceira Seção, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  
No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
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fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 16 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico pericial elaborado pelo INSS em 20.03.2002, de fls. 37, resta constatada a incapacidade da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental moderado. 

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, da análise do mandado de constatação de fls. 59/65 não resta 
configurada a condição de miserabilidade da parte autora, consoante assinalado no parecer do Ministério Público 

Federal às fls. 129/136: "Com efeito, reporta o estudo social (fls. 59/65) que o recorrente reside com a mãe, o padrasto 

e dois irmãos. Contribuem para a renda da família, tanto a mãe quanto o padrasto, ambos empregados, auferindo uma 

renda total de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). Ainda que as despesas mensais da família do requerente correspondam ao 

valor aproximado de R$ 1.435,00 (mil quatrocentos e trinta e cinco reais), observa-se que estão inclusos nesse valor 

gastos com telefone celular, plano de saúde particular e vestuário. Registre-se que a despesa informada para vestuário 

é de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, o que não condiz com o alegado estado de miserabilidade. Vale ressaltar 

que o benefício de amparo social não serve de complementação de renda do indivíduo. No caso em tela, embora o 

requerente e sua família vivam em condições modestas, é de se ver que as despesas básicas com alimentação, moradia 

e medicamentos são satisfatoriamente custeados." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu pedido 

na esfera administrativa ou judicial. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-30.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.001902-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CHAGAS DOS SANTOS e outros 

 
: PAULINO PIMENTEL DE MIRANDA 

 
: PAULO PERPETUO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : PEDRO DE JESUS falecido 

APELADO : BENEDITA BERNARDES PEREIRA 

 
: PEDRO GUARDIANO SILVA 

 
: PEDRO DIAS NOGUEIRA 
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: PAULO JOSE NUNES 

 
: ORLANDO ROLANDO 

 
: ORLANDO MONTEIRO DE CAMPOS 

 
: NILZA MARIA BAESSO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

No. ORIG. : 00019023020094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r. sentença 

proferida nos autos da impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita. 

A r. sentença julgou improcedente a impugnação, mantendo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, que conforme consulta, feita em outubro de 2009, ao Sistema Único 

de Benefícios do INSS - SISBEN, que alguns autores possuem renda mensal incompatível com os benefícios da Lei nº 

1.060/50, listando os: NB 21/142.491.116-5 - MR de R$ 1.273,99, NB 42/060.217.424-4 - MR de R$ 1.175,44, NB 

46/079.421.141-0 - MR de R$ 2.110,32 e NB 46/070.979.699-4 - MR de R$ 1.973,88, não podendo ser classificados 

como hipossuficientes. Requer o provimento do apelo, a fim de reformar a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício 

de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50.  
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.  

Recurso conhecido e provido."  

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração dos autores de sua 

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades 

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com 

aquelas despesas essenciais. 

Ademais, a condição de carência das partes autoras deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, o precedente desta E. Corte, in verbis: 

 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS.  
- (...)  

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.  

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.  
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- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família.  

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade.  

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor."  

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

 

In casu, a remuneração dos autores (com variação entre R$ 1.175,44 a R$ 2.110,32) não é suficiente para inverter a 

presunção que milita em favor da declaração de sua pobreza, ante a inexistência de prova concreta de estarem ou não 

os autores aptos a suportar as custas e despesas processuais levando-se em conta os encargos familiares, tais como 

saúde, idade, educação, número de dependentes, suas necessidades, compromissos e posição social. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

No. ORIG. : 00018241220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de incidente de impugnação aos benefícios da assistência judiciária, suscitado pelo INSS, autuado em 

apartado à causa principal, na qual se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença proferida em 07-07-2009 julgou improcedente a impugnação, sob o fundamento de que não restou 

comprovado que a parte autora possui condições de suportar as despesas processuais. 

Inconformado, apela o INSS, nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.060/50, sustentando que a parte autora não faz jus 

aos benefícios da assistência judiciária, uma vez que possui condições de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A r. sentença proferida em 07-07-2009 julgou improcedente a impugnação, sob o fundamento de que não restou 

comprovado que a parte autora possui condições de suportar as despesas processuais. 

Inconformado, apela o INSS, nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.060/50, sustentando que a parte autora não faz jus 

aos benefícios da assistência judiciária, uma vez que possui condições de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, artigo 5º, 

XXXV). 

A outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da 

gratuidade da justiça não preenche os requisitos da Lei nº 1.060/50), assim como o benefício poderá ser revogado, 

independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 

8º da Lei nº 1.060/50. 

Todavia, no presente caso, a comprovação de que o autor recebeu em média 8,7 salários mínimos por mês (R$ 

4.057,13) não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, 
já que não demonstra que a parte autora pode suportar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora foi demitida da 

empresa "Scania Latin America LTDA" em 25-08-2009, sem que conste novo vínculo empregatício, o que no presente 

caso constitui indício razoável de que o autor não possui capacidade financeira para suportar as despesas processuais. 

Destarte, a autarquia não logrou afastar a presunção de pobreza que milita em favor da parte autora. 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEFERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. COMPROVAÇÃO 

DE RECEBIMENTO DE MAIS DE CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. INSUFICIÊNCIA PARA INFIRMAR 

DECLARAÇÃO DE POBREZA PRESTADA NOS TERMOS DA LEI. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A comprovação quanto ao recebimento pelos apelados de mais de cinco salários mínimos não é suficiente para 

infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos da lei, seja porque não demonstra a capacidade financeira dos 

mesmos em arcar com os ônus processuais sem detrimento das despesas pessoais e familiares, seja porque a lei não 

estabelece tal patamar como parâmetro divisor dos cidadãos que merecem, ou não, a assistência judiciária gratuita, 
como pretende o INSS. (Cf. TRF/1ª Região, AC 1999.01.00.017495-6/MG, Segunda Turma Suplementar, Relator Juiz 

Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes (Conv.), DJ 07/10/2004, p. 44; AC 2000.38.00.025394-8/MG, 6ª Turma, 
Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 02/07/2002, p. 78;AC 96.01.38804-4/BA, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Eliana Calmon,DJ 25.11.1996, p. 90167). 

2. Apelação não provida." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199901000174939/MG, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª T., D: 17-10-2005, 

DJ: 14-11-2005, pág. 12) 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO - DECLARAÇÃO DE POBREZA- LEI Nº 

1.060/50 - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - ART. 1º DA LEI Nº 7.115, DE 29.08.1983 - RENDA MENSAL DE ATÉ 

DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS - PRECEDENTE DESTE TRF/1ª REGIÃO. 

1. A simples afirmação de insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família, autoriza a concessão do referido benefício, podendo ser requerida a qualquer tempo (Lei n. 

1.060/50, art. 4º). 

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 7.155/83, a declaração de pobreza firmada pela própria parte interessada, ou por seu 

representante legal, presume-se verdadeira. 

3. Firmou-se entendimento nesta eg. Corte no sentido de que o benefício da assistência judiciária será deferido ao 

requerente que percebe até dez salários mínimos mensais, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 
4. Precedente: EIAC 1999.01.00.102519-5/BA, Rel. Des. Federal Eustáquio Silveira, Rel. Conv. Juiz Velasco do 

Nascimento, 1ª Seção, in DJ de 12/05/2003. 
5. Os comprovantes de rendimentos indicam, na hipótese, uma situação econômico-financeira condizente com o estado 

de miserabilidade afirmado. 

6. Apelação e Remessa Oficial, tida por interposta, improvidas." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 200338000526708/MG, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 1ª T., D: 05-03-2007, 

DJ: 14-05-2007, pág. 37) 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 13.07.1970 a 31.07.1979, laborado na 

Fichet S/A, totalizando o autor 35 anos, 05 meses e 23 dia de tempo de serviço até 22.09.2003. Em conseqüência, 

condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 

04.11.2002, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, 

deverão ser atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, nos moldes da Resolução 561/07 - CJF, até 

30.06.2009, quando incidirá o art.1º-F da Lei 9.494/97, descontadas as parcelas recebidas na via administrativa. O réu 
foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, a necessidade de homologação judicial dos períodos de atividade 

comum, para propiciar coisa julgada material, evitando-se a futura revisão administrativa; que os documentos 

emitidos pela empresa Metalco Construções Metálicas comprovam que exerceu atividade especial de 09.08.1978 a 

05.03.1997, por exposição a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, podendo tais documentos serem 

complementados por diligência à empresa, e que deve ser incluído na contagem o período de 01.05.2000 a 30.09.2000, 

em que foram vertidas contribuições como autônomo. Requer seja oportunizada a opção pelo beneficio, judicial ou 

administrativo, que entenda ser mais vantajoso, e que se a opção recair sobre o segundo beneficio, tenha assegurado o 

direito de haver as prestações vencidas entre a DER da primeira entrada e a DIB do segundo requerimento; a 

majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado, acrescida de 

doze vincendas; a aplicação dos juros de mora à razão de 1% ao mês, desde a data do requerimento administrativo, 

mês a mês, até o efetivo pagamento, independentemente de precatório, e correção monetária desde os respectivos 

vencimentos. 

 

Sem contra-razões do réu (fl.308). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 07.09.1955, a homologação da atividade comum, bem como a conversão de atividade 

especial em comum de 13.07.1970 a 31.07.1979, laborado na Fichet S/A, e de 09.08.1979 a 05.03.1997, na Metalco 

Construções Metálicas S/A, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 04.11.2002, data do 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso dos autos, o formulário de atividade especial (SB-40 fl.89) e o laudo técnico (fl.90/104) dão conta que o autor, 
na função de desenhista projetista, trabalhou na Metalco Construções Metálicas S/A, e que a sala dos projetistas ficava 

dentro do galpão da fábrica e que o ruído, embora não fosse igual ao do chão de fábrica, era alto, sendo que as 

medições efetuadas no novo endereço da fábrica, apuraram ruído equivalente de 80,43 decibéis. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do serviço e 

em endereço diferente daquele na qual o trabalhador exerceu suas atividades, por motivo de transferência da empresa 

para novas instalações, mormente que as condições ambientais atuais, por força da evolução tecnológica e de 

instalações, são menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da prestação do serviço. 

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%), o período de 13.07.1970 a 31.07.1979, por 

exposição a ruídos de 102 decibéis, na função de desenhista industrial, laborado na Fichet S/A, conforme SB-40 (fl.23) 
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e laudo técnico (fl.30/32 e fl.67), e de 09.08.1979 a 05.03.1997, por exposição a ruídos de 80,43 decibéis, na Metalco 

Construções Metálicas S/A (fl.89/104 e fl.115/119), conforme código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

A fim de evitar futuras controvérsias, uma vez que o pedido administrativo data de 01.10.2002, homologa-se para todos 

os efeitos os períodos de atividade comuns já reconhecidos administrativamente (fl.52/54 e fl.60). 

 

Somado o tempo de atividade urbana, comum e especial, totaliza o autor 39 anos e 20 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 42 anos, 05 meses e 06 dias até 30.09.2002, última contribuição vertida, imediatamente anterior a 

04.11.2002, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, data da última contribuição vertida, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Assim, caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 30.09.2002, última contribuição vertida, mas com valor do beneficio 

calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.11.2002; fl.71), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, pois não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a comunicação da decisão 

recursal administrativa (24.01.2006; fl.133/136) e o ajuizamento da presente ação (23.06.2009). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, vez que atende ao contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Desde 11.05.2006, a parte autora está recebendo o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço concedido 

administrativamente (doc.240/244), à época da liquidação de sentença deverá optar pelo beneficio que entenda ser 

mais vantajoso, se a escolha recair sobre o beneficio judicial, deverão ser compensados os valores pagos em sede 

administrativa, se recair a opção sobre a aposentadoria concedida administrativamente, nada será devido (art.124, II, 

da Lei 8.213/91). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer o 

exercício de atividade especial de 09.08.1979 a 05.03.1997, laborado na Metalco Construções Metálicas S/A, 

totalizando 39 anos e 20 dias até 15.12.1998 e 42 anos, 05 meses e 06 dias até 04.11.2002, fazendo jus ao beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo o regramento traçado pelos art.187 e art.188 A e B, 

ambos do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data prolação da 

sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-37.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JERONIMO DA CRUZ 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007813720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente o pedido de revisão de beneficio previdenciário, 

ante o reconhecimento da decadência, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. O autor foi condenado 

ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, sobrestada a cobrança enquanto 
perdurar a condição de beneficiário da gratuidade da justiça. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o instituto de decadência foi introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio através da reedição da Medida Provisória nº 1.523 de 27.06.1997, posteriormente 

convertida na Lei 9.528 de 10.12.1997, portanto, somente poderia ser aplicada aos benefícios concedidos após sua 

vigência. Requer, assim, o afastamento da decadência e retorno dos autos à primeira instância para prosseguimento do 

feito. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (31 anos, 01 mês, 21 dias; carta de concessão à 

fl.21), o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde no período de 19.04.1985 a 

24.04.1997, laborado na São Paulo Alpargatas, e a revisão da renda mensal inicial para 100% do salário-de-

benefício, a contar de 24.04.1997, data do requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já 

firmou o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, conforme 

ementa do julgado: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 
DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.(g.n.) 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, REsp 254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 

376) 
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No mesmo sentido, recente julgado daquela Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões 

que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AgR em Ag de Instrumento 847451 - proc. 200602821820, DJ 12.11.2007, pág. 00319, Relator Carlos 

Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, v.u.) 
Quanto à atividade urbana sob condições especiais, ressalto que a questão referente ao reconhecimento da 

especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor pode ser analisada por nesta instância, conforme se constata da 

leitura do art. 515, caput e §1º, do Código Processual Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 
revisão, pleiteando a conversão do tempo laborado sob condições especiais em tempo de serviço comum. Todavia, por 

ter sido acolhida a preliminar de decadência do direito à revisão, não houve apreciação do pedido pelo douto 

magistrado de primeira instância, razão pela qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão 

ventilada nas razões de apelação, uma vez que a lide apresenta condições para imediato julgamento. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. 

André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso dos autos, no formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40; fl.28, fl.31/33) emitido pela São Paulo 

Alpargatas S/A, consta que o autor estava exposto a ruídos de 86 a 88 decibéis, e que o laudo técnico encontra-se 

arquivado na agência do INSS (fl.33). Na declaração de fl.29, a empresa afirmou que as condições ambientais 

retratadas no laudo, emitido em 1994, são idênticas à época da prestação dos serviços. 

 

Assim, deve sofrer conversão de atividade especial em comum o período de 19.04.1985 a 24.04.1997, por exposição a 

ruídos de 86 a 88 decibéis, laborado na São Paulo Alpargatas, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 

53.831/64. 

 
Efetuada a conversão do período de atividade especial em comum, acresce 04 anos, 09 meses e 20 dias, que somados 

àqueles incontroversos (31 anos, 01 mês e 21 dias; fl.25) o autor completa 35 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de 

serviço até 24.04.1997, data do requerimento administrativo (doc.25). 

 

Dessa forma, o autor faz jus a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal 

inicial para 100% do salário-de-benefício, a contar da DIB: 24.04.1997 (carta de concessão; fl.21). 

 

Tendo em vista o transcurso de prazo superior a cinco anos entre a data da conclusão do processo de concessão do 

beneficio (17.08.1997; fl.21) e o ajuizamento da ação (27.02.2009), o autor faz jus às diferenças vencidas a partir de 

27.02.2004, tendo em vista a prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das diferenças vencidas até a data da presente decisão, uma vez que 

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, 

e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para afastar neste caso a decadência e determinar a conversão 

de atividade especial em comum do período de 19.04.1985 a 24.04.1997, laborado na São Paulo Alpargatas, 

completando 35 anos e 09 dias de tempo de serviço até 24.04.1997, data do requerimento administrativo. Em 

conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB:42/105.578.902-0), passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a contar da 

DIB:24.04.1997, fazendo jus o autor às diferenças devidas a partir de 27.02.2004, por estarem prescritas as anteriores. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As diferenças em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO JERÔNIMO DA CRUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/105.578.902-0), com 

data de início - DIB em 24.04.1997, passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de sentença, observando-

se estarem prescritas aquelas vencidas anteriormente a 27.02.2004. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002629-59.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUGENIO CARLOS BORELLA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026295920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 13.02.1978 a 28.05.1998, e determinar a 

respectiva averbação. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive 

honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem custas. 

 
Pugna o autor pela reforma da sentença alegando, em síntese, que não há impedimentos legais à conversão de 

atividade especial em comum após 28.05.1998, vez que a MP 1.663-15, convertida na Lei 9.711/98 não manteve tal 

impedimento, e que o art.57 da Lei 8.213/91, ainda em vigor, prevê a conversão de atividade especial em comum, 

motivo pelo qual faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 27.11.2008, data do 

requerimento administrativo, e demais consectários legais. 
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Por seu turno, pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo 

técnico contemporâneo a exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos alegados agentes 

nocivos, e que a partir de 05.03.1997, somente é considerada especial a exposição a ruído acima de 90 decibéis, e a 

partir de 18.11.2003, a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à 

averbação de atividade especial, insuficiente à concessão do beneficio vindicado. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 05.01.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 13.02.1978 a 04.03.1997 e de 18.11.2003 a 27.11.2008, ambos laborados na empresa Internacional Paper do Brasil 

Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27.11.2008, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto 

n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse 

nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do 

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. 

André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Verifico que a sentença incorreu em erro material, julgamento "ultra petita", pois embora nas razões de decidir tenha 

acolhido o pedido de conversão até 05.03.1997, fez constar na parte dispositiva a condenação do réu à efetuar a 

conversão até 28.05.1998, excedendo ao pedido do autor que requereu, quanto ao primeiro período de atividade 

especial, a conversão até 05.03.1997. 

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, os períodos de 13.02.1978 a 

31.12.1996, por exposição a ruídos de 90,2 decibéis, de 01.01.1997 a 05.03.1997, por exposição a ruídos de 85,7 
decibéis, e de 18.11.2003 a 27.11.2008, por exposição a ruídos de 85,7 decibéis, todos laborados no setor de 

manutenção mecânica, da empresa Internacional Paper do Brasil Ltda (SB-40, laudo técnico e PPP; fl.29/36), agente 

nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e art. 2º do Decreto n. 4.882/2003. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
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Somado o tempo de atividade especial e comum, o autor completa 28 anos, 05 meses e 18 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 40 anos, 05 meses e 04 dias até 27.11.2008, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários 

à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (27.11.2008; fl.43), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

nego seguimento à apelação do réu, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido 
para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 18.11.2003 a 27.11.2008, laborado na 

Internacional Paper do Brasil Ltda, e conheço do erro material apontado para limitar em 05.03.1997, a conversão do 
primeiro período de atividade especial laborado na empresa Internacional Paper do Brasil Ltda, totalizando o autor 

28 anos, 05 meses e 18 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 05 meses e 04 dias até 27.11.2008. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar 

de 27.11.2008, data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EUGÊNIO CARLOS BORELLA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 27.11.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: JORGE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 
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ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037988120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal 

inicial do benefício do autor. A verba honorária foi fixada em R$ 200,00, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelam os autores alegando, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 

para que os valores recebidos a título de décimo terceiro salário sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

De início, verifico que foram concedidos aos autores os seguintes benefícios previdenciários: 

- Ivanir Soares: aposentadoria por tempo de serviço, NB 047.864.469-8, com DIB em 04.05.1992 (fl. 13); 

- Idelberto Suzigan: aposentadoria por tempo de serviço, NB 056.609.426-6, com, DIB em 20.05.1993 (fl. 18); 

- João Francisco de Queiroz: aposentadoria por tempo de serviço, NB 068.089.759-3, com DIB em 03.02.1994 (fl. 25); 

- José Onofre Oboli: aposentadoria por tempo de serviço, NB 056.608.411-2, com DIB em 24.03.1993 (fl. 30); e 

- Jorge Pereira de Lima: aposentadoria especial, NB 047.863.308-4, com DIB em 07.01.1992 (fl. 36). 

Observo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios 

previdenciários obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a 

legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos 

Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

 

Desta forma, considerando que todos estes benefícios foram concedidos com DIB anterior à vigência da Lei Lei 

8.870/94, publicada em 16.04.1994 e republicada em 12.05.1994, aplica-se aos casos em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91 combinado com o Art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91, ambos em sua redação original, in verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

 

Antes mesmo da edição da Lei 8.212/91, o décimo-terceiro salário já integrava o salário-de-contribuição por força do 

Art. 1º, Parágrafo único, da Lei 7.787/89: 

 

"Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: (...) 

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição." 

 

As leis de custeio e de benefício não são sistemas autônomos. Ao contrário, integram o sistema de Seguridade Social 

que impõe a interpretação conjunta e harmônica de suas normas. 

 

A Lei 8.213/91 expressamente incluiu a gratificação natalina no salário-de-contribuição. De outro lado, a Lei 8.212/91 
determinava que os ganhos habituais sobre os quais houvesse incidência de contribuição social seriam considerados 

no cálculo do salário-de-benefício. 

 

A condição da incidência de contribuição social para que os "ganhos habituais" sejam considerados no cálculo do 

salário-de-benefício decorre do caráter contributivo do Regime Geral da Previdência Social, bem como do princípio 

da contrapartida, Art. 195, § 5º, da CF/88. 
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Desta forma, da leitura dos dispositivos legais supracitados, vigentes à época da concessão do benefício, depreende-se 

que para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94, como é o caso dos autos, os valores 

correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser considerados no 

cálculo da renda mensal inicial (RMI). 

 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 
abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 
os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 
do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu proceder à revisão dos 

benefícios dos autores, bem como pagar as diferenças havidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 
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mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, tendo como base de cálculo 

as prestações vencidas até a data desta decisão, de acordo com o entendimento da Turma e observada a Súmula 111 do 

E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2611/2930 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001321-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CICERO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013211420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para que sejam 

considerados especiais os períodos de 01.11.1976 a 13.05.1978 e de 03.08.1978 a 31.05.1982, ambos na função de 

motorista de caminhão, na empresa Salazar C. Dias, condenando o réu a averbar tais períodos, no prazo de 60 dias, 

independentemente do trânsito em julgado. Ante a sucumbência recíproca não houve condenação aos ônus de 

sucumbência. Sem custas. 

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que até 05.03.1997 se admite o reconhecimento de 
atividade especial por exposição a ruídos acima de 80 decibéis, motivo pelo qual deveria haver a conversão de 

atividade especial em comum nos períodos de 11.08.1982 a 30.09.1991, em que exerceu a função de motorista, e de 

01.10.1991 a 05.03.1997, na função de operador de tráfego, ambos laborados na CET - Companhia de Engenharia de 

Tráfego, vez que estava exposto a ruídos de 82 decibéis, bem como às vibrações e à poeira de fumaça, advinda do 

monóxido de carbono dos escapamentos dos veículos, com condenação do réu à conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento administrativo, e demais consectários legais. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.201). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à 

averbação de atividade especial, insuficiente, por si só, à concessão de beneficio previdenciário. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 25.05.1951, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 

11.08.1982 a 30.09.1991, em que exerceu a função de motorista, e de 01.10.1991 a 05.03.1997, na função de operador 
de tráfego, ambos laborados na CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 28.05.2008, data do requerimento administrativo. 

 

Da petição inicial e do processo administrativo, constata-se que, em sede administrativa, o INSS reconheceu o 

exercício de atividade especial de 01.11.1976 a 13.05.1978 e de 03.08.1978 a 21.05.1982 (SB-40 fl.51/54), ambos 
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laborados na empresa Salazar C. Dias, na função de motorista de caminhão (fl.69/70), restando, pois incontroversos. 

Contudo, deve ser mantida a homologação judicial, a fim de se evitar futuras revisões administrativas. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal 

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico/PPP elaborado posteriormente à prestação do 

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele. 

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, bem como o Controle de Risco Ambiental, ambos emitidos 

pela CET - Companhia de Engenharia de Tráfego (doc.55/58, doc.74/98), assinados por engenheiros de segurança do 

trabalho, dão conta que o funcionário, ocupado na função de operador de tráfego, estava exposto a ruído de variáveis 

de 69,9 a 145,1 decibéis (decorrente do tráfego e dos silvos do apito), apurando-se a média de 82 decibéis. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). Ademais, no caso dos autos, a utilização de protetor auricular se mostra incompatível com as atividades 

exercidas. 

 

Assim, tendo em vista que, para a função de operador de tráfego, houve a comprovação, inclusive quanto aos critérios 

técnicos aplicados (doc.83/84), sobre a exposição a ruído médio de 82 decibéis, é de se reconhecer o direito à 

conversão de atividade especial em comum (40%) de 01.10.1991 a 05.03.1997, laborado na CET - Companhia de 

Engenharia de Tráfego, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Todavia, deve ser tido como atividade comum o período de 11.08.1982 a 30.09.1991, em que exerceu a função de 

motorista, em veículo simples, para transporte de funcionários e documentos, vez que tal categoria não se encontra 

prevista nos decretos previdenciários que regulam a matéria, e que as informações contidas no Controle de Riscos 

Ambientais (fl.74/98), substrato técnico ao preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.55/58), não 

contemplou a atividade de motorista. 
 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somados os períodos de atividade comum e especiais, inclusive a incontroversa (fl.69/70), totaliza o autor 25 anos, 11 

meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 11 dias até 28.05.2008, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que implementou os requisitos necessários 
à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.05.2008; fl.24), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência parcial sofrida pela parte autora, fixo, em ser favor, honorários advocatícios de 15% das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - 

em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 
dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a 

conversão de atividade especial em comum de 01.10.1991 a 05.03.1997, laborado na CET - Companhia de Engenharia 

de Tráfego, totalizando 25 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 11 dias 

até 28.05.2008. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, a contar de 28.05.2008, data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento 

de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CÍCERO PEDRO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

28.05.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a concessão do beneficio de 
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aposentadoria por tempo de serviço, por não restar comprovada a exposição aos agentes nocivos, uma vez que 

utilizava equipamento de proteção individual. O autor foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos da Lei 1.060/50. Sem custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos, inclusive o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, comprovam que esteve exposto aos agentes nocivos, acima dos limites legalmente aceitos, nos períodos 

pleiteados na inicial, motivo pelo qual deve ser o réu condenado a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, com pagamento dos atrasados desde o requerimento administrativo, e demais consectários legais. 

 

Sem contra-razões (certidão de fl.164). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca o autor, nascido em 31.03.1957, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

04.01.1979 a 28.01.1982, laborado na empresa Emetal Produtos Eletrônicos Ltda e de 08.09.1982 a 05.03.1997, na 

empresa Abrasipa Abrasivos Paulista, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

07.12.2007, data do requerimento administrativo.| 

 
No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 

no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 
Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do serviço, 

vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, 

não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia 

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos 

serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). Ademais, nos períodos reclamados, 

não havia qualquer dispositivo legal ou administrativo que excluísse a contagem diferenciada por utilização do EPI.  

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Assim, devem ser tidos por especiais (40%) os períodos de 04.01.1979 a 28.01.1982, por exposição a ruídos de 88 a 90 

decibéis, no setor de ferramentaria, laborado na empresa Emetal Produtos Eletrônicos Ltda (SB-40 e laudo técnico 

fl.51/73) e de 08.09.1982 a 05.03.1997, por exposição a ruídos de 84 decibéis, laborado na empresa Abrasipa 

Abrasivos Paulista (PPP doc.41/42), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade especial convertida em comum e os demais períodos de atividade comum, o autor 

completa 30 anos, 01 mês e 22 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 01 mês e 14 dias até 07.12.2007, 

data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente da decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 
completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 07.12.2007, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.12.2007; fl.74), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que 

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) 

e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 

04.01.1979 a 28.01.1982 e de 08.09.1982 a 05.03.1997, completando 30 anos, 01 mês e 22 dias até 15.12.1998 e 39 

anos, 01 mês e 14 dias até 07.12.2007. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 07.12.2007, data do requerimento administrativo, observado no 

cálculo o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios 

fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ALVES DAS NEVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO , com data de início - DIB em 

07.12.2007, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005171-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051717620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2618/2930 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 06.03.1997 a 01.08.2008, 

laborado na CPFL Serviços e Equipamentos Indústria e Comércio S/A, e reconhecer a validade do contrato de 

trabalho, anotado em CTPS, do período de 01.03.1976 a 15.10.1977, como rurícola, laborado na Fazenda Santa Isabel 

de Peter Schlegel Gleinclemann, totalizando 35 anos, 02 meses e 14 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, 

condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 

12.02.2009, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação. Sem 

custas. Deferida antecipação de tutela para imediata implantação do beneficio 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a exposição habitual e 

permanente à eletricidade; que a partir de 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98, não mais se admite a conversão de 

atividade especial em comum, e que não restaram cumpridos os requisitos necessários à aposentação nos termos da 

E.C. nº20/98. Sustenta que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20, conforme art.60, §2º do Decreto 83.080/79, 

vigente à época da prestação dos serviços. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 
das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, bem como que a correção monetária incida a contar do 

ajuizamento da ação, e os juros de mora à contar da citação válida, à razão de 6% ao ano. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 28.01.1961, o reconhecimento do exercício de atividade especial de 06.03.1997 a 

01.08.2008, laborado na CPFL - Serviços e Equipamentos Ind. Com. Ltda, por exposição a eletricidade; a inclusão do 

vínculo empregatício de 01.03.1976 a 15.10.1977, anotado em CTPS, laborado na Fazenda Santa Tereza de Peter 

Schlegel Gleincleman, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 12.12.2009, data do 

requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, 
no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

de 1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido 

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do 

Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 
 

No processo administrativo, houve a apresentação do formulário de atividade especial DSS-8030 (antigo SB-40; fl.30) 

e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.31/32) nos quais a empresa CPFL Serviços Equipamentos Ind. e Com. 

S/A, informa que o autor, na função de eletricista, executava serviços em linhas de transmissão e distribuição, 

energizadas até 230Kv, visando manter a linha e seus equipamentos dentro de padrões pré-estabelecidos de 

conservação. 

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima 

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 
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Assim, deve ser sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 05.03.1997 a 01.08.2008, 

laborado na CPFL Serviços Equipamentos Ind. Com. S/A, por exposição a eletricidade acima de 250 volts, no código 

1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Quanto ao período de 01.03.1976 a 15.10.1977, laborado na condição de rurícola, na Fazenda Santa Tereza de Peter 

Schlegel Gleinclemann, mantidos os termos da sentença que determinou sua inclusão na contagem de tempo de serviço, 

vez que regularmente anotado na CTPS emitida em 12.02.1976 (doc.46/48), portanto, contemporânea ao aludido 

contrato de trabalho, sem sinais de rasura ou contrafações. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte 

pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 

25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, completou o autor 21 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 14 dias até 31.01.2009, data da última contribuição vertida como contribuinte 

individual, imediatamente anterior a 12.02.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 
integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado na forma do art. 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.02.2009; fl.128), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou os 

documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atende o contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Os valores recebidos em antecipação de tutela e os decorrentes da concessão administrativa do beneficio de auxílio-

doença, CNIS, ora anexado, deverão ser compensados dos atrasados, à época da liquidação de sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
do réu e à remessa oficial para que no cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço seja aplicado o 

disposto no art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99 e para fixar o termo final da base de cálculo 

dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos 

em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008025-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIVALDO COSTA PACHECO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080254320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIVALDO COSTA PACHECO em face de sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a 

inclusão das gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. 
A r. sentença julgou improcedente a ação. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas 

para efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento 

do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 
(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 
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- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

concedido em 17.04.1995 (fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão 
consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua 

nova redação dada pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012809-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HERONIDES ALVES VILELA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128096320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HERONIDES ALVES VILELA em face de sentença proferida em ação de revisão 

de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração do 13º 

salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, que por ora deixa de ser exigido por 

ser beneficiário da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação 

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da 

renda mensal inicial, nos termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o 

provimento do apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 
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Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  
3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  
- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 17.08.1992 

(fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a 

aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 
de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima explicitados. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTELAMARIS ROMUALDO PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144517120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as 

gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, 

por não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal 

dispositivo legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada 

em processo idêntico. No mérito, aduz, em síntese, que a alteração do artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 ocorrida em 

1994 não goza de legitimidade, razão pela qual as gratificações natalinas devem compor os salários-de-contribuição 

para cálculo do salário-de-benefício. Requer, assim, a imediata devolução dos autos ao Juízo de Origem. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada. 
Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma 

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 

20.06.1996 (fl. 17). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
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.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 

28 da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 

 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 
 

Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
 

Assim, tendo a aposentadoria sido concedida em 20.06.96, resta evidente que na composição do período-básico-de-

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 

7º, da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 
A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015946-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015946-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159465320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no 

ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, 

apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

por violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla 

defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, aduz que a utilização da tábua de mortalidade do ano de 2007 

no cálculo de sua aposentadoria causou-lhe prejuízo, por se verificar uma variação percentual de 20,51% na faixa 

etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada no ano anterior (2001). Suscita o pré-

questionamento da matéria. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 

legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 
(...) 
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§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios 

utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos 

necessários para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 
menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 
 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 
mortalidade referente ao ano de 1998. 
 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 
Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016233-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JAIR LUIZ STORANI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162331620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

 
Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até a 

prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 18.09.1992 (documento de fl. 17) e requer a 

revisão da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em setembro de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 17. 

 
Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 18.09.1992, quando contava com 34 anos de tempo de serviço (fl. 18). Assim, em julho de 1989 já 
contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 
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Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 
Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 18.09.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 
como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017167-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017167-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILLIAM ORMROD 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00171677120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 
mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até a 

prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 01.06.1991 (documento de fl. 18) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 
Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em 19.03.1991, conforme 

se denota do documento de fl. 18. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 
da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 01.06.1991, quando contava com 32 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de serviço (fl. 18). Assim, em 

julho de 1989 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 
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mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 01.06.1991, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 
Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 
Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017269-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017269-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ORLANDO CARREIRA MENDES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172699320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 

mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 
 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até a 

prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 28.09.1993 (documento de fl. 16) e requer a 

revisão da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em setembro de 1993, 
conforme se denota do documento de fl. 16. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 

da concessão de seu benefício. 

 
De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 28.09.1993, quando contava com 34 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço (fl. 17). Assim, em 

julho de 1989 já contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 
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Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 28.09.1993, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-
contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017311-45.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.017311-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOANA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173114520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIA JOANA DE LIMA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração do 13º 

salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, que por ora deixa de ser exigido em razão da 

concessão da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação 

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da 

renda mensal inicial, nos termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o 
provimento do apelo. 

Devidamente intimado, deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-
benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 
84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  
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- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

13.07.1993 (fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 
de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 31). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HILDO NORAT GUIMARAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175435720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que declarou prescrito o direito de pleitear qualquer importância 

decorrente da aplicação da Súmula 260 do extinto TRF no primeiro reajuste do benefício da autora e julgou 

improcedentes os demais pedidos formulados na ação previdenciária através da qual busca a parte autora a revisão da 

renda mensal da aposentadoria de que é titular, mediante: a aplicação da ORTN/OTN/BTN ou alternativamente o 

reajuste do artigo 144, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91; a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT; a inclusão e 

implantação do percentual da variação do IPC referente a 01.1989 de 42,72%, 02.1989 de 10,14%, 03.1990 de 

84,32%, 04.1990 de 44,50%, 05.1990 7,87%, 02.1991 de 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% de 09.1991. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da justiça gratuita. Custas ex lege. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, 

que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 

334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, requer a reforma do julgado, 

defendendo a existência do direito à revisão mediante a aplicação da ORTN/OTN/BTN ou alternativamente o reajuste 

do artigo 144, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 
A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 28.02.1977 (fl. 

75). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77 . 
 

Entretanto, considerando que o benefício de titularidade da parte autora foi concedido anteriormente ao advento da 

Lei nº 6.423/77, descabida a aplicação dos índices previstos neste diploma legal. 

 

De outro giro, assim dispõe o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei. 
 

No caso em tela, tendo a aposentadoria da parte autora sido concedida antes de 05.10.1988, afigura-se inaplicável o 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em face do princípio da irretroatividade da lei. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MÍNIMOS, EM JUNHO/92, 

ANTE A REVISÃO DETERMINADA NO ART.144 DA LEI 8213/91 - ART. 201, § 2º, DA CF - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Isonomia pressupõe igualdade de condições. Na espécie, isso não se configura, vez que a concessão dos benefícios 

dos autores se submete à legislação de regência, que os fixou no valor de um salário mínimo, dada sua 
especificidade. 

2. Objetivando dar tratamento equânime a todos os benefícios iniciados depois de 05-10-88, mesmo que anteriores ao 

advento da Lei 8213/91, o legislador determinou que fossem eles recalculados com base no art.202 da CF. 

3. Os benefícios em tela não se enquadram no intervalo constante do art.144 da Lei 8213/91 e seu valor está 

vinculado ao do salário mínimo, alterando-se quando este é reajustado, e na mesma variação. 

4. Apelo improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.035507-2/SP, 5ª T., Relatora Des.Fed.Ramza Tartuce, j.:06.11.2001, DJU 25.06.2002, 

pág.:675). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.  
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-65.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001354-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01643-0 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial. 

Em decisão monocrática exarada nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil (fls. 201/202), foi acolhido o 
parecer do Ministério Público Federal (fls. 197/199), e anulada a r. sentença de fls. 164/168, determinando o retorno 

dos autos ao Juízo de origem para produção de novo estudo social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Novo estudo social foi carreado aos autos às fls. 219/222, sobre o qual manifestaram-se a autora (fls. 227/228) e o 

INSS (fls. 229). 

Na seqüência, o MM. Juízo a quo determinou a devolução dos autos a esta Corte, por despacho exarado às fls. 230. 

É o relatório. 

Decido. 

Consoante se constata da decisão de fls. 201/202, a r. sentença proferida às fls. 164/168 foi anulada em sede recursal, 

para a produção de novo estudo social, determinando-se o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

No entanto, compulsando os autos verifica-se que não houve prolação de nova sentença pelo MM. Juízo a quo, após a 

elaboração do estudo social. 

Ante o exposto, retornem os autos ao MM. Juízo de origem para a regular apreciação e sentenciamento do feito, 

procedendo-se a devida baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001403-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-02-2009 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Kethylin Vitória da Silva 

de Lima, considerando-se a data do parto ocorrido em 17-07-2007. 
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A r. sentença, proferida em 01-07-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o 

requerimento do benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre o parto e o ajuizamento da ação, não 

havendo, portanto, causa jurídica. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência da prescrição das parcelas devidas a título de salário-maternidade. 

Requer a reforma do decisum, para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o requerimento do 

benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre os partos e o ajuizamento da ação, não havendo, portanto, 

causa jurídica. 
 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência do instituto da prescrição. Requer a reforma do decisum, para que seja 

retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5.ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 
"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o 

pleito administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Cumpre esclarecer que o juiz prolator da sentença, ao extinguir o processo por ausência de "causa jurídica" devido à 

demora no pedido do benefício, não observou devidamente as regras do instituto da prescrição. 

 

Note-se que, a filha da parte autora nasceu em 17-07-2007, e a propositura da ação se deu em 05-02-2009, ou seja, 

dentro dos 5 (cinco) anos previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do 
ajuizamento, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRAZO NONAGESIMAL PARA 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 8.861/94. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1 - O prazo de 

90 (noventa) dias para o requerimento de benefício de salário-maternidade previsto pelo parágrafo único do art. 71 da 

Lei nº 8.213/91 (introduzido pela Lei nº 8.861/94 e revogado pela Lei nº 9.528/97) tratava de mero limite para o 

requerimento administrativo junto ao INSS, uma vez que não previa o perecimento do direito ao benefício. 2 - Os 

benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não 
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abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos 
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 3 - Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Proc. n.º 2002.03.99.012078-3, j. 02-06-2008, DJU 20-08-2008)  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado 

regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JULIANA GRAZIELLE FERREIRA 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 02-03-2009 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Quéren-Hapuque de 

Almeida Machado, considerando-se a data do parto ocorrido em 20-08-2006. 

 

A r. sentença, proferida em 13-07-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o 

requerimento do benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre o parto e o ajuizamento da ação, não 

havendo, portanto, causa jurídica. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência da prescrição das parcelas devidas a título de salário-maternidade. 

Requer a reforma do decisum, para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o requerimento do 

benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre os partos e o ajuizamento da ação, não havendo, portanto, 

causa jurídica. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência do instituto da prescrição. Requer a reforma do decisum, para que seja 

retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 
impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 
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pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5.ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o 

pleito administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Cumpre esclarecer que o juiz prolator da sentença, ao extinguir o processo por ausência de "causa jurídica" devido à 

demora no pedido do benefício, não observou devidamente as regras do instituto da prescrição. 

 
Note-se que, o filho da parte autora nasceu em 20-08-2006, e a propositura da ação se deu em 02-03-2009, ou seja, 

dentro dos 5 (cinco) anos previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do 

ajuizamento, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRAZO NONAGESIMAL PARA 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 8.861/94. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1 - O prazo de 

90 (noventa) dias para o requerimento de benefício de salário-maternidade previsto pelo parágrafo único do art. 71 da 

Lei nº 8.213/91 (introduzido pela Lei nº 8.861/94 e revogado pela Lei nº 9.528/97) tratava de mero limite para o 

requerimento administrativo junto ao INSS, uma vez que não previa o perecimento do direito ao benefício. 2 - Os 

benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não 

abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos 
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 3 - Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Proc. n.º 2002.03.99.012078-3, j. 02-06-2008, DJU 20-08-2008)  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 
parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado 

regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001617-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALESSANDRA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-03-2009 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Leonardo Henrique Lopes 

de Oliveira, considerando-se a data do parto ocorrido em 13-09-2005. 
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A r. sentença, proferida em 22-07-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o 

requerimento do benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre o parto e o ajuizamento da ação, não 

havendo, portanto, causa jurídica. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência da prescrição das parcelas devidas a título de salário-maternidade. 

Requer a reforma do decisum, para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não é mais cabível o requerimento do 

benefício ante a decorrência de longo lapso temporal entre os partos e o ajuizamento da ação, não havendo, portanto, 

causa jurídica. 
 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a desnecessidade de prévio requerimento na via 

administrativa e, no mérito, a não ocorrência do instituto da prescrição. Requer a reforma do decisum, para que seja 

retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5.ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 
"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o 

pleito administrativamente. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Cumpre esclarecer que o juiz prolator da sentença, ao extinguir o processo por ausência de "causa jurídica" devido à 

demora no pedido do benefício, não observou devidamente as regras do instituto da prescrição. 

 

Note-se que, o filho da parte autora nasceu em 13-09-2005, e a propositura da ação se deu em 02-03-2009, ou seja, 

dentro dos 5 (cinco) anos previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do 
ajuizamento, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRAZO NONAGESIMAL PARA 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 8.861/94. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 1 - O prazo de 

90 (noventa) dias para o requerimento de benefício de salário-maternidade previsto pelo parágrafo único do art. 71 da 

Lei nº 8.213/91 (introduzido pela Lei nº 8.861/94 e revogado pela Lei nº 9.528/97) tratava de mero limite para o 

requerimento administrativo junto ao INSS, uma vez que não previa o perecimento do direito ao benefício. 2 - Os 

benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não 
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abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos 
termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 3 - Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Proc. n.º 2002.03.99.012078-3, j. 02-06-2008, DJU 20-08-2008)  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado 

regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033462-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033462-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE RENATO DE MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-0 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Jose Renato de Menezes Junior em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a manutenção do pagamento do benefício previdenciário de pensão por morte até completar 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, a fim de possibilitar o seu acesso à formação educacional e profissional. 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação e determinou que o autor arcará com as custas e despesas 

processuais, observada eventual gratuidade da justiça concedida. Sem condenação em honorários por ausência de 

contraditório. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o fator preponderante para a manutenção da pensão 

por morte é a dependência econômica, que restou comprovada nos autos. Aduz, ainda, que a sua exclusão ao 

recebimento do benefício viola os artigos 201, V e 205 da Constituição Federal de 1988, sendo que a jurisprudência 

dos Tribunais Regionais Federais tem entendido que os filhos ou enteados, bem como o menor sob guarda ou tutela, 

até 24 (vinte e quatro) anos, não perdem a condição de dependente, e assim o direito à percepção do benefício de 

pensão por morte. Requer a reforma da r. sentença com a condenação da autarquia ao restabelecimento do benefício 

desde a data da sua cessação, com o pagamento das parcelas vencidas, honorários advocatícios e custas processuais. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, considerando que a parte autora já era beneficiária da pensão por morte (NB 146.143.918-0), em 

virtude do falecimento do seu pai, conforme os documentos de fls. 16/17, a controvérsia cinge-se à manutenção da 

dependência econômica após a data em que completou 21 (vinte e um) anos de idade (27.09.2009) até completar 24 

(vinte e quatro) anos. 

A dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos de idade é presumida, nos termos do artigo 16, I e 

§4º da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a ausência de previsão expressa no mencionado dispositivo legal não obsta a 

manutenção de pagamento de pensão por morte ao dependente após completar 21 (vinte e um) anos, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja comprovadamente frequentando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, 

considerando a proteção social a que se destina o benefício em questão. 

No entanto, cabe destacar que a parte autora não comprovou estar frequentando curso técnico ou superior. Da análise 

do documento de fls. 18, verifica-se que o autor é aluno regularmente matriculado em estabelecimento de ensino 

fundamental (E.M. Professor Giuseppe Carnímeo), frequentando normalmente as aulas no período noturno da 4ª série 

em 26.11.2009, razão pela qual é de ser mantida a improcedência do pedido. Nestes termos, segue julgado desta E. 
Turma: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. CURSO 

TÉCNICO. DIREITO NÃO RECONHECIDO. 
I - Filho de segurado da Previdência Social, matriculado em curso técnico de nível médio, não faz jus à pensão por 

morte até vinte e quatro anos de idade, ou até a conclusão do aludido curso. 

II - Apelação do autor desprovida. 

(AC nº 2009.03.99.031699-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.03.2011, DJF3 09.03.2011) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044268-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FATIMA ZEFERINO ALVES 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00097-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de concessão de benefício de salário-maternidade à autora. 

 

O MM. Juízo "a quo" extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento na não comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

 
Apelou a autora alegando, em síntese, que o ingresso na via administrativa não é condição para a propositura de ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

Não há que se falar em necessidade de prévio requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre 

acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do 

art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir 

surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 
"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, para anular 

a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044899-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044899-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROMILZA FARABELLO SERAPIAO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00005-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

revisão da aposentadoria por tempo de serviço de seu falecido marido, que gerou o direito à pensão por morte agora 

recebida pela autora. 

 

A autora alega que seu marido, quando vivo, aposentou-se por tempo de serviço com o coeficiente de 70%, contados 30 

anos, 2 meses e 2 dias de trabalho. Sustenta, ainda, que o falecido exerceu atividades especiais, devendo ser majorado 

o coeficiente do benefício para 100%. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido da parte autora uma vez que a autora trouxe o PPP aos autos, mas 

não os seus respectivos laudos técnicos. 

 

Apela a autora, pleiteando o reconhecimento como atividade especial do período de 1/6/70 a 14/12/91. Alega que o 

falecido contaria com tempo suficiente à aposentadoria integral na DER em 4/1/93. Assim, requer a revisão da pensão 

por morte em 100% do valor do salário-de-benefício, com o pagamento das diferenças dos últimos cinco anos 

anteriores ao ajuizamento desta ação. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre a 

condenação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 
ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
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Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 
médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
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Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que o falecido exerceu atividade especial no período de 1/6/70 a 

31/8/77 e de 1/9/77 a 14/12/91 laborado na empregadora Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda, exposto a 

ruído de 82 a 91 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fl. 21. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos 

pela Autarquia (fls. 17/18), perfazem 38 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de contribuição na data da DIB em 4/1/93 
(fl. 16). 

 

Assim, mister se faz a alteração do coeficiente para 100%, nos termos do Art. 53, II, da Lei 8.213/91, desde a DIB, 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente e observada a prescrição quinquenal. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data desta 

decisão, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o período 

de atividade especial de 01/6/70 a 14/12/91 e convertê-lo em comum, bem como revisar o benefício em 100%, nos 

termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Romilza Farabello Serapião, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata revisão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Romilza Farabello Serapião; 

b) benefício: revisão da pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 4/01/93, observada a prescrição quinquenal; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/6/70 a 14/12/91. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045947-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045947-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MITUKO KAWASAKI IDE 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não foi cumprido o requisito relativo à 

carência. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), ressalvado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/1950. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, tendo restado comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias em número superior ao exigido 

para o cumprimento da carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/1991. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
A autora, que completou 60 (sessenta) anos de idade em 20.03.2007, busca comprovar o cumprimento da carência de 

156 contribuições, necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 48, c/c o 

art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Para tanto, apresentou cópia de sua CTPS, com anotação de contrato de trabalho no período de 01.05.1967 a 

01.05.1972 (fl. 10/13) e recolhimentos de contribuições individuais (fl. 67/79), perfazendo o equivalente a 234 

(duzentas e trinta e quatro) contribuições mensais (tabela em anexo) até 25.04.2007, data do requerimento 

administrativo do benefício (fl. 08). 

 

Observo que o recolhimento extemporâneo das contribuições relativas às competências 04.1995 a 09.2005 não obsta o 

seu cômputo para cumprimento da carência, tendo em vista o disposto no art. 27, da Lei 8.213/1991, a saber: 

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas 

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes as competências anteriores, no caso dos segurados 
empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo. (grifo acrescentado) 
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No caso em tela, como se observa dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 

67/74), a autora passou a recolher contribuições individuais desde a competência 06.1990, sendo que o primeiro 

recolhimento foi efetuado em época própria, portanto, dentro dos parâmetros previstos no art. 27, II, da Lei 8.213/91, 

vez que apenas não são computáveis para efeito de carência as contribuições efetuadas em atraso, anteriores ao 

pagamento da primeira competência em dia. 

 

Assim, no caso dos autos, as contribuições após a competência 04.1995 devem ser normalmente acrescidas na 

contagem de tempo de contribuição, para todos os fins, inclusive para efeito de carência. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 20.03.2007 e recolhido 234 contribuições 

mensais, cumpriu número muito superior de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para 

o ano de 2007, que é de 156 contribuições, na forma do art. 142 da Lei 8.213/91, devendo ser concedida a 

aposentadoria por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.04.2007; fl. 08), uma vez que à 

época a autora já havia preenchido os requisitos para a sua concessão. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 
acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o pedido inicial e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir do requerimento administrativo (25.04.2007), nos termos do art. 48, caput, c/c art. 142, ambos da Lei 8.213/91. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MITUKO KAWASAKI IDE a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício aposentadoria por 

idade seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 25.04.2007, com renda mensal inicial a ser calculada 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000657-77.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000657-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU PAULISTA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006577720104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

formulado pelo autor, determinando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário, no período básico de cálculo, sejam computados no cálculo da 

renda mensal inicial. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, a ocorrência de decadência do direito do autor de revisão do benefício, bem como 

que não há previsão legal para que o décimo-terceiro salário seja computado no cálculo do salário-de-benefício. Aduz, 
ainda, caso seja superada a questão de mérito, que deve ser aplicado o Art. 1º-F da Lei 9.494/97 para fixação da taxa 

de juros. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto à preliminar de decadência, verifico que o benefício previdenciário objeto de revisão foi concedido com DIB 

em 04.02.1994 (fl. 12), portanto, antes da Lei 9.711, de 20.11.1998. 

 

Sobre o tema, após intenso debate, prevaleceu o entendimento da irretroatividade das normas que dispõe sobre 

decadência, de modo que deve ser aplicada a lei vigente na data da concessão do benefício. 

 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Não há contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da 

assistência judiciária gratuita deferida à parte vencedora.  

2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja sucumbente.  

3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, decadência deve incidir 

apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.  

4. Recurso especial improvido.  

(REsp 699324/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 17.12.2007)  

Na mesma linha os precedentes desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA . ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO INEXIGÍVEL ATÉ 10.12.1997. EPI. RENDA MENSAL 

MAJORADA. REAJUSTE DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.  

I - O prazo decadencial de cinco anos somente deve ser aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 

9.711, de 20.11.1998, que alterou a redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. (...)  

VII - Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser 

corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 
9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. (...)  
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XII - Preliminar acolhida. Apelação do autor provida. Improvida a apelação do INSS. Remessa oficial parcialmente 

provida.  

(AC 2003.61.26.006975-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 17.01.2007)  

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

Observo que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 064.939.315-5, objeto de revisão, 

foi concedido com DIB em 04.02.1994 (fl. 12) sendo, portanto, anterior à Lei 8.870, de 16.04.94. Desta forma, aplica-

se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91 combinado com o Art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91, ambos em sua 

redação original, in verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

Antes mesmo da edição da Lei 8.212/91, o décimo-terceiro salário já integrava o salário-de-contribuição por força do 

Art. 1º, Parágrafo único, da Lei 7.787/89: 
"Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: (...) 

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição." 

As leis de custeio e de benefício não são sistemas autônomos. Ao contrário, integram o sistema de Seguridade Social 

que impõe a interpretação conjunta e harmônica de suas normas. 

 

A Lei 8.213/91 expressamente incluiu a gratificação natalina no salário-de-contribuição. De outro lado, a Lei 8.212/91 

determinava que os ganhos habituais sobre os quais houvesse incidência de contribuição social seriam considerados 

no cálculo do salário-de-benefício. 

 

A condição da incidência de contribuição social para que os "ganhos habituais" sejam considerados no cálculo do 

salário-de-benefício decorre do caráter contributivo do Regime Geral da Previdência Social, bem como do princípio 

da contrapartida, Art. 195, § 5º, da CF/88. 

 

Desta forma, da leitura dos dispositivos legais supracitados, vigentes à época da concessão do benefício, depreende-se 

que os valores correspondentes ao décimo terceiro salário, sobre os quais incidiu contribuição social, devem ser 

considerados no cálculo da renda mensal inicial (RMI). 
 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
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apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 
DOU em 30.06.2009. 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 
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1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, pois foi fixada de acordo com os 

parâmetros dos §§ 3º e 4º, do Art. 20 do CPC, observada a Súmula nº 111 do E. STJ. 

 

Ante o exposto, afasto as questões trazidas como matéria preliminar e, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta apenas em relação à taxa de juros de mora, 

nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-71.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.007816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078167120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por BENEDITO NUNES, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem honorários e sem custas, nos termos da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a possibilidade de renúncia para obtenção de benefício 

mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 
encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 
aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação mandamental na qual se 

pretende a o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais alegando trabalho em atividades insalubres, 

bem como a concessão de aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade especial os períodos de 

5/5/82 a 31/5/85, 14/12/98 a 17/5/2005 e de 01/2/2007 a 23/10/2009, bem como conceder a aposentadoria especial. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 
pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 
é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
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exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 
médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 5/5/82 a 31/5/85 laborado na empregadora J Muller Neto & Cia Ltda, exposto a ruído de 97 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 37/40 e 65, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente; 
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b) 14/12/98 a 17/5/2005 laborado na empregadora Vicunha Têxtil S/A, exposto a ruído de 94 a 97 dB, agente nocivo 

previsto no item 2.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97 e item 2.0.1 do anexo do Decreto 3.048/99, conforme PPP de fls. 

48/51, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 01/2/2007 a 23/10/2009 laborado na empregadora RM Barros Têxtil, exposto a ruído de 88 a 95 dB, agente nocivo 

previsto no item 2.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97 e item 2.0.1 do anexo do Decreto 3.048/99, conforme PPP de fls. 

50/51, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais reconhecidos por este Juízo e pela Autarquia (fl. 55) 

perfazem 25 anos, 9 meses e 7 dias até a DIB em 7/5/2010. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 
Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde a DIB fixada na r. sentença em 7/5/2010. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida anteriormente e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Sergio Marques, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Sergio Marques; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 7/5/2010; 

f) período reconhecido como especial: 5/5/82 a 31/5/85, 14/12/98 a 17/5/2005 e de 01/2/2007 a 23/10/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-21.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR VIRGILIO 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2660/2930 

No. ORIG. : 00002012120104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as 

gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 
O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que, embora tenha 

se aposentado em 16.05.1995, contribuiu com os encargos exigidos para que pudesse receber os benefícios das 

gratificações natalinas até março de 1994, de modo que tem direito de ter a base de cálculo de seu benefício elaborada 

de acordo com o regramento que previa a integração do 13º salário nos salários-de-contribuição. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 16.05.1995 (fl. 38/39). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 

28 da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 

 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 
benefício. 

 

Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
 

Assim, tendo a aposentadoria sido concedida em 16.05.1995, resta evidente que na composição do período-básico-de-

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 

7º, da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o 

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 
 

A propósito do tema, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004867-56.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004867-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO JOAQUIM DE BARROS 

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048675620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer como especial a atividade exercida de 01.09.1987 a 05.03.1997, condenando 

o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo (17.07.2009). As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas nos termos 

da Resolução n. 561/2007, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contado da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada, 

determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. 

 

Em suas razões de apelo, alega o autor é devida a conversão do período posterior a 06.03.1997, vez que ficava exposto 

a ruídos de 90 decibéis e que o uso de EPI's não descaracteriza a atividade especial, de modo que faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
O réu, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a efetiva exposição do autor ao agente ruído superior ao limite 

de tolerância legalmente previsto e que o uso de EPI eficaz reduz a ação dos agentes nocivos. Subsidiariamente, requer 

a redução dos honorários advocatícios e que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados na forma 

prevista pela Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 128/140. Sem contrarrazões do INSS. 
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O CNIS anexo revela que o benefício está ativo. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 04.06.1951, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

01.09.1987 a 17.07.2009 e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar de 

17.07.2009, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2663/2930 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 

este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 
Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

 

Assim, deve ser convertido de atividade especial para comum o período de 01.09.1987 a 05.06.2009 (data da 

elaboração do PPP - fl. 32/33), laborado pelo autor na empresa Molas e Amortecedores Senador Ltda., em razão da 

exposição, de forma habitual e permanente, a ruído de 90 decibéis, ou seja, acima do limite de tolerância legalmente 

previsto. 
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Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente (fl.44/45), totaliza o autor 24 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 

anos, 07 meses e 12 dias até 17.07.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o 

advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.07.2009 - fl.25), conforme 

firme entendimento jurisprudencial nesse sentido, descontados os valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o 

percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente seu pedido para considerar especial a atividade laboradas no período de 01.09.1987 a 

05.06.2009, totalizando 39 anos, 07 meses e 12 dias de serviço. Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo 

(17.07.2009), com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para estabelecer que os juros de mora sejam calculados na 
forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão calculadas em liquidação de sentença, compensados os valores 

pagos em razão da tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-05.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.002096-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO MORETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS FALACI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020960520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por BENEDITO MORETTI, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, observados os termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições 

posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à 

espécie da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os 

casos em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 
benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a 

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que 

totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o 

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular 
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novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-60.2010.4.03.6118/SP 

  
2010.61.18.000973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DANIELLE PATRICIA PEREIRA LEITE DE FARIA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009736020104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 22/07/2010, em face do INSS, pleiteando o benefício do auxílio-doença, 
previsto no artigo 59 da Lei n. 8.213/91, a partir do primeiro requerimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 28/10/2010, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. Requereu, outrossim, a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  
(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois foram os 

requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova inequívoca que 

conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

No presente caso, tendo em vista a necessidade da dilação probatória do feito para a comprovação das alegações da 

requerente, o pedido de concessão da tutela antecipada fica prejudicado, devendo ser analisado no momento oportuno. 

 

Nada obsta, no entanto, que após a devida instrução probatória, o magistrado a quo se convença da presença dos 

requisitos ensejadores e defira a antecipação da tutela. 
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Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

dado regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010133-09.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010133-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MARTINS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101330920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO MARTINS DA SILVA em face de sentença proferida em ação de revisão 

de benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a inclusão das 

gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. 
A r. sentença julgou improcedente a ação. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixou de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos 

termos do art. 285-A do CPC, por não possibilitar a produção de prova, bem como não foram obedecidos os ditames 

de aplicação do referido dispositivo legal, uma vez que não informou qual o processo análogo e nem transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, aduz que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas 

para efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento 

do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço da impugnação quanto à inaplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

posto que a r. sentença foi prolatada após regular processamento do feito, com citação da autarquia-ré (fls. 58) e 

apresentação de contestação (fls. 59/63). 

No mérito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 
8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
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apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 
de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

concedido em 25.08.1995 (fls. 18), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão 

consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua 

nova redação dada pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-75.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000234-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIRA DA SILVA BRANCO 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

No. ORIG. : 00002347520104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a proceder o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria titularizada pelo 

autor, de forma que as gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/2005 

da CGJF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. A partir de 30.06.2009, para 

fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
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oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve 

condenação em custas. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia, inicialmente, a decadência do direito do autor de postular a 

revisão de sua aposentadoria. No mérito, aduz, em síntese, que a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o 

salário de dezembro e o décimo terceiro salário implica estender o limite máximo de salários-de-contribuição a serem 

incluídos no salário-de-benefício de 36 para 39, o que afronta tanto a legislação vigente à época da concessão do 

benefício quanto a atual, além de conduzir à dispensa dos segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre 

a gratificação natalina quando for atingido o valor teto. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 
13.06.1997, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na 

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 
partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Do mérito  
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço em 18.01.1993 (fl. 10/11). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 
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Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Assim, tendo o autor se aposentado em 18.01.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 
1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 
ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação 

da sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantido o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Os 

valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal em relação a 

qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA EMILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009444720104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual busca a parte autora para condenar o INSS a promover o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício titularizado pela parte autora, nos termos da Súmula 260 do extinto TRF e do artigo 58 do ADCT. 

Não houve condenação da parte autora em ônus sucumbenciais, ante o deferimento do benefício da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de inconformismo, alega a parte autora ter direito à revisão almejada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são aplicáveis até a entrada em vigor da norma 

prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as defasagens até então observadas foram superadas 

pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo constitucional. 

 
Assim, tendo o autor ajuizado a ação em 14.10.2008 (fl. 02), restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Confira-se a jurisprudência que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. 

I - Considerando que o critério de reajuste previsto na Súmula nº 260 do extinto TFR era aplicável até março de 

1989 e a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT de abril de 1989 até dezembro de 1991, forçoso é 

reconhecer que as diferenças decorrentes de suas incidências foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

II - É devida a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos últimos 12 meses, nos termos do disposto no 

artigo 1º da Lei 6423/77. 

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. 

(AC 732886; trf 3ª Região; 2ª Turma; Relator Des. Fed. Aricê Amaral; p. 02.04.2003, pág. 405) 
 

A propósito, o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a 

que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março 

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais 

de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido 

verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 
 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 
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A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.  

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o 

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de 

salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do 

e.Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 
 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 
promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como o benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora foi concedida em 01.03.1991, ou seja, 

posteriormente ao advento da Constituição da República de 1988, não há que se cogitar da revisão prevista no artigo 

58 do ADCT/88. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Não há condenação do demandante aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000485-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE JESUS PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004850720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer como sendo de atividade especial o período de 17.10.1983 a 01.06.2009, condenando o 

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a partir da citação. As prestações em atraso deverão 

ser monetariamente corrigidas na forma da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sem custas. Foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício, sem cominação 

de multa. 

 
Sustenta o INSS, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, não bastando o 

fato de o autor trabalhar dentro das dependências de um hospital para o enquadramento da atividade como especial. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária incida a contar da data do ajuizamento da ação; a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; e que os juros de mora 

sejam calculados na forma prevista pela Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 190/193. 

 

Não há informação nos autos sobre a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 26.04.1963, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, prestada 

como atendente de enfermagem, e a concessão do beneficio de aposentadoria por especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da 

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o 
segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não 

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, 

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na 

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, 

sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de 

serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da 

E.C. nº 20/98. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o 

agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer 
este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572) 

 

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o caráter especial da atividade prestada pelo autor de 

17.10.1983 a 01.06.2009, no Hospital Albert Einstein, como atendente de enfermagem, tendo em vista a exposição a 

agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP apresentado à fl. 

75/76. 
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Dessa forma, o autor perfaz um total de 25 anos, 07 meses e 16 dias de atividade exercida exclusivamente sob 

condições especiais, até 01.06.2009, data da elaboração do PPP, conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da 

Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Mantido o termo inicial na data da citação (09.02.2010 - fl.88vº), ante a ausência de recurso do autor quanto a esse 

aspecto. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-

se o percentual de 15%. 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para determinar que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada e para 

fixar o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO DE JESUS PEREIRA LOPES, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 

09.02.2010, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se eventuais valores pagos em razão 

da tutela antecipada. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000512-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALIRIO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005128720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2678/2930 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no 

ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, 

apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

por violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla 

defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, aduz que a utilização da tábua de mortalidade do ano de 2007 

no cálculo de sua aposentadoria causou-lhe prejuízo, por se verificar uma variação percentual de 20,51% na faixa 

etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada no ano anterior (2001). Suscita o pré-

questionamento da matéria. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 

legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios 

utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos 

necessários para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 
permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 
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Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998. 
 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder 

Judiciário modificar os dados ali constantes. 

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000754-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000754-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NECLAIR XAVIER TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007544620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, 
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mediante a aplicação das regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de 

custas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até a 

prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria especial desde 22.07.1992 (documento de fl. 19) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 
permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em julho de 1992, 

conforme se denota do documento de fl. 19. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 57, § 2º, e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 57. (...) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época 
da concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 22.07.1992, quando contava com 28 grupos de 12 contribuições (fl. 19). Assim, em julho de 1989 já 

contava com 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço desempenhado exclusivamente sob condições especiais. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 
aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 
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CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 22.07.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 
mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal 

Pleno; Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009250-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009250-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUZANA DIAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00279-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de 

decisão que, em ação ordinária de restabelecimento de benefício previdenciário, a qual foi julgada improcedente, 
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recebeu a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, e, somente no efeito devolutivo com relação à 

antecipação da tutela. 

Consoante se constata das informações prestadas às fls. 198/208, o Juízo a quo reconsiderou a decisão proferida, para 

receber o recurso apenas em seu duplo efeito. 

Assim, com a reforma da decisão agravada, em juízo de retratação, o presente agravo de instrumento perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, c/c os arts. 529 e 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010748-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010748-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VITORIA CALEGARI SETTE e outros 

 
: OLGA MARIA BERTOCCO BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

AGRAVADO : GERMANO BATISTA 

 
: LEANDRO BATISTA 

 
: ANDRE BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

SUCEDIDO : GERALDO BATISTA 

AGRAVADO : ELIZIA WICKERHAUSER MENZL 

 
: ANTONIO SETTE 

 
: ANA MARIA ZUCCHI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039926319994036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida nos autos de execução complementar de 

sentença, em que foram declaradas prescritas as prestações, relativas a revisão de benefício previdenciário, anteriores 

ao qüinqüênio contado da data do início da execução. 

 

Sustenta o agravante, em suma, que não há prestações a serem pagas, pois entende que a prescrição atinge a própria 

pretensão do exeqüente. 

 

É o relatório. Decido. 
 
Observo, de pronto, que a questão trazida pelo agravante já foi dirimida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0009671-42.2011.4.03.0000, interposto pelos exeqüentes contra a mesma decisão ora atacada, onde assim decidi: 

 

No que tange à prescrição, a jurisprudência é pacífica no sentido de admitir a sua incidência na ação de execução, 

conforme entendimento consolidado na Súmula nº 150 do STF, que abaixo transcrevo: 

Súmula 150 STF: Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação. 

Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, há que se observar o disposto no art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

Art. 103 (...). 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
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No caso concreto, muito embora não haja informação nos autos sobre o trânsito em julgado da sentença de 

procedência, verifico que a execução principal teve início em 21/02/1997 (fl. 26), e que a ação de execução 

complementar originária deste agravo foi ajuizada somente em 09/09/2010 (fl. 73). Assim, esvaído qüinqüênio legal, 

todas as parcelas devidas foram atingidas pela prescrição, a qual reconheço de ofício, por se tratar de matéria de 

ordem pública. 

Nesse sentido, destaco o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. I - A execução prescreve no mesmo 

prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF. II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de 

benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição 

se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, 

que fixa em cinco anos o prazo prescricional. III - O co-autor Raimundo Mendes de Oliveira, desde 11.12.1989, 

quando apresentou seu cálculo de liquidação, deixou de praticar qualquer ato processual com intuito de dar 

seguimento à execução, que seguiu seu curso em relação aos demais autores, em face da manifestação de concordância 

destes com o cálculo elaborado pela contadoria judicial, no qual não foram apuradas diferenças para o autor ora 

embargado, tendo somente em 05.12.2005, o sucessor do aludido autor, apresentado requerimento com pedido de 

habilitação, em face da morte do exequente, ocorrida em 23.10.2003. Dessa forma, resta evidente a ocorrência da 

hipótese da prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o transcurso do prazo de cinco anos sem a prática de ato 
processual pelo autor tendente a dar andamento à execução . IV - Não há se falar em interrupção da prescrição 

enquanto o processo permaneceu nesta Corte, no período de 16/07/92 a 11/12/97, porquanto esse intervalo refere-se 

ao andamento da execução dos demais co-autores incluídos na conta elaborada pela contadoria judicial, não podendo 

assim ser aproveitado pelo ora embargado, que mesmo depois de tomar ciência de que o cálculo judicial não 

contemplava diferenças em seu favor, deixou de promover a execução do crédito que lhe era devido. Ainda que tal tese 

fosse admitida, com a interrupção da prescrição e retorno dos autos à Vara de origem, o prazo prescricional deveria 

correr pela metade, na forma do art. 9º, do Decreto n. 20.910/32, fato que ainda ensejaria o reconhecimento da 

prescrição da pretensão executiva V - O óbito do exequente não tem o condão de afastar a prescrição intercorrente, 

haja vista que o falecimento ocorreu quando a prescrição já havia se materializado. VI - Agravo do embargado 

improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200661830022561, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 09/06/2009, DJ 24/06/2009) 

Saliente-se que não houve qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional, como alegam os 

agravantes. Com efeito, os embargos à execução a que eles se referem no presente agravo foram opostos em relação a 

outras parcelas, anteriores àquelas discutidas na execução complementar. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

 

Destarte, em razão da manifesta prejudicialidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no 
Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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2011.03.00.010764-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANALIA ALVES QUEIROS 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se rejeitou a exceção de pré-executividade, em 

ação movida para a concessão de aposentadoria por idade rural. 
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Sustenta o agravante que a segurada já recebe o amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural, o qual não 

pode ser cumulado com a aposentadoria por idade rural. Requer, assim, que as parcelas recebidas indevidamente 

sejam compensadas com o valor exeqüendo. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A decisão agravada deve ser mantida, uma vez que a restituição nos próprios autos não encontra amparo legal. 

 

Ademais, a execução está fundada em decisão transitada em julgado (fl. 27), e em conta de liquidação com a qual a 

autarquia concordou tacitamente, ante a intempestividade dos embargos à execução (fl. 44), razão pela qual entendo 

incabível, nesta fase processual, o pleito do INSS. 

 

Nada impede, contudo, que a restituição seja deduzida em ação própria, ou mesmo implementada na via 

administrativa. Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR. 

RESTITUIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. FALTA DE AMPARO LEGAL. 

I - É certo que o ordenamento jurídico veda o enriquecimento sem causa, contudo o reconhecimento de tal situação, no 
caso presente, não encontra amparo legal, desta forma, deve ser pleiteado pela via administrativa/processual 

adequada. II - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 98030612247, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02/10/2007, DJ 10/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. - Constata-se que a Contadoria Judicial ao efetuar 

a conferência e atualização da conta homologada, considerando os valores depositados judicialmente e descontados os 

valores pagos na via administrativa, apurou crédito em favor da autarquia previdenciária, bem como a inexistência de 

créditos a receber por parte da exeqüente. - É possível ao INSS, nos mesmos autos, postular a cobrança dos valores 

pagos a maior desde que decorrentes da sentença judicial proferida, mas não quando feito o pagamento de forma 
espontânea, na via administrativa. - Mostra-se razoável, no entanto, o desconto no âmbito administrativo dos valores 

pagos a maior, no quantum apurado pela Contadoria Judicial, na forma prevista no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser observada a limitação de 10% do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, § 3º, do 

Decreto nº 3.048/99, sob pena de incorrer na hipótese de enriquecimento sem causa por parte da exeqüente. 

Precedente desta Corte. - Apelação da exeqüente desprovida e recurso adesivo do INSS parcialmente provido." (g.n.) 

(AC 90030299510 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 32167 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador  
DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/06/2009 PÁGINA: 569).  

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010841-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIGI DI NALLO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00027-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para impor 

obrigação de não fazer ao INSS, que pretende reaver valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 

 

Sustenta a parte agravante, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo de Direito para conhecer da matéria. 

No mérito, pugna pela legalidade da cobrança. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro da plausibilidade das alegações. 

 

A questão debatida nos autos pode ser conhecida pelo Juízo de Direito em sede de jurisdição federal delegada, vez que 

não se verifica sua incompetência absoluta. A controvérsia nesta lide é típica das ações previdenciárias, pois gira em 

torno do direito à percepção do benefício - ainda que, no caso concreto, seja em relação a períodos pretéritos. 

 

Quanto à legalidade da repetição do indébito, a análise resta prejudicada, tendo em vista que o agravante sequer 

declinou o motivo pelo qual o benefício foi declarado indevido. Ademais, devido à sua natureza alimentar, as quantias 

só poderiam ser devolvidas em caráter excepcional, como na hipótese de comprovada má-fé do segurado, o que não 

restou demonstrado nos autos. 
 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIOS DA 

VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora tiveram como suporte 

decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não restando 

caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do 

enriquecimento sem causa, porquanto, ante o conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do 

enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que se dar prevalência à natureza alimentar das 

prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a dignidade da pessoa 

humana. III - As hipóteses previstas no art. 115 da Lei n. 8.213/91, para desconto do valor do benefício, não 

contemplam a situação verifica no caso em análise, de pagamento realizado em razão de decisão judicial. IV - Agravo 

do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 201103000032112, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 12/04/2011, DJ 18/04/2011) 

 
Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013172-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LINDA SOUED 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055741120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Linda Soued face à decisão proferida nos autos de ação objetivando 

a suspensão do ato administrativo de revisão do benefício originário de sua pensão por morte, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o benefício foi deferido sob a égide da Lei nº 6.304/75, que estipulava o prazo 

decadencial de cinco anos para a revisão dos atos administrativos, salvo comprovada má-fé, que não se cogita no caso 

dos autos. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora é beneficiária de pensão por morte desde 12.11.1999, originária de 

aposentadoria por idade percebida pelo cônjuge, com data de início DIB em 29.06.1990. 

 

Em 2007, a autarquia previdenciária iniciou procedimento de auditagem, contestando os recolhimentos do segurado 

falecido no período de abril/1970 a março/1974, os quais alega não terem sido efetuados (fl. 56/58). 

 
Cumpre inicialmente destacar que a previsão legal estabelecendo o prazo de decadência do direito à revisão de 

benefício previdenciário é relativamente recente, seja por parte do segurado, seja por parte da Previdência Social. 

 

Quanto ao primeiro, somente a partir da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (convertida na 

Lei nº 9.528/97), foi alterada a redação do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, passando, assim, a lei de benefícios a 

disciplinar pela primeira vez a questão relativa à decadência do direito de o segurado pedir a revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício, já que a legislação que a antecedeu somente tratava da prescrição. 

 

No que tange ao direito da Previdência Social proceder à revisão de benefícios previdenciários, a matéria passou a ser 

disciplinada pela regra geral estabelecida pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999: 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.  

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento.  
§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato.  
 

Somente com a edição da Lei nº 10.839/2004 foi incluído o artigo 103-A na Lei nº 8.213/91, disciplinando 

especificamente a matéria: 

 

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.  

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento.  

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato.  

 

Observo que a Lei nº 10.839 foi publicada em 06 de fevereiro de 2004, sendo pacífico o entendimento que tal lei não 

pode ser aplicada retroativamente. 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI Nº 10.839/04. INCIDÊNCIA RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. "O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." (artigo 103-A 
da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.839/04).  

2. A Lei nº 10.839/04 não tem incidência retroativa, de modo a impor, para os atos praticados antes da sua entrada 

em vigor, prazo decadencial com termo inicial na data do ato.  

3. Recurso provido.  
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(STJ; RESP 540904; 6ª Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; DJ de 01.07.2005)  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  
(AGA 927300; 6ª Turma; Relator Ministro Celso Limongi; DJ de 19.10.2009)  

 

Ocorre que, em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria 

do Exmo. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou 

entendimento no sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a 

revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar 

da data da publicação da lei. Observe-se, por oportuno, o teor do correspondente acórdão: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, 

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo 

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como 

termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, 

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 

anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado 

em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu 

ato. 

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos 

autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do 

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor. 

 

Tendo em vista que o entendimento acima transcrito se deu pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 

11.672/08), deve a tese ali veiculada ser aplicada em toda a Justiça Federal. 

 

Dessa forma, no presente caso, não se consumou o prazo decadencial de dez anos para que a Autarquia Previdenciária 

reveja o ato de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 

em 01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa em 2007, de modo que deve ser mantida a decisão 

agravada. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.013353-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TANIA REGINA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro 

REPRESENTANTE : JULIANO ROBERSON DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO PETROLINI CALZETA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00024692920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a 

concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova da 

incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

A agravada é portadora de transtorno bipolar, e por esta razão obteve o benefício pleiteado em sede de antecipação de 

tutela. Com efeito, pelo atestado médico de fl. 16vº, não reúne condições de retomar suas atividades laborativas. 

 

Ademais, consolidou-se o entendimento nesta E. Corte no sentido de que é possível a concessão da antecipação da 

tutela com base em avaliação por médico particular para demonstrar o fumus boni juris. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. REAVALIAÇÃO MÉDICA PERIÓDICA (ART. 101, L. 8.213/91). AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

-Verossimilhança das alegações constatada através de atestado médico particular que comprova a incapacidade 

laboral da agravante, decorrente da natureza e gravidade da doença (neoplasia maligna da mama). -Nos termos do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91, deve a agravante submeter-se a reavaliação médica, periodicamente. -Agravo de 

instrumento provido. 
(TRF3, 10ª Turma, AG 200503000196650, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Auxílio-doença requerido por pessoa que, atualmente conta com 54 anos de idade e, ao menos em sede de cognição 

sumária, encontra-se temporariamente incapacitada para retornar ao trabalho, posto que é portadora de discopatia 

degenerativa difusa em coluna lombar seguida de fibromialgia, submetendo-se a tratamento há cerca de dois anos, 

conforme se extrai dos exames e declarações médicas emitidas nos anos de 2003/2004. II - Não há qualquer 

irregularidade na decisão fundamentada em laudo emitido por médico particular atestando a incapacidade laborativa 

da requerente, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC. III - Há, no 

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a 

sua concessão. V - A prova concludente desse requisito virá no decorrer da instrução processual, o que não tem o 

condão, por si só, de impedir a concessão, por ora, do benefício, ainda que de modo precário. VI - Agravo não provido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 200403000644605, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/04/2005, v.u., DJ 02/06/2005) 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do 

Art. 101 da Lei nº 8.213/91. 
 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 
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- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 

concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 
da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013372-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JULIANA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00041-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. 

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de 

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 
 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento 

ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa 

ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013452-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013452-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ENILDO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILLIAN ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
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No. ORIG. : 11.00.00025-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enildo Mariano dos Santos, em face da decisão proferida nos autos 

da ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a suspensão do 

processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora comprove a formulação do requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição 

da República, bem como na Súmula nº 09 desta Corte. 

 
Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 

5º, inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio 

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO.  
1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados 

como condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013517-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013517-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ ALEXANDRE 

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE INAMONICO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00050-3 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Luiz Alexandre, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por tempo de serviço, em que a d. Juíza a quo determinou a 

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora comprove a formulação do 

requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição 

da República, bem como na Súmula nº 09 desta Corte. 

 
Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 

5º, inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio 

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO.  
1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados 

como condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 
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Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013598-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013598-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VITORIA ROSA DOS SANTOS GREGORIO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019172720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida 

para a concessão de auxílio-doença. 
 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de doenças ortopédicas nos joelhos e na coluna lombar, conforme atestados médicos 

colacionados (fls. 56/61). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, todos emitidos em 2010, não havendo 

qualquer informação sobre seu atual estado de saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013770-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013770-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERSON JANUARIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CREUSA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 11.00.00031-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, a teor do artigo 525 do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (inciso I do art. 525 do CPC), acarretará a 

inadmissibilidade do recurso.  

 
O presente feito encontra-se deficientemente instruído. Desta forma, sendo a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada peça essencial para que se possa verificar a tempestividade do agravo, sua ausência impõe o não-

conhecimento do recurso. 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000912-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000912-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUPERCIO SILVERIO 

ADVOGADO : MARINA DA SILVA CARUZZO 

No. ORIG. : 08.00.00107-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em ação de procedimento ordinário movido pela 

parte autora na qual pretende o reconhecimento de período de atividade especial com a conversão em tempo comum e, 

por conseguinte, a revisão do valor da aposentadoria por tempo de contribuição. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de atividade especial o período de 

2/6/75 a 11/8/79, convertendo este tempo para comum, bem como a revisão da RMI do autor. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% do montante das parcelas vencidas. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios, e a 

aplicação da Lei 11.960/2009 nos juros e na correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 
referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 
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nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 
AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 
Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 
condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 2/6/75 a 11/8/79, 

laborado na empregadora Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S/A, exposto a ruído acima de 80 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 35 e 36/40, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente. Consta, ainda do formulário de fl. 35 que o segurado "Montava e 

desmontava peças, sendo que esta atividade consistia em: lixar, esmerilhar e cortar peças de aço/ferro na reparação, 

ajustar as peças e colocar em funcionamento novamente." A atividade de esmerilhador está prevista no item 2.5.3 do 

Decreto 83.080/79. 
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Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fl. 100), perfazem 36 anos, 8 meses e 5 dias de tempo de contribuição na data do 

requerimento administrativo em 11/10/2007. (fl. 100). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus à revisão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 11/10/2007(DER). Nesse sentido: STJ, 

REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito à revisão do benefício da aposentadoria 

integral por tempo de serviço. 

 
O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema,pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consetários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
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Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Lupercio Silverio, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do 
benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Lupercio Silverio ; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 11/10/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 2/6/75 a 11/8/79. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00001-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 82/83), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.05.1948, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10.05.2003, devendo comprovar 

11 (onze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, realizado em 25.07.1970 (fl. 13), na qual 

seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Tal documento configura início de prova material do seu labor agrícola. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 
 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Ressalto que o fato da requerente receber pensão por morte do marido, na qualidade de comerciário, não impede a 

concessão do benefício, uma vez que, segundo consta das informações do CNIS (fl. 19/21), o valor do benefício 

percebido corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que ele receberia caso tivesse sido aposentado 

na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE.  
(...)  
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Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada.  

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido.  

(grifo nosso)  
(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1).  

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 62/63 declararam que conhecem a autora há 25 e 16 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, assim como seu marido. Afirmaram, ainda, ter trabalhado 

com ela na Fazenda Cachoeira, em diferentes períodos. 

 

Saliento que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, como no caso dos autos. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10.05.2003, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade. 
 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(15.10.2010; fl. 17). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (15.10.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEIDE MARQUIORI DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 
início - DIB em 15.10.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA JACINTO PEDROZO JACOB 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00115-7 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento da 

idade. Não houve condenação da requerente nos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 87), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 11.06.1951, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11.06.2006, devendo comprovar 

12 (doze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção 

do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, realizado em 23.07.1968 (fl. 09), na qual 

seu cônjuge fora qualificado como lavrador, configurando tal documento início de prova material de seu labor 

agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo em agosto de 2010 (fl. 94/99) foram uníssonas em afirmar que 

conhecem a autora há muitos anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas fazendas da região. 

Informaram, ainda, que a autora parou de trabalhar na roça há aproximadamente oito anos, por motivo de doença. 

 

Insta acentuar, no entanto, que a eventual inatividade da autora no período anterior à propositura da ação deveu-se ao 

seu problema de saúde, razão pela qual ela não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é 

pacífico o entendimento no sentido de que de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar 

em virtude de doença. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 
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Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a 

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.06.2006, bem como cumprido tempo de atividade 

rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.07.2009; fl. 20), tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo. 

 
Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (06.07.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima 

estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIA JACINTO PEDROZO JACOB, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 06.07.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : RITA MARIA DA SILVA 
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No. ORIG. : 07.00.00336-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 22/02/2007, que tem 

por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, 

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 
O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido, condenando a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando que a condenação será executada nos termos do Art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Recorre a parte autora, argumentando que os requisitos legais foram preenchidos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 
O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

A perícia médica realizada pelo IMESC em 19/09/2008, atesta que a autora, nascida em 27/12/1974, é portadora de 

sequela de AVC - Acidente Vascular Cerebral, com hemiplegia a direita e está incapacitada total e definitivamente 

para o trabalho, bem com depende de terceiros para as atividades da vida diária (fls. 64/66). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provido por sua família. 
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No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela parte autora e seu cônjuge, Henrique Fontinele 

Magalhães, já que a filha Patrícia da Silva Magalhães, por ser maior de idade, não integra o núcleo familiar da parte 

autora, bem como a renda por ela auferida não é computada para fins de apuração do estado da hipossuficiência 

econômica, nos termos do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 c/c Art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza do núcleo familiar, que reside em uma casa antiga, alugada, 

construída nos fundos de um terreno, que necessita de reforma. A renda familiar é proveniente apenas do salário do 
marido da autora, no valor de R$ 600,00, que trabalha como ajudante geral na Empresa Sianc Estruturas Metálicas. 

Entretanto, os gastos com alimentação (R$400,00), medicamentos (R$200,00), aluguel (R$200,00), energia elétrica 

(R$90,00) e água (R$22,00), superam a receita, diante das necessidades decorrentes da deficiência da autora, que após 

o AVC tem movimentos bastante limitados, está impossibilitada de andar, faz uso de cadeira de rodas, utiliza diversos 

medicamentos, discriminados no corpo do laudo e necessita de alimentação balanceada (fls. 40/41). 

 

Convém esclarecer que à época em que realizado o estudo social, em março de 2008, a filha residia junto com a autora 

e auferia renda de R$700,00. 

 

Nas razões de apelação foi informado que a filha não está mais residindo com a autora, fato este que piora ainda mais 

a situação da recorrente, já que não pode mais contar com a sua ajuda. 

 

Entretanto, como já salientado, a filha maior não faz parte do núcleo familiar da autora, bem como a renda por ela 

auferida não é computada para o cálculo da renda per capita. 

 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, ainda que a renda da filha fosse levada em consideração, não 

seria suficiente para atender todas as necessidades da requerente e proporcionar-lhe uma vida digna, em razão dos 
problemas de saúde, ser portadora de graves sequelas de AVC e possuir gastos elevados com medicamentos, conforme 

notas fiscais juntadas às fls. 129/132. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art, 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 
de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 
apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, realizada em 23/03/2007 (fls. 19), em 

conformidade com o entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 
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Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, desde a data da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 
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termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta 

decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença 

de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 
Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: RITA MARIA DA SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 23/03/2007 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006750-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00200-7 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade 

laborativa. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da qual o demandante é 

beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, qualidade de segurado, cumprimento da carência e comprovação da incapacidade laborativa. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 254. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 20.02.1952 (fl. 08), busca a concessão dos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
O laudo médico elaborado em 26.02.2007 (fl. 85/89) e complementado em 15.10.2007 (fl. 110/114) atestou que o autor 

apresenta queixas de dores nas costas e dificuldade de locomoção, neuropatia etílica e hipertensão arterial, além de 

ser portador de deficiência visual do olho esquerdo, sendo, porém, inconclusivo quanto à existência ou não de 

incapacidade. 

 

Observa-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu às fl. 43/47, bem 

como pelo extrato do sistema de benefícios da Previdência, ora anexo, que o autor conta com anotações de contratos 

de trabalho nos períodos de 17.05.1971 a 09.03.1990 e de 01.03.1994 a 13.05.1994 e que se encontra em gozo do 

benefício de auxílio-acidente desde 19.07.1974. Não há que se questionar, portanto, quanto ao cumprimento do 

período de carência, tampouco quanto à manutenção da sua qualidade de segurado, em vista do disposto no art. 15, I, 

da Lei 8.213/1991. 

 
Ainda que o laudo pericial não haja apresentado conclusão quanto à incapacidade do autor, há que se observar o 

conjunto das patologias de que é portador, sendo que, levando-se em conta a sua idade (59 anos) e limitações físicas, 

mostra-se inviável, pelo menos por ora, o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, 

decidir de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).  

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, que resultam em sua incapacidade laborativa, 

resta inviável seu retorno ao trabalho, ressalvada a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade 

compatível com suas limitações, pelo que faz jus ao benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 

 

Quanto ao fato de o requerente ser beneficiário de auxílio-acidente, com início em 01.02.1990 (extrato do CNIS em 

anexo), observo que o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91, com redação dada pela 9.528/97, dispõe que este benefício deixou 

de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício de 

aposentadoria previdenciária, motivo pelo qual o citado dispositivo trouxe em sua redação a proibição de a cumulação 

de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral. No entanto, no caso em tela, o 

auxílio - acidente foi concedido ao autor anteriormente à referida alteração, sendo afastada a vedação de cumulação. 

Nesse sentido já decidiu o STJ:  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - ACIDENTE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO . POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de benefício acidentário concedido em razão de moléstia anterior à Lei 9.528/97, é possível sua a 

cumulação com a aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 
(AgRg no REsp 890933 / RJ; 6ª Turma; Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO 

TJ/MG); j. 18/11/2008, DJe 09/12/2008) 

 

O termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica (26.02.2007, fl. 85). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 
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do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão, vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
do autor para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário 

de auxílio-doença, com termo inicial na data da perícia médica (26.02.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias 

serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em 

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor NELSON NUNES DE OLIVEIRA, 

para que o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 26.02.2007 e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA DOS SANTOS REGIS 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

CODINOME : EVA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00069-2 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (14.03.2008). As 

prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F 

da Lei 9.494/97, a partir de 29.06.2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor das parcelas vencidas até a liquidação da sentença. Não houve condenação em custas. 
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Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade ao reingresso no sistema previdenciário. Subsidiariamente, 

pede a redução dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões à fl.110/111. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 16.03.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.06.2009 (fl. 64), atestou que a autora é portadora de osteoartrose, 

discopatia na coluna vertebral, fibromialgia, hipertensão arterial, hipotireoidismo e déficit auditivo, que lhe acarretam 

incapacidade de forma permanente para o exercício de toda atividade laborativa. 

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua 

filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação 

de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destaco que a autora possui vínculo de 02.05.1995 a janeiro de 1997 e recolhimentos em fevereiro/março de 2005 e de 

setembro de 2007 a agosto de 2009 (fl. 74), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 

20.06.2008. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, bem 

como sua idade (56 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (23.06.2009; fl. 64), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Juros de mora mantidos na forma explicitada na sentença, não se conhecendo nessa parte da apelação do INSS, uma 
vez que conforme ao que restou decidido em primeira instância. 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, 

e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial tida por interposta para limitar a 

incidência dos honorários advocatícios até a data da prolação da sentença. Dou, ainda, parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Eva dos Santos Regis a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.06.2009, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-04-2008 em face do INSS, citado em 03-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 22-07-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 
do benefício de aposentadoria por idade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 07-07-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 23-12-1967, com Oreste Dias, qualificado como 

lavrador (fl. 14). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a parte autora efetuou inscrição junto à Previdência Social em 24-09-1992, na 

condição de faxineira e efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias, nos meses de setembro a 

dezembro/1992 e janeiro a setembro de 1993, e seu marido inscreveu-se junto à Previdência Social na condição de 

autônomo e efetuou cento e cinquenta e quatro recolhimentos, no período de janeiro/1985 a julho/1996, conforme se 

verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) das fls. 40/50, e verifica-se, outrossim, que a requerente 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a demonstrar o alegado labor rural. 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 71/72, aqui transcritos parcialmente: 

 

Valdir Alves dos Santos: "conhece a autora da cidade de Duartina/SP, há mais de vinte anos. (...) Não sabe se a 

autora já trabalhou na cidade. Não sabe há quanto tempo a autora parou de trabalhar. O marido da autora sempre 

trabalhou na fazenda. Também trabalhou na cidade com caminhão de gás (...)." 
Diolinda Francisca Vasconcelos Miguel: "conhece a autora da cidade de Duartina, há uns vinte anos. (...) O marido 

já trabalhou com gás na cidade. " 
 

Ressalte-se que, as testemunhas ouvidas confirmaram o exercício de trabalho urbano pelo cônjuge da requerente, mas 

não souberam trazer informações precisas acerca da época em que referida atividade teria ocorrido. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00115-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, 

com incidência de correção monetária e juros de mora, de 12% ao ano. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ, além 

de honorários periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo. 

 

A parte autora objetiva a reforma da tal sentença, argumentando, em síntese, que a verba honorária deve ser fixada em 

20% sobre o valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício. 

 

Por seu turno, apela o INSS, sustentando que o autor não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, haja vista que o laudo médico pericial atestou somente a incapacidade parcial, pois a 

limitação do demandante cinge-se à atividade de rurícola. Assevera, ainda, que o autor, desde o ajuizamento da ação, 

permanece com vínculo empregatício ativo, o que descaracteriza sua incapacidade, resultando na improcedência do 

pedido. Subsidiariamente, requer que na execução da sentença não sejam considerados os períodos em que o autor 

efetivamente trabalhou. Aduz, ainda, que o termo inicial do início do benefício deve ser fixado na data da juntada do 
laudo pericial aos autos; que os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 5% sobre o valor da condenação, na 

forma da Súmula 111 do STJ, ou R$ 500,00 (quinhentos reais); que os honorários periciais devem ser fixados no valor 

mínimo da Tabela II, da Resolução 558/2007, do CJF (R$ 58,70) e, por fim, que a correção monetária e os juros de 

mora sejam aplicados na forma da Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 132/142 e 145/146. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 22.11.1956, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que assim dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 02.06.2009 (fl. 63/64), revela que o autor é portador de transtorno 

degenerativo de coluna vertebral tipo osteoartrose, com desvio postural e doença ulcerosa péptica, que lhe causa 
incapacidade total e permanente para a atividade de trabalhador rural. 

 

Verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 125/126 dos autos, bem como daqueles em 

anexo, que o autor mantém vínculo empregatício desde 02.01.2007 até a presente data, restando comprovada a sua 

qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência. 

 

Outrossim, não há que se falar em descaracterização da incapacidade constatada pelo fato de o autor haver 

permanecido em atividade, uma vez que tal permanência se deu para prover sua subsistência. De resto, é evidente que 

em função de sua idade (54 anos) e das patologias das quais é portador, o segurado não reúne quaisquer condições de 

permanecer exercendo a atividade de trabalhador rural, que pressupõe intenso esforço físico e exposição a 

intempéries. 

 

Dessa forma, tendo em vista as graves patologias apresentadas pelo autor, tenho por comprovada a sua incapacidade 

total e permanente para o labor, sendo inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de sua 

tardia reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 
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Tendo em conta que o autor permanece em atividade, sem anotação de afastamentos (extrato do CNIS em anexo), fixo 

o termo inicial do benefício na data da presente decisão, devendo o autor ser imediatamente afastado do trabalho, sob 

pena de cancelamento do benefício, na forma do art. 46, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora ao mês incidem a partir do mês seguinte ao da publicação da presente decisão, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - 

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 
Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da presente decisão (18.05.2011). Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que houver efetuado, inclusive as verbas 

honorárias de seus respectivos patronos. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em 

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora ODAIR SOARES DA SILVA, 

para que o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantado de imediato, com data de início - DIB - 

em 18.05.2011, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, devendo o autor ser imediatamente afastado do 

trabalho, sob pena de cancelamento do benefício, na forma do art. 46, da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 14/05/2009, que tem 

por objeto conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei 

nº 8.742/93, a pessoa idosa. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, rejeitou o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 
atribuído à causa, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da r. sentença, argumentando que os requisitos legais restaram 

demonstrados. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, vez que restaram sobejamente provadas a 

condição de idosa da parte autora e a insuficiência da renda familiar para prover sua manutenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 

84 anos (fls. 08). 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela autora e seu cônjuge, Nestor Ribeiro, nascido aos 

08/12/1926, aposentado com um salário mínimo, vez que os filhos da autora, qualificados no corpo do estudo social, 

não integram o núcleo familiar descrito no Art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93, já que têm suas respectivas famílias e não 
possuem condições de prover auxílio integral ao casal idoso. 

 

A averiguação social constatou que a autora reside em imóvel próprio, que apesar de ser amplo, está guarnecido de 

móveis antigos, alguns em estado precário; é bem modesto e foi construído há muito anos, quando o casal trabalhava e 

com o auxílio dos filhos. A renda familiar é proveniente da aposentadoria por tempo de contribuição do marido da 

autora, no valor de um salário mínimo, que se mostra insuficiente para o pagamento de alimentação, medicamentos e 

as despesas para manutenção do lar. Embora tenham sido relatadas apenas despesas com energia elétrica e água, 

informa a Assistente Social que a autora é cardíaca e hipertensa, faz uso de medicamentos contínuos e nem todos estão 

disponibilizados na rede pública, concluindo que o casal sobrevive com dificuldades e depende somente dos proventos 

do marido, sendo que o auxílio fornecido pelos filhos não é suficiente para prover todas as necessidades básicas (fls. 

71/88). 
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O relatório médico expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Pirassununga em 06/04/2009, dá conta que a 

autora é portadora de diversas doenças coronárias, está incapacitada para atividades laborativas, além de apresentar 

dificuldades financeiras para comprar medicamentos (fls. 06). 

 

Não se pode olvidar que se trata de casal octogenário, e segundo informado pela Assistente Social, a autora está 

bastante debilitada devido à idade avançada, com a memória falhando, e nem conseguiu prestar todas as informações, 

o que foi feito por seu cônjuge. 

 

Ademais, foram colhidas informações pela Assistente Social junto a duas vizinhas, que foram unânimes ao afirmar que 

a autora vive com dificuldades, já que é bastante idosa e doente. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de aposentadoria de valor mínimo auferido pelo cônjuge da autora, 

logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 
Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 

possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 
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miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 
 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, realizada em 05/06/2009 (fls. 19), 

em conformidade com o entendimento assente nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do acórdão que 

trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 
previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com o entendimento desta Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido 

improcedente. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Eufrosina Apparecida Ignacio Ribeiro; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 05/06/2009 - data da citação; 
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e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010836-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01033572820088260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou o autor ao pagamento de despesas, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 
R$250,00, observando os limites da Lei n°1060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo 

prazo de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença, com a 

condenação do réu ao pagamento do benefício e de honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 26 de agosto de 2008 (fls. 12), devendo, assim, 

comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 
rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: Certificado de alistamento militar, datado de 

08.04.1970, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 13); Nota fiscal de produtor, em nome da esposa do 

autor, onde consta a validade da inscrição Estadual até 20.02.2005 (fls. 14); Cópia da certidão de casamento do autor, 

contraído em 21.12.2006, onde consta a profissão pescador (fls. 15); Declaração do presidente da colônia de 

pescadores Z-28, André Franco Montoro, senhor Milton José dos Santos, informando que o autor é filiado desde 

24.03.2003 (fls. 16). 

Por outro lado, o depoimento prestado pela testemunha não foi suficiente para corroborar a alegação de exercício de 

atividade rural pelo autor pelo período de carência. 

 

A única testemunha inquirida (fl. 34), confirma apenas o período em que o autor desempenhou a atividade como 

pescador, a partir de 1998, não comprovando assim o período de carência de 162 meses, exigidos para a concessão do 

benefício.  

Quanto à prova documental apresentada de fls. 13, indicando a profissão do autor como lavrador, não há nos autos 

depoimento testemunhal corroborando o exercício da atividade no período indicado. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls. 59/64), in verbis: 

"No tocante ao labor como bóia-fria, dada a informalidade da atividade, a jurisprudência aceita somente a prova oral, 
desde que esta seja contundente em suas afirmações. Entretanto, a única testemunha trazida pelo autor, atestou seu 
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labor pesqueiro por cerca de 10 anos, desde os idos de 1998, sendo tal período insuficiente para suprir a carência 

exigida. 

Dessa forma, não vislumbro o exercício do trabalho pelo autor durante o tempo necessário ao preenchimento da 

carência, razão pela qual a improcedência do pedido é medida que se impõe." 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido." 

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"EMENTA  
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 

lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-Agravo retido não conhecido.  

- Apelação improvida."  

(AC 2004.61.20.004642-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 23.11.2009, DJ 10.12.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010939-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010939-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, com início na data do requerimento administrativo. As 

prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a incapacidade do autor teve início quando este 
já não ostentava qualidade de segurado, pelo que não lhe é devida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico aos autos e a modificação dos critérios de 

cálculo dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 9.494/97. 

 

Adesivamente, o autor pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sustentando que teria sido 

comprovado o caráter total e definitivo de sua incapacidade laborativa e requer a majoração dos honorários 

advocatícios para vinte por cento do valor da condenação. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 126/134. Sem contrarrazões ao recurso adesivo (fl. 135v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, o autor, nascido em 16.04.1959, busca a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei 8.213/1991, que dispõe: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
O laudo médico elaborado em 14.12.2009 (fl. 87/93) atestou que o autor apresenta hérnia discal lombar, paralisia 

parcial da mão e antebraço esquerdo, com atrofia muscular e limitações à movimentação, concluindo pela sua 

incapacidade laborativa total e temporária. 

 

Observa-se que o autor conta com vínculos empregatícios nos períodos de 01.09.1985 a 12.02.1986, de 01.02.1996 a 

09.05.1996 e de 23.08.1996 a 01.04.1998 e recolheu contribuições individuais nas competências 06.2003 e de 06.2007 

a 11.2007, não havendo que se questionar quanto ao cumprimento da carência ou da sua qualidade de segurado, vez 

que a presente demanda foi ajuizada em 19.05.2008, durante o período de graça previsto no art. 15, II, da Lei 

8.213/91. 

 

Desta forma, tendo em vista as graves limitações apresentadas pelo autor e a sua restrição para o seu trabalho 

habitual, ressalvada a possibilidade de sua recuperação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável, por ora, 

o seu retorno trabalho, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 deste diploma legal. Havendo a perícia médica 
concluído pelo caráter temporário da incapacidade, não há possibilidade de se lhe conceder, pelo menos por ora, a 

aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade do autor 

(14.12.2009, fl. 93). 

 

Cumpre explicitar os critérios cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 

do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua redação atualizada, 

e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (14.12.2009) e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo do autor para arbitrar os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As parcelas 
recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em 

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor APARECIDO DE OLIVEIRA 

FERREIRA, para que o benefício de auxílio-doença seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

14.12.2009 e renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011662-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011662-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTINA ADRIANA DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de salário maternidade à 

autora. A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor da condenação. 
 

Apela o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da autora. 

Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a verba honorária deve ser reduzida. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 
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O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 14.12.2004, à fl. 14;  

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de dois contratos de trabalho de natureza rural, 

sendo o primeiro anterior ao período de carência do benefício, às fls. 15/16. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à autora e, portanto, a CTPS do cônjuge da 

autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento que segue: 
 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora 

(fls. 42/43). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser 
reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2724/2930 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O valor da verba honorária deve ser mantido, pois fixado nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012001-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012001-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DOACIR GALERANI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, 
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ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apelou argumentando, em síntese, restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 109). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

O autor, nascido em 07.12.1952, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 01.03.2010 (fl. 62/66), revela que o autor é portador de osteoartrose de coluna, 

lombalgia e hipertensão arterial, apresentando limitação para o exercício de tarefas laborativas de natureza pesada, 

que demandem flexo-extensão contínua da coluna vertebral ou suporte de cargas pesadas além de 15kg, estando 

incapacitado de forma parcial e definitiva. Contudo, concluiu que o autor está apto a desenvolver demais funções de 

natureza moderada que possam lhe garantir subsistência. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou diversos vínculos laborativos como trabalhador rural desde 1979 

até 2008 (CTPS; fl. 11/15), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se 

refere, bem como se presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 87/89 informaram que o autor sempre trabalhou na zona rural, para 

diversos proprietários da região, inclusive na plantação de café, tendo parado de trabalhar em 2008 por problemas de 

saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e definitiva 

para tarefas que necessitem de esforço físico e a possibilidade de desenvolver outras atividades, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 
Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do laudo médico pericial (01.03.2010; fl. 62/66), quando 

constatada a incapacidade parcial e definitiva do autor para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros incidirão uma única vez e 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. As verbas 
acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Doacir Galerani, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.03.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012040-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRACI SEVERINA DE MOURA 

ADVOGADO : LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-4 3 Vr DIADEMA/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls. 94/99 que, com base no art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Requer o recorrente, em síntese, a imediata aplicação da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2.009, para processos que 

tenham sido propostos antes do início da vigência da Lei, consoante entendimento firmado no Órgão Especial do 

Superior Tribunal de Justiça com o julgamento dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197/RS. 

Aduz que a decisão agravada deixou de aplicar o percentual para efeito de incidência de juros de mora de 6% ao ano, 

a partir da vigência do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, 

independentemente da data de ajuizamento da ação. 

Requer seja admitido o presente agravo e, se não houver retratação, seja o recurso levado a julgamento pela Turma. 

É o relatório. 

Decido. 
Inadmissível o presente recurso à falta de assinatura do procurador, na petição de interposição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2727/2930 

Com efeito, o agravante não assinou a petição de interposição deste agravo, o que o priva de regularidade formal e 

impede seu conhecimento. 

Nesse sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e dos E. Tribunais Regionais, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 
É considerado inexistente o agravo de instrumento não assinado pelo representante processual da parte, não se 

admitindo, nesta instância superior, a realização de diligências para corrigir a falha. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo improvido." 

(AgRg no AG nº 402.610/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, j.: 07/08/2003, DJ: 01/09/2003, p. 277) 

"AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. PETIÇÃO INICIAL 

APÓCRIFA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.  
Não merece reforma decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, diante da ausência da autenticação das 

peças trasladadas, a teor do que dispõe o artigo 365, III, do Código de Processo Civil, e Resolução nº 54/96 desta 

Corte.  

No caso da petição apócrifa não se aplica a possibilidade de regularizar representação processual (artigo 13 CPC) em 
instância superior; 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 2004.03.00.052169-6/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, J.: 17/01/2005, DJU:01/03/2005 

p.: 231) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO ART. 284, CPC - IMPOSSIBILIDADE - FASE RECURSAL - DEVER FUNCIONAL - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1 - A falta de assinatura na petição de interposição de agravo de instrumento não é hipótese de aplicação analógica do 

art. 284, CPC, já que o comando depende do livre convicção do juízo. 

2 - É dever do causídico na petição recursal o cumprimento de formalidades para o regular processamento e 

julgamento do recurso. 

3 - Agravo inominado não provido. 

(TRF3, AG nº 2002.03.00.007765-9, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3ªTurma, j.: 08/06/05, DJU: 29/06/05, p. 266.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA . RECURSO INEXISTENTE. 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 
1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 
2. Agravo regimental desprovido." 

(TRF1, AgRg no AG nº 2006.01.00.009029-6, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, 6ª Turma, j.: 18/9/2006, DJ: 

17/10/2006). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, inciso XIV, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nego seguimento ao presente agravo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-77.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.012105-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILEI JANNA LOPES 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

No. ORIG. : 09.00.01113-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta de sentença que condenou o INSS à concessão do benefício de salário-maternidade à 

autora, bem como ao pagamento de custas processuais. 
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Alega o recorrente, em síntese, que a isenção das autarquias está prevista nas leis 3.002/2005 e 3.151/2005. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sobre o tema, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADI 1624, ressalta a natureza jurídica tributária das custas e 

emolumentos, bem como a competência legislativa concorrente entre a União, Estado-membro e o Distrito Federal: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. LEI ESTADUAL QUE CONCEDE 

ISENÇÃO: CONSTITUCIONALIDADE. Lei 12.461, de 7.4.97, do Estado de Minas Gerais. I.- Custas e emolumentos 

são espécies tributárias, classificando-se como taxas. Precedentes do STF. II.- À União, ao Estado-membro e ao 

Distrito Federal é conferida competência para legislar concorrentemente sobre custas dos serviços forenses, 

restringindo-se a competência da União, no âmbito dessa legislação concorrente, ao estabelecimento de normas 

gerais, certo que, inexistindo tais normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a 

suas peculiaridades (C.F., art. 24, IV, §§ 1º e 3º). III.- Constitucionalidade da Lei 12.461/97, do Estado de Minas 

Gerais, que isenta entidades beneficentes de assistência social do pagamento de emolumentos. IV.- Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada improcedente.  

(ADI 1624, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/05/2003, DJ 13-06-2003 PP-00008 

EMENT VOL-02114-01 PP-00176)  
 

No voto do Ministro Carlos Velloso são delineados os limites da competência da União para estabelecer as regras 

gerais, nas quais não se inclui a matéria de isenção, in verbis:  

 

"É certo que à União, ao Estado-membro e ao Distrito Federal é conferida competência para legislar 

concorrentemente sobre custas dos serviços forenses (C.F., art. 24, IV).  

No âmbito da legislação concorrente, entretanto, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais 

(C.F., art. 24, § 1º), certo que, inexistindo normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para 

atender a suas peculiaridades (C.F., art. 24, § 3º).  

Certo, ademais, que a instituição de isenções do tributo não se inclui no âmbito das normas gerais. Tem-se, nesse caso, 

uma questão específica."  

 

Na esteira deste entendimento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 178, in verbis: 

 

Súmula 178: "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de 

benefícios, propostas na justiça estadual."  

 
Para melhor explicitar a questão, cabe a citação de julgado da Colenda Quinta Turma do STJ, que destaca a 

supremacia da autonomia legislativa local: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.  

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas 

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, 

devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).  

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos."  

(REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.)  

 

No âmbito da Terceira Região, esta questão não tem relevância em relação aos processos em tramitação na Justiça do 

Estado de São Paulo, eis que há isenção prevista no Art. 6º, da Lei Estadual/SP 11.608/2003: 

 

Artigo 6º - A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público 
estão isentos da taxa judiciária.  

 

Entretanto, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. 

A matéria era regulada pela Lei Estadual/MS 1.936, de 21.12.1998, na qual não havia previsão de isenção para as 

autarquias. 

 

Art. 11. São isentos do recolhimento das custas: (...)  

§ 1º A União, os Estados, os municípios e as fundações de direito público não estão sujeitos ao recolhimento das 

custas, salvo ônus de sucumbência. (Acrescentado pelo art. 1º da Lei n. 3.002, de 7.6.05 - D0-MS, de 8.6.05.)  
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§ 2º A isenção prevista no parágrafo anterior não dispensa as pessoas ali mencionadas de reembolsarem a parte 

vencedora das custas e demais despesas que efetivamente tiverem suportado. (Acrescentado pelo art. 1º da Lei n. 3.002, 

de 7.6.05 - D0-MS, de 8.6.05.)  

 

A Lei Estadual/MS 3.151, de 23 de dezembro de 2005, estendeu a isenção de custas às autarquias. Entretanto, o 

Colendo Tribunal de Justiça/MS, julgou inconstitucional este dispositivo em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 

CARREIRA DE PROCURADOR DE ENTIDADES PÚBLICAS - EXTENSÃO DE ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS PARA AS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DOS ENTES ESTATAIS - COMPETÊNCIA RESERVADA 

AO CHEFE DO PODER JUDICIÁRIO - REGIMENTO DE CUSTAS DOS ATOS PROCESSUAIS DO PODER 

JUDICIÁRIO - AFRONTA AOS ARTIGOS 110 E 114, INCISO I, ALÍNEA E DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  

A iniciativa de Lei para conceder isenção de custas judiciárias e estender a sua incidência a outros entes, embora se 

trate de matéria tributária, cabe privativamente ao Poder Judiciário, conforme dispõe o art. 114, inciso I, alínea e, da 

Constituição Estadual, por se tratar de matéria de organização e divisão judiciária, cuja iniciativa para sua alteração 

cabe ao Tribunal de Justiça.  
(ADI 2007.019365-0, Tribunal Pleno, Rel. Desembargador Atapoã da Costa Feliz, julgado em 16.07.2008, DJ 

30.10.2008)  

Atualmente, vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:  

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)  

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que 

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).  

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.  

 

Desta forma, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

supremacia da autonomia legislativa local, deve ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012234-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00093-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade à 

autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de recolhimento de contribuições sociais da autora na qualidade de 
bóia-fria, safrista, contribuinte individual. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

De início observo que o entendimento consolidado nesta Colenda Décima Turma é no sentido de que o bóia-fria é 

segurado empregado, razão pela qual a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2730/2930 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus, que 

corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com 

igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de 

cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. 

(Ac 2008.03.99.060468-5, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 17.03.2010) 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 
Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

De início, verifico que a autora apresentou como documento apenas a certidão de nascimento da filha (fl. 11), ocorrido 

em 14.11.2007, em que consta a qualificação de lavrador de seu companheiro. O referido documento serve de início de 

prova material. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 
29/09/2008) 

Ademais, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas em 

audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

56/57). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de salário maternidade pleiteado. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00065-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da juntada do laudo pericial aos 

autos (28.07.2010). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 

(seiscentos reais) e despesas processuais. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do indeferimento 
do requerimento administrativo ocorrido em 08/2008. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 12.10.1951, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 22.07.2010 (fl. 91/94), atesta que a autora é portadora de protusão discal L2-

L3 e L4-L5 e tendinopatia de punho esquerdo, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O 

perito asseverou que a autora está incapacitada para o trabalho há quatro anos (resposta ao quesito 'c" - fl. 94). 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 64/65, demonstram que a autora esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 06.08.2008 (fl. 64), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 13.05.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.  

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo (15.08.2008 - fl. 14), vez 
que restava configurada a incapacidade laborativa à época, consoante atestado no laudo pericial. 

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 
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origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

fixar o termo inicial do benefício a contar da data do requerimento administrativo (15.08.2008) e nego seguimento à 

remessa oficial tida por interposta. 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria da Silva Pancioni, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.08.2008, e renda mensal inicial - 
RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 
 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de auxílio-acidente, auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, custas e 

despesas processuais, exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem condenação da autora nas despesas e honorários 

advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. Revogada a tutela 

antecipada anteriormente concedida por meio de agravo de instrumento interposto perante esta Corte (fl. 107/110), 

que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, pelo prazo de noventa dias, salvo realização da 

perícia antes de tal vencimento. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença, pugnando pelo seu restabelecimento e sua manutenção até que haja sua recuperação, bem como sua 

submissão a processo de reabilitação profissional. 
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Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 205/207. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 19.01.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 29.10.2009 (fl. 153/160), revela que o autor é portador de transtornos discais 

lombares e intervertebrais com radiculopatia e outras espondiloses, não estando incapacitado para o exercício de sua 

atividade habitual de serviços gerais, ou do lar, já que na data da perícia auxiliava sua esposa em casa, que é 

deficiente física. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o autor esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 26.02.2007, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 
cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 24.09.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese a conclusão pericial quanto a inexistência de incapacidade laborativa do autor, entendo que faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

 

A cópia de sua C.T.P.S., juntada à fl. 12/19, bem como os dados acostados em referência, demonstram que o autor 

exerce trabalho braçal há mais de vinte anos. 

 

Os documentos médicos juntados à fl. 21/24 e fl. 42 referem que ele apresenta protusão discal herniana e 

espondiloartrose lombar com degeneração discal em múltiplos níveis, patologias confirmadas pela perícia realizada 

que atestou, ainda, a presença de radiculopatia, moléstias de natureza degenerativa e incompatíveis com o desempenho 

de atividade braçal. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 
 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)      
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, de natureza degenerativa, o qual conta atualmente 

com 53 anos de idade e havendo exercido trabalho braçal por mais de vinte anos, entendo que não há como se deixar 

de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o 

art. 40 do mesmo diploma legal. 

 
Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de sua cessação indevida (26.02.2007 - dados anexos), vez que não 

houve recuperação do autor, devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas a título de auxílio-doença, quando da 

liquidação da sentença. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 
por esta 10ª Turma. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da parte autora para julgar procedente seu pedido e condenar o réu a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida. As verbas acessórias deverão 

ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José de Souza e Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.02.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário maternidade 

à autora com fundamento na Súmula 149 do E. STJ. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, que a declaração da justiça eleitoral de fl. 12 e a CTPS de seu companheiro 

servem de início de prova material. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 03.03.2005, à fl. 13;  

- declaração da Justiça Eleitoral de que a autora "informou ser sua ocupação principal a de trabalhadora rural", à fl. 

12; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de três contratos de trabalho de natureza rural, 

anteriores ao período de carência do benefício, às fls. 14/16. 

Não se pode extrair o necessário início de prova material da declaração emitida pela Justiça Eleitoral, por se tratar de 

documento posterior ao nascimento do filho e baseado em declaração da própria autora. 

Entretanto, a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS de fls. 14/16 é 

documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento que segue: 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 
Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 

46/47). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser 

reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV).  

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O valor da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC. Inaplicável a Súmula 111 do E. STJ, pois não há prestações vincendas do benefício. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença 

por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00008-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o reconhecimento de tempo 

de serviço rural exercido no período de 1974 a 1980. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de trabalho rural pelo autor 

no período de 1979 a 1980, independentemente de efetiva contribuição, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, 

exceto para efeito de carência. Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão, em igualdade de condições, 

com as verbas de sucumbência e cada parte arcará com os honorários de seu patrono, observado o disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor, pleiteando o reconhecimento do exercício de atividade rural por todo o período alegado, bem como a 

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo 
autor no período de 1974 a 1980. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: requerimentos de matrícula escolar, em nome do 

autor, com datas de 23.12.1975, 27.12.1976 e 30.12.1977, onde consta a profissão do pai do autor como lavrador 

(fls.12/15); título eleitoral do autor, emitido em 08.01.1980, onde consta a profissão como trabalhador rural (fls.16); 

certificado de isenção - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar 

em 1979, constando a profissão como trabalhador rural (fls.17); certidão de casamento dos pais do autor, contraído 

em 05.11.1960, onde consta a profissão do pai do autor como lavrador (fls.18); certidão de nascimento do autor, em 

24.09.1961, ocorrido em domicílio, na Fazenda Jangada, onde consta a profissão do pai do autor como lavrador 

(fls.19); certidão de nascimento de irmã do autor, em 22.04.1964, onde consta a profissão dos pais do autor como 

lavradores (fls.20); certidão de nascimento de irmão do autor, em 16.04.1976, ocorrido em domicílio, na Fazenda 

Jangada (fls.21); certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 07.01.1988, onde consta a profissão do mesmo como 

lavrador (fls.22). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 
dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2739/2930 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período alegado (fls. 69/72). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural pleiteado na inicial, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 
(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 
tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

1974 a 1980, para fins de averbação do tempo de serviço rural, independentemente do recolhimento de contribuições, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 
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benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 
III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, posto que arbitrada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para julgar procedente o pedido, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013770-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013770-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAZINHA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-9 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-05-2010 em face do INSS, citado em 16-07-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 
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A r. sentença proferida em 14-10-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-03-1941, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 07-02-1959, com Anesio Annunciato Barbosa, 

qualificado como lavrador (fl. 10), constando à margem do documento o falecimento do marido da autora em 21-02-

1993 e a informação das segundas núpcias da autora em 23-02-2006 com Gonçalo Oliveira Cunha (fl. 10) e certidão 

do casamento dos pais da autora, celebrado em 05-05-1928, qualificando o seu genitor como lavrador (fl. 11). 

 
Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da requerente deixou de trabalhar nas lides rurais, 

tornando-se empregado urbano com registro em diversas empresas, a partir de 02-01-1976, conforme se verifica do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 35, e sobrevindo o seu falecimento em 21-02-1993, a parte 

autora passou a receber, desde então, o benefício previdenciário de pensão por morte - acidente de trabalho (NB: 

93/047.943.720-3), com ramo de atividade de industriário, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia 
trabalho nas lides rurais, e verifica-se outrossim, que a autora não apresentou nenhum documento posterior em seu 

nome, a comprovar o alegado labor rural pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Acrescente-se que o documento acostado na fl. 11, não pode ser considerado início razoável de prova material, posto 

que não faz referência ao alegado trabalho exercido pela requerente. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  
II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013874-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013874-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRACI DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária no que tange ao 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e procedente para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida (03.05.2009). As prestações atrasadas 

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros moratórios à base de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a majoração da 

verba honorária para 15% sobre o valor da condenação até a data do efetivo pagamento ou prolação do acórdão. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 102/106. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 28.05.1957, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.08.2010 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de limitação de 

movimentação do ombro direito devido a tendinopatia do manguito rotador e de artrose do pé esquerdo, do qual sofreu 

cirurgia, com comprometimento da marcha, apresentando, também, espondiloartrose, discopatia degenerativa com 

limitação da movimentação do tronco, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. O perito 

asseverou que as moléstias elencadas possuem natureza degenerativa progressiva. 

 

Destaco que, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, a autora esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença até 02.05.2009 (fl. 36), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que 

a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 
sido ajuizada a presente ação em 20.07.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese o perito concluir pela incapacidade laboral temporária da autora, entendo que faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, tendo em vista ser portadora de patologias de 

natureza degenerativa, apresentando comprometimento da marcha e movimentação do tronco e contando atualmente 

com 53 anos de idade, razões pelas quais não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar do dia imediatamente 

posterior à data da cessação do benefício de auxílio-doença (03.05.2009), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para 

o trabalho, devendo ser compensadas eventuais parcelas percebidas na esfera administrativa, quando da liquidação da 

sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por invalidez a contar da data da presente decisão, bem como para majorar a verba honorária para 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Iraci de Jesus da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.05.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013913-20.2011.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAURA CORTEZ DO PRADO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00127-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Laura Cortez do Prado em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 24.12.2001. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem custas ou honorários, em face da gratuidade deferida à autora, bem 
como o disposto nos artigos 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608/03. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que o seu falecido marido exercia a função de trabalhador rural quando 

do seu óbito, conforme documentos de fls. 11/14, e que esta prova seria complementada com a oitiva de testemunhas, 

não permitida pelo juízo a quo. Aduz, ainda, que em momento algum pretendia cumular o benefício de pensão por 

morte com o de amparo social que recebe. Requer o provimento do presente recurso para que se anule a r. sentença 

visando a instrução do feito a fim de possibilitar a comprovação da condição de segurado do de cujus. Requer, 

subsidiariamente, que nos termos do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, seja concedido o benefício de 

pensão por morte. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Da análise dos autos, verifica-se que embora tenha sido requerida na inicial a realização de prova oral, o juízo a quo 

entendeu que a ação comportava julgamento antecipado, sendo desnecessária a produção de outras provas. 

Contudo, no tocante à qualidade de segurado, embora o falecido recebesse amparo social pessoa portadora de 

deficiência (NB 120.311.829-2 - fls. 66), que cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de pensão aos seus dependentes, observa-se que o 

beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à aposentadoria por 

invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. 

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. 
VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 

ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 
6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA- 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 

morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 
a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 

Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 
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era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 

111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 
16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter pessoal e 

intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria, mediante 

comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por idade ou 

invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida. 

(AC 2002.03.99.010182-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Ademais, observa-se que o benefício assistencial foi concedido a partir de 30.05.2001 e o óbito ocorreu em 24.12.2001, 

ou seja, ainda dentro do período de graça constante no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, de modo que uma vez comprovado 

o trabalho rural do falecido no momento da concessão do benefício assistencial, o dependente faz jus à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Com isso, observa-se que, nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, para comprovação 

da atividade rurícola não basta a prova exclusivamente testemunhal com o fim de obtenção de benefício 

previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, 

mas apenas seu começo. 

In casu, verifica-se a presença de início razoável de prova material da condição de trabalhador rural do de cujus, 
conforme registros em sua CTPS (fls. 11/14), que não foi corroborado pela prova oral, nos termos da Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não foi dada a oportunidade de produção de prova testemunhal. 

Posto isso, resta evidente que é indispensável a realização da oitiva de testemunhas e, não tendo sido determinada a 

sua realização com vistas a comprovar a atividade rural do falecido no momento da concessão do benefício 

assistencial ou, ainda, a sua atividade rural por tempo suficiente para garantir o seu direito à aposentadoria por 

invalidez ou idade quando lhe foi concedido o benefício assistencial e, consequentemente, comprovar a sua qualidade 

de segurado para a concessão do benefício de pensão por morte, resta caracterizada a infringência aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, a todos assegurado como direito fundamental (CF, art. 5º, LV), verificando-se in casu 

a presença de nulidade processual insanável. 

Por conseguinte, é de ser decretada a nulidade da r. sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo a quo a fim 

de que proceda à devida oitiva das testemunhas e tenha o feito regular prosseguimento. Confira-se entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RURAL. VIOLAÇÃO AO ART. 330, I, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento da 

matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de 
Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que a Turma Julgadora não proferiu 

nenhum juízo de valor concernente ao art. 245 do CPC, o que implica ausência de prequestionamento, atraindo, assim, 

a incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

2. O julgamento antecipado da lide para julgar improcedente o pedido, como pleiteado pelo recorrente, também 

implicaria cerceamento de defesa, uma vez que o Juiz a quo impediu a produção da prova oportunamente requerida 

pela autora, por meio da qual pretendida comprovar seu direito. 

3. Tendo o Tribunal de origem firmado o entendimento no sentido de que seria imprescindível dar oportunidade à 

autora, ora recorrida, de produção de prova, rever tal posicionamento demandaria o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Dissídio jurisprudencial não comprovado, ante a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma. 
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5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(Resp nº 449308, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 14.11.2006, v.u., DJ 14.12.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. 
O julgamento antecipado da lide, na hipótese em que se faz necessária a produção de provas em audiência, a fim de 

esclarecer fatos relevantes ao deslinde da causa, caracteriza-se como cerceamento de defesa. 

Recurso provido. 

(Resp nº 315935, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 19.06.2001, v.u., DJ 20.08.2001) 

Cerceamento de defesa. 

Caracteriza-o pelo julgamento antecipado da lide quando havia circunstâncias que poderiam ser esclarecidas 

mediante a produção de prova oral. 

(Resp nº 224382, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, j. 28.09.1999, v.u., DJ 29.11.1999) 

JULGAMENTO ANTECIPADO. Cerceamento de defesa. Hipótese em que a causa exigia a produção de provas. 

Recurso conhecido e provido. 

(Resp nº 220002, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, j. 31.08.1999, v.u., DJ 25.10.1999) 

 

Decidiu também esta Corte: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PAIS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA ANULADA. 

1- A dependência econômica dos pais deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n.º 

8.213/91. 

2- A ausência da oitiva de testemunhas, -quando necessária para a análise da matéria de fato-, ocasiona inequívoco 

prejuízo e, em conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

3- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação do INSS. 

(AC nº 2005.03.99.050648-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 02.04.2007, DJU 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROVA TESTEMUNHAL NÃO COLHIDA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que testemunhos coerentes e idôneos merecem 

crédito, no tocante à demonstração da dependência econômica dos pais em relação aos filhos, uma vez que nem a lei 

nem o regulamento da Previdência Social exigem que a dependência econômica dos pais em relação aos filhos seja 

comprovada por início de prova documental, tal como ocorre para a demonstração do tempo de serviço. 

2. Caracteriza cerceamento ao direito de defesa da parte autora, a não produção de prova testemunhal requerida na 

inicial, de forma a evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, previsto no artigo 74, e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 
3. Embora o sistema processual civil vigente adote o princípio dispositivo, cuja premissa central pauta-se na iniciativa 

das partes, não competindo ao magistrado tomar iniciativas probatórias, é certo que o próprio Código de Processo 

Civil contém disposições que conduzem à mitigação dos rigores do referido princípio, tais como a imposição ao juiz de 

promover o equilíbrio entre as partes no processo, assegurando-lhes a igualdade de tratamento (artigo 125, inciso I, 

do CPC), assim como a autorização de inquirir, ainda que de ofício, as testemunhas referidas nas declarações de 

partes ou de outras testemunhas (artigo 418, inciso I, do CPC), dentre outras, aliadas ao amplo poder garantido pelo 

livre convencimento motivado (artigo 131 do CPC). 

4. Não resta comprometida a imparcialidade do juiz que busca, com iniciativas próprias, suprir as deficiências 

probatórias das partes, instruindo melhor a causa a fim de obter todos os elementos necessários que permitam concluir 

se o pedido inicial procede ou não, pois tais intervenções visam a efetividade da garantia constitucional da ampla 

defesa (artigo 5º, caput, da CF). 

5. A sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes 

de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da oitiva das 

testemunhas. 

6. Apelação da parte autora provida. 

(AC nº 2001.61.14.003321-4, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, 10ª T., j. 08.11.2005, DJU 23.11.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 
RURAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO COLHIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. 
1. Caracteriza cerceamento ao direito de defesa da parte autora, a não produção de prova testemunhal requerida na 

inicial, de forma a evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes 

de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da oitiva das 

testemunhas. 

3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença. Agravo retido do INSS prejudicado. 

(AC nº 2005.03.99.022934-4, 10ª T., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28.06.2005, DJU 20.07.2005)  
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 
- Há que ser anulada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pela parte autora. 

- Preliminar argüida. Apelação prejudicada. 

- Sentença anulada. 

(AC nº 2001.03.99.049494-0, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.09.2004, DJU 04.11.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 
1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da sentença que 

julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória. Considerando-se 

que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira do segurado falecido, 

deveria ter sido determinada a oitiva daquelas. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de 

origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido. 

(AC nº 2000.03.99.000109-8, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.03.2004, DJU 20.05.2004) 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a r, sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para oitiva de testemunhas, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014016-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014016-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO FELIX PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00002-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do último auxílio-doença 

(17.03.2009). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a 

aplicação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 
 

A parte autora, por sua vez, pede a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde 

17.03.2009. 

 

Sem contra-razões. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.05.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 07.07.2010 (fl. 137/140), atestou que o autor é portador de hérnia de disco na 

coluna vertebral cervical e lombar, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de 

atividades laborativas que exijam deambulação, esforço ou permanência na posição sentada. 
 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 12.06.2007 a 16.03.2009 (fl. 120), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.01.2010. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem 

como a possibilidade de reabilitação para outra atividade, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (07.07.2010; fl. 138), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho, conforme resposta 

ao quesito de fl. 66, nº 2 (fl. 139). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 
Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (07.07.2010) e 

determinar a aplicação dos juros de mora na forma acima estabelecida. Nego seguimento à apelação do autor. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Felix Pereira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.07.2010, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014155-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014155-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE HOLANDA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00147-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora não foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, pedindo a reforma da sentença. 

 

Contra-razões à fl. 149/151. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 06.11.1957, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 04.06.2010 (fl. 109/121), revela que a autora é portadora de diabetes mellitus 

tipo II, hipertensão arterial sistêmica, artrose com disfunção leve em joelhos, apresentando-se incapacitado de forma 

parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa que exija grande esforço físico e/ou ônus constante em 

joelhos, como a de doméstica, porém, com capacidade residual para outras atividades. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 18.08.2006 a 14.09.2007 (fl. 62), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 
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segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.10.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade permanente para o 

labor, bem como sua atividade (doméstica), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (04.06.2010; fl. 109), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir do laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente 

data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria de Lourdes de Holanda, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.06.2010, e renda mensal a 
ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014317-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JOSE DOS REIS MANTELLO 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00172-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pela 

sucumbência, a demandante arcará com honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvada a 
gratuidade processual da qual é beneficiária. 

 

Objetiva a autora a reforma da aludida decisão, alegando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício vindicado. Subsidiariamente, pleiteia a isenção ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 162/164. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 04.10.1959 pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez, na forma prevista nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que assim 

dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial de fl. 129/139, elaborado em 16.11.2009, concluiu que a autora, ainda que 

seja portadora de epilepsia crônica, desde criança, e ter apresentado neoplasia maligna de reto no ano de 2008, com 

tratamento realizado corretamente e com resultados satisfatórios, não apresenta incapacidade laborativa para o 
desempenho de suas atividades, considerando que há 10 anos exerce apenas as atividades do lar. 

 

O laudo médico, portanto, foi conclusivo no sentido da existência de capacidade da autora para a sua ocupação 

habitual, não havendo qualquer elemento que pudesse infirmá-lo, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se 

às conclusões do experto. 

 

Dessa forma, a autora não preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, tampouco 

do auxílio-doença, vez que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o trabalho 

(conclusão - fl. 133; resposta ao quesitos 3 e 4 - fl. 134), sendo de rigor a improcedência do pedido. 

 

Ressalvo, por fim, que havendo agravamento em seu estado físico a autora poderá pleitear novamente o benefício na 

esfera judicial ou administrativa. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014563-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLENE PEREIRA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

CODINOME : MARLENE PEREIRA DE JESUS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário maternidade 

à autora com fundamento na inexistência de início de prova material. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, que a declaração da Justiça Eleitoral e a cópia da CTPS de seu cônjuge, juntadas 

aos autos, servem de início de prova material. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 22.02.2007, à fl. 15;  

- declaração da Justiça Eleitora, emitida em 22.11.2007, de que a autora "informou ser sua ocupação principal a de 

trabalhadora rural", à fl. 12; - cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 28.05.2005, à fl. 11; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de dois contratos de trabalho de natureza rural, 

sendo o primeiro contemporâneo ao período de carência do benefício, à fl. 14. 

Não se pode extrair o necessário início de prova material da declaração emitida pela Justiça Eleitoral, por se tratar de 

documento posterior ao nascimento do filho e baseado em declaração da própria autora. 

 

Entretanto, a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS de fls. 14/16 é 

documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento que segue: 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 
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2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 

43/44). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser 

reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O valor da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do entendimento da 

Turma. Inaplicável a Súmula 111 do E. STJ, pois não há prestações vincendas do benefício. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença 

por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.014648-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIANA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade 

à autora. A verba honorária foi fixada em R$ 200,00. 

 

Apelou a autora alegando, em síntese, que (sic fl. 55) "a concessão do benefício salário-maternidade ficou devidamente 

comprovado, através dos documentos acostados aos autos, a corroborar as provas documentais juntadas aos autos". 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 
É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 
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De inicio verifico que a autora demonstrou interesse na produção de prova oral, apresentando rol de testemunhas (fl. 

05), porém desistiu da oitiva de testemunhas em audiência (fl. 33). 

 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente documental. Sobre o tema, julgado do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL TRABALHADOR RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

DOCUMENTAL. REVALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

CERTIDÃO DE SINDICATO RURAL, HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, EXTEMPORÂNEA AO FATO 

QUE SE PRETENDE PROVAR. AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. 

DESCONSIDERAÇÃO DE DECLARAÇÃO PARTICULAR E OUTROS DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS AO 

PERÍODO TRABALHADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o exame da existência de início de prova material de trabalho rural não 

passa pelo reexame de matéria fático-probatória, mas sim pela simples valoração das provas carreadas aos autos, a 

afastar o raciocínio expendido na Súmula 7 desta Corte. 

2. Na ausência de prova testemunhal, a prova documental deve ser suficientemente robusta para autorizar o 

reconhecimento do trabalho rural por todo o período pretendido. In casu, tal análise recai sobre a única prova juntada 

aos autos, que poderia servir para tal fim, que é a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lavínia, 
homologada pelo Ministério Público Estadual, mas extemporânea ao fato. 

3. A homologação conferida pelos membros do Ministério Públicos às certidões de tempo de serviço rural, até o 

advento da Lei nº 9.063/95, não constitui um ato administrativo dotado de presunção de legitimidade, devendo 

prevalecer o entendimento consolidado desta Corte, de que a sua extemporaneidade afasta a sua utilização como prova 

material. Mesmo que este Tribunal já tenha se manifestado a favor da concessão de aposentadoria rural pela prova 

exclusivamente documental, na espécie, ela não é de todo idônea a comprovar o período pretendido. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 903972/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 28.10.2008) 

 

Observo que a autora apresenta como prova documental apenas a certidão de nascimento de sua filha em que seu 

companheiro é qualificado como lavrador.  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de se admitir a certidão de nascimento 

como início de prova material. Entretanto, não se pode reconhecer o exercício de atividade rural exclusivamente com 

base neste documento, sem a complementação por prova testemunhal. 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 
I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

29/09/2008) 

Desta forma, à autora não faz jus à concessão do benefício uma vez que não restou comprovado o exercício de 

atividade rural no período de carência do benefício. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 
consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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2011.03.99.014748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ZELINDA DE SOUZA BELATI 

ADVOGADO : DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a não comprovação da qualidade de segurada especial, condenando 

a autora à verba honorária, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Apelou a autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem 

ser feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 

12 meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 70/72) que a autora, hoje 

com 54 anos de idade, é portadora de lombalgia crônica com provável processo tendíneo de ombro. Concluiu o perito 

médico que há incapacidade total e definitiva para o trabalho. 
Em relação à comprovação da condição de rurícola, a autora trouxe aos autos cópia de certidão de casamento, 

contraído em 30.08.1975 (fls. 13), constando lavrador como profissão de seu marido; contrato particular de meação 

em cafeeiros, datado de 30.09.1973 e referente à prorrogação do contrato de particular de arrendamento de terras 

firmado em 18.10.1972 (fls. 16), em que seu pai consta como contratante meeiro; nota fiscal de entrada de mercadoria, 

datada de 02.05.1979 (fls. 17), constando seu pai como remetente de onze sacos de arroz sem casca; carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto em nome de seu esposo, datada de 15.09.1981 (fls. 78) e guias 

de recolhimento de contribuição sindical realizado pelo seu esposo ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira 

Barreto, datadas entre 15.09.1981 e 09.02.1983 (fls. 79/81). 

No entanto, consta da consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 44/45), realizada em 05.04.2010, vínculo de seu 

marido para a empresa "Encalso Construções" de 02.10.1978 a 20.01.1979, como condutor de ônibus, caminhões e 

veículos similares (CBO: 98500) para a empresa "Sebo Estrela" no período de 01.02.1979 a 16.02.1980, para a 

empresa "Sansão Engenharia e Comércio" entre 02.01.1989 e 15.02.1989, como motorista de caminhão (CBO: 98560) 

para a empresa "Petroliq Distribuidora de Gás" no período de 01.07.1990 a 05.02.1992, como condutor de ônibus, 

caminhões e veículos similares (CBO: 98590) entre 01.09.1993 e 17.02.1995 e para a "Companhia Ultragaz" a partir 

de 03.05.1995, com última remuneração em fevereiro de 2010, tendo sido cadastrado como motorista de caminhão até 

2004 (CBO: 98560) e como lavadeiro em geral a partir de 2005 (CBO: 56010). 

Deste modo, não há nos autos qualquer prova de atividade laborativa da autora em período imediatamente anterior à 
propositura da ação, não servindo a prova oral para este fim, ante a fragilidade dos depoimentos colhidos (fls. 93/95). 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.014751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RITA DAS DOES NOVAES 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00137-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade 

à autora com fundamento na inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural. Não houve 

condenação em verba honorária. 

 
Apelou a autora alegando, em síntese, que há início de prova material caracterizado pela certidão de nascimento da 

autora, certidão de casamentos de seus pais e uma ficha médica. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o 

Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 
 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 14.10.2004, à fl. 16; 

- cópia da certidão de nascimento da autora, ocorrido em 01.01.1968, em que consta o endereço na Fazenda Bom 

Sucesso, à fl. 14; 

- cópia da certidão de casamento dos pais da autora, ocorrido em 24.06.1950, em que o seu pai é qualificado como 

lavrador, à fl. 15; e 

- cópia de ficha médica emitida pela Secretaria de Estado da Saúde, em 25.09.1990, em que a autora é qualificada 

como lavradora, à fl. 17. 

A certidão de casamento em que consta a profissão de lavrador do pai da autora e a ficha médica em que consta a 

qualificação da autora servem de início de prova material. Nesse sentido, trago à colação julgados do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. FICHA MÉDICO-AMBULATORIAL. COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE ITR´s. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVAS TESTEMUNHAIS. 1. É certo que a prova exclusivamente 

testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, 

conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material 

consubstanciado na certidão de casamento da Autora, qualificando a profissão de rurícola de seu cônjuge, bem como 

na ficha de assistência médico-ambulatorial em seu próprio nome, em que consta sua profissão de lavradora. 3. Os 

comprovantes de pagamento de ITR's em nome do dono da propriedade em que a Autora exerceu atividade rural, 

corroborados pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e por depoimentos testemunhais idôneos, 
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constituem-se em início de prova documental a comprovar a atividade do Autor como rurícola, para fins de concessão 

de benefício previdenciário. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 504568, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 13/12/2004) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO 

AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os 

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. 

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de 

documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde 

que acrescido por prova testemunhal convincente. 

- Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

02/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07/STJ. DOCUMENTOS EM NOME DO GENITOR DA RECORRENTE. 
ADMISSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

(...) 

(AgRg no REsp 880.902/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 12/03/2007 p. 

329) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida 

em audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 

68). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de salário maternidade pleiteados. 

 

Outrossim, a verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor da condenação, com fundamento nos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-

F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 
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que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, reformando-

se a r. sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014864-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014864-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : AVELINO DOS REIS BATISTA 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do 

auxílio-doença. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, pelos índices de reajustamento do 
benefícios previdenciários e acrescidos de juros de mora legais, mês a mês, nos termos do disposto na Lei nº 11.960/09. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. 
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À fl. 75/77, verifica-se que foi concedida a antecipação da tutela recursal, por meio de agravo de instrumento 

interposto perante esta Corte, tendo sido restabelecido o benefício de auxílio-doença e comunicado pelo réu o 

cumprimento da determinação judicial (fl. 86), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez (fl. 158). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 13.09.1959, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.11.2009 (fl. 144/152), atesta que o autor é portador de polineuropatia 

periférica e central (confusão mental e epilepsia), estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

O perito asseverou que o início da incapacidade do autor remonta há aproximadamente seis anos (resposta ao quesito 

nº 04 do réu - fl. 149). 

 
O autor refere, na inicial, haver gozado do benefício de auxílio-doença até 27.06.2008, informação não contestada 

pelo réu, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.02.2009, dentro, 

portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando a sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a contar da data da cessação indevida do 

benefício de auxílio-doença (27.06.2008), vez que já estava presente a incapacidade laboral do autor, consoante 

constatado pelo perito judicial, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando 

da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Mantidos os juros moratórios na forma da sentença. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015042-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015042-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS DA SILVA PALMA 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00116-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de 
aposentadoria do autor. A verba honorária foi fixada em R$ 700,00. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença 

devem ser computados como salário-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria, nos 

termos do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834, verifico que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por outro 

lado, o Art. 543-B, do CPC, não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos 

extraordinários. 

 

Quanto ao mérito, não assiste razão à parte autora. 

 
Verifico que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, NB 107.664.918-9, com DIB em 26.11.1997 e 

cessado em 29.10.1999 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 114.664.496-2, com DIB no 

dia seguinte em 30.10.1999. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 
por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 
corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença, nos termos em 

que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015146-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015146-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA PEREIRA MUNDO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00198-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de salário maternidade à 

autora. A taxa de juros de mora foi fixada em 1% ao mês e a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. 

 
Apela o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da autora. 

Aduz, ainda, caso seja superada a questão de mérito, que a taxa de juros de mora deve ser fixada nos termos do Art. 1º-

F da Lei 9.494/97. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, determino o desentranhamento do extrato CNIS de fls. 62/63 por se tratar de informação referente à pessoa 

estranha ao caso dos autos. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) 

e a segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 
Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 27.09.2007, em que consta a qualificação de lavrador de 

seu companheiro, à fl. 13; e 

- cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de cinco contratos de trabalho de natureza 

rural, contemporâneos ao período de carência do benefício, às fls. 19/21. 

Observo que a comprovação de atividade rural do cônjuge é extensível à autora e, portanto, a CTPS do cônjuge da 

autora e a certidão de nascimento são documentos hábeis para caracterização de início de prova material. É o que se 

vê nos julgamentos que seguem: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

29/09/2008) 
"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fl. 

75/76). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser 

reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 
de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O valor da verba honorária deve ser mantido, pois fixado nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação, reformando-

se a r. sentença apenas em relação à taxa de juros de mora nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016293-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016293-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2766/2930 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA INACIO ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, 

condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 
15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 84/87 e 93/94) que a autora, 

hoje com 75 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial e diabetes mellitus. Conclui o perito médico que, a teor 

do exame físico e dos exames complementares, a autora não apresenta lesões neurológicas e cardiológicas que a 

incapacitem para suas atividades habituais domésticas. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016378-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016378-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IOLANDA APARECIDA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-0 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários 
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionada a cobrança de tais verbas à perda da condição de 

necessitada da autora. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar 

a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 

do mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a 

existência de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30.10.2004 (fls.15), devendo, assim, 

comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 

02.09.1967, onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.17); certidão de nascimento de filha da 

autora, em 20.03.1968, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.18); certificado de isenção do serviço militar 

- Ministério da Guerra, em nome do marido da autora, onde consta a profissão como trabalhador rural, com data de 

17.12.1963 (fls.19); título eleitoral do pai da autora, emitido em 08.01.1958, onde consta a profissão como lavrador 

(fls.20). 

Registre-se, inicialmente, que só é possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela autora a partir 

de 30.10.1961, quando completou 12 anos de idade (fls.15), consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO.  

(...)  

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento"(AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

11.3.2005)(...)".  

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 
REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.  

(...)  

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo.  
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5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes.  

6. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 

anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários."  

Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas foram imprecisos e contraditórios, não sendo suficientes para 

corroborar a alegação de exercício de atividade rural pela autora pelo período de carência. 

A testemunha Irma Sitta de Carvalho declarou conhecer a autora há muito tempo e que trabalharam juntas, não 

sabendo apontar até quando a requerente trabalhou na roça. Disse que, na cidade, a autora trabalhava como 

empregada doméstica, trabalhando na roça quando tinha serviço (fls.58). 
A testemunha Anésia Sitta Vicente informou que conhece a autora desde criança, quando a mesma trabalhava em 

propriedade da família, na colheita de cereais e café. Não soube informar até quando a requerente trabalhou na roça 

(fls.59). 

A testemunha Maria Sales Domenice Batista disse conhecer a autora desde criança, pois trabalhavam juntas na 

fazenda em que os pais eram empregados. Afirmou que a autora trabalhou na roça até pouco tempo atrás, 

contrariando, assim, a informação contida na petição inicial, de que a autora exerceu atividades rurais até o ano de 

1972 (fls.60). 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  
III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido."  

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 

lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-Agravo retido não conhecido.  
- Apelação improvida."  

(AC 2004.61.20.004642-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 23.11.2009, DJ 10.12.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 
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Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016615-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016615-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIANA SILVEIRA DO PRADO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00199-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a preexistência da doença em relação à filiação da autora ao RGPS, 

condenando-a aos honorários periciais e advocatícios, observados os artigos 11, § 2°, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 43), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/75 e 82/83) que a autora, 

hoje com 63 anos de idade, é portadora de artrite reumatóide e osteoporose da coluna lombar. Conclui a perita médica 

que a autora está total e permanentemente incapacitada para atividades que exijam esforço físico. 

Por outro lado, a perita médica fixou o início da doença em 07.032005, com agravamento a partir de 2006, 

observando-se às fls. 73 que a autora foi submetida à primeira amputação do polegar direito devido ao surgimento de 

nódulos em dezembro de 2007. Deste modo, considerando que a autora ingressou no RGPS em agosto de 2008 (fls. 43), 

restou configurada a preexistência da doença em relação a sua filiação aos quadros da previdência social, sendo 
aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016706-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016706-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 09.00.00172-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou 

procedente ação declaratória onde se objetiva a averbação de tempo de serviço rural, no período de 26.04.1980 a 

05.07.1985. 
O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, justificando o tempo de trabalho rural do autor no período de 

26.04.1980 a 05.07.1985, devendo ser devidamente averbado, sem prévia indenização (art. 55, §2°, da Lei n° 

8.213/91). Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência de início de prova material contemporânea à época dos 

fatos que se pretende comprovar e a fragilidade da prova testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural 

exercido no período de 26.04.1980 a 05.07.1985. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: cópia da certidão de casamento, contraído em 

26.04.1980, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 14); cópia do título eleitoral do autor, datado de 
21.08.1980, onde consta a profissão lavrador (fls. 15); cópia da carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Boa Esperança, em nome do autor, com data de admissão em 01.06.1981 (fls. 16); recibos datados de 01.06.1981, 

25.08.1981, 06.05.1982, 23.01.1982, todos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boa Esperança em 

nome do autor (fls. 17/19); notas fiscais de produtos agrícolas, emitidas pelo autor, datadas de 07.02.1982, 

03.04.1982, 01.05.1982, 23.03.1983, 21.04.1983, 12.05.1983, 26.02.1984, 10.03.1984, 03.04.1984, 10.04.1985, 

01.07.1982, 12.07.1983, 29.05.1985, 10.06.1985, 05.07.1985, respectivamente (fls. 20/34). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 
desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
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- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor pelo período alegado (fls. 90/92). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - (...)  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 
probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 
Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
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N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-
4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 26.04.1980 a 05.07.1985, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por JOSE CARLOS ESPANHA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina do ano de 

1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora no pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade processual que lhe foi 

deferida. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, cerceamento de defesa ao julgar antecipadamente o feito, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. Aduz que à época da concessão do benefício, a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, nos 

termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o provimento do presente 

apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria versada no presente feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de 

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 
utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 
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No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

15.01.1996 (fls. 19), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016825-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO DA COSTA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

No. ORIG. : 09.00.00118-4 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS na revisão do benefício do autor, incluindo o décimo 

terceiro salário de 1991 no salário de contribuição na competência de dezembro de 1991, observando-se o teto do 

salário de contribuição, se o caso, recalculando-se o salário de benefício e a RMI, e para condenar ao pagamento das 
diferenças não prescritas, mesmo de abono, com correção monetária, desde o vencimento de cada prestação, nos 

moldes estabelecidos pelo E. TRF 3ª Região até o dia 29.06.2009, incidindo, a partir de 30.06.2009, correção 

monetária de acordo com a Lei 11.960/2009 e juros, a partir da citação, nos moldes deste diploma. Condenou o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% das diferenças/valores vencidos até a prolação da sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi 

ampliar as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não 

incluiu tal parcela no cálculo do salário de benefício. Pleiteia a fixação dos juros e da correção monetária de acordo 

com os índices de poupança, nos termos da Lei 11.960/2009. Requer o provimento do apelo a fim de julgar 

improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 
apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 16.03.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 
custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 
Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

16.03.1992 (fls. 20), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, tão somente, fixar a isenção de custas e despesas processuais, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017373-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017373-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS CAMILO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI 

No. ORIG. : 08.00.00042-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou 

procedente ação declaratória onde se objetiva a averbação de tempo de serviço rural, no período de 01.06.1972 a 

31.08.1981, 01.12/1981 a 31.01.1985, 01.04.1985 a 31.08.1985, 02.01.1986 a 31.05.1986, 01.10.1986 a 31.03.1987. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo o tempo de trabalho rural do autor nos períodos de 

01.06.1972 a 31.08.1981, 01.12.1981 a 31.01.1985, 01.04.1985 a 31.08.1985, 02.01.1986 a 31.05.1986 e 01.10.1986 a 
31.03.1987, devendo o INSS expedir a certidão de tempo de serviço rurícola no prazo de 10 dias contados a partir do 

trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). Condenou a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, bem como custas e despesas processuais. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ausência de início de prova material contemporânea à época dos 

fatos que se pretende comprovar e a fragilidade da prova testemunhal. Pleiteia subsidiariamente a fixação dos 

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação (Lei n° 8.213/91, art. 55, §2° e art. 96, IV), nos termos da 

Súmula n° 111 do STJ e que seja consignado na certidão de tempo de serviço que o serviço reconhecido não terá 

validade para efeito de carência nem para efeito de contagem recíproca. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural 

exercido no período de 01.06.1972 a 31.08.1981, 01.12.1981 a 31.01.1985, 01.04.1985 a 31.08.1985, 02.01.1986 a 

31.05.1986 e 01.10.1986 a 31.03.1987. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 
material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: cópia da CTPS do autor, com registros de 

trabalho em estabelecimento agrícola entre as datas de 09.09.1985 a 06.12.1985, 18.06.1986 a 15.09.1986 (fls. 17); 

29.04.1992 a 15.08.1992 (fls. 23); certidão de escritura pública, datada de 19.12.1946, referente a imóvel rural situado 

na Comarca de Osvaldo Cruz, Município de Sagres, havido pela transcrição 798 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Lucélia, propriedade da Sociedade Agrícola Montolar LTDA (fls. 26); cópia da certidão de casamento do 

autor, contraído em 06.02.1982, onde consta a profissão lavrador (fls. 27); certidões de nascimento de filhos do autor, 
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ocorridos em 29.06.1983; 28.04.1985 e 02.02.1987 respectivamente, onde consta a profissão do autor como lavrador 

(fls. 28/30). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 
(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor pelo período alegado (fls. 67/68). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 
prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - (...)  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 
documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  
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VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes 

Superiores, in verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 
deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 
19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, Rel. 

Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 2002.61.06.009541-

4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 2002.03.99.019110-

8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-1, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

01.06.1972 a 31.08.1981, 01.12.1981 a 31.01.1985, 01.04.1985 a 31.08.1985, 02.01.1986 a 31.05.1986 e 01.10.1986 a 

31.03.1987, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2779/2930 

Cumpre consignar que a ausência de indenização das contribuições correspondentes ao tempo reconhecido não 

constitui óbice à expedição da certidão de tempo de serviço pela autarquia previdenciária, sob pena de se violar a 

garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal. 

Assim, nada impede que o INSS ateste, na certidão a ser expedida, a falta de indenização das contribuições 

correspondentes ao tempo reconhecido. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 600,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 

3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017914-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017914-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CONCEICAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DE OLIVEIRA SCARAMELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00096-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CONCEIÇÃO DA SILVA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina dos anos de 

1992 e 1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora no pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade processual que lhe foi 

deferida. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, cerceamento de defesa ao julgar antecipadamente o feito, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. Aduz que à época da concessão do benefício, a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, nos 

termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o provimento do presente 

apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria versada no presente feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de 

qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o 

décimo terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na 

média aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-
benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 
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(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 
custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 
Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que a autora percebe o benefício de pensão de morte oriunda da aposentadoria por 

idade concedido ao de cujus em 07.02.1995 (fls. 17/18), resta evidente que na composição de seu período de base de 

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, em sua nova redação dada pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão 

do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-22.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS DANTAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001142220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por JOSE CARLOS DANTAS em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a inclusão das 

gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC.  

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos 

termos do art. 285-A do CPC, por não possibilitar a produção de prova, bem como não foram obedecidos os ditames 

de aplicação do referido dispositivo legal, uma vez que não informou qual o processo análogo e nem transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, aduz que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas 

para efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento 

do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença, determinando a imediata devolução dos autos ao Juízo de 

origem. 

Citado o INSS, nos termos do art. 285-A, § 2º, do CPC, apresentou recurso adesivo sustentando a ocorrência da 

decadência nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. 
Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em 

que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

No mérito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 
entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 
8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 
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- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

11.10.1996 (fls. 20), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 
gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo do INSS, cuja 

sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e ao recurso adesivo do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10592/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-78.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.006727-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LORENA TOLLER 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARINA FERNANDA DIAS 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PRADO 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE PAULA 

No. ORIG. : 87.00.00038-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o 

que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento, foi 

editada a súmula vinculante nº 17, verbis: 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença por 

estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000181-74.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA CASTRO GOMES e outros 

 
: FELIPE CORREA 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.17.001866-1 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, acolhendo o 

pedido de execução complementar, fixou os valores devidos aos coautores Maria Aparecida Castro Gomes e Antonio 

de Oliveira, determinando a expedição do alvará de levantamento. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que, após o pagamento do precatório principal, o processo de execução foi extinto por 

sentença com trânsito em julgado, daí porque não procede o pedido de nova execução, nos termos do inciso I do artigo 

794 do CPC. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido. 

 

Com contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, assevero que, a execução por quantia certa não se confunde com a execução da obrigação de fazer. 

 

A revisão da renda mensal de benefício previdenciário submete-se ao tratamento jurídico dado às execuções de 

obrigação de fazer, sendo que nossa jurisprudência já se consolidou no sentido de que a revisão ao benefício é tida 
como obrigação de fazer: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2784/2930 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. IMPLANTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO. MULTA. POSSIBILIDADE. 

Encontra-se pacificado nesta Corte que é possível a fixação de multa diária quando o INSS, descumprindo decisão 

judicial, não procede à correta implantação do benefício previdenciário, a qual caracteriza-se como obrigação de 

fazer. 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGRESP 508296/RS, Rel. Min. PAULO MEDINA, 6ª Turma, v.u, DJ 10/11/2003, pág. 221)  

Não se confunda, entretanto, a revisão que se dá no ato do conhecimento da ordem pela autoridade previdenciária, 

com a execução dos valores eventualmente vencidos e não pagos. A execução desses valores seguirá o trâmite previsto 

para as Execuções por Quantia Certa contra a Fazenda Pública e estará sujeita a toda uma sorte de atos processuais 

que apreciará desde a liquidação dos valores até a ocorrência de prescrição intercorrente, culminando ou não no 

pagamento de eventual precatório judicial. 

 

Nesse contexto, a execução por quantia certa ocorrerá em face de todas as verbas pecuniárias vencidas até o momento 

em que o MM. Magistrado a declare extinta. 

 

Assim, compulsando detidamente os documentos constantes do presente agravo de instrumento, observo que, após o 
pagamento do precatório principal e considerando satisfeito o cumprimento da obrigação, o MM. Juiz a quo julgou 

extinto o processo de execução. 

 

Muito embora o MD. Juízo a quo devesse ter procedido à intimação dos exequentes após o levantamento do depósito, a 

fim de saber se haviam verbas suplementares a ser pagas, o fato é que o processo executório foi extinto, não sendo 

possível sua reativação após o trânsito em julgado da r. sentença. 

 

Frise-se, por oportuno, que em face da r. sentença de extinção da execução (fl. 276-verso dos autos principais) não 

houve interposição de apelação por parte dos credores, sendo que foram intimados da referida sentença em 23/06/97, o 

feito transitou em julgado em 23/07/97 e estes somente compareceram aos autos em 08/08/97 requerendo a execução 

complementar, o que não se pode admitir. 

 

Dessa forma, entendo cabível somente o cumprimento da obrigação de fazer para a revisão da renda mensal dos 

benefícios da parte autora, vez que se trata de outra modalidade de execução, devendo eventuais parcelas vencidas ser 

reclamadas em processo autônomo, tendo em vista a extinção da obrigação por quantia certa. 

 

Diante do exposto, nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao presente recurso tão somente 
para determinar a revisão da renda mensal dos benefícios da parte autora, ora agravada, devendo eventuais parcelas 

vencidas ser cobradas em ação própria. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do processo principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009229-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JUSCELINA DE SOUSA COL 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00145-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório e não foram computados os corretos índices de 

correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 
que os precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Inclusive, no que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do 

Recurso Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão 

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento. 

 
Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da 

inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2786/2930 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Todavia, no caso dos autos, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução (fl. 161), que 

expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o 

acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de 

mora no período entre a data da conta de liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à 

coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA . RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que é 

indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar , desde que respeitado o prazo constante no art. 

100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 
expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada . Precedentes do STF e do STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des.Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 

06/03/2008, DJe 24/03/2008). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar , é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Isto posto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1°-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para determinar a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001711-91.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001711-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CATARINA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

CODINOME : CATARINA ALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017119120034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar de 30.07.2002, consoante requerido 
na inicial, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial. Sobre as prestações em 

atraso deverá incidir correção monetária, na forma da Resolução nº 561 do C.J.F., acrescida de juros de mora de 

0,5% ao mês, até a entrada em vigor do novo C.C. e, a partir de então, à base de 1% ao mês. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Custas "ex lege". Concedida a antecipação de tutela, determinando-se 

a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais), encontrando-se o benefício ativo atualmente consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais anexos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

A autora, nascida em 15.01.1945, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

A perícia oftalmológica, elaborada em 03.03.2009 (fl. 167/171) e complementada à fl. 189/190, concluiu que a autora é 

portadora de visão monocular (prótese em olho esquerdo), causada por sequela de meningite, aproximadamente desde 

a infância, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

O laudo médico pericial, datado de 25.03.2010 (fl. 228/238), refere que a autora é portadora de atrofia muscular por 

desuso da musculatura da região comprometida, limitação dos movimentos e sinais de desuso dessas regiões como 

alteração da textura da pele das mãos e dos pés, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, 

sob o ponto de vista ortopédico. O perito fixou a data de início da incapacidade em 07/2002 (fl. 229). 

 

Por último, a perícia juntada à fl. 240/244, datada de 03.05.2010, refere que a autora sofre de síndrome do impacto do 

ombro direito, identificada pelos exames complementares e clinicamente, bem como ruptura total dos tendões do supra 

e do infra-espinhoso e parcial do sub-escapular, tratada conservadoramente, com má evolução, apresentando seqüela 

funcional moderada para o ombro direito. Restou relatado, ainda, que a autora apresenta crises freqüentes de 

bronquite, levando à insuficiência respiratória e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho, sendo que, pela evolução insidiosa da doença ortopédica, não há como precisar o 
momento de início da incapacidade. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que a autora preenchia os requisitos 

concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua 

qualidade de segurada, quando do requerimento administrativo formulado em 22.07.2002 (fl. 64) e, ainda, quando do 

ajuizamento da ação em 14.04.2003. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, o benefício de auxílio-doença a contar da data de 

30.07.2002, consoante pleiteado pela autora em sua inicial, já que o requerimento administrativo data de 22.07.2002, 

quando já estava presente sua incapacidade laborativa, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data 

laudo pericial (25.03.2010), que atestou a sua incapacidade total e permanente para o trabalho, devendo ser 

descontados os valores pagos a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 
mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A multa diária fixada deve ser excluída, ante a inexistência de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019473-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019473-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLAUDIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : EMILIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00141-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação. 
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É o breve relato.  
 

D E C I D O.  
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do 

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se 

ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a 

efetivação de tal pagamento. 

 
Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da 

inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaque nosso)  

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076)  

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Todavia, no caso dos autos, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução (fl. 220 e fl. 119 do 

apenso), que expressamente determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de 
rigor o acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos 

juros de mora no período entre a data da conta de liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em 

respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA . RECURSO IMPROVIDO.  

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que é 

indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar , desde que respeitado o prazo constante no art. 

100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público.  

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada . Precedentes do STF e do STJ.  

3 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des.Convocada do TJ/MG), Sexta Turma, julgado em 

06/03/2008, DJe 24/03/2008).  
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO - 

PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO.  

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar , é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada.  

2. Embargos de divergência não providos.  

(STJ, EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008)  

 

Contudo, observo que a apelante, em seus cálculos nas fls. 233/235, fez incidir juros de mora à razão de 1% ao mês, 

enquanto o título executivo determina expressamente a taxa de juros de 0,5 % ao mês, daí porque o cálculo deve ser 

retificado quanto a isso. 
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Isto posto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1°-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para determinar a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, nos exatos 

termos da coisa julgada. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023811-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE PAULA SOBREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 03.00.00166-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-08-2003 em face do INSS, citado em 19-09-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, por decisão proferida na fl. 40 dos autos. 

A r. sentença proferida em 25-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do óbito (21-07-2003). Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais em relação às quais não tiver isenção legal, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de 

cujus, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso 

mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 
de segurada obrigatória da falecida, quanto sua dependência em relação à mesma, dando ensejo à concessão da 

pensão pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como sua 

dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, na fixação da renda mensal do benefício em 01 

(um) salário mínimo, uma vez que comprovado nos autos que o valor da renda mensal da aposentadoria por idade 

recebida pelo falecido na data do óbito era superior a tal valor (fl. 39), devendo neste caso o valor da renda mensal 

inicial ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91, sendo tal matéria passível de correção de ofício, nos 

termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido o entendimento desta E. Corte, conforme se verifica no julgamento do processo n.º 2006.03.99.000054-0, 

de relatoria da Ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito de seu companheiro, Alcides Furtado de Medeiros, ocorrido em 21-07-2003 (fl. 09). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do 
óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 
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Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de nascimento do filho do casal, 

lavrada em 28-06-1977 (fl. 08), bem como a certidão de óbito de seu companheiro, lavrada em 23-07-2003, na qual 

consta o estado civil do mesmo como "viúvo" (fl. 09), sendo que os referidos documentos demonstram a vida em comum 

do falecido e da requerente. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a autora e o de cujus viviam maritalmente, conforme se 

verifica dos depoimentos das fls. 34/35. 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a 

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura. 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA UNIÃO 

ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união 

estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em 

comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve 

ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando 

como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou 

segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do mesmo 

dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág. 328). 
No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade na época de seu 

falecimento - benefício n.º 42/001.670.233-6, como se verifica na fl. 39 dos autos. 

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. CUSTAS PROCESSUAIS. 1. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 74, "caput", da Lei n.º 8.213/91 é devido o benefício de pensão por morte. 2. 

Qualidade de segurado comprovada, porquanto o "de cujus" recebia o benefício previdenciário de aposentadoria 
por idade de trabalhador rural. 3. O fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte é o óbito do 

segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência. Considerando que na data do óbito do 

de cujus o artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não contava com a atual redação atribuída pela conversão da Medida 

Provisória nº 1.523/96 na Lei nº 9.528/97, de 10/12/97, e dispunha que o menor sob guarda, por determinação judicial, 

equiparava-se ao filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, pois restou comprovado que a Autora estava, por 

determinação judicial, sob a guarda da falecida avó. 4. Excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas 

processuais, por se tratar de erro material constante da r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção 
de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da MP 2.180-35/01 e do 

artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 5. Apelação do 

INSS improvida. Exclusão, de ofício, da condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das custas 

processuais." 

(AC n.º 1999.03.99.062528-4, TRF3, DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA, Décima Turma, DJU 

18/10/2004, pág. 591) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 
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O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo 

assim, tendo o de cujus falecido em 21-07-2003, o benefício é devido desde a data da citação (19-09-2003), uma vez 

que não houve o requerimento nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei n.º 9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material ocorrido na r. sentença, para que conste que a renda mensal inicial do benefício será calculada pelo INSS 
nos termos do disposto no art. 75 da Lei n.º 8.213/91, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038634-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038634-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES NUNES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00021-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-03-2003 em face do INSS, citado em 27-03-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (05-11-1999). 

A r. sentença proferida em 24-06-2004 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 
despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 2.400,00), atualizado, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito de seu ex-marido, Jesus Carrara, ocorrido em 05-11-1999 (fl. 15). 
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Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do 

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; ou  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."  

Conforme se conclui da análise dos autos, a parte autora não demonstrou a sua dependência econômica em relação ao 

de cujus. Ao compulsar os autos, verifica-se que a requerente e o falecido estavam separados judicialmente desde 16-

07-1993, nos termos da averbação constante na certidão de casamento da fl. 07, que traz referência aos autos de 

Separação Judicial Consensual nº 229/93, que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP, 

posteriormente convertida em divórcio por sentença proferida em 14-03-1995 (Processo n.º 16/95). Ademais, por 

ocasião da separação, o MM. Juiz homologou acordo entre as partes acerca da partilha dos bens, tendo a requerente 

expressamente dispensado o ex-cônjuge do pagamento de pensão alimentícia, conforme se verifica nos documentos das 

fls. 70/73.  
Sendo assim, com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da 

Lei n.º 8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender 

economicamente do falecido após a separação judicial ocorrida em 16-07-1993, o que não se verificou no presente 

caso. 

Não bastasse a fragilidade da prova documental apresentada, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do 

contraditório, afirmaram que o de cujus morou com uma moça um ano antes de morrer, e que quando faleceu já estava 

separado da autora havia 06 (seis) anos, conforme depoimentos das fls. 88/91. Ademais, não resulta dos depoimentos a 

alegada dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Neste sentido fundamentou o MM. Juiz a quo: "(...) Pois bem, é certo que logrou comprovar a autora o falecimento de 

seu ex-marido (fls. 07, 15), mas não a dependência econômica, pois com o divórcio deu-se o rompimento do vínculo e 

das obrigações, além do que as testemunhas declararam que Aparecida trabalhava e os dois filhos já eram maiores à 

época do falecimento de Jesus (fls. 17,18). Ora, a prova oral é clara ao informar que o falecido vivia com outra mulher 

quando morreu, além do que o fato de ter colaborado em despesas domésticas da filha não implica na dependência 

econômica, mas em liberalidade pelo fato de ter sido cuidado por ela durante sua enfermidade, além do que não há 

menção à alegada dependência econômica da autora em relação ao ex-marido. (...)". (fl. 99) 

Este tem sido o entendimento desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. CONDIÇÃO DE 
SEGURADO DO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

(...)  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS.  

(...)  

- Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo da autora provido. Remessa oficial não conhecida."  

(TRF - 3ª Região, AC 752877/SP, processo 200061830035346, Oitava Turma, Juíza THEREZINHA CAZERTA, DJU 

25/11/2003, pág. 427)  

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROMOVIDA POR MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE DE SEGURADO 

FALECIDO, VINDICANDO PENSÃO POR MORTE DO MESMO.  

(...)  

II- A ex-esposa não tem a seu favor qualquer presunção de dependência econômica em relação em relação ao marido 

de quem se separou se desde a separação judicial vindicou dele qualquer pensionamento, é de se presumir que não 

necessitava do ajutório, ainda mais quando na partilha de bens ficou com patrimônio suficiente para sua manutenção 

descabe-lhe, pois, vir a juízo após a morte do ex-marido exigir pensão por morte a ser paga pela Previdência Social.  
(...)  

IV- Apelação da autora não conhecida. Apelação do INSS provida para reformar a sentença."  

(TRF- 3ª Região, AC 231881/SP, processo nº 95030086140, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Quinta Turma, DJU 

13/06/2000, pág. 578)  

Desnecessária a análise do requisito da qualidade de segurado do de cujus à época do óbito, uma vez que ausente o 

requisito da dependência econômica da autora em relação ao falecido, conforme demonstrado, e considerando-se a 

necessidade de preenchimento cumulativo dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista que não 

restou comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao falecido, deve a demanda ser julgada 

improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000800-12.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000800-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA REIS ALVES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008001220054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Concedida antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio doença em 12.07.2005 (fls. 45). 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio doença 

a partir da suspensão indevida (04.04.2005) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a contar da realização da 

perícia judicial (12.06.2008), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 12.06.2008, atesta que a periciada é portadora de osteoartrose generalizada, afetando 

principalmente a coluna cervical e membros superiores, além de apresentar sequela pós-cirúrgica de neoplasia 

maligna da mama, quadro que gera incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 113/116). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 30.11.2001 a 08.05.2002, de 11.02.2003 
a 15.04.2003, de 18.03.2007 a 18.05.2004, de 06.07.2004 a 05.08.2004 e de 26.01.2005 a 04.04.2005, conforme 

documentos de fls. 25, 27/31, 33/39, 40/41, 67, 85 e 158 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, o qual foi restabelecido por força de decisão que deferiu a antecipação de tutela em 12.07.2005 (fls. 45), 

restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa, e 

levando em conta, ainda, que a autora, nascida em 06.01.1933, conta com 78 anos de idade, grau de instrução e sua 

atividade laborativa de lavadeira (fls. 115), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua 

reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 
com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 
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completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 
 

Também não merece reparo a r. sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com efeito, como se vê do laudo, o sr. Perito judicial fixou o início da incapacidade no ano 2001, decorrente de 

processo de progressão ou agravamento da doença (respostas aos quesitos nº 11 e 12, respectivamente - fls. 116). 

 

Desta forma, pela persistência e evolução da doença, é devido o restabelecimento do benefício de auxílio doença a 

contar da cessação ocorrida em 04.04.2005 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial (12.06.2008), ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade do segurado, conforme 

assentado na jurisprudência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 
REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. Entretanto, sua base de cálculo deve se adequar à Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença, tão só, no que toca à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 
que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Maria Reis Alves de Moraes; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 
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c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença de 04.04.2005 a 11.06.2008; 

aposentadoria por invalidez a partir de 12.06.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003767-29.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003767-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : IVONE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA ALBUQUERQUE DE B BRAGA e outro 

SUCEDIDO : RUI AMARAL MELO falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037672920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial, com a atualização dos 24 (vinte e 

quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, bem como com aplicação do URV de março de 1994 e do IGP-DI do período de 1997 a 

2001. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a revisão da renda mensal inicial, 

apurando-a com fundamento nos trinta e seis últimos salários de contribuição, anteriores ao requerimento do 

benefício, utilizando somente os vinte e quatro primeiros, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77, 

devendo, ainda, pagar as diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária na forma do 

Provimento COGE 95/09 e do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, Resolução 

561/2007 do CJF e da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e com juros de mora desde a citação, no percentual de 0,5% ao 
mês e a partir de 11.03.2003, data de início do novo CC, à taxa de 1% ao mês. Sem custas. Diante da sucumbência 

recíproca, deixou de condenar o réu em honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame necessário 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 
2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 
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apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria especial concedido em 06.08.1983 (fls. 61), 

época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 
salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se 

a r. sentença de procedência. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009), pelo que, também nesse ponto, deve ser mantida a 
r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000358-69.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000358-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA PRADO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00003586920064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 
para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde sua cessação administrativa, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a contar da data da entrega do laudo pericial (15.07.2009). Os valores 

em atraso deverão ser corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, incidindo juros de mora a contar da citação, calculados pela SELIC. A 

parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

em atraso. Sem condenação em custas processuais. Confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), cuja determinação judicial foi cumprida à fl. 166. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, já que 

não configurada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. Subsidiariamente, requer que a 

correção monetária e os juros de mora incidam na forma da Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 179/190. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 
A autora, nascida em 10.06.1954, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõem, 

respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, protocolado em 15.07.2009 (fl. 142/145), conclui que a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, diabetes mellitus, insuficiência coronariana devido a obstrução das coronárias por doença 

aterosclerótica, realizada cirurgia para revascularização miocárdica por pontes de safena em 04.07.2003, a qual foi 

bem sucedida, encontrando-se em tratamento contínuo, com início das manifestações há aproximadamente oito a nove 

anos, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, ou seja, podendo exercer atividades leves a 

moderadas. 
 

À fl. 51, verifica-se que a autora, quando do ajuizamento da ação em 30.01.2006, encontrava-se com alta médica 

programada para 25.02.2006 de benefício de auxílio-doença, razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Embora o perito judicial tenha concluído pela incapacidade parcial e temporária da autora para o trabalho, entendo 

que contando atualmente com 56 anos de idade e desempenhando a atividade de empregada doméstica (fl. 18/36), faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, já que não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, o benefício de auxílio-doença a contar de sua 

cessação indevida (25.02.2006 - fl. 51), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do protocolo do 

laudo pericial (15.07.2009 - fl. 142/145), o qual não apresenta data de elaboração e quando constatada a incapacidade 

laboral da autora, devendo ser compensadas as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, quando da 
liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2799/2930 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser 

excluída a taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 
sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A multa diária fixada deve ser excluída da condenação, ante a inexistência de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para excluir a taxa SELIC do cômputo dos juros moratórios e nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-81.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000357-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA CECILIA DOS SANTOS BERNARDES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00003578120064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo mensal, com tutela antecipatória, à partir da data do pedido administrativo, e a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão da parte autora não ter produzido necessário início de prova material do exercício 
da atividade rural alegada. 
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Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) 

para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a 

teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei 

Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 
Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 meses, considerado implementado o requisito idade no ano de 2003. 

 

O requisito etário verifica-se atendido, porquanto o documento acostado às fls. 13 comprova inequivocamente a idade 

da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, completados anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 
Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a 

parte autora acostou a cópia da certidão de casamento com, José Bernardo, ocorrido em 12.09.76, na cidade de Santa 

Rita do Pardo - MS, onde consta a profissão do nubente, como sendo lavrador (fls. 14) e cópia da sua CTPS, emitida 

em 15.07.83, na qual constam registros de trabalhos exercidos em atividades rurais no período de 1983 a 1989 

(fls.15/17). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 
do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 
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A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Anoto que a autora, ao apresentar a cópia de sua certidão de casamento e de sua própria CTPS com registros laborais 

em atividades rurícolas, produziu início de prova material, que deve ser corroborada por robusta prova testemunhal. 
 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas na forma e sob as penas da Lei, mediante depoimentos seguros e 

convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do 

benefício (fls. 107/108). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 
O termo inicial do início do benefício - DIB, deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25.04.2007, 

conforme fixado na r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 
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mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

O índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento 

Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício de aposentadoria por 

idade, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: ISAURA CECÍLIA DOS SANTOS; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: NB 41/1475075739; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo mensal; 

e) DIB: 25.04.2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002964-58.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002964-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVINA MARIA MACHADO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029645820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 
concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a requerente ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído a causa, 

ressalvando o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola por período superior ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl.121). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 15.11.1944, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15.11.1999, devendo, 

assim, comprovar 9 (nove) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos fotos (fls.11/20) que retratam seu trabalho em meio rural, bem como cópia 

da CTPS de seu filho (fls.21), na qual constam vínculos como trabalhador rural nos períodos de 18.11.2002 a 

01.01.2003 e de 20.10.2003 a 22.02.2005, consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor 

rurícola. 
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Apresentou, ainda, declarações originais, quais sejam: declaração da Escola Madre Teresa (25.06.2010; fl.109), na 

qual Andréia Cristina de Moraes, diretora da escola, qualifica a autora como lavradora rural; e declaração de 

Oranides da Silva (23.06.2010;111), que afirma conhecer a requerente há, aproximadamente, 30 anos, e que ela 

sempre laborou nas lides rurais plantando milho, feijão e mandioca. Conquanto tais documentos não tenham caráter 

de início de prova material do alegado labor rural, constituem prova testemunhal reduzida a termo. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 72/77, afiançaram que conhecem a requerente há cerca de 20, 10 e 2 anos, 

respectivamente e que ela sempre trabalhou na lavoura, tendo inclusive laborado nas propriedades das depoentes de 

fls.72/75 carpindo terreno e fazendo poda de árvores. Declararam, ainda, que a demandante, seu cônjuge e filhos 

plantam feijão, arroz e milho em gleba rural própria, destinada à subsistência, bem como laboram na lavoura em 

propriedades de sitiantes vizinhos. 

 

Por fim, insta ressaltar que pode-se aferir veracidade às fotos acostadas pela demandante (fls.11/20), utilizando-nas 

como inicio de prova material, através de uma simples conferencia entre as fotos referidas e a foto da carteira de 

identidade da autora (fl.09), o que possibilita verificar que ambas retratam a apelante em questão. 

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural postulado, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 

14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Destarte, tendo a parte autora, nascido em 15.11.1944 e completado 55 anos de idade em 15.11.1999, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (22.05.2007; fl.33), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 
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AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (22.05.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma retro 

explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DIVINA MARIA MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 
que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

22.05.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007542-64.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007542-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA JOAQUIM 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a lide, a fim de condenar o INSS a implementar o benefício de 

auxílio-doença, a contar do requerimento administrativo (03.01.06), bem como a pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% a correr da citação, e honorários advocatícios fixados 
em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ), além do reembolso 

dos honorários periciais. Antecipação dos efeito da tutela deferida. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz o Instituto apelante, em síntese, preliminarmente, a conexão com o processo 

nº 3314/03, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Justiça Estadual de São José dos Campos, em que se busca benesse 

acidentária; requer seja o presente recurso recebido no duplo efeito e a ocorrência da prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas. No mérito, sustenta que não estão preenchidos os requisitos legais ao beneplácito pleiteado e que a 

incapacidade dependerá de verificação tão somente por médico da autarquia. Caso assim não se entenda, requer seja a 

data de início do benefício - DIB fixada a partir do parecer oficial do perito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2806/2930 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação e a proposta feita pela autarquia (fls. 132/149) foi rejeitada 

pela autora (fls. 151). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, impende anotar que o litígio distribuído na Justiça do Estado de São Paulo é de natureza acidentária, em 

que se pleiteia a concessão de benefício por acidente de trabalho (fls. 90/94), portanto afeto àquela Justiça. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à 

Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. 

As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer 

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas 

causas de natureza acidentária. 

Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento das ações 
acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência residual da Justiça 

Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das relações de 

trabalho. 

Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP" (g.n.). 

(CC nº 2006/0220193-0, 3a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1a Região - Carlos Fernando Mathias, j. 26.9.07, DJ 

8.10.07, p. 210). 

 

No que concerne ao recebimento do apelo no efeito suspensivo, transcreve-se abaixo entendimento desta Corte, 

utilizado como razão de decidir, e que reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 
patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido (g.n.)".  

(AG nº 2008.03.00.002412-8, 10ª Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

 

No que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no quinquênio anterior à propositura da demanda, na previsão do parágrafo único do Art. 103, da Lei 

nº 8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula 85, do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Entendimento esse em consonância com a atual jurisprudência do Tribunal Superior, que se manteve após a MP 1.523-

9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Versando a espécie alteração de critério de correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de 

aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o 

entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ.  

II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição.  

III - Recurso especial conhecido e provido".  

(REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto o benefício é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de 

sua profissão. 

 

Quanto à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 26.01.07 atesta ser a autora portadora de hérnia de disco 

cervical com artrose incipiente e depressão, que lhe suprime a capacitação laborativa total e temporariamente (fls. 

59/64). 

 

No que se refere à carência e à filiação ao Regime de Previdência Social, os requisitos estão corroborados pelos 

apontamentos constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 75/77 e 141/149) e da cópia da 

CTPS (fls. 17/18). Ademais, não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas 

questões. 

 
Considerando-se, portanto, o parecer do sr. Perito judicial e a documentação carreada aos autos, não merece reparo a 

r. decisão que entendeu ser devido o benefício de auxílio doença. 

 

Neste sentido, a orientação da E. Corte Superior, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido". 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 
social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido.6ª Turma, julgado em 09/02/1999, DJ 08/03/1999, p. 272)." 

Por conseguinte, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de 

sua ou outra função, ou considerada não-recuperável, sob a égide do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial para o beneplácito em tela deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03.01.06), nos 

termos da orientação jurisprudencial, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 
2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1107008/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 

15/03/2010)" 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já dispendidas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31 da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último ajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, 

pois a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a norma especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 11.10.06, portanto, em dia anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 
 

Este é o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

 

Assim, os juros de mora incidem desde a citação de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos termos do Art. 406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo lapso temporal, correrão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 
Limita-se a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes 

do Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Finalmente, no que concerne à verba patronal, deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3º e 4º, do Art. 

20, do CPC e da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença. 
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Ante ao exposto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e, com base no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao recorrente, instruído com os documentos 

da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de 

início - DIB nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021758-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.000391-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para o reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido para o reconhecimento da especialidade no 

período laboral compreendido entre 04/12/90 e 10/12/97. 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 

729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no Superior Tribunal de Justiça já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 
1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no 

caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde 

(REsp. 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; 

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Nesse contexto, considerando o teor do artigo 273 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a 

antecipação da tutela, não há óbice à concessão da medida. 

 

Compulsando detidamente os documentos constantes dos presentes autos, verifico que há elementos indicativos da 

verossimilhança das alegações, sendo que tais elementos também foram suficientes ao convencimento da então 

Relatora, que deferiu parcialmente a medida. 

 

Frise-se, por oportuno, que em face da referida antecipação não houve interposição de agravo regimental. 
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Dessa forma, evidenciados os requisitos, bem como o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso e ausentes 

as hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em 

retido, mantendo integralmente a decisão proferida nas fls. 184/187. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085631-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085631-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIRIAN POIT MACIEL GEROLDI 

ADVOGADO : MARCOS PAULO ANTONIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.006319-2 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

 
O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta Corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento. 

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 
1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021937-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021937-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIOLINDA CORREA PRUDENCIO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00329-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da perícia judicial (07.11.2008), bem como a pagar as parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, custas, despesas processuais, honorários periciais em R$ 

300,00 e advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para fixar-se a data inicial do benefício a contar do 

cancelamento indevido do benefício de auxílio doença (02.12.2003). 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Como se vê dos autos, a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 09.11.2001 a 

06.12.2001, 06.12.2002 a 06.03.2003, 23.06.2003 a 02.12.2003, 01.07.2004 a 16.09.2004, 11.04.2005 a 03.07.2005, 

06.10.2005 a 31.01.2006 e 22.12.2009 a 22.02.2010, conforme docs. de fls. 16/26, 37/41 e 183/191, e consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

A perícia judicial, realizada em 07.11.2008 (fls. 137/140), e complementada às fls. 175/177, atesta que a periciada é 

portadora de doença degenerativa de coluna lombar, diabetes e sequela de trauma da coluna torácica, encontrando-se 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, sem possibilidade de reabilitação para o exercício de outra 

atividade laborativa. 

 

O sr. Perito judicial, em resposta aos quesitos nº 2, do réu e 3, da autora, fixou o início da doença no ano de 2003, mas 

não da incapacidade. 

 
Aliás, da análise minuciosa do laudo e dos demais documentos carreados aos autos, verifica-se a impossibilidade de se 

precisar o início da incapacidade, razão pela qual não merece a reparo a r. sentença que concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia judicial (07.11.2008), ocasião em que se apurou 

a efetiva incapacidade do segurado, conforme assentado na jurisprudência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 
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Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

De outro lado, consigno que o ente autárquico é isento das custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 

1º, da Lei 8.620/93. 

 

Os honorários periciais, por sua vez, devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os 

quais devem ser objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 

10.707/03, Art. 23, VI), havendo de ser reduzido o valor fixado na r. sentença, arcando a autarquia com o reembolso 

do valor destes honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º, da Resolução 541/07, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Destarte, devem ser reduzidos os honorários periciais para R$ 234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, 

não cabendo a condenação do ente autárquico do pagamento das custas processuais. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e nego seguimento 
à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Diolinda Correa Prudencio; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 07.11.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006659-77.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006659-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELY RAIZER 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066597720074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 
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atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos 

de 3/01/77 a 30/6/77, 7/11/77 a 5/2/86, 9/12/85 a 15/10/91 e de 20/11/91 a 5/11/2001. Os honorários advocatícios 

foram fixados em R$ 1.500,00 e diante da sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com metade desse 

valor. Custas na mesma proporção. Os juros de mora foram arbitrados em 1% ao mês a partir da citação, sendo que a 

partir de 1/7/2009, incidem nos termos da Lei 11.960/2009. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 
 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade 

ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do 

formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo 

pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 
legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados 

nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário 

e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

médico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 3/01/77 a 30/6/77 laborado na empregadora Singer do Brasil Ind. E Com. Ltda, exposta a ruído de 92 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 149 e 150/151; 
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b) 7/11/77 a 5/2/86 laborado na empregadora Instituto de Tecnologia de Alimentos, na função de técnica química, 

exposta a acetona, éter, hexano, benzeno, fenol, propanol, etanol etc, agentes nocivos previstos no item 1.2.11 do 

Decreto 53.831/64, conforme formulário de fl. 159 e documento expedido pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Instituto de Tecnologia de Alimentos à fl. 160; 

 

c) 9/12/85 a 15/10/91 laborado na empregadora Prodome Química e Farmacêutica Ltda, exposta a ácidos clorídrico, 

nítrico, sulfúrico, acético, hidróxidos, álcoois, éteres em geral, agentes nocivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 

53.831/64, conforme formulários de fls. 155/158; 

 

d) 20/11/91 a 5/11/2001 laborado na empregadora Singer do Brasil Ind. E Com. Ltda, exposta a ruído de 92 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 152 e 153/154, de 

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 65), perfazem 26 anos e 22 dias até o advento da EC 20/98, que corrijo de ofício. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus a segurada à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 25/10/2004 (fl. 65). 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que a segurada tem direito ao benefício da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, 

apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da 

renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data 

da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 
publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, embora não se aplique ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova 

redação ao Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, fica mantida r. sentença, tendo em vista que não houve insurgência da parte 

interessada. 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-
A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca ao tempo de contribuição para 26 anos e 22 dias até a EC 

20/98, e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta e, com fulcro no Art. 557, § 

1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Rosely Raizer, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Rosely Raizer; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 25/10/2004; 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 3/01/77 a 30/6/77, 7/11/77 a 5/2/86, 9/12/85 a 

15/10/91 e de 20/11/91 a 5/11/2001. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010578-71.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010578-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO MAGNO AULETA 

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00105787120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e por BENEDITO 

MAGNO AULETA em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar ao INSS a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor, para que sejam corrigidos os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, 

aplicando-se a variação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei 6.423/77, devendo pagar as diferenças, observado o 

teto legal do respectivo benefício, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. As diferenças serão corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal e com juros de mora desde a citação, à base de 1% ao mês. Ante a sucumbência 
recíproca, cada parte arcará com as custas e honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 21, caput, 

do CPC.  

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Pleiteia a fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do apelo. 

Apelou a parte autora, alegando que o Juiz a quo acolheu todos os pedidos descritos na inicial, razão pela qual a ação 

deve ser julgada totalmente procedente e não parcialmente procedente. Pleiteia a condenação do INSS nas custas e nos 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da causa. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 
relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 01.07.1982, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

De outra parte, os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 
ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 
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5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

01.07.1982 (fls. 13), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se 

a r. sentença de procedência. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 
adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, por se tratar de sucumbência mínima, arcará o INSS com a mesma, de acordo com 

o entendimento desta Turma, fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar a isenção de custas e despesas processuais e dou parcial provimento às apelações do INSS e da parte 

autora para, tão somente, fixar a verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-86.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002472-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro 

No. ORIG. : 00024728620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 
réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do auxílio-doença 
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(26.09.2007). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, incidindo juros de mora a partir da citação, à base de 1% ao mês, 

devendo ser compensados os valores recebidos por força de antecipação de tutela. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até data da sentença, 

descontadas as parcelas recebidas por força de antecipação de tutela. Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 121, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, cumprida a determinação judicial à fl. 130. 

 

O réu apela objetivando a reforma parcial da sentença, no que tange à atualização monetária e aos juros de mora, que 

deverão ser fixados na forma da Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 162/166. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 08.11.1946, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.05.2010 (fl. 114/120), atesta que o autor é portador de lombalgia, não 

conseguindo permanecer muito tempo em pé ou sentado, desde o ano de 2001, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para o trabalho. 

 
Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 09/10, demonstram que o autor esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 26.09.2007, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 14.03.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, contando atualmente com 64 anos e exercendo a atividade de lavrador/tratorista, não há como se deixar 

de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data de sua cessação indevida (26.09.2007 - 

fl. 10), vez que consignado no laudo que a moléstia remonta ao ano de 2001, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do laudo médico pericial (26.05.2010 - fl. 114/120), quando constatada a incapacidade 

laboral do autor. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo médico 

pericial e nego seguimento à apelação do réu. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Alfredo Fernandes dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB em 26.05.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela quando da 

liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005159-94.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00051599420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio doença (25.07.2005), bem como a pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do e. STJ. Concedida a antecipação da tutela. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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A perícia judicial, realizada em 18.12.2009, atesta que o periciado é portador de hipertensão arterial, diabetes mellitus 

e doença de Parkinson - estágio 4, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho (fls. 

77/87). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 30.12.2002 a 24.07.2005, conforme 

informações constantes dos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restando cumpridos 

os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, os quais foram admitidos pela própria autarquia, nos 

termos de sua contestação. 

 

Ademais, como se vê das respostas do sr. Perito judicial aos quesitos nº 4.5 e 4.6 (fls. 85), a incapacidade laborativa 

ocorreu no ano de 2.005, decorrente de progressão ou agravamento da doença, donde se conclui que após a cessação 

do benefício de auxílio doença (período de 30.12.2002 a 24.07.2005), o segurado permaneceu impossibilitado de 

trabalhar em decorrência da moléstia. 

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há perda 

da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de 

pessoa acometida de doença. 

 
Confira-se, a respeito, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa, e 
levando em conta, ainda, que o autor, nascido em 27.11.1944, conta com 66 anos de idade, seu grau de instrução e 

atividade laborativa de ajudante geral (fls. 80), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de 

sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 
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total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, não merece reparo a r. sentença, sendo devido o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio doença (27.07.2005), ocasião em que segurado já encontrava-

se incapacitado, conforme consignado no laudo. 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 
 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008084-60.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008084-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MICHELUTTI DELBON 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00080846020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por idade, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, e com a aplicação do art. 58 do 

ADCT. 

A r. sentença reconheceu a carência da ação no tocante ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, nos termos do art. 
267, VI, do CPC e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício 

da autora, aplicando a variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição 

anteriores aos doze últimos, devendo pagar as diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

desde o vencimento da obrigação, e com juros de mora de 1% ao mês, descontando-se os valores recebidos 

administrativamente. Não se aplica ao presente caso o art. 1ºF da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 

11.960/2009. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do 

CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Pleiteia a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e dos honorários advocatícios nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 09.08.1984, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

De outra parte, os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-
doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por idade concedido em 09.08.1984 (fls. 

10), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se 

a r. sentença de procedência. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ZENAIDE MARTINS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00107-0 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-10-2007 em face do INSS, citado em 27-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 24-10-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 
não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, 

nos termos da exordial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 
lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-05-1941, que sempre foi trabalhadora rural. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-07-1971, com Geraldo Dóia de Araújo, qualificado como lavrador (fl. 12). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

53/54. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-

se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 
"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 
material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 
- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 
Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 

8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 
Dje 02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas 

em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Zenaide Martins de Araujo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27-11-2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-88.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.001691-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO ALEXANDRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00038-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-05-2008 em face do INSS, citado em 27-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 27-11-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 
ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 
Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-12-1945, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o autor juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-10-1979 (fl. 13) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 17-09-1980 (fl. 14), ambos os 

documentos qualificando-o como lavrador. 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 46/48. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Saliente-se, ainda, que a esposa do autor passou a exercer atividade urbana junto à Prefeitura Municipal de 

Panorama, a partir de 19-01-1998 (fl. 62), porém, in casu, não se descaracteriza a condição de rurícola do requerente, 
uma vez que o mesmo juntou aos autos documentos em nome próprio demonstrando o exercício de atividade rural (fls. 

13/14). 

 

Acrescente-se que, segundo os depoimentos das fls. 46/47, o autor separou-se de sua esposa e manteve o labor nas 

lides rurais. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 
exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 
aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-
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2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos como fixados na r. sentença, pois arbitrados com 

moderação. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 
dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado 

e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Cícero Alexandre, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27-06-2008, e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2009.03.99.018541-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR GARCIA MARTINS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00108-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-08-2008 em face do INSS, citado em 07-11-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 17-02-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 
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advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 
início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-10-1943, que sempre laborou nos meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-12-1963, qualificando o autor como lavrador (fl. 14) e certidões de nascimento de suas filhas, 

lavradas em 16-05-1966 e 18-10-1971 (fls. 15/16), qualificando o autor como lavrador (fls. 15/16). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um 

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 112/113. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  
- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 
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impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 
Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-

2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, 

Dje 02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 
execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado 
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e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Moacir Garcia Martins, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 

07-11-2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005343-76.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.005343-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LEONILDA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ADALTO VERONESI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053437620094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 25/11/2009, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

invalidez, prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, ou auxílio-doença, previsto no artigo 59 do referido diploma legal, 

a partir do indeferimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 29/06/2010, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

conforme o inciso VI do artigo 267, combinado ao artigo 295 do Código de Processo Civil, por ausência de 

comprovação do prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O 
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 
pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
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- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002850-20.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.002850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA DA SILVA LEITE NUNES 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028502020094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação administrativa 

(24.11.2008). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença, e ao pagamento de danos morais no valor de 10 vezes o valor da 

renda mensal do benefício de auxílio-doença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para a implantação do benefício em 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 
 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 153. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de condenação em danos morais. Subsidiariamente, pede a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões (fl. 176/187). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 12.10.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 24.07.2009 (fl. 106/110), complementado à fl. 124/126, atestou que a autora é 

portadora de depressão, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o exercício de atividade 

laborativa. 
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Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de 17.09.2008 a 24.11.2008 (fl. 92), razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.03.2009. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem 

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (25.11.2008; fl. 92), tendo em 

vista que não houve recuperação da autora e a resposta ao quesito nº 6 do INSS (fl. 109). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

No tocante aos danos morais a indenização não é devida. 

 

Embora a Constituição da República em seu artigo 5º, inciso X, tenha estabelecido regra ampla no que toca à 

indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos para a configuração do dever de 

indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu artigo Dano moral, dano material 

e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - n. 28, edição de 02/1999), no 

trecho abaixo transcrito: 

 

"A obrigação de reparação do dano moral perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou 

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de modo 

a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à integridade 

moral do agredido.  

(...)  

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização 

do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda 

mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido." 
Assim, no caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2836/2930 

A conduta do réu não configurou ato ilícito, vez que a suspensão do benefício recebido pela autora foi precedida de 

perícia médica 

 

Ademais, a autora não logrou comprovar que, em razão do ato administrativo vergastado, sua honra ou integridade 

tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio. Não constam dos autos elementos objetivos que permitam aferir a 

situação econômica do apelante, já que não foram colacionadas aos autos informações referentes à composição 

familiar e à existência ou não de outras fontes de rendimento, razão pela qual o mesmo não faz jus à indenização 

pleiteada. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIARIO. SUSPENSÃO E RESTABELECIMENTO DE BENEFICIO. CF, ART:05, INC:10, 

LEI:6899/81. 

A suspensão equivocada do pagamento do beneficio de aposentadoria gera a obrigação do INSS em pagar a 

correção monetária sobre as parcelas em atraso. Já a indenização por dano moral não é devida se não ficar 

demonstrado, plenamente, que a honra do beneficiário ficou abalada com a medida administrativa." 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma; AC 9204161108/RS; Juiz Vladimir Freitas; v.u., em 27/05/1993, DJ 23/06/1993 pág 

24647) 
 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 
e à remessa oficial para excluir a condenação em danos morais. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000933-60.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000933-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZELITA ALICE DE JESUS DIAS 

ADVOGADO : DARIO MARTINEZ RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009336020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho 

Erasmo de Jesus Dias, ocorrido em 04.06.2008, sob o fundamento de que não restou comprovada a alegada 

dependência econômica entre a autora e o de cujus. Houve condenação em honorários advocatícios arbitrados em 10% 
sobre o valor da causa, observados os termos da justiça gratuita. 

 

Pleiteia a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstra a efetiva dependência econômica em relação ao falecido. 
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Contra-razões de apelação (fl. 124/129). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Erasmo 

de Jesus Dias, falecido em 04.06.2008, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

11 - carteira de identidade; fl. 15 - certidão de óbito) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuía filhos e morava com a mãe. Do cotejo do endereço declinado na 

inicial (fl. 02), com aquele constante na certidão de óbito, depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua 

Eugenia de Paula Araújo, nº 105, Jd Paraíso do Sol - São José dos Campos/SP). Ademais, o pagamento dos aluguéis 

do imóvel era efetuado pelo filho falecido, consoante recibos de fls. 22/23. Por seu turno, as testemunhas ouvidas em 

Juízo (fl. 140/145) foram unânimes em afirmar que o filho contribuía para as despesas da casa, como água, luz, 

telefone, bem como remédios e mantimentos. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 
IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 
 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do 

óbito, conforme CTPS de fl. 16/17. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Erasmo 

de Jesus Dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito (04.06.2008; fl. 15), eis que transcorridos menos 

de 30 dias entre o falecimento e a data do requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 
 

O valor do benefício deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, na forma 

prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

Art. 557. (....) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte em 
decorrência do falecimento de seu filho, desde a data do óbito. Verbas acessórias na forma acima mencionada. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Zelita Alice de Jesus Dias, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 04.06.2008, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-47.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007581-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERALICE APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e outro 

No. ORIG. : 00075814720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a manutenção do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez 

e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data do 

laudo pericial, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em R$ 500,00. 

Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para 

o trabalho. Caso assim não entenda, requer seja determinado expressamente que não é devido o pagamento do 

benefício nos períodos em que constam recolhimentos de contribuições ao RGPS. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia 

incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 88/91) que a autora é 

portadora do vírus HIV, hepatite C, fibromialgia e depressão. Conclui o perito médico que a autora está 

permanentemente incapacitada para atividades que exijam esforços físicos. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 36 anos de idade, o 

início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola e ajudante geral, e que lhe 

garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 
II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 
2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 
benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 
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9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que a autora não recolheu contribuições à 

previdência após a data inicial do benefício ora fixada (13.01.2010 - fls. 91), não havendo de se falar, portanto, em 

desconto de valores de benefício referentes ao período em que exerceu atividade remunerada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002222-92.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002222-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022229220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 07.02.2009. As prestações 

atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente, desde o vencimento, nos termos do Provimento n. 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora e correção monetária nos moldes do 

art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação original e, após 30.06.2009, com redação dada pela Lei n. 11.960/09. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sem custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 108/109. 

 

Apela o réu pugnando, inicialmente, pela reforma da decisão que concedeu a antecipação de tutela. Pleiteia, ainda, a 

nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em face da necessidade de complementação do laudo médico 

pericial, aduzindo que com os elementos constantes nos autos não é possível comprovar se o autor está realmente 

incapacitado para o trabalho. 
 

Contrarrazões de apelação à fl. 112/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação 

do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 
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Do cerceamento de defesa 
 

A argüição de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Rejeito, portanto, as preliminares argüidas pelo réu. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 07.06.1949, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, pois presentes os requisitos previstos nos art. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que assim 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

        

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.05.2010 (fl. 65/67), revela que o autor é portador de glaucoma crônico em 

ambos os olhos, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Não há se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos autos é apto ao 

convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente 

à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova perícia. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 06.02.2009 (fl. 32), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 
segurado até referida data, pois a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.03.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como a sua idade (61 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente seguinte à sua cessação 

indevida (07.02.2009 - fl. 32), haja vista que não houve recuperação do autor, devendo ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (12.05.2010 - fl. 65/67), quando constatada a incapacidade 

total e permanente para o trabalho, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

quando da liquidação da sentença. 

 

Mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora fixados na sentença, ante a ausência de questionamento 

da parte autora. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ (em sua redação atualizada) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma, mantido o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, rejeito as preliminares arguidas pelo INSS e, no mérito, 

dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença desde a indevida 

cessação (07.02.2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (12.05.2010). 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 
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Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez do autor 

JOAQUIM DE OLIVEIRA MACHADO, nos termos desta decisão. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-04.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002200-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RAUL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022000420094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 01/10/2009, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

invalidez, prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a partir do indeferimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 01/10/2010, indeferiu a petição inicial, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

conforme o inciso I do artigo 267 combinado ao artigo 284 do Código de Processo Civil, por ausência de prévio 

requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
D E C I D O 
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 
"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 
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Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-21.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002464-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA MARIA VIANA LIMA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024642120094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 09/11/2009, em face do INSS, pleiteando o benefício do salário-

maternidade, previsto no artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 17/08/2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso I do artigo 267 combinado com 

o parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, por 

ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 
não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-61.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSIMEIRE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027206120094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 18/12/2009, em face do INSS, pleiteando o benefício do salário-

maternidade, previsto no artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 
 

A r. sentença, proferida em 13/10/2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso I do artigo 267 combinado com 

o parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, por 

ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 
STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003198-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003198-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JULIO FERREIRA DUTRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031988620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde 

se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença, a concessão da aposentadoria por invalidez e indenização por danos 

morais. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de indenização por danos 

morais, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez e julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, condenando 

o INSS a conceder este benefício a partir da data do primeiro pedido administrativo, compensados os valores já pagos 
desde então. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária conforme Provimento em vigor da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Condenou-o, 

ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando indenização por danos morais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, frise-se que o pleito indenizatório é subsidiário ao pedido de concessão do benefício previdenciário e 

dependente do seu acolhimento, devendo ser com ele apreciado, pelo que competente o Juízo Federal Previdenciário 

para o processamento e julgamento da ação. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO.  
É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 
causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com 

a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido."  

(AG 2007.03.00.100951-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 08/04/2008, DJ 23/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE 

MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.  
I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.  

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos.  

(...)  

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância.  

VII - Agravo provido."  

(AG 2005.03.00.089343-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 26.05.2008, DJ 10.06.2008). 

 

Superada a questão da competência do Juízo Federal Previdenciário para julgar o pedido de indenização por danos 

morais subsidiário ao pleito de concessão de benefício previdenciário, passo à análise do mérito, nos termos do art. 

515, §3º do Código de Processo Civil.  

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 236/237), comprovando que o autor estava dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 185/205) que o autor, hoje com 

64 anos de idade, é portador de seqüela de fratura de punho esquerdo caracterizada por limitação aos desvios medial e 

lateral, gastrite, lombalgia, cervicalgia, hipertensão arterial e arritmia cardíaca. Conclui que há incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  
- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  
6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade 

é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não 

houver requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 560.043.997-7, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo excluídos dos 

termos da condenação os valores recebidos a título do benefício nº 560.745.300-2 e compensados em liquidação os 

valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter 

do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade do autor, não havendo de se falar em danos morais no caso concreto. 

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia seguinte à cessação do benefício nº 

560.043.997-7 e reconhecer a sucumbência recíproca na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação da 
parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009386-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 07.00.00117-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2848/2930 

Sustenta a parte agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para o determinar a implantação do auxílio-doença em favor 

da parte agravante até que haja laudo pericial médico conclusivo . 

 

Sem contraminuta. 

 

Passo à análise. 
 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 

729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no Superior Tribunal de Justiça já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 

1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no 

caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde 

(REsp. 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; 

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 
Nesse contexto, considerando o teor do artigo 273 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a 

antecipação da tutela, não há óbice à concessão da medida. 

 

Compulsando detidamente os documentos constantes dos presentes autos, verifico que há elementos indicativos da 

verossimilhança das alegações, sendo que tais elementos também foram suficientes ao convencimento do então Relator, 

que deferiu a medida. 

 

Frise-se, por oportuno, que em face da referida antecipação não houve interposição de agravo regimental. 

 

Dessa forma, evidenciados os requisitos, bem como o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso e ausentes 

as hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em 

retido, mantendo integralmente a decisão proferida nas fls. 82/82-verso. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014812-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014812-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO NARDUCCI 

ADVOGADO : ANDRE AZEVEDO KAGEYAMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00023-2 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017495-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017495-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANE MOURA BRITO 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

CODINOME : ELIANE MOURA BRITO MARQUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00413-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 

casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 
Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013433-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013433-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA BORO MAGALHAES DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais, e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 139). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 14.02.1956, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante, porquanto resta patente a sua 

perda de qualidade de segurada, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que da cópia da CTPS (fl. 13/14), 

verifica-se que ela esteve filiada à Previdência Social, pelo regime geral, até 01.04.2004, tendo sido ajuizada a 

presente ação em 25.07.2007, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

Acrescente-se que a autora apresentou exames e relatórios médicos posteriores a 2006 (fl. 27/49), após a perda da 

qualidade de segurado, não sendo possível inferir que já se encontrava incapacitada quando parou de trabalhar. 

 

De outro giro, verifica-se que a autora foi filiada a regime próprio de previdência até 03.11.2006, conforme dados do 

CNIS (fl. 143), constando ofício da Divisão Técnica da Fazenda Estadual (fl. 163) dando conta de que a demandante 
foi contribuinte do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo no período de 27.01.1980 a 03.11.2006, nada 

obstando que venha requerer o referido benefício perante o órgão próprio. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015438-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015438-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA HELENA CORREA RIBEIRO 

ADVOGADO : ONOFRE SANTOS NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00151-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a lide, a fim de condenar o INSS à implementação do benefício 

de auxílio-doença a partir de março/2009, fixando a sucumbência recíproca, a arcar os litigantes com custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante total, cabendo ao réu o pagamento de 60% de cada uma das 

verbas e a requerente, 40% do restante. 

 
Objetivando a reforma do decisum, aduz o apelante, em síntese, ser obrigatória a constatação de incapacidade total 

para deferimento de benesse previdenciária, porém a enfermidade diagnosticada é passível de plena recuperação. 

Caso assim não se entenda, requer seja a data de início do benefício - DIB fixada na data do laudo pericial e a redução 

da verba patronal para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 
O laudo judicial elaborado no dia 12.08.09 atesta ser a autora portadora de arritmia cardíaca controlada, 

osteoartrose de joelho e tendinite de punho direito, que lhe suprime a capacitação laborativa parcial e 

temporariamente (fls. 68/71). 

 

Considerando-se os documentos médicos juntados aos autos, o parecer do sr. Perito judicial e as ocupações já 

desempenhadas pela pericianda (faxineira, cozinheira), não merece reparo a r. decisão que entendeu ser devido o 

benefício de auxílio doença. 

 

Neste sentido a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido". 

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251). 
 

De outra parte, de se salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Por conseguinte, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de 

sua ou outra função, ou considerada não-recuperável, nos termos do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

No mais, das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já dispendidas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Limita-se a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes 

do Art. 6º, da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Fixada a sucumbência recíproca, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com 

as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Luiza Helena Correa Ribeiro; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: março de 2009 . 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DEVAIR PISTORE 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00164-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, em 18.05.2009, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de 1% ao mês, a partir da citação, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

débito existente por ocasião da sentença. 

 

A parte autora apela, requerendo que a DIB (data do início do benefício) seja fixada a partir da data do indeferimento 

do pedido administrativo, em 07.01.2009, e a majoração da verba honorária em 20% das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para que seja julgado improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade, em razão de não ter a autora comprovado o exercício da atividade rural pelo 

período exigido. Caso assim não se entenda, requer a alteração da DIB. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) 

para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito verifica-se atendido, porquanto o documento acostado às fls. 08 comprova inequivocamente a 

idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

 
Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 150 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a 
carência exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 07.11.81, na cidade de Ituverava - SP, onde consta a profissão de 

seu marido como sendo lavrador (fls.13); 

 

- cópia da sua CTPS, emitida em 27.07.81, no DRT de Ituverava - SP, na qual constam registros de trabalhos rurais 

desenvolvidos pelo autor no período de 2000 a 2005 (fls.09/12); 
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- cópia de certidão, datada de 23.10.2007, emitida pela 60ª Zona Eleitoral de Ituverava - SP, onde consta a ocupação 

do autor como sendo lavrador (fls.14). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

A prova oral produzida, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas em 

audiência realizada pelo Juízo (fls. 48/49), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício 

da atividade na lide rurícola pela parte autora, corroborando a prova material por ele apresentada. 
 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

A data de início do benefício deve ser fixada na data do indeferimento do requerimento administrativo, em 07.01.2009 

(fls. 25), conforme expressamente requerida pelo autor em sua apelação. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, e a base de cálculo corresponde ao valor das prestações 

vencidas e não pagas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30/10/2007, portanto, em data anterior à Lei 

11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Destarte, deve ser reformada a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e majorar para 15% o percentual da verba honorária. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, e com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, 

nego seguimento à apelação do réu e dou provimento à apelação do autor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: DEVAIR PISTORE; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 
c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 07.01.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026989-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026989-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA DE LOURDES MATIUSO ABRIL 

ADVOGADO : ATAIDE ELYDIO NOVAES 

No. ORIG. : 09.00.00132-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 
 

O MM. Juízo "a quo", julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, com 13º salário, a partir do pedido administrativo, em 12.01.2009, bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural pelo período exigido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, havendo manifestação do INSS na negativa de acordo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V 

e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

Art. 143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Verifica-se atendido o primeiro requisito, porquanto o documento acostado às fls. 12 comprova inequivocamente a 

idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos completados em data anterior ao ajuizamento da ação. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a 

parte autora acostou a cópia da certidão de casamento, com Luiz Abril Sobrinho, ocorrido na data de 14.12.1974, na 

cidade de Alto Alegre - SP, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 19); cópia da 

certidão de nascimento de sua filha, Rosimeire Matiuso Abril, ocorrido na data de 1º.05.1976, na cidade de Alto Alegre 

- SP, onde consta a profissão do genitor como sendo lavrador (fls. 20); cópia de declaração emitida pelo Sindicato dos 

Empregados e Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP, datada de 03.10.2008, onde consta que o marido da autora foi 
sindicalizado no período de 09.04.76 a 31.08.91 (fls.21); cópia de ficha cadastral de associado ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP, datado de 09.04.76, onde consta que o marido da autora desenvolveu 

atividade de trabalhador rural meeiro (fls.22 e vs.); cópia de carteira de matrícula, datada de 09.04.76, onde consta a 

filiação do marido da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP (fls.23) e outros documentos 

(fls.14/18). 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 
representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

Ainda, no que se refere aos documentos que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 
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Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

Anoto que a autora, ao apresentar documentos, conforme enumerados, nos quais seu marido está qualificado na 

profissão de lavrador, pretende emprestar para si a condição de trabalhador rural dele, assim produzindo início de 

prova material, que deve ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão 

somente à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido 

nas lides campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 
mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas na forma e sob as penas da Lei, mediante depoimentos seguros e 

convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do 

benefício (fls. 53/54). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de 

mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Dessarte, não merece reparo a r. sentença. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fundamento no Art. 557, "caput", do CPC, nego 
seguimento à apelação interpostas, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de FÁTIMA DE LOURDES MATIUSO ABRIL, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, 

alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Fátima de Lourdes Matiuso Abril; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 12.01.2009; 

e) número do benefício: indicação do INSS; 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035713-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035713-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA ROVESI SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00157-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo mensal, com 13º salário, a partir da citação, em 03.07.2009, além das parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros legais de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre a 

condenação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural pelo período legal 

exigido. 

 

A autora apresenta recurso adesivo requerendo que a data do início do benefício seja fixada na data do requerimento 

administrativo indeferido e pleiteia majoração dos honorários de sucumbência para o percentual de 15% sobre as 

prestações devidas até a decisão final. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de acordo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do 

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para 

mulheres (Art. 48, § 1º). 
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Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.09, comprova inequivocamente a idade da demandante que, nascida em 14.02.1928, completou 55 anos 

em 1983, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a 

carência exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a cópia da certidão de casamento, com Augusto Martins Sanches, ocorrido em 28.02.46, na cidade de Birigui - 

SP, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 12) e cópia da certidão de óbito de seu 

marido, ocorrido em 24.05.1984, na cidade de Birigui - SP, na qual o de cujus está qualificado como sendo madeireiro 

(fls.13). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão 

somente à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido 
nas lides campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

Anoto que a autora, ao apresentar a sua certidão de casamento, na qual seu marido está qualificado na profissão de 

lavrador, pretende emprestar para si a condição de trabalhador rural dele, assim produziu início de prova material, 

que deve ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas na forma e sob as penas da Lei, mediante depoimentos seguros e 

convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do 

benefício (fls. 45/46). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2862/2930 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

O termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 18.03.2009 (fls.16). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

O índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali).  

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 15.06.2009, portanto, em data anterior à Lei 

11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE . 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e no que toca ao percentual da verba honorária, que deve ser fixado em 15%, sendo que a base de 

cálculo corresponde ao valor das prestações vencidas e não pagas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, 

do STJ. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 
Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício de 

aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

Síntese do julgado: 

 

a) nome da beneficiária: LAURINDA ROVESI SANCHES; 

 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

 

d) DIB: 18.03.2009 (data do requerimento administrativo); 

 
e) número do benefício: NB 41/150.848.227-3 . 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036020-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES FAUSTA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00091-6 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com 

base na variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a revisão do cálculo da renda mensal inicial 

utilizando na atualização os vinte e quatro primeiros salários de contribuição a variação nominal ORTN/OTN, nos 

termos da Lei 6.423/77, devendo pagar as diferenças, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente 

desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, de forma equitativa. 

Isenção de custas.  

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 
prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 01.09.1988, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

De outra parte, os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 
ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 
jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

01.09.1988 (fls. 33), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 
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Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se 

a r. sentença de procedência. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para, tão somente, fixar a verba honorária e a isenção de despesas processuais, nos 

termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037830-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037830-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JURACI DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 21/02/2006, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo "a quo", por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, condenando 

a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor de 

R$400,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais 

para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
No que se refere à incapacidade, cumpre elucidar que foi declarada a preclusão da prova, diante do não 

comparecimento da parte autora nas perícias que foram agendadas, sendo certo que os argumentos apresentados pela 

parte autora para justificar a sua ausência não foram acolhidos pelo Juízo sentenciante. 

 

A despeito de não ter sido realizada a perícia médica para o fim de se apurar a deficiência e capacidade laborativa da 

parte autora, constata-se que a autora completou sessenta e cinco anos de idade no curso do processo, ou seja, em 

31/10/2010, implementando, assim, o requisito etário para a concessão do benefício assistencial, nos termos do Art. 20, 

da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da Lei 10.741/03. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar se implementa cumulativamente o requisito da hipossuficiência econômica 

para a concessão do benefício almejado. 

No que se refere a esse requisito, anoto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o 

conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 
 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu esposo, Sebastião de Carvalho, nascido aos 

20/01/1942 (fls. 13), lavrador aposentado, pois a neta que reside com o casal não integra o núcleo familiar da autora. 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois demonstra que à época em que realizada a visita domiciliar (10 e 16 

de maio de 2006), a autora residia em imóvel financiado pela COHAB, composto por 2 quartos, sala, cozinha, 

banheiro e uma área com banheiro nos fundos, que era usada como lavanderia após a mudança da filha. Não se trata 

de imóvel suntuoso, pois embora bem organizado e limpo, o piso é de vermelhão. A renda familiar, à época, era 

composta da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo (R$330,00), complementada por 

serviço rural por ele prestado em um sítio, pelo qual recebia R$330,00. Foram relatadas despesas com prestação 

habitacional (R$54,31), água (R$15,12), energia elétrica (R$38,30), alimentação (aproximadamente R$250,00), leite 

(R$35,00), R$12,00 de plano funerário e R$50,00 do curso de informática para a neta, totalizando, as despesas 

mensais, aproximadamente R$480,00 (fls. 34/35). 

 

Como bem constatado pela Assistente Social, a situação não era de penúria, pois o núcleo familiar contava com o 

acréscimo da renda oriunda o trabalho do marido da autora, que apesar da idade avançada, 64 anos à época, ainda 

continuava trabalhando em atividades rurais, para proporcionar à esposa e à neta uma vida mais digna, diante da 
insuficiência da renda para custear o mínimo necessário à família. 

 

De acordo com a as informações extraídas do CNIS carreados aos autos pelo Ministério Público Federal às fls. 

159/162, o marido da autora, Sebastião de Carvalho, sempre laborou no meio rural, e se aposentou nessa condição, 

com proventos em valor mínimo legal. Assim, considerando a sua idade atual, 69 anos, e que sempre desenvolveu 

trabalhos braçais, exigir que continue laborando nessas condições para complementar a renda familiar, é ignorar o 

princípio basilar constitucional da dignidade da pessoa humana. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 
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cálculo da renda familiar per capita, o benefício de aposentadoria de valor mínimo auferido pelo cônjuge da autora, 

logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 
limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 
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limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial à parte autora. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, considerando que no curso da ação a autora completou 65 anos, ou 

seja, em 31/10/2010 (fls. 12), quando então implementou todos os requisitos legais, o benefício é devido desde essa 

data. 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir de 31/10/2010, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor 

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectárops, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 
da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a parte autora implementou todos os requisitos em 19/08/2010, data posterior à 

Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem a partir de quando o benefício passou a ser devido (19/08/2010), de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Considerando que a parte autora implementou todos os requisitos no curso do processo, é de se aplicar a regra contida 

no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos 

em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JURACI DA SILVA CARVALHO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 31/10/2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041258-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041258-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDIRENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00012-4 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas em face da sentença proferida em ação de conhecimento, ajuizada em 31/01/2007, 

que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada a pessoa 

portadora de deficiência, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, desde a data do 

requerimento administrativo apresentado em 03/10/2006. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a conceder o benefício assistencial desde a data da citação, com juros e correção monetária, contados do 

vencimento de cada parcela em atraso, nos termos da Lei 8.213/91, e a pagar honorários advocatícios de 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença e um ano das vincendas. 
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Apela a parte autora, sustentando que o termo inicial do benefício deve retroagir à data em que formulado o 

requerimento administrativo perante a Autarquia, na data de 03/10/2006, pois desde aquela época já preenchia todos 

os requisitos legais para a concessão. 

 

Por sua vez, apela a Autarquia, alegando que a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade, vez que a 

renda familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, além de ter sido constatado que outro membro da família 

já recebe o benefício em questão. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões apresentadas pela parte autora. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 158/162, apesar da não intervenção do órgão ministerial em 

primeiro grau, manifestou-se pela ausência de nulidade, e quanto ao mérito, opinou pelo desprovimento da apelação 

autárquica e o provimento do recurso interposto pela parte autora, bem como requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela para a imediata implantação do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, verifico que apesar da não intervenção do Ministério Público para se manifestar no Juízo a quo, não 
houve prejuízo na instrução processual, pelo que a referida ausência foi sanada pelo parecer exarado às fls. 158/162. 

 

Sobre a questão, assim tem se manifestado a Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INEXISTÊNCIA. NULIDADE SANADA. 

INTERVENÇÃO EM SEGUNDO GRAU. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Em consonância com o princípio da instrumentalidade das formas, a nulidade decorrente da ausência de 

intervenção ministerial em primeiro grau é sanada quando, não tendo sido demonstrado prejuízo, o Ministério Público 

intervém em segundo grau de jurisdição. 

2. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 599.514/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 

27/11/2006 p. 310) e 

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1 - A efetividade do princípio da instrumentalidade das formas afasta a argüição de nulidade por falta de 

pronunciamento do Ministério Público, em primeira instância, pois, há manifestação do Parquet sobre o mérito da 

controvérsia, em segundo grau de jurisdição, o que supre qualquer irregularidade. Precedentes do STJ. 
2 - Recurso especial conhecido em parte (letra "c") e improvido. 

(REsp 264572/PE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 03/10/2000, DJ 30/10/2000 

p. 207)". 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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No presente caso, cumpre destacar que não há controvérsia acerca da incapacidade da parte autora. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, nascida aos 02/02/1971, seu cônjuge, Cláudio Correa, 

39 anos, auxiliar de limpeza, os filhos menores Denílson e Robson e a enteada Renata dos Santos Correa, 17 anos. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que reside em imóvel de alvenaria, construído em 

terreno cedido pela Prefeitura, composto por 02 quartos, sala, cozinha e banheiro, que apresenta rachaduras, 

umidade, não tem ventilação e está guarnecido de móveis em estado precário. A renda familiar é proveniente do 
salário mínimo do marido da autora, além do valor de R$102,00 do Programa Bolsa Família, que se mostra 

insuficiente para suprir as necessidades básicas da família (fls. 106/107). 

 

Relata a Assistente Social que a enteada da autora, Renata dos Santos Correa, reside sob o mesmo teto e recebe 

benefício assistencial, por ser deficiente mental e portadora de deficiência física (não anda). Entretanto, nos termos da 

legislação de regência, o valor do benefício assistencial que lhe foi concedido não é computado para a apuração da 

renda familiar do núcleo em questão. 

 

Quanto ao valor recebido a título do Programa Bolsa Família, também não deve ser computado na renda familiar, vez 

que o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que revisou a regulamentação do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal, em seu Art. 4º, inciso IV, estipulou quais as rendas que não devem ser consideradas para 

efeitos de cadastramento, dentre elas, as decorrentes da concessão dos programas Bolsa Família e Ação Jovem. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários 

da assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício assistencial concedido à enteada da autora. 

 
Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. 

Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo 

com as necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto 

de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009); 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 
ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 
exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, razão assiste à parte autora. 

 

Com efeito, de acordo com a comunicação de decisão acostada às fls. 26, a parte autora requereu administrativamente 

o benefício assistencial em 03/10/2006 e, em razão do indeferimento do pedido, por não ter sido constatada a 

incapacidade para o trabalho, intentou a presente ação em 31/01/2007 para o reconhecimento do seu direito. 

 

Na perícia médica realizada aos 14/11/2007, atesta o Perito Judicial que a autora, com 37 anos, tem sequelas de 

paralisia infantil, que provocou encurtamento de membro inferior direito, 7 cm mais curto que o membro inferior 

esquerdo, e escoliose secundária, além de ser portadora de alta miopia, com apenas 40% da visão em ambos os olhos, 

concluindo que, frente ao quadro apresentado, é muito improvável que a autora consiga trabalhar de modo a garantir 

sua subsistência, estando incapacitada totalmente no momento atual (fls. 68/71). 
 

Em resposta aos quesitos complementares formulados pela parte autora, informa o Perito Judicial que a autora está 

incapacitada para nos dias atuais para exercer atividades de cunho lucrativo, bem como aponta como paliativo às 

doenças apresentadas, o uso de órtose para a corrreção da diferença entre os membros e tratamento cirúrgico para os 

problemas visuais (fls. 91). 

 

Desta feita, o conjunto probatório demonstra que a parte autora já estava incapacitada quando requereu o benefício 

na esfera administrativa, de sorte que o termo inicial deve retroagir àquela data, ou seja, 03/10/2006 (fls. 26). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, tão-só, para para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e o termo inicial dos juros de mora, que devem incidir a partir da citação. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Por todo o exposto, corrijo de ofício no que toca aos juros de mora, e, com esteio no Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, 

dou provimento à apelação da parte autora e nego seguimento à apelação da Autarquia, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: VALDIRENE DOS SANTOS; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 03/10/2006 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005622-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANA PAULA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Fls. 62/65: Em face da inércia do agravante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

526, parágrafo único, c/c o Art. 557, caput, ambos do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007138-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007138-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZINHA JORGE PEREIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 08.00.05475-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de rejeição ao apelo do INSS, em face de sua 

intempestividade. 
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Diante da ausência de assinatura na petição de interposição do recurso e também nas respectivas razões (fls. 03 e 11), 

o subscritor foi regularmente intimado para fazê-lo, sob pena de não conhecimento do inconformismo. No entanto, 

deixou transcorrer in albis o prazo concedido, sem qualquer manifestação nos autos (fls. 72/74). 

 

Destarte, em face de sua flagrante inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009928-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE CAMARGO CASTRO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00043-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida de Camargo Castro face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por meio da qual a d. Juíza 

de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP, diante da decisão proferida no AG nº 2011.03.001803-6, suscitou conflito 

negativo de competência, por entender que a apreciação e julgamento do feito compete à 1ª Vara da Justiça Federal de 

Itapeva/SP. 

 

A agravante assevera que a decisão agravada desrespeita a decisão proferida por esta Corte no julgamento do Agravo 
de Instrumento nº 2011.03.001803-6, já transitada em julgado, no sentido de que é competente o Juízo a quo para o 

julgamento do feito originário. 

 

Inconformada, requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, verifica-se que a questão da competência do Juízo a quo para o conhecimento e julgamento da 

demanda já restou definitivamente dirimida pela decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0001803-

13.2011.4.03.0000 (fl. 44/45), transitada em julgado em 04.03.2011, conforme certidão de fl. 52. 

 

Ressalto que compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência instaurado entre juiz federal e juiz 

estadual investido de jurisdição delegada. 

 

Destarte, uma vez decidida a questão pelo Tribunal, órgão hierarquicamente superior, não pode a d. magistrada a quo 

pretender suscitar conflito negativo de competência, restando-lhe cumprir o quanto decidido, sob pena de flagrante 

desrespeito às decisões judiciais. 
 

A propósito, pertinente ao caso a jurisprudência colacionada pela agravante, à qual também me reporto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

JUÍZO FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2876/2930 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. 

1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo 

necessário. Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica 

Federal, tendo o TRF da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os 

imóveis discutidos na lide têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região, precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às 

decisões judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado. 
(CC 111.953/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 22/11/2010) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, determinando tenha o feito normal andamento perante o Juízo de Direito da Vara 

Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011120-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011120-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : BENHUR PEDRO MARIANO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00221-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENHUR PEDRO MARIANO contra decisão que, em ação ordinária 

de concessão de aposentadoria por invalidez, em fase de execução, deu razão ao INSS, por ter sido o beneficio 

implementado corretamente, com DIB em 17.11.2010, consoante o v. acórdão de fls. 150/152v. 
Sustenta o agravante, em síntese, que conforme relação detalhada de créditos do auxílio-doença (NB 113.609.563-0) às 

fls. 184 dos autos principais, referido benefício foi cessado aos 01.08.2005, constando na relação como "não pago", 

sendo o mesmo reativado em setembro de 2005. Alega que o v. acórdão, transitado em julgado, determinou a 

implantação da aposentadoria seria desde a indevida cessação. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso a fim de determinar a correta 

implantação do benefício. 

Decido. 
Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifica-se da decisão monocrática (fls. 51/53), transitada em julgado em 15.10.2010 (fls. 55), que esta 

relatoria, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, negou seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS e 

deu parcial provimento à apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos da 

fundamentação. 

Quanto ao termo inicial do benefício, restou assim decidido, in verbis: 

 

"In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-

doença nº 113.609.563-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo descontados dos termos da 

condenação os valores recebidos a título de antecipação da tutela ou de outro benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 
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2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007)." 

 

Da análise dos autos, observa-se da decisão monocrática de fls. 53 que o auxílio-doença nº 113.609.563-0 foi cessado 

administrativamente em 29.08.2005. 

Às fls. 66/97, verifica-se da relação detalhada de créditos relativos ao auxílio-doença nº 113.609.563-0 que não foi 

efetuado o pagamento dos valores de benefício referentes ao dia seguinte à cessação do benefício (30.08.2005 - fls. 83) 

e o dia imediatamente anterior à data da concessão da antecipação da tutela (06.11.2005 - fls. 83). 

Assim, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser observado o dia seguinte à cessação 

administrativa do auxílio-doença (29.08.2005 - fls. 53), consoante determinado no título executivo judicial, sendo 

compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela concedida. 

Com efeito, o magistrado, na fase de execução, está adstrito à imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal) e ao conteúdo do título executivo. 

Nesse sentido, colaciono julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO DE PERITO CONTÁBIL. POSSIBILIDADE. TÍTULO EXECUTIVO 

COM TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITES DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I-As alterações trazidas pela Lei nº 8.898/94 não impedem que, nos Embargos à Execução, seja nomeado Perito 
Contábil com o intuito de auxiliar o magistrado a formar seu convencimento acerca de eventual excesso de execução 

causado por imprecisões nos cálculos aritméticos apresentados.  

II-O título executivo judicial transitado em julgado estabelece os exatos limites da execução a ser promovida pela parte 

credora, devendo ser respeitado e executado - sem ampliação ou restrição - o que nele estiver assentado, tornando-se 

impossível o reexame da decisão judicial proferida no processo de conhecimento, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

(...) 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação da autora parcialmente provida. Recurso do INSS improvido. 

(AC 2004.03.99.002933-8, Rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 06/07/2009, DJ 

18/08/2009) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESPEITO À COISA JULGADA. 

CÁLCULOS APRESENTADOS PELOS EXEQUENTES QUE DEVEM PREVALECER. APELAÇÃO 
IMPROVIDA.  

- O processo de execução contra a Fazenda Pública se fundamenta em título executivo judicial que tem por 

característica a certeza originada na sentença transitada em julgado.  

- Não cabe ao INSS interpretar de forma restritiva o texto da sentença, em desrespeito à coisa julgada. 

(...)  

- Apelação improvida." 
(AC 97.03.046389-4, Rel. Juiz Convocado Omar Chamon, Décima Turma, j. 25/08/2009, DJ 02/09/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO TERMINATIVA - 

RECURSO ADEQUADO - APELAÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL NÃO 

CARACTERIZADO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - PRECLUSÃO DA MATÉRIA - 

FIDELIDADE DA EXECUÇÃO AO TÍTULO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ - 

IMUTABILIDADE DA COISA JULGADA.  
1- A decisão que extingue a execução possui natureza terminativa, e classificação legal como sentença, portanto, 

suscetível de questionamento através do recurso de apelação.  

2- A execução deve estrita fidelidade ao título executivo, sendo vedada qualquer tentativa de redução, ampliação ou 

modificação do conteúdo do título, sob pena de afronta à coisa julgada.  

(...) 

7- Apelação desprovida." 

(AC 94.03.010951-3, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 03/11/2008, DJ 10/12/2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, a fim de que seja observado como termo inicial do benefício a data da cessação do auxílio-doença de nº 

113.609.563-0 (29.08.2005 - fls. 53), consoante determinado no título executivo judicial, em respeito à coisa julgada. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACEMA MANZOLI DIAS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DAHER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00045-5 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de restabelecimento de benefício assistencial, atendendo o grau de especialização da perita, bem como à 

complexidade do exame e o local de sua realização, fixou os honorários periciais médicos em R$ 600,00. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para fins de fixação da remuneração do perito judicial, devem prevalecer os 

parâmetros fixados na Resolução nº 541/2007 do CJF. Aduz que a perícia foi fixada em R$ 600,00, ou seja, valor 

superior da quantia cobrada em consulta habitual do profissional, salientando, ainda, que o exame foi realizado em 
uma só pessoa, em local de fácil acesso e sem necessidade de gastos com o deslocamento do perito. Assevera, portanto, 

a desproporção do valor fixado com o trabalho realizado, bem como com a média cobrada para consultas médicas em 

geral. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de desobrigar a 

antecipação dos honorários pelo agravante, bem como para fixar os valores dos honorários periciais nos parâmetros 

fixados pela Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Prevê o artigo 3º, parágrafo único, da aludida Resolução que na fixação dos honorários periciais será observado os 

limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, podendo o Juiz de Direito ultrapassar em até três vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

Do exame dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que não há complexidade no caso concreto, tendo em 

vista a parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial por estar totalmente e permanentemente incapacitada 

para o trabalho (fls. 19), motivo pelo qual o valor dos honorários fixado deve ser reduzido. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO 
VALOR FIXADO. JUSTIÇA GRATUITA.  

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e 

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19, do Código de 

Processo Civil, determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam ou requerem no 

processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é feito com os "recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) 

que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for 

beneficiário da justiça gratuita.  

- In casu, não se conhece dos argumentos do agravante quanto à antecipação do pagamento de honorários periciais, 

pois este foi determinado à Justiça Federal, não à autarquia, não havendo interesse em recorrer.  

- Há interesse recursal, contudo, quanto ao valor fixado a titulo de honorários periciais, pelos termos do artigo 6º, da 

Resolução nº 558/2007, do CJF (necessidade de reembolso das despesas ao Erário pelo vencido).  

- Nos termos da resolução acima citada, o valor fixado para perícia médica e o estudo social, varia entre R$ 58,70 

(valor mínimo) e R$ 234,80 (valor máximo). É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 
3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, motivo pelo qual 

os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.  

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos honorários 

periciais para R$ 234,80." 

(AG 2007.03.00.101349-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 03/11/2008, DJ 13/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DIREITO. 

AUSÊNCIA DE RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO AOS LIMITES DA RESOLUÇÃO 281/02 DO CJF.  
1. A petição de agravo de instrumento deve conter, nos termos do artigo 524, incisos I e II, do CPC, como requisitos a 

exposição do fato e do direito, bem como as razões do pedido de reforma da decisão.  

2. Não atendidos os requisitos do artigo 524 do CPC, relativamente a um dos pedidos, não se deve conhecer de parte 

do recurso.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2879/2930 

3. Para a fixação dos honorários periciais, deve-se observar os critérios dispostos na Resolução 281/02 e na Portaria 

001, de 02.04.2004, ambas do Conselho da Justiça Federal, que estabeleceram os limites mínimo e máximo para os 

honorários periciais, ou seja, um valor entre R$ 58,70 e R$ 234,80.  

4. O juiz pode fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e do local de sua realização.  

5. Não havendo fundamentação para fixação dos honorários em montante superior ao estabelecido pela norma acima 

mencionada, os honorários do perito, fixados em valor exorbitante, devem ser reduzidos para os limites da Resolução 

281/02 do CJF.  

6. Agravo de instrumento em parte não conhecido e, na parte conhecida, provido." 

(AG 2004.03.00.010565-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 05/12/2005, DJ 09/02/2006) 

 

De outra parte, dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

Saliente-se que o art. 3º da Resolução nº 541/2007 do CJF, prevê que "o pagamento dos honorários periciais, nos 

casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o 

laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados." 

Por seu turno, o artigo 6º da Resolução nº 541/2007 do CJF dispõe que os pagamentos efetuados não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao Erário Público, exceto quando beneficiário da justiça gratuita. 
Assim, a rigor, não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia. Neste caso, tal ônus 

recai ao Estado. Vencido, caberá ao INSS restituir o valor oriundo dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - JUSTIÇA GRATUITA - 

ARTIGO 5º, LXXIV, DA CR/88 - RESOLUÇÃO Nº 558, DE 22.05.2007, EDITADA PELO E. CJF.  
I - O art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar assistência judiciária 

integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos.  

II - Conforme disposto no artigo 3º da Resolução 558/2007, a verba pericial deverá ser paga após o término do prazo 

para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.  

III - Após o término do prazo regulado pelo artigo 3º da Resolução 558/2007, deve o d. Juízo a quo expedir requisição 

de pequeno valor para que providencie a referida verba a favor do perito.  

IV - Agravo de Instrumento parcialmente provido." 

(AG 2008.03.00.034468-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 22/04/2009) 

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS 
PERICIAIS - ANTECIPAÇÃO PELO INSS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF.  
1- O INSS não é responsável pelo prévio depósito dos honorários relativos à perícia requerida pela parte autora ou 

determinada pelo juiz, somente arcando com seu pagamento ao final da demanda, se sucumbente. Inteligência dos arts. 

20, 27 e 33 do CPC.  

2- Nas ações em trâmite sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários periciais, 

regulado à época pela Resolução nº 281 do CJF, será efetuado após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo ou depois de prestados os esclarecimentos necessários, se solicitados (art. 4º).  

3- Os Honorários do perito integram as despesas processuais, assim como a verba advocatícia, não se inserindo, 

portanto, no contexto das custas e taxas judiciais da quais a Autarquia Previdenciária está isenta.  

4- Agravo parcialmente provido.  

(AG 2003.03.00.009065-6 SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 05/10/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.  

I - A imposição do ônus do pagamento da honorária pericial ao ente autárquico se fez conforme o artigo 33 do CPC.  

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da resolução nº 281 de 15 

de outubro de 2002, do egrégio conselho da justiça federal.  
III - Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(AG 2004.03.00.058669-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., DJ 20/04/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 
PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. AGRAVO PROVIDO.  

1. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser exigido o 

pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida sentença nos autos, não se pode 

atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do 

CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  

2. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, no entanto, reembolsar as despesas processuais 

relativas aos honorários periciais, no caso do autor ser beneficiário da justiça gratuita.  
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3. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos pagamentos dos honorários 

periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente vinculado ao resultado da 

ação, e o INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se restar 

vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

4. Agravo provido." 

(AG 2000.03.00.059270-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 11/06/2007, DJ 05/07/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - PAGAMENTO ANTECIPADO 

DE HONORÁRIOS PERICIAIS - VALORES REDUZIDOS - RESOLUÇÃO Nº 440 CJF - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Embora estabeleça o art. 33 do CPC que a remuneração do perito será paga pela parte que houver requerido o 

exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, a parte autora, 

requerente da perícia contábil, é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não podendo arcar com o pagamento 

dos honorários do expert (art. 3º, V, da Lei da Assistência Judiciária).  

2. Por sua vez, estando o INSS sujeito a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

não se pode deste último exigir que antecipe, em lugar da parte autora, a verba pericial, sendo que ele somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência (art. 20 do CPC c.c. art. 11 da Lei nº 

1.060/50).  

3. De outra parte, consoante dispõe o artigo 3º da Resolução nº 440 do CJF, o pagamento dos honorários periciais só 
seja efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de serem prestados.  

4. Por fim, no tocante ao valor a ser pago a título de honorários periciais, deve ser observada também a Resolução nº 

440 do CJF, segundo a qual estabelece que sejam fixados entre os limites estabelecidos pela Tabela II e IV, 

ressalvando, contudo, a possibilidade de o juiz ultrapassar em até 03 vezes o limite máximo, atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se, outrossim, ao 

Corregedor-Geral.  

5. Agravo de instrumento parcialmente provido".  

(AG 2005.03.00.019062-3, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª T., j. 05/12/2005, DJU 02/02/2006) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS.  
1. O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe que a remuneração do perito judicial será paga pela parte autora 

quando o exame for determinado de ofício pelo juiz.  

2. A Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal que trata das questões atinentes ao pagamento de honorários 

periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, dispõe em seu art. 4º o momento adequado ao seu pagamento, 

que será após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados. Ademais, de acordo com o art. 6º da mencionada Resolução, a parte vencida que 
não seja aquela beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.  

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele requerida. 

Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o valor que foi 

extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.  

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG 2002.03.00.026500-2, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 22/06/2004, DJ 30/08/2004) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONIZA DOS SANTOS BIROCCHI contra decisão que, em ação de 

concessão de aposentadoria por idade, determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, para comprovar o prévio 

requerimento administrativo, ou comprovar o decurso do prazo de 45 dias sem manifestação da autarquia. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF), bem como da Súmula nº 9 desta E. 

Corte. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 
II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 
Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2882/2930 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012492-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012492-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DULCINEIA CORREIA 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00463-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dulcinéia Correia, face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 
 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no 

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o período de carência e a qualidade de segurado da autora restaram comprovadas pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 47), que revelam o recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período de agosto de 2003 a setembro de 2010, tendo sido a presente ação ajuizada em outubro de 

2010, portanto, dentro do período estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 
De outra parte, os relatórios médicos acostados à fl. 49/80 e 83/86, datados de junho de 2010 a abril de 2011, 

consignam que a autora é portadora de insuficiência venosa crônica (CID I87.0), úlcera de estase (CID L97.0), 

transtorno depressivo recorrente (CID F33.0) e transtorno dissociativo (CID F44.9), encontrando-se incapacitada, 

temporariamente, para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor da autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu favor, até 

a realização da perícia médica. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012728-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012728-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSELI VERONICA DE PAULA 

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015134720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a 

concessão de auxílio-doença. 

 
Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova da 

incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

A agravada é portadora de trombose venosa profunda, e por esta razão obteve o benefício pleiteado em sede de 

antecipação de tutela. Com efeito, pelo atestado médico de fl. 67, ela deve permanecer com os membros inferiores 

elevados, tornando impossível a realização de suas tarefas, considerando que é trabalhadora braçal. 

 

Ademais, consolidou-se o entendimento nesta E. Corte no sentido de que é possível a concessão da antecipação da 

tutela com base em avaliação por médico particular para demonstrar o fumus boni juris. Confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. REAVALIAÇÃO MÉDICA PERIÓDICA (ART. 101, L. 8.213/91). AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

-Verossimilhança das alegações constatada através de atestado médico particular que comprova a incapacidade 

laboral da agravante, decorrente da natureza e gravidade da doença (neoplasia maligna da mama). -Nos termos do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91, deve a agravante submeter-se a reavaliação médica, periodicamente. -Agravo de 

instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 200503000196650, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Auxílio-doença requerido por pessoa que, atualmente conta com 54 anos de idade e, ao menos em sede de cognição 

sumária, encontra-se temporariamente incapacitada para retornar ao trabalho, posto que é portadora de discopatia 

degenerativa difusa em coluna lombar seguida de fibromialgia, submetendo-se a tratamento há cerca de dois anos, 

conforme se extrai dos exames e declarações médicas emitidas nos anos de 2003/2004. II - Não há qualquer 

irregularidade na decisão fundamentada em laudo emitido por médico particular atestando a incapacidade laborativa 

da requerente, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC. III - Há, no 

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários 
descritos na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a 

sua concessão. V - A prova concludente desse requisito virá no decorrer da instrução processual, o que não tem o 

condão, por si só, de impedir a concessão, por ora, do benefício, ainda que de modo precário. VI - Agravo não provido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 200403000644605, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/04/2005, v.u., DJ 02/06/2005) 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do 

Art. 101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 
alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 

concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 

da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 
(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013073-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VIVIANE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00094-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIVIANE GONÇALVES DA SILVA contra decisão que, em ação de 

concessão de benefício previdenciário de salário maternidade a trabalhadora rural, determinou, que no prazo de 60 

dias, a comprovação do prévio requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento, ou comprovar o decurso 

do prazo de 45 dias sem manifestação da autarquia. 
Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF), bem como das Súmulas nº 213 do 

extinto TFR e nº 9 desta E. Corte. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 
administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 
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17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 
Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013292-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GENI LEME DA CUNHA 

ADVOGADO : SILVIO CARLOS LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00325-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar de antecipação da tutela e de requerimentos de realização de nova perícia e acareação 

entre o perito e o assistente técnico, todos formulados em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória 

dos dois últimos pleitos, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 
Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os 

requisitos autorizadores da medida antecipatória. Pleiteia a implantação do benefício e o pagamento das parcelas 

vencidas desde a cessação. Alega, ainda, que as conclusões do perito são divergentes em relação às do assistente 

técnico. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Observo, de pronto, que os pedidos de antecipação da tutela e de pagamento das parcelas em atraso não foram 

deduzidos perante o Juízo a quo, razão pela qual não devem ser conhecidos neste agravo, sob pena de supressão de 

instância. 

 

Passo à análise dos pedidos remanescentes. 

 

Compete ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida. 

 

No caso em exame, verifico que o perito nomeado pelo Juízo é médico habilitado, nada havendo a desabonar sua 

conduta profissional. No mais, o laudo produzido (fls. 99/102) apresenta com clareza e objetividade as respostas aos 
quesitos formulados, de modo que não há motivos para se questionar o parecer do perito quanto à capacidade 

laborativa do agravante. 
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Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo 

o perito indicado pelo juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade 

laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, 

como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte 

autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535) 
 

Do mesmo modo, a acareação entre o perito e o assistente técnico da agravante não se mostra útil, considerando que o 

assistente já apresentou seu parecer às fls. 110/114. 

 

Cumpre observar que o magistrado não está adstrito a qualquer das provas produzidas, diante do princípio do livre 

convencimento motivado. Ademais, não é possível a realização de nova perícia ou de acareações apenas em razão do 

inconformismo da parte quanto ao resultado final. 

 

Destarte, em face do precedente esposado e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013374-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013374-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TATIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00042-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TATIANE DE OLIVEIRA DA SILVA contra decisão que, em ação de 

concessão de salário maternidade, determinou que a parte autora comprove em 60 dias o indeferimento do beneficio 

na via administrativa, ou silêncio do réu, juntando o requerimento administrativo protocolado a mais de 45 dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 
INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 
19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013481-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013481-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2889/2930 

AGRAVANTE : QUEILA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00142816520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Queila Santos de Oliveira, face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doença que a incapacita para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 
O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no 

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o documento de fl. 90 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 01.07.2010, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os 
requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em novembro de 2010, portanto, dentro do 

período estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, os relatórios médicos acostados à fl. 48/49, datados de junho e julho de 2011, revelam que a autora foi 

submetida a cirurgia de coluna, evoluindo com quebra do material implantado, apresentando dor incapacitante e 

indicação de nova cirurgia, de modo que não possui condições para o exercício de sua atividade laboral. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 
qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 
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Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu favor. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013773-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013773-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLARICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLARICE PEREIRA DA SILVA contra decisão que, em ação de 

concessão de aposentadoria por idade, determinou a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, para que o autor 

comprove nos autos que promoveu o requerimento administrativo. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 
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INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 
230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013792-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013792-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARLI BERNADETE GIROTTO BERTANHA 

ADVOGADO : RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 11.00.00054-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 
movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 
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A agravante é portadora de miastenia grave, conforme atestados médicos colacionados (fls. 52, 67 e 76). Entretanto, 

verifico que os documentos dizem respeito apenas ao diagnóstico e tratamento da doença, não havendo qualquer 

recomendação atual de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 
 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014038-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014038-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IRACEMA RODRIGUES DE LIMA FREITAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00001-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Iracema Rodrigues de Lima Freitas face à decisão judicial exarada 

nos autos da ação de concessão de pensão por morte, por meio da qual a d. Juíza de Direito da Vara Distrital de 

Itaberá/SP, diante da decisão proferida no AG nº 2011.03.001794-9, suscitou conflito negativo de competência, por 

entender que a apreciação e julgamento do feito compete à 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva/SP. 
 

A agravante assevera que a decisão agravada desrespeita a decisão proferida por esta Corte no julgamento do Agravo 

de Instrumento nº 2011.03.001794-9, já transitada em julgado, no sentido de que é competente o Juízo a quo para o 

julgamento do feito originário. 

 

Inconformada, requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Da análise dos autos, verifica-se que a questão da competência do Juízo a quo para o conhecimento e julgamento da 

demanda já restou definitivamente dirimida pela decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0001794-

51.2011.4.03.0000 (fl. 38/39), transitada em julgado em 04.03.2011, conforme certidão de fl. 46. 
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Ressalto que compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência instaurado entre juiz federal e juiz 

estadual investido de jurisdição delegada. 

 

Destarte, uma vez decidida a questão pelo Tribunal, órgão hierarquicamente superior, não pode a d. magistrada a quo 

pretender suscitar conflito negativo de competência, restando-lhe cumprir o quanto decidido, sob pena de flagrante 

desrespeito às decisões judiciais. 

 

A propósito, pertinente ao caso a jurisprudência colacionada pela agravante, à qual também me reporto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

JUÍZO FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL.  

1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo 

necessário. Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica 

Federal, tendo o TRF da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os 

imóveis discutidos na lide têm cobertura pelo FCVS.  
2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais.  

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região, precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às 

decisões judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida.  

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado.  
(CC 111.953/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 22/11/2010)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento da parte autora, determinando tenha o feito normal andamento perante o Juízo de Direito da Vara 

Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014047-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014047-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO OSWALDO RIGATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 06.00.07677-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA em face de decisão que, em 

ação de concessão de benefício assistencial, esclareceu que o curador não possui disponibilidade dos valores pagos, 

que deverão permanecer depositados, bem como eventual necessidade do autor poderá ser atendido por meio de 

alvará. 

Sustenta a agravante, em síntese, não subsistir razão para permanência dos valores depositados em Juízo, ser utilizado 

somente mediante alvará judicial, tendo em vista que o valor depositado é decorrente de benefícios atrasados. Aduz ser 

a mãe Teresa Leite de Souza, de 62 anos, sua curadora, tratando-se de curatela plena e não provisória. Alega que a 

restrição de que a movimentação dos valores depositados em nome da interditada, pela curadora, somente se dê 
mediante autorização judicial, conflita com o instituto da curatela. Alega hipossuficiência de sua família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2894/2930 

Requer o provimento do presente agravo, a fim de que seja determinada a expedição de alvará para liberar os valores 

do benefício atrasados pagos pelo INSS, em nome da interditada em favor da curadora Teresa Leite de Souza. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, da análise dos documentos juntados a este recurso, verifica-se que por meio de perícia médica realizada 

constatou-se que a parte autora encontra-se incapacitada para os atos da vida civil, por apresentar transtorno 

psicótico crônico (fls. 12/15). 

Às fls. 10, foi juntado Termo de Compromisso de Curador, onde a Sra. Teresa Leite de Souza deferiu o compromisso 

legal de curador definitivo de sua filha Vera Lucia Pereira de Souza. 

Com efeito, o curador possui obrigação legal de prestar contas ao juiz que o nomeou sobre a destinação de valores 

recebidos pelo interditado, não podendo conservar em seu poder dinheiro além do necessário para as despesas com o 

seu sustento, a sua educação e a administração de seus bens, conforme previsto pelos arts. 1753 e 1.774 do Código 

Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado proferido por esta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEVANTAMENTO VALORES PELA CURADORA. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
- Curatela, no ensinamento de Clovis Beviláqua, é "o encargo público, conferido por lei a alguém, para dirigir a 
pessoa e administrar os bens dos maiores, que por si não possam fazê-lo". O arcabouço do instituto une-se, a bem 

dizer, aos atos patrimoniais, à gestão (proteção) do patrimônio do incapaz. 

- O tutor recebe valores pertencentes ao menor, dá quitação. Mas não pode conservar em seu poder dinheiro do 

tutelado além do necessário para as despesas ordinárias com o seu sustento (é o teor do artigo 1.753 do CC). O mesmo 

em relação ao curatelado. 

- In casu, não se trata de recebimento de pequeno valor mensal. São valores apurados em execução e que devem, de 

acordo com o que se supõe, ser incorporados ao patrimônio da autora.  

- A linha condutora, nesse caso, há de ser outra, ajustada a exigência diante de valores que são depositados em 

estabelecimento bancário oficial. Esses, a retirada só se dá com autorização judicial (art. 1.754), sendo medida 

preventiva em defesa do patrimônio do curatelado.  

- E ressalte-se, o dinheiro a ser levantado, em verdade, da curadora não é. É da autora e, se não tem ela 

discernimento, ao juiz cumpre fiscalizar o ato. Que informe a curadora, ao juízo competente, o que pretende fazer com 

o dinheiro que quer levantar, como irá geri-lo.  

- Necessidade de intervenção do Ministério Público, especialmente quanto ao levantamento do valor depositado.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG 2007.03.00.064013-3, Rel. Des. Fed. Terezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 03.12.2007, DJ 23.01.2008) 

No mesmo sentido: AI 2009.03.00.033201-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 18.06.2010; AI 2007.03.00.095086-
9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJ 10.01.2008.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014051-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANTONIO AVELINO DE MORAIS FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FULVIO GOMES VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00054-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO AVELINO DE MORAIS FILHO contra decisão que, em 

ação de concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 60 dias para que comprove o 

indeferimento do pedido na via administrativa, sob pena de indeferimento da inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 
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Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 
ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 
No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro 

Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª 

T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-03-2010 em face do INSS, citado em 26-04-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-05-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 
não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a 

sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, 

bem como das custas processuais, e de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 

6.120,00). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas 

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 
preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-10-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, com 

Alcides Nogueira Lima, qualificado como lavrador, celebrado em 25-06-1969 (fl. 14), e a CTPS do seu marido, com 

registros de trabalho rural entre os anos de 1990 e 1992 (fls. 15/18). 

As testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

69/77. 

Ademais, no CNIS das fls 36/45 consta o recebimento pelo marido da requerente, desde 12-07-2003, da aposentadoria 

por idade do trabalhador rural (NB: 41/128.473.233-6), o que vem reforçar ainda mais a condição de rurícola da 

parte autora. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 
trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-

se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 
2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 
- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de 

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, 

o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 

8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91). 
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa 

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura 

realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com 

efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o 

inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 
benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do 

artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 
apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas 

em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-
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mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA APARECIDA DE LIMA, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

em 26-04-2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com 

base na variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando INSS a recalcular a renda mensal inicial do autor, corrigindo os 

salários de contribuição anteriores aos últimos 12 meses pelo índice OTN/ORTN, importando, no caso, variação de 

12,49% a maior sobre a renda mensal de início obtida pela autarquia, devendo pagar as diferenças, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária nos termos da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, Lei 6.899/81, Lei 

8.213/91 e legislação superveniente, e juros de mora de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Alega que o percentual de majoração fixado na sentença não vem amparado de qualquer elemento probatório ou de 

fundamento legal. Pleiteia o afastamento a majoração do benefício no percentual fixado pela sentença (12,49%), 

limitando-se a condenação a aplicação dos critérios de atualização definidos pela Lei 6.423/77. Requer o provimento 

do apelo. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, 

de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 01.07.1983, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura. 

De outra parte, os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 
estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 
(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

01.07.1983 (fls. 09), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se 

a r. sentença de procedência. 

Por seu turno, assiste razão a autarquia quanto à impugnação ao percentual de 12,19% fixado na r. sentença, 

porquanto a aferição do quantum debeatur é matéria afeta à execução do título, que exige perícia contábil. Nesse 

sentido, v.g., TRF3, AC 2011.03.99.007133-5, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 12/4/2011. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para, tão somente, excluir da condenação o percentual de majoração (12,49%) fixado 

pela r. sentença e isentar o INSS do pagamento de custas e despesas processuais, nos termos acima consignados. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE MORAIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDILAINE APARECIDA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00046-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o INSS a conceder o 

benefício no valor de um salário mínimo, a partir da citação, em 12.07.2009, além das parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Em seu recurso, a autarquia arguindo a nulidade da sentença, à vista do julgamento "extra petita", e, no mérito, pugna 

pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão 

de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural pelo período exigido, imediatamente anterior ao 

requerimento. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, a situação fática constante dos autos revela que o autor atende de forma induvidosa os requisitos para o 

benefício de aposentadoria por idade rural, ainda que, diverso daquele postulado na petição inicial, contudo, não há 

óbice ao deferimento do benefício a que faz jus. 

 

Nessa trilha colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

ADEQUABIL IDADE . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA . 

NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou ultra 

petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício requerido na 

inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje 22/11/2010) e 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA POR 

IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA . NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, o deferiu à 

segurada, não obstante ter sido requerido benefício diverso. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008) 
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Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo regime geral da previdência social - RGPS, que comprovar 

o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria 

na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, 

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos 

de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, 

desde que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se 

mulher (Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 
etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.". 

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, excepcionando a regra que torna compulsória a contribuição previdenciária 

dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos trabalhadores rurais permitindo a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se 
mulher, no valor de um salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo 

mínimo idêntico a carência estabelecida no Art. 142. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 
É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, 

aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o 

fim de aposentadoria por idade (Art.30), nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o 

período imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o 

direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito 

adquirido prevalece. 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 
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anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 
acostado às fls.10, comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, anteriormente à 

época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 132 meses de labor 

rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado pela parte autora, de modo a preencher, a 

carência exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, o autor acostou a cópia de sua certidão de casamento, 

ocorrido em 23.01.71, na cidade de Arujá - SP, onde consta sua profissão de lavrador (fls. 12); cópia de sua CTPS, 

emitida em 19.11.84, na qual consta registro de trabalho rural exercido no período de 1984 a 1989 (fls.13/15) e carnês 

de recolhimento de contribuições, como contribuinte individual, no período de dezembro de 1990 a novembro 1991; 

janeiro de 1992 a agosto de 1993 (fls.18). 

 

O autor produziu, portanto, razoável início de prova material da alegada profissão de lavrador, que deverá ser 

corroborada por robusta prova testemunhal, conforme entendimento jurisprudencial. 

 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"1.(...) omissis. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes (fls. 68/70) tornaram 

claro que o autor trabalhou no meio rural pelo tempo que alega. 

 

Nesse sentido, o depoimento testemunhal, analisado em estrita correlação com a prova material apresentada, revestiu 

de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola da parte autora pelo tempo 

da carência legal necessária. 
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Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 
bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

e 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA - VALORAÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma do art. 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não exige período de 

carência, bastando a comprovação da atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

3. Considera-se, como início de prova documental, a certidão de casamento, para fins de obtenção de benefício 
previdenciário de rurícola. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 178.737/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/1998, DJ 09/11/1998 p. 150)" 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com 

o Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: GERALDO DE MORAIS; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 12.07.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007335-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007335-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON NORATO CAMPOS 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

No. ORIG. : 09.00.00137-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação. As prestações 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Não houve condenação em 

custas. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a aplicação dos 

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 

 
Contra-razões à fl. 77/79. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 20.01.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.11.2009 (fl. 49/51), atestou que o autor é portador de esquizofrenia 

paranóide, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculo laborativo de 23.05.1994 a 11.10.2001 (fl. 33), tendo sido ajuizada a presente ação 

em 04.08.2009, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2906/2930 

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para atividade 

laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado (resposta ao quesito nº 2 de fl. 50), bem como o autor 

apresentou atestados médicos (fl. 20/21), pelos quais se verifica a incapacidade do autor nos anos de 2001 e 2009. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.08.2009; fl. 23), dada a ausência de requerimento 

de benefício. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (12.08.2009) e para 

que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Wilson Norato Campos a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.08.2009, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008819-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA DO SANTOS ORTIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00169-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, bem com honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (artigo. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 
material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl.82) 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 05.09.1944, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05.09.1999, devendo, assim, 

comprovar 9 (nove) anos de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da CTPS de seu cônjuge com anotações de contratos de trabalho rural 
entre os anos de 1971 e 1995 (fls.12/28) que se encontram reproduzidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 59/62), apresentou, ainda, comprovante de filiação de seu marido ao sindicato de trabalhadores rurais de 

Capão Bonito (1982, fl 10/11), consubstanciando tais documento início de prova material quanto ao seu labor rurícola 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 64/65 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 
aproximadamente 30 (trinta) anos. Ambas as testemunhas alegaram que trabalharam como bóia-fria juntamente com a 

autora, trabalhado para "Vitório", "Marcolino", "Antenor" entre outros. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo exigido em lei. 
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2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05.09.1999, bem como cumprido o 
tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (18.01.2010, fls. 32 v), ante a ausência e requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 
da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (18.01.2010). Honorários advocatícios fixados em 

quinze pro cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

acima explicada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte da autora ALZIRA DO SANTOS ORTIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 18.01.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009503-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009503-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA COSTA FILHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2909/2930 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, bem com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

da causa, observada a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (artigo. 12, Lei 1.060/1950). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 
material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 79/84. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 23.04.1954, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.04.2009, devendo, assim, 

comprovar 14 (catorze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, a autora acostou aos autos sua cópia de sua certidão de casamento (fl. 09), datado de 18.02.2002, além das 

certidões de nascimento de seus filhos datadas de 20.05.1987 e 18.06.1989 (fl.10/11) nas quais o seu cônjuge está 

qualificado como lavrador / agricultor. Apresentou, ainda, cópia da CTPS de seu marido, em que constam diversas 

anotações de vínculos empregatícios de natureza rural (fls. 12/14) e cópias das declarações de cadastro de imóvel 

rural em nome de seu pai (fl. 16/26). Tais documentos são suficientes para caracterizar início de prova material quanto 

ao seu labor rurícola. 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 61/64 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora desde quando 

ela morava na Bahia, ou seja, há mais de 10 (dez) anos. Ambas alegaram que a autora sempre trabalhou na roça, para 

diversos empregadores. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.04.2009, bem como cumprido o 

tempo de atividade rural igual ou superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (fl. 52, 12.07.2010), diante do fato de não haver requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (12.07.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 

15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima 

estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte do autor MARIA DA COSTA FILHA DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 12.07.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.011263-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REGINALDO PAULO DE SOUZA 
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ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas e despesas processuais, respeitada a 

gratuidade da justiça. 

 

Interposta apelação pela parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos 

benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 
 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 14.07.1955, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 
esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo pericial, elaborado em 02.10.2009 (fl. 48/53), atesta que o autor perdeu a visão de olho direito há doze anos, 

em razão de trauma por ele sofrido, sendo, ainda, portador de glaucoma em olho esquerdo e apresentando nódulo no 

pulmão direito em acompanhamento há um ano, não estando incapacitado para o exercício de suas atividades 

habituais (pedreiro e jardineiro). 

 

Consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, bem como da cópia da C.T.P.S. 

juntada à fl. 11/13, que o autor apresenta vínculos empregatícios como servente e trabalhador rurícola, constando 

como último vínculo o período de 01.10.2002 a 09.09.2008 (fl. 12), na função de jardineiro. 

 

À fl. 15, verifica-se que o autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença no período de 12.03.2009, 

o qual foi indeferido ante a fundamentação de ausência de incapacidade laboral e ocasião em que estavam presentes 

os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a 

manutenção de sua qualidade de segurado. 
 

Em que pese o perito concluir pela ausência de incapacidade laboral do autor, entendo evidenciar-se dos autos que faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido, destaco que o laudo é conclusivo quanto à perda da visão de seu olho direito, de forma irreversível, 

apresentando, ainda, glaucoma em olho esquerdo, moléstia que o expert esclareceu ser incurável, contando, também, 

com um nódulo no pulmão esquerdo, a esclarecer e exercendo atividades braçais (pedreiro, trabalhador rural e, por 

último, jardineiro), cujo desempenho, obviamente, somado à sua parca acuidade visual, pode comprometer, inclusive, 

sua segurança no trabalho. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 101/102, atestam que o autor trabalhava como jardineiro, 

deixando de fazê-lo em razão de seus problemas com a visão, pois que apresenta muito ardor quando labora no sol, 

passando, assim, por problemas financeiros e contando com a ajuda de vizinhos. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 
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Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

Por todo o exposto, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno do autor ao trabalho, bem como a 

impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, ante os problemas de 

saúde por ele apresentados, o qual conta atualmente com 55 anos de idade, razões pelas quais deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo 

(12.03.2009 - fl. 15), quando já estavam presentes os requisitos para a sua concessão, devendo ser convertido em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da presente decisão, ocasião em que reconhecida sua incapacidade total e 
permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da 

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Reginaldo Paulo de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.05.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.011609-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00186-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez a contar do requerimento administrativo (17.09.2009), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111, do e. STJ. 

 

A autarquia requer, inicialmente, a submissão da r. sentença a reexame necessário. No mérito, aduz ser caso de 
concessão de auxílio doença, nos termos do parecer de seu assistente técnico, face a transitoriedade da incapacidade. 

Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não assiste razão ao recorrente no que se refere à submissão da r. sentença ao reexame necessário. 

 

Com efeito, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º, da Lei nº 10.352/01, que entrou em 

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício como o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 
segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 07.04.2010, atesta que a periciada é portadora da síndrome da imunodeficiência 

adquirida (SIDA), grupo IV, subgrupo A e depressão, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho (fls. 49). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 28.03.2005 a 09.04.2007, o qual foi 

restabelecido administrativamente após o ajuizamento da ação em 12.07.2010 até 30.04.2011 e de 01.05.2011 a 

10.07.2011, conforme documentos de fls. 27 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa total 

e permanente, e levando em conta, ainda, o grau de instrução e sua atividade laborativa (empregada doméstica e 

faxineira, segundo consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), não merece reparo a r. sentença, 

tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício 

de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 
Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 
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fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, ante a ausência de insurgência, mantenho a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo ocorrido em 17.09.2009 (fls. 14). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover a apelação da autarquia para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo deve encontrar-se em conformidade com a 

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença, tão só, no que toca à verba honorária, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Nilza Barbosa de Oliveira; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 17.09.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.013903-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCELO MORILLA CALMONA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00255-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (27.08.2010), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para que seja determinado o restabelecimento do benefício de 

auxílio doença a contar da alta programada (07.07.2009), mantida sua conversão em aposentadoria por invalidez nos 

termos em que estabelecido no decisum (27.08.2010). 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A perícia judicial, realizada em 12.08.2010, atesta que o periciado é portador de transtorno afetivo bipolar, moléstia 

que impede o desempenho de atividades laborativas - incapacidade total e permanente, sem possibilidade de 

reabilitação profissional (fls. 102/105). 

 
A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 02.02.2002 a 29.05.2003, 08.06.2004 a 

04.03.2008 e 07.04.2008 a 07.07.2009, conforme documentos de fls. 71/77 e 85/87 e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 

 

Em resposta ao quesito nº 6, da autarquia (fls. 105), fixou-se o início da incapacidade em 02.02.02. 

 

Acresça-se que, o sr. Perito judicial atestou a persistência da incapacidade mesmo após a cessação do auxílio doença, 

como se vê da resposta ao quesito nº 7, da autarquia (fls. 105). 

 

Contudo, não há possibilidade de restabelecimento do benefício de auxílio doença a contar de sua cessação anterior 

(período de 07.04.2008 a 07.07.2009), como requerido nas razões recursais, eis que o autor não comprovou ter 

requerido a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativo após sua ocorrência. 

 

Desta forma, o restabelecimento deve ocorrer a partir do requerimento administrativo protocolizado em 08.09.2009 

(fls. 72), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a contar da juntada do laudo pericial aos autos, 

conforme fixado na r. sentença. 

 
A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença a partir de 08.09.2009, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Marcelo Morilla Calmona; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença de 08.09.2009 a 26.08.2010; 
aposentadoria por invalidez: 27.08.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRELY DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARBOSA 

No. ORIG. : 06.00.00152-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria 
por invalidez a contar da cessação do auxílio doença, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do Art. 20, 

§ 4º, do CPC, nos termos da decisão exarada em sede de embargos de declaração (fls. 117/118). 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. No mérito, pleiteia pela reforma total da r. sentença, aduzindo 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. Caso assim não se entenda, requer a 

fixação de sua data inicial a contar da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

A autora, em seu recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária, bem como a concessão do acréscimo de 

25% ao benefício, por necessitar da assistência permanente de outra pessoa. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 
entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 30.07.2008, atesta que a periciada é portadora de discopatia degenerativa em níveis de 

L3-L4, L4-L5 e L5-S1, osteoartrose dorsal e lombar, artrose em joelhos, tendinite em ombro direito e transtorno 

depressivo decorrente, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 72/76). 
 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 20.12.2001 a 18.03.2002 e 31.07.2003 a 

15.09.2005, conforme documentos de fls. 19/21 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, os quais foram admitidos pela própria 

autarquia, nos termos de sua contestação. 

 

Diante do conjunto probatório e levando em conta a atividade laborativa da autora (empregada doméstica), sua idade 

(53 anos) e grau de instrução (primário - fls. 73), é de se concluir pela impossibilidade de sua reintegração no 

mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 
encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 
 

Quanto à data inicial do benefício, parcial razão assiste à autarquia. 

 

Com efeito, em resposta ao quesito nº 8, do INSS, foi fixado o início da incapacidade há cerca de quatro anos (fls. 76). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 31.07.2003 a 15.09.2005. 

 

Desta forma, verifica-se a persistência do quadro incapacitante após a cessação do auxílio doença. 

 

Entretanto, compulsando os autos, verifico que após a cessação do auxílio doença (31.07.2003 a 15.09.2005), a autora 

não comprovou ter requerido a reconsideração da decisão ou interposto recurso administrativo, ou mesmo ter 
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protocolizado novo requerimento administrativo, razão pela qual o benefício de aposentadoria por invalidez deve ser 

fixado a partir da citação da autarquia ocorrida em 21.09.2006 (certidão às fls. 30), momento em foi cientificada do 

pedido, segundo dicção do Art. 219, do CPC. 

 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. A consideração de 

todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o trabalho que 

demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora predominantemente em 

atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de produção, 

doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, 

na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. O laudo pericial 

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte 

autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data 
do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 

índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 

927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 

 

Quanto ao pleito de concessão do acréscimo de 25% ao valor do benefício, operou-se a preclusão consumativa. 

 

Após a confecção e juntada do laudo pericial aos autos, por três oportunidades em que se manifestou (petições de fls. 
84 - verso, 86/91 e 104/107), a autora nada disse ou requereu a respeito, reiterando, em todas as suas manifestações, 

os termos de sua petição inicial no sentido de ser devido o benefício por incapacidade. 

 

Ainda que assim não fosse, entendo não ser caso de concessão da benesse legal. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora embasa sua pretensão na resposta ao quesito nº 6, do INSS (fls. 76), 

afirmativa na direção da incapacidade para os atos da vida independente. 

 

Contudo, em análise dos demais documentos carreados aos autos, não vislumbro demonstrada a necessidade de 

assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária, essencial para a concessão do adicional, conforme 

já decidiu esta Corte Regional Federal: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25% 

DO ART. 45 DA LEI Nº 8213/91. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. I - O art. 45 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o valor da aposentadoria por invalidez do 

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)". II 

- O autor é pessoa legalmente cega, dependendo constantemente do auxílio de outras pessoas, até mesmo para os atos 
da vida diária, situação que se enquadra perfeitamente na hipótese do dispositivo retro citado. III - O Instituto 

agravante não trouxe aos autos nenhum documento capaz de afastar a tutela concedida em primeiro grau. IV - A 

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto 

que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º 

da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos 

servidores públicos. VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, 

tendo natureza de condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os 
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pressupostos previstos em lei. VIII - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AG 288233, 8ª Turma, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, j. 14/05/2007, DJU 06/06/2007, p. 478) e  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. -Agravo legal tendente à 

reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -

Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, visto decorrer de lei 

(art. 45, L. nº 8213/91). -Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez outorgada à 

promovente. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1344445, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, j. 14/04/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 724)." 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover a apelação da parte autora para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo deve encontrar-se em conformidade com a 

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento às apelações, para reformar a r. sentença, tão só, no que tange à data inicial do benefício e à verba 

honorária, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Sirley de Oliveira Santos; 
b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 21.09.2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROGERIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo 

(04.04.2006). As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a partir 

da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.020,00. Não houve 

condenação em custas. 

 

Em apelação a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,uma vez que não houve 

recuperação. 

 

Sem contra-razões (fl.140vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.08.1980, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 09.04.2010 (fl. 79/86), atestou que o autor é portador de artrose de tornozelo 

direito, estando incapacitado de forma parcial para o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou Certidão de nascimento de irmão e de Certidão de óbito de seu 

genitor (1986 e 2006; fl. 23/24), título de eleitor (1985; fl. 25), Ficha de Inscrição Cadastral no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul (1978; fl. 26) e Proposta de Admissão no Sindicato (1978; fl. 27), nos quais 

seu genitor está qualificado como lavrador, consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado 

labor rural da família. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim 

ementado, que a seguir transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 114/115 informaram que conhecem o autor há 25 e 28, aproximadamente, 

e que ele trabalhou nas lides rurais, tendo parado de trabalhar acerca de um ano por problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 
de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial para o labor, bem 

como sua pouca idade (30 anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável, 

por ora, o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos 

do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma 

legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Sebastião Nunes Pereira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.12.2006, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : VALDECI BANA 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA MONTEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00133-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se 

busca o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Concedida antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio doença em 28.09.2007 (fls. 36). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a converter o benefício de auxílio doença 

em aposentadoria por invalidez a contar da citação (19.10.2007), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. Confirmada a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício, bem como o reconhecimento da prescrição das parcelas 

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. No mérito, requer a reforma total da r. sentença, aduzindo que não 

foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. Caso assim não se entenda, pleiteia pela fixação 

da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

No que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 
compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art. 103 da Lei nº 

8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 
salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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No que se refere à incapacidade, a perícia judicial, realizada em 03.09.2008, atesta que o periciado é portador de 

patologia neurológica - epilepsia - e hipertensão arterial em uso de medicação específica de modo contínuo, quadro 

que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 100/118). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 17.07.2006 a 31.03.2007, o qual foi 

restabelecido por tutela em 17.01.2007, conforme documentos de fls. 25 e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos 

dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa, e 

levando em conta, ainda, o grau de instrução do periciado (quarta série do primeiro grau - fls. 103) e sua atividade 

laborativa de motorista de caminhão (fls. 16 e 117), é de se concluir pela impossibilidade de sua reintegração no 

mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, merece reparo a r. sentença 

 

Com efeito, como se vê do laudo, no exame realizado em 03.09.2008, não foi possível ao sr. Perito judicial atestar o 

início da incapacidade. 

 

Acresça-se que, pela análise dos documentos carreados aos autos, não se vislumbra a existência de algum a 

demonstrar que a incapacidade tenha ocorrido em data anterior, razão pela qual a conversão do benefício de auxílio 

doença em aposentadoria por invalidez deve ocorrer a partir da data da realização da perícia judicial (03.09.2008), 

ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade do segurado, conforme assentado na jurisprudência. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 
MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força 

de liminar. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, tão só, no que se refere à data inicial do benefício. 
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Ante ao exposto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Valdeci Bana; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 
c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença de 17.01.2007 a 02.09.2008; 

aposentadoria por invalidez a partir de 03.09.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 01009406820098260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 09/03/2009, em face do INSS, citado em 19/08/2009, pleiteando o benefício 
da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 01/10/2010, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O 
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa 

não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 
 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde 

a autora objetiva a concessão do benefício de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos da justiça 
gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto 

probatório acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Sem contra razões de apelação (fl. 62). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Kaynan Alexandre Queiroz Baptista (02.04.2008; fl. 15). 

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como um 

início de prova material da atividade rural desenvolvida pela autora, uma vez que na certidão de nascimento de seu 

filho (fl. 15), não consta o campo "profissão". 

 

Não obstante, constar na CTPS (fl. 13/14) de sua genitora a anotação de vínculos rurais, este documento não poderá 

ser utilizado, uma vez que consoante os depoimentos testemunhais (fl. 42/43) a autora prestou serviço rural para 

terceiros, como bóia-fria, não restando configurada a condição de segurada especial. 

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, 
restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015852-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00181-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto conceder o benefício de prestação continuada 

previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

no valor de R$510,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, argumentando que os requisitos legais restaram 

demonstrados e embora a renda per capita indique um valor superior ao limite estabelecido na lei, é concretamente 

insuficiente para atender as necessidades mais básicas do grupo familiar, sem o apoio do Estado. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 
É o relatório. Decido. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob 

o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No caso concreto, o laudo médico-pericial atesta que parte autora é portadora de seqüelas de fratura de calcâneo, 

estando incapacitada parcial e temporariamente para o trabalho (fls. 91/93). 

 

Ainda que se considere a incapacidade total do autor para o exercício de atividade laborativa, considerando as suas 

condições pessoais como idade (47 anos) e a profissão atual de pedreiro, é certo que não restou comprovado que não 

possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 
o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor, nascido aos 07/07/1963, sua esposa Cleusa Ribeiro da 

Costa, 46 anos, e os filhos José dos Reis Ribeiro de Oliveira, 22 anos e Rogério Costa de Oliveira, 16 anos. 

 

A averiguação social, em conformidade com o relatório acostado às fls. 111/115, constatou que a família mora em 

imóvel alugado e a renda familiar mensal, no valor de R$1.100,00, é composta pelo salário da esposa do autor 

(R$510,00) e do filho José dos Reis Ribeiro de Oliveira (R$600,00). Foram relatadas despesas com aluguel 

(R$260,00), água (R$41,00), energia elétrica (R$53,00), gás (R$38,00, medicamentos (R$90,00) e alimentação 

(R$350,00). 

 

Entretanto, observa-se do CNIS pertencente ao filho do autor juntado aos autos pela Autarquia, que o valor da renda 

declarada por ocasião da visita domiciliar realizada em setembro de 2010 (R$600,00), não correspondia à realidade, 

já que no mês referido, o valor de sua remuneração era da ordem de R$1.331,90, conforme fls. 124, de modo que a 

renda familiar mensal, acrescida do salário mínimo auferido pela esposa do autor, totalizava R$1.841,90. 
 

Como bem reconhecido pelo Ministério Público Federal, mesmo que sejam consideradas as despesas da família, no 

valor de R$832,00, ainda assim resta uma quantia razoável para os outros gastos. 

 

Assim, não restou caracterizado o estado de miserabilidade que enseja a concessão do benefício assistencial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é economicamente hipossuficente, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada 

do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 
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Consigno que, com a eventual alteração das condições acima descritas, parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016716-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016716-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONILDO PADULA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00107-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS e condenou os 

embargado em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa a serem descontados do valor da 

execução. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que é beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual a condenação em honorários 

advocatícios é indevida. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que os embargados são beneficiários da justiça gratuita. 

 
Ocorre que o entendimento consolidado nesta Colenda Turma é o de que não há condenação da parte vencida aos ônus 

da sucumbência quando beneficiária da justiça gratuita, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um titulo judicial condicional, o que é vedado. É o que se vê nos julgados 

que seguem: 

EMENTA: Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se 

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. 

(RE 313348 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 15/04/2003, DJ 16-05-

2003) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não logrou a requerente comprovar materialmente o exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, nem tampouco em período anterior ao implemento da idade mínima para concessão 

do benefício pleiteado. 

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte em período 

posterior a 15.11.1980 (data constante da certidão de óbito do cônjuge), não há como comprovar-se o trabalho rural 

por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, não se justificando, portanto, a contagem do 

tempo necessário para a configuração da carência mínima exigida para a concessão do benefício. 
III - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 
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IV - Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2008.03.99.059252-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, julgado em 

19/05/2009, DJ 04/06/2009). 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para excluir a condenação 

em verba honorária, reformando-se a r.sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STF. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018111-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018111-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES BATISTA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00188-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS. 

 

Alega o INSS, em síntese, que nada é devido ao autor, tendo em vista o pagamento de benefício de auxílio-doença 

inacumulável com o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, objeto de execução. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que é vedada a cumulação dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria nos termos do Art. 124, I da 

Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença;" 

Desta forma, os valores pagos a título de auxílio-doença na via administrativa devem ser descontados do valor devido 

pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois não integram o montante a que o INSS 

foi condenado. 
 

Todavia, tal compensação não alcança a base de cálculo dos honorários advocatícios. Esse o entendimento desta C. 

Décima Turma, em consonância com o E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do 

art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, 

arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 956.263/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 

03/09/2007, p. 219) e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/06/2011 2930/2930 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de 

cumprir integralmente a sentença exeqüenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários legais 

fixados no título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios). 

2. Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de liquidação, 

permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba honorária e aos 

índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título executivo judicial. 

3. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2000.61.17.000274-4, Rel. Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007) 

 

No caso dos autos, nada é devido ao autor a título de prestações vencidas, uma vez que o benefício de auxílio-doença, 

NB 517.566.993-8, foi concedido na via administrativa, com DIB em 17.06.2006, anterior à DIB de aposentadoria, e 

com RMI de R$ 823,07, superior à RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 144.975.916-2, 

fixada em R$ 737,98. 

 

Em outras palavras, o autor foi beneficiado pela concessão de um benefício de caráter definitivo em substituição a um 

benefício temporário, todavia, com renda mensal inicial inferior àquela que vinha recebendo. 
 

De outra parte, não há que se falar em devolução dos valores recebidos a maior na via administrativa em razão da 

irrepetibilidade dos valores de caráter alimentar recebidos de boa-fé. Esse o entendimento do E. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE . 

1. Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos casos em 

que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que presente a boa-fé do 

segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1130034/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 

19/10/2009) 

Entretanto, a execução deve prosseguir em relação aos honorários advocatícios, cuja base de cálculo não é alcançada 

pela compensação dos valores pagos na via administrativa, nos termos em que explicitado. 

 

Destarte, dou parcial provimento à apelação, nos termos do Art. 557, § 1º-A do CPC, para que a execução prossiga 

apenas em relação aos honorários advocatícios. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Proceda à Subsecretaria à juntada dos extratos do Sistema Plenus, referentes aos benefícios previdenciários do autor. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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